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APRESENTAÇÃO 

U m  dos objectivos da Revista Militarium Ordinum Analecta, assu m ido desde o i n íc io,  
res i d e  n a  p u b l icação  de  t raba l h os de  i nvest igaçã o  rea l i zados te n d o  e m  v ista a 
a p resentação  de d issertações de  Do utora m e nto .  São pesq u i sas co m u m  ca rácte r 
c l a r a m e nte m o n og ráfico,  i nc l u i n d o  u m a  a b u n d a nte a p resentação  docu m e nta l ,  q u e  
p rocu ra m escla recer aspectos ou  períodosJu ndamenta is na  h istór ia das Ordens M i l ita res. 

Neste sent ido, os ú lt imos n ú meros da Revista i nc l u íra m já  traba l hos desta índo le : é o 
caso da i nvestigação sobre a O rdem do Hosp ita l (vo l .  3-4 de 1 999-2000) e sobre as O rdens 
de Avis e de Santi ago (vo l u m e  5 de 200 1 ) , respectivamente da  a utor ia das Doutoras Pa u l a  
P i nto Costa e Maria  Cr ist i na  P imenta.  E m  todos o s  casos, resu lta m de traba l h os e l aborados 
n o  â m b ito do  Seminário Internacional de Ordens Militares, i nteg ra do n o  I n st ituto de  
Docu mentação H istó rica da  Facu ldade de Letras da U n ivers idade do Porto. 

O estudo q ue  se i nsere no  presente vo l u me, dedicado à O rdem de Cr isto no período 
com p ree n d i d o  e ntre 1 4 1 7  e 1 52 1 ,  s it ua -se , ass i m ,  nesta mesma l i n h a ,  uma vez q u e  
reproduz  a d i ssertação de Doutora mento defend ida  pe l a  a uto ra na U n ivers idade do Porto 
no ano  de 1 998. 

A O rdem de Cr isto tem sido objecto de n u merosos estudos da mais va riada índo le, 
favorecidos, em pa rte, pe lo  facto desta m i l íc ia  ser, à l u z  da memór ia colectiva, associada à 
p ri mei ra Expa nsão Portug uesa . Por outro l ado, a circu nstânc ia  do I nfante D. H e n riq ue  ter 
s ido o mais con h ec ido dos seus responsáveis abr iu a porta a q ue, a p ropósito desta fig u ra 
da nossa h i stór ia ,  se aborde freq uentemente a prob lemática da O rdem.  No  enta nto, não se 
pode d i zer  q u e  a m i l íc i a em causa ten h a s i d o  sat i sfato r i a m e nte est u dad a de  m odo 
s i stem át ico .  A Do uto ra I sabe l Lu ísa M o rg ado  de  Sousa e S i lva tem, desd.e h á  a n os,  
dedicado o me lho r  do seu esforço ao aprofu ndamento de d iversas q uestões re lac ionadas 
com a O rdem,  entre as q ua is sobressa i a sua  d issertação de m estrado pu b l icada no  vo l u m e  
I desta revista com o t ítu l o  A O rdem de Cr isto d u ra nte o M estrado  de  D .  Lopo D ias  de  
Sousa  ( 1 373?- 1 4 1 7 ) .  

Se o objecto desta ú lti ma  pub l icação foi o estudo de u m a  conj u ntura i m porta nte na  
h i stór ia  da O rdem - o gove rno do ú lt i mo  Mestre a ntes da  s u a  assoc iação à Casa  Rea l - , 
co i nc id i ndo  com a época espec i a l mente d ifíc i l  da cr ise d i nástica de fi na is do sécu lo  XIV, 
im pu n ha-se, n u m  seg u n do momento, estuda r  como u m  todo o período subseq uente. Com 
efeito, as datas de 1 4 1 7  a 1 52 1  representa m os  m a rcos crono lóg icos dentro dos  q ua is ( do  
i n íc io do governo do I nfa nte D .  He n riq ue à morte de D.  M a n u e l )  a Ordem vive na  órb ita da 
Casa Rea l .  Com a morte de Ventu roso ( 1 52 1 ) , Cr isto passa rá a depender  d i recta mente da 
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pessoa do  Rei ( D .  J oão I I I ). constitu indo este o p rim eiro passo q u e  c o n d u z i rá à 
incorporação definitiva dos mestrados na  Monarq uia em 1 55 1 .  

A p resente i nvest i g ação  a rt i c u l a -se, assim , com o est u d o  p u b l i ca d o  n o  vo l u m e  
a nteri o r  (já citado) ,  dedicado ao governo do Mestre D .  Jo rge . Sobretudo com pa rando as 
d u as g ra n d es o rde n s  m i l ita res n a  Baixa I d a d e  Média (C r i sto e Santiag o ) ,  pode-se 
fu ndamenta r e s i m u lta neamente matiza r  o modo com o  evo l uiu a re lação de poderes entre 
as Ordens e a Monarq uia Portug uesa tendo em vista um estudo compa rativo revestido do 
maior  interesse. 

Fin a l m e nte, este texto i nc l u i  a b u n d a ntes e l e m e ntos de  g ra n de uti l idade  pa ra u m  
ma io r  con heci mento e com preensão d e  u m  dos edifícios mais emb lemático d o  patr i mónio 
histórico naciona l  (o Convento de Tom a r) ,  o q ue  l h e  confere u m a  g rande actua lidade .  

Como é usua l ,  a pub l icação deste n ú mero só fo i possível pe lo  a po io disponibilizado 
pe l a  Presidência da  R e p ú b l ica - C h a nce l a r i a  d as O rdens  H o nor íficas Portu g uesas,  pe l o  
I . P. P.A. R .  e pe l a  U nive rsidade Portuca lense I nfa nte D.  Hen riq ue,  q ue s e  ag radece. 

Luís ADÃO DA FONSECA 
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Para o António 

E para a Mariana 



A meus Pais 



NOTA PRÉVIA 

o texto q u e  ag o ra se p u b l ica corres
ponde, no  essenc ia l ,  à d issertação de dou
tora m e nto e m  H istó r ia ,  a p rese ntada  e 
defe n d i d a  e m  p rovas p ú b l i cas, n a  
Facu ldade  de  Letras da  U n ivers idade  do  
Po rto e m  2 4  de  J u l h o  de 1 998.  Ao re lê- I a , 
então, não pudemos evita r u m  certo senti
m e nto de  descontenta m e nto , q u e  n os 
i m pe l i a a p roceder  a a l g u m as refo rm u la 
ções, no  entanto - e ag radeço os  conse l hos 
dos Mestres - opta m os po r  l i m ita r as  cor
recções ao m ín i mo.  A redacção fo i cu idado
sa m e nte revi sta ; a estrutu ra or i g i n a l  do 
texto fo i respe itada e, só pontu a l m e nte, 
fo ram i ntrod uz idas  a l g u mas a lterações; a 
b i b l i og rafi a fo i m a nt ida , a n ota ndo-se os 
estudos q u e  e ntreta nto fo ram objecto de 
pub l icação.  

A d i sse rtação  or i g i n a l  é com posta po r  
três vo l u mes : o p r i m e i ro co rrespo nde  ao  
texto, o seg u n do com porta u m  a m p lo  con
j u nto de q u a d ros sob o t ít u l o  O elemento 

humano da Ordem de Cristo (1477-7527), e 
o te rce i ro u m a  co l ecçã o de  docu m e ntos 
(sete d ip lomas, n u m  tota l de 327 pág i nas) .  
Contu do, só os do is  p r i m e i ros vo l u mes 
serão i nc l u ídos nesta pub l icação .  

E m termos de  a po i os i nst ituc i o n a i s, a 
e laboração deste estudo contou com a pa r
tici pação do p rog rama PRODEP. 

F i na lmente, cumpre ag radecer a oportu
n i dade  de  o poder  p u b l ica r n a  Militarium 

Ordinum Analecta, co lecção  ded i cada à 
d ivu lgação de estudos re lac ionados com as 
Ordens M i l ita res 
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Insti tuto dos Arquivos Nacionais/Torre 

do Tombo 

Ordem de Cristo/Convento de Tomar 2 
Códice 232 

- Tom bo dos bens ,  rendas  e 
d i reitos e escr itu ras do  co nvento de  
Tomar  3. 

, A presente l ista de fontes diz somente respeito à 
docu mentação que,  d i recta ou i nd i rectamente, foi util i 
zada neste traba lho .  

, O fundo documenta l existente nos  I .A.N .fT.T., re la
tivo às Ordens Mi l ita res, ap resentava uma a r rumação 
comp lexa e, por  vezes, confusa .  No  ano  de 1 995 f icou 
d isponível na Sa la  dos índ ices deste arquivo, u m  roteiro 
pa ra os fundos destas instituições q ue, então, tomámos 
por  refe rência, a ltera ndo as cotas a rq u ivísticas que  
então já  possu íamos .  A pub l icação, entretanto efectu
ada, pe la Torre do Tombo do l ivro Mesa da Consciência 

e Ordens (Co lecção I n stru mentos de Descrição 
Docu menta l )  - na esteira do roteiro acima referido - veio 
responder às necessidades que os investigadores desta 
matéria há muito senti am .  

N OTA: Os títu los dos  códices, tom bos e l ivros, que  
passamos a i nd icar, foram por nós  s imp l ificados e actu
a l izados. 

3 Este códice foi dos primeiros a ser mandado fazer 
por D.  João I I I  ao Dr. F r. Pedro Álva res Seco (a lvará rég io 
datado de 7 de Fevere i ro de 1 530) .  Pa ra a sua  e labora
ção, o cronista da Ordem de Cristo devia fazer demarca

çaao das heranças e propriedades do dito convento e 

egrejas desta villa e dos beens e heranças que perten

cem a mesa mestral da dita villa e seu termo ( I .A .N .fT.T., 
Ordem de Cristo/Convento de Tomar, cód. 232, fI . 1 ) .  

Códice 233 
- Tom bo dos bens ,  contratos, 

doações e outras escritu ras de 1 1 90 em 
d i ante. 

Códices 234 e 235 
- Livro das escritu ras da 

Ordem de Nosso Senhor  Jesus Cristo ' . 
Códice 236 

- Reg isto dos tom bos de d iver
sas comendas da Ordem de Cristo 5 . 

• Alva rá de D. Sebasti ão ,  de 1 6  de Dezembro de 
1 560, encarregando Fr. Pedro Álva res Seco de e laborar o 
Livro das Escrituras da Ordem de Cristo, porque  ( .. . ) 

movido polias mesmas razoes que moverao aos ditos 

senhores reys meu visava e avo por confiar de vos que 

nisso me servireis assi bem e como sempre servistes ao 

dito senhor rey meu avo ( . . .  ) vos encomendo e mando 

que ordeneis o dito livro ( I .A .N .fT.T., Ordem de 

Cristo/Con vento de Tomar, cód .  234, f ls . 1 - 1 v) .  
I n ic ia lmente fo i  esco lh ido  para escrivão, Gaspar Gar ro, 
moço da câmara da  I nfanta D. Isabel , mas porque o l ivro 
devia ser escrito em letra redonda e grosa e em purga

minha, como mandara fazer o monarca D. Manue l ;  tam
bém foi contratad o  pa ra a mesma função, João de 
Penafie l ,  escrivão e oficial da dita letra. Este traba l ho  já  
t inha s ido  mandado e l aborar  por  D .  Manue l  a F r. 
F rancisco, por  de l i beração do capítu l o  gera l  ce lebrado 
no convento de Tomar  no ano de 1 492. No  entanto, o tra
ba l ho  pa rece ter sido feito com a lguns erros, pelo que D.  
João  I I I  i n c umbiu Pedro Álva res Seco desta ta refa . D .  
Sebastião, como vimos, da rá contin u idade a este traba
l h o, refe r i ndo  esta mesma c i rcunstânc i a .  Desta obra 
foram feitos dois exemp la res: o pri meiro em dois vo lu
mes divididos e m  q u at ro pa rtes, cada u m  de les com 
duas pa rtes (códices 234 e 235 do I .A.N .fT.T. ) ;  o segundo 
em quatro tomos (códices 735,  736, 737  e 738 da B .  N .  L ,  
do Fundo Geran, que se dest inava à Casa do Despacho 
da Mesa de Consciência e Ordens. 

5 Este conj u nto de códices constitui u m  dos pr inci
pais núc leos documentais da Ordem de Cristo. E l abora-
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Livro 1 6 
- Livro das  I g rejas  e pa d roados e 

d i re itos ec les iást icos da Ordem de 
Nosso Senhor  Jesus Cr isto. 

Livro 2 
- Tombo dos bens, rendas e d i re itos 

q ue a Mesa Mestra l da Ordem de Nosso 
S e n h o r  J esus  Cr isto tem nas  v i l as  de  
Tomar  e Pias e seus termos ' . 

Livro 3 
- To mbo dos bens  e p rop r iedades 

das cape las e an iversá rios q ue se canta
vam no Convento de Tomar  B. 

dos ao longo do sécu lo XVI por Pedro Álva res Seco, são, 
conjuntamente com a lguns outros, as peças mais impor
ta ntes do a rqu ivo desta i nstitu ição monástico- m i l ita r. 
Sobre este personagem e seu percu rso, quer  a n ível da 
i nstitu ição monárqu ica, quer  a n ível da Ordem de Cristo, 
veja-se o t raba l ho  de  CASTE LO BRANCO, Man ue l  d a  
S i lva - " Pedro Álva res Seco",  i n  Miscelânea Histórica de 

Portugal, Lisboa, 1 982, nº2, pp. 3 1 -52. Será a part i r  deste 
estudo,  comp lementado por i nfo rmações n ossas, q u e  
passa remos a anotar, sempre que necessá rio, o s  fu ndos 
documentais i nventa r iados. 

6 Os l ivros que de segu ida  passamos a i nd icar, cor
respondem à ant iga cata logação, Ordem de Cristo B. 5 1 ,  
segu ida  do respectivo número do l ivro. O a lvará rég io, 
pe lo qual  era cometida a responsab i l i dade da execução 
desta obra a Pedro Álvares Seco, data de 28 de Junho  de 
1 57 1  e reg ista ( . . .  ) vos mando que façais loguo o Livro 

das Igrejas, padroados e direitos eclesiásticos da Ordem 

de Nosso Senhor Jesus Cristo ( I .A. N .!T.T., Ordem de 

Cristo/Con vento de Tomar, Livro, 1 ,  f I . 1 ) . Este fu ndo  
documenta l  encontra-se m u ito dan ificado,  pe lo  q u e  
recorremos a uma  cópia do mesmo ( Livro 1 1 ) . 

, Este l ivro com um total de 489 fó l ios (a que fa ltam 
os últ imos) ,  d iv ide-se em duas partes e contempla  tres
lados de documentos desde 1 1 97 .  Tendo s ido i n ic iado 
em Ma io  de 1 542, só fo i  term inado na década de 70.  Este 
encargo, como todos os outros rel ativos ao reg isto da 
docu mentação da Ordem de Cristo, ser ia  cometido, por 
a lvará rég io, ao Dr. Pedro Álvares Seco. 

S D. João I I I ,  em 6 de  Ma i o  de 1 542, d i r i g i a-se a 
Pedro Álva res Seco: ( . . .  ) vos mando que façais tombo 

das heranças e propriedades do dito convento e egrejas 

e da mesa mestral e ( . .. ) assi mesmo fareis tombo dos 

beens que pertencem a vigairaria desta villa de Tomar e 

as comendas do convento ( I .A .N .!T.T., Ordem de 

Cristo/Con vento de Tomar, Livro 3, f ls . 1 -2 ) .  O fundo  
documental  reg ista as capelas e an iversários do I nfante 
D .  H e n rique ,  de Afonso Eanes, c l é rigo ,  de  F r. Gaspar  
J usarte, de Leonor  Gonça lves, de D.  F r. Nuno  Gonça lves, 
pr ior-mor  da  Ordem de Cr isto, de I nês Roges, mãe do 
comendador-mor  D .  Fernando  de Sousa ,  e de D .  F r. 
D iogo da Gama,  pr ior-mor do convento. Este l ivro tem 
v indo  a ser  traba l h ado  por nós,  e será, b revemente, 
objecto de estudo e pub l icação. 
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Livro 6 
- Livro das  escr it u ras  dos bens e 

p ropriedades de D. Fr. N u n o  Gonça lves, 
Pr ior-mar do Convento de Tomar  9. 

Livro 7 - Livro de cópias de bu las, doações, 
p r iv i l ég ios  e outras escritu ras conced i 
das à Ordem do Templo  e de Cristo 10 . 

Livro 9 - Livro das comendas da Ordem de 
Nosso Senhor Jesus Cristo". 

Livro 11 
- Livro das I g rejas e pa d roados e 

d i re itos ec les iást icos da  Ordem de 
N osso Sen h o r  J esus Cr isto (cóp ia  do  
Livro 1 ) . 

Livro 14 
- Livro dos sumários das escritu ras 

da O rdem de Cristo 12 . 

9 Livro constitu ído por 1 8  fó l ios, começou a ser feito 
no mes de Janeiro do anno de nossa Redençom de mil 

quinhentos e onze annos ( I .A .N .!T.T. , Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Livro 6, f I . 1 ) . Como o próprio 
t ítu lo  i ndica, reg ista as propriedades e bens que o pr ior
mor  do convento de Tomar, D. Fr. Nuno  Gonça lves dei
xou e entregou aos fre i res do convento, para que com as 
suas rendas, rezassem anua l mente m issas por sua a lma .  

" Por  a lvará de D .  Sebastião, datado de 25 de J u n ho 
de 1 559, Dam ião  de Gó is ,  enca rregado  da Torre do  
Tombo, entregou ao doutor Pedro Álvares Seco o tres
lado das escrituras que lhe eram necessárias para o seu 
traba lho .  O códice em referência foi e laborado tendo por 
base o treslado fe ito do Livro dos Mestrados. Cfr. CAS
TELO B RANCO, M a n ue l  da S i lva - " Pedro Álva res 
Seco" ,  in Miscelânea . . .  , p.38. 

" O monarca, porque viu um caderno que por meu 

mando fizestes de todas as comendas e comendadores 

nelas providos ( . . .  ) entendo que se deve fazer um livro 

( . . .  ) e vos mando fazer o dito livro. E tenho por bem que 

Gaspar Garro, moço da câmara da Infanta D. Isabel, 

tabelião das notas da villa de Tomar seja escrivão do dito 

livro ( I .A. N .!T.T., Ordem de Cristo/Con vento de Tomar, 

Livro, 9, fls. 7v-8 ) .  O caderno a que o monarca se refere 
é o Compêndio das comendas do Mestrado da Ordem 

de Nosso Senhor Jesus Cristo ( I .A .N .!T.T. , Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Livros 1 9  e 1 9  A) .  O or ig i na l  
deste Livro das Comendas encontra-se na B .N . L. ,  e i nte
g ra o núcleo documental do Fundo Geral, cód. 226. 

" Este l ivro reg ista u n icamente os s umá rios de 
todos os documentos transcritos e comentados na obra 

monumental dos códices 234 e 235 (e laborada em qua
t ro partes) .  Provave lmente pela d imensão que esta pos
su ía, justificou-se a e laboração de um tomo mais redu
z ido e de mais fác i l  consu lta, da í  o seu t ítu lo .  CASTELO 
B RANCO, Manue l  da S i lva - " Pedro Álva res Seco " ,  i n  
Miscelânea . . .  , a p .  40. 
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Livro 15 - Livro de bu las e breves 1 3. 
Livro 17 - Reg i m e nto da I g reja de Santa 

Maria do O l ival  de Tomar 1 4 . 
Livro 19- Caderno das comendas da Ordem 

de Nosso Senhor  Jesus Cristo 1 5 . 
Livro 19 A - Re lação  das comendas da 

O rdem de Nosso Senhor  Jesus Cristo ' 6 . 
Livro 35 - Livro de doações e p r iv i l é g ios 

conced idos ao Convento de Tomar". 
Livro 41 - Tom bo dos bens e propriedades 

da viga i raria de Tomar (fls . 1 -50v) .  
Livro 41- Tombo da co menda de Casével 

(fls . 52-74v) .  
Livro 52 - Livro das escritu ras da viga i raria 

de Tomar. 
Livro 132 - Vis itações q ue  fize ram D. João 

Perei ra e D iogo do Rego do ano de 1 507 
até o ano de 1 5 1 0'8. 

" D. Sebastião, por alvará datado de 25 de Junho de 
1 559, d i r ig ido a Pedro da Alcáçova Carne i ro, secretá r io 
rég io, mandou que entregassem ao Dr. Pedro Álvares o 
tres lado autêntico das escrit u ras e bu l as  ( assi buladas 

como passadas em forma de breve) da Ordem de Cristo 
para serem lançadas no cartório do convento de Tomar. 
Foi a Lu ís Ortega, notário e escrivão públ ico do refer ido 
convento e cartório, que compet iu a tarefa de copiar para 
esse l ivro todas as bu las (quarenta e sete) ,  num traba l ho  
cu idadoso e a utenticado pe la  sua  ass inatura e pe la de 
Gaspar Ga rro, notár io apostó l ico ( I .A. N .rr.T., Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Livro 1 5, f ls .  1 -2 e f ls .  275-
275v) . Cfr., também, com CASTELO BRANCO, Manuel da 
Si lva - " Pedro Álvares Seco" ,  i n  Miscelânea . . .  , p. 39. 

" Este reg imento que data de 4 de Fevere i ro de 
1 530, é const itu ído  por 9 fó l ios e encontra-se ta mbém 
transcrito no Cód .  232 e no  Livro 2 da Ordem de Cristo. 

" E lenco das comendas situadas em Tomar, Lisboa, 
I l h as, Évora, Braga ,  Co im bra,  G u a rda ,  Viseu,  Lamego,  
Porto e Castro Mar im,  respectivo comendador e va l o r  
( rend imento) das  mesmas ( 1 526- 1 565) . 

" Agora cata logado com o nº240, contempla informa
ção semelhante à do Livro 1 9, para as datas de 1 537-1 598. 

" Este l ivro é com posto por um conju nto de tres la
dos de docu mentos rel ativos ao convento - doações e 
p rivi lég ios -, e foi mandado faze r pe lo pr ior-mar D. F r. 
Nuno  Gonça lves. Tem 94 fó l ios e agru pa, n u m  l ivro de 
ma is  fác i l  consu lta e m a n useamento, u m  conju nto de 
prerrogativas que  se encontravam reg istadas nos códi

ces monumentais . 

" Fundo  documenta l  pub l icado por  DIAS, Pedro -
Visitações da Ordem de Cristo de 1507 a 1510. Aspectos 

artísticos, Co im bra,  I n st ituto de H istó r ia  da Arte, 
Facu ldade de Letras da Un iversidade de Coim bra, 1 979. 

Livro 216- Caderno da j u risd ição q ue tem o 
Mestre de Cr isto em Castelo B ranco '9 . 

Livro 261 - Re laçã o dos bens  da Mesa 
Mestra l  em Tomar e Pias 20. 

Livro 270 - Privi lég ios conced idos à Ordem 
de Cr isto. 

Livro 275 - E m p raza m e ntos feitos e com
p rovados e m  vis itação  po r  F r. João  
Pere i ra e F r. D iogo do Rego". 

Livro 276 - To m bo da co m e n da de Santa 
Ovaia. 

Livro 30222 - Tom bos dos bens e proprieda
des da Ordem de Cr isto em Lisboa e seu 
termo e da co m e n da da Me ixoe i ra e 
q u i nta de A lper iate .  

Livro 303- Bens e d i reitos das comendas do 
Sonegado, Dornes, Sabache i ra, Beselga, 
Alvaiázere, Ferre i ra, Vila de Rei e Pias. 

Livro 304 - Bens e d i reitos das comendas de 
Caste lo  N ovo, Al ped ri n ha, Caste l ej o, 
Proença-a-Ve l ha, S .  M i g u e l  de  Acha, 
I dan ha-a-Ve l ha, Bem posta, Penagarc ia, 

" É u m  tres lado feito em Tomar, aos 1 2  de Ma io de 
1 558, e anota a informação do tombo de comenda feito 
no i n íc io do sécu lo  XV, decorrente da visitação feita por 
Fr. D iogo do Rego e D. F r. João Pereira, conju ntamente 
com Fr. Francisco e Rodr igo R ibe i ro, escrivães da visita
ção ( I .A. N .rr.T. , Ordem de Cristo/Con vento de Tomar, 

Livro 305, f ls. 1 1 -36v). 
" Documento constitu ído  por 15 fó l ios que reg ista, 

essenc ia lmente, emprazamentos. Na  fol ha  que serve de 
capa é mencionada a data de 1 462. 

" Como o próprio t ítu lo  i nd ica, este l ivro reg ista os 
contratos que foram efectuados pelos visitadores entre 
os a n os de 1 504 e 1 5 1 0, nas seg u i ntes loca l i dades :  
Santarém, Tomar, Dornes, Caste lejo, Marmele i ro, Évora, 
Castro Mar im,  E lvas, Porta legre, Pias e Pombal .  

22 Estes l ivros correspondem aos Tom bos das 
Comendas da Ordem de Cristo, anter iormente cata loga
dos com a seg u i nte nu meração: l ivro 302 (ant igo IX-K-
1 33 ) ,  l ivro 303 (ant igo 96; 1 33 fó l i os ) ,  l ivro 304 (ant igo 
1 42; 1 37 fó l i os), l ivro 305 (antigo 24; 72 fól ios) ,  l ivro 306 
(antigo 280; 80 fó l i os) ,  l ivro 307 (ant igo 298; 1 63 fól i os), 
l ivro 308 ( ant igo 1 95; 1 42 fó l ios) , l ivro 309 (antigo 323; 
1 5 1  fó l i os) ,  l ivro 3 1 0  (antigo 1 55; 1 1 5 fó l i os) .  No caso do 
L ivro 302 ,  este já  foi objecto de pub l icação parci a l  por  
SARAIVA, J .  Men des da  Cunha - Uma visitação da 

Ordem de Cristo no ano de 1505, Lisboa, Pub l icações do 
Arqu ivo do M in istér io das F inanças, 1 944, pp.7-30. E em 
Oamianus de Goes, Lisboa, va I .  I ,  1 94 1 - 1 943, pp. 49-55 e 
pp. 85-89. 
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Sa lvaterra do Extremo, Seg u ra ,  Rosma
n i n h a l  e I danha-a-Nova . 

Livro 305 - Bens e d i re itos das comendas de 
Alca i n s, A l p a l hão ,  Caste l o  Branco, 
Esca l as de  C i m a  e Esca l as de Ba ixo, 
Alde ias da Mata e Cafede. 

Livro 306- Bens e d i reitos das comendas de 
Esca l as de  C i m a  e Esca l as de  Ba ixo, 
A lde ias  da M ata e Cafede,  La rdosa , 
Lousã, Monta lvão, N isa e Vi l a-Ve l ha-de
-Rodão.  

Livro 307 - Bens e d i re itos das comendas de 
P inhe i ro de Ázere, Reigada (Stª- Maria  do 
Pere i ral, Mogadou ro,  Lo ng ro iva,  
M uxagata e Meda.  

Livro 308- Bens e d i reitos das comendas de 
Soure 23, Pomba l ,  Ega,  Dornes e Red i n ha .  

Livro 309- Bens  e d i reitos das comendas de  
Marme le i ro da Be i ra,  To u ro e Puços. 

Livro 310- Bens e d i reitos das comendas de 
Mendo Marq ues, E lvas, Castro Mar im 24 
e Sa nta Mar ia  de Porta leg re . 

Livro 311 - Defi n ições fe itas e m  ca p ítu l o 
gera l  da O rdem e Cava l a r i a  de Cr isto, 
1 503 25• 

Ordem de Cristo, Convento de Tomar 

- maço 1 ,  nº 1 6  A e nº1 6 B; 
- maço 2, nº20; 
- maço 4, nº7 1 ;  
- maço 5 ,  nº87,  nº89, nº90, nº93, nº98, nº1 00 

a 1 03; 
- maço 1 3, nº1 e nº2; 
- maço 27, nº1 020; 
- maço 3 1 ,  nº636; 

23 Os fó l ios relativos a esta comenda e que i nteg ram 
o l ivro em referência foram pub l icados por S I LVA, Isabel 
L. Morgado de Sousa e - Soure uma mui antiga terra da 

Estremadura, L isboa,  C .N .C .D .P./Câma ra M u n icipa l de 
Sou re, 1 996. 

" A pa rte do l ivro relativa a esta comenda fo i pub l i 
cada por S I LVA, Isabe l  L. Morgado de Sousa e P IMENTA, 
Maria  Cristi na - "Castro Mar im:  uma comenda da Ordem 
de Cristo" ,  i n  Cadernos Históricos, I I I , Lagos, Comissão 
Mun ic ipa l  dos Descobr imentos, 1 992, pp. 62-93. 

" Livro que corresponde ao fu ndo documental cata
logado,  até ao  momento, nos M a n uscritos da Livra r ia  
com o nº767. 
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- maço 64, doe. não numerado; 
- maço 66, nº1  26, nº2 27 e nº3 28• 

Colecção Especial, Ordem de Cristo 

- maço I (Documentos rég ios) ;  
- maços 6, 7 e 8 ( Docu mentos pa rticu la res) .  

Série Preta 

SP  1 392 CF - Reg ra e defi n ições da ordem 
do  m estrado  de  N osso S e n h o r  J esus  
Cristo ( 1 503) 29 . 

SP  1 393 CF - Reg ra e defi n ições da ordem 
do m estrado de N osso S e n h o r  J esus  
Cristo ( 1 503 ) .  

Manuscritos d a  Livraria 

Nº767 - Defi n ições fe itas em ca pítu lo  gera l  
da Ordem e Cava la ria de Cr isto ( 1 503 ) .  

Chancelarias Régias 

- D. João I, Livros 1 ,  2, 3 e 4. 
- D. Duarte, L ivro 1 .  
- D. Afonso V, Livros 1 a 38 30 • 
- D. João II, L ivros 4, 8, 1 0, 1 2 , 1 5, 1 9, 20, 22, 

24, 25, 26 e 27 31 • 

" Fragmento do reg isto de bens da m i l íc ia  em 
Caste lo Branco, de 1 407 (os fó l ios não estão numerados). 

" F ragmento d a  v is i tação de A lca ins ,  Proença,  
S .  Migue l  de Acha ,  Penagarcia e I danha-a-Ve lha  (f ls . 1 1 3-
- 1 29 ) .  

" F ragmento de matrícu las  de o rdens  sacras  de 
1 50 1 , 1 5 1 2, 1 54 1 ,  1 543 e 1 544. Agradecemos, de forma 
m u ito pa rt i cu l a r, a aj uda  que sempre recebemos por 
pa rte da Dr" Mar ia  José Mexia. 

29 O fundo e m  causa ap resenta, não só a l g u m as 
lacu nas ,  por  comparação com o cata logado sob o 
nº1 393 (por  exemp lo ,  fa lta dos fó l i os 8-8v), como tam
bém se encontra em p ior  estado .  

" O facto de i nteg rarmos o projecto de i nvestigação 
da e laboração dos índices da Chancelaria de D. Afonso 

V, cuja coordenação é da responsab i l idade  do Prof. 
Doutor H u mberto Baquero Moreno, faci l itou-nos a con
su lta da  i nfo rmação cont ida na  sua base de  dados .  À 
Andrea, ao Antón io ,  à Car la ,  à E l isa, ao Jo rge e à Luz, 
que sem p re t iveram o cu idado  de m e  fazer cheg a r  às 
mãos os dados que  encontravam rel ativos à Ordem de 
Cristo, o nosso m u ito obr igado. 

" Como g u i a  or ientado r, veja-se M E N DONÇA, 
Manue l a  - Chancelaria de D. João II: índices, 2 vo ls .  
Lisboa, I .A .N .fT.T. ,  1 994. 
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- D
. 

Manuel I, Livros 4, 6, 1 4, 1 5, 1 6, 1 9, 22, 
28, 3 1 , 36, 38 e 4 1 . 

Leitura Nova 
Além - Douro, Livros 1 ,  3 e 4.  
Beira, Livro 1 ,  2 .  
Odiana, Livros 1 e 4. 
Estremadura, Livros 2, 9, 10 e 1 2 . 
Místicos, Livros 2, 3, 4, 5 e 6. 
Reis, Livro 1 .  
Direitos Reais, Livros 1 e 2 .  
Mestrados, Livro ú n ico. 
Legitimações, Livros 1,  2 e 3.  

Gavetas 32 

- Gaveta I, maço 2, nº35; 
maço 6, nº4. 
- Gaveta III, maço 4, nº1 2 .  
- Gaveta IV, maço 1 ,  nº 18 .  
- Gaveta V, maço 1 ,  nº47; 
maço 3, nº4 e nº6. 
- Gaveta VI, maço ú n ico, nº1 5 .  
- Gaveta VII, maço 1 ,  nºl, nº2, nº3, nº4, nº5, 

nº6, nº7, nº8 e nº1 2; 
maço 2, nºl, nº6, nº9, nº1 0 e nºll; 
maço 3, nº1 6, nº1 7 ,  nº32; nº30 e nº33; 
maço 4, nº7 e nº1 0; 
maço 5, nºl e nº2; 
maço 6, nºl, nº5, nº1 5 e nº1 6; 
m aço 7, nº7 , nºll, nº1 2,  nº1 4, nº23, nº24 e 

nº26; 
maço 8, nº3, nº4, nº5, nº6; nº7 e nº8; 
maço 9, nº 1 7  e nº35; 
maço 1 0, nº1 4 e nº42; 
maço 1 1 , nº4; nº5, nº6 e nº1 0; 
maço 1 2, nºll, nº1 5 e nº1 9; 
maço 1 3, nºl, nº2, nº7, nº27 e nº28; 
maço 1 4, nºl, nº3, nº1 3 e nº1 4; 
maço 1 5, nº2 e nº1 9; 
maço 1 6, nºl, nº2 e nº5; 
maço 1 7 , nº2, nº3 e nº4; 
maço 1 8, nºl, nº3 e nº5 . 
- Gaveta X, maço 5, nº1 8; 
maço 7, nº2; 

32 Do conju nto de docu mentos que consu ltá mos 
deste fundo, refer imos somente os que foram objecto de 
le itu ra ou  de uti l i zação expressa ao longo deste traba lho .  

maço 1 0, nº 1 0 .  
- Gaveta XII, maço 1 ,  nº9; 
maço 2,  nº1 0; 
maço 6, nº2 . 
- Gaveta XIII, m aço 8, nº42 . 
- Gaveta XIV, maço 4, nºl; 
maço 6, nº5 e nº1 0; 
maço 8, nº 19 .  

- Gaveta XV, maço 6 ,  nº7; 
maço 9, nº29; 
maço 1 0, nº1 2 ;  
maço 1 2, nº2 1 ;  
maço 1 4, nº39; 
maço 1 5, nº8 e nº1 2; 
maço 1 6, nº30.  
- Gaveta XVII, maço 2,  nº3; 
maço 7, nº1 5; 
maço 9, nº2 1 .  
- Gaveta XVIII, maço 1 2 , nºll. 
- Gaveta XX, maço 1 ,  nº5; 
maço 2,  nº37; 
maço 5, nº1 4; 
maço 6, nº25; 
maço 7,  nº44; 
maço 1 0, nº27 . 

Núcleo Antigo 33 

Nº242 - Sentença contra o comendador  e 
a lca ide de Castro Mar im ,  Lopo Mendes 
de O l ive i ra .  1 499- 1 505. 

Nº244 - Ca rta teste m u n h áve l da acção 
movida por  João Fernandes de O l ive i ra,  
do  conse l h o  d o  re i ,  co m e n d a d o r  das 
O l a l has,  crave i ro da Ordem de Cr isto e 
a lca ide-mor  de Castro Mar im, contra os 
ren d e i ros das  d íz i mas  de Fa ro .  1 484-
- 1 486. 

Nº587 - Rend imento do Mestrado nos a l m o
xa rifados de  To m a r, Dornes, Po m ba l ,  
Soure, Caste lo  B ra nco e Lei r ia ,  e assen
tamento de  tenças.  1 500. 

33 Para obter qua lquer  i nformação sobre este fu ndo 
documenta l ,  consu lte-se Núcleo Antigo. Inventário, e la
boração de  M a ri a  do  Carmo D ias  Fa r i n h a  e M a ri a  de 
Fátima  Denti nho  I ng lês do Ó Ramos, Lisboa, I .A. N .fT.T., 
1 996. 
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Nº882 - Concórdia entre o Mestre da Ordem 
de Cristo e o a lca ide de Tomar  sobre os 
d i re itos de ambas as pa rtes. 1 445. 

Colecção Especial 

Caixas 32, 33 e 35.  

Colecção Especial, Bulas 

Caixa 6, maço 2, nº26; 
maço 4, nº57 . 

Caixa 8, maço 1 ,  nº5, nº6, nº9; 
maço 3, nº35. 

Bulas 3' 

maço 1 ,  nº9; 
maço 2, nº8; 
maço 3, nº1 6; 
maço 4, nº2, nº8 e nº9; 
maço 5, nº2, nº4; 
maço 6, nº8, nº9; 
maço 7, nº26, nº29; 
maço 9, nº1 ; 
maço 1 2, nº9 e nº29; 
maço 1 3, nº1 4, nº1 5, nº1 6, nº24, nº25; 
maço 1 4, nº5, nº29; 
maço 1 5, nº6, nº1 1 ,  nº3, nº1 9; 
m aço 1 6, nº3, nº6, nº 1 0, nº1 1 ,  nº 1 2 ,  nº1 5 e 

nº22; 
maço 1 9, nº37 e nº39; 
maço 20, nº33, nº35; 
maço 2 1 ,  nº4, nº1 2, nº1 3, nº1 7;  
m aço 22 ,  nº3, n º5,  n º8, nº23, nº24, nº25, 

nº26, nº39, nº40, nº4 1 ,  nº42, nº46, nº48, 
nº49; 

maço 26, nº1 0; 
m aço 29, nº8, nº9, nº 1 3, nº 1 8, nº20,  nº25, 

nº26, nº28, nº33, nº35, nº38; 
maço 30, nº9, nº1 6, nº1 8, nº27; 
maço 3 1 ,  nº5, nº22; 
maço 32, nº1 0, nº2 1 ,  nº28; 
maço 33, nº1 4, nº24; 
maço 34, nº7,  nº1 4, nº23, nº27; 
maço 35, nº1 ; 

" o conteúdo de a lgumas destas bu l as, devo·o, ao 
meu t io e pad r inho,  monge benedit ino  de S ingesverga, 
que nos aux i l iou  na sua tradução. 
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maço 36, nº1 2,  nº 17 ,  nº2 1 ,  nº23, nº24, nº25, 
nº27 ,  nº34, nº36, nº37,  nº52, nº53, nº63 e 
nº68; 

maço 37, nº3, nº6, nº37, nº78 .  

Biblioteca Nacional de Lisboa 

Colecção Pombalina 
Códice 501- H isto r ia  da M i l ita r O rdem de 

Nosso Senhor  Jesus Ch risto 35 . 
Códice 648, fl s .  4 1 0-51 5; códice 686, fls . 50-

-68; códice 688, fls. 623-662 36• 

Fundo Geral 
Códice 226 - Livro das Comendas da Ordem 

de Nosso Senhor  Jesus Cristo. 
Códices 735,736,737,738- Com pi lação das 

escritu ras da O rdem de Cristo . 
Códice 739 - Livro das Ig rejas, padroados e 

d i re itos ec les iást icos da O rdem de 
Cr isto. 

FONTES IM PRESSAS 

ABRANCHES, Joaq u i m dos Santos - Fontes 

do Direito Ecclesiastico Portuguez. 1 -
Summa do Bullario Portuguez, Coimbra, 
Tipog rafia do Sem ina rio, 1 895.  

AFONSO X, re i de Caste la  - Foro Real, edi
ção e estudo  l i ng u íst ico de  J osé de  
Azevedo Ferre i ra, 2 vais . ,  L isboa, I . N . I .C . ,  
1 987 . 

- Primeyra Partida, edição e estudo de José 
de  Azevedo Ferre i ra , B rag a , I . N . I . C . ,  
1 980. 

ALM E I DA, Fo rtu n ato de  - " Catá log o de 
todas as i g rejas, comendas e moste i ros 
q ue  h av ia  nos re i nos de Po rtuga l  e 
A lga rve pe los a n os de 1 320 - 1 32 1 " ,  i n  

35 É u m a  cópia d o  sécu lo  XVI I I ,  contém a h istória da 
Ordem de Cr isto desde o séc. XIV até ao re inado de D. 
José I ,  e foi escrita por F r. Bernardo da Costa. 

36 Estes cód ices, i ntitu lados de Miscellanea, compre· 
endem nos fó l i os i n d icados a Historia de la Ynclita 

Cavalleria de Christo en la Corona de Portugal, escrita 
por Fr. Jerón imo Román,  no séc. XVI . 
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História da Igreja em Portugal, nova edi 
ção , p repa rada e d i r i g i d a  po r  D a m i ã o  
Pe res, vo l .  IV, Po rto, Portuca l e n se 
Ed itora, 1 97 1 ,  pp .  90- 1 1 4. 

ÁLVARES, Fr. João - Trautado da vida e fei 
tos do muito vertuoso senhor Infante D. 

Fernando, Coi m b ra ,  U n ivers idade  de  
Coi m bra, 1 960. 

B RAN DÃO, F r. F ranc isco - Monarchia 

L usitana, pa rte V I ,  3i! ed ição, L i sboa , 
I . N .C .M . ,  1 980. 

B u l a  da  Fundação da Ordem de Ch risto, i n  
Anais da União dos Amigos dos 

Monumentos da Ordem de Cristo, vo l .  
IV, Tomar, 1 962, p .  297 . 

Bulario de la Orden Militar de Calatrava, 

B i b l i oteca de H istó r ia  H i spa n ica , 
O rdenes M i l ita res, Sér i e M a i o r, nº3, 
Barcelona, EI Al b i r  SA, 1 98 1 . 

Bul/arium Patronatus Portugaliae Regum, 
com p i l ação  de Levy M a ri a  J o rdão, 
Tom us I ( 1 1 7 1 - 1 600) ,  L i sboa,  Ex 
Typog raph ia  Nationa l i ,  1 868. 

Chancelarias Portuguesas. D. Afonso I V,  edi
ção  p repa rada  po r  A.  H .  de  O l ive i ra 
Ma rq ues, 3 vols . ,  L isboa, I . N . I .C ./Centro 
de  Estudos H i stór icos da  U . N . L . ,  1 990-
1 992.  

Chancelarias Portuguesas. D.  Pedro I (1357-
1367), ed ição p repa rada  po r  A. H .  de  
O l ive i ra Ma rq ues, L isboa, I . N . I .C./ Centro 
de Estudos H istóricos da U . N . L . ,  1 984. 

Chartularium Universitatis Portugalensis, 

ed ição de Artu r  More i ra de Sá,  1 2  vols .  
Lisboa, I nstituto de Alta Cu ltu ra / I . N . I .C . ,  
1 966- 1 994. 

Corpus Documental deI Tratado de 
Tordesil/as, coordenação  de L u ís Adão 
da Fonseca e José Ma n u e l  Ru i z  Asencio,  
Va l l a d o l i d ,  Soc iedad V Cente n a  r io  d e i  
Tratado de Tordesi l l as /C. N .C .D .P. ,  1 995.  

COSTA, Fr. Bernardo da - História da Militar 
Ordem de Nos so Senhor Jesus Christo, 
Co i m b ra , Of ic i n a  de Pedro G i n io ux, 
1 77 1 .  

Definições e Estatutos dos Ca val/eiros & 
Freires da Ordem de Nosso Senhor lesu 

Christo, com a Historia da Origem, & 

Principio deI/a, 
Craesbeeck, 1 628. 

L i sboa,  Pedro 

Definições e estatutos dos ca val/eiros, e 

freires da Ordem de Nosso Senhor 
Jesus Christo com a História da Origem 
e principio deI/a, L i sboa , Offic i n a  de  
M igue l  Manesca l da Costa, 1 7 46. 

Descobrimentos Portugueses: Documentos 
para a sua História, pu b l icados e prefaci
ados po r  João M a rt i n s  da  S i lva 
Ma rq ues, 5 vo ls . ,  L isboa, I . N . I .C . ,  1 988. 

Documentos das Chancelarias Reais, anteri

ores a 1531, relativos a Marrocos, edição 
de Ped ro de  Azevedo, 2 Tomos, L isboa, 
Academia  das Ciências de Lisboa, 1 9 1 5-
1 934. 

Documentos do Corpo Chronologico relati

vos a Marrocos (1488 a 1514), edição de 
Antó n i o  Ba ião,  Co i m bra, Academ ia das 
Ciênc ias de  Lisboa, 1 925. 

Documentos inéditos de Marrocos. 

Chancelaria de D. João 1/, ed ição  de 
Poss idón io  Mateus La ra njo Coe l h o, vo l .  
I ,  L i sboa,  Aca d e m i a  das  C iênc ias  de  
Lisboa, 1 943. 

D IAS, L u i z Fern a n d o  de  Ca rva l h o  - Forais 

Man uelinos do Reino de Portugal e do 

Algarve conforme o exemplar do 
Arquivo Nacional da Torre do Tombo, 5 
vo l u m es, L isboa, 1 961 - 1 969. 

D IAS, Ped ro - Visitações da Ordem de 

Cristo de 1507 a 1510. Aspectos artísti

cos, Co i m bra , I n st ituto de H istó r ia  da  
Arte, Facu ldade  de  Let ras da  
U n ivers idade de Coim bra, 1 979.  

Documentação Henriquina, i nt ro d ução  e 
o rg a n i zaçã o  de J osé M a n u e l  G a rc i a , 
Ma ia ,  Casto l iva Ed itora, Lda . ,  1 995.  

Documentos Medievais Portugueses, orga
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INTRODUÇÃO 

o traba l h o q u e  se a presenta , i n se re-se 
n u m a  l i n ha de i nvestigação sobre a H istór ia 
das Ordens M i l ita res q ue, já há  a lgu ns anos, 
fo i i n ic iada sob a or ientação do Prof. Doutor 
Lu ís Adão da Fonseca, nosso or ientador, na 
Facu ldade  de Letras da U n ive rs idade do  
Porto, cujos resu ltados se  têm v indo  a tradu
zi r  na e laboração de d iversos estudos 38 . 

A opção q ue, nesse contexto, tomámos, 
conduz iu -nos ao estudo da Ordem Militar de 

Jesus Cristo nos sécu l os XIV e XV. N este 
sentido, os nossos p r ime i ros a n os de pes
q u isa e a n á l ise desta i nstitu ição, t ive ra m 
como objectivo a prepa ração de u ma d isser
tação de m estrado  i nt itu l ada  A Ordem de 

Cristo durante o mestrado de D. Lopo Dias 

J S  Do conju nto de traba lhos que têm vindo a ser e la
borados, destaquem-se as d issertações de mestrado de 
P IME NTA, M a ria  Cr isti na  Gomes - A Ordem Militar de 

Avis durante o mestrado de D. Fernão Rodrigues 

Sequeira, Porto, 1 989; CUN HA, Maria Crist ina Almeida e 
- A Ordem Militar de Avis (das origens a 1329), Porto, 
1 989; BAR BOSA, I sabe l  M a ria  lago - A Ordem de 

Santiago em Portugal na Baixa Idade Média: normativa e 

prática, Porto, 1 989; MATA, Joe l  S i lva Ferrei ra - A comu

nidade feminina da Ordem de Santiago: a comenda de 

Santos na Idade Média, Porto, 1 99 1 ;  C U NHA, Má rio  de 
Sousa e - A Ordem Militar de Santiago: das origens a 

1327, Porto, 1 99 1 ;  P I NTO, M a ria  Pa u l a  - A Ordem do 

Hospital em Portugal (sécs. XII-XIV), Porto, 1 993; VAS
CONCE LOS, Antón i o  M a ria  Fa lcão Pestana de - A 

Ordem Militar de Cristo na Baixa Idade Média. 

Espiritualidade, normativa e prática, Porto, 1 995. 

de Sousa (13737-1417) 39 . Ci rcunstância que, 
de a lg u m a  fo rma, nos m otivo u a ava nça r  
pa ra o s  anos q ue, crono log icamente, s e  l h e  
suced i a m .  Contudo, a decisão de estudar  o 
pe ríodo com p reend ido  e ntre os a nos de  
1 4 1 7  e 1 52 1 ,  só fo i defi n itivamente tomada 
q u a n d o  nos i nscrevemos pa ra o cu rso de 
doutoramento. 

Na verdade ,  não e ra o pe ríodo  he n ri 
q u i n o  aq ue le  q ue ma is  nos i nteressava, até 
porq ue sem pre fora privi leg iado - l eg itima
m ente - pe los h isto r iadores q u e, ao l o ngo 
dos anos, l he  dedicara m  d iversos e n u mero
sos estudos. Constitu ía, contudo, o ponto de 
pa rt ida  e o e lemento de continuidade pa ra 
os a n os do mestrado de D. M a n u e l ,  época 
q ue desde sempre ti nha  despertado a nossa 
cu riosidade e i nteresse. 

De facto, u m a  pri me i ra l e itu ra da docu
mentação e da b ib l iog rafia re l ativa ao perí
odo em causa -1417-1521-, q ue então selec
c ionámos, acabar ia por  reve la r  os aspectos 
q ue  de com u m  ti n h a m  estes do is pe rsona
gens. Se o I nfa nte D .  Hen riq ue  t i n h a  t ido o 
mérito de mod ifica r, de adapta r a Ordem de 
Cristo a uma nova conj u ntu ra , a uma outra 
época, D .  Manue l  soubera, não só a l icerça r  

3 9  S i lVA, I sabe l  L u ísa Morgado de  Sousa e - A 

Ordem de Cristo durante o mestrado de D. Lopo Dias de 

Sousa (1373?-1417), in " M i l itaru m O rd i n u m  Ana lecta 
As Ordens M i l itares no re i nado  de D. João  I " ,  Porto, 
Fundação Eng. Antón io  de Almeida, 1 997, pp. 5- 1 26. 
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com so l i dez as tra nsformações i n ic iadas 
pe lo I nfante, como tam bém prepa rar  a m i l í
c ia pa ra a refo rma q ue  ne l a  v i r ia  a oco rrer 
no  re i nado de D.  João I I I .  

Dentro desta l i n h a  de or ientação,  o tra
ba l ho  q ue projectámos efectuar  era a m plo, e 
embora não descu rasse, pontua lmente, u m  
ou outro aspecto em pa rticu la r, t i n ha como 
objectivo a g l o b a l idade do  per íodo . No 
e ntanto, e a pesa r desta visão de conj u nto, 
acabamos por privi leg ia r  o iti nerár io po l ít ico 
da  Ordem de Cr isto, a sua  re l ação com a 
M on a rq u i a , bem com o  as suas  fo rmas de  
orga n ização.  Este ú ltimo aspecto, levou-nos 
a i nda  a considerar  as suas estrutu ras ma is 
só l idas: a normativa, a j u r isdição tem poral  e 
a j u risd ição esp i r itua l .  Contudo, no q ue  d iz 
respe ito à j u risd ição tem pora l ,  o estudo da 
p ropr iedade não  fo i fe ito de fo rma exa u s
tiva 40, l i m ita n do-se à a n á l i se de a l g u mas 
s i tuações po ntua is, t idas  co mo exem p l o, 
u m a  vez q u e  o nosso i nte resse reca i u ,  
sobretudo, na aná l ise das rendas q ue a títu lo  
de  sen hor io  j u r isd ic ion a l  revert i am a favor 
da Ordem.  

Ass im, e com este objectivo, se lecc ioná
mos criteriosamente a documentação levan
tada nos a rq u ivos 41 , sobretudo (q uase q ue 

" Na  verdade, esse estudo,  não só a m p l i a r i a  em 
mu ito a presente d issertação, como também nos  ocupa
ria por vários meses. O factor tempo, tam bém nos obr i 
gou  a esta opção.  De qua lque r  fo rma,  e a ava l i a r  pelo 
conju nto documenta l que conhecemos relat ivo às 
comendas,  pensamos que, qua lquer  estudo dessa natu
reza, justifica ser feito isoladamente . 

" A Biblioteca Nacional de Lisboa também possu i  
u m  espó l io  documenta l rico para quem se  i nteressa pelo 
estudo das Ordens Mi l itares, sobretudo pa ra as épocas 
moderna e contemporânea. Para o período medieva l ,  e 
no que d i z  respeito à Ordem de Cristo, o pr inc ipa l  fu ndo 
documenta l é constitu ído pelos cód ices de Pedro Álva
res Seco que i nteg ram o Fundo Geral (que também exis
tem na Torre do Tom bo) .  por quatro códices com docu
mentação m íst ica,  a que se j u ntam as  reg ras 
man uscritas e imp ressas do séc .  XVI . Na  Biblioteca da 

Ajuda, pa ra a l ém de a l gu mas i nformações, d ispersas e 
escassas, também existem i m pressas as regras e defi n i 
ções. Na  Biblioteca Pública e Arquivo Distrital de Évora, 

a situação não é mu ito d isti nta, e a lguns  dos d i p lomas 
que consu ltamos para  o nosso período de traba l ho, são 
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em exc lus ivo) no Arq u ivo Nac iona l  da Torre 
do Tom bo 42 . Aí, e pa ra a l é m  dos fu ndos 
doc u m e nta i s  re l ativos à m i l íc ia  em causa , 
p r iv i l eg i a m os outros n úc l eos, nomeada
mente as Chancelarias régias, as Gavetas, 

os l ivros da Leitura Nova, a Colecção de 

Bulas e o fu n d o  do Núcleo Antigo. A esta 
se lecção j u nta mos um conj u nto re l at iva
mente a mplo de fontes im pressas em co lec
tâ neas docu menta is, como por  exemplo, os 
Monumenta Henricina, os Descobrimentos 

Portugueses, a Documentação Henriquina, o 
Chartularium Universitatis Portugalensis e o 
Bullarium Patronatus Portugaliae Regum. A 
a n á l ise das  Crónicas ta mbém não  pod ia ,  
nem fo i descu rada . 

O e nq uad ra m ento da d ocu m e ntação 
ana l isada im p l icou a reco l ha  e le itu ra atenta 
da b i b l i og rafia da espec ia l idade ,  na sua  
g ra nde ma ior ia  espa n ho la  43, bem como de 
toda a outra, q ue de forma ma is pa rticu l a ri-

cópias de documentos existentes na Torre do Tombo. No 
Arquivo Distrital d e  Santarém existe u m  tombo orig i na l  
e laborado no séc .  XVI, e que d iz  respeito a Santa Maria 
do  O l iva l .  Na  Biblioteca Geral da Universidade de 

Coimbra , a i nformação que reco l hemos abrange, sobre
tudo,  a época m oderna .  Não  refe ri m os, porque  pub l i 
cado, u m  arro l amento de cava le i ros da Ordem de Cristo, 
para o período manue l i no .  

" Este traba l h o  fo i  e l aborado,  na  sua  quase tota l i 
dade,  com a documentação existe nte e compu lsada 
neste Arq u ivo .  Cfr. o estudo de CASTELO BRANCO -
" Pedro Álva res Seco, doutor honoris causa em Di reito 
C ível pela Un ivers idade de Co imbra " ,  in Miscelânea de 

História de Portugal, vol .  I I ,  Lisboa, 1 987, pp. 3 1 -52, onde 
o autor s istematiza toda a obra deste cronista da Ordem 

de Cristo. 

" O facto de termos estado do is  a nos lectivos no 
I n stituto U n iversitá r io  E u ropeu de F l o rença ,  perm iti u 
nos  ter  acesso a uma  vasta b ib l iografia, e proporcionou
nos o contacto com um estud ioso das ordens de cava la
r ia e honor íficas, o Professor Franco Angio l i n i .  Por seu 
convite, passamos a i nteg ra r um grupo constitu ído por 
i nvestigado res de  d iversas U n ivers idades e pa íses 
(Espanha ,  Itá l i a ,  França) que estudavam esta temática, o 
que mu ito nos enr iqueceu. Neste contexto, somos deve
dora do apoio que  de carácter b ib l iog ráfico nos foi dado 
pe lo  grupo espa nho l  da  U n ivers idade Autónoma de 
Mad rid ,  pa ra não  fa l a r  do car i n ho  e a m izade com que  
sempre nos  d isti ngu i ram .  



Isa be l L. M o rgado de So usa e S i lva 

zada nos aj udava a ava nça r  com a lg u m as 
i nterpretações h i stóricas. 

O texto q ue apresentamos, e q ue consti
tu i u  a nossa d isse rtação de doutoramento, 
encontra-se d iv ido em q uatro ca p ít u l os, 
tematica mente d ist i ntos, mas  a rt icu l ados 
entre s i ,  q ue se vão su bdivid indo de acordo 
com a especific idade dos assu ntos em a ná
l ise. 

No p ri m e i ro ca p ítu l o  t ivemos como 
objectivo estuda r  as re l ações existe ntes 
entre a monarq u i a  portug uesa e esta i nstitu
ição re l i g ioso-m i l itar, i sto é, tenta mos 
demonstra r  até q ue ponto, e de q ue modo, o 
facto dos a d m i n istrado res da O rdem de 
Cr isto serem ta m bé m  m e m b ros da  Casa 
Rea l cond ic ionou a po l ít ica i nte rna da  m i l í
c ia , i nfl uenc iou  as dec isões dos seus 
Mestres, q uer  a n ível interno da i nstitu ição 
q ue  gove rnava m ,  q ue r  a n ível  externo da 
pos ição q ue ocu pavam na h ie ra rq u ia rég ia .  
D ito por  outras pa l avras, em q ue med ida  a 
O rdem de Cr isto co l aborou  com a 
Monarq u ia , servi u a Coroa, assu mindo a sua 
condição de instituição nacional. 

No seg u ndo cap ítu lo  fo i nossa i ntenção 
chamar a atenção pa ra o facto da Ordem de 
Cr isto, co nsc iente das ta nsfo rmações con
j u ntu rais operadas, ter  tido capacidade para 
se adapta r a e las, reestrutu rando-se (de uma  
fo rma q uase q ue  contínua  até ao i n íc io  do 
séc. XVI )  i nternamente. 

U ma refo rma q ue  ob ri go u  a u m a  nova 
le itura da reg ra, e sobretudo das defi n ições, 
q ue por i n iciativa de D. Man ue l  foram e labo
radas no ano de 1 503. Estas, apesar de obe
decerem aos mo ldes da casa-mãe, a abadia 
de Mor imond ,  q ue  em 1 468 já  h avi a red i 
g ido uma normativa ma is  contemporânea, 

i l u stram bem a rea l idade portug uesa, nome
adamente o esforço bél ico em preend ido em 
Áfr ica,  ao faci l itar  aos fre i res cava l e i ros o 
cum pri mento de g rande pa rte das suas obri
gações de  ca rácte r re l i g i oso.  Esta c i rcu ns
tâ ncia pa rticu l a r  obr igou a uma ma ior  l a ic i
zação dos p rece itos cons ig nados pe lo  
con ju nto defi n itór io ,  q ue  num pr i m e i ro 
momento resu lta ram n u m a  ma ior  l i berdade 

pa ra o cum pri mento dos mesmos por  pa rte 
dos fre i res cava le i ros. 

No  pen ú lti mo  capítu lo ,  fo i nosso desejo 
a na l isar  os p r incípios e os resu ltados práti
cos do exercício do poder - os seus d i re itos 
de sen horio - por  parte da m i l ícia , conside
ra ndo a d u a l idade  Mesa Mestral e 
Comendas. O co n hec i m ento e a n á l ise do 
com p lexo conj u nto de  d i re itos, devidos e 
cobrados, a vá r ios t ít u l os, pe l a  O rdem de 
Cristo, fo i  a v ia q ue  privi l eg i amos pa ra da r  
resposta a este nosso propósito . 

Por  ú lt i mo,  em com p l e mento do  q ue  já  
fora fe ito no  capítu lo  tercei ro, o nosso p lano 
obedeceu ao mesmo pr incípio, embora d i ri 
g ido pa ra a vertente esp i ritua l desta i nstitu i 
ção .  E, por  conseg u i nte, fo i nossa preocupa
ção demonstra r q ua is eram os deveres q ue 
possu ía com o  ent idade re l i g i osa .  I sto é, 
como, no  d ia-a-dia , exercia os seus d i reitos 
de j u risd ição eclesiástica e espi ritua l ,  sobre
tudo no  terr itó r io  conti n e nta l : as i g rej as 
pe l as q ua is era responsáve l ,  as obr igações 
dos c lé r igos e frei res q u e  exe rc i am a c u ra 
dessas ig rejas (a pastora l ) ,  e as vis itações a 
que estavam sujeitas por  ordem do Mestre. 

S i m u ltaneamente consideramos a cons
titu ição das comendas novas da Ordem de 
Cristo, resu ltantes do apoio pa pa l  aos pr incí
p ios q ue  n o rteava m a actuação rég ia  po r  
pa rte de D.  Man ue l I ,  a s  q ua is foram i nstitu í
das com pa rte das rendas de várias ig rejas e 
moste i ros do re ino .  

Ao mesmo tempo, e porq ue nos pa receu 
ser necessár io e úti l ,  procedemos à e labora
ção de  do is a pê n d ices : o onomástico e o 
docu menta l ", cujos crité rios de e l aboração 
fora m  devida m e nte exp l ic itados n a  nota 
i ntrodutória q ue  fizemos aos mesmos. 

. .  Este segundo,  constitu ído por 327 pág inas, não foi 
i nc l u ído nesta pub l icação, por razões que se prendem, e 
natu ra l mente se com preendem,  com os custos de 
impressão.  No entanto, o seu ma ior  núcleo será oportu
namente objecto de d ivu lgação, uma vez que i ntegra o 
estudo que temos em mãos sobre as comendas novas 
da Ordem de Cristo ( 1 5 1 4) .  
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o estudo q ue  a presentamos, pa ra a l é m  
de s e r  o resu ltado da  nossa i nvestigação,  
teve, desde o p r i m e i ro m o m e nto, o a po io 
i nst ituc io n a l  da U n ivers idade Portuca lense 
I nfante D. Hen riq ue, ma is  concretamente, do 
Depa rta m e nto de  C iênc ias  H istó ricas e da  
Educação .  

À minha Universidade, e em especia l  às 
pessoas q u e  po r  ela respondera m ,  m u ito 
pa rt icu l a rmente ao  Professor Doutor  
Baq uero Moreno, a nossa ma is  s i ncera g ra
t idão .  Ao Dr. A lbé r ico Tava res, e m  q u e m  
t ivemos, ma i s  u m a  vez, u m  Amigo, deve
mos u m  sentido Obrigado.  

Ao Professo r Douto r L u ís Adão da  
Fonseca , q u e  or ientou esta d issertação  de  
forma am iga, escutando as nossa d úvidas e 
estim u lando-nos com pa lavras de confiança,  
a Amizade q ue lhe dedicamos não é ag rade
c imento suficiente. 

Ao Professor Doutor José Ma rq ues, q ue 
sempre nos d ispensou o seu tempo, aconse
l hando-nos com sabedor ia e s i m p l i c idade, 
m i norando as nossas d ificu ldades, o nosso 
ma is  si ncero apreço .  Por tudo, Bem Haja .  

A o  l o ngo desta n ossa aprendizagem 

científica, não podemos esq uecer os ens ina
m entos e o exem p lo  q u e  t ivemos n a lg u ns 
docentes d o  depa rta m ento de  H i stó r ia  
Med ieva l da  Facu l dade de Letras do  Porto 
q ue, desde a época em que  frequentámos o 
cu rso de M estrado, nos  têm pr ivi l eg iado 
com a sua a m izade: o Prof. Doutor Arm indo 
de  Sousa , o Prof. Douto r Arm a n d o  L u ís 
Ca rva l ho H o m e m  e o Douto r L u ís M ig u e l  
Duarte s ã o  a l gu n s  d o s  q ue  gosta ríamos d e  
re lembra r. 

M u ito tam bém aprendemos sobre o pen

sar a História com 'o Professor Doutor Ki rt i 
C h a ud h u ri ,  com q u e m  tra ba l há m os n o  
I nstituto U n iversitá r io E u ropeu, em F lorença 
( 1 99 1 - 1 993) . A confi a nça e a a m izade q u e  
nos dedicou é u m  bem q ue a i n d a  hoje m u ito 
estimamos. 

��----------------------

Aos nossos colegas das ordens militares, 

sobretudo  à Cr ist i n a  P imenta e à Pau l a 
Pi nto, em q uem sempre tivemos u m  grande 
a po io, pa ra não menc iona r  a mais s i ncera 
Amizade ,  a certeza de q u e  este, é u m  pe r
cu rso q ue  va l e  a pena .  

Pa ra a M a ri a  da  Luz  e pa ra o Antó n i o  
Pesta na ,  q u e  nunca me deixaram só nesta 

tarefa, q uero teste m u n h a r  p u b l i ca m e nte a 
m i n h a  ma is  s i nce ra g rat idão .  Profu nda
m e nte ag radec ida  ta m bém estou ao Abel  
Cruz .  

À Andrea q u e  m e  alegrou os d i as com 
flo res, à O l ím pia  q ue  d iscretamente me fo i 
testem u n ha n d o  a sua  confi a nça , ao  J o rge 
Serra q ue fug i u  a lgu mas vezes do seu traba
l h o, pa ra esta r ao  nosso l ado  na Torre do 
Tom bo a conferi r a le itura pe los or ig i na is, à 
Marga ret que tanto se esmerou na composi
ção g ráfica deste traba lho .  

A tantos O utros - porq ue não q ueremos 
correr o risco de omit i r  a lg uns  - , pe los ma is 
d iversos motivos, q ue ao longo deste cami

nho sempre se mantiveram ao nosso lado.  A 
todos, o nosso comovido Obrigado. 

G osta r ia  a i n d a  de le m bra r  a D r" M a ri a  
José Mexia B igotte Chorão e a Dr" Fernanda 
O l iva l ,  a q uem devemos m u ita da i nforma
ção e apoio ao  longo destes a nos de i nvesti
gação .  

Tam b ém pa ra a Ana M a rq ues G u edes 
pe la sua i ncond ic ionável Am izade. 

Pa ra os meus Pa is .  

Pa ra o Antón io, pe lo  m u ito amor e com
preensão com q ue  sempre me tem acompa
n hado,  respe ita ndo a m i n h a  opção de ca r
re i ra .  

E pa ra a n ossa fi l h a , Mari ana, q ue sem
p re aceitou os meus  pedidos de tempo, 

acred itando q ue  tudo tem u m  fim . 
E como uma promessa é para cumprir . . .  



CAPíTU LO I 

A ORDEM DE CRISTO E A MONARQUIA 

1 .  Da fundação ao Infante D.  Henrique 

( 1 3 1 9-1 420) 

Aos 1 4  de M a rço de 1 3 1 9, o pa pa João 
XXI I ,  pe la  bu la  Ad ea exquibus, i nstituciona
l i zava u m a  nova ordem m i l ita r no re i no  de 
Portuga l ,  a ped ido do monarca D .  D i n is - a 
Ordem da Cavalaria de Jesus Cristo 45 . 

" Pub l . ,  entre outros, nos Monumenta Henricina, edi
ção da Comissão Executiva das Comemorações do  V 
Centenár io  da Morte do I nfa nte D. Hen riq ue, vo l .  I ,  
Coimbra, Atlântida, 1 960, does .  6 1  e 62 (em versão portu
g uesa ofic ia l  de 1 1  de Ma io  de 1 320) ,  pp .  97-1 1 0  e pp. 
1 1 0- 1 1 9, respectivamente. Publ . também nas Definições 

e estatutos dos caval/eiros e freires da Ordem de Nosso 

Senhor Jesus Christo, com a Historia da Origem e princi

pio deI/a, Lisboa, Offic ina de Migue l  Manesca l da Costa, 
1 7 46, pp. 1 1 -22;  e por BRANDÃO,  Frei Franc isco -
Monarchia Lusitana, 3' edição, parte VI, Lisboa, I .N .C .M. ,  
1 980, pp. 282-289. 

Refi ra-se, a i nda, a documentação pub l icada sobre o 
assu nto, i n c l u i ndo a ntecedentes e p recedentes, nos 
Monumenta Portugaliae Vaticana, pub l icação, i ntrodução 
e notas de Antón io  Domingues de Sousa COSTA, vo l .  1 1 -
Súplicas dos Pontificados dos Papas de Avinhão, 

Clemente VI/ e Bento XI/ e do Papa de Roma, Bonifácio 

IX, Braga, Livraria Editoria l Franciscana, 1 970, VI I I-LVI .  
Anotem-se as d iversas referências feitas por d ist in

tos autores, entre outros, por ALME I DA. Fortu nato de -
História da Igreja em Portugal, 2' edição, preparada e d i ri
gida por  Damião  Peres, vol .  I ,  Porto, Portuca lense 
Ed itora, 1 967, p . 1 56 e p.332; COCHER I L, Maur - " Les 
ord res m i l itai res cisterciens au  Portuga l " ,  i n  Bul/etin des 
Études Portugaises, nova série, t. 28/29, Institut Français 
au  Portuga l ,  1 967-1 968, pp .  59-60; FERRO,  M a ri a  José 
P imenta - "A Viga i rar ia de Tomar  nos fina is do séc. XV" ,  

Conseq uentemente, em 15  de Março, D .  
G i l  Ma rt i ns, M estre da O rdem de Avis,  e ra 
nomeado pe la  bu la  Desiderantes ab intimis 

pa ra essa mesma d ign idade nesta nova m i l í-

in Do Tempo e da História, vol .  IV, Lisboa, 1 97 1 ,  pp. 1 39-
1 5 1 ;  G U I MARÃES, J osé Vie i ra da  S i lva - A Ordem de 

Cristo, Lisboa, Imp rensa Nacional ,  1 936, p.7 1 ;  AZEVEDO, 
Rui de - " Período de formação territor ia l :  expansão pela 
conqu ista e sua consol idação pelo povoamento. As ter
ras doadas .  Agentes co lon izadores" ,  in História da 

Expansão Portuguesa no Mundo, d i recção  de  Antón io  
Ba i ão ,  Hernâ n i  C idade  e Manue l  M ú rias, vo l .  I ,  L isboa, 
Ática, 1 937, pp. 34-35. 

Será i nteressante verificar a semelhança existente 
entre a fundação da  O rdem de Cristo e a da Ordem de 
Santa M a ri a  de M ontesa, no  re i no  de Va lênc ia .  U m a  
Ordem i nstitu ída s o b  a égide da casa de Aragão, autori
zada pela bula de João XXI I ,  Ad fructus uberis, datada de 
10 de Ju l ho  de 1 3 1 7, mas que só se formal izar ia, em ter
mos p ráticos, a 22 de J u l h o  de 1 3 1 9 .  Sobre o assu nto, 
entre outros, veja-se, LOMAX, D.W. - Las órdenes milita

res en la Peninsula Iberica durante la Edad Media, 

Sa lamanca, I nstituto de H istoria de la Teo logia Espano la ,  
1 976; LUTRELL, Anthony - " La corona de Aragón y las 
Ordenes M i l ita res du rante e l  s ig lo XIV", i n  VIII Congreso 

de Historia de la Corona de Aragón, 2, Va lência, 1 970, pp. 
67-77; SOLANO RU IZ, Emma - La Orden de Calatrava en 

el siglo Xv. Los seflOrios castel/anos de la orden aI fin de 

la Edad Media, Sevi l ha ,  U n ivers idade de Sevi l ha ,  1 978, 
p.58. 

A mais recente b ib l iografia sobre esta ordem m i l itar 
foi compi lada e anotada por Fernando ANDRÉS ROBRES, 
no  a rt igo i nt itu l ado  Las órdenes militares en la Edad 

Media Peninsular. Historiografia 1976-1992. 1/. Corona de 

Aragón, Navarra V Portugal, in Medievalismo, Boletin de 
la Sociedad Espano la  de Estudios Medieva les, Ano 3, nº 
3, Mad rid, 1 993, pp. 95-97 e pp. 1 1 6- 1 44. 
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c ia , f ica ndo  desta fo rm a  d ispe nsado de a 
exercer no mestrado de Avis 46 . 

O contexto em q ue se i nsere o a pa reci
mento desta nova i nst itu ição, q ue r em te r
mos i nte rnos, q ue r em termos exte rnos, é 
por  demais con hecido e tem sido objecto de 
d ive rsos estudos e co mentá r ios .  I m porta
nos, no  enta nto, s i ntetiza r a l g u ns dos seus 
aspectos, de forma a i l ustra r a reacção rég ia 
portuguesa q ue, benefic iado ra de cond ições 
favo ráve is  aos seus p ropósitos, soube 
actua r no m o m e nto p reciso e com g ra n d e  
hab i l idade po l ítico-d ip lomática . 

D. D in is herdara uma  po l ítica de governo 
de tendênc ia  centra l i zadora , q ue l h e  i m pu 
nha  uma  atitude de contro lo sobre os outros 

poderes 47
, nomeadamente sobre o exercício 

do poder sen hor ia l ,  bem como o desenvolvi
mento de um re lacionamento pacífico com o 
poder eclesiástico. Ass im,  v iu-se obrigado a 
d a r  seq uênc i a a a l g u ns dos pr i nc íp ios de 
actuação já  d e l i neados po r D .  Afonso 1 1 1 48

, 

" Documentos papa is  de nomeação e d ispensa,  
pub l icados, entre outros, nos Monumenta Henricina, vol .  
I ,  docs.  63 e 64 (em versão portuguesa ofic ia l  de  1 1  de 
Maio de 1 320) ,  pp .  1 1 9- 1 20 e pp .  1 2 1 - 1 22,  respectiva
mente. E Monumenta Henricina, vo l .  I ,  doc. 69, pp. 1 3 1 -
1 33, púb l ica fo rma com a versão ofic ia l  portuguesa das 
bu las Ad ea ex quibus e Oesiderantes ab intimis de João 
XXI I ,  respectiva mente da i nstitu ição da m i l íc ia  e de 
nomeação do seu prime i ro Mestre, D. G i l  Mart ins.  

" COELHO, Maria He lena da Cruz - " «Entre poderes» 
- Anál ise de a lguns  casos na centúria de quatrocentos", 
i n  Revista da Faculdade de Letras-História, I I  sér ie,  vo l .  VI , 
Porto, 1 989, pp. 1 05- 1 35. Mais concretamente a p.  1 1 0, a 
autora afi rma:  C . . ) reino de Portugal exigiu, para se afir

mar e expandir, o concurso de múltiplos poderes. ( . . .  ) De 

entre esses poderes, sobretudo do senhorial, procurará 

destacar-se um, para a todos dominar, o poder régio. 

Protagonistas dessa longa caminhada foram-no vários 

monarcas C .. ). Todos para afirmar a soberania régia, que

riam tutelar os demais poderes que desejavam ver como 

coadjutores, seus delegados, jamais poderes concorren

ciais. Neste caso concreto, o poder a tute l a r  e ra o das 
ordens m i l itares, sendo a O rdem de Cr isto o me l ho r  
exemplo,  que nascia já tute lado pe l a  coroa portuguesa. 

'" Sobre os re inados de D. Afonso I I I  e D. D in is, con
su lte-se, entre outros, MATTOSO, José - Identificação de 

um país. Ensaio sobre as origens de Portugal: 1096-1325, 

vo l .  I I - Composição, Lisboa, Estampa ,  1 985, pp .  69- 1 76; 
VELOSO, Maria  Teresa Nobre - " U m  tempo de afi rmação 
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A O rdem de Cristo ( 1 4 1 7- 1 52 1 )  

to rnando-os m a is só l i dos :  const itu ição d e  
u m  corpo d e  fu nc ionários rég ios fiéis e actu
a ntes; dema rcação perma ne nte do pode r 
m o n á rq u ico re l ativa mente aos pode res 
senho r i a i s; desenvolvi mento das act iv ida
des económ icas,  mo rme nte a ag r íco l a  e 
com e rc i a l ;  a p l icação eficaz das  d i rectr i zes 
fi sca is; de l i m itação fro nte i r i ça ,  nomeada
mente a do G uad iana e de Riba-Côa, estabe
lecida em Alcafí ices, em 1 297 49; genera l iza
ção da escrita, q ue passou pe la  ofici a l ização 
do po rtug uês como id ioma da cha nce la r ia ; 
fu ndação do Estudo Gera l e, a i nda,  a regu la
r i zação  de a l g u ns dos pr i nc íp ios do  pode r 
eclesiástico 50 . 

E nten de-se,  e ntão, q ue  D .  D i n i s, na  
seq uênc ia  do  p rocesso q ue  visava a ext in 
ção da Ordem do Tem plo 51 , tivesse reag ido 

pol ítica " ,  in Portugal em definição de fronteiras. Do con

dado Portucalense á crise do séc. XIV, coordenação de 
M a ria  He l ena  da Cruz COELHO e Armando  Lu ís de  
Ca rva l ho  HOMEM,  vo l .  I I I  da Nova História d e  Portugal, 

d i recção de Joe l  Serrão e A. H .  de O l iveira Ma rques, 
Lisboa, Editorial Presença, 1 996, pp. 1 23 - 1 63. 

49 Relativamente às fronte i ras, entre outros, GOMES, 
R ita Costa - "Sobre as frontei ras medievais: a Beira " ,  in  
Revista de História Económica e Social, 2 1  (Set . -Dez . ) ,  
1 987, pp. 57-7 1 ;  idem, "A construção das fronte i ras" ,  i n  A 

Memória da Nação (Actas do Colóqu io ) ,  organ ização de 
Francisco Bethencou rt e Diogo Ramada Curto, Lisboa, Sá 
da  Costa, 1 99 1 ,  pp. 357-382; GARCIA, João - O Baixo 

Guadiana Medieval: formação de uma fronteira, Lisboa, 
Centro de Estudos Geográficos, 1 983. 

" Sobre o re inado de D .  D i n is, veja-se, ta mbém,  
R I BE IRO, Ângelo - " Ú lt imas conqu istas e defi n ição terri
tori a l " ,  " Po l ítica de fomento naciona l "  e " Lutas de fam í
l i a " ,  in História de Portugal, d i recção de Damião Peres, 
vo l .  I I -Primeira Época (1128-1411), capítu los 17, 18 e 1 9, 
Ba rce los ,  Portuca lense Ed itora, 1 929, pp .  25 1 -272, pp .  
274-299 e pp.  300-3 17 ,  respectiva mente. E sobretudo a 
ap reciação recente feita por VELOSO, M a r ia Te resa 
Nobre - " U m  tempo de afi rmação po l ít ica " ,  i n  Portugal 

em definição de fronteiras . . .  , pp. 1 56- 1 63. 
" Pela bu l a  Regnabo in coeli, de 12 de Agosto de 

1 308, C lemente V comun icava e i nformava sobre o pro
cesso que estava a decorrer visando a exti nção dos tem
p l á rios, e convocava os prínc i pes do  Oc idente para o 
Conc í l io  Ecumén ico que  se rea l izar ia  em Outubro de  
1 3 1 0, em Viena: I .A . N .ff.T. ,  Ordem de Cristo/Convento de 

Tomar, Cód. 234, 1 ªpt., f I .  6v-9; Gaveta VII, maço 5, nº 5; 
Leitura Nova, Mestrados, Livro ún ico, f I .  1 .  Vejam-se tam
bém as referências feitas a este propósito, entre outros, 
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contra a a p l i cação dos bens desta i nst itu i 
ção,  a l i ás p rotago n izadora ,  conj u nta mente 
com os monarcas portug ueses, do processo 
da Reconq u ista 52, na O rdem do Hosp ita l ,  
ent idade  c l a ra m ente ident ifi cada com a 
E u ropa não nacional. 

A a rg u m entação rég ia ,  q ue justificava o 
não aceita r da decisão papa l fo i apresentada 
po r J oão Lou re nço de Mo nsaraz e Pedro 
Peres 53, rep resenta ntes e de l egados de  D .  
D in is  j u nto do Papa, e fo i perti nente. Na  ver
dade, os i n ú meros e consta ntes danos cau
sados pe l os m o u ros, aos l u ga res q u e  l h e  
era m  próx imos e hab itados por cr istãos, jus
tificavam as preocu pações da monarqu i a  f ie l  
à fé de Cristo 54 . 

A p resença m uçu l ma n a  e m  G ra n a da e 
no Norte de África era uma  ameaça perma
n e nte ao Po rtuga l  cr istão,  ma i s  concreta
mente na  l i n h a  s u l  da costa a l ga rvia , ma is 
p róxi ma e, por isso mesmo, mais  sujeita aos 
seus ataq ues, enq u a d ra ndo-se pe rfeita
mente na l i n ha de actuação q ue vi n h a  sendo 
desenvo lv ida pe lo  Pa pado, no â m b ito da  
ide ia  de Cruzada 55 . 

por BRAN DÃO, Fr. Francisco - Monarchia Lusitana, Parte 
V I ,  3" edição, L isboa, I . N .C .M . ,  1 980, p. 295 e nota (2 ) ;  
GU IMARÃES, J .  V. da Si lva - A Ordem de Cristo, Lisboa, 
I m prensa Nac iona l ,  1 936, p. 67; BARROS, H .  da Gama -
História da Administração Pública em Portugal nos sécs. 

XII a XV, d i rig ida  e anotada por  Torquato de Sousa 
Soa res, 2" ed ição,  vo l .  I I ,  Lisboa, Sá da Costa, 1 945, pp. 
323-324. Anote-se, a inda,  a l i derança assumida por F i l i pe, 
o Belo, rei de França, neste processo. Cfr. FAVIER, Jean -

Philippe, le Bel, Poitiers, Fayard, 1 978, pp. 426-480. 
" Veja-se o excelente a rt igo de síntese de AZEVEDO, 

Rui de - "Período de formação territoria l :  expansão pela 
conqu ista e sua conso l idação pelo povoamento. As ter
ras doadas .  Agentes co lon izadores" ,  i n  História da 

Expansão . . .  , va I .  I, pp. 7-64. 
" Pub l .  nos Monumenta Henricina, vo l .  I ,  doe. 58, 

pp. 88-90. 
" Pub l .  nos Monumenta Henricina, vo l .  I ,  doe. 62, 

p. 1 1 2 .  
55 D I N IS ,  A. J .  D ias - "Antecedentes da expa nsão 

u ltramar i na  portuguesa .  Os d ip lomas  pontifíc ios dos 
sécu l os X I I  a XV" . Sepa rata da Revista Portuguesa da 

História, vo l .  1 0, Coimbra, 1 962, pp. 5- 1 23. A p. 1 0, o autor 
refere-se à bula de fundação da Ordem de Cristo, como 
sendo esta a autêntica bula de permanente cruzada con

tra os islamitas. 

E O q ue Portuga l  se p ropu n h a  e ra assu
m i r, com o a uxí l io  dos soldados de J esus 
Cristo, a l uta contra o I nfie l ,  p recon izando os 
idea is da Cristandade Ocidenta l ,  tanto ma is 
q ue D. D in is, como princepe muy cristãao e 
devoto a Deus, queria dar [ . . . ] aa nova orden 

da cavalaria de Jhesu Christo que se hi ordi
hasse, o dicto castelo [Castro M a ri m 56] [ . . .  ] 
con mero e mixto jmperio e todolos derey
tos e jurisdições que hi avia 

57
. 

A Ordem de Cr isto, i n st ituc iona l i zada 
pe l a  mão  do m o na rca , i r i a  evidenc i a r, ao 
longo do seu p rocesso evo l utivo, u m a  re la
ção  de bom e nten d i m ento com a Co roa , 
exe m p l ifica ndo a form a  idea l de re l ac iona
m ento q u e  o m o n a rca p reten d i a te r com 
todas as i nst itu ições m o nást ico-m i l ita res 
p resentes no  terr itór i o nac ion a l - Avis,  
Hospita l e Santiago 58 . 

56 Castro Mar im,  em termos geográficos, correspon
d ia e provava pelo seu posicionamento estratég ico-m i l i
tar  o empenho efectivo da monarqu i a  portug uesa no  
p rosseg u i r  da l uta contra o I nf ie l ,  a rg u mento de base 
para a criação da Ordem de Cristo. No entanto, se tiver
mos em conta a imp lantação territor ia l  do seu senhorio, 
ma io rita r i amente concentrado na  zona be i rã ,  Castro 
Marim apresentava-se completamente deslocada.  Ass im, 
a prime i ra ordenação desta m i l íc ia ,  ocorr ida em 1 3 2 1 ,  
racionalmente reservava Castelo  Branco pa ra residência 
do Mestre, loca l idade, esta s im,  i nteg rada na á rea geo
g ráfica do  seu senhor io  ( Monumenta Henricina, vol . I ,  
doe. 61, p. 1 00, nota 1 e p .  1 03, nota 5; does. 73 e 74, pp. 
1 42- 1 60 ) .  Cfr. I R IA, A lberto - "Onde  fo ra m em Castro 
Mar im ,  o p r ime i ro convento da  O rdem de  Cr isto e as 
mais antigas casas de residência dos seus comendado
res" ,  i n  Anais da União dos Amigos dos Monumentos da 

Ordem de Cristo, Tomar, 1 962, vol .  IV, pp. 65-82; veja-se, 
também, S I LVA, Isabel L. Morgado S. e P IMENTA, Maria  
C risti na - " Castro Mar im:  uma  comenda da Ordem de 
Cr isto" ,  i n  Cadernos Históricos, I I I ,  Lagos ,  Com issão 
Mun ic ipa l  dos Descobrimentos, 1 992, pp. 62-93. 

57 Pub l .  nos Monumenta Henricina, vo l .  I ,  doe. 62, pp. 
1 1 2-1 13 .  

S6 Sobre estas ordens m i l ita res, vejam-se os estudos 
recentes de CUNHA, Maria Crist ina Almeida e - A Ordem 

Militar de Avis (das origens a 1329), Porto, po l icopiada, 
1 989; P IMENTA, Maria  Cristi na G .  M .  - "A Ordem M i l itar 
de Avis d u ra nte o mestrado de D.  Fernando Rodrig ues 
Seq ue i ra" ,  i n  Militarum Ordinum Analecta - As Ordens 

Militares no reinado de D. João I, Porto, Fundação Eng .  
Antón i o  de A lme ida ,  1 997, pp .  1 29-242; COSTA, Pa u l a  
M a ri a  de C.  P i nto - "A O rdem M i l ita r do  Hospita l em 
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A bu la  de fu ndação desta m i l ícia ass im o 
faz ia  p rever, ao dec l a rar  a obrigato r iedade 
do Mestre da  Ordem se apresenta r perante 
o rei a ntes de  assu m i r  a d i g n idade ,  p res
ta ndo- l h e  j u ra m e nto e menage m  59 . Ass i m  
se entende  a expressão de  J osé M attoso 
q ue, ao referi r-se ao contexto e processo de 
i n st itu ição desta m i l íc ia ,  afi rma q ue,  dessa 
fo rma, a O rdem de Cr isto ficava pratica

mente à mercê da coroa 60 . 
Não poderemos então estranha r  q ue, ao 

longo do sécu lo  XIV, a actuação dos Mestres 
da Ordem de Cristo, de u m a  forma ma is  ou  
menos acentuada ,  nas  m a is d iversas c i r
cunstâ ncias,  se ten h a  aj ustado aos objecti 
vos da monarqu ia .  

Ass i m ,  entre 1 3 1 9- 1 324 61 , pe ríodo  d u 
rante o q ua l  o pa ís viveu u m  c l i m a  de g uerra 
c iv i l e ntre o rei e o seu fi l ho,  o I nfa nte 
D .  Afo nso, o M estre de  Cr isto, D .  J oão 
Lou renço, conju ntamente com os seus cava
l e i ros, co loco u-se - com o  nos pa rece ser  
óbvio - ao lado do monarca.  E m  1 32 1 ,  não 
só o príncipe não é bem recebido em Tomar, 

Portuga l  (sécs. XI I-XIV )" ,  Porto, pol icopiada, 1 993; BAR
BOSA, Isabe l  M a ri a  Lago - A Ordem de Santiago em 

Portugal na Baixa Idade Média (Normativa e prática), 

Porto, pol icopiada, 1 989; CUN HA, Mário  R. de Sousa - A 

Ordem militar de Santiago: das origens a 1327, Porto, 
po l i cop iada ,  1 99 1 ;  MATA, Joel S .  Ferreira - A comuni

dade feminina da Ordem de Santiago: a comenda de 

Santos na Idade Média, Porto, pol icopiada, 1 99 1 .  
Para u m a  visão actua l izada da bib l iog rafia existente 

sobre ordens m i l ita res, consu lte-se SI LVA. Isabe l  L. 
Morgado S. e P IME NTA, Ma ri a  Cr ist i na  - " Las ó rdenes 
m i l itares en La Edad Med ia  Pen i nsu l a r. H i stor iog rafia 
1 976- 1 992. I I .  - Corona de Aragón, Navarra y Portuga l " ,  in 
Medievalismo, Bo let i n  de l a  Sociedad Espa no la  de 
Estudios Medievales, Ano 3, número 3, Madrid, 1 993, pp. 
1 04 - 1 4 1 .  

" Pub l .  n o s  Monumenta Henricina, vol .  I ,  doc. 62, pp. 
1 25- 1 26. 

60 MATTOSO, José - Identificação de um país . . . , vo l .  
I I - Composição, pp .  1 63-1 64. A este p ropósito, o autor 
cons idera que  a actuação de D.  D in is, relat ivamente às 
ordens m i l ita res, foi reveladora de u m  poder efectivo que 
su rge na sequência de uma melhor defin ição e de l im ita
ção do poder sag rado. 

" Veja-se, m u ito concretamente, MATTOSO, José -
"A gue rra c iv i l  de 1 3 1 9- 1 324" ,  i n  Portugal Medieval

Novas Interpretações, Lisboa, I . N .C .M. ,  1 984, pp. 293-308. 

��-----------------------

terra da  Ordem de Cr isto, com o  ta m bé m, 
a inda  nesse mesmo ano,  depois de este ter 
ocu pado o caste lo  de Coimbra, D .  D in i s  con
segue recuperá- lo com a ajuda do Mestre da 
Ordem 62 .  

N a  seq uênc ia da  m o rte de  D .  D i n i s, a 
subida ao trono do I nfante, em 7 de Jane i ro 
de 1 325,  não  pod i a  de ixa r de p rovoca r u m  
c l ima de  confl ito aberto entre o agora rei ,  D. 
Afonso IV, e o q ue fora outrora seu i n im igo, 
D. João Lou re nço.  

Aos 6 de J u n ho de 1 326, o Mestre, reu
n ido  e m  cab ido com o comendador-m o r  e 
dema is  frei res da O rdem de Cr isto, enten 
deu  tom a r  uma med ida  de  p rotecção  aos  
membros da sua  m i l íc ia , defi n i ndo q ue  no  
caso em q ue a lgu m  deles, com medo, fosse 
obrigado a ausenta r-se, poder ia conti nua r  a 
usufru i r  dos seus d i reitos e rendas. Alargou
a a inda, à possib i l idade da existência de l ití
g ios sobre bens  da m i l íc i a com a l g u ém 
poderoso 63. 

Esta decisão decorria da acção empreen
d i d a  po r  Afonso IV q ue,  n a  seq uênc i a das  
q ueixas do ju iz do conce lho  de Tomar  contra 
a Ordem e Mestre de Cristo, apo ia ra o m u n i 
cípio 6', e parece tam bém justifica r a e labora
ção da segunda  ordenação desta i nstitu ição, 
fo rm u l ada  a 1 6  de Agosto de  1 326 65, q u e  

52 ·P INA. Ru i  de  - Crónica de D. Dinis, i n  Crónicas, 

i nt rodução e rev isão de M. Lopes de ALM E I DA, Porto, 
Le l lo  & I rmãos-Ed itores, 1 977, cap. XXI I I ,  a p. 294. 

63 I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód. 234, l "pt., f I .  50v. Refer ido por  ROSA, Alberto de 
S .  Amorim - História de Tomar, vaI .  I ,  Toma r, 1 964, 
pp. 65-66. 

" I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód.234, l "pt., fls. 22v-23v. Neste caso concreto, foi deci
siva a intervenção d i recta e pessoa l  de D. João Lou renço 
- como autoridade senhor ia l  -, que consegu i u  estabele
cer um ponto de concórdia entre o mun icípio e a Ordem 
de Cristo. 

65 Pub l .  nos Monumenta Henricina, vol .  I ,  doc. 74, pp. 
1 50- 1 60 .  Ref., entre outros, por BARROS, Henr ique  da 
Gama - História da Administração . . .  , vo l .  I ,  p .  372 ;  
G U IMARÃES, J .  da  S .  Vieira - A Ordem de Cristo, p. 79 .  
Refira-se que  a p resente ordenação constit u i u ,  em ter
mos de orgânica i nterna, a referência de base desta m i l í
c ia ao longo de q uase duas centúrias. Reformu lada parci

almente, no tempo do Infante D. Henr ique ( 1 449) ,  veio a 
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reflect ia s imu lta neamente do is pa râmetros: 
u m a  m a is  efic iente o rga n ização i nterna e 
u m a  ma io r  c l a rif icação do poder  po r  pa rte 
da m i l íc ia , q ue  se senti ra frag i l izada, senão 
ameaçada, pe lo  poder rég io 66. 

Defi n idas  e fo rma l i zadas po r  escrito as  
l i n has regu lamentadoras da Ordem, D.  João 
Lo u re nço ren u ncio u  ao  m estrado, po is o 

maestre gardara sempre lealdade ao dicto 
rey e que nunca fara nem procurara, per si, 

nen consentira que se per outren procure 
( . . .  ) nehuua cousa de que possa vijnr dano 
ao dicto rey nen aos seus reynos 67 • E se D .  
João Lo u re nço fora  lea l  e f ie l  a D .  D i n i s, 
opondo-se a D .  Afonso enq u a nto I nfa nte, 
como poderia sê- lo  agora? Tanto ma is  que  o 
monarca, não esq uecendo o suced ido, i n ic i
a ra o seu rei nado sob o signo da vingança 68 . 

Conseq u e nte m e nte, a i n d a  no  a n o  de  
1 326, a d ign idade mestra l de Cristo passou a 
ser  exe rc ida  po r  D. M a rt i m G o nça lves 
Le itão, p rovave l m e nte a p resentado pe l o 
m o n a rca aos frei res da O rdem q u e, de  
acordo com o q ue ficara defi n ido na  bu la  de 
fu ndação  desta i n st it u ição, dever i am , em 
caso de morte ou  ren ú ncia  do Mestre, e leger 
pa ra a d ita fu nção u m  cava le i ro professo da 
Ordem ou  pessoa re l i g iosa, de acordo com 
o costume da Ordem de Ca latrava 69 . 

Neste caso concreto, o Mestre de Cr isto 
era, a crer nas pa l avras de um escritor con
tem po râ neo,  um magnifico, estrenuo e 

poderoso cavaleiro 70 . 

ser objecto de u m a  restrutu ração definitiva, em 1 503, 
com D.  Manue l  I .  

66 S I LVA, Isabe l  Lu ísa Morgado de Sousa e - "A 
Ordem de Cristo d u rante o mestrado de D.  Lopo Dias de 
Sousa ( 1 3737 · 1 4 1 7 ) " ,  i n  Militarum Ordinum Analecta, 

Porto, Fundação Engenhe i ro Antón io  de Almeida,  1 997, 
va I .  I ,  pp. 28-34. 

67 Pub l .  nos Monumenta Henricina, va I .  I ,  doe. 62, 
p. 1 1 6. 

68 Ref. por MARQUES, A. H. de O l ive i ra - Portugal na 

crise dos sécs. XIV e XV, va I .  IV da Nova História de 

Portugal, d i recção de Joe l  Serrão e A. H. de O l iveira 
Marques, L isboa, Ed itoria l  Presença, 1 986, p. 495. 

69 Pub l .  nos Monumenta Henricina, va I .  I ,  doe. 62, 
p . 1 1 6. 

" G U I MARÃES,  José da  S .  Vie i ra - A Ordem de 

Cristo, p. 79. 

Aos 7 de Setem bro de 1 332, o bispo e o 
cabido da Gua rda j ustificam a cedência dos 
ren d i m e ntos da i g reja de  S a nta Mar i a  de 
Porta l eg re à O rdem de Cristo, no  esforço de 
g ue rra q ue  o M estre e frei res desta m i l íc ia  
vi n h am desenvolvendo  contra o I nfi e l e m  
territór io g ranad ino  71 , o q ue  de certa forma 
vem confi rma r  as q u a l i dades de  g ue rrei ro 
de Martim Gonça lves Leitão. 

E ra este atri buto i ne rente aos objectivos 
fu n dac iona is da Ordem,  tão ma is  evidente 
q u a nto a l g u n s  a nos ma is  tarde o m o n a rca 
po rtug uês, respondendo  ao a pe l o  caste
l hano, assu m i a  o comando das forças portu
g uesas contra os m uçu l manos, em Outu bro 
de 1 340, na bata l ha  do Sa l ado 72 . 

N este contexto, co loca-se-nos então  a 
q uestão de saber  se o Mestre da m i l íc ia de 
,C ri sto te rá pa rt ic i pado  n este conf l ito , ou 
não, uma vez q ue não há q ua lquer  referên
c ia  docu menta l d i recta.  Ass im ,  e apesar de 
Vie i ra G u i marães referi r a co laboração e pre
sença desta ordem m i l ita r n este aco nteci
mento, a i nformação q ue  reco l hemos n u m  
tras lado qu i n he ntista é d e  ordem ma is gera l ,  
l i m ita ndo-se a refe r i r  q u e  o M estre da  
Ordem foy m u y  esforçado cavaleiro [ e l  con

tinuou a guerra com os seus religiosos con

tra os mouros de Granada e 8elamarin 73 .  
Por  outro lado, e n u m a  outra perspectiva 

q u e  n ã o  a da defesa dos p r i nc íp ios esp i r i -

71 Pub l .  nos  Monumenta Henricina, va I .  I ,  doe. 78 ,  pp. 
1 67-1 68, entre outros. 

" Sobre a memória desta bata lha ,  vejam-se os estu
dos de SOUSA, Bernardo Vasconcelos e - "O sangue, a 
cruz e a coroa:  a memór ia  do Sa lada em Portuga l " ,  i n  
Penélope, 2, L isboa, 1 989, p p .  2 7  -48; idem, "Vencer ou  
m orrer. A bata l h a  do  Sa lada ( 1 340) " ,  i n  a Memória da 

Nação (Actas d o  Co lóq u io ) ,  org .  de Franc isco 
Bethenco u rt e Diogo Ramada·Curto, L isboa, Sá da Costa, 
1 99 1 ,  pp. 505-51 4. 

" I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód.234, 1 'pt., f I .  26; B .N . L. ,  CoI. Pombalina, Cód. 648, f I .  
95. G U I MARÃES, J. da S i lva Viei ra - A Ordem de Cristo, 

a p. 80, escreve: D. Estevam, não desmereceu da confi

ança dos seus companheiros e de seu rei, que via nele 

um dos mais dedicados e fiéis vassalos. Provas dessa 

confiança deu-as na histórica defesa de Castro Marim e 

na gloriosa batalha do Sala do. 
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tua i s  cr istãos, o em pe n h a me nto g ue rre i ro 
desta i n st it u ição i r i a  m a n ifesta r-se, m a i s 
u m a  vez,  q ua n d o, no contexto da  g ue rra 
contra Caste l a , e ntre 1 336- 1 339, Afonso XI  
ava nça pe l a l i n ha fronte i r iça do G uad i a na 
sobre Castro Mar im,  Tavi ra, Lou l é  e Fa ro 7'. 
provocando o terror e devastando o territó
r io  portug uês .  A actuação do Mestre de  
Cristo e dos seus homens, nomeadamente 
na defesa de Castro M a r i m ,  reve l a r-se- ia  
n ova mente eficaz, fe ito q ue  não de ixou de 
ser  reg istado com todo o pormenor  pe l as  
fontes. 

Esta s ituação, q ue de a lgu m a  forma era 
decorrente dos objectivos q ue haviam norte
ado a po l ít ica d ion i s i na  de demarcação do 
te rritó r io  nac iona l  re l ativa mente aos seus 
vi z i n hos da  Pen ínsu l a ,  vi n h a  confi rm a r  a 
p reocu pação do  mona rca q ue, a pesa r da  
assi natura de Alcarí i ces, desenvolveu pa ra
l e l a m ente u m a  po l ít ica de fo rt if i cação  das 
frontei ras - reconstru indo e constru indo cas
te los 75 - e de  fo m e nto do  povoa m e nto 76 -
pela concessão de ca rtas de fora l -. 

Neste contexto, pa rece-nos ser l íc ito i nfe
ri r q ue a fu ndação da Ordem de Cristo, duas 
décadas depois, pa ra a lém das envolventes 
c i rc u nsta nc i a i s con hecidas, teve tam bém 
presente este mesmo objectivo: a defesa da 
l i n h a  de  fronte i ra do  G u a d ia na , a a meaça 
pen insu l a r. Assim, ora ocupada na l uta con
tra o I nfi e l ,  o ra defendendo  o seu re i e o 
rei no, a m i l íci a de Jesus Cristo, representada 
n a  f ig u ra do seu Mestre, e ra o verdade i ro 
exem p lo  do q u e  deve ser  u m a  instituição 

" Sobre esta problemática, veja-se o enquadramento 
feito por  MARQUES, A. H. de O l iveira - Portugal na 

crise . . .  , pp. 498-500. 
" Preocu pação que outros soberanos a nte r iores já 

haviam demonstrado.  Cfr. MARQUES, José - "Os caste
los a l ga rvios da Ordem de Sant iago no re i nado de D. 
Afonso I I I " ,  in Revista Caminiana, vo l .  8, fase. 1 3, Braga, 
1 986, pp. 9-32. 

" Relativamente à po l ítica de povoamento levada a 
cabo pelos monarcas portugueses da prime i ra d i nast ia, 
veja-se, entre outros, MARQUES, José - " Povoamento e 
Defesa na Estrutu ra do Estado Medieval Português" ,  i n  
Revista de História, vol .  8 ,  Porto, C .H .U .P., 1 988, p p .  9-34. 
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monástico-militar, q ue  passava efect iva
mente pel a a lte ração do conceito trad ic iona l  
de miles christi. 

Ao mesmo tempo, e se perspectiva rmos 
a Ordem de Cristo como uma i nstitu ição de 
ca rácte r sen hor i a l ,  ve rificamos q ue  este 
aspecto const itu i u  sem pre u m a  sér ia preo
cu pação pa ra os seus Mestres .  N este sen
tido, D.  Estêvão lembrava a mercê rég ia  que 
l he  hav ia  s ido conced ida,  pe la  q ua l os j u izes 
dos fe itos e da  porta ria na Corte rég ia deve
r i am exerce r as mesmas fu nções rel ativa
mente a assu ntos da  O rde m .  Esta conces
são, q ue à pa rtida pa recia ga ra nt i r  à m i l íc ia 
reso l uções defi n itivas e ma is rápidas 7", i l us
trava u m a  s it uação de  p r ivi l ég io q ue, a 
nosso ver, e n u m  prime i ro momento, co lma
tava as d if icu l d ades q ue  p rovave l mente 
advi n h a m  da a usênc ia  q uase q u e  perma
nente do Mestre. 

De facto, a p roxi m idade da O rdem de 
Cristo do re i  e da po l ít ica rég ia era uma  rea
l i dade q u e  n ã o  de ixa ra de se evidenc ia r  a 
vários n íveis e nas mais  d iversas situações. 
E assim se manteria .  

Em 1 347, ano  a pa rt i r  do q ua l  encontra
mos docu mentada a sua i ntervenção d i recta 
na o rg â n ica da O rdem,  a pesa r de ter assu
m ido a d ig n idade mestra l no ano  de 1 344, D. 
Rodr igo Ea nes  acom pa n h ava a fi l h a  ma is  
n ova de  Afon so IV, D .  Leon o r, ao re i n o  de 
Aragão, onde esta vi ri a a casa r com o 
monarca Ped ro IV 78. 

Será q ue  n a  seq uênc ia  da  co ncessão 
pa pa l  da  d íz i m a  das rendas  ec les i ásticas 
pa ra as despesas efectuadas pe lo  monarca 
portug uês com a Cruzada 79, o Mestre de 
Cr isto terá desem pe n h ado fu nções q ue  o 
ten ha m  obrig ado a u m  ma io r  afasta mento 
da Ordem? 

7 7  I .A .N .!T.T., Ordem d e  Cristo/Convento d e  Tomar, 

Cód.234, 2'pt. ,  f ls .  1 7 5v-1 76; Cal. Especial, Ordem de 

Cristo, Maço I (Does. rég ios), doe. 1 7 .  
" I .A .N .!T.T., Cal. Especial, Ordem de Cristo, Maço  I 

(Does. rég ios), doe. 1 6. 
" Bu l a  de C l emente VI ,  de 1 0  de Jane i ro de 1 345, 

pub l icada, entre outros, nos Monumenta Henricina, vo l .  I ,  
doe. 92, pp. 217 -22 1 .  
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Se ass im fo i ,  não o sabemos, mas a colo
car esta h i pótese, entende-se que a pa rt i r  de 
1 347 o Mestre tenha  desenvo lvido uma série 
de  acções de  fo rma dete rm i nada , com o 
i ntu ito de reformar tudo o que encontrou 

descahido assi no espiritual como na econo

mia temporal 80. O q u e  fez até meados da 
década de c inquenta. 

Mas a morte de I nês de Castro, ordenada 
por  Afonso IV, i r i a  p rovoca r n o I nfa nte D.  
Ped ro uma reacção de g rande vio lência ,  e o 
pa ís vive r ia  po r  ce rca de o ito m eses u m  
c l i ma d e  g uerra civi l .  Ma is u m a  vez, por  ci r
cunstâncias d isti ntas, as re lações da monar
q u ia com o mestrado de Cristo protagon iza
r iam uma situação idêntica à vivida há cerca 
de um q uarto de sécu lo  atrás. 

D. Rod rigo Eanes assume a causa rég ia -
e sempre lea l  ao rei e ao re i no  - l uta ao lado 
de  Afo nso IV co ntra o I nfa nte D .  Ped ro, 
em bora co n h ecedor de q ue  ta l pos ic i ona 
mento l he vir ia a cond iciona r  no futu ro o seu 
relacionamento com o herde i ro da coroa . 

E m Agosto de 1 355, o m o n a rca e o 
I nfante chegava m a u m  acordo,  e este 
ú lti mo recebia o poder de j u risd ição cíve l e 
cr i m e  em todo o Re i no .  E ra o d i re ito a co
govern a r, po i s só a pós M a i o  de  1 357, 
aq uando da morte de Afonso IV, vir ia a assu
m i r  a Coroa. 

Nestas c i rcunstânc ias, é d ifíc i l não pen
sar q ue a sub ida ao trono de D.  Ped ro ten h a  
l evado  D .  Rod r igo Ea n es a ren u nc i a r  ao  
mestrado da  O rdem de  Cr isto .  E m 
Novem bro de 1 357, na  p resença do a bade 
de Alcobaça , e de Vasco Marti ns, comenda
dor-mor, F r. N ico l au , vigá rio de Tomar  e de 
Sa nt iag o de  Sa nta rém e outros com e n da
d o res da O rdem,  pa ra a l é m  do  sacr istão, 
do ce l e i re i ro e fre i res, i n st ituc i on a l i zava 
esta sua decisão, entrega ndo o governo da 
m i l íci a . 

Ao mesmo tem po, e a prove ita ndo  o 
facto de esta rem reu n idos, todos os presen
tes ace ita ra m  D .  N u no Rodri gues F re i re de 

80 B .N . L. ,  Coi. Pombalina, Cód. 50 1 ,  fls. 2-4. 

Andrade como seu novo Mestre 8'. Este, vas
sa l o de D .  Ped ro, h avia j u rado e m  Ca na
veses, a 5 de  Agosto de 1 355, conj u nta
m ente com o utros, o acordo feito e ntre o 
I nfa nte e o m o n a rca D .  Afonso IV 82, n u m a  
at itude q ue  confi rmava a s u a  f ide l i dade ao 
prínci pe.  

Ma is  uma vez, podemos, q uase com cer
teza afi r m a r  q ue ,  e m bora o mona rca não  
devesse i nterferi r na e l e ição do Mestre, acto 
q ue deveria ser da i nte i ra responsab i l idade 
dos membros da Ordem, este não de ixou de 
i nfl uenc iar, ou me lhor, de or ienta r essa ele i
ção apresentando o seu cand idato . 

Aos 30 de Novembro de 1 357, o Mestre 
e ra fe ito p roc u rador  p l e n i potenc iá r io  da  
m i l íc ia  e co nvento de  Cr isto, por  o utorga
mento do comendador-mor, do D. Prior, do 
vigá r io gera l  de To m a r  e Sa nti ago de  
Sa nta rém, do sacr istão do convento e 
dema is  comendadores e frei res, n u m  acto 
i med iato à e l e ição,  e ge ra l m ente fe ito em 
reu n ião de cabido 83. 

Em 1 358 84, D. Ped ro, n u m a  atitude q ue  
e ra  freq uente no i n ício de q ua lq uer re i nado, 
confi rmava a Ordem de Cristo que, desde o 
ano  a nterior, t i n h a  a sua sede conventua l  -
em termos ofic ia is  - em Tomar  85 . 

" B .N . L., Coi. Pombalina, Cód. 50 1 ,  fls. 20-25. FREIRE, 
Anse lmo B raancamp  - Brasões da Sala de Sintra, vo l .  I I ,  
3' edição, Lisboa, I . N .C .M . ,  1 996, p. 247, onde i nd ica as 
datas de 7 de Novembro para os actos de renúnc ia e e le i 
ção, e 9 do mesmo mês para a confi rmação da e le ição 
feita no convento de Alcobaça. 

82 FREIRE, Anse lmo Braancamp - Brasões da Sala . . .  , 
vo l .  I I ,  pp .  248-249, onde também se podem reco l he r  
outras i nfo rmações sobre a l i n hagem desta persona l i 
dade. 

83 I .A .N ir.T. , Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód.234,2'pt. ,  fI. 1 33-1 34. Lembre-se que a ordenação de 
1 326 defi n i ra que o Mestre não podia dar  em préstamo, 
nem emprazar qua isquer bens da Ordem, sem consenti
mento do comendador-mor e convento. 

S< Chancelarias Portuguesas. D. Pedro I (1357-1367), 

edição preparada por A. H .  de O l iveira Marques, Lisboa, 
I . N . I .C . ,  Centro de  Estudos H i stór icos da  U . N . L . ,  1 984, 
p . 94. 

85 I .A .N .!T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód.  232, f I .  3v; Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 
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A pa rt i r  de então, D .  N u n o  Rodri g ues 
F re i re de An d rade, ho m e m  de muy nobre 

geração, de nobre virtudes, excelente guer
reiro 8., fa r ia  o seu pe rcu rso sem g ra n des 
sobressa ltos, q ue r  ocu pa ndo-se da gestão  
tempora l e espi ritua l  da sua i nstitu ição, q uer  
man ifestando a sua d ispon ib i l idade e apoio 
ao monarca. Este vir ia a dar- l he  a sua maior  
prova de confiança ao enca rregá- lo da edu
cação do seu fi l ho  basta rdo, D.  João.  

Desta fo rma,  o facto de  mais tarde em 
1 364, a ped ido do Mestre de Cr isto, o 
monarca ter a n u ído e apoiado a entrega do 
mestrado da Ordem de Avis a este seu fi l ho, 
pa rece ser lóg ico .  Com efe ito, tendo vivido e 
c resc ido no se io de u m a  ordem m i l ita r, ao  
l ado  de  D .  Nuno  Rodr ig ues F re i re de  
Andrade, aprendera a conhecer estas i nstitu
ições de  u m a  fo rma pa rt i c u l a r, a p rend iza
gem q ue  l he  perm iti ria  assum i r  ma is  ta rde, 
com u m a  certa seg u ra nça ,  o desem pe n h o  
da d ig n i dade  m estra l ,  n u m a  i n st it u içã o 
sem e l h a nte . Po r  outro l ado ,  se D .  Pedro 
sabia poder  conta r com a l ea ldade  da 
O rdem de Cr isto, o mesmo ta lvez pudesse, 
desejave l m ente, v i r  a acontecer com u m a  
outra ordem m i l ita r, q ue  neste caso ser ia a 
Ordem de Avis 87 - recuemos a lgu mas pági-

CÓd.234, 1 'pt. ,  fI . 26v -27 ;  B . N . L . ,  Coi. Pombalina, Cód.  
50 1 ,  f ls .  3 1 -38; e Fundo Geral, Cód. 735, f I .  25 .  

Sobre este assu nto, consu lte-se, entre m u itos 
o utros, Monumenta Henricina, vol. I ,  p .  1 03, n ota (5 ) ;  
" Defi n ições e Estatutos dos Cava l le i ros e Frei res da . . .  " ,  
i n  Col/ecção Chronológica de Legislação Portuguesa, vol .  
1 1 1 - 1 620/1 627, p .  1 98; Definições e Estatutos dos 

Caval/eiros e Freires da . . .  , 1 746, p. 9; GU IMARÃES, J. da 
S. Viei ra - A Ordem de . . . , p. 86; MATOS, Gastão de Mel lo  
de - "Cr isto, O rdem de" ,  i n  Dicionário da História de 

Portugal, d i recção de Joe l  Serrão, vo l .  I, L isboa, 
I n ic iativas Ed itoriais, 1 97 1 ,  p. 750.  

86 I .A .N ./T.T. ,  Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

CÓd.234, 1 'pt . ,  f ls .  20-25; Ordem de Cristo/Convento de 

Tomar, Cód. 232, fI. 4v; B .N .L. ,  Coi. Pombalina, Cód. 50 1 ,  
f I .  2 6  -28. 

" Ass im também o parece entender A. H .  de O l ive i ra 
MARQUES, e cito: A D. Pedro se deveu o começo do pro

cesso de nacionalização das ordens religiosas-militares, 

ao promover o investimento do seu filho bastardo D. 

João, no mestrado de Avis ( i n  Portugal na crise dos sécs. 

XIV . . .  , p. 507 ) .  Sobre o assum i r  do mestrado por D. João, 

��-----------------------
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n a s  atrás, e l embremos q ue este passa ria a 
ser ma is  u m  poder tute lado pe la  coroa. 

E ntreta nto, e ntre 1 359 e 1 363, pe ríodo  
d u ra nte o q ua l o monarca portug uês i nter
veio ao lado do rei de Caste la  na g uerra que 
este então travava com o rei no  de Aragão, o 
Mestre, conju ntamente com os seus cava le i 
ros, fez pa rte do exérc ito nac io n a l  q ue  se 
deslocou até ao re i no  vizi nho  88 . 

Pa rece-nos, po is, q ue  a sua  p resença 
j u nto do monarca seria uma  rea l idade q uase 
consta nte, o q ue  j u st if ica q u e  e m  17 de 
J a n e i ro de  1 367 estivesse em Est remoz, 
onde assisti r i a  à e l aboração do testamento 
rég io 89, nas véspe ras do seu fa lec i m e nto.  
Esta a p roxi m ação ma nter-se- ia  com D .  
Fernando, nomeadamente a n íve l i nstitucio
na l ,  uma  vez q ue não só conti nuou  a exercer 
a d ign idade mestra l ,  como tam bém desem
pen hou  as fu nções de fronte i ro em 1 369 9°, 
e as de chance le r-mar, nos a nos de 1 372-
- 1 373 9' . 

Assim, a l i gação já visíve l nas c i rcunstâ n
c ias  q u e  havi a m  p res id ido  à sua  fu ndação  
em 1 3 1 9, bem como em outros momentos 
da conj u ntu ra i nte rna do re i n o, como no  
caso das d uas cr ises po l ít icas já  referencia
das, v i r ia  a reve l a r-se determ i n a nte a pa rti r  
do ú lt imo q ua rte l do séc. XIV. 

Neste contexto, na sequência do assassi
n ato de  D .  Ped ro I ,  re i  de Caste l a , D .  Fer-

cfr. com PINA, Ru i  de - Crónica de D. Afonso IV, cap. LXI I ;  
LOPES, Fernão - Crónica de D.  Pedro I, i ntrodução de 
Damião Peres, Porto, Livra r ia  C iv i l ização, 1 986, cap .  I ;  
i dem,  Crónica d e  D .  João I, i ntrod ução de H u m berto 
Baquero M o reno e p refác io de Antón i o  Sérg io ,  vo l .  I ,  
Porto, Livraria Civi l ização, 1 983, cap. CXXXVI I I .  

" B.  N .  L. ,  Coi. Pombalina, Cód .  50 1 ,  f l s .  44-45. 
89 Ref. e pub l .  por SOUSA, D. Antón io  Caetano de -

Provas da História Genealógica da Casa Real Portuguesa, 

2' ed ição de M a n ue l  Lopes da ALM E I DA e César 
PEGADO, vol .  I ,  Co imbra, Atlântida, 1 946, a p. 9 e p. 409, 
respectivamente. 

" FRE IRE,  Anse lmo Braancamp - Brasões da Sala . . .  , 
vol .  I I ,  p. 286. 

91 Ref. BRAN DÃO, Fr. Francisco - Monarchia . . . , parte 
VI ,  pp. 321 -322; cfr. HOMEM, Armando Lu ís Carva lho  - O 

Desembargo Régio (1320-1433), Porto, I .N . I .C .  / Centro de 
H istória da Un ivers idade do Porto, 1 990, a p. 37 1 .  
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nando, apoiado pe los fié is do mona rca cas
te l h a n o  assass i nado, dec ide assu m i r  esta 
causa, fu ndamentando a sua i ntervenção no 
d i re ito q ue possu ía como bisneto de Sancho 
IV 92 . Acto i med i ato a este pos ic ion a m e nto 
fo i a i nvasão da  G a l iza em 1 369, onde  o 
m o n a rca po rtug uês ser ia  receb ido  com 
g ra ndes m a n ifestações de a po io po r  pa rte 
daq ue les q ue o haviam ac lamado como rei 
de Caste la .  

D .  N u n o  Rod r ig ues F re i re de  Andrade,  
q u e  a po i a ra a dec isão rég ia e i nteg ra ra o 
exército rea l ,  v ir ia a ter sob o seu comando, 
a pós o embarq u e  do m o n a rca na Coru n h a  
pa ra o Po rto, o escud e i ro J oão Fern a ndes 
Andei ro, q ue tendo tomado voz pe lo re i  por
tuguês, e ra agora obr igado a ret i rar-se pa ra 
Portuga l 93 • 

Este c l ima de guerra - as g uerras fernan
d i nas  -,  q ue  v i r ia  a a rrasta r-se po r  a l g u ns 
a nos, não pode deixar de afecta r o q uotid i 
ano  dos  po rtug ueses. A 18  de Ma io  de 1 370, 
D .  Fern a n do, ao  isenta r os m o radores e 
l avradores das terras da Ordem de Cristo da 
p restação de serviços n as com a rcas onde  
estas se i nteg rava m, faz ia  uma ressa lva 
específica ao tem po de g uerra q ue então se 
vivia : caso aí venham a entra r  i n i m igos, q ue 
sejam obrigados a ve l a r, g uardar  e serv i r. 

Dever de serviço m i l ita r ao rei e à Coroa, 
q ue  não  de ixa de ser s i g n ificat ivo se aten
dermos à im plantação territoria l do senhorio 
desta m i l íc ia , centrado ma iorita riamente na  
comarca Be i rã ,  fronte i ra or ienta l com o 
re i no  de Caste l a .  

E ntreta nto, j á  nos a nos fi n a is do seu  
m estrado, D .  N u no Rodr ig ues F re i re de  
Andrade a inda  acordaria  como o re i  a troca 
de Castro Mar im (a 6 94 e 7 95 de N ovem b ro 

92 MARQUES, A. H. de O l iveira - Portugal na crise . . .  , 
a p. 5 1 1 .  Para uma visão mais g loba l ,  consu lte-se, ANTU
NES, José - "Confl itos po l ít icos no  re i no  de Portuga l  
entre a Reconqu ista e a Expansão" ,  i n  Revista d e  História 

das Ideias, vo l .  6, F.L .U .C . ,  1 984, pp. 25-1 60. 
93 FRE IRE,  Anse lmo Braancamp - Brasões da Sala . . .  , 

vol .  I I ,  p. 286. 
" I .A.N .fT.T., Ord. de Cristo, Cód. 234, 1"  pt, f I .  26v-27 

e 2"pt. ,  f ls .  1 2 0  - 1 20v; Gaveta VII, maço 1 4, nº 1 ;  

d e  1 372) ,  por  Caste lo d e  Vide e testemunha
r ia,  em 1 9  de Março de 1 373, a ass inatu ra do 
tratado  de Sa nta rém,  ce leb rado  entre D .  
Fernando e Hen riq ue I I ,  r e i  de Caste la  96 . 

A 9 de Setem bro de 1 373, ser- l he- ia fe ita 
doação pe los m u itos serv iços p restados 97 
( . . . ) em muytos lugares de nossos regnos e 

em Galiza e nos regnos de Castela em 

tempo da guerra ( . . .  ) 98 elle servia e serve 

muy lealmente per ho corpo e com suas 

gentes e com cavalos e armas aas suas pro-

Chancelaria de D. Fernando, Livro I, fls. 1 1 4v-1 1 5; Leitura 

Nova, Livro dos Mestrados, f ls .  89-89v; B . N . L . ,  Fundo 

Geral, Cód. 736 a fI. 226; Cal. Pombalina, Cód. 50 1 ,  fls. 4 1 -
4 3 .  Ref. , entre o utros, por  BRANDÃO, F r. Fra ncisco -
Monarchia . . . , VI , Livro 1 9, cap. 1 0, pp. 32 1 -322; FRE IRE ,  
Anse lmo Braancamp  - Brasões da Sala . . .  , vo l .  I I ,  p. 247; 
R I BE I RO,  João Pedro - Dissertações Chronologicas e 

Criticas sobre a História e Jurisprudência Eccleciástica e 

Civil de Portugal, Tom o  IV, pt. 1 ,  2" ed ição,  L isboa, 
Academia Real das Ciências,  1 857- 1 896, pp. 1 36- 1 37 .  

95 I .A. NfT.T., Leitura Nova, Livro dos Mestrados, f ls . 
88-89; e Direitos Reais, Livro I I ,  f ls. 1 9 1 v- 1 92 .  

96 RUSSELL, Peter E .  - " Fernão Lopes e o tratado de 
Santa ré m " ,  i n  Revista Portuguesa de História, va I .  V. , 
Coimbra, 1 95 1 ,  pp. 462-473, reed itado in Portugal, Spain 

and the African A t/antic, 1443-1490, London ,  Va r io rum 
Repr i nt, 1 995; H O M E M ,  Armando  Lu ís Carva l h o  - O 

Desembargo régio . . .  , p. 37 1 
97 A 9 de Setembro de 1 373.  I .A .N .fT.T., Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, maço 64, doc. não numerado, 
fls. 82-83; Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Cód. 235, 
4 " pt., f ls. 2v -3v; Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód. 232, f I . 4v; Cal. Especial, Ordem de Cristo, Maço I 
(Does. rég ios), doc. 23; B .N . L. ,  Cal. Pombalina, Cód. 50 1 ,  
f I .  46; Fundo Geral, Cód.  738, a f I .  5 .  Sobre a data d a  
morte deste Mestre d a  Ordem d e  Cristo, a lguns autores 
apontam o ano de 1 372, no entanto, a data desta mercê 
rég ia  vem provar q ue, pelo menos em Setembro de 1 373, 
D. Nuno  Rodrigues Freire de Andrade era a inda vivo. 

98 Como refe re J oão  Gouveia MONTE IRO,  exist i u  
sempre uma re lação estreita entre as o rdens m i l ita res e 
os castelos. Esta situação, que fazia com que detivessem 
as a lca idarias de mu itas praças, assumia  particu la r  rele
vância, enquanto que responsáveis pela defesa e v ig i lân
c ia  das á reas fronte ir iças .  (A Guerra em Portugal nos 

finais da Idade Média, Lisboa, Ed itor ia l  Notícias, 1 998, pp. 
1 37-1 43) .  No entanto, e como acrescenta o mesmo autor, 
é m u ito d ifíc i l  precisar o n úmero de lanças com que as 
ordens serviam a Coroa. No sécu lo  XV, uma o rdenança 
de D.  João I ,  estabelec ia este n ú mero em 340 ( 1 1  % do 
va lor  tota l de lanças que serviam o rei ) :  1 00 da Ordem de 
Cristo, 1 00 da Ordem de Santiago, 80 da Ordem de Avis 
e 60 do Hospital (a p. 45) . 
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prias despesas e dos beens da dicta hordem 

( . . .  ) de toda jurdiçam omnimoda e mero e 

mixto império ( . . .  ) tambem no civel como 

no crime 99, pa ra todas as vi las e l uga res da 
Ordem de Cristo 1 00 . 

Ampla  j u r i sd ição sen hor i a l ,  q ue  a pesa r 
de se i nseri r n u m  ma is  a m p lo  conju nto de 
doações seme lhantes, de acordo com a po l í
t i ca desenvo lv ida  por  D .  Fern a n d o  1 0\ não  
deixa de  ser s ig n if icativa, sobretudo  
enq ua nto a n u nc iadora de u m a  s ituação de 
excepção q ue se vir ia a verifica r ma is  tarde. 

E m 1 375 lO',  ao reg u l a mentar  sobre as 
j u r isd ições dos fi da lgos, o m o n a rca p rec i 
sava q ue  na  a p l icação  dessa l e i não  se 
devi a m  entender, e ntre outros, o Pr ior  do  
H osp ita l e os Mestres das O rdens  da 
Cava la ria . 

A esta data, j á  não  ser ia  M estre da  
Ordem de Cr isto, D .  Nuno Rodr ig ues Fre i re 
de Andrade, q ue entretanto vir ia a fa lecer. 

E ra-o D. Lopo Dias de Sousa, fi l ho  de D .  
Maria Te les de Meneses e de Álva ro D ias  de 
Sousa, sobri nho da ra i nha  D. Leonor Te les 1 03 . 

99 I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód. 235, 4' pt., fI . 3 .  
1 00 Sobre a ju risdição senhor ia l  na Baixa Idade Média ,  

consu lte-se, CAETANO, Ma rce lo - História do Direito 

Português. I - Fontes-Direito Público (1140-1495), 2' edi
ção, L isboa, Ed i to r i a l  Verbo, 1 985, pp .  328-33 1 ;  HES
PAN HA, Antón io  Manue l  - História das Instituições. 
Épocas medieval e moderna, Coi mbra,  A lmedina ,  1 982, 
pp. 282- 285. 

1 0 1  HESPAN HA, Antón io  Man ue l  - História das 

Instituições . . .  , a p. 282, refere: A politica de D. Fernando 

quanto à alheação de jurisdições constitui um exemplo 

das contradições que se podem gerar entre as inclina

ções de um personagem individual e as condições objec

tivas em que ele actua. 
1 0' Ordenações Afonsinas, nota de apresentação de 

Már io  J ú l i o  de A lme ida  COSTA e nota texto lóg ica de 
Edua rdo Borges N U NES,  L isboa ,  F undação Ca lo uste 
Gu lbenkian,  Livro I I , títu lo  LXI I I ,  1 984, pp. 394-405 (de 1 3  
d e  Setembro). mais precisamente a p .  399. 

103 FRE IRE, Anse lmo Braancamp - Brasões da Sala . . .  , 
vo l .  I, p. 279; SOUSA, D. Antón io Caetano de - Provas da 

História . . .  , vo l .  X I I ,  1 ·pt . ,  pp .  1 70- 1 76; P IZARRO, José 
Augusto P. de Solto Mayor - Os patronos do mosteiro de 

Grijó (Evolução e estrutura da família nobre, séc. XI a 

XIV), Ponte de L ima,  Ed ições Carva l hos de Basto, Lda . ,  
1 995, a p. 27. 
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A O rdem de Cristo ( 1 4 1 7- 1 52 1 ) 

A sua  a presentação pa ra o mestrado,  
fe ita pe l o  m o n a rca a ped ido  da ra i n h a , 
i nsere-se na mesma l i nha  pela q ua l sempre 
se pautou a esco lha  dos Mestres desta i nsti
tu ição monástico-m i l ita r. Uma pessoa lea l  e 
de confi a nça do  re i .  Neste caso, da ra i n h a .  
Com prova n d o-se, ass i m ,  de  certa forma , 
q ue em termos po l ít icos, pa ra a lém de m i l i 
ta res, a rel ação  existente entre a Coroa e a 
Ordem de Cristo era uma rea l idade e podia 
ser instru menta l izada .  

Desta forma, não  será por  dema is re lem
brar  q u e  o casa mento do m o n a rca com D.  
Leonor  Te les de Menezes representa ra e era 
motivo de g rande preocu pação e desconten
ta m e nto, u m a  vez q ue  não  só pusera em 
pe rigo a paz acordada com Caste l a  - e o 
com pro m isso ass u m ido pe lo  m o n a rca de 
casa r com a fi l h a  de Henriq ue 1 1 - como tam
bém co nso l i d a ra a pos ição da fa m íl i a  dos 
Te les de  Menezes, l i de rada  por  D .  João 
Afonso Te lo, a lferes-mor do re i no, conde de 
Barcelos e de O u rém, q ue já  desde o tempo 
de D. Ped ro I riva l izava com a dos Castros 1 04. 

Por  isso, e no âm bito deste jogo de i nte
resses, D. Leonor  não  pe rdeu  a oportu n i 
dade de p rivi l eg i a r  u m  outro seu fa m i l i a r, 
estratég i a q u e  à pa rt ida  l h e  ga ra nt i r i a  ter 
mais um fi e l  servidor, m a is um a l i ado .  
Apenas com 12  anos, D .  Lopo 1 05 era i nves
t ido neste m estrado,  mas ter ia de espera r  

1 04 MATTOSO, J osé - " A  nobreza e a revo l ução de 
1 383" ,  i n  1383-85 e a crise geral dos sécs. XIV-XI/. 

Jornadas de História Medieval, Lisboa, 1 985, p. 393; 
FERRO, Maria José Pimenta - "A nobreza no reinado de 
D.  Fernando e a sua actuação em 1 383-85" ,  i n  Revista de 

História Económica e Social, nº 1 2, Lisboa, Sá da Costa 
Ed itora, 1 983, pp. 59-60. 

105 Sobre a norneação de D. Lopo: I .A.N .fT.T., Ordem 

de Cristo/Convento de Tomar, Cód.234, 1 ·pt. , fI . 27-27v; 
Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Cód. 232, fls. 4v-5; 
B . N . L . ,  Coi. Pombalina, Cód .  50 1 ,  f ls .  48-52; LOPES, 
Fernão - Crónica de D.  Fernando, i ntrodução de Salvador 
Dias ARNAUT, Porto, Livraria Civi l ização, 1 966, cap. LXV, 
p. 1 7 2  e cap .  C, p. 27 1 .  Cfr. , entre outros, com 
GU IMARÃES, J .  Vie i ra da Si lva - A Ordem de Cristo, pp. 
89-96; idem, Marrocos e três mestres da Ordem de Cristo, 

Comemoração do V Centenário  da Tomada de Ceuta, 
Academia das Ciências de Lisboa, Coimbra, Imprensa da 
Un iversidade, 1 9 1 6, pp. 27-28. 
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a lg u ns anos até ser confi rmado nesta d ign i 
dade pe lo  Pa pa,  enq ua nto sua  mãe ,  D .  
Maria,  como sua tutora , parece ter assumido 
a sua adm i n istração .  

Ao mesmo tem po, e de acordo com a 
p rática corrente no i n íc io de q ua lq uer  mes
trado,  em Ma io de 1 374,  D .  Lopo era fe ito 
procurador da Ordem e convento de Cristo, 
sendo- l h e  de legados extensos poderes 1 06, 
ao mesmo tem po q ue  obti n h a  a confi rma
ção rég ia de todos os p r ivi l ég ios, g raças e 
mercês q ue haviam sido conced idos a nteri
ormente a esta m i l íc ia 1 07 . 

A pa rt i r de então, ta l como já  se t i n ha 
verificado nos anteriores mestrados, a actu
ação do Mestre de Cristo i nteg ra-se no q ua
d ro da  vivênc ia  po l ít ica i nterna da  época , 
não  hes ita ndo  seq ue r  em actua r  d i recta
mente sobre pessoas e bens da sua Ordem, 
desde q ue a conju ntura o pa reça justifica r. 

Assi m , e po r  determ i nação rég i a 1 08, 
Afonso Peres Ga lego e Vasco Marti ns Leitão 
perdem todos os be ns q ue  traz i a m  da 
Ordem de Cristo, na  seq uência da confisca
ção q ue de les l hes fez o vedor  do Mestre da 
m i l íc ia 1 09 . Bom entend imento entre a Coroa 
e a Ordem, q ue não deixa de ser um reflexo 
do q uoti d i a n o  soc ia l p róp r io dessa é poca , 
q ue  faz ia  com q ue  os a m igos de u m  
momento fossem já ,  no momento seg u i nte, 
i n im igos 1 1 0 . 

1 06 I .A .N .fT.T., Cal. Especial, Ordem de Cristo, maço 3, 
doe. 27. 

'" I .A .N .fT.T., Chancelaria de D. Fernando, Livro 1 ,  
f I .  1 54. 

108 I .A.N .fT.T., Cal. Especial, Ordem de Cristo, maço 3, 
does. 20 e 2 1 .  

109 I .A.N .fT.T., Cal. Especial, Ordem de Cristo, maço 3, 
does. 4 a 1 0. A problemática enu nciada por este conju nto 
documenta l  fo i estudada no nosso traba l ho  i nt itu l ado 
"As relaçóes Luso-Caste l hanas na  seg unda  metade do 
séc. X IV e os seus reflexos na Ordem de Cristo: aná l ise de 
um caso si ntomático ", i n  Actas das 11/ Jornadas Hispano

Portuguesas de História Medieval - La Peninsula Iberica 

en la era de los Descubrimientos, 1391-1492, Sevi l h a ,  
J u nta de Andal ucia e Un iversidad de Sevi l l a ,  1 997, vo l .  I I ,  
pp .  1 759- 1 769. 

1 1 0  Sobre a conj u ntu ra po l ít ico-soc ia l  dos fi na is  do 
séc. XIV, vejam-se, entre outros, ARNAUT, Salvador Dias 
- A crise nacional dos fins do séc. XlV, vol .  I - A sucessão 

A p resença do Mestre da Ordem de 
Cristo em momentos determ i na ntes pa ra a 
h i stór ia  po l ít i ca do re i no, pa rece, desta 
fo rma,  j u stifica r-se.  Presente na ass i natu ra 
do tratado m atr i m o n i a l  de D. Beatr iz ,  e m  
Sa lvate rra de  M agos 1 1 1 , acom pa n há- l a - i a ,  
ce rca de  u m  mês depo is, a E lvas, onde  a 
v i r i a  a e ntrega r  ao re i caste l h a no, seu 
marido 1 1 2 . 

N e m  me io  a n o  te r ia  passado pa ra q ue  
u m a  das c láusu las do acordo de Salvaterra 
e ntrasse e m  v igor, D. Leon o r, vi úva do rei  
portug uês, na  seq uência da morte deste, em 
O utu bro, ass u m e  a regênc ia do  re i no . Ao 
mesmo tem po, a I nfa nta D .  Beatr iz  e D .  
J oão I de  Caste l a  e ra m  ac l a m ados re is de 
Portuga l .  E em bora o tratado ta m bém defi
n isse a sepa ração perpétua dos dois re i nos, 
não  obsto u a q ue  em -a l g u n s  l uga res se 
l evantassem t u m u ltos reve l adores de u m  
estado d e  descontentamento latente. A soci-

de D. Fernando, Co imbra ,  Facu ldade de Letras, 1 960; 
SERRÁO, Joel - O carácter social da revolução de 1383, 

Lisboa, Livros H orizonte, 1 976; FERRO,  Mar ia  José 
P imenta - "A revo lta dos meste i ra is  de 1 383" .  Sep.  de 
Actas das /II Jornadas Arqueológicas 1977, s . l . ,  
Associação dos  Arqueólogos Portugueses, 1 978, pp .  359-
383; idem - A nobreza no reinado de D. Fernando . . .  ; 
COELHO,  Antón i o  Borges - A Revolução de 1383. 

Tentativa de caracterização, 5' edição revista e au men
tada ,  Lisboa, Editor ia l  Cam i nho,  1 984; SOUSA, Armindo 
de - " O  d iscu rso po l ít ico dos conce l hos nas cortes de 
1 385" ,  i n  1383-85 e a crise geral dos sécs. XIV-XV. 

Jornadas de História Medieval, Lisboa, 1 985, pp.391 -402; 
CAETANO, Ma rce l l o  - A crise nacional de 1383-85. 

Subsídios para o seu estudo, Lisboa, S. Pau lo ,  Editor ia l  
Verbo, [ 1 985]; MORENO, H u mberto Baquero - "A Vaga
bu ndagem nos f ins da Idade Média portug uesa " ,  in 
Marginalidade e conflitos sociais em Portugal nos séculos 

XIV e Xv. Estudos de História, Lisboa, Ed itoria l Presença, 
1 985, pp. 24-60; idem - "Exi lados Portugueses em Castela 
d u rante a cr ise dos fi na is do séc. XIV ( 1 384- 1 388) " ,  i n  /I 

Jornadas Luso-Espanholas de História Medieval (Actas 
das), vo l .  I ,  Porto, I . N . I .C. ,  1 987, pp. 69- 1 0 1 .  

1 1 1  Pub l . ,  entre outros, por SOUSA, António Caetano 
de - Provas da História Genealógica . . .  , vo l .  I ,  pp. 467-68; 
ARNAUT, Salvador Dias - A crise nacional . . .  , doe. nO 26, 
em apênd ice. 

'"  LOPES, Fernão - Crónica de D. Fernando, cap.  
CLXI ,  pp. 447-448; ARNAUT, Sa lvador Dias - A crise naci

anal . . . , pp. 53-54. 
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edade portug uesa d iv id ia-se, tomava pa rt i 
dos, defi n i a  u n iões. 

O M estre da  O rdem de Cr isto ta m bém 
não ficar ia a l h e io  a este movi mento, a esta 
ag itação .  E optou .  Lea l ao rei e ao re i n o, 
n u m  prime i ro momento, respeitou e apoiou  
o q ue fica ra determinado em Abri l de 1 383. 
Decid i u -se pe l a  l ega l i dade, d ito por  outras 
pa l avras, co l ocou-se ao  l ado  da  ra i n h a  
regente, confi rmando m a i s  u m a  vez a l i ga
ção  existente entre a m i l íc i a  de Cr isto e a 
Monarq u ia .  

E ntreta nto o pa ís cont i n u ava a ag ita r
se 1 13 . A revol ução de Dezembro era i nevitá
ve l .  D. J oão,  Mestre de Avis,  e ra e levado a 
Regedor  e Defensor  do re i n o  em nome do 
I nfante D .  João, fi l h o  de D .  Ped ro e D .  I nês 
de  Castro, q u e  se enco ntrava a u se nte e m  
Caste la .  

As  conseq uênc ias  e os ma i s  d iversos 
desenvo lvi m e ntos desta s i tuação  são po r  
dema is conhecidos. O monarca caste l hano,  
pacificamente, vem até Portuga l ,  entra pe la  
Gua rda, passa por  Coimbra, M i ra nda,  Ceras 
e Tomar, no seu percu rso até Santa rém.  

O Mestre de Cristo assume, então, uma 
at itude q ue já  não nos pa rece ser  tão c l a ra 
relativa mente ao seu pos ic ionamento po l í
t ico .  Como d iz Fernão Lopes, terá até pen
sado em ficar em Tomar  com elle e o servir, 
mas acabaria por  se desloca r pa ra u m  outro 
caste lo  da Ordem, em Pom ba l .  D .  João I de 
Caste l a  estra n h o u  a sua  a usênc ia ,  porque 

cuidou que ficasse por seu come os outros, 
mas, mesmo ass i m,  acabar ia  po r  se a l oja r  
nas casas do Mestre j u nto a o  rossio 1 1 4 . 

D i z-nos  a i nda  o cro n i sta q u e  terá s ido 
sobre a i nfl uênc ia  de  u m  cava l e i ro da  
Ordem, ouvidas as suas  pa lavras: Senhor, a 

mim parece que vos hiis receber elRei de 

Castella por ficar  com elle C . .  ) e nom o 

'" Vide nossa nota (66) . 
". LOPES, Fernão - Crónica de D. João I, vaI .  I ,  

cap .  LXI I ,  pp. 1 2 1 - 1 22; ARNAUT, Sa lvador Dias - "Tomar  
na  c r i se  de 1 383-85" ,  i n  Boletim Cultural e Informativo 

da Câmara Municipal de Tomar, nº 1 0, Toma r, 1 988, 
pp. 13 -2 1 .  
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devees assi de fazer ataa que vejaaes a que 
teeerm o  estes feitos querem viir; e depois 

que virdes como se encaminha entom 
podees fazer o que semtirdes por vossa 
homrra e proveito sem ficamdo com nehuu 

prasmo 1 1 5, q ue  D .  Lopo tomou a decisão de 
se reti ra r da vi la de Tomar, sede conventua l  
da sua O rdem . 

Até q ue ponto não nos poderemos q ues
tionar  se o conse lho  dado não representa ria 
a vontade dos membros desta m i l íc ia? 

Até q ue ponto a atitude de a n uênc ia  do 
M estre não  é a i n d a  s i n ó n i m o  de l ea l dade,  
neste caso já não à ra i nha, mas ao re i no? 

A l i ás ,  Tom a r  desde sem pre reag i ra 
moderadamente, evitando demonstrar  aber
tamente a sua contra riedade face a determ i
nadas situações, como por  exemp lo  o casa
m ento de D .  Fern a n d o  com D .  Leon o r, o 
tratado  de  Sa lvaterra e conseq u ente casa
mento de D. Beatriz com D. João, a presença 
caste l h a n a  q u e  aca bamos de refer i r, bem 
como a outras passagens inimigas, q u e  
vir ia m  a acontecer m a i s  ta rde. 

Ao mesmo tem po, os acontec imentos já 
perm it i a m  a po ntar  pa ra u m a  outra opção 
po l ítica possíve l ,  também esta l eg ítima, mas 
a nt i -caste l hana , nacional. E re l embremos a 
bu la  de i nstitu ição da Ordem de Cristo q ue, 
sem equ ívocos, sub l i nhava o dever de lea l 
dade do Mestre ao re i  e ao rei no  1 16 . 

Poucos meses volvidos, D. Lopo Dias de 
Sousa e ra já  pa rtidário da causa do Mestre 
de Avis e em seu nome ocupa O u rém,  loca
l idade pró-caste l hana ,  deslocando-se meses 
depo is pa ra To rres N ovas onde ,  sem 
sucesso, acabaria por  ser fe ito prisionei ro 1 17 . 

'" LOPES, Fernão - Crónica de D. João I, vaI. I , cap. 
LXI I , p. 1 2 1 .  

' " Pub l .  nos Monumenta Henricina, vaI .  I ,  doe. 62, p. 
1 1 6, de que cito: C . .  ) e que nunca fara nem procurara ( . . .  ) 

nehuua cousa de que possa vijnr dano ao dicto rey nen 

aos seus reynos. 
'" LOPES, Fernão - Crónica de D. João I, vaI. I , caps. 

CXVI, CXVII e CXX; ARNAUT, Salvador Dias - "Tomar na 
cr ise de 1 383-85" ,  p .  1 8; VIEGAS, Va lent ino - "A pr isão do 
Mestre d a  O rdem de Cr isto pe los Caste l hanos" ,  i n  /I 

Jornadas Luso-Espanholas de História Medieval (Actas 
de), vaI. I ,  Porto, I . N . I .C . ,  1 987, pp. 247-254. 
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Esta ocorrênc ia  m a n ifesta r-se- ia  d u p l a 
mente na  o rg â n i ca da m i l íc ia , em sent idos 
d iametra l m ente opostos . A Ordem de Cr is
to, reflecti ndo a vivência do pa ís, d ivide-se. 

De acordo com os estatutos, D .  M a rt im 
G i l ,  comendado r-m o r  da  O rdem de  Cr isto 
ass u m i u ,  a d i g n idade  m estra l " 8 e v i r i a a 
j u ra r, conj u nta m e nte com o conce l h o  de  
Tomar, lea ldade à causa Avis ina ,  na  pessoa 
de um seu em issá rio, D .  Rod rigo, q ue aí se 
deslocou em Deze m bro 1 1 9 .  Poster iormente, 
e nas mesmas cond ições, v i r ia a esta r p re
sente nas cortes rea l izadas em Coimbra, em 
Abri l de 1 385 12°, onde,  como representante 
da m i l íc i a , ass ist i r i a  à e l e ição de D. J oão, 
Mestre de Avis, como rei de Portuga l .  

S i m u lta n e a m e nte, G o nça l o  Ten re i ro , 
mordomo e chanceler do Mestre da Ordem 
de Cristo, D. N u n o  Fre i re de Andrade, i ntitu
lando-se Mestre de Cristo, man ifestava-se a 
favor da causa caste l h a n a  ' 2 1 ,  n u m a  atitude 

' 1 8  LOPES, Fernão - Crónica de D. João I, va I .  I ,  cap. 
CLXX. 

119 I .A.NJT.T., Cal. Especial, Ordem de Cristo, maço 3 ,  
doe .  3 1 .  Documento pub l icado por VIEGAS, Va lenti no 
"A prisão do Mestre da Ordem de Cristo . . .  ", pp. 247- 254. 

,>o LOPES, Fernão - Crónica de D. João I, vaI. I ,  cap. 
CLXXXI I .  Pub l . ,  entre outros, por  SOUSA, D .  Antón io  
Caetano - Provas da História Genealógica . . . , vaI . I ,  tomo 
I I I ,  a p. 1 2 . 

1 2 '  Vir ia a ser preso em Aljuba rrota, sendo todos os 
seus bens confiscados e entreg ues pelo monarca a Ru i  
Frei re de Andrade, fi l ho  do Mestre da Ordem de Cristo, 
D. Nuno  Freire de Andrade, com quem crescera e que era 
fre i re cava l e i ro da O rdem de Sant iago .  I .A .N .fT.T., 
Chancelaria de D. João I, Livro I I ,  f I .  1 28v; pub l . ,  entre 
outros, por  MARQU ES,  J. da  S i lva - Descobrimentos 

Portugueses, sup lemento ao vaI .  I ,  Lisboa, I .N . I .C . ,  1 988, 
doe. 59 1 ,  p .  443. Cfr. com LOPES, Fernão - Crónica de 

D. João I, vai I ,  cap. CLX, p. 343. Este foi um dos mu itos 
casos que  foram objecto da actuação rep ressora do  
monarca que ,  obviamente, castigava os tra idores e privi
leg iava os co laboradores. M u itos portugueses, neste 
contexto, e na sequênc ia do posic ionamento assum ido  
ao  longo deste período, acabaram por  se  exi l a r  em 
Castela .  Cfr. MORENO, H .  Baquero - " Exi lados portugue
ses em Caste l a  d u ra nte a cr ise dos fi na i s  do  séc. XIV 
( 1 384- 1 388) " ,  i n  " Jornadas Luso-Espanholas de História 

Medieval (Actas das ) ,  va I .  I, Porto, I . N . I .C . ,  1 987, 
pp. 69 - 1 0 1 . 

R u i  F re i re de Andrade e Gomes Fre ire eram f i l hos 
basta rdos do Mestre da Ordem de Cr isto e v i r iam a ser  

q ue nos pa rece i nd iv idua l izada, sem conse
q uênc ias  n a  o rg â n ica i nte rna da O rdem, 
mas q u e  n ã o  de ixa de  ser  s i g n ificativa, 
sobretudo se t ive rmos e m  conta a d iv isão 
- a a m bi g u idade  - da p rópr ia soc iedade 
naciona l .  

D .  Lopo D i as  de Sousa conti nuava prisio
ne i ro dos caste l hanos. Alj uba rrota, no Verão 
de 1 485, era i n evitáve l ,  pois só ass im a i nde
pendênc ia  po rtug u esa e o n ovo rei de 
Portuga l  conso l i dar iam as suas posições. 

Na seq uênc ia  desta v itór i a m i l ita r, D. 
Lopo Dias de Sousa foi l i be rtado do seu cati
vei ro 122 . I n ic iava-se então, na  nossa perspec
tiva , u m  outro m o m ento das re l ações da 
Ordem de Cr isto com a Mona rq u i a , q ue  se 
traduz i r ia n u m a  i neq u ívoca cooperação a l i 
cerçada  n a  l ea ldade  ao r e i  e ao  re i n o .  Ao 
mesmo tempo, a a m izade q ue nasceu entre 
o M estre e o m o n a rca v i r i a  a p rojecta r-se 
sobre toda a fam íl i a  rea l ,  da q ua l  o I nfante D.  
Hen rique, é o m el hor  exemp lo .  

No  i n íc io de 1 387, D. João I receberia por  
esposa D .  F i l i pa de Lencastre, fi l ha do duq ue 
i n g lês de Lancaster. D .  Lopo Dias de Sousa 
ser ia esco l h ido  pa ra m o rdomo-mor  da ra i 
nha ' 23, e receber ia , mais ta rde, a h o m ena-

legit imados por D. Pedro I ( Chancelarias Portuguesas. D. 

Pedro I -1357-1367-, pp.  270-27 1 ) , e man ifesta r-se-iam ,  
cada qua l  à s ua  mane i ra ,  ao longo da s ua  vida, irmãos e 
partidários de D. João, Mestre de Avis. Al iás, este ú l t imo 
era seu pagem e cr iado e i nterveio d i rectamente no pro
cesso revo l ucionár io (Cfr. FRE IRE,  Anse lmo Braancamp  -
Brasões da Sala de . . .  , va I .  I I ,  pp. 249-250) .  

Esta situação não foi particu lar  da Ordem de Cristo, 
pois no caso da O rdem de Avis, Vasco Porca l ho, comen
dador-mar dessa i nstitu ição, tam bém assum iu  a oposi
ção ( LOPES, Fernão - Crónica de D. João I ,  va I .  I ,  caps. 
XCVI I I  a C e CIV, pp. 1 87 - 192 e pp. 201 -202) .  

122 LOPES, Fernão - Crónica de D. João I, vaI .  I I ,  caps. 
XLIX e LXX. 

ln LOPES, Fernão - Crónica de D. João I, vaI .  I I ,  cap. 
XCIV, pp .  22 1 - 222 e cap .  XCVI, pp .  224-225; SOUSA, 
Antón io Caetano de - Provas da História Genealógica . . .  , 
vaI . XI I ,  1 ·pt. ,  p. 1 74. 

Esta nomeação ocorreu em Fevere i ro de 1 397, 
quando  o mona rca estava na  c idade do  Porto. Cfr. 
MORENO ,  H. Baquero - Itinerários deI rei dom João t. 
Lisboa, Instituto de Cu ltu ra e Língua Portuguesa, 1 988, a 
p . 3 1 .  
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ge m  fe ita ao  recém-nasc ido I nfa nte D .  
Afonso, conj u nta mente com D.  N u no Álva
res Pere i ra 1 24, o q ue  vem refo rça r  a nossa 
ide ia  de q u e  efectiva m ente o Mestre de 
Cr isto ocu pava u m a  destacada pos ição na 
Casa Rea l portug uesa. 

Ta lvez por  essa mesma razão, e à seme
l ha nça do q ue acontecia  com outros mem
bros da nobreza e do c lero, D.  João I leg iti
mava a l g u ns dos fi l hos do Mestre : Leonor, 
Maria, D iogo e Lopo 125 . 

E ntreta nto, não nos podemos esq uecer 
do  consta nte a po io  q ue  este terá dado ao 
mona rca d u ra nte as m a is d ive rsas cam pa
n has m i l ita res, q ue de u m a  fo rma ma is  ou  
menos i ntensa, se  conti nua ra m  a desenvo l
ver contra Caste la ,  nomeadamente entre os 
a nos de 1 385 e 1 393. 

E m 1 400, D .  Lopo D ias de Sousa acom
pa n h o u  D .  João I na  sua  m a rcha  sobre 
Alcâ nta ra 1 26 e , por  seus p roc u radores, 
Go nça l o Vasq ues Cout i n ho, m a recha l  do  

' "  o q u e  vir ia a ocorrer no a n o  d e  1 390. Cfr. LOPES. 
Fernão - Crónica de D. João I. vo l .  I I .  cap. CXL; SOUSA. 
António Caetano de - Provas da História Genealógica . . .  , 
vo l .  I I ,  p. 20 e vo l .  X I I .  1 'pt., p. 1 74; G U I MARÃES, J .  da 
S .  Vieira - Marrocos e três mestres da Ordem de Cristo, a 
p . 57. 

'" A pr ime i ra a 16 de J u n h o  de 1 394 ( I .A .N .(T.T., 
Chancelaria de D. João I, Livro I I .  fI. 8 1 ) .  Cfr. com FRE IRE,  
Anse lmo Braancamp - Brasões da Sala . . . • vol .  I .  p .  1 27 e 
pp. 281 -284; SOUSA, A. Caetano de - Provas da História 

Genealógica. vo l .  X I I ,  1 ·pt., p. 177 ) .  E os restantes três, a 
3 de Jane i ro de 1 398 ( I .A.N .(T.T., Chancelaria de D. João I. 

Livro I I .  fI . 1 67 ) .  
Sobre a prob lemática das leg it imações, vejam-se, 

MORENO,  H u m berto Baquero - "Subsíd ios para o 
estudo da leg it imação em Portuga l  na Idade Méd ia  (D .  
Afonso I I I  a D .  Dua rte) " .  Sep .  da Revista dos Estudos 

Gerais Universitários de Moçambique, Lourenço 
M a rq ues, vo l .  IV, sér ie V, 1 967, pp .  209-237;  V IEGAS. 
Va lenti no - Subsídios para o estudo das legitimações 

Joaninas: 1384-1412, Lisboa. Heu ris, 1 984; TE IXE I RA, 
Carla Maria de Sousa Amorim - Moralidade e costumes 

na sociedade de Além-Douro: 1433-1521 (a partir das 

legitimações), Porto. pol icopiada. 1 996; TEIXEIRA. Són ia 
Maria de Sousa Amorim - A vida privada Entre Douro e 

Tejo: estudo das legitimações (1433-1521), Porto, pol ico
piada. 1 996. 

'" LOPES, Fernão - Crónica de D. João I, vo l .  I I , cap. 
CLXXXI I I ,  p. 403. 
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re ino ,  e Fernando  Álva res, fre i re da Ordem 
de Cristo e a io dos I nfantes, j u ra ria  e confi r
maria  as trég uas de Segóvia a 6 de Outubro 
de 1 402 .  Acto q u e  não  de ixa de ser  re l e
va nte, u m a  vez q u e  fo i o ú n ico Mestre de  
u m a  ordem m i l ita r a fazê- lo 127 . 

Anunciada desta forma, a paz d u radoura 
entre estes dois re i nos viz i nhos vir ia a acon
tecer no ano  de 1 4 1 1  128, data a pa rt i r  da q ua l  
o governo joa n i n o  começa rá a ev idenc ia r  
a l g u ns s i n a is de  m u da nça q u e  se i dentif i 
cam com uma nova postura po l ít ica , com a 
q u a l a O rdem de Cr isto n ão de ixará,  ma i s  
uma vez, de se  identifica r. 

Mas façamos neste momento uma  pausa 
pa ra cont i n u a r  este mesmo percu rso, mas 
n u m a  outra pe rspectiva : o da  Ordem de 
Cristo como i nstitu ição .  

Logo em 1 386, o pa pa U rbano  VI  co l o
cava sob a sua protecção a m i l íc ia de Cristo 
e confi rm ava- l h e  todas as g raças,  l i be rda
des, i m u n idades e p r ivi l ég ios q ue  l h e  
haviam sido conced idas pelos seus anteces
so res 129 . E Bo n ifácio IX, a nos m a i s  ta rde,  
recon hecia,  como seu Mestre, D.  Lopo Dias 
de Sousa 130 . 

Ao mesmo tem po, e por  pa rte do poder 
rég io, a Ordem não deixou de ser ag raciada 
conti n u ada m e nte, a pesa r da po l ít i ca do 
monarca se i r, cada vez ma is, or ientando no 
sent ido da centralização, uma vez q ue esta 
sempre se ti n ha reve lado uma  fiel servidora 
da nova monarq u ia .  

Al iás, os  d i reitos j u risd ic iona is e os  pri n
cípios pe los q ua is esta, e as outras i nst itu i -

121 Pub l .  nos Monumenta Henricina, vo l .  I, doe. 1 27, 
pp. 304 -306 e nota 1 .  

128 A 3 1  d e  Outubro d e  1 4 1 1 .  Pub l .  nos Monumenta 

Henricina, vo l .  I I ,  doe. 5, pp. 7-32; SANTARÉM. Visconde 
de (edição do)  - Quadro Elementar das Relações Políticas 

e Diplomáticas de Portugal com as diversas potências do 

Mundo, Tomo I, Paris, 1 842, pp. 288-29 1 .  
1 29 I .A .N .(T.T . •  Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód.  235, 4' pt., f I .  57v; Bulas, caixa 5, nº 39. Cfr. com 
SANTARÉM, Visconde de - Quadro Elementar . . . • vo l .  IX, 
pp. 387- 388. 

130 I .A .N .(T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód.234, 2·pt . ,  fI . 27-27v; Cfr. FRE IRE ,  A. Braanca m p  -
Brasões da Sala . . . •  vo l .  I. p. 280. 
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ções sim i l a res, se deviam reger, já anterior
mente cons ignados pe la  le i  gera l  do re i no, -
referi mo-nos m u ito concretamente às le is de 
1 372  e 1 375 '3' - visa ndo a afi rmação  do 
poder rég io e m u ito pa rticu l a rmente a i na l i 
e n a b i l i d ade das j u ri sd ições, i sentava m as 
ordens m i l ita res. A Le i Menta l ,  prom u l gada 
no re inado de D. Duarte, ao defi n i r  as d i rec
tr izes sucessór ias re l ativa m ente aos bens 
q ue  hav iam s ido  objecto de doação  rég ia ,  
tam bém exc lu ía da sua ap l icação estas insti
t u ições 132, asseg u ra n d o  a m a n utenção de 
u m a  s ituação  p reexistente q u e  remo ntava 
ao re i nado de D. João I . 

Neste sentido, pa rece-nos q ue o estudo 
da  co ncessão de  p r ivi l ég ios e de  d i re itos 
j u risd iciona is a este instituto é essencia l ,  na 
med ida  em q ue  pe rspect iva a sua v i ncu l a
ção  à mon a rq u ia , q u e  nesta data j á  não  é 
específica da Ordem de Cristo, u m a  vez q ue 
a O rdem de Avis, da  q u a l  o rei  h av ia  s i do  
Mestre, também reve l a  este mesmo t ipo de  
l i gação.  

Com efe ito, o acervo docu m enta l desta 
O rdem corrobora essa rea l i dade .  E ntre os 
anos de 1 385 e 1 4 1 3, as cartas de privi lég io 
conced idas são cerca de tri nta, sendo o ano  
de  1 398 aq ue le  q ue  a p resenta u m  ma ior  
vo l u me,  e reg ista m as ma is  d ive rsas s itua
ções, desde concessões gera is - nomeada
m e nte a i senção do paga m e nto de dete r
m i nados i mpostos e serviços 133 -, à reg u la
mentação  de enca rgos m i l ita res e p rovi 
mento de  ofíc ios, passa n do pe l a  defi n ição 
de competências das j u risd ições loca is e jus
t i ça , até às m a is específicas - sobre a co
brança de d ívidas do convento de Tomar  134. 

1 31 HESPAN HA, Antón io  Manue l  - História das 

Instituições . . . , pp .  282-290. E ma is  concreta mente no  
que  d i z  respeito ao aspecto da  i na l ienab i l idade, p .  284, 
nota 5 19 .  

132 HESPAN HA, Antón i o  Manue l  - História das 

Instituições . . . , pp. 286-289. 
133 Na sua ma ioria  conce l h ios. I .A .N JT.T., Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Cód. 235, 2'pt. ,  f ls. 1 72-172 v e 
Cód. 235, 4' pt., fls. 4v, f I .  5, f I .  5-5v, entre outros. 

'" S I LVA, Isabe l  Mo rgado S.; P IME NTA, Mar ia  
Cristi na  Gomes - " Po l ít ica de Pr ivi l ég io  Joan ina :  con-

Neste contexto, decorrentes gera l mente 
de uma  q ue ixa feita pe lo  Mestre, todos e las 
i nteg ra m um fo rm u l á ri o  este reoti pado, 
seg undo o q ua l o rei faz saber, por  exemplo,  
ao co rregedor de E ntre Tejo e Guad iana  q ue, 
na  seq uência dos ag ravos e danos causados 
à m i l íc ia ,  entend ia benefic iá- Ia - entenda-se 
ao Mestre e à Ordem - pe los m u itos e bons 
serviços p restados e pe los q ue  esperamos 

receber mais ao diante. 
Assi m ,  em 1 390, 1 398 e 1 407, D. João I 

não se coibe, a pesa r de e le mesmo ter isen
tado do pagamento da portagem determ i na
das pessoas e l uga res, de ordenar  - agora 
exacta mente o contrá r io ,  i nva l i dando  essa 
isenção nas terras da Ordem de Cristo, afi r
mando q ue  n u nca fo ra sua  i ntenção p rej u
d icá- Ia ,  na medida em q ue ti n ha consciência 
da im portância q ue representava este rend i 
mento 135 . 

Al iás, o rei i rá assum i r  o mesmo ti po de 
at itude rel at ivamente ao d i re ito de aposen
tador ia , j ust if ica n do-se com a escassez de 
pousadas nas terras da Ordem, ordena ndo 
q ue os bestei ros do conto q ue morassem no 
senhorio de Cr isto, a pesa r de privi leg iados, 
dessem pousada ao Mestre 136. 

Ao mesmo tem po, ao isenta r os lavrado
res q ue amanhavam as terras da m i l íc ia do 
paga m ento da j ugada  137, p resc i nde de u m  
d i re ito rég io e m  ben efíc io  da  Ordem,  q u e  
assi m ti n h a  q uase como certo o pagamento 
dos d i reitos q ue  l he  eram devidos. De facto, 
este era u m  dos problemas sérios com q ue 
se debati a m  os rende i ros, po is e ra- l hes 
m u ito d ifíc i l  c u m pri r com paga m e ntos e m  

fronto entre a Ordem d e  Cr isto e a O rdem d e  Avis" ,  i n  
Revista de Ciências Históricas, va I .  IV, Porto, 
Un iversidade Portucalense, 1 989, pp. 1 63 -1 76. 

135 I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód.  235, 4' pt. ,  f ls .  5v-6v (4 de Ma io  de 1 390) ;  
Chancelaria de D.  João I, Livro I I ,  f I .  1 65v e Cód. 235,  4' 
pt. , fI . 6 (4 de Fevereiro de 1 398) ;  Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Cód. 235, 4" pt., f ls. 6-6v ( 1  de 
J u l ho de 1 407) .  

135 I .A .N .fT.T., Ordem d e  Cristo/Convento d e  Tomar, 

Cód. 235, 4' parte, f ls. 9v- 10 .  
", I .A .N .fT.T., Ordem d e  Cristo/Convento d e  Tomar, 

Cód. 235, 4' pt., fI . 7. 
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dup l icado, isto é, à Ordem e ao re i ,  o q ue os 
levava gera lmente a desemparar has herda

des, vinhas, casaaes e beens, ca usand o 
g rande p reju ízo à m i l ícia . Esta atitude rég ia, 
se, por  u m  lado, pode ser e ntend ida  com o  
u m a  s ituação  deco rrente de  u m a  po l ít i ca 
rég i a de  fom e nto nac i o n a l  - com v ista a 
m inora r  a crise económ ica, i ncentivando as 
popu l ações a fixa rem-se em dete rm i nados 
loca is -,  por  outro lado, não deixa de benefi
c iar  d i rectamente a Ordem de Cristo .  

Qua nto aos p rivi l ég ios j u r isd ic iona is  138, 
e m  menor  n ú mero, ti n h a m  como pr inc i pa l  
objectivo defi n i r  competências e reve lavam,  
ao mesmo tem po, a forma de comprom isso 
q ue  a pa rt i r  da í  exist ia  e ntre este poder  
sen hor i a l  e o poder  rég i o .  N a  p rát ica , este 
ti po de concessão d ific i l mente não se sobre
por ia ao exercício de outros poderes, o q ue 
p rovocava as  m a is d iversas s ituações de  
conf l ito, tão m a is s i ntomáticas q u a nto os  
o utros poderes, e ra m ,  n a  ma io r  pa rte dos 
casos, o conce l h io '39 . 

Neste caso, e a títu lo  de exem plo, referi
remos, não uma ca rta de privi l ég io, mas s im 
u m a  sentença 1 40 - q ue ,  po r  ser  favoráve l à 

' 38 Aos 9 de Setembro de 1 373. D. Fernando fazia ao 
Mestre D.  N u no Rodrigues F re i re de Andrade a conces
são ampla  de j u risdição para todas as terras da Ordem de 
Cristo: I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

maço 64, doe.  não numerado, f ls .  82-83; Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Cód. 235, 4 '  pt., f ls . 2v -3v; 
Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Cód. 232, fI. 4v; Coi. 

Especial, Ordem de Cristo, Maço I ( Does. rég ios), doe. 23; 
B .N .L. ,  Coi. Pombalina, Cód. 50 1 ,  fI . 46; Fundo Geral, Cód. 
738, a f I .  5 .  

, , ,  São mu ito os estudos existentes sobre a organ iza
ção conce l h i a ,  l i m itar-nos-emos a menc ionar  a l g u ns :  
COELHO, Maria He lena da Cruz ;  MAGALHÃES, Joaqu im 
Romero - O poder concelhio. Das origens à s  Cortes 

Constituintes, Coimbra,  Centro de Estudos e Formação 
Autá rq u ica,  1 986; COELHO, M a ria  Helena da  Cruz -
" Relações de domín io no Portuga l  conce lh io  de meados 
de  quatrocentos" ,  i n  Revista Portuguesa de História, 

Tomo XXV, Coimbra, 1 989-1 990, pp. 235-289; MORENO,  
H u mberto Car los  Baquero - Os municípios portugueses 

nos séculos XIII a XVI. Estudos de História, Lisboa, 
Ed itoria l Presença, 1 986. 

, ,, I .A. N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód. 234, 2'pt. ,  fls. 1 25- 1 26. 
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O rdem, const it u i ,  e m  ú lt i m a  a n á l ise,  ta m
bém u m  privi l ég io - na seq uência dos ag ra
vos q u e  o con ce l h o  de Soure d iz i a receber 
por  pa rte desta . Situado na  á rea de i nfl uên
c ia  da  m i l íc i a ,  este m u n ic íp io  q ue ixava-se 
das i r reg u l a r i dades q ue  era m  prat icadas 
pe lo  senhorio, nomeadamente no q ue d iz ia  
respeito ao exercíc io do d i reito de re lego e 
de  a posentadori a , aos serv iços exig idos 
re l ativamente ao transporte em bestas, aos 
da nos causados pe l os gados e ao paga
mento da j ugada .  E pediam a i ntervenção do 
monarca pa ra a reposição dos seus d i re itos, 
tanto ma i s  q u e  estes se encontrava m con
tem p lados n u ma ca rta rég i a  de p r ivi l ég io  
q ue l hes fora conced ida,  e de q ue o Mestre 
d izia  não ter conhec imento. 

Até aq u i ,  a norma l idade de uma s ituação 
tantas vezes p resente no q uotid iano .  A i nter
venção do monarca, essa s im,  é q ue eviden
cia rá a pecu l i a ridade do caso. 

D .  J oão I ,  no  exercíc io dos seus d i reitos 
de  sobera n i a , nomeada mente o da  j ustiça ,  
tenta reso lver o p rob lema através de u m a  
d u p l a  resposta positiva, isto é ,  pactua com 
os d i re itos de  a m bas as pa rtes . Em ú lt i ma  
aná l ise, e no d izer do monarca, a reso l ução 
fi n a l com peti a  às  pa rtes i nteressadas q ue ,  
no  seu d i a-a-d i a ,  dever ia m  enco ntra r a 
mel hor  so l ução '41 . 

Apa rentemente a sua i ntervenção pa rece 
não ser favorável à Ordem, mas ao respon
der  desta fo rma,  pensamos nós, não de ixa 
de  confi a r  na su per ior idade do sen h o r  da 
terra pa ra reso lver o seu p rob lema . Ou i rá 
da ndo tempo até que su rja o momento mais  
opo rtu no ,  pa ra conceder à O rdem um ou  
ma is privi lég ios l i bera l izadores da sua forma 
de actuação? 

,. , S I LVA, Isabe l  L .  Morgado de S .  - "Conce l ho  de 
Soure versus Ordem de Cristo: u m  processo de confl ito 
no sécu lo  XIV", in Revista de Ciências Históricas, Porto, 
U n iversidade Portuca lense, 1 997, va I .  X I I ,  pp . 1 09- 1 1 7 .  
Ta mbém as  outras o rdens m i l ita res viveram situações 
semelhantes, como por exemp lo  a O rdem de Avis. Cfr. 
MARQUES, José - "O Conce lho Alentejano de F igueira e 
a Ordem de Avis em 1 336",  in Revista da Faculdade de 

Letras-História, 2' Série, Vol .  V, Porto, 1 988, pp. 95-1 1 1 .  



Isa be l L. M o rgado de So usa e S i lva 

Poderemos então conc l u i r  q ue  a actua
ção rég ia  se reveste de u m  car i z  m a n ifesta
mente favorecedor  do desenvo lvi m ento e 
crescimento das estrutu ras base desta - ou  
destas - i n st it u ições, pe rm it i n do- l hes  q u e  
desenvolvam u m  efectivo contro lo sobre a s  
popu l ações, ent idades, ou  poderes coexis
tentes na sua á rea geog ráfica . 

N este contexto, será a i n d a  de refe ri r  o 
d ip loma joa n i n o  de 1 7  de Agosto de 1 396 14', 
pe l o  q u a l  o rei  m a n d o u  ao corregedo r  da 
com a rca da  Estre m a d u ra q ue  confi rmasse 
se os d i re itos da  Ordem eram respeitados, 
nomeadamente : se os ouvidores da Ordem 
t inham con hecimento de todas as q uestões 
j ud i c i a i s; se os ta be l i ães os i nfo rmavam 
sobre estas; se o Mestre e a Ordem podia m  
outorga r  cartas de privi lég io,  de seg u rança e 
de pousada; se esta podia cobra r determ ina
das taxas desti nadas  a custea r  ob ras; se o 
Mestre nomeava os j u izes e os escrivães dos 
ó rfãos; se receb ia  j u ra m ento de  do is dos 
q u atro h o m ens-bons e l e itos pa ra j u izes; e, 
fi na l mente, se o corregedor a ntes de vis ita r 
as terras da  O rdem se i nfo rmava j u nto do  
ouvidor do Mestre . 

Menc ione-se, a i nda ,  a concessão rég i a  
q ue perm itia  à Ordem reso lver d i rectamente 
todas as q uestões jud ic ia is i nfer iores a 1 000 
l i b ras 1 43 e a rrecadar  as d ív idas do seu con
vento da mesma forma q ue se processava a 
cobra nça dos débitos rég ios 1 44. 

Estas situações perm item-nos apreender, 
por  u m  lado, a im portânc ia de q ue se reves-

'" Pub l .  nos Monumenta Henricina, va I .  I, doc. 1 1 6, 
pp.  272-274. Neste mesmo contexto, vejam-se os d ip lo 
mas joan i nos datados de 19  de Ma io  de 1 39 1  ( que  os 
ouv idores do  Mestre façam corre ição nas ter ras  da 
Ordem).  de 1 1  de Agosto de 1 396 (que o Mestre mesmo 
a usente das suas terras, quando acompanhado do seu 
ouvidor, possa ouvir todas as apelações que a e le forem) .  
de 1 6  de Junho de 1 397 (concessão vita l íc ia a Lopo Dias 
de Sousa da j u risd ição de todas as terras da  Ordem) -

I .A.N/T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Cód. 235, 
4" pt., f ls . 4·4v. 

'" I .A. N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód. 235, 4" pt., f ls. 8v-9. 
". I .A.N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Cód. 

235, 4" pt., f I .  1 0; B .N . L. ,  CoI. Pombalina, Cód. 50 1 ,  f I .  244. 

tem as com petênc i as j u r i sd ic i on a i s  deste 
i nstituto e, por outro lado, o apoio q ue nesse 
sentido este recebe por  pa rte da mona rq u ia, 
so l i d ificador  de u m a  comp lementa ridade já  
existente entre estas duas i nstitu ições e q ue  
se  ia tornando cada vez ma is  c la ra .  

Ass i m ,  e rec u a n do,  o a no de  1 4 1 1  
assume u m  si g n ificado m u ito especi a l ,  não 
só porq ue fi na l mente é possíve l viver pacifi
camente com Caste l a ,  mas ta m bé m  po r  
outros dois motivos de pa rticu la r  i mportân
cia pa ra a Ordem de Cristo. Referimo-nos à 
bu la  de Cruzada 1 45 de João XXI I I ,  q ue a utori
zava as ordens m i l ita res a coopera rem com 
o monarca em toda a guerra justa, e à dota
ção  da casa patr i m o n i a l  do I nfa nte D .  
Henriq ue, a 1 7  de Abri l 1 46 . 

Efectivamente, este ú ltimo  facto, se i nse
r ido na  po l ít ica joan i na de centra l ização do 
poder, q ue passava por  uma  actuação or ien
tada no sentido  de i r  chamando a si e à fam í
l i a  rea l i m po rta ntes sen h o rios, não  de ixa 
tam bém, e na mesma l i n h a  de pensamento, 
de ref lect i r  a subord i nação  da O rdem de 
Cristo à Coroa, subord i nação esta q ue  v ir ia  
mais tarde a t raduz i r-se na nomeação 
daq ue le  I nfante pa ra o mestrado desta i nsti 
tu ição .  

E se o mesmo não é exc l usivo da Ordem 
de Cristo - em 1 41 8, o I nfante D. João seria 
nomeado Mestre da Ordem de Sant iago 1 47 , 
em 1 420, D. Hen rique assum i ria  o mestrado 
de Cristo 1 48 e, ma is  tarde, em 1 434, o I nfante 
D.  Fernando ocupava a d ign idade mestra l na  
Ordem de Avis 1 49 - é c la ra mente evidencia
dor  de uma memória régia q ue assi m a d is
ti ngu ia .  

'" Bu l a  datada de 20 de M a rço de 1 4 1 1 ,  pub l icada 
nos Monumenta Henricina, vaI .  I ,  doc. 1 47, pp. 336- 337 e 
nota 1 .  

'" Pub l .  nos Monumenta Henricina, va I .  I ,  doc. 1 50, 
pp. 342-348, entre outros. 

'" Pub l .  nos Monumenta Henricina, vaI .  I I ,  doc. 1 48, 
pp. 303-305. 

, . .  Publ .  nos Monumenta Henricina, vaI .  I I ,  doc. 1 80, 
pp. 368-369. 

' "  Pub l .  nos Monumenta Henricina, va I .  V, doc. 30, 
pp. 70-72. 

-------------------------� 



D. João I, ao dota r o I nfa nte D. Hen riq ue 
com u m  patrimón io  q ue geograficamente se 
s ituava na mesma á rea q u e  o de  Cr isto, 
pe rspect ivava , pensamos nós, a futu ra 
e nt rega desta O rdem nacional a este se u 
fi l h o  - refo rçando a sua á rea de i nfl uênc ia , 
coordenando  poderes, vis ionando o futu ro 
em terras de África, a ava l i a r  pe l a  s ú p l ica 
q ue d i rig i u  ao Papa no sentido da concessão 
de Cruzada. 

2 .  Os administradores da Ordem de 

Cristo: membros da Casa Régia e gover

nadores de uma ordem mil itar 

2. 1 .  O Infante D. Henrique ( 1 420- 1 460) 

Não pa rece pois haver dúvidas de q ue o 
ano  de 1 4 1 1  constitu i u  o ponto de vi ragem 
no  percu rso po l ít ico do re i n o  - entrou-se 

numa segunda fase do reinado joanino 1 50 -, 
do q u a l  a O rdem de N osso Sen h o r  Jesus  
Cr isto v i r i a a pa rt i c ipa r  de  fo rm a  d i recta , 
n u m a  at itude de com p lementa r idade i nst i 
tu ída .  

I n i c i a l m e nte, a actuação de D .  J oão I 
reve l a ra-se tão ma i s  d ifíc i l  q u a nto - tendo  
em conta o processo po l ítico vivido - estava 
consciente da necessidade de coordena r os 
i nte resses das d ife rentes fo rças socia i s  do 
pa ís .  Todas, à sua mane i ra , o havia m  apo i 
ado e esperava m a recom pensa,  me lho r, a 
resposta às suas so l icitações. Desta forma, a 
atitude do monarca fo i i n ici a lmente magnâ
n ima,  pr ivi l eg iando, q uer  as camadas popu
la res, nomeadamente os mesteres e os con
ce l hos, q ue r a nova nobreza dom i n ada, 
sob retu do,  pe los  fi l hos seg u ndos .  N o  
e nta nto, n o s  ú l t i mos a n os da  décad a de  
noventa, a antiga ordem soc ia l  estava resta
belec ida .  

Os i nte resses se n h o ri a is ,  refo rçados 
pe las benesses rég ias de concessão de ter-

150 MARQUES, A. H. de O l iveira - Portugal na crise 

dos sécs. XIV-XV, a p. 541 . 
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ras, rendas e j u r isd ições, fo ra m-se conso l i
dando .  A nova nobreza ia -se reve l ando  
a i nda  ma i s  p re potente e a m b ic iosa q ue as  
a nt igas l i n h agens, defi n i n d o-se, dessa 
fo rma,  como pod er concorrente do poder  
rég io ,  de  q u e  é exem p lo  pa rad ig mático 
N u no Álva res Perei ra, Condestáve l do re i no, 
co nde  de O u ré m ,  Ba rcelos, Arra io los e 
Neiva . 

Neste contexto, D. João I fo i m u ito caute
l osa m e nte i nve rtendo os cr ité r ios q ue  
h avi a m  pa utado  o seu exercíc io  do  pode r, 
o r ienta n d o-os no sent ido da centra l i zação 
do mesmo.  Logo em 1 40 1 ,  casa o I nfante D.  
Afonso, seu fi l ho  basta rdo, com a fi l ha  ú n ica 
do Condestáve l ,  D. Beatriz, recebendo este o 
condado de Ba rcelos - na origem da Casa de 
B raga nça 1 51 - e outros bens patr i m o n i a is . 
Este com p rom isso matri mon i a l  estabelecia 
uma  l igação d i recta com o monarca, ga ran
t i ndo- lhe ,  à pa rt ida , um ce rto eq u i l íbr io de 
poderes. 

Pouco tem po depois, nas cortes de Évora 
de 7 de Abri l de 1 408, p roced ia  à constitu i 
ção das casas sen hor i a i s  dos I nfa ntes de  
Avis 152, D .  D u a rte, D .  Ped ro e D . H e n r iq ue, 
exp ressão v is ível  de i n d ependênc ia  e de  
poder, mas q ue era complementa r do poder 
monárq u ico. 

Contra ba l a nçava-se, desta fo rma ,  o 
poder q ue rep resentava a nobreza . 

Com o  esc reve Ma r ia He l ena  da Cruz 
Coe l h o, Estratégias de momento ditarão 
resultados pontuais. Na verdade para a 
manutenção de uma sociedade de poderes 

( . . .  ) os equilíbrios instáveis entre eles exigi

rão ora concessões, ora cerceamentos por 

parte do poder régio. ( . . .  ) . Por isso, entre o 

poder pessoal e a autoridade sem limites de 

um só ( . . .  ) a Idade Média, afirma-se, origi-

'" Sobre o assunto consu lte-se o estudo de, CUN HA, 
Mafa lda  Soares da - Linhagem, Parentesco e Poder. 

A Casa de Bragança (1384-1483), Lisboa, Fundação Casa 
de Bragança, 1 990. 

152 Pub l . ,  entre outros, por D IN IS, A. J .  Dias - Estudos 

Henriquinos, vo i .  I, Co im bra, At l â nt ida ,  1 960, doe .  9, 
pp. 38 1 - 384. 
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na/mente, como um período de consensus 

entre parceiros sociais 153 . 
Mas é a dotação da casa patr i m o n i a l  -

aos 7 de Abr i l de 1 4 1 1  - do I nfante D .  
He n riq ue  q ue  n os i nte ressa . N asc ido no  
Porto, em 4 de Março de 1 394 '54, baptizado 
logo no d ia seg u i nte, teve como sua ama de 
l e ite 1 55 u m a  sen h o ra de n o m e  M éc ia  
Lourenço, m u l h er  de Vasco G o nça lves de  
A lme ida ,  cava l e i ro da  O rdem de Cr isto, e 
co mo seu a io 1 56 - e de seus  i rmãos -
Fernando Álva res, fre i re da mesma Ordem.  

Ao mesmo tem po, e reco rdando  o pe r
cu rso do Mestre desta m i l ícia e a sua estreita 
l i gação à Casa Rea l ,  será de ad m it i r  q ue D. 
Lopo Dias de Sousa ten h a  acom pa n h ado e 
i ntervido na educação deste I nfante 157 . 

Neste sentido, pensamos q ue ao ordenar  
casa para este seu  fi l ho  158, D .  João I terá tido 
em l i n ha de conta esta re lação de a m izade. 
Dito por  outras pa lavras, abrangendo ma io
r itar i a m e nte as á reas de Viseu ,  G u a rda  e 
La m ego 1 59 o patr i m ó n i o  h e n r iq u i n o  v iz i -

' 5 3  COELHO,  Ma ri a  He lena  da Cruz - " « E ntre pode
res» - Anál ise de a lguns casos na centú ria de quatrocen
tos", i n  Revista da Faculdade de Letras-História, I I  série, 
vo l .  VI, Porto, 1 989, pp. 1 05-1 25, citação a p. 1 1 6. Sobre a 
problemática que temos vindo a desenvolver, consu lte-se 
qua lquer  História de Portugal. 

'50 LOPES, Fernão - Crónica de D. João I, vo l .  I I ,  cap. 
CXLVI I .  

1 5 5  FRE IRE,  Anse lmo Braancamp - Brasões da Sala . . .  , 
vo l .  I I ,  p. 301  e nota (2 ) .Veja-se, também, SOUSA, João 
S i lva de - A Casa Senhorial do Infante D.  Henrique, 

Lisboa, Livros Horizonte, 1 99 1 ,  pp. 17 - 18 .  
'" Monumenta Henricina, vo l .  I ,  doc .  1 27, pp.  304  -

306 e nota ( 1 ) . 
157 N E M ÉS IO ,  Vito r ino - Vida e Obra do Infante D. 

Henrique, Lisboa, Vertente, 1 984, pp. 7-22. 
15. Pub l . ,  entre outros, por D IN IS, A. J .  Dias - Estudos 

Henriquinos, vo l .  I, doc .  9, pp .  381 -384; ta mbém nos 
Monumenta Henricina, vol .  I ,  doc. 1 50, pp. 343-348. Deste 
documento não se conhece o or ig i na l ,  mas só a confir
mação que dele foi feita pelo monarca D. Afonso V, a 30 
de J u l ho de 1 439 ( I .A.N .(T.T., Gaveta II, maço 2, nQ 3) .  

159 Para este assu nto consu lte-se o traba l ho  c lássico 
de D IN IS, A. J .  Dias - Estudos Henriquinos, vo l .  I ,  cap. I, 
pp. 1 1 -72, que neste contexto refere: O património henri

quino abrangia, pois, boa parte da comarca da Beira de 

então: os territórios e julgados de Lafões e Besteiros, os 

territórios de Unhares, Seia, S. Romão, Penalva do 

nhava com o senhorio  da Ordem de Cristo, 
q ue  g rosso modo se expa nd i a  pe l a  zona 
bei rã, asseg u ra ndo-se, desta fo rma,  u m a  
vivência pacífica e a cooperação entre pode
res. 

Pa ra a l ém do eq u i l íbrio q ue se estabele
cia entre o exercício do poder sen hor ia l  des
tas duas institu ições e a constitu ição de uma  
l i n h a  defensiva a or iente, na  frontei ra q ue se 
este n d i a  do Do u ro ao Tejo  1 60 , o m o n a rca 
sab ia  poder  a i n d a  conta r com a ded icação 
pessoa l do Mestre a este seu fi l ho  16 1 . 

A pa rt i r  de então, re l em brando  a i n d a  a 
assi natura do tratado de paz com Caste la e a 
bu la  de Cruzada, conced ida ao monarca por 
João XXI I I ,  D .  Henriq ue, conju ntamente com 
os seus i rmãos, D. Duarte e D. Ped ro, come
ça ria a co laborar e a pa rtic ipar  nos projectos 
de seu pa i .  

Projectos esses q ue passava m,  como já  
d issemos, n este seg u ndo m o m e nto, pe l a  
afi rmação da m o n a rq u i a  q ue,  m a is do q ue 
i ntern a m e nte, se desejava só l i da - prest i 
g iada,  leg iti mada - pera nte os estados euro
peus e a Cristandade (entenda-se o Papado) .  

Os p rocessos a q ue  reco rreu são bem 
co n h ec idos 162 e têm como este io  a fa m íl i a  
rea l : 

- pe lo  exem plo e mode lo de serem uma 
fam íl i a  u n ida,  cu lta e santa; 

Castelo, couto de Garvão, Celorico 
'
da Beira e termo, 

quinta de Calvos, os territórios de Tarouca, Lalim, 

Valdigem, Sul, Gulfar, Matança, Folhadal, Folhadosa, Vila 

Cova Valezim e Santa Marinha ( . . .  ), territórios de Aguiar 

da Beira, Satão, Rio de Moinhos e quinta de Silvares 

(pp .21 -22) .  
1 6 '  Veja-se, a este p ropósito, o estudo de M E N

DONÇA, Manue la  - "A i nteg ração da Covi l hã  no patrimó
n io  do I nfante D.  Hen rique,  u m  problema h istórico" ,  in 
Revista de Ciências Históricas (Actas do Congresso A 

Geração de Avis na Historiografia, sécs. XV-XX), vo l .  IX, 
Porto, Un iversidade Portuca lense, 1 994, pp. 89-94. 

' 5 1  Cfr. S I LVA, Isabel L. Morgado S .  e - "O I nfante D. 
Henrique «Mestre» da Ordem M i l ita r de Jesus Cristo" ,  in 
Mare Uberum, número 7, L isboa, C .N .C .D .P. ,  Ma rço de 
1 994, pp. 9-22. 

1 6 '  Cfr. nomeadamente os estudos de FONSECA, Lu ís 
Adão da - " íncl ita Geração. Altos I nfantes. Algumas con
siderações sobre a importância das c i rcu nstâncias h istó
ricas na fo rmação de um tema l iterá rio " ,  in IV' Reunião 
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- pe las  boas rel ações com a E u ropa 
cristã, promovidas por  u m a  po l ítica de casa
mentos l evada a cabo nas co rtes e u ro
peias 163; 

- pe l o viver do  esp ír ito cruzad ista , 
l utando contra o I nfie l .  

Dentro deste ú lt imo pa râmetro insere-se 
a bu la Eximie devocionis 1 64, já referida, q ue 
a utorizava as o rdens m i l ita res a co l aborar  
com a m o n a rq u i a  e m  q u a l q ue r  fo rma de  
g u e rra j usta contra cr istãos, sa rracenos e 
outros i n i m igos do re i no, da mesma forma 
q ue sempre o ti nham feito. 

E ra a honra e o serviço de Deus, e entre 
G ranada e o Norte de África - opções paten
tes na bu la de Cruzada concedida no sécu lo 
a nte r ior  a Portuga l ,  em 1 34 1  1 65 _ a esco l h a  
reca i u  em Ceuta,  pa ra onde  s e  d i r i g i u  
D .  J o ã o  I ,  acom pa n hado pe los s e u s  fi l hos 
ma iores. 

É neste momento que  não podemos dei
xar de reflect i r  novamente sobre a fu ndação 
da O rdem de Cr isto q ue,  pensada po r  D. 
D in is, - não nos esq ueçamos q ue o I nfie l ,  o 
i n i m igo p resente e m  territó r io nac ion a l ,  
havia já  s ido expu lso, e o conseq uente pro
cesso de Reconq u ista term i n a ra em 1 249 -

Internacional de Camomistas (Actas de) ,  Ponta Delgada, 
1 984, pp .  295·392; Idem, " U na elegia i néd ita sobre la 
fam i l i a  de Avis. U n  aspecto de propaganda pol itica en la  
Pen insu la  Iberica a med iados dei s ig lo XV " ,  i n  Anuario 

de Estudios Medievales, vo l .  1 6, Barcelona, 1 986, pp. 449-
464. Também, SOUSA, Armindo de - A morte de D. João 

I (Um tema de propaganda dinástica), Porto, M i n istér io 
da Cu ltu ra/De legação Região No rte /Centro de Estudos 
Human ísticos, 1 984, pp. 41 7-487. 

1 63 Nomeadamente, o casamento de D .  Isabel com 
F i l i pe, o Bom, duque de Borgonha ,  o de D. Duarte, com 
D. Leonor, fi l ha  do rei de Aragão e o de D. Pedro, com D.  
Isabe l ,  fi l ha  do conde de U rge l .  

16' Monumenta Henricina, vol .  I ,  doc. 1 47,  pp. 336-337 
e nota ( 1 ) .  

165 Bu la  de Bento XI I ,  Gaudemus et exultamos, de 30  
de Abri l de 1 34 1 ,  pub l icada nos  Monumenta Henricina, 

vol .  I ,  docs. 84, 85 e 86, pp. 1 78 - 1 99 .  Cfr. CALDAS, José 
História da Origem e Estabelecimento da Bula de 

Cruzada em Portugal, desde a sua introdução no reino 

em 1197, até à data da última reforma do seu Estatuto 

orgãnico em 20 de Setembro de 1851, Coimbra, Coimbra 
Editora Lda., 1 923. 
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representava em termos da  conju ntu ra 
i nterna  um reviver da  guerra justa, q u e  se 
d imensionava já  então pa ra o exter ior. 

Neste sentido,  torna-se pe rti nente a afi r
mação de  D ias  D i n is ,  q u e  ao  refer i r-se ao 
docu m ento po nt íf ic io de i nst itu ição desta 
m i l ícia  o cons idera uma  bula de permanente 

cruzada contra os islamitas 1 66, q ue colocava 
os cava l e i ros da ordem ao serviço do re i .  
Pelo q ue, e como bem nos pa rece escla recer 
Carl  E rdmann ,  estes eram declaradamente o 

expoente do poder militar do rei 167 . 
Ao d i rig i r-se a Ceuta, D. João I reacendia  

assim o esp írito de Cruzada 168, q ue de u m a  
forma m u ito pa rticu la r s e  ti nha  en ra izado n a  
memóri a  nac io na l  - régia - entre 1 3 1 9  e 
1 340, e o pa pa ofic ia l i zava-o, aceitando  o 
seu avanço pa ra Ma rrocos 169 . 

166 D IN IS ,  A. J .  Dias - "Antecedentes da expansão 
u lt ramar i na  portuguesa .  Os d ip lomas  pontifíc ios dos 
sécu los XI I  a XV" ,  i n  Revista Portuguesa de História, vol .  
1 0, Coimbra, 1 961 , p .  57 .  

167 ERDMANN, Car l  - A ideia de cruzada em Portugal, 

Coi m b ra ,  Pub l i cações do Instituto A lemão da 
Un ivers idade de Co imbra,  1 940, p. 52 .  

168 Bem patente n o  sermão pregado em Lagos,  em 
Agosto de 1 4 1 5, a ntes da  part ida da  expedição pa ra 
Ceuta, de que  ret i ramos este excerto: Agora, honrados 

senhores, que sente que é razoado de vos ser revelado, 

vos faço saber que, considerando ele as muitas e gran

des mercês, que Deus tem feitas a estes seus reinos e a 

vós outros seu povo, dando-lhes tantas e tão grandes 

vitórias contra os seus inimigos, pelas quais trouxe seus 

feitos a este fim ( . . .  ) .  Quis eles moyer-se de fazer tal ser

viço a Nosso Senhor Deus, porque merecesse, para si e 

para os outros, parte na sua glória. O qual, por certo, não 

podia ser maior que guerrear os inimigos da nossa santa 

Fé católica. (Cfr. ZURARA, Gomes Eanes de - Crónica da 

tomada de Ceuta por el rei D. João I, edição de Francisco 
Maria Esteves PEREIRA, Lisboa, Academia das Ciências, 
1 9 1 6, cap. 52, a p .  1 8 1 ) .  Para uma visão g loba l  das re la
ções da  d i nastia de Avis com a Ig reja, veja-se, MAR
QUES, José - "A Geração de Avis e a Ig reja no sécu lo  
XV" ,  i n  Revista d e  Ciências Históricas (Actas do 
Congresso A Geração de Avis na Historiografia, sécs. XV

XX), vol .  IX, Porto, U n iversidade Portuca lense, 1 994, pp. 
1 05-1 33; e também, do mesmo autor, " O  poder rea l e a 
I g reja em Portuga l  na Ba ixa Idade Méd i a " ,  i n  Bracara 

Augusta, vol .  XLIV, Braga, 1 995, pp. 7-52. 
169 Sobre a presença portuguesa em Marrocos, veja

se, FAR INHA, Antón io  Dias - Portugal e Marrocos no séc. 

XV, pol icopiada, Lisboa, 1 989. 
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Assi m, aos 28 de J u l ho de 1 4 1 5, a ntes da 
pa rtida para Ceuta, estando reu n idos os pa r
tic i pa ntes desta expedição, Mestre F r. João 
Xira absolve-os de cu lpa  e pena per virtude 
de huua letera que o Santo Padre outorgou 

a elrrey nosso senhor, veemdo seu samto 

deseio 170 . E ra a p ro m u l gação da bu l a de  
Cruzada,  i deo log ia  q u e  a inda  pe rmanec ia  
v iva enq u a nto l eg it i madora de  q u a lq ue r  
forma de g uerra justa contra o não-cristão .  

Em Ceuta 1 7 1  tam bém esta ria D .  Lopo Dias 
de Sousa 1 72, n u m a  pa rt ic ipação decorrente 
do seu pos ic io n a m e nto como Mestre da 
O rdem de Cr isto e com o  fi e l  do  re i - e da 
monarq u ia  - e dos I nfa ntes, q ue  na  seq uên
cia deste seu prime i ro acto de guerra seri am 
i nvestidos na mesq u ita, então consagrada a 
Nossa Senhora da Assu nção. 

Esta cerimón ia ,  i ntrínseca à formação de 
prínci pes e cava le i ros, neste caso, reveste-se 
do ma ior  va lo r  s im bó l ico, tendo em conta a 
construção de uma  imagem, como já refer i
mos . E, n este contexto, o I nfante D .  
H e n riq ue, ma i s  do  q ue  q u a l q ue r  u m  dos 
outros I nfa ntes, e mesmo m a is do  q ue  o 
próprio monarca, i ncarna, a pa rti r  de então, 
a fig u ra do guerrei ro 1 73_ cruzado. 

Da cruzada, como ideolog ia, ao cruzado, 
e nq ua nto i n d ivíd uo,  a m o n a rq u i a  po rtu
g uesa or ientou ,  a favor dos seus i nteresses 
po l ít icos a tradição naciona l de q ue a Ordem 

n o  Monumenta Henricina, vo l .  I I ,  doe.  72,  pp .  1 68 -
1 69; cfr. ZU RARA, Gomes Eanes de - Crónica da tomada 

de Ceuta . . .  , cap. L I l i ,  pp. 1 84- 1 87 .  
'" Sobre a conq u i sta de Ceuta  existe uma  amp l a  

b ib l iografia ,  pe l o  que a consu lta das  h i stórias gerais da  
expansão portuguesa, pode se r  e l ucidativa pa ra o leitor. 
Veja-se, no entanto, MARQUES, Alfredo P inhe i ro - Guia 

de História dos Descobrimentos e Expansão Portuguesa, 

Lisboa, B ib l ioteca Naciona l ,  1 988, pp. 67-68 e pp. 1 30-1 33. 
'" G U I MARÃES,  J. V. da  S i lva - Marrocos e três 

Mestres da Ordem de . . .  , pp. 23 - 1 1 1 .  
m A actuação deste I nfante du rante o ataque e ocu

pação de Ceuta mereceu especia l  atenção por parte dos 
h isto r iadores, que o descrevem uti l i zando expressões 
como:  cavaleiro destemido e ardente no guerrear ; Em 

Ceuta foi D. Henrique quem mais se distinguiu nos feitos 

guerreiros; Em Ceuta, o Infante enfrentou os inimigos 

sózinho . . .  a sua fama de guerreiro correu a Europa, etc . .  

de Cristo constitu ía a sua expressão i nstitu
c iona l .  

Ass i m ,  e se nos q uestionáva mos já  em 
1 41 1 ,  aq uando da dotação da casa patrimo
n i a l  deste I nfa nte, com ma ior  leg itim idade o 
pensamos poder  fazer  ago ra nova m e nte -
até q ue ponto, o monarca, já não perspecti
vava a e ntreg a deste m estrado a este seu 
fi l ho? 

E ntreta nto, a pe rm a n ênc ia  portug u esa 
em Ceuta i r ia coloca r uma série de q uestões 
à monarq u ia ,  nomeadamente a sua o rga n i
zação m i l ita r, tendo em conta a sua i nserção 
n u m  terr itó r io  q u e  l h e  e ra adverso - u m  
reduto cr istão n u m  espaço dom inado pe los 
muçu l m anos. 

Neste sentido, em 1 4 1 6, D. João I confi
ava ao I nfante D .  H e n riq ue  a responsab i l i 
dade do  p rovi m e nto e defesa de Ceuta 1 7\ 

n u ma atitude q ue entendemos não ser des
provida de propósito . Ma is uma  vez, a figu ra 
deste prínc ipe su rge l i gada à g uerra - defesa 
- e ao em preend i mento ma rroq u i n o, n u m a  
associação q u e  l h e  va i confer i ndo o d i reito 
de condução deste projecto . 

Ao mesmo tem po, o Pa pado,  q u e  não  
fica ra a l he io à ocu pação cristã desta c idade 
mag rebi na , co rresponde às so l ic itações de 
D.  J oão 1 ' 75 - prest i g i a ndo a m o n a rq u i a  
Avisi na  - e, aos 4 de Abri l de 1 4 1 8  concede, 
ao m o n a rca po rtug uês a b u l a  de Cruzada 
Rex Regum, recon hecendo- l h e  o d i re ito a 
Ceuta e demais c idades q ue viesse a tomar  
ao I nfie l .  Ao mesmo tempo, convidava todos 
os prínci pes e cr istãos a colabora rem com o 
monarca português, concedendo a todos os 
q ue ne la  pa rtic i passem i ndu lgência p lenária  

' "  Carta rég ia de 1 8  de Fevereiro de 1 41 6. Pub l . ,  entre 
outros, nos Monumenta Henricina, vo l .  I I ,  doe. 1 1 6, pp. 
240-241 .  

no Súp l icas d e  D .  João I a Martinho  V, sol icitando- lhe 
g raças e i ndu lgênc ias para os que conti n uassem a l uta 
contra os I nfiéis, bem como outras d ispensas e prerroga
tivas. Pub l .  nos Monumenta Henricina, vo l .  I I ,  doe. 1 42,  
pp. 277-279. Cfr. COSTA, Antón io D. Sousa - "O I nfante D. 
Henrique na expansão portug uesa (do i n ício do reinado 
de D .  Dua rte até à morte do  I nfante Santo ) " ,  in  
Itinerarium, 5, Lisboa, 1 959, pp. 4 1 9-568. 
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à seme l ha nça dos cruzados da Terra Santa e 
ordenando às autoridades eclesiásticas q ue  
p regassem a Cruzada, sem pre q ue  ta l l h es 
fosse so l ic itado pe lo rei 176 . 

Esta ideo log i a v i r i a  a p res i d i r  à s ú p l i ca 
rég ia e conseq uente bu l a de concessão da 
a d m i n istração da Ordem de Santiago 177 ao 
I nfante D. João 178, que desta mane i ra pode
r ia  co l abora r  de forma m a is d i recta com a 
monarq u ia  na defesa de Ceuta e na prosse
cução da l uta contra o I nfie l .  

Atitude m a is q ue  j u stif icada , tendo e m  
conta o v io lento asséd io  q ue ser ia  fe ito 
pelas tropas marroq u i nas a esta c idade, em 
Agosto de 1 4 1 9, q ue obrigou à mob i l ização 
i med iata das fo rças portug uesas, sob o 
com a ndo dos I nfa ntes D. H e n riq ue  e D.  
J oão, cuja i nte rvenção fo i decis iva , p rovo
cando a ret i rada muçu l mana .  

Reg ressado ao re i no, em Março de 1 420, 
o I nfa nte D.  H e n riq u e  ser ia  nomeado, a 
ped ido de D. João 1 179, pa ra ad m i n istrador  
da m i l íc ia  de Jesus  Cr isto, ga rant i n d o-se, 
desta fo rma, u m a  a rt icu lação conjugada de 

ue Pub l icada,  entre outros, nos Monumenta 

Henricina, vo l .  I I ,  doc.  1 43, pp .  282-286. Nesta mesma 
data ,  pe la bu l a  Sane charissimus, o papa so l icitava às 
a utor idades eclesi ásticas e moná rq u icas, que  aux i l i as
sem o rei português na guerra contra o I nfiel em África 
( Pub l .  em S I LVA MARQUES - Descobrimentos 

Portugueses, Lisboa, I nstituto para a Alta Cu l tura, 1 988, 
vo l .  I ,  docs. 237 e 238, pp. 246-250) .  

m Este mesmo tipo de atitude será adoptada relat i
vamente ao pedido de concessão do Mestrado de Cristo 
para o I nfante D. Henrique ( 1 420), e do Mestrado de Avis 
para o I nfante D. Fernando ( 1 434), que tiveram a anuên
c ia papa l  (Pub l .  nos Monumenta Henricina, vo l .  I I ,  doc. 
1 79, pp. 366 367 e vo l .  V, doc. 30, pp. 69-72, respectiva
mente). 

178 Súp l ica régia datada de 8 de Outubro de 1 4 1 8, 
pub l icada nos Monumenta Henricina, vo l .  I I ,  doc. 1 47, pp. 
301 -302, e conseq uente nomeação do  I nfante D.  João  
pa ra adm i n istrador  da m i l íc ia  sa nt i agu i sta, na mesma 
data, pe l a  bu la  l n  apostolice dignitatis specula, também 
pub l icada na mesma colectâ nea docu menta l ,  doc. 1 48, 
pp. 303-305. 

1 7 8  Pub l .  nos Monumenta Henricina, vol .  I I ,  doc .  1 79, 
pp. 366-367 . Cfr. BRÁSIO, Antón io - A acção missionária 

no período henriquino, Lisboa, Comissão Executiva das 
Comemorações do V Centenár io da Morte do I nfante D. 
Henrique, 1 958, pp. 55-70. 
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A O rdem de Cristo ( 1 4 1 7- 1 52 1 )  

esforços entre a Ordem d e  Cristo e a monar
q u ia, na  g uerra contra os muçu l manos e na 
d i l atação da fé  cató l ica 180 . 

Assi m o exp l icita a bu la  de nomeação 181 
recebida pe lo I nfante em Lisboa : ( . . .  ) os seus 
rendimentos serão aproveitados em benefí
cio da fé cristã, da luta contra os in fiéis e 

180 Veja-se a i nterpretação e laborada sobre a partici
pação das ordens m i l ita res de Cr isto e de Sa ntiago, no 
p rojecto moná rq u ico expans ion ista, por  M E N DO NÇA, 
Manuela - "As Ordens de Cristo e Santiago nos pr imór
dios da Expansão Portuguesa (sécu los XIV-XV)" ,  in Amar, 

Sentir e Viver a História - Estudos de Homenagem a 

Joaquim Veríssimo Serrão, Lisboa, ed ições Col ibri , 1 995, 
vo l .  I I , pp. 859-884. Dentro deste mesmo contexto, numa 
perspectiva crono lóg ica que  abrange  o sécu l o  XVI, 
S U B RAH MANYAN,  Sanjay - The career and legend of 

Vasco da Gama, Cambridge, Cambridge Un iversity Press, 
1 997, capítu lo  II, pp. 24-75.  

1 8 1  Bu l a  ln apostolice dignitatis specula, de 25 de 
Maio de 1 420, pub l icada nos Monumenta Henricina, vo l .  
I I ,  doc .  80 ,  pp .  367-369, citação a p .  369. A nomeação do 
I nfante surge na sequência da morte do anterior mestre 
desta m i l íc ia ,  D. Lopo Dias de Sousa, como a l iás refere 
este mesmo documento, a p .  368. Ta l acontec imento 
ocorreu em 1 41 7  ( I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento 

de Tomar, Cód.234, 1 'pt., fls. 27-27v e Cód. 232, fls. 4v-5; 
B .N .L . ,  Cal. Pombalina, Cód. 50 1 ,  fI . 65), tendo sido sepu l 
tado no convento de Cristo de Tomar. Mais ta rde ve io a 
ser tres ladado para o mostei ro da Bata l ha, provando-se 
assim a sua partici pação no projecto da d inastia Avis ina, 
quer a t ít u l o  pessoa l ,  quer a t ít u l o  i nstituc iona l ,  como 
mestre da Ordem de C risto. Efectiva mente, pensa mos 
poder fazer recua r  a este mestrado - e a Lopo Dias de 
Sousa - o processo de i ntegração desta m i l íc ia na Casa 
Rea l .  Na  mesma data, o pontífice dá conhec imento da 
nomeação do I nfante D. Henr ique para admin istrador da 
m i l íc ia de Cristo, aos frei res do convento de Cristo, aos 
vassa los da Ordem e aos seus comendadores (Pub l .  nos 
Monumenta Henricina, vo l .  I I ,  doc. 1 8 1 ,  pp. 369-370, doc. 
1 82, pp. 370-37 1 ,  doc. 1 83, pp. 37 1 -372) ,  mandando-l hes 
que o recebam e obedeçam .  No dia segu i nte, d i rig i ndo
se ao mesmo I nfante, mas enquanto duque  de Viseu,  
concede- l he  auto r izaçâo - para s i  e seus fa m i l i a res e 
comensais - para poder usufru i r  de determinados privi lé
gios de cariz ec les i ástico - ter a ltar  portáti l ,  ce lebrar  e 
ouv i r  m issa em terras onde v igore i nterdito, esco l her  
confessor próprio, ouv i r  m issa antes do nascer da au rora, 
esco l he r  um confesso r  que uma vez por ano o abso lva 
dos pecados reservados à Sé Apostó l ica -, numa medida 
que  entendemos como prova de confiilnça na re l ig iosi
dade e devoção de D. Henrique, como pessoa le iga que 
era (Pub l .  nos Monumenta Henricina, vo l .  I I ,  docs. 1 84-
1 88, pp. 372-376) . 
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ainda na conservação e honra da própria 

Ordem. 
E po rq u e  as pa l avras q u e  escrevem os 

pa ra u m  outro nosso traba l ho  nos pa recem 
a prop r iadas  neste contexto, passa m os a 
tra nscrevê-Ias : É exactamente este um dos 

momentos mais determinantes para a histó
ria da Ordem. Hoje, como ontem . . .  esta milí
cia, pensada e criada pela monarquia - D. 

Dinis - como uma instituição nacional, só 
podia participar do grande objectivo da 

dinastia de Avis, assumindo-se como uma 

instituição fortalecedora e complementar, e 
porque não tentacular, da política régia 'B2 . 

Ao mesmo tem po, a entidade papa l con
t i n u a r i a  a a po i a r  a estratég ia po rtug u esa , 
o ra l eg it i m a n do a sua  actuação e m  África 
através dos mais  d iversos docu mentos pon
t ifíc ios 'B3, o ra pe l a concessão de bu las de  
Cruzada, num processo ma is ou  menos con
t ín uo q ue  ab ra nger ia  os re i nados su bse
q uentes. 

E ntreta nto, pe l a bu l a  Eximie devocionis 

affectus, de 24 de N ovem bro de 1 420 ' B', D. 
H e n riq ue  e ra n o m eado defi n it iva m ente -
pe rpetua m e nte - a d m i n ist rador  da O rdem 
de Cr isto, e v i r i a  a receber, um a n o  m a i s  
tarde, a confi rmação rég ia  de todos o s  privi
l ég ios q ue  havi a m  s ido conced idos a esta 
i nstitu ição e aos seus Mestres, reforça ndo a 
sua posição governativa no mestrado.  Al iás, 

1 82 S I LVA, Isabe l  L. Mo rgado S .  e - O Infante D. 

Henrique «Mestre)) da Ordem . . .  , p. 1 3 .  
183 A títu lo  de exemplo ,  refi ram-se as súp l icas de D.  

João I no  ano  de 1 4 1 9, pe las qua is so l ic itou ao  papa 
p lena  rem issão dos pecados para os que  vivi am em 
Ceuta, e às qua i s  obteve resposta afi rmativa (Documen
tos pub l icados nos Monumenta Henricina, vo l .  I I ,  does.  
1 52, 1 53, 1 55, 1 69 e 1 70, 173  e 1 74, a p .  3 1 0, p. 3 1 1 ,  pp. 
3 1 4-3 1 5, pp .  347-349, pp .  355-357, respectiva mente) .  
Sobre esta temát ica ,  cfr. com D I N IS,  A. J .  D ias -
Antecedentes da expansão ultramarina portuguesa. Os 

diplomas pontifícios . . .  , pp .  5 - 1 23; DE WITTE, Cha r les 
Ma rt i a l  - " Les B u l les Pontifica les et l ' Expa ns ion  
Portuga ise a u  XV éme s iéc le" ,  i n  Revue d'Histoire 

Ecclésiastique, vols . XLVI I I ,  XLIX, LI, L I l i ,  Louva in ,  1 953-
1 958, pp. 683-7 1 8, pp.438-461 ,  pp. 4 1 3-453 e pp. 809-836. 

'" Pub l .  nos Monumenta Henricina, vo l .  II, doe. 1 94, 
pp. 388-389 . 

este ú lt imo docu mento, em itido a pedido do 
p róp rio I nfa nte, refe re a c i rc u n stânc ia das  
just iças não recon h ecerem os seus d i re itos 
como governador  da Ordem, u m a  vez q ue  
a i nda  não  l hes fo ra dado co n h eci m e nto 
desta nova situação e o I nfante não possu ía 
q u a l q u e r  ca rta rég i a  q u e  teste m u n h asse 
nesse sentido '85 . 

De facto, a confi rmação das p rerrogati
vas da  m i l íc ia ,  se i n ser idas  n u m  p rocesso 
deco rre nte da n o m eação de um novo 
Mestre, ou  da sub ida ao trono de um novo 
monarca , não de ixa de assu m i r  um s ign ifi
cado especia l  na  conj u nt u ra q u e  e ntão se 
vivia .  A d ificu ldade de se manter Ceuta, não 
só em termos m i l ita res, como ta m bém em 
termos económ ico-socia is, e a ratificação do 
tratado de paz com Caste l a , até 6 de Ma rço 
de 1 434 ' B6, a pontavam pa ra a cong regação 
de esfo rços no sent ido da  conq u ista de 
Ma rrocos. 

Ass im,  ao q uerer c la rificar os d i re itos da 
m i l ícia de Cristo perante as justiças do re i no, 
D. Henriq ue pretend ia  asseg u ra r  o bom fun
c ionamento da  mesma, sobretudo no  caso 
de se ter de ausenta r pa ra poder prosseg u i r  
a guerra em territór io africano, estratég ia da 
q ua l sempre fo ra u m  fie l  pa rtidário . 

Ide ia  q ue,  de certa forma, exp l ica a pro
cu ração passada em 25 de Ma io de 1 422, a 
Fr. Afonso, fre i re da Ordem de Cristo e pr ior 
de  Alva iáze re, pe l a  q u a l  este e ra reco n h e
cido como procurador gera l da m i l ícia , com 
todos os poderes e d i reitos q u e  sem pre 
t ivera e l h e  havi a m  s ido  confer idos por  D .  
Lopo Dias de Sousa e dema is  comendado
res da O rdem 1 87 . Com este docu m e nto, F r. 

1 85 Idem, vo l .  I I I ,  doe. 2, pp. 2-3,  de 18 de Fevereiro de 
1 42 1 .  

' " A 4 d e  M a rço d e  1 423, o mona rca notificava 
aos I nfantes, ao conde D .  Afonso, aos Mestres das 
O rdens M i l itares, a o  Prior do Hospita l ,  e dema is  a uto
r idades, a ap rovação e ratificação deste tratado .  Pub l . ,  
entre outros, nos  Monumenta Henricina, vo l .  I I I ,  doe .  40, 
pp. 72-73. 

'" Pub l .  nos Monumenta Henricina, vo l .  I I I , doe. 24, p .  
41 ;  ref. por SOUSA, João S i lva de - A Casa Senhorial do 

Infante D. Henrique, Lisboa, Livros Horizonte, 1 99 1 ,  p. 25.  
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Afonso podia actuar  em nome do ad m i n is
trador e da Ordem de Cristo, subde legando 
poderes em outros, coordenando  a gestão 
deste senhorio 188 . 

Esta at itude ser ia  tão ma i s  j ust if icada  
q uanto três a nos ma is tarde, a 19  de J u l ho 
de 1 425, na  seq uência da súp l ica feita pe lo  
I nfa nte D.  Dua rte ao pa pa (em nome de D.  
H e n riq ue ,  D . J oão e Fernão Rod rig ues 
Seq ue i ra, responsáveis pe las ordens m i l ita
res de Cr isto, Sant i ago e Avis ) ,  as ordens 
m i l ita res receb i am o p rivi l ég io  de  f ica rem 
isentas do pagamento da d íz i ma q ue  havia 
s ido conced ida pe la Santa Sé a Portuga l  1 89, 
u m a  vez q u e  os seus frei res i nterv i n h a m  
pessoa l mente na l uta contra o I nfie l .  O q ue  
pressu põe, então, a p resença dos governa
dores e Mestre destas i n st it u i ções fo ra do 
pa ís, com a n d a ndo os seus cava le i ros e 
demais  forças m i l ita res. 

Ass im,  a l uta armada contra o I nfie l  era ,  
efectiva m ente, um dos temas e m  debate 
pe la  sociedade portug uesa desta época, q ue 
se d ivi d i a em duas d i recções : o n o rte de  
África e G ra nada .  O I nfante D.  Henriq ue, no  
enta nto, ass u m i a  uma pos ição c l a ramente 
p ró-ma rroq u i na ,  não de ixando contudo de 
demonstra r  por  sucessivas vezes, q ue i nde
pe ndentemente das d i recções a seg u i r, o 
q ue ma is i mportava era com bater o m uçu l -

188 A t ít u l o  de  exem p lo ,  refi ra-se o emprazamento 
feito por Fr. Afonso, a 16 de Março de 1 423, de uma casa, 
v i nha  o l iva l  e chão, em Arro ios,  te rmo da  cidade de 
Lisboa, a João Afonso de Matos (Pub l .  nos Monumenta 

Henricina, vo l .  I I I ,  doe.  3 1 ,  pp .  47-49) ;  a entrega de u m  
prazo de u m a  v inha da Ordem, com a condição d e  esta 
ser dada a Diogo Álvares e a sua m u lher em suas vidas e 
de outra pessoa ,  pe lo foro que  a Ordem entendesse 
( I .A .N .rr.T., Colecção Especial, Ordem de Cristo, maço 6, 
doe. 7 ) ;  a doação de umas casas da Ordem em Lisboa a 
F r. Fernando Falcão e a Fr. Estevão de Agu ia r  (Pub l .  nos 
Monumenta Henricina, vol. I I I ,  doe.  6 1 ,  pp .  1 1 5- 1 1 8) .  
Re l at ivamente ao estudo  do  tempora l  da  O rdem de 
Cristo, remetemos o le i tor  para os capítu los seg u i ntes, 
onde será desenvolvida essa temática . 

1 89 Pub l . ,  entre o utros, nos Monumenta Henricina, 

vo l .  I I I ,  doe. 54, pp. 1 0 1 - 1 02 .  
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m a n o, em q u a lq uer  pa rte e m  q u e  e l e  se 
encontrasse 190 . 

É neste momento q ue, - e re lembrando 
a d i scussão h isto r iog ráfica c l ássica q ue  se  
i nterrogava se  D . H e n ri q u e  e ra um verda
d e i ro o u  fa l so  cruzado 191 -, não  podemos 
de ixa r de  s u b l i n h a r  q ue, m a is i m po rta nte 
do q ue  responder  a essa q uestão, é proce
der à sua refo rm u l ação. Assi m,  e dentro da 
l i n h a  q ue vem sendo por  nós e n u nciada ao 
l o ng o deste n osso estudo, pe rm it i m o-nos  
perg u nta r: 

O I nfa nte D. He n riq ue or ientou,  ou não, 
no  sent ido d os objectivos estratég icos da 
co roa , a· tra d ição nac io n a l  q u e  corre l ac io
n ava o idea l  de cruzada com a mona rq u ia ,  

1 90 Defensor da  gue rra ma rroqu i n a  como fo rma de 
conso l idação da p resença portuguesa no norte de África, 
nomeadamente em Ceuta, o I nfante D.  Henr ique não dei
xou no entanto de aceitar o convite que lhe fora feito pelo 
rei de Castela para i r  combater contra G ranada .  A guerra 
g ranad ina  era tam bém um projecto que  ag radava ao 
papado, ma is concretamente a Eugén io IV (Cfr. SERRÃO, 
Joaqu i m  Ver íss imo  - História de Portugal, vo l .  I I  -

Formação do Estado Moderno (1415-1495), Lisboa,  
Editori a l  Verbo, 1 989, a p .  40) .  

1 91 Joaqu im BENSAÚDE, parece-nos ter  s ido o h istori
ador que, terá levado mais longe a defesa do ideal de cru
zada enquanto mentor da acção henriqu i na .  Cfr. a obra 
deste a utor, A Cruzada do Infante D. Henrique, Lisboa, 
Agência Geral  das Co lón ias, 1 943; e B RÁSIO, Antón io  -
"A i ntegração dos descobr imentos e expansão u ltrama
r ina do I nfante D .  Henrique na cruzada gera l  do papado",  
i n  Congresso Internacional da História dos 

Descobrimentos (Actas do) ,  vo l .  V, l 'pt. , L isboa, 
Comissão Executiva das Comemorações do V Centenár io 
da Morte do Infante D.  Henrique, 1 96 1 ,  pp. 73-84; COSTA, 
António Domingues de Sousa - "O factor re l ig ioso, razão 
ju rídica dos descobrimentos Portugueses" ,  i n  Congresso 

Internacional da História dos Descobrimentos (Actas do) ,  
vo l .  IV, Lisboa, Comissão Executiva das Comemorações 
do V Centenár io da Morte do Infante D.  Henrique, 1 96 1 ,  
pp .  99- 1 38. Esta posição, que actua lmente está completa
mente u ltrapassada, foi criticada, entre outros, por LEITE, 
Dua rte - História dos Descobrimentos, vol. I ,  L isboa, 
Ed ições Cosmos, 1 959, pp .  79-96; GOD INHO ,  Vito r ino 
Maga l hães - A economia dos descobrimentos henriqui

nos, Lisboa, Sá da Costa, 1 962, p .  40. Mais recentemente 
foi apresentada uma visão g lobal  sobre esta temática por, 
THOMAZ, Luís F i l i pe R. - " Expansão portuguesa e expan
são europeia-reflexões em torno da génese dos descobri
mentos" ,  i n  Studia, 47, Lisboa, 1 989, pp. 379-380. 
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de q u e  a O rdem de Cr isto constit u ía a sua  
expressão i nstituciona l ?  

E a resposta é, sem d úvida, afi rmativa . 
Da í  q ue, ao  a n a l i sa rmos os pa receres 

em it idos a ped ido do mona rca, pe los seus 
fa m i l i a res e po r a l g u n s  m e m bros da  a lta 
nobreza, sobre o fazer g uerra aos mou ros de 
B e n a m a r i m ,  ou  não, ao  l o ng o do  a n o  de 
1 432, não podemos deixar de constata r q ue 
a rea l idade aci m a  exposta l h es está s u bja
cente, da mesma fo rma q u e  i r i a  esta r p re
sente nos rei nados posterio res, a propósito 
dos p l anos  expa n s io n istas da m o n a rq u i a  
portug uesa . 

Neste sentido,  e esq uecendo as posições 
ass u m idas  pe los  I nfa ntes D. H e n riq ue  e D .  
Fe rnando, q u e  se reg i a m  po r  p r i nc íp ios 
idênticos - pr ior idade da g uerra ao I nfie l  - , 
as opi n iões do I nfante D. João, do conde de 
Barcelos, do conde de Arra io los e do conde 
de Ourém 192, apresentavam no seu conju nto 
u m a  dete rm i n ada  s i nton ia ,  a pesa r da p r i 
m e i ra se d ista nc ia r das  dema i s, rad ica l i 
zando-se n u m a  atitude n ã o  favoráve l a q ua l
q u e r t i po de  g u e rra 1 93 . Aconse l h a ndo  
preca ução rel ativa mente à em presa ma rro-

'" o pr imeiro parecer data de 22 de Abri l de 1 432, e é 
da a utor ia do conde de Arra io l os, fi l h o  do conde de 
Barcelos, que v i r ia  a herdar  o títu lo  de Bragança, à morte 
do seu pa i  ( Pub l . ,  entre outros, nos Monumenta 

Henricina, vol .  IV, doe. 2 1 ,  pp. 1 0 1 - 1 08) ;  segu i ndo-se- Ihe  
os pa receres do I nfante D. João ,  a 8 de Maio, o do conde 
de Barcelos, a 19 do mesmo mês, e por f im o do conde de 
Ou rém, a 4 de Junho  (Pub l .  nos Monumenta Henricina, 

vol .  IV, does. 23, 24 e 26, pp. 1 1 1 - 1 23, pp .  1 24- 1 26 e pp. 
1 29- 1 33, respectivamente ) .  Também,  n o  Livro dos 

Conselhos de EI-Rei D. Duarte, edição de J. J. Alves DIAS, 
Lisboa, Editoria l  Estampa, 1 982, pp. 43-49 e pp. 56-73. 

'" Ainda guerra de mouros nom somos çertos se he 

serviço de Deus, porque eu non vy nem ouvy que noso 

senhor nem algum dos seus apostolos nem doctores da 

Igreja mandassem que guerreassem Infieis mas antes 

per pregação e milagres os mandou converter, pois por 

seu serviço tal guerra ouvera mandara que se non quise

sem crer per força os tornassem os a verdadeira fe, o que 

creo nam pode ser achado em autentica escritura, E 

quanto as Indulgençias que o papa pera tal guerra da, 

non devemos crer porque mil dobras que envjemos a hu 

cardeal, as averemos muyto mayores, por hua pequena 

obra de mjsericordia que façamos ( P ub l .  no Livro dos 

Conselhos de EI-Rei D. Duarte, [6 . ] ,  a p .  44) . 

q u i n a, q ue  entend iam d ispend iosa e dema
s iado ousada pa ra a estrutu ra económ ico
m i l ita r do pa ís,  não  de ixava m, no enta nto, 
de se decla ra r adeptos da i ntervenção portu
g uesa em G ra nada 1 94, q ue se i nser ia pe rfei 
tamente nos pad rões da sua conduta senho
r ia l .  Acrescentava a inda  o conde de O u rém 
q ue ,  a haver uma i nte rvenção no  n o rte de  
Áfr ica , esta d evia') se r com a ndada  pe l o  
monarca, e n ã o  p� lo I nfante D .  Henrique .  

Entretanto, pe l a Bu la  Sincere devotionis, 
a 9 de Sete m b ro de 1 434, E ugé n io IV 1 95 

nomeia  pa ra adm in i strador do mestrado da 
Ordem de Avis, vago na seq uência do fa leci
mento de  D.  Fernão Rod r ig ues Seq ue i ra ,  o 
I nfante D . Fe rn a n d o, fi l h o  de D .  J oão I . 
I nq u i eto, jovem e não  sat isfe ito com a sua  
s ituação, este I nfante não de ixa de p ress io
na r  o monarca no  sentido de este o a utoriza r 
a i r  busca r hon ra e fortuna 196 fora do pa ís. 

D. Henriq ue, atento, provave lmente sem 
ter a i n d a  esq u ec ido  a pos ição ass u m ida  
pe los  grandes d o  reino re l ativa m ente à 
g uerra no  norte de África : a prove ita ndo-se 
do desco ntenta mento de  seu i rm ã o  e do 
facto de este se r ago ra a d m i n i strador  de  

' "  Senhor e m  todalas cousas que homen h a  de obrar 

ha de ter o olho prinçipalmente a hum fym que eu destes 

feitos olhos he o regno de Grade ser metido ao Juguo da 

fe, por muytas razões ( Pub l .  no Livro dos Conselhos de 

EI-Rei D. Duarte, [8J  [Carta do conde de Arra io los] ,  a p .  
56) ;  ( . . .  ) asy que pois que estes danos nacem deste feyto 

e ele non he proveytosso nem soboroso he de ver se he 

bom (Pub l .  no  Livro dos Conselhos de EI-Rei D. Duarte, 

[9J [Conse lho do conde de Barcelos], a p. 67 ) ;  ( . . .  ) sobre a 

guerra de Grada e quem jra a ele e como o requererão, a 

mym pareçe que he bem mandarem a ele requerendo lhe 

e como a vontade vosa he de servyr a deus em guerra 

aos mouros, e por esta guerra de grada que ele tem 

começada ser mais asinha trazida a fym que vos sois 

contente de guerrear o dito reyno por mar ou per terra 

( Pub l .  no Livro dos Conselhos de EI-Rei D. Duarte, [ 1 0J 
[Carta do conde de Ou rém] ,  a p. 69) . 

'" Pub l .  nos Monumenta Henricina, vo l .  V, doe. 30, 
pp. 69 -72 .  

" ,  Sobre esta vontade de honra e proveito, expressa 
pela nobreza, veja-se a síntese feita por SOUSA, Armindo 
de - " 1325-1480. A socia l idade (estrutu ras, grupos, moti
vações ) " ,  i n  História de Portugal, d i recção de J osé 
Mattoso, vol. I I  - A Monarquia Feudal (1096-1480), 

Lisboa, Editor ia l  Esta mpa, 1 993, a pp. 462-465. 
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u m a  o rdem m i l ita r, escreve ao m o n a rca , 
ped indo- l h e  a utor ização pa ra a m bos i re m  
com bate r o I nfi e l  em África .  A o  mesmo 
tempo, va i tentando i nfl uenc iar  a seu  favor 
a l g u ns dos mem bros ma is  i m po rta ntes da 
corte rég ia, sobretudo a ra i nha  D. Leonor  197 . 

Por outro l ado, o a po io  d i p l o m ático do  
pa pado,  q u e  se refl ecte num conj u nto de  
respostas favoráveis aos  pedidos feitos por  
este I nfa nte, em Abri l de 1 434, forta leceu a 
sua  pos ição, e fo i deixa ndo ad ivi n h a r  q u a l  
ser ia  a at itude  da  Sa nta S é ,  caso Po rtug a l  
viesse a e m p reender  - ou  cont i n uasse -
novos ataq ues em Benamari m .  

Cu riosamente, este conjunto de súp l icas 
d i rig idas a Eugén io IV inserem-se na actua
ção do I nfa nte D .  H e n riq ue  como a d m i n is
trador  da Ordem de Cristo, q ue, por  enten
dermos comp lementa r da sua postura como 
prínc i pe da  Casa  da  Avis,  é i n d i spensáve l 
cons idera r, j á  q ue  corrobora a ide i a q u e  
temos vi ndo a defender de que esta i nstitu i
ção m i l itar actua lado a lado com a monar
q u ia . 

Ass i m , n u m  tota l de dezassete ( 1 7 ) '98, o 
prime i ro pedido é si ntomático, sobretudo se 
o pe rspectiva rmos co mo o conso l i d a r  de  

1 97 Sobre esta prob lemática, consu ltem·se os docu
mentos pub l icados nos Monumenta Henricina, va I .  V, 
docs. 3 1  a 33, pp. 73-82. 

198 O coniunto destas súp l icas hen riq u inas  foi apre
sentado em Roma por um membro da Ordem de Cristo, 
Fernão Lopes de Azevedo, comendador-mar e comenda
dor de Caséve l ,  consel he i ro régio e conse l he i ro do 
Infante D. Henrique. Cfr. com o documento pub l icado nos 
Monumenta Henricina, va I .  IV, doc. 1 28, p. 335, nota ( 1 ) . A 
5 de Feverei ro de 1 439, Gonça lo  Eanes, a l m oxa rife da 
Guarda, recebia do monarca D.  Afonso V, uma ca rta de 
q u itação pelas verbas que movimenta ra no d ito a lmoxa
rifado, entre 1 43 1  e 1 436. De entre essas verbas refere-se 
o pagamento feito pe lo a l m oxarife a Fernão Lopes de 
Azevedo, comendador-mar da Ordem de Cristo, embai 
xado r  em Roma, de 38 coroas de o u ro, va lo r  que  des
pendera em Leteras, que trouxera da corte pontifícia, em 
reposta às súp l icas henr iqu i nas.  Publ . ,  entre outros por 
AZEVEDO, Pedro de - Documentos das Chancelarias 

Reais anteriores a 1531 relativos a Marrocos, Lisboa, 
Academia das Ciências de L isboa, Tomo I , doc. 1 3, pp. 1 8-
36, a pág.  28; ref. por SOUSA, D. Antón io Caetano de -

Provas da História Genealógica . . . , Tomo V, p. 20. 

CillD�------------------------
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u m a  l eg it im idade, q ue  era oportu no re lem
brar : confi rmação da b u l a  de fu n d ação da  
Ordem de Cristo, com todas as g raças e pri
v i lég ios concedidos '99 . 

Seg u i r-se- I h e-ão todos os outros ped i 
dos 200, reve l a d o res, na  sua m a ior ia , da 
i m portância q ue esta institu ição ti nha  na sua 
vertente espi r itua l ,  dos q u a i s  entendemos 
destaca r: 

- a concessão de i ndu lgências s i mp les e 
especia is a todos os fi é i s  q ue, n o  d i a  de 
Sa nt iago M a i o r, vi s itarem a ig rej a de S .  
Tomás márti r, em Tomar  20 ' ; 

- a anexação perpétua à Ordem de todas 
as ig rej as con stru ídas  e dotadas por  s i na 
i l h a  da  Made i ra ,  be m  como todas as q ue  
venha  a ed ifica r 202; 

- a anexação perpétua e j u risdição eclesi
ástica pa ra a Ordem de todas as ig rejas que 
se fundarem no termo de Castro Marim 203; 

- a anexação perpétua à Ordem do ermi
tér io de Santa Maria  de Be lém, q ue manda ra 
ed ifica r à sua custa no termo da d iocese de 
Lisboa 204; 

1 99 Pub l .  nos Monumenta Henricina, va I .  IV, doc. 1 28, 
pp. 335-338. Ao mesmo tempo, mas endereçada sepa ra
damente, o I nfante sol icitou ao papa que concedesse ao 
Mestre e frei res da O rdem de Cr isto, a utor ização pa ra 
terem conservatór ia perpétua, garant indo- l hes deste 
modo todos os seus d i reitos e l i berdades ( Pub l .  nos 
Monumenta Henricina, va I .  IV, doc .  1 44, p. 36 1 ) .  

200 Pub l .  nos Monumenta Henricina, vai . IV, doc. 1 29-
1 46, pp. 339-363. 

201 Pub l .  nos Monumenta Henricina, vaI .  IV, doc. 1 32, 
pp. 343-344. 

202 Pub l .  nos Monumenta Henricina, vaI .  IV, doc. 1 38, 
pp. 354-355. 

203 Pub l .  nos Monumenta Henricina, vaI .  IV, doc .  1 39, 
pp. 356-357 e nota ( 1 ) . 

2" Pub l .  nos Monumenta Henricina, vaI .  IV, doc. 1 40, 
pp. 357-358 e nota ( 1 ) . Nesta mesma data também sol ic i
tou ao papa a utor ização pa ra que qua l que r  sacerdote, 
secu l a r  ou  reg u l a r, esco l h ido  pelo adm i n istrador  da 
O rdem de Cr isto, pudesse ouv i r  confissão no  porto de 
Santa Ma ria  de Be lém, onde acorriam e passavam mu i
tos fié is  ( Pub l .  nos Monumenta Henricina, va I .  IV, doc.  
1 42, p. 360) .  O ermitério de Santa Maria  de Belém vir ia a 
ser t ransformado em ig reja paroq u i a l  da j u r isd ição da 
Ordem de Cristo, pela bu la  de Pio I I ,  Inter cetera, de 1 4  de 
Outu bro de 1 459 (Pub l . ,  entre outros, nos Monumenta 

Henricina, vaI .  X I I I ,  doc. 1 53, pp. 247-250) . 
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- a concessão perpétua de i n d u lgências 
aos f iéis q ue vis itarem e contri bu írem pa ra a 
ig reja de Santa Maria  de Casével ,  no termo 
de Santarém 205 . 

Mas,  ao mesmo tem po, ao ped i r  q u e  
anexe à freg uesia de Sa nta Maria de África, 
as terras de Va l d â nge r, B u l h ões e Alcácer 
Ceg uer  206, q ue a i nda estavam na posse dos 
i nf ié is ,  bem como a p l ená ria  rem issão dos 
pecados pa ra os fié is cr istãos q ue o acom
pa n hem nessa l uta contra os sa rracenos 207, 
p r inc íp ios i n e re ntes à fe ição be l ic i sta da  
Ordem, associa a sua posição de Mestre de 
uma ordem m i l ita r com a de  chefe de 

guerra, enq ua nto p rínc ipe e m e m b ro da 
Casa rea l ,  n u ma d u a l i dade  q ue  n ão pode
mos ignorar, e q ue a l iás já refer imos.  

N o e nta nto, a consc iênc ia  dessa rea l i 
dade por  pa rte do I nfante D.  Henriq ue, bem 
como o seu empenho no processo dos desc 
cobri mentos q ue entretanto avança ra até ao 
cabo Bojador  208, l eva-o a su p l ica r  ao  pa pa 

7" Pub l .  nos Monumenta Henricina, vol .  IV, doc. 1 45, 
pp. 362-363; e doc. 1 46, p .  363. 

'" Publ. nos Monumenta Henricina, vo l .  IV, doc. 1 33, 
pp. 345·346. 

'" Pub l .  nos Monumenta Henricina, vol .  IV, doc. 1 34, 
pp. 347-349. 

7" São m u itas as obras que abordam esta temática 
em termos da H istória dos Descobr imentos e Expansão 
Portug uesa, no entanto, e porque  este não é o assu nto 
base deste nosso traba l ho ,  remetemos o le itor para a 
visão c lássica de síntese de CORTESÃO, Ja ime; LOPES, 
David ;  RAMOS, Man ue l ;  SÁ. Má rio  de Vasconcelos e -
" Descobr imentos e conqu istas" ,  in História de Portugal, 

d i recção de Damião Peres, vo l .  I I -Primeira Época (1128-

1411), Parte I I ,  Barcelos, Portucalense Ed itora, 1 929, pp. 
331 -624. Re lembra mos q ue, a 26 de Setem bro de 1 433, 
D. Duarte doava vita l ic iamente ao I nfante D. Henr ique -
as i l has da Madeira ,  Porto Santo e Deserta com todol/os 

djreitos e rendas deI/as assy como as nos de djreito ave

mos e devemos daver com sua jurdiçom civel e crime 

salvo em sentença de morte ou talhamento de membro 

mandamos que a alçada fique a nos (Pub l . ,  entre outros, 
nos Monumenta Henricina, vol .  IV, doc. 8 1 ,  pp. 267-269) .  
Ao mesmo tempo, e ra  entregue à Ordem de Cristo - doa
ção perpétua - a responsab i l idade do espir itua l  das mes
mas i l has, da mesma forma que a Ordem a exercia em 
Toma r, com reserva de  determ i nados d i reitos pa ra o 
monarca (Pub l . ,  entre outros, nos Monumenta Henricina, 

vo l .  IV, doe. 82, pp. 269-270) .  

q ue a utorizasse a revisão das ordenações e 
estatutos da O rdem de Cr isto 209, refo r
mando-os e e l aborando  outros q ue  corres
pondessem de me lhor  fo rma à transforma
ção q ue  a m i l íc ia  vi n h a  conhecendo, 
permit i ndo- l h e  u m  me lho r  enq uadramento 
na época . A 22 de Novem bro desse mesmo 
ano, o papa,  pe la  bula Super gregem domi

nicum, enca rregava D. João Vicente, b ispo 
de Lamego, de proceder à d ita reforma 21 0 . 

É esta u m a  das at itudes, a nosso ver, 
m a is i nte l igentes e rea l i stas do I nfa nte D .  
Hen riq ue - relativamente a esta institu ição -
d e n u nc iadora de u m  esp írito a be rto, q u e  
merg u l ha ndo as suas ra ízes na  época medi
eva l estava p repa rado pa ra se ada pta r a 
u m a  nova rea l i dade.  

Esta mesma consc iênc ia  terá l evado o 
I nfante a reg ista r a i ntenção q ue  t i n h a  de  
adopta r como seu fi l ho  o seu  sobri nho  e afi
l h ado,  o I nfa nte D .  Fernando ,  doando- l h e  
todos o s  bens móveis e de ra iz q ue  possu
ísse até à data da sua morte, à excepção da 
terça 21 " com a cond ição de este se respon
sab i l i zar  pe los seus criados e pelos sufrág ios 
da  sua a l ma ,  como se fosse seu fi l h o  l eg í
t imo 212 . Asseg u rava, desta forma, a sua des
cendência e com e la a conti n u idade da sua 
casa, dos seus projectos e q u içá do seu pen
samento. 

No  entanto, entendemos tam bém ser de 
g ra nde pe rt i nê nc ia  o raciocín io  de  D ias  
D i n is :  cremos tratar-se, realmente, de um 

documento com objectivo político: do 

mesmo passo que ele parece haver influído, 

eficaz e decisivamente, no ânimo de el-rei 

7" Pub l .  nos Monumenta Henricina, vol .  IV, doc. 1 4 1 ,  
p p .  358-359. 

'" Pub l .  nos Monumenta Henrieina, vo l .  V, doc. 49, 
pp. 1 1 3-1 1 5 . 

'" As Ordenações Afonsinas esti pu lava m q u e  os 
progen itores pudessem d ispor  de  um te rço dos seus 
haveres, f icando os restantes do is  terços para os seus 
f i l hos  (cfr. Ordenações A fonsinas, Livro IV, t ít u l o  97,  
pp. 356-359) .  

m A 7 de M a rço de 1 436. Pub l . ,  entre outros, nos 
Monumenta Henrieina, vol .  V, doe. 1 02, pp. 205-207 e doc.  
1 03, p .207 (confi rmação feita por D. Duarte) .  
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D. Duarte para apressar o assalto a Tânger, 
desejado pelo Navegador, permitiu a este 

legar ao sobrinho bens que, nos termos das 
leis do reino, [ Le i  Menta l ]  apenas podiam 
transitar a seus descendentes por linha 

recta, filhos e netos 2 13 
Tão m a i s  adeq u ado q u a nto ce rca de 

me io  ano  depois E ugén io IV, pe la  bu l a  Rex 

Regum, eq u i pa ra as cam pa n has po rtug u e
sas em M a rrocos à cruzada na  Te rra 
Sa nta 21 4, concedendo i n d u lgênc ias, i m u n i 
dades e privi lég ios a todos o s  q ue ne las pa r
t ic i passem, convida ndo s i m u lta neamente 
todos os i m peradores, p r ínc i pes e outras 
a uto r idades a co l abora rem com e l - re i D. 
D u a rte. Precisa ndo  a d i recção a seg u i r  -
África -, mas om it indo a loca l idade a ser ata
cada,  a Santa Sé não deixa todavia de i nd i
ca r  ao  m o n a rca portug uês o ca m i n h o  q u e  
m a i s  l he  ag radaria  q ue seg u isse. A o  mesmo 
tem po,  e m bora de  fo rma i n d i recta , o 
papado refo rçava a postu ra ass u m ida  pe lo  
I nfa nte D.  He n riq ue relativa mente à g ue rra 
contra o I nfie l .  

D. Duarte decid iu -se então pe lo  ataq ue a 
Tâ nger  21 5, não  de ixa n d o  de reve l a r  u m a  
certa a p reensão sobre o mesmo,  e m it i ndo  
d iversos avisos relativamente à orga n ização 
da  a rmada, à táctica a adoptar no  ataq ue à 
referida cidade, bem como sobre outros pro
ced i mentos a ter em conta 216. Conse lhos q ue 

m D IN IS ,  A. J .  Dias - Estudos Henriquinos, a p. 1 1 4. 
m A 8 de Setembro de 1 436. Pub l . ,  entre outros, nos 

Monumenta Henricina, vo l .  V, doc.  1 33, pp .  270- 275 .  
Veja-se nota ( 1 )  a p. 270. 

21 5 Sobre esta problemática, consu ltem-se os c lássi
cos de LOPES, David - "Os Portugueses em Marrocos: 
Ceuta e Tânger", i n  História de Portugal, d i r. de Damião 
Peres, vo l .  I I I ,  capítu lo  I I I ,  pp .  385-432; e de MAU R íCIO,  
Domingos - D. Duarte e as responsabilidades de Tânger 

(1433-1438), Lisboa, Comemorações Henr iqu i nas, 1 960. 
Sobre a expansão portuguesa em Marrocos, remetemos 
o leitor, em termos de consu lta b ib l iográfica, para MAR
QUES,  Alfredo P i nhe i ro - Guia de História dos 

Descobrimentos . . .  , pp. 83-85. 
'" Pub l . ,  entre outros, nos Monumenta Henricina, 

vo l .  VI, docs. 46, 47e 50, pp. 86-90, pp. 9 1 -93, pp. 1 02-1 07, 
respectivamente. Cfr. com PI NA, Rui de - "Crónica de E I 
Rei D. Duarte" ,  i n  Crónicas . . .  , caps. XXI-XLI I ,  pp. 537-57 1 
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A O rde m  de C risto ( 1 4 1 7- 1 52 1  

em bora sendo d i r i g i dos a D .  Fern a n do,  D .  
H e n rique ,  Co nde  de Arra io los  e ca p itães,  
não de ixa m de  i n d iv id u a l i za r a f ig u ra do  
segu ndo, ao d i rig i r-se- Ihe  d i rectamente, res
ponsa b i l i za ndo-o de ce rta fo rma por  essa 
em presa, na  q u a l  pa rti c ipa ria m  cerca de  5. 
000 h o mens ,  entre a lg u n s  g randes do 
rei no 217 , vários sen hores com o seu pessoa l  
e comendadores das  ordens m i l ita res 218 . 

Empreend i mento que se reve laria ,  como 
é sab ido ,  u m a  catástrofe q u e, pe l as suas  
conseq u ênc ias ,  - refe ri m o-nos concreta-

'" Referi mo-nos aos I nfantes D .  Fernando e D .  
Henrique, a D.  Fernando, conde de Arra io los e condestá
vel do reino ,  a Vasco Fernandes Couti nho, ma recha l  do 
re i no ,  João  Rodrigues Cout i nho ,  me i r i nho-mor, a 
D. Álvaro de Abreu ,  b ispo de Évora, e a D. Fernando 
de Castro, governador  da casa  do  I nfante D.  Henr ique  
(Cfr. P I NA, R u i  d e  - "C rón ica de E I -Re i  D .  Dua rte" ,  i n  
Crónicas . . . , cap. XXI, p. 537-539) .  

' "  Neste contexto, e a t ítu lo  de exemp lo, refi ra-se a 
presença de Gonça lo Vaz Couti nho,  comendador-mor da 
O rdem de C risto, fi l h o  do ma recha l  do  re i no .  A 18 de 
Ma io de 1 442, D .  Afonso V faz ia  q u itação a João 
Louvado, a lmoxa rife rég io de Lamego, das verbas des
pendidas e recebidas no d ito a lmoxarifado, entre os anos 
de 1 434 - 1 440, nas qua is  figu rava a verba de 1 conto e 
855.770 l i bras entreg ue ao comendado r-mor  da Ordem 
de Cristo, para que este as despendesse com 20 homens 
de cava lo  e 30 homens de pé que parti r iam na armada 
para Tânger (Pub l .  por AZEVEDO, Pedro - Documentos 

das Chancelarias Reais anteriores a 1531 relativos a 

Marrocos, Lisboa,  Academia  das C iênc ias de L isboa,  
1 9 1 5, Tomo I ( 1 41 5-1 450), doc .  1 68, pp. 204-208) .  Também 
foi o caso de Diogo Lopes de Faro,  cava le i ro, comenda
dor de Castro Marim ( Chancelaria de D. Duarte, Livro 1 , f I .  
230v), de Fernão Lopes de Azevedo, cava le i ro, comenda
dor de Casével (P I NA, Ru i  de - "Crónica de D. Duarte" ,  in 
Crónicas . . .  , cap. XXVI I ,  p .  546; MENESES, D.  Fernando 
de - História de Tangere, que comprehende as noticias 

desde a sua primeira conquista ate a sua ruina, Lisboa, 
Offi c i na  Ferrei r i ana ,  1 732, Livro 1, p .  1 9 ) e de Gonça l o  
Rodr igues de Sousa ,  cava le i ro, comendador  de N isa ,  
Montalvão, Alpa l hão  e Idanha ,  a lca ide de Marvão, capi
tão dos g inetes (P I NA, Rui de - "Crónica de D.  Duarte", in  
Crónicas . . .  , cap .  XV, pp. 522-523; MENESES, D.  Fernando 
de - História de Tangere, " ', Livro 1 ,  p. 1 9) .  Sobre a pre
sença da nobreza na campanha de Tânger, consu lte-se o 
recente traba lho de CRUZ, Abel dos Santos - A nobreza 

portuguesa em Marrocos no século XV (1415-1464), pol i 
copiada, Porto, 1 995, pp. 97- 1 22. Ainda sobre a participa
ção do  pessoa l  da  Casa do I nfante D .  Hen rique  nesta 
expedição, veja-se, SOUSA, João S i lva de - A Casa 

Senhorial . . . , pp. 393-464. 
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mente ao cative i ro do I nfa nte D. Fernando  
decorrente da  derrota portug uesa e conse
q uentes n egociações - co locar ia  o re i n o  
perante u m  g rande d i l ema .  E ntre a razão de 
Estado, do m i n a ntem e nte po l ít ico-m i l ita r, 
q u e  passava pe l a  e ntrega de Ceuta e pe l o  
fi rmar de paz c o m  Marrocos por  u m  sécu lo, 
e a re lação afectiva existente entre o Estado 
e o seu prínc ipe,  entre o rei e o seu i rmão,  
entre a restante fam íl i a  rea l e este seu mem
bro, era i mpossíve l não surg i r  uma  s ituação 
confl ituosa. 

E o refl exo desta s ituação não de ixa de 
ser evidente nas cortes rea l izadas em Lei ria , 
no mês de Jane i ro de 1 438, reu n idas propo
sitada m e nte pa ra d e l i bera rem sobre este 
assu nto.  Sem a p resença do I nfante D. 
H e n riq ue,  as o p i n iões d iv id i ra m-se dando  
or igem a q u atro pa receres d ist i ntos, de i 
xando desta forma ao monarca a responsa
b i l idade 219 da decisão fi na l ,  q ue fez preva le
cer a razão de Estado.  

D .  Fernando ,  o In fante Santo 220, cativo 
em África , vir ia a morrer em J u n h o  de 1 443. 
Exemp lo  de fé e de abnegação, este I nfa nte 
protagon izava perante os estados europeus 
e a i g reja cr istã um modelo de  sant idade 
q ue  d if ic i l m e nte ser ia esq uecido, contr i bu
indo dec is iva m e nte pa ra a afi rmação da  
d i nast ia Avis i n a  fu ndada sob a ég ide de D.  
João I e da sua fam íl ia - una, santa e culta 22' . 

'" Cfr. com SANTOS, Domingos Maurício G. dos - D. 

Duarte e as responsabilidades de Tânger (1433- 1438), 

Lisboa, Comemorações Henr iqu i nas, 1 960. 
220 Veja-se a crón ica de ÁLVARES, F r. João - Trautado 

da vida e feitos do muito vertuoso senhor Infante D. 

Fernando, Co im bra, U n ivers idade de Coi m b ra ,  1 960. 
Dentro do  contexto do  processo de cative i ro do  d ito 
I nfante, vejam-se, entre outros, os estudos c lássicos de 
D IN IS,  A. J .  Dias - "Carta do I nfante Santo ao regente D.  
Pedro, datada da masmorra de Fez a 12 de J u n h o  de 
1 44 1 " ,  i n  Anais da Academia Portuguesa de História, I I  
sér ie ,  vo l .  XV, L isboa,  1 965, pp .  1 49- 1 7 4; SANTOS, 
Domingos Mau rício G .  dos - "A ú lt ima carta do I nfante 
Santo e a fa lência do seu resgate" ,  in Anais da Academia 

Portuguesa de História, II série, vo l .  VI I ,  Lisboa, 1 956, a p .  
1 1  e p. 32. 

m Cfr. com FONSECA, Luís Adão da - Una elegia ine

dita sobre la familia de Avis . . .  , pp. 449-463. 

E ntreta nto, a m o rte de D. D u a rte, q u e  
ocorrera a 9 de Setembro de 1 438, i ri a  pro
vocar uma  profu nda a lteração na sociedade 
portug uesa 222 . O facto de  D .  Leonor  de  
Aragão,  po r  dec isão testa m e ntár ia  do  
monarca, te r ficado como regente do rei no, 
d u ra nte a menoridade do seu fi l ho, p rovo
cou na com u n idade po l ítica sér ia apreensão 
ao perspectiva r a i ntervenção estrangeira no 
re i n o .  Mas, a pesa r d isso, esta respe itou a 
decisão do monarca e aceitou-a .  Mas, reun i
das  as cortes, aco rdou-se q ue,  d u ra nte a 
menoridade de Afonso V, o governo do rei no  
devia obedecer a determinados pa râmetros, 
sendo a ra i n h a  coadj uvada  d i recta mente 
pe lo  I nfa nte D .  Pedro, defensor  do re i no, e 
por  seis conse lhe i ros rég ios, cada q ua l  com 
determ i nadas fu nções. A p roposta, q ue  era 
da responsab i l idade do I nfante D. Henriq ue, 
não ati ng i u  os objectivos que a haviam nor
teado - assegu ra r  a concórdia entre os mem
bros da fam íl i a  rea l e determinados e lemen
tos da nobreza -, D .  Leon o r  é expulsa do 
re i n o  223 e o d uq u e  de  Coi m bra ass u m e  a 
regência de Portuga l ,  em Dezembro de 1 439, 
por  um período de cerca de dez a nos. 

S i tuemo-nos n este espaço de tem po, e 
no objectivo q ue  nos propusemos trata r - a 
Ordem de Cristo e o I nfa nte D. Henriq ue . 

222 Sobre esta problemática e seu desen lace na bata
lha de Alfa rrobei ra em 1 449, veja-se, por todas, a obra de 
MORENO,  H u m berto Baquero - A Batalha de 

Alfarrobeira. Antecedentes e significado histórico, 2 vols. 
Co im bra, I m prensa de Co im bra Lda., 1 979 .  Neste con
texto, consu lte-se, sobretudo o Cap.  I - Da morte de D. 

Duarte às cortes de Lisboa de 1439, pp. 3-65. Cfr. com a 
síntese do mesmo autor, "Morte de D. Duarte. Luta pela 
regênc ia " ,  i n  História de Portugal, d i recção de J osé 
Hermano SARAIVA, Lisboa, Pub l icações Alfa, 1 983, vo l .  
I I I ,  pp. 1 07-1 35. 

223 Esta situação teria já  levado o I nfante D.  Pedro a 
desenvolver uma  acção no sentido da defesa do rei no ,  
prevendo uma  eventua l  i nvasão por pa rte de Aragão e 
Caste l a .  Neste sent ido,  nomeou os seus i rmãos D .  
Afonso, conde de Barcelos, D .  João e D.  Henr ique  para a 
defesa das fronte i ras nas comarcas de E ntre Dou ro e 
M i n h o  e Trás-os-Montes, para a p rovíncia E ntre Tejo e 
Od iana  e para a zona da Bei ra, respectivamente (Pub l . ,  
entre outros, nos Monumenta Henricina, vo l .  V I I ,  does. 
73, 74, 75, pp. 1 05- 1 08) .  
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E ntre 1 442 e 1 443, o pa pa E ugén io IV 
desenvolve uma acção que visa conti nua r  a 
a po i a r  as i ntenções h e n r iq u i nas  de cont i 
n u a r  a g u e rra em M a rrocos. Ass i m , e na 
seq uênc ia  das  sú p l icas deste I nfante, con
cede i n d u lgênc ia  p l e n á r i a  a todos os cr i s
tãos q u e  res idam u m  a n o  contín uo  e m  
Ceuta 22" b e m  c o m o  confere o mesmo t i po 
de benesse a todos os q u e  pa rt ic i pe m  na  
a rmada q ue estava projectada pa ra i r  com
bater em Ma rrocos 225 . 

Neste contexto, será de destaca r a b u l a  
llius qui s e  pro divini 226, d i rig ida aos cava le i 
ros e frei res da  Orde m  de Cr isto e dema is  
f ié i s, docu mento q ue  ma is  u m a  vez coloca 
em evidência a a rticu lação precon izada pe lo 
I nfante, entre a sua posição de mem bro da 
Casa Rea l e de ad m i n istrador  da Ordem de 
Cristo, ta nto ma is se não esq uecermos q ue 
o Infante Santo, a esta data, a inda  se e n'con
trava preso em África. 

Esta fo i seg u ida  l ogo no  mês su bse
q uente, pela b u l a  Etsi suscepti cura regi

minis 227, pe la q ua l o pontífice esc la rece esta r 
especialmente inclinado a distinguir com o 

auxílio de singular favor a Ordem Militar de 
Jesus Cristo e os seus freires e pessoas; e de 
bom grado anuímos às petições cuja satisfa
ção os possa fazer progredir no Senhor com 
os acrescentamentos que desejam 22B . 

'" Pub l . ,  entre o utros, nos Monumenta Henricina, 

vo l .  V I I ,  doe. 200, pp. 289-29 1 .  
'" Pub l . ,  entre outros, nos Monumenta Henricina, 

vo l .  V I I ,  doe .  204, pp .  296-298 e doe.  228, pp. 336-337 . 
Re lativa mente às re lações da Cúr i a  Pontificia com a 
monarqu ia  portuguesa, enquanto centradas na l uta con
tra o I nfie l e idea l  de Cruzada, não será demais re lembra r  
os estudos de DE WITTE, Cha r les M a rt i a l  - Les Bulles 

Pontificales . . .  ( no  que d iz  respeito a Tânger, vo l .  XLVI I I ,  
1 953, pp .  697-7 1 8 ) ,  com as respectivas anotações e 
comentár ios,  e D I N IS ,  A. J .  D ias - Antecedentes da 

expansão ultramarina portuguesa. Os diplomas pontifí

cios . . . .  

" ,  Datada de 1 9  d e  Dezembro d e  1 442. Pub l . ,  entre 
outros, nos Monumenta Henricina, vo l .  VII , doe. 228, pp. 
336-337 . 

'" Datada de 9 de Janeiro de 1 443. Pub l . ,  entre outros, 
nos Monumenta Henricina, vo l .  V I I I ,  doe. 1, pp. 1 -4. 

228 Citado da tradução portuguesa feita por  J osé 
Sa ra iva, a p .  623. Pub l .  por  MARQUES, J. da S i lva -
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A O rdem de Cristo ( 1 4 1 7- 1 52 1 )  

Ao mesmo tem po a utori za o I nfa nte D .  
Henriq ue  a receber o háb ito e a fazer profis
são na d ita O rdem, sem ter de presci nd i r  do 
seu patrim ó n io senhor ia l  q ue conti n u a ria  a 
admin i stra r, podendo-o deixa r aos seus her
de i ros. Perm ite- lhe  também compra r bens e 
padroados de ig rejas pa ra a Ordem, e entre
ga r  a esp i rit ua l i dade das i l has 229 a d ign ida
des esco lh idas por  si e pelos seus sucesso
res no mestrado da Ordem, fazendo a inda,  e 
por  fi m,  doação à ig reja de Santa Ma ria de 
África, i nst itu ída em pa róq u i a , das terras e 
l uga res de Va ldânge r, Tetuão  e Alcácer 
Ceg uer, q u a n d o  conq u istadas pe los  portu
gueses pa ra os cristãos. 

Concessões e benesses q ue vi ria m  a ter 
como coro lá r io um outro docu mento papa l ,  
datado de 1 1  de Jane i ro de 1 443, pe lo q ua l  

Descobrimentos Portugueses, sup lemento ao vo l .  I ,  doe. 
327 A, pp. 623-624. 

", A 26 de Setem bro de 1 433, D .  Dua rte, por i nter
cessão de D. Hen rique  como regedor e governador do 
mestrado de Cristo, fazia doação para sempre do espir i
tual das i l has d a  Made i ra ,  Porto, Sa nto e Deserta, da 
mesma forma que a Ordem o t inha em Tomar, sede con
ventua l  (Pub l .  entre outros, nos Monumenta Henricina, 

vo l .  IV, doe.  82, pp .  269-270 ) ;  por  carta do Regente, a 
Ordem de Cristo, receberia confi rmação dessa prerroga
t iva a 23 de J u l h o  de 1 439 ( I .A .N .fT.T., Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Cód. 235, 3° pt. ,  f I .  6v -7 ) .  Ao 
mesmo tempo, a monarqu ia  apoiava o esforço empreen
d ido  pelo I nfa nte no povoamento e desenvo lv imento 
destas i l h as :  - Carta rég ia  de 1 de J u n h o  de 1 439, pela 
qua l  os moradores e povoadores destas i l has ficam isen
tos do pagamento da d íz ima e portagem sobre todos os 
produtos que trouxessem das d itas i l has pa ra os portos 
do reino (Pub l . ,  entre outros, por MARQUES, J. da Si lva 
Descobrimentos . . .  , vo l .  I, doe.  3 1 4, p. 400; e poste r ior  
confi rmação feita a 28 de Março de 1 444, vo l .  I ,  doe .  343, 
pp. 439-440) .  O mesmo acontecia com as i l h as dos 
Açores: - Carta rég i a  de J u l h o  de 1 439, pe la  qua l  o 
I nfante recebe autorização para proceder ao povoamento 
das i l has dos Açores (Pub l . ,  entre outros, por MARQUES, 
J .  da S i lva - Descobrimentos . . .  , vo l .  I ,  doe. 3 1 6, pp. 40 1 -
402 ) .  M a i s  tarde, Gonça lo  Ve lho ,  comendador d a s  i l has 
dos Açores, e demais povoadores, à seme lhança do pr i 
v i légio que fora concedido para as outras i l has atlânticas, 
passam a usufru i r  da isenção, por um período de cinco 
anos, do pagamento da d íz ima e portagem sobre tudo o 
que trouxessem das i l has pa ra o rei no (data de 3 de Abri l  
de  1 443. Pub l . ,  entre outros, por  SÁ, Ayres de - Fr. 

Gonçalo Velho. vo l .  I ,  L isboa, I mprensa Nac iona l ,  1 899, 
doe. 1 1 9, p. 2 1 5) .  
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se co nfi rmavam aos frei res e Mestre da  
Ordem de Cristo todas as g raças, privi lég ios, 
isenções e l i berdades q ue l hes haviam sido 
o utorgadas pe los pa pas, re is ,  p r ínc ipes e 
outros cristãos 230 . 

Entretanto, no â mbito da po l ít ica de cen
tra l i zação e m preend ida  pe lo  rege nte D .  
Ped ro, q u e  conte m p l ava a concessão de  
benefícios aos  q ue l he  eram ma is próxi mos, 
sobretudo aos seus fa m i l i a res - ta l como o 
havia fe ito seu pa i ,  D. João I -, ressa lta toda 
uma acção privi l eg iadora da casa sen hor ia l  
deste seu i rmão,  como se pode com prova r 
pe los ma is d iversos d ip lomas em itidos, q uer 
a seu favor, q uer  a favor de pessoa l  da sua 
casa 231 . Po l ít i ca q u e  certa m ente põe em 
causa a i de i a  de q ue terá existido u m  certo 
a ntagon ismo entre estes dois i rmãos, a pa r
t i r  de Jane i ro de 1 446, ano  em q ue Afonso V 
ati ng i u  a ma ior idade, o q ue  terá l evado ao 
assu m i r  de  pos ições contrá r ias d u ra nte a 
cr ise po l ít ica q ue  se fez senti r no re i no, no  
ano de 1 448, e q ue vir ia a cu lm ina r, u m  ano 
ma is tarde, na  bata l ha  de Alfa rrobei ra 232 . 

Ao mesmo tem po, e dentro da l i n h a  de 
actuação po l ít ica j á  e n u nc iada - mais u m a  
vez reve l adora de  e l ementos de  cont i n u i 
dade, pe l o  m e n os ideo lóg icos, e ntre este 
p rínc ipe e D .  J oão I -, o I nfa nte D .  Ped ro 
i ntercede j u nto de Eugén io  IV ped indo-l he o 

230 B u l a  Cum a nobis, pub l icada nos  Monumenta 

Henricina, va I .  v i I I ,  doe. 2, pp. 4-5. A 1 de Junho  de 1 439, 
o I nfante D.  Henrique,  regedor  e governador da Ordem 
de Cristo, recebia uma carta de confi rmação para a sua 
ordem de todas as g raças e privi légios, l i berdades e mer
cês que haviam sido conced idas pelos monarcas portu
gueses, até à morte do rei D .  Dua rte ( Pub l .  nos 
Monumenta Henricina, vo l .  V I ,  doe.  1 32 ,  pp .  3 1 3-3 1 4) .  
Confi rmação q u e  vir ia novamente a ser feita, cerca de 1 0  
anos depois ,  a 2 7  de Fevere i ro de 1 449 ( Idem, vo l .  X, 
doe. 7, p. 1 3) .  

23' Cfr. o estudo de conju nto de SOUSA, João S i lva 
de - A Casa Senhorial . . .  , cap. V I I I ,  pp. 1 88-255. 

232 Cfr. o estudo de MORENO,  H u m berto Baquero -
"O I nfante D. Hen rique  e Alfa rrobei ra " ,  in Arquivos do 

Centro Cultural Português, va I .  I, Par is ,  F undação 
Ca louste G u l benk ian ,  1 969, pp .  53-79.  E ma is  recente
mente, "O  I nfante D.  Henr ique em torno da regência do 
I nfante D.  Ped ro" ,  i n  Mare Liberum, nO 7 ,  L isboa, 
C .N .C .D .P. ,  1 994, pp. 23-30. 

mestrado da Ordem de Avis, então vago por  
m o rte do  I nfa nte D .  Ferna ndo,  pa ra o seu 
fi l h o, D .  Ped ro de Portuga l ,  condestáve l do 
re i n o, q u e  t i n h a  e ntão a i dade de 1 4  a n os . 
Pe l a  b u l a  Dum alti sanguinis, de 29 de  
Março de 1 444, o papa anu i  a esta súp l ica e 
entrega- l he  o d ito mestrado 233 . 

E m  M a i o  de  1 444, i nte rceder ia  nova
mente j u nto do pontífice, so l ic itando- lhe  u m  
outro m estrado, o de  S a nt iago, pa ra o 
I nfa nte D. Fernando, i rmão ma is  novo de D. 
Afo nso V, q ue  ter ia  ta m bém um despacho 
favoráve l 234 . 

Como escreve Lu ís Adão da Fonseca, a 
esco lha  do Con destável D. Ped ro ( . . .  ) consti
tui uma decisão que se situa na confluência 

de duas políticas convergentes ( . . .  ): por um 

lado, insere-se numa linha que é resultado 
da atitude do poder central relativamente às 

Ordens Militares, dentro da qual a nomea

ção de membros da família real para exerce

rem o cargo de Mestres constitui, provavel

mente, a faceta mais evidente; por outro 

lado, é resultado da política interna prati

cada pelo regente D. Pedro nos anos de 

1442-1444, pela qual o Infante procura 
garantir a fidelidade dos cargos mais impor

tantes do país 2
35

. 

Pri ncípios de u n ificação e coesão i nterna 
de q ue os acima  referidos são só um exem
p lo ,  q u e  se tornava necessá r io  asseg u ra r, 

233 Pub l .  nos Monumenta Henricina, vol .  V I I I ,  doe. 95, 
pp. 1 53- 1 55 .  Veja-se também o estudo de FONSECA, Luís 
Adão da - O condestável D. Pedro de Portugal, Porto, 
I .N . I .C . ,  1 986, mais precisamente o capítu lo  3, pp. 93- 1 1 0 . 
Este mestrado vir ia a ser entregue ao I nfante D. Henr ique 
a 27 de  Maio de  1 449, por  de l i beração de Afonso V, 
depois da saída de D.  Pedro para Caste la ,  na sequência 
de Alfa rrobei ra e de determi nados proced i mentos contra 
as ordens rég ias  e o re i no  ( Pub l .  nos Monumenta 

Henricina, vol .  X, doe. 50, pp. 79-81 ) ,  d ign idade que vir ia 
a exercer s imu ltaneamente com a de Cr isto, até ao ano 
de 1 453, aquando do  regresso de D. Pedro a Portuga l .  

'" Bu la  Suscepti regiminis de 23 de Ma io  de 1 444, 
pub l icada também nos Monumenta Henricina, va I .  V I I ,  
doe .  1 07, pp. 1 65-1 68. O mestrado encontrava-se vago na 
sequência da morte do I nfante D. João, i rmão do regente. 

235 FONSECA, Lu ís Adão da  - O condestável D. 

Pedro . . . , p. 1 04. 
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tendo  e m  conta as re l ações exte rnas de  
Portuga l com os re i nos de Caste l a  e 
Aragão 236 . 

De facto, no  dese n ro l a r  de todo o p ro
cesso po l ít ico-soci a l  v iv ido por  Portuga l  
após a morte d e  D .  Duarte, n o  q ua l  a fig u ra 
de  D. Ped ro v i r i a  a destacar-se, não  pode
mos de ixa r  de  te r p resente o conj u nto de  
s ituações p rotago n izadas po r  este I nfa nte, 
q u e  conduz i r i am ao exíl io  de D. Leonor  de 
Aragão e de  a l g u n s  dos seus pa rt idá r ios, 
como tam bém uma série de medidas cerce
adoras do exercíc io  do poder  de u m a  
nobreza sen hor ia l  q ue permaneceu no pa ís. 
Ass im,  de certa forma o período de regência 
q ue decorre entre 1 439- 1 448, e que  se apre
senta como u m a  época de a lg u m a  estab i l i 
dade, não deixa de l he  te r  subjacente a exis
tê nc i a  de do is pa rt idos, de duas  fo rças 
po l ít icas q ue, cada q ua l  de per si, vão esta
be lecendo e a rt icu l a ndo a l i a nças  a n íve l 
pen insu la r, com o objectivo de fazer preva le
cer as suas posições. 

Neste sentido, os anos de 1 446- 1 448, q ue 
crono log ica mente co rrespondem ao ati ng i r  
da ma ior idade d e  Afonso V, a 1 4  d e  Jane i ro 
de  1 446, e à ca rta de a prec iação e l o uvo r 
pe lo bom governo do I nfante D. Ped ro, a 1 1  
de J u l ho de  1 448 237 , fo ra m o pe ríod o 
d u ra nte o q u a l  as d u a s  facções po l ít icas 
existentes no  re i n o  desenvolve ra m toda 
uma campanha a favor das suas causas, da 
q ua l  uma  das duas vir ia a sa i r  vitoriosa . 

236 MORENO, H u m berto Baquero - A Batalha de 

Alfarrobeira . . . cap. V, pp. 1 93-239. 
237 A fase da h istória po l itico-d ip lomática que corres

ponde aos anos de 1 448- 1 450, denominada  por Lu ís 
Adão da Fonseca, de ciclo de Alfarrobeira, denuncia uma 
l igação estreita com a h istória po l ítica ibérica, suportada 
por um conjunto de a l ianças estabelecidas, por um lado 
entre o I nfante D .  Pedro e Álvaro de Luna ,  e por  outro 
lado, entre D .  Afonso V e os Trâsta ma ras de Aragão e 
Navarra e o príncipe das Astú rias, D. Henrique .  Em 1 450, 
o mona rca portug uês ao entrar em desacordo com os 
e lementos mais rad ica is  da  nobreza governante caste
l h ana, acaba por apo iar  de uma forma ma is  evidente o 
príncipe das Astú rias (Cfr. com FONSECA, Lu ís Adão da -
O condestável D. Pedro . . . , pp. 47-48) .  
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A i nexper iênc i a  po l ít ica do  jovem rei 
seria h a b i l m e nte m a n ejada pe los  i n i m igos 
do  I nfa nte D .  Ped ro, mormente a nobreza 
sen hor ia l ,  l i derada pelos condes de Ba rcelos 
e de  O u ré m  e o a rceb ispo de  L isboa , q ue  
não  se po u po u  a esfo rços pa ra deneg ri r a 
i m agem do t io j u nto do monarca, fazendo
l he  as ma is  sérias acusações. E com êxito. 

Em fi n a is d e J u l ho de 1 448, o rege nte 
ret i rou-se de L isboa pa ra o seu d ucado de 
Co i m bra .  As acusações e cr ít icas aos seus 
anteriores actos governativos sucederam-se 
e a perseg u ição aos seus pa rtidá rios desen
cadeou-se, ao mesmo tem po q ue  os exi l a
dos no territór io pen insu la r  reg ressavam ao 
re i no, contri bu i ndo, dessa forma, pa ra o pre
c ip ita r dos acontecimentos que conduz i r iam 
ao assu m i r  de  pos ições d rást icas, p rovo
cando o confronto em Ma io  de 1 449 238 • 

De ntro deste contexto, pa rece-nos ser  
este o m o m e nto p rópr io pa ra nos q uestio
na rmos sobre o pos ic ionamento assu m ido 
pe lo I nfante D.  Hen rique.  

Ass im ,  a sua  vi nda até à corte é reve la
dora da séria p reocu pação q ue o desenro la r  
dos  aconteci mentos l he  havia p rovocado, e 
q ue e le  de certa forma pensava poder con
tro la r. No enta nto, apesa r do eq u i l íbr io com 
q ue defendeu a honra de seu i rmão, no q ue 
ser ia  corroborado pe los condes de Arra io los 
e de Abranches 239, o resu ltado fi na l  foi n u lo : 
D. Afonso V não se deixou demover, perm i
t i ndo- l h e, contudo, actua r  e i ntervi r com 
uma certa l i berdade. 

N esse sent ido, D .  Henriq ue  des locou-se 
a Coim bra onde se encontrou com D.  Pedro, 
aconse l hando-o a encarar a situação de uma  
forma menos  rad ica l ,  com pac iênc ia ,  pa r
t indo de seg u ida  pa ra Sou re, terra do mes
trado da Ordem de Cristo, onde permaneceu 
na expectat iva . Mas, como se ve io  a verif i-

23' Veja-se uma vez mais e por  todas, a ob ra de 
BAQUERO MORENO já citada, nomeadamente os capítu
los V I I  e V I I I ,  pp. 323-400 e pp. 403-5 1 2, respectivamente. 

'" PINA, Rui de - "Chron ica do senhor  rey D. Affonso 
V", i n  Crónicas, caps. XC, XCI e XCV, p. 703, p. 704 e pp. 
709-7 1 0, respectivamente. 
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car, a s ituação ag rava r-se- ia ,  não de ixa ndo 
g randes a lternativas ao a ntigo regente, q ue 
voltou a pe d i r  conse l h o  ao i rmão .  E este 
n ova m ente l h o  d a r i a ,  por  d u as vezes, po r  
do is e m issá r ios d ife rentes, homens  da 
Ordem de Cristo 240, recomendando- l he  pru
dência e ca l ma 241 . O mesmo lhe aconse lha
ria o b ispo de Ceuta, ma is tarde, a pedido do 
I nfa nte D .  He n riq ue,  sem q u a l q ue r  res u l 
tado. 

Mas D. Pedro já  se decid i ra . 
Antes morrer grrande e honrado, que 

vyver pequeno e deshonrado e que pera 

ysso vistissem todos, os corpos de suas 

armas, e os coraçooes armassem pryncipal

mente de muyta fortal/eza, e que se fossem 

camynho de Santa rem nam como jente sem 

regra desesperada nem desleaf 242 . 
O I nfante D. Henrique parti r ia então pa ra 

Sa nta rém, onde  se encontrava o m o n a rca .  
N a  reu n ião  de cortes q ue  a í  se rea l iza r i a m  
em Abri l ,  a inda  tentou aca lmar  o s  â n imos e 
ousou mesmo e labora r  a l gu mas considera
ções a favo r de  D .  Ped ro, mas a reacção 
adversá ri a , forte e dete rm i n ada, nada m a is 
l he  perm iti r ia . 

Será q u e  a l g u mas das  benesses, q ue  
entreta nto t i n h a m  s ido  outorgadas pe lo  
m o n a rca a D .  H e n ri q u e, ter i a m  a l g u m a  
i ntenciona l idade? 

Tenta r ia  o m o n a rca ca pta r pa ra a sua  
causa  u m a  f ig u ra q u e  não  pod ia  ser  i g n o
rada e m  termos de p rojecção i nte rna  e 
externa? 

Ou temer ia  perder  a l eg it i m idade  do 
exercíc io  do  poder  rég i o , e nfrenta n do os 
ú n icos dois fi l h os vivos de D.  João I ,  destru
i n do dessa forma a i m agem da d i nastia de 

' "  Refer imo-nos a Fernão Lopes de Azevedo, comen
dador da Ordem de Cr isto, e a Ma rt im Lou renço, cava
l e i ro da  mesma m i l íc i a .  Cfr. P I NA, R u i  de - "Ch ron ica 
do  sen hor  rey D .  Affonso V", i n  Crónicas, cap .  XCV I ,  
pp. 7 1 1 -7 1 2 .  

' "  Idem, ibidem, cap. XCVI , p. 7 1 2, e cito: ( . . .  ) e que 

nom fizesse de sy alguma mudança, atee elle Yfante Dom 

Anrrique nom ser com elle em pessoa pera que dizia que 

se aparelhava. 

'" Idem, ibidem, cap. CX, p.73 1 .  

Avis,  com p ro metendo  o p rojecto de  s e u  
avô? 

Não o sabemos. 
E ntre Fevere i ro e M a rço de  1 449, D.  

Afo nso V fizera doação ao I nfante D .  
H e n riq ue  de todo o dereito q u e  a n o s  per

tençe a ver das co ussas que da dicta terra 
[entre os cabos de Ca nti m e do Bojador] vie

rem a nossos Regnos resalvando pera nos a 
sysa que a nos amontar da ver das dictas 

cousas que se venderem ( . . .  ) e essa mesmo 
nos praz que todol/os navjos e homeens e 
mercadarjas que el/ a dicta terra mandar per 

suas cartas e leçença sejam seguros de 

todol/os nossos naturaaes 243, não  esq u e
cendo ta m bé m  as i l has  da  Made i ra ,  Porto 
Santo e Deserta, nas q ua is l he  recon hece o 
sen h o rio e j u risd ição 244 . Ao mesmo tem po, 
confi rma ra ta m bém à O rdem de Cr isto 
todos os privi lég ios, g raças, mercês e l i ber
dades, outrora outorgados pe los monarcas 
portugueses 245 . 

O q ue é certo é q ue, apesa r das mercês 
rég ias, D. Hen rique a inda  tenta ria a conci l ia
ção e ntre as pa rtes n a  reu n ião  de  cortes, 
como já vi mos .  Mas a rea l idade dos aconte
c imentos não l h e  deixava outra a lte rnativa, 
senão opta r pe la razão de Estado. Ao assu
m i r  ta l posic ionamento fá- lo- ia ,  q uer  como 
mem bro da Casa rea l  q ue devia obed iênc ia 
ao  seu re i ,  q u e r  com o  a d m i n ist rador  da 
Ordem de Cr isto, cumpri ndo com os pri ncí
p ios dec larados na bu la de i nstitu ição desta 
m i l ícia - já por  d iversas vezes refer ida a este 
mesmo p ropósito - , pe los  q u a i s  o M estre 
g uarda rá sempre lea ldade ao re i 246 . 

A pa rt i r  de  e ntão, não  pod ia  de ixa r de  
pa rt ic ipa r  ao l ado  de  seu sobr i n ho,  com 

' "  De 25 de Fevere i ro de 1 449. Pub l . ,  entre outros, 
por  MARQUES,  J. da  S i lva - Descobrimentos 

Portugueses, vo l .  I ,  doe. 363, p. 461 .  
, .. Pub l . ,  entre outros, nos Monumenta Henricina, 

vol . X, doe. 27 ( 1 1  de Março de 1 449), p .  34. 
,., Pub l . ,  entre outros, nos Monumenta Henricina, 

vo l .  X, doe.  7, p. 1 3 . Confi rmação datada de 27 de 
Feverei ro de 1 449. 

,., Pub l .  nos Monumenta Henricina, vo l .  I ,  doe. 62, a 
p. 1 1 6. 
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homens  e a rmas,  nos p repa rativos da 
g uerra, como nos dá testemunho  u m  docu
mento da  época : E que porquanto ao dicto 

tenpo a mayor parte dos homeens do dicto 

logar [ P roença ]  eram a chamado, do dicto 

/fante pera a geera que ouveramos com o 

/fante dom Pedro 247 . E ntreta nto, o regente 
pa rt i r i a  de Co i m b ra 24B, i ndo perno ita r no  
l uga r  de  Ega (cabeça da co menda-mo r d a 
O rdem de Cr isto) 249, d i r i g i ndo-se depo is  
pa ra R io  M a io r  onde  pe rmanecer i a por  
a l g u n s  d i as, pa rt i ndo depo is pa ra Alverca, 
fixando-se j u nto ao rio de Alfa rrobeira .  

O desfecho é por  dema is conhecido .  N a 
seq uênc ia  do  encontro do  exé rcito rég io  
com o do d uq ue de Coi mbra - na bata l ha  de 
Alfa rrobei ra,  a 1 9 de Ma io de 1 449 250 - , este 

'" Documento pub l icado por MORENO,  H u m berto 
Baquero - "O I nfante D. Henr ique  e Alfa rrobe i r a " ,  i n  
Arquivos do Centro . . . , a p .  70, nota (61 ) .  Proença, terra 

do /fante dom Enrrique, era comenda da Ordem de 
Cristo. 

'" Sobre o percu rso do I nfante D. Pedro, de Coimbra 
até ao  rio de Alfa rrobei ra, e respectivo encontro de 
a rmas, veja-se, PI NA, Rui de - "Chron ica do senhor  rey D. 
Affonso V", i n  Crónicas, caps. CXVI-CXXI I I ,  pp. 738-749. 

'" Cfr. P I NA, R u i  de - "Ch ron ica do sen hor  rey D. 
Affonso V", i n  Crónicas, cap. CXVI I ,  p. 739. Não deixa de 
ser cu rioso o facto do regente se ter a lojado nesta loca l i 
dade,  terra da O rdem de Cr isto, onde pernoitar ia com 
cerca de 6 .000 homens, não temendo qua lquer  t ipo de 
reacção por parte do seu i rmão,  o I nfante D. Hen rique ,  
apesar de este já se encontra r j unto do rei .  

'"' Ao lado do  mona rca encontrava-se o I nfante D .  
Hen ri que, que  como Duque  de V iseu  e governador  da  
O rdem de Cr isto, terá s ido acompanhado  pe los  seus 
h omens,  contr i bu i ndo para o conti ngente m i l ita r do 
mona rca .  Documentos poste r io res, benefic iadores do 
pessoal da casa do I nfante D. Hen rique, quer  de doação 
de bens confiscados aos partidá rios de D. Pedro, quer de 
perdão de actos jud ic i a lmente pun íveis, outorgados na 
sequência da sua participação em Alfa rrobeira, são teste
m u n h o  dessa part ic i pação. Cfr. MORENO,  H u m be rto 
Baquero - "O I nfa nte D.  Hen rique  e Alfa rrobe i ra " ,  i n  
Arquivos do Centro . . . , p p .  72-75. Neste mesmo contexto, 
a participação de Álvaro de Góis, comendador de Puços 
da Ordem de Cristo, também é i nd i rectamente testemu
n hada por u m  i nstrumento de perdão emit ido a favor de 
Fernão Afonso da Lapa, morador em Lisboa, porque nos 

servia em a dita guerra em conpanha do dito [comenda
dor de  Puços] Alvaro de Gooes ( P ub l .  por  AZEVEDO, 
Pedro de - Documentos das Chancelarias Reais . . .  , Tomo 
I I ,  doe. 1 4, a p. 1 7 ) .  
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vi r ia a morrer e com e le  as pri nc ipa is  coor
denadas de u m a  po l ítica de governo centra
l izadora. D. Afonso V, vitorioso, i n ic ia ria u m  
outro projecto po l ít ico q ue pa rt ia de outros 
p ressu postos e p recon i zava o reg resso a 
Marrocos e ao idea l de Cruzada . 

A este p ropós ito, somos obrigados a 
reg ista r o raciocín io expresso por  Lu ís F i l i pe 
Thomaz: Le Portugal se disposa même ( . . .  ) à 

participer dans un «passage géneéral», à la 

croisade prêchée par le Pape contre les 
Turcs au lendemain de la chute de 
Constantinople. Ce fut dans cette ambiance 
de collaboration avec la paupauté, restaurée 

en tant que tête de la Respublica Christiana, 

que D. Afonso V e  D. Henrique obtinrent de 

Nicolau V la célebre bulle Romanus Pontifex 
qui concédait au Portugal I'exclusivité de la 

conquête et I'exploitation de toutes les ter
res au-delà du Cap Bojador jusqu'aux Indes, 
et prohibait, sous peine d'excommunication, 

toute autre puissance de s'y immiscer ou de 

naviguer vers ses parages 251 • 

E m 1 453, os Tu rcos conseg uem conq u is
ta r Constanti nopla , deixando a E u ropa cristã 
- o Papado - assustada com a possib i l idade 
do  I nfie l  m uçu l m a no,  fo rta lec ido com essa 
vitór ia,  i ntenta r o avanço pa ra ocidente. 

Ca l isto I I I ,  do is anos depois, ape la ria aos 
p rínci pes e re is cr istãos pa ra q ue  conj u nta
mente tentassem a reconq u ista de Constan-

Por outro l ado ,  e na seq uênc ia  deste desfecho ,  o 
fi l ho  do regente, o condestável D. Pedro, a usenta r-se-ia  
para Caste la ,  f ica ndo o mestrado da  O rdem de Avis 
entregue ao I nfante D. Henrique, que actuaria como seu 
governador. A títu lo  de exemplo, vejam-se os documen
tos de em praza mento em it idos por  este pr ínc i pe 
enquanto governador  da  O rdem de Avis, em J u l h o  de 
1 449 (Pub l .  nos Monumenta Henricina, vol .  X, does. 64 e 
73, p. 99 e pp. 1 1  - 1 1 2, respectivamente). e a sentença de 
7 de Agosto de 1 45 1 ,  a favor da abadessa de S. Bento de 
Castens (Publ .  na Documentação Henriquina, i ntrodução 
e organ ização de J osé Manuel GARCIA. Castol iva Editora 
Lda. ,  Maia ,  1 995, doe. 6, p. 57 1 ) .  

251 THOMAZ, Lu ís F i l i pe - "Le Portuga l  et I' Afrique au  
XVeme siécle : l e s  débuts de I 'expansion" ,  i n  Arquivos do 

Centro Cultural Português, vol .  XXVI (Actas do Colóqu io  
Le Portugal du  XVéme siécfe). Lisboa-Paris, F.C .G . ,  1 989, 
a p. 22 1 .  



Isa be l L. Mo rgado de So usa e S i lva 

ti nop la .  E ra novamente o reviver do idea l  de 
Cruzada, objectivo q ue captou de i mediato o 
i nteresse do  m o n a rca po rtug uês 25'_ do  
I nfa nte D.  He n riq ue  e da  a ristocracia g uer
rei ra -, q u e  l ogo se m a n ifestou d isposto a 
pa rtic ipa r. 

E Po rtuga l ,  be nefic i a n do desta conj u n 
tu ra de b o m  entend imento c o m  a Santa Sé, 
q ue  j á  desde 1 4 1 9 '53 a po i ava a actuação 
nac iona l  e m  M a rrocos, q u e  se j u stif icava 
pe la  guerra ao I nfie l  e conseq uente evange

lização, vê ser- l h e  outorgada  a b u l a  
Romanus Pontifex , em Jane i ro de 1 455. Por  
este docu mento pontifício, N ico l au  V confi r
mava as doações feitas por  D. Afonso V ao 
I nfante D .  H e n r iq ue  - o tem pora l '54 - e à 
Ordem de Cristo '55 - o espi ritua l -, reconhe-

252 Cfr. PI NA, Ru i  de - "Chron ica do rey D. Affonso V", 
i n  Crónicas, cap. CXXXV, pp. 767-768. 

2" Refi ram-se as súp l icas de D.  João I, no  ano  de 
1 4 1 9, pelas qua is  sol icitou ao papa p lena rem issão dos 
pecados para os que viviam em Ceuta, e às qua is obteve 
resposta afi rmativa ( Documentos pub l icados nos 
Monumenta Henricina, vol .  I I ,  does. 1 52, 1 53, 1 55, 1 69 e 
1 70, 173  e 1 74, a p. 3 1 0, p. 3 1 1 ,  pp. 3 1 4-31 5, pp. 347-349, 
pp. 355-357, respectivamente ) .  Sobre esta temática cfr. 
com D IN IS,  A.J . Dias - Antecedentes da expansão ultra

marina portuguesa. Os diplomas pontifícios . . .  , pp. 5-1 23; 
DE WITIE, Charles Ma rt ia l  - " Les Bu l les Pontifica les et 
l 'Expans ion Portuga ise au XV eme s iéc le" ,  i n  Revue 

d'Histoire Ecclésiastique, vols .  XLVI I I ,  XLIX, LI, L I l i ,  
Louva in ,  1 953- 1 958, pp .  683-7 1 8, pp .  438-46 1 ,  pp .  41 3-453 
e 809-836, pp. 5-46 e 443-47 1 .  

2" Pub l . ,  entre outros, nos Monumenta Henricina, 

vol .  X I I ,  doe. 1 ,  pp. 2-3. 
255 I dem,  ibidem, doe. 2 ,  pp. 4-6. O documento em 

refe rênc ia pa rece-nos ser suf ic ientemente e luc idativo 
sobre actuação do príncipe Navegador, enquanto gover
nador da Ordem de Cristo, que na sequência dos objecti
vos que haviam pres id ido à sua fundação por D.  D in is, 
não podia deixar de colaborar num projecto naciona l .  No 
entanto, mais do que co labo radora, esta m i l ic ia pa rece
nos ter s ido o i nstrumento decis ivo no p rocesso da 
expansão e dos descobr imentos portugueses. Neste sen
tido, passa mos a t ranscrever a l g u mas  das passagens 
deste dip loma: a Ordem de Caval/aria de Nosso Senhor 

Jesu Christo foy em nossos dias pel/o muyto ilustre 

Ifante dom Anrrique, administrada, que alem do divino 

culto e spiritual acrecentamento, em que certamente 

recebeo manifesta melhoria, ainda nas cousas tempo

raes, sem as quaes a spiritualidade nem a militar disci

plina, per hua devota e religiosa vontade recebida, sos

teuda ser nom pode, foy tao m uito acrecentada que, 

cendo aos m o n a rcas po rtug ueses, e a D .  
Henriq ue, o d i re ito de conq u ista e ocu pação 
de todas as terras, portos, i l has e mares de 
Áfr ica,  conq u istadas e a conq u istar, desde 
os cabos Bojador e Não até à G u i né, e toda 
a costa mer id io n a l até ao  extremo,  com a 
respectiva j u risdição tem pora l e espi ritua l '56. 

Al iás, a le itu ra do d ip loma em causa não 
de ixa de  ser  reve ladora da conj u ntu ra q ue  
se  vivia então na E u ropa e da posição assu
m i da pe lo  pa pa re l ativa m ente à a m eaça 
n ão-cr istã, q ue  pa rece identifica r-se com a 
da m o n a rq u i a  po rtug uesa , j u stif ica n do-se 
desta fo rma a concessão fe ita : Para que o 
mesmo Rei D. Afonso, os seus sucessores e 

o Infante, sabendo-se honrados por Nós e 
pela Sé Apostólica com graças e mercês, 
possam dedicar-se e se dediquem com 

maior fervor ainda e mais largo dispêndio 
de sua fazenda a esta obra tão pia e notável, 

que é a mais digna memória de todos os 

tempos, e na qual vemos que consistem os 

interesses da própria fé e da república uni

versal da Igreja, pois que nela se trata de sal

vação das almas, do aumento da fé e abati

mento dos seus inimigos '5' . 

saindo longe dos seus antigos termos ( . . .  ) queremos e 

outorgamos, quanto com direito podemos, que a dita 

Ordem ( . . .  ) aja daquel/as prayas, costas, ilhas, terras con

quistadas e por conquistar ( . . .  ) toda espiritual adminis

traçam e jurisdiçom, assi como a ha em Thomar. 
2" ldem, ibidem, doe. 36, pp. 7 1 -79. Pub l .  por d iversas 

vezes em várias obras, sendo a pub l icação mais recente 
a do Corpus Documental dei Tratado de Tordesil/as, coor
denação de Luís Adão da FONSECA e José Manue l  RU IZ 
ASENC IO ,  Soc iedad V Centenar io  de i  Tratado de 
Tordes i l las/C. N .C .D .P. ,  Va l lado l id ,  1 995, doe .  1 7 ,  pp. 53-57 
(versão portuguesa a pp. 57-62) .  

257 Versão portuguesa de José Sa raiva, pub l icada por  
MARQUES,  J .  da  S i lva - Descobrimentos Portugueses, 

vol l ,  doe. 402, a pp. 5 1 0-51 1 .  Na sequência da concessão 
desta bu la ,  o papa comete a execução da mesma ao a rce
bispo de Lisboa e bispos de S i lves e Ceuta. Sentenças 
executó r ias de 22 de Abri l  de 1 455 e 6 de Agosto do 
mesmo ano, feitas, a pr imeira pe lo a rcebispo de Lisboa, 
D .  Ja ime, e pelo bispo de S i lves, D. Álvaro, e a segunda, 
feita pelo bispo de Ceuta,  D .  João (Pu b is . ,  entre outros, 
nos Monumenta Henricina, vo l .  XII, doe. 6 1 ,  pp. 1 1 8- 1 2 1  e 
por  MARQUES,  J .  da S i lva - Descobrimentos 

Portugueses, vo l .  I, doe .  4 1 7 ,  pp .  529-530, respectiva
mente). A 5 de Outubro do mesmo ano, era pub l icada a 
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Em 1 456, o pa pa Ca l isto I I I ,  a ped ido do 
monarca português e do I nfante, confi rmava 
à O rdem de Cr isto a concessão fe ita por  
N ico l a u  V, m a is espec if ica m ente, a j u r isd i 
ção espi ritua l  sobre todas as terras já adqu i 
r idas  e as q ue se viessem a adq u i ri r, desde 
os cabos Bojador  e N ão até aos índ ios, da 
mesma fo rma  q ue  o D. Pri o r  da Ordem a 
exercia em Tomar, cons iderando os territó
rios em causa nullius diocesis 258 . 

Mas  não  são só estes os docu me ntos 
q u e  com prova m o c l i m a  de  bom entend i 
mento entre o Papado e a monarq u i a  afon
s i n a .  De facto, ao l o ngo da  década de c i n
q uenta, estes sucedem-se, q uer d i rig idos ao 
rei  - bu las  rel at ivas à Cruzada contra os 

sentença executór ia desta mesma bu l a ,  em L isboa,  
d u rante a pregação fe i ta na  i g reja metropo l itana ,  por  
Lou renço Vaz, bacha re l ,  pe ra nte o cab ido da mesma,  
cava le i ros, escudei ros, cidadãos, e demais  f ié is  (Pub l .  por  
MARQUES, J .  da S i lva - Descobrimentos Portugueses, 

vo l .  I, doe. 422, pp. 540-554). 
'" Data de 13 de Ma rço .  Pub l . ,  entre outros, nos 

Monumenta Henricina, vol .  XI I , doe. 1 37, pp. 286-288, de 
que passamos a citar um curto excerto : perpetuamente 

decretamos, estatuimos e ordenamos que o espirtiual, a 

jurisdição ordinaria, omnímoda e o domínio do poder; 

nas ditas ilhas, vilas, portos, terras e lugares adquiridos e 

a adquirir desde o Cabo Bojador e o Cabo Não, decor

rendo por toda a Guiné e por toda a palga meridional até 

aos indos (. . .  ) e pertençam pelos tempos adiante e para 

sempre à referida Ordem Militar. E pelo mesmo teor, 

autoridade e ciência lhas concedemos e damos a partir 

de agora, de modo que o Prior-Mor que pelo tempo for 

da dita Ordem possa providenciar sobre todo ( . . .  ) [e  
como] os ordinários por  direito e costume podem fazer; 

dispor e executar ( . . .  ) e decretamos que as ditas ilhas, 

terras e lugares sejam Nullius diocesis (Versão portu
guesa de José Sara iva, pub l icada por MARQUES, J .  da 
S i lva - Descobrimentos Portugueses, vol l ,  doe .  42 1 ,  a p. 
539) .  Desta forma, o vigár io de Tomar  a pa rt i r  desta data, 
passa a desempen h a r  o mesmo cargo nas i l h as da 
Madeira, Açores e Costa da Gu i né, até à criação da d io
cese do Funcha l ,  em 1 5 1 4. Sobre este assu nto, vejam-se 
os a rtigos de D IN IS,  Antón io J. Dias - "  A prelazia "Nu l l i us 
Diocesis" de Tomar  e o U ltramar  português até 1 460", i n  
Anais da Academia Portuguesa d e  História, 2"  série, vo l .  
X, Lisboa, 1 97 1 ,  pp .  235-270 e "A Prelazia " nu l l i us d ioce
s is"  de Toma r  e o U ltrama r  português na seg unda  
metade do  sécu l o  XV" ,  i n  Boletim Cultural da Guiné 

Portuguesa, ano 27, nQ 1 05, B issau ,  1 972, pp. 5-93. 
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Tu rcos 259 - , q ue r  ao I nfante D. He n riq u e  -
bu las  de i ndu lgênc ia p lenária aos q ue parti
c i pem nas cam pa n has  m a rroq u i nas  260 -, 
s i tuação q ue  v i r i a  a ref lect i r-se a u m  outro 
n íve l .  

Refe r imo-nos  concreta m e nte às ordens 
m i l itares. Senão vejamos. A 15 de Fevere i ro 
de 1 456, pe las  letras Cum jtacue, Ca l i sto I I I  
nome ia  o bispo de S i lves, D .  Álva ro, como 
legado da  Sa nta Sé em Portuga l pa ra a 
Cruzada contra os Tu rcos, q ue i nteg ra rá u m  
exérc ito po rtug u ês s o b  o comando do 
monarca, e concede- l he  poderes suficientes 
pa ra obr igar as ordens m i l ita res a pa rtic ipa r  
- ordinis militares, videlicet milicie Jhesu 

Christi et de Avisino ( . . . ) ,  Sancti Jacobi de 

Spada et Sancti Johannis Jerosoliani, que 

religiones et milicie ad reprimendum et con

terendum infidelium conatus fuerunt specia-

'" E ntre e les ,  os pub l icados nos Monumenta 

Henricina, vol .  XI I ,  doe. 64 (Bu l a  Ad summi pontificatus, 

de 1 5  de Ma io de 1 455, concedendo indu lgência p lenár ia 
a quem pa rt ic ipasse na  exped ição contra os t u rcos) ;  
does. 1 1 3 e 1 1 5 ( Letras de Ca l isto I I I ,  de 15 de Feverei ro 
de 1 456, d i ri g idas  a D. Álvaro, b ispo de S i lves, nome
ando-o legado da Santa Sé em Portuga l  pa ra a cruzada 
contra os tu rcos, especificando e regu lando a sua acção 
relativamente ao mesmo assunto inc lu indo o d i reito de 
j u lgar) ;  doe. 1 1 7 ( Letras do mesmo pontífice d i r ig idas ao 
mesmo D .  Álvaro, a utor iza ndo-o a ava l i a r  o va l o r  da 
d íz ima a paga r pa ra as despesas da cruzada contra os tur
cos), a pp. 1 23- 1 29, pp. 2 1 2-224, e pp. 229-233, respecti
vamente; Idem, vo l .  X I I I ,  does. 5 e 14 ( Letras Per dilectum, 

aos I nfantes D. Fernando e D. Henr ique ,  fe l icita ndo-os 
pelo bom aco l h imento que deram à exortação papa l ,  d is
pon ib i l i zando-se a part ic ipar  na santa exped ição contra 
os turcos), doe. 20 ( Letras Et si cum, d i rig idas ao Infante 
D.  Henr ique ,  e log ia ndo-o pe lo empenho que  tem 
demonstrado na defesa da fé cató l ica, an imando-o a par
t ic ipar na l uta contra os turcos), does. 30, 43, 44, 55, 58, 
59, pp. 6-7, pp. 1 9-21 e 27-29, pp. 43-44 e pp. 62-64, pp. 
90-92, pp. 96-99, respectivamente. 

260 Pub l .  nos Monumenta Henricina, vol .  XI ,  doe. 1 40, 
pp. 1 80-1 83, de 1 2  de Junho  de 1 452 ( Bu l a  Cum nos in 

terris, de Nico lau V); doe. 1 46, pp. 1 97-202, datado de 1 8  
d e  Junho  do mesmo a n o  (Bu la  Dum diversas, d o  mesmo 
papa,  d i r i g i da  ao  rei portug uês, a utor izando-o a fazer 
g uerra aos sarracenos, conqu ista ndo as suas terras e 
reduz indo-os à escravidão, concedendo p lenária rem is
são dos pecados a quem o acompanhar nessa cruzada) .  



Isa be l L. M o rgad o de So usa e S i lva 

lius institute - sob pena  de exco m u n hão e 
confisco de ofícios e benefícios 26' . 

Ao mesmo tem po, pe la  bu l a  Etsi cuncti, 
ordena às ordens m i l ita res q ue construam e 
mantenham à sua custa, na  c idade de Ceuta, 
q u atro conve ntos onde  deverão esta r pe r
m a n e ntem ente u m  te rço dos efect ivos de  
cada m i l íc ia ,  de  fo rma a asseg u ra re m  a 
defesa da  d ita l oca l idade  sem g ra ndes 
encargos pa ra o re i ,  sob dete rm inadas 
penas 262 . 

A i deo log ia cruzadíst ica - de q ue  as 
ordens m i l ita res são o máximo expoente 263 _ 
enq u ad ra-se, a nosso ver, na  po l ít ica gera l  
do  rei no, q ue  passa pe lo  exace rba r do  
esforço de g uerra , q uer  se  trate do norte de  
África , q uer  do Med iterrâ neo Orienta l .  

A d i recção a seg u i r  v i r i a  a s e r  dete rm i 
nada  pe l as  c i rcunstâ nc ias  conj u nt u ra i s  do  
momento, q uer  i nternas, q uer  externas 264. 

261 Pub l .  nos Monumenta Henricina, vol .  X I I ,  doe. 1 1 3, 
pp. 2 1 2-2 1 5 . 

262 Pub l .  nos Monumenta Henricina, vol .  X I I ,  doe .  1 1 6, 
pp. 225-228 e nota ( 1 ) . Esta medida papal resu lta da pre
ocupação que  D .  Afonso V t i nha  em manter em Ceuta 
uma forte gua rnição m i l itar, de forma a evita r possíveis 
ataq ues a esta loca l idade,  nomeadamente por pa rte do 
rei de Fez, que sabendo o monarca português ausente -
a combater os Tu rcos - tudo fa r ia pa ra a reaver. Fora m  
nomeados para executores destas bu las o s  a rcebispos d e  
Braga e Lisboa, bem como o bispo de Ceuta . 

263 Consu lte-se o estudo recente de G U IJARRO 
RAMOS, Lu is  G a rc ia  - Papado, Cruzadas V Ordenes 

Militares, siglos XI-XIII, Madrid,  Cátedra, 1 995. Vejam-se, 
também, ALPHANDERY, P. Y DUPRONT, A. - La chrétienté 

et /'idée de Croisade, 2 vols. Paris, 1 959; e o traba lho de 
R I LEY-SM ITH, Jonathan - The Crusades. A short History, 

London, The Ath lone Press, 1 990. No contexto pen insu
l a r, são a i nda  de consu lta r os t raba l hos de B E I N E RT, 
Bertho ld  - " La idea de Cruzada y los i nteresses de l os 
pr inc i pes cr ist ia nos en el s ig lo  XV" ,  in Cuadernos de 

História, I, Mad r id ,  C .S . I . C . ,  1 967, pp .  45-59; ANTE LO 
IGLESIAS, Antón io - "E I  ideal  de Cruzada en la Baja Edad 
Media Pen insu la r" ,  i n  Cuadernos de História, I ,  Madr id ,  
C .S . I .C . ,  1 967, pp. 37-43. 

2" Entretanto, o pontífice, face à reacção das restan
tes autoridades temporais dos estados cristãos, que não 
t inham respondido com tanto entusiasmo ao seu apelo, 
vai conti nua r  a privi l eg ia r  o rei - e Portuga l  - o I nfante 
D .  Henr ique  e o I nfante D.  Fernando,  tenta ndo através 
de les inf luenc ia r  os dema is .  Vejam-se os documentos 
pub l icados nos Monumenta Henricina, vo l .  X I I ,  doe. 1 23, 

Mais uma  vez a esco lha  reca i ria  sobre o 
Norte de África , dando consistência - e con
t i n u idade - à opção histórica nacional, q ue  
d u rante o re inado de D.  João I defi n i ra Ceuta 
como objectivo p ri m o rd i a l  em detr i m e nto 
de G ranada .  Pensa-se q ue o monarca se terá 
de ixado i nfl uenc i a r  pe l o  conse l h o  q ue  l h e  
dera o I nfa nte D.  Hen rique 265, mais  incl i nado 
a com bate r o I nfie l  nessa zona q u e, pa ra 
a l é m  de ser  m a i s  p róxi ma ,  e ra n ecessá r io 
conso l i d a r  e m  te rmos da  p resença po rtu
g uesa .  Por o utro l ado ,  não  nos podemos 
esq uecer q ue  o avanço feito na exp lo ração 
da costa ocidenta l africana - q ue então já se 
fixava um po uco a l ém da costa da G u i n é  -
apontava no mesmo sentido 266 . 

Alcácer Ceg ue r  fo i o desti no .  A vitó r ia  
sobre os m u ç u l m a nos e a ocu pação desta 

pp .  248-250 de 24 de Fevere i ro de 1 456: Letras 
Ferventissima tua, a utorizando o I nfante D .  Henr ique a 
eleger qua lquer  sacerdote para seu confessor, com pode
res pa ra o a bso lver de q ua isquer  pecados, mesmo os 
reseNados à Santa Sé; Idem, vo l .  XI I ,  doe. 1 47 ,  pp. 308-
3 1 0  de 3 de Abri l de 1 456: Letras Sincere devotionis, d i ri
gidas a F r. Afonso Ve l ho ,  dom in icano,  p rofesso r  de 
Teo log ia ,  cape lão pontifíc io ,  em baixador  do  re i  de 
Portuga l ,  a utorizando-o, entre outras coisas, a absolver 
os fam i l i a res do I nfante D.  Henrique, de quem é confes
sor e conse lhe i ro; Idem, vol .  X I I ,  doe. 1 38, pp. 289-29 1 de 
13 de Março de 1 456: Letras Divina supereminens, auto
rizando o I nfante D .  Fernando, duque de Beja e governa
dor da Ordem de Santiago, a admin istrar o mestrado de 
Cr isto ou  o de qua l que r  outra ordem m i l ita r, conju nta
mente com o que já  possuía, recebendo os rend imentos 
de a m bas,  uma  vez que  este pretend i a  ir com bater os 
I nfiéis em Marrocos. 

265 Pub l . ,  entre outros, nos Monumenta Henricina, 

vol .  X I I I ,  doe. 69, pp. 1 1 8-1 2 1 .  
266 A 2 6  d e  Dezembro d e  1 457, o I nfante D .  Henr ique, 

reun ido em cabido, e de acordo com o comendador-mor, 
o c l aveiro,  certos comendadores, ma is  o pr io r-mor  e 
outros frei res da O rdem de Cristo, determinava que tudo 
o que se resgatasse - escravos, ou ro, pescarias e outras 
mercadorias - na terra da Gu i né, desde o Cabo Não para 
d i ante, ficasse à Ordem de Cr isto, a quem doava, em 
substituição da díz ima, o direito da vintena ( Pub l . ,  entre 
outros, nos Monumenta Henricina, vol. X I I I ,  doe. 68, pp. 
1 1 6- 1 1 8) .  Em Jane i ro do ano segu i nte, D. Afonso V con
f i rmava esta doação, reconhecendo a esta i nstitu ição a 
vi ntena dos d i reitos dos escravos e outros (Pub l . ,  entre 
outros, nos Monumenta Henricina, vo l .  X I I I ,  doe. 70, 
pp. 1 2 1 - 1 22 1 .  

79 



loca l i dade acontece r ia  a 24 de Outu bro de  
1 458 267 • O monarca, a pa rt i r  de então, acres
centa ria ao títu lo  rea l  Senhor d'Alcacere, e a 
O rdem de Cr isto receber ia  o direito de 

padroado desta loca l idade da mesma forma 
q ue o possu ía em Tomar  266, cu m pri ndo com 
o esti pu l ado por  Eugén io  IV, em Jane i ro de 
1 443, quando fizera doação à ig reja de Santa 
M a ri a  de África,  então i n st itu ída  em pa ró
q u i a , das  terras e l uga res de  Va l d â nge r, 1-
Tetuão e Alcácer Ceguer, depois de conq u is
tadas pe los portug ueses pa ra os cristãos 269 . 

267 Veja-se a descrição feita pelo cron ista sobre o 
desenro l a r  dos acontec imentos, em P I NA, R u i  de -
"Chron ica do senhor  rey D. Affonso V", in Crónicas, caps. 
CXXXV I I I -CXL l I ,  pp .  772-789. Na  tomada de Alcácer 
Céguer, o monarca conta ria com o apoio de mu itos, per
tencendo no entanto a maioria  à Casa régia e à Casa do 
I nfante D .  Hen rique .  Cfr. CRUZ, Abel dos Sa ntos - A 

Nobreza portuguesa . . . , pp .  1 86-207 . Neste contexto, 
tendo em conta o presente estudo, refi ra-se a participa
ção de a l guns  mem bros da O rdem de Cristo: Gonça lo  
Gomes de Va l ada res, cava l e i ro ,  comendador  da 
Bemposta, Mogadouro e Penasrróias ( I .A.N .!T.T., Chanc. 

D. Afonso V, Livro 36, f i .  63 v); Gonça lo  Rodr igues de  
Sousa,  f ida lgo,  cava le i ro, comendador de N isa, I danha ,  
Monta lvão e A lpa l hão  ( I .A .N .!T.T., Chanc. D .  Afonso V, 

Livro 36, f 1 .98v; MORENO, H u mberto Baquero - A Batalha 

de Alfarrobeira . . .  , pp .  969-97 1 ) ; D. João d'Eça, fida lgo ,  
cava l e i ro ,  comendador  da Card iga (ZU RARA, Gomes 
Eanes de - Crónica do Conde D. Duarte de Meneses, edi
ção d i p l omática de La rry King, Lisboa, U n ivers idade 
N ova de L isboa / Facu ldade de C iênc ias Soc ia is  e 
H u m a nas, 1 978, Cap .  LXV I I I ,  pp .  1 78-1 87; Livro de 

Linhagens do séc. XVI, i ntrodução de Antón io  Machado 
de Far ia, L isboa,  Academia Portuguesa de H istór ia, 1 956, 
p .  234) ;  João  Fernandes, comendador  das O l a l has  
(ZU RARA, Gomes Ea nes de - Crónica d o  Conde D. 

Duarte . . . , cap. XL, pp. 1 06- 1 07 ) .  
" ,  Pub l . ,  entre outros, nos Monumenta Henricina, 

vo l .  X I I I ,  doc. 87, pp. 1 52-1 53. 
'" Bu la  Etsi suscepti cura regiminis, de 9 de Jane i ro 

de 1 443, pub l . ,  entre outros, nos Monumenta Henricina, 

vol .  V I I I ,  doc. 1 ,  pp .  1 -4. Tomada Alcácer Céguer, a per
manência de a lguns dos participantes neste evento, entre 
e l es o I nfante D .  Fernando,  a rrasto u-se até Agosto de 
1 459, momento em que a presença portug uesa acabou 
por ser aceite. Neste contexto, entende-se a actuação do 
papa Pio I I ,  que a ped ido do re i  português, e pe las Letras 
Intenta salutis, de 13 de Outubro de 1 459, abso lve de 
cr ime de hom icíd io ,  excomunhão, i nterd ito e outras cu l 
pas ,  em que tenham i ncorrido presbíteros e c lérigos que 
tenham part ic ipado com Afonso V na  conqu ista de 
Alcácer, ao mesmo tempo que concede todas as g raças 
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Para D .  Afonso V, a conq u ista d e  Alcácer 
m a rcar ia  o po nto de pa rt ida  pa ra m u itas 
o utras cam pa n has q u e  l eva r ia  a efe ito no 
N o rte de  Áfr ica , d u ra nte a década de ses
senta ( 1 463- 1 47 1 ) 270, pe las  q ua is v i r ia  a ser 
denomi nado de  o Africano, nas q ua is pode 
encontra r o a po io  do Mestre da Ordem de 
Cristo, e seu i rmão,  o I nfante D. Fernando 271 . 
Fr. Berna rdo da Costa, reg ista ria a actuação 
deste I nfante da  seg u i nte fo rma : Os grandes 

merecimentos deste principe os vio A frica 

nao so h uma vez ( . . .  ) foy a esta acção ser

vido e acompanhado de uma grande comi
tiva de caval/eiros da Ordem 272 . 

que já haviam sido conced idas aos defensores da cidade 
de Ceuta, a todos aqueles que contri bu írem para a defesa 
de Alcácer ( Pub l . ,  entre outros, nos Monumenta 

Henricina, vol .  X I I I ,  doc. 1 5 1 ,  pp. 240-243) .  
'" Veja-se, LOPES,  David - "Os portugueses em 

Marrocos no tempo de D. Afonso V e de D. João I I " ,  i n  
História d e  Portugal, vo l .  I I I ,  pp .  433-452.  Ta l como  já  
acontecera na década de 30 ,  também agora são de regis
tar as op in iões e m it idas por D .  Fernando ,  ma rquês de 
Vila Viçosa, pelo I nfante D.  Fernando, i rmão do monarca, 
e pe lo Condestáve l D .  Pedro, sobre a g uerra em África 
(Publs . ,  entre outros, nos Monumenta Henricina, vo l .  1 3, 
does. 1 8 1  a 1 83, pp. 295-328) .  Vejam-se, a inda, os traba
l hos de MADAHI L, Antón io  Gomes Rocha - "A po l ítica de 
D .  Afonso V ap rec iada em 1 460",  in Biblos, Revista da 
Faculdade de Letras da Un iversidade de Coimbra, vol .  V I I ,  
1 93 1 ,  Co imbra Ed itora Lda. ,  fase. 1 -2 (Jan . -Fev. ) ,  pp. 35-
64, fase. 3-4 (Março-Abri l ) ,  pp. 1 23-1 40 e fase. 5-6 ( Maio
J u nho ) ,  pp .  257-265; e de FONSECA, Lu ís Adão da -
" U ma ca rta do Condestável D. Pedro sobre a po l ít ica 
marroqu ina  de D.  Afonso V",  i n  Revista da Faculdade de 

Letras da Universidade do Porto, História, vo l .  I, Porto, 
1 970, pp. 5- 18 .  

'"  O I nfa nte D .  Henr ique  v i r i a  a fa lecer 1 3  de 
Novembro de 1 460. Sobre o testamento deste príncipe, 
que será objecto do  nosso estudo quando abordarmos o 
temporal e o espir itua l  da Ordem de Cristo, remetemos o 
le i tor  pa ra o t raba l ho  c l ássico de A. J .  D ias D IN I S  -
Estudos Henriquinos, cap. 1 1 1 - O testamento do I nfante D. 
Henrique num l ivro de uso de Frei Antão Gonça lves de 
1 461  (e respectivos documentos), pp.  1 09-2 1 1 .  Consu lte
se, também, a propósito dos sufrág ios por sua a l ma ,  o 
e luc idativo quadro feito por SOUSA, João S i lva de - A 

Casa Senhorial . . . , a p. 261 , bem como pp. 256-280. Vir ia 
a suceder- l he  na  d i gn idade mestra l ,  o seu sobr i n ho  e 
fi l ho  adoptivo, o I nfante D. Fernando,  que entretanto já 
exercia a mesma d ign idade na Ordem de Santiago. 

'" B .N . L. ,  CoI. Pombalina, cód. 50 1 ,  seg unda pa rte, 
tomo I I ,  cap. VI, a fI. 1 23. Sobre a actuação deste I nfante 



Isa be l L. M o rgado de So usa e S i lva 

2. 2. O Infante D. Fernando e o d uq ue 

D. Diogo ( 1 460- 1 470/1 47 1 - 1 484) 

Mestre da O rdem de Sa nt iago,  po r  
súp l ica do regente D.  Ped ro, desde o ano  d e  
1 444 273, pa rt iu  pa ra Ceuta em Dezem bro d e  
1 452, em c i rcu nstâ nc ias pouco defi n i das e 
sem dar  conheci mento ao monarca. Aí per
m a n eceu por  po uco tem po, u m a  vez q u e  
reg ressaria ao re i no  passados cerca de dois 
meses, em Feverei ro de 1 453, sem ter cum
prido a m issão de fronte i ro em Ceuta, como 
fizera i ntenção 274 . 

Chegado ao  A lga rve, a í  o espe rava o 
I nfa nte D. H e n riq u e, com g ra nde  a l eg r ia  e 
festa, pa rt i ndo, d i as  depo is, e m  d i recção a 
Beja ,  onde  v i r i a  a enco ntra r-se com o 
monarca q ue, satisfeito com o seu reg resso, 
l ogo o fez d uq u e  de Beja e sen h o r  de 
Moura 275 . 

em África, bem como dos anteriores mestres da Ordem 
de Cristo, D. Lopo Dias de Sousa e o I nfante D. Henr ique,  
veja-se a obra de GU IMARÃES, José Vie i ra - Marrocos e 

Três Mestres da Ordem de Cristo. 
273 Bu l a  Suscepti regiminis de Eugén io IV, datada de 

23 de Maio de 1 444, pub l icada também nos Monumenta 

Henricina, vol .  V I I ,  doc. 1 07 ,  pp. 1 65-1 68. 
'" PINA, Rui de - "Chron ica do senhor rey D. Affonso 

V",  i n  Crónicas, cap. CXXXIV, a p. 766. 
275 I dem,  ibidem, a p .  767: EIRey por satysfazer ao 

descontentamento do yfante de , que mais sua partyda 

pareceo que procedera, lhe fez doaçam das vylas de Beja 

e Serpa, e Moura. Com este passo, o cronista não só nos 
dá a razão - descontentamento - que terá levado o 
I nfante a parti r para África, como também nos leva a pen
sar que esse descontentamento está associado à conces
são de benesses senhor ia is .  É precisamente neste sen
t ido que se deve ter em conta o escla recedor estudo de 
Dias DINIS - Estudos Henriquinos, cap. IV - Reflexos po l í
t icos do seg undo  testamento henriq u i no ,  pp .  264-267, 
mais precisamente a pp. 224-23 1 .  Neste traba lho ,  o autor 
i nterpreta a atitude de D.  Fernando ,  rel ativamente ao 
ped ido de confi rmação do  a lvará hen riq u i n o  de 1 436, 
pelo qual o I nfante D.  Henrique o declarava seu fi l ho  legí
t imo e seu ú n ico herde i ro ,  como u m a  necess idade de 
afi rmação e ostentação por parte de D. Fernando que, ao 
mesmo tempo pretendia afrontar o monarca. D .  Afonso 
V, confi rmar ia  este primeiro testa mento do  I nfante D.  
Henri que, a 23 de Novembro de 1 45 1  ( Pub l .  na  obra 
su pra citada,  doc. 50, pp. 442-443) .  Não existe qua lquer  
estudo b iog ráfico sobre  este personagem, no entanto, 
vejam-se, na sua falta, SERRÃO, Joel  - "D .  Fernando" ,  i n  

A pa rt i r  desta data , D .  Fernando, como 
m e m bro da  Casa rég ia , será f ig u ra pa rt ic i 
pa nte, ao lado do monarca, no  desenro la r  da 
vida po l ít ica nac iona l 276, pe lo  q ue i rá sendo 
sucessivamente ag raciado 277 . 

N este sent ido ,  a m o rte do I nfante D .  
Hen riq ue,  em Novembro de 1 460, e conse
q uente execu ção  do  seu testa m ento - o 
segundo - e l a borado entre meados de 
Setem bro e os p ri m e i ros d i as de Outu bro, 
desse mesmo a n o, poder ia  ter p rovocado 
a l g u n s  p rob lemas, tendo  em conta o pri

meiro testamento feito pe lo  Navegador, no 
ano  de 1 436. N a  rea l idade, enq uanto q ue  o 
p ri me i ro texto colocava D. Fern a ndo como 
seu herde i ro l eg ít imo 278, o seg u ndo, apesa r 
de o não  ig nora r  n essa mesma q u a l idade, 
dava o monarca como seu herdei ro u n iver
sa I 279, fazen d o  depe nder  da sua  mercê a 

Dicionário de História de Portugal, vo l .  I I ,  pp .  2 1 1 -2 1 3; 
FERRE IRA, João Pedro - " Fernando I I I " ,  in Dicionário de 

História dos Descobrimentos . . .  , d i recção de Lu ís 
A lbuq uerque ,  coordenação de Franc isco Contente 
Domingues, Lisboa, Caminho ,  1 994, vo l .  I ,  pp .  4 1 5-4 1 6; 
bem como o estudo de G U I MARÃES,  J osé Vie i ra -

Marrocos e Três Mestres . . .  , pp. 1 87-253. 
276 Re lembremos, a títu lo  de exemplo que, em Ma io 

de 1 455, a e l e  com pet i r i a  levar à p ia  bapti sma l  o seu 
sobri nho e príncipe, D. João PI NA, Ru i  de - "Chron ica do 
senhor rey D. Affonso V",  i n  Crónicas, cap. CXXXVI ,  a p .  
769) ,  e que  logo no mês seg u i nte, a 20 de J u nho ,  por  
dete rm inação rég ia ,  receber ia ,  conju ntamente com o 
I nfante D. Henr ique, poder para que, como curadores do 
príncipe, recebessem em seu nome os preitos e mena
gens de fide l i dade ,  obed iênc ia  e j u ramento e outros 
qua isquer  comprom issos, o que aconteceu a 25  do 
mesmo mês, em Lisboa, nos paços régios ( Pub l .  por 
SOUSA, Caetano de - Provas da História Genealógica . . .  , 
Tomo I I ,  1 ·pt. ,  pp. 1 04-1 1 2) .  

'" Cfr. a síntese de SOUSA, João S i lva de - A Casa 

Senhorial . . .  , pp. 279-280. 
'" ( . . .  ) tomo por meu fjlho e herdeiro o jfamte dom 

Fernamdo, meu sobrinho e afilhado. ( . . .  ) E prazme que 

esto lhe seja firme em todos meus bens raizes e movees, 

resguardamdo o terço da mjnha alma. E peço por mercee 

a elrrej meu ssenhor que elle aja por firme esta doaçom 

em as terras que tenho da coroa do regno (Pub l . ,  entre 
outros, por D IN IS ,  A.J. Dias - Estudos Henriquinos, pp.  
1 1 1 - 1 1 4, citação a p. 1 1 3 ) .  

'" Jtem, peço a elrrej meu ssenhor por merçee que 

elle queira seer meu testamenteiro, porque seu he todo 

ho de que eu faço este testamento. E o leixo por meu her-
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menor  ou ma ior  concessão de bens ao pri

meiro herdeiro 280 . 
D. Afo nso V, no  enta nto, não  q u is d a r  

l uga r  a eq u ívocos, e tudo fez no  sentido de 
satisfazer este seu i rmão, recon hecendo- lhe  
determ i nados d i reitos de he rd e i ro ,  pe los  
q u a is l he  e ntrego u  a Mad e i ra , vá r ias i l has  
dos  Açores e de Cabo Verde 28" as saboarias 
brancas e pretas do rei no, o ducado de Viseu 
e o sen hor io  da Covi l h ã ,  e ntre outras co i 
sas 282 . 

Contudo, no que d iz  respeito ao governo 
da Ordem de Cristo, a atitude fo i  outra , sus
citando-l he várias dúvidas a sua entrega . 

De facto, a consciência do q ue represen
tava esta i n st itu ição monást ico-m i l ita r, 
enq ua nto pa rt ic i pa nte dos p rojectos rég ios 
de  conq u ista do N orte de  África e do  p ro
cesso dos descobr i m e ntos - dos q u a is o 
I nfante D. H e n riq ue, governador  da O rdem 
de Cr isto, hav ia  s ido o seu ma is  fie l  execu
tante -, j ustificava a sua i nteg ração na coroa.  
D . Afo nso V pa rec ia saber  q ue  o n ível  de 
cooperação e de a rt icu lação de  i nteresses 
ati ng ido entre esta i nstitu ição e a monarq u i a  
não  perm it i a  q u e  se co rresse o r i sco de  

deiro de todo o que a my perteençer a a  ora de mjnha 

morte, assy de raiz como de movell, resalvando o de que 

fiz herdeiro ho senhor jfante dom Fernando meu filho, e 

do que lhe elle mais do que ficar de mym queser dar lho 

terrey em mercee, reservando Lagos e a jlha da Madeira 

e as outras cousas que lhe prouve de querer que ficas

sem pera sua coroa e de seus sobcessores ( Pub l .  em 
I dem,  Ibidem, pp .  1 58-2 1 1 ,  citação a pp .  1 6  - 1 62) .  

280 Sobre esta problemática, consu ltem-se os estudos 
já  refer idos de A. J. Dias D IN IS  - Estudos Henriquinos, 

cap. I I I  - O testamento do I nfante D.  Henr ique num l ivro 
de uso de F re i  Antão Gonça lves de 1 46 1 ,  pp. 1 09-2 1 1  e 
cap. IV - Reflexos po l iticas do segundo testamento henri 
qu i no, pp. 264-267. 

2" Pub l . ,  entre outros, nos Monumenta Henricina, 

va I .  XIV, doc. 3 1 ,  pp. 1 03-1 04. Documento que  destaca
mos, uma vez que a va l i dade desta concessão, habitua l 
mente vita l íc ia,  se estende a um seu fi l ho  varão. 

282 Mais uma vez, sobre este assunto e em síntese, etr. 
SOUSA, João S i lva de - A Casa Senhorial . . . , pp. 279-280, 
e notas 264 a 269 a p. 300. 
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entrega r  a sua  ad m i n istração, senão ao re i 
ou ao príncipe herde i ro 283. 

E fo i nesse sentido q ue actuou j u nto do 
pontífice. 

A 25 de  J a n e i ro de  1 46 1 , Pio I I ,  pe l as  
letras Dum tua, entregava ao monarca vita l i
c iamente a adm in istração desta ordem m i l i 
ta r, re l em brando  os p r incíp ios q ue  havia m  
pres id ido à s u a  i nstitu ição e o empenho  de 
Afonso V na g uerra em África 284. 

Contudo,  e m  J u l ho do mesmo a n o  285, 
e ra em itido u m  outro d ip loma de concessão 
vita l íc ia do d ito mestrado a favor do I nfante 
D. Fernando, d uq ue de Beja,  uma  vez q ue o 
re i não  chega ra a tom a r  posse de le  e o 
depusera , nova m ente, nas  mãos de Pio I I ,  
por  i ntermédio do notá rio apostó l ico e a rce
d iago da Sé de B raga , Mestre João Gomes 
de  Abre u .  Ma i s u m a  vez, o po nt ífice l em
brava a g uerra contra os sa rracenos, objec
tivo pr imord ia l desta i nstitu ição, ao mesmo 
tem po q ue  autorizava D. Fernando a exercer 
a a d m i n i st ração deste mestrado  conj u nta
mente com o de Santiago, q ue já possu ía .  

J á  e m  1 456, Ca l i sto I I I ,  no  co ntexto do 
a pe lo à Cruzada contra os Tu rcos e po r  
s ú p l ica do m o n a rca , e a i nda  e m  v i d a  do 
I nfante D.  Hen r ique,  a utoriza ra este mesmo 
I nfa nte a a d m i n i stra r s i m u lta neamente os 
dois m estrados,  recebendo  os respectivos 
rend imentos, u m a  vez q ue era sua i ntenção 

283 Que he verdade que o jfante meu jrmãao me 

requereo agora, depois do falecimento do jfante meu tyo, 

que eu lhe desse o meestrado de Christos. E eu lhe res

pondy que, sentindo per o serviço de Deus e meu, que 

entemdia requerer ao santo padre que o desse a my ou 

ao principe meu filho (Carta de Afonso V a D.  Fernando 
da Guerra, a rcebispo de Braga. Citado de A. J .  Dias D IN IS 
- Estudos Henriquinos, pp. 248-249) .  

284 Pub l . ,  entre outros, nos  Monumenta Henricina, 

vol .  XIV, doc. 42, pp. 1 25-1 29. Citado de MARQUES, S i lva 
J. M. da - Descobrimentos Portugueses, vaI .  I I I ,  doc. 3, p. 
9 (versão portuguesa de José Saraiva ) .  

2" A 1 1  de J u l h o  de  1 46 1 ,  pe las l etras Repetentes 

animo. Pub l . ,  entre outros, nos Monumenta Henricina, 

vaI .  XIV, doc. 57, pp. 1 58-1 62. Neste sentido, o monarca 
mandou pagar na corte de Roma os 1 .500 ducados, va lor  
das refer idas l etras, pelos qua is  D .  Fernando l he  vir ia a 
entrega r  390.000 rea is brancos ( Pub l .  por  D IN IS ,  A. J .  
Dias - Estudos Henriquinos, doc. 59, p p .  464-465) .  
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cont i n u a r  a fazer  g u e rra aos i nfi é i s e m  
Marrocos 286 . 

Por essa a ltu ra ,  pa rece não  ter t ido 
Afonso V q ua lq uer  i ndecisão re lativamente 
a este mestrado, o q ue leg iti ma  de a lg u m a  
forma o pedido de D. Fernando pa ra a con
cessão do mesmo, e m  1 460, a pós a m o rte 
do seu pa i  adoptivo 287 . Assi m ,  somos l eva
dos a pensar q ue a preocupação rég ia com 
este assunto se centrava sobretudo na  l ide
rança assum ida por  esta i nstituição no pro
cesso dos descobr i mentos, q ue  o mona rca 
v i r i a  a c h a m a r  decis iva mente a s i . Basta 
l em brarmo-nos q u e, a pesa r de  ocu pado 
com as campa n has marroq u i nas - nas q ua is 
sem pre conto u com o a po i o do I nfante D .  
Fernando, enquanto membro da Casa rég ia 
e governado r  das  m i l íc ias  de Cr isto e 
Sa nt iago -, Afonso V entrega ria a exp lo ra
ção da costa ocidenta l africa na, em 1 469, a 
Fernão Gomes, mercador  de Lisboa, u m  dos 
fi n a nc iadores de  a l g u mas das exped ições 
rég ias a Tânger e a Arz i l a  288 . 

I nvest ido do  mestrado  da O rdem de 
Cristo, D. Fernando teve como pri me i ra pre
ocu pação c u m p ri r os desejos de D . 

286 Letras Divina supereminens de 1 3  de M a rço de 
1 456, pub l .  nos Monumenta Henricina, vaI .  X I I ,  doc .  1 38, 
pp. 289-291 e nota ( 1 ) . 

287 Meses depois de D.  Fernando ter assumido a d ig
n idade mestral da Ordem de Cristo, a 23 de Novembro de 
1 46 1 ,  D .  Afonso V confi rmava- l he  o perfi l h amento que 
lhe fora feito pe lo  I nfante D .  Henr ique ,  não deixa ndo 
desta forma q ua isquer dúv idas sobre a leg iti m idade de 
a lguns bens que entretanto lhe  hav iam sido concedidos 
( I .A .N .fT.T., Chancelaria de D. Afonso V, Livro 1, f I .  1 1 8v) .  
No entanto, a concessão da vi la e castelo  de Lagos, a 1 9  
de Novembro de 1 464 (Pub l . ,  entre outros, por D IN IS ,  A. 
J. Dias - Estudos Henriquinos, doc. 67, pp. 48 1 -482), com 
todas os seus d i reitos, rendas e j u r isd ição,  pe lo  que  
representava enquanto associada à fig u ra do i nfante D.  
Henr ique, terá sido, na nossa opin ião,  o reconhecimento 
rég io  defi n it ivo relativamente ao perfi l h amento d o  
I nfante D.  Fernando pelo príncipe Navegador. 

Qua lquer  História dos Descobrimentos 

Portugueses poderá ser e luc idativa sobre este assunto. 
No entanto, vejam-se os a rtigos de síntese de Teixeira da 
M OTA - "Gomes, Fernão" ,  i n  Dicionário de História de 

Portugal, va I .  I I ,  p. 352; e de Pedro SOTTOMAYOR -
"Gomes, Fernão" ,  i n  Dicionário de História dos 

Descobrimentos Portugueses, va I .  I, pp. 469-470. 

He n riq ue, nomeadamente no q ue d iz ia  res
peito à rea l i zação dos sufrág ios po r  sua  
a lma  289, competência de cariz espi ritua l ,  pe la  
q ua l  a Ordem de Cristo era a ú n ica respon
sáve l ,  obr igação q u e  havia s ido comet ida 
aos governadores da Ordem 290 e ao a lca ide
m a r  e comendador  de Tom a r  29' . Ass i m ,  
desde Novembro de 1 461  e ao longo do a n o  
de 1 462, são i n ú meras as cartas em itidas 292 
no sentido de se l i berta rem as verbas neces
sár ias  pa ra o reza r de m i ssas en cada 

soma na, ao sabado, h u ua mjsa rezada de 
Sancta Maria por minha alma; e a comemo
raçom seja de Sancto Spritu com su res

ponsso e a oraçom de Fidelium Deus. ( . . .  ) 
digam o Pater noster, e Ave Maria por minha 

alma e dos da hordem e daquelles porque 
thiudo som rogar 293• 

Ao mesmo tem po, a sua  acção pa rece 
ter-se centrado na  á rea onde se encontrava 
i m p la ntada a cabeça da O rdem - Tom a r  -, 

289 Sobre os testa mentos do I nfante D. Henr ique ,  e 
sobre este assunto, como já refer imos, consu lte-se obri
gator i amente o estudo de A. J. Dias D I N I S  - Estudos 

Henriquinos, cap .  I I I  - O testa mento do I nfante D .  
Henr ique  n u m  l ivro de uso de F re i  Antão Gonça lves de 
1 46 1 ,  pp. 1 09-2 1 1 .  O conjunto de d ip lomas que i nc luem 
os testamentos e as cartas testa mentár ias de D .  
Henr ique, também se encontram pub l icados na colectâ
nea documental que temos vindo a referenc iar, nomea
damente nos va is. XI I ,  XIV e XV. 

2" Pub l . ,  entre outros, nos Monumenta Henricina, 

vaI .  XIV, doc. 6, pp .  1 4- 1 5 .  Obrigação que  foi cumpr ida 
pe los governadores que v ieram a suceder a D. Fernando, 
os monarcas D.  Manuel ( Monumenta Henricina, va I .  XV, 
docs. 85, 92, 93, 95, 96, 1 0 1  e 1 03, pp. 1 25-1 26, 1 35-1 36, 
1 36- 1 37 , 1 50-1 5 1 , 1 5 1 - 1 53, 1 57-1 58, 1 6 1 - 1 62,  respectiva
mente) e D. João I I I  ( Monumenta Henricina, vaI .  XV, docs. 
1 03, 1 05, 1 06 e 1 08, pp. 1 6 1 - 1 69 ) .  

' "  Carta testamentária do I nfante D.  Henr ique, de 30 
de Setem b ro de 1 460, d i r i g ida  a F r. Antão Gonça lves, 
cava le i ro, escrivão da pu ridade do I nfante D.  Henr ique,  
a lca ide-mar e comendador do caste lo  de Tomar, come
tendo- l he  e a seus sucessores na  d ita a lca idar ia ,  a res
ponsab i l i dade do cumpr imento e fisca l ização dos sufrá
g ios  por sua  a l m a  (Pub l icada,  entre outros, nos 
Monumenta Henricina, va I .  XIV, doc. 5, pp. 1 0- 1 3) .  

292 Pub l .  nos Monumenta Henricina, vaI .  XIV, docs. 65 
a 68 ,  pp. 1 86- 1 93, docs. 8 1  e 82 ,  pp. 221  -222, docs. 87-90, 
pp. 227-337 . 

293 Cit. de D IN IS,  A. J .  Dias - Estudos Henriquinos, a 
p. 172 .  
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sobretudo a pa rt i r  de 1 465 '9\ a n o  e m  q ue  
a presentou a João Mart ins, D. Prior  do con
vento de  Tom a r, F r. Ped ro de  Abreu ,  seu 
ca pe lão e sacr istão do convento de Tom a r, 
pa ra v igár i o de Tom a r  e de Sa nt iago de  
Santa rém,  de Sa nta Maria  de África, da v i la 
de Alcáce r e das i l h as  da Made i ra ,  dos 
Açores, das pa rtes da G u i né,  desde o cabo 
Não até aos índ ios. A pa rt i r  de então, a sua 
i nte rvenção n os assu ntos respe ita ntes à 
viga i rar ia  assume uma determ i nada reg u la
r idade, q ue não podemos deixar de associa r  
ao seu i nteresse pelas i l has atlânticas, onde 
lhe era possível  coo rdena r  a sua  acção de  
M estre da O rdem de Cr isto - na  ve rtente 
esp i r itu a l  '95 - e de sen h o r  feudal - na ve r
tente temporal  '96 -. 

Em 1 463, i ncorpo ra r i a  as forças rég ias  
q ue se  d i rig i ram a África, onde  vir ia a pa rti
ci pa r  com batendo, quer  ao lado do re i ,  q uer  

'" I .A .N .fT.T., Ordem d e  Cristo/Convento de Tomar, 

livro 52, fls. 9v- 12 .  Cfr. o estudo de TAVARES, Maria José 
P imenta Ferro - "A Vigaira ria de Tomar  nos f inais do séc. 
XV", i n  Do Tempo e da História, vo l .  IV, Lisboa, 1 97 1 ,  pp. 
1 39- 1 5 1 .  

295 O s e u  cu idado,  rel ativa mente ao espi r itua l  da  
Ordem de Cristo, revelou-se também pe l a  nomeação de 
F r. D iogo da  Cunha ,  cava le i ro da  O rdem de Cristo, 
comendador de Caséve l ,  para visitador do mestrado, que 
sabemos ter t ido um especia l  cu idado em ava l i a r  as ig re
jas da á rea de Toma r  ( I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo, 

Convento de Tomar, maço 1 3, doe. 2 ) .  No caso concreto 
das i l has atlânticas, são sucessivas as apresentações de 
c lé rigos fe itas pe lo I nfante D.  Fernando ao v igár io  de 
Tomar, para a cura de igrejas da i l ha  da Madeira ,  da i l ha  
de  S .  Migue l  e da  Terce i ra ( I .A .N .fT.T., Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Livro 52, fls. 20v-22) .  
296 Recordemos que o I nfante D.  Henr ique lhe havia 

doado, bem como aos seus descendentes, as i l has 
Tercei ra e G raciosa com todos os seus d i reitos, rendas e 
ju risdição (22 de Agosto de 1 460-Pub l . ,  entre outros, nos 
Monumenta Henricina, vol. X I I I ,  pp .  336-337 ) ,  e que  
Afonso V, a 3 de Dezembro de  1 460, l h e  entregara o 
arqu ipélago da Madeira ,  as i l has do Pico, Fa ia l ,  S. Jorge, 
F lores, Corvo, St' Maria e S. Migue l ,  bem como as i l has 
de Cabo Verde-Santiago, Sa l ,  Ma io  e Boaventu ra-(Pub l . ,  
entre outros, por D IN IS,  A. J .  D ias  - Estudos Henriquinos, 

doe. 52, pp. 445-446) .  Em 1 466, a 1 2  de J unho,  D. Afonso 
V fa r- Ihe- ia doação, porque ele havia já i n ic iado o povoa
mento da i l h a  de Santiago em Cabo Verde, da ju risdição 
cível e cr ime dessa i lha (Pub l . ,  entre outros, por D IN IS, A. 
J .  Dias - Estudos Henriquinos, doe. 68, pp. 483-486) . 
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assu m i n d o  a l i de ra n ça , n a s  tentativas d e  
assa lto a Tânger  '97 e outras i ncursões n o  ter
ritór io m ag reb i no  q ue, como é sabido,  não 
tiveram g rande êxito. 

O seu com po rta m e nto, a ava l i a r  pe las  
pa lavras do cron ista , leva-nos a j u l gá- lo com 
a lg u m a  sever idade ,  sobretudo se atender
mos à na rrativa q ue é fe ita sobre o terce i ro 
assa lto, do q u a l  resu ltou u m  e levado  
n ú mero de pe rdas h u manas e de cativos. O 
seu empenho tudo pa rece justifica r, mesmo 
face ao desa le nto e temor  do corpo m i l ita r 
q ue  l i de rava, ass u m i ndo  como u m  verda
d e i ro miles christi u m a  l uta q ue  só ad iv i 
n h ava ter como fi m a derrota 298 . 

Até q ue  po nto o seu compo rtamento jus
t if ica q u e  ten h a  su p l icado ao pa pa, na  sua  
q ua l idade de Mestre das  ordens m i l ita res de 
Cristo e de Santiago, que a n u l asse as anteri
o res d ispos ições po ntifíc ias  '99 - a pesa r de 
decorrentes de pedidos fe itos por  Afonso V 
- sobre a obr igator iedade de se ed ificarem 
três conventos das ordens m i l ita res de Avis, 
de Cristo e de Santiago, no Norte de África? 

297 Cfr. P I NA, Rui  de - "Ch ron ica do  sen ho r  rey D .  
Affonso V" ,  i n  Crónicas, caps .  CXlVI I -Cl, pp .  795-800. 
Nesta mesma campanha  part ic ipou o I nfante D.  Pedro, 
que entretanto reg ressara ao reino e volta ra novamente a 
assu m i r  o mestrado da Ordem de Avis .  Cfr. FONSECA, 
Lu ís Adão da - O condestável O. Pedro de Portugal, 

Porto, I . N . I .C . ,  1 986, capítu lo  3, pp. 93- 1 10 .  
298 Cfr. P I NA, R u i  de - "Ch ron ica do sen hor  rey D. 

Affonso V", in Crónicas, caps. CU I-CU I I ,  pp. 802-807, de 
onde cito: O que todo bem visto por Joam de Sousa, 

disse ao Yfante [que]  eram de todo perdidos, e o Iffante 

I . . .  ) ouvindo recado tam certo e tam triste I . . .  ) arremeteo 

a huma escada I . . .  ) e quisera per ella sobir. Sobre a actu
ação de D .  Fernando  em África, veja-se, ta mbém 
G U I MARÃES,  J .  V ie i ra - Marrocos e Três Mestres da 

Ordem de Cristo, pp. 1 87-253. 
299 Bu la  Etsi cuncti de Ca l isto I I I  de 1 456, Feverei ro, 25 

(Pub l .  nos Monumenta Henricina, vol .  XI I ,  doe. 1 1 6, pp. 
225-228); bu la  Etsi cuncti, de Pio I I ,  de 23 de Abri l  de 1 462 
(Pub l .  nos Monumenta Henricina, vo l .  XIV. doe. 78, pp .  
2 1 2-2 1 6) .  Em 1 472, a 12 de Agosto, S isto IV, a ped ido do 
mesmo mona rca, D .  Afonso V, renovava e reva l i d ava 
estas concessões pontifícias, medida que permitiu asse
gu ra r  uma melhor  defesa e manutenção das praças afri
canas (Pub l .  nos Monumenta Henricina, vo l .  XV, doe. 34, 
pp. 49-50) .  
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Ou me lhor, pa rti ndo do p ressu posto de  
q ue  o em pe n ha m e nto de D.  Fern a n d o  e ra 
tota l ,  e até o ú n ico possíve l enq uanto Mestre 
e cava l e i ro destas m i l íc ias ,  j u st ifi car-se- ia  
então esse gasto desnecessário, ou  mesmo 
a i m pos ição de uma obr igação q ue,  à pa r
tida,  deveria ser vo l u ntá ria 300? 

De facto, e se tivermos em conta o teste
m u n ho dado por  Álva ro Caiado, cava le i ro da 
Ordem de Cristo 301 que, no contexto de uma 
expos ição q ue  fizera ao pa pa P io XI I ,  d i z ia 
ter 1 2  anos de profissão e ter i ntervi ndo em 
vários com bates em África - Ceuta - contra 
os i nf ié i s, a q uestão q ue  nos co l oca mos,  
apesa r de corroborada por  este depo imento 
isolado, pa rece-nos ter já uma  resposta . 

Pau lo  I I ,  pe la  bu la  Rationi congruit, acei
ta ndo  o ped ido  q u e  l h e  fora fe ito pe l o  
I nfa nte D. Fernando, d i rige-se aos bispos d a  
G u a rda  e de Viseu e ao có neg o desta 
mesma c idade, i nfo rmando-os sobre a sua  
dec isão e a n u l a n d o  as d isposições q u e  
haviam sido tomadas a nter iormente 302 . 

E em Setú ba l ,  na cape la  de Sa nta Maria 
da  Anu nc iada , na  p resença do governador  
d os m estrados de  Cr isto e Sant iago,  dos  
cava le i ros comendadores das mesmas m i l í
cias, de Ped ro Gomes, notá rio apostó l ico, e 
dema is  teste m u n has, Pedro Lo u renço 
Homem,  j u íz executor apostó l ico pe lo pa pa 
Pau lo I I ,  fez ler  e pub l icar a d ita bu la  de revo
gação, notificando-se o povo e tendo já s ido 
dado con heci m e nto ao  m o n a rca . Conse
q uentemente, a 20 de Ma io de 1 467 303, o j u iz 
executor dete r m i n o u , pe l o poder  q u e  l h e  
fora confe rido ,  a sente nça revogató r ia e 
entregou  a N u n o  Fernandes Ti noco, p rocu-

300 Cfr. G RASSOTTI ,  H i l d a  - " " Facere G uerram et 
Pacem ». Un deber dei que no estaban exentas las órde
nes m i l ita res " ,  in Congresso Internacional Hispano 

Portugues (Actas dei), Madrid-Ba rcelona, C .S . I .C . ,  vol .  1 1 ,  
1 98 1 ,  pp. 73-80. 

30' Pub l .  nos Monumenta Henricina, vo l .  XIV, doe. 54, 
pp. 1 5 1 - 1 55.  

302 Pub l . ,  entre outros, nos  Monumenta Henricina, 

vo l .  XIV, doe. 1 33, pp. 45-49. 
303 I .A. N JT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód. 235, 3' pt., f I .  1 65- 1 68 v. 

rador  das  m i l íc i as, o com p rovativo da  
mesma, pa ra q ue ficasse em seus  cartórios. 

E ntreta nto, ser ia acordado o casamento 
entre D. Leonor, fi l ha  do I nfante D. Fernando, 
com o prínc ipe herde iro D. João, casamento 
q ue obtida a d ispensa apostó l ica necessá ria, 
se v i r i a a rea l i za r  em J a n e i ro de 1 47 1 .  Ao 
mesmo tem po com o consenti mento régio, 
D. Fernando ass u m i ria o comando de ma is 
uma  cam pa n h a  marroq u ina  contra a c idade 
de Anafé .  Saq ueada e i ncendiada com êxito, 
na i m poss i b i l i dade  de asseg u ra r  a sua  
defesa depo is  de conq u istada, a c idade  fo i 
abandonada . Reg ressado  ao re i no ,  da n do 
como c u m pr ido o p ropósito de g u e rrear  
contra o I nfi e l  30', v i r i a  a fa l ecer, pouco 
depois, a 1 8  de Setembro de 1 470 305 • 

O m o n a rca,  na  p rossecução da m issão 
em q ue se em penhara, des loca r-se- ia nova
mente a África, em Agosto de 1 47 1 ,  e com 
sucesso conq u ista r ia Arz i l a  306 . Ao seu l ado 
encontrava-se o p rínc ipe D .  João 307 q ue, 
enfrentando pe la  pr imei ra vez o I nfie l ,  v ir ia a 
ser  a rmado cava l e i ro por  seu pa i  na  mes
q u ita, n u m  rit u a l  q ue  pa rec ia repet i r-se .  
Contudo, a ocupação desta loca l idade cons
titu iu ,  ma is do q ue u m  incentivo à conti n u i
dade das cam pa n has  m a rroq u i nas, u m  
aviso pa ra q ue o c ic lo se encerrasse. 

S i m u lta nea mente, a conj u ntura exte rna, 
ma is  p recisamente a morte de H e n riq ue  IV 
de  Caste l a ,  casado com a p r incesa po rtu
guesa D. Joana, favoreceria o apa recimento 
de d u a s  facções d ist i ntas re l ativa m e nte à 
sucessão ao trono de Caste la , q ue conduz i
ri a m  à i ntervenção do mona rca portug uês, 
ocu pa ndo-o po r  vá r ios a n os, e sem q ua is-

30' PI NA, Ru i  de - "Chron ica do senhor  rey D. Affonso 
V", i n  Crónicas, cap. CLX, p.8 1 6. 

305 Idem, ibidem, cap. CLXI, p .  8 1 7 .  
306 Idem, ibidem, caps.  CLXI I  a CLXVI I ,  pp. 8 1 8-825. 
3 0 7  Cfr. RESEN DE, Garcia de - Crónica de D. João fi e 

Miscelânea, prefác io  de J .  Ve ríss imo Serrão, L isboa, 
I . N .C .M . ,  1 99 1 ,  cap .  V, pp .  4-5. Ta mbém em GOES,  
Damião de - Crónica d o  Príncipe D .  João, edição crítica e 
comentada por  G raça A lme ida  Rodr igues, L isboa, 
U n iversidade Nova de L isboa, 1 977, pp. 56-70. 
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q uer resu ltados favoráveis pa ra a coroa por
tuguesa, como é do con hecimento gera l .  

Em todo este processo não há qua lq uer  
referência à i nterferência - de apoio ou opo
s ição - por  pa rte do governador  da Ordem 
de Cristo. 

A razão  é óbvi a .  D .  D iogo de  Portuga l ,  
fi l ho  do I nfa nte D .  Fernando, era m e n o r  d e  
idade (8 anos) e o mestrado fora- l he  outor
gado vita l ic iamente a pedido de D.  Afonso V, 
por  Pa u l o  I I ,  em Feve rei ro de  1 47 1 ,  a ser  
reg ido i nteri namente pe lo re i  e pe los dema is 
tutores 308, até este at i ng i r  os 1 4  a n os . Ta l 
como v i r ia  a acontece r com os resta ntes 
bens de seu pa i ,  q ue entretanto herda ria 309, 
já q ue o rei ,  de imediato, embora decla rando 
como herde i ro u n iversa l  e sucessor de D .  
Fernando  o p r imogén ito D .  J oão,  cons ide
rava co mo sucessor deste o seu i rmão, D .  
D iogo 31 0 , o q ue  ve io  a acontece r pouco 
depois, na  seq uência da morte deste . 

308 Pub l . ,  entre o utros, nos Monumenta Henricina, 

vo l .  XV, doc .  6,  pp. 7-9 ( Letras Dum regalis, de 1 de 
Feverei ro de 1 47 1 ) .  E ntretanto, a morte de Pa u lo  I I ,  em 
Ju l ho do mesmo ano, colocava na Sé de Roma Sisto IV, 
que  v i r ia  a confi rmar  a entrega deste m estrado  a D .  
D iogo nas  mesmas cond ições: a ser  governado interi na
mente pelo monarca e seu tutor, ou  tutores, como ficá
mos a saber por um documento posterior, datado de 1 5  
d e  Abri l  d e  1 475.  O Mestrado d a  Ordem d e  Santiago seria 
entregue momentaneamente ao pr imogénito do I nfante 
D.  Fernando, D. João, que viria a falecer, passando então, 
no ano de 1 472, para o príncipe herdei ro, D. João, que o 
manteve até ao ano de 1 49 1 .  

308 A títu lo  de exemplo, a 22 de Dezembro de 1 473, o 
monarca nomeava D. Diogo, duque de Viseu e de Beja, 

senhor da Covilhã e de Moura, para fronteiro-mor das 
comarcas de Entre Tejo e G uadiana,  a lém G uadiana e do 
re ino do A lgarve, da  mesma fo rma que  o fora seu pa i  
( I .A.N .fT.T., Leitura Nova, Místicos, Livro I I I ,  f I .  290-29 1 v) ;  a 
8 de Maio de 1 475, era- lhe confi rmado o d i reito que o seu 
pai  tinha a receber dez contos - pelos d i reitos de Beja e 
M o u ra - pagos pe la  Fazenda rég i a  e até ter 1 4  anos 
de idade ( I .A .N .fT.T., Leitura Nova, Místicos, Livro I I I ,  
f I .  220v) . 

31 0 Pub l . ,  entre outros, por  D ias D IN IS  - Estudos 

Henriquinos, doc. 73, pp. 492-495, datado de 4 de Agosto 
de 1 47 1 .  A 7 de Agosto de 1 476, D .  Afonso V determina,  
com o consent imento do prínci pe, que  uma  vez que D.  
D iogo se sucede por l inha d i recta de acordo com a Lei  

Mental, e porque  pod ia  fa lecer sem de ixar  fi l h o  varão 
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N este sent ido, e de acordo com o q ue  
defi n i a  a Ordenação de 1326 31 " pe l a  q u a l  
competia  ao comendador-mor, na  a usência 
ou na fa lta do Mestre, su bstitu i - lo ,  sabemos 
q ue  F r. Gonça lo  de  Sousa terá ass u m ido o 
governo do M estrado 31 2 , s ituação q ue  não  
colocava em causa o q ue fora determ i nado 
pe lo pontífice. 

No e nta nto, do is  a nos depo is, e na  
seq uênc ia  da  sua  m o rte, o m o n a rca e D.  
Beatriz, mãe e tutora de D. D iogo, com u n ica
vam aos juizes e justiças do reino bem como 

aos cavaleiros e pessoas da Ordem de Cristo 
q u e  t i n h a m  comet ido o encarg o do reg i 
m e nto e governo desta i n stitu ição a D.  F r. 
Ped ro de Abre u , vi gá r io  de Tom a r  e das 
I l has, cape lão do duq ue D. Diogo, e a D. Fr. 
Antão G o nça lves, a lca ide-mor  e comenda
dor da v i la  de Tomar  313 . 

E m termos práticos, embora Afonso V e 
D. Beatriz fossem os responsáveis in nomine 

pe lo  governo do mestrado, na  prática , este 
estava entreg ue  a q uem efectiva mente 

legít imo, l he  possam suceder os seus i rmãos D. Duarte e 
D. Manue l  ( I .A.N .fT.T., Leitura Nova, Místicos, Livro I I I ,  f I .  
1 9- 1 9v ) .  A Lei Mental promu lgada nas cortes de 
Santarém de 8 de Abr i l  de 1 434, considerava em termos 
m u ito gerais, que todos os bens da Coroa, que fossem 
dados pelos monarcas, ficavam na ínteg ra pa ra os seus 
titu l a res e sucessores, ou  me lhor, pa ra o fi l ho  primogé
n ito varão e legítimo .  Exc lu íam-se, portanto, as mu lheres 
(cfr. Ordenações Manuelinas, nota de ap resentação de 
Mário  Jú l i o  de Almeida Costa, Lisboa, Fundação Calouste 
Gu l benkian, 1 984, Livro I I ,  títu lo XVI I ,  pp. 66-90) .  

31 ' Publ .  nos Monumenta Henricina, vo l .  I ,  doc. 64, pp. 
1 52-1 55. Em 1 503, nas defin ições que foram feitas por D.  
Manue l ,  governador da Ordem e re i  de Portuga l ,  no cap.  
XXXI ,  defi n ia-se que no caso da morte do Mestre, com
pet ia ao comendador-mor  o desempenho das funções 
mestra is até à eleição do novo Mestre ( I .A .N .fT.T., Ordem 

de Cristo/Convento de Tomar, Cód.234, l' pt, f I .80-80v) .  
'" Ass im o comprovam alguns d ip lomas. Por exem

plo, a 4 de  M a rço de 1 47 1 ,  D .  F r. Gonça lo  de Sousa 
manda que o procu rado r  do  conce l ho  da  Reigada e o 
p rocu rador do comendador do mesmo lugar, venham à 
sua presença e tragam as escritu ras comprovativas dos 
seus d i reitos, para que ele possa decid i r  sobre os desen
tend imentos que exist i am entre a mbos ( I .A .N .fT.T., 
Gaveta I, maço 6, nO 4) .  

'" I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 52, fI. 25-26. 
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con hec i a a o rg a n lca da m i l íc i a , asseg u
rando-se, desta forma, o eq u i l íbr io e as con
d ições necessá rias pa ra o fu nc ionamento da 
mesma, como se sabia ser conven iente. 

A consciência desta rea l idade terá levado 
o re i ,  n o  co ntexto da sua  i ntervenção n a  
sucessão ao trono caste lhano, a subde lega r  
nos  mesmos Fr. Ped ro de Abreu e Fr. Antão 
Gonça lves, a responsab i l i dade do reg i mento 
e governo da Ordem de Cristo, q ue l he  havia 
s ido cometida por  Pau l o  I I  e S isto IV, na  cer
teza de q ue por quanto sam da dicta hordem 

e em ella bem praticas e exercitados o 

faram bem 31 4 . S isto IV, ace ita ndo  a sua  
ren ú nc ia a esse encargo, pe lo  breve Nuper 

carissimo, de 1 9  de J u nho de 1 475 315, entre
gava à I nfanta D. Beatriz, o governo tempo
ra l do mestrado de Cristo, d u rante a menori
dade de seu fi l ho, o duque D.  Diogo.  

U ma atitude previdente q ue se i nseria na  
l i nha  de pensamento já  esboçada a nter ior
m ente pe l o  rei  - reco rdemos a conj u nt u ra 
q u e  e nvo lvera a e ntrega do mestrado de 
Cr isto ao I nfa nte D.  Fern a n d o  -,  q u e  sab ia 
não poder de ixar  ao abandono uma i nstitu i 
ção nacional. Al iás, o desenro la r  dos aconte
c imentos vir ia a com prova r a decisão de D. 
Afonso V, q ue tendo assumido apa ixonada
mente o prob lema sucessório caste lhano 316, 
se d i sta nc iou  do governo do re i n o, ausen 
ta ndo-se po r  pe ríodos basta nte a l a rgados, 
deixando o prínci pe D. João no exercíc io do 

3" Pub l .  por Dias D IN IS  - Estudos Henriquinos, docs., 
76 e 77, pp. 500-502. 

'" Pub l .  por Dias D IN IS  - Estudos Henriquinos, doc. 
78, pp. 502-503. 

31 6 Sobre esta prob lemática, consu lte-se q u a lque r  
História de Portugal. De qua lque r  fo rma,  remetemos o 
i nteressado  para a le itu ra da crónica de P I NA, Ru i  de -
"Chron ica do senhor  rey D. Affonso V",  in Crónicas, caps. 
CLXXI I I  a CLXXV (pp. 829-83 1 ), CLXXVI I  a CLXXXXI (pp.  
832-837) ,  e caps.  segu i ntes até ao CCV, a p. 866; também 
RESEN DE, Garcia de - Crónica do Principe . . .  , cap. IX, pp. 
7-8 e caps. XVI I-XVI I I ,  pp. 1 9-23. Veja-se, ainda, o estudo 
de MORENO, H u mberto Baquero - "A contenda entre D. 
Afonso V e os Reis Cató l icos: i ncursões caste l hanas no 
solo portug uês de 1 475 e 1 478",  i n  Anais, I I  série, vol .  25 ,  
Academia Portuguesa da H istória, Lisboa, 1 979. 

poder  317 , q ue  chegou  mesmo a ser ac la
mado  re i ,  e m  Setem b ro de 1 477 ,  q u a n d o  
momentaneamente s e  deixou de ter notíc ias 
de seu pa i q ue se encontrava em França 318 . 

O desfecho desta s ituação, q ue a l i ás já se 
ad ivi n h ava na  bata l h a  de To ro 3 19, co mo é 
sabido, beneficiou os monarcas caste lhanos 
e obrigou D. Afonso V a assi nar  o tratado de 
Alcáçovas - To ledo,  a 4 de Setem bro de  
1 479 32° .  Aceitando a leg iti m idade da rea leza 
de Fernando e Isabel ,  ne le  se estabeleceram 

'" Idem, ibidem, cap. CLXXXI I ,  p. 837.  Consu lte-se o 
estudo de M E N DONÇA, Manue l a  - D. João II. Um per

curso humano e político nas origens da modernidade em 

Portugal, Lisboa, Ed itor ia l  Estampa, 1 99 1 ,  caps. II pp. 98-
1 08 e cap. I I I ,  pp. 1 23-1 44. 

'" Idem, ibidem, cap. CCI I ,  pp. 861 -862 . No contexto 
das re lações exte rnas portuguesas com o re i no  de 
França,  veja-se também o estudo de  SERRÃO, J .  
Verissimo - Relações históricas entre Portugal e França 

11430-1481), Paris, 1 975. 
E a propósito das re lações de Portuga l  com Castela ,  

consu lte-se SUÁREZ FERNÁN DEZ, Lu is - " Re l ac iones 
H ispa no-Portuguesas en torno a 1 488" ,  i n  Bartolomeu 

Dias e a sua época (Actas do Congresso I nternac iona l ) ,  
Un iversidade do Porto / C .N .C .D .P. ,  Porto, 1 989, vo l .  I ,  pp .  
65-79; também do mesmo a utor, " De l a  hosti l i dad  a l a  
concord ia .  Relaciones entre Portuga l  e Casti l l a  en e l  s ig lo 
XV" ,  i n  Revista de Ciências Históricas-A Geração de Avis 

na Historiografia, sécs. XV-XX (Actas do Congresso),  
Porto, U n ivers idade Portucalense, 1 994, vol .  IX, pp. 1 65-
1 79;  GONZÁLEZ J I M É N EZ, Manue l  - " Las re lac iones 
entre Portugal  y Casti l l a  en e l  s ig lo XV ( 1 4 1 1 - 1 474)" ,  i n  EI 

Tratado de Tordesillas y su época (Actas do  Congreso 
I nternaciona l  de H istoria ) ,  Madrid ,  Sociedad V Centenar io 
de i  t ratado de Tordes i l l a s  / C .N .C .D .P. ,  1 995, vol . I I ,  pp .  
7 8 1 -79 1  e M E N D ONÇA, Manue la  - "As re lações com 
Caste la  no sécu lo  XV" ,  i n  EI Tratado de Tordesillas y su 

época (Actas do  Cong reso I nternaciona l  de H isto r ia ) ,  
Madrid ,  Sociedad V Centenar io dei tratado de Tordes i l l as 
/ C .N .C .D .P. , 1 995, vo l .  I I ,  pp.835-847 . 

'" O príncipe D. João, apesar de ter ficado no reino,  
não deixou de se j untar ao seu pai neste momento deci
sivo como o descrevem as fontes cron isticas da época: 
P I NA, Rui de - "Chron ica do senhor rey D. Affonso V",  in 
Crónicas, cap. CXCI ,  pp. 845-848; RESENDE, Garcia de -
Crónica de D. João II e . . .  , cap .  X I I I ,  pp .  1 1 - 1 5; GOES,  
Damião de - Crónica do Príncipe . . .  , pp. 1 65- 1 70. 

320 Algumas vezes já  pub l icado, mas ma is  recente
mente no Corpus Documental dei Tratado de Tordesillas, 

coordenação de Lu is Adão da FONSECA e José Manue l  
R U IZ ASENC IO ,  Soc iedad V Centena rio  de i  Tratado  
de Tordes i l l a s  / C .N .C .D . P. ,  Va l l ado l i d ,  1 995, doc .  29, 
pp. 68-92. 
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os d i reitos terr itor i a is de a m bos os re i n os, 
mencio n a ndo exp l ic ita mente as á reas des
cobertas pelos portug ueses 321 e as conq u is
tas no re i no  de Fez, ao mesmo tempo q ue se 
confi rmava a ren ú nci a de D .  Joana  (sobr i 
n ha de  Afonso V) à sucessão do re i n o  de  
Caste la e a promessa de matrimón io  entre o 
I nfa nte D. Afonso, fi l ho  do prínci pe D. João e 
de D. Leon o r, com a fi l h a ma is ve l h a  dos 
Reis Cató l icos, a pri ncesa D.  Isabel  322 . 

E m  todo este p rocesso destaca m-se as  
i ntervenções de D.  Beatriz, mãe do d uq ue D.  
D iogo 323, e do  p rínc ipe D .  J oão 324, n u m a  

321 Neste contexto, re lembremos as bu las  Romanus 

Pontifex de Nico lau V, no ano de 1 455, e de Cal isto I I I ,  no 
ano segu inte, de confi rmação da anterior, pelas quais se 
defin i am os d i reitos territor ia is da coroa portug uesa na 
costa ocidenta l e mer id iona l  africana até aos índios, com
pet indo a j u r isd ição espi r itua l  dessa á rea à O rdem de 
C risto. Cfr. P I NA, Ru i  de - "Ch ron ica do sen ho r  rey D .  
Affonso V",  i n  Crónicas, cap .  CCVI a p. 869: Outrossy que 

o Senhorio de Guinee, que he dos cabos de Nam e do 

Bojador atee os Yndios inclusivamente com todos seus 

mares adjacentes, I/has, Costas descubertas e por desco

brir com seus tratos, pescarias, resgates e assy das Ylhas 

da Madeira e dos Açores e das Flores e do cabo Verde e 

assy a Conquysta do reiono de Fez fycasse insol/ydo e 

pera sempre ao dito Rey e Pryncipe de Portugal; também 
em MENDONÇA, Manue la  - D. João 1/. Um percurso . . . , 
p. 1 47 .  

m PI NA, Ru i  de - "Chron ica do senhor  rey D.  Affonso 
V",  i n  Crónicas, cap. CCVI a p. 869: Outrassy pera mayor 

segurydade e firmeza das dytas pazes, o Yfante Dom 

A ffonso Fylho Prymeira do Pryncipe Dom Joam de 

Portugal, tanto que fosse de ydade de sete anos casasse 

per palavras de futuro, e em ydade de quatorze anos per 

pal/avras de presente, com a Ifante Dona Ysabel Fylha 

mayor dos ditos Rey e Rainha de Castel/a. ( . . .  ) E que dhy 

a certo tempo a dita Senhora Dona Joana, com todal/as 

escrituras que tivesse, e se podessem aver acerca do que 

tocava a sua subcessam de Castel/a, e assi os ditos 

Yfantes fossem postos em terçaria na Vil/a de Moura em 

poder da dita Yfante Domna Biatriz, na qual estevessem 

ate serem perfeitamente casados. E porém que a dita 

Senhora Dona Joana logo se posesse em terçaria em 

poder da Yfante Dona Biatriz ( . . .  ) ou entrasse em 

RelUgiam. ( . . .  ) que a dita Yfante [Dona Beatriz] em sua 

vida, e per seu fal/ecimento a Senhora Dona Felipa sua 

Irmãa, ou Dom Diogo Duque de Viseo, e o Senhor Dom 

Manuel seus Fylhos com seus Alcaydes e Capytaães e 

CavaI/eiras, fossem os soos e pryncipaaes manteneedo

res e seguradores das ditas terçarias. 
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323 Idem, ibidem, cap. CCVI ,  p. 867. 
32. Idem, ibidem, cap. CCVI, p. 868. 

A O rdem de Cri sto ( 1 41 7- 1 52 1 )  

actuação q ue, em ambos o s  casos, se reve
l a r ia  determ i n a nte pa ra a futu ra post u ra 
po l ít ica destas duas  pe rsonagens .  D .  João 
reve la r-se- ia u m  governante ág i l  e objectivo, 
com g randes capacidades d ip lomáticas, e D. 
Beatr iz,  responsável d i recta pe l a  m a n uten
ção deste acordo - e das terçarias -, veria a 
sua posição consag rada ao ma is a lto n íve l .  

N a seq uênc i a do q ue fo ra acordado, 
Do n a  J o a n a  o ptou po r  reco l h e r-se e fazer  
p rofi ssão no  m oste i ro de  Sa nta C l a ra de  
Coimbra 325, enq uanto que os  prínci pes eram 
entregues em Moura .  A receber D. Isabel ,  a 
1 1  de J a n e i ro de 1 48 1 ,  destacava-se a 
I nfanta D. Beatriz q ue, da mesma fo rma q ue 
aco l h e u  a p r i ncesa , entrego u ,  pa ra ser  
levado pa ra a corte caste lhana, o seu fi l ho D.  
Man ue l  326 . 

O protagon ismo assum ido por  D. Beatriz 
e pe los  seus do is fi l h os neste p reciso con
texto - sobretudo  po rq u e  fo m e ntado, ou  
me lhor, porq u e  da responsab i l i dade da ra i
n ha de  Caste l a ,  em bora com o consenti 
mento de D. Afonso V e do prínci pe D. João 
- causou sem d úvida a D.  João sérias preo
cupações, na medida em q ue sentia escapa r
l h e  o contro l o  de u m a  s i tuação dete rm i 
n a nte e m  te rmos da estratég i a po l ít ico-
-d i p l o m ática (exte rna ) ,  ao mesmo tem po 

q ue, i nternamente, este processo poderia v i r  
a pôr em causa a sua soberan ia .  

Anteci pe m os u m  pouco a conj u ntu ra 
po l ítica q ue i ri a  viver-se em Portuga l  após a 
sua sub ida ao trono,  entre 1 483 e 1 484, e o 
pape l  assum ido pe lo duque D. D iogo, i nter-

325 Idem, ibidem, cap. CCVI I I ,  pp.  873-874. Fora deter
m i nado que D.  Joana  casasse com D.  João de Caste la ,  
ficando entretanto a res id i r  em Moura em reg ime de ter

çaria, no entanto, a Excelente Senhora optou por se dedi
car à vida re l ig iosa . 

326 I dem,  ibidem, cap.  CC IX ,  p. 876 :  ( .  . .  ) em lugar do 

Duque Dom Diogo seu Irmaaõ, que por contrato das ter

çaria ouvera prymeiro de seer entregue, mas por seer 

doente fycou ( . . .  ) e pareceo quereI/o assy Deos, que o 

Senhor Dom Man uel prymeiro fosse arrefens e segu

rança da paz e assessego dos Reynos D. Manue l  reg res
sar ia mais ta rde a Portuga l ,  indo D.  Diogo pa ra Castela ,  
onde ficou pera comprir o tempo que era capitulado 

( Idem, ibidem, cap. CCXI, pp. 878-879) .  
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ven i ente activo n a  conj u ra q ue  visava a 
morte de D. João I I ,  a q uem su bstitu i r ia no 
trono, e constatemos como se j ustificavam 
os seus rece ios. 

Cu r iosa m e nte, a decisão tomada  pe l a  
I nfa nta D .  Beatr iz de não  se fixa r e m  Beja ,  
onde D. João, com o consentimento dos  reis 
de Caste la  e dos I nfa ntes, mandara ed ifica r 
cond ig nos a posenta mentos, poder ia  já ser 
i nd i c iadora de uma determ inada  consciên

cia de poder, q ue  sab ia  poder  perm it i r-se, 
opondo-se por  isso mesmo a uma decisão 
su perior. Atitude q ue o príncipe não aceitou 
com passividade 327 . 

Neste contexto preciso das terçarias, q ue 
obr igou  à des locação do  d uq ue  de  V iseu 
pa ra o re i n o  caste l hano, onde permaneceu 
como refém,  entende-se q ue a pa rtic ipação 
activa de D. Diogo, enq uanto governador da 
Ordem de Cristo, se ten h a  d i l u ído, conti nu 
a n d o  a ser  ass u m ida ao po r  F r. Ped ro de  
Abreu e F r. Antão G o nça lves, vigá r io e 
a l ca ide-mor  de Tom a r, respectiva m e nte.  E 
ma is uma  vez, provando a a rticu l ação exis
tente entre os i nteresses desta i nstitu ição e 
os da monarq u ia,  a assi natura do tratado de 
Alcáçovas refl ecte-se n a  sua  o rgâ n ica,  ou  
me l hor, na  sua j u risdição. 

Exp l i q uemo-nos .  E m 21 de J u n h o de  
1 48 1 ,  S isto IV, pe l a  bu la  Aeterni regis cle

mentia 328, e na seq uênc ia  da assi natu ra do 
refer ido tratado, entregava e recon hecia aos 
re is de Portuga l o d i re ito a todas as desco
bertas fe itas e por  faze r, da mesma fo rma 
q ue os  seus  antecessores o haviam já  fe ito, 

327 No seu relato o cronista deixa adivinhar  - antecipa 
mesmo - a futura conjuntura de oposição ao então já rei 
D. João I I , e as i nf luências a que D. Beatriz e seus fi l hos 
vão estar suje itos - Mas porque Dona Briatiz por conse

lhos e induzimentos nom verdadeiros, com que pareceo 

que foy enganada, mudou este proposyto, e com todo o 

grande perigo de Moura, quis ficar no prymeiro de se 

nom mudar desta Vila, e o Pryncipe começou tomar della 

alguns descontentamentos, pollos quaaes logo desejou 

desfazer ou mudar as dytas terçarias em outra maneira 

(P INA, Ru i  de - "Chron ica do senhor  rey D. Affonso V",  i n  
Crónicas, cap .  CCIX, p. 877) .  

3" Pub l icação ma is  recente no Corpus Documental 

deI Tratado de Tordesillas, doe. 61 ,  pp. 1 0 1  - 1 1 3. 

bem corno reco n h ec ia  u m  ca p ítu lo  onde 
constava m as pazes fe itas entre os re is de 
Caste la  e é.l re i de Portuga l  sobre a d ivisão e 
com é rc io  do m a r  Ocea no .  Ao mesmo 
tem po, detreminou estabal/eceo e ordenou 

que a espiritualidade e toda jurdiçam orde

naria senhorio e poder speritual soomente 
pertenceese aa dicta ca valaria [ de  J hesu 
Ch ristol pel/os tenpos vindoiros pera senpre 

nas ilhas vil/as portos terras e lugares dos 
cabos Bojador e Nam atee perto da Ginee e 

alem daquel/as partes meridionaaes ate os 
indios avidas e por aver 329, ratificando tam
bém a nter iores concessões. 

Anos m a is tarde,  e m  Lisboa , Estevão 
G o m es, cónego da ig rej a metropo l ita n a  
dessa c idade, vigár io gera l  do a rcebispado, 
passava e pu b l icava uma sentença a postó
l ica a favor da O rdem de Cr isto, sobre os 
d i re itos perpétuos q ue esta possu ía re lativa
m e nte ao esp i r itu a l  de todas as terras do  
U ltramar, de acordo com a confi rmação q ue 
l he  fora feita por  S isto IV 330 . 

Desta forma, associada aos projectos de 
D. J oão I I  ( ac l amado a 30 de Agosto de  
1 48 1 331 ) ,  q ue  tivera o cu idado de asseg u ra r  
n a s  pazes com Caste la  as cond ições neces
sárias pa ra que  Portuga l  cri asse uma  só l ida 
posição no At l â ntico s u l  332 abençoada pe la  

"' Idem, ibidem, doc. 6 1 ,  p. 1 1 1 .  
330 Datada de 1 0  d e  Abri l de 1 488. I .A.N .!T.T.,  Ordem 

de Cristo/Convento de Tomar, Livro 1 5, f I .  3-25v; B .N .L . ,  
Fundo Geral, Cód. 737 a f I .  47. 

331 D. Afonso V viria a fa lecer a 28 de Agosto de 1 48 1 .  
Cfr. P I NA, Ru i  de - "Ch ron ica do senhor rey D .  Affonso 
V",  i n  Crónicas, cap. CCXI I ,  pp. 879-880; RESEN DE, Garcia 
de - Crónica de D. João II e . . . , cap. XXI I ,  pp. 26-28. 

3" Veja-se, MACEDO, J o rge Borges de - História 

Diplomática Portuguesa. Constantes Linhas de Força, 

Lisboa, I nstituto da Defesa Nac iona l ,  1 987, pp.  65-67. O 
autor escreve: A orientação diplomática para Portugal, 

assentava na exploração complementar de três parãme

tros coordenados: a consolidação do domínio marítimo e 

costeiro, relativamente ao Atlântico africano, desde a 

costa portuguesa à Guiné, ( . . .  ) uma neutralidade vigi

lante ( . . .  ) na Península Ibérica; a manutenção de todos os 

recursos para negociar e garantir o apoio da Santa Sé 

(cit. a pp. 65-66). Dentro deste mesmo contexto eonsu lte
se o a rt igo do mesmo autor - "A pol ítica atlântica de D. 
João II e o Med iterrâneo" ,  in Congresso Internacional 
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Sa nta Sé,  a m i l íc ia  de Cr isto fo i evo l u i ndo  
pa ra l e l a mente ao  p rocesso dos descobr i 
m entos, q ue  v i r ia  a ter o seu máxi mo  apo
geu no re i nado de D. Man ue l  I .  

Logo em Setembro, o monarca, decid ido 
a i ntensificar a exp loração do go lfo da G u i né 
e do At l â ntico merid iona l ,  a pa rt i r  do fo rte 
de S. Jorge da M ina  333, sup l icou a S isto IV, e 
logo obteve a concessão de i ndu lgência p le
n á r i a  pa ra todos aq u e l es q ue  viessem a 
morrer no  refer ido castelo 33' . Desta fo rma, 
D. João I I  associou ao seu i nteresse de pro
mover a recente - e inovadora - posição por
tug uesa, nessa á rea, enq uadra ndo-a no hori
zonte tradicional da g uerra contra o I nfie l  -
q ue  nos perm it imos assoc i a r  à Orde m  de 
Cristo - ,  o apoio do papado, tão  im portante 
no contexto das relações externas.  

N o e nta nto, este eq u i l íbr io  e ra m u itas 
das vezes posto em causa pe los desenvo lvi
mentos po l ít icos i nte rnos, sobretudo  se 
decorrentes da centra l ização do poder rég io, 
u m a  vez q ue  con d u z i a m  à const itu ição de  
g rupos de oposição q ue, apoiados pelos pa í
ses adversá rios, ousavam enfrenta r o poder 
esta be lec ido .  Por  isso mesmo, D .  J oão  I I ,  
con h ecedor da  rea l i dade po rtug uesa,  pas
sada e presente, q ue a l iás já se havia man i
festado tenuamente enq uanto prínci pe, logo 
tratou de i nterv i r  no sentido de contro la r  as 
p r inc i pa is  fig u ras do re i no, nomeadamente 
os d uq ues de B raga nça e de Viseu , o a rce
b ispo de  Évora, entre outros, q ue  sab i a 
serem os seus p r i nc i pa is opos itores, log o 
potenc ia is partidários de Caste la .  

Bartolomeu Dias e a sua época (Actas d o ) ,  Porto, 
Un ivers idade do Porto / C .N .C .D .P. ,  1 989, vo l .  I ,  pp. 388-
403. Tam bém, FONSECA, Lu is Adão da - Portugal entre 

dos mares, cap. V, pp. 1 5 1 - 1 84. 
333 Cfr. P I NA, Rui de - "Chron ica d'E IRey D. João I I " ,  i n  

Crónicas, cap .  I I ,  pp .  898-899; RESENDE,  Ga rc ia  de -
Crónica de D. João " e . . .  , cap. XXV, pp. 30-32. Veja-se o 
estudo de TOMAZ, Lu is F i l i pe - " O  Projecto I m per ia l  
Joan ino (Tentativa de  interpretação g loba l  da  po l it ica 
u ltramar ina  de D.  João I I ) " ,  i n  Bartolomeu Dias e a sua 

época (Actas do Congresso I nternaciona l ) ,  Un ivers idade 
do Porto / C .N .C .D .P. ,  Porto, 1 989, vol .  I ,  pp. 8 1 -98. 

33. Pub l .  por MARQUES, J. A da S i lva - Descobri

mentos Portugueses, vo l .  I I I ,  doe. 1 57, pp. 242-243. 

�-------------------------

______ A O rdem de Cristo ( 1 4 1 7- 1 52 1 )  

N ão é n osso objectivo a n a l isa rmos a 
s i tuação po l ít i ca de então,  mas  somente 
assi na l a r  o facto de q ue as conju ras de 1 483-
-84 dera m  ao m o n a rca a opo rt u n i dade de 
actua r  d rástica e defi n it iva mente contra os 
seus adversá rios q ue, sem q ua lq uer  dúvida 
contavam com o apoio de Fernando e Isabel 
de Caste la .  Assim , descobertas as i ntenções 
do d uq ue de B raga nça 335, D.  Fernando, este 
fo i a p r i s i onad o, j u l gado e condenado  à 
m o rte po r  cr i m e  de a lta tra ição, em J u n h o  
de  1 483, f ica ndo  à Coroa todos o s  bens 
desta Casa duca l .  

E ntreta nto, já  fo ra acordada a exti nção 
das terçarias de Moura 336, o q ue permiti u  ao 
monarca portug uês não só reduz i r  a i nfl uên
c ia  de D. Beatr iz e da casa d uca l de Viseu , 
como também actuar  l ivre de q ua lquer  pres
são. 

A reacção a este acontec imento não se 
fez esperar. D .  D iogo, d uq ue de Viseu,  ape
sa r  de já ter s i do chamado e avisado pe lo  
c u n hado  q u a ndo da  p ri m e i ra conj u ra - n a  
q u a l  pa rece t e r  pa rt ic i pado - não temeu e ,  
desta vez, l i derou o movimento de oposição. 
Esta seg u nda conju ra, que pretend ia  coloca r 
n o  tro n o  o refe r ido d uq u e  a pós o assass i
nato do re i ,  ve io a ser descoberta e levou D. 
J oão I I  a fazer  j ust iça por  suas p róp r ias 
mãos.  A 28 de  Setem bro, mandou  chamar  
D .  D iog o à s u a  p resença e a pu n ha l o u-o, 
mandando q ue  os restantes cúmp l ices tives
sem o mesmo fim, a morte 337 . 

335 Cfr. P I NA, Ru i  de - "Chron ica d'E IRey D. João I I " ,  i n  
Crónicas, cap. IV, p .  900 ,  caps .  IX-XI ,  pp .  909-9 1 5  e cap .  
XIV, pp.  9 1 7-924; RESEN DE,  Ga rc ia  de - Crónica d e  D. 

João " e . . .  , cap. XXXVI I  a XL, pp. 48-53 e cap. XLl I I I-XLVI, 
pp .  58-70 .  Veja-se ta mbém o estudo de MORENO,  
Humberto Baquero - "A conspi ração contra D. João  I I :  o 
j u l gamento do duque  de Bragança" ,  in Arquivos de 

Centro Cultural Português, Paris, 1 970, vo l .  I I ,  pp. 47- 1 03. 
336 A 24  de Ma io  de  1 483. Cfr. P I NA, Rui de -

"Ch ron ica d 'E IRey D. J oão I I " ,  in Crónicas, cap. X I I ,  pp. 
9 1 5-9 1 6; RESENDE, Garcia de - Crónica de D.  João " e . . .  , 
cap. XLI-XL I I ,  pp. 53 -56. 

337 Cfr. P I NA, Ru i  de - "Chron ica d'E IRey D. João I I " ,  in 
Crónicas, cap.XVI I e XVI I I ,  pp. 926-933; RESEN DE, Garcia 
de - Crónica de D.  'João " e . . . , cap. L I l i ,  pp. 78-8 1 .  



Isa be l L. M o rgado de So usa e S i lva 

A pa rt i r  de então,  l i be rto de entraves 
i nternos, D .  J oão I I pôde actua r, tendo e m  
conta a centra l i zação do poder  rég io , ao  
mesmo tempo q ue, em termos externos, fo i 
desenvolvendo u m a  d i p l omac ia  de força e 
eq u i l íbr io , q ue  sab ia  ser a ú n ica fo rma  de  
manter o q ue já havia s i do  conq u istado pe lo 
seu rei no .  

2.  3. D.  Manuel, duque de Beja ( 1 484-

- 1 495) 

Até q ue ponto os projectos rég ios conti
n u avam a poder conta r com a co laboração 
da Ordem de Cristo? 

Será q ue  a actuação do seu a nter ior  
Mestre, no  contexto po l ít ico j á  e n u nciado, 
te rá p rej u d icado o bom re lac i o n a m e nto 
existente entre a monarq u ia  e a m i l ícia?  

Ou,  pe lo  contrá r io ,  terá  a at itude  do 
monarca provocado a lgu m  temor  a esta i ns
t itu ição e conseq uentemente u m  dete rm i 
nado afastamento por  pa rte desta?  

Se acaso a lg u m a  destas s ituações ocor
reu ,  ela não é perceptíve l ,  e o q ue é certo é 
q ue, desconhecendo-se o docu mento ponti
fíc io 338 q ue sancionava a entrega do governo 
da Ordem a D. Man ue l ,  duq ue de Beja, l ogo 
no  i n íc io  do a n o  seg u i nte, e m  J a n e i ro de  
1 485, o ca rtório desta i nstitu ição reg ista uma  
sér ie de ca rtas e m it idas po r  este, n a  q u a l i 
dade  de regedor  e governador  da Ordem de  
Cristo. 

Pressupomos, então, q ue o d ito encargo 
deve ter s ido  co met ido de i m ed i ato a D .  
M a n ue l ,  da mesma fo rma q ue, no  p rópr io 
d ia  da morte de seu i rmão, D. João I I  l he fez 
doação de todos os bens q ue  havi a m  pe r
tencido a D. D iogo 339 . 

338 Cfr. FRE IRE ,  A. Braancamp - Brasões da . . . . va I .  I I .  
p .  23 e va I .  I I I ,  pp .  334-335; ALM E I DA. Fortunato de -
História da Igreja . . . . va I .  I I ,  p. 2 1 9; GU IMARÃES, J. V. da 
S i lva - A Ordem de Cristo. p. 1 29. entre outros. 

339 Cfr. P INA, Rui de - "Chron ica d 'E IRey D. João I I " ,  in 
Crónicas. cap. XVI I I ,  p. 930. O nosso pressuposto pa rece 
também ter sido o do cron ista Garcia de RESENDE que. 
embora i nt itu l ando  o capítu lo  re l ativo a este aconteci·  

Este facto é confi rmado pe lo  cronista da 

Ordem de Cristo, Ped ro Álva res Seco, q ue  
ass im o escreve: Dom Dioguo foi morto n o  

anno de 1484, per cuja morte, assy do mes
trado como do ducado e de tudo o mais que 

o dito duque tinha fez liberal concessao o 

Magnanimo rey Dom Joham o segundo que 
então reina va ao senhor Dom Manoel, 

irmaao do dicto duque 340 . 
Actuação q u e  pa rece i nser i r-se na  n o r

m a l idade ,  u m a  vez q ue  com pet i a ao  
m o n a rca apresentar ao pa pa q u e m  devi a 
ass u m i r  o governo  dos m estrados das 
ordens m i l ita res - processo q u e  se c l a r if i 
cara a pa rt i r  de D.  João I -, ped i ndo-l he q ue 
ace itasse e confi rmasse a sua esco l ha, o q ue 
sempre era sanc ionado pel a Santa Sé .  

mento. D a  merce que E I  Rey fez ao senhor dom Manuel 

irmão do Duque do mestrado de Christus e ducado de 

Beja. não menciona exp l icitamente no texto escrito que 
se l he  seg ue a entrega do mestrado desta O rdem (Cfr. 
RESEN DE. Garcia de - Crónica de D. João II e . . . .  cap. L1V. 
a p. 81 I. No entanto. DE WITTE. Cha rles Ma rtia l ,  no seu 
estudo i nt itu lado " Les Bu l les Pontificales et l 'Expansion 
Portuga ise au  XV éme siecle" .  no vol .  L I .  pp. 5-46. mais 
precisamente a p.  45. refere uma bu la  de I nocêncio VI I I .  
Romanus Pontifex, datada de 3 de Ma ío  de 1 487. pe l a  
q u a l  D .  Manue l  era reconhec ido como governador  da 
Ordem de Cristo. Nesse documento. o pontífice faria refe· 
rência à tomada imed iata do governo da Ordem por D. 
Manue l .  que  cons iderou ant icanón ica .  Este d ip l oma ,  
identificado pe lo  estud ioso belga com a cota arqu ivística 
AV. Reg. Vat. 682, fI . 549 v-55 1 v. é om it ido pelas fontes 
portuguesas. nomeadamente. pelo cartório da Ordem de 
Cristo. 

3<0 I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód .234, 1 ·pt . •  fI . 29. Da mesma fo rma o refere F r. 
Bernardo da Costa: Seo primo o senhor rey D. Joao o II o 

fez Duque de Beja e o nomeou governandor e perpetuo 

administrador da Ordem de Christo por falecimento de 

seo irmao o Duque de Vizeu D. Diogo. Tomou elle posse 

do dito governo ( . . .  ) contava 23 annos de idade ( B .N . L  . •  

Fundo Geral, Cód .  50 1 ,  f ls .  1 30- 1 3 1  I .  bem como Fr. 
Jerónimo Román.  o cronista espanhol das ordens m i l ita
res portuguesas ( B . N .L . .  Fundo Geral. Cód. 648. a f I .  
1 1 2vl .  Cfr. GÓiS .  Damião de - Chronica do Serinissimo 

Senhor Rei D. Manoel. prime i ra parte. cap. V. a p. 6: lhe 

mudou ho mesmo titulo em Duque de Beja, e lhe fez 

merce com este TItulo de senhor de Viseu, Covilão, Villa 

Viçosa, e governador do Mestrado da Ordem de Nosso 

Senhor Jesu Christo, e de Condestabre destes Regnos, e 

de fronteiro mor dantre Tejo e adia na: alem do que lhe 

deu tantos bes da Coroa. 
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Da mesma forma q ue, n u m  percu rso q ue 
ta m bé m  não  se afastava do  h a bitua l ,  D .  
M a n ue l ,  neste primeiro período e m  q ue  
exe rceu o m estrado ( 1 484- 1 495 ) ,  actuar i a  
e m  com pleme nta r idade com os p r i nc ípios 
enu nciados pe lo monarca. 

Na verdade, e recorrendo às pa l avras de 
Lu ís F i l i pe Thomaz, com D. João /I  as coisas 

mudam: a África Negra e os mares adjacen

tes tornam-se, tanto ou mais que 

8enamarim, centro das preocupações do 

poder central, e tudo o que concerne à 
expansão marítima passa a ser directa
mente gerido pela Coroa 341 . 

Ass im,  mercê da conj u ntura, e n u m a  ati
tude de  s i m u lta n e idade, D .  João I I ,  ao 
mesmo tempo q ue recebia de I nocêncio V I I I  
u m a  bu l a  de Cruzada - Orthodoxe fidei, de 
1 485 342, pe la  q ua l  o papa anu ia aos desejos 
do monarca de conti nua r  a g uerra em África, 
l eg it i m a ndo a actuação exte rna  da coroa 
portug u esa , concedendo- l h e  pr ivi l ég ios e 
i n d u l gênc ias, bem como a lg u ns ren d i men
tos pa ra supri r as despesas efectuadas, i nti-

'" C itado de THOMAZ, Lu ís F i l ipe F .  R .  - "O projecto 
i m per ia l  joan ino  (Tentativa de interpretação g loba l  da 
po l itica u ltramarina de D. João 1 ) " ,  in Bartolomeu Dias e 

a sua época (Actas do Cong resso I nternaciona l ) ,  
Un iversidade do Porto I C.N .C .D .P. ,  1 989, vo l .  I ,  p. 83. 

'" Passada  a escrito, em Roma,  no  ano de 1 485, 
ser ia ,  por ordem do monarca, traduz ida do l at im pa ra o 
português por Ru i  de P ina ,  cujo tras lado data de 1 8  de 
Feverei ro de 1 486. Pub l . ,  entre outros, por MARQUES, J .  
da S i lva - Descobrimentos Portugueses, vo l .  I I I ,  doe .  204, 
pp. 303-3 1 6. A p. 304: Consirando devotissimamaente ho 

nossso muyto amado filho em Christo Dom Joham Rey 

muy sclarecido e moderno dos dictos Regnos de portu

gal, querendo jnmitar e conseguir as peegadas dos Rex 

seus predecessores e nom menos studioso defensor e 

amador da religiam christãa determinou I . . . ) aver de pro

seguir I . . . ) atee a nom poer e trazer ao fym desejado 

ajnda que I . . . ) passasse em A frica persoalmente. Ao 
mesmo tempo, pela bu la  Carissimus in Christo, de 1 8  de 
Feverei ro de 1 485, o papa ped ia  a todos os fiéis que cola
borassem com o monarca português nesta campanha  
em África, concedendo a todos os que se  a l istassem no 
exército rea l ,  as indu lgências usua lmente conced idas aos 
que iam combater na Terra Santa (Pub l . ,  entre outros, por 
MARQUES, J .  da S i lva - Descobrimentos Portugueses, 

vol .  I I I ,  does. 1 9 1  e 1 92 (tradução em português), pp. 285-
287 e pp. 288-289) .  
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t u l ava-se Rey de Portugal e dos Algarves, 

d'aquem e d'alem mar em Africa e Senhor 
da Guiné (25 de  Ma io de 1 485) 343 . 

Ass i m , en q u a nto envi ava a l g u ns dos 
seus m e l h o res homens  a Áfr ica 344 - bõos 

Fidalgos e Ca valeiros -, q ue  t i n h a m  como 
m issão relembrar a rea l i dade da  p resença 
portug uesa nessas paragens e combater os 
mouros pe los fe itos das armas ( 1 487- 1 488) ,  
i a  atenta m ente acom pa n h a ndo e p romo
vendo o p rocesso de exp l o ração da  costa 
sudoeste afri cana ,  nomeada m e nte, as v ia
gens  efectuadas  po r  D iog o Cão, entre os 
a nos de 1 482- 1 485 345, e a de Ba rto lomeu  
D ias, e m  1 487- 1 488 346, q ue  contr i b u i ri a m  

'" Cfr. SERRÃO, J .  Veríss imo - História de Portuga" 

vo l .  I I ,  a p. 1 08 .  Recordemos q ue, no ano  de 1 474, D .  
Afonso V concedera a seu  fi l ho  a mercê do encargo dos 
feitos das pa rtes da  G u iné ,  que v i r i a  a confi rmar  anos 
mais tarde, a 4 de Maio de 1 48 1  ( I .A .N .fT.T. , Chancelaria 

de D. Afonso V, l ivro 6, f I .  1 02- 1 03) .  Desta forma, foi pos
s ível a D .  João adqu i r i r  a experiência que lhe permit ir ia 
ma is tarde desenvolver nessa á rea uma po l ítica rea l ista e 
coerente, i nteg rada  num projecto mais amp lo e coerente
mente pensado. 

". Cfr. P INA, Rui de - "Chron ica d'E IRey D. João I I " ,  in  
Crónicas, caps .  XXVI I -XXVI I I ,  pp .  942-944 ( 1 487) e caps. 
XXXI e XXXVI ( 1 488) ,  pp .  945 -946 e pp.  950 -95 1 ;  
RESEN DE, Garcia d e  - Crónica de D. João II e Miscelânea, 

caps. LXVI I-LXVI I I ,  pp. 99 - 1 0 1 .  
' "  Veja-se, RADU LET, Carmen - "As viagens d e  des

cobrimento de Diogo Cão. Nova proposta de interpreta
ção",  in Mare Liberum, Lisboa, C .N .C .D .P. ,  1 990, nQ 1 ,  pp. 
1 75-200. 

, .. Cfr. a s íntese feita por, FONSECA, Luís Adão da - O 

essencial sobre Bartolomeu Dias, nQ 3 1 ,  I . N .C .M . ,  1 987. 
P rovave lmente, como conseq uência da passagem do  
Cabo  das Tormentas, denominado  então de Boa  
Esperança, a Ordem de Cristo re lembrou  que na bu l a  -
Aeterni regis clementia - de Sisto IV, em it ida no ano de 
1 48 1 ,  a 21 de J u n ho,  após a ass i natura do  tratado  de 
Alcáçovas-Toledo, l he  pertencia toda a j u r isdição espir i
t ua l :  que a espiritualidade e toda jurdiçam ordenaria 

senhorio e poder speritual soomente pertenceese aa dicta 

cavalaria [de Jhesu Ch ristol pellos tenpos vindoiros pera 

senpre nas ilhas vil/as portos terras e lugares dos cabos 

Bojador e Nam atee perto da Ginee e alem daquellas par

tes meridionaaes ate os indios avidas e por aver. Em 
Lisboa, a 1 0  de Abri l de 1 488, Estevão Gomes, cónego da  
ig reja metropol itana de Lisboa, vigár io geral do a rcebis
pado, passava e pub l icava uma sentença apostó l ica a 
favor da m i l ic ia, sobre os d i reitos perpétuos que possu ía 
relativamente ao espi ritua l  de todas as terras do U ltramar. 
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decisivamente pa ra a descoberta da passa
ge m  mar ít i m a  do ocea no  At l â nt ico pa ra o 
índ ico (apesar de ter s ido este ú lt imo nave
gador  o responsável  pe lo  dobrar  do Cabo 
das Tormentas) 347 . 

Entretanto, palo desejo que EIRey tynha 
pera a Conquista d'A frica, e m uito maior 

obrigaçam de ha proseguir por respeito da 

Cruzada que pera isso lhe fora concedida 348, 
D. João I I  decid i u  constru i r  uma  forta leza na 
G rac iosa ( 1 489 ) ,  a me io  ca m i n h o  entre 
Larache (j u nto ao r io  do m esmo n o me)  e 
Alcácer Qu ib i r, q ue  apesa r de todos os esfor
ços feitos não ter ia êxito, obr iga ndo-o à assi
n atu ra d e  trég uas .  Mas o m o n a rca não 
desistia - ou me lhor, a sua estratégia d ip lo
m ática não  l he pe rm it ia  des isti r - e n ova
mente sol ic ita ria ao Papa q ue l he  renovasse, 
por  ma is dois anos, a Cruzada q ue l he  havia 
s ido conced ida a nteriormente pa ra terras de 
África. 

A 19 de Feverei ro de 1 49 1 ,  I nocêncio V I I I  
a n u ía ao seu pedido pe la  bu la  Ut e a  que 34', 
contudo, o monarca portug uês vir ia  a mor
rer sem pessoalmente cum pri r esta obr iga
ção,  em bora não t ivesse de ixado de ,  n u m  
outro p la n o, contri b u i r  pa ra a expa nsão da 

'" Veja-se o estudo de THOMAZ, Luís F i l ipe F .  R .  - O 

projecto imperial joanino (Tentativa de interpretação . . .  ) ,  
vo l .  I ,  pp .  92-95, onde é feita uma chamada de atenção 
pa ra a modernidade da actuação deste monarca, que  
centra l i zando nas  suas  mãos  a empresa expans ion ista, 
consegu i u  p laneá-Ia com c lareza e rea l ismo, a rticu lando, 
i nte l i gentemente, entre s i ,  vár ios pr i ncíp ios de acção: 
prepa ração técnica de futu ros empreend imentos; o rgan i 
zação e exp lo ração do co mérc io nas costas africanas; 
conti n uação do  descobr imento da costa oc identa l  afr i 
cana ,  reco l h a  de i nformações no Or iente, via terrestre; 
tentativas de penetração no i nter ior  do conti nente afri
cano;  tentativa de cr iação de pó los de cr ist i an ização 
nesse mesmo conti nente e desenvo lvi mento de u m a  
actividade d ip lomática tendente a reserva r para Portugal ,  
quer  os territórios, quer  a á rea oceân ica, necessár ia às 
comun icações entre Portuga l  e as terras a descobr ir. 

'" Cfr. P INA, Ru i  de - "Chron ica d 'E IRey D. João I I " ,  
i n  Crónicas, cap. XXXVI I I ,  pp .  957- 960; RESEN DE, Garcia 
de - Crónica de D. João " e Miscelânea, cap .  LXXXI ,  
pp .  1 20 -1 24. 

'" I .A .N .fT.T., Bulas, maço 13, nº 24. Cfr. DE WITIE, 
Charles Ma rt ia l  - " Les Bu l les Pontifica les et l 'Expansion 
Portugaise au  XV éme siéc le" ,  vol .  L I ,  pp. 43-45. 

fé cristã .  Referimo-nos ao reino  do Congo 350 
e ao seu p rocesso de cristian ização 35' . 

Ai nda no mesmo p lano - o das re l ações 
externas -, e m bora n u m a  outra ve rtente, a 
da mona rq u i a  caste l h a n a, na  seq uênc ia do 
q ue  havia s ido estabe lec ido em 1 479-80, e 
u m a  vez q u e  o herde i ro da  co roa po rtu
g uesa já  estava com q u i nze a nos de idade,  
houve q u e  c u m p ri r as fo rma l i d ades q u e  
co n d uz i r i am ao  casa me nto deste p r ínc ipe 
com a p ri ncesa Dona  I sabe l ,  fi l h a  dos Reis  
Cató l icos 352, o q ue vir ia a acontecer, a 28 de 

'50 Cfr. P INA, Ru i  de - "Chron ica d 'E IRey D. João I I " ,  i n  
Crónicas, caps. LVI I -LXI I I ,  pp. 992- 1 0 1 2. Sobre este tema, 
vejam-se BRÁSIO,  Antón io - " U ma emba ixada colon iza
dora ao  Congo" ,  in História e Missiologia. Inéditos e 

Esparsos, Luanda, Instituto de I nvestigação Científica de 
Ango la ,  1 973, pp .  257-266; GONÇALVES, Antón io  
Custód io  - "A acção eva nge l i zadora e cu ltu ra l  de 
Portuga l  no Congo,  sécs. XV-XV I I " ,  i n  Brotéria, vol .  1 34, 
1 992, pp. 479-496; Idem, "As inf luências do Cristian ismo 
na  o rgan ização po l ít ica do  Re ino  do  Congo " ,  i n  
Bartolomeu Dias e a sua época (Actas do  Cong resso 
Internaciona l ) ,  Porto, Un iversidade do Porto / C .N .C .D .P. ,  
1 989, vo l .  V, pp. 523-539; Idem, "A acção evangel izadora 
e cu l tura l  de Portuga l  no Congo" ,  i n  Missionação 

Portuguesa e Encontro de Culturas (Actas do Congresso 
I nternac iona l  de H i stór ia ) ,  Braga, Un ivers idade Catól ica 
Portuguesa /C . N .C .D .P. /Fundação Evange l i zação e 
Cu ltu ras, vo l .  I, pp. 565-578; MARQUES, João Francisco -
"A Re l ig ião na Expansão Portuguesa. Vectores e it inerá
r ios da  eva nge l ização u ltramar i na :  o parad igma  do 
Congo" ,  i n  Revista da História das Ideias, vo l .  1 4, 
Co imbra ,  1 992, pp .  1 1 7 - 1 4 1 ;  RADU LET, Carmen - O 

Cronista Rui de Pina e a "Relação do reino do Congo ", 

Lisboa, I .N .C .M .  / C .N .C .D .P. ,  1 992. 
'" Refi ram-se as afi rmações feitas por FONSECA, 

Lu ís Adão da;  P I M E NTA, Ma ri a  Cr ist i na  e MORGADO, 
Isabel ,  n u m a  com u n icação ap resentada  ao cong resso 
The Military Orders. Welfare and Warfare, Londres, 
Setembro de 1 996, i ntitu lada O Espírito de Cruzada em 

Portugal e a Ordem de Cristo, que passamos a transcre
ver: Compreende-se, assim, a necessidade de reflectir 

sobre o contexto histórico em que se passou (ou não . . .  ) 

- e sobre a forma como tal foi feito - da Cruzada à missi

onação. ( . . .  ) a aliança entre os dois poderes (o português 

e o nativo) funcionou historicamente como a ponte entre 

uma (a Cruzada) e a outra (a missionação), ( . . .  ) de que a 

missionação da Guiné I Congo, é uma das primeiras 

experiências. 

'" Cfr. PI NA, Ru i  de - "Chron ica d 'E IRey D. João I I " ,  i n  
Crónicas, caps. XLIV-XLVI I ,  pp. 966-980; RESEN DE, Garcia 
de - Crónica de D. João " e Miscelânea, cap.  CXI I I I  e 
CXVI I ,  pp. 1 50-152 e pp. 1 55- 16 1 . 
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N ove m b ro de 1 490, n a  c idade de Évora , 
n u m a  cerimón i a  q ue confi rmava u m a  re la 
ção de estab i l idade entre estes do is re i nos.  
Tão ma is necessá ria e i m po rtante, q uanto a 
q u estão da  r iva l i dade Po rtuga l  - Caste l a  e 
vi ce versa, a n íve l da d isputa dos mares, i ri a 
conhecer momentos de tensão. 

Neste contexto, o casamento dos prínci

pes, em Évora, é um momento alto da exal

tação régia, com um imenso e dispendioso 

aparato festivo glorificador da monarquia. 

D. João /I sabia bem a importância política 
das encenações do poder. EI-rei era m uito 

amigo de cerimónias, «e nelas m ui sutil e 

prudente eventop> 353. 
Qua nto a D .  M a n u e l ,  d uq ue  de  Beja ,  

governador  da Ordem de Cristo, a sua actu
ação, po rq ue  menos i nte rven i e nte no  p ro
cesso de expa nsão e descobrimentos, agora 
ass u m ido  defi n it iva mente pe la  Coroa,  ao 
contrá r io do q ue acontecera com o I nfante 
D. Henrique, pa rece passa r despercebida .  

Contudo,  e la  faz-se senti r decisivamente 
nas  i l has  at lâ nt icas, onde  actua  como u m  
sen h o r  - sen h o r  das  i l h as da  Made i ra ,  
Açores, Cabo  Verde, regedor  e governador  
da  O rdem de Cr isto - e m pe n hado  no  seu 
desenvolvi mento 35'. Desde Jane i ro de 1 485 
q u e, na este i ra de seu pa i ,  o I nfa nte D .  
Fernando, promove o cresc imento da i l h a  de  
Santiago (a rqu i pé lago de Cabo Verde) ,  de le
ga ndo a responsab i l i dade da capita n i a  em 
Rodr igo Afonso, conse lhe i ro rég io,  vedor  da 

"3 C i t o  de  MAGALHÃES, Joaqu im  Romero - "Os 
rég ios protagonistas do Poder", i n  História d e  Portugal, 

d i recção de José Mattoso, vo l .  I I I -No alvorecer da moder

nidade (1480-1620), Lisboa, Editoria l Estampa, 1 993, a p. 
520. Re lat ivamente à temática enu nc iada ,  veja-se na  
mesma obra ,  CU RTO, D iogo Ramada  - "A Cu ltura 
Flo l ít ica " ,  pp .  1 1 5- 1 47 ;  e para a época antecedente, 
GOMES ,  R ita Costa - A Corte dos Reis de Portugal no 

final da Idade Média, Linda-a-Ve lha ,  Dife l ,  1 995, mais con
cretamente a pp. 295-320. 

". Cfr. COSME, João dos Santos Rama lho e MANSO, 
Ma ria  de Deus Be ites - "D. Manue l ,  duque de Beja ,  e a 
expansão portuguesa ( 1 484- 1 495 ) " ,  in Actas do  
Congresso I nternac iona l  Bartolomeu Dias e a sua época, 

Porto, U .P.  I C.N .C .D .P. ,  1 989, vo l .  I, pp. 359-375. 
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fazenda  da I nfa nta Dona Beatr iz  355, ao 
mesmo tempo q ue o i ncentivava a u m  bom 
desempenho das suas fu nções, pe la conces
são de outros d i re itos e privi lég ios 356. 

E, si m u ltaneamente, va i acom pa n hando 
atentam ente a evo l ução do a rq u i pé lago da 
Made i ra 357 e dos Aço res, povoados h á  j á  
ma is  tem po .  N estes casos, a at itude adop
tada por  D .  M a n ue l  é seme lhante e obedece 
a pri ncípios idênticos: de legação de a uto r i 
dade nos capitães donatários 358 e concessão 
de benesses. 

U m a  postu ra d iscreta e s u bm issa q ue  
certa m ente ag radar i a  - e ag rad o u  - ao  
monarca q ue o amava como a proprio filho . 

355 Doação de D. Manue l  da cap itan i a  da i l h a  de 
Santiago da parte No rte a Rodr igo Afonso e seus suces
sores, com d i reitos - os mo in hos de pão, as serras de 
água ,  o d iz imo,  venda do sa l ,  etc. - e j u risd ição civel e 
cr ime, excepto em caso de pena de morte ou ta l hamento 
de membro (Pub l .  por MARQUES, J. da S i lva - Descobri

mentos Portugueses, vo l .  I I I ,  doc. 1 88, pp. 28 1 -283) .  
'" Doação do monopó l io  da saboar ia  da i lha de 

Sant iago, a 14  de Jane i ro de 1 485 (Pub l . ,  entre outros, 
por MARQUES,  J. da  S i lva - Descobrimentos 

Portugueses, vo l .  I I I ,  doc. 1 89, p. 284); doação vita l íc ia do 
gado bravo da i lha da Boavista (Cabo Verde), com deter
m i nadas cond ições, a 31 de Ma io  de 1 490 (Pub l . ,  entre 
outros, por MARQUES,  J. da S i lva - Descobrimentos 

Portugueses, vol. I I I ,  doc. 390, pp. 654-655) .  
' "  No ano de 1 485, a 26 de Fevereiro, a utorizava que 

se ut i l izasse a água  da  R i be i ra de Sa nta Luz ia ,  no  
Funcha l ,  para os engenhos e mo inhos existentes nessa 
á rea, promovendo dessa forma o cu ltivo e consequente 
aproveitamento da cana do açúcar (Pub l .  por MARQUES, 
J .  da S i lva - Descobrimentos Portugueses, vo l .  I I I ,  doc. 
1 90, pp. 284-285) .  

358 A 5 de Março de 1 487, faz doação da capitan ia  da 
i lha Deserta a João Gonça lves da Câmara, capitão da i l h a  
da Madeira (parte do  Funcha l ) ,  com suas  l iberdades, ren
das, foros e d i re itos (Pub l .  por MARQUES, J. da S i lva -
Descobrimentos Portugueses, vol .  I I I ,  doc. 22 1 ,  p. 338); 
três anos ma is tarde ( 1 1  Jane i ro 1 490), seria novamente 
benefic iado com a doação do i l h é u  das Cabras, com 
todos os seus d i reitos, reserva ndo o d iz i m o  pa ra a 
Ordem de Cristo ( I .A .N ./T.T., Leitura Nova, Ilhas, Livro 1 ,  
f ls .  46v-47 ) .  Também,  em 1 488, a 5 de Abr i l ,  João Vaz 
Corte Rea l ,  fida lgo da casa do duque D. Manue l ,  recebe 
por pa rte do d ito duque a confi rmação da doação que lhe 
fo ra feita da  capita n i a  da i l ha  de S .  Jo rge (Pub l . ,  entre 
outros, por  MARQUES,  J .  da S i lva - Descobrimentos 

Portugueses, vol .  I I I ,  doc. 226, p. 342 ) .  
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E demonstrou-o .  No  a n o  de 1 489, entre os 
meses de Abri l e J u n ho,  D .  João I I fez- l h e  
vá rias doações: Gouveia, Vi la  Viçosa, terra e 
j u l gado de Lafões, Beste i ros, L i n ha res, 
Sa lvaterra de Magos, Covi l hã,  Porto de Mós, 
Tavira, Guarda, Portel ,  entre outras loca l ida
des e caste los 359, serviço novo dos judeus de 
Santa rém,  re lego, d i reitos dos mouros e ser
viço novo dos judeus de Viseu 360, saboa rias 
p retas, entre o utras 36' . Não esq u ecendo,  
obviamente, os  a rq u ipé lagos at lânticos: i l ha  
da Made i ra 36', Po rto Sa nto e Deserta 363, as 
i l has  de  Cabo Verde (Sant iago,  S .  F i l i pe,  
Ma ias, S .  Cr istóvão, Sal ,  B rava, S .  N ico l au ,  
S .  Vicente, Rasa ,  B ra nca,  Sa nta Luz ia  e 
Santo Antón io) 364, bem como a i l has Terce i ra 
e G rac iosa 365 ( n os Aço res ) .  Ao mesmo 
tem po, era- l he  fe ita concessão perpétua dos 
resgates e senhorio  da G u i né, desde o cabo 
da  Ponta da G a l é  até onde  fora feito o p ri
me i ro resgate de G u d umel ,  com a cond ição 

3>, I .A .N .fT.T., Chancelaria de D.  João /I, Livro 24, f ls .  
1 5- 1 8. 

360 I .A.N .fT.T., Chancelaria de D. João /I, Livro 24, f I .  1 5, 
f I .  1 9; Livro 26, f I .  1 2 .  

3" I .A. N .fT.T., Chancelaria de D. João /I, Livro 26, f I .  7 ;  
Leitura Nova, Místicos, Livro 2 ,  f ls .  1 00v- 1 1 8 .  A lgumas 
destas concessões já haviam s ido  outorgadas ao pai  do 
Duque  de Beja ,  que  por  sua  vez as herdara de seu pa i  
adoptivo, o I nfante D .  Henr ique .  Ao mesmo tempo, e 
a inda  no ano  de 1 489, D. Manue l ,  ser ia nomeado fron
tei ro-mor  nas comarcas de E ntre Tejo e Od iana ,  a l ém 
Odiana e rei no do Algarve ( I .A.N JT.T., Chancelaria de D. 

João /I, Livro 27, f 1 .68; Leitura Nova, Místicos, Livro 2, fls. 
101 v- 1 02 v) e receberia o priv i lég io de ter sob a sua auto
r idade cem bestei ros da câmara ,  com as mesmas l i ber
dades e pr iv i lég ios que  os do mona rca ( I .A .N .fT.T., 
Chancelaria de D. João /I, Livro 27, f1 .68v; Leitura Nova, 

Místicos, Livro 2, fI . 1 02 v) .  
362 Pub l . ,  entre o utros,  por  MARQUES,  J .  da  S i lva 

- Descobrimentos Portugueses, vo l .  I I I ,  doe. 234, 
pp .  350-35 1 .  

363 Pub l .  nas As Gavetas da Torre do Tombo, Lisboa, 
Centro de Estudos Históricos U ltramar inos, 1 962, vol .  IV, 
doe. 2 1 ,  pp. 408-409. 

364 Pub l . ,  entre o utros, po r  MARQUES,  J. da S i lva 
- Descobrimentos Portugueses, vol .  I I I ,  doe .  235,  
pp .  351 -352. 

365 Pub l . ,  entre o utros, por MARQUES,  J. d a  S i lva 
- Descobrimentos Portugueses, vo l .  I I I ,  doe .  237,  
pp. 355-356. 

de paga r  a s isa das mercador ias  q u e  ven
desse no rei no  366 . 

De certa fo rma, i m põe-se, a n osso ver, 
refe r i r  q u e  a ded icação m a n u e l i n a  a estas 
á reas atlânticas comp lementava a actuação 
rég ia de prossecução das explorações mar í
t imas . R e l e m b remos então a i m po rtâ n c ia 
assumida por  determ i nadas i l has dos a rq u i 
pé lagos dos Açores e Cabo Verde, nomeada
mente a i l h a Te rce i ra e Santiago, no  a po io  
prestado às a rmadas no seu percu rso pa ra o 
At lântico su l ,  bem como a re lação de a uxíl io 
esta be lec ida e ntre a i l h a da Made i ra e o 
Norte de África .  

Em te rmos do  governo da  O rdem de 
Cristo, este pa rece ier-se desen ro lado dentro 
da norma l idade q ue o q uotid iano  l he i mpu
nha, sem g randes i ntervenções por  pa rte do 
seu Mestre 367 , q u e  só ser ia  esta be lec ido 
como proc u rado r  da  O rdem de Cr isto, em 
Jane i ro de 1 493 368 • 

R e u n idos no  conve nto de Tom a r, 
fazendo  ca p ít u l o , n a  p resença das ma i s  
i mportantes d ign idades - comendador-mor, 
c l avei ro, p r ior-m o r, sacr i stão, vigá r io ge ra l 
de Tomar  - e dema is  comendadores e fre i 
res (c lérigos, p rofessos e outros) da Ordem 
de Cristo, D .  Manue l ,  obedecendo aos trâmi 
tes  i m postos pe l a  no rmativa, receb ia ,  po r  
de legação de  poderes, o d i reito de  actua r  
em n o m e  da i nstitu ição. Esta prática, habitu
a l mente decorrente da e le ição de um novo 
Mestre, não  de ixa de provoca r, neste caso, 
uma certa adm i ração, na  medida em q ue só 
acontece p rat ica m e nte decorr ida u m a  
década após a nomeação do duq ue de Beja 

366 Pub l . ,  entre outros, por  MARQUES,  J .  da  S i lva 
- Descobrimentos Portugueses, vol. I I I ,  doe. 236, 
pp. 353-354. 

367 Para o período que decorre entre 1 484 e 1 495, o 
ca rtór io da O rdem reg ista u m  n ú mero m u ito ba ixo de 
documentos. A expl icação pa ra ta l facto poderá esta r  
assoc iada à comp i l ação que  se fez  em l ivros da  docu
mentação da m i l íc ia,  bem como a outros factores. A este 
assu nto, d a remos oportunamente atenção,  n u m  outro 
capítu lo deste traba lho .  

368 I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód.235,3· pt., f I .  97-98; B .N .L. ,  Fundo Geral, Cód. 737, a 
f I .  64 v. 
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pa ra esta d ig n idade.  De certa fo rma, ass i m 
parece-nos justificado o seu d istanc iamento 
do governo desta i nstitu ição.  

Mas este afastamento não im ped i ria  q ue 
a O rdem de Cr isto - e o seu Mestre - não  
zelasse pelos seus d i re itos. Neste contexto, 
e como já referimos anter iormente, em Abri l  
de 1 488, ser ia l i da  e p u b l icada n a  ig reja 
m etropo l ita n a  de L isboa u m a  sentença 
a postó l i ca rel ativa à a p l i cação do q ue  fo ra 
determ i nado pe lo  pa pa S isto IV, no  ano  de 
1 48 1 ,  q ue  recon hec ia  a esta i n st itu ição o 
d i reito da j u r isdição esp i ritua l  sobre todas as 
terras do U ltramar  369 . Dois a nos mais  ta rde, 
I nocêncio VI I I ,  a pedido de D. Manue l ,  con
cede- l h e  a s i e aos re l i g iosos da Ordem de 
Cristo, o d i re ito de ter  conservatória - onde 
reg istassem todos os actos do foro j u risd ici
ona l  - e de i nstitu i r  dois j u i zes conservado
res, q u e  actu assem e m  sua  defesa e l h e  
fizessem g ua rdar  o s  seus p rivi l ég ios.  Estes 
ofic ia is  de justiça privativos actuavam como 
p ri m e i ra i n stânc ia  e desem pe n h ava m as 
suas fu nções i ndependentemente do deter
m i nado  pe las  constitu ições canón icas .  
E ntende-se, por  isso mesmo, o a lcance e a 
i m po rtâ nc ia  da concessão obt ida po r  esta 
i nstitu ição, apesa r de não ser exc lusiva . As 
restantes ordens m i l ita res tam bém viera m  a 
usufru i r  desta mesma d isti nção 370 . 

E ntreta nto p rínc i pe he rd e i ro D. Afonso 
morr ia 37 1 ac identa l mente, a 13 de J u l ho de  
1 49 1 ,  p rovoca n do e m  todo o rei no  a ma is  
profunda dor  372 . 

369 Publ icação mais recente feita no Corpus Documen

tai dei Tratado de Tordesil/as, doc. 6 1 ,  pp. 1 0 1 - 1 1 3  - bu la  
Aeterni regis clementia, de 2 1  de Abri l  de 1 481  - .  

370 Bu la  Militanti Ecclesie, datada de 1 de Feverei ro de 
1 490.  I .A .N JT.T. , Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód.  235, 4' pt., f I .  60 v-62; Gaveta VI/, maço 2, nº 1 ;  
B .N . L. ,  Fundo geral, Cód. 738, a f I .  1 09 .  Ref. e sumariada 
por SANTARÉM, Visconde de - Quadro Elementar . . .  , vo l .  
X, p .  1 09. 

' "  Cfr. P INA, Rui de - "Chron ica d'E IRey D. João I I " ,  i n  
Crónicas, caps .  L e L l I ,  pp .  982-988 e pp.  989-990; 
RESENDE, Garcia de - Crónica de D. João 1/ e Miscelãnea, 

cap. CXXXXI I ,  pp. 1 92-200. 
'" Idem,  ibibem, cap. L, p .  985: ( . . .  ) Duque de Beja 

que de Tomar onde estava, acodio ali com tanta pressa, 
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Pa ra a l é m  de ser u m a  perda afectiva , a 
morte de D. Afonso era, sobretudo,  s ig n ifi
cativa em termos da po l ít ica externa portu
g uesa , q ue  passava pe la  vivênc ia pacífi ca 
com o rei no de Caste la e suas i mp l icações a 
n íve l da expa nsão em Marrocos e descobri
m e ntos mar ít i m os no At l â nt ico S u l .  Ao 
mesmo tem po, colocava ao Re i  e ao Re i no  
u m  p rob l e m a  não  menos i m po rta nte : o 
sucessório 373. 

De facto, esta ú lt ima situação, como é do 
con h eci mento ge ra l ,  d iv id ia  D .  Leonor  e D.  
João I I  que apoiava m, D. Manue l ,  duque de 
Beja, e D. Jorge, respectivamente, e reflectia
se no corpo po l ít ico portug uês.  Isto pa ra já  
não fa la r  do posicionamento pa rtidário assu
m ido, além frontei ras, pe la coroa caste lhana 
e até pe la  cúr ia  pontifícia, que fizeram saber 
o seu apoio i nequ ívoco ao i rmão da ra inha  374. 

A actuação do m o n a rca reve lo u-se 
rápida e previdente - ca lcu l ista - e, passados 
a l g u n s  meses d a m o rte do seu he rd e i ro, 
sup l ica a I nocênc io VI I I  a entrega dos mes
trados de Avis e Santiago ao seu fi l ho  i leg í
ti mo, D. Jorge .  A resposta favoráve l do papa 
fez-se saber  pe l a  b u l a  Eximiae devotionis 

affeetus q ue, receb ida  em L isboa poucos 
meses depois de expedida, logo lhe fo i pres
tada obedieneia pelos Commendadores e 

Cavaleiros das dietas Ordees no Moesteiro 

de Sam Dom ingos a doze dias d'Abril [do  
ano  de 1 492] 375 . 

como tristeza; e de muyto lhe doer sua morte nom era 

sem causa; porque ambos de minynos, em muito amor e 

concordia foram juntamente criados, tratados e servidos 

como proprios irmãos. No que muito claro pareceo, que 

com quanto na morte do Principe ho Duque ficava soo e 

legitimo erdeiro da Casa Real de Portugal. 

'" Neste contexto, se i nscreve a saída da corte do 
Senhor Dom Jorge, fi l ho  basta rdo do monarca, que sur
g ia  como u m  possível candidato ao trono. H ipótese rejei
tada, v igorosa mente por  D.  Leonor, que defendendo a 
" leg itimidade" apoiava o seu i rmão D. Manue l ,  duque de 
Beja .  Cfr. PI NA, Ru i  de - "Chron ica d'E IRey D. João I I " ,  in  
Crónicas, cap. L I ,  pp. 988-989 e cap. XLI I I ,  p .  965. 

3" Sobre este assunto cfr. MENDONÇA, Manuela - D. 

João 1/ . . .  , pp. 449-466. 
'" Cfr. P INA, Ru i  de - "Chronica d'E IRey D.  João I I " ,  in 

Crónicas, cap. LV, pp. 991 -992; RESEN DE,  G a rc ia de -
Crónica de D. João 1/ e Miscelãnea, cap. CXXXVI I ,  pp. 206. 
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Desta fo rma, e na  i m poss i b i l i dade  de  
concretizar o q ue pretend ia, D.  João I I  entre
gava- l h e  um outro poder q u e  sab ia  ser  
ig u a l m e nte i m po rta nte, tendo em conta as 
coo rdenadas po l ít icas do  rei n o .  Sobretudo 
porq ue, q uando da e laboração do seu  testa
mento, entre as vá rias d isposições tomadas 
relativamente a este seu fi l h o, referia : Item 

encomendo muito ao dito Duque meu Primo 

que suplique ao sancto Padre que proveja 

ao dito D. Jorge meu filho o Mestrado de 
Christo que elle dito Duque agora them que 

o possa ter com o Da vjz e Sanctiago que 
tem 376. 

Ao determ ina r  neste sentido, o rei não só 
pa rtia do pr incípio q ue D.  Manue l  ren u ncia
r ia  ao governo do m estrado da O rdem de 
Cr isto, como ta m bém i nte rv i r ia  no  sent ido 
de e ntrega r  a ad m i n istração deste poten

cial 377 a D .  J o rge,  - q u e  acu m u l a ri a  o 
governo dos três m estrados - q ue  l h e  de i 
xava encomendado como seu vassa lo .  

' "  Pub l .  po r  SOUSA, D. Antón io Caetano de - Provas 

da História Genealógica . . .  , tomo I I ,  Ppt. ,  a p. 2 1 5. Sobre 
a e laboração do testamento e sua aprovação, cfr. P I NA, 
Rui de - "Chron ica d'E IRey D.  João I I " ,  i n  Crónicas, caps. 
LXXVI e LXXVI I I ,  pp. 1 023-1 025. 

'" Neste contexto, é bastante escla recedora a apreci
ação feita por Luís Adão da FONSECA sobre o enquadra
mento das ordens m i l ita res na conju ntura - e nas corren
tes de op in i ão  existentes - do Portuga l  do  sécu lo  XV, 
relativamente à i nserção eu ropeia e à po l ít ica u lt rama
r ina .  E citamos: ( . . .  ) é possível que a Ordem de Santiago 

(mercê do enquadramento do seu património e da sua 

dependência das rendas precedentes do sal e das pesca

rias nomeadamente da foz do Sado) se constituísse, 

desde finais do século XlV, como a expressão institucio

nalizada privilegiada para os sectores portugueses mais 

sensibilizados a uma política externa mais aberta a uma 

contemplação das exigências da nossa inserção no 

espaço das trocas comerciais e marítimas entre o 

Atlãntico e o Mediterrãneo. Esta circunstãncia parece 

tanto mais evidente quanto é também evidente que a 

Ordem de Avis se apresentou durante muito tempo (pelo 

menos até 1466) como a expressão da sensibilidade con

tinental pró-castelhana, e a de Cristo como "braço " - per

doe-se-me a expressão - da monarquia, nomeadamente 

no século Xv, em termos da expansão atlãntica ( "O  tra
tado de Tordes i l has: a lgumas reflexões sobre o seu s ign i 
ficado" ,  i n  EI Tratado de Tordesillas y su época (Actas do 
Congreso I nternaciona l  de H istoria) ,  vo l .  I I ,  a p .  1 1 9 1 ) .  

Todavia ,  o sucesso da  navegação de 
Cr istóvão Co l o m bo 378, patroc i nada pe l os 
re is de Caste la ,  e a conseq uente descoberta 
da América pe la  rota do poente, demarcam 
o i n íc io de u m  processo l it ig ioso l uso-caste
l h a n o  sobre os d i re itos de navegação no  
i m e nso espaço oceâ n ico, q ue i rá desvia r  a 
atenção do m o n a rca deste seu i nte resse . 
Este confl ito, q u e  se a rrasta r ia  por  vá r ios 
m eses, só ser ia  reso lv ido ce rca de  ano e 
m e io  depois ,  com a assi n atu ra do  Tratado 
de To rdes i l h as, aos 7 de J u n h o de 1 49 4 379 

( rat ificado m a is tarde em L isboa,  a 5 de  
Setembro) .  

Neste processo, em q ue mais  uma  vez a 
a utor idade pontifícia actuou como sanciona
dora dos p rojectos a q ue  se p ropu n h a m  
a m bos o s  re i n os, n ã o  de ixou de s e r  m a n i 
festa u m a  certa p refe rênc ia de Alexa n d re 
VI 380 pelos Reis Cató l icos, q ue só a d ip loma
c ia  de  D .  J oão I I  conseg u i u  conto rna r  e 
u ltra passar  de  fo rma a ga ra nt i r  pa ra 
Portuga l  a navega b i l i dade do  ocea no  - do 
B ras i l  à índ ia .  A África, entre a América e a 
Ásia, asseg u rava pe la rota do Cabo a passa
gem entre estes dois continentes, ao mesmo 
tem po q ue  constit u ía uma estrut u ra dete r-

'" Cfr. PI NA, Ru i  de - "Chron ica d'E IRey D.  João I I " ,  
i n  Crónicas, cap .  LXVI ,  pp .  1 0 1 6- 1 0 1 8; RESEN DE, Garcia 
de  - Crónica de D. João II e Miscelãnea, cap .  CLXV, 
pp. 241 -242. 

379 Sobre este assu nto existe uma vasta b ib l iografia 
clássica, no entanto, em termos da interpretação h istori
og ráfica mais recente e mais abrangente, remetemos o 
leitor para as Actas do Congreso I nternaciona l  de H istoria 
EI tratado de Tordesillas y su Época, 3 vo ls . ,  Va l l ado l i d ,  
Soce idad  V Centena r io de i  Tratado de Tordes i l l a s  / 
C .N .C .D . P. ,  1 995, e dentro do contexto ac ima refer ido ,  
ma is  concretamente o vo l .  I I ,  pa rte V - EI  tratado de 

Tordesillas, pp .  877-1 349. Veja-se, ta mbém,  FONSECA, 
Lu ís Adão da  - O Tratado de Tordesillas e a Diploma

cia Luso-Castelhana no século XV, Lisboa.  ed ições 
I NAPA, 1 99 1 .  

380 Cfr. GARCIA GARCIA. Antón io  - " La teoria de l a  
potestas pontificia i n  temporab i lus  du rante e l  medievo" ,  
i n  E I  tratado d e  Tordesillas y su Época, vol .  I I ,  pp. 1 02 1 -
1 037; VAS M I NGO, Marta M i l agros d e i  - " Las bu las a l e
jandrinas y la fijácion de los l im ites a la navegación en e l  
Atlântico" ,  i n  EI tratado de Tordesillas y su Época, vo l .  I I ,  
pp. 1 07 1 - 1 089. 
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m i n a nte em termos económ icos - l e m b re
mos só S .  Jorge da M ina ,  j u nto às fontes do 
ou ro sudanês - , re l ig iosos - constitu ição de 
um b loco cr ist i a n izado na  retag ua rda  do 
Is l ão  - e de  fo rmação de  u m a  ideo log ia  
i mper ia l ,  a inda q ue embrionária 38' . 

Passado pouco ma is de um ano, a 25 de 
Outu bro de 1 495 382

, cansado e doente, este 
monarca term inava d ignamente o seu pe r
cu rso, não sem ter consegu ido os objectivos 
a q ue se propusera, mas sem ver os resu lta
dos práticos do seu empenho .  Fora contudo 
u m bom re i ,  u m Principe Perfeito 383 . 

D. Ma nuel ,  que de dereito era [seu] legi
timo herdeiro e socessor dos seus 

Regnos 38\ ac lamado e m  Alcácer do Sa l  385, 
saberia, pe la  conti n u idade q ue deu aos pro
jectos rég ios, h o n ra r  e perpetua r  o seu 
nome - e a sua imagem -. 

O respeito com q ue assu m i u  a sua q ua l i
dade de testamentei ro, bem corno o pedido 
rég io - e confiança ne le depositada - re l ati
vamente ao seu fi l ho, o Senhor Dom Jorge , 

são ind ic iadores de um c l ima  po l ítico que  à 
pa rtida a nu nciava uma  sã convivência entre 
o monarca e o Duque de Coimbra 386, q ue se 

381 Cfr. THOMAZ, Lu ís F i l i pe - "O Projecto i m per ia l  
joan ino  . . .  " ,  i n  Bartolomeu Dias . . .  , vol .  I ,  pp. 8 1 -98. 

382 P I NA, Rui de - "Ch ron ica d 'E I Rey D.  João I I " ,  in 
Crónicas, caps. LXXX-LXXXI, pp. 1 026-1 029; RESEN DE, 
G a rc ia  de  - Crónica de D. João II  e Miscelânea, caps.  
CCXI-CCXI I I ,  pp. 280-286; GÓiS,  Damião de - Chronica do 

Serinissimo Senhor Rei D. Manoel, Lisboa, Offic ina  de 
M igue l  Manesca l da Costa, 1 749,  pri me i ra pa rte, cap.  I ,  
pp .  1 -3 .  

383 Idem, ibidem, cap. LXXXI I ,  pp. 1 029-1 032. Veja-se, 
também, em MEN DONÇA, Manue la  - D. João II . . .  , pp .  
467-470. 

384 GÓiS, Damião  de - Chronica do Serinissimo 

Senhor Rei D. Manoel, pr imeira parte, cap. I I I ,  pp. 4-5. 
385 GÓiS ,  Damião  de - Chronica do Serinissimo 

Senhor Rei D. Manoel, pr imeira pa rte, cap. I I ,  pp.3-4. 
386 P I NA, Rui de - "Ch ron ica d 'E IRey D .  João I I " ,  i n  

Crónicas, cap. LXXXI I I ,  a p .  1 032: encomendando lhe com 

palavras de grande amor, e maior obrigaçam o Senhor 

Dom Jorge seu filho, a quem leixou feito Duque de 

Coimbra e Senhor de Monte Moor o Velho ( . . .  ) e mais 

encomendava ao Duque, que lhe desse todalas as cousas 

que elle em Duque tynha, em que entrava ho Mestrado 

de Christos, e a ilha da Madeira. E porem o titolo de 

Duque com muitas destas cousas lhe deu EIRey Dom 
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co nfi rma r ia d i as depo is, em M o ntem o r-o
Novo, q ua ndo do encontro de a m bos. 

Reu n idas a í  as cortes, em Novem bro de 
1 495, estas confer i ra m  a D .  Man ue l  a leg iti
midade p lena do q ue fora determ inado, por  
vontade rég i a , e m  seu testa m e nto, sendo
l he  dado ju ramento. A essa loca l idade acor
reu D. Jorge, t i n h a  então 1 4  anos, prestando 
reverência ao rei ,  q ue o aco lheu como a u m 
fi l ho  387 . 

2. 3. 1 .  D. Manuel, rei de Portugal 

( 1 495- 1 52 1 ) 

Reservaria, todavia, para si o Mestrado 

da Ordem de Cristo . 

D. M a n ue l ,  d u q u e  de Beja ,  regedor  e 
governador  da  m i l íc ia  de N osso Senhor  
J esus Cr isto, re i de  Portu ga l ,  p rotago n ista 
da u n i ão  desta d i g n idade m estra l com a 
Coroa,  assu m i a  de facto e definitivamente 

u ma rea l idade q ue sempre se subentendera 
e q ue estivera su bjacente à formação desta 
i nstitu ição monástico-m i l ita r. 

A su a actu ação em te rmos de po l ít ica 
rég ia projecta-se na  orgân ica i nterna da m i l í
c ia - pe la  restrutu ração coerente e s istemá
t ica das formas de admin istração e governo, 
desde o temporal  ao espi ritua l  -, ao mesmo 
tempo q ue esta, instrumentalizada pe lo  re i ,  
v ia b i l i za o fo rta lec i m e nto da  centra l i zação 
do poder monárq u ico. 

O esp ír ito de  cooperação q ue sem p re 
existi ra entre estes dois poderes é como q ue 
u ltrapassado po r  u m a  comp lementa r idade 
i ntrínseca entre e les, que  acabam por  actua r  
- na  prática - como u m  só, e nas d uas ver
tentes: na tempora l  e na esp i ritua l .  Dito por 

Manuel nosso senhor depois d e  regnar, e d'alguas s'es

cusou. Cfr. também com, OSÓRIO, Fr. D. Jerón imo - Da 

vida e feitos de EI-Rei D. Manuel, edição actua l i zada e 
p refac iada por  Joaqu im Ferrei ra, Porto, Livra r ia  
Civi l ização, 1 944, va I .  I ,  Livro I ,  pp. 1 6- 1 7 .  

387 RESENDE ,  G a rc ia  de - Crónica d e  D .  João I I  e 

Miscelânea, cap.  CCXVI ,  pp.  288-289; também,  GÓ iS ,  
Damião  de - Chronica d o  Serinissimo Senhor R e i  D. 

Manoel, pr imeira pa rte, cap. V I I ,  pp. 7-8. 
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outras pa lavras, D. Manue l soube explorar 

e ressa lvo a expressão - as poss i b i l i dades 
q ue só através de  uma i nstitu ição de  perfi l 
re l ig ioso l h e  e ra possível  obter  e usufru i r, 
fazendo-as reverter a favor da conso l idação 
do poder rég io .  

Exp l i q u e m o-nos . Com o  a d m i n istrador  
da Ordem de Cristo, o monarca podia d ispôr 
e d istri bu i r  rend imentos q ue à pa rt ida - pe la 
sua p roven iênc ia e ap l icação - eram eclesi
ásticos, em benefíc io de q uem entend ia  pri
vi leg ia r, favorecendo,  desta forma, determi
nados sectores da  soci edade .  Esta 
a propriação fazia-se senti r pe lo contro lo  q ue 
exercia, por  exemplo, sobre o pad roado das 
ig rejas  afecto a esta i n st itu ição, n o m eada
mente nas  n ovas á reas descobertas, pe l a  
criação de novas comendas (as dos vi nte m i l  
cruzados 3BB ) pa ra a Ordem e pe la  anexação 
de 50 i g rejas  pa roq u i a i s  do  pa d roado 
rég io 3B9 pa ra const itu ição de novas e m a is 
comendas. 

Tam bém, como Mestre desta ordem m i l i 
ta r, pod i a - e ass i m o fez - assu m i r  com 
ma io r  l eg it i m idade  a l i derança de  u m  pro
jecto q ue t inha  já sécu los de existência e q ue 
passava pe la conq u ista de Jerusa lém e pe lo 
revive r do  idea l  cruza d íst ico .  Recorde-se, 
por  isso, e mais uma vez, a conj u ntura den
tro do q ua l  a Ordem de Cristo fora fundada, 

'" Bu l a  datada de 29 de Abr i l de 1 5 1 4. Redemptor 

Noster Dominus Jesus Christus. da responsabi l idade de 
Leão X. I .A.N .fT.T . •  Ordem de Cristo/Convento de Tomar. 

Livro 9. fls. 1 04-1 1 0; Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 1 5. fls. 70-77; Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód.  235. 3 ª pt . .  fls. 4 1 -44v; Gaveta VII, maço 7 .  nº 7 e 
maço 8, nº 3; B .N . L. .  Fundo Geral, Cód. 737. fI . 75v e fls. 
1 25-1 29 .  Pub l . .  entre outros. por  SOUSA, D .  Antón io  
Caeta no - Provas d a  História Genealógica . . . •  Tom o  I I ,  
1 ªpt. .  pp .  328-336. 

'" P rocesso executa ria I da bu l a  de concessão feito 
por D. Diogo P inhe i ro, bispo do Funcha l .  vigár io geral de 
Toma r, a 8 de J u n h o  de 1 5 1 7 .  I .A .N .fT.T.. Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar. Livro 9, fls. 1 6 1 - 1 69v; Ordem 

de Cristo/Convento de Tomar, Livro 1 5, f ls .  1 1 8- 1 28; 
Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Cód. 235, 3 ª pt. ,  f ls. 
65-69; Gaveta VII. maço 2, nº 9; B .N . L. ,  Fundo Geral, Cód. 
737, fI . .  1 1 2v-1 1 6. Publ . ,  entre outros, nas As Gavetas da 

Torre do Tombo, va I .  I I .  pp. 424-43 1 .  

o papel  desempen hado e o s  ideais perseg u i 
dos pe l o  I nfa nte D .  H e n riq ue, e nq ua nto 
governador  desta m i l íc i a ,  e faci l m e nte se 
com preenderá o porq uê  da conti n u idade e 
do florescimento tardio desta ideo log ia -
person ificada por  D. M a n ue l  - de q ue  esta 
i n st itu ição m o nást ico-m i l ita r e ra a m a i s  
só l ida  estrutu ra i nstituciona l izada .  

N u ma o utra pe rspect iva , ou  seja ,  a do 
exercício do poder  rég io e seus reflexos no 
q uotid iano da O rdem de Cristo, o nosso raci
ocín io  pe rfi l a-se dentro dos mesmos pa râ
metros, mas  obvi a m ente de  uma forma 
i nversa . O u  sej a , a centra l ização do poder  
rég io, q ue  dete rm i n o u  u m  conj u nto de  
medidas coerentes, d isci p l i nadas, s istemáti 
cas e a rticu ladas entre si ,  visando a reforma 
do apa re l ho  do Estado, não pode deixar de 
se reflect i r  também, e de forma semel ha nte, 
no funcionamento i nterno da Ordem.  

Assi m ,  a pa rt i r  dos ú lt imos a nos da  
década de  noventa , reg ista m-se i n ú m e ras 
determ i n ações por  pa rte de  D.  M a n ue l ,  no  
sent ido  de  dota r o co nvento de  Tom a r  de  
ma ior  i ndependência económ ica, de defi n i r  
d i rectrizes e â mb itos de actuação, da ap l ica
ção e recu rso à j ustiça , da reg u l a m e ntação 
da  p rática re l i g iosa , entre outras .  Por  outro 
l ado ,  no  i n íc io  da centú r i a  seg u i nte, e m  
1 503 39°

, o remode lar  e a e laboração de u ma 
nova normativa vem da r  resposta às neces
s idades q ue já se vi n ham senti ndo relativa
mente a u m a  nova conj u ntu ra e à vivênc ia  
dessa modernidade 39' . 

Ao mesmo tem po, o rigor da i nformação 
e a u n iform ização q ue  patentea ra m a lg u ns 

'" A 1 2  de Ju l ho  de 1 505. pela bu la  Militans Ecclesia, 

Jú l i o  I I  confirmava e aprovava os estatutos e laborados 
por D. João Vicente. bispo de Viseu .  no ano de 1 449, bem 
como as defi n i ções fe itas nesta reun i ão  capitu l a r, para 
a lém da confi rmação que fazia de todos os pr iv i lég ios 
usufru ídos pela Ordem de Cristo, inc lu indo os do Templo 
e os de Calatrava (Pub l .  nos Monumenta Henricina, va I .  
XV, doe .  94 ,  pp .  1 37-1 49) .  

' "  Pareceu-nos poder p resc i nd i r  da i nd icação dos 
fundos documentais relativos ao assu nto em referência, 
uma vez que este será sistematicamente ana l isado nos 
segu i ntes capítu los deste estudo. 
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dos p rojectos reg los, nomead a m e nte a 
reforma dos fora is 392, a e laboração de reg i 
mentos, a com p i l ação l eg is lativa das Orde

nações Manuelinas, o reg isto e a cóp ia  de  
i nformações nos l ivros da Leitura Nova, têm 
aspectos s i ntomatica mente pa ra l e los n a  
v i d a  i nterna desta i n stitu ição.  Lem bremos, 
somente, a títu lo  de exemplo,  a formu lação 
e i nstituc iona l ização dos d i re itos da Ordem 
de Cristo em á reas conce lh i as, cons iderados 
nas ca rtas de  fo ra l ,  a redacção de  n o rmas  
re lativas ao exercíc io de determ i nadas fu n
ções - reg i mento de v is itação, reg i m ento 
sobre o fornecimento de carne, entre outros 
-, a obr igatoriedade do reg isto em l ivros de 
assu ntos vár i os - e l a bo ração dos tom bos 
das comendas, dos to m bos das ig rej as e 
capelas -, a determ inação de se proceder à 
com p i l ação e reg i sto em l ivros de tudo o 
q ue d issesse respeito à Ordem - sob a coor
denação de Pedro Álva res Seco -. 

Face ao  ac i m a  exposto e ao objectivo 
q ue nos propusemos neste traba lho, pensa
m os ser  da m a i o r  coerê nc ia  p roceder  ao  
estudo s istemático de a lg u ns dos  pr incípios 
e n u nc iados nos ca p ítu los su bseq u entes, 
pe lo  q u e  centra remos a nossa a bordage m  
na  actuação de  D .  M a n u e l  enq u a nto r e i  -
a pesa r da a m biva lênc ia  dos seus cargos -, 

q ue apesa r de d isti nta e persona l izada, não 
deixa de ter traços com u ns à dos seus a nte
cessores - a continuidade - n a  med ida  em 
q ue  pa rt i l h a  de  u m  p rojecto sonhado pe l o  
fu ndador da d i nastia de Avis. 

S ituemo-nos, então, no ano  de 1 497 . Aos 
8 de J u l ho, u m  sábado, pa rt i a  d o Reste lo  
u m a  a rmada  comandada  por  Vasco da  

,,, Cfr. G Ó i S ,  Damião de - Chronica d o  Serinissimo 

Senhor Rei D. Manoel, prime i ra parte, cap. XXV, pp. 25-
26 .  De que citamos:  vendo respeito às muitas duvidas 

que cada dia recrecião no Regno e demandas que se 

ordenavão per caso das vareas interpretações, que letra

dos davão aos foraes velhos, determinou de hos mandar 

fazer de novo, e de lhes dar a cada hum sua verdadeira 

declaração (a p. 25 ) .  Veja-se o estudo de s íntese de, 
CHORÃO, M a ri a  J osé Mexia B igotte - Os Forais de D.  

Manuel. 1496-1520, Lisboa, I .A.N .ff.T., 1 990. 
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Gama, com a m issão de descobr i r  o cam i
nho marít imo pa ra a índ ia 393, de acordo com 
a decisão q u e  j á  havia s ido  tomada po r  D .  
João I I .  E m M a io de  1 498, chegava a 
Ca lecute. E ra o concret izar de u m  processo 
q ue  t i n h a  vi ndo  a ser prepa rado pa u lati n a
mente, em te rmos de v iab i l ização po l ít ico
d ip lomática , q ue  se enq uadrava na  g loba l i 
dade das a m b ições po rtug uesas a n ível  
po l ítico, económico e sócio-re l i g ioso. 

O monarca, à semel hança dos seus a nte
cessores, acrescenta ria ao títu lo  de rei o de 
Senhor da Conquista, Navegação, Comércio 

da Etiópia, Arábia, Pérsia e índia 39" denomi
nação de  g ra n de a m p l itude  q u e  se i nser ia 
dentro dos pa râ m etros j á  e n u n c i ados po r  

39' Assi que falecido e l  rei dom loão, soccedeo no 

regno el Rei dom Emanuel, ho qual quomo herdeiro uni

versal de toda ha machina e peso destas navegações, 

não contente do que ja era descuberto, mas antes muito 

desejoso de passar adiante. Citado de GÓiS, Damião de 
Chronica do Serinissimo Senhor Rei D. Manoel, pr imeira 
parte, cap.  XXI I I ,  pp .  22-23. Sobre o decorrer desta via
gem até Ca lecute e reg resso ao reino,  vejam-se os relatos 
do cron ista Dam ião  de Góis ,  na  p r ime i ra pa rte, caps. 
XXXV-XLIV, pp .  36-57 . Re lativamente a este assu nto, 
remetemos o i nteressado  para qua l que r  História dos 

Descobrimentos Portugueses, que  pode comp lementar 
com a consu lta do  Guia de História dos Descobrimentos 

e Expansão Portuguesa, de Alfredo P i nhe i ro M a rq ues. 
Veja-se também, MATOS, Lu ís de - "Gama, Vasco da", in 
Dicionário de História de Portugal, d i r. de Joe l  Serrão,  
vo l .  I I ,  pp .  325-327; CARRASCO, Car los - "Gama, Vasco 
da " ,  in Dicionário de História dos Descobrimentos 

Portugueses, vol .  I ,  pp. 449-45 1 .  Até à data, não exist iam 
q ua isquer obras de ca rácter biog ráfico que estudassem 
este personagem, no entanto, recentemente passámos a 
d ispor de do is  traba l hos. Veja m-se, S U B RAH MANYAN, 
Sanjay - The career and legend of Vasco da Gama, 

Cambridge,  Cam b ridge U n ivers ity Press, 1 997; e FON
SECA, Lu is Adão da - Vasco da Gama. O homem, a via

gem, a época, Lisboa, Com issão da Exposição M u nd ia l  
de L i sboa  de 1 998 e Com issão de Coordenação da 
Reg ião do Alentejo, 1 997. 

'" Cfr. GÓiS,  Damião de - Chronica do Serinissimo 

Senhor Rei D. Manoel, prime i ra parte, cap. XLVI, a p. 59: 
Neste mesmo anno [ 1 500] despois delRei ser casado 

acrecentou ao titulo que tinha de Rei de Portugal, e dos 

Algarves, daquem, e dalem, Mar em A frica, senhor da 

Guiné, o titulo da conquista, navegaçam, e comercio de 

Ethiopia, Arabia, Persia, e da ln dia, titulo tao honroso 

quanto o he ha mesma conquista. 
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D. João I I ,  e nq ua nto assoc iados à ide ia  de  
I m pério 395 . 

Ta m bém, neste mesmo ano, na  seq uên
c ia  do q u e  fora esta be lec ido contratua l 
mente em 30  de Novembro do ano  a nter ior, 
a p r incesa D. Isabe l  396, vi úva de D. Afonso, 
fi l ha  dos Re is Cató l icos, chegava a Portuga l  
com o objectivo de contra i r  matrimón io  com 
o monarca . E cerca de três anos mais tarde, 
a 30 de O utu bro de  1 500, por  fa l ec i m e nto 
desta , em 1 498, D.  M a n u e l  casava, pe l a  
seg u nda vez, com u m a  outra fi l h a  de  
Fernando e Isabel ,  D. Maria 397 . 

Neste sentido, a po l ítica seg u ida por  este 
re i denota, ma is u m a  vez, seme lhanças com 
a do seu a ntecessor. Pe l o casa m e nto, ten
tava-se m a nter um c l i m a  de bom entend i 
mento com o re i no  caste lhano, q ue perm itia 
a Portuga l desenvolver a utónoma e pacifica
m e nte as suas  p rát icas de g overno,  ao 
mesmo tem po q u e  evitava a heg e m o n i a  
caste lhana  398 . 

Al iás, no seu conjunto, o re lacionamento 
exte rno desenvo lv ido pe lo  Estado po rtu
g uês cont i n u o u  a obedecer  aos mesmos 
pr incípios: 

- recon heci mento da a utoridade e co la
boração com o Papado - mas sem subord i 
nação; 

'95 Cfr. THOMAZ, Lu ís F i l i pe - "O Projecto I m per ia l  
Joan ino (Tentativa de i nterpretação g loba l  da  po l ít ica 
u ltramarina  de D.  João 1 1 ) " ,  i n  Bartolomeu Dias e a sua 

época (Actas do Congresso Internaciona l ) .  U n iversidade 
do Porto /C.N .C .D .P. , Porto, 1 989, vol .  I ,  pp. 8 1  -98 ; Idem, 
" L' idée I m per ia le  Manue l i ne " ,  i n  La Découverte, le 

Portugal et /'Europe (Actes du Col loque) ,  Paris, Fundação 
Ca louste G u l benk ian / Centro Cu ltu ra l  Português, 1 990, 
pp. 35- 1 00. 

'" GÓiS, Damião  de - Chronica do Serinissimo 

Senhor Rei D. Manoel, pr imeira parte, cap. XXI I ,  pp. 2 1 -22 
e cap. XXIV, pp. 24-25; OSÓRIO, Fr. D .  Jerón imo - Da vida 

e feitos de EI-Rei D. Manuel, Livro I, pp. 37-38. 
'" Cfr. GÓiS ,  Damião de - Chronica do Serinissimo 

Senhor Rei D. Manoel, primeira parte, cap. XLVI, pp. 58-59. 
'" Refi ra-se que  na seq uênc ia deste casamento, D .  

Manue l  e D .  I sabe l ,  v i r i am a ser j u rados herde i ros das 
coroas de Castela e Aragão (em Toledo e em Saragoça ) ,  
enquanto que  o fi l h o  de a m bos, o pr ínc ipe D .  M igue l ,  
ta mbém ass im o v i r i a  a ser dos re inos de Portuga l ,  
Castela  e Leão, Sicí l ia e Aragão. 

- vivência pacífica com os Reis Cató l icos, 
como já  referi mos; 

- neutra l i dade  face aos resta ntes e u ro
peus e a m izade c imentada pe lo matri món io  
de a lg umas das pr incesas portuguesas - D. 
Beatr iz vir ia a casa r com o d uq ue da Sabóia 
( 1 52 1 ) e D. Isabe l com o im perador Car los V 
( 1 526) -. 

N o  e nta nto, a descoberta do ca m i n h o  
mar ítimo pa ra a índ ia ,  e conseq uente a pro
ve itamento comercia l  da rota estabelec ida , 
levou o monarca a promover o seu re lac io
namento com a Sen hor ia de Veneza 399, q ue  
l i de rava as re l ações comerc ia i s  com os  
i m pé rios Ma m e l uco do Eg ipto e Oto m a n o, 
d ispo n i b i l i za n d o  po r  a l g u mas vezes o seu 
apoio a rmado, no momento em q ue aq ue la  
enfrentou os ataq ues tu rcos.  Por outro lado,  
o esta be lec i m e nto de  uma só l ida  a l i a nça 
com o Preste J oão da Et ióp ia , em bora j á  
t ivesse s ido  pensada pe l o  I nfa nte D .  
Henrique,  adq u i ri u  então uma  outra d imen
são, n a  med ida  e m  q ue  poder ia  a po i a r  
Portuga l  na  l uta contra o Tu rco no mar  Roxo. 

É dentro do contexto da l uta armada con
tra o Tu rco, mas  na  sua  associ ação m a is 
d i recta com o q ue  fica ra estabelecido entre 
Portuga l  e a Santa Sé, q ue as coordenadas 
apontadas nos i nteressam . 

Neste senti do, a actuação de D. Ma n ue l  
faz-se logo senti r após o reg resso de Vasco 
da Gama q uando, n u m a  atitude de reconhe
ci mento a Deus pe lo  êxito a lca nçado, deci
d i u  fu n d a r  o m oste i ro de  Sa nta M a ri a  de 
Be l ém,  no  Reste l o , nas  p roxi m i dades de  
L isboa, loca l  d e  pa rt ida  e de chegada das 
embarcações, aonde já res id iam certos frei-

'" Cfr. GÓiS ,  Damião de - Chronica do Serinissimo 

Senhor Rei D. Manoel, prime i ra parte, cap. LI-Ll I ,  pp. 63-
65. A armada que  o monarca env iou em soco rro dos 
venezianos era constitu ída por 30 naus, navios e ca rave
las ,  e foi entreg u e  à responsab i l i dade de D. João de 
Menezes, fi l ho  de D. Duarte de Menezes, conde de Viana, 
capitão de Alcácer Ceguer e a lferes-mor de Afonso V, que 
parti u de Lisboa a 15 de Junho  de 1 50 1 ,  reg ressando por 
a ltu ra do Nata l .  Também em, OSÓRIO, Fr. D. Jerónimo -
Da vida e feitos de EI-Rei D. Manuel, Livro I, pp. 78-79. 
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res sacerdotes da ordem da ca valaria de 

Christhus 400 . 
Assim, a 6 de Dezembro de 1 498 40" faz ia 

doação do oratório e ermida de Santa Maria, 
fu ndado pelo I nfante D. Hen riq ue, ao prov in
c i a l  e frades e erm itães de S .  J e ró n i m o .  
Estes re l ig iosos, q ue vivia m  sob a reg ra de 
Santo Agosti n ho, devia m  celebra r  os ofícios 
d ivi nos, o uvi r e m  confissão e m i n istra r os 
sacramentos a todos os q ue a í  ocorressem, 
m a io r ita ri a m e nte n avega ntes, q ue  desta 
forma õeceberia m  o auxíl io  e conforto espi ri
tua l ,  e até mater ia l ,  de que necess itavam . Ao 
mesmo tem po, o re i não se esq uecia , como 
regedor  da  O rdem de Cristo, de c u m pri r 
com a responsa b i l idade q ue  fo ra de legada 
testa menta r i a m e nte pe l o  I nfa nte D .  Hen
r iq ue nos mestres desta m i l íc ia , e o rdenou  
q ue a í  fosse rezada d i a ri amente uma  m issa 
pe la  a lma  do seu fu ndador. 

A l i ás, esta at itude de D. Manue l  não fo i 
tomada iso l adamente. N u ma ca rta d i rig ida 

<o, Cfr. GÓiS ,  Damião de - Chronica do Serinissimo 

Senhor Rei D. Manoel, prime i ra pa rte, cap. L i l i ,  a p. 65. 
." Pub l . ,  entre outros, por SANTOS, Când ido dos -

Os Jerónimos em Portugal. Das origens aos fins do séc. 

XVII, Porto, I . N . I .C .  / C .H .U . P. ,  1 980, doe. 1 6, pp. 281 -282. 
D .  Manue l ,  que esteve sempre atento ao func ionamento 
e prov imento deste m oste i ro, fez- l h e  sucessivas doa
ções pa ra obsta r às despesas e à man utenção do  
mesmo .  Neste sentido, a 1 8  de Jane i ro de 1 499, doava
lhe toda a vintena do ou ro das taxas da Gu i né  a rrecadas 
pa ra o rei ( P ub l . ,  entre outros, por  SANTOS,  Când ido  
dos - O s  Jerónimos e m  Portugal. Das origens . . . , doe .  
17 ,  p .  282 ) ;  a i n da  no mesmo ano,  a 9 de  Sete m b ro,  
doava- lha  a v intena de todas as taxas i m postas aos que 
negociavam no trato da especia ria ,  pedrar ia e m i nas de 
o u ro da  índ i a  ( P u b l . ,  entre o utros, po r  SANTOS,  
Când ido dos - O s  Jerónimos em Portugal. Das 

origens . . . , doe. 1 8, p .  283); em 1 504, recebia ta mbém a 
v intena do ou ro e de todas as mercador ias que viessem 
do  trato da índ ia ,  da M ina ,  de Sofa l a  e da Terra de Santa 
Cruz ( I .A .N .fT.T., Leitura Nova, Estremadura, Livro 9 ,  f I .  
47 ) .  Como conseq uênc ia  da  entrega do  e rm itér io  de 
Be lém aos f rades Jerón imos, a O rdem de Cristo rece
beu a ig rej a de Nossa Senho ra da  Conce ição ,  em 
L isboa ,  onde  fora s i nagoga  dos j udeus  ( p ub l . ,  ent re 
outros, por SANTOS, Când ido dos - Os Jerónimos em 

Portugal. Das origens . . . , doe. 20, pp .  284-289) .  
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ao Cardea l  P rotecto 402, dava- l h e  con h ec i 
mento de  q u e  os portug ueses t i n h a m  che
gado à índ ia ,  como já i nformara o Papa, não 
se esquecendo de referi r que mandara fazer 
p rocissões em Acção de Graças pe lo  êxito 
obtido. 

A Santa Sé, q ue desde logo man ifesta ra 
a sua satisfação pe lo  suced ido,  não deixou 
de atender  a uma súp l ica do monarca portu
g uês, concede ndo- l he  o d i reito de nomear  
u m  com i ssár io a postó l ico, com poderes de 
o rd i n á r io ,  pa ra os dom ín ios  po rtug ueses, 
desde o Cabo da Boa Esperança até à índ ia 
S u pe ri o r, bem co mo o te rço das d íz i mas 
desses l uga res 403 . 

C u r iosa m e nte, e n u m a  re lação q u e  
entendemos q ue deve ser sub l i nhada, a pre
ocupação do monarca é evidente em re lação 
ao cumprimento do determ inado no escrito 

das capelanias de seu t i o-avô, associação 
q ue não nos pa rece ser desprovida de i nten
c iona l idade.  

D .  M a n u e l  faz ia  q uestão de  aviva r na  
memór ia  dos  homens q ue era seu descen
dente e he rde i ro ,  q ue  pertenc ia  à fa m íl i a/ 
/geração de Avis. 

A 1 0  de Dezem bro de 1 499, doava ao  
m oste i ro de  Sa nta Ma ri a  da  Vitó r ia  da  
Bata l ha ,  o monumento-história da d i n ast ia  
Avisi na, uma  tença anua l  no va lor  de cento e 
vi nte m i l  rea is, pa ra o pagamento de m issas 
e outros ofícios d ivi nos a fazer por  a lma  dos 
re is ,  p r ínc i pes e i n fa ntes q ue  aí t i n ha m  

<o, Pub l . ,  entre outros, por MARQUES, J .  d a  S i lva -
Descobrimentos Portugueses, vaI . I I I ,  doe. 34 1 ,  pp. 549-
550. Carta régia,  escrita em Lisboa, com a data de 28 de 
Agosto de 1 499. 

.03 Breve Cum sicut magestas tua, com a data de 26 
de Março de 1 500. Pub l . ,  entre outros, por MARQUES, J .  
da Si lva - Descobrimentos Portugueses, va I .  I I I ,  doe. 363, 
p .  59 1 .  Já pe la  b u l a  Cum sicut nobis nuper, de 23 de 
Agosto de 1 499, A lexandre VI concedia perpetuamente, 
ao rei de Portuga l ,  o d i reito de padroado das ig rejas cate
d ra is e colegiadas que viessem a ser fundadas nas terras 
de África, provendo de pessoas idóneas as d ign idades, 
os canon icatos, as prebendas, etc. (Pub l . ,  entre outros, 
por MARQUES, J. da  S i lva - Descobrimentos 

Portugueses, vo l .  I I I ,  doe. 340, p. 548). 
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sepu lt u ra 404 - D. J oão  I e sua  m u l he r, D .  
Duarte, D. Afonso V e sua m u l her, D. João I I ,  
o p rínc ipe D .  Afonso, o I nfa nte D .  Ped ro, o 
I nfa nte D. H e n riq ue,  o I nfa nte D. J oão, o 
I nfa nte D. Fern a n d o  -. Ao mesmo tem po,  
lembra q ue no a lta r da cape la do Navegador 

se devem canta r três missas d iá rias por  sua 
a lma 405 . 

Neste mesmo sentido,  D. Manue l  so l ic i
tou a i nte rvenção pa pa l  q ue ,  pe l o  b reve 
Expositum nobis fuit, de 17 de Fevere i ro de 
1 503, confi rma as d isposições testa mentá
r ias do I nfa nte D .  H e n riq u e  e m a nda q ue  
ra p idamente se dê i n íC io  à ce lebração, ao 
sábado, das missas de Nossa Senhora por  
a l m a  do I nfa nte, em todas as i l has  e terras 
descobertas pe los monarcas portug ueses 406. 

Pa ra o re i ,  q ue já então pensava no títu lo  
de Imperador da Respublica Christiana , era 
sem d úv ida o m o m e nto opo rt u n o  pa ra 
re l e m bra r  a sua  l i gação fa m i l i a r  com o 
Navegador, i m agem a i n da bem viva no  
espírito dos  portugueses e da E u ropa cristã,  
mormente enq ua nto prínci pe g uerre i ro - o 
miles christi . 

Desta forma, do conj u nto de d isposições 
e l aboradas na reun i ão  do cap ítu lo  gera l  da 
O rdem de Cr isto, no co nvento de  Tom a r, 
como governador e regedor desta m i l íc ia, o 

'" Documento pub l icado por GOMES, Sau l  Antón io 
O Mosteiro de Santa Maria da Vitória no século Xv, 

Co im bra, I nstituto de H i stór ia da Arte / Facu ldade de 
Letras da  U n ivers idade de Co im bra, 1 990, doe.  20, 
pp. 428-43 1 .  

'" Cfr. o documento pub l icado nos Monumenta 

Henricina, vo l .  XIV, doe. 7, pp .  1 5- 1 6 : hordeney que no 

altar da mjnha capeeI/a sse cantassem por ssenpre tres 

missas em cada huu dia. A 28 de Setembro de 1 50 1 ,  o 
monarca mandava ao feitor e escrivães de S. Jo rge da 
Mina ,  que  entregassem todos os anos u m  ma rco de  
prata, da renda da vintena da Ordem de Cristo, ao cape
lão ou  vigário responsável pelo ofic iar de uma m issa de 
Nossa Senhora, todos os sábados, por a lma do I nfante 
( Pub l .  nos Monumenta Henricina, vo l .  XV, doe. 85, 
pp. 1 25-1 26) ;  anos ma is  ta rde tomava a mesma atitude 
rel ativa mente ao  cab ido da Sé de Viseu (a  26 de 
Fevereiro de 1 5 1 1 ) . Pub l .  nos Monumenta Henricina, vo l .  
XV, doe. 98 ,  pp .  1 54- 1 55) .  

"" Pub l .  nos Monumenta Henricina, vol .  XV, doe .  92,  
pp. 1 35-1 36. 

m o n a rca i n st it u ía tr i nta tenças no va l o r  de 
dez m i l  rea is cada uma  - verba a ser ret i rada 
dos ren d i mentos da  Mesa M estra l -, com 
nome de comendas,  nos l uga res de África, 
nas q u a is devi a m  ser  p rovidos cava le i ros 
com o háb ito da Ordem, mas só depois  de 
terem prestado serviço continuadamente na 
guerra ao I nfie l  nesse conti nente 407 . 

Ma is u m a  vez, a monarq u i a  portug uesa 
demonstrava o seu i nte resse pe l a  l uta 
a rmada  contra o I nfie l  em territó r io afr i 
cano 408 . Um objectivo q ue recebia o acordo 
e a po io dos povos, u m a  vez q ue,  aq u a ndo 
da  reu n ião  das cortes em L isboa , e m  
Setem b ro de  1 502, onde  fo i j u rado com o  
herde i ro da coroa, o recém-nascido prínci pe 
D. João, os procu radores das v i las e cidades 
se d ispusera m  a conceder ao monarca c in-

'" I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód. 235, 3º pt., f ls. 38-38v: ( . . .  ) per que a ordem do dito 

mestrado foy constituida e ordenadai por que os caval

leiros dela con grande amor a Deus se oposessem e 

empregassem na guerra dos Infiees e inimigos da santa 

fee catholica ( . . .  ) e veendo isso mesmo como he causa 

justa que nos nossos lugares de alem mar em A frica 

onde a guerra dos ditos Infiees assi continuadamente se 

faz ( . . .  ); I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 9, fls. 29-32v: (. . .  ) instituimos as commendas ( . .  . )  as 

quais nao haiam de haver nem hajao salvo aquel/es 

caval/eiros deI/a que em cada hu dos lugares dalem mar 

em Africa desde dia de Sancta Maria de Agosto que hora 

vem do ano de mil quinhentos e quatro em diante estive

rem servindo ( . . .  ) na guerra dos mouros infiees e inimi

gos da nossa sancta fee catholica; e B. N. L:, Fundo Geral, 

Cód. 737, f I .  69v-70v. Também, o cronista faz referência à 
reun ião capitu la r  rea l izada nesta data, em Tomar, onde se 

fezeram muitas e boas constituiçoens, perque se ao pre

sente rege e governa aquel/a ordem. Cfr. GÓiS,  Damião 
de - Chronica do Serinissimo Senhor Rei D.  Manoel, pr i 
mei ra pa rte, cap. LXXV, p. 99 .  

' "  Logo no i n íc io do seu reinado, D. Manue l  demons
trara a sua preocupação re lativamente ao povoamento e 
abastec imento dos l ugares de África. Cfr. GÓiS,  Damião 
de - Chronica do Serinissimo Senhor Rei D.  Manoel, pri
mei ra parte, cap. XI ,  p . 1 1 :  el rei dom Emanuel ( . .  . )  de que 

se mais honrou e prezou ( .  . .  ) foi ha conquista Dafrica ( . . .  ) 

logo neste annno de MCCCCXCV em que começou a reg

nar, proveo em muita abastança todolos lugares dalem, 

assi de mantimentos, quomo de gente de pe, de cavaI/o, 

artelharia e outras munições, acrecentando hos ordena

dos, soldos e mantimentos aos capitaes, adais e outros 

officiaes e assi os moradores e outra gente de guerra. 
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q uenta m i l  cruzados pa ra a po ia r  as despe
sas efectuadas pe la  coroa com os l uga res de 
África 409 . 

Todavia, e da mesma forma q ue outrora 
já o fizera o I nfante D. Henriq ue, o monarca 
não perder ia a ocasião de demonstra r  a sua 
flexib i l idade re lativamente ao território onde 

fazer a guerra, desde q u e  se tratasse de  
combater o I nfie l 41 0 . Se a a lternativa pa ra o 
I nfa nte D. He n riq ue  fo ra G ra nada ,  pa ra D .  
Manue l  esta estava no Or iente. Assim,  a pa r
t i r  de 1 505, as atenções do rei vão d ivid i r-se 
tendo em conta estes dois pólos não fié is  a 
Deus e à Ig reja cató l ica . 

E ao mesmo tempo q ue aca lenta a espe
rança de pa rt ic i pa r  n u ma exped ição pa ra 
conq u ista r Jerusa lém,  o q ue acontece entre 
os anos de 1 505 e 1 507 41" não só va i man-

". Cfr. GÓiS ,  Damião de - Chronica do Serinissimo 

Senhor Rei D. Manoel, prime i ra pa rte, cap. LXVI I ,  a p. 88. 
'" Em 1 50 1 ,  o monarca estava decid ido e preparado 

para i r  a África, quando recebeu um ped ido de socorro 
por pa rte da Senhor ia de Veneza, que estava a ser a mea
çada e atacada pelos Tu rcos. D. Manue l  entendeu, então, 
aj uda r  os venez ianos e ad iou  a ida a Áfr ica. Cfr. GÓ iS ,  
Damião  de - Chronica do Serinissimo Senhor Rei  D. 

Manoel, pr imeira parte, cap. XLVI I ,  pp. 59-60. No ano de 
1 503, do is  anos mais tarde, el Rei quisera passar em 

Africa mas, mais uma vez, acabaria por ad iar. Cfr. GÓiS, 
Damião de - Chronica do Serinissimo Senhor Rei D.  

Manoel, pr imeira parte, cap. LXV, pp. 86-87e OSÓRIO, Fr. 
D. Jerón imo - Da vida e feitos de EI-Rei D. Manuel, Livro 
II, pp. 1 1 1 - 1 22. 

'" Tenha- se em atenção o estudo de, DE WITTE, 
Charles Mart ia l  - "Un projet portugais de reconquête de 
l a  Terre Sa i nt ( 1 505- 1 507 ) " ,  i n  Actas do  Congresso 

Internacional de História dos Descobrimentos, Lisboa,  
Comissão Executiva das Comemorações do V Centenár io 
da Morte do I nfante D .  Henrique, vo l .  V, 1 ·pt. , 1 96 1 ,  pp. 
41 9-449. Neste traba l ho, o autor procede ao estudo siste
mático de todo o processo, nomeadamente a conjuntu ra 
europeia a n ível das monarq u ias e do papado, que terá 
levado o monarca português a pensa r na poss ib i l idade 
de efectuar  com sucesso a conqu ista de Jerusa lém.  Não 
l he  confere, no entanto, uma g rande importãncia, ao con
trár io do  que sugeri u mais recentemente Lu ís F i l i pe 
Thomaz, que  vê na tomada de posição manue l i na  uma  
g rande dete rm inação, tendo em conta o t ít u l o  de 
Imperador (Cfr. THOMAZ, Lu ís F i l i pe - L'  idée imperiale 

manueline, pp.  6 1 -65 ) .  A este propósito, refi ra-se a inda  
u m  outro a rt igo deste ú lt imo autor, " Fact ions, i nterests 
and mess ian ismo  The pol itics of Portuguese expansions 
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tendo  a p resença po rtug uesa em Ceuta,  
Tânger, Alcácer Ceg uer e Arzi l a ,  como tam
bém promove a construção de uma  forta leza 
em Sa nta Cruz  do cabo G u e r  41 2, à q u a l se 
viria a j u nta r, no ano segu i nte, a de Caste lo 
Rea l ,  em frente à i l ha Mogador 41 3 . 

U m a  i ntenção q ue  decorre ma is de u m  
conj u nto d e  c i rcu nstâ nc ias pa rt i cu l a rmente 
sentidas por D. Manue l ,  sem q ua lq uer resu l 
tado concreto, uma  vez q ue o pedido ende
reçado ao chefe da Ig reja cató l ica, através de 
Dua rte Ga ivão, pa ra i ncita r os demais reis e 
p rínc i pes à l uta contra o Tu rco e su ltão da  
Bab i lón ia ,  e à conq u ista da Terra Santa, não 
produzi u  q ua lq uer  efe ito 41 4 . 

Log o no  a n o  seg u i nte, os p rojectos de 
ocu pação de Safim , loca l i dade com a q ua l ,  
j á  desde D .  J oão I I ,  se i a m  m a ntendo re la 
ções a m istosas, fo ra m-se desenvolvendo, 
coordenados por D iogo de Aza m buja,  q ue  
v iu  as suas i ntenções coroadas de êxito no  
ano  de 1 508 415, sucesso q ue logo a n i mou os  
po rtug u eses a tenta rem a tomada de  
Aza m o r, q ue resu lta ri a numa tentativa fra-

i n  the East, 1 500-1 52 1 " , i n  The Indian Economic and 

Social History Review, New Delhi , vo l .  XXVI I I ,  nº1 ( 1 99 1 ) , 

pp. 97-1 09 . 

." Cfr. GÓiS,  Damião de - Chronica do Serinissimo 

Senhor Rei D. Manoel, pr imeira parte, cap. XCIV, a p.  1 27 :  

per  consentimento e vontade dei Rei fez loam Lopes de 

Sequeira huma fortaleza em Guadanabar do cabo Guer 

pera dentro, contra Aguiló, a que pos nome de Sancta 

Cruz . 

." Re lativamente à presença portug uesa em África 
d u ra nte este período, veja-se o estudo c l ássico de, 
LOPES, David - " Os Portugueses em Marrocos no tempo 
de D.  Manue l " ,  i n  História de Portugal, d i r. de Damião  
Peres, vo l .  I I I ,  Ba rce los, Portuca lense Ed itora, 1 9 3 1 ,  pp .  
453-544. Sobre a construção desta forta leza, confi rme-se 
com o rel ato de GÓ iS ,  Damião  de - Chronica do 

Serinissimo Senhor Rei D. Manoel, segunda parte, cap. 
XI I I ,  pp. 1 76- 1 77 .  

'" C i t o  de GÓiS, Damião de - Chronica do Serinissimo 

Senhor Rei D. Manoel, segunda parte, cap. X I I I ,  a p. 1 77; 

cfr. também com OSÓRIO,  Fr. D. Jerónimo - Da vida e fei

tos de EI-Rei D. Manuel, Livro IV, pp. 1 87- 1 9 1 . 

m Cfr. GÓiS,  Damião de - Chronica do Serinissimo 

Senhor Rei D. Manoel, tercei ra parte, cap. XVI I I ,  pp. 1 86-
1 9 1  e OSÓRIO, Fr. D. Jerón imo - Da vida e feitos de EI-Rei 

D. Manuel, Livro V, pp. 233-240. 



Isa be l L. M o rgado de So usa e S i lva 

cassada 41 6 . Só em Agosto de 1 5 1 3 417, os por
tug u eses conseg u i r i a m  ocu pa r  esta l oca l i 
dade ,  ao mesmo tem po q ue ,  l ogo no  a n o  
seg u i nte, s e  procedia à construção da forta
leza de Mazagão 41 8 . 

Todo este em pe n h a mento nas conq u is
tas e construção de fo rta lezas, q u e  obvi a
m e nte t i n h a  c l a ros object ivos po l ít icos, 
e nq ua nto coordenados pe l a  m o n a rq u i a , e 
dos q ua is  pa rt i l h avam a lg u n s  membros da 
nobreza - q u e  po r  vá r ias vezes e m it i u  op i 
n ião de  q ue  mais va l i a  ma nte r a p resença 
portug uesa em África do q ue no  Or iente -, 
não pod ia  ta m bém de deixa r de evidenc iar  
uma  outra i ntenção q ue l he  era subjacente : 
o cristianizar do Infiel. 

N esse sent ido, e m  1 5 1 3, Leão X, a 
pedido de D. Man ue l ,  autorizava q ue a ig reja 
de Nossa Sen hora da Conceição de Lisboa, 
suje ita à Ordem de Cristo, pudesse ter uma  
p ia  ba pt is m a l ,  pa ra q u e  o seu v igár i o 
pudesse baptiza r os neg ros e os m o u ros 419 

'" Consu lte-se, u m a  vez ma is,  a crón ica de GÓ iS ,  
Damião  de - Chronica d o  Serinissimo Senhor R e i  D. 

Manoel, segunda parte, cap. XXVI I ,  pp. 208·2 1 0. 
m Idem, ibidem, tercei ra parte, caps. XXXI I·XXXV, p. 

337-343 e caps. XLVI·XLVI I I ,  pp. 367·373. A conqu ista defi
n it iva de Azamor, que com pet i u  a D .  J a i me,  duque  de 
B ragança, correspondeu ao concretiza r de um objectivo 
que já v inha tentando ati ng i r  há  a lguns anos, pelo que o 
mona rca não  qu i s  de ixar  de o ass i na l a r  devidamente, 
fazendo na corte, e per todo o regno grandes festas, e 

procissoens, dando graças a Deos pelo prospero sucesso 

( Idem, ibidem, a p. 373). A 1 8  de Jane i ro de 1 5 1 4, Leão X, 
pe lo b reve Sape egimus jam, congratu l ava D .  Manue l  
pe l a  vitória a lcançada po r  D.  Ja ime, duque  de Bragança, 
sobre os m o u ros e a tomada de Azamor  ( Pub l .  por  
SOUSA, D .  Antón io  Caeta no de - Provas da História 

Genealógica . . .  , Tomo IV, 1"pt., pp. 55-57 ) .  
'" Idem,  ibidem, tercei ra parte, cap .  LXXVI ,  pp. 427-

28. No ano segu i nte, os portugueses tentavam pela ter· 
ceira vez tomar Anafé, e novamente sem êxito. Recorde
se que as duas ú lt imas exped ições que se haviam feito a 
esta loca l i d ade, fo ra m efectuadas sob o comando do  
I nfante D.  Fernando,  governador da O rdem de Cr isto e 
pai de D. Manue l .  

'" De facto, nesta época, a ide ia  de cristianizar, está 
mais associada à noção de acrescentamento da á rea ocu
pada - dominada - pelos cristãos em termos do território 
de l im itado por  fronte i ras ,  do  que à eva nge l i zação,  ou 
m issionação - o ensinar da vivência da doutr ina cristã -, 
pe lo que  o baptizar para a l ém do s ign if icado que  l he  é 

q ue  viessem de terras africa nas, nomeada
mente da G u i n é  420 . 

A a l usão d i recta a estas partes de África, 
n u m  m o m e nto em q ue  a p resença po rtu
g u esa já  se faz ia  sent i r noutras partes -
nomeadamente no  Or iente e e m  Terras de 
Vera Cruz - pode pa recer estranha .  Todavia 
o t i po de  actuação l evada a cabo n estes 
outros continentes, ta lvez pe la  d istância q ue 
os sepa rava do re i no, ou por  resu lta rem de 
contactos poster iores, i m ped i u  q ue  fossem 
sentidos de uma forma tão próxi ma . 

Po r  o utro l ado, e no  caso do Or iente, 
pe lo menos no período q ue nos ocupa, e até 
aos a nos fi na i s  do rei nado de D.  M a n ue l ,  a 
preocu pação rég ia or ientou-se ma is  no sen
t ido de procurar  e estabelecer uma forte a l i 
ança com o i mpério m ítico abexi m do Preste 

João das índias, do q ue apresenta r resu lta
dos da cr i st i a n i zação l evada a cabo nesse 
conti nente . 

O m ist ic ismo - ou  m e l h o r, a i nterp reta
ção bíb l ica a e l e i n e rente - q ue  sem pre 
envolveu este reino cristão na outra parte do 

i nerente - o pr imeiro sacramento da Ig reja cristã - devia 
ser devidamente ritualizado. Consu lte-se o traba l ho  de 
THOMAZ, Lu ís F i l i pe - " Descobrimentos e Evangel ização. 
Da Cruzada à M issão pacífica " ,  i n  Missionação 

Portuguesa e Encontro de Culturas (Actas do Congresso 
I nternaciona l  de H istó r ia ) ,  Braga, Un ivers idade Catól ica 
Portuguesa / C .N .C .D .P. / Fu ndação Eva nge l i zação e 
Cu ltu ras, vo l .  I, pp. 8 1 - 1 29 .  

' "  A.N .f T. T.,  Bulas, maço 21 ,  nO 1 7 .  A ig reja de Nossa 
Senhora da Conceição feita na ant iga s inagoga dos 
j udeus ,  fora entreg ue à O rdem de Cr isto, em troca do  
ermitério de Santa Maria  de Belém, medida que entende
mos poder re l ac ionar  com o prob lema da  v inda dos 
judeus para Portuga l ,  na sequência da sua expu lsão do 
re i no  caste l h ano,  e o comprom isso assum ido  pe lo 
mona rca pa ra com os Reis Cató l i cos, de actua r  da 
mesma fo rma relat ivamente aos que  não se viessem a 
converter. No ano de 1 505, havia nela o ito capelães, um 
sacristão e três c lérigos de coro, todos frei res da Ordem, 
pe lo que o mona rca ped i u  ao  papa,  entre outras coi
sas, que a cons iderasse isenta da  j u r isd ição do  
Arcebispado de Lisboa, ficando tão  somente sujeita ao 
pr io r  do  convento da  O rdem ( I .A .N .fT.T. , Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Cód.  232, 1 "pt. , f I .  72v-73v; 
Ordem de Cristo/Con vento de Tomar, Cód.  235, 3" pt . ,  
fI . 98v-99v; B . N . L . ,  Fundo Geral, Cód. 737, a fI . 174 e a 
f I .  240v) . 
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mundo, aca bar ia  po r  reve rte r a favor de  
q uem,  o buscando, o encontrasse. O ca rác
ter mess iân ico q ue o envolvia não pod ia de i
xa r de se reflecti r no escolhido, j ustificando 
essa p ri o r idade  m a n ue l i n a  42 1 , ao mesmo 
tempo q ue, a n íve l do poder tempora l  - ter
ritoria l - a presença naciona l  se faz ia sent ir  
nos mesmos mo ldes q ue em África, embora 
enfrentando ma iores d ificu ldades. 

N este sent i do ,  a actuação de D. F ra n
c isco de  Al me ida  e, poste r iorme nte, de 
Afonso de Albuq uerq ue, fez-se senti r deter
m i n a nte, e concorreu decisivamente pa ra o 
estabe leci m ento do do m ín i o  po rtug u ês na  
á rea do índ ico, de q ue as forta lezas/feitorias 
eram o seu símbolo mais vivo enq uanto q ue 
identificativo do exercíc io  de a utor idade -
Coch i m, Cou lão,  Anged iva, Ca nanor, Soco
rotá, Goa, Ma laca, Ormuz, . . .  

422 -. Por outro 
lado, o estabelec imento de a l i anças com re i
nos de menor importância, não só ga ra ntia 
a lg u m  espaço de manobra po l ítico-d ip lomá
tica com os de  maior importância, com o  
tam bém contr i b u ía pa ra o recon h ec imento 
do poder  portug uês, q u e  se m ateri a l i zava 
pe lo pagamento de um tri buto 423. 

Assi m sendo, e dentro da perspectiva e 
da crença q ue  se pa rece ter genera l izado no 

' "  Cfr. THOMAZ, Lu ís F i l i pe - L'idée impériale manu

éline, pp. 55-6 1 .  Veja-se, também de THOMAZ, Lu ís F i l i pe 
e ALVES,  J o rge Sa ntos - " Da Cruzada ao Qu i nto 
I m pér io" ,  in A Memória da Nação, organ ização de 
Francisco Bethencourt e Diogo Ramada Cu rto, Lisboa, Sá 
da Costa Ed itora, 1 9 9 1 ,  pp. 8 1 - 1 64. 

'" Remetemos, mais uma vez, o leitor pa ra os relatos 
do cronista Damião de Góis, sobre os episódios da ida de 
D. Franc isco de A lme ida  e de Afonso de A lbuq uerq u e  
para a índ ia ,  bem como sobre a construção de a lgumas 
das forta lezas em referência. Nesse sentido, cfr. prime i ra 
pa rte, caps. LXXVI I -LXXIX, pp .  1 00-1 04; segunda  parte, 
cap. I ,  pp. 1 49-1 5 1 ,  cap. IX, pp. 1 67-1 70, cap. XII, pp. 1 73-

1 76, cap. XVI, pp. 1 8 1 - 1 83, cap. XXI I I ,  pp. 1 99-202. Veja-se 
tam bém, OSÓRIO, Fr. D .  Jerón imo - Da vida e feitos de 

EI-Rei D. Manuel, Livros VI I ,  V I I ,  IX, X, pp. 8- 1 93. 

m É neste sentido que, Lu ís F i l i pe Thomaz faz a le i 
tu ra do t ítu lo  usado pelo re i  de Senhor da Conquista. O 
pagamento deste t r ibuto co rrespond ia  ao reconheci 
mento, por parte do reino tr ibutário, do poder e da auto
ridade de quem os havia dominado .  Cfr. o estudo deste 
autor L'idée impériale manuéline, pp. 37-41 . 
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i n íc io do sécu lo  XVI ,  d e  que D .  Man ue l  havia 
s ido  o eleito pa ra recu pe ra r  J e rusa l é m  ao 
poder  I nfie l 4'4, no  fi n a l  do ano de 1 5 1 3, o 
monarca decid i u envia r  a Roma (onde che
gar iam a 1 2  de Março do ano  seg u i nte) uma  
emba ixada .  Tristão da Cu n h a, pa ra a lém da  
obed iência q ue  devia p restar ao pa pa Leão 
X, t i n h a  também a m issão de transmit i r  de 
v iva voz ao po nt ífice as proezas praticadas 
pe l os po rtug ueses e p resenteá- lo  com 
a lg u ns ra ros exemplares 425 . 

As ofertas enviadas ao papa,  huma capa, 

manto, almategas e frontal de brocado de 

peso, todo borlado, e guarnecido de perlas e 

pedraria de muito preço ( . . .  ) jóias de grande 

valor e hum Elephante e huma Onça de caça 

com um cavalo Persio 426, i l u strava m de 
forma i neq u ívoca o poder a lcançado por  D. 
M a n u e l ,  Senhor  da Conq u ista , N avegação, 
Comércio  da Etióp ia, Arábia, Pérsia  e índ ia . 

E a ava l i a r  pe los resu ltados obtidos nos 
negócios: as terças, e dizimas 427 ( 

• • •  
) de todal-

'" Veja m-se os comentários feitos sobre a conti nu i 
dade da Cruzada em Portuga l ,  no estudo de, THOMAZ, 
Lu ís F i l i pe -Descobrimentos e Evangelização. Da Cruzada 

. . . , va I .  I, pp. 81 -85, pp.96-99. 

'" A este p ropós ito, escreve Mar i a  He lena  da Cruz 
COELHO:  Portugal era o paladino da Respublica 

Christhiana. Grandeza e ideal que D. Manuel deposita 

aos pés de Leão X. Na embaixada que lhe enviou em 

1 5 1 4, chefiada por Tristão da Cunha, brilhavam as ofe

rendas . . .  e deslumbrava, pelo exotismo, o desfile 

( " Portuga l  na época dos descobr imentos" ,  in Revista da 

História das Ideias, va I .  1 4  - Descobrimentos, Expansão e 

Identidade Nacional, Co imbra, I nstituto de H istór ia e 
Teor ia das Ideias / Facu ldade de Letras da Un iversidade 
de Coimbra, 1 992, pp. 7-2 1 ,  citação a p. 1 8) .  

' "  Cfr. GÓiS ,  Damião de - Chronica do Serinissimo 

Senhor Rei D. Manoel, tercei ra pa rte, caps.  LV-LVI ,  pp .  
385-388. Vejamos u m  peq ueno excerto :  loguo a terça 

feira seguinte forão na mesma ordem com o presente, 

pera que o Papa os foi esperar em 8elveder, porque o 

Elephante nao podia sobir ao paço, onde perante todolos 

Cardeaes, e embaixadores que estavam em Roma, rece

beo o presente do Pontifical, e outras joias, o que andou 

de mam em mam, sem ficar Cardeal, nem embaixador 

que nam visse com espanto (cap. LVI ,  p .  387) .  Cfr. tam
bém com OSÓRIO, Fr. D .  Jerónimo - Da vida e feitos de 

EI-Rei D. Manuel, Livro IX, pp. 1 29- 1 3 1 .  

' "  Datada  de 29 de Abr i l  de 1 5 1 4, a bu l a  Providum 

Universalis Ecclesiae, concedia a D. Manue l  as terças das 
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las Egrejas Cathedraes, Parrochiaes, e 

Abadias, que rendessem de coincoenta cru

zados pera cima, em quanto fezessem 

guerra aos Reis de Fez, e de Marrocos ( . . . ) 

assi concedeo os mosteiros e egrejas para 

comendas 428 ( . . .  ) e [a I Cruzada 429, i mpressio
n a ra m  de facto, não  só o chefe da I g rej a 
cristã, como também os representantes dos 
Estados eu ropeus presentes. 

É precisamente no conteúdo destes des
pachos de Leão X q ue nos q ueremos situa r. 
Ma i s  u m a  vez, a Cruzada (conced ida  a D .  
Ma nue l ,  re i de Portuga l )  e a Ordem de Cristo 
(de  q ue  D. M a n u e l  e ra regedor  e governa
dor) ,  nos s u rgem d i recta mente assoc iadas 
por  vias a pa rentemente d isti ntas, mas con
vergentes no mesmo propósito . 

rendas eclesiásticas do reino de Portuga l ,  para a guerra 
em África, na sequência da qua l  o núncio Antón io Puccio 
taxou todos os beneficios e deu poder ao bispo de Ceuta 
e M i n istro da Tri ndade pa ra executarem o determinado 
( I .A.N .!T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 1 5, 

f I .  58-61 v; Gaveta XVI I I ,  maço 1 2, nQ 33; Gaveta VII, maço 
6, nQ 1 6, esta ú lt ima pub l icada em As Gavetas da Torre do 

Tombo, vo l .  I I ,  pp .  449-459 ) .  A 25 de J u l h o  de 1 5 1 6, o 
mesmo Leão X, pela bu la  His quoe pro personarum qua

rum libet. aprovava o contrato efectuado pe lo monarca 
com os prelados e c lero do reino sobre a s terças das ren
das eclesiásticas, na sequência do qua l  estes se obr iga
vam a pagar  cento e c inquenta e três mi l  cruzados em 
três anos ao rei ,  desisti ndo este do d i reito que lhe  havia 
sido conced ido ( I .A .N .!T.T., Bulas, maço 20, nQ 35; Cfr. 
GÓiS, Damião de - Chronica do Serinissimo Senhor Rei 

D. Manoel, terce i ra parte, cap. LVI ,  a p. 388) .  

'" Esta concessão de comendas foi feita à Ordem de 
Cr isto por  uma bula datada de 29 de Abr i l  de 1 5 1 4, 

Redemptor Noster Dominus Jesus Christus, da responsa
b i l idade de Leão X. I .A.N .!T.T., Ordem de Cristo/Convento 

de Tomar, Livro 9, fls. 1 04- 1 1 0; Ordem de Cristo/Convento 

de Tomar, Livro 1 5, fls. 70-77; Ordem de Cristo/Convento 

de Tomar, Cód. 235, 3 '  pt., fls. 41 -44v; Gaveta VII, maço 7, 

nQ 7 e maço 8, nQ 3. B .N . L. ,  Fundo Geral, Cód. 737, fI. 75v 

e fI. 1 25- 1 29 .  Pub l . ,  entre outros, por SOUSA, D. Antón io 
Caeta no - Provas da História Genealógica . . .  , Tomo I I ,  
l 'pt., p p .  328-336. 

'" GÓiS ,  Damião  de - Chronica do Serinissimo 

Senhor Rei D. Manoel, terce ira pa rte, cap.  LVI ,  pp. 387-

388: ( . . .  ) as Bulias foram expedidas a xxix dias Dabril 

deste anno de MDxiiii pera a execuçam das quaes man

dou o Papa a estes regnos por Nuncio, e Legado a latere 

Antonio pucio Florentim com grandes poderes (a p. 388) .  

A recu peração da Cruzada 430 pe la  monar
q u i a  po rtug uesa n estas p ri m e i ras décadas 
de  q u i n h entos, i nteg ra ndo  a l uta co ntra o 
I nfie l ,  tanto em Marrocos como no Oriente, 
fo ra certa mente i nfl uenc iada  pe los va lo res 
esp i r itua i s  e ideo lóg icos ve icu lados pe l a 
Ordem de Cristo, e confer iu ,  sem dúvida,  à 
ideologia man ue l i na  o cariz mess iân ico q ue 
a ca racterizou . 

'" O conju nto de bu las e breves sobre este assunto 
apoio à guerra ao I nfiel em África e no Oriente -, envia
das pelos pontífices (Alexandre VI ,  J ú l io I I  e Leão X) ao 
monarca português, fazem prova desta recuperação. 

Passamos a enumerar a l gumas de las :  - B reve Cum 

sicut nobis n uper, de 23 Agosto 1 499, concedendo o 
padroado de todas as ig rejas ed ificadas nos l uga res de 
África (publ .  por Marq ues, J .  da S i lva - Descobrimentos 

Portugueses, vo l .  I I I ,  p. 548); - Breve Postquam ad letteras 

tue Majestatii, de 1 6  de Fevere i ro de 1 500, l ouvando o 
zelo com que o monarca defende a fé cristã ( I .A .N .!T.T., 
Bulas, maço 36, nQ 1 7 ) ;  - Bu la  Et si dispositione suprema, 

de 23 de Outubro de 1 50 1 ,  concedendo as décimas dos 
bens eclesiásticos por três anos, pa ra a guerra ao Tu rco 
( I .A.N .!T.T., Bulas, maço 1 3, nQ 1 4) ;  - Bu la  Orthodoxa fidei 

nostra curae, de 1 2  de J u l h o  de 1 505, concedendo a 
Cruzada para a g uerra aos i nf ié is ,  com m u itas g raças 
indu lgências e privi légios (Publ .  por JORDÃO, Levy Maria 
- Bullarium Patronatus Portugaliae Regum, Tomo I ( 1 1 7 1 -

1 600). Lisboa, E x  Typograph ia  Nationa l i ,  1 868, pp. 62-6) ;  

- Breve Per dilectum filium, de 27 de Feverei ro de 1 507, 

sobre a exped ição contra o Tu rco e a recuperação da 
Terra Sa nta ( I .A. N .!T.T., Bulas, maço 36, nQ 25); - B reve 
Dudum felieis reeordationis, de 6 de Ju l ho  de 1 506, reva
l i dando a Cruzada bem como as g raças e i ndu lgências 
(Pub l .  por JORDÃO, Levy Maria  - Bullarium Patronatus . . .  , 
Tom o  I, p. 75) ;  - B reve Exponi nobis n uper, de 1 7  de 
Setembro de 1 506, concedendo três décimas das rendas 
eclesiástica, por dois anos, para que possa fazer guerra 
aos i nfiéis ( I .A.N .!T.T., Bulas, maço 36, nQ 37 e maço 6, nQ 
9) ;  - Bu la  Orthodoxae fidei nostrae eurae, de 8 de Março 
de 1 5 1 4, concedendo a cruzada com mu itas i ndu lgências, 
g raças e pr iv i l ég ios  pa ra a g uerra em África ( Pub l .  por 
JORDÃO, Levy Maria - Bullarium Patronatus . . . , Tomo I ,  
p. 78);  - Bu la  ln Sacra Petri Sede, concedendo indu lgência 
p lenária  com vár ios privi lég ios a todos os que mor res
sem nas gue rras de África e da índ ia  ( I .A. N .!T.T., Bulas, 

maço 22, nQ 46) ;  - B reve Exigit tua erga nos, de 27 de 
Fevereiro de 1 5 1 5, sobre a concessão da Cruzada para a 
guerra contra os i nfiéis ( I .A.N .!T.T., Bulas, maço 22, nQ 26); 

- Breve Cum alias postquam, de 31 de M a rço de 1 5 1 6, 

reva l idando a concessão da Cruzada (Pub l .  por JORDÃO, 
Levy Maria  - Bullarium Patronatus . . . , Tomo I ,  p. 1 1 2) ;  -

Breve Quod scripsimus superioribus, de 4 de Janei ro de 
1 5 1 7 ,  sol icitando ajuda a D. Manue l  para a guerra contra 
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E com o  escreve Lu ís F i l i pe Thomaz, a 

ideia imperial manuelina representa uma 

espécie de grande síntese de todos os pro
jectos de Cruzada, mitos, aspirações e uto

pias do final da Idade Média. A sua originali
dade não reside de forma alguma nos 

elementos que a compõem, mas antes na 

sua articulação num conjunto vasto, simples 

e bastante coerente. É aí também que reside 

a "modernidade " do projecto, por outro 

lado ainda m uito medieval: medieval pela 

sua concepção do poder, a sua obsessão por 

Jerusalém, o seu messianismo de cariz joa

quimita, mas já muito moderno pela sua 

estratégia que desenvolve numa escala 

quase-planetária 431 . 

Neste sentido, este conj u nto de conces
sões pontifícias apresenta-se parad igmático 
re l ativa m ente à actuação de  D .  M a n u e l  
c o m o  r e i  e c o m o  a d m i n istrador  da  O rdem 
de Cr isto.  Po is, se e l as  são o resu ltado  da 
conj u ntura po l ítica determ i nada pe lo exercí
c io  do poder  m o n á rq u ico, ta m bé m  a b ra n 
gem - enq uanto reflectem - esta ordem m i l i
tar, perm iti ndo q ue o monarca as man i pu l e  
no sentido da centra l ização daq ue le  poder. 

Ass i m ,  e j á  n u m  o utro pa râ m etro q ue  
não o da Cruzada, enquanto q ue o processo 
da constitu ição de novas comendas pa ra a 
Ordem de Cristo se vai desenvolvendo entre 
os anos de 1 5 1 4- 1 5 1 7 432

, reforçando o poder 

o Tu rco ( I .A .N .fT.T., Bulas, m aço 37, nº 43) ;  - B u l a  
Redemptor noster, de 1 3  de Abri l  de 1 5 1 7, prorrogando 
por  mais u m  ano  a Cruzada que  fora conced ida  ao  
monarca portug uês pa ra a gue rra em África (Pub l .  po r  
JORDÃO, Levy Maria - Bullarium Patronatus . . .  , Tomo I ,  
pp. 1 1 7-1 1 8) ;  - B reve Ex verbis dilecti filii, de 1 5  de Abr i l  
de 1 5 1 7 ,  louvando o zelo de D.  Manue l  na propagação da 
fé cristã ( I .A .N .fT.T., Bulas, maço 29,  nº 28); - Bula Dudum 

siquidem ad supplicationem, de 20 de Setembro de 1 52 1 ,  

ampl iando e estendendo a indu lgência p lenár ia ,  g raças e 
privi légios concedidos aos que morressem na guerra de 
África e na  da índ i a  ( Pub l .  por  JORDÃO, Levy Maria -

Bullarium Patronatus . . . , Tomo I, p. 1 24) .  
431 THOMAZ, Lu ís F i l i pe - L'idée impériale manuéline, 

a p. 98. 
432 Neste ano de 1 51 7 ,  a pedido do monarca, Leão X, 

pela bula Honestis votis tuis, concedia que se tomassem 
os frutos e rendas de q u i nze i g rejas do padroado do 
duque D. Ja ime de Bragança, pa ra se ap l icarem e consti-

�---------------------------

A O rdem de Cristo ( 1 4 1 7- 1 52 1 ) 

temporal desta i nst itu ição,  ta m bé m  o 
mesmo acontece, no â mbito do espiritual. 

E m  J u n h o  de 1 5 1 4, Leão X, pe l a  b u l a  
Dum fidei constantiam eximiae que devotio

nis, na  seq uênc i a de u m a  s ú p l i ca de D .  
Manue l ,  concede a este i nstituto os d i re itos 
de j u r isd ição ec les iást ica e esp i r itua l  sobre 
todas as ig rejas cr iadas n u m  espaço de dois 
a n os e m  terras de  África, f ica ndo  estas na 
dependênc ia  do v igá r io de  Tom a r  e sendo 
todos os seus ren d i m e ntos a p l icados pa ra 
as despesas da Ordem de Cristo '33 . 

Tam bém n este mesmo ano e mês, no d ia  
1 2 , e ra i n st i tu ído o b ispado do  Fu nc h a l  '34, 
com te rmo e d iocese n a  i l h a da Made i ra , 
com todas as i l has e l uga res q ue  até então 
estava m suje itas ao v igá rio de  To m a r  435 . A 
apresentação do b ispo seria da com petência 
do re i  de Portuga l  e a das d ign idades e c léri
gos, do  reged o r  da  Ordem de Cr isto, com 
confi rmação do bispo. 

tu írem em comendas da Ordem de Cr isto ( Pub l .  por, 
SOUSA, D. Antón i o  Caetano de - Provas da História 

Genealógica . . . , Tomo IV, 1 'pt., pp. 63-68) .  A este propó
sito, Caetano de Sousa comenta, que estas se dest ina
vam a recompensar os serviços que hav ia  s ido prestados 
por a lguns que havia acompanhado D. Ja ime a Azamor e 
constitu íam uma g raça mu ito especia l ,  já que sendo da 
exclusiva nomeação do duque de B ragança, eram isentas 
do Mestre da Ordem de Cristo. 

433 Pub l . ,  entre o utros, por JORDÃO, Levy M a ri a  -

Bullarium Patronatus . . .  , Tomo I, pp .  98-99 (de 7 de 
J u n ho ) .  E m  termos p ráticos, o que  é conced ido a D .  
Man uel ,  e a seus  sucessores, por esta bu la  é o d i reito do 
padroado de todas as ig rejas das terras do U ltramar, que 
desta fo rma se incorpora na Ordem de Cr isto. A 3 1  de 
Ma rço de 1 5 1 6, o mesmo papa, pelo breve Dudum pro 

parte, c la rif ica q u e  as i g rejas do b ispado de Ma rrocos, 
também devem ser entendidas na j u risdição eclesiástica 
e espi ritua l  que fora conced ida à Ordem de Cristo (Pub l . ,  
entre outros, por  JORDÃO, Levy M a ria  - Bullarium 

Patronatus . . . , Tomo I, pp. 1 1 3-1 1 4) .  
434 Pub l . ,  entre outros por, JORDÃO, Levy Mar ia  -

Bullarium Patronatus . . . , Tomo I, pp. 1 00- 1 0 1 .  
435 A j u r isd ição exerc ida p e l o  v igár io de Tomar  nas 

terras do  U lt ra m a r, passava,  agora ,  pa ra o b ispo do  
Funcha l .  Nesta mesma data, Leão  X, pe la  bu l a  Gratie 

divinae praemium, confi rmava como prime i ro p re lado 
neste b ispado,  D .  D iogo P inhe i ro ,  v igár io  de  Toma r  
(Pub l . ,  entre outros, po r  JORDÃO, Levy Maria - Bullarium 

Patronatus . . .  , Tomo I , p. 1 02) .  
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Assi m sendo, e reforçando a nossa ide ia 
de q ue a dua l idade da actuação do monarca 
evidenc iava c l a ramente o p r inc íp io  de q ue  
servir a Coroa era servir a Ordem e vice

versa, não será de estranha r  q ue na seq uên
c ia  da m o rte da ra i n h a  D. M a ria ,  a 7 de 
Ma rço de  1 5 1 7 , D.  Ma n u e l ten h a  pensado 
seriamente em abdicar do governo do re i no  
a favor do seu  fi l ho D.  João I I I ,  reservando 
para s i o Mestrado da Ordem de Cristo 436 . 

E m a is, ao fazer  testa m ento, no  m ês 
seg u i nte, deixa bem c laro q ue os mestrados 
das ordens m i l ita res devi a m  ficar  sem pre 
com o monarca ou com os seus fi l hos e q ue 
o Mestrado de Christo n unca sahira da 

Coroa e do rey por quanto averiamos por 

couza muy prejudicial e de grande inconvini
ente para o Reyno e para o Rey 437

. Ao 
mesmo tem po, e no conj u nto das d i spos i 
ções tomadas, refere q ue quer  ser  sepu ltado 
no  moste i ro de Nossa S e n h o ra de  Be l ém,  
q u e  se devem d i str i b u i r  o rnamentos po r  

'" SOUSA, Fr. Luís d e  - Annaes de EIRei Dom João 

Terceiro, pub l icados por  A lexa nd re Hercu l ano ,  L isboa,  
Typog raph i a  da Soc iedade Propagadora dos Conhe
c imentos Uteis, 1 844, Parte Pr imeyra, capítu lo  IV,  pp .  
1 5- 19 .  De que cito: fazendo conta deixar cuydados mayo

res ao Principe, em quem já conhecia bastante talento 

pera todos: ficar-se com o Reyno do Algarve, e com o 

Mestrado de Christus, cujas rendas avia por bastantes 

pera ter os lugares de Africa bem providos, e fazer que 

andasse a guerra esperta e viva contra os mouros, a que 

era inclinado (a pp. 1 5- 1 6) .  Mais uma vez, ao considerar a 
h i pótese de abd icar  do trono, o monarca não deixa de 
evidenc ia r  pe la  a lternativa que  co locava - f icar com o 
rei no do Algarve e o Mestrado de Cristo -, uma postura 
assumida de herdeiro e sucessor do Infante D. Henr ique.  

'" Pub l . ,  entre outros, por  SOUSA, D .  Antón io  
Caetano de - Provas da História Genealógica . . .  , Tomo I I ,  
1 ªpt., pp .  406-432, citação a p .  41 6. Neste mesmo sentido 
a i nda  acresce que :  Item das couzas do Mestrado de 

Christo se deve em todo o tempo ter muy grande lem

brança e cuidado, e por isso parecenos bem leixarmos 

declarado, o modo que se aja de ter na governança das 

couzas delle (a  p. 42 1 ) .  Ao mesmo tempo que manda que 
os hábitos da Ordem de Christo não devem exceder o 

número dos que já há (pp .  4 1 6-4 17 ) ,  e que  nunca dem 

jurisdições terras e lugares grandes nem pique nos da 

Ordem do dito Mestrado: mas que as Comendas e 

Alcaydarias sejam asi como sempre foram, sem mais 

outra jurdição (a p. 42 1 ) .  

todas as ig rejas e mostei ros - mas  primeira

mente nas igrejas do mestrado de Cristo - e 
q ue  entend ia  q ue se devia m  paga r  as d ívi
das do I nfa nte D .  Hen rique .  

Este docu mento, embora e laborado n u m  
contexto q u e  pensamos poder  assoc i a r  à 
m o rte da ra i n h a ,  ta m bém decorre de u m a  
outra s ituação, q u e  s e  p rende c o m  a 
Cruzada .  Desde o i n íc io desse ano  q ue, con
secutiva mente, o pa pado ped ia a aj uda  do 
m o n a rca pa ra a g ue rra contra o Tu rco 438, 
p rojecto com o q ua l o mona rca sem pre se 
identifica ra, pe lo  q ue não d uvidar ia de ne le  
pa rt ic ipa r. 

A situação a presenta, a nosso ver, a lg u
mas  seme l ha nças com a v iv ida pe lo seu 
mentor, a lg u mas décadas atrás. Na em inên
cia de pa rt i r  pa ra a Cruzada - e esq uecendo 
as d iferenças determ inadas pe la  conj u ntu ra 
i nte rna  envo lvente de cada é poca -, o 
I nfa nte D. He n riq ue, não só decla ra ra como 
seu he rd e i ro o seu sobr i n ho, o I nfa nte D .  
Fernando ,  com o  até o adopta ra com o  seu 
fi l ho  439 . 

O p rínc i pe Navegador fo ra M estre da 
Ordem de Cr isto, fo ra o i m pu l s ionador  das 
descobertas, fo ra o responsável pe la  fu nda
ção do erm itér io de Santa Maria de Belém . . . . 
Ao assu m i r-se co mo o seu ma i s  l eg ít i mo  
herdei ro, o Venturoso u ltrapassava o pa ren
tesco de sang ue  e de l i n h agem, estabelecia 
com este seu a ntepassado uma l i gação espi-

' "  Das qua is  optamos por  i nd icar  a prime i ra e a 
ú l t ima do ano em causa: - B reve Quod scripsimus superi

oribus, de 4 de J a ne i ro de 1 5 1 4, so l ic i tando ajuda a D.  
Manue l  pa ra fazer gue rra ao  Tu rco ( I .A .N .fT.T. , Bulas, 

maço 37, nQ 43); - Breve Saepe significavimus, de 1 4  de 
Novembro de 1 5 17 ,  i nformando o rei português dos pre
parativos navais do Tu rco, pelo que u rg ia  organizar uma 
exped ição contra e le  ( I .A .N .fT.T., Bulas, maço 1 5, nQ 3 e 
maço 34, nQ 34) .  

'" ( . . .  ) tomo por meu fjlho e herdeiro o jfamte dom 

Fernamdo, meu sobrinho e afilhado. E prazme que esto 

lhe seja firme em todos meus bens raizes e movees, res

guardamdo o terço da mjnha alma. E peço por mercee a 

elrrej meu ssenhor que elle aja por firme esta doaçom 

em as terras que tenho da coroa do regno ( Pub l . ,  entre 
outros, por D IN IS  Dias - Estudos Henriquinos, pp. 1 1 1 -
1 1 4, citação a p. 1 1 3 ) .  
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r itua l tra nscendente, q u e  concorr ia  pa ra a 
sua ideolog ia i m peria l .  

Mas  o desen ro l a r  dos acontec i me ntos 
não o conduz i ria  até ao Or iente, e acabar ia 
por  contra i r  m atr i m ó n i o, pe l a  te rce i ra vez, 
com a p ro metida  de seu fi l h o  D. J oão,  a 
I nfa nta D. Leonor  de Áustr ia .  Este casa
mento, acordado d ip lomaticamente no a n o  
de 1 5 1 7 , ce l ebrar-se- ia no  C rato, a 24  de 
Novembro de 1 5 1 8 44°

. 

Os ú lt imos anos do seu rei nado decorre
r i am sem g ra ndes contratem pos, v i nd o  a 
fa l ecer de doença no Paço da R i be i ra ,  a 2 1  

d e  Outu bro d e  1 52 1  44" com c inquenta e dois 
anos de idade.  Acompa nhado e chorado por  
todos - cumpri ndo com o ritua l de dor  pe la  
perda  de um bom re i  - ,  fo i a sepu lta r, con
fo rme h av ia  expressamente ped ido ,  n o  
mostei ro de Be lém 442 . 

O seu fi l h o  e sucessor, D. João I I I ,  c u m
p r i r i a com o dete rm i n ado no  seu testa
mento, especia l mente no q ue d iz ia  respeito 
à d ig n idade mestra l da Ordem de Cristo q ue, 
à seme lhança de seu pa i ,  conti nuou  a assu
mir conj u ntamente com a d ig n idade rég ia . 

Será q ue a existência da Ordem de Cristo 
se justificava como institu ição sepa rada da 
monarq u ia? 

. .  o GÓiS ,  Damião  de - Chronica d o  Serinissimo 

Senhor Rei D. Manoel, quarta parte, cap. XXXI I I -XXXIV, 

pp. 508-51 3; SOUSA, Fr. Luís de - Annaes de EIRei Dom 

João Terceiro, Pr ime i ra Parte, capítu lo  IV, pp .  1 6 - 1 9 ;  

OSÓRIO, F r. D. Jerón imo - D a  vida e feitos de EI-Rei D. 

Manuel, Livro XI, pp. 221 -222. 

.. , GÓ iS ,  Damião  de - Chronica do Serinissimo 

Senhor Rei D. Manoel, qua rta parte, cap .  LXXXI I I I ,  

pp .  593-594. 

• " GÓiS ,  Damião  de - Chronica do Serinissimo 

Senhor Rei D. Manoel, qua rta pa rte, cap .  LXXX I I I ,  a 
p. 594. 

G]D�-------------------------
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E as o rde n s  m i l ita res de Avis e de  
Santiago, deveria m  estas também i ntegra r a 
i nstitu ição monárq u ica? 

Em 1 55 1 , J ú l i o I I I ,  pe l a  b u l a Praeclara 

charissimi, faz i a  concessão pe rpétua aos 
re is de  Po rtuga l  da a d m i n i stração das 
o rdens  m i l ita res de  Avis e S a nt iago,  da 
mesma fo rma q u e  estes já t i n h a m  a da  
Ordem de Cr isto, u n i ndo-as pa ra sem pre à 
Coroa 443 . 

Da Batalha, marco erguido por D. João I 

em louvor da independência conquistada 

em Aljubarrota, aos Jerónimos, mandados 

levantar como símbolo da epopeia da 

expansão - e ao  convento de  Cr isto de 
Tom a r  - ; de Fernão Lopes, pintor de uma 

dinastia, incrustada num colectivo nacional, 

a Gil Vicente, autor e actor no palco da soci

edade dividida pelo choque do velho e novo 

mundo - e a Ped ro Álva res Seco, cron ista da 
Ordem de Cr isto, por  nomeação manue l i na  
- ( . . .  ) a mesma intenção de memória e glori
ficação dos feitos dos homens, no singular e 

no colectivo ( . . .  ) - de q ue a Ordem de Cristo, 
faz ia pa rte i nteg ra nte _ 444. 

.. , Pub l . ,  entre outros, nas As Gavetas da Torre do 

Tombo, vo l .  I I ,  pp. 60-68, e pp. 392-399 ( respectivamente, 
Gaveta IV, m aço 1 ,  nº 1 8  e Gaveta V, maço 3, nº 4, do  
I .A.N ./T.T. ) .  Já  a 25 de Agosto do ano anterior, o mesmo 
papa, pela bu la  Regimini Universalis, concedia a D. João 
I I I ,  a t ít u l o  vita l íc io ,  a adm in istração dos mestrados de 
Avis e de Santiago que, desta forma, se j untavam ao de 
Cristo. Publ .  nas As Gavetas da Torre do Tombo, vo l .  I I ,  
pp. 402-407 . 

... COELHO,  M a ri a  He lena da Cruz - Portugal na 

época dos descobrimentos, a p. 2 1 .  O texto compreen
d ido entre os travessões é da nossa responsab i l idade. 



CAPíTU LO I I  

AS ESTRUTURAS JURíDICAS DA ORDEM D E  CRISTO 

A ci rcunstância de os adm in istradores da 
Ordem de Cristo, a parti r  do prime i ro q uartel 
do sécu lo  XV, serem pe rso nagens  d i recta 
mente l i gadas à Casa Rea l ,  não só cond icio
nou  o seu com po rta mento, com o  ta m bém 
fo i  i nfl uenciando o percu rso da própria i nsti
tu ição q u e, fu ndada  po r  i nte rvenção rég ia  
na  seg u nda década do  sécu l o XIV, sem pre 
se m a n ifesta ra co labo ra nte com a m o n a r
q u ia .  

Neste contexto, q uando  D.  Manue l  pas
sou a acu m u l a r  a d i g n i dade  m estra l e o 
governo do rei no, a Ordem de Cristo passou 
a identifica r-se, de forma a i nda ma is d i recta, 
com os projectos rég ios, n u m a  atitude cer
ceadora da sua  p róp r ia  pe rso n a l idade q ue  
deixava a ntever a sua i nteg ração na i nstitu i 
ção monárq u ica.  

Dentro desta pe rspectiva , as estrutu ras 
j u r íd icas da  O rdem de Cr isto assentava m 
fu n d a m e nta l m e nte e m  três p i l a res de or i 
gem d ist i nta : as d ispos ições e m a n adas da  
monarq u ia  e do papado - de or igem externa 
-, a q u e  se j u ntava m as defi n i ções e deci
sões capitu la res - de origem i nterna -. 

Assim, as d iversas d isposições do poder 
rég i o  t i n ha m  com o  objectivo so l i d if ica r as  
estrutu ras i n st ituc io n a is da m i l íc i a , p repa
rando-a pa ra da r  resposta às so l ic itações - e 
necessidades - monárq u icas, n u ma postura, 
q u ase sem p re, a po iada pe l a  Sa nta Sé. De 
facto, em bora,  po r  vezes, d i recc ionados 
no utros sent i dos, os docu m e ntos po ntifí-

c i os, não  só contr i b u ía m  pa ra u m a  m a i o r  
c l a r if icação e defi n ição das estrutu ras da  
Ordem de Cr isto, como tam bém corrobora
vam as atitudes do monarca . 

A estas d u a s  d i rectri zes, j u ntava m-se 
a i nda as le is i nternas da Ordem consignadas 
pe las  defi n ições, e com p l e mentadas po r  
dec isões pontua is ass u m idas  d u ra nte a s  
reu n i ões do capítu lo  gera l  445 . Este conju nto 
normativo, i n e re nte à p rópri a i n st itu ição e 
de l i neador da sua identidade, assu m i u  uma  
posição determ i n a nte na sua  re lação com a 
sociedade portuguesa do i n ício do séc. XVI . 

Desta fo rma,  será opo rtu no  p roceder  à 
a n á l ise da o rg â n ica i nterna da O rdem de 
Cr isto, tendo  p resente os este ios e n u nci a
dos. 

'" I .A.N .!T.T. , Série Preta, nº1 393, cap. XXXVI,  f ls. 33v 
-34v. A i m portâ nc ia  da reu n ião  do capít u l o  gera l  está 
bem patente nas defi n ições de 1 503, que a este propósito 
refere: per capitolos geeraes o estado da Ordem se 

conhece e 05 boons costumes se reformam e os vicios se 

correjem (fI . 33) .  Justificava-se desta forma a obrigatorie
dade de comparência - sa lvo justo e comprovado impe
d imento - de todos os comendadores, cava le i ros, vigá
r ios e fre i res da O rdem de Cr isto, uma vez que a í  se 
d icuti r i am todos os assu ntos sobre os qua i s  houvesse 
necessidade de intervenção. Esse seria também o local e 
o momento apropriados para os visitadores darem conta 
do seu traba l h o, deci ndo-se sobre o resu ltado do  
mesmo. 

----------------------------------
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1 .  A Ordem de Cristo e a Monarquia 

As re l ações existentes entre estas duas  
i n st itu ições determ i n ava m q u e  a actuação 
rég ia  se fizesse senti r pe la  concessão de pri
v i lég ios, dos q ua is, na  sua ma ior ia, o Mestre 
era o seu mais  d i recto beneficiár io .  De q ua l 
q uer  fo rma,  e a ava l i a r  pe lo  resu ltado p rá
tico dos mesmos, estas benesses, apesar de 
conced idas  n o m i n a l m e nte, repercutia m-se 
na i nstitu ição.  

Assi m, sem pre q ue se i n iciava u m  novo 
re i n ado, ou sem pre q ue  a m i l íc i a sent ia  
n ecess idade  de  c l a r if ica r o seu poder  
pe ra nte os outros poderes - ec les i ást ico,  
senh or i a l e conce l h i o  -, so l i citava ao  
m o n a rca a confi rmação dos p r ivi l ég ios de  
q ue era detentora . Desta forma,  aconteceu ,  
po r  exem p lo ,  com D.  J oão I e m  1 42 1 446 e 
com D. Afonso V em 1 439 ( pe lo  regente D .  
Pedro )  e 1 449 447

, q u e  co nfi rmaram sem 
excepção todas as graças, privilégios, mer
cês e liberdades q ue l he haviam sido conce
d idas por  todos os monarcas até à morte de 
D.  Duarte. 

Estas benesses - rega l ias - traduzia m-se, 
na  sua g rande ma ior ia, em cartas de p rivi lé
g io  448 q u e  refo rçava m ou  a m p l i ava m os 

' "  Pub l . ,  entre outros, nos Monumenta Henricina, 

vol .  I I I ,  doc. 2, pp. 2-3. Documento emitido em Évora aos 
18 de Feverei ro de 1 42 1 ,  em resposta a um ped ido do 
I nfante D.  Henrique, que a l egava, mu ito concretamente, 
o não reconhec imento dos pr iv i lég ios da O rdem de  
Cristo por  pa rte das  justiças do reino, à falta de confi rma
ção dos mesmos por parte do monarca . 

OH Pub l .  entre outros, nos Monumenta Henricina, vol .  
VI ,  doc .  1 32, pp. 3 1 3-3 1 4  (em 1 de Junho de 1 4391 e vol .  
X, doc. 7,  p.  13 (aos 27 de Fevereiro de 1 449), respectiva
mente. 

'" Cfr. S I LVA, Isabe l  L. Mo rgado de S. e P IME NTA, 
Maria  Cristi na - "Po l ítica de Privi légio Joan ina :  confronto 
entre a Ordem de Cristo e a Ordem de Avis" ,  i n  Revista 

de Ciências Históricas, Un iversidade Portucalense-I nfante 
D.  Henrique, Porto, 1 989, vol. IV, pp. 1 65- 1 76. D. João I foi 
magnân imo  em termos da concessão de benesses à 
O rdem de Cr isto, ma is  concreta mente du ra nte o mes
trado de D .  Lopo D ias de Sousa ,  período de governo 
m estra l que antecedeu a adm in istração do  I nfante D .  
Henrique (Cfr. S I LVA, Isabel L. Morgado de S .  - "A Ordem 
de Cristo du rante o Mestrado de D. Lopo Dias de Sousa 
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d i re itos sen h o ri a i s da m i l íc i a  a todos os 
n íveis, e eram conced idas espontaneamente 
ou respond iam a pedidos form u lados espe
cif ica m ente po r  pa rte da O rdem .  N este 
ú lti mo caso, havia a preocupação de respon
der  a n ecess idades l oca is  m u ito concretas 
q ue  se entend i a m  passíve is  de reso l u ção 
pe la  i ntervenção rég ia,  como por  exemplo  o 
a prove ita mento ag ríco l a  de á reas abando
nadas, a fixação popu laciona l  em zonas des
povoadas, etc . .  Nestas situações, o monarca 
i ncentivava a popu lação loca l a fixa r-se - ou 
a pe rm a n ecer - nessas terras, i senta ndo-a 
d o paga m e nto de i m postos à a utor idade 
conce l h i a  l oca l o u  conceden do- l h e  outros 
benefícios 449 . 

Ao mesmo tem po, a monarq u ia também 
não se co ib iu  de  benefic i a r  de  forma ma is  
d i recta os mestres, cava le i ros e comendado
res da m i l íc i a , l i be rta ndo-os q uer  do paga
m ento da  d íz i m a  dos seus bens e rendas, 
q uer  da verba da sisa 450 . Em 1 476, a req ueri-

( 1 373?- 1 4 1 7 ) ,  i n  Militarum Ordinum Anacleta IAs Ordens 

Militares no Reinado de D. João 1), vo l .  I, Porto, Fundação 
Eng. Antón io  de Almeida, pp. 77-81 . 

'" É o caso da G ranja de Alpriate, situada em Lisboa, 
que não era ap roveitada  por fa lta de mão de obra. D. 
João I dec id iu  então conceder os privi légios e l i berdades 
dos casei ros e lavradores das qu intas e casais encabeça
dos dos fida lgos a tri nta homens que qu isessem cu ltivá
la. O documento régio em causa data de 24 de Feverei ro 
de 1 42 1  (Pub l . ,  entre outros, nos Monumenta Henricina, 

vo l .  I I I ,  doc. 3, pp. 2 1 0-2 1 2) e vir ia a ser confi rmado mais 
tarde por  D .  Dua rte, aos 26 de Setembro de 1 433 

( Monumenta Henricina, vol .  IV, doc. 84, pp. 272-273) e por 
D .  Afonso V no ano de 1 449, em 14 de Ma rço 
( Monumenta Henricina, vol .  X, doc. 29, pp. 36-37 ) .  Já  em 
Montalvão, Alpa lhão  e Ares, terras da Ordem de Cristo, o 
mona rca tomou med idas  pa ra i n'centiva r a f ixação da  
popu l ação nessas loca l i dades - m u ito p róxi mas de 
Caste la -, isenta ndo os que  fossem para l á  viver, de 
terem cava los, armas e de servirem em a l a rdo (Publ .  nos 
Monumenta Henricina, vo l .  X, doc. 74, pp. 1 1 2- 1 1 3, com a 
data de 6 de Agosto de 1 449).  Em Santa Ova ia ,  e a pedido 
do comendador dessa loca l idade, D .  Manuel - aos 20 de 
Junho  de 1 499 - confi rma aos lavradores e casei ros da 
O rdem de  Cr isto a isenção do  pagamento de d iversos 
enca rgos e i m postos ao  conce l ho  ( I .A. N ./ T. T. ,  Leitura 

Nova, Mestrados, a fI . 1 50) .  

' "  Este tr ibuto rég io adqu i r iu  um carácter geral e per
manente com D. João I, era pago a meias pelo vendedor 
e pe lo comprador  e ab rang ia ,  pratica mente, todas as 



Isa be l L. M o rgado de So usa e S i lva 

mento de D .  Beatr iz, D .  Afo nso V - pe los  
m u itos serviços q ue a m i l ícia l he havia pres
tado, bem como pelos q ue l he  vir ia a presta r 
- isentava a O rdem de Cr isto das  d íz i mas 
q ue  viessem a ser l a nçadas pe la  Sa nta Sé ,  
à excepção das q u e  l he  hav iam s ido  con
ced idas  ( n o  va l o r  de  sete mi l  d ucados)  e 
cujo paga m e nto e a r recadação estava a 
decorrer 45' . 

Alg u mas décadas depois, D. Manue l  pri
vi l eg iava esta i nstitu ição monástico- m i l ita r 
na  pessoa dos seus cava le i ros e comenda
dores 452, perm it i ndo- lhes  escusare m-se ao 
contr i buto a q ue  e ra m  obr igados q u a n d o  
efectuassem q u a i sq ue r  tra nsacções.  Este 
i m posto, a s i sa , com o q u a l  a m o n a rq u i a  
obti n h a  ren d i m e ntos e levados, abrang ia  
toda a popu l ação sem excepção, pe lo  q ue o 
rei não pôde deixar de restri ng i r  esta rega l i a  
às transacções im presc ind íve is pa ra satisfa
zer as suas - e as dos q ue ti nha  a seu cargo 
- necess idades de base.  N este sentido, os 
beneficiados não só deviam i nformar as j us
tiças das transacções efectuadas, como tam
bém l hes deviam da r  j u ramento sobre a i ne
vitab i l idade das mesmas, justificando, dessa 
forma, a q uantidade e a qua l i dade das mer
cador ias  envolv idas .  A detecção de u m  
vo l u me a n o r m a l  de  negócios j u stif icava a 

mercador ias .  Cfr. GONÇALVES,  I r i a  - "S isas" ,  i n  
Dicionário de História de Portugal, vo l .  IV, p p .  1 -2;  BAR
ROS, Henr ique da Gama - História da Administração . . .  , 
tomo IX, p. 409 e segu intes. 

'" I .A.N ./ T.T., Leitura Nova, Mestrados, fls. 1 50-1 50v; 
Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 7 ,  a fI. 1 03; 
B .N . L. ,  Fundo Geral, Cód. 738, f I .  2 1  (carta rég ia datada de 
2 1  de Agosto do ano em referência ) .  

• " Também houve casos, embora pouco numerosos, 
em que o monarca entendeu benefic iar de forma particu
lar um mem bro da  m i l íc i a .  Desta s ituação benefic iou 
Fernão de Sousa ,  fi da l go  da  casa do  duque de Viseu ,  
comendador da O rdem de Cr isto, a quem D .  Afonso V 
confi rmou, em 30 de J u l ho de 1 476, todos os privi légios 
inerentes à sua comenda ( I .A .N .fT.T., Chancelaria de D. 

Afonso V. Livro 6, fI . 1 23 ) .  O mesmo aconteceu com 
Jorge Correia ,  cava le i ro da casa rég ia ,  comendador da 
O rdem de Cr isto em P inhe i ro ,  a quem o rei concedeu 
ca rta de f ida lgo para a comarca e corre ição da  
Estremad u ra no ano  de 1 48 1 ,  aos 10  d ias  de Agosto 
( I .A.N .fT.T., Chancelaria de D. Afonso V, Livro 26, fI . 32v) . 

cobra nça imed iata deste i m posto, determi 
nação q ue  n ão  a d m it ia  q u a l q ue r  t i po de 
a rg umentação, uma  vez q ue fora apregoada 
convenientemente 453 . 

Por outro lado,  o monarca tam bém não 
deixava de a poia r  a Ordem de Cristo, i nter
v indo como i nstância su per ior em situações 
de confl ito q u e  opu n ha m  a m i l íc ia  a outras 
pessoas ou  e ntidades, decid i ndo q uase sis
tematicamente a seu favor, de forma a refor
ça r  as suas com petências j u risdic iona is. 

N o  enta nto, se este t i po de atitude tem 
uma certa i mportânc ia nos fi na is  do séc.  XIV, 
i n ícios do séc. XV, va i-a perdendo à medida 
q ue  se ava nça pa ra o séc .  XVI ,  dado q ue  a 
i nteg ração pau lati na  desta ordem m i l ita r na  
Coroa se va i to rnando  i n evitáve l .  Desta 
fo rma, se outro ra a po l ítica ag raciadora da 
monarq u ia  ti n h a  como objectivo contro la r  a 
m i l íc ia  de Cr isto, a pa rt i r  da a d m i n istração 
de D .  Manue l ,  e ma is  precisamente a pa rti r  
de 1 495, ano  em q ue assume o governo d o  
rei no, a mesma deixa de fazer sentido.  Al iás, 
já deixara de ser tão s ign ificativa d u rante as 
anteriores adm in istrações, o q ue  pa rece jus
tifica r-se pe l a  conj u ntu ra i nterna e exte rna 
então vividas q ue, em bora por  razões d isti n
tas, i m pe d i ra m  o m o n a rca de benefic i a r  -
pe lo  menos de u m a  fo rma tão evidente - a 
Ordem de Cristo. 

Esta c i rcunstância, apa rentemente lesiva 
da m i l íc i a ,  acabou po r  não  te r na p rát ica 
q u a isq ue r  resu ltados negativos, u m a  vez 
q ue as d ispos ições emanadas da Santa Sé, 
em termos gera is, n u nca deixaram de con
serva r e a u menta r os privi l ég ios desta i nsti
tu ição, su bstit u i ndo-se à monarq u ia ,  sobre
tudo a pa rt i r  da ú lti ma década do sécu lo  XV . 

2. A Ordem de Cristo e o Papado 

Desde o m o m e nto em q ue  esta ordem 
m i l itar  passou a ser  governada pe lo  
monarca, a docu mentação pontifícia reve la  

.53 I .A .N ./ T.T., Leitura Nova, Mestrados, fls. 1 34- 1 34v 
e fls. 1 52-1 52v (ca rtas rég ias de Fevereiro de 1 504) . 
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a existênc ia de u m  esp írito de co l aboração 
m u ito m a is acentuado do q u e  em é pocas 
a nter iores, em bora a Santa Sé n u nca ten h a  
de ixado de p rivi l eg ia r  a m o n a rq u ia po rtu
g uesa, respondendo  às so l i c itações do 
poder rea l nas ma is  d iversas s ituações . No 
entanto, nesta fase fi na l de q uatrocentos, a 
situação tende a ser sub l i n hada de ta l forma 
q ue a sua i ntervenção é i neq u ívoca e pa rece 
ter um só objectivo : a adaptação da Ordem 
de Cristo às necessidades da coroa.  

Neste sentido,  se ag ru pa rmos tematica
mente os d ip lomas emanados da chancela
r ia  pontifíc i a ,  ve rifi camos q ue  os assu ntos 
ve rsados pe los  mesmos, d i st r ibuem-se, 
genericamente, pe los seg u i ntes g rupos: 

- confi rmação de privi l ég ios e estatutos à 
Ordem e aos seus membros; 

- d isposições favorecedoras do a u mento 
das rendas; 

- pad roado rég io e apoio à construção de 
novos ed ifícios re l ig iosos; 

- defi n ição e defesa dos d i re itos de j u ris
d ição eclesiástica; 

- adaptação da reg ra à nova conj u ntura . 
Dentro deste contexto, ressa lve-se q u e  

m u itas das situações detectadas nestas ú lti
mas décadas foram de certa forma a n uncia
das  a nte ri o rmente, ma i s  p rec isamente 
d u rante o período que corresponde à adm i
n istração do I nfante D .  Hen riq ue, o q ue não 
de ixou de cond ic ionar  o futu ro desta i nstitu
ição, sobretudo no â mbito das suas re lações 
com o Papado.  

Ass i m ,  e re lem bra ndo q ue a sua  cond i 
ção p r ivi l eg i ada  de i n st itu ição i senta de  
j u r isdição episcopa l ,  à seme lhança de todas 
as o rdens m i l ita res, i mp l icava a sua depen
dênc ia  d i recta da Sa nta Sé 454, entende-se 

". Esta i m u n idade.  como é sab ido .  l i bertava estas 
i nstitu ições monástico-mi l itares da tute la dos bispos em 
cujas c i rcunscrições eclesiástica se inscrevia o seu patri
món io,  i m ped indo  que estes i nterviessem nos seus 
assuntos internos, para a lém de não poderem excomun
gar  os seus  membros e interd ita r as suas  loca l idades. O 
facto da Ordem de Cristo ser detentora desta situação de 
privi lég io não s ign ificava que, em certas ci rcu nstâncias, 
se ignorasse a autoridade eclesiástica. Quando em 1 434 

1 1 4
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A Ordem de Cri sto ( 1 41 7- 1 52 1 ) 

q u e  o I nfa nte D .  H e n riq ue  ten h a  so l i c itado 
ao papa a confi rmação da bu la  da fu ndação 
da Ordem de Cr isto, onde este e ra u m  dos 
pr incípios consig nados, pa ra a lém de outras 
g raças e p r ivi l ég ios q u e  l h e  havi a m  s ido  
conced idos, n omeadamente os da  O rdem 
de Ca latrava 455 . 

E m  1 443, E ug é n io IV, pe l a  b u l a  Cum a 

nobis, d i rig ida ao Mestre e fre i res da Ordem 
de Cristo, confi rmava- l hes todas as g raças, 
isenções e l i be rdades q ue l h e  havia m  s ido 
conced idas pe los pontífices seus a ntecesso
res, bem com o  pe los  re is e p r ínc i pes cr i s
tãos. 

O a po io pa pa l  fez-se a i n d a  sent i r de 
forma ma is d i recta na pessoa do I nfante D. 
Henriq ue, que obteve a utorização pa ra pos
su i r  a lta r po rtát i l ,  ouv i r  m issa e m  terras 
i nte rd itas e esco l he r  confesso r própr io  456, 

o I nfante D. Henr ique so l icitou ao papa que fossem con
cedidas à Ordem todas as ig rejas que se viessem a fun
dar  no Pau l  de Trava sem l icença do ord inário, o pontífice 
acedeu,  mas com o consent imento do Arcebispo de 
Lisboa (Pub l . ,  entre outros, nos Monumenta Henricina, 

vo l .  IV, doc. 1 30, pp. 340-341 ) .  
' "  I .A .N .rr.T. , Ordem d e  Cristo/Convento de Tomar, 

Cód. 235, 4ªpt. ,  f I .  1 3v; B .N . L. ,  Colecção Pombalina, Cód. 
50 1 ,  f I .  2 1 4. Em termos genéricos, a nova m i l íc ia passou 
a usufru i r  de todos os privi légios que haviam sido conce
didos até essa data à Ordem de Calatrava, não se enten
dendo nesse conju nto os que vieram a ser- lhe outorga
dos poster iormente. Os estatutos reformados de D. João 
Vicente, em 1 449, consignavam os privi légios da m i l íc ia 
no capítu lo XI :  Item. Aprovamos confirmamos e manda

mos que hos da dieta ordem usem dos costumes, statu

tos, privilegias e liberdades, as quaaes sempre ouverom 

e antiguamente husarom e em hos privilegias da Ordem 

do Temple som contehudos e mandamos que usem del

les como sempre usarom e que isso meesmo husem dos 

de Calatrava e d'Alcantara e d'Avis que atee aqui som 

avidos ( I .A .N .rr.T. , Série Preta, nº393, fls. 1 8- 1 8v; pub l .  
nos  Monumenta Henricina, va I .  X ,  doe. 84 ,  a p. 1 32 ) .  

' "  Sendo da responsab i l idade de Ma rt inho V, todas 
estas letras pontifíc ias apresentam a data de 26 de Maio 
de 1 420 (Pub l .  nos Monumenta Henricina, vol .  I I ,  does. 
1 84 a 1 88, pp. 372-376) . Em 1 456, aos 2 de Abri l ,  Cal isto 
I I I ,  pelas l etras Preclare devotionis, i nformava os bispos 
de Si lves e de Ceuta, bem como o abade de Santa Maria 
de Pombe i ro ,  que devi a m  reserva r q u i nze benefíc ios 
ec les iást icos para as  pessoas que  pa ra e les fossem 
nomeadas pe lo I nfante D .  Hen ri que  ( Pub l .  nos 
Monumenta Henricina, vol .  XI I ,  doc.  1 46, pp. 304-308). 
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entre outros p r ivi l ég ios .  Esta c i rcunstânc i a 
reco rda-nos o em penhamento desta perso
nagem na l uta contra o I nfie l ,  o q ue, de certa 
forma, poderá esta r associado às benesses 
refer idas, e perm ite-nos fazer a assoc iação 
ao esfo rço de  g ue rra desenvo lv ido  pe l a  
coroa po rtuguesa em África. 

Estas cam pa n has  e m  terr itó r io  m ag re
b i n o, a pesa r de não  terem despe rtado o 
mesmo i nte resse nos m o n a rcas po rtug ue
ses, a p resenta ra m ,  ao l o ngo de toda a 
seg u nda d inastia ,  uma  certa conti nu idade, e 
recebera m  sempre o apoio i ncond ic iona l  da 
Sa nta Sé .  Ass i m ,  e n a  m a io r  pa rte dos 
casos, a atitude colaborante da Santa Sé fez
se sent i r pe l a  concessão de benesses de  
ca rácter económ ico, no  sentido de apo ia r  os 
custos e l evados q ue  rep resentava a p re
sença bél ica a l ém frontei ras. 

A este propósito pa rece-nos apropr iada a 
refe rê nc ia  feita po r  E l oy Be n ito R u a n o  457 
sobre a Cruzada nos fi n a is do sécu l o  X I I I ,  
momento em q ue esta ideo log ia pa rece ter 
adq u i rido um sentido económico-fi nance i ro 
e nq ua nto assoc iada  ao paga m e nto da  
d íz ima de Cruzada.  

Nesta perspectiva pode ser entend ida  a 
actuação de D. Duarte q uando, em J u l h o  de 
1 425, so l icitou ao pa pa q ue confi rmasse às 
ordens m i l ita res existentes em Po rtuga l  a 
i senção do paga m e nto desta contr i bu ição 
pa ra a g u e rra contra o I nfie l  458 . O facto de  
i ntervirem pessoa l mente neste confl ito, a l iás 
correspondendo aos seus objectivos fu nda
c iona is, j ustificava, e justificou sempre, esta 

m BEN ITO RUANO,  E l oy - " Las o rdenes m i l ita res 
espano las y l a  idea de Cruzada" ,  in Hispania, vol. LXI I ,  
Madrid ,  1 956, pp .  9 - 15 .  Veja-se, ta mbém, a este propó
sito, nos Monumenta Henricina, vo l . ! ,  pp. 97·1 00, a nota 
1, onde é feito um comentário à problemática da ideia de 
Cruzada,  p resente ou não ,  na  fundação de O rdem de 
Cristo. 

'" Pub l . ,  entre outros, nos Monumenta Henricina, 

vol .  I I I ,  doc. 54, pp. 1 0 1 - 1 02 .  Embora dentro de um outro 
contexto, será de referi r que a Ordem de Cristo benefici
ava da isenção do pagamento das d íz imas eclesiásticas, 
em todas as terras que  tivesse cu lt ivado à sua própr ia 
custa ( I .A. N ./ T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód. 235, 4' pt. ,  f I .  48 e fls. 5 1 -5 1v) .  

concessão de privi lég io .  Desta forma, bene
fic iando as ordens m i l ita res, a Sa nta Sé dava 
ta m bém resposta às necess i dades da  
monarq u ia ,  u m a  vez q ue estas pa rtici pavam 
do projecto rég io .  

U m  q uarto de sécu lo  ma is tarde - com o 
mesmo objectivo, mas dentro de u m  outro 
pa râ metro -, m a is p recisamente em 26 de 
Feverei ro de 1 456, Ca l isto I I I  demonstrava a 
sua preocupação com os grandes trabalhos 

dos reis de Portugal para a exaltação da fé, 

pe lo  q ue os a uto rizava a comercia r  com os 
sa rracenos e i nfi é is ,  sem i ncorrerem e m  
q ua lquer  fa lta espi ritua l  ou  temporal  459 . 

Este cu idado  po r  pa rte da a utor idade 
pa pa l  reve l a-se de  uma forma m u ito ma is 
evidente d u rante o re i nado de D. M a n ue l ,  
d u ra nte o q u a l  a Cr ista ndade  senti u ,  m a is 
uma  vez, a a meaça tu rca. Nesse contexto, o 
m o n a rca po rtug uês, sem esq uecer o n o rte 
de África, respondeu de forma exemp la r  aos 
a pe los  do  ch efe da  I g reja ,  demonstra n do  
sempre a sua i ntei ra d ispon ib i l idade pa ra o 
combate, propósito q ue se enq uadrava seus 
objectivos po l ít icos 460 . 

E m  1 506, J ú l i o  I I ,  pe l o  breve Exponi 

nobis nuper, a po i ava o e m pe n ha m e nto 
manue l i no  na g uerra contra os i nf ié is, con
cedendo- lhe  três déci mas das rendas eclesi
ást icas do re i no ,  por  um per íodo de  do is 
anos 46' . 

'" Pub l . ,  entre outros, por MARQUES, J .  da S i lva -

Descobrimentos Portugueses, vo l .  I, doc.  4 1 9, pp .  533· 
535. Esta g raça viria a ser renovada poster iormente por 
outros pontífices. Refira·se, contudo, que em 1 484, em 
Setembro, I nocêncio V I I I  confi rmava ao duque D. Diogo, 
admin istrador da Ordem de Cristo, a concessão que lhe 
havia s ido feita por Sisto IV, pela qual l he  era permit ido 
comercia r  nas pa rtes da terra da Gu iné  com os sarrace· 
nos e i nf ié is ( Pub l . ,  entre outros, nos Monumenta 

Henricina, vo l .  XV, doc. 68, pp. 98- 1 00) .  
"0 Remetemos o leitor pa ra o capítu lo  I deste estudo, 

onde esta prob lemática já foi abordada. 
'" Pub l .  no  Bularium Patronatus Portugaliae . . .  , 

Tomo I, p. 78 .  Neste mesmo ano ,  a 1 7  de Setembro, o 
papa com u n icava e enca rregava o b ispo de Ceuta e o 
mestre esco l a  da Sé de L isboa de executarem o que  
havia determ inado ( I .A .N JT.T., Bulas, maço  6 ,  nº9 ) .  U m  
mês mais tarde, beneficiava novamente o monarca, con
cedendo- lhe o dízimo de todos os montes e terras incu l -

-------------------------------- 1 1 5  



Leão X, q uase uma década passada, em 
1 5 1 4 462

, v i r i a  a actua r  n o  mesmo sent ido, 
facu lta ndo  ao m o n a rca po rtug uês o terço 
das rendas  ec les iást icas do  rei n o  pa ra a 
guerra em África , g raça reforçada mais  ta rde 
po r  outro d i p l o ma e m  q u e  o po nt ífi ce 
recusava q u a i sq uer  a pe l ações sobre esse 
assu nto 463, o q ue  i nd ic ia  a l g u m a  reacção a 
este docu mento pa pa l .  De facto, e la vi r ia a 
ser  negociada po r  D. M a n ue l  co m o c l e ro 
po rtug uês, q u e  se com prometeu a paga r  
cento e c inq uenta e três m i l  cruzados 464. 

Nessa mesma data , enq uadra ndo-se n a  
l i nha  que passava pe la  adaptação da Ordem 
de  Cr isto às n ecess idades da  m o n a rq u i a ,  
Leão X ,  pe la  b u l a  Redemptor noster 465

, a uto
rizava o rei a ret irar a verba de vi nte m i l  cru
zados a n ua is das rendas dos moste i ros pa ra 
a i nstitu ição e dotação das comendas novas 
q ue entendesse cr iar  na  Ordem de Cristo 466. 
A revisão desta med ida  v i r i a  a acontece r, 
po is o va lor  das rendas a ufer idas nos mos
tei ros era menor  do q ue a verba esti pu lada,  
optando-se, então, por  com plementar esse 
va lor  com os réditos das ig rejas pa roq u i a is 
da a presentação do m o n a rca .  Antó n i o  

tas q u e  mandasse cu lt iva r à s u a  custa, podendo-as 
depois repa rti r pe los cava le i ros da O rdem de Cristo 
( I .A.N .fT. T., Bulas, maço 30, nº1 6; ref., entre outros, pelo 
Visconde de Santa rém - Quadro Elementar . . .  , vol .  X, pp. 
1 49-1 50 ) .  Sobre esta situação vir ia a ser notif icado  o 
b ispo de Évora, aos 8 de Agosto de 1 508, por  Álvaro 
Ve lho ,  escude i ro rég io  ( I .A .N .fT. T. , Gaveta VII, maço 6, 
nº5; Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Cód. 235, 4' pt., 
a f I .  75; B .N . L. ,  Fundo Geral, Cód. 737, a f I .  74). 

'" O documento pontifíc io que data de 29 de Abri l de 
1 5 1 4, a bula Providum Univerdsalis Ecclesiae, cometia 
este encargo ao núncio apostó l ico Antón io Puccio.  Pub l . ,  
entre outros, nas As Gavetas da Torre do Tombo, vol .  I I ,  
pp .  449-459 ( bu l a  i nserta n u m  executor ia l  passado em 
nome do núncio) .  

' "  1 .A.N .fT.T., Bulas, maço 22, nº23 (B reve Cum alias 

archiepiscopus, de 8 de Março de 1 5 1 5) .  
'"  Bu la  His quoe pro personarum quarum libet, de 25 

de J u l h o  de 1 5 1 6  ( I .A .N .fT.T., Bulas, maço 20, nº 35 ) .  
Cfr. ALM E I DA, Fortu nato - História da Igreja . . .  , vo l .  I I ,  
pp. 1 1 7-1 1 8 .  

'65 Pub l . ,  entre outros, nas A s  Gavetas da Torre do 

Tombo, vo l .  I I ,  pp. 472-478 
'" Este assu nto será tratado de forma desenvo lvida 

no capítu lo  IV do presente traba lho .  

1 1 6 :--------------------------------

_______ A . . 
O ....,rdem de Cristo ( 1 4 1 7- 1 52 1 )  

Puccio, a q uem desde o i n íc io fora cometido 
este encargo, ve io  então a e l a bo ra r  u m  
seg u ndo processo executo r ia l ,  onde fo ram 
n o m eadas as i g rejas esco l h idas ,  d i st r ibu
i ndo-se estas,  pe l as  d ioceses de  B raga , 
Co im bra,  Viseu ,  G u a rda ,  La m ego,  Po rto, 
Lisboa e Évora 46' . 

Desta fo rma, D. Ma n u e l benefic i ava 
d u p lamente das decisões tomadas por  Leão 
X porq u e, a l é m  de os cofres rég ios ve rem 
acrescidos os seus i ng ressos, a O rdem de 
Cr isto passava a d i spor  de  ren d i m e ntos 
mais e levados, q ue lhe perm itia m  d istri bu i r  
ma is  benesses - comendas - ,  como convi
nha ao  Venturoso. Um m o n a rca - u m a  
monarq u ia  - mag nân imo e respeitado pe los 
seus súbd itos, q ue  se q uer i am cada vez 
mais  n u merosos e dependentes . Por isso, na 
seq uênc ia  desta ú lt i m a  concessão, o 
m o n a rca o rdenou  q ue  só fossem providos 
n estas n ovas comendas  os cava l e i ros q u e  
t ivessem serv ido  em África d u ra nte do is 
a n os e a expensas própr ias .  Este p rocesso 
obr i gava os i nteressados a so l i c ita rem ao 
monarca essa mercê, sendo, então, destaca
dos pa ra o l ug a r  q ue  l hes fosse dete rm i
nado, donde  reg ressa r iam fi ndo  o tem po 
previsto, devidamente certificado.  Ao serem 
providos da comenda,  receb iam o háb ito da 
Ordem de Cristo 468 . 

'" Pub l .  por SOUSA, D. António Caetano de - Provas 

da História Genealógica . . .  , Tomo I I ,  1 ·pt., a p. 337 (31  de 
Março de 1 5 1 5) .  

"' I .A.N .fT.T., Gaveta VII, maço 1 4, nº 13 ;  Leitura Nova, 

Mestrados, fls. 1 58-1 58v e Místicos, Livro 5, f ls. 1 46-1 47 . 
Re lembre-se que D. Manue l ,  na reun ião capitu la r  de 

1 503, i nst itu íra tr i nta tenças no va lo r  de dez m i l  rea is 
cada uma, com nome de comendas, nos l uga res de 
África, nas qua is deviam ser providos os cava le i ros com 
o háb ito da  Ordem,  depois de terem prestado  serviço 
continuadamente na gue rra ao I nf ie l  nesse conti nente 
( I .A .N .fT.T., Série Preta, nº 1 393, cap. LXI I I I ,  fls. 48-48v), 
para a l ém de uma outra determinação, pela qua l  a l gu 
mas  das  comendas já existentes - Santa Maria de África, 
Argu im ,  Rodão, Proença, Ola l has, Castelejo, Sabacheira, 
Puços, Segu ra ,  Lardosa, Rosman inha l ,  bem como as que 
viessem a ser constituídas nas i l has de S .  M igue l  e de 
Santa Maria  - passa ram a ser conferidas a quem tivesse 
l utado em África ( I .A.N .fT.T., Série Preta, nº1 393, cap. L I ,  
fls. 4 1v-43 ) .  
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J u stificava-se, desta fo rma, a so l ic itação 
fe ita pe lo re i ,  em Setem bro de 1 5 1 4 469 q ue,  
por  súp l ica d i rig ida ao papa, pedia i nd u lgên
c ia  p l e n á r i a  pa ra q u a ntos mo rressem nas  
g uerras de África e da índ ia . A resposta afi r
mativa v i r i a  a ser renovada e a m p l i ada no  
ano  de 1 52 1  470 . 

O ped ido  e a concessão desta g raça 
assu m i a m ,  no  contexto de u m a  soc iedade 
acentuadamente cristã,  g rande i m portância, 
pe lo q ue d iversas vezes, ao longo dos sécs. 
XV e XVI ,  os reis portugueses foram benefi
c iados com esta mercê. Em 1 48 1 , por  exem
plo,  S isto IV conced ia essa g raça a q uantos 
perdessem a vida em defesa do caste lo de 
S. J o rge da M i na 47' . E na década de  q u a
renta, Eugén io  IV actuava da mesma forma 
na  seq uênc ia  do ped ido  fo rm u l ado pe l o 
I nfa nte D. Hen riq ue q ue, sob a bandei ra da 
Ordem de Cristo, vir ia a assum i r  o comando 
de u m a  cam pa n ha m i l ita r contra os m uçu l 
manos em nome da fé  cristã e sua propaga
ção 472 . 

'" A bu la  ln sacra petri sede, data de 1 4  de Setembro 
do ano  em referênc ia e está pub l icada no Bullarium 

Patronatus . . .  , Tomo I. pp. 1 04- 1 05. 
'" Pub l .  por  JORDÃO. Levy M a ri a  - Bullarium 

Patronatus . . . .  Tomo I, p. 1 24. com a data de 20 de 
Setembro. 

'" Pub l . ,  entre outros. por MARQUES. J. da S i lva -

Descobrimentos Portugueses, vol .  I I I ,  doe. 1 57 ,  pp. 242-
243. com a data de 1 1  de Setembro. 

m Bu l a  IIlius qui se pro divini, datada de 19 de 
Dezembro de 1 442. Pub l .  nos Monumenta Henricina, vo l .  
V I I .  doe .  228 ,  pp .  336-337 . J á  em 1 434. a 1 de Abri l .  o 
mesmo papa havia conced ido ao I nfante D. Henr ique a 
p lenária  remissão dos pecados. cu lpa e pena. pa ra todos 
os fiéis cristãos que o acompanhassem na l uta contra os 
i n im igos da fé cr istã ( Pub l .  nos Monumenta Henricina, 

vo l .  IV, doe. 1 34, pp. 347-349) .  Também foram conced idas 
i ndu lgências aos fiéis cristãos que num acto de fé fossem 
em determi nadas datas - em pereg r inação - a certos 
locais de cu lto prestar a sua homenagem. Eram os casos, 
a títu lo  de exemplo, da igreja de S .  Tomás. em Tomar. no 
dia de Santiago Maior  (Pub l .  nos Monumenta Henricina. 

vo l .  IV. doe. 1 32, pp. 343-344). da igreja de Santa Maria de 
Caséve l .  no termo de Santarém ( Pub l .  tam bém nos 
Monumenta Henricina, vo l .  IV, doe .  1 45, pp. 362-363) e da 
ig reja de S .  S imão ,  na  i l h a  da  Made i ra ( Monumenta 

Henricina, vo l .  XV, doe. 5 1 .  pp. 73-74) .  

A s i nton i a  de acção e ntre o Papado e a 
Casa Real  portuguesa - e a Ordem de Cristo 
-, reve la de forma i neq u ívoca o espírito q ue 
norteava estas duas institu ições. 

Por sua vez, a b u l a  Romanus Pontifex, 

outorgada  po r  N ico l a u  V e m  J a n e i ro de 
1 455, teste m u n h ava essa rea l idade ao reco
n h ecer  aos m o n a rcas po rtug ueses, e a D .  
Henriq ue, o d i re ito de conq u ista e ocupação 
de todas as terras, portos, i l has e mares de 
Áfr ica , conq u istadas e a conq u ista r, desde 
os cabos Bojador e Não até à G u iné, e toda 
a costa mer id i o n a l  até ao extremo,  com a 
respectiva j u r isdição temporal  e esp i ritua l  473 . 
Ca l isto I I I ,  u m  ano  ma is  tarde, confi rmaria à 
m i l íc ia de Cristo a j u r isdição espi ritua l  sobre 
todas as terras adq u i r idas  e a adq u i r i r, da 
mesma fo rma q u e  o D. Pr ior  da O rdem a 
exercia em Tom a r, cons iderando os territó
rios como nullius diocesis 474. 

F icava m,  ass i m ,  defi n i dos o d i re ito do  
padroado e o d i re ito de j u risdição espi ritua l ,  
sustentácu los de  base na po l ítica de expan
são e descobri mentos portug ueses 475, d i rei
tos, a l iás ,  confi rmados e ren u nciados 
q uando a q uestão u ltramarina  era objecto de 
d iscussão .  Desta s i tuação são exe m p los  a 

m Documento que foi pub l icado por d iversas vezes, 
em várias obras, sendo a pub l icação ma is  recente a do 
Corpus Documental dei Tratado de Tordesillas, coordena
ção de Lu ís Adão da  FONSECA e José Man ue l  R U IZ 
ASENC IO ,  Soc iedad V Centena r io de i  Tratado de 
Tordes i l l as/C.N .C .D .P. , Va l l ado l id ,  1 995. doe .  1 7 .  pp. 53-57 
(versão portuguesa a pp. 57-62) .  

'"  Data de 1 3  de Março de 1 456. Pub l . ,  entre outros, 
nos Monumenta Henricina, vo l .  X I I ,  doe. 1 37, pp. 286-288. 
Desta forma. o vigár io de Tomar  passou a desempenhar  
este mesmo cargo nas i l has da Madeira. Açores e Costa 
da Gu iné. até à criação da d iocese do Funcha l  no ano de 
1 5 1 4. Cfr. com D I N IS.  Antón io  J. D ias - "A pre l az ia  
" N u l l i us  Diocesis" de Tomar  e o U ltramar  português até 
1 460". in Anais da Academia Portuguesa de História, 2' 
série, vol .  X. Lisboa. 1 97 1 ,  pp. 235-270 e "A Prelazia " n u l
l i u s  d i oces is"  de Toma r  e o U lt rama r  português na  
segunda metade do  sécu lo  XV " ,  i n  Boletim Cultural da 

Guiné Portuguesa, ano 27. nQ1 05. B issau, 1 972, pp. 5-93. 
'" Esta problemática já foi. de certa forma. abordada 

no  capítu lo  I deste estudo - co ntexto po l ít ico vivido 
pe la monarqu i a  portuguesa a essa época -, e será tam
bém estudada no sua vertente ju ríd ico-espi ritua l .  no capí
tu lo  IV. 

1 1 7 



bu la Aeterni regis clementia, datada de 2 1  de 
J u n ho de 1 48 1 , pe l a  q ua l  S isto IV confi rma 
as prerrogativas em referência e a i nda dois 
capítu los do tratado de Alcáçovas-Toledo de 
1 479, ce lebrado entre Portuga l  e Caste la  476. 

I m p l ícita nestas concessões estava a 
construção de ed ifíc ios re l ig iosos, q ue  na  
q ua l idade de locais expressamente ded ica
dos ao cu lto, a lém de concretizarem os refe
r idos d i re itos, estim u l avam ta m bém a prá
t ica re l i g i osa , at itude q ue  não podemos 
d issocia r  dos projectos de evange l ização. 

Ass i m , e mesmo n u m a  época a nte r io r, 
os Mestres da Ordem de Cristo não se fu rta
ram a ped i r  autorização pa ra a ed ificação de 
ig rejas, como por  exemplo o fez o I nfa nte D. 
Henriq ue em 1 434, ao sol icita r que  ficassem 
anexas à Ordem de Cr isto todas as ig rejas 
constru ídas  e dotadas  po r  s i  n a  i l h a  da  
Madei ra e noutras i l has,  reservando a côn
g rua pa ra os seus v igá r ios e p resb íteros 
secu l a res 477, ped ido i g u a l m e nte re iterado 
pa ra as q ue  viesse a ed if icar  no  te rmo de 
Castro Mar im,  na  d iocese de S i lves 478 . 

N este contexto, e porq ue  d i recta m e nte 
associada aos descobrimentos, l em bra mos 
a i n d a  uma s ú p l ica h e n r iq u i na ,  d i r i g i d a  a 
N ico la u  V, sol icitando a confi rmação apostó
l ica pa ra a ermida de Santa Maria de Be lém 
q ue mandara constru i r  j u nto do r io Tejo e a 
concessão de  i n d u lgênc ia  p l e n á r i a pa ra 
q uem a vis itasse nas  festas de N ossa 
Senhora e aj udasse po r  esmo la  a sua con
servação 479 . Pio I I  v ir ia a i nstitu i - Ia em pa ró
q u i a , i ncorpora n d o-a no mestrado  da 
O rdem de Cr isto, ao mesmo tem po q u e  
reconhecia a s u a  fu nção no apoio espi ritua l 
aos mari n he i ros e hab itantes dessa zona.  

'"  Pub l . ,  entre o utros, por  MARQUES,  J .  da  S i lva 
- Descobrimentos Portugueses, vaI .  I I I ,  doe. 1 53, pp. 222-

-229. 
471 Pub l .  nos Monumenta Henricina, vaI .  IV, doe. 1 38, 

pp. 354-355. 

'" Monumenta Henricina, vaI. IV, doe. 1 39, pp. 356-

-357 . 

." Este ped ido  data de 22 de Abr i l  de 1 452 e está 
pub l icado nos Monumenta Henricina, vaI. XI, doe. 1 30, 

pp. 1 58- 1 59 .  

1 1 8 .--------------------------------

A O rdem de Cristo (1417-1521) 

D. Manue l ,  na seq uência  da doação q ue 
dela fa r i a  aos frades Jerón i mos em 
Dezem b ro de  1 498, vi r ia  a cri a r  a ig reja de 
N ossa Sen h o ra da Conceição de  Lisboa , 
n u m  a ntigo l u ga r  de cu lto j uda ico 480, onde  
ma is  tarde vi r iam a ser  baptizados os  negros 
e mouros traz idos da Gu i né  48' . 

Esta nova d i mensão - da África às índ ias 
- i n e re nte ao processo da  expa nsão e dos 
descobri mentos, havia de provoca r profu n
das a lterações na  soc i edade vigente.  A 
monarq u ia e a Ordem de Cristo, como men
toras deste p rojecto, rea g i ra m  das ma i s  
d iversas fo rmas e a vá r ios n íve is, q ue nos 
d ispensamos neste momento de ana l isar. 

I nte ressa-nos  sobretudo ref lect i r  sobre 
as ada ptações q ue  u m a  i nstitu ição monás
t ico-m i l ita r, e m  termos da  sua  o rg â n i ca 
i nterna,  nomeadamente na sua vertente re l i 
g iosa, teve de empreender pa ra se adapta r e 
corresponder a este desafio .  Desta forma, o 
re laxamento face ao estipu lado pe las defi n i
ções e pe la  reg ra, não pôde ser impedido, já 
q ue fo i  su rg i ndo natu ra lmente ao longo do 
p rocesso em cu rso, sobretudo  porq ue  a 
Ordem de Cr isto era uma  i nstitu ição deter
m inada pa ra servir  a coroa.  

Neste sentido, a Santa Sé fo i a n u i ndo a 
a l g u mas so l i c itações q ue  l h e  fo ra m sendo 
fe itas ao longo do sécu lo XV, consciente de 
q ue essas i novações não a lte ravam a matriz 
re l i g i osa da  O rdem,  não obsta nte suaviza
rem aos fre i res cava l e i ros o r igo r  p reco
n i zado na reg ra 482 . A vertente bé l i ca da 

.80 Os frades e erm itães de S. Jerón imo, que viviam 
sob  a regra de Santo Agosti nho, deviam celebrar os ofí
c ios d iv inos, ouv i r  em confissão e m i n istra r os sacra
mentos a todos os que a í  ocorressem, ma iorita r iamente 
navegantes, assegu rando os objectivos que haviam pre
s id ido  à sua fu ndação .  O docu mento da cr iação desta 
igreja foi pub l icado, entre outros, por SANTOS, Cândido 
dos - Os Jerónimos em Portugal. Das origens . . .  , doe. 20, 

pp. 284-289. 

'" Autor ização dada  pe lo papa Leão X, aos 9 de 
Agosto de 1 5 1 3, pe la  bu l a  Eximie devotionis aftectus 

( I .A.N .fT.T., Bulas, maço 29, nº 20) .  

'" A títu lo  de exemplo ,  refi ra-se a d isposição papal 
de 1 1  de  Maio de  1 496, pe la  qua l  era permit ido aos 
comendadores e cava le i ros da Ordem de Cristo rezar as 
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Ordem, q ue l he  conferia uma  persona l idade 
p rópr i a , ao  co rresponder  às  coordenadas  
po l ít icas da  m o n a rq u i a ,  acabou  po r  tra n s
formá- Ias em corpos privi leg iados, pe lo q ue 
ser fre i re cava l e i ro, e sobretudo comenda
dor, da Ordem de Cristo era s ina l  de hon ra e 
de prestíg io.  

Assi m ,  e nq u a nto q ue  pa ra os fre i res 
cava l e i ros a l a ic ização fo i sendo cada vez 
mais  rea l ,  o cam i n h o  pa ra os frei res re l ig io
sos passava pe lo  exacto c u m p ri mento das 
reg ras monacais, pe la  correcção das i nfrac
ções e pe la  acção pastora l .  Estas d i rectrizes 
vir iam a ser consignadas - e apl icadas r igo
rosamente - pe la  reforma q ue seria levada a 
cabo po r  F r. Antó n i o  de L isboa , e ntre os 
a n os de 1 529 e 1 53 1 , e m bora já, a nte r ior
mente, se tivesse enfrentado esta s ituação. 

Os admin istradores da Ordem de Cristo, 
nomeadamente o I nfa nte D.  Hen r i que  e D .  
M a n u e l ,  consc ientes desta rea l i dade - até 
porq u e  a m i l íc i a  e ra po r  e les  uti l izada em 
fu nção dos seus p ropósitos po l ít icos -
entenderam ped i r  autorização pa ra a revisão 
dos estatutos. Em 1 449 483

, na  seq uênc ia da 
m issão q u e  l h e  t i n h a  s ido  confiada  pe lo  

Horas de Nossa Senhora ou  a s  Orações do Pai Nosso e 
Avé Maria ,  a qua lquer  hora e no lugar  que entendessem, 
dando ass im satisfação ao que preconizava a reg ra, i nde
pendentemente do  tempo e do  loca l  aí cons iderados 
( I .A .N .!T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar; Cód .  
234, 1 'pt., f l s .  58-58v) .  Esta d isposição v i r i a  a ser  inc lu ída 
nas defi n i ções manue l inas de 1 503. E a inda a d ispensa 
papal  conced ida, nesse mesmo ano,  aos frei res cava le i 
ros das ordens de Avis e de Cristo, para poderem contra i r  
matri mónio ,  fazendo voto de cast idade conjuga l ,  com a 
data de 20 de J u n h o  ( Pub l .  por  SOUSA, D. Antón io  
Caetano de - Provas da História Genealógica . . .  , Tomo I I ,  
1 'pt. ,  pp .  326-328) .  Em 1 5 1 4, as ci rcu nstâncias já mencio
nadas no texto ac ima justificam que  o pontíf ice ten h a  
dado l icença para que o s  frei res cava le i ros da Ordem d e  
Cristo e legessem confessor e comungassem, até mesmo 
no d ia  de Páscoa, sem l icença do dom Prior, em qua lquer  
l ugar  que se encontrassem ( I .A.N .!T.T., Gaveta VII, maço 
1 2, nº19; Gaveta XVII, maço 9,  nº1 7 ;  Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar; Cód. 234, 2' pt, a f I .  1 83; B. N .  
L . ,  Fundo Geral, Cód .  735  a f I .  1 63v). 

'" Em 2 de Outubro de 1 449. Pub l . ,  entre outros, nos 
Monumenta Henricina, vol .  X, doe. 84, pp. 1 25- 1 37 .  

papa, no  ano de  1 434 484
, D.  J oão,  b ispo de  

Viseu ,  deu  po r  fi n a l i zada a sua  ta refa da  
remodel ação das o rdenações e costume i ro 
da O rdem de Cr isto, podendo o estatuto 
v igés i m o  q u a rto destas o rd e n ações servi r 
de exemplo esc la recedor  da m udança então 
i ntroduzida, ao l i berta r de penas ma iores os 
i nfracto res da normativa , de acordo com a 
seg u i nte passagem : os religiosos cavaleiros, 
freires e religiosos, neestas cousas aqui 

detriminadas, nom sejam obrigados aos 

modos antigos nem aa pena de peccado 

mortal, por nom guardarem alguas ordena

çõoes da ordem, antigas nem novas ( . . .  ) 

mas sejam obrigados a pena temporal de 

gejuuns, oraçõoes, deceplinas e emclaustra

menta 485 . 

Po r  sua  vez, o cap ít u l o  reu n ido por  D .  
M a n ue l ,  no  convento de  To m a r, e m  1 503, 

procedeu à e laboração de defi n ições reg u l a
mentadoras do q uotid iano da m i l íc ia 486, q ue 
vi ri a m  a ser  consag radas n u m a  nova n o r
m ativa , ma i s  adeq uada  às exigênc ias  e 
modern idade de u m  m u ndo em transforma
ção. Em 1 2  de J u l ho de 1 505, J ú l io  I I  confi r
mava e aprovava este defi n itório, bem como 
as d isposições e laboradas em 1 449, e todos 
os p rivi l ég ios de  q u e  esta i n st i tu ição e ra 
detentora 48' . 

Neste sent ido, entendemos ser de 
p ri mord ia l  i m portâ ncia p roceder ao estudo 
s istemático deste conj u nto normativo, base 
a pa rt i r  da q u a l  tenta remos perceber, não só 
as transformações operadas na orgân ica da 
m i l íc i a ,  mas ta m bém a sua  a p l icação no  
q uotid iano .  

" .  Esta ta refa fo i  comet ida a D .  João  Vicente, pe la  
bu la  Super gregem dominicum, de 22 de Novembro de 
1 434 (Publ . ,  entre outros, nos Monumenta Henricina, vol .  
V, doe. 49, pp. 1 1 3- 1 1 5) ,  em resposta a uma súp l ica hen
r iqu ina  de Abr i l  desse mesmo ano (Pub l . ,  entre outros, 
nos Monumenta Henricina, vol . lV, doe. 1 4 1 ,  pp. 358-359) .  

' "  Pub l .  nos Monumenta Henricina, vol .  X, doe.  84, 
pp. 1 36- 1 37 .  

." Pub l .  nos Monumenta Henricina, vol .  XV, doe .  94, 
pp. 1 37-1 49. 

." Pub l .  nos Monumenta Henricina, vol .  XV, doe. 94, 
pp.  1 37- 1 49 .  
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3. A regra e as definições da Ordem de 

Cristo 

Na verdade, as mudanças resu ltantes da 
reu n ião  ca p it u l a r  de Deze m b ro de 1 503 488

, 

m a is do  q ue  med idas  i n ovadoras, const i 
tuem so l uções de conti n u idade de uma  rea
l idade vigente e, em pa rte, adm itida por  d is
posições a nteriores. Ass im se exp l ica q ue o 
texto normativo de 1 503 489 i nc lua  os estatu
tos - estabelec imento e e n u meração de nor
mas de vida da com u n idade - remodelados 
de 1 449, já q ue  tendo s ido  ace ites pe l a 
com u n i dade,  constit u ía m  regra. Havia , no  
enta nto, q ue  defi n i r  o seu  senti do e exten
são, bem como os l i m ites de outros conteú
dos.  

D. Manue l  man ifestou esta preocu pação 
ao manda r  vi r o texto resu ltante das defi n i
ções e laboradas por  D. G u i l herme I I ,  abade 
de  Mor imond ,  aos 2 de  Abr i l de 1 468, na 
c idade de  A l m a g ro 490, q u e  constit u ía m  a 

... Por uma questão prática, teremos como referência 
o fundo documental dos I .A .N .fT.T., Série Preta, nº1 393, 
que foi objecto de pub l icação n u m a  Dissertação de 
Mestrado ap resentada à Facu ldade de Letras da 
U n ivers idade do  Porto no ano  de 1 995, da  a utor ia de 
Antón io Maria Falcão Pestana de Vasconcelos, i ntitu lada 
A Ordem Militar de Cristo na Baixa Idade Média. 

Espiritualidade, Normativa e Prática. A pr ime i ra edição 
desta normativa fo i  efectuada nos i n ícios do séc.  XVI :  A 

Regra e diffinçooes da Ordem do Mestrado de Nosso 

Senhor Ihesu Christo, Lisboa, Va lent im Fernandes, circa 

1 504; conheceria uma segunda edição anos mais tarde, A 

Regra e diffinçooes da Ordem do Mestrado de Nosso 

Senhor Ihesu Christo, Lisboa, Germão Ga l ha rde" circa 

1 520. 
< 8 ,  I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód. 234, l ·pt., f ls. 75-86v; B. N. lo, Fundo Geral, Cód. 736, 
fls. 1 32 v-1 43. 

'" Texto pub l icado i ntegra l mente por O'CALLAG
HAN, Joseph Franc is - " Defi n ic iones of the Order of 
Ca l l atrava ennacted by Abbot Wi l l i a m  II of Mor imond ,  
Apri l ,  2, 1 468 " ,  i n  Traditio, nº1 4, Madrid ,  1 958, pp. 23 1 -
268. Também pub l icado poster iormente na s u a  colectâ
nea de estudos i ntitu lada The Spanish Military arder of 

Calatrava and its affiliates, Co l l ected Stud ies London,  
Va r iorum Repr int, 1 975 .  Este mesmo autor, n u m  a rt igo 
i nt itu l ado  "The ear l i est Defi n ic io nes of the O rder  of 
Ca latrava, 1 304- 1 383" ,  in Traditio, nº1 7, Madrid ,  1 962, na 
parte I I I ,  sob o títu lo Manuscripts, sub l inha a importância 

1 20 !--------------------------------

A O rdem de Cri sto ( 1 4 1 7- 1 52 1 ) 

ú lti ma e laboração normativa aceite. Como o 
reg ista o cronista da Ordem de Cristo, Ped ro 
Álva res Seco, o monarca, tendo a i ntenção 
de  ce lebrar  ca p ítu l o gera l  no  convento de  
Tom a r, mandou traze r do  convento de  
Calatrava as mais modernas definições, q ue, 
feitas em lati m,  vieram a ser postas em por
tuguês, serv indo de modelo q uando da reu
n i ão  cap itu l a r, n os pr i m e i ros d i as  de 
Dezem bro de  1 503, com os m e m bros da 
m i l ícia 49' . 

3. 1 .  Os membros da Ordem 

A co l ect iv idade monást ico-m i l ita r e ra 
constitu ída,  como a própria denomi nação o 
i nd ica , por  fre i res re l i g iosos e po r  fre i res 
cava le i ros, cada um deles com prepa ração e 
fu nções d i st i ntas .  Desta fo rma, e nq u a nto 
q u e  os p r ime i ros se ded icava m exc l us iva
mente à vida re l i g iosa, submetendo-se aos 
votos e p rát icas do m o n aq u ismo c isterci
ense, os seg u n dos consagravam-se à activi
dade bé l ica, c u mpr indo com as ma is  d iver
sas atri bu ições m i l ita res. 

A a d m issão como fre i re noviço 492 obr i 
gava ao cumprimento de determ inadas con
dições, q ue apresentavam a lg u mas d iferen
ças,  dependendo se a admissão se fazia pa ra 
fre i re cava le i ro 493,_ e neste caso a idade  

da e l a boração destas defi n ições, uma  vez que  s e  i nse
riam no âmb ito do  projecto da abadia de Mor imond que 
t inha como objectivo exercer a j u risdição sobre todas as 
ordens m i l ita res h ispân icas, pelo que constitu i ram o con
j unto mais completo de defi n ições e laboradas até à data. 

'" I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód. 234, l ·pt., a f I .  60 v e fls. 6 1 -73 (texto das defin ições 
de 1 468). 

'" A recepção dos noviços na O rdem de Cr isto foi 
reg u l a mentada nas defi n ições de 1 503, no  ca pítu l o  X I I  
( I .A .N .fT.T., Série Preta, nº1 393, fls. 1 9v-20v) .  

"' I .A.N .fT.T., Série Preta, nº1 393, capítu los V I I  a X, f ls .  
1 8- 1 9 .  Neste caso dos frei res cava le i ros, também sabe
mos que não podiam ser admit idos tendo mais de c in 
quenta anos, já que por  menos hydade nem por  grande 

h ydade nom leixe de fazer serviço a Deus e aa ordem em 

feito de cavalleria pera que foy estabelecido. Ao mesmo 
tempo, as funções a desempen ha r  exig iam boas condi
ções físicas, pois ho homem que for aleijado ou despos-
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m ín ima  seria de q u i nze anos - ou pa ra fre i re 
c l é r igo 494 - exig i n do-se u m a  idade  n u nca 
super ior a doze anos -. Competia ao Mestre 
ace ita r as respectivas adm issões, em bora a 
autoridade do D. Pr ior se fizesse senti r supe
r ior à do Mestre no caso dos frei res c lérigos, 
exig i ndo-se, em a m bas as s ituações, u m  
a n o  de novic iado 495 a conta r da  data da 
tomada do háb ito, até à rea l ização da profis
são dos votos. 

Esta d ist inção encontra-se contem p lada 
no capítu lo V dos estatutos de 1 449 sobre a 
profissão dos membros da Ordem de Cristo, 
ao d ispor  q ue  os noviços devem prometer 
obed iênc ia  a Deus, ao Mestre e à Ordem e 
os ereligos ao prior da Ordem 496 . As defi n i 
ções de  1 503 acentuava m esta d ife rença ,  
q u e  se ente n d i a  i nere nte à pe rso n a l i dade 
dos cand idatos, uma  vez q ue o pretendente 
a fre i re c lérigo devia ser sesudo e tal que em 

seu offieio faça serviço a Deus e a ordeem 497 . 

De q u a l q ue r  fo rma, a cer i m ó n i a  da  
tomada de háb ito 498 reg u lava-se pelos mes-

sado nom possa filha r armas. Estas mesmas defi n i 
ções( 1 503) esti pu lavam a inda que todo aque le  que fosse 
recebido por fre i re cava le i ro devia seer homem fidalgo 

ou beem criado que seja cavaleiro ou escudeiro conhe

cido por boom (fI. 1 8v) . 
• e. I .A .N .fT.T., Série Preta, nº1 393, capítu los XX e XXI, 

f ls .  24-24v. A regra justificava a idade i nd icada por se 

criarem nel/e e averem melhor ensyno e milhor conheci

mento das cousas da ordeem. 

'" O capítu lo  X I I  das defi n i ções de 1 503, sobre a 
recepção dos noviços na O rdem,  cons idera a poss ib l i 
dade da profissão ser  efectuada antes do prazo ind icado: 
E porem se ao mestre prouver com acordo dos caval/ei

ros que hy esteverem pode tomar a profissam ante do 

tempo quando por bem tever segundo ho conhecimento 

que tever do dito cavaleyro ( I .A .N .fT.T., Série Preta, 

nº1 393, capítu lo  X I I ,  f I .  20v) . 
'" Pub l .  nos Monumenta Henricina, vo l .  X, doe. 84, a 

p. 1 3 1 .  
m I .A .N .fT.T., Série Preta, nº1 393, capít u l o  XIX, f ls .  

23v-24. Ta mbém neste caso, as boas cond ições fís icas 
deviam atestar a sua adm issão, não devendo o candidato 
ser aleijado nem torvado da vista nem da fala nem adoo

rado de tal door per que seja impidido pera nom poder 

servir a ordem em sacerdote. 

", O capítu lo  XI das defi n ições de 1 503 estabeleceu a 
forma como se devia lançar o hábito aos frei res cava lei
ros ( I .A .N .fT.T., Série Preta, nº1 393, f ls. 1 9- 1 9v) .  Sobre o 

mos p r i ncíp ios e obr i gava a ter u m  pad r i 
n ho, um ma nto branco p róprio, a esta r em 
estado de g raça (tendo-se confessado e 
com u ngado)  e a fazer j u ramento de q ue se 
encontrava l ivre de q u a isq ue r  com p rom is
sos . O ca rácter  m o nást ico da ordem obr i 
gava ta m bém ao j u ramento dos t rês votos 
su bsta nc ia i s  - obed iênc ia ,  cast i dade  e 
pobreza . 

A pa rt i r  de então, e po r  u m  pe r íodo  de 
um a no, vivendo  e m  com u n idade conven
tua l e sob a v ig i l â nc ia  do D. Pr ior, a q uem 
com petia ze l a r  pe los seus  ens inamentos 499, 
os noviços aprend iam a reg ra, as ceri món ias 
e as observâ n c ias  (como por  exem p lo, o 
cum primento do jej u m  500, do s i lêncio 501 e as 
fo rmas de  reza r)  da O rdem, ao  mesmo 
tempo q ue a prática de exercícios espi ritua is  
e a med itação os obrigavam a uma  reflexão 
ma is  p rofu nda  sobre a sua vocação . Nesta 
aprend izagem assumia  um pape l  pri mord ia l  
o Mestre de G ramática 502, q ue  pe lo  ens ina-

cerimon ia l  que envolvia a tomada do hábito nas ordens 
m i l ita res, veja-se MONTE IRO,  Antón io  J osé Xavier -

Formularia de orações e cerimõnias para se armarem 

cavaleiros e se lançarem hábitos das Ordens e Milícias de 

Nosso Senhor Jesus Christo, S. Tiago da Espada, S. 

Bento de Avis e S. João de Malta, Porto, Offic ina de João 
Agathon ,  1 978 (edição em fac-si m i l e  da So l  I nvictus, 
1 987) . 

'" I .A .N .fT.T., Série Preta, nº1 393, capít u l o  XXI I ,  f ls .  
24v-25: Item. Porque os noviços da casa com grande cuy

dado devem seer ensynados pera o serviço deI/a, e por 

tal que sejam postos em todo o caminho de perfeiçam 

encomendamos muyto a dom prior que do ensyno dos 

taes tome grande cuydado. 
500 Os estatutos da Ordem de Cristo de 1 449, conside

ravam que todos os seus membros, caval/eiros e freyres, 

deviam jejuar  um d ia  na semana .  Se entendessem jejuar  
mais do que estava esti pu lado ,  ser iam recompensados 
com bênçãos e perdões. Estes mesmos estatutos acres
centava m a i nda  que  pod iam comer carne três d ias  na  
semana,  não inc lu indo o domingo (cap. VI e VI , pub l .  nos 
Monumenta Henricina, vol .  X, doe. 84, p. 1 3 1 ) . 

501 Relativamente ao s i lêncio i mposto à comun idade 
conventua l ,  este era reg u l amentado pe lo D.  Pr ior, de 
acordo com o que defin iam os estatutos de 1 449 no capí
tu lo  V I I I  (Pub l .  nos Monumenta Henricina, vo l .  X, doe. 84, 
p. 1 32 ) .  

'" I .A .N .fT.T., Série Preta, nº1 393, capítu lo  XXI I I ,  f ls .  
25-25v: Item. Porque os freires professos e assi noviços 
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mento e i nterpretação das le ituras l hes mos
trava com m a i o r  c l a reza o ca m i n h o  q u e  
t i n h a m  em preend ido  e q ue  devia m  percor
rer. Considerado como u m  fam i l i a r  do Dom 
Pr io r  503, vivendo i nteg rado n a  com u n idade  
conventua l ,  recebia, a títu lo  de rem u neração 
pelo exe rc íc io  desta fu nção, o mesmo q ue  
u m  fre i re conventua l ,  de acordo com o q ue 
estava regu lamentado 50'. 

Cumprido então o noviciado, consciente 
da opção fe ita 505, seg u i a-se- I h e  a p rofis
são 506, ceri m ó n i a  ta m bé m  e l a  efectu ada 
perante o M estre 507 e Pr ior  do convento, a 

deste convento da nossa ordem possam mays aproveitar 

e nos oficias divinos ser mais doctos e ensynados a lou

vor de Nosso Senhor Jesus Christo (. . .  ) definimos estatu

imos e ordenamos que no dito convento aja hy pera todo 

o sempre huum meestre de ensinar gramatica o qual aja 

de ensinar e ensine todos aquelles freyres. 
503 Aos 8 de J u l h o  de 1 50 1 ,  por um a lvará rég io,  D .  

Manue l  i nformava Pedro Lopes, ouvidor do mestrado de 
Cr isto, que não com petia a ele j u lga r  Vasco Vi l hena ,  
Mestre de G ramática no convento de Toma r, que  t i nha  
s ido  demandado por trazer mantão compr ido,  uma vez 
que este vivia e recebia o seu mant imento no d ito con
vento. M andava ao ouvidor que entregasse o caso ao 
Dom Prior, uma vez que este era seu fam i l ia r  ( I .A.N .rr.T., 
Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Cód . 232, 1 ·pt., fI . 
80; Ordem de Cristo, Convento de Tomar, maço 4, nº7 1 ) . 

5" I .A. N .rr.T. , Série Preta, nº1 393, capítu lo  XXI I I ,  f ls . 
25-25v, onde se pode ler : ordenamos em cada hum anno 

outro tanto mantimento e ordenado por seu trabalho 

como a huum freyre de sua freiria. E por este salairo ensi

nara a todos os sobreditos sem delles mais aver cousa 

alguua salvo a dita raçam que Ihi ordenamos. Os va lo res 
que possu ímos para as tri nta rações que existiam no con
vento - 1 98 .600 rea is por ano - permitem-nos conc l u i r  
q u e  uma ração teria o va lor  a n u a l  de 6.620 rea is que se 
d istri b u ía m  da seg u i nte fo rma :  vestuár io  (2 .000 rea is ) ,  
azeite (4 a lque i res por cada ração) ,  carne e peixe (quatro 
arráteis d iá rios de carne ou  de peixe) ( lAN./ T. T., Gaveta 

VI/, maço 1 8, nº5) .  
505 Podia acontecer que o noviço não q u isesse fazer 

profissão e decid isse sair da Ordem, para o que t inha de 
obter a autorização do Mestre - Ante que faça profissam 

o noviço se pode sayr da ordem sem obrigaçam deI/a. E 

o mestre ho leixar e tirar o avito - . Fe ita a p rofissão, a 
situação já era d iversa, uma vez que nom pode leixar esta 

ordem por outra nenhuua ( lAN .rr.T., Série Preta, nº1 393, 
capítu los X l i I I  e cap. XV, fls. 2 1 v-22 ) .  

506 I .A .N .rr.T. , Série Preta, nº1 393, capítu lo  X I I I ,  de 

como se ha de fazer a profissam, a fls. 20v-2 1 v. 
'" No ano de 1 503 também foi enunciado o princípio 

pelo qual o Mestre, mesmo estando fora do reino,  poc:j ia  
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q uem era p restada  obed iênc i a - o fre i re 
cava le i ro ao Mestre e o fre i re c lér igo ao Prior  
- ,  sendo- l he  benz ido o seu benti n h o  50B ou  
escapu lár io. 

O n ú mero de fre i res c lé rigos fo i i n ic i a l 
mente esta be lec ido pe l a ordenação de  
1 326 509

, q ue os fixou em nove. Este n ú mero, 
q ue  pensamos l im ita r-se à com u n idade con
ventua l ,  l eva-nos a su po r  q ue,  a pa r  das  
suas com petê ncias de re l ig iosos, os fre i res 
c l é ri gos ta m b é m  desem pen ha r i a m  outras 
fu nções com patíve is  com as suas q u a l i da
des de  p rofessos de  ordens sacras,  como 
po r  exem p lo, as de  sacr istão e as de  s u b
pr ior, bem como as de capelão . Por referên
cia exp l ícita da  mesma ordenação, ficamos a 
saber q ue  se r ia entreg ue a u m  de les a res
ponsa b i l i dad e  da c u ra ( e faça dar a huum 

freire creligo que aja a cura cen maravedis) , 

enq ua nto q ue a outro ser ia entreg ue  a res
ponsa b i l i dade  do  esp i rit ua l  de  Tom a r  ( que 

no spritual de Tomar aja huum freire creligo 

que seja vigairo) . Esta ú lti ma situação leva
nos ta m bém a pensar  na eventua l idade de 
a lg u n s  de les se terem des locado conj u nta
m ente com o v igár i o pa ra Sa nta M a ri a  do 
O l iva l ,  onde te rão passado a resid i r  51 0. 

Desta forma, o n ú mero de nove pa rece
n os de  facto basta nte red uz ido, mesmo 
i nsuf ic iente, pa ra responder  às  necess ida-

l a n ç a r  o há bito e receber profissão dos  cava le i ros, ao 
mesmo tempo que  l he  era permit ido de legar  essa fun
ção,  desde que justificadamente, no D.  Pr ior, no comen
dador-mor  ou  no  sacr istão ( I .A .N .rr.T. , Série Preta, 

nº1 393, capítu los XVI I e XVI I ,  fls. 23-23v) . 
508 Todos os membros da Ordem de Cristo eram obri

gados a possu i r  o hábito e o benti nho,  bem como as res
pectivas i nsígn ias da m i l íc ia .  O benti nho fazia parte i nte
g rante do hábito, era feito de pano de lã  branco e devia 
ser usado permanentemente, como símbolo da sua obe
d iênc ia  ao  Mestre e à Regra ( I .A .N .rr.T. ,  Série Preta, 

nº1 393, capítu lo LX, que os bentinhos se tragam de dia e 

de noite, f ls .  46v-47, bem como, capítu lo  XVI, da gran

dura e feiçam dos bentinhos, fls. 22-22v) . 
509 Pub l .  nos Monumenta Henricina, vo l .  I, doe.  74, 

pp. 1 5 1 ,  1 53 e 1 57 .  
5>, Pub l .  nos  Monumenta Henricina, vo l .  I ,  doe. 74 ,  a 

p. 1 57 :  e aja mil e quinhentas e sateenta libras pera man

teer si e os outros capelães e creligos e tesoureyros que 

foren mester. 
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des de u m a  popu l ação q u e  se espa l h ava 
pe la  á rea da j u r isdição da Ordem, o q ue con
fi rma a possib i l idade do n úmero i nd icado se 
restri ng i r ao convento. Não podemos esq ue
cer q ue, na ma ior  pa rte dos casos, a existên
c ia  de u m a  comenda p ressu pu n ha a d u a l i 
dade tem poral  e espi ritua l  - a existência de 
uma ig reja pe la  q ua l  a Ordem era responsá
vel  -, e casos hav ia  em q ue  a m i l íc i a e ra 
detentora do  d i reito de pa d roado nessas 
á reas, o que obrigava à apresentação de um 
c lérigo da i nstitu ição para esses tem plos. 

No  ano de 1 500, a ava l i a r  pe l a  i nforma
ção reg istada n u m  l ivro da fazenda do mes
trado da Ordem de Cr isto, fica mos a saber 
q ue uma das despesas suportada pe los ren
d i mentos da Mesa Mestra l ,  em Tomar, d iz ia  
respe ito ao convento.  Da verba q u e  l h e  
estava atri bu ída anua lmente, pa rte de la  des
t i nava-se ao pag a m e nto das tr i nta rações 
q ue  aí exist i a m ,  n ão se especifica ndo,  no 
enta nto, q u a ntos e q u e m  e ra m  os q u e  as 
recebia m .  

Por  outro l ado, s e  t ivermos em conta o 
q ue sobre estas mesmas rações fo i enunci
ado nas  defi n ições m a n u e l i nas ,  constata
mos que três delas desti navam-se a reçõoes 

de moços 51 1  q u e  devi a m  ser  d i str i b u ídas  
pe lo menos a dez  rapazes, ao mesmo tempo 
q ue outras três' eram desti nadas a seis fre i 
res professos, pe lo q ue cada u m  deles pos
su ía só meia ração 512 . Desta forma, ficamos 
i m poss ib i l itados de  conta b i l i z a r, não só o 
n ú mero de frei res do convento de Tomar  - o 
raciocín io de q ue uma  ração corresponderia  
a u m  fre i re não é vá l ido - ,  como tam bém de 
saber q ua l  e ra o n ú m ero dos q ue receb iam 

' "  I .A .N.!T.T., Série Preta, nQ1 393, capítu lo  XXV, f I .  26: 
Definimos e ordenamos que daqui em diante aja no con

vento tres reçooes de moços. As quaes sejam repartidas 

per moços posto que professos nom sejam segundo bem 

parecer a dom prior, pero em tal maneira que nom sejam 

os ditos moços menos de dez. 

'" I .A.N .!T.T., Série Preta, nQ1 393, capítu lo XXV, f I .  26: 
e nam avera no dito convento mais freires de mea raçam 

que os ditos seis. 

as ordens, razão pe la  q ua l  se denominavam 
frei res c lérigos 51 3 . 

De q u a l q u e r  fo rma, e à sem e l h a nça do  
q ue  aconteceu com os frei res cava le i ros, 
pensamos não i ncorrer em erro se afi rmar
mos que também os frei res c lérigos viram o 
seu n ú mero a u menta r, apesa r de n u m a  pro
porção q ue j u l gamos i nfer ior, uma  vez q ue a 
acção pasto ra l  em preend ida no  séc. XVI 51 4 

terá ob ri gado a l g u n s  dos fre i res c lé r i gos 
conventua is a servi r nas pa róq u ias. 

Efectivamente, a Ordem de Cristo, cum
pr indo com os p receitos de i n stitu ição re l i 
g i osa , n ão pod ia  de ixa r  de  p ropo rc io n a r  
ass istênc i a re l ig iosa a o s  s e u s  mem bros, 
nem às popu lações sob a sua  tute l a .  Neste 
sentido, os fre i res cava le i ros, sobretudo os 
comendado res q ue  vivi a m  afastados do 
convento, eram obrigados a paga r, das ren
das recebidas na  sua á rea territor ia l ,  o sa lá
r io  pa roq u i a l  ( a cõng rua )  ao fre i re c lé r i go 
responsável pe la cu ra [la á rea da respectiva 
comenda .  

Assim,  a coexistência de dois g ru pos de 
fre i res c lérigos d isti ntos pa rece-nos ser pos
s íve l .  Os q u e  pe rmaneci a m  no  convento -
frei res c l é r i gos conventua is - e os q u e  se 
espa l h ava m pe las  pa róq u i as  q ue  pe rten
c i am à O rdem - frei res c lé r igos benefic ia 
dos 51 5 -, q ue eram providos nos respectivos 
benefícios pa roq u i a is pe lo  Dom Pr ior 51 6, de 
acordo com as defi n ições de 1 503 . 

'" Part indo do pri ncípio que todos os membros que 
entravam na Ordem de Cristo eram denominados de frei
res, faz iam profissão e recebiam a pr ima-tonsura e a lgu
mas, ou  mesmo a tota l i dade,  das ordens menores. As 
necessidades espiritua is da comun idade far iam com que 
a lguns de les ascendessem ao presbiterado pe la  recepção 
das ordens maiores. 

, ,. Este é um dos assu ntos que será objecto de 
estudo no capítu lo IV do presente traba lho .  

'" A documentação por  nós compu lsada,  não nos 
perm ite saber  se tam bém a lguns beneficiados viviam no 
convento de Tomar. Esta será sempre uma interrogação a 
ter em conta. 

'" I .A .N .fT.T., Série Preta, nQ1 393, capítu lo  XXVI,  fls. 
26v-27: Item. Porque he cousa justa que os beneficias 

deste convento de que dom prior pode prover aos freires 

da ordem sejam dados em capitolo per enleiçam do dito 
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Re l ativa m e nte aos fre i res cava l e i ros, 
também o seu n ú mero foi estabelecido pe la  
segunda ordenação da m i l íc ia de Cristo, q ue 
os fixou em setenta e u m  guisados de cava
los e d'armas. Deste cômputo, enq uanto q ue 
dez de les dever iam acompanha r  permanen
temente o Mestre, outros dez pe rmanece
r i a m  - resid i r i a m  - no  co nvento, d ist r i bu 
i ndo-se a m a i o r  pa rte dos resta ntes pe l as  
com e ndas  existentes 51 7 . Este benefíc io , a 
comenda, atri bu ído pe lo  Mestre a títu lo  vita
l ício 51 8, q ue  na  genera l i dade representava a 
contra pa rt ida  possível  pe l a  responsa b i l i 
dade assum ida pe lo fre i re cava le i ro no con
texto de uma sociedade be l igerante - i n icia l 
mente em termos i nternos e poster iormente 
em termos externos -, constitu ía, como não 
pod ia  de ixa r de ser, o objectivo a ati ng i r  por  
pa rte de q ua lq uer u m  destes membros, q ue 
ju ntava desta forma à sua fu nção - estatuto 
- socia l ,  o poder económ ico. 

Daí q ue, e a pesa r dos p ri me i ros estatu
tos desta i n st itu ições não  a n otarem q u a l 
q ue r  espéc i e de restr ição ao  i n g resso dos 

dom prior e freires porque fazendo s e  e m  outra maneira 

seria cousa muy desordenada. Definimos e ordenamos e 

mandamos que daqui em diante ho proviimento dos 

ditos beneficios se faça per enleiçam do dito dom prior e 

freyres professos em capitol/o. 

sn Com base nesta mesma fonte, contab i l i za m os 
tri nta e seis comendas. Para a lém dos ac ima menciona
dos, do is deles estava m e acompanhava m o comenda
dor-mor e outros viviam (e eram mantidos) com a lguns 
comendadores. 

'" Este é um dos assuntos tratados com maior  por
menor no capítu lo  I I I  deste estudo. No entanto, e como o 
presente capítu lo tem como base as defin íções manue l i 
nas de Dezembro de 1 503, passamos a ind icar os capítu
los que nas mesmas d izem respe ito às comendas e 
comendadores: Cap.  X, que ho que deve seer recebido 

deve seer primeiro caval/eyro (fI . 1 9) ;  Cap. XI, da maneira 

em que se lançara o avito (fI . 1 9- 1 9v); Cap. XXXVI I I ,  que 

os comendadores residam em suas comendas (fls. 35v-
36v); Cap. XXXIX, dos fruytos que averam os comenda

dores das benfeytorias que fezerem (f ls .  36v-37 ) ;  
Cap.  XLVI I I ,  dos tombos que os comendadores ham de 

teer (fI . 39v) ; Cap. L I ,  das comendas que se nomeam pera 

se ganharem nos lugares d'Al/em (fls. 41 v-43); Cap. LXI I I I ,  
dos XXX avitos d'Al/em (f l s .  48-48v); Cap .  LXV, da 

nota das cartas pera por el/as se lançarem os avitos (fls. 
48v-49v) .  

�--------------------------

______ A Ordem de Cr isto ( 1 4 1 7- 1 52 1 ) 

seus membros 5'9, com o tem po, o acesso a 
este i nst ituto v i r i a  a ser  l i m itado .  
Leg it i m idade de  nasc imento 520, fida lg u i a  e 
l i mpeza de sa ng ue 521 , passara m a ser condi
ções de base pa ra a adm issão, pe lo que u m  
rigoroso i nq uérito 522 sobre a s  mesmas pas
sou a ser efectuado.  Desta forma, as ordens 
m i l ita res v iera m a to rnar-se n u m  a panág io 
do estado nobre, a q ue não é a l he io o facto 
do re i deter o exc l us ivo da concessão de 
háb itos 523 . 

'" Cfr. O'CALLAG HAN, Joseph F. - "The Affi l i at ion of 
the O rder  of Ca l atrava . . .  ", a p .  1 3 .  A este p ropósito, o 
autor refere que a regra pr im itiva não exigia aos candi
datos mais do que  serem possu idores de u m  desejo de 
auto-santificação. 

520 O imped imento de i legitim idade - defectus nata

lium - era uma  q u estão fac i l mente u ltrapassada pe la  
obtenção de uma carta de leg i t imação outorgada pe lo 
monarca, processo comum a todas as ordens m i l ita res e 
que se inseria na prática da sociedade med ieva l vigente. 

'" No séc. XVI os cr itér ios de adm issão às ordens 
m i l ita res foram-se ag rava ndo sel ectivamente, uma vez 
que ingressa r nestas institu ições correspondia a i nteg ra r 
o estado  nobi l i á rq u ico .  Cfr. POSTI GO CASTE LLANO, 
E lena - Honor y Privilegio en la  Corona de Castilla. EI 

Consejo de las Ordenes y los Cabal/eros de hábito en el 

siglo XVI/, Junta de Cast i l l a  e León,  Soria, 1 988, p. 1 39. 
, , ,  Definições e estatutos dos caval/eiros e freires da 

Ordem de Nosso Senhor Jesus Christo com a Historia da 

Origem e principio deI/a, Lisboa, Offic ina  de M igue l  
Manesca l da Costa, 1 746, Pa rte I ,  t ítu lo 1 9º, pa rág rafos I a 
X I I ,  inc lusivé, pp. 28 -36. A pr imeira edição destas defin i 
ções fo i  efectuada no ano de 1 628, em Lisboa, por  Pedro 
de Craesbeeck, a que se seg u i ra m  outras, entre elas a 
ac ima refer ida .  Estas defi n ições constituem o resu ltado 
da reun ião do defi n itório feita em Tomar, entre os d ias 1 6  
d e  Outubro d e  1 6 1 9  e 7 d e  Abri l d e  1 620, e foram pub l i 
cadas como reforma em Lisboa, aos 1 8  de Novembro de 
1 627 .  E ncontram-se reprod uz idas na  Col/ecção 

Chronológica de Legislação Portuguesa, vo l .  I I I  -
1 620/1 627, Lisboa, 1 854, pp. 1 8 1 -27 1 ,  colectânea legis la
tiva que tomamos por  referência no que d i z  respeito a 
este conju nto defi n itór io. Veja-se também o traba l ho  de 
LAM BERT-GORGES,  M a rt ine  - " Le b revia i re d u  bon 
enquêteu r, ou  tra is s iecles d ' i nfo rmat ion sur les cand i 
dats à I ' h abit des ordres m i l ita i res" ,  i n  Mélanges de la 

Casa de Velázquez, Madrid,  vol .  XVI I I ,  1 982, pp. 1 65- 1 97, 
onde a a utora se refere a este processo para o caso das 
o rdens m i l ita res de Santiago, Alcânta ra e Montesa, que 
ocorr ia de forma semel hante ao da ordem de Calatrava. 

''3 O Mestre podia delegar esta sua atr ibu ição, caso 
estivesse ausente ou  imposs ib i l itado de o fazer, como o 
determinava as defin ições de 1 503: Cap. XVI I ,  que o mes-
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Não será por  acaso q ue  u m a  das deter
m inações contempladas pe las defi n ições de 
1 503 a n ota a necess idade da existênc ia  de  
u m  l ivro de  m atr íc u l a  524 de  todos aq u e l es 
que  ti n ham recebido o háb ito da Ordem de 
Cr isto, reg ista ndo-os de acordo com o d ia ,  
mês e a n o  de e ntrada n a  m i l íc ia , espaço 
onde vir ia a ser  a n otado m a i s  tarde o seu 
fa leci mento. 

A o utorga de  h á b itos, q ue, na m a i o r  
pa rte d os casos, constitu ía u m a  fo rma de  
paga m e nto pe l os serviços p restados à 
monarq u ia, gera l mente acom pa n hada pe l a 
dád iva de u m a  tença ou a e ntrega de u m a  
comenda,  obr igou ao seu contro lo  e dete r
m inou  a prática já enunciada, q ue apesa r de 
escassamente docu mentada 525, nos permite 

tre podera deitar ho avito da ordem estando fora do 

regno; Cap. XVI I I ,  que quando ho mestre nom pode lan

çar ho avito e tomar prafissam ho cometa a outrem 

( I .A.N .fT.T., Série Preta, nº1 393, fls. 23-23v). 
". I .A.N .fT.T., Série Preta, nº1 393, capítu lo LlX, fls. 46-

46v: Item. Porque atee ora nom achamos que neste con

vento fosse feito livra de matricola dos caval/eyras que 

som pravidos per ordenança e mandado do nosso mes

tre ( . . .  ) mandamos a dom prior do convento que mande 

fazer huum livra de porgaminhos de booa grandura e 

muy bem enquardenado de suas tavoas e toda outra 

guarniçam no que loguo mande assentar todos os caval

leiras que agora ha em esta nossa ordem ( . . .  ) decrarando 

o dia mes e era em que foram praviidos e recebidos ha 

ordem. Um sécu lo  vo lv ido,  quando  da pub l icação das 
defi n ições ( reformadas) decorrentes da reun ião de capí
tu lo  geral celebrada no convento de Tomar, em Outubro 
de 1 6 1 9, na l' parte, t ítu lo XXI, § 2º, também é feita refe
rência ao l ivro de matrícu la :  Como o CavaI/eira receber o 

habito, será assentado no Livro da Matricula ( Col/ecção 

Chronológica de Legislação Portuguesa, vo l .  1 1 1 -
1 620/1 627-, a p. 2 1 2) 

"5 Cfr. FAR IA, Antón io  Machado - " Cava le i ros da 
Ordem de Cristo no sécu l o  XVI " ,  i n  Arqueologia e 

História, Lisboa, 1 955, vol .  VI ,  pp. 1 3-73. O autor pub l ica 
cerca de c i nquenta fó l ios  de um códice ( nº656) da 
B ib l ioteca Geral da Un iversidade de Coimbra, relativos a 
u m  catá logo dos cava le i ros da O rdem de Cr isto que  
tomaram o hábito nos  reinados de D.  Manuel ,  D. João  I I I  
e D .  Sebastião, que  constitu i ,  tanto quanto sabemos, a 
ú n ica referênc ia documenta l  para o período que  nos 
ocupa.  Neste sentido, a fonte em causa anota o nome, o 
local  onde foi tomado o hábito (convento de Tomar  ou  
i g reja da Conceição de L isboa ) ,  seg u ido  da  data  (d i a ,  
mês ,  ano ) ,  acrescenta ndo na lguns  casos a fi l i ação.  No  
que d i z  respeito ao registo que s im i l a rmente se  fazia pa ra 

verificar o cum pri mento do d isposto por  D .  
Ma n ue l  em 1 503 . N este mesmo sentido, 
será possível  afi rmar  q ue  só a pa rt i r  do 
sécu l o  XVI ,  n o  â m b ito da conj u ntu ra po l í
tico-soc ia l  então vivida, se j ustificou o esta
be leci mento de normas pa ra a adm issão à 
Ordem, o q ue  não i nva l i da  a p red ispos ição 
natu ra l ,  q u e  sem p re fo i  possíve l detecta r, 
por  pa rte do estado nobre pa ra i nteg ra r as 
ordens m i l ita res 526. 

A fig u ra do  cava l e i ro fez sem pre pa rte 
i nteg rante da persona l i dade destas institu i 
ções,  pe l o q u e, e e m bora l hes ten h a  s ido  
sem pre exig ido u m  com porta mento sóbr io 
e h o nesto, ta m bém l hes fo ra m  sem pre 
sendo perm it idas  p rát icas i n e re ntes à sua  
formação e fu nção .  Ass i m ,  e n o  caso  da  
O rdem de Cr isto , ta nto l h es e ra pe rm it ido 
usa r  panos de l i n ho, de cor 527 e outros orna
m entos 528, como, e s i m u lta neamente, se 
l h es exig ia q u e  se a presentassem d iscreta
m ente vest idos - m a ntos bra n cos com a 

as ordens sacras, a situação documenta l é a mesma, e só 
recentemente nos foi possível ,  por amab i l idade da Dou
tora Maria José Mexia, contacta r com a lguns fó l ios dis
persos (num tota l de cinco), que  reg istam essa rea l i dade 
pa ra os anos de 1 50 1 ,  1 5 1 2, 1 54 1 ,  1 543 e 1 544, assunto 
que abordaremos no capítu lo  IV do presente traba lho .  

' "  Sobretudo por parte dos fi l hos segundos que, com 
freq uênc ia ,  se t i n ham que  debater com o prob lema da 
sua ocupação, o que  era ag ravado pelas c ircunstâncias 
i ne rentes à sua  fo rmação.  Veja-se MATTOSO, J osé -
"Rumos novos",  in História de Portugal, d i recção de José 
Hermano Sa raiva, vol .  3, Lisboa, 1 984, pp. 1 48-1 49, e con
fronte-se com CON DE, Manuel Sí lvio A. - Tomar Medie

val. O espaço . . .  , pp .  1 68- 170 .  A inda a este propósito, 
será de referi r M O NTE IRO,  João Gouveia - " Cava l a ria  
montada, cava lar ia  desmontada e i nfanta ria - pa ra uma 
compreensão g loba l  do problema m i l itar nas vésperas da 
expansão portuguesa", i n  Revista da História das Ideias, 

vo l .  1 4, Coimbra,  F. L .U .C. ,  1 992, pp. 1 43- 1 94. 
5 2 '  A reforma do  costumeiro da Ordem de Cristo, em 

1 449, referia que os frei res não deviam usar determina
das cores como o verde, o amare lo  e o verme lho (Pub l .  
nos Monumenta Henricina, vo l .  X, doc.  84, cap .  I I ,  
p p .  1 2 1 - 1 22 ) .  

528 A reforma efectuada por D. João Vicente, em 1 449, 
defi n i u  no seu capítu lo I I I ,  que os cavaI/eiras possam tra

zer pannos de seda que nom sejam de cores defesas ( . . .  ) 

e possam teer cortinas sem broslamento e bancaaes e 

panos d'armar e possam usar panos de linho em suas 

camas e seus corpos . . . . . E quanto aos seus guarnimen-
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i ns íg n ia da O rdem n o  l ado  d i reito 529 -
q uando  p resentes à reu n i ão do  ca p ítu l o  
geral  530 e outras cerimón ias. 

Esta dua l idade, q ue não podia deixa r  de 
ser contemplada pe los estatutos da Ordem, 
a pesa r de  reve ladora do  esforço efectuado 
por  estas i n stitu ições no  sentido de eq u i l i 
brar  os fu ndamentos re l i g iosos e m i l ita res 
q u e  havi a m  p res id ido  à sua  fu ndação, va i  
p ron u nc ia ndo  a l i be ra l i zação re l i g i osa das  
mesmas, o q ue acabaria por  im por  uma  pro
fu nda  reforma q ue,  no  caso da O rdem de 
Cristo, v i r i a  a ser  coordenada na década de 
1 530, por  Fr. Antón io  de Lisboa . 

3 . 2 .  Os votos e outras obrigações de 

carácter rel igioso 

Esta l a ic ização, q ue fo i acontecendo pro
g ressiva mente, pode ser fac i l mente detec-

tos que pertencem a seus trajos e aimda na guerra façam 

como lhes mandar seu mestre assi em trazer espadas 

guarnidas e cadeas esporas cintas e guarnimentos de 

bestas assV como tem custume ( Pub l .  nos Monumenta 

Henricina, vo l .  X, doc. 84, pp. 1 29-1 3 1 ) .  Estatuto que vir ia 
a ser confi rmado nas defin ições de 1 503, no capítu lo  LXI ,  
d a  licença das cousas defesas ( I .A .N JT.T. , Série Preta, 

nQ1 393, a f I .  47 ) .  A a l usão d i recta a um tempo de guerra e 
ao fazer de exercicio pera se vezarem e ensinarem aos 

autos de cavaleria, andar a monte e aa caça e teer aves e 

caaes e todal/as outras cousas que pera tal auto perten

ceem, contemplados na d isposição em referência, justi
fica a chamada de atenção para o a rtigo de MONTEIRO, 
João Gouveia - "Torneios, j ustas e feitos de armas: esco
las de gue rra e desporto de nobres no Ocidente 
Med ieva l " ,  in Do Infante a Tordesilhas (Actas do V 
Colóquio) .  Coimbra, 1 994, pp. 1 -72. 

529 Defin ições de 1 503: I .A.N JT.T., Série Preta, nQ1 393, 
cap. XVI ,  das cruzes, fls. 22v-23: Definimos e ordenamos 

que se nom desmeçam nel/as, antes as tragam em tal 

compasso que nom sejam grandes nem pequenas, e 

sejam vermelhas, abertas em branco da feiçam aqui pin

tada no começo deste livro. 

530 Assim foi defin ido em 1 503. I .A.N .fT.T., Série Preta, 

nQ1 393, capítu lo  LVI I I ,  f ls . 45v-46: Definimos e ordenamos 

e mandamos que daqui em diante em todos os capitolos 

que se fezerem nenhuum comendador nem cavaI/eira de 

nossa ordem nam tenham neles carapuça de seda nem 

mamgas de pellote da dicta seda nem em nemnhuum 

vestido que traga teenha golpes nem atacas com pontas 

d' ouro nem de nenhuuma outra cousa. 

��--------------------------------

______ A Ordem de Cr isto { 1 4 1 7- 1 52 1  

tada pe lo  re laxamento das formas de cum
primento dos três votos substancia is - obe
d i ê n ci a , castidade  e pobreza -, be m  como 
pe la  observância de outros preceitos, nome
adamente a p rática da o ração, confissão e 
com u n hão ,  q u e  fo ra m sendo sucessiva
mente flexib i l izados. 

Neste sent ido ,  e nq ua nto o respe ito e 
acata m ento da  a utor idade do Mestre - no  
caso dos  fre i res cava le i ros - e do D .  Prior  -
n o  caso dos fre i res c lé r igos -, n u nca fo i 
posto e m  causa , n e m  sofreu a lterações, o 
mesmo não  aconteceu com os resta ntes 
votos - pobreza e castidade -. 

E m  1 426 53" . po r  dec isão do  ca p ítu lo 
ge ra l ,  reu n i d o  n o  conve nto de To m a r, fo i 
determ i nado e consig nado n u m a  ordenação 
q ue os frei res da Ordem de Cr isto pod iam, 
de  futu ro, d ispo r  dos seus bens e m  testa
m ento 532, j u st if ica n do-se esta med ida  com 
os prej u ízos adven ientes pa ra a m i l íc ia dado 
q u e  po r  m o rte de  a lg u n s  dos seus mem
bros, não l he  era possíve l contro la r  os bens 
q u e  poss u ía m  - em tal guisa que ha dicta 

hordem nom avia nada -, f ica ndo m u itas 
das vezes sem d i spo n i b i l i dade  eco n ó m ica 
pa ra l hes dar sepu ltura, rea l izar os ofíc ios e 
exéq u i as  fú nebres, bem como encarregar 

(sufraga r) as suas a l mas 533 . 
E m 1 449 este p r inc íp io  veio a ser reite

rado no  ca p ítu lo XIVº dos Estatutos da  
Ordem, q ue, retomando a justificação apre-

'" Pub l .  nos Monumenta Henricina, vol .  I I I ,  doc. 60, 
pp. 1 1 2-1 1 5  (de 19 de Maio de 1 426) .  

532 No caso da Ordem de Cristo, e na sequência de um 
privi légio concedido à Ordem de Calatrava, que perm iti u 
aos seus membros d isporem de parte dos seus bens 
móveis, com o objectivo de pagarem o seu enterro, as 
d ívidas e g ratificarem os cr iados, D .  N u no Rodr igues, 
mestre da m i l íc ia de  Cr isto, determ inou  nesse mesmo 
sentido a 1 3  de Junho de 1 372 ( lAN.fT.T., Ordem de Cristo/ 

/Convento de Tomar; Cód. 234, 1ªpt., fls. 5 1 -5 1v) .  Esta dis
posição não contrariava o voto de pobreza, pois não impl i 
cava, nem t inha o mesmo va lor  que fazer testamento. Cfr. 
S ILVA, Isabel L. Morgado de Sousa e - "A Ordem de Cristo 
d u rante o mestrado  de D.  Lopo Dias de Sousa ( 1 373?-
1 4 17 ) " ,  i n  Militarum Ordinum Analecta, Porto, Fundação 
Eng. António de Almeida, 1 997, cap. I I , p. 62. 

533 Pub l .  nos Monumenta Henricina, va i .  I I I ,  doc. 60, 
p. 1 1 3. 



Isa be l L. M o rgado de Sousa e S i lva 

sentada  a nterio rmente, ad m it i u  q ue  todos 
os seus mem bros, assi meestre ou governa
dor ou prior ou comendador moor ou cla

veiro ou quaesquer outros cavaleiros ou 

freires ou conventuaaes ou sergentes, medi 
a nte o pagamento à Ordem de u m  va lor  cor
respondente a metade do rend imento anua l  
usufru ído, pod iam d ispor  em testamento, a 
favor de q u e m  entendessem,  de todos os 
seus bens m óveis 534 . Qua nto aos bens de 
ra iz, ta m bém contem plados pe los mesmos 
estatutos, o p r incíp io ap l icado era idêntico, 
podendo os seus detentores d ispo n i b i l i zar  
do is  terços, conta nto q u e  pagassem u m  
terço d o  va lor  tota l 535 . 

Aliás, já a 9 de Jane i ro de 1 443, E ugén io  
IV, pe l a  bu la  Etsi suscepti cura regiminis, 

entre vá rias d isposições, a utorizava o I nfante 
D.  Henrique a receber o háb ito e a fazer pro
fissão na O rdem de Cr isto, sem abd icar  do 
seu patrimón io  - possa, durante a sua vida, 

conservar, chefiar, reger e governar no tem

poral o ducado de Viseu e quaisquer outros 

domínios temporais que legitimamente lhe 

pertencerem 536 
-, contra riando u m  dos pri n 

cípios básicos da reg ra bened iti na  pe lo q ua l  
o desp rend i me nto dos bens terrenos e a 
ren ú nc ia  aos mesmos devia m  p receder  a 

5" Pub l .  nos Monumenta Henricina, vol .  X, doe. 84, 
pp. 1 33- 1 34. Os capítu los segu intes, destes mesmos esta
tutos, determinavam a forma de a rrecadar essa verba, a 
obrigatoriedade de se obter u m  comprovativo do paga
mento efectuado,  as med idas a toma r  quando  do não 
pagamento ou  na  falta de testamento (cap ít u l os XVº, 
XVIº, XVI Iº, XVI I Iº, XIXº, a pp. 1 34- 1 35 ) .  Nestas duas ú lti
mas situações ficavam ao comendador-mor as armas e 
as bestas, ao c laveiro as roupas de vest i r  e de cama,  
enquanto que  os restantes bens eram entreg ues ao  
Mestre. Os bens dos  frei res clér igos que ficavam nestas 
c i rcunstâncias, revertiam a favor do D.  Pr ior. 

535 Pub l .  nos Monumenta Henricina, vo l .  X, doe. 84, 
cap. XXº. Dos beens de raiz, e cap. XXIº. Forma da carta 

da recadaçom, a pp. 1 35-1 36. Na fa lta de um documento 
comprovativo desse pagamento, os bens em causa 
revertiam pa ra a Ordem, ficando o Mestre com a obriga
ção de os admin istrar e uti l i zar nas obras que fizesse no 
convento (cap. XXI Iº, a p. 1 36) .  

536 Pub l . ,  entre o utros, por  MARQUES, João M. da  
S i lva - Descobrimentos Portugueses, vo l .  I ,  doe .  327  A ,  
pp .  623  -624, citação feita a p. 623. 

entrada pa ra a com u nidade monástica. Não 
fo i ,  obviamente, por acaso q ue esta situação 
aconteceu com o I nfante D.  Henrique, o pri
me i ro mestre la ico da m i l íc ia de Cristo. Al iás, 
esta ci rcunstância, a pa r  da nova conju ntura 
que então se de l i neava, estim u lou uma  fase 
de m u d a nça nesta i n stitu ição q ue ,  pa rt ic i 
pa ndo dos projectos monárq u icos de expan
são pa ra o norte de África, reassumiu  a sua 
vertente bél ica adormecida desde o fi m da 
Reconq u ista, nos meados do séc. X I I I ,  com o 
i nevitáve l abra ndamento da observância dos 
preceitos da reg ra 537 . 

E m  1 492 538
, D. Ma n ue l ,  celebrando capi

tolo segundo o costume da ordem, enten
deu,  com o consentimento dos membros da 
m i l íc i a , rem o d e l a r  a d i sposição re l ativa à 
e l a boração de testa mentos, pe lo  q ue  ficou 
determ inado q ue os comendadores, cava le i 
ros e frei res da O rdem de Cr isto, paga ndo 
três q uartos do rend imento anua l usufru ído 
(co m e ndas,  tenças, benefícios, po rções ) 
pa ra a fábrica do convento de Tomar, até ao 
d ia  de S .  João, adqu i riam o d i reito de decid i r  
e testa r esses mesmos bens .  Este paga
mento, q ue era obr igatório, devia ser efectu
ado dois anos após a entrega desses bens, 
pod ia ser feito pa rce la rmente e era compro
vado mediante documento escrito . Esta c i r
cunstâ nc ia  poss i b i l itava aos he rde i ros, se 
ass im o entendessem, conti nua rem a paga r  
a verba em d ívida,  caso a morte do respon
sável do pagamento viesse a ocorrer a ntes 
de cum prida essa obrigação. 

'" Neste contexto, a actuação do I nfante D. Henr ique 
fez-se senti r ineq u ívoca, ao d i r ig i r  ao pontífice uma série 
de súp l icas que ti nham como objectivo fac i l ita r o cumpri
mento de a l guns  preceitos cons ignados pe la  reg ra .  
Refira-se, por exemplo ,  a possib i l i dade de poderem e le
ger confessor que  os ouvisse e abso lvesse de todos os 
pecados reservados à Sé Apostó l ica (Pub l . ,  entre outros, 
nos Monumenta Henricina, vo l .  IV, does.  1 35 e 1 36, 
pp .  349-35 1 ,  respectivamente a súp l ica e a resposta 
papa l )  e a concessão perpétua de plenár ia remissão dos 
pecados (Pub l .  nos Monumenta Henricina, vol .  IV, doe. 
1 43, p. 361 ) .  

538 I .A.N .  / T.T. , Ordem d e  Cristo/Convento d e  Tomar, 

Cód. 234, 1 ·pt. ,  fls. 56v-57; B. N. L. ,  Fundo Geral, Cód. 735, 
fls. 1 00v- 1 0 1 .  
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Três a nos passados, a 26 de Abr i l de  
1 495, Alexandre VI sanc ionava esta decisão 
ca p it u l a r  pe l a  b u l a  Hodie nobis 539 . Esta 
medida contemp lava tam bém os membros 
da Ordem fa lecidos sem testa mento e sem 
h e rde i ros, s i tuação e m  q u e  se a p l icar ia  o 
esti pu l ado pe los estatutos de 1 449 54°

. Esta 
d i rectriz, tomada por  decisão capitu l a r  e san
c ionada  pe la  Sé Apostó l ica , fo i convert ida  
em lei pelo  q ue as defi n ições manue l i nas, de 
1 503, são om issas a este respeito. 

N a verdade ,  a l é m  de a b u n d a re m  os 
exe m p l os p rát icos 54 '  do seu c u m pri m ento 
ao longo do séc. XVI ,  as defi n ições posterio-

'" I .A .N .!T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 1 5, f ls. 53-55v; Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód. 232, 2'pt. ,  fls. 1 85-1 86v; Gaveta VIII, maço 1, nQ 12 ;  
B .N . L., Fundo Geral, Cód .  735, f l s .  10 1  - 1 03v. 

,<o Pub l .  nos Monumenta Henricina, vol .  X, doc. 84, 
cap. XIX. Dos que nom fazem testamento, a p. 1 35. 

'" Em 1 504, aos 6 de Setembro, D. Manuel fazia qu i 
tação e certificava que, F r. Afonso Furtado, fida lgo rég io, 
cava le i ro da Ordem de Cristo, comendador da Cardiga,  
pagara a verba dos três quartos, no va lor  de sessenta m i l  
rea is. A quantia fora entregue parce larmente, doze m i l  e 
cem rea is a Pedro Álvares e quarenta e sete m i l  e nove
centos reais a Pedro de Lemos, ambos recebedores dos 
três quartos, ficando o referido Fr. Afonso Fu rtado com o 
d i reito de fazer testamento (Pub l .  por FRE IRE ,  Anse lmo 
Braancamp  - "Cartas de qu itação d 'e l  re i  D .  Manue l " ,  i n  
Archivo Histórico Portuguez, Lisboa, Livan i a  da  S i lva, 
1 903, vo l .  I ,  doc. 9, p. 1 65) .  Em 1 507, aos 10 d ias de J u l ho, 
o mona rca faz ia  q u itação a Pedro de Lemos, cape lão 
rég io, recebedor das morad ias, das rendas dos reinos da 
Gu i né  e índ ia ,  dos 3/4 da Ordem de Cristo, do d i nhe i ro 
que este recebera e despendera entre os anos de 1 503 e 
1 505. No que diz ia respeito a esta sua ú lt ima função, a de 
recebedor dos 3/4 da Ordem de Cristo, a verba recebida 
ati ng i u  4 .953.447 rea i s  ( Pub l .  por  FRE IRE ,  Anse lmo  
B raancamp - "Cartas de qu itação d'el r e i  D .  Manue l " ,  in  
Archivo Histórico Portuguez, L isboa ,  Liva n i a  da S i lva, 
1 907, vo l .  V, doc. 527, p. 1 56) .  Nesse mesmo ano, aos 1 4  
de Dezembro, o rei procedia de i gua l  fo rma com D .  F r. 
Nuno  Gonça lves, pr ior do convento de Tomar  da Ordem 
de  Cristo, q u ita ndo e comprova ndo o pagamento que  
este fizera de noventa m i l  rea is, relativo aos  3/4 dos  cento 
e vi nte m i l  rea is em que haviam sido ava l iadas as quatro 
rações e tença de que era detentor. Esta obrigação come
çou a ser cumprida no ano de 1 504 ( em começo da paga) 

e foi sendo comp lementada anua l mente, uma  ou ma is  
vezes por ano, até ati ng i r  a verba ava l iada, o que aconte
ceu no ano de 1 507, pelo que Pedro de Lemos, recebedor, 
confi rmou  esta rem pagos os noventa m i l  rea i s  
( I .A. N ./T.T., Leitura Nova, Místicos, Livro V, f I .  1 27 ) .  

1 28 --------------------------------

_____ ...... A Ordem de Cristo (1417-1521) 

res refe rem-se- I h e  expl ic ita m e nte, na  sua  
parte I ,  t ítu lo  V I I ,  § 3º, Da Pobreza: O voto da 

pobreza também foi puro e absoluto da 

essencia desta Santa Religiao, e assim se 

guardou algum tempo; depois por justa 

causa se mudou este preceito por dispensa

ção da Santa Sé Apostólica: pelo que po
dem hoje os freires, Commendadores, e 

CavaI/eiras, dispor de seus bens ( . . .  ) com 

tanto que, dentra de dous annos, paguem as 

tres quartas partes das rendas de um anno 

dos Beneficios, Commendas, bens da 

Ordem, ou tenças que tiverem com o habito, 

como adiante se declara 542 . 

Desta fo rma , e a l ega ndo necess idades 
de reaj ustam ento aos novos tem pos, fo i -se 
d i l u i ndo o pri m itivo espírito da reg ra, modi
f ica n d o-se ta mbém o seu c u m p ri mento.  
Neste caso, e repeti ndo uma ide ia já  por  nós 
expressa, este voto aca bou por  fica r red u
z ido à denom inada pobreza de espírito. 

Quanto ao voto de cast idade, o processo 
fo i d ive rso, já q ue  não con h eceu etapas de 
l i bera l ização. Efectivamente, e apesa r de ter 
s ido u m a  prática pu n i da com severidade 543, 
a i nobservâ nc ia do  ce l i bato fo i ta m bém 
sempre ace ite com natura l i dade 544, o que de  

' "  " Defi n ições e Estatutos dos Cava l l e i ros e Frei res 
da . . .  ", in Collecção Chronológica de Legislação 

Portuguesa, vol .  1 1 1 - 1 620/1 627, pp. 1 99- 200. 
'" I .A.N ./T.T., Série Preta, nQ1 393, cap. L, das mance

bas, f ls .  40v-4 1 .  Os castigos ap l icados resum iam-se, 
genericamente, à i nterrupção das suas funções e à esta
dia no convento para uma d ieta de pão e água - jejum -, 
ao mesmo tempo que o número de transgressões detec
tadas ia ag ravando as sanções apl icadas: pela l' vez, fica
ria no  convento por um mês, e jej u a ri a  à qua rta-fe i ra ;  
pela 2' vez, o tempo de permanência ser ia  de dois meses; 
e pela 3' vez, receber ia o cast igo determ inado  pe lo  
Mestre. O cast igo adqu i ria ,  no enta nto, fo rmas ma is  
severas quando ap l icado aos  frei res c lérigos: pe l a  l '  vez, 
seis meses de permanência no convento e cumprimento 
do jejum;  pela 2' vez, o tempo a la rgava-se a um ano; pela 
3' vez, perd ia  o benefic io que t inha da Ordem e seria cas
t igado de acordo com o que fosse determinado.  

". Lem b remos, por  exemp lo ,  D .  Nuno Rodr igues 
Freire de Andrade e D. Lopo Dias de Sousa, mestres da 
Ordem de Cristo, que  nos séculos XIV-XV, requereram ao 
mona rca a leg iti mação para os seus fi l hos .  Cfr. S I LVA, 
Isabe l  L. Mo rgado de Sousa e - "A O rdem de Cristo 
du rante o mestrado  de D. Lopo Dias . . .  " , pp. 44-45. 
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certa forma exp l ica uma  determ i n ação fi na l  
sobre o assu nto. 

N o caso das ordens m i l ita res, e m a is 
concretamente dos fre i res cava le i ros, a d is
pensa do cumprimento deste preceito justifi
cava-se, ta nto m a i s q ue  o casa m ento e ra 
perm it ido  aos fre i res cava l e i ros da O rdem 
de S a nt iago .  N este sent i do ,  D .  Ma n ue l ,  
conhecedor  da concessão fe ita a Calatrava, 
em 1 440 545

, e consc iente do peso deste 

pecado na vivência da m i l íc ia , fo i i nsisti ndo 
com os pa pas S isto IV, I n ocênc io  VI I I  e 
Alexa ndre VI ,  no sentido de os fre i res cava
le i ros da Ordem de Cristo poderem contra i r  
matri món io . E m  J u n ho de 1 496 546

, Alexa n
d re VI conced ia  d ispensa pa ra os comenda-

dores e cava le i ros das m i l íc ias de Avis e de 
Cr isto se casa rem,  fazendo voto de  casti
dade conjuga l .  

A anuência papa l ,  n ã o  s ó  vi nha  lega l izar 
u m a  s ituação q ue  não  pod i a  ser i g norada , 
como também possib i l itava a entrada de u m  
ma io r  n ú mero de ca n d i d atos na  O rdem,  o 
q ue, no contexto do esforço de guerra assu
m i d o  pe la  m o n a rq u i a  em África e na  Ási a , 
era bem necessá rio .  

A este p ropós ito, e dentro da  l i n ha q ue  
vi m os seg u i n d o, pa receu -nos e l uc idativo 
apresenta r o rol de leg iti mações 547 conced i
das  pe los  m o n a rcas a descen dentes de 
m e m b ros da  O rdem de Cr isto, q ue  passa
mos a apresenta r: 

Quadro n .º  1 - Cartas de legitimação régias 

Data das 
Legitimados Progenitores 

Fonte 
legitimações I .A.N./T.T., Legitimações 
1 438/04/1 1 Lou renço Gonça lves F r. Gonça lo ,  fre i re professo da Ordem L ivro I I ,  fI . 251  

de Cristo, v igár io  perpétuo de Sa nta 
Mar ia  de Porta legre 
Cata r ina Ea nes, m u l he r  solte i ra 

1 439/05/20 Vio lante e B rás Diogo Afonso, cava le i ro da Ordem de Livro I I ,  f I .  1 07 e f ls . 1 08-
Cr isto, comendador da Bese lga e de 1 08v; Chancelaria D. 
Pias Afonso \I, Livro 18 ,  f I .  30 
Leonor  G i l ,  m u l her  solte i ra 

1 447/06/06 Cata r ina Vasques de Góis, Álvaro de Gó is, cava le i ro da casa do Livro I I ,  f I .  94v 
Mar ia  Vasques, João Álva- I nfante D.  Hen rique,  comendador de 
res, Álva ro Vasques Puços 

C la ra Dias, mu l he r  solte i ra 

1 450/07/30 Beatriz e Ma ria  João Ferreira, comendador do Rodão L ivro I I ,  f ls . 62-62v 
Beatriz Gonça lves, m u lher  soltei ra 

1 453/0 1/25 Pedro de Lira, moço da Pedro Lou renço, cava le i ro e comenda- Livro I I ,  f I .  3 1v; 
câmara rég ia  dor  da Card iga Chancelaria D.  Afonso \I, 

Vio la nte N u nes, m u lher  soltei ra Livro 3, f I .  26v 

1 453/03/06 Ai res de Lira Pedro Lou renço, cava le i ro rég io, L ivro I I ,  f ls . 32v-33 
comendador da Card iga 
Vio l ante N u nes, m u lhe r  solteira 

'" Bula Romanus Pontifex, de Eugénio IV, datada de 
20 de Feverei ro de 1 440 .  Pub l . ,  entre outros, nos 
Monumenta Henricina, vol .  VI I , doc. 43, pp. 58-59. 

'" Pela bu l a  Romani pontificis sacri apostolatus, de 
20 do mês em referência .  Pub l . ,  entre outros, por SOUSA, 
D. Antón io  Caetano - Provas da História Genealógica . . .  , 
Tomo I I ,  l' pt., pp. 326-328, com a data de 1 492.  

'" D.  D in is fo i  o responsável pela cr iação de um for
mu l á rio  próprio para as legit imações (Cfr. Livro de Leis 

Posturas, edição de Maria Teresa Campos RODR IGU ES, 
Lisboa, Câmara M u nic ipa l ,  1 974, pp. 1 27-1 28), o qual não 
sofrerá g randes a lterações nos rei nados poster iores. 
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Data das 
Legitimados Progenitores 

Fonte 
legitimações I .A.N./T.T., Legitimações 
1 454/06/29 João Fernandes e D. F r. Fernando,  fre i re e vigár io de Livro I I ,  f ls . 2 1 2-2 1 3  e f ls .  

Margar ida Fernandes Tomar, cr iado do I nf. D. Henr ique 2 1 4v-2 1 5v; Chanc. Afonso 

Mécia Vasques, m u l her  soltei ra \I, Livro 1 0, f1 .53; Místicos, 

Livro 2, fls. 1 70v- 1 7 1  e fls. 
1 72v- 1 73v 

1 457/05/1 3 Maria  Jo rge Rodr igues, cava le i ro da casa do  Livro I I ,  f I .  6 6  

I nf. D .  Henr ique ,  comendador da  
Ordem de Cristo 
Leonor  Mart ins, mu l he r  so lteira 

1 457/05/1 3 Diogo Rodr igues Jo rge Rodr igues, fre i re professo ,  cava- Livro II, f ls .  235-236 
l e i ro da  casa do  I nf. D .  Hen rique ,  
comendador da O rdem de Cristo 
Leonor  Mart ins, mu l he r  so lteira 

1 458/02/22 Estêvão, Mendo,  Diogo, Ma rt im Leitão, cava le i ro rég io ,  comen- Livro I I ,  f I .  24v 

I nês e Mécia dador das Alencarças (Soure)  
Catar ina  Fernandes, m u lher  soltei ra 

1 460/03/3 1 Lucrécia e Pu l ucena Pedro Ea nes, cava le i ro da Ordem Livro I I ,  f I .  1 62 

Cristo, comendador da Lousã, a lca ide 
de Caste lo  Branco 
Ma ria Eanes Ferreira ,  m u l her solte i ra 

1 460/08/1 6 I sabel  de Sousa Gonçalo Rodr igues de Sousa,  conse- Livro I I , f ls . 2 1 9-222 

I h e i ro régio, capitão-mor dos g i netes 
d'el rei, cava le i ro da Ordem Cr isto, 
comendador de N isa, Montalvão e 
A lpa l hão  
Catar ina  Gonça lves, m u lher  so lteira 

1 461/1 1 /26 Atanásio, Maior e Estevão Ru i  God inho ,  cava le i ro ,  comendador Livro I I ,  f I .  1 66 
do Pa u l  e Cem Soldos 
Cata r ina Pi res, m u l her  so lteira 

1 467/01/ 1 3 Beatriz Mendes e Lopo João Fernandes de O l ive i ra, a lcaide de Livro I I ,  f I .  1 06v 

Fernandes Castro Marim e comendador das 
O la l has  
Leonor  da Mata, m u l her  solteira 

1 47 1/0 1/1 6 I ri a ,  Maria ,  Isabel ,  João,  Lopo Vasques, comendador de I danha  Livro I I ,  f l s .  1 80- 1 80v 

Pedro, Diogo, Ana e Vio lanteVieira ,  m u l her soltei ra 
Leonor  

1 47 1 /08/1 0 I sabel  Ferreira Álvaro Ferre i ra ,  comendador de  Puços Livro I I ,  f ls . 209-209v 

e de Vila de Rei  
Ma ria Álva res, m u lher  soltei ra 

1 472/1 2/02 Luzia Afonso Mestre Afonso (doutor) ,  comendador Livro I I ,  f ls .  1 33-1 33v 
do P inhe i ro de Ázere 
Ma rga rida Afonso, m u l her  solte i ra 

1 473/02/23 Ci l andres de Vasconcelos Gonça lo Mendes de Vasconcelos, Livro I ,  f ls . 263-263v 

comendador de Ameixoe i ra 
Cata r ina Vasq ues, m u l her  solte i ra 

��-------------------------
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Data das 
Legitimados Progenitores 

Fonte 
legitimações I .A.N./T.T., Legitimações 
1 473/06/ 1 6  S imão ,  Garcia Va lente e Antão Gonça lves, comendador a l ca ide- Livro I I , f I .  238 

Ferna ndo mor  da v i la  de Tomar  
Ana Gonça lves, mu l he r  solte i ra 

1 475/03/20 Nuno  Fernandes, I nês João de O l iveira ,  conse l he i ro rég io ,  Livro I ,  f I .  29 1 v  
Mendes, Jo rge d e  comendador d a s  O l a  l has 
Vasconcelos e F i l i pa de Leonor  Manhães, m u l her  solte i ra 
O l ive i ra 

1 475/09/0 1 Rodr igo Álva res de Álvaro Rodr igues de Araújo, comenda- Livro I ,  f I .  290 
Araújo,  Paio Rodr igues de dor  de R io  Fr io 
Araújo e Gonça lo He lena,  m u lher  so lteira 
Rodr igues de Araújo 

1 475/09/05 Constança e Leonor  João Rodr igues de B rito, comendador  Livro I ,  f I .  289v 
de Proença 
Vio l ante Vasques moradora em E lvas, 
m u l her so lteira 

1 476/06/ 1 0  Antón io  Brandão, Amél ia  Pedro Eanes Brandão, comendador e Livro I, f I .  287; Chancelaria 
Brandão e E l isa Brandão a lca ide-mor da v i l a  de Caste lo  Branco D.  Afonso \I, Livro 6, f I .  

Ma ria Ea nes, m u l her  solte i ra 95v 

1 476/08/28 Ma ria e Rodr igo Gonça lo Mendes de Vasconcelos, Livro I ,  f I .  289v 
comendador de Ameixoe i ra 
Cata r ina Vasques, m u lher  soltei ra 

1 477/07/23 Henrique Ferreira, Mart im,  Lopo Ferreira, comendador de Mendo Livro I ,  f ls . 278v-279 
Aldonça e Isabel  Ferrei ra Ma rq ues 

Cata r ina Álva res, m u l her  soltei ra 

1 478/04/1 1 Mendo de O l ivei ra João Fernandes de O l ive i ra ,  conse lhe i - L ivro I ,  f I .  274 
ro rég io, a lca ide de Castro Marim e 
comendador das O la l has 
Leonor  de Man hães, m u lher  solteira 

1 478/08/03 Afonso Gomes Gomes Eanes de Zurara, comendador L ivro I I ,  f I .  1 33v 
da Ordem de Cristo 
I nês Gonça lves, m u lher  solte i ra 

1 479/07/08 Leonor  Ru i  Ve lho ,  comendador  de A lmouro l  Livro I ,  f ls . 263-263v 
Gu iomar  Afonso , m u l her  soltei ra 

1 482/06/22 Cata r ina da Si lve i ra ,  don- Gomes Eanes de Azu rara, cava le i ro da Livro I I ,  f ls .  46v-47 
ze la da Condessa de Lou l é  Ordem de Cristo, comendador do 

P in he i ro 
I nês Gonça lves, m u l he r  solte i ra 

1 483/04/08 Gonça lo Gomes de Gomes Eanes de Azurara, comendador L ivro I ,  f I .  243 
Azu ra ra e F i l i pa Gomes da Ordem de Cristo 

I nês Gonça lves, m u l her  solte i ra 

1 484/04/05 Ana Atanásio God inho, cava le i ro da Ordem Livro I ,  f I .  238 
de Cristo 
Isabel  Lopes, m u l her  soltei ra 
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Data das 
Legitimados Progenitores 

Fonte 
legitimações I .A.N./T.T., Legitimações 
1 486/05/0 1 Ru i  God inho e Cata r ina Atanás io Godinho,  cava le i ro da Ordem Livro I ,  f I .  235 

God inho de Cr isto 
Vio l a nte Rodr igues, m u l he r  soltei ra 

1 487/07/2 1 S imão e Beatriz Rui Ve l ho, cava le i ro da O rdem de Livro I ,  f I .  230 ;  Chancelaria 
Cristo, comendador de A lmouro l  de D .  João II, Livro 2 0 ,  f I .  
Isabel Lourenço, m u l her  solteira 1 45 

1 489/05/1 1 Mor, Genebra e He lena João Fernandes de O l iveira, cava le i ro Livro I, f I .  2 1 1  
Mendes da Ordem de Cristo 

Leonor, mu lhe r  solte i ra 

1 489/08/27 Jo rge Jo rge Correia, comendador da O rdem Livro I ,  f l s .  2 1 3-2 1 3v 
de Cristo 
Isabel Jo rge, m u lher  solte i ra 

1 490/0 1 /27 Jo rge Atanás io God inho ,  cava le i ro da Ordem Livro I ,  f I .  1 93v 
de Cr isto 
Vio lante Rodr igues, m u l her  solte i ra 

1 493/1 0/1 8  Álvaro Rodr igues Álvaro Rodr igues, cava le i ro da O rdem Livro I I ,  f I .  1 87 
de Cr isto e comendador de R io Fr io 
Constança da A lma,  m u l he r  solte ira 

1 496/0 1/08 Tomé, Bast ião e Maria  Diogo Delgado, cava le i ro da casa Livro I ,  f ls . 73v-74 
rég ia ,  comendador de Forte Arcada da 
Ordem de Cr isto 
Beatriz Vasques do Campo, m u l her  so l -
tei ra 

1 496/02/1 3 Francisco e Manue l  Sodré Duarte Sod ré, vedor  da casa rég ia ,  Livro I ,  f ls .  1 24-1 24v 
comendador da Ordem de Cristo, a lcai-
de-mor de Tomar  
Cata r ina Ea nes, m u l her  so ltei ra 

1 497/02/1 0 Duarte Ferrei ra F r. Álva ro Ferreira, cava le i ro da Ordem Livro I ,  f ls .  1 04- 1 04 v 
Cr isto 
Gu iomar  de Gó is, mu l he r  soltei ra 

1 497/02/1 0 Estevão Ferrei ra F r. Álva ro Ferreira, cava le i ro da Ordem Livro I ,  f I .  1 04 v 
Cr isto 
Cata r ina Mendes, m u l her  soltei ra 

1 497/04/05 Mécia Dom F r. N u no, Pr ior da  Ordem de  Livro I ,  f I .  1 1 1  
Cr isto 
Leonor  Fernandes, m u lhe r  solte i ra 

1 497/04/22 Francisco de Ag u i a r  Estêvão de Agu i a r, cava le i ro da Ordem Livro I ,  f ls . 1 1 1  
de Cristo 
I nês Mendes, m u l he r  solte i ra 

1 498/05/1 1 Pedro, Diogo e Joana Fernando Rodr igues Lobo,  cava le i ro L ivro I, f I .  94v 
rég io,  comendador da Ordem de Cr isto 
I nês Eanes, m u l her  soltei ra 
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Data das 
Legitimados Progenitores 

Fonte 
legitimações I .A.N./T.T., Legitimações 
1 498/05/1 1 Mécia Fernandes Fernando Rodr igues Lobo, cava le i ro Livro I, f I .  1 02 

rég io e comendador da Ordem de 
Cristo 
I nês Afonso, m u lher  solte i ra 

1 499/1 1 /07 Constança Pereira Álvaro Pereira, fida lgo da casa rég ia ,  L ivro I ,  f ls . 89v-90 
cava le i ro da Ordem de Cristo 
Beatriz Fernandes, m u lhe r  solteira 

1 500/05/2 1 Mendo,  Lu ís e Isabel  F r. Gonça lo ,  frei re do convento de Livro I ,  f I .  69v 
Tomar  
Joana Dias, m u lhe r  solte i ra 

1 50 1 /03/23 Beatriz de Vasconcelos Lopo Mendes, comendador e a lca ide- Livro I ,  f I .  47v 
mor de Castro Mar im e da Red i nha  
Constança Gonça lves, m u lher  solte i ra 

1 50 1 / 10/05 Fernando Vicente Sodré, fida lgo da casa rég ia,  L ivro I I ,  f ls .  200v-201  
cava le i ro da Ordem de Cristo 
Isabel Fernandes, m u l her  so lteira 

1 502/0 1 / 17  Margar ida Rodr igues Álva ro Rodr igues de Araújo, cava le i ro Livro I, f I .  65 
da Ordem de Cristo e comendador de 
R io  Fr io 
Gu iomar  Afonso, m u lher  solte i ra 

1 502/02/25 Vio lante Rodr igues Álva ro Rodr igues, cava le i ro da Ordem Livro I ,  f I .  30v 
de Cristo e comendador de Rio Fr io 
Consta nça da A lma,  m u l her so ltei ra 

1 504/02/06 João Fernandes de Lopo Mendes de O l iveira, fida lgo  da Livro I I ,  f l s .  1 95v- 1 96 
O l ivei ra casa rég ia ,  comendador e a l ca ide-mor 

de Castro Ma rim  e da Redi nha  
Leonor  G i l ,  m u lher  soltei ra 

1 504/02/06 Maria de Vasconcelos Lopo Mendes de O l iveira, fida lgo da Livro I I ,  f I .  1 96 
casa rég ia ,  comendador e a l ca ide-mor 
de Castro Ma rim  e da Redi nha  
Consta nça Gonça lves, m u l her solte ira 

1 505/0 1 /20 Mor Rodr igues Álva ro Rodr igues de Araújo, comenda- L ivro I ,  f I .  1 3v 
dor  de R io  Fr io 
Constança da A lma,  m u l her  solte i ra 

1 505/02/07 Gonça lo S imão e Pedro Diogo Delgado, comendador de Fonte Livro I I I ,  fI. 95v 
S imão Arcada e da G ra nja de U l mei ro 

Cata r ina de Paiva, m u l her soltei ra 

1 505/1 2/22 Manue l  de Góis Gi l  de Góis, comendador da Ordem de Livro I I I ,  f I .  307v 
Cristo 
Teresa Lopes, m u lher  soltei ra 

1 507/0 1 / 1 2  Francisco de Gó i s  e Lu ís G i l  de Góis ,  fida lgo da casa rég ia e Livro I I I ,  f ls . 1 9- 1 9v 
de Góis cava le i ro da Ordem de Cristo 

Isabel  Rodr igues, m u l her so lteira 
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Data das 
Legitimados Progenitores 

Fonte 
legitimações I .A.N.fT.T. , Legitimações 
1 507/08/20 Leonor  e Leonor  Ai res Gomes de Va ladares, fida lgo  da Livro I I I ,  f I .  24v 

Constança casa rég ia  e comendador da Lousã 
Leonor  Rodr ig ues, m u l her  solteira 

1 508/03/03 I nês Rodr igues Álva ro Rodr igues de Ara újo,  comenda- L ivro I I I ,  f I .  33v 
dor de R io  Fr io 
Constança da Alma, m u l her solte i ra 

1 5 1 0/04/06 Isabel  Mendes e Cata r ina Lopo Mendes de O l iveira comendador L ivro I I I ,  f I .  69 
Mendes e a lca ide-mor de Castro Ma ri m  e da 

Red i nha  
Leonor  Mendes, m u l her  so lte i ra 

1 5 1 1 /04/24 Tomé e Antón io  Afonso de Viva r, comendador das Livro I ,  fI . 90v 
Alenca rças (Soure) 
Mécia Quaresma,  m u l he r  solteira 

1 5 1 2/08/02 Gu iomar  F r. Antón io  Perd igão,  frei re do conven- Livro I ,  f ls . 1 1 7-1 1 7v 
to de Tomar  
I sabe l  do  Rego ,  m u l her  solte i ra 

1 5 1 2/08/23 Ga l i ote F r. Pedro, fre i re do convento de Toma r  Livro I ,  fI . 1 1 8  
Pr i ncesa Pere i ra ,  m u lhe r  so lte i ra 

1 5 1 3/03/02 Isabel  e Beatriz Perei ra F r. Pedro, fre i re do convento de Toma r, Livro I, f ls . 1 24v- 1 25 
Pr ior de Penagarc ia 
Pr i ncesa Pere i ra ,  m u lhe r  solte i ra 

1 5 1 5/05/30 Lopo, Aldonça e Manue l  Henr ique  Ferreira, comendador do  Livro I I I ,  f l s .  1 68v- 1 69 
Ferreira Caste lejo 

Vio lante Mendes, m u l her  solte i ra 

1 5 1 6/06/ 1 9  Isabel  F r. Antón io  Perd igão,  fre i re do conven- Livro I I I ,  f I .  1 92 
to de Tomar  
Isabel  Pereira, m u lhe r  solte i ra 

1 5 1 9/0 1 / 19  Pedro, Marga rida e F r. Barto lomeu,  frei re do convento de Livro I I I ,  f ls . 248-248v 
Món ica Tomar  

Leonor  Pais, m u lhe r  solte i ra 

1 520/06/08 F i l ipa B rás F r. B rás, freire de m issa do  convento Livro I I I ,  f ls . 275-275v 
de Tomar  
Joana Lu ís, m u l her solte i ra 
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Desta forma, a sistematização dos dados 
a presentados perm ite-nos fo rm u l a r  a l g u 
mas considerações q ue, embora sem ca rác
te r i nterpretativo defi n itivo, nos pa recera m 
pertinentes. 

Assim,  tomando como ponto de referên
c ia  a data da  c itada bu la  pa pa l ,  ver if ica-se 
q u e  o n ú mero de l eg iti m ações conced idas  
no período a nter ior a este documento ponti
fíc io - q uarenta (40) - é l ige i ramente super ior 
às vi nte e nove (29) , re lativas à época subse
q uente. Convém,  no enta nto, ter em consi 
deração q ue  as cartas de  l eg i t imação dos 
resta ntes a nos da  década de  noventa , 
podem, pelo  menos estas, ser o resu ltado da 
não observância do ce l i bato praticada n u m a  
fase a nter ior  à sua  l ega l i zação.  O u  mesmo 
reporta rem-se a um pe r íodo a inda m a is 
remoto, u m a  vez q ue  a i nfo rmação não  
reg ista a idade do leg itimado.  

Por outro lado, e da tota l idade dos pedi
dos fe itos entre 1 420 e 1 52 1 ,  a nos que tive
mos como m a rco cro n o lóg ico, só q u atro 
ped idos são fe itos po r  frei res c lé r igos, 
enq uanto q ue  outros seis são de frei res do 
convento de Tomar, q ue não sabemos se já 
ti n ha m  recebido ordens clericais, ou não.  No 
caso dos  pri me i ros, estes foram efectuados 
por  Fr. Gonça lo ,  fre i re professo da Ordem de 
Cristo e vigá rio perpétuo de Santa Maria  de 
Porta leg re, por  F r. Fern a n d o, frei re da  
O rdem de Cr isto e v igár i o de  Tom a r, po r  
Dom Fr. N u no, prior  do convento da Ordem 
de Cr isto e por  F r. B rás, fre i re de m issa do 
convento de Tomar. 

N o  caso de Dom F r. Fern a n d o, no  m ês 
seg u i nte a ter receb ido  esta benesse 548, é 
nova mente ag rac iado pe lo  m o n a rca q ue  o 
autoriza a compra r bens de raiz até se iscen
tas coroas de ou ro e a doá- los a estes seus 
fi l hos, João e Marga rida,  podendo ficar com 
e les pa ra s i  em caso da morte destes 549 . Ao 
mesmo tem po, e a ped ido  de  seus pa i ,  os 

548 Carta régia de 29 de J u n ho de 1 454.  I .A .N .fT.T., 
Legitimações, l ivro I I ,  fls. 2 1 2-2 13 .  

' "  Ca rta rég i a  de 1 de Ju l ho  de 1 454.  Pub l .  nos 
Monumenta Henricina, vol .  X I I ,  doc .  7 ,  pp. 1 1 - 13 .  

leg iti mados vêem ser- l hes concedidos todol
los titol/os, graças, privil/egios, liberdades, 

preminencias, franquezas, honras e exen

çoees que ham e devem daver os filhos Iidi

mos dos fidalgos e caval/eiros de linha

gem 550 . 
Neste caso concreto, o req uerente teve a 

p reocu pação de  fu n d a me nta r o ped ido  de  
l eg it i m ação de seus fi l h os, a l ega ndo a sua  
situação de le igo ao tem po da sua geração -
não havendo,  porta nto, q uebra do voto de 
cast idade -,  bem como a ausência de outros 
fi l hos leg ítimos a q uem pudesse lega lmente 
de ixa r a sua herança .  

Pa rece-nos, po is, q ue ,  pa ra a lém da  
q uestão da m o ra l idade 551 dos membros da 
m i l íc ia, de va lo r  menor, já q ue a ma ioria  dos 
i n fracto res não  poss u ía o rdens  c le r ica is, a 
l icença conced ida  pe l a  Sa nta Sé se j u st if i 
cava. De q u a l q u e r  fo rma,  não podemos 
ig norar  a cu r ios idade q u e  suscitava a v ida 
fora de muros - porque nehuua cousa em 

tanto graao he imiga ao religioso como 

andar fora da crausta vagando 552 - para m u i
tos dos frei res da Ordem de Cristo. Em 1 5 1 4, 

na seq uência de u m a  devassa fe ita pe lo  j u iz 

550 Carta rég ia  datada de 2 de J u l ho de 1 454, também 
pub l icada nos Monumenta Henricina, vo l .  X I I ,  doc. 8, pp. 
1 3- 1 4. 

5" Re lativam ente à s ituação viv ida pe lo c le ro no  
sécu lo  XV, tenha -se como referênc ia ,  entre outros, os  
estudos de ,  MARQUES, José - A Arquidiocese de Braga 

no séc. XV; Lisboa, I . N .C .M . ,  1 988, pp. 1 004- 1 025. Sobre 
esta p rob lemát ica ,  para u m a  visão ma is  genera l i zada ,  
veja-se MORENO, H u mberto Saquero - Subsídios para o 

estudo da sociedade medieval portuguesa (Moralidade e 

costumes), Lisboa, pol icopiada, 1 96 1 . Tam bém as d isser
tações de mestrado  apresentadas à Facu ldade de Letras 
da U n ivers idade do  Porto, de TE IXEIRA, Car la  Maria  de 
Sousa Amorim - Moralidade e costumes na sociedade de 

Além-Douro: 1433-1521 (a partir das legitimações), Porto, 
pol icopiada, 1 996 e de TEIXEIRA, Són ia Maria  de Sousa 
Amorim - A vida privada Entre-Douro-e-Tejo: estudo das 

legitimações (1433-1521), Porto, pol icopiada, 1 996. 
552 Não era por acaso que as defin ições de 1 503 res

t ri ng i am as saídas dos fre i res do convento, que  só 
pod iam sa i r  com a utor ização do D. Pr ior  e por j usta 
causa. I .A.N .fT.T., Série Preta, nº1 393, cap. XXI I I I ,  que os 

freires nom sayam fora da cerca do convento sem licença 

do dom prior, fls. 25v -26. 
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de fora de Tomar  sobre as ba rregãs, a lcovi
te i ras e benzede i ras dessa l oca l i dade, este 
i nfo rmava o rei da existênc ia  de vá r ios 
homens casados que ti nham barregaaes tiu
das e mantiudas publicamente afora outros 

muitos. E acrescentava : E faço saber a Vossa 

Alteza que ha qui muitas mancebas de crele

gos e de freyres publicamente ( . . .  ) e o Dom 

Prior me tem requerido per vezes que as 

prenda que por sua causa lhe devasaao ho 

convento os freyres e se lhe saiiem de noute 

per cima dos muros 553 . 

Ass i m, e como esta, outras q uestões se 
n os co loca m,  a p ropós ito do n úc leo docu
menta i uti l izado - as ca rtas de leg it imação -, 
sobre a rea l i nca pac idade  de contro l a r  os 
fi l hos i l eg ítimos (tanto mais q ue nem todos 
eram leg it i mados pe los  seus pa is ) ,  bem 
como os factores q ue determ i nava m esses 
pedidos por  pa rte dos progen itores, etc . .  

N a  verdade, e s e  co ns idera rmos este 
ú ltimo pa râmetro, não nos podemos esq ue
cer q ue a concessão de uma ca rta de leg iti
m ação, pa ra a l é m  de constitu i r  u m a  g raça 
rég ia ,  perm itia ao leg itimado herdar  os bens 
dos pa is 554, o q ue não de ixa de adq u i r i r  uma  
certa im portância em termos da orgân ica da 
O rdem.  A associação desta c i rcunstâ nc ia à 
poss i b i l i dade  q ue, desde 1 426, fo ra dada  
aos  mem bros da Ordem de Cristo de d ispor  
de bens e fazer testa mento, pa rece-nos leg í
ti ma e deve ser colocada .  Ao mesmo tem po, 
o facto de a l g u n s  dos mem bros da m i l íc ia  

553 I .A.N .!T.T., Gaveta X v,  maço 1 4, nº39. Documento 
datado de 17 de Agosto de 1 5 1 4. 

55< Foram várias as leis que regu lamenta ram o acesso 
do fi l ho  i leg ít imo aos bens do seu progenitor, bem como 
aos bens de avoenga. Cfr. Livro de Leis e Posturas, p. 1 20; 
Ordenações d'el rei D. Duarte, constituições CX e CXI ,  a 
p. 1 09; Ordenações Afonsinas, Livro 4, títu lo  98, pp. 359-
360; Ordenações Manuelinas, Livro 4, t ítu lo  7 1 ,  pp. 1 8 1 -
1 83 .  Para a l é m  da poss ib i l idade q u e  era dada ao legit i 
mado de poder herdar os bens de seu pa i ,  h á  a i nda  a 
considerar uma outra que tem a ver com o acesso a car
gos, a que acresce ainda, e não de menor i mportância, a 
reab i l itação socia l  e moral - a honra -. Sobre esta temá
t ica, veja-se TE IXE I RA, Carla M a ria  de S .  Amor im -
Moralidade e costumes na sociedade de Além-Douro: 

1433-1521, cap. II, pp. 1 5-47. 
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A Ordem de Cr isto ( 1 4 1 7- 1 52 1 )  

serem o ri u n dos d a nobreza pode exp l i ca r  
q ue a fa lta d e  fi l hos leg íti mos - após terem 
t ido a utorização pa ra contra i r  matri món io -
conduz isse a o  assu m i r  a pate rn idade  dos 
fi l hos nasc idos de re lações extra-conj uga is, 
n u m a  tentativa de assegu ra r  a conti n u idade 
fa m i l i a r  e pat ri m o n i a l ,  cont i n u idade q uase 
permanentemente posta em risco, ou amea
çada,  pe l a  pa rt ic i pação dos fre i res cava l e i 
ros nos d iversos confl itos e expedições m i l i 
tares. 

É esta rea l idade  q ue  ta m bém suscita 
a lterações e adaptações na  observâ ncia de 
a l g u mas obr i gações de ca rácte r re l i g ioso : 
jej um,  confissão, com unhão e oração. 

O ra r  e ra u m a  das obr igações a cum pri r 
s istem at ica m ente po r  todos os frei res da  
Ordem de Cristo . À obrigação de assisti rem 
a três m issas q u oti d i anas  - a do d ia ,  a da  
Vi rgem Maria e a dos  defu ntos 555 -,  prece ito 
q ue se cum pria rigorosamente no convento 
de Tomar, j u ntava-se também a de reza r as 
Horas 556 . 

E m 1 449, os estatutos defi n i a m  q ue  os 
cava le i ros e comendadores deviam rezar as 
Horas de Santa Maria do costume que sou
berem 557, d ife renc iando  os q u e  sab iam l e r  
dos a n a lfabetos, q u e  devi a m  su bstitu i r  o 
c u m pri m ento desse p receito po r  sessenta 
Pa i -Nossos e sessenta Avé-Marias - oração 
q ue ti nham de saber de cor -, opção q ue, em 
c i rcunstâ nc ias  j u st if icadas, pod i a ta m bém 
ser tomada pe los letrados. 

Esta dete rm i n ação acrescentava a i nda  
q ue  esta ndo e m  g u erra rezem como lhes 

555 D. Manue l  viria a defi n i r  em 1 503, que o ofício de 
finados fosse feito semana l mente, à segunda-fei ra ,  bem 
como determ i nou  sobre as orações que a propósito 
deviam ser efectuadas ( I .A. N .!T. T., Série Preta, nº1 393, 
caps. V e VI ,  fls. 1 7- 18 ) .  

556 I .A. N .!T.T., Série Preta, nº1 393, cap. I ,  dos officios 

divinos, f ls .  1 4  - 1 4v. Esta obr igação, contemp lada  nas 
defi n ições de 1 503, devia ser feita com enteira devvoçam 

e muyta limpeza, guardando no rezar e em todo ho outra 

serviço da casa os antigos costumes. 

55> Pub l .  nos Monumenta Henricina, vo l .  X, doe. doe. 
84, cap. IV. Do modo que os cavaI/eiras ham de teer no 

rezar, a p. 1 35 .  
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seu mestre mandar 558
• A exigênc ia  da o ra

ção e ra reite rada  pe los  mesmos estatutos 
q ue, no  ca pítu lo  V I ,  a p ropósito do cumpri
mento do jej u m ,  repetem exacta m ente o 
p r inc ípio e n u nc iado pa ra a recitação das 
horas 559 . 

Nos ú lt i mos a nos do sécu l o  XV, 
Alexa n d re VI pe rcebendo as d if icu l dades 
enfrentadas por  estes personagens, a utori
zava o admin istrador, os frei res cava le i ros e 
os comendadores a rezarem a penas  as 
Horas de Nossa Senhora ou  as o rações do 
Pa i Nosso e Avé Maria ,  a q ua lq uer  hora do 
d i a  e i ndependentemente do l uga r  onde  o 
fizessem, desde q u e  sat isfi zessem essa 
observância 560 . 

Na tentativa de fac i l ita r a prática re l ig iosa 
aos membros da m i l íc ia,  outras concessões 
fo ra m s u rg i n do, até po rq u e  a a u sênc ia  do  
pa ís o u  a d i stâ nc ia  re l ativa m ente ao  con-

558 Alguns a nos a ntes, em 1 435, Eugén io  IV d ispen
sara os frei res cava le i ros da m i l íc ia ca latravesa de rezar 
as ho ras, sem pre que estivessem em guerra com os 
muçu l manos. Ass im ,  a cons ideração que a este propó
sito é feita nos estatutos de C risto, em 1 449, su rge na 
sequência dessa disposição. Cfr. SOLANO RU IZ, Emma -
La Orden de Calatrava . . .  , a p. 1 53. 

559 E m bora prescrevendo a obrigação de jej u a r  um 
d ia  na semana - à sexta-fei ra -, bem como nos dias orde
nados pela ig reja,  abençoava o cumprimento desse pre
ceito pa ra a l ém  do  determ inado  e acrescentava: E 

andando hos dictos caval/eros na guerra, acerqua do 

gejuu façam como lhes seu meestre mandar (Pub l .  nos 
Monumenta Henricina, va I .  X, doe. 84, a p .  1 3 1 ) .  Dentro 
do mesmo contexto, a adaptação do vestuár io à sua acti
vidade bél ica, ta mbém é considerada:  E os caval/eiros, 

pol/o exercicio que ham de teer nas armas e cavalaria, 

tragam suas vestiduras ao menos pel/o giolho (cap. I I .  Do 

avjto e cruz e vestiduras e pannos, a p. 1 28) ;  E quanto he 

aos seus guarnimentos, que perteecem a seus traios e 

ainda na guerra, façam como lhes mandar seu mestre 

(Cap. I I I .  [ Do que convem aos cavaleiros], a p. 1 3 1 ) . 
560 Breve pontifício com a data de 1 1  de Maio de 1 496. 

I .A. N .  / T. T.,  Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Cód. 
234,  l 'pt. ,  f ls. 58-58v; B .  N .  L. , Fundo Geral, Cód. 735,  f ls .  
1 03-1 03v. No prime i ro quartel do sécu lo XVI ,  o papa vir ia 
a tomar a mesma decisão para os frei res cava le i ros e 
comendadores da m i l íc ia ca latravesa, perm iti ndo- l hes o 
cumprimento deste preceito a qua lquer  hora do d ia ,  feito 
em privado ou em comun idade, de pé ou a cava lo .  Cfr. 
O'CALLAG HAN, Joseph F. - The Affiliation of the Order . . .  , 
a p. 30. 

vento a isso o obrigava . De facto, a obrigato
r iedade de se confessarem ao D. Pr ior  e ra ,  
em m u itos momentos, i m possível e provo
cava i nfracções s istemáticas, pe lo  q u e  as 
defi n ições m a n u e l i nas  i ntervi e ra m  nesse 
sentido : ( . . .  ) per que isto nom ande assi 

desordenado em dano das consciencias de 

tantos, definimos e mandamos que daqui 

em diante nenhuuns comendadores nem 

cavalleyros da dicta ordem se nom confes

sem salvo a dom prior ou por sua licença 561 . 

E m  1 5 1 4 562
, Leão X, a ped ido  de D .  

Ma nue l ,  privi l eg iava os  membros da Ordem 
de Cristo, a utorizando-os a e legerem confes
sor e a com u nga rem, mesmo na Páscoa , 
sem l icença do  D. Prio r, em q u a lq uer  l uga r  
e m  q u e  se e nco ntrassem .  E m  1 52 1 , o 
mesmo pontífice, tam bém na seq uênc ia de 
u m a  s ú p l ica m a n u e l i na ,  dava- l hes l i cença 
pa ra esco l herem confesso r em q u a l q ue r  
pa rte das  terras u ltra m a ri nas onde estives
sem,  podendo mesmo ser  a bso lv idos dos 
pecados reservados à Sé Apostó l ica 563 . 

N o  e nta nto, o c u m p ri m ento do est ipu 
lado nas defi n ições do i n íc io do sécu lo  era 
vá l ido  pa ra q u antos vivia m  nas imed iações 
de  To m a r  - atee quatro legoas - ou n essa 
mesma loca l i dade ,  os q ua is devi a m  ir ao 
convento nos d ias  de  N ata l e da  Páscoa 564 

pa ra se confessa r e receber a sa nta com u-

5" I .A .N ./T.T., Série Preta, nQ1 393, cap.  XLVI ,  que os 

comendadores nam se confessem se nam a dom prior ou 

per sua licença, f ls. 38v-39. 
562 I .A .N ./T.T., Gaveta VII, maço 1 2, nQ19; Gaveta XVI/, 

m aço 9, nQ1 7 (documento datado de 3 1  de M a rço de 
1 5 1 4) .  Esta situação não se colocava para os que já de la 
beneficiavam, a títu lo  ind iv idua l ,  por provisão de Roma. 

563 Bu la  Oudum siquidem de 20 de Setembro de 1 5 2 1 .  
Pub l .  p o r  JORDÃO, Levy Maria  - Bul/arium Patronatus . . .  , 
Tomo I, p. 1 24. Esta situação não era nova, uma vez que 
já na década de tri nta do sécu lo XV, o I nfante D.  Henrique 
fizera uma súp l ica seme lhante a Eugén io IV (Pub l . ,  entre 
outros, nos Monumenta Henricina, va I .  IV, does. 1 35 e 
1 36, pp. 349-35 1 ) . 

5" No capítu lo V dos estatutos de 1 449, ficara esti pu
lado que os cava le i ros e comendadores deviam confes
sar-se e com u ngar, pe lo menos duas vezes no ano,  por 
Natal e por Páscoa (Publ .  nos Monumenta Henricina, vaI .  
X, doe. 84, a p. 1 3 1 ) . 
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n hão .  A i nobservâ nc ia  desta reg ra e ra 
pu n i da com o pagamento de d u as a rrobas 
de  cera pa ra as obras do convento 565 . Três 
a n os depo is, D .  M a n ue l ,  como governador  
da  O rdem de Cr isto, u rg i a  o c u m pr i m ento 
desta dec isão cap it u l a r, freq u e ntem ente 
n eg l igenc iada  -

e porque naao cumprem 

mandamos ao dom Prior que proceda con
tra eles 566 - e especificava as penas a paga r  
pe l a  i nfracção .  Ass i m ,  enq ua nto q ue  a 
ausência dos ofícios d ivi nos e da com u nhão 
nos d i as de  N ata l e Páscoa i m p l icava o 
pagamento das já referidas duas a rrobas de 
cera , a fa lta ao  sacra m e nto da  conf issão 
pod ia  ser  red i m ida  pe l a  entrega de  uma 

arroba de cera ou sua valia. O contro lo desta 
d isposição - bem como de tantas outras -, 
q ue revestia a lg uma d ificu ldade, só fo i pos
s ível  mercê do  a po io  p ropo rc ionado pe los  
estatutos i nternos da m i l íc ia .  Assi m, o capí
tu lo  XLI I I  das defi n ições de q u i n hentos, a lém 
de orden a r  q u e  todos os cava l e i ros q u e  
tivessem de s e  ausenta r de Tomar  por  ma is  
de u m  mês devia m  i r  ao convento receber a 
benção, exig ia  q ue  lá voltassem tam bém no 
reg resso, ante que descavalgue ou vaa a 

pousada vaa ao convento fazer oraçom 567 . 

Os fre i res de Cr isto devi a m  c u m pr i r 
igua lmente a prática ascética do jej u m ,  q ue 
poderemos cons idera r, de  a l g u m a  fo rm a, 
esta r assoc iada  ao sacra m e nto da co m u
n hão  e à ce leb ração da  E uca rist i a ,  po rq ue  
aj udava à prepa ração espir itua l .  

' "  I .A .N ./T.T., Série Preta, nº1 393, cap .  XLV, que os 

cavaI/eiras que viverem ate quatro legoas de Tomar 

venham per Natal e Pascoa ao convento a se confessa

rem e comungar, fI. 38v. 
'" Alvará rég io datado de 1 2  de Dezembro de 1 506 

( I .A .N ./T.T. , Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Cód.  
232 ,  l 'pt. ,  f l s .  83-83v) .  

'" I .A .N ./T.T., Série Preta, nº1 393, cap.  XLI I I ,  que os 

caval/eiros quando forem fora de Tomar vaao primeira 

receber a beençam ao convento, f I .  38. Por outro lado,  
sempre que se ausentassem pa ra fora do pa ís eram obri
gados a ped i r  a utorização ao Mestre, o que acabava tam
bém por fac i l ita r  este contro l o .  I .A .N ./T.T., Série Preta, 

nº1 393, cap. XLl I I I ,  que nom vaao os cavaI/eiras fora do 

reyno sem Iycença do mestre, f I .  38. 

��------------------------

Tam bém, neste caso, a prática adaptou
se ao tempo e às fu nções de pa rte dos seus 
mem bros. Ass im ,  se i n ic ia l mente os mem
bros da Ordem q ue se encontravam no con
vento eram o brigados a jej u a r  três d ias  na  
semana,  d u ra nte o tempo i nterca la r  da festa 
da Exaltação da Cruz ( 1 4  de Setembro) até à 
Páscoa 568, pe l as  defi n ições de D .  João 
Vicente, a obse rvâ nc ia  desta obrigação fo i 
reduzida apenas à sexta-fei ra 569 . Ao mesmo 
tempo, q uando ausentes em g uerra, a obe
diênc ia a este pr i ncípio ficava à responsab i l i 
dade do Mestre q ue determi nava a sua d is
pensa ou forma de o cumpri r. 

De facto, faze r a g ue rra contra os não  
cristãos era a verdade i ra vocação das m i l í
cias e j ustificava a om issão momentânea de 
dete rm i nados p receitos. O fo rta lec i mento 
do corpo não se compadecia com o cumpri
m ento d os jej u ns, e o pe l ej a r pe l a fé de 
Cristo era já em si uma forma de oração, o 
q ue  exp l i ca a i nte rvenção do Mestre - n o  
tempo da guerra santa -, a q uem n ã o  com
petia  actuar  em q uestões de foro espir itua l .  

4 .  O Dom Prior e o convento 

Esta com petênc ia  e ra da responsa b i l i 
dade do Pr ior que ha de ser freyre da ordem 

", I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód. 234, l' pt., fls. 36-36v. 
'" Pub l .  nos Monumenta Henricina, va I .  X, doe. 84, 

capítu lo  V I .  Do gejuum, a p .  1 3 1 .  Desta fo rma,  todos 
aq ue les que cum pr iam com o jej u m  para a l ém do  que  
estava esti pu lado e ram agraciados com beençooes e per

dooes da ordem e da see apostolica e de Sam Pedra e 

Sam Paulo. Os mesmos estatutos - 1 449 - no capítu lo  V I I ,  
a l a rgavam a poss ib i l idade de se poder comer carne em 
quatro d ias da semana,  i nc lu indo o domingo.  Joseph F. 
O' CALLAGHAN refere que, de acordo com a regra cister
cience, os frei res não deviam consumi r  carne, pelo que 
as suas  refeições se compunham de fruta, vegeta is, pão 
e v inho .  No  entanto, o tipo de actividade desenvolv ida 
pe las ordens m i l ita res, nomeadamente pe los fre i res 
cava le i ros, terá i m posto o consumo desse a l i mento ( i n  
The Affiliation . . .  p. 3 1 ;  também, SOLANO RU IZ, Emma 
La Orden de Calatrava . . .  , p. 1 53) .  
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qual ao mestre beem visto for 570 e que sayba 

os costumes e regra da ordem e homem dis

creto e sesudo e conhecido por boom e he 

lhe cometida a cura das almas e poder dele

gar e asolver e o regimento spritual em todo 

o lugar sobre as pessoas da ordem 57 1 . 

Sendo obr igato riamente u m  re l i g ioso pres
bítero era detentor d' aquella autoridade nos 

casos pontificaaes que cada huum bispo 

tem em sua diocesi 572 podendo mesmo usa r 
m itra, bácu lo  e demais i nsígn ias pontifica is .  

No i n ício do sécu lo  XIV, a ordenação de 
1 326 573 determ inava q ue houvesse u m  vigá
rio no  espi ritua l  de Tomar, anunciando desta 
fo rma u m a  i nterdependênc i a e ntre estas 
duas fig u ras q ue não reti rava ao pr ior a sua 
su p remac ia , m a n ifesta m ente com p rovada 
pe lo  d i re ito q ue  possu ía de confi rma r  essa 

'" Sabemos que na Ordem de Calatrava a nomeação 
para prior era da  responsab i l i dade do dom abade de 
Mor imond,  o que nos pod ia  leva r a pensar  que, no caso 
da Ordem de Cristo, essa atri bu ição competir ia ao abade 
de Alcobaça. No entanto, a pecu l i a ridade do processo de 
formação desta m i l ic ia  que ocorreu na mais estreita 
dependênc ia  da  mona rq u ia ,  expl ica a i nte rvenção do 
mestre neste processo, que de uma forma ou  de outra, 
era permeável à i nf luência rég ia .  Assim se entende a a l u 
são  feita pe lo  costumeiro de 1 449 - freyre da ordem qual 

ao mestre beem visto for -. 

'" Assim o defi n i u  o capitu lo geral reun ido em Tomar 
em Dezem bro de 1 503. I .A .N .fT.T., Série Preta, nº1 393, 
cap. XXXI I I I ,  da maneira em que se fara dom prior do 

convento, a f I .  33. No contexto da orgân ica i nterna das 
ordens m i l ita res, a dignidade de pr ior era comparável à 
do deão das Sés cated ra is .  Cfr. AFONSO X - Primeyra 

Partida, edição e estudo de José de Azevedo FERRE IRA, 
Braga, I . N . I .C . ,  1 980, pp. 261 -262; a propósito da figu ra do 
deão, p r ime i ra f igura da h i e ra rqu i a  cap it u l a r, veja-se, 
também, MARQUES, José - A Arquidiocese de Braga . . .  , 
a p. 328. 

m Os estatutos refo rmados por D.  João  Vicente 
reflect iam sobre as ca racteristicas e funções do prior do 
convento e do  v igár io de Toma r, refer indo que a m bos 
possu ia m  d i reitos de j u r isdição espir itua l  - que antiga

mente teve e tem -, devendo o pr imeiro dar  autoridade 
ao  seg undo .  ( Pub l .  nos Monumenta Henricina, vo l .  X, 
doc. 84, capítu lo XII . Da cura das almas que a dom prior 

e ao vigayro perteencem, a pp. 1 32- 1 33) .  
573 Pub l .  nos Monumenta Henricina, vo l .  I ,  doc .  74, p. 

1 57 .  A esta mesma situação se referiram os estatutos de 
1 449, nos seus capítu los XI I  e XI I I ,  também pub l icados 
nos Monumenta Henricina, vo l .  X, doc. 84, pp. 1 32-1 33. 

d ig n i dade 574 . N este sent i do,  a actuação do 
vigá rio complementava a do seu superior  575, 
po is, ao  assu m i r  a c u ra pasto ra l dos fi é is ,  
de ixava-o m a is l i be rto pa ra se ded ica r à 
genera l i dade da Ordem.  

N a  rea l i dade ,  e ra n o  co nvento de  
Tomar  576, cabeça da Ordem de Cristo, q ue a 
actuação do  d o m  pr io r  se faz ia  sent i r de  
uma  forma m a is determ i n a nte, sempre q ue 
necessá r io .  Desde o p rime i ro momento em 
q ue  receb ia  n a  O rdem q u a l q ue r  p reten
dente 57\ em especia l  os vocacionados pa ra 
a v ida  re l i g i osa e recepção de o rdens  

'" Em 1 503, defi n ia-se: Item. Quando vagar a viga iria 

de Tomar ha de ser enlegido ho que ouver de ser viga iro 

pello mestre e convento e apresenta lo am a dom prior 

( . . .  ) pera o confirmar segundo compridamente he conti

udo na bulia do papa Bonifacio nono ( . . .  ) e ho dito dom 

prior lhe cometa a cura do povo " ( I .A. N .fT.T., Série Preta, 

nº1 393, cap.  XXXV, de como se ha de fazer viga iro, f ls .  
33-33v) .  

'" Neste sentido,  pensamos poder fazer a leitu ra do 
estabe lec ido pe las defi n ições q u i n hentistas re l ativa
mente ao cartór io do convento, que fixavam em três o 
n ú mero de chaves desse arqu ivo e as d istri b u ía pe lo 
pr ior, pelo v igár io e pelo sacristão ( I .A .N .fT.T., Série Preta, 

nº1 393, cap. LXI I I ,  de quem ha de teer as chaves do car

torio do convento, f I .  48) .  
576 Quando da fundação da Ordem de Cristo, a sede 

conventua l  fixara-se em Castro Mar im,  no entanto, por 
razões várias, entre elas a d istância a que se encontrava 
do núcleo territor ia l  desta m i l íc ia, em meados do sécu lo  
XIV, esta ser ia tra nsfer ida para Toma r. Desta forma,  os 
estatutos de D.  João Vicente, em 1 449, logo no seu pri
me i ro capítu lo ,  i nst ituciona l izam esta muda nça : per 

autoridade apostolica aprovamos e confirmamos e esta

belecemos a dita translaçam e situaçam do convento 

seer e m Tomar onde agora estaa e ser cabeça da 

ordem . . .  ( Monumenta Henricina, vo l .  X, doc. 84, p. 1 26) .  
Sobre a m udança da sede conventua l ,  I .A.N .fT.T., Ordem 

de Cristo/Convento de Tomar, Cód. 232, f I .  3v; Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Cód.  234, l 'pt. , f ls .  26v-27 ; 
B .N . L. ,  Colecção Pombalina, Cód. 501 ,  fls. 3 1 -38. Cfr. com 
BARROS, Henr ique  da  Gama - História da Administra

ção . . .  , vol .  I I ,  p. 333 e nota 2; Monumenta Henricina, vol .  
I ,  p. 1 03 e nota 5; FERRO, Maria José Pimenta - "As doa
ções de D. Manue l ,  duque de Beja, a a lgumas igrejas da 
Ordem de Cr isto" ,  em Do Tempo e da História, vo l .  IV, 
Lisboa, 1 97 1 ,  p. 1 54; S ILVA, Isabel L. Morgado de S. - A 

Ordem de Cristo durante o Mestrado de D. Lopo Dias de 

Sousa . . .  , p. 37, entre outros. 
sn Defi n ições de 1 503: I .A.N .fT.T., Série Preta, nº1 393, 

cap. X I I ,  do modo em que viiraa o noviço a ordem, f ls. 
1 9v-20v. 
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sacras 578, com a n ecessá r ia  tomada do 
háb ito 579 e u lter ior profissão 580, competia- l he  
cu idar  e o rienta r todos aq ue les q ue vivia m  
na  com u n idade conventua l .  Assi m, atento à 
formação cu l tura l  e teo lóg ica da sua com u
n idade 58" devia ma nte r pe rmanentem ente 
no convento um Mestre de G ra mática 582, ao 
mesmo tem po q ue  a p rát ica da reg ra n ão 
era esq uecida .  A presença na recitação dos 
ofíc ios d ivi nos 583, o c u m p r imento sem a n a l  

578 Defi n ições d e  1 503: I .A .N .rr.T., Série Preta, nQ1 393, 
cap. XIX, dos freires clerigos, fI . 23v: Item. O que ouver 

d'entrar na ordem pera seer freire clerigo deve de entrar 

per a utoridade de dom prior e outorguamento e man

dado do mestre. 

'" Defi n ições de 1 503: I .A.N .rr.T., Série Preta, nQ1 393, 
cap. XI, da maneyra em que se lançara ho avito, fls. 1 9-
1 9v. 

580 Defi n ições de 1 503: I .A.N .rr.T., Série Preta, nQ1 393, 
cap. X I I I ,  de como se ha de fazer a profissam, fls. 20v-2 1 v. 

58' Defi n ições de 1 503: I .A.N .rr.T., Série Preta, nQ1 393, 
cap. XXI I ,  que os noviços sejam ensynados, fls. 24v-25: 
Encomendamos muyto a dom prior que do ensyno dos 

taes tome grande cuydado pera serem bem ensynados 

em todas as cousas do serviço da casa, a saber, de ceri

monias e boons custumes deI/a. 

582 Defi n ições de 1 503: I .A.N .rr.T., Série Preta, nQ1 393, 
cap. XXI I I ,  que aja pera sempre no convento mestre de 

gramatica, fls. 25-25v: Porque os freires professos e assi 

noviços deste convento da nossa ordem possam mays 

aproveitar e nos oficias divinos ser mais doctos e en

synados a louvor de Nosso Senhor Jesu Christo e beem 

da dita nossa ordem e mays honrra do dicto convento. 

Da mesma fo rma,  devia exist i r  permanentemente no 
convento um fís ico, que cure as pessoas que forem 

enfermas na casa e porque quando adoecerem nom 

vaao buscar fisico fora deI/a ( I .A .N .rr.T. , Série Preta, 

nQ1 393, cap. XXIX, que aja no dito convento pera sempre 

huum fisico, fls. 28v-29) .  Corroborando esta determina
ção, a 3 de  Maio de 1 505, D .  Manue l  concede ao  con
vento de Tomar  uma tença anual  de doze a rrobas de açú
car para amparo dos doentes que estavam na enfermaria 
( I .A.N .rr.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 35, 
f ls .  1 3v- 1 4 ) .  Poste r iormente, o D .  Pr ior  ped i ria  ao  
monarca que  essa tença fosse entreg ue no hospita l de 
Todos-os-Sa ntos em Lisboa, o que  v i r ia  a acontecer 
( I .A .N .rr.T. , Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Cód.  
232 ,  1 ·pt. ,  f l s .  48-48v; Livro 35 ,  f I .  59 :  a lva rá manue l ino de 
13 de J u l h o  de 1 5 1 5  e confi rm ação joan i na  de 16 de 
Novembro de 1 523) .  

583 Defi n ições de 1 503: I .A.N .rr.T., Série Preta, nQ1 393, 
cap. I ,  dos officios divinos, fls. 1 4- 1 4. 

@ Q) --------------

______ ;..;Ac..;O;;..;r=dem de Cristo ( 1 41 7- 1 52 1 ) 

do ofíc io  dos fi nados 584, a observâ nc ia  do 
s i l êncio 585 e dos prece itos do jej u m  e absti 
nência 586, era m  a lg umas das suas preocu pa
ções, ao mesmo tem po q ue exerc ia o con
tro l o  sobre as saídas dos frei res 587 e o 
c u m pr imento das defi n ições 588 . N este con
texto, a ap l icação de sanções aos frei res q ue 
não com u ngava m , aos q u e  i nfr i ng i a m  a 
obr i gação do  ce l i bato 589, e aos q ue  não  se 
a presentava m conve n ientemente vest idos 
nos ofíc ios d iv i nos 590, faz ia  pa rte das suas  
fu nções. 

A estas acresc iam as obrigações do foro 
espi ritua l ,  da sua cond ição de super ior, pe lo 
q ue, pa ra a lém de su pervis iona r  o cum pri
mento dos ofícios d iá rios, l ia também a sua 
semana como q ua lq uer outro fre i re 591 , presi-

58' Defi n ições de 1 503: I .A.N .rr.T., Série Preta, nQ1 393, 
caps. V e  VI, do officio que se hade fazer pel/os finados, e 

dos oficias e oraçooens que se ham de fazer pel/os fina

dos da ordem, fls. 1 7- 1 8. 
585 Estatutos de 1 449: Monumenta Henricina, vo l .  X, 

doe. 84, cap. V I I I .  Do sil/encio, p. 1 32. 
586 Estatutos de 1 449: Monumenta Henricina, vo l .  X, 

doe.  84, caps.  VI e V I I .  Do gejuu e do comer da carne, 

p. 1 3 1 .  
58' Defi n ições d e  1 503: I .A.N .rr.T., Série Preta, nQ1 393, 

cap. XXIV, fls. 25v-26 
588 Estatutos de 1 449: Monumenta Henricina, vo l .  X, 

doe.  84, cap .  XXI I I I .  Da pena dos que non guardam ho 

que lhes he mandado, pp. 1 36-1 37. 
58' Defi n ições de 1 503: I .A.N .rr.T., Série Preta, nQ1 393, 

cap. L, das mancebas, fls. 40v-41 . 
"O Defi n ições de 1 503: I .A.N .rr.T., Série Preta, nQ1 393, 

cap. XXI, que os freires tragam os mantos brancos nos 

oficias divinos, fls. 25v-26: Definimos e ordenamos que 

de aqui em diante todos os freyres professos e noviços e 

moços que servirem nos oficias devinos emquanto nel/es 

esteve rem tenham vestidos e tragam seus mantos bran

cos assi no serviço do coro como no do altar. E trespas

sando o dom prior os castigara. 

5" Defi n ições de 1 503: I .A.N .rr.T. , Série Preta, nQ1 393, 
cap .  I I ,  dos sacerdotes que nom forem domairos que 

huua vez na soma na digam missa e os que nom som de 

missa comunguem seys vezes no anno, f ls .  1 4v- 1 5 . 
Ass im ,  todos os q u e  não ti n h am a sua semana - os 

domairos - pa ra ce lebrar  quotid i anamente a m issa no 
convento, devi am  fazê- l o  pe lo menos uma vez por 
semana, sob pena de ficarem sem a sua ração de v inho .  
Ao mesmo tempo, todos os que não ti nham l icença para 
ce lebrar  deviam cumpr i r  com o sacramento da comu
n hão,  depo i s  de devidamente confessados, nas festas 
principais do ano (seis) .  
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d ia  às preces feitas na reu n ião dos capítu los 
e à ce lebração das festas ma iores do ca len
dário l itú rg ico : véspera e d ia  de Nata l ,  Reis, 
Páscoa , véspe ra e d i a  de Pentecostes, 
Sa ntíss i m a  Tri ndade, Corpo de  Cr isto , S .  
João Baptista , S .  Ped ro, S .  Pa u l o, S .  Bento, 
q u i nta , sexta e sábado da  Semana  M a i o r, 
ofíc ios p ri nc ipa is de F i n ados 592 e festas de 
Nossa Sen hora .  Devia a i nda pres id i r  à ce le
bração da v ig íl i a  pasca l ,  i nc l u i ndo a benção 
do l u m e  novo e à ce l ebração do  ofício da 
Cande lá ria , isto é, no d i a  da Pu rificação de 
Nossa Senhora, em 2 de Fevere i ro 593 . 

Desta fo rma,  pa rece-nos lóg ico o seu 
empenhamento em fazer cumpri r com o q ue 
estava i n st it u ído  q u a nto à ce ra do  a lta r 594 . 
N a verdade, o a ltar-m o r, centro de toda a 
l i t u rg i a , cong regava e m  s i a atenção e as 
p reces dos f ié i s d u ra nte o cu lto, t ra n s m i
t i ndo  pe la  sua  l u m i n os idade  e h a r m o n i a  
sentimentos de paz e seren idade, proporcio
nando  u m  reco l h i mento pa ra o q u a l  m u ito 
contri b u ía m  a d istr i bu ição das ve las, o seu 
tamanho  e espessura .  Assi m, o sacristão 595, 

'92 Defi n ições de 1 503: I .A.N ./T.T., Série Preta, nº1 393, 
cap. V, do officio que se ha de fazer pellos finados, fl . 1 7 .  
E ra costume celebrar-se uma  m issa cantada de fi nados 
com todos os ofíc ios sem pre que a l g u m  mem bro da  
o rdem fa l ecesse, no entanto, a part i r  das defi n ições 
manue l i nas, este ofício passou a fazer parte do ca lendá
r io semana l  do convento e rea l izava-se à segu nda-fei ra .  
Não consegu imos apurar  se  esta determinação também 
inc lu ía as missas que estavam ordenadas quando eram 
i nstit u ídas capelas de a n iversár ios .  Em 1 507, a 17 de 
Março, D. Manue l ,  no cumprimento do preceito que fora 
testa menta r iamente defi n i do  pe lo I nfante D .  Hen r ique ,  
manda que  se passe a cantar no  convento de Toma r, 
duzentas e c inquenta m issas anua is  por sua a lma ,  para o 
que  passa r ia a esta rem apropr iados ao convento do is  
marcos e meio a ret irar do rend imento do azeite da v i la  
de Tomar  (Pub l .  nos Monumenta Henricina, vol .  XV, doe. 
95, pp. 1 50-1 5 1 ) .  

593 Defi n ições d e  1 503: I .A.N JT.T., Série Preta, nº1 393, 
cap. IV, das obrigaçooes das missas e officios que tem 

dom priol, fls. 1 5v-1 7 .  
594 Defi n ições de 1 503: I .A.N ./T.T., Série Preta, nº1 393, 

cap. I I I ,  que fala da cera do altar, fls. 1 5- 1 5v. 
59' Ta mbém era da responsab i l i dade do sacristão 

zela r  pelos objectos e a lfa ias de cu lto, re l iqu ias e outros 
ornamentos l i tú rg icos. A ordenação de 1 326 atri bu ía a 
esta d ign idade - obrigator iamente a u m  freire professo 

a q uem estava confiado este serviço, devia 
obedecer ao seg u i nte critério : as vellas que 

ham de estar no altar sejam de tres palmos 

e meo de comprido e de dous arrateens 

cada huua. E as outras vellas que ham de 

estar nos castiçaaes de latam junto do altar 

sejam de quatro palmos e de dous arrates e 

meeo cada huua. E nos castiçaaes grandes 

que estam afastados estaram brandooes de 

quatro arrateens e meeo de cera cada huum 

e de tres pavios. E nom se traram mays os 

capuchos ( . . .  ) e em seu lugar se traram 

tochas de quatro fyos de dez arrateens de 

cera cada huua. E toda esta cera definimos e 

ordenamos que seja branca 596. 
O dom p rio r  d ispu n h a  a i nda  de outras 

com petênc ias  de  ca rácter governativo, 
como nomear o subpr ior 597, convoca r o capí
tu l o  gera l  pa ra a e le ição do Mestre, p rover 
os benefíc ios 59B, e l a bo ra r  o l ivro de matr í-

de ordens sacras - a verba de t rezentas l i b ras pera os 

ornamentos e pera a cera e pera o aI que conpriri pera 

mantiimento das egrejas do convento ( P ub l .  nos 
Monumenta Henricina, vol .  I ,  doe. 74, p. 1 53) .  Em 1 503, as 
defi n ições manue l i nas, est ipu lavam por o continuo tra

balho que o samchristaao deste convento teem no dito 

seu ofycio ( . . .  ) mandamos que aja aliem da reçam da sua 

freireia ordenada mais oito mil reaes em cada h uum 

anno os quaes lhe seram paguos das rendas das primi

cias ( Defi n ições de 1 503: I .A .N ./T.T., Série Preta, nº1 393, 
cap. LVI, do acrecentamento do samchristaao, f I .  45) . E ra 
a i nda  da sua  com petênc ia part ic ipa r  na e le ição do  
Mestre, ficando à sua guarda o estoque, bandeira e selo 
da Ordem, enquanto não ocorresse ta l  acto. 

'" Defi n ições de 1 503: I .A.N ./T.T., Série Preta, nº1 393, 
cap. I I I ,  que fala da cera do altar, fls. 1 5-1 5v. 

'9' Defi n ições de 1 503: I .A.N ./T.T., Série Preta, nº1 393, 
cap. LVI I I ,  do acrecentamento do soprior, fls. 45-45v. Esta 
defi n ição ,  em bora d iga  respeito a um outro assu nto, 
especifica :  aquelle freire que dom prior ordenar pera 

suprior da casa. A documentação é praticamente om issa 
relativamente a esta d ign idade, no entanto, a sua própria 
denominação leva-nos a depreender que a sua actuação 
dever ia fazer-se sent ir  na  a usência ou  no i m ped imento 
do pr ior, bem como no auxí l io quot id iano que lhe pres
tava . Os mesmos estatutos acrescentam que o subpr ior e 
o sacristão deveria m  ser pessoas d isti ntas. 

'" Defi n ições de 1 503: I .A.N ./T.T., Série Preta, nº1 393, 
cap. XXVI ,  de como dom prior proveera dos beneficias 

da ordem de que elle pode prover, fls. 26v-27. 
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c u l a  599, repa rt i r  os bens dos fa lec idos sem 
testa m ento, d i st ri b u i r  as rações do  con
vento 600, etc . .  

N este sentido, as suas atri bu ições asse
mel havam-se às de u m  gestor q ue su per in
tend ia  a adm in istração do convento e do p ri
orado,  tenta ndo eq u i l i b ra r despesas e 
proventos. Efectivamente, desde m u ito cedo 
q ue os mestres da Ordem de Cristo estavam 
consc ie ntes desta s it uação, pe l o  q u e, e m  
1 327,  D .  M a rt i m Gonça lves Le itão  dec i d i u 
a p l i car  ao convento dete rm i nados ren d i 
m entos a n u a i s  no  m onta nte de dez m i l  e 
o itocentas l ibras 601 , na seq uência do est ipu
lado pe lo  seu a ntecessor u m  ano a ntes 602 . 

Assi m, de acordo com a ordenação de D.  
J oão Lou renço, de 16 de Agosto de  1 326, 
competia ao comendador-mor a adm in istra
ção de todos os bens do convento, devendo, 
po r  i sso, d istr i b u i r  dete rm i n adas verbas 
pe los seg u i ntes responsáve is conventua is : 
ce l e i re i ro ,  vest iá r io , sacr istão, enferme i ro, 
obre i ro, frei res cava le i ros conventua is, fre i -

' "  Defi n ições de 1 503: I .A .N ./T.T., Série Preta, nº1 393, 
cap. LlX, do livro da matricola que se fara dos caval/eiros 

que entrarem na ordem, f ls .  46-46v: Mandamos a dom 

prior do convento que loguo mande fazer huum livro de 

porgaminho de booa grandura e muy beem emquader

nado de suas tavoas e toda outra guarniçam no que 

loguo mande assentar todos os caval/eiros. 
600 A d istri bu ição das rações ou porções, pelos raço

e i ras ou  porcioná r ios, faz ia  parte de um processo de 
organ ização ec les iástica que  permit ia o a u mento do 
número de c lérigos sem oneração. Cfr. MARQUES, José 
- A Arquidiocese de Braga . . .  , p .  362. 

'" Documento pub l icado por S I LVA. Isabe l  L. 
Morgado de S .  - " A Ordem de Cristo du rante o Mestrado 
de D .  Lopo D ias de  Sousa ( 1 373?- 1 4 1 7 ) .  i n  Militarum 

Ordinum . . .  , pp .  1 09-1 1 4. A fonte em referênc ia 
( lAN./T.T., Cód. 234,  2·pt., f ls .  1 4- 18 )  apresenta de forma 
descri m i nada  o género dos bens - e va lo res - que l h e  
ficavam afectos: a s  d íz imas do azeite, do vinho, dos  qua r
tos e do pão, as rendas dos mo inhos e azenhas de fa ri
nha da  vi la de Toma r, a l g u ns bens rústicos e u rbanos, 
bem como mil e quatrocentos l ib ras. 

'" Pub l . ,  entre outros, nos Monumenta Henricina, 

va I .  I ,  doc. 74, a pp. 1 52-1 53. 
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res c lér igos e c lérigo responsáve l pe la  cu ra 
do convento 603 . 

Pa rece-nos, po r  i sso, q ue,  pe lo m e n os 
nesta fase i n ic i a l ,  o D. Pr ior  não  e ra o res
ponsável d i recto pe la  gestão conventua l .  No 
entanto, e a ava l i a r  pe la  evo l ução conju ntu
ra l da m i l íc i a , n ão custa aceita r q u e  o 
comendador- m o r  se ten h a  l i bertado deste 
encarg o pa ra se ded icar, conj u nta m ente 
com os dema is frei res cava le i ros da Ordem, 
à g u e rra 604 o u  à a d m i n ist ração da Ordem, 
em toda a sua  a m p l itude - sem p re q u e  o 
Mestre estava a u se nte o u  i m ped ido  de o 
faze r 605 . Da mesma fo rma, pensamos ser  
seg u ro situa r  esta a lteração nos a lvores do 
séc u l o  XV, ma is  p recisa mente no  p ri m e i ro 
q u a rte l ,  m o m e nto q ue  co i nc ide  com a 
assunção da d ign idade mestra l pe lo I nfante 
D.  Henr ique .  

A adaptação da Ordem de Cristo à nova 
conj u ntura do re i no  e a um Mestre la ico, não 
p rofesso, concret izou-se com a e l aboração 
dos estatutos de 1 449, que consignavam os 
novos p r incípios da m i l íc ia . Neste contexto, 
i nteressam-nos, de forma pa rti cu l a r, as d is
posições q u e  i n st ituc iona l i zava m o d i re ito 
de  os m e m b ros da m i l íc i a  d ispo rem dos 
seus bens m óveis e de ra iz, j á  q u e  o não  
c u m p ri m e nto das  reg ras esta be l ec idas, a 
fa lta de docu mento comprovativo ou de u m  

603 Cfr. S I LVA, Isabel L. Morgado de S. - "A Ordem de 
Cr isto d u rante o Mestrado de D. Lopo Dias de Sousa 
( 1 373?- 1 4 17 ) " ,  i n  Mi/itarum Ordinum . . . , a p. 32 .  

60< Ofício - função - que não lhe  era de todo estranho,  
já que uma  das suas competências passava pelo manter 
dos dez frei res cava l e i ros que  a ndavam permanente
mente com o Mestre, bem como o sustento de outros 
do is  que estavam consigo, e que devia m  esta r sempre 
preparados com cava los e a rmas. Por outro lado, perten
c iam- lhe as armas e as bestas de todos aqueles que mor
r i am sem fazer testa mento ou sem ter pago o que  
devi am para poderem testa r (cap ítu los X l i I I  a XXI I  dos 
estatutos reformados de D.  João Vicente, pub l icados nos 
Monumenta Henricina, vaI .  X, doc.  84, pp. 1 33- 1 36) .  

'05 E ra a d i g n idade ma is  importante a seg u i r  ao  
Mestre, sendo  o seu l u ga r  tenente. I n ic i a l mente a sua  
designação era feita pe la  entidade mestra l que o escol h i a  
l ivremente, passando a e lectiva nos  fi na is do séc. XIV. Em 
caso de morte do Mestre, competia- lhe assu m i r  o mes
trado até à designação - e leição - do novo Mestre. 
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testa mento, os faz i a  reve rter em favor das 
p r inc i pa i s  d i g n i dades, entre e l as  o dom 
pr io r  606 . Ass i m , com os bens q ue ,  nas  c i r
cunstânc ias refer idas,  l h e  ficava m dos fre i 
res c lér igos, fo i constitu ída uma comenda,  a 
do Sonegado 607 , imed i ata mente a n exa ao  
pr iorado, q ue a ger ia .  

A este p ropósito, não deixa de ser i nte
ressante a i nformação relativa à propriedade 
rústica q ue i nteg rava esta comenda,  na sua 
m a ior i a  entreg ue  à exp l o ração med ia nte 
contratos, q ue  s istematizamos nos q uad ros 
q ue de seg u ida  apresentamos. 

Quadro n. º 2 - Bens e propriedades do Priorado 608 

Natureza 
Data 

do contrato 
Objecto 

1 462/06/06 Emprazamento O l iva l  com herdade 

1 467/01/ 1 8 Emprazamento O l iva l  

1 475/09/26 Escambo O l ive i ras 

1 477/03/30 Em prazamento Herdades de pão com 
á rvores 

1 477/0 1 /28 Aforamento Mato 

1 497/07/1 2 Emprazamento Cerrado 

1 497/07/1 2 Em prazamento O l ival com mato 

1 497/07/1 2  Emprazamento O l iva l  com mato 

1 497/08/0 1 Emprazamento Cerrado com mato 

1 497/1 0/3 1 Emprazamento Casa l 

1 499/1 0/28 Emprazamento Chão com o l ivei ras e 
mato 

1 502/1 0/28 Escambo O l iva l  

1 504/03/1 3 Aforamento Terra (em mato) 

1 505/1 2/05 Casal 

1 506/05/25 Emprazamento Terras 

1 507/02/24 Casal  da Canhe i ra 

1 5 1 1 /06/ 16  Aforamento O l iveiras 

1 5 1 1/1 0/29 Emprazamento Terra com o l iveiras e 
figue i ras 

1 5 1 1/1 1 /27 Aforamento 

1 5 1 7/1 1/1 6 Emprazamento O l iva l  e v inha  

' "  Estatutos pub l icados nos Monumenta Henricina, 

vo l .  X, doe. 84, caps. X l i I I  a XXI I ,  pp. 1 33-1 36. 
'" Da mesma forma o refere Pedro Álva res Seco que, 

na sua compi lação das escritu ras, enumera o conjunto de 
bens e rendas que possuía esta comenda ( I .A .N .fT.T., 
Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Cód. 232, l ªpt., fls. 
53-64v) .  

Fonte 
Localização I .A.N ./T.T . •  CoI. Especial, 

Ordem de Cristo 

j u nto a Tomar, àquem de St' M' maço 6, doe. 39 
do Monte 

nos J u ncais, termo de Tomar  maço  7, doe .  2 

às Hortas Ve l has, sesmo de maço 7, doe. 7 
Tomar  

ao casa l de Monforte, termo de  maço  7 ,  doe .  1 0A 
Tomar  

no va l e  dos  J u ncais,  sesmo de  maço  7 ,  doe .  9 
Tomar  

em Cerzedo, t e rmo de Tomar  maço  7, doe .  25 

na Verde lha  maço 7, doe .  26 

na Verde lha  maço 7 ,  doe .  26  

a Stª Ma ria  dos  Anjos maço 7 ,  doe. 27 

Casa l de Monforte maço 7, doe. 29 

nos J u ncais maço 7, doe. 23 

às a lmo inhas, Toma r  maço 8, doe. 1 

maço 8, doe. 7 

Enxofre i ra ,  termo de Tomar  maço  8, doe .  1 2  

no sesmo de Tomar  maço  8, doe .  1 1  

Tomar  maço  8, doe .  1 4  

n o  Peso, sesmo d e  Tomar  maço 8, doe .  17  

no Peso, sesmo de Tomar  maço  8, doe. 1 8  

maço  8, doe .  1 9  

ao r ibe i ro de F igue i ró, maço 8, doe. 21 
na Gafar ia  

,os Este quadro foi e laborado com base na documen
tação avulsa que i nteg ra a Colecção Especial, Ordem de 

Cristo, que sabemos pertencer à comenda do Sonegado, 
comenda anexa ao Priorado. 
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Objecto 

Casa l 
(do Va le  do 
Paço) 

Casal 

Terras 

Casa l 
(de 
Monforte) 

Vi nha  

V inha  

Vinha  

Vinha  

Vinha  

Vi nha  

Mortório 61 1 

Cerrado 612 

Terra 

Quadro n.º 3 - Propriedades da comenda do Sonegado 609 

Rendas e Foros '" 

Localização 
Natureza 

do Contrato Dinheiro 
Renda 

Géneros 
Animais e 

Parciária seus derivados 

St' Ma ria dos Emprazamento - 60 a lqs .  - 1 porco 
Casais ( F reg' de  tr igo 
de) 

Aldeia de João Emprazamento - 20 a lqs .  - 2 ga l i n has 
Prestes de tr igo - 24 ovos 
( F reg' das Pias) - 10 a lqs .  

de  cevada 

Bese lga ,  a S .  Emprazamento - 30 a lqs .  
S i lvestre de tr igo 

- 30 a lqs .  
de cevada 
- 2 a lqs .  
de  azeite 

( ju nto ao o l iva l Emprazamento - 60 a lqs .  - 1 ga l i nha  
do Pomba l )  de  tr igo - 6 ovos 

_el O  a lqs .  
de  cevada 
- 1 a l q .  de 
azeite 

Va le dos Sem títu lo  1 /6 - 1 ga l i nha  
J u ncais 

Va le dos Aforamento 1 /6 - 1 ga l i nha  
J u ncais - 6 ovos 

Va le  dos Emprazamento 1 /5 - 1 ga l i nha  
J u ncais 

Va le  dos Emprazamento 1 /6 - 1 ga l i nha  
J u ncais - 6 ovos 

Va le  dos Emprazamento 1 /5 
J u ncais 

Va le  dos Emprazamento 1 /6 - 1 ga l i nha  
J u ncais - 6 ovos 

Enfesta Emprazamento 
( F reg' da 
Mada lena )  

no termo da Emprazamento - 8 a lqs .  - 1 ga l i nha  
v i la  de Tomar  de  azeite - 6 ovos 

Sonegado 

Outros 

- 2 carradas 
de lenha 
- 2 redes de 
pa l ha  

609 I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 303, f ls .2- 1 2 .  Tombo feito na vi l a  de Tomar, aos 22 de 
Outubro de 1 504, por Rodrigo Ribeiro, escrivão da visitação, com Fr. Diogo do Rego, bacharel em d i reito, desembarga
dor  régio, visitador do mestrado da Ordem de Cristo. 

'" O certo do que rende esta comenda senam pode saber por que paguam das terras terço e quarta e quinto e seisto 

( I .A.N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 303, f I .  1 2) .  
61 1  F icou ao D. Pr ior  para a dar  de foro a quem qu isesse. 
'" Andam em conjunto. 
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Objecto 

Ol ival '" 
O l iveiras 
O l iveiras 

O l ive i ras 
O l iveiras 

Cerrado 61 4 
Ol ival  

O l iva l 

O l iva l  

O l iva l  

Te rra (em 
mato) '" 
Mato 

O l iva l  
O l ival 
Cerrado 
O l iveiras 
O l iveiras 
O l iveiras 
O l ivei ras 

O l iva l '" 
O l iva l 

O l iva l  '" 

Ferreg ia l  '" 
Ferreg ia l  

Localização 

Verde lha  
Pio l h i n ho  
Ba rreiro 
às a l m u i nhas, 
aci ma  das 
Poças 
Corredoura do 
Mestre 

St' Mar ia  dos 
Anjos 

Va le  do 
Porte i ro 
(o o l iva l  do 
Sonegado) 

Poças 

Va le  de J u ncais 

Peixi nhos 

Va le  de 
Forcado 

Cardais 
Cardais 

ao r ibe iro de s.  
Pisco 

acima do  r ibei-
ro da E i ra 

S. Marti nho  

'"  Andam em conjunto. 
'" Andam em conjunto. 

Natureza 
do Contrato 

Emprazamento 

Emprazamento 

Emprazamento 

Emprazamento 

Emprazamento 

Emprazamento 

Emprazamento 

'" São nove peças e andam em conjunto. 
'" Andam em conjunto. 
'" Trá- lo o D. Pr ior pa ra si. 

Dinheiro 

'" Estes ferreg ia is manda-os aproveita r o D .  Pr ior. 

Rendas e Foros 

Renda 
Géneros 

Animais e 
Outros 

Parciária seus derivados 

- 2 a lqs. - 1 ga l i nha  
de azeite - 6 ovos 

1 /4 - 1 2  a lqs .  
de  azeite 

- 4 a lqs .  - 1 ga l i nha  
de azeite - 12 ovos 

1/4 - 3 a lqs. - 2 frangões 
de azeite 
- 1 a lq .  de 
azeite 

- 2 a lqs .  - 1 ga l i nha  
de azeite 
- 1 a lq .  de 
cevada 

- 1 4 a lqs .  - 2 ga l i n has 
de azeite - 24 ovos 
à novida-
de 

- 6 alqs. 
de  azeite 
à novida-
de 
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Objecto 

Casas 

Casas 

Vinha  '" 

O l iva l  

Vi nha  620 

Ol iva l 

O l ival 
Cerrado 

Casa l 

Vi nha  '" 
Terra 

Localização 
Natureza 

do Contrato Dinheiro 

na cerca da Emprazamento 
v i la ,  j u nto ao 
açougue dos 
frei res 

Rua  de Ma ria Emprazamento 1 00 rea is  
Dona 

Peix inhos 

Emprazamento 

no sesmo de 
Tomar, no 
[Cagavayl. 
na Cova do 
Melão 
na  Francisca 
no Seixa l 

termo de Emprazamento 
Tomar, F reg". 
dos Casais 

à fonte de Paio 
N u nes 

Assim,  e retomando a nossa ide ia ,  a c i r
cunstâ ncia de ter q ue ad m i n istra r este con
j u nto de bens, a ava l i a r  pe los con heci men
tos de q u e  d ispomos re l ativa m e nte à 
exp lo ração económ ica de q u a l q ue r  á rea 
comendatár ia  - evidenc iada , e m bora de  
forma s i ntética , pe los q u a d ros q u e  aca ba
mos de  a presenta r -, reve l a r-se- ia u m a  
experiênc ia en riq uecedora, justificando q ue, 
q uando da dotação de bens, rendas e d i re i
tos ao convento, fe ita por  D .  M a n u e l  nos 
anos fi na is  do sécu lo  XV, o dom prior assu
m i sse d i recta m e nte essa responsa b i l idade 
adm in istrativa . 

Na verdade, aos 3 1  de Ma rço de 1 497 622, 
o monarca e governador da Ordem de Cristo 

'" O D. Pr ior trá-Ia e recolhe-a pa ra s i .  
620 Ficaram à comenda por fa lecimento de Fr. Manue l  

Carvoeiro. 
'" F icaram à comenda por fa lec imento de F r. 

Henrique.  
622 I .A. N ./T.T. , Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód. 232, l "pt. , f ls .  7-9v; Ordem de Cristo/Convento de 
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Rendas e Foros 

Renda 
Géneros 

Animais e 
Outros 

Parciária seus derivados 

- 2 ga l i nhas 
- 24 ovos 

- 1 ga l i nha  

- 2 a lqs .  - 1 ga l i nha  
de azeite - 12 ovos 

1 /4 - 20 a lqs .  - 1 rede da 
de t r igo pa lha  

j ustificava a sua doação com o escasso ren
d i mento da comenda do Sonegado e com o 
facto do mant imento ( pão ,  vi n h o, azeite, 
vestuário e d i n he i ro )  do prior  e frei res esta r 
na dependência do a lmoxarife do mestrado 
em Tomar, o q ue contri bu ía pa ra q ue a lg uns 
frei res vivessem n a  ce rca da  v i l a , onde 
ti n h a m  me lho res cond ições de sobrevivên
cia , mas sem forma de vida reg u l a r, pe lo q ue 
a p l icava pe rpetu a m e nte ao convento de  
Tom a r  bens, rendas e d i re itos q ue  reti rava 
da Mesa Mestra l 623. 

Assi m, entregou e doou ao convento de 
Tomar  - q ue ti n h a  a esse tem po, como dom 

Tomar, maço 2, nº20 (carta de confi rmação de D. João I I I ,  
datada de 1 1  de Dezembro de 1 527,  que  especifica o 
celeiro da A lb iubeira ) .  

623 D. João I I I  confi rmaria ,  quase de fo rma sistemá
t ica ,  as doações e ap l icações de bens feitas por seu pai ao 
pr ior e fre i res do convento de Tomar, ao mesmo tempo 
que os beneficiava com novas concessões. Esta actuação 
rég ia - de D.  Manue l  e de D.  João I I I  - seria sancionada 
por  Pa u l o  I I I ,  no ano de 1 54 1  ( I .A .N ./T.T. , Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, cód. 232, l 'pt. ,  fls. 1 09-1 1 1 ) .  
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prior, Fr. N uno  Gonça lves 624 - o rend imento 
do d íz i m o  e do o itavo do pão e v i n h o  q ue  
pe rtenc i a m  ao ce l e i ro da  A lb i u be i ra e à 
adega da v i la  de Tomar  625, bem como u mas 
casas de ce le i ro e u m a  casa de adega onde 
hab itua lmente se reco lh i am o pão e o vi nho  
do M estre da O rdem de Cr isto 626 . 
Acrescentou a i nda  as moendas  de fa r i n ha 
q ue moíam na levada da vi l a 627, mais dezas-

'" Sabemos que F r. Nuno  Gonça lves foi fe ito prior do 
convento de Tomar  neste ano .  A esco lha  parece ter s ido 
feita com base nas suas qua l idades, uma vez que não era 
u m  homem cu lto: posto que sem letras, [era] zelozo de 

bem e de virtude e desejoso de fazer guardar no con

vento a regular observancia quanto o seu saber alcan

çava ( I .A .N .!T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód. 232, 1·pt. ,  f I .7 ) .  
'25 A fonte descreve os l im ites deste celeiro e adega, 

começa ndo  na  foz do  r io da  vi la de Toma r  onde vem 
afl u i r  o r io Zêzere e term inando  nas terras do Casal  da 
Perd i gue i ra ,  s i to já  no  conce l ho  de Pa io de Pe le e que 
i ntegra a comenda da  Card iga da O rdem de Cr isto .  
Refere a inda que  dentro desta á rea estão i nc l u idas as 
comendas de Ba rba de Le ite e da  Póvoa,  excl u i ndo  a 
comenda do Prado e a g ra nja  do a lca ide-mor e respei
tando os d i reitos de a l g uns pr iv i leg iados ( I .A .N .!T.T., 
Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Cód. 232, 1 'pt., fls. 
7-9v). 

'" Estas casas estavam situadas na vila, defronte da 
horta que pertencia à Ordem e eram quatro: uma de las 
possu ia vár ios repart imentos para reco l h e r  o tr igo e o 
cerea l de segunda e as restantes três acabar iam por ser 
emprazadas. A adega situava-se na rua de S .  João, tam
bém na vila, e viria a ser emprazada ma is tarde pelo dom 
Pr ior, com o consent imento do  mona rca ( I .A .N .!T.T., 
Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Cód. 232, 1 ·pt. ,  fls. 
3 1 v-32v) .  

'" Estas moendas encontravam-se em três casas:  a 
pr imeira t inha quatro pedras de moer, três a lveiras e uma 
de segu nda; a segunda t inha duas  d ivisões e numa t i nha  
três pedras a lvei ras e uma pedra de segunda e na outra 
quatro pedras a lveiras; a tercei ra casa t inha duas pedras 
a lveiras ( I .A. N .!T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód. 232, 1 'pt., fls. 3 1 v-32v) .  O Pr ior e frei res do convento 
também foram autorizados a corta r na mata de Dornes 
toda a made i ra necessár ia  pa ra a sua man utenção 
( I .A .N .!T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Cód. 
232, 1 ·pt., f I .32v) .  Ass im, em 1 508, a 4 de Abri l ,  D. Manuel  
reafi rmava esta autorização por u m  a lvará régio, acres
centando, no entanto, que o dom prior devia mencionar 
a qua l i dade,  quant idade e tamanho  da  made i ra que  
necessitava ( I .A .N .!T.T., Ordem d e  Cristo/Convento de 

Tomar, Cód.  232, 1 ·pt. , f ls .  84-84v; Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Livro 35, f I .  46) . 

seis moios e c i nq uenta a l q ue i res de trigo e 
cento e sessenta e o ito a lque i res de azeite 628. 
Doação q u e  ta m bém i n c l u ía a j u r isd ição 
exe rc ida  pe l os ofic ia i s q u e  a rrecadava m 
estas rendas 629, bem como as l i be rdades e 
p r ivi l ég ios de q ue  usufru ía m  os ren d e i ros 
do re i ,  ficando a inda  o medidor  das rendas 
q u e  pe rtenc i am ao  M estre a serv i r  o con
vento neste seu ofíc io .  

Esta concessão acabar i a  po r  i m p l i ca r 
o utras benesses . E m  Agosto de 1 500, po r  
i nfo rmação p restada pe l o p ri o r, q ue  afi r-

628 Que se a rrecadavam na tu lha  da Mesa Mestra l da 
v i l a  de Tomar  ( I .A .N .!T.T., Ordem de Cristo/Convento de 

Tomar, Cód. 232, 1 ·pt., f I .32) .  A 1 1  de Março de 1 499, D .  
Manue l ,  na  seq uênc ia  do ped ido que  l he  fo i fe i to pe lo 
Pr ior e frei res do convento de Tomar, porque os cento e 
sessenta e o ito a l que i res de azeite q u e  t i n ham a n ua l 
mente - 1 20 a lque i res pa ra as tri nta rações do convento e 
48 a lque i res para as l âmpadas - não lhes eram suficien
tes para as suas despesas, faz- lhes doação do lagar  de 
azeite que havia sido feito por Pedro Afonso, que fora 
contador do  mestrado da  O rdem de Cr isto em Toma r  
( I .A .N .!T.T., Ordem d e  Cristo/Convento d e  Tomar, Cód.  
232 ,  1 ·pt., f ls .  38-38v) .  E m  Outubro desse mesmo ano ,  
perante Álvaro Pereira, fida lgo da casa rég ia ,  a lcaide-mor 
e comendador das vi las de Caste lo  Novo e Alped ri nha ,  
contador do mestrado da Ordem de Cristo em Tomar, F r. 
Nuno  Gonça lves, pr ior do convento, reclamou dos seus 
d i reitos a esse lagar, sendo-l he dada posse do mesmo no 
d i a  1 9  desse mesmo mês, nas pessoas de  F r. João 
Boticá r io e F r. Gonça lo  Sa ião ,  priostes q u e  dom Nuno 

Gonçalvez fez pera este recebimento ( I .A .N .!T.T., 
Colecção Especial, Ordem de Cristo, maço 7, doc. 32 ) .  

629 Aos 7 de Setembro de 1 5 1 1 ,  D. Manue l  i ntervinha  
e m a ndava aos j u izes vereado res e ofic ia is  da  v i l a  de 
Toma r  que não p rocedessem contra os mo le i ros dos 
mo i n hos que  eram pertença do  convento, pois t i nham 
j u risdição própria ( I .A.N .!T.T., Ordem de Cristo/Convento 

de Tomar, Cód.  232, 1 ·pt. , fI . 87 ) .  Já em 1 509, a 27 de 
J u l ho, o monarca i nformara D iogo de Braga ,  contador do 
mestrado de Cristo em Tomar, que  não devia i nterfer ir  na 
a rrecadação das prim ícias, bem como na entrega e repar
tição do pão do celeiro da Alb iubeira, pois eram da com
petênc ia  do  Prior e convento ( I .A .N .!T.T., Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Cód. 232, 1 ·pt., f I .  85; Livro 35, 
fls. 41 v-42 e fls. 48-48v) .  No ano segu i nte, lembrava nova
mente ao contador e a lmoxarife do mestrado em Tomar, 
que  não i nterferissem na j u risdição de todas as rendas 
que haviam sido dadas ao  convento, mandando  ao 
a lca ide,  portei ro e med idor  das rendas que  fizessem o 
que l he  fosse ped ido pelo Pr ior sobre o arrecadamento 

das ditas e rem das ( I .A.N .!T.T., Ordem de Cristo/Convento 

de Tomar, Cód. 232, 1 'pt., fI. 85v; Livro 35, fls. 42-42v) .  
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mava ca recer de u m  a l mocreve pa ra trans
po rta r o pão,  o vi n ho e outros bens, o rei 
p rivi l eg iou  o a l m ocreve do convento, isen
tando-o de servi r outras entidades e de l h e  
serem tomadas a s  bestas e d e  dar  pousada, 
cu m u lando-o a inda de outras faci l idades 630 . 
U m  ano depois, a 23 de Dezembro, permitia 
q u e  os fre i res do co nvento vendessem os 
seus v in hos na  vi la e te rmo a q uem enten
dessem,  mesmo d u ra nte o tem po do 
re lego 631 . 

Neste mesmo sent ido pensa mos poder  
i nterpreta r u m  outro a lvará rég io, pe lo q ua l  
D .  Ma n ue l ,  pella muita obediencia que tee

mos a ordem de Nosso Senhor Jesu Christo 

e pella devoçam que a ella temos desejamos 

630 Carta rég ia de 30 de Agosto de 1 508. i nserta numa 
confi rmação feita por D. João  I I I ,  aos  1 6  de Novembro de 
1 523 ( I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód. 232, 1 ·pt., f ls. 79·79v; Ordem de Cristo/Convento de 

Tomar, Livro 35, fls. 1 7 - 17v; Leitura Nova, Mestrados, f I .  
1 35) .  Sobre a importância dos a lmocreves no contexto da 
soc iedade med ieva l ,  veja-se MORENO,  H u m berto 
Baquero - A acção dos almocreves no desenvolvimento 

das comunicações inter-regionais portuguesas nos fins 

da Idade Média, Porto, Brasí l ia Ed itora, 1 979. A p. 26, o 
autor refere que o a lmocreve do mosteiro de S. Francisco 
de Orgens, nas prox im idades de Viseu ,  estava isento do 
pagamento de diversos impostos conce lh ios, do serviço 
m i l itar e de dar pousada, bem como de carregar merca
dorias que não pertencessem ao convento. I ria GONÇAL
VES não deixa ta m bém de a nota r q ue, nos coutos de 
Alcobaça, o serviço pessoal que era requerido com maior  
regu l a ridade era o da a lmocreveria, pelo que terá provo
cado a l g u mas s ituações de confl ito entre a a utor idade 
monástica e os moradores do couto (Cfr. com O patrimó

nio do mosteiro de Alcobaça . . .  , pp .  479-48 1 ) .  A inda  
tendo como referênc ia a necess idade de tra nsporte, 
embora num outro contexto, a 3 de Dezembro de 1 506, 
D .  Manue l  i nformava os j u izes e ofic ia is da vila de Tomar, 
que  sendo necessá rio ao Pr ior contrata r carpi ntei ros, fer
rei ros, pedrei ros, ou qua lquer  outro ofic ia l ,  para os servi
ços do convento ou  para os moinhos de fa r inha e laga res 
de aze ite, bem como ca rros e bois pa ra levarem as 
pedras para os mo inhos e l aga res, l he  fosse permit ido 
fazê- lo, pagando o Pr ior e convento estes serviços pe/lo 

estUlo da terra (Documento inserto numa confi rmação de 
D. João I I I ,  datada de 2 de Novembro de 1 523: I .A. N ./T.T., 
Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Cód. 232, 1 ·pt. ,  fls. 
82v- 83; Livro 35, f ls. 45v-46) .  

6" No  ano  de 1 50 1 .  I .A. N /T.T. , Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Cód.  232, 1 ·pt. ,  f ls .  80-80v; 
Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 35, f I .  23v. 

1 48 .--------------------------------
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acrecentar liberdades e dar novos privilegios 

aquelas pessoas que continoadamente ser

vem o dom priol e freires e pessoas de nosso 

convento de Tomar dos escusar d'alguuas 

opressoes e encargos do concelho ( . . .  ) de 

dar aposentadoria, bem como do paga
mento de peitas, fi ntas, ta l has, pedidos e ser
viços, de serv i r  nos ofíc ios conce l h ios, de 
i rem com presos ou com d inhe i ros, etc. 632 . 

Por outro l ado ,  sem pre q u e  o mestre e 
mona rca ente nd ia , beneficiava o convento 
per esmola, l i berta ndo-o de a l g u ns encar
gos 633 ou entregando- lhe propriedades pa ra 
explora r  634, evidenciando o i nteresse e preo
cu pação co m a com u n idade m o n ástica . 
Ass im, tendo mandado corta r as o l ive i ras da 
v inha da Vá rzea, doadas ao pr ior e fre i res do 
convento 635, ca usando a perda a n u a l de  
tr inta a lq ue i res de azeite, D. Manue l  ordenou 
o seu paga m ento na t u l h a  da  v i l a ,  re i nte
g ra ndo,  ao mesmo tem po,  o conve nto na  
posse desta vi n ha e outras propriedades 636 . 

,,, I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód.  232, 1 ·pt . ,  f ls .  8 1 -82. Documento datado de 1 8  de 
Maio de 1 505, i nserto numa confi rmação de D.  João I I I  
com a data de 1 4  de Novembro d e  1 523. 

633 A 6 de Fevereiro de 1 506, D. Manue l  fazia qu itação 
ao Prior e frei res do foro anua l  de dois m i l  rea is e duas 
ga l i n has, pe lo p isão que estava na levada da R ibeira da 
vi la de Tomar  e que era pertença da  mesa mestra l 
( I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Cód.  
232, 1 ·pt. ,  f ls .  49v-50, ca rta i nserta numa conf i rmação 
feita por D.  João I I I  aos 6 de Fevereiro de 1 506). 

'" É o caso de uma azenha na R ibe i ra das Ceras, que 
por estar vaga, foi doada ao convento a 2 de Outubro de 
1 5 1 1 ( I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód. 232, 1 ·pt., fI .50) .  E de uma horta na v i la  de Tomar, 
que também fo i entregue ao Pr ior e frei res do convento a 
1 0  de J u l h o  de 1 50 1  ( I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Con

vento de Tomar, Cód. 232, 1 'pt. ,  fls. 4 1 -4 1v) .  
""  Doação datada de 6 de Feverei ro de 1 506 e confi r

mada  a 2 de Dezembro de 1 523 ( I .A .N ./T.T., Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Cód. 232, 1 ·pt. , f ls .  48v-49; 
Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 35, fls. 36v-37. 

636 Mais concretamente o cerrado de João do Couto, 
o chão do  Pomba l  e umas  azenhas  de fa r i nha ,  o que  
aconteceu a 27  de Outubro de 1 506. Poster iormente, D .  
João  I I I  vir ia a confi rmar esta doação no ano de 1 523, aos 
2 de Dezembro ( I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de 

Tomar, Cód. 232, 1 'pt., f ls .  43-44; Ordem de Cristo/Con

vento de Tomar, Livro 35, fls. 37-38v) .  
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Neste contexto, em bora noutra perspec
t iva , o a d m i n ist rador  e m o n a rca,  ta mbém 
benefic iou  a com u n idade conventua l ,  para 

que tenham mais azo de estarem e continu

arem no dito convento e servirem em ele 

Nosso Senhor e rezarem e cantarem suas 

oras como devem, sepa ra ndo da sua Mesa 
Mestra l e entrega ndo- l hes a adm i n istração 
das rendas certas na dita villa em que ajam 

o dito pagamento pera si sem nossos offici

aes 637
• Estas rendas, no va lo r  a n u a l  de tre

zentos e c i nq u e nta m i l  q u i n he ntos e tr i nta 
rea is  638, bastava m pa ra as tr i nta rações, 
i n c l u i ndo a l g u mas m e ias rações, q u e  
devi a m  exist i r  no  co nvento, e pa ra outras 
despesas correntes, patentes no  q u a d ro 
seg u i nte 639 . 

Quadro nº 4 - Despesas ordinárias do convento (anuais) / 1514 640 

Natureza da Verba atribuída 64' 
Descriminativo da aplicação da verba 

despesa Ireais) 

30 rações '" 1 3 1 . 400 - Conduto dos fre i res (4  a rráte is de carne ou peixe, d i á rios, por 
(Convento) 60.000 ração)  

7 .200 - Vestuário  (2 .000 rea is por ração) '" 
- Azeite ( 1 20 a lqs . ,  sendo 4 a lqs.  por ração) 

637 Até esta data, competia aos a lmoxaiifes do mes
trado da Ordem de Cristo, em Tomar, paga r as despesas 
o rd i n á rias do convento, o que nem sempre era feito 
quando  necessár io ,  provocando s ituações de preca rie
dade que contri bu íam para o abandono do convento por 
parte dos frei res. É neste sentido que D. Manue l  decid iu  
i nte rv i r  entregando determ i n adas rendas e d i reitos ao  
P r io r  que  passou a esta r d i rectamente enca rregado da 
sua admin istração (Em 31  de Março de 1 497: I .A .N .fT.T., 
Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Cód. 232, 1 'pt., fls. 
33-35, confi rmação de D. João I I I ,  a 1 1  de Dezembro de 
1 523, a fls. 35-37 ) .  

'"  I .A .N .fT.T., Ordem d e  Cristo/Convento d e  Tomar, 

Cód. 232, 1 'pt., f ls . 33-35. O documento especifica com 
c lareza o va lor  dos custos a efectuar, pelo que pensamos 
que a verba atri b u ída terá sido contab i l i zada com u m  
certo cuidado, senão vejamos: cento e trinta e hum mil e 

quatrocentos reais pera os condutos dos ditos freires a 

rezam de quatro arrateis de carne ou de pescado por dia 

a cada hua raçam a tres reais o arratel . . . , e conti nua ,  mil 

e duzentos reais pera doze arrateis d'incenso a rezam de 

cem reais o arratel e dos mil e duzentos e cincoenta reais 

pera o mandado de quinta feira de lava pees, convém a 
saber, pera trinta pares de çapatos que se dam a trinta 

pobres a rezam de corenta reais o par. Ma is  à frente, 
acrescenta : e cincoenta e nove mil e seiscentos reais que 

monta em dous mil e trezentos e oitenta e quatro almu

des de vinho que se gastao cada ano no dito convento, 

convém a saber, dous mil duzentos e oitenta almudes as 

ditas trinta rações a sesenta e seis almudes cada hua e 

dezaseis almudes pera as missas a rezam de vinte cinco 

reais o almude. 

'" Opta mos por  ap resenta r os dados i nscritos no  
fundo documental das  Gavetas relativos ao ano de 1 5 1 4, 

uma vez que este comprova a permanência de uma rea
l idade que data de 31 de Agosto de 1 497, demonstrando, 
de certa forma, a modernidade e a oportunidade desta 
determinação manue l i na .  

'"  I .A .N .fT.T., Gaveta VII, maço 1 8, nº5, f ls .  5-5v. 
Ta mbém,  Núcleo Antigo, nº587, f ls .  5v-6 (do  ano  de 
1 500) ;  Ordem de Cristo/Con vento de Tomar, Cód.  232, 
l '  pt. ,  fls. 33-35 (de 3 1  de Março de 1 497) .  

'" O documento menciona, por extenso, a verba de 
Trezemtos cimquoemta mil trezemtos e setemta reais. No 
entanto, na  ma rgem d i reita, o escr ivão reg istou em 
numeração romana IIILc mil BCLXX rs ( I .A.N .fT.T., Gaveta 

VII, maço 1 8, nº5, fI . 5v). 
'" A fI . 33, a fonte refere: Item. Primeiramente no dito 

con vento temos ordenado que aja de contino trinta 

raçoes de freires contando alguuns meos freires ( Ordem 

de Cristo/Convento de Tomar, Cód. 232, 1 'pt. ) .  Em 1 5 1 4, o 
escrivão ter ia o cu idado  de anotar :  Outras reçoes que 

alem das trinta alguas pessoas tem per alvaraes: Item. 

Francisco Lourenço criado da Infanta ha d'aver per alvara 

hua meia reçam de fora das hordenadas e tamto que a 

primeira reçam vaguar lhe sera dada e depois que nella 

emtrar e a servir nam avera mais esta meia reçam. Item. 

A Joham da Rosa alcayde e comem dador de Penagarcia 

ha d'aver outra meia reçam per alvara de foora das hor

denadas e quer que se pague a frei Pedro prioll da 

Penagarcia per leixar a remda da dita ygreja ao dito 

Joham da Rosa ( I .A .N .fT.T., Gaveta VII, maço 1 8, nº5, f I .  6 ) .  
'" Esta verba v i r ia  a ser a u mentada ci nco anos 

depois ,  a 1 8  de Ma io  de 1 502 .  Ass im ,  nessa data, D .  
Man ue l  faz ia  doação ao Pr ior  e fre i res do  convento de 
Tomar  de mais noventa mi l  rea is  por ano, acrescentando, 
desta forma, a verba pr im itiva em três mi l  rea is por cada 
ração. O va lo r  em causa passar ia  a ser pago do rend i -
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Natureza da Verba atribuída ... 
Descriminativo da aplicação da verba 

despesa (reais) 

Convento 2.880 - Azeite (48 a lqs .  para as l âmpadas)  
1 9 .200 - Cera ( 1 5  a rrobasl , .. 

1 .200 - I ncenso ( 1 2  ar ráteis) 

Quinta-fe i ra 2.250 - Sapatos (20 pa res para 20 pobres) ,<5 
de lava-pés - Esmola  (20 rea is por cada pobre)  

- A l imentação ( 1 0  rea is por cada pobre)  
- Estopa ( 1 0  varas pa ra l impar os pés) 

Trigo 66.000 - 48 moias - 42 moias (das 30 rações) 
12 a lqs .  (para hóstias) 
1 ,5 moias (ao relojoeiro) '" 
48 alqs. (ao barbeirol 

Vi nho  59.600 - 2 .384 a lm udes ,,, - 2 .280 a lmds.  (das 30 rações) 
16 a lmds . (para m issas) 
32 a l mds.  (ao relojoeiro) 
32 a lmds. (ao barbeiro) 

Tota l  ,,, 349.730 

Assim , a Mesa Mestra l abd icava do ren
d i m e nto q ue  possu ía no ce l e i ro da  vi l a  de 
Tom a r  650, de pa rte do q ue  usufru ía no da 
Al b i u be i ra 651 , e a i n d a  do ren d i me nto dos 

menta que a mesa mestra l possu ia dos  lagares e tu lha  de  
azeite da v i l a  de Tomar  e Ceras, sendo pago de do i s  em 
do is  anos ( I .A .N JT.T., Ordem de Cristo/Convento de 

Tomar, Cód.  232, l ·pt., f ls . 44-45; Ordem de Cristo/Con

vento de Tomar, Livro 35, fls. l lv- 1 3v) .  
,4< A mil duzentos oitenta reais arroba lavrada que 

parece que razoada mente pode valer e oitocentos reais 

pera lavramento do pavio da cera que desta fica derretida 

que se torna a lavrar ( I .A .N ./T.T., Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Cód. 232, l ·pt. ,  fls. 33-35) .  
,<5 Os fundos documentais eni referência apresentam 

d ife renças re lat ivamente à ap l icação desta verba.  
Enquanto que o documento de 1 497 refere tri nta pares de 
sapatos para tri nta pobres; o dip loma de 1 500 menciona 
vi nte pares de sapatos para tri nta pobres. 

,,, O documento menciona, por extenso, a verba de 
Trezemtos cimquoemta mil trezemtos e setemta reais. No 
enta nto, na  ma rgem d i reita, o escrivão registou em 
numeração romana IIIL c mil BCLXX rs ( I .A.N ./T.T. , Gaveta 

VII, maço 1 8, nº5, fI. 5v). 
,,, I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód. 232, l 'pt., fls. 33-35; Núcleo Antigo, n2587, fls. 5v-6. 
Ambos os fundos referem a quantidade de um moia.  

,,, I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód. 232, l ·pt., f ls. 33-35. Apesar de considerar a mesma 
quantidade e a mesma distribu ição, esta fonte acrescenta 
24 a lmudes de v inho para as consoadas. 

1 50 :-------------------------------

cento e sessenta e oito a lque i res de aze ite 652 

da tu l ha  e dos l aga res da v i l a , os q ua is pas
savam pa ra o convento, a pa rti r  do d ia de S .  
João desse mesmo ano 653 . 

,,, Estes dinheiros hordenou el Rey avemdo respeito 

ao serviço dos ditos freires per serem bem paguos e quer 

que ajam paguamento delles per rem das apartadas e 

nam da maao do almoxarife e deu lhe pera yso o celeiro 

da dita villa e o vinho da adegua della e os dezaseis moios 

L ta alqueires de triguo d'Alviobeira e CLXBIII alqueires 

d'azeite comtamdo esta remdas ao preço que se achou 

que momtavam no gasto do dicto convemto elles de sua 

maao as am de receber e repartir nesta hordenança acima 

decrarada ( I .A.N ./T.T. , Gaveta VII, maço 1 8, nº5, fI. 5v) .  
650 Que ati ng ia  os 1 94. 1 32 rea is  por  ano ,  va l o r  que  

correspondia a noventa e sete moias e quatro a lque i res 
de trigo a 1 .500 reais o moia, mais quarenta e o ito moias 
e trinta e dois a lque i res de cevada a 1 .000 reais o moia, 
de acordo com a ava l iação média dos ú lt imos três anos. 
Desse montante, havia, no entanto, que se desconta r o 
pão que fora dado em comenda a Lu ís d'Arqua,  mais o 
rend imento dos mo inhos da far inha e o va lor  do a rren
damento da  adega dos v i nhos que ficava na v i l a  
( I .A .N ./T.T., Ordem d e  Cristo/Convento d e  Tomar, Cód.  
232 ,  l "pt. , f l s .  34-35) .  

65' No  va lor  de 23.252 rea is anuais, sendo a 23 rea is o 
a lque ire .  

652 Ava l iados em 1 0.080 reais, va lor i zando-se o 
a lque i re em 60 reais. 

'53 O admin istrador e monarca reserva-se o di reito de 
não aumentar o rend imento em causa, na eventua l idade 
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Para a a rrecadação destas rendas e con
seq uente d ispênd io das mesmas, o monarca 
enca rregava o D. Pr ior de nomear e esco lher  
os p r iostes 654 e pessoas q u e  entendesse 
necessá r ias ,  o q u e  pa rece ter  acontec ido, 
como i ncu lca a existênc ia  de p r iostes no  
exercíc io destas fu nções, nos a n os seg u i n
tes a esta dotação 655, apesa r de i n icia l mente, 
e e m  s i m u ltâ neo, o Pri o r  ter reco rr i do  ao  
auxíl io dos  frei res conventua is .  

Este recu rso vi ria , no  entanto, a reve la r
se p rej u d ic i a l  pa ra a O rdem, pe l o  q ue  as 
defi n i ções de  1 503 i ntervi e ra m  no  sent ido 
de  obsta r a esta s ituação : Item. Porque 

somos enformado que m uytos ou alguns 

freires deste convento no tempo em que se 

recolhem as novidades das rendas que el 

Rey nosso senhor e nosso governador lhe 

teem apartadas pera os freires do dicto con

vento andam fora delle e seguese disso 

maao exempro e ainda pella ventura por 

andarem assi fora de casa o convento nom 

he assy beem servido como deve por se 

escusarem estes inconvenientes e outros 

que se podem acontecer, definimos e orde

namos e mandamos que daqui em diante 

dom prior e freires deste con vento façam 

prioste leigo que lhe arecade suas rendas 656 . 

de este v i r  a ati ng i r  u m  va lor  i nfer ior, não exig indo,  no  
entanto, qua lquer  retorno, no caso de este a lcançar u m  
va lor  super ior ( I .A .N .ff.T., Ordem de Cristo/Convento de 

Tomar, Cód. 232, 1 ªpt., f I .35) .  
65< I .A .N .ff.T. , Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód. 232, 1 ªpt., f I .  35. 
655 A 15 de Outubro de 1 499, na  sequênc ia  de uma  

doação feita po r  D. Manue l  ao Pr ior e convento de Tomar  
- no âmbito da ap l icação de bens feita por este monarca 
ao convento - foi dada posse de um lagar de azeite, d ito 
do contador  Pedro Afonso, sito na r ibe i ra da v i l a  de 
Tomar, a Fr. João Boticá rio e a Fr. Gonçalo Saião, priostes 

que Dom Nuno Gonçalvez fez pera este recebimento 

( I .A.N .ff.T., Colecção Especial, Ordem de Cristo, maço 7, 
doe. 32) .  

656 I .A .N .ff.T., Série Preta, nº1 393, cap. XXVI I ,  que se 

faça prioste do convento, fls. 27v-28. Esta mesma defi n i 
ção a inda acrescenta que  a a rrecadação destas rendas 
deve ser só feita pe lo d ito pr ioste - porque soomente 

este prioste ha de teer cuidado da recadaçam de fora das 

ditas rendas e elles dietas freires ho nom faram por sy 

como atequi o costumaram - e que este deverá ser e le ito 

Não fo i esta a ú n ica d ifi cu ldade  q ue  o 
convento enfrento u q u a nto à a rrecadação 
das rendas. Em 1 5 1 4, o D. Prio r  so l icitava a 
i nte rvenção rég ia ,  a l ega n d o  a m o ros idade 
na reco lha  das rendas, uma  vez q ue os fre i 
res se t i n h a m  de des loca r pessoa l mente 
pa ra as receberem,  neutra l i za ndo,  na p rá
t i ca , a cobrança das mesmas .  O m o n a rca 
atendeu a este ped ido e o rdenou q ue o mei
r i n h o  do convento, acom pa n h ado po r  u m  
notá rio da Ordem, penhorasse e executasse 
a a rrecadação das rendas  devidas ao con
vento 657 . 

Retomando a q uestão das tr i nta rações, 
u rge observa r q ue este n ú mero não corres
pond ia  à p resença de outros ta ntos frei res 
nesta com u n idade .  Com efe ito, de acordo  
com a dete rm i n ação de D .  M a n ue l ,  três 
delas desti navam-se a reçõoes de moços 65" 

(q ue  se d iv id ia m  pe lo  menos por  dez rapa
zes) ,  outras três eram repa rt idas por  se is 
frei res p rofessos (tendo cada u m  de les 
me ia  ração)  659, e c i nco desti n ava m-se ao 
paga m e nto de  dete rm i nados serv iços .  
U m a  ração dest i nava-se ao  M estre de  

pelo Pr ior e frei res do convento, que também lhe devem 
paga r - satisffaram e pagaram dom prior e freires como 

com elle se concertarem a custa das recçõoes de cada 

huum assy como soldo a livra lhe couber-o Será a inda de 
re lembrar que, não seria por acaso, que as mesmas defi
n i ções restri ng i am as sa ídas dos fre i res do  convento. 
I .A.N .ff.T., Série Preta, nº1 393, cap. XXI I I I ,  que os freires 

nom sayam fora da cerca do con vento sem licença do 

dom prior, fls. 25v -26. 
6" I .A .N .ff.T. , Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód. 232, 1 ªpt., fls. 85v-86 (a 7 de Jane i ro de 1 5 1 4, docu
mento inserto n uma  confi rmação joan ina ,  datada de 26 
de Novembro de 1 523) .  A 20 de Abri l  de 1 5 1 6, D. Manue l  
acrescentava esta d isposição, mandando que o meir inho 
que fosse executar as ordens do D. Pr ior  l evasse vara de 
me i ri n ho  ( I .A .N .ff.T. , Ordem de Cristo/Convento de 

Tomar, Cód. 232, 1 ªpt., fls. 86-86v; Livro 35, f I .  59v) .  
658 I .A.N .ff.T., Série Preta, nº1 393, capítu lo  XXV, fI. 26: 

Definimos e ordenamos que daqui em diante aja no con

vento tres reçooes de moços. As quaes sejam repartidas 

per moços posto que professos nom sejam segundo bem 

parecer a dom prior, pero em tal maneira que nom sejam 

os ditos moços menos de dez. 
659 I .A.N .ff.T., Série Preta, nº1 393, capítu lo XXV, f I .  26: 

e nam avera no dito convento mais freires de mea raçam 

que os ditos seis. 
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G ramática 660, ração e meia cabia ao profes
sor de Teo log ia 66" outra era pa ra o organ ista 
ou tangedor de o rgãos 66', ficando a inda  uma  
pa ra o professor de canto de orgão 663 e meia  
ração pa ra o físico 66' .  Ass im, só nos é perm i
t ido conta b i l i za r onze rações pa ra vi nte e 
uma  pessoas, desconhecendo-se por  q u a n
tas pessoas se d istri bu ía m  as restantes por
ções 665 . 

'50 I .A .N .(T.T., Série Preta, nº1 393, capítu lo  XXI I I ,  que 

aja pera sempre no convento mestre de gramatica, f ls . 
25-25v: E a este mestre de gramatica ordenamos em cada 

hum anno tanto mantimento e ordenado por seu traba

lho como a huum frevre de sua freiria e ser lhe a pago 

naquele propio modo forma e maneira que aos ditos frei

res per ordenança e regimento do convento se faz. Esta 
i nformação vem a ser corroborada por outras fontes que 
especificam que o mantimento e ordenado corresponde 
a uma ração ( I .A .N .(T.T., Ordem de Cristo/Convento de 

Tomar, Cód. 232, l ·pt., f I .  45; Ordem de Cristo/Convento 

de Tomar, Livro 35, fls. 1 3- 1 3v) .  
'" I .A .N .(T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód. 232, l ·pt. , fI . 45; Ordem de Cristo/Convento de 

Tomar, Livro 35, fls. 1 3- 1 3v. 
66' IAN .(T.T., Série Preta, nº1 393, capítu lo  XXVI I I ,  que 

no convento aja pera sempre um tandegor d'orgaaos, fI. 
28v: o qual aja per seu trabalho huua reçam inteira como 

freire. 
663 I .A .N .(T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód. 232, l ·pt., f I .  45; Ordem de Cristo/Con vento de 

Tomar, Livro 35, fls. 1 3-1 3v. 
66. I .A .N .(T.T., Série Preta, nº1 393, capítu lo  XXIX, que 

aja no dito convento pera sempre huum fisico, fls. 28v-
29: o qual aja por seu trabalho mea reçam de huum freire 

e pella dita mea reçam sera o dito fisico obrigado a curar 

todos os freires noviços e moços e servidores da dita 

casa e convento sem por suas curas aver outro alguum 

premio. Em 1 508, a 4 de Abril, o rei privi leg iava o físico 
do convento, concedendo- lhe todas as graças, mercês e 
l i berdades de que usufruíam os físicos rég io, ao mesmo 
tempo que o autorizava a deslocar-se de mula de sela e 
fre io ,  apesar do que  determi navam as o rdenações do  
re ino  ( I .A .N .(T.T., Ordem d e  Cristo/Convento d e  Tomar, 

Cód. 232, l 'a pt., f I .  84v; e Ordem de Cristo/Convento de 

Tomar, Livro 35, fI . 47 ) .  
665 De qua lquer  forma, não queremos deixar de refe

rir que a Ordenação de 1 326, para a lém de responsabi l i 
zar o comendador-mor pe la admin istração dos bens que 
pertenciam ao convento, também menciona a obrigação 
deste prover com o necessário a dez frei res cava le i ros do 
conto do convento, a nove clér igos, a seis frei res sergen
tes e aos servidores das ofici nas. Para além destes, sabe
mos exist i rem no d ito convento um celeirei ro, um vestiá
r io,  u m  enferme i ro e um homem responsável pe las 
ob ras, que  pa ra a lém de receberem u m  determ inado  

1 52 :-------------------------------

A Ordem de Cristo (1417-1521 ) 

Desti n a ndo-se estas rações à côn g rua  
sustentação dos conventua is ,  em cu ja  d ieta 
a l i m enta r predom i navam o pão, o vi nho  e a 
ca rne 666 - d ieta reg u l a rmente a lterada pe l a 
p rát ica do jej u m -, vem a propósito a pu ra r  
o monta nte de  cada  u m a  de las . Ass i m, ve ri
f i ca mos  q u e, no convento de  To m a r  667 , 
cada porção 668 com portava pão (tr igo )  - 84 
a l q u e i res a n u a i s po r  ração -, vi n h o - 66 
a l m u des a n u a i s  po r  ração - e aze ite - 4 
a lq ue i res a n u a is por  ração -, pa ra a l ém da  
carne e do pe ixe 669 - 4 a r ráte is  d i á r ios por  

qua ntitativo em d i n he i ro, n ã o  sabemos s e  receb iam a 
ração pe lo  exercício dos respectivos cargos, ou não 
(Pub l .  nos  Monumenta Henricina, vo l .  I ,  doc .  74 ,  pp. 1 52-
1 54) .  Cfr. S I LVA, Isabel L. Morgado de S .  - "A Ordem de 
Cr isto d u ra nte o Mestrado de D .  Lopo Dias de Sousa 
( 1 3737- 1 4 17 ) ,  i n  Militarum Ordinum . . . , cap. I ,  pp. 48-58; 
CONDE, Manue l  S ílvio A. - Tomar Medieval. O espaço . . .  , 
pp. 1 63-1 67. 

666 MARQUES, A.H .  de Ol ivei ra - A sociedade medie

val portuguesa, Lisboa, Livra r ia Sá da Costa Ed itora, 
1 987, cap. I ,  pp. 7-22, mais concretamente a p. 7, onde o 
autor refere: a alimentação medieva era pobre. Feita à 

base de cereais, de carne, de peixe e de vinho. Cfr., tam
bém, GONÇALVES, I ria - "Acerca da a l imentação medie
va l " ,  in Imagens do Mundo Medieval, Lisboa, Livros 
Horizonte, 1 988, pp .  201 -233; COELHO, Maria Helena da 
Cruz - "Apontamentos sobre a comida e bebida do cam
pes inato coimbrão em tempos medievos", i n  Homens, 

Espaços e Poderes, séculos XI-XVI, I - Notas do viver 

social, Lisboa, Livros Horizonte, 1 990, pp. 9-22. 
667 I .A .N .(T.T., Gaveta VII, maço 1 8, nº5, f ls .  5-5v. A 

fonte refere expressamente, e descrim ina ,  não só estes 
va lores, como outros relativos às demais despesas. 

"" Ma ria He lena da Cruz COELHO refere que as vi nte 
rações q u e  exist i am no m oste i ro de G ri jó, co rrespon
d iam a 38% do o rçamento a l imentar (o conduto), sendo 
30% e 32 % desse va lor  despendido no pão e no vinho, 
respectiva mente ( "Aponta mentos sobre a comida  e 
beb ida do cam pesi nato co imbrão  em tempos m ed ie
vos" ,  i n  Homens, Espaços . . .  , pp .  1 4- 1 5 ) .  As despesas 
ord iná rias do mosteiro de S .  Sa lvador de G rijó perm item 
verificar qua l  o va lor  despendido com a a l imentação d iá
ria (pão coz ido,  v inho e carne) dos frades - 1 3  soldos -. 
Assi m,  das vi nte rações que se prepa ravam d iar iamente 
no refeitório desta com u n idade, gastavam-se 3 a lque i res 
de pão cozido e 2 a l mudes de v inho,  para a lém da carne. 
Cfr. AMARAL, L u ís Car los - São Salvador de Grijó . . .  , 
pp. 1 56- 1 57 .  

669 MARQUES, A.H .  de Ol ivei ra - A sociedade medie

vai . . . , a p. 9. O a utor menciona que o consumo do peixe 
pela nobreza e pe lo  c le ro estava re lac ionado com as 
prescrições re l ig iosas, já que a carne era, nas mesas mais 
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ração - , a q u e  acresc ia  u m a  ve rba pa ra 
vestuár io  670 . 

Desta forma,  a a l i mentação da com u n i 
dade conventua l  pa utava-se pe los padrões 
com u ns, a i nda q u e  m e l h o rada  dada a sua  
cond ição i nstituc iona l ,  pe lo q ue, com o pão 
de  tr igo ( a lvo) 67 1 e o vi n ho,  p resentes em 
todas as refe ições, serv ia-se, sem pre q ue  
possíve l ,  como p rato p r i nc ipa l ,  a ca rne .  
Desco n h ecemos se a ca rne  e ra sem p re 
acom pa n h ada po r  vegeta is 672, em bora o 

ricas, o prato principa l .  Ass im, acrescenta, e cito: cerca de 

sessenta e oito dias no ano eram de abstinência obriga· 

tória de carne para todos os católicos. Nesses dias, os 

pratos de peixe ou de marisco substituíam, ao jantar ou à 

ceia, os pratos de carne. O que também é confi rmado por 
I ria GONÇALVES, que refere: Segundo o hábito medieval, 

válido para todas as mesas abastadas, sempre que poso 

sível a carne constituía o prato forte da refeição. Dela só 

se privavam . . .  chegada a sexta· feira, o preceito religioso 

a isso o obrigava ( "Acerca da a l imentação medieva l " ,  i n  
Imagens do . . .  , p. 203). 

670 A ordenação de 1 326 considera a verba anua l  de 
1 .425 l i bras pa ra o vestuár io de dez frei res conventuais, 
nove fre i res c lér igos e se is frei res sergentes, especif i· 
cando que para as vestes g rossas se deviam dar aos pri· 
mei ros, vi nte e cinco cõvados de rosete a cada um,  e aos 
terce i ros pano de a rra is . Para as vestes fi nas, todos eles 
deviam usar o mesmo pano, desde que fosse semel hante 
ao dos frei res de Avis (Pub l .  nos Monumenta Henricina, 

vo l .  I, doc. 74, p . 1 53 ) .  A dete rm inação de 1 497 não faz 
qua lquer  referência ao tipo de pano uti l izado na confec· 
ção do vestuá rio  e a i nfo rmação que  sobre o mesmo 
reco l hemos nas defi n ições manue l inas l im ita-se à descri
ção dos benti nhos (que deviam ser feitos de tecido de lã 
branca) e à obrigatoriedade do uso do manto branco nos 
ofícios d ivinos ( I .A.N .  I T. T., Série Preta, nQ1 393, caps. XVI 
e XXI, a fls. 22-22v e fI. 24v, respectivamente). 

'" A ma io ri a  da  popu lação comia  d i a ria mente u m  
pão escuro, de m istu ra (meado,  te rçado ou  qua rtado) ,  
pois " O pão alvo, só de trigo, era mimo de ricos ou gulo

seima dos pobres em dias festivos " (COELHO, Ma ria  
He lena da Cruz - "Aponta mentos sobre a comida e 
bebida do campesinato coimbrão em tempos medievos" ,  
i n  Homens, Espaços e . . .  , a p. 1 0) .  A autora acrescenta que 
a comparação dos orçamentos a l imentares dos d iversos 
grupos sociais, perm ite verificar que quanto mais baixo é 
o estrato populacional ,  maior é o va lor  despendido com o 
pão, por oposição aos estratos mais e levados, que o vão 
substitu indo pelo acompanhamento (a p. 1 4) .  

'"  Ol ivei ra MARQUES afi rma que as hortal iças e legu· 
mes não eram mu ito apreciados entre os estratos superi
ores da população (A sociedade medieval . . . , a p. 1 1 ) . 

convento d isp usesse de u m a  h o rta doada 
com o i ntu ito de  lhe comerem os fruitos e 

Drtaliças e trazerem sempre muy bem apro

veitada 673, faci l itando- lhe,  assim, o acesso a 
géneros i nd ispensáveis n u m a  boa a l i menta
ção. A carne, assada no espeto ou coz in hada 
de outra forma 674, podia ser temperada com 
e rvas de  c h e i ro e adubada com especia
r ias 675, j ustifica ndo a sua presença na  mesa 
de  q u a l q ue r  jantar. Na verdade ,  a 18 de 
Jane i ro de 1 502 676, D. M a n ue l  acrescenta r ia 
a cada u m a  das rações do  conve nto de 
Tomar  c inco arráteis an ua is de especia rias -
cane la ,  cravo, p i menta, ma lag ueta e geng i 
bre - ,  o q ue, sem dúvida, confi rma esta prá
tica cu l i nár ia .  Cu riosamente, o monarca j us
t ifi ca esta sua  doação com o facto de te r 
ped ido ao do m  pr ior  e fre i res do convento 
de  Tom a r, per ser cabeça da Ordem de 

Cristo, q ue  f izessem lembrança das coisas 

da ln dia nas suas orações. 
Às sextas-fe i ras, be m  com o  nos d i as  

estabelecidos pela Ig reja , o cumpr imento do 

'" I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód. 232, l ·pt. ,  fls. 4 1 -4 1 v. Data ndo de 10 de J u l h o  de 
1 497, esta doação fora feita por D. Manuel que sentindo 

por serviço de Deus e honrra do dito convento e por 

fazermos bem e esmola a dom prior e freires, l h es entre
gou a horta que possu ía a mesa mestra l na vi la de Tomar, 
com a condição de não a aforarem ou a rrendarem. 

,7< Cozida (cozido) ,  picada (desfeito) e estufada (estu
fado ) .  Cfr. MARQUES,  A .H .  de O l iveira - A sociedade 

medieval . . . , pp. 8-9. 
'" O recu rso às espec ia r ias, nomeadamente ao 

cravo, açafrão, p imenta e gengibre, pa rece não ter s ido 
m u ito uti l izado nas receitas da Idade Méd ia  (Cfr. MAR
QUES, A.H .  de O l iveira - A sociedade medieval . . . , p .  1 2 ) .  
no entanto, a cozi n ha  tardo·med ieval pa rece ter exage
rado no seu uso (Cfr. SANTOS, Maria José A. - "O mais 
antigo l ivro de cozi nha  português. Receitas e sabores",  in  
Revista Portuguesa de História, Tomo XXVI I ,  Co imbra ,  
1 992, pp. 75-76). 

'" I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód.  232, l ·pt., f I .  45v; Ordem de Cristo/Convento de 

Tomar, Livro 35, fls. 1 4-1 5 .  Tendo em conta a razão apre
sentada pe lo rei, não é de estranha r  que  o pagamento 
deste acrescentamento fosse efectuado do rend imento 
da vintena da índ i a .  A 8 de Agosto de 1 5 1 7, D .  Manue l  
mandava ao tesou re i ro rég io  da espec iar ia  que  fizesse 
este pagamento ao D. Prior, o que viria a ser confi rmado, 
mais tarde, por D.  João I I I ,  a 26 de Novembro de 1 523. 
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preceito do jej u m  tornava obrigatório o con
sumo do peixe e im pedia o uso da ca rne. No  
caso da Ordem de Cristo, de acordo com o 
q ue  fo ra dete rm inado  em 1 449, os fre i res 
passa ram a poder  comer carne q uatro d ias  
n a  sem a n a  (três d i as ma is o dom i ngo )  677, 
pe lo  q ue, nos resta ntes d ias o pescado e o 
m a risco faz i am pa rte do seu q uoti d i a n o, 
apesa r de não serem u m  dos produtos ma is 
apreciados na d ieta a l imentar med ieva . Por  
outro l ado ,  e a pesa r de  não  ser o caso de  
Tom a r, ba n hada por  u m  r io,  o acesso ao 
pescado estava condic ionado à prox im idade 
das or las marít imas e f luvia is . 

N este contexto, u m a  das q u estões q ue  
se  nos  coloca é a do abastecimento de víve
res ao convento, q u e  pa rece ter suscitado 
a l g u n s  p rob l emas em meados do séc. XV, 
obrigando à i ntervenção senhori a l .  Assi m, a 
actuação da a uto r idade, n a  pessoa do 
I nfante D. Hen riq ue, fez-se senti r  pe la  e labo
ração de  um reg i m e nto sobre o fo rnec i 
mento de  carne, pe ixe e m a r isco ao  con
vento de Tomar, estabelecendo a pr ior idade 
e as quantidades a fornecer 678, n u m a  prática 
q ue se manteria d u ra nte a admin istração de 
D. Manue l .  

F icou então decid ido  q ue,  da  carne de  
vaca e de ca rne i ro morta pe los ca rn ice i ros, 
u m a  pa rte seria entreg ue ao pr ior, ao vigário 
e ao a l ca i de-mo r, q u e  a receberi a m  e m  
determ inadas proporções e de acordo c o m  a 
q uantidade enviada, sendo o pr ior e frei res a 
ent idade ma i s  benefic iada  679 . Qua nto ao  

677 Princípio consignado na reforma feita p o r  D. João 
Vicente, nos capítu los  V I .  Do gejuu e VI I .  Do comer da 

carne, dos estatutos. Enquanto que  o prime i ro capítu lo  
acrescentava com benções e perdões todos aqueles que  
cumprissem o jej um pa ra a lém dos  d ias  determinados, o 
segundo mandava reza r cinco Pais Nossos e c inco Avés 
Marias, pelo d ia  a ma is que era permitido comer carne. 

"8 Datado de 19 de Ma rço de 1 455 .  Pub l .  nos 
Monumenta Henricina, vo l .  X I I ,  doc. 49, pp. 1 02-1 03. 

679 Por cada vaca morta, e até o máxi m o  de três 
vacas, devia m  entrega r  duas a rrobas de carne e por cada 
cinco carne i ros, um, no  máx imo de  dois carne i ros. 
Ass im,  se a carne a entrega r  ati ng isse as duas a rrobas, 
uma e meia ficava para o convento e se fossem quatro ou 
mais a rrobas, este ficava com duas, repart indo-se as res-
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pescado,  o convento e dema is ent idades 
tanto pod iam tomar  a q u a ntidade q ue lhes 

abastava, com o  opta r por  reter u m  q u a rto 
da sua tota l idade 680 . 

Esta tentativa de estabe lec i m e nto de 
reg ras não  deu  resu ltados imed i atos, pe lo  
q ue o I nfante D. Henriq ue, nos  anos su bse
quentes 68" se vi u obrigado a lembrar o esti
pu lado, e a esc la recer certas d úvidas 682 . Foi 
n este contexto q ue, em 21 de J a n e i ro de 
1 458 683

, d i ri g i u u m  novo reg imento aos j u i
zes e a l m otacés da v i l a  de Tom a r, c l a r if i 
cando o conju nto de normas relativas ao for
necimento de víveres ao convento e caste lo .  

Por seu tu rno, em 1 497 684
, no mês imedi

ato à dotação de bens e rendas feita por  D. 
M a n u e l  ao convento de To m a r, po r  a lva rá 
rég io ,  esta p rát ica antiga era reactivada ,  
sendo estabe lecidas sanções contra os q ue 
a vio lassem e fossem abusivamente abaste-

tantes pelo vigár io, a lcaide e moradores do caste lo  (cfr. 
Monumenta Henricina, vaI .  X I I ,  doc. 49, p. 1 02 ) .  

680 A pr ime i ra s i tuação ocorr ia q u a ndo o pe ixe e o 
ma risco chegava m à v i l a  em g rande q u a nt idade,  em 

abastança, e a seg unda  quando  era escasso (cfr. 
Monumenta Henricina, vo l .  X I I ,  doc. 49, p. 1 03) .  

681 A 1 4  d e  M a rço d e  1 456, um a n o  após a pr imeira 
determinação henr iqu ina ,  na seq uência de uma  q ueixa 
que recebera por  parte do Prior e frei res do  convento, 
bem como do v igár io  e do a lca ide-mor, o I nfa nte, em 
carta d i rig ida  aos j u i zes e a lmotacés da  v i l a  de Tomar, 
l embrava o reg i mento de Ma rço de 1 455 ( Pub l .  nos 
Monumenta Henricina, vol .  X I I ,  doc .  1 39, pp. 291 -292 ) .  

682 A 19 de J a ne i ro de 1 458, o I nfa nte D .  Hen rique  
acrescentava que,  da carne de su íno morta, no máximo 
de quatro porcos, deviam entregar  uma a rroba de carne, 
enquanto que das ove lhas e cabras mortas, no máximo 
de c inco a n i ma is ,  entregava m do is  ( Pub l .  nos 
Monumenta Henricina, vol .  X I I I ,  doc .  74, pp. 1 27-1 28) .  

683 Pub l .  nos Monumenta Henricina, vo l .  X I I I ,  doc .  75 ,  
pp. 1 28- 1 30 .  Recapitu lemos: por cada vaca, duas a rrobas, 
no máximo de 3 vacas (seis a rrobas); por cada cinco ca r
nei ros, entregue carne de um,  e de dez, dê dois; por cada 
porco, e no máx imo de seis, vi nte a rráteis de carne de 
cada um; por  cada c inco ove lhas  ou  cabras, dê uma, e 
por dez, pague d uas. 

68' A 8 de Abri l de 1 497.  I .A .N .fT.T., Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Cód. 232, 1 ·pt., fls. 1 90-1 90v; 
Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 35, fls. 56-56v 
(documento inserto n u m a  carta de conf i rmação de D. 
;:João I I I ,  emit ida em Montemor-o-Novo, aos 25 de 
Novembro de 1 523) .  
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cer-se ao açoug ue do convento, tomando a 
carne e o peixe a e le  desti nados Assi m, pe la  
pri mei ra i nfracção paga ri am d uzentos rea is 
pa ra as obras do convento e pa ra a chance
l a r i a  do m estrado, a u m e nta n do pa ra q u i 
n h e ntos rea is o va l o r  da  m u lta l ogo n a  
seg u nda vez. Com pet i a  ao a l m otacé esco
l h i do pe l o  Pr ior  contro l a r  esta s i tuação, 
reg istando-a por  escrito, sendo da responsa
b i l idade do ouvidor  do m estrado  de Cr isto 
executa r as penas q ue ass im fossem deter
m inadas 685 . 

Esta i nterferência do monarca e adm in is
trador da Ordem de Cristo, j u ntamente com 
tantas outras decisões rég ias, com prova q ue 
D .  M a n u e l  estava d isposto a conso l i d a r  a 
estrutu ra de base monástica desta i nstitu i
ção, cons iderada determ inante pa ra enfren
ta r a m udança então em curso. É neste sen
t ido  q u e  devem ser  a p rec iadas  as vá r ias 
doações de  bens e rendas feitas ao Pr ior  e 
aos frei res do convento, bem como os acres
centa mentos efectuados a favor de outras 
d ign idades da m i l ícia . 

No i n íc io do séc. XVI ,  per serviço de Deus 

e honrra do com vento, o prio r  receb ia  dez 
mi l  rea is de tença a n ua l ,  va lor  do acrescen
tamento a i n icia r  no d ia  de S .  João de 1 50 1 ,  
devendo- l h e  ser pago pe la  verba do rend i 
m ento do o itavo dos l i n hos da  v i l a  de 
Tomar  686 . E ,  no ano  de 1 504 68" o sacristão e 

685 Determinação tomada por D.  Manuel a 20 de Ma io 
de 1 497, uma  vez que  o Pr ior  e fre i res do convento o 
haviam i nformado que não t inham quem l hes executasse 
as d itas penas. I .A.N .(T.T., Ordem de Cristo/Convento de 

Tomar, Cód. 232, 1 'pt. ,  f I .  76v. 
686 G raça rég ia que data de 20 de Dezembro de 1 500 

( I .A .N .(T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Cód.  
232, 1 ·pt. , f ls .  40-40v) .  No  enta nto, tendo-se verif icado 
que esse rend imento não era sufic iente para cobrir a 
verba dos dez m i l  reais, o rei mandou que esse va lor, a 
part i r do ano  de 1 502, fosse pago do rend imento do  
celeiro da Alb iube i ra, onde  devia recebê-los per e m  cheo 

(Carta rég ia  de 24 de Dezembro de 1 50 1 . I .A .N .(T.T., 
Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Cód. 232, 1 ·pt., f I .  
40v) . As defi n ições de 1 503, no seu cap. L l I ,  do acrecenta

mento de dom prior, especificam :  Definimos e ordena

mos por louvor a Deus e beem da dita nossa ordem e 

mais acrecentamento do dom prior ( . . .  ) que lhe fyque 

pera sempre anexado como ho dito priorado todo o que 

o ca nto r do convento, via m  as respectivas 
rações acresc i das  com m a is  um mo io  de 
trigo .  E ntretanto, já  em Dezem bro de 1 503, 
f ica ra defi n i d o  no ca p ít u l o  gera l  de Tom a r  
q ue tam bém o comendador-mor, o c lavei ro, 
o vigário, o sacristão e o subpr ior, passa r iam 
a usufru i r  de ren d i me ntos su per io res aos 
q ue possu íam até então.  O pri mei ro passou 
a ter anexa à sua comenda-mor  a comenda 
de  Domes,  e a i nda cem m i l  rea is  a n u a i s  a 
paga r  pe la vi ntena  da índ ia 688, o seg u ndo viu 
pa ra sem p re a n exadas à sua  d i g n i dade as 
comendas da  M i na ,  de  Monta lvão e da  
Red i nha  689, enq uanto q ue o vigár io passou a 
receber u m a  tença a n u a l de q ua renta m i l  
rea is 690 . O sacristão e o subpr ior, pa ra a l ém 

agora teem, reservando a Ygreja de Santiago de 

Santa rem que por ser priorado nom com direito ha ser 

soprem ido pera sempre. E outorgamos e definimos mays 

que os cinquoenta mill reaaes que dom prior ora teem de 

tença em cada huum ano na mesa mestral apartada

mente de fora da renda do seu priorado contando os dez 

mil reeaes que ja eram dados lhe fiquem assy pera sem

pre anexados ( I .A.N JrT., Série Preta, nQ1 393, fls. 43-43v) .  
68' A 28 de Setembro de 1 504, e a serem- lhes entre

g ues pe lo  a l m oxa rife e recebedor do a l m oxarifado de 
Tomar  ( I .A. N .(T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód.  232, 1 ·pt. ,  fI . 47v, doc .  inserto n uma  confi rmação 
joan ina de 2 de Dezembro de 1 523) .  

688 I .A .N .(T.T., Série Preta, nQ1 393, cap.  L I l i ,  do acre

centamento da comenda moor, fls. 43v-44: Definimos e 

ordenamos que ha comenda moor de nossa ordem seja 

e fique pera sempre anexado e ande misticamente com 

ella Domes assi como agora o comendador moor ho 

tem. E mais definimos e mandamos que do Janeiro que 

agora veem do anno de mill e quinhentos e quatro em 

diante lhe sejam mais acrescentados cem mil reaes de 

renda pera sempre os quaaes lhe seram asentados na 

vintena das cousas da India. 
68' I .A. N .(T.T., Série Preta, nQ1 393, cap. L l I I I ,  do acre

centamento do craveiro, fI. 44: Definimos e ordenamos e 

constituimos que a dita cravaria fique e seja anexada 

pera todo o senpre a comenda da Mina que ora teem 

dom Diego de Meneses craveiro da dita nossa ordem e 

assi a comendaa de Montalvam que elle tambeem tee. E 

per falecimento de Lopo Mendez se torne a cravaria ha 

Redinha que d'antigamente sempre foi da cravaria em 

maneira que estas tres couzas fiquem sempre com ha 

cravaria. 
690 Este va lo r  ser- l he- ia pago do rend imento da vin

tena da índ ia .  I .A .N JT.T., Série Preta, nQ1 393, cap. LV, do 

acrecentamento do vigayro, f1 .44v. 
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da reçam da sua freiria, passa ram a receber, 
respectivamente, mais oito m i l  e q uatro m i l  
rea is  a n u a is, a paga r  da  renda  das p ri m í
cias 691 . 

Desta forma, justificando com a honra e 
o bem q ue  merec i am a m i l íc i a de Cristo, e 
porq ue  Nosso Senhor pera ysoo tem tanto 

ajudado e cada dia mais ajuda ao acrecenta

menta das rendas della 692, o monarca fo i d is
tri bu indo  a graça divina pe los membros da 
Ordem, tanto ma is  q ue a sua Mesa Mestra l 
e ra a p r i nc ipa l  benefic i á r ia  dessa r iq u eza , 
a pesa r de a pa rentemente repa rt ida por  u m  
n ú mero s ig n if icativo de  pessoas  693 . N este 
co ntexto, afi g u ra-se-n os opo rt u n o  tenta r 
saber  q u e m  eram essas pessoas, e q u a l  o 
va lo r  das  rendas  da Mesa M estra l e o das  
comendas q ue i nteg ravam o patri món io  da 
Ordem de Cristo . 

Feito este percu rso, será oportu no recor
da r  q ue, apesa r da monarq u ia  e do pa pado 
terem assu m ido sem pre u m  pape l  ma is ou 
menos i nterven iente n a  fo rmação e desen
volv i m ento das estrutu ras da m i l íc i a  de  
Cristo, a normativa i nterna fo i sem pre, como 
pudemos verifica r, determ inante. 

,, , I .A .N .fT.T., Série Preta, nº1 393, cap .  LVI ,  do acre

centamento do samchristaao, fI. 45v e cap. LVI I ,  do acre

centamento do soprior, fls. 45-45v. Neste caso concrecto, 
a defi n ição relativa o subprior acrescenta que estas d ig
n idades não pod iam ser exerc idas em s imu ltâ neo pe la  
mesma pessoa,  porque doutra maneira o avemos por 

inconveniente ao serviço da casa. 
692 I .A .N .fT.T., Série Preta, nº1 393, f I .  43. 
693 Refer imo-nos às comendas novas constit u ídas 

com parte das rendas dos mostei ros e igrejas pa roquia is 
do reino que, por decisão pontifíc ia de Leão X, passa ram 
a integ rar a Ordem de Cristo, as quais era m  distribu ídas 
pe lo mona rca a quem presta ra serviços de gue rra em 
África. Este é um assunto que será abordado no capítu lo  
IV do presente traba lho .  
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No entanto, nos p ri mei ros a nos do séc. 
XVI ,  o facto do adm in istrador  da Ordem de 
Cristo ser tam bém rei de Portuga l ,  não podia 
de ixar  de ter  i m p l i cações no  desenvo lv i 
mento orga n izativo desta i nstitu ição.  

Consciente do va lor  e da im portância da 
reg ra e das defi n ições da Ordem, o monarca 
preocupou-se em proceder  à sua remodela
ção. De facto, atento às mudanças q ue então 
se ia m  opera ndo, D. Manue l ,  não só teve o 
cu idado  de m a n d a r  vi r de Mor imond  u m a  
cóp ia  d a s  ú lt i m as defi n i ções ca l atravesas, 
como tam bém as mandou traduzi r  pa ra por
tug uês com o objectivo de faci l ita r o acesso 
às mesmas, q u a ndo do ca p ít u l o  gera l  de 
Tomar  em 1 503. Esta mesma reu n ião, efec
tuada  poucos anos  a pós ter ass u m ido a 
d ign idade rea l ,  não de ixa de reve la r  a i nten
ciona l i dade régia q ue, conhecedora da rea l i 
dade da m i l íc ia ,  pretend ia  orientá- Ia  no sen
t ido dos seus object ivos po l ít icos.  Ass i m ,  
s e m  pôr  em causa o verdade i ro va l o r  da  
normativa, ou  me lhor, recorrendo mesmo a 
e la ,  o monarca procedeu ao seu enq uad ra
mento, possib i l itando a adaptação da m i l íc ia 
à nova conj u ntu ra e aos seus i ntentos. 



CAPíTU LO I I I  
A JURISDiÇÃO SENHORIAL DA ORDEM D E  CRISTO 

Mesa Mestral e Comendas 

A Ordem de Cristo, nos fi na is do séc. XV, 
mais  concretamente no momento em q ue D. 
M a n ue l ,  d uq ue  de Beja ,  ass u m i u  a d i g n i 
dade mestra l ,  possu ía no re i no  de Portuga l  
u m  extenso domín io  694, q ue abrang ia,  ma io
rita r i amente, as co m a rcas da B e i ra e da 
Estremadura, e q ue, apesa r de d iversificado, 
não de ixava de evidencia r  uma só l ida orga
n ização. 

O estabe lecimento de um sistema adm i
n istrativo fu nc iona l ,  q ue vir ia a ser i nte l igen
tem ente traba l h ado ao  l ongo do  per íodo 
m a n u e l i n o  ( 1 485- 1 52 1 ) , baseado na  so l idez 

'" A construção destes dom ínios,  remonta, na sua 
fase i n ic ia l  ao período da Reconqu ista, momento em que 
as ordens m i l ita res chegaram a Portuga l  pa ra co labora
rem com a monarqu ia  no combate ao I nfie l .  Desta forma, 
logo após a conquista de uma determinada á rea, passa
vam a assegu ra r  a sua defesa conso l idando a presença 
cristã, revelando-se, cada uma delas, ao longo deste pro
cesso, responsável por uma determinada área geográfica 
estratégica, defi n i ndo, desde mu ito cedo, zonas de infl u 
ênc i a  c la ramente demarcadas e comp lementares entre 
s i :  a Ordem do Hospita l ,  no Entre-Dou ro-e-M in ho,  a do 
Templo ,  mais a su l  na l i nha  do Mondego, as de Santiago 
e de Avis, a su l  do Tejo .  No apoio prestado à monarqu ia 
estava imp l ícita a entrega de u m  amp lo conju nto de doa
ções, nomeadamente, de castelos, v i las, l ugares, ig rejas, 
entre outros que, se aparentemente restritas à á rea a que 
se circunscrevem, na verdade acabam por adqu i r i r  uma 
out ra  d i mensão,  uma  vez  que  a sua  posse imp l icou o 
desenvo lvimento de estrutu ras senhor ia is e consequente 
imp lantação j u risdiciona l .  A Ordem de Cristo, fundada no 
i n ício do séc XIV, vir ia a herdar o conjunto territor ia l  que 
pertencera à i nstituição temp lária .  

das suas estrutu ras i nternas, a l icerçadas 
sobretudo a pa rti r  do ú ltimo q uartel do séc. 
XIV 695, perm iti u - l he responder às exigências 

da conju ntura .  
Desta fo rma ,  a Ordem de Cr isto, com o  

titu l a r  sen hor ia l ,  n ã o  pod ia  de ixa r de apro
veita r os recu rsos do  seu d o m ín i o , bem 
como os d i re itos q u e  lhe e ra m  i ne re ntes, 
q uer  a n íve l territoria l ,  q uer  a n ível j u risd ici 
onal .  Ao mesmo tem po, como i nstitu ição de 
ca rácter ec les i ástico, usufru ía de u m  rend i 
m ento su bsta nc i a l  q ue  p rovi n ha da  
cobra nça dos d íz i mos 696 no  territó r io  q ue  
estava suje ito à sua j u r isdição. 

'" Cfr. S I LVA, Isabe l  Lu ísa Morgado de Sousa - A 

Ordem de Cristo durante o mestrado de D. Lopo Dias de 

Sousa (1373?- 14 171 , in Militarum Ordinum Analecta (As 
O rdens M i l ítares no re i nado  de D. João 1 ) ,  Porto, 
F u ndação Eng .  Antón io  de  A lme ida ,  1 997 .  A part i r  da 
ú lt ima década do séc .  XIV, D .  Lopo Dias de Sousa pôde 
ded icar-se tota lmente à adm i n istração da m i l íc ia ,  
demonstrando esta r atento às suas necessidades. Desde 
a obtenção de privi lég ios, passando pela rentab i l ização 
das propriedades, à c la rificação dos d i reitos senhoriais e 
j u risd ic iona is da Ordem de Cristo, nada pa rece ter s ido 
de ixado ao acaso. De facto, esta i nstitu ição viveu entre os 
anos de  1 390- 1 420, uma época em que o assu m i r-se 
como um senhorio  monástico-mi l itar pa rece ter sido uma 
rea l idade.  

69' Cfr. VITE R BO,  F r. Joaq u i m  de Sa nta Rosa -
" Décimas " e " Dízi ma ", in Elucidário das Palavras, Ter

mos e Frases que em Portugal Antigamente se Usaram e 

que Hoje Regularmente se Ignoram, ed ição crítica de  
M á rio  F i úza ,  L i sboa ,  Livra r ia Civi l i zação, 1 966, vo l  I I ,  
pp. 1 69 - 1 77 e p. 1 99, respectivamente. 
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N este contexto, os tom bos das comen
das, e l aborados na  seq u ênc ia  da vis itação 
l evada a efe ito pe los  vis itadores do  
Mestrado,  D .  João Perei ra , fi da l go da  casa 
rég ia ,  comendador  de Caséve l ,  e F r. D iogo 
do Rego, bachare l ,  do desembargo rég io 697, 
entre os anos de 1 504 e 1 505 698

, bem como 
os reg istos efectuados a propósito das vis i -

I n ic ia lmente, este tributo recaia sobre a décima parte 

dos frutos e desti nava-se a acorrer ao sustento dos 
m i n istros do  Senhor, à m a n utenção e construção das 
ig rejas, bem como a socorrer os pobres. Com o tempo, 
esta prestação foi sendo desviada para outros fi ns, aca
bando por  resu ltar  na sua alienação a favor de leigos, 

afastando-se dos seus propósitos i n ic ia is, apesa r de se 
conti n ua r  a a rgumentar  com razões de carácter espir i 
tua l ,  em s ina l  de agradecimento a Deus.  Cobrada anua l 
mente sobre tudo o que era  produzido na terra, constitu ia 
uma  pesada i mposição aos lavradores, sobretudo por
que  não era o ún ico tr i buto a pagar pelos mesmos. No 
caso da Ordem de Cr isto, todos os seus vassa los pa ra 
a l ém de pagarem a d iz ima  eclesi ástica - que  l h e  era 
devida na sua qua l idade de entidade re l i g iosa -, tam bém 
pagavam a d iz ima secu la r, como cumpria a esta receber 
na sua condição de entidade sen horia l .  Sobre esta pro
b lemática, cfr. ALME IDA. Fortunato de - História da Igreja 

em . . .  , vol .  I I I ,  p. 55. 
'" Ass im se reg ista no i n ic io de cada um dos d itos 

tombos, de que damos exemplo :  Tombo d'Alcaiinz termo 

da vil/a de Castel Branco que mandarom fazer frey dom 

Joham Pereira, fidalgo da casa d'el Rey nosso senhor, 

comendador de Casevel e ho bacharel frey Diego do 

Rego, do seu desembargo, visitadores do meestrado de 

Nosso Senhor Jhesu Chrispto deputados pera ef/o pef/o 

dicto senhor Rey como regedor e governador e perpetuu 

ministrador do dicto meestrado com consentimento do 

capitof/o geeral celebrado no convento da vif/a de Tomar 

aos cinquo dias de Dezembro do ano do Senhor de qui

nhentos e tres, feito por mim frey Francisco, capelaao do 

dicto senhor rey, notairo appostolico e scrivam da visita

çom que se fez no dicto meestrado quando este tombo 

se mandou fazer aos XXIX de Dezembro de mil quinhen

tos e seis annos ( I .A.N ./T.T. , Ordem de Cristo/Convento de 

Tomar, Livro 305, a f I .  1 ) .  
'" No a n o  de 1 509, a 1 8  de Maio,  D .  Manue l  faz qu i 

tação a F r. D iogo do Rego, bacharel ,  desembargador da 
Casa da Sup l icação, encarregado da d i ta  visitação, con
j u ntamente com D.  João Pereira, de cento e noventa e 
sete m i l  rea i s  ( 1 97 .000) ,  montante que  recebera e des
pendera du ra nte os anos de 1 503 e 1 504, no contexto da 
visitação que  levara a efeito no Mestrado de Cristo (Cfr. 
FRE IRE ,  Anse lmo B raancamp  - "Cartas de qu itação d'e l  
rei D .  Manuel  " ,  i n  Archivo Histórico . . .  , vo l .  I ,  doe. 1 58, 
p. 408) . 
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tas às ig rejas da Ordem de Cr isto, entre os 
a nos de 1 507 e 1 5 1 0 699

, constituem, a nosso 
ver, as fontes m a i s  r icas e fu n da m enta is 
pa ra os estudo  das  rendas  desta m i l íc ia ,  
q uer  pe la  especific idade dos reg istos efectu
ados, q uer  pe la  m i núcia descritiva dos mes
mos, a l i ás, tanto mais  importantes, q uanto é 
certo q ue não possu ímos q ua isq uer reg istos 
seme l h a ntes pa ra épocas a nte r io res, 
embora haja notíc ias da sua e laboração. De 
facto, e tanto q u a nto sabemos, o ma i s  
a nt igo reg i m e nto de  vis itação data 1 5  de 
Novembro de 1 407 e, por  e le, D .  Lopo Dias 
de  Sousa enca rregou  F r. M a rt i m Vasco 
Vi le la ,  fre i re cava le i ro da Ordem de Cristo, e 
João Esteves, cr iado do mestre, de visitarem 
as terras da O rdem 700 . 

Poste r io rmente, u m a  o utra refe rênc ia  
docu m e nta l  i nfo rma-nos de  q u e  possive l 
m ente, entre os a nos de 1 462 e 1 466, terá 
oco rr i do  u m a  n ova v is itação .  De facto, F r. 
D iogo da  C u n h a, cava l e i ro da  O rdem de 
Cristo, comendador de Casével ,  vis itador da 
O rdem pe l o  I nfa nte D .  Fern a ndo, acom pa
n hado por  Fr. Ped ro Afonso, escrivão da visi 
tação, não  só estiveram na  ig reja de Sa nta 
M a ri a  do O l iva l ,  em Tom a r, mas  ta m bé m  
n o utras i g rejas  da  loca l i d ade,  de  q ue  fo i 
fe ito o devido reg isto 70 1 . 

D u ra nte a a d m i n istração de D. M a n u e l ,  
houve d uas vis itações: a pri me i ra consta d e  
u m  reg imento de vis itação, e l aborado pe lo  
Mestre, a 4 de N ovem bro de 1 488, e entre
g ue  a F r. Hen rique  de Almeida ,  fre i re cava
le i ro, comendador  de Caséve l ,  a lca ide-mor  
de  N isa e a F r. N u no Gonça lves, ca pe l ão  

699 DIAS, Pedro - Visitações da Ordem de Cristo de 

1507 a 15 70. Aspectos artísticos, Co imbra,  I nstituto de 
H istória da Arte, Facu ldade de Letras da U n iversidade de 
Coimbra, 1 979. 

700 I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo, Convento de Tomar, 

maço 66, nº1 . É um documento truncado constitu ido por 
10 fó l i os, onde se reg ista a visitação efectuada à v i la  de 
Caste l o  Bra nco, a 9 de M a rço de 1 408, data em que  ai 
chegaram os responsáveis pela visitação. 

70' I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo, Convento de Tomar, 

maço 1 3, nº2. Fragmento constitu ído por 13 fól i os, pagi
nado à mão  pe lo a rq u ivista e sem qua l q uer  referência 
cronológica .  
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rég io, pe lo  q ua l  os enca rregava de efectuar  
a d ita vis ita conforme as suas  dete rm i 
nações 702; a seg u nda fo i decid ida na reun ião 
do ca p ít u l o  gera l  de To m a r, ce l ebrado nos 
p ri me i ros d i as  de  Dezem bro de 1 503, de la  
tendo resu ltado  a e l a bo ração de d iversos 
tombos já referidos 703 . Estas duas visitações 

'" I .A. N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

maço 1 3, nº1 . Nos dias subsequentes, D. Manue l  i nforma 
as d ign idades responsáveis do convento de Tomar, bem 
como os j u izes das terras do Mestrado  da Ordem de 
C risto, que  os visitadores esco l h i dos i rão  da r  i n íc io ao  
seu  traba lho ,  pe lo  que  os devem respeita r e obedecer. 
Em Jane i ro de 1 489, os referidos visitadores já se encon
trava m na  comenda da  Card iga ,  onde na  p resença de 
Heitor de Sousa ,  comendador, l he  fizeram determinadas 
perguntas e vis itaram a ig reja de Santa Maria do Zêzere 
( I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, maço 
1 3, nº1 ; Pub l icado por  DIAS, João  J osé Alves - Paio 

de Pele a vila e a região do século XI/ ao XVI, Vi la Nova 
da Barq u i n ha ,  Assemb le ia  Distrital de Santarém, 1 989, 
pp. 71 - 72) . 

703 Entre o utros, destacamos:  I .A .N .fT.T., Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Livro 303 (Tombo dos bens 
e d i reitos nas comendas do  Sonegado, Dornes, 
Sabacheira, Bese lga, Alva iázere, Pias, Ferrei ra e Vi la de 
Rei ) ;  L ivro 304 (Tombo dos bens e d i reitos nas comendas 
de Castelo  Novo, Alpedr inha,  Castelejo, Proença-a-Ve lha  
e S .  Migue l  de Acha ,  I d anha-a-Ve l ha ,  Bem posta, Pena 
Ga rc ia ,  Sa lvaterra do Extremo,  Seg u ra ,  Rosman i nha l  e 
Idan ha-a-Nova) ; Livro 305 (Tombo dos bens e d i reitos 
nas comendas de A lpa l h ão, Alca i ns, Caste lo  Bra nco, 
Esca los de Baixo e Esca los de Cima, Aldeias de Cafede e 
da Mata) ;  Livro 306 (To m bo dos bens e d i reitos nas 
comendas da Lousã, Lardosa, Esca los de C ima e Esca los 
de Baixo, Aldeias de Cafede e da Mata, Montalvão, N isa 
e Ródão) ;  Livro 307 (To m bo dos bens e d i reitos nas 
comendas de P inhe i ro de Ázere, Re igada (Santa Maria do 
Pere i roL Mogado u ro, Long roiva, Meda e M uxagata ) ;  
Livro 308  (Tombo dos  bens  e d i reitos nas  comendas de 
Sou re, Pomba l ,  Ega ,  Dornes e Red i nha ) ;  Livro 309 
(Tombo dos bens e d i reitos nas comendas de 
Marmele iro, Tou ro e Puços); Livro 310 (Tombo dos bens e 
d i reitos nas comendas de Mendo Marques, E lvas, Castro 
Mar im e Santa Maria de Porta legre) .  Algumas das infor
mações registadas nestes tombos foram mais tarde com
pi ladas por F r. Álvares Seco num códice que, sem possu
írem o ca rácter exaustivo dos originais, constituem u m  
fundo documenta l a ter em referência para as comendas 
de Évora (Mendo Marq ues) , E lvas, Castro Marim,  Santa 
Ma ria-a-G rande de Porta leg re, Rio Frio, Re igada ,  
Mogadouro, Meda, Longroiva, M uxagata e Marme le i ro 
( I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Cód.  
236; B .N .L. ,  Fundo Geral, Cód. 226) . 

decorrem em períodos e momentos d iferen
tes da mesma a d m i n istração, uma q uando  
D.  Manue l  e ra  a i nda d uq ue de Beja  e a outra 
q u a ndo  e l e  já t i n h a  c i ng ido  a coroa de 
Portuga l . 

Apesa r de sabermos q ue  a escassez de 
fontes resu lta , norma l me nte, da pe rda de  
docu mentação ou  da  sua  má conservação, 
não podemos deixa r  de anota r q ue as vis ita
ções nem sempre eram rea l izadas de acordo 
com o estabelecido nas defi n ições - q ue pre
v i am u m a  per iod ic idade de do is em do is 
a n os 704 -, i m pe d i ndo-nos, ass i m ,  de acom
pa n h a r  com m a i o r  r igo r  a evo l ução e as  
co nd ições de  p rese rvação dos bens da  
Ordem 705. 

Efect iva m ente, estes fu ndos docu men
ta is  reg ista m com c la reza e r igor, o estado 

' "  Este período é o cons iderado pe l a s  defi n ições 
aprovadas por D. Gu i l herme I I , abade de Mor imond, a 2 
de Abri l  de 1 468. Este conjunto normativo foi pub l icado 
i nteg ra lmente e m  latim por  O'CALLG HAN, J oseph 
Franc is - " Defi n ic iones of the Order of Ca latrava ennac
ted by Abbot Wi l l i am II of Mor imond, Apri l ,  2, 1 468 ", i n  
Traditio, nº1 4, Madrid, 1 958, pp. 23 1 - 268; e mais tarde 
repub l icadas em The Spanish Military Order of Calatrava 

and its affiliates, Co l l ected Stud ies, London ,  Va r iorum 
Repr i nts, 1 975 .  Estas defi n i ções encontra m-se nos 
I .A.N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Cód. 234, 
l '  pt., f I .  61 - 74, bem como na colecção da Livraria, Mss. 
1 939. Neste pr imeiro fundo documenta l reg ista-se a c i r
cunstância mencionada no texto, no cap. X I I I ,  a f I .  64. 

As defi n ições e laboradas por D.  Manue l  em 1 503, no 
cap. XXXVI I ,  para a lém de declara rem a forma pela qua l  
se estabeleciam os visitadores - duas pessoas da ordem 

por vesitadores, a saber, huum caval/eiro e huum viga iro 

ou freire -, as suas qua l idades e a forma de procederem, 
referem também a forma de eleição (em capítu lo  de três 
em três anos) ,  ou a sua  nomeação pe lo Mestre 
( I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Con vento de Tomar, Cód.  
234, 1 ·pt., f I .  75-86; Série Preta, nº1 323, cap. XXXVI I ,  fls. 
34v-35v - Regra e Definições do Mestrado de Nosso 

Senhor Jesus Cristo de 1503. 
'os O que já não acontece pa ra o caso das ordens mi l i 

ta res espanho l as, pe lo menos de uma  fo rma tão si nto
mát ica .  Cfr. SOLANO R U IZ, Emma  - La Orden de 

Calatrava en el siglo XV - Los seflOrios castel/anos de la 

orden ai fin de la Edade Media, Sevi lha ,  Un iversidade de 
Sevi l ha ,  1 978, pp .  1 87 - 294. Pe l a  i nvestigação que tem 
v indo a ser desenvolv ida pelos nossos co legas, no 
âmbito da Ordem de Santiago, esta pa rece ser a i nstitu i
ção que possui  um maior  número de reg istos de visitas. 
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dos ed i fíc ios da á rea terr ito r i a l  em causa ,  
desde os aposentos do comendador ou  dos 
paços, às torres e caste los da m i l íc ia, i nc l u
i ndo as dependências anexas 706; enumeram 
e descrevem as p rop r iedades e rendas; 
reg istam a extensão e a forma de ap l icação 
dos d i re itos sen hor ia is, etc . .  Aí se anota ram 
o desle ixo dos responsáveis, a a l i enação de 
certos bens, e as decisões tomadas  pe l os 
vi s itado res n o  sent ido de obvi a rem a ta is  
abusos e reporem a lega l idade .  Por  vezes, e 
da mesma forma q ue mandavam correger  o 
tem pora l ,  ass im o faz iam q ua nto ao esp i r i 
t u a l ,  p rov idenc i ando sobre o bom estado 
dos ed i fíc i os re l i g i osos e dos objectos do 
cu lto e asseg u rando a p resença de u m  clé
r igo responsáve l pe la  assistênc ia esp i ritua l 
às popu l ações. 

Neste contexto, não podemos esq uecer 
outros t i pos de docu m e ntação, concreta
mente, os contratos ag rários, as sentenças, 
e as ca rtas de privi lég io, comp lementa res da 
i nfo rmação cont ida  nos c itados fu ndos 
docu menta is 707 . 

706 Cfr. D IAS, João José Alves - Gentes e Espaços (em 

torno da população portuguesa na primeira metade do 

século XVI), vo l .  I, Lisboa, Fu ndação Calouste Gu lbenkian 
e J u nta Naciona l  de I nvest igação Cient ifica e 
Tecnológica, 1 996, cap. IV - A Casa e o Fogo, pp. 7 1 - 1 1 8. 
Neste capítu lo  o autor uti l iza os dados inscritos na lguns 
tom bos das comendas da O rdem de Cr isto, nomeada
mente a descrição dos ed ifícios e un idades de explo ração 
agrár ia  - caste l o  de Castro M a rim  e aposentos do seu 
a l ca ide-mor, aposentos do  comendador  de Dornes, 
casais da comenda de Santa Maria de Gundar, casas que 
pertenciam à comenda de Penha  Garcia, outras casas da 
Ordem de Cristo que i nteg ravam a comenda de Mendo 
Marques, etc. - para demonstra r a d ificu ldade que existe 
em defin i r  de forma precisa essas un idades. 

707 Temos consciênc ia ,  e entendemos reg ista r, que  
este conju nto documental perm ite desenvolver i nvestiga
ções de ca rácte r monográfico sobre cada uma das 
comendas ,  que  resu lta r iam num precioso contr ibuto.  
Vejam-se, a t ít u l o  de exemp lo ,  os traba l hos de S I LVA. 
Isabel L. Morgado de Sousa e; P IMENTA, Mar ia Cristi na 
Gomes - "Castro Marim: uma comenda da Ordem . . .  " ,  
pp. 62-93; S I LVA, Isabe l  L. Morgado de Sousa e - Soure 

uma mui antiga terra da Estremadura, Lisboa, 
C .N .C .D .P./Câma ra M u n ic ipa l  de Sou re, 1 996; C U N HA. 
Maria Cristi na - "A Comenda de Oriz da Ordem de Aviz" ,  
i n  Bracara Augusta, vo l .  XL, Braga, 1 989, pp. 5 - 77 ; DIAS, 
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Face a o  objectivo q ue nos p ropusemos 
neste estudo - a n á l i se da  Ordem da Cristo 
na sua vertente j u ríd ico- instituc iona l -, e não 
obsta nte o peso da  ve rtente económ ico
soc ia l ,  entendemos fazer u m  outro percu rso. 
Assi m, privi l eg ia remos o estudo das rendas 
da Ordem de Cristo na sua dua l idade, Mesa 
Mestra l -Comendas, ma is na perspectiva do 
exercíc io das p rerrogativas senhor ia is, q ue 
tenta remos s istematizar, sem esq uecer, em 
te rmos  ge n é r icos, q ue a exp l o ração dos 
recu rsos dom i n ia i s  dos respectivos sen h o
rios constitu ía uma  das pr inci pa is fontes de 
receita da Ordem de Cristo, ta l como aconte
c ia  noutros sen horios de ca rácte r re l i g ioso 
ou l a ico 70B . 

Nesta perspectiva, gosta ríamos de escl a
recer, se na fase em q ue D. Manue l acu m u
l o u  as d ig n i dades rég ia e mestra l ,  a Coroa 
usufru i u  das rendas da Mesa Mestra l ,  e até 
q ue  ponto a rentab i l ização do sen horio  da 
Ordem de Cristo, com plementou as necessi
dades da monarq u ia .  

Esta prob lemática obriga-nos a recuar  no 
tem po e a reco l oca r a q u estão c láss ica da 
co l a bo ração fi na nce i ra p restada  por  esta 
i nst itu ição no â m bito do p rocesso da 
Expa nsão e Desco br i mentos Portug ueses, 
ma i s  concreta m e nte d u ra nte o pe ríodo  de  
governo do Mestrado de Cristo pelo I nfante 
Navegador, tanto ma is q ue só na fase fi na l  
desta época, a O rdem, ou  me l h o r, a Mesa 
Mestra l ,  passa r ia a benefic ia r  de um ma ior  

João  Alves - "As Comendas de A lmouro l  e da Cardiga 
das Ordens do Temp lo  e de Cristo, na Idade Média " ,  i n  As 

Ordens Militares em Portugal - Actas do 1 2  Encontro 
sobre O rdens M i l ita res, Pa lme la ,  Câmara M u n ic ipa l  de 
Pa l mela,  1 99 1 ,  p'p .  101 - 1 1 3, entre outros. 

708 A t it u l o  de  exemp lo ,  refi ram-se os estudos de 
COELHO, Maria He lena da Cruz - O Baixo Mondego nos 

finais da Idade Média (Estudo de História Rural) , 2 vols. ,  
Coimbra, Facu ldade de Letras, 1 983; GONÇALVES, I r ia  -
O património do mosteiro de Alcobaça nos séculos XIV e 

XV, Lisboa,  U n ivers idade Nova, 1 989; AMARAL, Lu ís 
Car los - São Salvador de Grijó na segunda metade do 

século XV (estudo de gestão agrária), Lisboa, Ed ições 
Cosmos, 1 994; RODR IGU ES,  Ana Ma ria  Seabra de 
Almeida - Torres Vedras. A vila e o termo nos finais da 

Idade Média, Lisboa, Fundação Calouste Gu lbenkianfJ . N .  
I .  C .  T., 1 995. 
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n ú mero de rendas, como os d ízi mos eclesi
ásticos de  todas as  i l has, a vi ntena  do 
comércio da Gu iné e da índia 709 (o u ro, escra
vos e outras mercador ias) e, fi na lmente, do 
rend imento da Casa da índ ia .  

1 .  A Mesa Mestral 

A or igem da Mesa M estra l está associ
ada  à evo l ução da o rg â n ica i nte rna  das 
d iversas i nstitu ições re l i g iosas, ten do-se 
constitu ído, na  mesma época em q ue se for
mara m  as mesas episcopa is, abacia is e prio
rais, na fase fi na l  do sécu lo  X I I  7 10 . 

No  caso da O rdem de Cr isto, à data da  
sua institu ição, em 1 3 1 9, esta rea l idade era 
j á  u m  p ri nc íp io adq u i rido ,  com o  podemos 
observa r na pri me i ra ordenação 71 1  ou  cons
titu ição desta m i l íc i a ( 1 32 1 ) , q ue  a presenta 
u m a  re lação dos bens afectos à Mesa 
Mestra l .  C inco a nos depois, a 16 de Agosto 
de 1 326 712, fo i e laborada a seg unda ordena
ção,  q ue  especifi cava os bens q u e  e ra m  

"" A 2 2  d e  Feverei ro d e  1 522, D .  Manuel mandava ao 
fe itor dos tratos da  Gu i n é  e das índ ias,  que pagasse à 
Ordem de Cr isto a v intena do o u ro, escravos e demais  
mercador ias que  v iessem da  G u iné ,  pa ra que  se cum
prisse o que fora determinado pe lo  Navegador, e confir
mado pelo monarca D. Afonso V de acordo com a sanção 
da Santa Sé (Pub l .  nos Monumenta Henricina, va I .  XV, 
doe. 90, pp. 1 3 1  - 1 33) . 

'" DANVI LA, Manue l  - " Origen, natura l eza y exten 
s ion  de l os  derechos de la mesa Maestra l de la  Orden de 
Calatrava " ,  i n  Boletin de la Real Academia de la Historia, 

va I .  X I I ,  Madrid, 1 988, pp. 1 1 6  - 1 63. 
'" Pub l .  nos Monumenta Henricina, va I .  I ,  doc.  73, 

pp.  1 42-1 50, entre outros. São i n ú meras as referências 
fe itas a esta constitu ição, como por exemplo ,  em BAR
ROS,  Hen r i que  da  Gama  - História da Administração 

Pública . . .  , L isboa,  Sá da Costa, 1 945, va I .  I, a p. 372;  
ALME I DA, Fortunato de - História da Igreja . . .  , va I .  I ,  p .  
368;  G U I MARÃES, José V.  da S i lva - A Ordem de Cristo, 

a p. 75; BAIÃO, Antón io  - "A v i l l a  e conce lho  de Ferrei ra 
do Zêzere nos séc u l os X I I  a XV" ,  in O Archeólogo 

Portuguez, vais. X I I I  a XV, 1 908 - 1 909, pp. 253 - 269 e pp. 
1 32 - 1 69, respectivamente. 

'" Pub l . ,  entre outros, nos Monumenta Henricina, 

va I .  I, doe. 74, pp. 1 50- 1 60 .  De facto, esta constituição i r ia 
ser a base secu la r  do fu ncionamento orgân ico da m i l íc ia, 
pois só em 1 449, e mais tarde de uma forma mais defi n i -

reservados ao Mestre, entra ndo nesse côm
p uto os bens, rendas  e d i reitos da O rdem 
de Cr isto em L isboa , A lenq ue r, Sa nta rém 
( à  excepção das  com endas da  O rdem aí  
i n st it u ídas : P i n h e i ro e Caséve l ) ,  Caste l o  
B ranco, N isa, Ródão, Montalvão, R io  Fr io e 
Fonte Arcada 71 3, cuja gestão a pa rt i r  desse 
momento assumia .  

Do q ue fo i essa gestão vamo-nos aperce
bendo pe l a  a n á l ise dos contratos ag rá rios, 
pe los q ua is a Ordem entregava as suas pro
priedades à exp loração de outrém 7'" n u ma 
actuação q ue  se reve l a r ia  consta nte, como 
se pode verifica r pe la aná l ise efectuada pa ra 
o pe ríodo  de 1 420 a 1 52 1 ,  e q ue  s i ntet i zá
mos 715 . 

t iva, em 1 503, se p roceder ia  à refo rma dos estatutos 
desta i nstitu ição. Este é um dos assu ntos que já foi abor
dado no capítu lo  anterior. 

", Apesa r da constitu ição em causa não fazer qua l 
que r  refe rênc ia a Toma r, no  ano  de 1 327, a 10  de 
Setembro, D. Mart im Gonça lves Leitão, Mestre da Ordem 
de Cristo, anexou ao convento, à vigarar ia ,  à a lca idaria e 
outras comendas da v i la  de Tomar, certos d i reitos e ren
das dessa loca l i dade,  que pertenc iam à Mesa Mestra l 
( I .A. N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Cód.  
234, 2'pt. ,  f l s .  1 4- 1 8. 

'" Cfr., para o ú lt imo quartel do séc. XIV e l' metade 
do séc. XV, S I LVA, Isabel L. Morgado de Sousa e S - "A 
Ordem de Cristo d u rante o mestrado de D .  Lopo Dias de 
Sousa ( 1 3737- 1 4 17 ) " ,  i n  Militarum Ordinum Analecta (As 
Ordens M i l ita res no re i nado  de D. João 1 ) ,  Porto, 
Fundação Eng. Antón io de Almeida, 1 997, capítu lo I I ,  pp. 
4 1 -67. Al iás, como já o anotámos no estudo em referên
cia, o conjunto da documentação avulsa compu lsada só 
mu ito raramente i l ustra situações relativas às comendas, 
e se reg ista, fá- lo  quando o Mestre tem necessidade de 
i ntervir  (cfr. , ldem, ibidem, a p. 1 9) , ou  seja, quando como 
a utor idade máxi ma ,  e face a a l g u mas situações de 
dúvida ma ior, a orgân ica i nterna não consegue dar  res
posta, obr igando-o a decid i r  em termos defi n itivos. 

'" Os dados que estão contidos no quadro ind icado 
foram reti rados do fundo da Colecção Especial/Ordem de 

Cristo, que i ntegra d ip lomas avu lso. No entanto, existem 
dois outros fundos complementa res deste, que passamos 
a ind icar: I .A.N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 275 e Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 
302. O pr imeiro d iz respeito aos emprazamentos feitos e 
confi rmados por F r. D. João Pere i ra e Fr. Diogo do Rego, 
no  â m bito da  vis itação que efectuaram,  e o seg undo ,  
mandado fazer pe los  mesmos a F r. Francisco, anota os 

bens e propriedades da Ordem de Cristo em Lisboa e seu 

termo e comenda da Ameixoeira e quinta de Alperiate. 
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Ouadro n. º 5 - Bens e propriedades da Mesa Mestral '" 

Data Objecto Localização 
Natureza 

Fonte 
do contrato 

1 42 1 /09/1 8 Coure la de v inha Várzea dos Fre ires, à Emprazamento I .A .N ./T.T., Cal. Especial, Ordem 

torre do Lum ia r, termo de Cristo, maço 6, doc. 3 m 

de Lisboa 

1 423/03/ 16  Casa, v i nha ,  o l iva l  Arroios, termo de Emprazamento Pub l .  Mon umenta Henricina, 
e chão Lisboa vo l .  I I I ,  doc. 3 1 ,  pp .  47-49 

1 424/03/05 Vinha  Alvisquer, termo de  Em prazamento I .A .N ./T.T., Cal. Especial, Ordem 
Santarém de Cristo, maço 6, doc. 7 

1 425/0 1 /03 Vinha  Leite Coito, termo de  Em prazamento I .A .N ./T.T., Coi. Especial, Ordem 
Santarém de Cristo, maço 6, doc. 9 

1 425/02/04 Pard ie i ro F re i ria ,  A lenquer Esca mbo I .A.N ./T.T., Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, cód. 
234, 2' pt., f ls . 80v-8 1 

1 427/08/28 Esta lagens R ibe i ra de Santarém Emprazamento I .A .N ./T.T., Coi. Especial, Ordem 

de Cristo, maço 6, doc. 1 1  

1 427/1 2/1 5 Coure la de v inha  Torre, te rmo de Lisboa Venda I .A. N ./T.T., Coi. Especial, Ordem 
de Cristo, maço 6, doc. 1 2  

1 428/04/27 Coure la  e meia Torre do Lum ia r, termo Venda I .A. N ./T.T., Coi. Especial, Ordem 
de v inha  de Lisboa de Cristo, maço 6, doc. 1 4  

1 428/1 0/1 1 Terra Vila Franca de X i ra Doação '" Pub l .  Monumenta Henricina, 
vol .  I I I ,  doc. 1 27 ,  pp .  261 -263 

1 429/0 1 / 19  Coure la  e me ia  Torre do Lumia r, na Doação I .A.N ./T.T., Coi. Especial, Ordem 
de v inha  Várzea dos Fre i res, de Cristo, maço 6, doc. 1 5  

termo d e  Lisboa 

1 429/03/1 4 Loja (com sobra- Lisboa, freg uesia de Emprazamento I .A.N ./T.T., Coi. Especial, Ordem 
do)  Sant iago '" de Cristo, maço 6, doc. 1 6  

1 430/0 1 /22 Coure la de herda- R ibe i ra de Od ivelas, à Venda I .A. N ./T.T., Cal. Especial, Ordem 
de de pão Moxoe i ra de Cristo, maço 6, doc. 1 8  

1 430/09/09 Estis de terra Capa Rota, termo de Emprazamento I .A.N ./T.T., Coi. Especial, Ordem 
Santarém de Cristo, maço 6, doc. 1 9  

' "  Este registo das propriedades foi e laborado com base na documentação avulsa compu lsada e pertencem à Mesa 
Mestra l .  

m Emprazamento efectuado p o r  Pedro N unes de  Far ia ,  a lmoxarife do Infa nte D.  Henrique,  e s e u  procurador na 
G ranja (de Alperiate) do Mestrado de Cristo e na Moxoe i ra ,  termo de Lisboa. 

", Carta rég ia de 30 de Outubro de 1 442, dando autorização para o I nfante D.  Henrique dar  de sesmarias a lgumas 
das suas terras e das da Ordem de Cristo, que seria confirmada por D. Afonso V, a 1 1  de Março de 1 449. 

'" Procuração passada em 16 de Jane i ro de 1 422, a Pedro Nunes de Far ia,  a lmoxarife do Infante D.  Henr ique em 
Lisboa, encarregado do a rrendamento de todos os d i reitos da Ordem de Cristo nessa loca l idade. A 25 de Maio de 1 422, 
Fr. Afonso, pr ior de Alva iázere, frei re da Ordem de Cristo, era confi rmado como procurador geral da m i l íc ia de Cristo. 

GED�-------------------------



Isabe l L. M orgado de So usa e S i lva 

Data Objecto Localização 

1 441/1 1 /07 Esta lagens (2) e R ibe i ra de Santarém 
pard ie i ros 

1 446/0 1 / 13  Bace lo  de v i nha  Peixi nhos, Tomar  

1 449/1 1/1 3 Ge i ras, herdades, Campo de Mondego e 
casas e foros Qu im bres 

1 450/0 1 / 17  Coure las de v i nha  Várzea dos  Fre i res, 
(3 )  com á rvores e Moxoe i ra 
o l ivei ras 

1 456/1 0/23 Herdade Porto do Casa l ,  termo 
de Lei ria  

1 458/08/1 5 Vinha  Alvisquer, termo de  
Santarém 

1 459/04/05 Vinha  Leite Coito, termo de  
Santarém 

1 463/03/25 Vinha  Termo de Santarém 

1 476/0 1/30 Herdade com o l i - A lporche ( Lisboa) 
vei ras e estacas 

1 477/03/30 Terra e v inha  R ibe i ra de Ma ria  Torta ,  
Alvisq uer  

1 500/07/05 Casas R i be i ra de Alvie la ,  
Lisboa 

1 503/1 2/05 Vi nha  Ceras, Tomar  

1 504/04/1 8 Casas (3)  Tomar  

1 509/04/1 6 Casas (3)  Toma r  (Rua de Gi l  Avô) 

De facto, o m a i o r  n ú mero de  i nfo rma
ções q ue possu ímos sobre bens, d i reitos e 
rendas da Mesa Mestra l ,  são-nos essencia l 
mente fornecidas pelos títu los contratua is já 
referidos, uma vez q ue não abundam outros 
t i pos de docu m e ntação, e esta mesma só 
nos p ropo rc io n a  a l g u n s  dados no â m bito 
dos priv i lég ios - a isenção - usufru ídos pe la  

Natureza 
Fonte 

do contrato 

Emprazamento Pub l .  Monumenta Henricina, 
vol .  V I I ,  doc. 1 84, pp .  268-27 1 

Aforamento I .A .N ./T.T., Cal. Especial, Ordem 
de Cristo, maço 6, doc. 32 

Emprazamento Pub l .  Mon umenta Henricina, 
vol .  X, doc. 9 1 ,  pp .  1 45-1 47 

Aforamento I .A. N ./T.T., Cal. Especial, Ordem 

de Cristo, maço 6, doc. 37 

Emprazamento Pub l .  Monumenta Henricina, 
vol .  X I I I ,  doc. 33, pp .  47-49 

Emprazamento Pub l .  Monumenta Henricina, 

vol .  I I I ,  doc. 82, pp .  1 44-1 47 

Emprazamento I .A. N ./T.T., Cal. Especial, Ordem 
de Cristo, maço 6, doc. 38 

Emprazamento I .A. N ./T.T., Cal. Especial, Ordem 

de Cristo, maço 7, doc. 1 

E mprazamento I .A. N ./T.T., Cal. Especial, Ordem 

de Cristo, maço 7, doc. 8 

Venda I .A .N ./T.T., Cal. Especial, Ordem 

de Cristo, maço 7, doc. 1 0  

Emprazamento I .A .N ./T.T., Cal. Especial, Ordem 

de Cristo, maço 7, doc. 34 

Emprazamento I .A. N ./T.T., Cal. Especial, Ordem 

de Cristo, maço 8, doc. 5 

E mprazamento I .A. N ./T.T., Cal. Especial, Ordem 
de Cristo, maço 8, doc. 8 

Emprazamento I .A. N ./T.T., Cal. Especial, Ordem 
de Cristo, maço 7, doc. 37 

O rdem e M estrado, e na pe rspectiva do 
exercíc io dos d i reitos j u risd iciona is 720 . 

Contudo, n o  i n íc io  do séc. XVI ,  detectá
m os outro t i po de fonte, n it i damente de  

no Cfr. S I LVA, Isabel L. Morgado de Sousa - A Ordem 

de Cristo durante . . . cap. I I I ,  pp. 96 - 1 04 e quadros ane
xos. 
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car iz contab i l íst ico 721 , q ue nos fo rnece u m a  
sér ie  de  dados n a  pe rspectiva da  Receita/ 

/Despesa 722, cons iderados fu n d a m e nta is e 
complementa res, po is perm item, dentro das 
suas l i m itações, ava l ia r  o n íve l de rentab i l i 
dade  da Mesa Mestra l ,  nesta época. 

É também nos ú ltimos anos do séc. XV e 
prime i ros do séc. XVI q ue, sob a admin i stra
ção de  D .  M a n ue l ,  ocorrem as  m a io res 
m udanças a n íve l dos bens patri mon ia is da 
Mesa Mestra l .  Efectiva mente, o mona rca e 
a d m i n ist rador, i n i c ia  u m a  po l ít i ca de m e r-

A Ordem de Cristo ( 1 4 1 7- 1 52 1 )  

cês, q ue transforma a lguns  bens d e  ca rácter 
fund iár io  da sua Mesa em comendas conce
d idas aos seus ma is f ié is súbd itos, q ue desta 
fo rm a  se vêe m  d ist i ng u idos, h o n rados e 
prestig iados. 

Ass i m  aconteceu com os bens s itos em 
Lisboa e seu termo, com os q ua is se cria ram 
as comendas da I g reja de Nossa Senhora da  
Conce ição de  L isboa , da  M oxoei ra e a da 
G ra nja de Alperiate. Neste sentido, e porq ue 
exem plos concretos, entendemos s istema
tizá- los nos q uadros q ue se seg uem . 

Quadro nº 6 - Bens e propriedades da Ordem e Mestrado, na cidade de Lisboa e termo, Sintra e 
termo, bens da Moxoeira (comenda de) e Quintã de Alperiate 723 

Localização Tipologia dos bens Formas de pagamento 

Lisboa Casas (na R .  Nova, R .  da C laustra, em S .  N ico lau ,  Pagamento e m  d i n h e i ro ( rea is )  e 
na Regue i ra e à Fonte dos Cava los Pretos) aves (estas, por Nata l )  
Casas ( q u e  estão dadas à Ig reja da Conceição) 

L isboa Bens e heranças (cou re l as  de terra ,  coure las  de  Pagamento em d i n h e i ro ( rea is )  e 
(termo de) v inha,  q u inta, o l iva l  e chãos) aves 724 

Lisboa Casas Pagamento e m  d i n he i ro ( rea is )  e 
( Ig reja da Conceição, aves 
comenda da )  

Xabregas Qu i ntã da  Concha m (casas, pard ie i ros, terras de 
(sesmo de Lisboa) pão, vinha, á rvores de fruto e o l iveiras) 

'" A mesma d ificu ldade, que parte da escassez docu
mentai ,  encontrou Emma SOLANO RU IZ, como o pode
mos confi rmar  em La Orden de Calatrava en el siglo 

XV . . .  , pp. 294 - 300. 
m I .A.N .fT.T., Núcleo Antigo, nº587, maço ún ico, nº1 -

Livro da fazenda do mestrado de Christo do anno de 1500 

; e I .A .N .fT.T., Gaveta VII, maço 1 8, nº5 - Livro do mes

trado de Christus do ano de BC Xlllo. Mesmo assi m ,  a 
fa lta de i nd icações p recisas quanto às q u a nt idades de 
bens recebidos e despend idos, sobretudo quando se 
trata de géneros, não nos perm ite concl usões rigorosas e 
defi n it ivas. A confi rmar o que  por nós foi d ito no texto 
ac ima, são vários os Livros, que a part i r  do sécu lo  XVI, 
assentam dados deste teor, nomeadamente pa ra o con
vento de Tom a r, de que damos a l guns  exemp los : 
I .A. N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 1 1 8 
(Receita e despesa do convento de Tomar, 1 529-1 539 e 
a nos su bsequentes) ;  I. A. N .fT.T. , Ordem de Cristo, 

Convento de Tomar, maço 26 ( rendas e recibos dos anos 
de 1 492 - 1 567) ,  maços 27 a 30 ( receita e despesa dos 

�-------------------------

d íz imos e oitavos, desde o ano  de  1 426 até 1 794) ;  
I .A.N .fT.T., Núcleo Antigo, nº558 e n"553. 

723 I .A. N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 302, fls. 1 a 1 73 .  Pub l icado parci a lmente por  
SARAIVA, J .  Mendes da  Cunha - Uma Visitação da 

Ordem de Cristo no ano de 1505, Publ icações do Arqu ivo 
H istórico do M in istério das F inanças, Lisboa, 1 944, pp. 7-
30, e em Oamianus a Goes, " Bens da O rdem de Cristo 
em Alenquer - 1 505 " ,  va I .  I ,  Lisboa, 1 94 1 - 1 943, pp. 49-55 
e pp. 85-89. Este tombo foi mandado fazer a Fr. Francisco, 
frei re da Ordem de Cristo, capelão rég io, notário apostó
l ico e escrivão púb l ico da visitação, em 31 de Ma io  de 
1 505, por F r. Diogo do Rego e Fr. D .  João Pereira, visita
dores do Mestrado da Ordem de Cristo. 

'" Só  a l g uns  p razos especificam o foro de aves: 1 
ga l i nha  ou 1 frangão.  

m Trá- Ia  emprazada Vio lante Pa iva ,  pe lo foro anua l  
de 9 .500 reais, que  l he  são  descontados na tença que tem 
Fernão Lopes Corre ia ,  seu ma rido ,  com o hábito de 
Cristo. 



Isa be l L. M o rgado de So usa e S i lva 

Localização 1ipologia dos bens Formas de pagamento 

Moxoeira Bens e heranças (os Ba rris, a serra da  Pagam o 1 /4 de  tudo  o que  Deus  a í  
(termo de Lisboa, Vá rzea da  Levada ,  a Bar rosa,  a Vá rzea da Ponte dá, pa ra a l é m  do  que está con-
comenda da "') Ve lha ,  a Capela e Figo Passado, no Amor da Rua ,  teúdo em cada t itu lo  de contrato 

no r ibe i ro da Lava nde i ra ,  na Ata l a i a ,  no Moxão,  
Oute i ro do  Correto r, a Vá rzea dos  F re i res, e a 
Vá rzea de Santa Susana )  
Casas Pagamento em d inhe i ro 
Casal ( n a  freguesia de Lou res, em Alvitos) 

G ranja de Alperiate É constitu ída pelo l uga r  de Alperiate (com 7 mora- Os fo rei ros da G ra nja pagam o 1 /4 
(termo de Lisboa, dores) e pe la G ranja (com 23 moradores) .  e todas de tudo o que Deus a í  dá ,  mais as 
freguesia de St'. as suas terras estão d iv id idas em coure las verbas em d i nhe i ro que estão con-
Ci r ia ,  comenda da "') M a ri n h as de  sal - duas - ( a  ma r i n ha  G rande  e a teúdas em cada t ítu lo  de contrato 

mar inha  Pequena ) .  

A lenquer  Quintã da Fre ir ia 728 (casas, casais, cerrado de  o l i - Pagamento em d i nhe i ro (3 marcos 
(termo de) va i ,  terra de pão, coure las de terra) de  prata, à razão de  700 rea is por 

marco) 

S intra e termo Bens e he ra nças (casas,  pa rd i e i ros, pomares, Pagamento em d i n h e i ro e foros 
souto, casais, herdades de pão) (aves) 

S intra, freguesia de Casa is  (do i s )  - G ra nja  d a  Mac ie i ra e Ca beça da Paga mento em géneros e an i mais :  
Monte Lava r Feiteira (comenda da 729 ) - com seus bens (casas, 1 4  moi os de  pão, po rcos e g a l i -

cu rra is ,  cerrados com á rvores de fruto, pedaços nhas, por St' M' de Agosto 
de v inha ,  etc . )  

S intra, freg uesia de Casais (três) no - Casal  Ventoso, a Ca rrasque i ra e o Pagamento em géneros: moios de  
Monte Lava r Casal  do U rma l  - com seus bens pão e g a l i n has ,  por  St' M a ria  de 

Agosto 

A primei ra - comenda da Ig reja de Nossa 
Senhora da Conceição de Lisboa - resu lta da 
doação do oratório de Santa Maria  de Be lém 
aos frades Jeró n i m os, a 6 de Dezem b ro de 
1 498, na  seq uência da q ua l  o monarca per
m utou com a Ordem de Cr isto esta i g reja ,  

outrora s inagoga juda ica. Não estra n hamos, 
assi m,  o facto de D. M a n uel  te r dotado este 
temp lo  com u m a  sér ie de bens de ca rácter 
u rbano, q ue constitu ía m  u ma fonte de rend i 
mento necessá r io à d ita ig reja,  como pode
mos verifica r de seg u ida .  

'" É s e u  comendador Nuno  Fernandes de Ata íde, f ida lgo da casa régia ,  p o r  mercê que l he  fez o rei . 
", É seu comendador D .  Fr. Nuno Emanue l .  
728 Trá- Ia  emprazada F i l ipa Vogado,  dona  viúva, e não paga foro por  mercê que  de le  l h e  fez o mona rca a 5 de 

Setembro de 1 505. 
729 Esta comenda, que é constitu ída por dois casais, dos quais recebe o nome, foi dada com o hábito, a Francisco 

Correia, cava le i ro da Ordem de Cristo, que a arrendou .  
7JQ Trá-los O Dr. Gonçalo de Azevedo, cava le iro da Ordem de Cristo, desembargador rég io, que os emprazou .  
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Quadro nº 7 - Igreja de Nossa Senhora da Conceição (comenda da 73' ) 
Rendas e Foros 

Objecto/Localização Título Observações 
Dinheiro Aves 

-

Casas 
(defronte da porta t ravessa da 

Conceição) 
Casas Emprazamento 1 1 .000 rea is 2 ga l i n has 1 0 .000 rea is são para a 

(j u nto destas) capela que se ca nta na 
ig reja da Conceição e 1 .000 
rea is  para a sua fábrica 

Loja Aforamento 1 .077 rea is 732 
( n a  rua que vai da Conceição 

para S .  G ião )  

Casas Emprazamento 2 . 1 00 rea is 2 ga l i n has 
(defronte da d ita loja)  

Casa Emprazamento 2 .200 rea is 2 ga l i nhas  
(ao Poio)  

Casas Emprazamento 4.000 rea is 
(na rua que vai do poço da 

Fotea) 

Casas Emprazamento 8.000 rea is 2 ga l i n has 
( ju nto destas) 

Casas Em prazamento 7 .330 rea is 
(na rua do poço da Fotea) 

Casas Aforamento 1 82 rea is Rafae l  Gomes, trá- Ias por 
( no  canto da Rua de D.  Ro l im )  t itu l o  de sucessão de seu 

pa i ,  que as teve da s ina-
goga em fatiota 

Casas Emprazamento 1 .600 rea is 2 ga l i n has 
( no  beco da  carn içar ia ,  

aos t inturei ros) 

Sobrado Emprazamento 1 55 rea is Prazo feito pela si nagoga 
( no  d ito beco) 

Casas Sem títu lo  1 .500 rea is 2 ga l i n has 
(no cabo do d ito beco) 

Casa Emprazamento 450 rea is  Prazo feito pe la s inagoga 
( no  d ito beco) 

Casas Em prazamento 1 .000 rea is 1 ga l i n ha São para a fáb rica da 
( no  cabo do d ito beco, ig reja da Conceição 

à carn içar ia )  

Casa Aforamento Aforamento feito pela 
(j u nto destas) comuna 

Casas E mprazamento 260 rea is Por t ítu lo  de sucessão feito 
(no d ito l uga r) em pessoas pela comuna 

7" I .A .N .ff.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 302 ,  f l s .  1 6-27. A fI .  1 6, Tito/lo dos foros que perteencem aa 

comenda da Concepçam e som dentro na dicta cidade [de Lisboa] .  Reg isto efectuado em 31 de Maio de 1 505. 
'" À excepção de dois títu los, todos os outros referem que o pagamento deve ser feito em duas vezes, mais con

cretamente, no d ia  de Natal e no d ia  de S. João. 
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Isa be l L. M o rgado de So usa e S i lva 

Rendas e Foros 
Objecto/Localização Título Observações 

Dinheiro Aves 

Casas Emprazamento 1 .050 rea is 2 ga l i nhas 
(servem-se pela Carrear ia )  

Casas Emprazamento 2 .420 rea is 2 ga l i nhas  
( na  rua de S .  N i co l au  para a 

Conceição) '" 

Qua nto à com e nda da Moxoei ra, esta 
loca l idade já havia sido objecto de uma  doa
ção vita l íc ia feita pe lo I nfante D. Henrique  ao 
mordomo-mor  do prínci pe D.  Duarte, Diogo 
Lopes de Sousa, pe la  q ua l este fida lgo pas
sou a usufru i r  de todas as rendas, d i reitos, 
tri butos e foros q ue a í pertencia m  à Ordem 
de Cristo 734. 

Assi m , u m  contrato de afo ra m e nto, 
datado de 17 de Jane i ro de 1 45 1 , já se refere 
a esta loca l i dade  com o  sendo u m a  
comenda.  Vasco G i l ,  procurador de Gonça lo  
Mendes de  Vasconce los, com e ndador  da 
Moxoe i ra , ace ita em seu n o m e  a ren ú nc ia  
do contrato fe ita por  João Gonçalves, moe
d e i ro, morador  no L u m i a r, entrega ndo,  de  
i m ed i ato, as t rês cou re l as  de  vi n h a  com 
á rvores e o l ive i ras a u m  outro fore i ro, João 
Pa rente, barbe i ro, ta m bé m  m o rador  na  
mesma loca l idade do termo de Lisboa, pe lo  
foro a n u a l do 1 /4 do vi n h o  ou  de uvas - no  
laga r  da Ordem de Cristo -, ma is três je i ras e 
três ga l i n has pe lo Nata l ,  med iante determ i
nadas cond ições, entre e las a obr igato r ie
dade do pagamento da d íz ima sobre o preço 
de venda das d itas cou re las 735 . 

Re lat iva m e nte à G ra nja  de A l per iate, 
q ue,  pe lo reg isto de 3 1  de M a i o  de 1 505, 

'" Segue-se a descrição das casas - dos aposentos -
que ficam paredes meias com a igreja da Conceição e em 
comun icação com esta (fls. 26-27) .  onde provave lmente 
habitavam os freires. 

73< A 10 de Agosto de 1 43 1 ,  o i nfante D.  Duarte, em 
seu nome e no nome do monarca, confirmava esta doa
ção.  Publ .  nos Monumenta Henricina, va I .  I I I ,  doc.  1 7 1 ,  
pp. 348 - 349. 

sabemos esta r entreg ue ao comendador Fr. 
D. N u n o  E m a n u e l ,  a sua  h i stó r ia  é m u ito 
cu r iosa e recua  até ao tem po do I nfante D. 
Henrique .  Com efe ito, um ano após ter assu
m ido  o governo  da  O rdem, D .  João  I ,  po r  
i nterméd io  deste s e u  fi l ho, concede determi
nados p r ivi l ég ios e l i berdades pa ra tr i nta 
homens q ue lavrem e cu ltivem as terras da 
q u i nta de  A l per i ate 736, ta l como usufru ía m  
o s  l avradores e casei ros q u e  t ra b a l h ava m 
nas  q u i ntas e casa is  encabeçados de fida l 
gos, u m a  vez q ue  se encontrava abando
nada po r  falta de mão-de-obra,  g raça q ue  
v i r i a  a ser  confi rmada po r  D . D u a rte, pe lo  
I nfa nte D. Ped ro e por  D. Afonso V 737 . 

Cerca de dez a nos depo is, e m  O utu bro 
de 1 43 1 , o I nfante, a pedido dos l avradores e 
fore i ros da refer ida loca l idade, reg u l amenta 
sobre o po rto onde  se ca rregava m as ba r
cas, sobre a forma de se a br i rem e ma nte
rem os ca m i n hos, sobre a ut i l i zação das 
ág uas,  sobre os pastos e,  a i nda ,  sobre os 
seus privi lég ios de não da rem pousada aos 
q u e  poss u ía m  terras e q u i ntas dentro dos 
l i m ites desta terra da O rdem de Cr isto.  Ao 
mesmo tem po,  m a n d a  e ntrega r  a João  
Afonso, enca rregado das obras a fazer e m  

'" I .A .N .fT.T., Colecção Especial, Ordem de Cristo, 

maço 6, doc. 37. 
736 O d ip loma e m  causa data de 24 de Fevere i ro de 

1 42 1  e está pub l icado,  entre o utros, nos Monumenta 

Henricina, vaI .  I I I ,  doc. 3, pp. 3 - 4. 
m A  26 de Setembro de 1 433 (Pub l .  nos Monumenta 

Henricina, va I .  IV, doc. 84, pp. 272-273); a 12 de Abri l  de 
1 439 IPub l . ,  nos Monumenta Henricina, vaI .  VI, doc. 1 20, 
p .  304); e a 14 de Março de 1 449 (Pub l .  nos Monumenta 

Henricina, vol .  X, doc. 30, pp. 36-37) . 
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Alper i ate, o d i n h e i ro 738 n ecessá r io  pa ra as 
executa r 739 . 

Passadas j á  a l g u mas décadas,  a 7 de  
J u n ho de 1 499, D. Man ue l  i ntervi nha ,  confi r
mando u m  reg imento dado e pub l icado aos 
m o radores da  G ra nja  de  A l per i ate, a 7 de 
O utu bro de 1 498, por  ordem da  ama do 
monarca, a q uem pertencia m  as d itas admi 
n istração e renda .  Esta ordenança, é cla ra e 
d i recta m ente d i ri g i da  aos fore i ros, i n d i -

A Ordem de Cr isto ( 1 4 1 7- 1 52 1 )  

cando- I hes como proceder  com o s  a n i m a is 
q ue da n ificavam as cu ltu ras e como devia m  
tra ba l h a r  as suas terras - ponha e m  vinha 

todo atee as oliveiras, carrega as casas e 

ponha o que tem em vinha, acabe a courela 

que tem começada 740, etc. -. 
No i n ício do sécu lo XVI 74" como já d isse

mos, u m  dos tombos dos bens da Ordem de 
Cristo reg ista-a como comenda .  

Quadro n 2  8 - Granja de Alperiate (comenda da 742) 
Rendas e Foros 

Objecto/Localização Foreiros 143 

Dinheiros Renda parciária 

Casas Rui Gomes, lavrador, morador 1 /4 
Tabu le i ro ( 1 /4 e 1 /8 de um )  '" na G ra nja  
Coure la  e meia ( na  Preciosa) 
Coure la (na costa de Al periate) 
Tabu le i ro (me io )  
Casa dos odrei ros 
Coure las (4, à F i l i posa) 
Courela ( 1 /4 de, na Benção) 

738 E per esta carta dou carrego a Joham Afonso, meu 

scudeiro, que encaminhe como se façam o dicto porto e 

caminhos. E vos [ j u izes da m inha  terra d'Alperiate 1 faze 

lhe entregar todos os dinheiros que se pera as dietas 

obras tirarem, assi os da taixa que antre vos pera ellas 

lançardes, como os das penas suso scriptas, se alguuns 

em ellas encorrerem ( Monumenta Henricina, vo l .  IV, doc. 
5, a p .  1 3 ) .  Esta determinação de D.  Hen rique ,  re l ativa
mente à anga riação de fundos pa ra se poderem efectuar 
as d itas obras, parece·nos ser de a lguma relevãncia, na 
medida em que nos dá a conhecer um t ipo de despesa 
que competia ao Mestre solver com os rend imentos dos 
bens da Mesa Mestra l .  As fontes não nos dão uma infor
mação genera l izada sobre a ap l icação dos rend imentos 
da Mesa Mestra l ,  pelo que não podemos saber em defi
n itivo qua is as suas despesas. No entanto, e pelas leitu
ras efectuadas dentro da temática das ordens m i l ita res, 
apercebemo·nos que competia ao Mestre ap l icar os refe· 
ridos rend imentos no pagamento de gastos ord inários e 
extraordi nários que podiam corresponder à manutenção 
do aparato instituciona l  da m i l ícia, como por exemplo,  o 
m a nt imento dos comendadores que  não possu ía m  
comendas ou tenças, o s  sa lários do pessoal re l ig ioso, a 
reparação dos ed ifícios - que pod iam também inc l u i r  as 
torres, os castelos, os paços · e outras construções que 
pertenciam à Mesa Mestra l ,  as despesas decorrentes das 
vis itações, etc . .  Cfr. , FERNÁN DEZ IZQU IERDO,  F. - La 

Orden Militar de Calatrava en el siglo XVI, Madrid ,  
Consejo Super ior  de I nvestigac iones Cient íf icas, 1 992, 
pp. 1 77 - 1 88. 
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739 Pub l . ,  entre outros, nos Monumenta Henricina, 

vo l .  IV, doc. 5, pp. 1 1 - 1 3 . 
7<0 I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 302, fls. 1 1 9  v- 1 25 .  
m I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 302, fls. 1 09-1 25v: Tombo dos bens e propriedades 

que ha hordem e meestrado de nosso Senhor Jhesu 

Christo tem dentro da cidade de Lixbooa e em seu termo 

e assi dos beens da comenda da Mexoeira e da quintaa 

d'Alperiate ho qual mandou fazer ( . . .  ) per mim frey 

Francisco ( . . .  ) ao derradeiro dia de Mayo da era do 

Senhor de mil quinhentos e cinquo annos. 
7<2 Som dous logares huum, convém a saber, que se 

chama Alperiate e vivem nelle sete moradores e o outro 

se chama Granja em que vivem ora XXIII moradores e a 

traz ora frey dom Nuno Emanuel em comenda ( I .A.N .fT.T., 
Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 302, fI. 1 09 ) .  

'"  Item. As terras desta granja som todas repartidas 

per courellas e os que as trazem pagam dellas aa hordem 

o quarto de quanto lhes Deus hi daa, convém a saber, o 

pam e legumes em feixes nas restebas e o vinho aa bica 

do lagar e a tinta nas vinhas e o azeite em azeitona ao pee 

da oliveira ( I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de 

Tomar, Livro 302, f I .  1 1 1 ) .  
' "  Tabu le i ro é o nome que, em a lgumas marinhas, se 

dá às d ivisões da sa l ina .  



Isa be l L. M o rg ado de So usa e S i lva 

Rendas e Foros 
Objecto/Localização Foreiros 

Dinheiros Renda parciária 

Coure la  (na Benção) 272,5 Reais 1 /4 
Coure la (me ia ,  ao mo inho  do vento) 
Qu inhão  da serra 

Casas João Gomes, tanoeiro, 97,5 Reais 1 /4 
Coure la (me ia ,  ao mo inho  do vento) morador em Lisboa 
Coure la ( 1 /4 de, na Benção) 
Coure la  ( na  costa) 
Qu inhão  das casas 
Qu inhão  da serra 

Coure la  (menos 1/8, no Freix ia l )  Estêvão Pi res, 35 Reais 1 /4 
morador em Stª I ria  

Coure las (5  menos 1 /4, na costa de Gonça lo Pi res, escude i ro, 66 Reais 1 /4 
Alperiate) morador em Lisboa 

Coure las (4,  na costa de Alperiate) João Martins  de Al periate 1 1 6  Reais 1 /4 

Bens ( metade dos) I rmã de João Ma rt ins de 87 Reais 1 /4 
Alper iate 

Coure la  e meia  ( na  costa de Alperiate) Pedro Eanes de Al periate 21 Reais 1 /4 
Bens 29 Reais 

Coure la  ( na  costa de Al periate) Rodr igo Eanes de Torres, 40 Reais 1 /4 
morador em Stª I r i a  

Coure la (e pa rte de outra ,  na costa) Vicente Eanes, morador em 1 8,5 Reais 1 /4 
Al periate 

Coure las (5, na costa, na F i l i posa) Pero Esteves do Va le  da  1 00 Reais 1 /4 
Qu inhão  de cerrado F igue i ra 1 2  Reais 1 /4 

Casas, bens e coure la ( na  costa ) Fernão Ma rt ins, mercador, 2 1 4  Reais 1 /4 
Coure la  morador em Lisboa 
Courela e meia (na costa ) 
Coure la (me ia )  
Coure la  (me ia ,  na  costa) 

Qu inhão de casas Migue l  Fernandes, ta noe i ro, 37,5 Reais 1 /4 
Coure la (me ia ,  no mo inho  de vento) morador em Lisboa 
Coure la ( 1 /4 de, na Benção) 
Qu inhão da serra 

Coure las (6  menos 1 /4, j u nto do paço) Leonor  Eanes 230 Reais 1 /4 
Casaria ( junto do paço) 40 Reais 

Coure la  de qu i n hões (na  costa) Pero Vaz de Al periate 94 Reais 1 /4 
Qu in hões de cerrado (2 )  1 0  Rea is  

Coure la  com casas ( no  Va le  das Rãs )  João Fernandes da G ranja 89,5 Reais 1 /4 
Coure la  (menos 1 /8, na costa) 
Coure la  (no Mosque i ro)  

Casas Diogo Rodr igues e cunhados 1 03 Reais 1 /4 
Coure la  ( na  costa de Al periate) 
Qu inhão do tabu le i ro (da Fed i n he i ra )  

Casas Maria Alves 84,5 Reais 1 /4 
Coure la  (me ia ,  no Enxofra l )  
Coure la  ( na  Benção) 
Quinhão de coure la  ( na  serra)  
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A Ordem de Cr isto (1417-1521) 

Rendas e Foros 
Objecto/Localização Foreiros 

Dinheiros Renda parciária 

Coure la (meia ,  na costa de Alperiate) Pedro Eanes, morador no Toja l  1 5  Reais 1 /4 
Coure la (me ia ,  no d ito l uga r) 

Coure la ( no  Enxofra l )  Pero Ma rt ins Beiçudo, morador 53 Rea is  1 /4 
Coure la (me ia ,  na Fed inhe i ra )  no  Azambuja l  

Coure la ( no  Enxofra l )  Afonso Mart ins,  morador na 33 Rea is  1 /4 
dos Mogos 

Coure la (meia ,  na Fed i nhe i ra )  Ma rga r ida Fernandes Beiçuda 20 Reais 1 /4 

Coure la ( no  Enxofra l )  F i l hos de Fernando Eanes dos 1 4,5 Reais 1 /4 
Mogos 

Casarias (2 ,  j u nto das casas) João Rodr igues 420 Reais 1 /4 
Coure la (em Va le  de Bodes) 
Coure la  (na Fed i nhe i ra )  
Coure las ( 3 ,  no Va le  das  Rãs) 
Coure las (2 ,  na costa ) 
Coure las (3, na R ibeira )  

Casas,  chouso e cerrado Pedro Eanes Geada 78 Reais 1 /4 

Coure las (2 ,5 na costa) Fernando Eanes 1 00 Reais 1 /4 

Coure la  ( na  costa de Aperi a rte) João Gonça lves, morador em 29 Reais 1 /4 
Vi l a longa 

Coure la  ( no  Mosque i ro)  Afonso Vaz, morador na R i be i ra 1 4,5  Reais 1 /4 
de Dona Garcia 

Coure la ( 1 /4 de, na costa ) M u l her de Fernão Ga rc ia 7 Reais 1 /4 

Qu i ntã com coure las Antón io  de G ravão '" 1 60 Rea is  1 /4 

Coure la  ( na  Fed i nheira )  Lourenço da Cruz, morador em 42 Reais 1 /4 
Vi l a longa 

Coure la  ( na  costa ) Gonça lo Gonça lves, morador 40 Rea is 1 /4 
em Monte de Cervos 

Coure la (e 1 /8 na  costa do Barreiro) Pero Gonça lves, morador em 45  Reais 1 /4 
St' l ria  

Coure la (3/4 de, na costa ) Beatriz Lourenço, moradora no 30 Rea is  1 /4 
termo de Alverca 

Coure las (2, na costa da Benção) Cata r ina Afonso, torneira ,  8 1  Rea is 1 /4 
moradora em Bo lonha  

Coure la  ( no  Enxofra l )  Lu ís Afonso de Al periate 463,5 Reais 1 /4 
Casa das Odre i ras 
Coure las (5) 
Coure la 
Coure las (3, na  costa da M i ra ndeja) 
Coure las (3, nas Gord inas)  
Coure la (e  3/4, na Fed in he i ra )  

Coure la  ( na  Alfa i a )  Lu ís Afonso 28 Reais 1 /4 
Coure la ( no  logo da Alfa ia )  

' "  Se  diz que  he frade em Santa Maria da Graça ( I .A.N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de  Tomar, Livro 302, f I .  1 1 5) .  
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Isa be l L. M o rgado de So usa e S i lva 

Rendas e Foros 
Objecto/Localização Foreiros 

Dinheiros Renda parciária 

Coure la  ( na  Fed in he i ra )  Pero Loução 1 33 Reais 1 /4 
Coure las (2 e 1 /4, na F i l i posa) 

Coure la  (na costa de Al periate) Antão Rijo, morador em S. 29 Reais 1 /4 
João da Ta l ha  

Coure las (2 ,  na costa ) Pedro Eanes, tanoeiro 28 Reais 1 /4 

Coure la  e meia ( na  costa ) Antón io  Pi res, morador em 27 Reais 1 /4 
Coure l a  (meia ,  na costa ) Lisboa 

Courela (na costa ) Branca Eanes 40 Reais 1 /4 

Coure la ( na  costa ) G i l  Vaz, morador no Toja l  1 4  Reais 1 /4 

Coure la  ( na  costa) João Álva res, morador em 49 Reais 1 /4 
Coure la  (meia ,  j u nto da Colaça)  Lou res 

Coure la  ( no  Enxofra l )  Pero Jo rge, morador no Toja l  29 Reais 1 /4 

Coure las (2 ,  na costa ) Mart im Eanes, morador em St" 1 70  Reais 1 /4 
Coure la ( na  Fed in he i ra )  Cruz 
Pedaços (em Alperiate) 

Casas com casa de lagar  João Vaz, morador em 260 Rea is  1 /4 
Coure las (4, na costa ) Alperiate 
Coure las (3, na  costa) 

Coure la de v inha e o l iva l (na costa ) Mécia Vaz, viúva, moradora em 40 So ldos 1 /4 
Alperiate 

Casas (na G ranja )  Diogo do  Rego 1 50 Reais 1 /4 
Coure la  ( na  costa) 
Coure la  (na F i l i posa) 
Coure la  (na Benção) 
Enxert ia da Serra 

Coure las (2 ,  na Benção) Ped ro Afonso, morador em 80 Rea is  1 /4 
St" I ria  

Coure las (9,  de trás das casas de G i l  Gaspar de Castro 2 1 6  Reais 1 /4 
Lou renço) 
Coure las (2 e 1 /4 na Fed i nhe i ra )  

Terras ( ju nto de sua casa )  e cerrado Gi l  Lou renço 6 1 3  Reais 1 /4 

Coure la  ( na  costa de Al periate) Lu ís Ma rt ins Gato, morador na 40 Reais 
R ibe i ra de Dona Garc ia 

Coure las( 1 2 ) Afonso Colaça 460 Reais 1 /4 

Coure la  ( no  Enxofra l )  F i l hos de Fernando Afonso 1 40 Reais 1 /4 
Coure las (2 )  Marq ues 
Coure la (em Va le  de Bodes) 

Casas Rodrigo Eanes G ra l ho  240  Reais 1 /4 
Coure las (3)  
Coure las (2 meias)  

Coure las (7 )  João de Agu i a r  320  Rea i s  '" 1/4 
Casaria ( ju nto do paço) 

'" C . .  ) e assi som em soma ( I .A. N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 302, f I .  1 1 7v) .  

--------------------------�� 



______ A:....;....;O:;.;r...;:d;.:;e.;.;;m de Cristo ( 1 4 1 7- 1 52 1  

Rendas e Foros 
Objecto/Localização Foreiros 

Dinheiros Renda parciária 

Coure la  (na costa ) Fernando Esteves, morador em 40 Reais 1 /4 
P inhe i ro 

Casa ( na  G ra nja )  João Afonso 5 i ntrão 336 Reais 1 /4 
Casar ia 
Coure las (2,  na costa ) 
Coure las (2,  na Fed i nhe i ra )  
Coure las ( 2 ,  no Enxofra l )  
Coure la  ( 1 ,  no Va le das  Rãs) 
Tabu le i ros (2 )  

Casas ( na  G ranja )  D iogo Afonso 553 Reais 1 /4 
Coure la  
Coure la  e meia (a Gasmata ) 
Coure las (2,  na costa ) 
Coure las (3, na Fed i nhe i ra )  
Coure la ( no  Enxofra l )  
Coure la (ao m o i n h o  de vento) 
Coure la  (no Va le  de Bodes) 
Coure las (4, das fre i ras) 
Pomar 

Casa ( na  G ranja )  João Álva res, ca lafate 389 Reais 1 /4 
Coure las (5 e 1 /4, na costa ) 
Coure la ( no  Mosque i ro)  
Tabu le i ro 
Casas (do mo inho  de vento) 
Casas (na G ranja )  

Coure las (3, no  Enxofra l )  Vasco Ascenso, morador em 87 Reais 1 /4 
5tº Antón io  e 4 cetis 

Coure la  (no mo inho  de vento) Vicente Fernandes Marq ues 68 Reais 1 /4 
Coure la  ( na  Fed i nhe i ra e 6 pretos 

Bens (na G ranja )  Pero Vaz da Veiga 390 Rea is  1 /4 

Coure la ( na  costa) João Pi res Cebo le i ro 1 08 Reais 1 /4 
Coure la  ( na  Fed i nhe i ra )  e 6 pretos 
Chão ( ju nto do paço) 

Cou re las (2,5, na  costa ) Afonso Álva res 1 00 Reais 1 /4 
Casas ( na  G ranja )  

Casas ( na  G ra nja )  Nuno  M a rt.i ns 1 74,5 Reais 1 /4 
Coure la  (e 1 /4, no Enxofra l )  
Coure las ( 3 ,  na costa ) 

Qu inhões ( ju nto a sua casa) João Pi res d'Alper iate 27 Reais 1 /4 

Coure las (4 e 3/4 na Fed i nhe i ra )  B rás Eanes  da Tinhosei ra 232,5 Reais 1 /4 
Tabu le i ro 
Coure la  ( na  costa) 

Qu intã Tristão Lois, mercador, 1 84 Reais 1 /4 
Coure las (4 )  morador em Lisboa 
Courela (no Mosq ue i ro)  
Tabu le i ro ( na  Fed inhe i ra )  

Coure la  ( no  Va le  das Rãs) Gomes Rodr igues 1 26 Reais 1 /4 
Coure las (2,  na Fed inhe i ra )  
Coure las ( 2 ,  em Al periate) , 

G]D--------------------------



Isa be l L. M o rgad o de Sou sa e S i lva 

Rendas e Foros 
Objecto/Localização Foreiros 

Dinheiros Renda parciária 

Ol iva l  ( n a  costa de Al periate) Gonça lo De lgado da  Ti nhosei ra 21 Reais 1 /4 

Coure la  ( na  costa de Alperiate) Álvaro Afonso da Ti nhosei ra 1 4,5 Reais 1 /4 

Casar ias (2,  nas casas de q u inta) João Ram i rez Are l hano  '" 395 Reais 
Casar ias (3, detrás da qu i nta) 
Coure las (2 ,  na costa) 
Coure las (7 ,  na Fed i nhe i ra )  
Coure las (3 e 1 /4 no Enxofra l )  
Coure la 
Coure la  e meia (menos 1 /8 )  
Meia casaria 
Coure las (2,5) 
Casaria ( 1 /4 de) 500 Reais ' "  
Mar inha G rande 1 /4 
Mar inha  Peq uena 

Coure las (4, na costa ) Cata r ina Gonça lves 350 Reais 
Coure las ( 1 /4, na Fed i n he i ra )  
Meia Coure la  (ao longo do R io )  

Retomando a ide ia já form u lada,  no  ano  
de 1 505, a G ranja de Alperiate estava entre
g ue  ao comendador  F r. D. N u no E m a n u e l ,  
por  mercê do monarca, confi rmando a dua
l idade Coroa - Ordem de Cristo, situação q ue 
a pesa r de  não  ser  nova se c l a r if ica no  
m o m e nto e m  q u e  D .  M a n u e l  acu m u l a  a 
a d m i n istração da m i l íc i a de Cr isto com o 
governo do re i n o . Desde então, os i nteres
ses destas duas institu ições, não só se a rti
cu la ram entre si ,  como tam bém passa ram a 
converg i r  pa ra o mesmo e ú n ico objec
tivo 749 . 

'" João Ram i rez está isento do pagamento do 1 /4, 
por carta de mercê de D. Manue l ,  de 13 de J u l ho de 1 487. 

'" Para além da verba em d inhei ro, a fonte regista: " 

da marinha grande bC reais e huum moyo de sal e da 

marinha pequena oito moyos de sal. " (a f I .  1 1 9 ) .  
'" I .A .N .!T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

livro 302, a f I .  38 (o  registo que d iz  respeito à comenda 
dos Esca los de Cima,  Esca los de Baixo e a ldeias da Mata 
e Cafede, refere que  estes l uga res pertenc iam à Mesa 
Mestra l ,  mas que ti n h am s ido dados pe lo rei em 
comenda a Fr. Lou renço de Brito, fida lgo rég io, cava leiro 
da  O rdem de Cr isto, comendador  de Seg u ra e 
Sa lvate rra ) ;  o mesmo aconteceu na Re igada ,  onde o 
monarca entregou a j u r isdição que  l he  pertencia como 
Mestre, ao marecha l ,  dando-l ha  em comenda ( I .A .N .!T.T., 
Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 307, a f I .  40). 
Aliás, a le itu ra atenta dos f ls .  25  a 27 do  Livro das 

Comendas da Ordem de Cristo ( I .A. N .!T.T., Ordem de 

Já  em 1 472, o I nfante D. Fernando, como 
M estre das  o rdens  m i l ita res de  Cr isto e 
Santi ago,  obtivera,  n a  seq uênc ia  de u m a  
s u a  súp l ica e por  b u l a  de S isto IV, a utoriza
ção pa ra d a r  p ropr iedades e rendas  das 
Mesas Mestra is destas m i l íc ias a cava le i ros 
e re l ig iosos das mesmas, em rem u neração 
de serviços, e m  recon hecimento do mérito 
pessoa l ,  ou  po r  troca .  Por fo rça do mesmo 
docu m e nto, o Mestre, a lém de fica r i m pe
d ido  de  as da r a pessoas estran has às res
pect ivas ordens ,  devia recu pe ra r  todas as 
q ue  ti n h a m  sido entreg ues i ndev ida
mente 750 . 

Ao reco rda rmos a conj u nt u ra po l ít ica 
vivida  n essa é poca, somos l evados a crer 
q ue já  D .  Fernando senti ra a necessidade e a 
uti l i dade  de recom pensar  com bens das 

Cristo/Convento d e  Tomar, livro 9)  revela·se c lara sobre 
este assunto. Pedro Álvares Seco, ao comentar os bens e 
d i reitos que haviam sido reservados para a Mesa Mestra l 
pela constitu ição de 1 326, acrescenta: se aplicarao alguns 

pera dotte ( '  . .  L foram apropriados alguns a alguas 

comendas ( . . .  ) ,  de alguns dos bens do termo de 

Santa rem foi dotada a commenda que se creou em 

Sancta Maria d'Africa ( . . .  ) .  Item. No Rodao he feita com· 

menda ( . . .  1. etc . .  
75<> Bu l a  Inter curas multiplices, outorgada em Roma 

na  data aci m a  refer ida .  Pub l .  entre outros, nos  
Monumenta Henricina, vo l .  XV, doc .  23 ,  pp. 23  . 24. 
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ordens q uem o merecia ou se d isti ng u ia  no  
exercíc io das suas  fu nções, nomeadamente 
na g uerra 75' . 

1 .  A Mesa Mestral 

1 . 1 .  Receitas 

Re lativa mente ao tem a  das rendas  e 
d i re itos da Mesa Mestra l ,  devemos observa r 
q ue  o docu m e nto base pa ra a a n á l i se q u e  
n os p rop usemos faze r data de  1 5 1 4 752

, e 
ence rra dados re l at ivos às loca l i dades de  
Tom a r, L i sboa , Vi l a F ra nca de  X i ra ,  S a n
ta rém, Sou re, Pomba l ,  Dornes, N isa, I danha, 
Caste l o  B ra nco e Mogado u ro, i l ustra ndo  
u m a  rea l idade s i m i l a r à detectada  e m  
1 500 753

• 

'" Veja-se o capítu lo  I do presente estudo na época 
deste admin istrador. Não podemos deixar de refer ir que 
sempre exist i ra m  relações deste género, não em termos 
da Mesa Mestra l ,  mas no â mbito mais general izado dos 
bens e propriedades da Ordem de Cristo. Al iás, era fre
quente um senhor  rodear-se de um g rupo de fiéis esta
be lecendo, desta fo rma,  u m a  c l i ente l a .  No caso da  
O rdem de C risto, e no período da  adm in istração d o  
I nfante D.  Hen rique, esta situação é s i ntomática, j á  q u e  
a l guns personagens p restam ind ist i ntamente serviços, 
quer à Casa Senhor ia l ,  quer à Ordem. Cfr. SOUSA. João 
S i lva de - A Casa Senhorial . . .  , cap .  IX, pp .  302 - 464; 
C U N HA. Mar i a  Cr isti na  A lme ida  e; P IME NTA, M a ria  
Cr ist i na  - "A Casa  Senhor i a l  do  I nfa nte D .  Hen rique :  
Organ ização Soc ia l  e Distri bu ição Reg iona l " ,  i n  Revista 

da Faculdade de Letras - História, II sér ie,  Porto, 
Un iversidade do Porto, 1 984, vol .  I ,  pp. 221  - 284. 

752 I .A .N .rr.T., Gaveta VI/, maço 18, nQ5. Livro do mes

trado de Chrisptus do ano de se XII/o; e I .A.N .fT.T., Núcleo 

Antigo, nº587, maço ún ico, nº1 . Livro da fazenda do mes

trado de Christo do anno de 1500. 

753 De facto o estudo comparativo da fonte enunciada 
com o Livro da Fazenda de 1500, não revela  g randes a lte
rações, pelo que só registamos as que nos pa receram ser 
de ma io r  importâ nc ia .  TOMAR: refere que  a renda do  
azeite e d i reitos dos  lagares está entregue ao a lcaide-mor 
e a das p ri m íc ias ao convento, acrescentando  a i nda  o 
rend imento de a l guns  bens entreg ues à exp loração.  E 
regista quanto aos foros das ga l i nhas: Item. E rende mais 

as galinhas d'avemça as quaaes am de pagar os lavrado

res que pagam o oytavo que rendera per orçamento IIIIC 

L galinhas. Item. Mays am de foros que alguuns trazem 

emprazados casas vinhas e olivaaes per orçamento 
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Assi m, logo n u ma prime i ra l e itu ra, verifi
cámos uma g rande d iferença entre o ti po de 
rendas usufru ídas em á reas u rbanas, como 
são os casos de  L isboa e Santa rém, e as das 
zonas pouco u rban izadas ou  ru ra is. 

Nessas l oca l i dades, a m a io r pa rte das 
rece itas p rovém de contratos efectuados 
entre a entidade sen horia l - a Mesa Mestra l 
- e o i nteressado, q ue fica obr igado ao paga
mento de uma determ i nada verba anua l  em 
d i n he i ro , po r vezes acresc ida  de  a l g u n s  
foros - aves de  capoeira, ovos, etc . 754 - .  No 
caso de L isboa, os bens afo rados são, pre
dom i n a ntem ente, casas e casa is ou ,  e ntão, 
a lg u m  po m a r, v i n ha ou  h e rdade ,  s itos na 
c idade ou no  seu termo, como, po r  exem
plo,  em Arro ios, Ameixoei ra e até em S i ntra . 
E m  Santa rém,  não são mencionados q ua is
q uer ed ifícios, d istribu i ndo-se os bens rústi
cos por q u i ntas, casa is, v in has, cou re las de 
te rra , m a n i n hos, etc . ,  a q u e  se j u nta m os 

( I .A .N .rr.T., Núcleo Antigo, nº587, maço ún ico, nº1 , fI . 4) ; 
DORNES: acresce o d íz imo dos gados, lã  e m iuças, bem 
como a renda d o  pé do  a lta r, que estava entregue ao 
v igár io  de Tomar  ( I .A .N .rr.T., Núcleo Antigo, nº587, maço 
ú n ico, nº1 , f I .  9v) ;  POM BAL: para além da  portagem,  a 
Mesa t inha também o montado e t inha dada a renda das 
cava la rias ao vigário de Tomar  ( I .A.N .rr.T., Núcleo Antigo, 

nº587, maço ún ico, nº1 , f I .  1 1 v - 1 2) ;  SOURE :  nesta época, 
a renda  do v i nho  estava dada ao  Doutor Gonça lo  de 
Azevedo, e o d íz i m o  do  gado estava entreg ue a João 
Álvares. Não  menc iona  o d ízimo das m iuças, e refere a 
existência de dois pelames, bem como o d i reito à renda 
das penas de a rmas,  da qual usufru ía o a lca ide 
( I .A .N .rr.T., Núcleo Antigo, nº587, maço ún ico, nº1 , f I .  1 5) ;  
CASTELO BRANCO: o va lor  da renda do tabel ionado é de 
1 .620 rea is  a nua is, pagando cada tabe l i ão  540. A renda 
da portagem estava entregue ao comendador da Lousã e 
de Alca ins ,  enq u a nto que  a as a l de ias dos Esca los de 
Ba ixo e de C ima e Cafede estavam entregues ao comen
dador-mor ( I .A.N .rr.T., Núcleo Antigo, nº587, maço ún ico, 
n01 , fI. 1 9v - 20; N I SA: acrescenta a renda de u mas aze
nhas no r io Tejo ( I .A .N .rr.T., Núcleo Antigo, nº587, maço 
ún ico, nº1 , f I .  23v) .  

'" No que d iz  respeito aos foros, verificámos que na 
zona de S intra, onde a Ordem de Cristo também possu ía 
a lguns bens, uma das herdades t inha de pagar de renda 
anual ,  12 a lque i res de pão meado e 1 00 maçãs, enquanto 
que  o casa l  da G ranja ,  pa ra a l ém do pão meado que  
pagava, j untava aos  foros habituais das  aves de capoeira, 
u m  carneiro e ainda 13 queijadas ( I .A .N .rr.T., Gaveta VII, 

maço 1 8, nº5, a f I .  30 v - 3 1 )  . 
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réd itos do d i reito de re lego, conced idos pe lo 
monarca ao conde de  Redondo e a G i l  Vaz 
da Cunha 755 . 

E m  contraste, o escrivão, ao assenta r a 
p roven iênc ia  das rendas, foros e direitos 

devidos à M esa M estra l ,  na l oca l idade  de  
Mog a d o u ro, s i m p l esmente e n u mera u m a  
sér ie  de  l uga res e a l de ias, a saber: Bem
posta , Pe redo, B ru n h os i n ho ,  Penasró i as, 
Casta n h e i ra , S .  M a rt i n h o, M acedo,  Az i 
n h oso, Caste l o  B ra nco, Lag oa , Vi l a  do  
Conde,  Vi l a  de  S i nos, Vi l a  de Re i ,  Vi l a  da  
M a d re, Remondes, Vi l a r i n ho ,  Ventos i n h o, 
Paçó, M i l hão ,  Pa rade la  e Me i r i n hos, i m pe
d indo-nos de conhecer o seu montante, uma  
vez q ue a fonte nada  mais  acrescenta 756. 

E m contra pa rt ida ,  pa ra Vi l a  F ra nca de  
X i ra 757 fo rnece-nos uma i nfo rmação m a is 
com p leta , reg ista ndo  q u e, n essa á rea,  a 
O rdem de Cr isto e o Mestre a ufe r i am dos 
rend imentos inerentes aos d i re itos de porta
ge m, a lca i da r ia  758, pensão dos tabe l i ã es, 

m A fonte refere: Direitos reaes. Item. O emquortall e 

arquo novo da dita vil/a, dado ao conde do Redondo e a 

crecemça dos Livros do serviço da judaria e o releguo da 

dita villa e a mouraria ( I .A .N JT.T., Gaveta VII, maço 1 8, 
nº5, a f I .  27v). À margem, a fonte reg ista: dado. 

'" I .A .N JT.T., Gaveta VII, maço 1 8, nº5, a f I .  24-24v. 
Refira-se que  exist ia a comenda do Mogadouro, q ue  
t i n h a  como  ca beça a v i l a  de  Caste lo B ranco onde ,  até 
meados do séc. XIV, o Mestre da Ordem de Cristo fixara 
residência, pelo que i nteg rava os bens da Mesa Mestra l .  
Ma i s  tarde, fo ram constitu ídas nessa á rea a l g u mas  
comendas, pe lo  que não será de estranhar  que  esta con
t inuasse a usufru i r  dos seus d i reitos nas loca l idades que 
não haviam s ido ap l icadas para usufruto de  a lguém .  O 
documento a inda refere uns bens que haviam pertencido 
a Fernão M a rt ins  e a q u i ntã de  Cabo do  Monte, na 
comarca de Entre-Douro-e-Minho, que estava emprazada 
a Gonça lo Alcofo rado, conj u ntamente com a qu i ntã do 
Fa ia l ,  de cujo foro ( 1 6.000 rea is) o monarca o hav ia  d is
pensado (fI . 24v) . 

'" I .A.N .fT.T., Gaveta VII, maço 1 8, nº5, a fI . 29. 
758 A regu l amentação das j u r isd ições loca is  e sua  

ap l icação prática, suscitou sempre problemas, e fo i  sem
pre objecto de situações confl ituosas. Em 1 468, a 20 de 
Setembro,  o I nfante D .  Fernando, a d m i n istrado r  da 
Ordem, estando em Vi la Franca de Xi ra, ouviu o conce lho 
e homens bons dessa loca l idade para que  i nterviesse no 
sent ido de esc l a recer sobre qua is  eram os d i reitos da  
m i l íc ia ,  nessa loca l idade ,  uma  vez  que  a O rdem e o 

re l ego,  renda  do  vi n h o  e renda das m i u 
ças 759 . 

A lg u n s  dos d i reitos e n u nc iados estão 
d i rectamente l i gados ao exercíc io da j u risdi
ção, pe lo q ua l  o senhor  governava e exercia  
a j ustiça,  pe lo q ue, em pri ncípio, usufru ía da 
genera l i dade dos d i reitos rea is, como os da 
portagem,  açougagem, j ugada, etc. ,  compe
ti ndo- l he  a i nda  cobra r  os d i re itos de justiça 
i ne re ntes ao paga m e nto de m u ltas cr i m i 
na is, q ue se  incl u ía m  nos  d i re itos de a lca ida
r ia e de mordomado 760 . 

A pensão dos tabe l i ães  761 decorr ia  do  
exercíc io  do  poder  j ud i c i a l ,  cujas d e l i bera -

a lca ide, D iogo Eanes de Va l ada res, os t i n h a m  deman
dado por  incumpr imento de a lguns de les. Face ao sol ic i 
tado, o Mestre esc la receu que competia à Ordem colocar 
a lca ide grande e pequeno, ter as prisões e cadeias, rece
ber a carceragem e ter as coimas do fechar  das portas da 
j ud i a ri a .  Que com petia ao a lca ide i ntervi r nos jogos de 
cartas e dados, bem como nos casos dos barregãos casa
dos e barregãs de c lérigos, bem como, e já noutra pers
pectiva, dar j u ramento aos a lmotacés. A que  acrescia o 
d i reito de cobrar o d iz imo sobre determ inadas mercado
rias que chegassem e sa íssem pelo Tejo ,  bem como 
sobre a venda de a lgumas de las, inc lu indo a inda o d i reito 
da portagem. O conce lho  aceitou,  fazendo-se de i med iato 
um contrato, na dicta villa, dia mes e era suso dicta e asi

nado e afirmado no caes em huua barca honde ho dicto 

senhor estava pera partir pera a cidade de Lixboa 

( I .A.N .fT.T., Colecção Especial, Ordem de Cristo, maço 7, 
nº4; Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Cód. 234, 2ªpt. ,  
f ls. 79v - 80; B .  N .  L. , Fundo Geral, Cód. 736, a fI . 1 43v) . 
Na seq uênc ia do que  ass im ficara estabelec ido, a l guns  
d i as  depois, na presença de Pedro Eanes Brandão, cava
le i ro, ouvidor e desembargador do I nfante D.  Fernando, 
Diogo Eanes de  Va l ada res, cava l e i ro, comendador  da  
O rdem de  Cr isto, a l ca i de -mor  de  Vi l a  F ranca  de  X i ra ,  
receb ia  do  conce l h o  desse l uga r, todas as pr isões e 
cade ias da v i l a ,  d i reito que  l h e  assist ia ( I .A .N .fT.T., 
Colecção Especial, Ordem de Cristo, maço 7, nº4) . 

759 Permit imo-nos e laborar u m  raciocín io  mais com
p leto sobre a temática das rendas e d i reitos do senhor io 
da Ordem de Cristo, quando abordarmos o assunto das 
comendas, no presente capítu lo .  

760 Também há referências à ca rceragem, em Domes, 
e às cava larias, em Tomar, Pombal e Domes. 

7" E m  Toma r  rend i a  5 .040 rea is anua i s .  Esta renda 
era paga por quatro tabe l iães das notas e quatro jud ic ia is 
(630 rea is por cada um), e estava dada ao convento por 
alma do I nfante D.  Henrique ( I .A.N .fT.T., Gaveta VI/, maço 
1 8, nº5, a f I .  3) ;  em Castelo  Branco, 1 .520 rea is (a f I .  1 8v) e 
em Domes, 2 .080 reais (a fI . 1 0v) .  
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ções u rg ia consignar  por  escrito, pe lo q ue os 
tabe l iães eram i mpresci nd íveis. 

Neste caso, sabemos q ue a recepção era 
u ma das prerrogativas seculares da Ordem, 
nesta loca l idade .  E m 1 4 1 0, a 1 4  de Agosto, 
F r. Afonso,  como procu rador  d o  M estre, 
obrigou dois dos tabe l iães, em exercício  em 
Vila Franca de X i ra,  a paga rem a n ua l mente 
d uas dobras de ou ro cruzadas, porq ue  l hes 
ti n h a  s ido feita merçee do tabaliado 762 . 

A cobrança do  re l ego, i nteg rada n os 
d i reitos sen hor ia is, fazia pa rte de outro con
j u nto de prerrogativas pe las q ua is a Ordem 
de  Cr isto, à seme l h a nça de  outros sen h o
rios, deti nha  o monopól io  sobre determi n a
dos bens . N este caso, o d i reito de re l ego 
pode ser  cons iderado  u m a  espéci e de  
m o n opó l i o  tem porár io  763, n a  med ida  e m  
q ue l he  reservava a pr ior idade da venda do 
v i n h o, e m  exc l usivo e po r  u m pe ríodo de  
três meses. Além deste, a Mesa Mestra l pos
su ía a i nda  o d i reito da renda do vi nho, q ue 
pod ia  trad u z i r-se n u ma q u ota pa rc i á r i a  o u 
no d ízi mo. 

Por sua vez, em Tom a r, Sou re, Pom ba l ,  
Caste lo  B ra nco, N isa e Dornes, às  rendas 
devidas por  v i rtude dos contratos enfitêuti
cos celebrados pe la  Mesa Mestra l im põe-se 
acrescenta r os réd itos da  portage m, da  
a lca i d a r i a ,  da  pe nsão dos ta be l i ães  e do  
re l ego, bem como a l g u ns contr i butos de  
natu reza ecles iástica, constit u i ndo Lisboa e 
Vi l a  Franca de Xi ra excepções neste pa n o
rama tr ibutá rio .  

As referências aos d íz imos, pri m ícias, pé 
de a lta r e ofertas, fazem parte i nteg rante dos 

762 IAN .rr.T., Cal. Especial, Ordem de Cristo, maço 5, 
doc. 23 e Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Cód. 234, 
2' pt., fls. 78-78v. Cfr. S I LVA, Isabel L. Morgado de Sousa 
e - A Ordem de Cristo durante o mestrado . . .  , cap. I I I ,  a 
p. 1 02.  Recua tam bém a esta época a pr imeira i nformação 
que possu ímos sobre o d i reito do re lego exerc ido pelo 
Mestre nesta loca l idade, a que se veio a ju ntar o privi lé
g io  joanino de marca sobre o vi nho  ( Idem, ibidem, cap. 
I I I ,  a p. 38) . 

763 O documento também revela  a existência de outro 
género de monopó l ios, como por exemplo ,  o dos mo i
nhos de pão (Tomar), o das azenhas e fornos (Pombal )  e 
a inda o do pisão dos panos (Tomar) .  

GBD�-----------------------

A Ordem de Cr isto (1417-1521) 

tri butos a paga r  pelos moradores e lavrado
res desses terr itórios. 

Os d íz imos do  pão,  j u nta mente com os 
do vi nho  e azeite, são os mencionados com 
ma io r  freq uênc ia , seg u i n do-se- I h es os dos 
g ados, das co l me ias  e enxames, da  fruta,  
dos l eg u m es, das  coisas m i údas e os q ue 
i nc id iam sobre o exercício de uma  profissão 
- as con h ecenças ou q uartas. Estas rendas, 
q ue constitu ía m  u m a  das p ri nc i pa i s  fontes 
de receita , às vezes davam or igem a s itua
ções de confl ito com as autor idades eclesi
ásticas das zonas onde o patrimón io  da m i l í
c i a se e ncontrava , pe lo  q ue se reco rr ia  à 
e laboração de composições, que  ficavam a 
reg u la r  os d i re itos correspondentes a cada 
uma das pa rtes 764. 

E m Tom a r  765, ta l com o  e m  S o u re, a 
O rdem de Cr isto cobrava o d íz i m o  e o 

7" Esta s i tuação está presente nos tombos das 
comendas da Ordem de Cristo, pelo que nos reservamos 
referi- Ia, quando as estuda rmos, ainda no presente capí
tu lo .  

765 Nesta l oca l i dade,  onde a Mesa Mestra l exercia 
todos os seus d i reitos de senhorio eclesiástico - as igre
jas de Toma r  pertenc iam pleno jure, tanto no espir itua l  
como no temporal à O rdem - e esco lhendo como exem
p lo u m  documento do fina l  do rei nado de D. Manue l ,  veri
ficamos que a cobrança dos díz imos representava uma  
das  rendas ma i s  importantes da Ordem de Cristo. Assim, 
a 27 de Feverei ro de 1 520, o monarca i ntervinha  num pro
cesso de confl ito entre o conce lho de Tomar  e o contador 
do mestrado, Diogo de B raga, uma vez que tendo ficado 
acordado entre as  partes, que se devia dar p regão da 
renda dos d íz imos da azeitona e lagares da vila e termo 
de Tomar, só se ti nham encontrado lançamentos por pre
ços bastante baixo, o que trazia g rande preju ízo à Ordem 
uma vez que esta era uma das suas rendas principaes. 

Desta forma, o refer ido contador  sol ic itou que  se cum
prisse o que fora estipu lado pe lo  fora l novo: que a Ordem 
de Cr isto l evasse de cada dez, um, mais o que já fora 
determinado por sentença, que estipu la ra que o povo que 
desfaz ia a azeiton a  nos l aga res de aze ite que  eram da  
Ordem - e que esta manti nha  reparados e bem aparelha
dos - devia dar  de comer aos lagareiros e servidores, pro
vendo também a lenha necessária. O conce lho rec lamou, 
só queria  pagar o cont ido no fora l novo, a rgumentando 
que já pagava mu itos tr ibutos e i mposições à Ordem de 
Cristo. A sentença rég ia foi  n it idamente a favor da Ordem 
(e das rendas da Mesa Mestra l ) :  que cumpram com o que 
fo ra determi nado pe la sentença e paguem ao lagare i ro 
como sem pre o fizera m,  u m  rea l  por  moed u ra, e che-
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oitavo, pelo que a fonte refere a existência 

de quatro celeiros de recolha do grão (trigo, 

cevada, centeio e milho): um na vila e os res

tantes na Junceira, na Sabacheira e na 

Albiubeira 766, o mesmo acontecendo para o 

vinho, que se recolhia em várias adegas 

espalhadas pela vila e áreas limítrofes. 

No caso de Soure, detectámos a existên

cia de dois celeiros - o da vila e termo e o 

das jugadas - para a recolha do pão, 

enquanto que em Pombal, Castelo Branco e 

Nisa, um só era suficiente. 

Relativamente ao dízimo dos gados, a 

referência é feita para Tomar - e o seu rendi

mento era entregue ao vigário-geral -, 

Soure, Castelo Branco e Nisa, impondo-se 

observar que o dízimo da fruta, bem como 

os dízimos pessoais, são apenas menciona

dos para este último lugar 767. 

gando a 20 alqueires, paguem dois (I.A.N./T.T., Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Cód. 234, 2'pt., fI. 34v-36; 

Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Cód. 232, fI. 87v-90; 

Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 35, fls. 61v-63; 

B.N. L., Fundo Geral, Cód. 736, fls. 63v-65). 

"6 I.A.N./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 2, fls. 29v-30v. A obrigatoriedade dos moradores de 

Tomar e termo pagarem o 1/8 do pão, vinho e linho, 

remonta ao tempo de D. Lopo Dias de Sousa, Mestre que 

antecedeu o Infante D. Henrique, quando este reclamou 

do direito da Ordem de Cristo ao pagamento da jugada, 

e que há muito andava sonegado. Esta processo litigioso, 

que decorreu entre os anos'de 1406-1410, foi resolvido a 

favor da Ordem por sentença joanina de 30 de Outubro 

de 1410, e na sua sequência o povo de Tomar passou a 

pagar o referido oitavo. Consequentemente, a milícia 

deparou com o problema do armazenamento destes 

géneros, pelo que o Mestre mandou proceder à constru

ção de três celeiros e três adegas - 1 celeiro e adega na 

vila, 1 celeiro na Albiubeira, 1 adega nas Pias, e 1 celeiro 

e adega na Junceira (Cfr. Isabel L. Morgado de Sousa e

A Ordem de Cristo durante o Mestrado de D. Lopo ... , 

cap. III, pp. 100-101). 

'" No entanto, sabemos que para o caso de Tomar, 

este havia sido um assunto discutido e regulamentado 

pelo Infante D. Henrique em 1457 (Publ. nos Monumenta 

Henricina, vol. XIII, doe. 65, pp. 109-113), tendo havido 

um acordo posterior entre a Ordem de Cristo e o conce

lho de Tomar, a 21 de Setembro de 1517 (I.A.N./T.T., 

Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 2, fls. 91-97v; 

Livro 52, a fI. 18). Cfr. CONDE, Manuel Alves Sílvio -

Tomar Medieval. O espaço e os homens, Cascais, 

Patrimonia Historica, 1996, pp. 199-210; FERRO, Maria 

A cobrança das primícias era efectuada 

em todas estas povoações, enquanto que as 

ofertas só são referidas para Nisa, e o pé do 

altar para Soure, Pombal e Nisa.76s 

Resta-nos só abordar outro tributo: os 

foros. Este imposto fixo, pelo qual respon

diam os moradores que eram donos das 

suas casas, era pago à Ordem em reconhe

cimento do senhorio e, normalmente, fazia

se mediante a entrega de aves de capoeira e 

ovos, mencionados em Tomar, Lisboa, 

Santarém, Soure, Pombal, Castelo Branco e 

Nisa. 

A especificidade da denominação de 

foros das galinhas, também acontece para 

Tomar e Castelo Branco. Na primeira povoa

ção, o diploma esclarece: Item. Na villa e 

termo ha foros de galinhas que se chamam 

as galinhas da vaqua as quaes ham de pagar 

os lavradores e rende per anno per orça

mento 769, enquanto que no segundo caso, 

anota: Item. Os foros das galinhas em que 

avera CXX770. 

Em Soure, acresce ainda a renda da 

carne, a da romagem a S. Marcos e a do 

ramo verde 771, enquanto que, em Nisa, sabe

mos da existência de uma coutada, uma 

pescaria e ainda de uma barca de passa

gem, cujos réditos revertiam a favor do 

Mestre da Ordem de Cristo. 

Face à panorâmica traçada, e apesar dos 

fundos tratados se terem revelado ricos de 

José Pimenta -"A vigairaria de Tomar, nos finais do séc. 

XV", in Do Tempo e da História, 1971, vol. IV, p. 142. 

'" A fonte não refere o valor ou quantidade. Nesta 

vila também se recebiam os foros do pão (I.A.N./T.T., 

Gaveta VII, maço 18, nQ5, a fI. 3); o tombo da Mesa 

Mestral refere que todos os lavradores de Tomar e Pias 

são obrigados a pagar o direito das galinhas - uma por 

ano, quem lavra com um jugo de bois - (I.A.N./T.T., 

Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 2, fI. 103v). 

'" I.A.N./T.T., Gaveta VII, maço 18, nQ5, a fI. 18v. 

no I.A.N./T.T., Gaveta VII, maço 18, nQ5, a fI. 18v. 

m VITERBO, Fr. Joaquim da Santa Rosa -"Rendeiro 

do Verde", in Elucidário de Palavras . . . , vol. II, a p. 531, 

esclarece que este personagem tinha direito às coimas 

que se impunham a todps aqueles que danificavam as 

searas, hortas, soutos, olivais, etc., bem como todas as 

áreas susceptíveis de serem cobertas de verdura. 

Pensámos ser este também o sentido de ramo verde. 
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i nformação, não podemos de ixa r de reg ista r 
a lg uma desi l usão, u ma vez que, em termos 
fi na is, não nos perm ite chega r  a concl usões 
re lativa mente a va lo res, nem q u a nt idades, 
i m poss ib i l ita ndo-nos de  corre lac io n a r  as 
rece itas com as despesas, com o objectivo 
de  esti m a r  eventua i s  l ucros, ou  então  de 
verif ica r o eq u i l íbr io o rçamenta l .  Por outro 
lado, conti nuamos a pôr em d úvida se estes 
ser i a m  os ú n icos réd itos da Mesa M estra l 
n essas l oca l i dades, ou  se, eventua l m e nte, 
a i n d a  benefic ia r ia  de o utros em q u a isq ue r  
dema is l uga res. Esta d úvida pa rece-nos fun
damentada, uma  vez q ue o Tombo dos bens, 

rendas e direitos que a Mesa Mestral da 

Ordem de Nosso Senhor Jesus Cristo tem 

nas vil/as de Tomar e Pias e seus termos é o 
ú n ico fu ndo q ue  de forma s istemática ana
l isa este assu nto, mas c i rcu nscrevendo-se a 
essas á reas. Não podemos, por  isso, ignorar 
q ue  os dados a n a l isados não podem ser  
conc lusivos, nem defi n itivos. 

De q ua lque r  fo rma, e a ntes de a n a l isar
mos as despesas o rd i n á r ias  da M esa 
Mestra l em cada uma das loca l idades referi
das, sistematizemos, pa ra u m a  me lhor  per
cepção, o que acabamos de escrever. 

Quadro nº 9 - Tipologia das rendas 

Rendas de carácter eclesiástico m Localidades 

Díz imos Tomar, Sou re, Pombal ,  Caste lo  Branco, N isa, Dornes, V i la  Franca de Xi ra 

Pri m íc ias Tomar, Soure, Caste lo  B ranco 

Pé do a ltar  Sou re, Caste lo  B ranco 

Ofertas N isa 

Rendas de carácter senhorial Localidades 

Bens por t ítu lo  de contrato Tomar, Sou re, Pombal ,  Castel o  B ranco, N isa, Dornes, Vila F ra nca de X i ra, 
Lisboa, Santa rém 

Foros Tomar, Soure, Pombal ,  Castelo  B ranco, N isa, Dornes, Vila F ra nca de Xi ra, 
Lisboa, Santarém 

Relego Vi la  Franca de Xi ra, Santarém, Pomba l  

Mo in hos de pão Tomar, Soure, Pombal  

Azenhas Pombal  

Fornos Pombal  

Lagares Pombal  

P isão dos panos Tomar  

Montado m Dornes 

Pesca rias N isa 

Coutada N isa 

Barca de passagem N isa, Dornes 

Portagem Tomar, Soure, Pombal, Caste lo  B ranco, N isa, Dornes, Vi la  Franca de X i ra 

Açougagem Pombal  

m Pensamos poder inc l u i r  nesta classificação, a refe
rência à renda da romagem de S. Ma rcos, menc ionada 
pa ra a loca l idade de Soure ( I .A.N .(T.T., Gaveta VII, maço 
1 8, nº 5, a f I .  1 5v) .  

m Em Soure, a inda existia a renda da terça do ramo 
verde que, a nosso ver, poderia ser  inc lu ída nesta deter
m inação ( I .A.N .(T.T., Gaveta VII, maço 1 8, nº5, a fi . 1 5v). 
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Isa be l L. M o rgad o de So usa e S i lva 

Rendas de carácter jurisdicional '" Localidades 

Alca idaria Tomar, Vi la F ra nca de X i ra 

Mordomado Tomar, Sou re, Pomba l ,  N isa, Dornes 

Cava l a rias Tomar, Pombal ,  Caste lo  Bra nco, Dornes 

Pensão dos tabel iães Tomar, V i la  Franca de Xira ,  Soure, Pomba l ,  Caste lo  Bra nco, N isa, Dornes 

1 .  A Mesa Mestral 

1 .2.  Despesas ordinárias 

A aná l ise e estudo das despesas ord i ná
r ias da  Mesa Mestra l ,  coloca-nos, desde já ,  
a lgu mas q uestões. 

Com o  ser i a m  a d m i n i strados os ren d i 
m entos da Mesa M estra l ?  Chega ri a m  pa ra 
satisfazer os gastos? E q ue  t ipo de despesas 
eram efectuadas? 

N este contexto, a d ivers idade  j á  não é 
uma  tón ica.  

Efectiva mente os paga m e ntos a fazer  
pe los respectivos a lmoxarifados d istri buem
se por  três g ra ndes n úc l eos : rem u neração 
dos fu nc i o n á r i os; sustento dos c lé r i gos e 
dema is  pessoa l re l i g i oso; paga m e nto dos 
d i re itos ep iscopa is 775 . 

Sepa rada m e nte, as respect ivas fontes 
a n ota m um outro t i po de  d i spênd io  q ue, 
pe la  sua especific idade, apa rece à pa rte das 
despesas hordinarias. Refe ri m o-nos ao 
pagamento das tenças 776, pensão q ue ti n h a  
com o  objectivo rem u nera r  a p restação de  

'" Em Santarém, a fonte reg ista outros d i reitos, q u e  
entendemos poder enquadrar  nesta c lassificação e aos 
qua is já fizemos referência no  texto. Em Vi la  Franca de 
Xira ,  o fundo anota :  Item. A moeda da dita villa 

( I .A .N lT.T., Gaveta VII, maço 1 8, n"5, a f I .  29) .  
775 Reservamo-nos fazer o estudo e aná l ise destas 

duas ú lt imas q uestões, no capítu lo  IV deste traba lho .  
776 TORRES,  Ru i  de Abreu - "  Tença " ,  i n  Dicionário de 

História de Portugal, vo l .  IV, p. 1 46. Como refere o autor, 
este t ipo de pensão era atribu ído, temporária ou vita l ic ia
mente, podendo em a lguns casos ser transformada em 
j u ros. Dessa forma, os herdeiros do  beneficiado passa
vam a poder usufru i r  desse subsíd io .  O t ít u l o  de  u m a  
tença era registado e recebia o n o m e  d e  padrão, da í  que 
a documentação refi ra padrão de j u ro.  

serviços - na  ma ior ia  dos casos atr i b u ídas 
aos cava l e i ros - ,  a t ít u l o  de  recom pensa . 
Neste caso, respe ita remos o cr ité r io adop
tado  pe lo  reg isto docu m e nta l ,  trata ndo-as 
sepa radamente. 

Assi m, as p r ime i ras verbas a serem refe
r idas e m  todas  as loca l idades são as q u e  
d i z e m  respe ito ao  pag a m e nto do manti
mento pelo seu ofício, ao a lmoxarife 777 e ao 
escrivão do a l m oxarifado, q ue receb iam u m  
sa lá rio  m isto, pago em d i nhe i ro ( rea is) e e m  
g én e ros.  L isboa,  a l i ás, a p resenta como 
ú n ica despesa estes pagamentos, enq uanto 
q ue  Tomar, pa ra a l ém de outras, ap resenta 
um enca rgo e levado com o m a nt imento de 
um gru po considerável de func ionários, q ue 
são o contador  do mestrado, o escrivão dos 
contos do mestrado, o porte i ro dos contos, 
o medidor e o pregoe i ro . 

N a verdade ,  a l é m  de To m a r, só outras 
três loca l i dad es, e cada q u a l  sepa rada-

m A  1 6  de J a ne i ro de 1 422, o I nfa nte D. Hen rique,  
como regedor  da  O rdem de C risto, outorgava a Pedro 
N u nes de Faria, seu a lmoxarife em Lisboa e encarregado 
do  ar rendamento de todos os d i reitos da  O rdem de 
Cristo nessa c idade,  uma  procu ração para que pudesse 
recu pera r todas as  propr iedades da  m i l íc ia ,  sitas em 
Lisboa, S i ntra e seus termos, que não estivessem renta
b i l izadas (Pub l .  nos Monumenta Henricina, vol. I I I ,  doe. 
1 8, pp .  28-29 ) .  Em Maio, i nstit u ía F r. Afonso, pr ior de 
Alva iázere, como procu rador gera l  da Ordem de Cristo, 
como já o havia sido em tempo de D. Lopo Dias de Sousa 
( Ibidem, vo l .  I I I ,  doe. 24, p .  4 1 ) .  Uma situação q ue, na 
nossa op in ião, i l u stra a dua l idade Mesa Mestra l/Ordem 
de  C risto. O p r ime i ro é denominado  de  a l m oxa rife, e 
todas as loca l idades onde a Mesa t inha rendas e d i reitos 
têm um a lmoxarifado, daí o I nfante chamar- lhe seu a lmo
xarife. Ao mesmo tempo, a zona onde este devia actuar, 
pertence à Mesa .  O seg u ndo,  pe la  denominação que  
recebe, e que já possu ía ,  de procurador-gera l ,  fica auto
maticamente identificado com a i nstitu ição em s i .  
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mente, mencionam a existência do po rtei ro 
(Dornes: porte i ro do conce l ho) ,  do med idor  
(Soure) ,  e do pregoei ro (Soure e N isa ) .  

Em relação ao segu ndo g rupo de enca r
gos - e à excepção de Tomar, q ue tem tam
bém a responsa b i l i dade  do convento da  
O rdem - ,  estes co rrespondem aos m a nt i 
mentos dos vigár ios, capelães, tesou re i ros e 
raçoei ros das ig rejas das respectivas povoa
ções. Ass i m, em Soure, e a títu lo  de exem
plo,  o vigá rio recebe dois m i l  reais,  o itenta e 
q uatro a lq ue i res de tr igo e setenta e do is 
a l m udes de vi n ho pa ra se manter e vesti r, a 
q ue j u ntava, por  d ia ,  quatro arrates de carne 

que he outro tamto como ha huum Freire de 

Thomar 778
• O ca pe lão  a ufe r ia  da mesma 

verba em d inhe i ro, mais  cento e vi nte e sete 
a lque i res de trigo, ma is  vi nho  e azeite, e os 
tesou rei ros (dois) ,  oitocentos rea is  cada um,  
o ito a l q u e i res de  pão e o ito a l m udes de  

v inho ,  ma i s  a lg u m  tr i go para osteas. Os 
raçoei ros, como colaboradores do v igár io 779, 
receb iam cada u m, m i l  e q u i n hentos rea is .  
Ao mesmo tempo, u ma q uantia de dois mi l  
rea i s  e ra entreg u e  pa ra a m a n utenção e 
repa ro da ig reja 780 . 

E m  Caste l o  B ra nco, a i g reja ta m bém 
receb ia  u m a  q u a ntidade  de  tr i go e vi n h o  
pa ra a s  m issas, bem como u m a  verba pa ra 
cera per orçamento 785 . 

Por ú lt imo, e a i nda dando como exemplo 
So u re, po rq u e  mais com p leto, a Mesa 
Mestra l e ra responsável pe lo pagamento da 
visitação ao b ispo de Co im bra, da co l h e ita 
aos cónegos de  Coimbra (podendo cada u m  
de les rea l izar duas visitas) ,  e por  u m a  verba 
de q uatrocentos rea is, tri nta e dois a lque i res 
de trigo, vi nte e um a lmudes e o ito canadas 
de vi n h o, mais do is arráteis de cera à Sé de 
Coim bra, q ue l he  entregava por  mercê 786 . 

Quadro nº 1 0  - Soure: verba atribuída para o mantimento dos clérigos 

Numerário Géneros 
Beneficiados 

(reais) Trigo Vinho Azeite Carne 

Vigár io 2 .000 84 a lqs .  72 a l ms. 4 a rráteis 

Capelão 2 .000 1 27 a lqs .  X X 

Tesou re i ros 781 800 8 a lqs. 782 8 a l ms. 

Raçoei ros 783 1 .500 

Ig reja 784 2.000 

778 I .A.N .ff.T., Gaveta VII, maço 1 8, nº5, a f I .  1 6. 
779 E m  CASTE LO BRANCO, a quant ia atr i b u ída aos 

raçoei ros era de dez mi l  rea is que el rei  ordenou que 

ouvesse na Ygreja de Santa Maria da dita villa pera aju

dar a camtar e oficiar as missas de todollos domingos e 

festas principaes e dizer cada huum sua semana misa do 

dia e ajudarem a comfessar o povo na Coresma 

( I .A.N .ff.T., Gaveta VII, maço 1 8, nº5, a fI. 2 1 ) .  
780 I .A. N .ff.T., Gaveta VII, maço 1 8, nº5, a fI. 1 7 .  
m E ram do i s  tesou rei ros e cada u m  deles recebia o 

quantitativo mencionado. 
782 Para a lém dos a lque i res de tr igo, os tesourei ros 

a inda recebiam mais a lgum cerea l pa ra as hóstias. 
783 Este fu ndo docu menta l  não refere o n úmero de 

raçoei ros da ig reja de Soure .  A verba aqu i  refer ida era 
atribu ída a cada u m  deles. 

784 Esta quantia dest inava-se à manutenção e repa ro 
da ig reja .  
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785 I .A .N .ff.T., Gaveta VII, maço 1 8, nº5, a f I .  20. 
78' Em POMBAL, o bispo recebia oito mil reais e a Sé 

de Co im bra duze ntos rea is  de mercê, mais 60 rea i s  a 

quem vay per elles ( I .A.N .ff.T., Gaveta VII, maço 18 ,  nº5, a 
f I .  1 3v) ;  em DOR N ES, a vis itação era rem unerada ao 
b ispo por orçamento ( I .A.N .ff.T., Gaveta VII, maço 1 8, nº5, 
a fI. 1 1 ) ; e em CASTELO BRANCO, o bispo recebia m i l  e 
cem reais, três mo ios de trigo e três de centeio, mais três 
tonéis de v inho per razoado orçamento valaram de por

quo, carneiro e cousas outras meudas que lhe sam con

tadas a dinheiro, mais  o qua rto dos d íz imos da refer ida 
vi la ( I .A .N .ff.T. , Gaveta VII, maço 1 8, nº5, a f I .  20 ) .  
Comparativamente com o outro fundo documenta l uti l i 
zado,  apenas reg istámos peq uenas d ife renças rel ativa
mente ao va lor  das quantias a pagar, quer em d inhe i ro, 
quer em géneros, pe lo que entendemos omiti- Ias. 



Isa be l L. M orgado de Sou sa e S i lva 

1 .  A Mesa Mestral 

1 . 3. Tenças 

Este subsíd io  q ue era entreg ue, na ma ior  
pa rte dos casos, a títu l o de rem u neração e 
recom pensa pe los  fe itos de a rmas,  rep re
sentava, conj u nta m e nte com a tomada de 
h á b ito e a entrega de u m a  co menda ,  u m a  
das benesses m a i s  cob içadas pe l a  soc ie
dade vige nte, onde  a d i m ensão do  poder  
sen horia l se ava l i ava pe lo  n ú mero e ti po de 
mercês rég ias recebidas.  

As tenças, a pesa r de  serem atr i b u ídas  
por  u m  espaço determ i nado de tempo, aca
baram, na rea l idade, por  se tornar  vita l íc ias 
e até mesmo hered itá rias, sobretudo a pa rti r  
do momento em q ue a s  ordens m i l ita res se 
l i berta ram da obrigação do ce l i bato. Esta f le
x ib i l ização, q ue se fez senti r a pa rt i r  de 1 496, 

perm iti u ao monarca recorrer aos rend imen
tos da  O rdem de Cr isto pa ra ga l a rdoa r  os 
seus servidores, n u m a  prática reve ladora da 

i nterpenetração das i n st itu ições rég ia  e 
monástico-m i l ita r de Cristo. 

Neste sentido, e apesa r dos fu ndos docu
menta is em a n á l ise não nos perm iti rem ti ra r  
conc lusões defi n it ivas, dão-nos a conhecer, 
pe lo  menos, a l g u mas das ca racter íst icas 
desta benesse - va lo r  e m  n u merá r i o  e em 
géneros -, bem como a lg uns  dos  seus  usu
frutuá rios. Desta forma, e em termos genéri
cos, verif ica m os q u e  nem as pessoas q u e  
usufruem destas pensões, nem a s  verbas a 
paga r, são,  n a  m a i o r  pa rte dos casos, as 
mesmas, apesa r de termos conseg u ido esta
be lecer  a l g u mas re l ações de pa re ntesco 
entre os beneficiados de 1 500 e os de 1 5 1 4, 

ou  te rmos co nstatado  q ue  essa pensão 
a i nda era receb ida pe la  mesma pessoa, ou  
a i nda q ue  o va l o r  da mesma se m a nti n ha , 
em bora tendo s ido entregue a outrem .  

N este sent ido, pensamos q ue  a me l ho r  
so l ução pa ra s istematiza r esta i nfo rmação 
ser ia  apresentá- Ia em q uadros, e por  loca l i 
dade, pe lo que  o passamos a fazer. 

Quadro nº 1 1  - Tenças pagas do rendimento de Tomar 

Beneficiados 
Tenças em 

Dinheiro Géneros 

1 500 1 5 1 4  1 500 1 5 1 4  1 500 1 5 1 4  
Mestre G i l  Francisco de Far ia ,  1 1 ,5 moias 1 1 ,5  moias 

cava le i ro de tr igo de tr igo 
1 1 ,5 moias 1 1 ,5  moias 
de seg u nda de segunda 

Duarte Amado Duarte Amado 2.000 coroas '" 4 .500 rea is '" 3 moias de 
tr igo 789 

Leonor  da S i lva, m u l her  Leonor  da S i lva, 20.000 rea is 790 20.000 rea is '" 
de Nuno  Fu rtado m u l her  de Nuno  

Fu rtado 

Gonça lo  da S i lva Gonça lo da S i lva 60.000 rea is 792 60.000 rea is 793 

'" Por seu casamento, vita l ic iamente. 
'" 2 .000 reais por seu casamento, mais 2 .500 reais que t inha com o ofício de escrivão dos hospita is da vila de Tomar. 
'" Sendo u m  moia por mercê rég ia e dois moias de tença com o hábito de Cristo . 
790 Até l he serem pagas as 2 .000 coroas de que 'l he fora feita mercê por seu casamento, 
'" Vide nota supra, 
,,, E são: 20,000 rea is por mercê rég ia ,  20,000 rea is ainda por g raça rég ia, e 20.000 rea is até lhe  serem pagas as 2,000 

coroas de seu casamento, Esta verba era paga pelo celeiro da J u nque i ra ,  
793 Vide nota supra, 
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A Ordem de Cristo ( 1 4 1 7- 1 52 1 )  

Beneficiados 
Tenças em 

Dinheiro Géneros 

1 500 1 5 1 4  1 500 1 5 1 4  1 500 1 5 1 4  

N u no Mart ins, barbe i ro Nuno  Mart ins ,  4 mo ias de 4 moias de 
ba rbei ro tr igo tr igo 

Diogo Pereira, fida lgo I sabe l  Rodr igues, 15 moias de 3 moias de 
da casa rég ia  i rmã da ama de tr igo tr igo 

e l -Rei  

Fernão Jo rge Jo rge de 1 2 .000 rea is 22 .000 rea i s  '" 1 0  moias 
Vasconcelos de tr igo 

F r. Nuno Gonça lves, Hen rique Correia 40.000 rea is 795 60 moias 
capelão rég io de tr igo 

50 moias 
de cevada 

Henr ique de Sousa, Cr istovão de 8 moias de 22 moias e 
fida lgo da casa rég ia  Sousa t r igo e 8 1 3,5 a lqs .  

moias de de tr igo 
segunda 

Marta de Cristas Pedro Afonso, fer- 1 2 . 2 1 0  rea is  7 moias de 
radar  de e l -Rei  3.000 rea is  tr igo 

Rui Ma rt ins, cava le i ro João 6 moias de 5 moias de 
da casa rég ia tr igo tr igo 

Alcaide-mar de Tomar  Alcaide-mar de  7 mo ias  de  7 moias de 
Tomar  tr igo tr igo 

7,5 moias de 6 moias e 4 
seg unda 796 a lqs .  de 

segunda 797 

G i l  Pi res João Pi res 7 moias de 1 moia de 
tr igo centeio 
8 moias de 
seg unda 

Frei res do  convento de F rei res do conven- 16 moias e 1 6  moias e 
Tomar  to de Tomar  50 a lqs .  de 50 a lqs. de 

tr igo tr igo 
1 68 a lqs .  de 1 68 a lqs .  de 
azeite 798 azeite 799 

7" 20.000 rea is de tença com o hábito de Cristo e 2 .000 reais por mercê rég ia .  
795 Na maior  pa rte dos  casos, a concessão de uma tença obrigava à tomada do hábito da Ordem de Cristo e e ra  con

ced ida a títu lo  de recompensa por a lgum serviço prestado à Ordem e ao rei e adm in istrador da m i l íc ia .  A 7 de Dezembro 
de 1 503, D .  Manue l ,  por carta rég ia ,  o rdenava que os cava lei ros e comendadores da Ordem de Cristo fossem preferidos 
no pagamento das suas tenças e sem qua lquer  quebra (B .N . L. ,  Fundo Geral, Cód. 738, f I .  22) . Alguns anos passados, 
aos 8 de Dezembro de 1 5 1 4, Leão X, a ped ido de D. Manuel ,  determinava por documento pontifício que n inguém fosse 
admitido a tomar háb ito da Ordem de Cristo, Santiago e Avis, sem ter tença (Bu l a  Universalis ecclesie regimini. Pub l .  
nas As Gavetas da Torre do Tombo, vaI .  I I  pp. 400 -40 1 ) . 

796 Pelos 7 marcos de prata que devia ter para a provedoria das capelas do I nfante D. Henr ique.  
797 Vide nota supra.  
796 Em cumpr imento das suas rendas. 
799 Em cumprimento das suas rendas, por ano .  

�--------------------------



I sabe l L. M o rgado de So usa e S i lva 

Beneficiados 
Tenças em 

Dinheiro Géneros 

1 500 1 5 1 4  
Fr. João  da Ca l ,  F r. João  da Ca l ,  
sacristão sacristão 

F r. Gonça lo F r. Gonça lo 

Pr ior do convento de Fernão de Parada 
Tomar  

Afonso Va lente, Henr ique Correia 
tangedor 

Diogo de Ag u i a r, cr iado 
da duquesa 

1 500 1 5 1 4  

1 0 .000 rea is '" 2 .000 rea is 

1 7 . 6 1 6  rea is .,5 

6.000 rea is 

1 500 
1 mo io  de 
tr igo 
4 a lqs .  de 
azeite 800 

1 moio de 
tr igo 802 

Quadro nº 12 - Tenças pagas do rendimento de Castelo Branco 

Beneficiados 
Tenças em 

1 5 1 4  
1 mo io  de  
tr igo 
4 a lqs. de 
azeite 801 

1 mo io  de 
tr igo 803 

1 mo io  de 
tr igo 

5 mo ios de 
tr igo 
20 mo ios 
de cevada 
50 alqs. de 
azeite 806 

Dinheiro Géneros 

1 500 1 5 1 4  
João  da  Rosa, D .  João de Caste lo  
comendador de B ra nco 
Penagarc ia 

Francisco Soares, Fernão Pi nto 
a lmoxarife dos 
man in hos 

D.  Pedro de Meneses, João Rodr ig ues de 
fi l ho  do Marq uês Caste lo  Branco 

I!OO Enquanto exercesse essa d ign idade . 
." Vide nota supra. 

1 500 
30.000 rea is 'D' 

30.000 rea is 61 ' 

1 5 1 4  
1 0 .000 rea is 60' 

1 5 .000 rea is 60' 

4.800 rea is  '" 

602 Enquanto tivesse o encargo de ens inar os noviços do convento. 
'" Vide nota supra . 
.,. A pa rti r de 1 50 1  e a ret irar da renda dos l i nhos. 
"5 A partir de 1 50 1 .  
B06 Tença com o hábito de Cristo. 

1 500 

5 mo ios de 
tr igo '" 

607 Sendo 1 5.000 rea is de prést imo com a comenda e 1 5.000 reais de tença com o hábito de Cristo. 

1 5 1 4  

60' Tença com o hábito de Cristo. Tivera já 30.000 rea is  de tença, mas deixa ra 20.000, quando lhe fora entregue a 
comenda dos man inhos. 

"'" Tença com o hábito de Cristo. 
610 A serem pagos no cele i ro de Tavira. 
61 ' Tença com o hábito de Cristo. 
612 Que compra ra a Diogo de Cerque i ra ,  com o consent imento rég io .  
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Beneficiados 
Tenças em 

Dinheiro 

1 500 1 5 1 4  1 500 1 5 1 4  
Fr. João  da Costa Anton io  Vaz 1 0 .620 rea is '" 1 2 .000 rea i s  '" 

Pere i ra 

" Ynhego " de 4 .000 rea is 
Sousa 

Raçoe i ro de Stª 1 0 .000 rea is '" 
Ma ria  (4) 

I g reja de Stª Maria 

Quadro nQ 1 3  - Tenças pagas do rendimento de Soure 

Beneficiados 
Tenças em 

Dinheiro 

1 500 1 5 1 4  1 500 1 5 1 4  

1 500 

1 500 

Géneros 

1 5 1 4  

6 a lqs. de  
tr igo 
6 a l m udes 
de v inho 816 

Géneros 

1 5 1 4  
Dona  F i l ipa de Sousa Simão de Sousa 12 moios de 9 mo ios de 

Dona Ma ria  Couti nho  

Manue l  da S i lva, 
aposentador-mo r 82' 

Pedro Drago, cava le i ro 
da casa rég ia  

Vasco Bote lho ,  
a lmoxarife 

Manue l  da S i lva, 
aposentador-
_mor 821 

Afonso da S i lva 

25 .000 rea is '" 

5 1 . 400 rea is 82' 

1 2 . 000 rea is 

'" Por uma ração que t inha no convento de Tomar. 

1 0 .000 rea is '" 

30.000 rea i s  82' 

tr igo tr igo 817 

1 0  moios 
de tr igo 
10 moias 
de cevada 82' 

1 2  moias 
de tr igo 82' 

'" Tença com o hábito de Cristo. Esta verba fora de d'Alvaro Pereira que os mudou per prazer dei Rei e começara 

d'aver pagamento deste Sam Joham que vem de VC XliII em diante. 

'" Que el rey ordenou que ouvesse na ygreja de Santa Maria da dita villa pera ajudar a cantar e oficiar as missas de 

todollos domingos e festas principaes e dizer cada huum sua semana missa do dia e ajudarem a comfessar o povoo na 

Qoresma pera seus mantymentos dez mil reais a rezam de mil e bC a cada h uum que começaarom d'aver de Sam 

Joham que pasou de BC XII neste almoxarifado asemtados per carta geral ( I .A .N ./T.T., Gaveta VII, maço 1 8, nQ5, fI. 2 1 ) . 
'" O trigo para hóstias e o v inho para as missas. 
'H Tença com o hábito de Cristo. 
'" Até lhe serem pagas as 2 .500 coroas que tivera de mercê por seu casamento. 
'" Que pertencia a Manue l  da S i lva. 
'" Item. A Manuel da Silva sam dados os azeites desta vil/a e os tabeliaes e oitavos e foros, meuças pequenas e 

as acenhas do triguo e a casa velha com o campo da Ordem e courelas e arneiros ( I .A .N ./T.T., Gaveta VII, maço 1 8, 
nQ 5, fI . 2 1 v) . 

'" Vide nota supra.  
'" E são: 30.000 rea is de tença anual ;  mais 1 5 .000 reais até lhe  ser paga a verba que fora dada a seu pai ,  Gonçalo 

Gonça lves, por seu casamento e que ele herdou; mais 6 .400 rea is até l he  ser pago o que era devido a sua mu lher  e a 
seu sogro, por mercê de seu casamento. 

82' Tença com o hábito de Cristo, vaga por fa lecimento de Rui da Cunha .  
,,, Tença com o hábito de Cristo. 
82' Pertenciam a sua mãe, Dona F i l i pa, que com consentimento rég io, l hos trespassou .  
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Beneficiados 
Tenças em 

Dinheiro Géneros 

1 500 

Fr. João do Rego 826 

Ped ro de Sousa R ibe i ro 

Dr. Gonça lo de 
Azevedo, cava le i ro da 
Ordem de Cristo 

Vasco Bote l ho, 
a lmoxarife de Soure 

1 5 1 4  

Fr. João  do Rego 

F r. Simão do 
Rego 829 

1 500 

2 .000 rea is '" 

29.000 reais 

1 0 .000 rea is 830 

1 5 1 4  1 500 

2 .000 rea is '" 84 a lqs .  de 
tr igo 
66 a lmudes 
de v inho 
4 a lqs .  de 
aze ite 

1 .000 rea is 15 moios de 
pão 

Quadro nº 14 - Tenças pagas do rendimento de Pombal 

Beneficiados 
Tenças '" em 

1 5 1 4  

84 a lqs .  
de tr igo 
66 a lmudes 
de v inho 
4 a lqs .  
de azeite 

1 mo io 
de tr igo 

Dinheiro Géneros 

1 500 1 5 1 4  1 500 1 5 1 4  
Conde  de Borba Conde de 

Redondo 

Ped ro Eanes, c lér igo Simão de Sousa 

Manuel  de Góis, João Afonso, 25.250 rea is '" 2.000 rea is 
comendador de Puços a lmoxarife 

Pedro de Sousa Re lojoeiro 1 .000 rea is 

'" Recebia o equivalente à ração que tinha em Tomar e que deixara. 
'" A verba em d inheiro destina-se a vestuár io .  
82' Vide nota supra. 
829 De mantimento. 

1 500 
40 moios de 
pão 

1 moio de 
tr igo 832 

20 moios de 
pão 834 

1514  
40  moios 
de pão 

21 moios 
de tr igo 
10 moios 
de cevada 

'''' Verba que pertencera a Manuel da Si lva e que este deixou quando recebeu a a lcaidar ia-mor desta v i la .  
'"  O pam desta villa he arrendado per nove annos que se começam de Sam Joham de BC 1111 em diante a Symam 

de Sousa que he obrigado de paguar as tenças e hordinarias asi de pam como de dinheiro pelo arremdamento que se 

fez segundo forma delle ( I .A.N ./T.T., Gaveta VII, maço 1 8, nº5, fI . 26) .  
'" Por mercê rég ia, a títu lo de esmola .  
'"  Tença com o hábito de Cristo, da qua l ,  9 .625 rea is são per respeito dos lagares de Ceras que tinha Lopo Botelho 

e leixou. 

'" Tença com o hábito de Cristo. 
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Quadro nº 1 5  - Tenças pagas do rendimento de Santarém 

Beneficiados 

1 500 1 5 1 4  
Lou renço Cerveira, 
escude i ro 835 

S imão Dias, 
escrivão do 
a lmoxarifado de 
Sa lvaterra 

I g reja de St' Maria 
de Alcaçova de 
Santa rém 

Antão Vaz 83' 

Desta forma, e após u m  pri me i ro re lance 
sobre os dados ac ima sistematizados, pode
mos constata r de imediato as a lterações q ue 
ocorreram entre a e laboração das duas fon
tes em a n á l ise .  Devemos, no  enta nto, cha
mar  a atenção pa ra o facto de as datas q ue 
co rrespondem a estes fu ndos docu menta is 
nada terem a ve r com o momento em q ue  
as tenças fo ra m conced idas  - de certeza , 
foram-no antes, - já q ue se l im itam a reg is
ta r as despesas efectuadas nesses a nos. 

A a n á l ise dos q uad ros p recedentes 
obr iga-nos a observa r q ue, enq ua nto u n s  
acu m u lava m  benesses, e r a  freq uente ta m
bém o recu rso a ve rbas do  mestrado pa ra 
constitu i r  dotes de casamento, a atri bu ição 
de  tenças com o háb ito de  Cr isto a i n d iví
d uos q ue  faz i am pa rte da Casa Rég ia ,  bem 
como a atri bu ição das mesmas como com
p lemento de outras verbas de cariz rem u ne
ratór io por  fu nções desempen hadas.  

Não podemos esquecer que o ser deten
tor de uma  tença da Ordem de Cr isto, pa ra 
a l é m  de ser  u m a  q u estão de p restíg io , de  
d isti nção e honra,  confer ia ao seu  possu idor  

835 Verba equ iva l ente à que  possu ía pe l o  ofíc io de  
a lmoxarife, e que lhe  fora tirado. 

'36 De mant imento. 
837 De esmola .  
838 Que serviu como a lmoxarife em Santa rém.  

��------------------------

1 500 

Tenças em 

Dinheiro Géneros 

1 5 1 4  1 500 1514  
1 .200 rea is  1 moio de 

tr igo 

1 .000 rea is '36 

1 .428 rea is ,,, 

300 rea is  1 mo io de 
tr igo 

estab i l idade económ ica, na  medida em q ue 
o seu pagamento era ga ra ntido.  

E m 1 503, d u ra nte a reu n ião do cap ítu lo  
gera l ce lebrado em Tomar  pe lo  re i  e admi 
n istrador da Ordem, D. Manue l ,  foi determ i
nado q ue  todas as tenças q ue  estava m 
dadas a cava l e i ros e comendadores da 
Ordem e assentes na Mesa Mestra l devia m  
ser pagas em prime i ro l uga r  e s e m  quebra 839. 

E m a is, fo i definido q u e  as tenças q ue  
estavam dadas e assentes na Mesa Mestra l ,  
q uando vagas, deviam ser ap l icadas ao pro
v imento de outros cava le i ros da Ordem de 
Cristo 840 . Neste sentido, o seu va lor  não pas
sar ia a i nteg ra r as rece itas da referida Mesa, 
ressa lva ndo-se, n o  enta nto, o q u e  estava 
dado nas  v i l as  de N isa 841 , Caste lo  B ranco, 
Pomba l e Sou re, por que o que nestes laga
res ouver por serem cousas principaes da 

nossa mesa ficaraa a nossa disposição 842 . 

'" B. N. L., Fundo Geral, Cód. 738, a f I .  22.  
'40 I .A .N .rr.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód. 235, 3·pt., fI . 39; Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 9, fls. 1 9-30; B. N. L., Fundo Geral, Cód. 737, fI . 70v. 
'" N isa pertenceu e i ntegrou desde sem pre o patri

món io  da  Mesa Mestra l .  Cfr. COELHO,  Poss idón io  
Mateus Laran jo  - "As O rdens de Cava l a ri a  no Alto 
Alentejo .  Comendas da Ordem de Cr isto ( Documentos 
pa ra a sua H istór ia ) " ,  i n  O Archeólogo Portuguez, vo l .  
XXVI, Lisboa, 1 926, pp. 5-67 . 

'42 De acordo com o que assi m ficava determinado, 
estamos em crer que as loca l idades em referência seriam 
o núcleo centra l da Mesa Mestra l .  
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N a verdade, o rei Venturoso, d u ra nte a 
sua  a d m i n i stração, e de forma pa rt icu l a r  
após a s u a  subida a o  trono, revelou-se i ncan
sáve l - obviamente com um objectivo po l í
tico c la ramente defi n ido  - na  concessão de  
mercês e benesses. E apesa r de S isto IV 843 ter 
estabelecido a lguma l i m itações aos Mestres 
das ordens m i l ita res, re lativamente à d ispo
n ib i l ização das rendas e d i re itos das Mesas 
Mestra is, o monarca não se co ib iu  de o fazer. 

A lega ndo razões q u e  não  perm iti a m  
q ua lq uer  t ipo d e  a rg u m e ntação em contrá
r io , consirando nos como principal causa 

per que a ordem do dito mestrado foy insti
tuida e ordenada assy foi por que os caval
leiros della con grande amor a Deus se opo

sessem e empregassem na guerra dos 

infiees e inimigos da santa fee catholica ( . . .  ) 

e vendo isso mesmo como he causa muito 

justa que nos nossos lugares de alem mar 

em Africa onde a guerra dos ditos infiees 

assi continuadamente se faz 8"
, e benefic i 

a ndo de  uma conj u ntu ra favoráve l -
Po rtuga l  m a nti n ha as m e l ho res re l ações 
d ip lomáticas com a Santa Sé - o Mestre da 
m i l íc i a  de  Cr isto i n st itu i u  e defi n i u ,  nessa 
mesma reu n ião capitu l a r, tri nta tenças, com 
o nome de comendas, nos l uga res de África , 
com u m a  renda  a n u a l  de dez m i l  rea is ,  a 
serem pagas da Mesa Mestra l .  Com pet i a , 
ass im, a D. Manue l ,  como governador  desta 
i n st itu ição, ava l i a r  os serviços p restados 
pe los  cava l e i ros de  h á bito da  O rdem de  
Cr isto n a  g ue rra ao  I nf ie l ,  q u e, n a  med ida  
dos seu e m pe n h o  e merec i mento, ser i a m  
esco l h i dos pa ra usufru i r  de u m a  dessas pen
sões 845 . Face ao exposto, e retomando a le i 
t u ra dos q u a d ros rel ativos às  verbas des
pendidas com o pagamento das tenças, não 

'"  Bu l a  Inter curas multiplices, emitida em Roma no 
ano  de 1 472 .  Pub l . ,  entre outros, nos Monumenta 

Henricina, vol .  XV, doe. 23, pp. 23-24. 
'" I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 9, f I .  30. 
'" I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód. 235, 3ªpt. ,  fls. 38-38v; Ordem de Cristo/Convento de 

Tomar, Livro 9, fls. 30-30v e fls. 1 02v- l 04; B. N .  L . ,  Fundo 

Geral, Cód. 737, fls. 69v-70. 

será de estra n h a r  q ue m u itas de l as refi ram 
teença com o habito de Cristo. 

Ao mesmo tempo, e recuando a lg u m as 
pági nas, há  q ue  re lem brar q ue a prática da 
po l ít ica e n u nc iada  obr igo u  o m o n a rca e 
Mestre a entrega r  - e a frag menta r - a ma ior  
pa rte dos bens e rendas  da  M esa Mestra l  
aos seus f ié is sob outras formas 846 . Em Vi l a  
F ra nca de  X i ra fo ra m  i n st i tu ídas duas  
comendas - a da a lca ida ria-mor  e a dos  o ita
vos dos vi nhos -, em Si ntra , os treze casa is 
q ue  a Mesa aí possu ía fo ra m  e ntreg ues a 
pessoas q ue  t i n h a m  o h á b ito da O rdem a 
títu lo  de comendas, e a G ra nja de A lper iate 
e os bens da Moxoei ra q ue  já havi a m  s ido 
constitu ídos dessa forma, assim permanece
ram .  No entanto, esta po l ít ica não pressu pu
nha a entrega de jure destes bens q ue conti
n u ava m a pe rtencer à Mesa M estra l ,  mas  
p rovocou - ta l como já  acontecera com as 
tenças q ue  v i ram o seu n ú mero m u ito 
aumentado - um acrésc imo consideráve l do 
n ú mero de comendas velhas desta m i l íc i a , 
como poderemos verifica r q uando abordar
mos esta temática.  

2.  As Comendas 

Como já  o refer imos, a o rga n ização eco
nóm ico-ad m i n istrativa desta ordem m i l itar, 
como em todas as outras, i m p l icava a d u a l i 
dade Mesa M estra l/Co mendas .  Da í  q ue  se 
possa afi r m a r, com u m a  certa seg u ra nça,  
q ue  a sua existência recua à época em q ue 
a Mesa Mestra l fo i constitu ída,  em fi na is  do 
sécu l o  XI I  847 . N o n osso caso, a O rdem de 

' "  Esta rea l idade pode s e r  detectada, passado mais 
de u m  sécu lo ,  nas  " Defi n i ções e Estatutos dos 
Cava l l e i ros e Frei res da . . .  " ,  i n  Collecção Chronológica 

de Legislação Portuguesa, vo l .  I I I  - 1 620/1 627, na Parte IV, 
a t ít u l o  I I ,  q ue  reg ista m as mod ificações operadas na  
Mesa Mestra l du ra nte o governo de D.  Manue l .  

'"  Ass im também o refere, para o caso da Ordem de 
Ca latrava, SOLANO R U IZ, Emma - La Orden de 

Calatrava . . .  , p. 1 4 1 ;  FERNANDEZ IZQU IERDO, F rancisco 
La encomienda Calatrava de Válaga (siglos XV - XVIII) , 
Madrid ,  C .S . I .C . ,  1 985, pp. 8- 1 1 .  
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Cr isto contem p la a existênc ia  das  comen
das desde a sua fu ndação q ue, como sabe
mos, remonta ao pri me i ro q ua rtel do sécu lo  
X IV, n u ma rea l i dade  q u e  não  se afasta 
m u ito da do sécu lo  a nter i o r, q u a ndo  a 
O rdem do  Tem p lo  se encontrava i n sta lada  
no  território português e estava ig u a l mente 
o rga n i zad a em comendas .  A m i l íc i a  de  
Jesus  Cr isto, como herde i ra da base patr i
m o n i a l  dos tem p l á r ios, não pod i a i g nora r  
essa  rea l i dade ,  ta nto m a is  q u e  e l a  era o 
resu ltado de u m a  i mp lantação conq u istada  
e constru ída de raiz . 

A comenda co rrespo n d i a  a u m  espaço 
territor ia l  de l im itado, dentro do q ua l  os frei
res cava l e i ros actuava m como a utor idade 
senhor ia l ,  em nome do Mestre, e de acordo 
com o poder q ue l hes fora de legado, usufru
i ndo dos seus bens  e rend i m e ntos . 
O rga n i zadas como u m  sen h o rio , podendo 
ser  defi n idas como órgãos de gestão ag rá
ria, j u ntava m aos réditos p roven i entes da 
terra - ao domín io  - u m  a mplo conju nto de 
d i reitos territor ia is e j u risd iciona is . 

Os comendadores e ra m  esco l h idos e 
nomeados pe lo  Mestre, e com peti a - l h es 
m a nte rem cavalos e armas continuada

mente 848 . Esta ca racterística, com o desen ro
la r  da conj u ntura po l ítico-m i l ita r vivida pe lo 
re i n o  po rtug uês, fo i -se m a ntendo, em bo ra 
adaptada à rea l idade do Norte de África, e a 
todos os outros l uga res e m  q ue  ho uvesse 
guerra justa, uma vez q ue a primeira e prin
cipal obrigação dos cavaleiros desta Ordem 

é pelejar contra os inimigos da Cruz de 

Christo, estando sempre promptos com 

armas ( . . .  ) todas as vezes que o Mestre lho 

mandar 8"
. 

Não é po r  acaso q ue, pe rcorrendo a 
docu mentação existente relativa às comen
das da O rdem de Cr isto n os a lvo res do  
sécu lo XVI ,  verificamos que esta menciona,  

, .. Pub l .  nos  Monumenta Henricina, va I .  I ,  doe .  74 ,  a 
p. 1 57 (Ordenação de 1 326) . 

'" " Defi n ições e Estatutos dos Cava l l e i ros e Frei res 
da . . .  ", in Collecção Chronológica de Legislação 

Portuguesa, va I .  1 1 1 - 1 620/1 627, Pa rte I ,  títu lo  XI, p. 20 1 .  
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com certa freq uência, a existência de caste
los 850 e de torres. Ass im, enq uanto as estru
tu ras defens ivas em Monta lvão, N isa,  
Ródão, Caste lo  N ovo, Proença, Penaga rcia ,  
Sa lvate rra , Seg u ra , I da n ha-a- N ova, Lo n
g roiva , Sou re , Tou ro, Card iga e Castro 
M a r i m ,  são caste los, em A lpa l hão ,  Bem
posta , Dornes,  Fe rre i ra e Vi l a  de Re i ,  estas 
são torres. 

Em N isa , po r  exem p lo, o tom bo a n ota : 
Item. Tem mais huum castello dentro na 

dicta villa e a huum canto della que tem pri

meiramente huua barbacaa de pedra e barro 

bem corregida e huua barreira pequena e 

huum m uro forte de cantaria todo bem 

guarnecido e ameado e estaa na dicta bar

reira huum portal de pedraria com suas por
tas novas e no dicto muro outro portal boom 

de pedraria com suas portas novas fortes e 

forradas de coiro de boy bem fechadas e 

sobre si ha dicta porta huua torre forte de 

dous sobrados telhada de telha vaa e 

debaixo della huua logea abovedada que ho 

dito dom Joham de Sousa comendador e 

alcaide moor e senhor da dicta villa mandou 

fazer ( . . .  ) . Item. Da outra parte contra o sul 

tem duas torres cada huua em seu canto do 

dicto m uro e ao norte teem huua torre de 

menagem forte e de booa altura ( . . .  ) e todas 

estas torres som bem ameadas. Item. 
Debaixo da dita torre de menagem estaa 

huua porta que se chama da treiçam com 

suas portas novas ( . . .  ) . Item. Aalem da dicta 

parede estaa hum apousentamento do dicto 

alcaide moor ( . . .  ) 
85'

. 

Por sua vez em Alpa l hão,  a referência é 
m u ito menos pormenorizada : ( . . .  ) huua torre 

'>D Cfr. Livro das Fortalezas de Duarte Darmas, i ntro
dução de Manue l  da  S i lva Caste lo  B RANCO, L isboa, 
I .A. N .ff.T., Ed ições I napa,  1 990. Nesta obra estão repre
sentados os seg u i ntes caste los da O rdem de C risto: 
A lpa lhão ,  Castro Mar im ,  N isa, Monta lvão, Caste lo  
B ra nco, I d anha-a-Nova, Segura ,  Sa lvate rra, Penha  
Garcia, Mogadouro e Penas Róias. 

'" I .A .N .ff.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 306, fls. 52v-53. Neste fundo documental dos tom
bos das comendas existem várias descrições dos caste
los, seme lhantes a estas. 
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alta e forte toda de pedra e cal de fundo 

acima bem ameada e de booa largura ( . . .  ) 852 . 
S i tuação i nteressa nte pa rece-nos ser  a 

da comenda de Proença, onde exist ia  ta m
bém u m  caste lo ,  bem conservado,  e no  
q ua l ,  por  ordem do monarca ( . . .  ) s e  faz ora 

huua torre de menagem que jaa tem feito 

grande parte dos alicerces de cantaria muy 

bem lavrada 853 . Ma is  à frente, este mesmo 
fu ndo  acrescenta : Item. O comendador da 

dicta comenda se atee agora nom fez mena

gem do castello della por nom teer torre de 

menagem deve ha fazer feita ha dicta torre 

( • • •  ) 854, com p rova ndo  a i m po rtâ nc i a deste 
ed ifíc io ,  enq ua nto pa rte i nteg ra nte do  cas
te lo, já que, e nas pa lavras de Mário Ba rroca, 
constituía não só o símbolo senhorial como 

o último reduto de defesa 855 . 
De facto, os comendadores da Ordem de 

Cr isto q u e  t i n h a m  a responsa b i l i dade de 
uma  forta leza, da q ua l  e ram,  na ma ioria  dos 
casos, a lca i des,  de acordo com as defi n i 
ções 856, eram obrigados a fazer menagem 857 

852 I .A .N .(T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 305, f I .  63. Neste caso, sabemos que a í  já  existira 
um castelo .  No entanto, outros casos havia, como o de 
Vi l a  de Re i ,  onde de facto só existia uma torre: Item. 

Primeiramente tem ha dicta comenda dentra em Vil/a de 

Rey huua casa torre sobradada ( I .A .N .(T.T., Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Livro 303, a f I .  1 33 ) .  A este 
propósito, le ia-se, BARROCA, Má rio Jo rge - "Em torno 
da residência senhor ia l  fortificada: quatro torres medie
vais na  reg ião de Amares" ,  i n  Revista de História, 9, 
Porto, 1 989, pp. 9-6 1 .  

853 I .A .N .(T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 304, f I .  62v. 
8" I .A .N .(T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 304, f I .  70. 
855 BARROCA, Má rio  Jo rge - "Os Caste los" ,  i n  Nos 

Confins da Idade Média. Arte Portuguesa séculos XI/ - XV 

(Catá logo) ,  Porto, Instituto Português de M useus / M useu 
Nacional Soa res dos Reis, 1 992, pp. 5 1 -57. 

856 Defi n ições de 1 503: cap. XXX I I ,  f I . 32 - Item. Os 

cavaI/eiras da ordem que teverem castel/os e fortelezas 

da dita ordem que de preyto e menagem forem loguo 

com ho mestre (. . .  ) fazer sua menajes segundo costume. 

O cap .  XL, a f I .  37, comp leta a i nfo rmação:  Outra si 

quanto os castel/os e fortelezas da ordem se nam devem 

dar se nam a cavaI/eiras professos da dita ordem e 

fazendo se o contraira nem seria onesto. Definimos e 

ordenamos que taaes castel/os e fortelezas nam sejam 

dados a outras pessoas salvo aos cavaI/eiras prafessos 

ao Mestre, a utor idade tem poral  suprema na 
h ierarqu ia  da m i l íc ia 858 . 

Situados j u nto dos caste los, ou das ig re
jas - junto à igreja, acima da igreja da vila, 

contra a igreja, junto à ermida, etc . -, caso 
estes não existi ssem no centro do  n úc leo 
popu l ac ion a l ,  s u rg i a m  então os a posentos 
dos com e ndadores, u n s  ma i s  com p l etos e 
me lhor  conservados do q ue outros, mas q ue 
em q u a isq ue r  dos casos 859, servi r i a m  com 

da dita ordem. E fazendo s e  o contraira avemos a s  taes 

dadas por nemhuuas e de nehuum vigor e firmeza. 
857 Os reg istos que nos Livros das Comendas se refe

rem a este aspecto, são específicos. Vejamos a l guns  
exemp los :  em Caste lo  Novo, o comendador é também 
alca ide mor  e faz menagem ao Mestre; e em Proença e 
Penagarcia, a situação é idêntica . Em Sa lvaterra, Segu ra 
e Longroiva, o fu ndo documental somente anota que o 
caste lo  tem huua torre de menagem, enquanto que em 
Tou ro, om ite a obr igação da menagem, mas refere que o 
comendador he seu alcayde. No entanto, em ambas as 
situações, apercebemo-nos que a obrigatoriedade desse 
acto está imp l ícita . 

858 Tal como os a lcaides-mores do reino o faz iam ao 
rei .  Sobre as suas funções e obrigações, cfr. Ordenações 

Afonsinas, Livro I, t itu lo  LXI I ,  pp. 350-360. 
859 Retomemos, a titu lo  de exemplo,  o caso de Nisa: 

Item. Aalem da dicta parede estaa huum apousenta

menta do dito alcaide moor nesta maneira. Item. 

Primeiramente huua sal/a terrea pegada no dito mura 

bem madeirada e cuberta de telha vaa que leva de longo 

onze varas de medir e seis de largo e ante ha porta da 

dita sal/a huum alpendre grande e bem madeirado 

cuberto de telha vaa com seus poyaaes darredor. Item. 

Aalem da dicta sal/a estaa h uua camera sobradada 

madeirada de novo telhada de telha vaa e tem ao norte 

huua chaminee e h uua freesta junto com el/a e ao levante 

huua janela d'asentos com suas portas booas e per baixo 

huua logea do seu tamanho ha qual ho dito dom Joham 

mandou correger de novo e leva sete varas de largo e 

cinquo de largo e sobem deI/a pera ha dita camera per 

huua escada de madeira com sua porta d'alçapoor. Item. 

Junto desta camera contra ho levante tem outra casa 

( . . .  ). Item. Aalem desta casa estam huuas varandaas ( . . .  ) 
[ junto delas] huua camara pequena sobradada ( . . .  ). Item. 

Junto da dita sala contra o norte estaa huum retrete 

pequeno de despejos da casa ( . . .  ) [mais]  huua casa terrea 

que serve de despensa ( . . .  ) [de la  vão] a huua casa que 

serve de cozinha bem madeirada e telhada ( . . .  ). Item. 

Junto da dita cozinha estaa huua estrebaria com suas 

manjadoiras bem telhada ( . . .  ) [ junto de la ]  esta logo outra 

em que estam cavalos ( .  . .  ). Item. Aalem desta casa estaa 

outra estrebaria grande ( . . .  ). Item. Antre este apousenta

menta e ho outra que ora se começa fazer estaa h uum 
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d ign idade, senhorialmente, os seus usufru
tuá rios. 

De facto, a comenda , entreg ue  vita l icia
mente 860, e a t ít u l o  de  recom pe nsa pe l os 
bons serviços p restados, obedecia , no  q u e  
d i z  respeito ao s e u  provimento, pe lo  menos 
assim o determ inavam as defi n ições, a nor
mas  cr ite r iosas .  Pr ior idade pa ra os fre i res 
cava le i ros q u e  fossem m a is a nt igos na 
Ordem, preench imento da vaga no prazo de 
nove d ias, e não atri bu ição de ma is q ue uma 
comenda ao mesmo 86' . 

Desta forma, após terem sido nomeados, 
os comendadores devia m  proceder, de ime
d iato, a u m  i nventár io 86', fazendo a re lação 

terreiro de booa grandura em que estaa huua moreira 

grande com seu poyal de pedra e cal d'arredor. Item. 

Todalas portaaes destas casas tem boaas portas 

( I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar; Livro 
306, fls. 53-54) .  

'60 Assi m  ficou determ inado pela Ordenação de 1 326, 
uma vez que pelas mudações sooem as comendas viir a 

gran desemparamento e gran dano ( Pub l .  nos 
Monumenta Henricina, vol .  I ,  doe .  74, a p. 1 58) .  

66' Pe lo  menos, assim o encontramos instituído nas  
" Defin ições e' Estatutos dos  Cava l l e i ros e F rei res da . . .  " ,  
i n  Collecção Chronológica d e  Legislação Portuguesa, vo l .  
1 1 1 - 1 620/1 627, Pa rte I I .  D o  provimento das commendas, 

habitos, e mais bens da Ordem, a p. 230. Esta é uma das 
rea l idades que não podemos comprovar pela documen
tação ana l isada, embora tenhamos verificado q ue, na l 
guns casos, o mesmo comendador usufru ía de duas ou  
ma is  comendas, como por  exemp lo ,  D .  F r. G a rc ia  de  
Me lo ,  fida lgo  e conse lhe i ro rég io ,  que  e ra  comendador 
de Long roiva, Meda e Muxagata, no  ano  de 1 507 (Cfr. 
D IAS, Pedro - Visitações da Ordem . . .  , pp. 1 1 -24) . Será 
que poder ía mos encontrar uma j ustif icação pa ra este 
facto no fraco rend imento de cada uma elas ? E daí a sua 
un i ão  sob a mesma gestão? Ta mbém neste aspecto, o 
registo que  possu ímos, relativo a estas comendas, não 
nos perm ite concl u i r  sobre a sua capacidade produtiva e 
a sua  rentab i l i dade  ( I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Con

vento de Tomar; Livro 307, fls. 97- 1 36) .  
662 I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód. 234, 1 'pt. ,  f I .  75-86 e Regra e Definições do Mestrado 

de Nosso Senhor Jesus Cristo de 1503, Sér ie Preta, 
nQ1 323, cap. XXXV I I I ,  fls. 34 v-35v. Este ú lt imo fu ndo 
documental fo i  pub l icado por VASCONCELOS, Antón io  
Maria Fa lcão Pestana de - A Ordem Militar de Cristo na 

Baixa Idade Média. Espiritualidade, Normativa e Prática, 

in Militarum Ordinum Analecta - As Ordens de Cr isto e 
de Sant iago no i n íc io  da época moderna :  a norma
t iva ,  Porto, F u ndação Eng .  Antón io  de A lme ida ,  1 998, 
pp. 63-92. 
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d o  q u e  pe rtenc ia  à sua  á rea de governo  e 
e m  q u e  estado  se encontrava m os seus 
bens, q uer rústicos, q uer u rbanos, pa ra q ue, 
a pa rti r deste ponto da situação, a sua actu
ação p udesse se r j u lgada  e a p reci ada , 
q uando o Mestre o determ inasse. 

A pa rt i r  das  defi n ições fe itas e m  
Dezembro d e  1 503, o s  comendadores deve
ria m  fixa r-se nas  suas comendas  863, contri
b u i ndo com a sua p resença - e através da 
sua actuação - para uma me lhor rentab i l iza
ção das mesmas, u m a  vez q ue  eram l ivres 
de  usufru i r  de  todas as benfeito r ias 864 q ue  
ne las  pu dessem efectua r, as q ua i s  devi am 
reg ista r em tom bos 865, o q ue  tam bém, por  

66' Defi n ições de 1 503:  cap. XXXVI I I ,  f ls .  35v-36: 
Definimos e mandamos que todos os comendadores e 

vigairos da dita ordem daqui em diante morem e façam 

resydencia em as casas onde suas comendas e vigaira

rias teverem pella mayor parte do anno o qual nam feze

rem per nos ou pellos visitadorres sejam costrangidos e 

amoestados primeira, segunda e terceira vez, e se pella 

ventura com croraçom indurecido nom viverem nem o 

quiserem fazer pello mesmo feyto encorram em pena de 

vinte cruzados pera obras do convento pella primeira vez 

e pella segunda os paguem em dobro. E pella terceira 

seja punido segundo nossa providencia. 

'" Defi n ições de 1 503: cap. XXXIX, f I .  36v: E se per

ventura em sua comenda ou vigayraria alguem alguua 

cousa das suas proprias despesas repayrar e fezer pella 

sobredita maneira ho aja e pessua em sua vida. Neste 
contexto, a 22 de Abri l  de 1 506, F r. Diogo de Braga, cava
le i ro da Ordem, comendador das Gontijas e contador do 
mestrado  de C risto, com o consent i mento de Teresa 
Rodr igues, sua m u l he r, doou à O rdem de  Cr isto, u m  
assenta mento de casas, pomar  e vi nha ,  sito na  d ita 
comenda, no termo de Tomar, que mandara fazer a sua 

propria custa e despesa em terra sua propria e ysenta o 

que todo assy fezera pera seu apousentamento. Fazia-o 
creendo em esto lhe [ à  Ordem de Cristol alguum serviço 

e por alguua maneyra desencargar da obrigaçom em 

que aa dieta ordem segundo sua regra he obrigado assy 

he em leixar depois de sua morte a dieta sua comenda 

melhorada e acrecentada ( I .A. N ./T.T., Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar; Cód. 234, 2'pt. , f ls . 41 -42; B .  
N .  L . ,  Fundo Geral, Cód .  736, fls. 75-76) . 

66' Defi n ições de 1 503: cap. XLVI I I ,  fI. 39v: Item. Todo 

comendador ser aobrigado a teer tombo de todas as ren

das direitos e posissões herdamentos e propriedades da 

sua comenda e de quando for chamado a capytollo a tra

zer pera hy ho mostrar se lhe for requerido ou aos vesi

tadores quando forem visitar. E assy mesmo todos os pri

vilegios e Iyberdaddes que a dita comenda teem. 
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determi nação capitu l a r, passa ram a ser obri
gados a fazer. Poderi a m  ser  d i spensados 
desta exigência,  caso o Mestre o entendesse 
e a utorizasse, o q ue não ser ia de estra n h a r  
n u m a  situação de g uerra , ma is com u m  em 
terras do  a l é m - m a r, ou  q u a n d o  a i sso os 
obr igava a p restação de  serviços ao  
m o n a rca 866 . Na verdade ,  como te remos 
oportu n idade de verificar, m u itos dos  cava
le i ros da Ordem de Cristo tam bém exerc iam 
fu nções na Corte rég ia , o q ue, obviamente, 
os obr igava a des locarem-se sem pre q u e  
so l i c itados, ou  a pe rmanecerem j u nto do 
monarca. 

Mas, em termos mais concretos, q uantas 
eram as comendas? 

Em 1 326, o Mestre da Ordem, porque os 

servidores de Deus e as cousas sprituaes 

nom poden star longo tenpo nem se man
teer sen as cousas tenporaes; e outrossi as 

cousas tenporaes, nom avendo quem as ben 

procurar e deffender, poden cedo perecer; 

esguardando que, pera procurar os beens 

da nossa orden e deffender as vilas e os cas
telos e os outros logares da dicta orden ave

ran moor voontade e mayor razon de os def
fender os freires cavaleiros e de fazer ben en 

eles que nenhuuns outros aiam as comen
das 867 o rdenava q ue  as comendas  de  
A lpa l hão ,  Al m o u ro l ,  Bem posta , Bese lga , 
Cabomonte, Casével ,  Caste lo Novo, Dornes, 
E lvas, etc . ,  n u m  tota l de tri nta e seis, todas 
elas dotadas com dete rm i nados rend imen
tos, fossem conced idas a cava le i ros. 

Este n úmero, e a fazer crédito nas fontes 
docu menta is d ispo n íve is, não fo i sem pre o 
mesmo, e fo i-se a lterando ao longo dos tem
pos, ou porq ue u mas se u n i ra m  a outras, ou 
porq ue ma is a lg u mas foram criadas, ou  por
q ue outras foram s imp lesmente exti ntas. 

N este sentido,  e pa rt i ndo da le it u ra dos 
docu mentos q ue j u l gamos serem dos ma is 
completos, pe la e n u meração das comendas 

866 Defi n ições de 1 503: cap. XXXVI I I ,  fls. 36-36v, cap. 
XXXIX, fls. 36v-37. 

'" Pub l .  nos Monumenta Henricina, vol. I ,  doe. 74, 
p. 1 55 .  

q ue apresenta m,  verifica mos q ue,  passado 
um séc u l o  sobre a ordenação j á  menc io
nada, q uando  da reu n ião do cap ítu lo  gera l  
convocado pe lo  I nfante D.  Henrique,  a 19  de 
Maio de 1 426 868

, são expressamente menci
onadas  vi nte e três com e ndas,  se is das  
q u a is são n ovas:  Castro Mar im,  G ra nja  do 
U l me i ro, Póvoa,  Sa nta Ova ia , R i o  F r io  e 
Ródão .  Mas, n a  verdade, outras poder i am 
exist i r, uma  vez  q ue  é possíve l q u e  n e m  
todos o s  comendadores estivessem presen
tes nessa reu n ião.  

Quando poster iormente se reu n i u  o capí
t u l o  ge ra l ,  com o objectivo expresso de  
constitu i r  D .  M a n ue l  p roc u rador  da  O rdem 
de Cr isto, ta m bé m  conseg u i m os a pu ra r, 
através da  p resença dos frei res cava l e i ros 
comendadores, a existência de vi nte e q ua
tro comendas. 

Atendendo a q ue este documento om ite 
deza nove das com e ndas menc ionadas  em 
1 326, perm it i m o-nos afi r m a r  q ue, por  esta 
a lt u ra , e l as  e ram q u a renta e três, n ú mero 
q ue  se a p roxi m a  das q u a re nta e se is  exis
tentes por  ocas i ão  da v is itação fe ita às  
comendas da O rdem de Cristo por  D .  João 
Perei ra, fida lgo da casa rea l ,  comendador de 
Caséve l ,  e F r. D iogo do Rego, bacha re l ,  do 
desembargo rég io 869, entre os anos de 1 504 

e 1 505, e às ig rejas da m i l ícia , entre os anos 

'"  Pub l .  nos Monumenta Henricina, vol .  I I I , doe .  60, 
pp. 1 1 2- 1 1 3 . 

,se No i n íc io de cada um destes tombos, e a títu lo de 
exemplo ,  podemos ler :  Tombo d'Alcaiinz termo da villa 

de Castel Branco que mandarom fazer frey dom Joham 

Pereira, fidalgo da casa d'el Rey nosso senhor. comenda· 

dor de Casevel e ho bacharel frey Diego do Rego, do seu 

desembargo, visitadores do meestrado de Nosso Senhor 

Jhesu Chrispto deputados pera ello pello dicto senhor 

Rey como regedor e governador e perpetuu ministrador 

do dicto meestrado com consentimento do capitollo gee

ral celebrado no convento da villa de Tomar aos cinquo 

dias de Dezembro do ano do Senhor de quinhentos e 

tres, feito por mim frey Francisco, capelaao do dicto 

senhor rey, notairo appostolico e scrivam da visitaçom 

que se fez no dicto meestrado quando este tombo se 

mandou fazer aos XXIX de Dezembro de mil quinhentos 

e seis annos ( I .A .N JT.T., Ordem de Cristo/Convento de 

Tomar. Livro 305, f I .  1 ) .  
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de 1 507 e 1 5 1 0 87°
, vis itas de q ue resu ltou a 

e laboração de igua l  n ú mero de tombos, che
gados até nós . Se a estas acrescenta rmos 
ma is treze, refer idas também em 1 326, obte
mos o total  de c inq uenta e nove, resu ltado 
q ue  nos a p roxi m a  u m  po uco ma is do  seu 

A Ordem de Cristo ( 1 4 1 7- 1 52 1 )  

n ú mero fi na l ,  j á  q ue Fr. Álva res Seco 87 1 , res
ponsável  pe l a  e l a boração do  Livro das 

Comendas da Ordem de Nosso Senhor 

Jesus Cristo 8", anota o itenta e duas comen
das antigas, ass im d istr ibu ídas, pe las d ioce
ses do conti nente e i l has atl ânticas. 

Quadro nº 1 6  - Comendas antigas da Ordem de Cristo 

Arcebispados 

Braga 

Évora 

Lisboa 

Bispados 

Angra 

Ceuta 

Co imbra 

Funcha l  

Gua rda 

Lamego 

Porto 

Sant iago das i l has de Cabo Verde 

S i lves 

Viseu 

Prelazia null ius diocesis 

Tomar  

Um n ú mero basta nte s ig n ificativo, q ue  
não podemos d issocia r  do a u mento dos  ren
d i mentos da Ordem de Cristo, q ue então já  
benefici ava da cobrança dos d íz imos nas 
i l has  at lâ nt icas e terras de a l ém-mar, onde 

" .  DIAS, Ped ro - Visitações da Ordem d e  Cristo de 

1507 a 1510. Aspectos artísticos, Co imbra, I n stituto de 
H istória da Arte, Faculdade de Letras da U n iversidade de 
Coimbra, 1 979. 

'" A e laboração deste reg isto foi determ inada  por 
um a lvará rég io de D. João I I I ,  no ano de 1 560. Sobre o 
percurso deste homem na Ordem de Cristo e sobre a sua 
carre i ra ,  veja·se CASTELO BRANCO, Manue l  da S i lva -
" Pedro Álva res Seco, doutor honoris causa em D i reito 
c ível pe la U n ivers idade de Co imbra " ,  i n  Miscelânea da 

História de Portugal, va I .  I I ,  Lisboa, 1 987, pp. 3 1 -52. 
'" I .A .N .!T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 9 (fonte que suporta os dados ap resentados em 
quad ro ) .  Bem como, Ordem de Cristo/Convento de 

1 92 ,r-------------------------------

Número de comendas 

2 

3 

8 

Número de comendas 

1 

2 

1 4  

3 

24 

5 

2 

2 

1 

1 

Número de comendas 

1 4  

possu ía a j u r isd ição esp i r itua l ,  como tam
bém dos  d i reitos da vi ntena do comércio da  
Gu iné  e da ín d ia (o u ro, escravos e outras 
mercadorias), a q ue ju ntaria, posteriormente, 
pa rte do rend imento da Casa da índ ia 873 . 

Tomar, Livro 1 9  ( Caderno das Comendas da Ordem de 

Nosso Senhor Jesus Cristo, 1526-1565) e Livro 240 
( Relaçâo das comendas da Ordem de Nosso Senhor 

Jesus Cristo, 1537-1598) . 

'" No capítu l o  gera l  de 1 503, D. Manue l  a nexou à 
comenda-mar 1 00.000 reais de renda, a paga r da vintena 
das cousas da índia, e 1 00.000 rea is à clava ria, dos rendi
mentos da Casa da  M ina  (Defi n ições de 1 503: Caps.  L I l i  e 
L l I I I ,  fls. 43v-44v) ; mais tarde, institu íram-se duas comen
das de 200.000 reais cada uma na Casa da índia ,  e uma 
de 1 50 .000 rea is na  vi ntena de Sofa l a  ( " Defi n ições e 
Estatutos dos Cava l l e i ros e Frei res da . . .  ", in Collecçâo 

Chronológica de Legislação Portuguesa, va I .  I I I  -
1 620/1 627, parte IV, títu lo  I I ,  p. 259) . 
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Riqueza que, sem qualquer dúvida, 
beneficiou a Mesa Mestral, permitindo que o 
Mestre e rei instituísse - pela aplicação de 
rendimentos - novas comendas. Em Soure, 
por exemplo, no início do séc. XVI, detecta
mos a existência de sete comendas: a da 
Vila (afecta à Mesa Mestral), a da alcaidaria
mor, a das Alencarças, a de Paleão, a dos 
Azeites de S. Pedro, a dos Azeites de Soure 
e a de S. Mateus de Soure. Um número de 
comendas já mais alargado, que terá resul
tado da fragmentação de bens e direitos que 
a Ordem e Mesa Mestral possuía nessa área, 
uma vez que o acréscimo dos seus réditos o 
devia justificar. 

Aliás, já por ocasião da reunião de capí
tulo geral no convento de Tomar, em 
Dezembro de 1503, D. Manuel instituíra 
trinta tenças nos lugares de África (denomi
nadas também de comendas), as quais 
dotara com dez mil reais anuais cada 
uma 874, verba a ser retirada da sua Mesa 
Mestral, confirmando a abastança da Ordem 
de Cristo. 

2.1. Os direitos de senhorio territorial e 

jurisdicional 

Regressando ao nosso ponto de partida, 
considere-se a comenda como um espaço 
territorial delimitado, sob a autoridade do 
comendador, o qual beneficiava dos seus 

'" Esta carta de instituição de comendas foi assinada 

e selada com o selo da Ordem, sendo depois lida e publi

cada no capítulo geral, a 4 de Dezembro de 1503 

(I.A.N.fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar; Livro 9, 

fls. 30-30v; Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Cód. 

235, 3ªpt., fls. 38-38v; B. N. L., Fundo Geral, Cód. 737, fls. 

69v-70). Comendas que foram instituídas pera louvor de 

Deus e bem da nossa Ordem e milhor conservação deI/a 

I . .  ,) as quaes nao hajam de haver nem hajao salvo aquel

les caval/eiros deI/a que em cada hu dos lugares d'alem 

mar em Africa desde dia de Sancta Maria de Agosto que 

hora vem do ano de mil quinhentos e quatro em diante 

estiverem servindo o nosso senhor Jesu Christo na 

guerra dos mouros infiees e inimigos da nossa sancta fee 

catholica (I. A.N. fT.T., Ordem de Cristo/Convento de 

Tomar; Livro 9, fls. 31-32). 

bens e rendimentos. Administrada como um 
senhorio, a comenda juntava aos réditos 
provenientes da terra - do domínio - um 
complexo número de direitos territoriais e 
jurisdicionais que lhe eram inerentes. 

Neste sentido, e recordando o que por 
nós já foi dito a propósito da Mesa Mestral, 
não podemos ignorar que o valor funda
mentai das rendas provinha da administra
ção das propriedades 875 que, exploradas 
directamente ou aforadas, asseguravam ao 
comendador quantidades razoáveis de 
numerário e de bens ou géneros alimenta
res, e outros serviços. Assim, pensamos ser 
da maior importância este estudo de gestão 
agrária, para o qual os registos dos tombos 
das visitações e documentação avulsa rela
tiva aos contratos agrários são imprescindí
veis, o qual permitirá avaliar, com segu
rança, o tipo de agricultura praticada em 
cada comenda. Desde o tipo de contrato a 
que estas estavam sujeitas, às terras e espé-

875 Aliás o interesse da Ordem em fomentar a agricul

tura nas áreas menos exploradas do seu domínio, tam

bém pode ser avaliado pela concessão de terras em 

regime de sesmarias. Nas comendas do Ródão, Proença 

e S. Miguel de Acha, Rosmaninhal, Castro Marim, 

Escalos de Cima e do Fundo, sabemos que competia aos 

comendadores darem terras de sesmaria. Nos Escalos, o 

fundo documental regista: darem terras de sesmaria e 

chaaos para casa e hortas (I.A.N.fT.T., Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar; Livro 305, a fi. 38); no caso de 

Proença, a informação é ainda mais completa: Item. Ho 

comendador da dita comenda de Proença daa has ses

marias e pooe sesmeiro quem lhe apraz e asi escrivam 

das ditas sesmarias (I.A.N.fT.T., Ordem de Cristo/Con

vento de Tomar; Livro 304, fI. 70); e no Rosmaninhal: 

Item. Ho comendador daa has semarias per si soo e has 

tras da dita vil/a e termo aos lavradores tirando as aos 

que has trouverem se mais teverem das que ouverem 

mester e has daa a quem lhe bem parece com hos juizes 

da dita vil/a (I.A.N.fT. T., Ordem de Cristo/Convento de 

Tomar; Livro 304, fI. 123). Neste contexto, já o Infante D. 

Henrique recebera de D. João I o privilégio de dar terras 

de sesmaria, quer fossem suas, próprias, quer da Ordem 

de Cristo (A 24 de Fevereiro de 1421. Publ., entre outros, 

nos Monumenta Henricina, vol. III, doe. 3, pp. 3-4). Sobre 

este regime, em termos da política geral do reino, vejam

se as Ordenações Afonsinas, Livro IV, título LXXXI, pp. 

281-304. Cfr. MARQUES, A. H. de Oliveira - Introdução à 
História da Agricultura em Portugal, Lisboa, Edições 

Cosmos, 1978, a p. 104, entre outros. 
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cies cu ltivadas, às d i mensões das cou re las  
e suas  confro ntações, às  fo rmas de  paga
mento - d i n he i ro ou  géneros, paga mentos 
m istos ou  pa rciá rios - passando pe la  época 
do a n o  em q ue  se processava m, podemos 
cons i dera r  q u e  a i nfo rmação é basta nte 
com p l eta . A a n á l i se  destas fo ntes ex ige 
i nvestigações a mplas e profu ndas, mas per
m it i rá rea l i za r  estudos seg u ros sobre esta 
temát ica , e m b o ra n ã o  seja  esse o nosso 
objectivo, como oportunamente escl a rece
mos. 

O q ue nos propomos é tão só tenta r ava
l ia r  a i m portância e a d i mensão das rendas 
proven ientes da cobrança dos seus d i reitos 
de senhorio, nomeadamente, as de ca rácter 
territo r ia l  e j u risd ic iona l  876 . Renda essa que 

não advém, em exclusivo, da exploração 

directa ou contratual, mas também dos direi
tos dominiais inerentes aos bens e homens 

do senhorio territorial e acrescida de tributos 

eclesiásticos, jurisdicionais e fiscais 8"
. 

Tendo em conta a variedade e o n ú mero 
razoável destes mesmos d i re itos, entende
mos q ue seria prior itá r io proceder à sua s is
tematização, tentando ag rupá- los segu ndo a 
sua natu reza, de forma a poderem ser ava l i 
ados  com u m a  certa c l a reza . Contudo, não  
podemos deixar de refer i r  a d ificu ldade q ue 
e nfre ntá mos ao  a g ru pá- los ,  pe lo  q ue ,  à 
seme lhança do q ue já fo i observado pa ra o 
caso de Caste la  878, a c lassificação adoptada 
deve ser enca rada  com u m a  certa f lexi b i l i -

876 Neste contexto, há que refer ir  o raciocin io feito por 
Luís Carlos AMARAL que, a este propósito, escreve: (. . . ), 
as rendas não se resumem apenas aos pagamentos devi

dos pela exploração directa ou indirecta da terra, mas 

abarcam também o vastíssimo quadro de múltiplas pres

tações, ocasionais ou periódicas, derivadas do exercicio 

dos direitos senhoriais e eclesiásticos. Por m uito evi

dente que tal nos pareça, teremos assim de começar por 

associar a ideia de renda à de proventos - o estudo das 

rendas identificar-se-á, praticamente, com a análise dos 

proventos ( i n  São Salvador de Gríjó . . .  , a p. 1 00)  . 
8H COELHO,  M a ri a  He lena  da Cruz - O Baixo 

Mondego . . .  , vo l .  I, a p. 273. 
'" Sobre esta prob lemática, veja-se o exce lente 

estudo de PE I NADO SANTAELLA, Rafael G. - " La renta 
senoria l  en las Ordenes M i l ita res de la  Corona de Casti l l a  
d u ra nte la  Baja Edad  Med ia " ,  i n  Historia, Instituciones y 
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dade: Nunca hemos pensado que una enco

mienda sea una pura entidad económica, si 

una realidad histórica compleja ( . . . ) . Pera 

desafortunadamente no poseemos una 

bagage tel de conocimeientos que nos per

mitan una análisis conjunto de los diversos 

niveles y de sus determinaciones, indisocia
bles en la realidad, que estructutan una 

encomienda 879 . 

Conscientes desta rea l idade, passamos a 
a presenta r o esq uema de cada u m  de l es, 
desenvo lv ido de acordo  com a rea l idade  
documenta l existente. 

1 .  Rendas fundiárias 

2.  Tributos em reconhecimento do 

senhorio 

• J a nta r, comedor ia 
• Fogaça 
• E i rád iga 

Documentos, 1 8, Madrid, 1 99 1 ,  pp. 403-424, onde o autor 
apresenta em termos de d iscussão metodo lógica, a lgu
mas das op in iões e laboradas por h istor iadores sobre o 
conceito de renda senhor ia l ,  e a sua ap l icação às comen
das das ordens m i l ita res (pp. 1 - 1 3 ) .  Ainda do  mesmo 
autor, " Estructu ra de l a  renta feuda l  en los senorios anda
luces de la  Orden de Santiago a fi na les de la  Edad Media .  
I .  Encomiendas or ienta les" ,  i n  Historia de Andalucia. 

Andalucia Medieval (Actas de i  I Co loqu io ) ,  Córdoba, 
1 982, pp. 47 1 -507; e " Fisca l idad Senor ia l  y trafico comer
c ia i  en Andaluc ia a fi na les de la Edad Media :  notas para 
su estud io" ,  i n  Historia Medieval Andaluza. Hacienda y 
Comercio (Actas dei  I I  Co loqu io, Sevi lha ,  1 982, pp. 1 33-
1 58 .  Cfr. , a i nda,  o estudo de B U ITRAGO OLlV IER,  J uan  
Ca r l os ;  I N FANTE P I ETRO, Man ue la ;  LOPOTI N ,  Mar ia  
J ose; V ILLAN UEVA, Amparo Vi l l a  N ueva - " La 
Encomienda de Campo de Cr ipta na  a fi n a l es des s ig lo  
XV: descr ipc ion de b ienes  y ana l i s is  de rentas" ,  i n  
Campesinos y senflores e n  los siglas XIV y X I/,  Actas do I 
Congreso de H istor ia de Cast i l l a  - La Mancha, tomo VI, 
1 988, pp. 53-73. 

'" Citado de PEI NADO SANTAELLA, Rafael G. - " La 
Renta Senor ia l  en las Ordenes M i l itares de la Corona de 
Casti l l a  d u ra nte la Baja Edad Med i a " ,  i n  Historia, 

Instituciones Y Documentos, 1 8, Madrid ,  1 99 1 ,  a p. 405. 
Veja-se, também,  Lu ís GARCIA-G U IJARRO RAMOS -
Datos para el estudio de la renta meaestral de la Orden 

de Montesa en el siglo XV, Valencia, 1 978. 
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• Foros (e fo ros das ga l i nhas)  
• Marti néga 
• Cargas (de pa l ha  e outras; transporte de)  
• Prestações em traba lho  (je i ras, d ias )  

3. D i reitos senhoriais e exploração de 

recursos naturais 

3. 1 .  

• Moi n hos 
• Azenhas (moendas e presúrias)  
• Laga res (de aze ite e de v inho)  
• Pisões (de panos) 
• Açougues 
• Fornos de cozer pão 
• Relego 

3.2. 
• Ág ua 

Co utadas de  pesca ( pesq u e i ras ,  cana is, 
canei ros) 

• Díz ima do pescado 
• Sa l i nas 

3.3.  
• Matas e m a n i n hos 
• Montado 
• Coutadas  de caça ( a n i m a is do mo nte e 

perdizes) . 

4. Direitos de circulação e de transac

ção 
• Portagem 
• Açougagem 

5. Direitos de justiça 

5. 1 .  Administração local (contro lo  de car
gos conce l h ios) 

• J u iz 
• J u iz da va ra 
• J u iz da Ordem 
• J u iz dos ó rfãos 
• Portei ro 
• Almotacé (e outros) 

5.2.  Administração senhorial (cargos de 
governo) 
Alcaide 

• Mordomo 

• Ouvidor  (e outros) 

5.3. Exercício da justiça 

• Alca idaria  
• Mordomado 
• M u ltas e co imas 
• Carceragem 
• Outras prestações 
• Pensão dos ta be l iães 

6. Direitos eclesiásticos 
• Dízimos ( rea is e pessoa is) 
• Pri m ícias 
• Pé do Alta r 

Neste sentido, e de acordo com o critério 
q ue  entendemos adopta r e já  j ustificá mos, 
não n os dete remos sobre a ava l iação das 
rendas de  ca rácter fu n d i á rio .  Todavia ,  será 
de refer i r  que  estes réditos eram proven ien
tes da  exp lo ração das p ropr iedades q ue  
i nteg ravam a comenda,  as q ua is, dentro da  
tendência geral  se encontravam aforadas 880, 
pe lo  q ue só u m a  ou outra referência pontual  
nos poderá l eva r a pensar  q u e  a i n d a  exis
t i a m  a lg u mas pa rce las de terra exp lo radas 
d i recta m ente pe lo  com e ndado r. Dentro 
deste contexto, e a títu lo  meramente i l u stra
t ivo, s i ntet i zá mos g rafica m ente os dados 
relativos a u m a  destas comendas 88' . 

880 A o rgân ica i nterna da Ordem, pe las defi n ições, 
reg u l a mentava sobre o modo em que se faram os 

emprazamentos ( Defi n ições de 1 503: cap. XLIX, fls. 39v-

40) . A leitu ra destes tombos revelou-nos que em todas as 
comendas da Ordem, para l e l amente ao pagamento do 
dízimo, os lavradores também eram obrigados a respon
der pela ração, que osc i l ava gera lmente, entre a nona  
pa rte da produção (a novena :  de onze, dê do is )  e a o itava, 
esta mais frequente. Acrescia a inda o pagamento do que 
fora determinado pe los contratos. 

'" Esta é uma  das comendas que  sabemos esta r 
a rrendada por 40.000 reais por ano,  no entanto, o tombo 
reg i sta : Esta comenda remde huuns annos per outros 

trinta mill reais ( I .A.N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de 

Tomar, Livro 303, fI. 67 ) .  Esta situação coloca-nos o pro
b lema da  ava l iação das rendas destas u n i dades - as 
comendas -, sempre mu ito dependentes dos quantitati
vos produz idos pe los seus fore i ros .  Para este período, 
i n íc io do séc. XVI, e com base nos registos dos tombos 
das comendas, só temos va lores para quatro comendas, 

1 95 
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Quadro n º  1 7  - Comenda da Beselga 882 

Rendas e Foros 

Objecto Localização Renda 
Géneros 

Animais e 
Parciária seus derivados 

Casal 1 / 3 e 1 /4 2 a lqs .  de tr igo 1 capão 
(o casa l de Pedro S i lvestre) 1 ga l i nha  

6 ovos 

Coure las de terra (2 )  R ibe i ra da Bese lga 1 /3 2 a lqs .  de tr igo 1 capão 
6 ovos 

Terra 1 /4 1 capão 
(o  casa l de Afonso Peres) 6 ovos 

Casal 1 /4 3 a lqs.  de tr igo 1 capão 
1 ga l i nha  
1 0  ovos 

Coure las de terra (3) R ibe i ra da Bese lga 1 /3 4 a lqs .  de tr igo 4 ga l i nha  

Coure las de terra ( 2 )  R ibe i ra da Bese lga  1 /3 2 a lqs .  de tr igo 2 ga l i nhas 

Terra R i be i ra da Beselga  1 /3 1 a lq .  de tr igo 1 ga l i nha  

Terra R i be i ra da Beselga  1 /3 1 a lq .  de tr igo 1 ga l i nha  

Coure las de terra (2 )  R i be i ra da Bese lga 1 /3 1 a lq .  de tr igo 1 ga l i nha  

Terra R i be i ra da Bese lga 1 /3 1 a lq .  de tr igo 1 ga l i nha  
3 ovos 

Coure las (2 )  R ibeira da Bese lga 1 /3 2 a lqs .  de tr igo 2 ga l i n has 

Coure las de terra (2) R ibe i ra da Bese lga 1 /3 3 a lqs.  de tr igo 3 ga l i nhas 

Coure las de terra (3) R ibe i ra da Beselga 1 /3 3 a lqs.  de tr igo 4 ga l i n has 

Coure las de terra (2 )  R i be i ra da Beselga  1 /3 2 a lqs.  de tr igo 1 capão 

Coure las de terra (2) R i be i ra da Bese lga 1 /3 2 a lqs .  de tr igo 1 ga l i nha  
1 2  ovos 

Casal 1 / 3 e 1 /4 6 a lqs .  de tr igo 2 capões 
(o casa l da Ponte) 2 ga l i n has 

12 ovos 

Casa l 1 / 3 e 1 /4 4 a lqs .  de tr igo 2 capões 
(o casal de Jo rge N unes) 

Casal 1 / 3 e 1 /4 5 a lqs.  de tr igo 1 ga l i nha  
(o casa l de Gonçalo Domingues) 6 ovos 

de que esta é uma delas. As restantes são a comenda da Sabacheira ,  ava l iada em 35.000 reais por ano (a f I .  54, do fu ndo 
documenta l i nd icado), a de Santa Maria Mada lena de Alva iázere, ava l iada em 1 3.000 rea is (a f I .  72)  e a de Vi la  de Rei ,  
ava l iada em 70.000/80.000 reais, por ano (a f I .  1 33 ) .  

882 I .A.N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 303, fls. 58-67. Registo efectuado pelo escrivão da visita
ção, Rodrigo R ibeiro, aos 17 de Outubro de 1 504. 

��-------------------------
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Objecto Localização 

Casal  
(o  casa l do B ras i l )  

Casa l 
(o casal da Azi nhe i ra )  

Coure las de terra (3)  

Casa l 
(o casal de João Mateus) 

Casal 
(o  casal de Rodr igo)  

Casa l 

Casa l 
(o casal de João Gonça lves) 

Coure la  de terra R i be i ra da Bese lga 

Coure las de terra (5 )  R i be i ra da Bese lga 
Torres Novas (termo de) ,  
fregª de Assentis 

Casal Torres Novas (termo de), 
fregª de Assentis 

Lagar de azeite ( 1 )  Toma r  

Ta l ho  de terra Torres Novas (termo de) ,  
nos Va les 

Ta l ho  de terra (ao porto das v inhas) 

Ass im , e po rq u e  a i n d a  associ adas  de 
fo rma d i recta ao  traba l h o  ag ríco l a , i nte
g ra ndo  a renda  p r inc ipa l  ( p roven i e nte dos 
contratos ag rá r ios, exist i a m  u m a  sér ie  de 
peq uenas contri bu ições pagas em géneros, 
aves e a n ima i s, pe l as  q ua i s  ta m bém eram 
responsáveis os moradores e lavradores da 
comenda .  Pagos a títu lo  de recon h ec imento 
do sen h o rio  terr itor i a l ,  os foros, n a l g u n s  
casos passa r iam a ser satisfe itos em d i n hei
ro, n u m a  p rática q ue  se fo i to rnando  cada 
vez ma is h abitua l .  

Desta forma,  e nq u a nto q ue  e m  Caste lo  
B ra nco 883 - i n c l u i n d o  os l ug a res q u e  a e l a  

863 Algumas  das loca l i dades menc ionadas  a pa rti r 
deste momento, porque  const ituídas em comendas, 
coincidem nalguns casos com á reas onde a Mesa Mestra l 
ta mbém ti n h a  bens, mas  que  em determ inada  a lt u ra 

Rendas e Foros 

Renda 
Géneros 

Animais e 
Parciária seus derivados 

1 /4 2 a lqs.  de tr igo 1 capão 

1 /4 

1 /3 2 a lqs. de tr igo 2 ga l i n has 

1 /  3 e 1 /4 1 6  a lqs .  de tr igo 7 capões 
2 ga l i n has 

1 ga l i nha  

1 /3 1 5  a lqs .  de tr igo 4 capões 
12 ovos 

1 / 3 e 1 /4 1 0  a lqs .  de tr igo 4 capões 
1 ga l i nha  

1 /3 1 a lq .  de tr igo 2 ga l i n has 

1 /4 1 a lq .  de tr igo 1 ga l i nha  

1 /4 2 a lqs .  de tr igo 2 ga l i n has 
12 ovos 

pertenc iam - a Ordem recebia seis jantares 

po r  a n o  n o  d i a  de N ata l ,  l i q u idados  e m  
gé n e ros, à seme l h a nça do q u e  acontecia 
em Meda 88\ noutras comendas, esta presta
ção de mantimentos e forragens 886 j á  e ra 
efectuada em n u merá rio . 

fo ram entreg ues pe lo  Mestre a parti cu l a res. Para este 
facto, já  temos v indo a chamar  a atenção,  no entanto, 
entendemos dever sub l i n há- lo ,  uma vez que poder ia 
induz i r  em erro. 

8" I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 307, a f I .  1 1 5v: Item. Os moradores do dicto logo 

pagam em cada huum anno pello primeiro domjngo de 

Mavo huum jantar ao comendador. E estaa per costume 

de lhe darem de pam cozido cinquoenta paaes alvos e 

tres alqueires de vinho e huum carneiro e huum cabrito e 

tres movas de cevada. 
886 Ass im o defi ne  VITER BO, F r. Joaq u i m  de Sa nta 

Rosa - Elucidário de Palavras . . .  , va I .  I I , a p. 335. Este tri-
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Na primei ra s ituação apontada,  a a lde ia 
de Cafede devia contr i b u i r  com do is  a l m u
des de v i n ho, tr i nta so ldos em d i n he i ro 
(sendo q u i nze pa ra pão e q u i nze pa ra u m a  
m arrã ) ,  ma is seis a l q ue i res de cevada,  seis 
ga l i n has  e se is coe l h os .  E as resta ntes 
a l de ias,  Esca los  de C ima , Lousã ,  Mata, 
Esca los de  F u n do e Alca i n s, dava m ,  cada 
uma  delas, q u i nze soldos pera huua marraa, 

mais  me io  a l m ude de vi n h o  e u m  a lq u e i re 
de tr igo a massado, o q ue  em termos tota is 
pe rfaz i a  do is  a l m udes e m e io de  vi n h o  e 
ci nco a lq ue i res de trigo amassado 887 . 

Na comenda de Caste lo  Novo e Al pedri
nha, este tr ibuto era já  pago em n u m erá rio 
pelos l uga res da Póvoa e Alpedr i nha ,  e cor
respond ia  a seis maravedis e a sete l i b ras e 
meia, respectivamente 888 . 

Noutras loca l i dades, pagava-se a fogaça 

e a eirádega 889 . 
Na  comenda da Ega,  cada casal  pagava 

de fogaça cada huum dous alqueires de 

trigo pella velha e huum capam e dez 

ovos 890, enq uanto q ue na Red i nha, todos os 
.q ue lavrassem pão eram obrigados a da r, de 
e i rádega ,  q uatro a l q ue i res de tr igo 891 e u m  
capão.  Estes foros, devidos por  q uem ti n h a  
fazenda 892 - na  m a i o r  pa rte dos casos identi-

buto também podia ser designado por comedoria ( Idem, 
ibidem, a pp. 1 1 3- 1 1 4) . 

887 I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 305, fls. 35v-36. Neste caso, competia ao a lmoxarife 
da Ordem, em Castelo  Branco, a rrecadar estes bens. 

88' I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 304, f I .  1 2v e f I .  24v. 
889 Cfr. VITE RBO,  F r. Joaqu im  de Santa Rosa -

Elucidário de Palavras . . .  , va I .  I I ,  a pp. 275-276 e a p. 209, 
respectivamente. 

890 I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 308, fI . 97 .  Como especifica Maria  Helena da Cruz 
COELHO, a morada do agregado familiar, ou seja o lugar 

onde se fazia fogo, também estava sujeita a impostos ( O  

Baixo Mondego . . .  , va I .  I I ,  a p .  339) .  
'"  I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 308, f I .  1 40v: Item. Tem mais que qualquer que 

lavrar pam quer lavre pouco quer muito haa de pagar de 

trigo quatro alqueires d'eiradega pella medida corrente e 

huum capam em cada huum anno que lavrar quer seja 

na villa e termo quer de fora de parte. 

'" VITERBO, F r. Joaqu im de Santa Rosa - Elucidário 

de Palavras . . .  , va I .  I I ,  a p. 276. 
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ficada com casa própria - dentro dos l im ites 
das  com e ndas,  conte m p lava a entrega de  
aves de capoe i ra e pão 893 . Casos houve em 
q ue  este serviço passou a ser pago só em 
ga l i n has ,  pe l o  q u e  ve io  a ser  identif icado 
como foros das galinhas. 

Noutros casos, os moradores da vi la  j u n
tava m-se e respo n d i a m  e m  co l ect ivo po r  
esta prestação : Item. Os moradores da dicta 

villa e asi quantos teem beens nella e em 

seu termo quer vivam na dicta villa e termo 

quer fora todos pagam aa hordem junta

mente de foro em cada huum anno per 

Janeiro dozentos e trinta e seis reais 89' . 
Dependendo do d ia  de pagamento - pe lo 

S .  M a rt i n h o  -,  este tr i buto, denom i n ava-se 
de martinega 895 . Em Penaga rc ia , cada mora
dor, bem com o  todos aq ue l es q u e  aí pos
s u ía m  bens,  pag ava m,  po r  este d i a ,  sete 
rea is  896. 

O utros serviços devia m  ta m bém ser  
p restados ao comendador. No  nosso caso, 
os tom bos das comendas reg istam as je i ras, 
d ias  de  v i n d i m a , a cava d u ra do  po m a r, as 
ca rgas de  pa l h a  e o tra nsporte fe ito pe lo 
a l m ocreve. A sua referência não é s istemá
t ica , sendo mesmo pa rt icu l a r  e restr ita a 
uma  só comenda . 

Neste sentido, no q ue d iz respeito à obri
gação de lavrar a je i ra 897, sabemos q ue  em 
P i nhe i ro de Áze re, todo morador e povora-

893 I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód. 236, fI . 1 45v:
. 

Os moradores que fazem fogo per si, 

daao de foro a ordem por anno huum alqueire de trigo 

huua galinha e seis ovos. 
,9< I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 309, f I .  1 25 (comenda do Tou ro)  . 
"" VITERBO, F r. Joaqu im de Santa Rosa - Elucidário 

de Palavras . . .  , va I .  I I ,  a p. 276. 
896 I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 304, f I .  95v: E asi cada morador haa de pagar em 

cada huum anno per dia de Sam Martinho sete reais aa 

hordem. E todos aquelles que herdades tem no dito logo 

posto que hi nom morem pagam hos ditos sete reais de 

martinega. 
897 VITERBO, F r. Joaqu im de Santa Rosa - Elucidário 

de Palavras . . . , va I .  I I ,  a p .30 1 .  ° autor expl ica, como se 
sabe, que a geira correspondia a uma á rea compreendida 
entre doze varas crave i ras de la rgu ra e sessenta de com
prido. 
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dor de Pinheiro e seu termo paga em cada 

huum ano aa hordem cinquo geiras nesta 

maneira, convém a saber, o que tever bois 

com que lavra paga huua geira com bois e 

quatro sem bois e se for veuva pagara a 

geira dos bois se os tever 898
• E não só.  U m  

feixe de palha quaanto huum homem pode 

levantar aas costas ajudando o outro 899, bem 
como dezasse is ca rrei ras, eram outras das 
obrigações destes moradores. 

E m Ferre i ra, por  outro lado,  a contri bu i 
ção apa rentava ser  menos pesada, já q ue só 
eram obrigados a cavar o dito pomar e poer 

cada huum nele sua arvore de fruit0 90o
• No 

enta nto, esta s ituação de a l ige i ra m e nto da  
ca rga tr i butá r ia  resu ltou de  u m  p rivi l ég i o  
q ue  t i n h a m  recebido,  po is, até essa a lt u ra , 
tam bém devia m  cumpri r com outras ta refas 
no d ito pomar, nomeadamente a da coloca
ção de tres tapaaes em alt0 90'

. 

A j u nta r a todos estes encargos, o con
tro lo  exe rc ido  pe lo  comendador  sobre os 
m e ios de p rod ução,  bem como sobre os 
recu rsos natu ra is ,  l em brava pe rmanente
mente ao morador da comenda a sua condi
ção de dependente. N este sentido,  os moi
n hos e as azenhas, os p isões, os fornos e os 
l aga res, pe rtenc i a m  na m a i o r  pa rte dos 

8" I .A .N JT.T., Ordem d e  Cristo/Convento d e  Tomar, 

Livro 307, f I .  36v. 
899 I .A .N .!T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 307, f I .  36v. ( . . .  ) e haao de levar ao paaço da 

comenda ou pagaa sete reais por e/le qual ante o comen

dador quiser e asi paga cada h uum morador. Item. Na 

dita vi/la pagam aa hordem XVI carreiras e som dez reais 

cada carreira e asi som per todas as quaaes carreiras se 

am d'aver per aque/les que som obrigados de as pagar 

nesta maneira convém a saber, que o juiz que pe/lo 

tempo for na dita vi/la faça finto antre hos que as ditas 

carreiras ham de pagar e haa de arrecadar todo per e/les 

e o haa de entregar ao comendador. 
900 I .A .N .!T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 303, f I .  1 48v. E a fonte acrescenta: e desto esteve 

sempre e estaa a hordem em pose. 
901 I .A .N .!T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 303, f I .  1 48v: Item. Os moradores da dita comenda 

sam obrigados a tapar de tres tapaaes em alto o dito 

pomar da hordem e de levarem a fruita ao mestre honde 

quer que estever e por iso sam escusos per hum privile

gio que tem de certos encarreguos e servemtias segundo 

mais compridamente se no dito privilegio contem. 

casos ao comendador, isto é, à Ordem, q ue 
os rentab i l izava, i m pondo condições de uti l i 
zação, q ue passavam obr igatoriamente pe lo 
pagamento de determ inadas prestações. Ao 
mesmo tem po,  n a lg u n s  casos, a sua  cons
trução não era permitida aos pa rticu la res. 

Em Sou re, os moradores pod iam ter em 
casa forna l has pa ra cozerem o pão necessá
r io ao seu sustento, mas não l hes era perm i
tido terem outros fornos de poya, q ue eram 
exc lusivos da Ordem 902 . O não cum primento 
desta l e i e ra susceptíve l de pu n ição,  
devendo  o seu i nfractor paga r  500 rea is, 
pe lo q ue podemos ad ivi nha r  a existência de 
a lgu mas situações de i rreg u l a ridade 903 . 

O mesmo ti po de postu ra era adoptada 
pa ra os m o i n hos .  Nos r ios Anço e 
Cabru ntas, nenhuua pessoa nom pode fazer 

moinho d'agua salvo a hordem 904. 

Esta s ituação, repet i a -se n a  Re igada : 
Item. Nenhuua pessoa nom pode fazer moi

nho na terra da dicta comenda e todos ham 

de hir moer ao moinho do Pereiro que he da 

hordem. N o e nta nto, o comendador  q u e  a 

902 I .A .N .!T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 308, fls. 26v-27 . Al iás, o tombo reg ista: quem quiser 

em sua casa fazer fornalha pera cozer seu pam pode a 

fazer e nom pode ne/la cozer outra alguua pessoa se nom 

for sogra com nora. 

Este fundo documental relativo à comenda de Soure 
(Livro 308, fls. 1 -3 1 v) , foi objecto de pub l icação por parte 
de S I LVA, Isabe l  L. Mo rgado de Sousa e - Soure, uma 

mui antiga terra da Estremadura, Lisboa, C. N. C. O. P. e 
Câmara Mun ic ipa l  de Soure, 1 996. No entanto, e porque 
a ma ioria dos tombos das comendas não estão pub l ica
dos, por uma questão de un iformidade, conti nuaremos a 
ter como referência o or ig ina l .  

9" Veja-se, a este propósito, MARQUES, José - "O .  
Manue l  I e os fo rnos com u n itár ios transmontanos" ,  i n  
Amar, Sentir e Viver a História - Estudos de Homenagem 

a Joaquim Veríssimo Serrão, Lisboa,  Ed ições Co l i b ri ,  
1 995, va I .  I I ,  pp .  647 -659. Neste a rtigo, o autor não só  par
t icu l a r iza a l g u mas s ituações de l it íg i o  v iv idas pe las 
ordens de Santiago e de Avis, no sécu lo XIV, decorrentes 
da ap l icação deste d i reito (a p. 650) , como tam bém 
refere a ci rcu nstância de em 15 12  o Venturoso te r  i nter
vido d i rectamente num processo sobre a uti l i zação dos 
fo rnos conce l h ios de Vi l as  Boas,  Trás-as-Montes, que  
obrigava ao pagamento do encargo respectivo, a tradici
onal poia ( a  p .  655) . 

90< I .A. N .!T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 303, f I .  27. 
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esta data possu ía a comenda ,  po r  razões 
q ue a fonte não de ixa perceber, começou a 
abdica r  do monopól io  da sua construção - e 

ora o marechal comendador da dicta 

comenda daa licença que os faça quem qui

ser com seu foro 905 . 
E m  Proença e S .  M i g ue l  de  Acha , o 

com e ndador  receb ia  os d i re itos q ue  l h e  
e r a m  devidos pe l a  ut i l i zação destes ed ifí
cios, q ue  se fixavam, por  cada roda dos moi
n hos e aze n has, n u m a  te iga de  pão 
meado 906, enq ua nto q ue, em Sa lvaterra e 
Seg u ra , essa contri bu ição ati ng ia os q uatro 
a lq ue i res 907, ta l como no Rosman i n ha l  90S . 

Nos l aga res de vinho  e de aze ite 909, bem 
como nos açoug ues, a p l icava-se o mesmo 
tipo de procedimento. 

Ass i m ,  em N isa,  nenhuum nom pode 

fazer lagar d'azeite se nom ha hordem 9 1 0 , 
e nq ua nto q ue ,  na  Red i n ha ,  a Ordem de 
Cr isto e ra detentora dos açoug ues, e da  
mesma forma q ue era responsável pe la  sua 
m a n utenção, ass i m receb ia  o q u e  lhe  e ra 
devido pe la  sua  ut i l i zação.  A j u nta r a essa 
prestação, a m i l íc ia a inda  usufru ía do d i reito 

90' I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 307, fls. 54-54v. 
'06 I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 304, f I .  70v: Item. De cada roda de moinho ou ace

nha que move por maquia tem ha hordem huua teiga de 

pam meado convém a saber ha meatade de trigo e ha 

meatade de centeio. 

'" I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 304, f I .  1 04: Item. Ha a hordem de todolos moinhos 

e azenhas e presurias de cada roda quatro alqueires de 

trigo. 
908 I .A .N .fT.T. , Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 304, f I .  1 23v. 
"" Um dos me l hores exemp los deste monopó l i o  

encontra mo- lo  em Tomar, onde D .  Manue l ,  no ano  de 
1 520 fo i  obr igado a i ntervir  numa questão que opunha o 
conce lho desta v i la  com a Ordem de Cristo, que passava 
tam bém pela regu l amentação da uti l i zação dos l agares 
de azeite. I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de 

Tomar, Cód.  234, 2·pt . ,  fI . 34v-36; Ordem de Cristo/ 

Convento de Tomar, Cód.  232, f I .  87v-90; Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Livro 35, f ls. 6 1 v-63; B .N .  L . ,  
Fundo Geral, Cód. 736, fls. 63v-65. 

'" I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 306, a fI . 64v. 
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d a  açougagem q ue, como bem o expl icita o 
fundo documenta l ,  era d isti nto 91 1 . 

A l iás, esta ú ltima  prerrogativa não de ixa 
de poder ser entend ida conju ntamente com 
u m a  o utra , a da  cobra nça da portagem,  j á  
q ue a m bas, de  a lguma forma, assegu ravam 
ao sen horio o seu d i re ito sobre as tra nsac
ções efectuadas e a c i rcu lação dos produtos. 
N o enta nto, este é u m  dos assu ntos q ue  
teremos opo rtu n idade de desenvolver ma is  
à frente, q u a ndo a bordarmos a p rob l emá
t i ca  re l ativa à coexistênc ia  de  j u r isd ições 
n u m a  mesma á rea q ue,  obvi a m e nte, não  
podia deixar de gerar confl ituosidade. 

Assi m,  o senhorio, detentor do monopó
lio da construção e da admin istração destes 
ed ifíc ios,  ta m bém pod ia  exe rcê- l o  re l at iva
mente à venda  de dete rm i n ados p rod utos, 
do  q u a l o exerc íc io do d i reito de  re l eg o, 
constitu i  o me lhor  exemplo . 

Esta rega l i a, pe la  q ua l  o sen hor  possu ía 
o exc lusivo da venda do vi nho  por  u m  deter
m i nado  per íodo de tem po, ga ra nti a - l he  à 
pa rt ida u m  ren d i mento seg u ro, tão m a is 
i mportante q u anto o aumento da oferta e a 
própr ia q ua l i dade do produto só podiam ser 
co lmatados com vendas a cu rto prazo. 

Ma is uma  vez, Soure pa rece-nos ser u m  
dos exe m p l os m a i s  com p l etos . Detentora 
dessa p rerrogativa po r  t rês meses, não  
podendo  i r  a l ém do d ia de  S .  J oã o (ge ra l 
mente este período fixava-se entre Jane i ro e 
J u n ho) ,  a Ordem perm itia-se abr i r  a lg u mas 
excepções a q u e m  entend i a  e med i ante o 
receb imento de uma  contrapa rtida , não dei
xando de ap l icar a pena devida a q uem não 
respeitava este seu d i re ito 91 2 . Em Ega, bem 

'" I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 308, f I .  1 41v :  Item. Os açougues som da hordem e a 

hordem os haa de mandar correger e repairar e leva em 

cada huum sabado que se corta carne huum arratel e da 

vaca ameatade do ubre e do pescado que vay ao açou

gue huum arretai e da vaca e poco cada vez que veer ao 

açougues a dita açougagem. 

'" I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 308, f I .  26v: Item. Tem mais a Hordem o relego da 

dita villa e termo per tres meses do ano com tanto que 

nom passe de Sam Joham em diante e no tempo do dito 

relego nenhuua pessoa nom pode vender vinho ataver-
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como em Red i n ha,  pa ra a lém da m u lta esti
pu l ada  em q u i n hentos reais, o i nfractor 
a inda ficava sem as vasi l has -

lhe talhem os 

arcos aa louça 913 
- onde guardava o vi n ho. 

Te rm i nado o tem po esti pu l ado  pa ra a 
v igênc ia  do  re lego, ou  mesmo a ntes, 
q u a n do a Ordem já não  t i n h a  m a i s  v i n h o  
pa ra vender, os m o radores dessa á rea 
pod i a m  ·efectua r  as suas  tra nsacções com 
toda a l i berdade. 

Este exc lusivo, não era, como bem sabe
mos, restritivo à venda de bens, e tam bém 
era ap l icado, por  exemplo, à água,  às matas 
e aos pastos. O privi l ég io de usufru írem dos 
recu rsos naturais e ra i nerente ao senhorio, e 
o comendador uti l i zava-os em seu benefíc io,  
como a l iás l he competia . 

Desde o contro lo  exerc ido sobre a água  
q ue,  no  caso do  Caste lejo , e ra bem vis ível  
no tempo que regam os linhares 9'" q uando 
a Ordem reservava pa ra s i o uso excl us ivo 
da  ág u a  d u ra nte determ i nados d i as  da 
semana, até às coutadas de pesca e à cons
trução de ca na i s  e pesq u e i ras, onde  só se 
podia pesca r mediante a l icença do comen
dador  e o paga m e nto de u m a  p restação,  
tudo concorria pa ra o aumento dos proven
tos do comendador da Ordem de Cristo . 

Acresc i am a i n d a  os réd itos q ue  advi
n ha m  das sa l i nas  e os q u e  resu ltava m da 

nando salvo a hordem ou quem a hordem quiser e pera 

fora podem vender vinho aos almudes pagando aa hor

dem huua meya atee huua pipa ou pote e se passar de 

pipa ou pote pagaram duas meyas e asi de hi em diante e 

se alguum for achado fazendo o contrairo no tempo do 

dito relego pagara de pena quinhentos reais por cada vez. 

'" I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 308, f I .  97v: e quem no tempo do relego vender 

vinho pagaraa quinhentos reais e se perseverar atee 

duas vezes e lhe for provado que lhe talhem os arcos aa 

louça ( Ega ) ;  I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de 

Tomar, Livro 308, a fI . 1 41 v: e quem quer que ho vender 

que perca a vasilha e pague (Red inha ) .  
'" I .A .N .fT.T., Ordem d e  Cristo/Convento d e  Tomar, 

Livro 304, a fI . 38:  Item. Tem mais no dicto logo de 

Castejo no tempo que regam os linhares quatro dias d'a

gua pera regar hos chaaos da hordem, convém a saber, 
segunda feira e quarta e quinta e sesta em cada huua 

semana e quem nestes quatro dias se quer aproveitar da 

agua da a por que he aa hordem. 

cobrança da d íz ima sobre o pescado.  E ra de 
facto um dado adq u i r ido  q u e  q u a l q ue r  r io  
ou  r ibei ro, e até mesmo o mar  ( referimo-nos 
à d i z i m a  do pescado cobrada não só no 
G uad iana, como também na costa a lgarvia,  
q ue  pe rtenc ia  à comenda  de Castro Ma
r im  91 5 ) , desde q u e  i nteg rassem de a l g u m a  
forma a á rea ocu pada pe la  comenda,  devia 
ser aproveitado, ou  me lhor, exp lorado.  

As notícias re lativas à existência de cou
tadas de pesca , ca na is  e pesq ue i ras, a b u n
dam . Na Redi n ha, a comenda possu ía u m a  
coutada no r i o  Anço q ue  i a -

dos moinhos 

da ponte atee o porto das uvas honde 

nenhuua pessoa nom pode pescar com 

nenhuuas armadilhas salvo ao enzollo sem 

licença do comendador e quem o contraira 

fizer perde as armadilhas e paga quinhentos 

reais de pena pera o comendador 9'6
, o q ue  

tam bém acontecia noutras comendas 917 . Em 
Caste lo  B ra nco, sabemos ter exist i do  u m  
ca na l  e u m a  pesq ue i ra 9'8, no Rosm a n i n ha l ,  

' "  Este é um dos assu ntos q u e  será objecto de aná
l ise, a inda neste capítu lo ,  a propósito de a lgumas situa
ções conflituosas geradas pela cobrança deste i mposto. 

916 I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 308, a f I .  1 41 v: e bem asi a hordem manda e pode 

coutar as perdizes da dicta villa e termo so a dicta pena. 

m É o caso das comendas de Caste lo  N ovo e 
Al pedr i nha ,  onde sabemos exist i r  uma  coutada no r io, 
onde não se podia i r  pescar sem l icença do comendador, 
sob pena do pagamento de cem rea is de mu lta e apreen
são da  a rmad i l h a  uti l i zada ( I .A .N .fT.T., Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Livro 304, fI . 2) . O mesmo 
acontecia em N isa: Item. Tem ha hordem huua coutada 

no Tejo que se começa aos braços a fundo do peego da 

almoinha e vay de hi atee ha fooz do Algar e quem hi 

pesca sem licença da hordem paga quinhentos reais de 

pena e perde ho barco e has redes ( I .A.N .fT.T., Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Livro 306, fI. 65) . 
'" I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 305, f I .  25: Item. Na foz do Ponssul honde se mete 

no Tejo tem ha hordem huum canal ( . . .  ). Item. No dicto 

rio do Tejo tem mais huua pesqueira de pedra mociça 

que se chama ha Mochacha e estaa acima do porto de 

Ferreira. Esta pesqueira anda sempre com ha renda da 

hordem. As pesq ue i ras são, à parti da ,  l u ga res fixos e 
demarcados em determinados locais, onde se praticava a 
pesca. Os cana is e ca ne i ros, por sua vez, para a l ém de 
serem também de l im itados já obr igavam à construção 
de u m  m u ro em rampa, aproveitando os m u ros de pro
tecção que já existia m  nas margens (Cfr. COELHO, Maria 
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eram várias as pesq ue i ras q ue esta comen
da possu ía no  r io Tejo  9 '9 e, em Dornes, os 
cane i ros de pesca constru ídos no r io Zêzere 
também eram n u merosos 920 . 

Mas ver if iq u e m os esta rea l i dade  de  
forma ma is concreta, tomando como exem
p l o  a comenda  de M o nta lvão,  o n d e  exis
t i am ,  n a  r i be i ra de Sever, q u i nze ca n a is 921 , 

Helena da Cruz - O Baixo Mondego . . .  , vaI .  I. pp. 264 - 265, 
e nota 1 ) .  

,>9 I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 304, f I .  1 22v: Item. Ha hordem tem no rio do Tejo 

huua pesqueira que chamam a Morena e estaa acima da 

acenha dos castelhanos. Item. Acima da dicta acenha 

tem outra pesqueira que chamam a Mogueira. Item. Tem 

outra pesqueira no dicto rio a que chamam ha Guija em 

fronte da fooz do Solar. Item. Tem mais ha meatade de 

huua pesqueira a que chamam ha Furada e estaa no dito 

rio afundo do ribeiro do Rosmaninhal e ha outra meatade 

he da hordem d'Alcantara. Item. Tem mais uma meatade 

doutra pesqueira a que chamam ha Forneira e estaa no 

dito rio. Para a lém destes locais de pesca, esta comenda 
ta mbém possu ía uma coutada  de pesca no  r io Zêzere, 
onde só podia pescar quem tivesse l icença do comenda
do r, sob pena do  pagamento de qu i n hentos rea is de 
mu lta, caso o fizesse sem autorização. 

920 I .A .N .fT.T. , Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 303, fls. 40v-43v: Item. Tem mais a hordem junto da 

dicta villa huua coutada no rio d'Ozezer que se começa 

ao caneiro da hordem e acabasse no vaao do Tralham e 

quem nella pesca sem licença do comendador moor 

pagua quinhentos reais. Item. Tem mais no dicto rio huua 

casa de moinhos na foz de Bras e tem duas pedras e nom 

movem senam no Veraao. Item. Abaixo do caneiro da 

hordem tem outro caneiro que traz Pero Luis tabeliam de 

que paga trinta reais. Item. Abaixo deste tem outro 

caneiro novamente feito. O tombo desta comenda reg ista 
os refer idos cane i ros conj u ntamente com os mo i n hos 
(onze), as azenhas (três), e a coutada no r io, agrupando 
desta forma u m  conju nto de bens d i rectamente re l acio
nados com a água, dos quais transcrevemos acima uma 
peq uena parte. Como se sabe ,  a ma ior ia dos mo i n hos 
existentes nesta época ,  ti n h a m  como força m otr iz as 
águas dos r ios e ribei ros, pelo que mu itas das vezes, na l 
g u ns casos, estes ed ifíc ios só funcionavam no I nverno 
quando as ch uvas a u mentava m o cauda l  dos mesmos 
(Cfr. GONÇALVES, I r i a  - O Património do mosteiro . . .  , 
pp. 1 1 6- 1 25) .  

'" A situação era mu ito seme lhante em Soure, onde 
também exist iam qu i nze canais,  todos e les entregues à 
exp lo ração, pe los qua i s  a O rdem de Cr isto receb ia  de 
cada u m  de les o terço das canas e mais huua galinha, 

sendo que, todas estas galinhas se pagam per Natal. 

( I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Con vento de Tomar, Livro 
308, f I .  1 6) .  
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i dent if icados pe lo  n o m e  do  e nfiteuta , e 
pe los q ua is o comendador  recebia o d íz imo 
do pescado e u m  pa r  de ga l i n has,  de cada  
u m  deles, po r  a ltu ra do Nata l ,  ressa lvando a 
s ituação do ca n a l  da Foz q u e  só ren d i a  o 
q uarto 922 . 

Esta s i tuação evi denc ia  o d i re ito de  o 
comendador  constru i r  loca is p róprios pa ra 
a pesca e de cobra r a d íz i ma do pescado .  De 
facto, em todas as loca l idades q ue  era pos
s íve l pesca r, a req u is ição deste pagamento 
não era esq uecida : Caste lejo, Rosma n i n h a l ,  
M uxag ata, S o u re, Ferre i ra e Card iga s ã o  
a l g u mas das  c o m e n d a s  o n d e  o exe rcíc io 
desta rega l i a  pa rece n u nca ter s i do descu
rado . Castro M a ri m  const it u i u  um caso à 
pa rte, na  med ida em q ue esta p rerrogativa 
correspondeu sem pre ao p ri nci pa l  provento 
da comenda ,  pe l o  q u e  fo i pe r m a n e nte
mente objecto de medidas reg u la rizadoras, 
m u itas vezes deco rrentes de s i tuações de 
confl ito, pe lo q ue  opo rtu namente p rocede
remos ao seu estudo de forma pa rticu l a r. 

Neste contexto, j u lgamos oportuno refe
r i r  o caso d a  comenda  de  Fer re i ra , onde  
passava o r io  Zêzere, ao l o ngo do  q u a l  se  
encontravam,  as comendas de Dornes, Vi la  
de  Re i ,  Fer re i ra , Card iga ,  todas da  Ordem 
de C risto.  A d e l i m itação do espaço a usu
fru i r  po r  cada uma de las é expressamente 
refer ida pe las  fontes docu menta is .  Assi m,  e 
n o  caso de Fer re i ra,  a d íz i m a  do  pescado 
e ra cobrada da metade d'aguoa do 

Zezere 923
, e n q u a nto q ue ,  n a  Ca rd iga ,  ta l 

922 I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 306, f I .  50v. A títu l o  exemp l ificativo, passamos a 
enu merar  a l g uns dos respectivos ca na is :  cana l  da Foz, 
cana l  de João Miguéis, cana l  de Va lentim Dias, canal de 
Lou renço Fernandes, canal  de João Mateus, ca na l  de 
Gonça lo N u nes, cana l  de Álvaro Vaz, entre outros. 

923 I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 303, a fI . 1 45v: Item. Da metade d'aguoa do Zezere 

asv do pescado como da madeira que pasa dizem que se 

pagua a dizima ao comemdador e a levou sempre Gomez 

Ferreira e asv dizem que estaa no foral de Vila de Rev que 

se ora nom vio per estar na corte sobre huua demanda 

que laa pende contra o dito comendador da Villa de Rev. 
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acontecia a pa rt i r  do meyo do dicto rio pera 

a dicta terra desta comenda 9". 

Além dos menc ionados d i reitos i n e ren
tes à pesca, em Dornes 92" em Vi l a  de Re i  926 e 
na Cardiga, os comendadores e a Ordem de 
Cr isto poss u ía m  u m a  ba rca de passage m ,  
em cada uma  destas loca l idades, pa ra asse
g u ra r  a travessia deste rio, sabendo-se q ue 
andavam todas a rrendadas. Na Ca rd iga 92\ o 
va lor  da renda era de ci nco m i l  e q u i n hentos 
rea is  por  a n o .  Este monopó l io ,  em termos 
práticos acabava por  ter a lg u mas seme lhan
ças com os d i reitos cobrados sobre o trâ n
s ito dos p rod utos, na  med ida e m  q u e  as 
pessoas, pa ra atravessarem de u mas loca l i
dades pa ra as q ue  l h es ficava m em frente, 
n a  outra m a rge m, t i n h a m  de paga r  u m a  
determ i nada q uantia 

E, como já d i ssemos, se este d i reito de  
exc l us ivo era a p l icado à água ,  o mesmo 
acontecia relativamente às matas e aos  pas
tos. Na verdade, e como d iz  I ri a  Gonça lves, 
as m atas, nesta é poca , const it u ía m  u m a  
i m po rta nte fo nte de r iq ueza,  não  s ó  como 
suporte da ag ricu ltu ra e da criação de gado, 
como tam bém pe los recu rsos q ue oferecia m  
às popu l ações 928, o q ue  j u stif icava o con-

'" I .A. N .fT.T., Ordem de Cristo, Convento de Tomar, 

maço 30, documento não n u merado, fls. 1 1 3- 1 40 (pub l .  
por DIAS, João José Alves - Paio d e  Pele . . .  , a pp. 73-88) .  

925 I .A .N .fT.T., Ordem d e  Cristo/Convento d e  Tomar, 

Livro 303, a f I .  47 : Item. Ha barca da passagem do Zezer 

que estaa abaixo da dicta vil/a hee da dicta hordem e ha 

hordem ha pooe e leva ha renda deI/a. 
'26 I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 303, a fI . 1 36v: Item. Tem mais ha dicta comenda 

huua barca que anda no Zezer aa fooz de Codes ha qual 

ho comendador arrenda de sua maao a quem quer. 

'" I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo, Convento de Tomar, 

maço 30, documento não numerado, a fI. 1 40 (Pub l .  por 
DIAS, João José Alves - Paio de Pele . . .  , a p .  88) . 

Em N isa, o valor a pagar pe lo arrendamento desta 
barca era bem menor :  Item. tem mais ha hordem huua 

barca que anda no Tejo ao peego do bispo ha qual ora 

trazem huum Joanne Annes e huum Vaasco Afomso 

moradores em Montalvam afforada que pagam em cada 

huum anno seiscentos reais e dous frangos em duas 

pagas ( I .A. N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 306, a fI . 62 ) .  
'28 Cfr. em, GONÇALVES, I ria  - O Património do mos

teiro . . .  , a p. 1 63. 

tra io  senhoria l .  
E m  Penaga rc ia , Caste lo  N ovo, Al pedr i 

n ha , Sa lvaterra , Seg u ra , Vi l a  de Rei ,  Ferrei ra , 
Cardiga, entre outras loca l idades, as popu l a
ções pagavam o d i reito de montado 929 pa ra 
poderem leva r os seus gados a pasta r ao 
m o nte, às  matas e aos m a n i n hos 930, medi 
a nte l icença do comendador  931 . Em Ferre i ra, 
o to m bo especif ica : Item. Tem a dita 

comenda dentro no dito limite huua grande 

mata de soveral de que ho montado he da 

dita hordem e comenda e os moradores 

della da dicta comenda poderam nella 

comer com os porquos que teverem de sua 

criaçam e nom os podiam comprar pera os 

meter na dita mata e compramdo os e 

metemdo os nela sem sua licença podello 

os ha o dito comendaor quintar se quiser 

asy como pode quintar os que vem de fora 

aa dicta mata comer sem sua licença 932 . 

Da mesma forma, q uem q ueria caça r nos 
m ontes ou  co rta r made i ra e ra obr igado a 

,,, De facto, em todas estas comendas,  de entre 
outras, o fu ndo documenta l  l i m ita-se a reg i sta r este 
d i reito, conjuntamente com outros da Ordem, sem qua l 
quer  outra especificação. É o caso de N isa: Item. O mon

tado do dicto logar e de seu termo he da dicta hordem 

( I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 
306, a f I .  67v) .  

930 Os ma n i nhos eram campos ou  terrenos estéreis, 
baldios e sem dono (Cfr. VITERBO, Fr. Joaqu im de Santa 
Rosa - Elucidário . . .  , vol .  I ,  pp. 384-3871 .  sobre os qua is  o 
comendador exercia os seus d i reitos. Apesa r de serem 
zonas onde se podia i r  corta r lenha e busca r estrumes e 
ervas pa ra a a l imentação do gado, não deixam, por isso, 
de ter importância no  quot id iano das populações, o que 
justificava o seu  contro lo .  Por exemplo,  nas comendas de 
Caste lo Novo e A lpedri nha ,  o comendador  t inha sob a 
sua j u r isdição os man i n hos da serra ( I .A .N .fT.T., Ordem 

de Cristo/Convento de Tomar, Livro 304, a f I .  28) ,  e em 
Penagarcia, o comendador usufru ía da renda dos mani

nhos, por mercê reg i a  ( I .A .N .fT.T., Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Livro 304, a f I .  96) .  
,3> I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 303, a fI . 1 36v. Ass im ,  o reg ista o tombo da 
comenda de Vi l a  de Rei :  Item. Tem mais a dicta comenda 

huua mata junto com a fooz de Codes de que ha hordem 

haa ho montado. Item. Nenhuua pessoa de fora da dicta 

comenda nom pode comer com seu gaado e porcos sem 

licença do dito comendador. 
932 I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 303, a fls. 1 45-1 45v. 
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entrega r  ao sen h o rio  a contra pa rt i da .  E m 
Idanha-a-Ve lha, os beste i ros do monte paga
vam, po r cada po rco ou  veado q ue  matas
sem, u m a  pá destes a n i ma i s  933, o mesmo 
acontecendo  em Penaga rc ia , Sa lvate rra e 
Seg u ra 934 . 

Na M uxagata, a referência é feita especi
fica mente pa ra os q ue  a n d a m  a caça r coe
l hos, e estes, desde q ue  a ndassem no  
m o nte depois de VII/o dias e m  diante, 

devia m  dar  aa hordem huum coelho de Sam 

Miguel atee Entruido 935 . E acrescenta e tam
bem quem tem candeeiro de perdizes huua 

perdiz. 

O q ue ,  e po r assoc iação de ide ias, nos 
l e m b ra q ue  ta m bém exist i am n a l g u mas  
comendas da Ordem de Cristo outras couta
das de caça, nomeadamente a das perd izes, 
q ue  ta m bé m  não  estava m l ivres de enca r
gos e ca rec i a m  de a uto r ização sen hor i a l  
pa ra poderem ser uti l izadas. Ass i m aconte
cia na  Red i n ha 936, onde a hordem manda e 

pode coutar as perdizes. E ntreta nto, e m  
S o u re, o fu ndo docu m e nta l ,  da  mesma 
fo rm a  q ue  a n ota a existênc ia  de u m a  cou
tada de pesca, refere a seg u i r  uma  coutada 
das pe rd izes 937, e esta be l ece a pena  a q ue  

933 I .A .N /T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 304, a f I .  83v. 
'" I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 304, a f I .  1 1 0v. Nestas loca l i dades, caso a caça fosse 
efectuada fora do termo, a contrapart ida era menor:  meia 
pá. 

'" I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 307, a f I .  1 1 6. Ao mesmo tempo, quer na Longroiva, 
que r  na Meda e Muxagata, todo o caçador que matar 

veado em cepo porco ou porca haa de dar o lombo delle 

ao comendador (a f I .  1 1 5) .  
936 I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 308, a f I .  1 41 V. 
937 I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 308, a fI . 27 : Item. Des a ponte do Cortinhal que he 

junto com a villa pelo rio d'Anço acima atee o açude que 

he em direito a Sam Matheus nenhuua pessoa nom pode 

pescar com cana nem redes nem zollo nem com outra 

armadilha por que he coutada da hordem e quem o con

trairo fezer por cada vez que for achado paga de pena aa 

hordem quinhentos reais e mais perde a armadilha. Item. 

Pella dicta maneira som coutadas as perdizes per todo o 

termo da villa so a dita pena que as nom possa nem

guem caçar salvo com ave. 
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ficava m suje itos os transg ressores, esc la re
cendo q ue o va lor  das m u ltas seria idêntico 
nos dois casos. 

As contri bu ições senhoria is, cobradas a 
r igor, não perm iti am às popu lações viverem 
com g ra nde l i berdade e representavam c la 
ra m e nte u m  sér io  ónus a su portar, ag ra
vado, como acontecia na Ega, pe la  consciên
c ia  das sanções previstas pa ra os casos de 
om issão de paga mento - Todos aqueles que 

sonegarem ou furtarem aa hordem na dita 

vila e termo seus direitos e foros de quaes

quer cousas os perdem para a dicta 

Ordem 93s 
-. 

De facto, se pa ra o comendador o paga
m e nto destas contr i bu ições po r  pa rte dos 
hab itantes da sua comenda e ra m  um dado 
adq u i rido,  o mesmo pa recia acontecer com 
os contri bu i ntes . N a  ve rdade, na  comenda 
da La rdosa 939, depo is de se te re m  e n u me
rado uma sér ie  de d i re itos da Ordem, a i nda 
se acrescenta : e tem mais ho comendador 

todol/os direitos e rendas que a el/e pertence 

de hos levar. E m  nosso entender, o comen
dador, pa ra a l é m  de se p recaver contra a 
eventua l  fa lta de menção de a lgu m  dos seus 
d i re itos, subentend ia  que as suas prerrogati
vas era m  do conhecimento gera l  das popu
l ações, pe lo  q ue  não t i n h a  n ecess idade de 
as enu mera r de forma exaustiva . 

Mas, estes não  e ra m  os ú n icos d i re itos 
exercidos pe la  Ordem de Cristo, através dos 
seus comendadores. A m i l íc ia, como senho
r io dotado de j u risdição cível e crime, mero 
e m isto i m pér io 940, gove rnava e a d m i n i s-

'" I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 308, a f I .  97v. 
93' I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 306, a f I .  1 7v. 
'" A 9 de Setembro de 1 373, D .  Fernando privi legiava 

a Ordem de Cristo confi rmando ao seu Mestre D.  Nuno  
Rodr igues Fre i re de Andrade, os d i reitos de senho rio  
p leno pa ra todas as terras da m i l íc ia ( I .A .N .fT.T., Ordem 

de Cristo, Convento de Tomar, maço 64, documento não 
n u merado,  f ls .  82-83; Ordem de Cristo/Convento de 

Tomar, Cód .  235, 4·pt. ,  f ls .  2v-3v e Cód.  232, f I .  4v; 
Colecção Especial, Ordem de Cristo, maço I ,  doe. 23; B .  N. 
L. ,  Colecção Pombalina, Cód. 50 1 ,  fI . 46 e Fundo Geral, 

Cód. 738, a fI. 5) . Sobre a ju risdição sen hor ia l  na Baixa 
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trava a justiça nas á reas q ue l he  pertenc iam, 
podendo, ass im, a ufe r i r  de u m  rend imento 
cons iderável 941 a q u e  n ã o  e ra a l he i a  a 
cobrança de d iversos i mpostos decorrentes 
do exercício dos direitos reais 942 . 

Expressões como ha jurisdiçom da dicta 

vil/a he da hordem 943, ha jurisdiçom he da 

hordem e tam compridamente como ha tem 

em Tomar acerqua do temporaJ 944
, ha dita 

hordem tem na dicta vil/a ho spiritual e tem

poral e ha jurisdiçam deI/a 945, são exemplos, 
de entre os m u itos q u e  os tom bos das 
co mendas  reg ista m 946, confi rmando  desta 

Idade Média, consu lte-se CAETANO, Ma rce lo - História 

do Direito Português. I - Fontes - Direito Público (1140 -

1495) , 2' edição, Lisboa, Editoria l Verbo, 1 985, pp. 328 -
33 1 ;  HESPAN HA, Antón io  Manue l  - História das 

Instituições. Épocas medieval e moderna, Co im bra, 
Almedina,  1 982, pp. 282-285. Em 1 375, ao regu lamenta r 
sobre as j u r isdições dos fida lgos, D. Fernando isentava 
da ap l icação dessa lei, entre outras pessoas, o Pr ior do 
H ospita l  e os Mestres das O rdens da  Cava l a ri a  
( Ordenações Afonsinas, nota de apresentação de Mário 
J ú l io de Almeida COSTA e nota texto lógica de Eduardo 
Borges N U N ES, Lisboa, Fu ndação Ca louste Gu l benkian,  
Livro I I ,  títu lo LXI I I ,  1 984, pp. 394-405, mais precisamente 
a p. 399) .  

'" Cfr. COELHO,  M a ri a  He lena  da  Cruz - O Baixo 

Mondego . . . , va I .  I, a p. 367. A autora escreve a este pro
pósito: O exercicio da justiça é o mais caro e acabado tri

buto de domínio que os senhores não querem, de forma 

alguma, perder, . . . .  Se do ponto de vista social ele estriba 

solidamente o poderio do senhor no lugar, no plano eco

nómico, as coimas decorrentes dos processos cíveis, 

mas sobretudo do crime, não seriam de desprezar. 

'" Cfr. Ordenações Afonsinas, Livro I I ,  Tít u l o  XXI I I I ,  
pp .  209-2 1 8; bem como Ordenações Manuelinas, Livro I I ,  
títu lo XV, pp .  42-47 . De  entre os  d iversos d i reitos consig
nados pela le i  geral do reino, destacamos a cobrança da 
portagem e outros tr ibutos, as penas que reca iam sobre 
os bens móveis e de raiz, a apropriação de bens vagos e 
confiscados, o d i reito de nomear  ofic ia is de j ustiça e o 
d i reito à rendas das pesca rias. Cfr. HESPAN HA, Antón io  
Manue l  - História das Instituições . . .  , pp. 291 -297. 

,<3 I .A .N IT.T. , Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 304, f I .  1 00v. 
'" I .A .N IT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 305, f I .  34v. 
'" I .A .N IT.T. , Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 306, f I .  63v. 
'" U m  dos exemplos mais completos que encontrá

mos é o registado  no  tombo da comenda da  Re igada :  
Item. A jurisdiçom da dicta comenda he do meestre ou  

governandor da hordem e e l  rey nosso senhor que ora 

fo rma a teor ia ac i m a  exposta, convi ndo  
reco rda r  q ue  estes fu n dos docu m e nta is  
resu ltam do  recon heci m e nto in loco feito 
pe los vis itadores do mestrado .  Ao mesmo 
tem po, os mesmos fu ndos docu mentais a l u
dem d i rectamente à prerrogativa de usufru í
rem dos direitos reais 947, aos q ua is  j u ntavam 
outros direitos, como por  exemp lo  a porta
gem, a açougagem, a brancagem, etc . .  

No q ue d iz respeito à portagem, esta só 
nos apa rece especificada pa ra a comenda da 
La rdosa 948, situação q ue, se apa rentemente 
insól ita, rap idamente se c larifica pe la  anota
ção i n scr ita n o  tombo de Castro M a ri m : 
Item. As portages som da hordem e se arre-

tem a governança della tem dada a dicta jurisdiçom ao 

marechal comendador que ora he desta comenda. Item. 

A jurisdiçom eccslesiastica e spiritual he do viga rio de 

Thomar o qual vigario tem hi aquella jurisdiçom que 

cada huum bispo tem em seu diocesy ( I .A .N .fT.T., Ordem 

de Cristo/Convento de Tomar, Livro 307, f I .  53v ) .  E m  
Sou re, o f u n d o  documenta l a nota :  Item. A jurisdiçom 

omnioda civel e crime da dicta vil/a e seus termos he da 

hordem asi e tam comprida mente como a teem em 

Thomar e Pombal e nas outras vil/as e logares da hordem 

( I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 
308, f I .  25v) . 

'" Castelo  Novo e Alpedrinha :  Item. Tem mais a por

tagem e direitos reais ( I .A .N .fT.T., Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Livro 304, f I .  28) ; Pena Garcia :  
Item. Tem ha dicta hordem na dicta villa ha portagem e 

asi todollos os direitos reaaes ( I .A .N .fT.T., Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Livro 304, f I .  95v) ; Ega:  Item. 

A hordem tem na dicta vil/a da Ega e seu termo todollos 

direitos reaaes. Item. O comendador moor apresenta e 

daa juiz pera execuçom dos ditos direitos reaaes e asi 

pera os direitos da hordem e suas rendas ( I .A .N .fT.T. , 
Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 308, fI . 96v); 
de entre outros exemplos possíveis. 

, .. I .A .N IT.T. , Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 306, f I .  1 6: Item. Ho comendador desta comenda da 

Lardosa estaa em posse de tanto tempo que ha memoria 

dos homens nom he em contrairo de levar a portagem de 

quanto nella se compra e vende posto que ho dito lugar 

e comenda estaa no termo de Castelo Novo e ha leva 

nesta maneira convém a saber de carga liada de besta 

mayor leva nove reais e de besta menor leva quatro reais 

e meyo. E da carga que nom he liada da besta mayor leva 

dous reais e da menor leva huum real e do gaado mayor 

leva huum real e do meudo leva meyo real. E de casa 

movida leva XXXII reais e de besta mayor encabrestada 

XXXII reais e da menor ha meatade e de todallas outras 

cousas segundo costumes. E do judeu e mouro XI ceptiis 

com colonho e sem elle. 
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cadam pello foral novamente reformado ( . . .  ) 

o qual foral estaa na dita villa em poder do 

comendador 949 . 

Esta s i tuação c h a m o u  a nossa atenção 
pa ra u m a  rea l idade com u m  a todo o pa ís, e 
pe la  q ua l o sen horio da Ordem de Cristo se 
i n screvia na o rgân i ca ad m i n istrativa med i 
eva, q ue  se apoiava nos conce l hos e coutos. 
Neste sent ido, as ca rtas de fora l ,  nas á reas 
de  i nfl u ênc i a desta i nst itu ição mo n ástico 
m i l ita r, ao mesmo tem po q ue consignavam 
os se us  d i re itos, de l i m itava m ta m bé m  as 
com petê nc ias  m u n ic i pa is 950, sem,  no  
entanto, i m ped i rem freq uentes s ituações de 
confl ito . 

E m bora ten h a m  s ido  poucos, casos 
houve em q ue  se chegou  a um entend i 
mento. Na  comenda da Long ro iva, por  con
trato fe ito entre o comendador e o conce lho, 
a Ordem ficou com o d i reito a receber a por
tagem na sua tota l idade, q uando, até então, 
só receb ia  metade, enq uanto q ue  o conce
l ho v iu a sua prestação de foro anua l redu
z ida  pa ra metade do seu va l o r  95 1 . Com o 

'" I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 3 1 0, f I .  37. Publ . por S I LVA, Isabel L. Morgado S .  e; 
P IMENTA, Maria  Cristi na - " Castro Marim . . .  " ,  pp. 8 1 -93. 
Cfr. DIAS, Luiz Fernando de Ca rva lho  - Forais Manuelinos 

do Reino de Portugal e do Algarve conforme o exemplar 

do Arquivo Nacional da Torre do Tombo, Lisboa, 1 9 6 1 -
1 969, va I .  V - Entre-Tejo-e-Od iana,  p p .  25-26. 

950 Al iás, o fora l da vila de Dornes é preciso ao i l ustrar 
esta rea l idade :  Posto que no tombo da ordem estam 

escritos os direitos que se a ella ham de pagar. Nom 

estam porem com as decraraçõoes que per leis jeraaes e 

Regimentos temos determinado C . . ) mandamos quanto 

toca aos direitos reaaes se levarao segundo per nos adi

ante neste foral for decrarado (D IAS, Lu iz  Fernando de 
Carva l h o  - Forais Man uelinos do Reino . . .  , va I .  IV -
Estremadura, p. 1 29 ) .  

'"  Item. A portagem na villa da Longroiva he toda da 

hordem per bem de huum contracto que huum comen

dador fez com o concelho muito tempo haa desta 

maneira: a dicta villa sohia de pagar aa hordem de foro 

em cada huum anno CLX reais e leixou a hordem ao con

celho a meatade do dicto dinheiro que som LXXX reais e 

que lhe leixassem toda a dita portagem por que dantes 

do dicto contracto avia o concelho a meatade da dicta 

portagem e agora a leva a hordem toda e leva mais de 

foro do dicto concelho e moradores da dicta villa oitenta 

reais em cada h uum anno por razom dos ditos CLX ta 

�--------------------------

_____ ..;..;A�O:;.:r.;;;d,;,;em de Cristo (1417-1521) 

mesmo objectivo, mas por  via de escambo, 
o conce l ho da  Meda f icou com o d i re ito à 
portagem po r  i nte i ro, enquanto q ue a m i l íc ia 
de Cr isto passou a monopolizar o forno da 
vi l a  952 . J á  na M uxagata, este mesmo tri buto 
conti nuou  a se r  cobrado e recebido a meias 
pe l a O rdem e pe lo  conce l h o  953 . Três s i tua
ções d ist i ntas, refl ect i ndo m u ito p rovave l 
mente rea l idades loca is d iversas, q ue decor
r iam, em nossa op in ião, de u m a  gestão bem 
o ri entada po r  D .  F re i  G a rc i a  de  Me lo  954, 
fida lgo e consel he i ro rég io, então comenda
dor de todas e las. 

Esta c i rcu nstâ nc ia  co loca-nos o p ro
b lema da a rt icu l ação do exercíc io de pode
res, o m un ic i pa l  e o senhor ia l ,  coexistentes 
n u m  m es m o  espaço, dado q u e  u m a  das 
prerrogativas i ne rentes à j u risd ição de mero 
e m isto i mpér io 955 passava pelo contro lo  da 
adm in istração m u n ici pa l  956, media nte a pos-

reais que dantes cada anno pagavam ( I .A.N .fT.T., Ordem 

de Cristo/Convento de Tomar, Livro 307, f I .  1 1 4) .  
952 Item. A portagem e moordomado e direitos da 

alcaidaria afora sangue sobre olhos e armas emvoltas 

todo he do concelho da Meda per huum escambo que a 

hordem fez com o dito concelho que lhe leixou a mea

tade da dicta portagem moordomado e direitos affora o 

que dito he pollo forno que agora hi tem a hordem donde 

ficou que nenhuum morador do dicto logo nom pode hi 

teer forno senam a hordem ( I .A. N .fT.T., Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Livro 307, f I .  1 1 5v) .  
''3 I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 307, f I .  1 1 6 :  Item. Ha portagem do dicto logo de 

Moxagata leva ha hordem a meatade e o concelho desse 

logo leva a outra meatade. 

'" Cfr. DIAS, Pedro - Visitações da Ordem . . .  , pp. 1 1 -24. 
955 Cfr. DUARTE, Lu ís M igue l  - Justiça e 

Criminalidade no Portugal Medievo (1459-1481), Lisboa, 
F.C .G ./F.C .T. ,  1 999,  pp .  204-206. O a utor refere que no 
Portugal  Medieval todos os ofícios da justiça e da admi
n istração territor ia l  - nomeadamente os j u izes e os tabe
l iães - estavam sujeitos à confi rmação rég ia, pelo que os 
senhores, apesar de usufruírem do d i reito de apresenta
ção para os refer idos cargos, devia m  obter a anuência 
régia pa ra os mesmos.  Cfr. , ta m bém,  HESPAN HA, 
Antón io Manue l - História das Instituições . . .  , pp. 282-283. 

'56 A propósito dos cargos da admin istração mun ici
pa l ,  veja-se o estudo de FERRE IRA, Maria da Conceição 
Falcão - Gerir e julgar em Guimarães no século Xv. 

Subsídios para o estudo dos ofícios públicos, Braga,  
Arqu ivo M u nic ipa l  Alfredo P imenta e Câmara Mun ic ipa l  
de Gu imarães, 1 993. 



I sabe l  L. Morgado de Sousa e S i lva 

sib i l idade de i nterferi r  nas e le ições m u n ic i 
pa is . 

N a ma io ri a  dos casos, esta i ntervenção 
reve lou-se eq u i l i brada, já  q ue a assemble ia  
l oca l a p resentava d iversos n o mE1S pa ra os 
l u ga res em aberto, de entre os q u a is a 
O rdem de Cr isto p roced ia  à sua  esco l h a .  
Ass i m, o s  mem bros do governo loca l eram 
e le itos pe lo método dos pe louros, i nstitucio
na l i zado po r  D. J oão I ,  e m  1 39 1 957

• De 
acordo com esta o rdenação, a asse m b le i a  
m u n ic i pa l  reu n i a-se a n u a l me nte n u m a  
dete r m i n ada data - as  nossas refe rênc i as 
docu m e nta is  a ponta m pa ra o d ia  de  S .  
J oão  958 -, e esco l h i a  os seus ofic i a is  per 

pelouros. Esta e l e ição devia ser fe ita e m  
d u p l i cado 959, po is  com peti a  à O rdem - ao 
co mendador  - opta r pe los  q ue  m e l h o r  
entendesse. 

Sobre este proced i m e nto, encontrámos 
uma referência bastante c lara, e a mais  com
p leta, no tom bo da vi la de Tou ro, q ue passa
mos a transcrever: 

Item. De tres em tres anos se escolhem 

per seis homens jurados aos evangelhos 

outros seis que ajam de seer juizes dous e 

dous em tres anos e seis pera vereadores e 

tres pera procuradores e enviam ao ouvidor 

do meestrado que lhos asigne e confirme e 

elle toma os que sente que deve segundo as 

vozes que levam e asi os torna a mandar 

9" Le i  - Ordenação dos Pelouros - de 1 2  de J unho de 
1 39 1 .  Cfr., entre outros, CAETANO, Marcelo - História do 

Direito . . .  , a p .  498. Por este s istema ,  i nscreviam-se os 
nomes dos notáveis l oca is n u m  pedaço de papel , que  
depois se ence rravam em peq uenas bo l a s  de cera - o 
pe l o u ro - e se gua rdavam na a rca dos pe lou ros, até à 
data da e le ição, momento em que eram sorteados. 

958 Em Alca ins ,  Esca los de C ima  e de Fundo ,  
Alpa lhão, Nisa, Castelo  Novo e Alpedr inha,  Rosman inha l ,  
Soure e Pomba l ,  esta e ra  a data em que se efectuava a 
eleição mun ic ipa l .  

959 Assim acontecia, por exemplo,  em Dornes :  Item. O 

concelho da dicta villa tira hos juizes de huum saco 

honde andam hos pelouros e tiram dous pares de pel

louros e o comendador escolhe dous delles quaaes lhe 

praz e lhes daa ho juramento ( I .A. N .fT.T. , Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Livro 308, fI. 1 33) .  Em Pombal ,  
a s ituação era i dênt ica ( I .A .N .fT.T., Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Livro 308, f I .  62v) .  

metidos em pelouros dous juizes em cada 

pellouro e os juizes vem em huum saco e os 

vereadores em outro e asi o procurador. E 

per dia de Santo Andree metem a maao em 

os sacos e tiram huum pellouro de cada 

saco e os que sayem por juizes juram aos do 

anno passado e entram logo os primeiros 

doas meses os juizes velhos por almota

cees 960 e os outros dous meses seguintes os 

vereadores e outros dous o procurador com 

huum homem boom. E pera os outros seis 

meses os juizes escolhem quem querem por 

almotacees 961 . 

Desta fo rma, em te rmos ge ra is, pensa
mos q ue o processo enu nciado era com u m  
a todas as co m e n das  da  m i l íc i a de Cr isto, 
e m bora os reg istos docu m e nta is  de cada 
uma  de las sejam efectivamente ma is suci n
tos do q ue  o tra nscrito. Ass i m , em Caste lo  
B ra nco e e m  N isa,  sabemos q u e  ta m bém 
e ra o ouv ido r  do m estrado 962 q u e  faz ia  os 

960 Só em Castro Marim e Soure é que encontramos 
uma outra menção aos a lmotacés ( I .A .N .fT.T., Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Livro 3 1 0, f I .  80; e Ordem de 

Cristo/Con vento de Tomar, Livro 308, fI . 30 ) .  Por outro 
lado, as referências a um outro ofic ia l  conce lh io  - o por
teiro ou o pregoei ro-, já são um pouco mais numerosas, 
e os tom bos das comendas de A lpa l hão ,  N isa, Sou re, 
Dornes, Tou ro e Ferreira, reg istam a sua presença e a sua 
pr inc ipa l  função que era a de dar pregões. Sendo da res
ponsab i l i dade do conce l ho  o pagamento deste ofíc io ,  
receb ia  ta mbém por  parte da O rdem de Cristo um 
peq ueno contr ibuto, em an ima is ou  géneros:  Item. Ho 

pegoeiro do concelho por dar hos pregooes que perteen

cem aa hordem sohia daver huum bacoro ( N isa :  
I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Con vento de Tomar, Livro 
306, f i .  63v); Item. O concelho pooe o porteiro e lhe paga 

sua soldada e a hordem lhe daa em cada huum ano cin

quo alqueires de trigo e cinquo almudes de vinho pollos 

pregooes e cousas em que serve a hordem ( Sou re :  
I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 
308, f I .  25v). 

9" I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Con vento de Tomar, 

Livro 309, f I .  1 26. 
962 I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 305, f I .  34v: Castelo  Branco - Item. Ha eleiçom dos 

juizes e officiaaes da dita villa se faz pello ouvidor do 

meestrado de tres em tres anos fazendo se em pelouros 

e asi per pelouros sayem hos ditos officiaaes em dada 

huum anno segundo teem per antiigo costume ; 

I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 
306, f I .  63v: Nisa - Item. Hos iuizes da dicta villa som fei-
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pelouros segundo costume antigo, tendo 
em vista a e le ição dos j u izes e ofic ia is  con
ce l h ios, e que, na  Ega, o comendador moor 

os tira do saco dos pelouros e el/e daa o 

juramento aos que saaem 963. 

Pressupõe-se então q ue, na lg u mas loca
l i dades,  possive l m e nte n aq ue las  o nde  a 
a utonom ia conce lh i a  não ti n ha tantas tradi
ções,  o representante da a utor idade sen ho
ria l  esta ria presente na câmara a ass isti r  ao 
acto e l eito ra l .  E m  S o u re, po r  exem p l o, a 
assemb le i a  m u n ic ipa l  reag i u  contra a p re
sença do  a l ca ide-ma r  desta v i l a ,  pe l o  q u e  
este recorreu à a utor idade rég ia  e mestra l ,  
pa ra q u e  l he  fossem confi rmados os seus 
d i re itos, a fi m de esta r aas vereaçooes, 

cameras e eleiçooes. O rei e Mestre, D .  
M a n ue l ,  a 16  de Dezembro de de 1 504, em 
ca rta d i r i g i da  ao  ouv idor  do m estrado  da 
Ordem de Cristo, Pero Lopez Ca rdoso, man
dava-o i ndaga r  sobre a l eg it i m idade de  
Manue l  da  S i lva,  a l ca ide-m a r de  S o u re, 
esta r p resente na  câ m a ra m u n ic i pa l  
aq uando da e le ição dos ofic ia is  conce l h ios .  
E este, confi rmando os d i re itos a l eg ados 
pe lo a lcaide-mar, confi rmava-o ( metia-o) na  
posse dos  mesmos, no ano  segu i nte, a 27  de  
Março 964. 

tos per eleiçom e ho ouvidor da hordem faz disso pelou

ros segundo costume antijgo e asi os vereadores e pro

curador do concelho e achouse pella dicta visitaçom 

antijgua que ho alcaide do casteello estaa presente aa 

dicta eleiçom. 

'" I .A. N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 308, f I .  96v. 
'" De facto, era costume antigo o a lca ide-mor esta r 

p resente não  só nas e le ições dos ofic i a i s  conce l h i os, 
como tam bém nas pr inc ipa is reun iões da câ mara,  pe lo 
que Manuel  da S i lva, ao tempo a lca ide-mor de Soure, se 
que ixava que há  cerca de sete ou  oito anos que havia 
s ido impedido de o fazer, e que apesar de já  ter recorr ido 
a certos desembargadores que hi  com nossa alçada 

andam, a s i tuação não  fora c l a ramente esc l a rec ida .  
Nesse sentido, o monarca mandou  que o d ito Manue l  da 
S i lva fosse met ido  de posse de estar  nas vereaçooes, 

cameras e eleiçooes que se na dita vila daqui por diante 

fezerem e mandees so aquella pena que vos bem pare

cer aos juizes e officiaaes que ora som e ao diante forem 

que nom façam nem consentam fazer os officios sem 

elle seer chamado quando hi estever e asi o deixees 

asentado e hordenado en a dicta camera ( I .A. N ./T.T., 

208 :----------------------------------

______ A Ordem de Cristo ( 1 4 1 7- 1 52 1 ) 

Os m ag istrados m a is i m porta ntes dos 
conce l h os eram os j u izes o rd i n á r ios 965 q ue, 
no desempen h o  das suas fu nções admin i s
trativas e j u d ic ia i s, t i n ha m  como pri nc ipa l  
objectivo defender  o s  i nteresses das popu la
ções loca is .  

E le itos da forma institu ída pe la  le i ,  como 
já vimos, e confi rmados, na  ma ior  pa rte das 
loca l idades da m i l ícia  de Cristo, pe lo  ouvidor 
do m estrado 966, a q uem faz i a m  j u ramento, 
com petia - l hes  toma r co n h ec i m e nto das 
acções c íve i s  e cri mes e j u lgá - I as, po is 
embora a j u risd ição pertencesse à ent idade 
sen hor ia l  - à Ordem de Cristo 967 -, esta não 
exc l u ía a j u r i sd ição destes m ag istrados 
l oca is . No enta nto, e de aco rdo com o q ue 
era hab itua l ,  depo is de  j u lgadas, as causas 
pod ia m  i r, por  ape lação, ao representante da 
j u st iça sen hor i a l ,  q ue  e ra o ouv idor  968, e 
deste subiam, a inda  por  ape lação, ao Mestre 
da Ordem.  Havia,  contudo, comendas onde 
as acções j u d i c ia i s iam por  a pe l ação ao 
comendador, e deste pa ra o M estre, como 

Ordem d e  Cristo/Convento de Tomar, Livro 308, fls. 27v-
28v. Pub l .  S I LVA, Isabel L. Morgado de S .  e - Soure, uma 

mui . . .  , pp. 34-35) . 
'" O seu estatuto está devidamente reg u l amen 

tado nas  Ordenações Afonsinas, Livro I ,  t ítu lo  XXVI,  pp. 
1 54- 1 72 .  

'''' Na l gu mas loca l idades os j u izes o rd iná rios eram 
confi rmados pelos comendadores, e a eles faz iam j u ra
mento. É o caso de Castelo  Novo e Alpedri nha ,  Proença e 
S. Migue l  de Acha ,  Ega, Red inha,  Puços e Dornes. 

'" Na  doação da j u r isdição feita por D.  Fernando a 
D. N u no Rodrigues F re i re de Andrade, Mestre da Ordem 
de  C r isto, a 9 d e  M a rço de 1 373 ( i nserta n u m a  ca rta 
rég i a  de Afonso V, de  17 de Agosto de 1 473) ,  ficava m 
consig nados a l g u ns dos pr incíp ios rel ativos ao exercí
c io da just iça :  E das sentenças dos juizes e justiças ape

Iem pera o dito Meestre e sua hordem e das sentenças 

do dito Meestre ou seu ouvidor ou corregedor apelem 

pera nos tambem nos feytos civees como nos crimes 

( I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Con vento de Tomar, Cód.  
235 ,  4'  pt . ,  a fI . 3 ) .  

' "  U m  destes casos, acontecia na comenda de 
Dornes: juizes ouvem hos feitos e dam has appelaçooes 

pera ho ouvidor do meestrado e do dicto ouvidor vam ao 

meestre ou governador ( I .A .N ./T.T., Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Livro 308, f I .  1 33) . No Rodão, 
Dornes, Tou ro, Puços, Ferre i ra e Castro Marim, a situação 
era a mesma.  
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acontec ia , por  exem p lo ,  em Proença e S .  
M igue l  de Acha 969, b e m  como na Ega 970 . 

Ao l ado de les, pod i a m  coexist i r  n a l g u 
mas loca l i dades, q uer  o j u iz da va ra, q uer  o 
j u iz da Ordem, embora a existência dos dois 
em si m u ltâneo fosse ra ra 97 1 . 

Ass i m ,  os conce l h os, seg u ndo pensa
mos, por  ocas ião das e le ições locais,  ap re
sentava m à O rde m  e com e ndador  três 
homens  pa ra o ofíc io  de  j u i z da  va ra, de 
entre os q ua is esta esco l h ia um. Este d i re ito 
de opção, exp l ica -se pe las  fu nções q ue  o 
provido no cargo devia desempenhar, gene
r ica m e nte i m p l ícitas na  expressão servir a 

Ordem, mas q ue a documentação, esporadi
camente, va i de ixa n d o  ad ivi n h a r: e ha de 

servir ho dito ano ha hordem e exuqueta has 

sentenças e haa ha dizima deI/as 972, fezer 

penhora o dito juiz da vara 97' .  
Esta c l a r if icação, a pesar  de restr ita , 

aj uda-nos de a lg uma forma a entender  q ue, 
nas loca l idades onde exist iam os j u izes da 
vara , não faz ia sentido a Ordem de Cristo ter 
um j u íz próprio, uma  vez q ue uma  das suas 
pri nc ipa is atri bu ições era da r  execuçom dos 

ditos direitos reaaes e asi pera os direitos da 

96' I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 304, f I .  70v: Item. Ho comendador confirma hos jui

zes de Sam Miguel d'Acha e ouve por apelaçom e agravo 

hos feitos cives que vem dantel/es. 

'" I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 308, fI . 99 :  dos feitos que dante el/es saaem per 

agravo vam presente o comendador e de hi pera o mees

tre ou governandor. 

'" E ra o caso da comenda de Caste l o  Novo e 
Alpedri nha :  Item. Hos moradores de Castelo Novo dam 

huum homem aa hordem per dia de Sam Joham Baptista 

pera seer juiz da vara ( . . . ). Item. Ho comendador apre

senta na camera huum homem pera seer juiz da hordem 

e ha camera lhe toma ho juramento ( I .A.N ./T.T., Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Livro 304, fI. 1 3) .  
Também é na comenda de Alpedri nha  que encontra

mos a ún ica a referência à ju risdição dos orfãos, a qua l  
pertenc ia  à Ordem de Cr isto ( I .A .N ./T.T., Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Livro 304, f I .  27v) . 
'" I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 305, f I .  35. 
973 I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 304, f I .  27v. 

hordem e suas rendas 974, o q ue  de certa 
fo rma pod ia  co l i d i r  com as fu nções desses 
m ag istrados .  Contudo,  a i nfo rm ação q ue  
tem os pa ra a comenda  de  Dornes  já  nos  
leva a pôr  em d úvida esta situação, já q ue o 
seu fu ndo documenta l reg ista : Item. Haa hi 

huum juiz da hordem que julga hos direitos 

e cousas que hi aa hordem perteencem e 

tem scrivam de seu officio 975 . 
Apesa r desta c i rcunstância não de ixa r de 

ser a m bígua ,  podemos conc l u i r  q ue,  i nde
pe ndentemente do m ag istrado q ue  se 
encontrava em exercíc io ,  n u nca os d i reitos 
da Ordem de Cristo de ixavam de ser super
vis i onados e defe n d idos .  Dito por  o utras 
pa l avras, a ent idade  sen hor i a l  m u ito rara
mente ficava a perder. 

Neste contexto, como se faz ia represen
tar, a n ível  do  poder  loca l ,  a O rdem de 
Cr isto? Que cargos de  governo desem pe
n hava? 

As suas  ca racte ríst icas de i n st i tu ição 
monást ico-m i l ita r faz i am com q ue  a f ig u ra 
do a lca ide ass u m isse u m  pa pe l  p ri mord ia l ,  
como representante e e lemento de l i gação 
entre o poder  sen hor i a l  e os conce l hos . 
Gera l mente, n a lg u mas das comendas onde 
a O rdem possu ía um caste lo , com o  e ra o 
caso de Caste l o B ra nco, Tom a r, S o u re, 
Pom ba l ,  N isa , Dornes, Tou ro, Castro Mari m, 
entre outras, o a lca ide da fo rta leza tam bém 
era o comendador dessa loca l i dade.  

Desem pe n h a n d o  fu nções m ú lt i p l as, as 
suas responsab i l i dades d istri bu ía m-se pe l o 
gove rno m i l ita r da sua  á rea (com a n d o  do  
corpo m i l ita r loca l ,  defesa e conservação do 
caste lo ) ,  pe lo po l ic i amento da á rea conce
l h i a  (q u e  i nc l u ía a ronda  do  caste l o, fe ita 
com a aj uda dos seus auxi l i a res, o a lca ide  
peq ueno 976 e os homens do a lca ide)  e pe la  

' "  I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 308, f I .  96v. 
'" I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 308, f I .  1 33v. 
976 Por exemplo ,  em Soure: Item. O alcaide moor da 

dicta villa pode por alcaide pequeno quem lhe apraz 

( I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 
308, f I .  29) ; e em Pomba l :  e pooe iso meesmo os homens 
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g u a rda  de p resos ( n a  fa lta de ca rce re i ro ) ,  
bem como pe la  cobrança de m u ltas. 

Com peti a - l h e, porta nto, o governo  de 
tudo o q ue  estivesse re lac ionado  com a 
alcaidaria q ue, constitu indo a sua j u risdição, 
l he  permitia exercer determ i n ados d i reitos -
e a respectiva cobra n ça - a q ue  j u ntava a 
po rtage m  a açougage m  e os d i re itos do 
m o rdomado .  N este sentido, a a n á l ise dos 
dados contidos nos tom bos das comendas 
da  O rdem de Cr isto perm it i u -nos ver if ica r 
q ue, enq ua nto n u ma loca l idade acaste lada,  
os d i reitos enu merados são os da a lca idaria ,  
portage m ,  açougage m  e m o rdomado,  nas 
resta ntes l oca l i dades estes red uzem-se à 
portagem e aos d i re itos rea is . 

Correspondendo todos e les a rea l idades 
de d ifíci l  defi n ição - se considera rmos todos 
os seus n íve is - são os d i reitos da a lca idar ia  
e do  m o rdomado, enq u a nto d i recta m ente 
re lac ionados com a cobra nça de determ ina
das p restações em d i n he i ro, os q ue  adqu i 
riam ma ior  re levo. 

No prime i ro g rupo i ncl u ía m-se as ca rce
ragens  pagas pe los  p resos, as penas  po r  
porte de a rmas (e a s  q ue eram confiscadas) ,  
as coimas ap l icadas aos fe itos cíveis, as for
ças, etc. ,  e o seg u ndo abra ng ia as penas de 

sangue 977, bem como outras p restações 
como o çalaio 978

, a brancagem 979, as receitas 
do gado perd ido ( cousas do vento), etc . .  

do alcaide e a s  cadeas e prisooes todo h e  da hordem 

( I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 
308, f I .  62) .  

977 A títu l o  de exemplo ,  ass im o reg ista o tombo da 
comenda de Castelo  Novo e Alpedri nha :  Item. Haa mais 

has armas envoltas quando som tiradas com tençom de 

ferir ou fazer mal com ellas. Item. Dos que tiram sangue 

de sobre olhos haa ha hordem cinquo mara vediis 

( I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 
304, f ls .  27v-28) . E bem ass im ,  o tombo da  Re igada :  
Item. Tem mais a hordem na dicta comenda as penas 

das armas envoltas e as forças e rousos e casas britadas. 

E tem mais a meatade das coymas que se fazem na dicta 

comenda e a meatade das dizimas das sentenças 

( I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 
307, f I .  55) .  

978 Tributo pago gera lmente pelas padeiras e que era 
cobrado pelo pão cozido. Cfr. VITERBO, F r. Joaq u im  da 
Santa Rosa - Elucidário de . . .  , vaI .  I I ,  a p. 61 . 

cmD�------------------------

______ :.;A�O:;;;r�dem de Cri sto ( 1 4 1 7- 1 52 1 )  

Sobre o s  va lores a q ue montavam estas co i
mas, os fu ndos docu m e nta is  são p rat ica
mente om issos, o q ue  não s ign ifica q ue não 
tivessem sido reg u lamentados, como sabe
m os ter acontec ido .  De facto, e a t ítu l o de 
exem p lo ,  a l e i tu ra da  carta de  fo ra l outor
gada ao conce lho  de Tomar  em 1 1 74 98°

, pe lo  
M estre da  O rdem do Tem p lo ,  D .  G u a l d i m 
Pais, fornece-nos u m a  série de dados sobre 
as prestações q ue se cobravam pe la  prática 
de determinados crimes, o q ue já  não acon
tece no foral m a n ue l i no  de 1 5 1 0 981 • Em mea
dos do sécu lo XV, na seq uência da a n u l ação 
do contrato de a rrendamento dos d i re itos de 
portagem, mordomado, açougagem e a lcai
da r i a  98', fe ito ao conce l h o  desta mesma 
loca l i dade pe l a  Ordem de Cr isto, fica mos a 
con h ecer  o m onta nte de a l g u n s  va l o res 
cobrados na vigência do contrato agora a n u
lado.  No entanto, e mais  uma  vez, pa ra a lém 
do acordado e ntre as pa rtes, a carta de fora l ,  
constitu i u  o po nto de referência de base. 

Podemos desta forma verificar  q ue este 
conj u nto de ren d i mentos representava, no  
va l o r  tota l dos p roventos a ufer idos pe lo  
a lcaide-comendador, a verba ma is s ign ifica
tiva, e justificava as ma is d iversas situações 
de confl ito protagon izadas pe los seus deten-

979 Tributo que se pagava do pão cozido ou  das  car
nes dos a n i ma is  que se matavam no  açougue .  Cfr. 
VITERBO, F r. Joaqu im  da Santa Rosa - Elucidário de . . . , 
va I .  I I ,  a p. 4 1 .  

980 Cfr. Portugaliae Monumenta Historica, Leges et 

Consuetudines, va I .  I ,  Lisboa, Academia Real das Ciência, 
1 856, pp. 399-40 1 .  

9" DIAS, L u i z  Fernando de  Carva l h o  - Forais 

Manuelinos do Reino de Portugal . . . , va I .  IV - Estrema
du ra, pp. 39-42. E m  termos de admin istração m unic ipa l ,  
o senhor io da Ordem de Cristo, d istribu ia-se, ma ioritar ia
mente, pe las coma rcas da Be i ra,  Estremadu ra e Entre
Tejo-e-Od iana, pelo que na obra em referência se devem 
consu ltar os vais. I I, IV e V. Veja-se, também, o estudo de 
MARTINS, Alcina Manue la de O.  e MATA. Joel  da S i lva -
"Os forais Manue l i nos da Comarca da Estremadura " ,  i n  
Revista d e  Ciências Históricas, Porto, U n ivers idade 
Portuca lense, 1 989- 1 99 1 ,  va is .  IV, V, VI ,  pp. 1 95-222, pp .  
7 1 -90, pp. 1 6 1 - 1 86, respectivamente. 

982 Cfr. S I LVA, Isabe l  L. Morgado de Sousa e -
" Concórdia entre o " Mestre" de Cr isto e o conce lho  de 
Tomar" ,  i n  Actas do  I Encontro sobre Ordens M i l itares, 
Pa lmela,  Câmara Mun icipal de Pa lmela,  1 99 1 ,  pp. 273-30 1 .  
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to res 983 . Apesa r d isso, o a m bie nte de con
tenc ioso v iv ido por  esta ent idade senhor ia l  
u ltra passava , po r  vezes, a q u estão  da  
cobra n ça de certos d i reitos, e ati ng i a , 
mesmo, a fig u ra do a lcaide, enq uanto deten
tor do d i reito de fazer j ustiça .  

E m  Vi l a Fra nca de X i ra,  a reacção de opo
s ição ao a lca ide  fez-se sent i r pe l a  não  
entrega das prisões e cadeias q ue havia na  
v i l a, materialização do direito que o senhor 

possuía de mandar e de se fazer obede

cer 98'
, sustentácu lo  de base no exercício da 

j u risdição .  Nesta c i rcu nstânc ia , só depois de 
se ter chegado a u m  acordo entre as pa rtes, 
no q u a l  se defi n i ra m  as com petênc ias  (os 
d i reitos) do a lcaide e do conce lho, é q ue fo i 
dada posse a D iog o Ea n es de Va l ada res, 
cava l e i ro do I nfa nte D. Fe rnando, a lca ide e 
comendador de Vi la Franca de X i ra,  dos i ns
tru m e ntos aci m a  menc ionados, até à data 
em poder da entidade conce l h ia 985 . 

Para a l ém do a lca ide,  e re lac ionando-se 
a i n d a  com a j u st iça , o m estrado  de  Cr isto 
contava a i nda  com o ouv idor. Este of ic i a l ,  
cujos poderes s e  encontravam regu lamenta
dos pe l a  l e i ge ra l  do re i n o  986, t i n h a  com o  
p r i nc i pa l  atr i bu ição i nte rv i r  n o s  p rocessos 
j u d ic i a i s q ue  se s ituava m na  á rea da  sua  
ouv idor i a 987 . Sendo na  m a i o r  pa rte dos 
casos um ho m e m  i nstru ído - q ue  a docu
mentação anota q uase sem pre como licen-

983 Este é u m  assu nto que trata remos a inda  no pre
sente capítu lo no espaço que reservamos para a aná l ise 
do contencioso. 

'" Cfr. GON ÇALVES,  I r i a  - O Património do . . .  , a 
p. 423, e a p. 439. 

985 I .A .N .!T.T., Colecção Especial, Ordem de Cristo, 

maço 7, nº4 e nº5, com as datas de 20 e 23 de Setembro 
de 1 468, relativas ao contracto e composiçam e tomada 
de posse. 

'86 Ordenações Afonsinas, Livro I, títu lo V I I ,  pp. 60-68. 
'" A 27 de Outubro de 1 532, D. João I I I ,  entendendo 

que era de seu serviço e pera que as coisas da justiça 

sejam administradas conveneiente, d iv id iu  a ouvidor ia 
do  mestrado da  O rdem de Cr isto em duas :  a v i la  de 
Tomar  com outros l ugares da correição da Estremadura e 
a vi la de Castelo  Branco com outros l ugares da correição 
da Beira ( I .A.N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód. 235, 3' pt. ,  f ls. 1 69-1 69v; B .N . L. ,  Fundo Geral, Cód. 
737, a f I .  299) .  

ciado - a e le competia ouvi r os fe itos crimes 
e cíve is por ape lação 988, como a l i ás já vi mos, 
a j u l ga r  em p ri mei ra i nstâ nc ia , caso neces
sário, entre outras fu nções pontuais. 

U m a  ca rta rég i a  de fi n a is do séc. X IV, 
d i r i g i da po r  D. João  I ao corregedo r  da  
com a rca da  Est re m ad u ra , m a nda ndo- l h e  
q ue respeitasse o s  d i re itos d o s  ouvidores do 
Mestre da Ordem de Cristo q ue faz iam cor
re ição nas  terras da m i l íc i a ,  e l uc ida-nos 
sobre a lg umas  das fu nções destes ofic ia is : 
ouçam os agravos, deem cartas, vejam os 

registos dos tabeliaaes e façam cumprir o 

direito 989 . Alg u n s  a nos depo is ,  u m  outro 
d i p l o m a  rég i o  com p l e m e nta esta i nfo rma
ção,  refer i n d o  q u e  os ouv idores devem 
con h ecer e ouvi r por  a pe lação as q uestões 
já j u lgadas pe los j u izes ord i ná rios das terras, 
ped i r  i nfo rmações aos p rocu radores conce
l h i os, tom a r  con h eci m e nto de q u e ixas e 
conceder ca rtas de aposentador ia 990 . 

Assu m i nd o  desta fo rma u m  pa pe l  p r i 
mord ia l  na  orgân ica do senhorio, os ouvido
res eram tam bém e lementos i m portantes no 
â m b ito das  re l ações da O rdem de Cr isto 
com o poder rég io .  Pa ra Lu ís M igue l  Duarte, 
esta colaboração natural, quase orgânica, 

adq u i ria  outra n it idez, de ta l  forma q ue  fica 

98. Vejamos u m  exemplo .  A 2 de Novembro de 1 5 17 ,  
D .  Manue l  porque pendia uma demanda perante o ouvi

dor do meestrado de Christus ( . . .  ) entre os moradores da 

Vila de Rei contra os moradores de Ferreira, manda ao 
seu ouv idor  - o l icenc iado,  Sebasti ão da  Fonseca, do  
desembargo rég io ,  ouvidor com a lçada e correição nas  
terras do mestrado de Cristo - que não segu isse com a 
causa, e que desobrigasse os j u izes de Ferreira de i rem 
fazer  j u ramento à câmara de Vi l a  de Re i  ( I .A .N .fT.T., 
Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Cód. 234, 2' pt. ,  fls. 
1 38v- 1 39 ) .  Já na  década de noventa do  sécu lo  XIV, D. 
João I i nformava os corregedores da Bei ra, Estremadura 
e de Entre-o-Tejo-e-Guad iana ,  do d i reito que assistia ao 
Mestre da Ordem de Cristo de ouvir as apelações que lhe  
fossem feitas, quando andava pe las  suas terras acompa
nhado do seu ouvidor ( I .A.N .fT.T., Ordem de Cristo/Con

vento de Tomar, Cód. 235, 4' pt. ,  fI. 4 ) .  
98' Documento pub l icado nos Monumenta Henricina, 

vol .  I. doe. 1 1 6, pp. 272-274, com a data de 1 9  de Maio de 
1 39 1 . 

990 I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód. 235, 4' pt. ,  fI . 4. 
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mesmo a ideia de que os ouvidores dos 

mestrados eram mais activos do que os 

ouvidores do rei 99'
. 

Di rectamente re lac ionados com a activi
dade  j u d ic i a l ,  os ta be l i ães, instrumentos 

indispensáveis para a aplicação da lei 992 , 

const itu ía m ,  j u nta mente com os j u i zes -
e nq u a nto ent idades m a is p róxi mas da 
com u n idade local  99' -, e lementos i nterven i 
entes no quotid iano das popu lações. 

A sua  i nst itu ição e ra u m  d i re ito rese r
vado ao rei ,  mas freq uentemente era ced ida 
e nq u a nto pa rte i nteg ra nte das  j u r isd ições 
q u e  po r  e le e ra m  outorgadas, a pesar  de  
q uase sistematicamente a institu ição rea l ter 
demonstrado a sua p reocu pação re l at iva
mente esta s ituação. Nesse sentido, a le i  fer
n a n d i n a  de 1 375,  q ue  reservava pa ra o 
monarca o d i re ito de nomeação dos ofic ia is  
do tabe l iado e a n u lava q ua lq uer  concessão 
q ue nesse sentido tivesse s ido fe ita a nter ior
mente, não de ixava, no enta nto, de conside
ra r a excepção, e esta incl u ía as ordens m i l i 
ta res 994 . 

Ficava, assi m, reservado ao senhorio da 
O rdem de Cr isto o d i re ito de esco l her  os 
seus tabe l iães, o q ue não i nva l i dava a obr i 
gação de  estes j u ra rem e serem confi rma
dos nas suas  fu nções pe lo m o n a rca 995, - o 

'" DUARTE, Lu ís Migue l - Justiça e Criminalidade no 

Portugal . . .  , vol .  I, a p. 209. 
992 Cfr. GONÇALVES, I r ia - O Património do . . .  , a p .  

452 .  Também Antón io Manue l  HESPAN HA, ao comentar 
as leis que foram e laboradas sobre o tabe l ionado, refere 
que :  o carácter exclusivamente real do tabelionado, 

como forma de controlar, de alguma forma, a memória 

dos actos jurídicos que os tabeliães constituiam ( i n  
História das Instituiçóes . . .  , a p. 283). 

993 Cfr. SANTOS, Maria José Azevedo - "Alguns aspec
tos do tabel ionado em Coimbra: sécu los XIV-XV". Sep. do 
Arquivo Coimbrão, Coimbra, vol .  33-34, 1 990-1 992. 

'" Ordenações Afonsinas, Livro I I , títu l o  LXI I I ,  pp. 
394-405. Sobre esta problemática, consu lte-se, por todos, 
BARROS, Henr ique da Gama - História da Administração 

Pública . . .  , tomo V I I I ,  pp. 41 3-426. 
995 Na doação da  jurisdiçam omnimoda e mero e 

mixto imperio feita por D. Fernando ao Mestre da Ordem 
de Cristo, D .  Nuno Rodr igues Fre i re de Andrade, a 9 de 
Março de 1 373 ( i nserta numa ca rta rég ia de Afonso V, de 
1 7  de Agosto de 1 473), esta considera:  Outrosi hos taba-
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q ue vir ia a ser a lterado com D. Afonso V 996 _ 

apesa r de não l he  serem obr igados a paga r  
a pensão do tabel iado.  

Este paga mento, q ue  fo ra reg u l a m e n
tado  po r  D .  D i n i s  997, esta be lec ia  q ue  q u a l 
q ue r  destes ofic ia i s, depo is de  te rem 
entrado na  posse do seu ofíc io - o q ue era 
forma l izado pe la  entrega da ca rta de ofício -, 
ficava m obr i gados ao paga m e nto de u m a  
dete rm i nada  verba a n u a l ,  e m  recon h eci 
m e nto pe l a fa c u l dade de o exe rce rem q ue  
l hes fora conced ida .  

Ass im, este pagamento revertia , no caso 
das terras dotadas de j u ri sd ição p róp r ia , a 
favor da  enti dade sen hor i a l ,  contr i bu i ndo  
pa ra eng rossa r as suas  rendas. No  caso do 
estudo da m i l íc ia de Cristo, os fu ndos docu
menta is perm item-nos ter u m a  pe rcepção 
gera l  do n ú m ero de tabe l iães existentes na l
g u mas comendas 998, como também do va lor  
do tr ibuto q ue pagavam .  

liaaes das ditas vil/as e lugares apresentam a el/es ditos 

Meetre e Hordem e el/es ditos tabaliaaos juram a nos e 

nos confirmamo los e chaman se nossos tabaliaaes e per 

nossas cartas som dados ( I .A .N .fT.T., Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Cód. 235. 4' pt., a f I .  3 ) .  No que 
d i z  respeito à Ordem de Avis, veja-se o estudo de 
C U N HA, Mar ia  Cr isti na de Almeida - "Alguns  tabel iães 
do  A lgarve d u ra nte a Idade Méd i a " ,  i n  Revista de 

História, Porto, C .H .U .P. ,  1 987, vo l .  V I I ,  pp. 1 5 1 - 1 57 .  Será 
também oportuno consu ltar o a rt igo de, CASADO QU IN 
TAN I LLA, B l as  - " La Canc i l l e ria  y las  escri ban ias  de l a  
Orden de Ca latrava " ,  i n  Anuario de Estudios Medievales, 

nº1 4, Barcelona, C .S . I .C . ,  1 984, pp. 73-99. 
'96 Mais ta rde, D. Afonso V, em decisão tomada nas 

cortes de 1 472-1 473, determ i na  que os tabe l iães se 
podem chamar segundo declararem as doações ou mer

cês ( BARROS, H. da Gama - História da Administração 

Pública . . .  , a p. 420) . E ass im o regista o tombo de Soure: 
Item. A hordem pooe os tabeliaaes e el/es aa hordem 

juram e pagam suas penssooes e paga cada huum de 

pensom em cada huum anno setecentos vinte reais 

( I .A .N .fT.T. , Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 
308, f I .  25v) . Cfr. com Ordenações Manuelinas, Livro I I ,  
títu lo  XXVI, pp .  1 07-1 38. 

997 Foi com base neste arrolamento e laborado, sobre
tudo com objectivos fisca is, que  A. H .  de O l iveira MAR
QUES, e laborou o seu estudo "A população portuguesa 
nos fins do  séc. X I I I " ,  in Ensaios de História Medieval 

Portuguesa, Lisboa, Vega, 1 980, pp. 5 1 -9 1 .  
998 Sobre o número d e  tabe l iães q u e  existia e m  cada 

u m a  das loca l idades, as i nformações são escassas. 
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Quadro nº 18 - Direitos do tabelionado 

Comendas 

Caste lo  Branco 

Proença 

Alpa l hão  

N isa 

Soure 1 000 

Pomba l  

Sa lvaterra e Seg u ra 

Ferrei ra 

Castro Ma ri m  

Rosman i nha l  

I danha-a-Nova 

Bemposta 

Penagarc ia 

Comendas 

Por fi m,  e como sen horio eclesiástico, a 
O rdem de Cr isto v ia os seus rend i m e ntos 
acrescidos pe la  a rrecadação de i m postos de 
or igem re l i g i osa , onde p redo m i n ava m os 
d íz imos  '00" a q ue  se j u ntava m as m i u n
ças ' 00', seg u i d os das p ri m íc ias ' 003 . O pé de  

Sabemos que  em N i s a  eram três ( I .A. N ,fT.T., Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Livro 306, f I .  64v). que  em 
Pomba l  a hordem pooe hi quantos quer ( I .A. N ./T.T., 
Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 308, fi. 62) e 
que  em Dornes e Castro Mar im ,  ta mbém eram três 
( I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 
308, f I .  1 33 e Livro 3 1 0, f I .  80, respectivamente) .  

999 Va lor  a pagar  por cada  tabe l ião .  
'''''' Na comenda da Ega, a escrita dos actos i u rídicos 

competia aos tabe l iães de Soure que screvem no dicto 

logar e pagam a penssam ao meestre ou governandor 

( I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 
308, f I .  99). 

"01 Cfr. a Prymeira Partida de Afonso X, onde se iden
tifica o dízimo predial ou real com a contri bu ição cobrada 
sobre os fruytos das terras e das hervas e das arvores, 

enquanto que o dízimo pessoal era pago pelos homens 
per rrazõ de ssas pessõas cada huu daquelo que gaanhã 

per sseu serviço e per seu mester ( i n  Afonso X - Prymeira 

Partida, edição e estudo de José de Azevedo FERRE IRA, 
Braga, 1 980, títu lo XXI I I ,  p. 5 1 5) .  

Pensão do tabelionado 999 

Pensão do tabe l ionado 

540 rea is 

300 rea is 

1 80 rea is 

600 rea is 

720 rea is 

3 coroas de ou ro 

300 rea is 

300 rea is 

540 rea is 

300 rea is 

300 rea is 

300 rea is 

300 rea is 

a ltar  ' 004, depe ndendo  da  boa vontade  e 
consci ênc ia dos freg u eses das ig rej as da  
Ordem de Cristo, constitu ía, na  ma ior  pa rte 
dos casos, um réd ito q ue revertia pa ra o clé
rigo responsável da ig reja loca l .  

1 002 Cfr. TORRES, Ruy d'Abreu - "D i reitu ras, m iúnças 
ou foragens", in Dicionário de História de Portugal, vol .  I, 
p .  835, onde se esc la rece que esta contr i bu ição inc id ia  
sobre prod utos de menor importância e que se re lacio
nava com a existência de casais. 

1 003 Cfr. VITE RBO,  F r. Joaq u i m  de Santa Rosa -
Elucidário de palavras . . .  , vo l .  I I ,  a pp. 498-499; TORRES, 
Ruy d'Abreu - "P r im íc ias" ,  i n  Dicionário de História de 

Portugal, vo l .  I I I ,  a p. 486. 
10" Este é um assu nto que retomaremos no capítu lo  

IV do  presente estudo .  Anote-se, contudo, que os tom
bos das comendas reg istam este d i reito, por exemp lo ,  
para N isa, Sou re, Pombal  e Tou ro .  No  pr ime i ro caso, o 
fundo refere: Item. Has ofertas e pee d'altar da egreja da 

dicta villa e das hermidas do termo som da hordem 

( I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 
306, a f I .  64v) ; em Soure, a remda das offertas e porta da 

egreja he da hordem ( I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Con

vento de Tomar, Livro 308, a f I .  26), ta l  como acontec ia 
em Pombal ,  onde as conhecenças e pee do altar asi  da 

villa como do termo todo hee da hordem ( I .A. N ./T.T., 
Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 308, a fI. 62v); 
na comenda do Tou ro, o pé do altar pertencia à Ordem 
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N este contexto, e como já refe r imos, 
esta contr i bu ição reca ía sobre a décima 

parte dos frutos, i sto é, sobre todos os p ro
d utos ag ríco las, desde o pão, vi n h o, aze ite, 
l i n ho, a l hos e cebo las ,  frutas e l eg u mes, 
bem como sobre a cr iação de an ima is, pa ra 
a lém dos seus derivados - como por  exem
p lo, a l ã ,  o q uei jo, a m anteiga, o le ite, pas
sando pe lo  me l  e pe la  cera - e representava 
u m a  pesada i m posição aos l avradores, 
tanto ma is  q ue não era o ú n ico tr ibuto q ue  
ti n h a m  de satisfazer. Por  outro l ado ,  a enti 
d ade senhor i a l ,  q ue não pod ia  perm it i r-se 
perder esta contri bu ição, ia  l embrando q ue  
o d íz imo reca ía sobre todas aquellas cousas 

que se usa de dar dizimo a Deus, j u st if i 
cando cristãmente 1 005 esta sua exigência. 

A estes dízimos reais j u ntava m-se os 
dízimos pessoais cobrados a todos os 
homens  e a cada huu daquela que gaanhã 

per sseu serviço e per seu mester '006
• Deno-

de Cristo, bem como as offertas de Sam 8artholomeu e 

as Altelayas e desto nom leva o cabiido cousa alguua 

( I .A .N .rr.T. , Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 
309, a f I .  1 25v). 

1005 I .A .N .rr.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 307, a f I .  37. Em Soure, por exemplo, e na eventua
l idade de ter havido esq uecimento na enu meração dos 
bens sobre os qua is recaia a cobrança do d iz imo, a fonte 
acrescenta: e asi de todal/as outras cousas de que se cos

tuma pagar dízimo ( I .A.N .rr.T., Ordem de Cristo/Convento 

de Tomar, Livro 308, a fI. 26) .  
1006 Citado de Afonso X - Prymeira Partida, edição e 

estudo de José de Azevedo FERRE IRA, Braga, 1 980, titu lo  
XXI I I ,  a p. 5 1 5. 
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m i n ados ta m bém d e  q ua rtas ou  con h ecen
ças 1 00" correspond ia m  a u m a  verba q ue se 
fixava de acordo com a p rofissão exerc ida 
ou  o ga n h o  apu rado e q ue variava de acordo 
com as zonas onde eram cobrados. De facto, 
a lguns  destes reg istos docu mentais referem 
q ue  a sua  cobra nça se devia efectua r  de 
aco rdo com as  constitu ições ep iscopa is 1 008 

sem especifica r va lores, enq uanto q ue u m a  
m i nor i a  p rocede à sua  e n u meração e, 
mesmo assim ,  l i m itando-se a especifica r só 
uma  ou duas s ituações. 

N o seu conj u nto, estes rend i mentos 
constitu ía m  u m a  das mais sól idas estrutu ras 
eco n ó m icas do senhor io  da O rdem de 
Cr isto, co rrespo ndendo a uma pa rte su bs
ta nc i a i  da tota l i dade dos seus p roventos . 
Esta rea l idade, a nosso ver, poderá ser faci l 
m e nte detectada  pe l a  l e itu ra dos q u a d ros 
q ue sobre o assu nto apresentamos. 

100' Neste contexto, e para o caso de Tomar, sede con
ventua l  da Ordem de Cristo, é de g rande importância o 
reg imento feito pe lo I nfante D. Henr ique sobre o paga
mento das conhocenças, de 1 457 (Publ .  nos Monumenta 

Henricina, vo l .  X I I I ,  doe. 65, pp. 1 09- 1 1 3) .  Cfr. com FERRO, 
M a ria  J osé P imenta - "A viga iraria de Tomar . . .  " ,  pp .  
1 39- 1 5 1  e com CONDE, Manue l  Si lv io Alves - Tomar 

Medieval . . .  , mais concretamente o quadro apresentado 
a pp. 201 -204. 

1008 Cfr. Synodicon Hispanum, edicion critica d i rig ida 
por Anton io GARCIA Y GARCIA, vol .  1 1 - Portuga l ,  Madrid, 
B ib l ioteca de Autores Cristianos, 1 982. 
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Prod. 
Comendas global 

1010 

Alca i ns X 

Caste lo  Branco 

Esca las de Cima e de 
Fundo, a l deias da Mata 
e de Cafede 

A lpa lhão X 

Lousã 

Lardosa 

N isa 

Rodão 

Caste lo  Novo X 
e Al ped ri nha  

Caste lejo X 

Proença e S. M igue l  X 
de Acha 

Idanha-a-Ve lha  X 

Bemposta X 

Penaga rcia 

Sa lvaterra e Segu ra X 

Rosma n i nha l  X 

P inhe i ro de Ázere X 

Reigada 

Longro iva 

Quadro nº 19 - Dízimos reais '009 

Q) o o .... o 
Cebolas Legu mes .<: 'ai .<: ... c:: c:: � N alhos fruta :> <I: :.:i 

X 

X X X 1 0 1 1  X X 

X X X X 

X 

X X X X 

X X X X X X 

X X X 1 0 1 2  X X 

X X X 

X 

X X X 

X X X 

III Colmeias Lã 
o lO leite "ti .,. enxames lO '::I 

mel manteiga CI � 
cera queijos 

X X X 

X X X 

X X 

X X 

X X X X 

X X X X 

X 

X 

X 

X X 

'009 A i nformação que reg istamos neste quadro foi retirada, como vêm sendo toda a outra, dos tombos das comen
das da Ordem de Cristo. Por uma questão prática, optamos por sistematizar a i nd icação da fonte: I .A .N .{f.T., Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Livro 303, f I .  49 (Dornes). f I .  53v (Sabache i ra ) .  fI . 7 1 v  (Santa Maria  de Alva iázere). f I .  1 36v (Vi la  
de Re i ) ;  Livro 304,  f I .  28v (Caste lo  Novo e Alpedri nha ) .  f I .  38v (Caste lejo) ,  f I .  70 (Proença e S .  M igue l  de Acha ) .  f I .  83 
( I dan ha-a-Ve lha ) .  f I .  88v ( Bemposta ), f I .  95v (Penagarc ia ) .  f I .  1 04 (Sa lvaterra) , f I .  1 1 0  (Segu ra ) ,  f I .  1 22v (Rosman inha l ) ;  
Livro 305, f I .  4 (Alca i ns) , fls. 29v-32v (Caste lo  Branco), fI . 42v (Esca las de C ima e de Fundo, a ldeias da Mata e Cafede), f I .  
70v  (Alpa lhão) ;  Livro 306, f I .  2-2v ( Lousã) .  fls. 1 6- 1 6v ( La rdosa), f I .  64 ( N isa), fI . 74v  (Rodão) ;  Livro 307, f I .  37  (P inhe i ro de  
Ázere). fls. 53v-54 (Reigada) .  fls. 1 1 4v-1 1 5  (Longroiva, Meda  e Muxagata); Livro 308, f I .  26 (Soure) ,  fI . 62v (Pombal ) ,  f I .  
96v (Ega). f ls. 1 40v- 1 4 1  (Red inha ) ;  Livro 309, f I .  26 (Ma rmele i ro da Beira), f ls. 1 25-1 25v (Tou ro) .  f ls. 1 42-1 42v ( Puços); 
Livro 3 1 0, f I .  1 1 4v (Santa Maria-a-G rande de Porta legre) .  

1 0 1 0  Entendeu-se por produção global , quando o fundo documental refer ia :  De tudo o que Deus ai da. 
1 0 1 1  I nc lu i  também o d íz imo sobre o sumagre. 
1 0 1 2  Nesta loca l idade, o d izimo é cobrado sobre a azeitona, ta l  como acontece noutras comendas, como por exem

plo, em Proença e S. Migue l  de Acha e na Cardiga.  

--------------------------�� 



Prod. o ., 
global 

o � .t: 
Comendas .", c::: ., � :> N 

1010 ct 

Meda X X 

M uxagata X X 

Soure X X X 

Pombal  X X X 

Ega X 

Red i nha  X 

Marme le i ro X 

Tou ro X X 

Puços X X 

Dornes X X 

Sabache i ra X 

St' Maria Mada lena X 
de Alvaiázere 

Vi la  de Rei X 

St' Maria a G rande X 
de Porta legre 

Ass i m ,  chegado o momento p róprio de  
receber este im posto, competia à Ordem de 
Cristo proceder à sua a rrecadação e d ivisão, 
o q ue  n a l g u n s  casos não  e ra m u ito fác i l ,  
sobretudo q uando esse rend imento ti n ha d e  
ser  repa rt ido c o m  a ent idade ec les iást ica 
loca l .  

Efectivamente, os  bispos não gostava m 
de ver os. seus d i re itos cerceados, pe lo q ue 
m u itas das vezes os recebedores era m  exi
gentes na sua cobra nça , sobretudo q uando 
se tratava das terças pontif ica is 1 01 3 . Esta 
fonte de rece ita, q ue constitu ía o seu pr inci
pa l  rend imento, era m u itas das vezes redu 
zida ao qua rto ou ao q u i nto, na  seq uência de  
acordos fe itas por  esta ent idade com a outra 

"" Sobre este assu nto, consu lte-se ALME I DA, 
Fortunato de - História da Igreja . . .  , vo l .  I, pp. 1 1 3- 1 20, 
mais concretamente a p. 1 1 7 .  I n ic ia lmente a terça pontifi
cai dizia respeito à terça parte das ofertas, mas foi depois 
ap l icada aos d íz imos e outras rendas usufruídas pe las 
ig rejas paroqu ia is. 
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X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

A Ordem de Cristo ( 1 4 1 7- 1 52 1 )  

<II Colmeias Lã 
Legumes o '" leite Cebolas 't:I '" enxames 

fruta '" .'" 
mel manteiga a lhos (!J :E 
cera queijos 

X 

X X 

X X X X 

X X X 

X X X X 

X X X 

X X 

X X 

X X X 

pa rte i nte ressada,  q ue no nosso caso era a 
m i l ícia de Cristo 101 4. 

Nesta s ituação, e a ava l i a r  pe lo q ue acon
tecia em Caste lo  Bra nco 101 5, depois de se ter 
chegado a um acordo, o b ispo da  G u a rda  
passou a receber o q uarto de todas aquellas 

cousas de que leva ha terça em hos outros 

lagares 1 0 1 6, nas  v i l as  de Caste lo  B ra nco e 

" u  No caso da Ordem de Cristo existi ram vários acor
dos feitos com os bispos locais que conduziram à redu
ção da pa rte a receber  por  esta ent idade .  E m  Alca ins ,  
Caste lo  B ra nco, Lousã,  Ares, Sa lvaterra, Seg u ra e 
Re igada ,  a porção a receber fo i f ixada no qua rto, em 
Alpa lhão e N isa ,  no  q u i nto e na I d anha-a-Ve lha ,  em 
metade. 

"" A vi la de Castelo  Branco pertencia à Mesa Mestra l 
e só na seg unda  década de q u i n hentos fo i feita em 
comenda .  Recorremos a este exemp lo, por ser o ma is  
completo, não só no  que se refere à a rrecadação do pão, 
mas também relativamente à reco lha  do vinho, do azeite, 
e dos an ima is, bem como da lã  e q ueijos. 

"" I .A. N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Toma" 

Livro 305, a f I .  3 1 .  
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Ródão e seus termos, excl u i ndo os d íz imos 
q u e  se reco l h i a m  nas  terras p róp r ias da  
Ordem de Cr isto, q u e  estava m isentas l O " .  

N este sent ido ,  e pa ra q u e  não s u rg issem 
q ua isquer  d úvidas, a m i l ícia ti n h a  dois fu nci
o n á rios na  v i l a ,  um a l m oxa rife e um escri
vão do a l m oxar ifado, q ue  t i n h a m ,  entre 
outras fu nções, a obr igação de contrata r os 
a l mocreves necessá rios pa ra leva rem o pão 
pa ra os ce l e i ros da  v i l a  e da O rdem 1 0 1 a, de 
acordo com a sua proven iência .  

N o m o m e nto da sua  repa rt ição,  devia 
paga r-se pri me i ro aos a l mocreves e outros 
tra nspo rtado res, fazendo-o em géneros -
pão 1 01 9 -, pois só depois, e na presença dos 
ren d e i ros ou a rrecadadores do b ispo, se 
devia p roceder  à med ição do  cerea l ,  ret i 
rando-se a pa rte q ue pertencia à Ordem, q ue 
de  i med iato e ra a n otada pe l o escr ivão do 
a l m oxa rifado no  l ivro de  receita . Com petia  
ao bispo paga r  ao a lmoxa rife q ue, pe lo foro 

e costume antigo, receb ia  ha vintena de 

todo pam e outras cousas que ho dicto 

bispo leva em sua parte e mais has varredu

ras do celeiro 1020. 

N a  a l de i a  dos Esca los de Ci ma  e do  
Fundo e a lde ias da Mata e de Cafede, loca l i 
dades q ue  j á  havi a m  estado a n exas a 
Caste lo B ranco, ta l como acontecia na ma io
r ia  das com e ndas da O rdem de Cr isto, o 
d íz imo já não era pago da mesma forma, e 
com o  o p róp r io tombo refe re : os dizimas 

( . . .  ) pagam se nesta maneira, convém a 

1 017 ( . . .  ) e asi lhe he paga ha dita quarta soomente que 

ha nom leva nem deve levar dos dizimos das granjas, 

herdades, courellas, vinhas e olivaaes que ha hordem 

tem na dita villa e seus termos que proprias e isentas 

som da hordem nem das colmeas e gaados e quaaes

quer outras cousas que propriamente da dita hordem 

seiam ( I .A .N JT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 305, a f I .  3 1 ) .  
1 018 Deste celeiro da Ordem de Cristo ho dito almoxa

rife tem huua chave e ho scrivam outra ( I .A .N ./T.T., 
Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 305, a fI. 3 1v) .  

1 018 E primeiramente fazem pagamento aos carretei

ros do dito pam ( I .A.N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de 

Tomar, Livro 305, a fI . 3 1v ) .  
1020 I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 305, a f I .  3 1v. 

saber, ho pam na eira e ho vinho na adega 

do comendador ou de seu rendeiro e ho 

linho no tendal e ho azeite feito no lagar_ 

C u m pri ndo  ass i m com esta determ i nação, 
os m o rado res e lavradores não devi a m  
leva nta r o p ã o  da e i ra s e m  este s e r  d i z i 
mado ,  so pena de ho pagar a nomeado lO" . 

Na genera l i dade, como vimos, estes pro
d utos devi a m  então ser  tra nspo rtad os e 
co locados nos loca is i n d icados à custa dos 
seus donos, o q ue  não i nva l idava q ue exis
t i ssem outras fo rmas de p roceder. N a 
La rdosa, po r  exem p l o, todos aq ue l es q ue  
t i n h a m  o l ive i ras e faz ia m  aze ite devi a m  
paga r  o respectivo d íz i m o  e m  azeitona ao 

pee da oliveira l O", enq uanto q ue em N isa o 
fazia m  tam bém entrega ndo o fruto, mas em 
casa 1 023 - depreendemos q ue fosse em casa 
do comendador -. 

Noutras loca l i dades, como por  exemp lo  
no  Ródão,  e m bora o pão ta m bém fosse 
entreg ue na e i ra, o vi nho  já o era aa bica e o 

linho em molhos ali honde se colhe no 

linhal '024
• 

N a  Lousã,  seg u i ndo u m a  prát ica q u e  
ta m bé m  e ra co m u m, o comendador  hav ia  
e ntreg ue  aos seus rende i ros o d i reito da 
cobra nça e a rrecadação do d íz i m o  da  l ã  e 
dos q ue ijos .  N este ú lt i m o  caso, estes 
devi a m  des l oca r-se todos os sábados às 
casas dos c r i adores e pastores, pa ra q u e  
l hes fosse p restado  j u ra m e nto sobre o 
n ú mero de q ue ijos q ue haviam man ufactu
rado nessa semana, a fi m de l hes poder ser 
exig ida a déci ma  pa rte 1 025 . 

E ntreta nto, n a  Re igada , chegado o 
momento de tosq u ia r  as ove lhas, o criador  
devia avisar  o comendador  ou  o v igár io  da 

1 0" I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 305, a f I .  42v. 
1 0" I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 306, a f I .  1 6v. 
1023 I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 306, a fI. 64. 
10" I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 305, a f I .  74v. 
1 025 I .A. N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 305, a f I .  32v. 
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vi la  pa ra que estes fossem buscar o que l hes 
pertencia,  po is só depois podiam reco lher  a 
sua pa rte e levá- Ia  pa ra casa . Ass im, na pre
sença das pa rtes i nteressadas, o criador e o 
comendador esco lh iam,  de cada dez novelos 

de lã ,  u m  cada u m ,  n u m  processo q ue  i a  
separando o q ue l hes pertencia de d i reito 1026 . 

Este procedimento, q ue nos pa rece ser o 
h a bitu a l ,  ocorr ia ta m bém no  Ródão, onde  
pa ra a lém de se r  ap l icado ao gado, lã  e q uei 
jos, tam bém o era aos enxames e cera, aos 
q ua is, em termos gera is, de cada dez se reti
rava u m  1 027 . 

Poré m ,  noutras comendas, com o  n a  
Red i n h a  ou  e m  Penaga rc i a , o d íz i mo  e ra 
pago em d i nhe i ro e não em géneros. Assi m, 
no  caso da p ri m e i ra loca l idade ,  por  cada 
cabeça de besta cava la r  e mua r  pagavam-se 
dez rea is, e ci nco se fosse besta asna l  1 02 • • Na 
seg u n da s i tuação, sabemos q u e, po r  cada 
m a l hada 1 029 de co l me ias, se pagava de  
décima, vi nte e ci nco rea is 1030 . 

Re lativa m e nte aos d íz i m os pessoa is, 
estes constitu ía m  um autêntico imposto pro-

"" I .A. N JT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 307, a f I .  54: Item. Toda pessoa que tem gaado ove

Ihuum quando o trosquia nom haa de meter a laa em 

casa sem primeiro o fazer saber ao comendador ou viga

rio pera arrecadarem seu dizimo. E de cada dez verlos 

escolhe o criador huum e o comendador ou o viga rio 

escolhe outro e asy o fazem ao dizimar dos gaados. 

"27 I .A. N JT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 305, a f I .  74v: Item. De todo o gaado laa e queijos de 

cada dez huum e asi dos enxames e cera de dez huum e 

se nom chega a dez ou passa de dez nesta maneira 

pagam convém a saber de oito, nove, onze, doze huum 

de dizimo escolhendo primeiro ho criador huum qual lhe 

praz e desi ho dizimo escolhe logo outro ho milhor e se 

nom chega a mais de quatro, cinquo, seis paga meyo 

dizimo e ho mais ou menos destes se paga a dinheiro e 

do anojo se paga cinqoenta reais. 

"" I .A. N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 308, a f I .  1 4 1 .  
"" Ma l hada  de co l meias,  pode ser defi n ida  como 

sendo u m  terreno de l im itado por  uma  cerca de res
guardo onde estavam um conjunto de colmeias e, geral
mente, uma habitação para o seu tratador, onde se fabri
cava cera. 

"30 I .A. N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 304, a f I .  95v. 
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fissional ' 03' e reca ía m ,  d e  aco rdo com as 
loca l i dades onde era m  cobrados, sobre as 
actividades existentes e predom i n a ntes nes
sas á reas .  I nfe l i zmente, pa ra a l é m  do reg i 
mento henriq u i no  de 1 457, q ue reg u lamen
tava a cobra nça deste tri buto em Tomar  1 032, 
as referênc ias docu menta is q ue  possu ímos 
pa ra outras loca l idades são escassas e l i m i
tadas ao n úmero de profissões enumeradas. 

Ass i m , ta nto em Ida n ha-a-Ve l h a 1 033, 
como em Salvaterra 1034, os tom bos l i m itam
se a anota r q ue cada u m  dos ofic ia is mecâ
n icos 1 035 e a l mocreves dessas l oca l i dades 
devia paga r  d oze rea is,  e nq u a nto q ue  os 
p ropr ietá rios dos m o i n hos e p resu ras 1 036 

devia m  entrega r, por  cada roda , q uatro 
a lq ue i res de pão.  Na Reigada, à semel hança 
de outras v i las  e l uga res, a i nformação res
t r i nge-se a u m a  só p rofissão .  N este caso, 
ficamos a saber q ue os a l mocreves devia m  
paga r  vi nte e sete rea is por  cada besta m u a r  

"" Cfr. MARQUES, José - A Arquidiocese de Braga 

no séc. Xv, Lisboa, I . N .C .M. ,  1 988, pp. 408-41 1 ,  citação a 
p. 408. 

"" Pub l .  nos Monumenta Henricina, vol. X I I I ,  doe. 65, 
pp. 1 09-1 1 3. Cfr. com, FERRO, Maria José P imenta - "A 

viga iraria de Tomar . . .  " ,  pp .  1 39- 1 5 1  e com CONDE,  
Manue l  S ílvio Alves - Tomar Medieval . . .  , ma is  concreta
mente o quadro apresentado a pp. 201 -204. 

"33 I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 304, a f I .  83v. Na Red i nha ,  todos aque les que  
t i n ham lagares de vi nho  na v i l a  e termo, deviam pagar, 
por  cada um ,  sete reais ( I .A .N .fT.T., Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Livro 308, a fI . 1 42)  . 
"lO I .A. N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 304, a fI. 1 04v: Item. Ha hordem haa de to doI/os offi

cios macanicos e asi dos almocreves doze reais de quarta 

e quem paga primicia nom paga senom a meatade de 

que o bispo leva ho terço. E asi leva ha hordem ha dita 

quarta que som as dizimas pessoaes ou conhecenças 

segundo forma das constituiçooes do bispo. 
"35 Tam bém em Pombal ,  todos aque les que t inham 

u m  ofíc io mecâ n ico devi a m  pagar de conhecença, dez 
rea is  ( I .A. N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 308, a f I .  64v), ta l  como acontecia na Red i n ha  
( I .A .N .fT.T., Ordem d e  Cristo/Convento d e  Tomar, Livro 
308, a fI . 1 4 1 ) .  No enta nto, neste ú lt imo caso, a fonte 
especifica q uais são os ofícios mecân icos: tecedei ras, car
pi nteiros, sapatei ros, a lfa iates e a lmocreves. 

'''' VITERBO, Fr. Joaqu im da Santa Rosa - Elucidário 

de . . .  , vo l .  I I ,  a p. 496, defi ne presu ra ou presúria ,  como 
sendo uma presa de água,  um açude, uma levada. 
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ou cava l a r  e m etade desse va l o r  po r  cada 
besta asna l 1037 . 

Desta fo rma,  e sem e n u merar  os casos 
idênticos ao  da  Lo ng roiva , Meda e M uxa
gata, q ue são a ma ior ia ,  e onde apenas con-

seg u imos apu ra r  q ue os oficia is pagavam as 

quartas 1 038, a ú n ica excepção detectada  é a 
q ue se refere à comenda de Caste lo  Novo e 
Alpedri n ha,  pe lo  q ue optamos por proceder 
à sua sistematização no segu i nte q uadro : 

Quadro nº 20 - Dízimos pessoais cobrados nas comendas de Castelo Novo e A/pedrinha 1039 

Profissões e mesteres 

Trapei ros que  carregassem para Castel a  ou para as fei ras 

A lmocreves, por cada besta 

Carn icei ros da v i la  

Carn icei ros da a lde ia  

Tece lões 

Tecede i ras 1040 

Padeiras 

Regateiras 

Forne i ros 

Advogados, procuradores, escrivães, tabe l iães, notários e i nqu i rido res 

Ou rives, c i r ie i ros, sapatei ros, cu rt idores, correei ros, ta noei ros, a lfa iates, tosadores, 
se le i ros, pi ntores, ba rbei ros, ferradores, ataque i ros, ferrei ros, carp inteiros e pedrei ros 

Cavadores e bracei ros 

Mancebos de so ldada,  que tiverem mais de 500 rea is 

Mancebos de soldada, que tiverem menos de 500 rea is 

Pescadores, que  tenham cana is e pesq ue i ras nos r ios 

Pescadores 

Mo le i ros 

Pisoei ros 

Lagare i ros de azeite 

Quem faz ou  vende: escude i  as, ta l hadores, game las, ri pas, tr inchos, mesas, escadas, 
cestos, taboados, a rcas, pad io las, bancos, ca rros e a rados 

"" I .A.N IT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 307, a f I .  54v. 

Taxa por pessoa 
(em reais) 

1 5  

1 2  

1 2  

7 

1 5  

1 0  

1 2  

1 0  

1 5  

50 

1 2  

1 0  

50 

25 

d íz imo 

1 2  

d ízimo 

15  

20  

12  

"38 I .A.N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 307, a fI . 1 1 5 : Item. Todollos officiaaes que nos dictos loga

res vivem pagam quartas segundo costume e os telheiras pagam dizimo da telha. Ao mesmo tempo, sem estabelecer 
qua lquer  relação entre o pagamento deste tr ibuto e as d íz imas pessoais, o tombo desta comenda anota que os tece lões 
e tecedei ras deviam pagar à Ordem anua lmente duas varas de pano, sendo uma de l i nho  e outra de bragal (a fI. 1 1 5) .  

'''' I .A .N IT.T., Ordem d e  Cristo/Convento d e  Tomar, Livro 304, a f I .  29.  Depois de te r  enumerado as profissões o 
fundo documental acrescenta : Isto achei em Alpedrinha per huuas constituçooes episcopaes feitas per mandado do 

reverendo senhor Dom Pedro bispo da Guarda. 

"" ( . . .  ) e seendo marido e mulher ambos tecelaaes cada huum paga por si ( I .A.N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento 

de Tomar, Livro 304, a fI . 29) .  
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A sua  l e i tu ra, pa ra a l é m  do con hec i 
mento dos dados em s i ,  perm ite-nos estabe
lecer a lg u mas re l ações com os e lementos já  
acima considerados. Neste sentido, verifica
mos q ue,  se identifica rmos a denom i n ação 
de ofícios mecân icos com a lgu mas das pro
fissões consignadas pe lo tom bo de Caste lo  
Novo e Alped ri nha ,  - por  exemplo,  os ou ri
ves, c i r ie i ros, sapate i ros, curt idores, correei
ros, tanoe i ros, a lfa iates, tosadores, se le i ros, 
p i ntores, ba rbei ros, fer radores, ataq ue i ros, 
ferre i ros, ca rp i nte i ros e pedre i ros - o va lo r  
do tr ibuto a paga r  é o mesmo, ou seja, doze 
rea is .  Verifica-se o mesmo relativamente aos 
a l mocreves. 

No  entanto, se tivermos como termo de 
com pa ração o va l o r  das  d íz i mas  pessoa is 
cobradas em Tomar  pa ra as mesmas profis
sões, conseg u imos apu ra r  a lg u mas d iferen
ças. Assi m, nesta l oca l idade naba nti na ,  e a 
t ítu l o  de exem p lo, os carn ice i ros pagava m 
q u i nze rea is (va lo r  ma is  e levado) ,  as padei
ras seis rea is  (va lor  menos e levado)  e os fo r
n e i ros o utros se is rea is  (va l o r  m e n os e l e
vado ) ,  e nq u a nto q u e  aos m o l e i ros e aos 
o le i ros era cobrada sempre a déci ma  pa rte 
da produção ( porção igua l )  1041 . 

Seja como fo r, e a pesar da rea l i dade 
a ponta r pa ra estas va r iações, m u itas das  
vezes a l icerçadas no q ue  determ i n avam as 
constitu ições ep iscopa is 1042, o pr incíp io q ue 
determ i n ava a sua cobrança, como já v imos, 
e ra o mesmo. 

"" Estes va l o res são efectivamente i nfer iores se 
comparados com os da Arqu id iocese de Braga e os do 
B ispado do  Porto, em fi na is  do  sécu lo  xv. Cfr. MAR
QUES,  José - A Arquidiocese de Braga . . .  , pp. 408-41 1 .  

"" Cfr. com o Svnodicon Hispanum, va I .  I I  - Portuga l ,  
onde se encontram pub l icados a lguns dos sinodos rea l i 
zados nos sécu los XV e XVI que  contemp lam a l gu mas 
d isposições sobre o assu nto em referênc ia :  d íz imos 
( reais e pessoais) e pr imicias. Ass im, e no que nos  i nte
ressa, veja-se, pa ra o caso de  B raga ,  o s inodo de D. 
D iogo de Sousa,  de 15 de Dezembro de 1 505, a p .  1 38 
(mais concretamente, as constituições XLI I e XLI I I ,  sobre 
os dízimos, pp. 1 73- 1 75) , e pa ra a Guarda, o sínodo de D.  
Pedro Vaz Gavião,  de 12 de Maio de 1 500, a p .  223 (mais 
concretamente, as constituições LXXX a LXXXVI I ,  sobre 
os d íz imos e prim ícias, pp. 268-27 1 ) .  

��-------------------------

______ . ;...A;...O:;;..r;..;d:..;e..;.;m..;..;;;.;de Cr isto ( 1 4 1 7- 1 52 1  

E a i nda obedecendo a esse mesmo pre
ceito, a Ordem de N osso S e n h o r  J esus 
Cristo recebia ,  conju ntamente com o d íz imo, 
as prim ícias 1043, cuja cobra nça i ncid ia sobre 
a prod ução ag ríco l a  bruta - cerea is e vi nho  
- ,  e era estabelecida de forma proporc iona l ,  
ou  seja ,  o va l o r  do tr i buto depe n d i a do 
q uantitativo p roduzido .  Na  ma ior  pa rte dos 
casos, este va l o r  fixava-se n u m a  base 
m éd ia , n ão se paga ndo ma i s  ou  m e n os, 
pa ra a l é m  d o  q ue  ass i m  fo ra est i pu l ado, 
sa lvo a lgu mas excepções, de q ue são exem
p los  as com e ndas do M ogado u ro e da  
Bemposta . 

N estas loca l i dades, pa rt i ndo de u m a  
medida de base da produção, q ue s e  fixava 
em sessenta a l q u e i res, no p ri me i ro caso, e 
em q u a renta a lque i res, no seg u ndo caso, e 
q ue obr igava à contribu ição de u m  a lq ue i re, 
sem pre q u e  esse va lo r  d u p l icava ou  tr i p l i 
cava em termos produtivos, o mesmo acon
tecia com o q u a ntitativo a paga r. 

Pa ra u m a  m e l h o r  e l uc idação do q ue  
aci ma  deixamos escrito, procedemos à s is
tematização das i nformações d ispon íveis no  
q uadro q ue se seg ue: 

"" Cfr. VITE RBO,  F r. Joaq u i m  da Santa Rosa -
Elucidário de . . .  , vaI .  I I ,  a p. 498, e cito: que com o dízimo 

se paga à Igreja, segundo o costume e respectivas cons

tituições de cada bispado. TORRES,  Ruy d'Abreu -
" Pr imícias ", in Dicionário de História de Portugal, va I .  I I I ,  
p. 486. 
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Comendas 
ISem especificação) 

Alca ins  Por cada  4 a lquei-
res, pague 1 a l q .  

Caste lo  Branco 

A lpa lhão Por cada 20 a lqs . ,  
pague 1 a lq .  

Esca los de C ima ,  Por cada  1 0  a lqs . ,  
Esca los de pague 1 a lq .  
Ba ixo, Cafede e 
Mata (a lde ias de) 

Lousã Por cada 10 a lqs . ,  
pague 1 a lq .  ,,,, 

Lardosa Por cada qua rtei ro, 
pague meio a lq .  

N isa Por 40 a l qs. ,  pague 
1 a lq .  

Rodão 

Caste lo  Novo e Por cada 1 6  a lqs. ,  
A lped r inha pague 1 a lq .  

Proença e S .  
M igue l  de Acha 

Quadro nº 21 - Primícias 1044 

Pão 1045 

Lavra feita com bois 

Por cada 10 a lqs .  
pague 1 a lq .  

Por cada 10 a lqs . ,  
pague 1 a l q .  

1 ou  2 homens  que 
l avrem com uma  
j u nta de bois, 
paguem uma teiga 
de pão meado.  
Seareiro que  l avre 
com bois, ou  enxa-
da,  por cada qua r-
tei ro de pão, pague 
meia  prim íc ia 1 047 

Lavra feita sem bois 

Pag ue só meia 
pri m ícia 

Pague só meia 
prim íc ia  

I danha-a-Ve l ha  Os que l avram pão, 
paguem 4 alqs . . o "  

Penaga rc ia Os que l avram com 
uma ju nta de bois, 
paguem 1 a lq. de 
pão 1 049 

Vinho 

Por cada 20 a lqs . ,  
pague 1 a lq .  

Por  cada  8 a l m udes, 
pague 1 

Por cada 40 a lqs . ,  
pague 1 a lq .  

Por cada 8 a lmudes, 
pague 1 

. o" Optamos por sistematizar a i nd icação da fonte, da mesma forma que o fizemos quando do quadro relativo aos 
d íz imos rea is :  I .A .N .!f.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 304, f I .  28 (Caste lo  Novo e A lpedri n ha ) ,  f I .  7 1  
(Proença e S .  Migue l  d e  Acha) ,  fI . 83v ( Idanha-a-Ve lha ) ,  f I .  95v (penagarcia) ,  fI . 1 04 (Sa lvaterra), f I .  1 1 0 (Segu ra) ,  f ls. 1 23-
1 23v (Rosman inha l ) ;  Livro 305, fI. 4 (Alca ins) ,  fls. 30-30v (Castelo  Branco), fI. 43v (Esca los de C ima e de Fundo, a ldeias 
da Mata e Casede), fI . 70v (Alpa lhão) ;  Livro 306, fI . 2 ( Lousã) ,  fI . 16 (Lardosa), fls. 64-64v (N isa) , f ls. 74v-75 (Ródão) ;  Livro 
307, f I .  37 (P inhe i ro de Ázere), f ls. 53 -54 (Reigada) ,  f I .  1 1 4  (Longroiva, Meda e Muxagata); Livro 308, fI . 26v (Soure); Livro 
309, f I .  26 (Marmeleiro da Beira) ,  fI. 125 (Tou ro), fI. 1 42 (Puços); Livro 3 1 0, fI . 1 1 4v (Santa Maria-a-Grande de Porta legre) . 

. o" Entenda-se por pão, todo o cerea l que pode ser pan ificado, nomeadamente o tr igo, m i l ho, centeio e cevada.  
,,,, Se co lher menos, ou ma is, de 10 a lque i res, não paga nada.  Esta c láusu la  é com um à ma ioria dos casos. 
1047 Paguem em centeio .  
,,,,, Sendo dois a lque i res de trigo e dois de segunda .  
'''' Pagam ou só trigo, ou  só centeio, ou  só pão meado. 
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Pão 1Q.45 

Comendas Vinho 
(Sem especificação) Lavra feita com bois Lavra feita sem bois 

Sa lvaterra e Por cada 1 2  fane-
Seg u ra gas, pague 4 a lqs .  

de pão meado 
(Sa lvaterra) 
Por cada qua rtei ro 
de tr igo, pague 1 
a l q .  (Seg u ra )  

Rosman i nha l  Po r  cada  1 6  a lqs. ,  
pague 1 teiga de 
pão meado 

P inhe i ro d '  Ázere Por cada 30 a lqs. ,  
pague meio a l q .  

Re igada Por cada 8 fanegas "", 
pague 3 a lqs .  

Soure Por cada 40 a lqs. ,  
pag ue 1 a lq .  

Marme le i ro da Por cada 4 fanegas, 
Beira pague 1 a lq . ;  por 

cada 8 fanegas, 
pague 2 a lqs. 

Tou ro Por cada 4 fanegas, 
pague 1 a lq . ;  por 
cada 8 fanegas, 
pag ue 2 a lqs .  

Mogadou ro Por cada 60 a lqs. ,  
pague 1 ;  e por 1 20 
a lqs . ,  pague 2; e por 
1 80 a lqs . ,  pague 3 

Long roiva, Meda Por cada 30 medi-
e M uxagata das, pague 1 

Puços Por cada 28 a lqs. de 
tr igo, pague 1 

2. 2. Contencioso e vivência 

do quotidiano 

Face à exposição e a n á l ise do conj u nto 
dos rend i mentos a ufer idos, aos mais d iver
sos n íve is, pe la  Ordem de Cristo, como era 
de seu d i reito, não  se estra n h a  q ue ,  ao  
l o ngo de todas  as épocas, esta i n st itu ição 
ten h a  p rotago n izado momentos de pe rtu r
bação causados por  s ituações de ma io r  ou  
menor  confl ituosidade, q ue não pod iam dei
xa r de refl ect i r o c l i m a  de  rel ac io n a m e nto 
económ ico-soci a l  deste sen h o rio  com as 

"'" A fonte refere que oito fanegas de pão correspon
dem a tri nta e dois a lque i res. 
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Por cada 8 a lmudes, 
pague 1 (Sa lvaterra) 

Por cada 8 a l m udes, 
paga 1 a l q .  (Segu ra )  

Por cada  8 a l m udes, 
pague 1 

Por cada 30 a l mudes, 
pague meio 

Por cada 12  a l m udes, 
pague 3 

Por cada 40 a lmudes, 
pague 1 

Por cada 60 a l m udes, 
pague 1 

Por cada 30 a l m udes, 
pague 1 

popu lações, nomeadamente com a entidade 
conce lh i a  q ue as representava . 

De q ua lquer  forma, e embora tenhamos 
optado,  neste m o m e nto, por  pe rspectiva r 
esta vivência dentro da área enu nciada, não 
i g n o ra m os q u e  ta m bém exist i ram outras 
situações de contencioso, q uer com o poder 
rea l - e m bora m u ito esporad ica m ente 105 1 _ 
q uer com o poder  eclesiástico 1052 . 

'''' A s ituação a q u i  enu nc iada ,  m u ito rara, pratica
m ente deixou de ter q u a lque r  s ign if icado quando  D.  
Manue l  assumiu ,  conjuntamente com a admin istração da 
O rdem de Cr isto, o governo do Reino, como já  temos 
vindo a chamar a atenção. 

"" Esta temática será t ratada,  oportu namente, no 
capítu lo  IV. 
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N este sent ido, não  é nosso object ivo 
estudar  exaustivamente e de forma i nd iv idu
a l izada todas as situações l it ig iosas detecta
das, mas tão somente a l g u mas q u e  nos 
pa rece ra m , pe l o  seu contexto, exem p l os 
e l uc idat ivos de a lg u n s  dos p rob lemas p re
sentes no d ia-a-dia .  Na  verdade, a coexistên
cia pacífica de poderes - cada u m  de les a l i 
ce rçado n os d i reitos l eg ít imos q ue  l h es 
ass ist i am - e nq u a nto exerc idos n u m a  
mesma á rea terr ito r i a l ,  reve lou -se, q uase 
sem pre, basta nte d ifíc i l ,  pa ra não  d izer  
i mpossíve l .  

Desde sempre, como é do con hecimento 
ge ra l ,  mas  m a i s  concreta mente nos sécs . 
XIV-XV 1 053, o poder loca l ,  embora consciente 
da presença sen hor ia l  nas respectivas á reas, 
não  de ixou de l uta r pe l a  sua  a uto n o m i a  -
pe los seus d i re itos -, o que  passava obr iga
toriamente pe la  restrição das j u r isdições dos 
privi l eg iados, q ue a lg u mas vezes actuavam 
pa ra a lém da lega l idade.  Outras vezes acon
tecia ser a entidade conce lh i a  a i m por  a sua 
vontade, ignora ndo os d i re itos do senhorio .  

Consc ientes, portanto, desta rea l i dade  
q ue acabava por  se eq u i l i b ra r, observemos 
a lgu ns dos momentos de tensão vividos por  
estas i nstitu ições: a sen hor ia l  e a m u n ici pa l .  

E m  Castro M a ri m , o p rob lema fo i sem
p re, ao  l o ngo do tem po, o mesmo : a 
cobrança da d íz ima , e de fo rma ma is  pa rti 
c u l a r, a d íz ima  do pescado .  Este d i reito da  
Ordem de Cristo, q ue passou a i nteg ra r, con
j u nta m e nte com outros ( n o m eada m e nte o 
da tr i nten a  do  pão ) ,  as rendas  da m i l íc i a  

> 053 Sobre a prob lemática conce l h i a ,  entre o utros, 
consu lte-se COELHO,  M a ria  He lena  da  Cruz e 
MAGALHÃES, Romero de - O poder concelhio das ori

gens às Cortes Constituintes, C. E. F. A., 1 986; COELHO, 
M a ria  Helena da Cruz - " Re l ações de domín io  no  
Portuga l  conce l h i o  de  meados  de q uatrocentos" ,  i n  
Revista Portuguesa de História, Tom o  XXV, Co im bra, 
1 989- 1 990, pp. 235-289; MORENO, Humbe rto Baquero 
Os municípios portugueses nos séculos XIII a XVI. 

Estudos de História, Lisboa, Ed i tor ia l  Presença, 1 986; 
idem, " O  poder central e o poder l oca l :  modos de con
vergência e de confl ito nos sécu los XIV e XV" .  Sep. da 
Revista de História, va I .  V I I I ,  Porto, I . N . I .C .  / C .H .U .P. ,  1 988, 
a p. 67. 

nesta loca l idade, obrigou  desde logo à i nter
venção do  m o n a rca . Se, i n i c ia l m e nte, este 
posic ionamento por  pa rte do re i e ra aceitá
ve l ,  sendo q u e  Castro M a r i m  n u nca i nte
g ra ra u m  sen hor io de u m a  ordem m i l ita r 1 054, 
com o decorrer  do tem po acabar ia  po r  
d e n u nc ia r u m a outra s ituação, q u e  n u m a  
pri mei ra le itu ra passava pe lo  va lor  e levado 
q u e  este rend i m e nto devia ati n g i r. N este 
sentido, s ituemo-nos no espaço geog ráfico 
ocu pado po r  esta v i l a  e a n otemos q u e, n a  
seq uênc ia da fraca rentab i l i dade ag ríco la, o 
m a r  const itu ía a sua  p ri nc ipa l  fo nte de 
r iqueza.  Exp l ica-se, assi m , o estado de ten
são q u ase perm a n e nte e m  q u e  vivi a m  as  
pop u l ações loca is , q u a n d o  se tratava da  
cobra nça dos  d i reitos em referência .  

Da í q u e, sem p re q ue  lhe e ra possíve l ,  
i g n o rava a e nt idade sen hor i a l , não  de i 
xa ndo, contud o, de  responder  pe los  paga
mentos q ue devia fazer à Coroa e esta i nter
fe r ia  reg u l a m e nta ndo, regimentando, a 
cobra nça dos d i reitos rea is  e m  Castro 
M a r i m  e Alcout i m , n u m a  med ida  q u e  se 
pode entende r  esc la recedora das popu l a-

,,,o A 1 5  de Ma io  de 1 320, D. D i n is, a ped ido do  
Mestre da Ordem de Cristo, i nformava o seu  a lmoxarife 
sobre os d i reitos rég ios que  cedera à ordem, pe lo que  
esta pod i a  a rrecada r  a tr i ntena do pão ,  os d i reitos dos 
prod utos que transitava m nessa zona e os d i reitos do 
pescado  ( Pub l .  por  D I N IS ,  A. J .  D ias - Estudos 

Henriquinos, doc. 1 ,  pp. 373-374) .  Já no ú l t imo quartel do 
sécu lo  XIV, D .  Fernando j u lgava a favor da Ordem e do 
comendador  de Castro Mar im,  Vicente M a rt ins  Leitão, 
u m  processo que este movera ao rendei ro do a lmoxari
fado  dessa loca l i d ade,  porque  este j u nta mente com 
outras pessoas, impediam a m i l ícia de a rrecadar os d i rei
tos da t r intena do  pão e da  d íz ima  do  pescado  (a  4 de 
Agosto de 1 380, pub l icado em Idem, ibidem, doc .  3, pp .  
375-376) .  D .  João I v i r ia ,  novamente, a i ntervir a favor da 
Ordem de Cristo, em Maio de 1 41 0. A 17 desse mês man
dava ao corregedor do Algarve que actuasse contra os 
pescadores caste l h a nos que não pagavam a d íz ima à 
Ordem de Cristo como deviam (Pub l .  por Idem, ibidem, 

doc. 1 0, pp. 384-386) , e a 24 ju lgava a favor da m i l íc ia o 
d i reito à tr intena  do pão ( I .A .N .fT.T. , Ordem de 

Cristo/Convento de TomaI; Cód. 234, 2' pt., fls. 1 77-1 78v). 
Em a m bas as s ituações o mona rca fora i nfo rmado do 
que sucedia por João Mendes de Vasconcelos, cava le i ro 
da O rdem de C risto, comendador  e a lca ide de Castro 
Mar im.  
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ções, no sentido de evita r situações menos 
ag radáveis com a Ordem de Cristo . Assi m o 
fez D. Duarte, a 4 de Ma io de 1 436, q ue por  
Gonça lo  Neg re los, escude i ro, leu  e pub l icou 
u m a  ca rta de  reg i mento sobre os d i re itos 
rea is nessas loca l idades. Fe ita a pub l icação 
pe ra nte os j u izes o rd i n á r ios de  Castro 
Marim, Gi l  Eanes, cr iado de João Mendes de 
Vasconce l os, a l ca ide  e comendador  de  
Castro Mar im,  ped i u  u m  tres l ad o do reg i 
mento em causa, q ue contem p lava também 
os d i reitos da m i l íc ia 1055 . 

No entanto, as situações de confl ito per
maneciam 1056 . A Ordem de Cristo, através do 
seu a d m i n istrador  o I nfa nte D.  He n r iq ue ,  
po rq ue  ma i s  p róxi mo  da  rea l i dade l oca l ,  
sobretudo desde  q ue  fixa ra res idênc ia na  
zona  a lga rvia , não deixou de actuar  no sen
t ido de  c l a rif ica r de u m a  vez po r  todas  os 
d i reitos da  m i l íc i a n esta zona . Provave l 
m ente, n ão terão s ido a l he ios a esta sua 
actuação os i nteresses q ue relativamente à 
pesca possu ía nesta mesma á rea, enq uanto 
duque de Viseu .  De q ua lq uer  forma, no ano  
de  1 453, enviava a M a n ue l  Pessa n h a , 
comendador da Ordem de Cristo em Castro 
Mar im, uma  ca rta pe la  q ua l o instru ía sobre 
a forma de arrecadar e despender os rend i-

"" Documento pub l icado por  D IN IS ,  A. J .  D ias -
Estudos Henriquinos, doe. 23, pp. 403-404, que contem
p la a segu i nte c láusu la :  Item, do pescado que sse mata 

des a meatade desse rio pera Portugal/, ha hordem de 

Christus ha a dizima; e, sse he em duvida que nom pos

sam ssaber sse o dicto pescado sse mata no dicto rrio da 

parte de Castella ou da parte de Portugal/, entom partem 

essa dizima per meyo e a meatade levamos nos e a mea

tade ha hordem. 

"55 A 20 de Jane i ro de 1 447, o I nfante D. Hen r ique  
dec ide  sobre uma  destas s ituações que  opusera o 
comendador de Castro Marim,  Diogo Lopes das Fustas, a 
Ma rt im Vicente Ga rr ido, a rra is do ba rco de João 
Ma rofi m,  que  tendo passado pe la foz  do r io Guad iana  
com o ba rco carregado de trigo, não pagara a d íz ima que 
de d i reito devia .  O acusado, para a lém de ter sido conde
nado nas custas, foi sentenc iado a pagar dous barcos 

tam boons como aquelle que asy pasou pala dicta ffooz 

com os aprelhos que levava e mais dous moyos e trinta e 

seis alqueires e meo de trigo, que se mostra que no dicto 

barco trouve (documento pub l icado nos Monumenta 

Henricina, va I .  IX, doe. 1 49, pp. 2 1 6-2 19 ) .  
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mentos proven ientes d a  cobra nça dos d i rei
tos desta i nst i tu ição nessa v i l a .  Ao mesmo 
tem po,  acrescentava o va l o r  da  verba q u e  
este devia reti ra r  - 20.000 rea is - pa ra s i ,  j á  
q ue a e l a  ti n h a  d i reito como comendador d e  
Castro M a ri m , m a n d a n d o-o reg ista r todos 
os contratos de  avença q ue  vi esse a fazer  
sobre esses mesmos d i re itos 105' . 

Mesmo assi m , a s ituação pa reci a m a n
ter-se, as d úv idas  q ue  a cobrança destes 
d i re itos susc itava m pe rm a n ec i a m .  E m 
Setem bro de 1 460, Diogo Sa n chez, escu
de i ro, recebedor do a l m oxa rifado de Faro, 
n a  seq u ênc i a de u m  processo j u d ic i a l  i n s
ta u rado  por  J oão  Fern a ndes de O l ive i ra ,  
conse l h e i ro rég io ,  c l ave i ro da  O rdem de 
Cr isto, a l ca ide-mor  de Castro M a ri m , a pós 
ter feito i nq u i r ição sobre os d i re itos da m i l í
c ia nessa loca l idade, i nforma o monarca de 
q ue as a legações apresentadas pe lo  comen
dador  eram verdade i ras .  Desta forma, con
fi rmava-se q u e  os assentos das enxáve
gas 1 058 q ue  se a rrecadava m pe l a costa do 
Alga rve até à F igue i ra pagavam à Ordem os 
d i reitos do pescado q ue,  q uando  da  venda 
da sard i n h a  das d itas enxávegas, pagavam 
de  tr i nta / u ma,  e q ue os pescado res q ue  
vi nham pesca r da Ponta da Mordacha até ao 
cabo de  Sa nta M a ria ,  ped i am l icença ao 
I nfante D. Hen rique  1059 . 

"" Pub l .  nos Monumenta Henricina, va I .  XI ,  doe. 1 85, 
pp. 255-257, com a data de 6 de Abri l  de 1 457 .  A 28 de 
Agosto desse mesmo ano, o contador régio no reino do 
A lgarve, Lou renço Rodr igues Pa lermo, c la rificava a lgu 
mas destas d isposições henr iqu inas  pera nte o dito 
a lcaide e comendador  de Castro Marim ( Pub l .  na 
Documentação Henriquina, doe. 9, pp .  574-576) .  Sobre 
este mandado henriquino, cfr. I R IA, Alberto - " Reg imento 
inédito do I nfante D. Henr ique",  i n  O Infante D. Henrique 

no Algarve (Estudos inéditos), Lagos, Centro de Estudos 
Gi l Eanes, 1 995, pp. 78- 1 0 1 .  

1058 Actua l mente defi ne-se enxávega como sendo a 
pesca de peixe m iúdo feita com enxávegos, isto é, com 
uma espécie de redes apropriadas a esse tipo de pesca
ria. Cfr. I R IA, Alberto - "Regimento inéd ito do I nfante D. 
Henr ique",  i n  O Infante D. Henrique no Algarve (Estudos 

inéditos), pp. 8 1 -82, onde, mu ito concretamente, se d is
cute o sentido da pa lavra enxávega. 

1058 I .A.N .fT.T., Gaveta XX, maço 7, doe. 44. 
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Cerca de vi nte a nos depo is, e ntre os 
a nos de 1 484 e 1 486, o mesmo J oã o  
Fern a n d es de  O l ivei ra , conse l h e i ro rég io , 
c l avei ro da O rdem de Cr isto, com e ndado r  
d a s  O l a  l has, a lca ide-mor de  Castro Mar im ,  
proced ia  j u d ic ia l m e nte contra os rende i ros 
das d íz i mas  de  Fa ro, Antó n i o  Corre i a ,  G i l  
Esteves, J oão Soe i ro, Azemete e Yuda  
Pa rente, q ue não  respeitavam os  seus d i re i 
tos à d íz i m a  do pescado  dos m a res do  
A lga rve.  Efectiva m e nte, m etade desses 
d i re itos pe rtenc ia- l h e  como comendador  e 
a lca ide de Castro Ma ri m , e a outra m etade 
h avi a- l h e  s i do doada pe l o  m o n a rca .  
Conseq uentemente, fo i enca rregado de pro
ceder à i nq u l r l çao  n ecessá r ia  M a rt i m 
Pi nhe i ro, doutor, j u iz dos feitos da Coroa 1060 . 

O resu ltado deste p rocesso, q u e  nos  é 
descon hecido, pode, no  entanto, ad ivi n h a r
se, já q ue, e ntre os anos  de 1 499 e 1 505, 
decorreu pe ra nte o doutor R u i  da  G rã ,  j u iz 
dos feitos dos fora is e dos d i reitos rea is, u m  
processo d e  l itíg io q ue o conce l ho d e  Castro 
Ma r i m  movera contra Lopo M e n d es de  
O l ive i ra ,  com e ndado r  e a lca ide  da  mesma  
loca l idade, fi l ho  do a nter ior comendador. No 
decorrer desta acção, d u rante a q ua l  as pa r
tes foram a p resenta ndo  sucessivas a l ega
ções, os d i re itos da comenda e a lca idaria  da 
Ordem nessa loca l idade foram sendo repos
tos, mas  não  i nva l i d a ra m  q u e  a sentença 
fosse p rofer ida a favor do conce l h o  1 061 . N a  
verdade,  toda esta s ituação pa rece ter 
decorr ido do facto de  n u m  dete rm i n ado  

1060 I .A .N .fT.T., Núcleo Antigo, nº244. O fu ndo docu
menta i em referênc ia ,  a lém de se encontrar em m u ito 
mau estado de conservação, não está comp leto e não  
reg ista a decisão fi n a l  deste processo. Por  u m  outro 
documento i nserto n u m  outro fundo,  tivemos conheci
mento que o a utor deste p rocesso, e m  28 de  J u l h o  de 
1 484, ped iu  u m  treslado do reg imento henr iqu ino de 28 
de Agosto de 1 453 que estava na sua posse, mas que por 
esta r em mau estad o  se começava a romper. Ass im,  
somos levados a crer que o referido processo já  estaria a 
decorrer, ou havia i ntenção de o instau ra r, pelo que João 
Fernandes de O l ivei ra providenciava no sentido de ter os 
documentos comprovativos dos seus d i reitos ( I .A.N .fT.T., 
Núcleo Antigo, nº242, fls. 1 0- 13 ) .  

1 061 I .A.N .ff.T., Núcleo Antigo, nº242. 

m o m e nto o a lca ide  e comendado r  - enti 
dade  sen hor ia l  - ter acu m u lado na sua pes
soa - entidade i nd ividua l  - a prerrogativa de 
cobra r, q uer  os d i reitos da Ordem de Cristo, 
q uer  os q ue  pe rtenc iam ao mona rca nessa 
mesma loca l idade.  

No e nta nto, não  passa r ia  m u ito tem po 
pa ra q ue  a s ituação ocorr ida voltasse a ser 
revivida .  D .  M a n ue l ,  por  uma ca rta de doa
ção - a 1 4  de Ma io  de 1 504 '062 - entregava à 
Ordem de Cristo e ao seu comendador, pa ra 
sempre, os d i reitos q ue já haviam estado na  
sua posse e pe rtencia m  agora à Coroa, con
fi rmando  todos os outros q u e  sem p re 
havi a m  pe rten c ido a esta i n st i tu ição re l i 
g ioso-m i l ita r. 

Esta atitude, q ue se i nsere no  âmb ito da 
po l ít ica l evada  a cabo po r  este m o n a rca -
adm i n i strador  da  Ordem de Cr isto e rei de 
Portuga l  - ,  q ue actuava sempre q ue l he  era 
necessá rio de u m a  forma concertada, a rt icu
l ando os i nteresses desta ordem m i l ita r com 
os da Coroa, pod ia tam bém provoca r s itua
ções de  i n sta b i l i dade .  Pelo m e n os, a n íve l 
loca l .  

E m  fi l1a is da prime i ra década do séc. XVI ,  
Garcia de Me lo, então a lca ide-mor de Castro 
Mar im 1063, exorb itava na  sua actuação, cau
sando  tem o res j ust if icados às  pop u l ações 
l oca is, ta nto m a i s  q u e  n i ng u é m  ousava 
enfrentá- lo .  O q ue ixoso, q ue  não se identi
fica, refere terem s ido já  feitas d iversas acu
sações contra esta personagem, sem resu l 
tados ,  pe lo  q u e  entendeu  pôr  po r  escrito 
a l g u mas de las, na  espe ra nça de ser aberta 
u m a  i nq u i r ição q ue  pudesse servi r de base 
pa ra pu n i r  G a rc i a de Me lo .  Estes a po nta
m e ntos, q ue  n ã o  se p rendem só com os 
d i reitos da Ordem nessa loca l idade, passam 
sobretudo por  u m a  atitude de p repotênc ia  
q ue a modernidade já  não pa rece justificar e 
q ue tem a ver com o próprio perfi l da perso-

lO" I .A. N .ff.T., Gaveta VI/, maço 1 1 ,  nº1 0.  
1 063 Cfr. o estudo de Lu is Migue l  DUARTE - "Garcia de 

Me lo em Castro Marim (A actuação de u m  a lca ide-mar 
no  i n ic io do sécu lo  XVI ) " ,  i n  Revista da Faculdade de 

Letras, II série, vaI .  V. , Porto, 1 988, pp. 1 3 1 - 1 49. 
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nagem . C la ro que, sabendo-se apoiado pe lo 
poder centra l ,  actuava sem medida .  

Este, n o  enta nto, pa rece-n os ser  u m  
exem p lo po uco freq u ente, a ava l i a r  po r  
outras situações de confl ito existentes nou
t ra  zonas do sen h o rio  da O rdem de Cr isto. 
N a  Card iga , as tensões f izera m-se sent i r 
entre o comendador  e os m o radores de  
Pu nhete, a propósito de uns  cana is de pesca 
q u e  estava m no rio Zêzere, e sa ldaram-se, 
em termos fi na is, favoráveis a a m bas as pa r
tes. F icou rese rvado à m i l íc ia  o d i re ito às  
ág uas do d ito r io, e os réus, porq ue m o ra
va m fo ra da  j u r isd ição da com e nda ,  rece
bia m  o q ue l hes pe rtencia 1064 . Em Dornes, na  
seq uência de u m  acordo q ue a m i l íc ia ti nha  
feito com a entidade conce lh i a , a 8 de Março 
de 1 4 1 1 , pe lo  q ua l fica ra estabelecido q ue os 
moradores devia m  paga r  o q u i nto do aze ite 
ou aze iton a ,  casta n ha e o utros l eg u mes, 
estes foram obr igados a responder pe lo  q ue 
devia m ,  e q u e  não  t i n h a m  pago 1 065 . N a 
Long roiva , a pesa r de então  se viver u m a  
outra conj u nt u ra ,  o conce l h o  pe d i u  a o  
monarca a confi rmação de uma  ca rta rég ia 
de Abri l de 1 464, pe la  q ua l  se protegiam dos 
abusos p raticados pelo Mestre, comendado
res e homens da Ordem de Cristo, cuja terra 
era seu senhorio, uma  vez q ue a determ ina
ção rég ia mandava q ue  l he  fossem respeita
dos todos os bons usos e costumes que 

sempre l he havia m  pertencido. A época era 
outra -

1 5  de Feverei ro de 1 497 ' 066 
-, de  

" "  A sentença data de  1 2  de Jane i ro de 1 479 .  
I .A .N .rr.T. , Gaveta XII, m aço 2, nº1 0; Leitura Nova, 

Direitos Reais, Livro I, fls. 2 1 6-220v. 
"" Sentença proferida por D.  Manue l ,  a 30 de Março 

de 1 492. IAN.rr.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód. 234, 2' pt., fls. 1 41 v- 1 43; B. N. L., Fundo Geral, Cód. 
736, fls. 27 1 -272v. 

"" IAN.rr.T., Leitura Nova, Beira, Livro I, fls. 1 1 4- 1 1 7 .  
Desta situação já se  haviam também queixado os mora
dores de Sou re, que  em 1 392, rec lamavam a i ntervenção 
rég i a  ( I .A .N .rr.T. ,  Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Cód.  234, 2' pt. , f ls .  1 25- 1 26 ) .  Cfr. S I LVA, I sabe l  L. 
Morgado de Sousa e -"Conce lho de Soure versus Ordem 
de C risto: u m  p rocesso de confl ito em finais do sécu lo  
X IV" ,  i n  Revista d e  Ciências Históricas, vo l .  X I I ,  Porto, 
U n ivers idade Portuca lense, 1 997, pp . 1 09- 1 1 7 .  A p ropó-
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facto, mas  os d a n os e p rej u ízos ca usados 
pe lo  uso e a buso do d i re ito de aposentado
r ia  1 067 perma necera m q uase i m utáve is ao  
l o ngo dos tem pos, j u stif ica ndo  de  certa 
forma o pedido feito. 

Em Puços, a q uestão já  era outra, e pas
sava pe lo  d i re ito de i ntervenção nos cargos 
conce l h ios, q ue  ass u m i a  no contexto da  
j u risdição senhor ia l ,  como já  tivemos opor
tu n idade de demonstra r, g rande  i m portân 
c i a .  Neste sentido, a pedido do comendador 
de Puços, D .  M a n ue l  confi rma um caderno 

de privilégios, onde se inscreviam dez ca rtas 
joa n i n as, de entre as q ua is sobressa ía u m a  
relativa à prerrogativa d o  comendador loca l 
de i nte rfe r i r  n a  e l e ição dos ofic i a is conce
l h ios 1 066 . 

Dentro desta mesma l i nha ,  D. Man ue l ,  a 
1 6  de Deze m b ro de 1 498, po r  u m  a lva rá 
rég io d i rig ido a Pero Lopez Ca rdoso, ouvidor  
do  m estrado de  Cr isto, Ma n u e l  da  S i lva,  
aposentador-mor, comendador  e a lcaide de 
Sou re, v iu  restitu ído o d i re ito de  esta r pre
sente na câ m a ra , q u a n d o  das reu n iões da  
vereação e n a  e l e ição dos  ofic ia i s  conce
l h ios, sendo metido de posse de todo o con
theudo no sobre dicto mandado de sua 

alteza, a 27 de  Março de 1 505 '069
• 

N u m  outro pa râmetro insere-se a a n u la
ção do contrato de a rrendamento de deter
m i nados  d i re itos, feito ao conce l h o  de  
Tom a r  pe l a  O rdem de Cr isto, o u  m e l h o r, 
pe la comenda da a lca ida ria da d ita v i la ,  no  

sito de outras s ituações de confl ito p rotagon izadas por 
outras i n st i tu ições monástico-re l i g i osas, veja-se MAR
QUES, J osé - "O conce l ho  a l entejano  de F i gue i ra e a 
Ordem Avis em 1 336 ", in Revista da Faculdade de Letras 

- História, 2' série, vol .  V, Porto, 1 988, pp. 95-1 1 1 .  
"" Sobre este tema foi recentemente ap resentado 

u m  traba l ho  à Faculdade de Letras da ·U n ivers idade do 
Porto, feito no â mbito do Curso de Mestrado de H istória 
Med ieva l ,  de  BARROS, M a ria  da  Luz Ferre i ra de - As 

Aposentadorias no Entre-Douro-e-Minho, Trás-as-Mon

tes e Beira Interior (sécs. XIV-XV), Porto, po l icop iada ,  
1 995. 

"" I .A .N .rr.T., Leitura Nova, Estremadura, Livro I I ,  f ls. 
1 60v- 16 1 . 

"" I .A .N .rr.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 308, fls. 27v-29 (Pub l .  por S I LVA, Isabel L. Morgado 
de Sousa e - Soure uma mui antiga terra . . .  , pp. 34-35) .  
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a n o  de 1 445 '070
• A i m po rtâ nc ia  do assu nto 

e n u nc iado p rende-se, não só com o va l o r  
d o s  d i re itos em causa, m a s  tam bém c o m  a 
loca l idade onde o assunto é d iscutido .  Isto já 
pa ra não  mencio n a rmos os a n os ao l ongo 
dos q u a is este p rob l ema  fo i v iv ido q ue, a 
situa rmo-nos em 1 430, data da e l aboração 
do  a rre n d a m e nto, se fo i p ro l o nga n d o  po r  
cerca de q uatro décadas. 

A 30 de Novem bro de  1 430, em To m a r, 
nos paaços da hordem de Christos que eram 

no convento, n a  p resença do I nfa nte D .  
Henrique, como adm in istrador da  Ordem de 
Cristo, reu n i ra m  certas d ign idades e entida
des da m i l íc ia e do conce lho  de Tomar, com 
o objectivo de se so l uc ionarem os preytos e 

demandas e duvidas e contendas, q ue entre 
a m bas as a utor idades presentes - a senho
r ia l  e a m u n ici pa l  - exist iam,  sobre os d i re i 
tos de portagem,  mordomado, açougagem 
e a lca idaria dessa loca l idade .  Neste sentido, 
a so lução q ue era proposta passava pe la  e la
boração de  um contrato de  a rrend a m e nto 
das p rerrogativas em q uestão, a pa rt i r  do  
p r i m e i ro de  J a n e i ro do  a n o  de  1 43 1 , pe l o  
q u a l  s e  com prometia m  a paga r  ao comen
dador e a lcaide-mor  de Tomar  a q uant ia de 
doze m a rcos de  p rata (dez m i l  rea i s  b ra n
cos) ,  em duas vezes, uma  por  d ia de S. João 
Baptista e outra no  fi na l  do ano .  

Estes d i re itos, q ue  seri a m  cobrados em 
Tomar  e no  seu  termo, incl u ía m  tam bém as  
obr igações dos  q ue forem de afora, mas não  
cons iderava m dete rm i n ados encargos, 
como por  exem plo  o pôr po rte i ro e a lcà ide 
peq ueno, q ue conti n uavam a ser da respon
sab i l i dade  do comendado r  1 07 1 . E m  te rmos 

"" A problemática enunciada fo i  objecto de estudo 
da nossa parte, num traba lho  i ntitu lado "Concórdia entre 
o "Mestre" de Cristo e o Conce lho de Tomar, no séc. XV",  
i n  Actas do I Encontro sobre Ordens M i l ita res, Pa lmela ,  
Câmara Mun ic ipa l  de Pa lmela ,  1 99 1 ,  pp. 273-30 1 ,  onde se 
pub l icaram os pr imeiros 1 2  fól ios do fundo documental 
em questão ( I .A .N JT.T. , Núcleo Antigo, nº882, maço 
ún ico, nº1 ) .  

""  S I LVA, Isabel L. Morgado de Sousa  e - Concórdia 
entre o "Mestre " de Cristo e o Concelho de Tomar . . .  , a p .  
290 :  afora as cavallarias e carcerarees e portaria e alcaide 
pequeno e seus homeens e esto o alcaide moor pomha. 

gera is, e como o própr io docu mento exp l i 
cita , o conce lho  reservava pa ra s i a cobrança 
dos i mpostos sobre as cargas transportadas 
(sabão, sumag re, peixe, v in ho, etc . ) ,  e sobre 
a p rát ica de d eterm i nadas  p rofissões e 
venda  dos respectivos p rod utos (pade i ras, 
carn icei ros, tende i ros, tece lões, etc . )  1 072 . 

À pa rt ida ,  a sol ução encontrada pa recia  
ser  va ntajosa pa ra o conce l h o, ta nto ma i s  
q ue fora o autor  da proposta, mas, passados 
a l g u n s  a n os, a rea l idade  reve l a ra -se- I h es 
adversa . Efectiva m ente, e a acred ita r no  
a rg u m e nto q u e  a presentava m - decorr ia o 
a n o  de 1 444 -, a dieta renda em nenhuum 

anno nom podera chegar aos dictos dez mil 

reais 1 073, pe l o  q ue  entendera m  pe d i r  po r  
mercê ao I nfante D.  H e n rique  q ue  os l i ber
tasse do com p rom isso ass u m ido  e reto
masse pa ra a a lca ida ria os d i reitos a rrenda
dos. O Mestre, face às razões expostas, em 
ca rtas d i r ig idas  ao conce l h o  e a Ma rt i m  
Vasq ues, comendador  e a lca ide  d e  
Tomar  1 074, aceita o ped ido e i nforma a mbas 
as pa rtes da sua decisão, or ientando sobre a 
forma de como devia m  proceder, pe lo  q ue, 
na  sua  seq uênc ia ,  o refer ido contrato de  
a rrendamento ser ia  a n u lado 1 075, retomando 
a a lca idar ia-mor  de Tomar  todos os d i re itos 
q u e  hav iam s ido  a rro lados e objecto de  
acordo, bem como os  constantes do fora l de 
Torres Novas 1 076 . Desta forma, e laborado u m  

"72 Idem, ibidem, a pp. 290-292. 
"" Idem, ibidem, a p. 294. 
"H Idem, ibidem, a pp. 294-295. Com as datas de 5 e 

6 de Dezembro de 1 444. 
"" Neste contexto, o d ip loma é c laramente e lucida

tivo: que elles sentindo por mais proveyto do dicto con
celho de a leixar que de a ter nem aver que a leixavam e 

demitiam e renunciavam aa dicta Hordem e que reque
riam aos dictos Martim Vaasquez e procurador que a 
filhassem e tevessem cuidado de a fazer tirar e recadar 
( Idem, ibidem, a p. 296) . 

"" Como se sabe, o fora l de Torres Novas passou a 
serv i r  ta mbém de o rientação, e foi ap l icado à v i l a  de 
Tomar, du rante o mestrado de D. Lopo D ias de Sousa ,  a 
propósito do d i reito da jugada que o conce lho de Tomar  
de l i beradamente de ixara de pagar  à O rdem de Cristo. 
Esta questão, ju lgada pelo monarca, teve sentença defi
n itiva a 30 de Outubro de  1 4 1 0, e na  sua seq uênc ia  o 
Mestre foi obrigado a constru i r  três celei ros e três adegas 
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i nstrumento de consentimento por  pa rte do 
povo de Tomar, a 3 1  de Dezembro de 1 444, 

fo i red ig ido u m  novo contrato entre as pa r
tes i nteressadas, a 3 de Fevere i ro de 1 445, 

pe lo q ua l  se formal izava o q ue já havia s ido 
determ i nado.  

Apa rentemente a s ituação pa recia esc la
recida e defi n ida,  no entanto, cerca de duas 
décadas passadas, ma is  p recisamente a 20 

de Abri l de 1 466 '077
, um pedido form u lado a 

Marcos Dias, j u iz o rd i ná rio  em Tom a r, pe lo  
então comendador e a lca ide-mor  de Tomar, 
Antão Gonça lves, vem p rova r  o contrár i o . 
Na verdade, os momentos de tensão vividos 
a propósito dos d i reitos da  Ordem de Cristo 
em Tomar  pa recem ter pers istido .  Assi m, o 
refer ido comendador, possu idor  de u m  con
j u nto de cartas ( u m  caderno) em itidas ma io
rita riamente pe los admin istradores do mes
trado de Cristo - D. Henrique e D. Fernando 
- ,  so l i citava ao  refe r ido j u iz q u e  lhe  fosse 
dado o tres lado e va l idação de todas elas, a 
fi m de poder  conserva r os d i re itos da sua  
comenda e a lca idar ia .  

Este pedido ti n h a  u m  objectivo defi n ido  
e prend ia-se com o exercício das fu nções do 
mordomo da  O rdem de Cr isto e m  Tom a r, 
ca rgo q ue a esta data era exercido por  Lu ís 
Álva res. Mas, se por  u m  lado, as cartas em 
q uestão fu ndamentavam e reg u lamentavam 
a actuação deste fu nc ioná rio, a q uem esta
vam conferidas determ i nadas competências 
de governo, nomeadamente a cobra nça de 
p restações pecu n i á rias decorrentes da a p l i 
cação da  j u st iça,  po r  outro l ado ,  e m it idas  
q uase s istematicamente ao longo dos anos 
- 1 452, 1 454, 1 457, 1 458, 1 459, 1 460, 1 463, 
1 464, 1 465 '078 -, const ituem o m a i s  verda-

em Tomar  e termo para poder reco lher  o cerea l e o v inho 
que eram devidos à Ordem. Cfr. com S ILVA, Isabe l  Lu ísa 
Morgado Sousa - A Ordem de Cristo . . .  , capítu lo  I I I ,  pp. 
1 00- 1 0 1 .  

"71 I .A.N .!T.T., Núcleo Antigo, nº882, maço ún ico, nº1 , 
fls. 1 3-1 3v. 

"" I .A.N .!T.T., Núcleo Antigo, nº882, maço ún ico, nº1 , 
f ls .  1 4-26v. As cartas em referênc ia  são as seg u i ntes: 
Carta do I nfante D. Fernando, de 15 de Fevereiro de 1 464, 
a João Fernandes, ouvidor do mestrado de Cristo, para 
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de i ro testem u n h o  de q ue  a s ituação n ã o  
fica ra defi n it iva mente reso lv ida c o m  o 
acordo celebrado em 1 445 . 

Al i ás, q u a ndo, em M a rço de 1 455 '079
, o 

I nfa nte D .  H e n ri q u e  concedera a F r. Antão  
Gonça lves, cava le i ro da Ordem de Cristo e 
seu escr ivão da p u ridade, a comenda  da  
a lca i d a r i a  d e  Tom a r, o co nce l h o  reag i u ,  
ped i ndo esc l a reci mentos sobre determ i n a
das d úvidas q ue t inha ,  a propósito dos d i rei
tos da comenda em causa.  O Mestre não se 
fu rtou a c la rifica r as situações que lhe eram 
colocadas, ao  mesmo tem po q ue mandava 
q u e  se cum prisse o q ue sobre os assu ntos 
abordados ficava dete rm inado .  Efectiva
m ente, se com pa ra rmos os temas em d is
cussão q uando do arrendamento de 1 430 e 
as dete rm i nações q ue  a esta data - 1 456 -
foram feitas pe lo  I nfa nte D. Henriq ue, verifi
camos q ue  a lg u n s  assu ntos são r igorosa
m ente os mesmos ' 080 . Contudo, não  pode
mos deixar de  a n ota r q ue,  n a lg u mas 
s ituações, o escl a rec imento ped ido  pe lo 
conce l h o  é m u ito ma is  concreto, como por  
exem p lo  a fo rma como se deve p roceder  
q uando o a l mocreve se fu rta ao pagamento 
da s isa . 

que este não estivesse mais do que u m  mês por ano em 
Tomar  (f I .  1 4) ;  Ca rta do ouvidor do mestrado de Cristo, 
João Fernandes, bachare l  em leis, de 10 de Maio de 1 464, 
d i rig ida aos ju izes da v i la  de Tomar, pa ra que façam cum
pr i r  e respeitem certas determ inações sobre os d i reitos 
da comenda e a lca idar ia  (fI. 1 4v) ;  Ca rta do  I nfante D. 
Fernando, de 8 de Março de 1 462, para que respeitem os 
d i reitos de portagem, açougagem, costumagem e outros 
d i reitos da comenda da a lca idar ia  (fI . 1 4v) ;  Carta do 
I nfante D .  Fernando, de 6 de Agosto de 1 463 a nomear 
para o cargo d e  ju iz  dos feitos da  a lca idar ia ,  D .  F r. 
Fernando,  v igár io  de Toma r  (f ls .  1 5- 1 5v; pub l .  nos 
Monumenta Henricina, vaI .  Xlv, doe. 1 09, pp .  268-270) ;  
Carta do I nfante D.  Fernando, de 30 de Jane i ro de 1 462, 
pela q u a l  confi rma d iversas cartas do  I nfante D. 
Henrique, emit idas entre 1 452 e 1 460, sobre a cobrança 
da açougagem, d i reitos do mordomado e outros d i reitos 
(fls. 1 5v-2 1 v, pub l icadas na Documentação Henriquina, 
does. 7 ,  8, 1 0, 1 1 , 1 2, 1 4, 1 5, 1 6, 17 e 1 9, pp. 572-589) .  

'''' A 5 de Março de 1 456. Documento pub l icado nos 
Monumenta Henricina, vaI .  XI I , doe. 1 3 1 ,  pp. 267-274. 

' 080 Como, por exemplo,  a forma como se devia pro
ceder relativamente à cobrança da açougagem. 
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Entende-se, ass im, j ustificado o procedi
m ento de  Antão Gonça lves q ue  reu n i ndo ,  
no  caderno j á  refer ido, a l g u mas dec isões 
tom adas sobre assu ntos re l ativos à sua  
comenda, pedia - em 1 466 - a sua va l idação.  
Passados do is  a nos, a 13 de  Feverei ro de  
1 468, João  P i res e D iogo Ta borda , j u i zes 
o rd i ná rios na  vi l a  de Tom a r, com os verea
do res e p roc u rador  do  conce l ho, contesta
vam j u nto do  I nfa nte D .  Fern a n d o  a l g u n s  
d i reitos da  a lca idar ia .  Este,  c o m o  a d m i n is
trador da Ordem de Cristo, i nterveio, re lem
brando, mais  uma  vez, o respeito por  deter
m inados p r incípios, nomeadamente q uanto 
às com petências e d i reitos do a lca ide 1081 . 

Pa rece-nos, po is, não  resta rem q ua i s
q uer d úvidas de q ue a convivência entre os 
poderes sen hori a l  e conce l h io nesta loca l i 
dade, sede conventua l  da Ordem de Cristo, 
obrigava os governadores da m i l íc ia a i nter
vi rem m a is ou m e n os s istemat ica m e nte, 
re lembrando a a m bos q ua is  os seus d i reitos 
e respectivos l i m ites. 

A ava l i a r  pe la a usênc ia  de docu mentos 
comprovativos da conti n uação deste desen
tend imento, o assu nto pa rece ter ficado defi
n itivamente esc l a recido com a i nte rvenção 
do I nfa nte D.  Fernando,  em bora su bsistam 
a lg u m a  d úvidas .  E ntreta nto, a menoridade 
do d uq u e  D.  D iogo - fi l h o  do I nfa nte D .  
Fernando, fa lecido em 1 470 - obriga ra a q ue 
o mestrado fosse governado i nteri namente 
pe lo monarca e pe los tutores. Esta situação 
cond uz i r ia  à su bde legação de poderes, por  
pa rte de Afonso V e da I nfanta D. Beatriz, em 
Fr. Ped ro de Abreu,  vigá rio de Tomar  e cape
lão do d ito d uq ue, e em Fr. Antão Gonça lves, 
a lca ide-mor de Tomar, responsabi l i dade q ue 
terá  obr igado estas duas  pe rsonagens  a 

"" Esta ordenação de D. Fernando contemp lava 
determinações sobre o pagamento do imposto da cava
la ria. sobre os d i reitos do gado perdido. o pagamento da 
ca rceragem. os d i reitos do a lca ide à d ízima  das senten
ças e outras co imas e a portagem.  entre outras .  
Acrescentava a inda a obr igação do a lcaide colocar os ofi
c ia is que lhe competiam e esc larecia sobre as competên
cias do ju i z  da Ordem (publ .  nos Monumenta Henricina. 
vol .  XIV. doe. 1 5 1 .  pp. 342-346). 

l i berta rem-se das fu nções q ue  vi n h a m  
desem pe n h a n d o, pa ra s e  ded icarem, e m  
exc l u s ivo, à a d m i n istração da m i l íc i a .  
Conseq uentemente, a menor  i ntervenção de  
Fr. Antão Gonça lves no governo da a lcaida
ria pa rece j ustificar uma vivência menos ten
s iona l ,  o q ue  pode exp l icar a fa lta de i nfo r
mação a q ue j á  a l ud i mos. 

Ao mesmo tempo, a admin istração de D. 
M a n ue l  a pa rti r de  1 484, tendo em conta a 
conju ntura dentro da q ua l  assu m i u  a d ign i 
dade m estra l ,  não  pod ia de ixar  de eviden
c i a r  uma ce rta p rudênc ia , pe lo  q ue  só nos 
ú lt i mos a nos da  década de noventa - após 
ter  ass u m ido  o governo do  re i n o  - a sua  
i ntervenção se  reve la  ma is  i ncisiva e deter
m i nada .  N este co ntexto, destacam-se as 
doações de rendas e bens patri mon ia is fe i
tos ao convento de Tom a r  e a i nstitu ição e 
dotação de a l g u mas com e n das  n a  á rea 
desta loca l idade  (Sabach e i ra ,  Marme le i ro , 
Carva l h a is, To rre, G o nt ijas, O l a  l h as ) ,  exi
g i ndo ma ior  esforço de reo rga n ização e de 
adaptação das estrutu ras a í  existentes. 

Conseq uentemente, e apesa r de inser ida 
n a  po l ít ica g loba l  adoptada pe lo  m o n a rca , 
j ustif icava-se a concessão de u m a  n ova 
ca rta de fora l ao conce lho  de Tomar, outor
gada no p ri m e i ro d i a  de Ma io  de 1 5 1 0 '08' . 
Este docu mento estabelecia u m  conju nto de 
n o rmas d isc i p l i n adoras das  re l ações entre 
poderes e os d i reitos da  O rdem de Cr isto 
nesta loca l idade,  patentes no o itavo do pão, 
vi nho  e l i n ho, no  exc lusivo dos mo in hos de 
pão,  aze ite e p isões bem como dos fornos 
de pão,  na  aço ugagem ( i nc l u ída nos d i reitos 
da a lca idar ia ) ,  na portagem, nos d i reitos de 
m o rdo m ado, no i m posto do çalaio, no  
re lego, na  pensão dos  tabe l iães, nas penas 
das  a rmas  ( i g u a l m e nte, d i reito da a l ca ida
r ia ) ,  no gado pe rd i do e na  d íz ima  das sen
tenças. 

"" Cfr. DIAS. Lu i z  Fernando de Ca rva l ho  - Forais 
Manuelinos do Reino . . . .  vol .  IV - Estremadura. pp.  39-42. 
Este documento também se encontra registado nos fun
dos documenta is da  Ordem de Cristo/Convento de 
Tomar, Livro 2. fls. 29v-41v. 
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Se a ent idade m u n ic i pa l  naba nti n a  vo l 
tou  a enfrenta r o sen hor io, não o sabemos, 
mas  não  ser ia  m u ito fáci l conviver com a 
m i l ícia n u ma loca l idade onde esta era sobe
ra n a , em termos da j u r isd ição tem pora l  e 
esp i r it u a l .  Efect iva mente, e m  te rmos da  
o rgâ n ica i nte rna da O rdem de Cr isto, e m  
To m a r, conf l u ía m  os i nteresses da Mesa 
M estra l ,  da  comenda  da  a l ca i d a r i a-m o r  e 
dema is comendas  dessa á rea,  pa ra a l é m  
dos do convento e dos da viga i ra ria .  Assi m, 
a pesa r de o novo fora l  da vi l a privilegiar a 

componente tributária ' 083, a com u n idade  
loca l  terá p refer ido não se m a n ifesta r. Pe lo 
menos, a fa lta de referênc ias docu menta is  
conduz-nos a esta suposição. 

A apreciação sumária  q ue acabamos de 
fazer  com base n aq ue l es q ue ,  n os pa rece
ra m ser os exem p los ma i s  i l ustrativas das  
d ific u l dades enfrentadas  pe las popu l ações 
no seu d i a-a-d ia , enq uanto i nteg radas n u m  
espaço s imu ltaneamente sen hor ia l  e conce-

>o" Cfr. CONDE, Manue l  Sí lvio Alves - Tomar medie
val . . .  , a p. 6 1 . 
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I h io, j ustificam,  não s ó  a existência das ma is 
va r iadas s ituações de  confl ito , como tam
bém o seu n ú mero e levado . N o  e nta nto, e 
sa lvo a l g u m a s  excepções - pe l o  menos a 
ava l i a r  pe l o nosso n úc leo docu menta l  -
estas s i tuações aca bava m , q uase sem pre, 
por  ser negociadas e aj ustadas, n u m  esforço 
que ti n h a  como objectivo retomar  u ma posi
ção de eq u i l íbr io .  

Assi m,  e retomando a ide ia com que i n i
ciamos o presente capítu lo, pa rece não exis
ti r  q ua lq uer  d úvida q ue a Ordem de Cr isto, 
detentora de u m  extenso domín io  - sobre o 
q u a l  exercia os seus d i re itos de j u r isd ição 
aos ma is d ive rsos n íve is - ,  à seme lhança de 
outros sen h o rios, sou be constru i r  um s is
tema adm i n istrativo coerente, q ue i nte l i gen
tem e nte traba l hado  - a p l i cado - d u ra nte a 
adm i n istração de D. Man ue l  ( 1 485- 1 52 1 ) , l he  
perm it i u  sustenta r e responder  às  exigên
cias da época - e da Monarq u ia - q ue então 
se vivia . 



CAPíTU LO IV 
A JURISDiÇÃO ECLESIÁSTICA E ESPIRITUAL 

DA ORDEM DE CRISTO 

A O rdem de Cr isto, como i n stitu ição de  
ca rácte r sen h o ri a l ,  usufru ía , como tivemos 
opo rtu n idade de  demonstra r, dos d i reitos 
q ue lhe era m  inerentes, quer  a n íve l territo
r i a l ,  q ue r  a n ível  j u r isd ic io n a l .  Ao mesmo 
tem po, as suas  ca racte ríst icas de  sen h o rio  
ec les iást ico perm it i a m- l h e  p roceder, po r  
exem plo, à cobrança dos d ízi mos 108', no ter
ritór io que estava sujeito à sua j u r isdição. 

Assi m , neste ca p ít u l o , i m po rta-nos, 
sobretudo, tenta r defi n i r  os parâmetros den
tro dos q u a i s a O rdem de Cr isto exe rc i a  a 
sua j u risd ição esp i ritua l ,  pa ra depois,  ig no
rando o aspecto fi nance i ro associado a esse 

poder, ana l isar, mesmo q ue brevemente, as 
ig rejas q ue era m  da responsab i l idade desta 
i nstitu ição 1085 . Na rea l i dade, é nosso propó-

l O" Cfr. VITE RBO,  F r. Joaqu im  de Sa nta Rosa -
" Déci mas"  e " Dízi ma" ,  in Elucidário das Palavras, 
Termos e Frases que em Portugal Antigamente se 
Usaram e que Hoje Regularmente se Ignoram, edição crí
tica de Mário Fi úza, Lisboa, Livra ria Civi l ização, 1 966, vol .  
I I ,  pp. 1 69- 1 77 e p. 1 99; cfr., também, ALMEIDA, Fortunato 
de - História da Igreja em . . .  , vo l .  I I I ,  p .  55. No caso da 
Ordem de Cristo, todos os seus vassa los para a l ém de 
paga rem a d íz ima eclesiástica - que lhe era devida na sua 
qua l idade de ent idade re l ig iosa -, também pagavam a 
d ízima  secu l a r, como cumpria a esta receber na sua con
dição de entidade senhoria l .  

10" Teria sido, provave lmente, mais correcto intitu la r  
este capítu lo ,  ta l  como o cód ice da  O rdem de  Cristo: 
Igrejas, padroados e direitos eclesiásticos da Ordem de 
Nosso Senhor Jesus Christo ( I .A. N .fT.T., Ordem de 
Cristo/Convento de Tomar, Livro 1 1 ) . fundo ao qua l  nos 
rest r ing imos para a defi n ição de a l guns  conceitos de 

sito, seg u i ndo a mesma l i n h a  de or ientação 
do  ca p ítu lo  a nte r ior, demonstra r como, no 
d ia-a-d ia , a Ordem de Cristo cumpria com as 
suas  obr i gações esp i rit ua is ,  i sto é ,  como 
desenvolvia a acção pastora l .  

Antes, porém, serão de refer i r  as ca racte
rísticas da j u risdição das ordens m i l ita res 1086, 
em gera l ,  e da m i l ícia de Cristo, em pa rt icu
l a r : u m a  j u r i sd ição p r iv i l eg iada ,  d i recta
mente dependente da Santa Sé e, como ta l ,  
isenta 1087 da j u r isdição das a utoridades ordi
ná rias episcopa is . 

Esta prerrogativa q ue, no caso da Ordem 
de Cristo, constitu i u , i n ic ia l mente, o fu nda
m ento da p re laz ia  nullius diocesis de 
Tom a r  1088, pe r m it i u  ao  c lé r igo responsável 

carácter eclesiástico e espiritual, no  enta nto, o cr itér io 
adoptado nos capítu los anter iores acabou por preva lecer. 

1 086 Cfr. GÓMEZ DE LA TORRE, José Lu ís - "Apuntes 
pa ra un estud io  sobre la j u r isd icc ion  en l as  Ordenes 
M i l ita res", i n  Hidalguia, vol .  XXVI, 1 978, pp. 857-876. 

1 0" As pessoas que i nteg ravam as ordens m i l ita res, 
em mu itos aspectos, estavam isentas da j u risdição ordi
ná ria ,  civi l ou  penal ,  como já  o refer imos nos capítu los 
anteriores deste traba lho .  

1 088 Como refe re D IN IS ,  A. J .  D ias - "A pre laz ia 
« N u l l i us  d iocesis» de  Tomar  e o U ltramar  português até 
1 460 " ,  in Anais da Academia Portuguesa de História, vo l .  
XX, 1 97 1 ,  pp. 236-270, e cito: Nascida no isento eclesiás
tico de Tomar e de Santiago de Santarém, nos meados 

do século XII, mercê de doações de el Rei D. A fonso 

Henriques e do Bispo de Lisboa D. Gilberto aos 
Templários, ela veio a integrar, segundo cremos, as 
numerosas e valiosas doações régias e particulares ( . . .  ) 
declaradas isentas dos ordinários do lugar e subordina-
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por  esta pre l atu ra exercer a j u risd ição canó
n ica ord i nár ia  sobre o territór io q ue lhe per
tencia ,  da mesma forma q ue q ua lquer  outra 
d ign idade episcopa l ,089 . No caso da i nstitu i
ção q ue  estudamos, a sua or igem remonta 
ao séc. X I I  1 090, à Ordem do Temp lo, embora a 
sua  institucionalização só ten h a  ocorr ido 
ma is  tarde, no  prime i ro q uarte l do séc. XIV, 
q uando as p rime i ras ordenações da Ordem 
de Cristo determ ina ra m  a entrega do esp i ri
tual de Tomar  a um vigário '09 ' . 

Cerca de meio sécu lo  passado, Bon ifácio 
IX, pe la  bu la  Magne devotionis sinceritas ' 092, 
a utorizava o p r ior  do convento de Tomar  a 
nomear  u m  fre i re c lérigo professo da Ordem 
de Cr isto pa ra vigá r io  da  ig reja de  Sa nta 
Maria do O l iva l ,  ig reja matriz da vigararia ' 093 . 
Neste sent ido,  as defi n ições q u i n hent is
tas '094 da m i l íc ia  cont i n u a ra m  a cons ide ra r  

das directamente à Santa Sé. Veja-se, ta mbém,  d o  
mesmo autor " A  Prelazia nullius diocesis d e  Tomar  e o 
U ltramar  portug uês na segunda metade do sécu lo XV",  
i n  Boletim Cultural da Guiné Portuguesa, ano 27 ,  nº1 05, 
Bissau,  1 972, pp. 5-93. 

"., Estatutos refo rmados de 1 449: cap. X I I ,  da cura 
das almas que a dom prior e ao vigayro pertencem: e 
tenha o prior e vigayro aquella autoridade nos casos pon

tificaaes que cada huum bispo tem em sua diocesi os 
quaes per sy ou per seus comissarios possam fazer exer

citar (pub l .  nos Monumenta Henricina, vol .  X, doe. 84, pp. 
1 32 - 1 33) .  

"" I .A. N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 
Livro 1 1 ,  a fls. 1 3- 1 8. Este fundo documenta l comprova as 
afi rmações de A. J .  Dias Din is, ao anotar que os d i reitos 
eclesiásticos de Tomar  remontavam à Ordem do Templo 
e ao tempo em que os freires temp lários hav iam constru
ído nessa á rea um caste lo .  A terra (os d i reitos rea is) fora
l hes doada por D .  Afonso Hen riq ues e o espir it ua l  (os 
d i reitos eclesiásticos) pelo pr imei ro b ispo de Lisboa, D .  
G i l berto. 

"'" Ass im o determina  a O rdenação de  1 326 :  Item. 
Ordinhamos e stabelescemos que no spiritual de Tomar 

aia huum freire creligo que seia viga iro ( Pub l .  nos 
Monumenta Henricina, vol .  I ,  doe .  74, a p. 1 57 ) .  

"" Com a data de 20 de  Novembro de 1 389.  Pub l .  
nos  Monumenta Henricina, vo l .  I ,  doe. 1 1 4, a pp .  265-267. 

1093 Esta bu la  pontifícia, emit ida na sequência de u m  
pedido formulado pela Ordem, leva Dias Din is a colocar a 
h ipótese de ter só sido nesta data que a Santa Sé forma
l izou os d i reitos da vigararia de Tomar. Cfr. em "A prela
z ia Nullius diocesis de Tomar  . . .  " ,  a p. 243. 

"" Defi n ições de 1 503: I .A.N .fT.T., Série Preta, nº1 393, 
cap .  XXXV, de como se hade fazer viga iro, tis. 33-33v: 

�--------------------------
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os pr incípios estabelecidos por  esta determ i
nação pontifíc ia ,  enq uanto q ue os estatutos 
e l aborados em 1 449 po r  D. J oão Vicente, 
b ispo de  Viseu ,  já  os havia fo rma l izado ao 
reg ista r: Item. Aprovamos que ho vigairo 

que tem cura das almas assi em Tomar e 

seus termos e em Santiago de Santa rem e 

em outros lugares onde a sua jurisdiçom se 

estende ( . . .  ) e use de sua jurisdiçam, direitos 

e liberdades como sempre usou e teve de 

custume e como sempre hos outros usa

rom '095 . 
Desta forma, e a ava l i a r  pe las referências 

docu menta is existentes, as competências do 
vigár io,  i n ic ia lmente, l i m itavam-se à á rea de 
Tom a r  1096, à c i rcu nscr ição nullius diocesis, 

q ue  i nc l u ía a i g reja de Sa nti ago de 
Santa rém .  N o  entanto, e como o provam os 
estatutos poster iores -

e em outros lugares 

onde a sua jurisdiçom se estende 
-, ter-se-ão 

a l a rgado  a o utras zonas do sen h o rio  da 
Ordem de Cristo. 

Só ass i m se com preende  q ue ,  ma i s  
tarde, aq uando  da  concessão do espi r itua l  
das terras de  a l ém-m a r  à O rdem de 
Cristo '097, por  N ico l au  V, em Jane i ro de 1 455, 

Item. Quando vagar a vigairia de Thomar ha de ser enle

gido ho que ouver de ser viga iro pello mestre e convento 
e apresenta lo am a dom prior. E elle dito dom prior tem 
poder de o confirmar segundo compridamente he conti
udo na bulia de Bonifacio nono. 

1095 Pub l .  nos Monumenta Henricina, vo l .  X, doe .  84, 
capítu los XII e X I I I ,  pp. 1 32-1 33. 

1 096 Recordemos a Ordenação de 1 326, que  atri bu ía 
ao vigário de Tomar  a verba de 1 570 l i b ras pera manteer 
si e os outros capelaes e creligos e tesoureyros que foren 
mester pera servir e procurar nas dietas egrejas no spiri
tual e pera os ornamentos dela ( Pub l .  nos Monumenta 
Henricina, vol .  I, doe. 74, p. 1 57 ) .  

"" J á  a nteri o rmente, o Papa Eugén io  IV, pe la bu la  
Etsi suscepti cura regiminis de 9 de Jane i ro de 1 443, 
a utor izara o I nfante D .  Hen r ique,  entre outras conces
sões, a confiar a espi ritua l idade das i l has que possu ía a 
bispos esco l h idos pelo governador da O rdem de Cristo. 
Ao mesmo tem po,  fez doação e a nexou à paróq u i a  de 
Sa nta M a ria  de África (const ituída em comenda da 
Ordem de Cristo) as vilas e lugares de Va ldânger, Tetuão 
e Alcácer Cég ue r, quando  conqu istados ( Pub l . ,  entre 
outros, nos Monumenta Henricina, vo l .  V I I I ,  doe. 1 ,  pp. 1 -
4) .  Neste ú lt imo caso, a d isposição papa l vir ia a ser cum
pr ida no  ano  de 1 458, após a conqu ista de Alcácer 
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este ten h a  assu m ido o seu contro lo j u risd ici
ona l '098 • 

S ituação  c l a ra me nte evidente q u a n d o, 
no  a n o  seg u i nte, a 1 3  de M a rço, Ca l isto I I I  
confi rmava à Ordem d e  Cristo essa mesma 
mercê, a exercer da  mesma fo rma q ue  em 
Tom a r, cons ide ra n d o  os terr itó r ios e m  
ca u sa ,  n ullius diocesis: ordenamos que o 

espirtiual, a jurisdição ordinaria, omnímoda 

e o domínio do poder, nas ditas ilhas, vilas 

( . . .  ) pertençam pelos tempos adiante e para 

sempre à referida Ordem Militar. C . . ) de 

modo que o Prior-Mor '099 que pelo tempo for 

da dita Ordem possa providenciar sobre 

todo ( . . .  ) [comol os ordinários por direito e 

costume podem fazer, dispor e executar 1 100. 

Ceg uer  pe los portugueses, ao mesmo tempo que  o 
padroado dessa vi la era doado à Ordem de Cristo (Pub l . ,  
entre outros, nos Monumenta Henricina, vo l .  X I I I ,  doc .  87, 
pp. 1 52·1 53) . 

""" Refe r imo-nos à bu l a  Romanus Pontifex de 
Nico lau  V, de 8 de Jane i ro de 1 455, pela qua l  o pontífice 
confi rmava as doações feitas por D.  Afonso V ao Infante 
D.  Henrique e à Ordem de Cristo, quer  do temporal ,  quer  
do espi ritua l  de todas as terras conqu istadas e a conqu is
tar desde os cabos Bojador e Não até à Gu i né  e toda a 
costa mer id iona l  até ao extremo.  Pub l . ,  entre outros, nos 
Monumenta Henricina, vo l .  X I I ,  docs. 1 e 2 (doações 
rég ias datadas de 7 de Junho  de 1 454), pp. 2-6. A pub l i 
cação mais recente desta bu la  é a do Corpus Documental 
deI Tratado de Tordesillas, doc. 1 1 7, pp. 57-62. 

"" Na rea l i dade, o exercício desta j u r isdição n unca 
foi da competência do Prior do convento de Tomar, que 
antes a cometia ao vigário de Tomar. A carta de institu i 
ção do ú lt imo vigár io de Tomar, D .  Diogo P inhe i ro, a 28 
de Outubro de 1 497, ass im o anota: Fazemos saber que 
sendo ora vaga a Viga iraria de Thomar, e de Santiago de 
Santa rem e de Santa Maria d'Africa e da Vila d'Álcacere 

em ella, e das ilhas da Madeira e dos Açores e Cabo 
Verde, e das partes da Guiné des o cabo de Nam até aos 
indios, cuja cabeça e matris he Santa Maria de Olival da 
vil/a de Thomar ( . . .  ) presente nos pareceu D. frei Diogo 

Pinheiro ( . . .  ) e apresentou hua carta de S. Alteza ( . . .  ). E 

vendo nos assi a dita carta de apresentação, pelo poder 
special que pera ello temos ( . . .  ) nos o confirmamos em 
todo, e envestimos por emposição de nosso barrete que 
tiramos de nossa cabeça, e pozemos sobre a sua delle 
( . . .  ). (Pub l .  por BRÁSIO, Antón io - História e Missiologia. 
Inéditos e esparsos, Luanda ,  I nstituto de I nvestigação 
Científica de Angola ,  1 973, pp. 1 22-1 23) .  

' ' '0 Pub l icada,  entre o utros, por  MARQUES, J .  da  
Si lva - Descobrimentos Portugueses, vo l .  I ,  doc. 42 1 ,  a p .  
539. Sobre este assunto, veja-se o que a esse propósito 

Ao entrega r  à Ordem de Cristo a respon
sab i l idade da j u risd ição esp i ritua l e o d i reito 
de pad roado na pessoa do v igár io-gera l  de 
Tom a r, este docu m e nto po ntifíc io  defi n ia 
u ma das p r i nc i pa is  estrutu ras de base de  
execução da  po l ít ica de expa nsão e desco
br imentos portug ueses 1 1 0" projecto do q ua l  
pa rtic i pava a Ordem de Cristo. 

Por isso, faz todo o sentido q ue o I nfante 
D. He n riq ue,  ao e l abora r  o seu testamento, 
tenha  entreg ue à m i l íc ia os direitos de espi

ritualidade em forma de padroado q ue pos
s u ía n a  terra da  G u i n é  e nos a rq u i pé l agos 
dos Açores e da  Made i ra 1 1 02, i n c l u i ndo tam
bém os da v i l a  do I nfante, no Alga rve 1 103. 

E m  termos gerais, o exercíc io da j u risdi
ção esp i r it ua l  tra d u z i a-se, pa ra a l é m  dos 
d i reitos ec les iást icos q ue  l h e  e ra m  i n e re n
tes, n a  construção  de  ed ifíc ios re l i g i osos 
onde  a O rde m  e ra responsável  pe lo  c u lto , 
colocando a í  os c lérigos necessá rios pa ra o 

escrevemos no p ri me i ro capít u l o  deste t raba l ho ,  ma is  
concretamente sobre o processo de execução da decisão 
papa l  em referência .  Cfr. , tam bém,  com FERRO,  M a ria  
José Pimenta - "A viga irar ia de Tomar  nos  fi nais do séc. 
XV " ,  i n  Do Tempo e da História, vo l .  IV, Lisboa, 1 97 1 ,  pp. 
1 49-1 5 1 .  

1 1 01 A 21 de Junho  de 1 48 1 ,  Sisto IV, pela bu la  Aeterni 
regis c1ementia, na sequência da assinatu ra do tratado de 
Alcáçovas-To ledo em 1 479, recon hecia aos reis de 
Portuga l  o d i reito a todas as descobertas feitas e a fazer, 
bem como o acordo feito entre os reis de Castela  e o rei 
de Portuga l  sobre a divisão e comércio do mar  Oceano.  
Referia a inda que a espiritualidade e toda jurdiçam orde
naria senhorio e poder spiritual soomente pertenceese aa 
dicta cavalaria [de J hesu Ch ristol .  ratificando a nteriores 
concessões ( Pub l . ,  entre outros, por MARQUES,  J. da 
Si lva - Descobrimentos Portugueses, vol .  I I I ,  doc. 1 53, pp. 
230-238) .  

1 1 02 Pub l . ,  entre outros, nos Monumenta Henricina, 

vo l .  X I I I ,  docs. 1 90-1 94, pp. 342-35 1 .  O I nfante também fez 
doação à Ordem de C risto da ig reja de Santa Ma ria de 
Be lém e da ig reja de Santa Ma ria de África (constituída 
em comenda da Ordem). Sobre o testamento do I nfante 
D .  Hen riq ue, veja-se, sobretudo,  D I N IS ,  A. J. D ias -
Estudos Henriquinos, cap. I I I ,  pp. 1 09-207; cfr. o traba l ho  
de SOUSA, João S i lva de - A Casa Senhorial d o  . . .  , pp .  
1 46-1 49 e pp .  256-264. 

1 103 Pub l . ,  entre outros, nos Monumenta Henricina, 
vo l .  XIV, doc. 1, pp. 2-3. 
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asseg u ra r  da p rática re l ig i osa 1 1 04, cond ição 
essencia l  do projecto evangelizador. 

Com o  escreveu ,  n o  séc. XVI ,  F r. Ped ro 
Álva res Seco, q ue podessem edificar Igrejas 

e as prover de Reitores e Curas que minis
trassem os Sacramentos e celebrassem os 

oficias Divinos e podessem fazer todo o 

mais que ao officio de Cura e Reitoria per
tence e para isto mandar quaes quer sacer
dotes assi clerigos seculares como releigio

zos com licença dos seus prelados e 

podessem ter e executar seus officios em 

suas vidas assi huns como outros em que 

lhes foi feita graça quanto aos religiozos os 

quaes nom podem ter officio nem adminis
tração que dure em sua vida 1 1 05 . 

Em idêntico sentido, tam bém podem ser 
i nterpretadas as d isposições testamentá rias 
do  I nfa nte D .  H en riq ue ,  n o mea d a me nte 
aq ue las em q ue pede q ue  seja m  celebrados, 
sem a n a l mente,  um conj u nto de ofíc ios 1 106 
po r  sufrá g i o  da sua  a l m a  e dos fre i res da  
O rdem de Cr isto, n a lg u n s  desses l oca is de 
cu lto .  Esta responsa b i l i dade  se r ia , ta lvez 
pe l a  mesma  razão, assu m ida  com todo o 
empenho  pe los adm i n istradores da O rdem 
d e  Cr isto, u m a  vez q u e  todos, sem excep
ção,  e s istem atica me nte,  c u m pri ra m  o 
desejo do I nfante Navegador 1 1 07 . 

"o. Veja-se, por  exemp lo ,  o que  escreve Antón io  
BRÁSIO, relativamente a ig reja de Santa Maria de África 
(Ceuta)  e aos d i reitos da  O rdem de Cr isto na  i l h a  da 
Made i ra, in História e Missiologia. Inéditos e esparsos, 
Luanda ,  I nstituto de I nvest igação Cient ifica de Ango la ,  
1 973, pp. 56·83 e pp. 1 00- 1 25 .  

"" I .A .N/T.T. ,  Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 
Livro 1 1 , fls. 1 86v- 187 .  

"" E n  cada somana, ao sabado, huua mjsa rezada de 

Sancta Maria por minha alma; e a comemoraçom seja de 
Sancto Spritu com su responsso e a oraçom de Fidelium 
Deus ( . . .  ) digam o Pater noster, e Ave Maria por minha 

alma e dos da hordem e daquelles porque thiudo som 
rogar. Cito de D IN IS, A. J. Dias - Estudos Henriquinos, a 
p. l72 .  

"" Desde o I nfa nte D .  Fernando,  (Pub l .  nos 
Monumenta Henricina, vol .  XIV, does.  65 a 68, pp .  1 86· 
1 93, does. 81 e 82, pp. 221 -222, does. 87 - 90, pp. 227-337), 
passa ndo por  D .  Man ue l  ( Pub l .  nos, Monumenta 
Henricina, vaI .  XV, does. 85, 92, 93, 95, 96, 1 0 1  e 1 03, pp. 
1 25·1 26, pp .  1 35-1 36, pp. 1 36- 1 37,  pp. 1 50· 1 5 1 ,  pp .  1 5 1 -

��-----------------------

______ .:..A:..;O=.>rd""e""m de Cristo (1417-1521) 

De q ua lq u er  fo rma, a s ituação q ue  aca
bamos de  d escreve r não s ig n if ica q ue ,  
embora detentora do domín io  e da admin is
tração esp i r it u a l  nas  te rras de  a l ém-mar, a 
O rdem de  Cr isto a í  se ten h a  ded icado ao 
p rocesso de eva nge l ização dos se us natu
ra is .  N a  rea l idade ,  fo ram as  Ordens 
M e n d ica ntes, sobretudo  os fra nc isca n os e 
os d o m i n ica n os, q ue, p red ispostos pa ra o 
traba l h o  m issionário 1 108, ensi na ra m  e prega
ra m a pa l avra de  Cr isto às com u n idades 
locais .  

No entanto, a acção da Ordem de Cristo, 
a pesar  de red uz ida ,  em te rmos gera is , à 
construção de  l ocais de cu lto e à cobrança 
dos d i re itos q ue  lhe pertenc iam,  não de ixou 
de ter i m portânc ia .  Na  verdade, a actuação 
da m i l íc ia enq uadrava-se, natu ra l mente, não 
só nos fu nd a mentos de base q u e  havi a m  
p res id ido  à fu ndação d a s  i n st itu ições 
monástico-m i l ita res, como tam bém na men
ta l i dade  cru zad íst ica v iv ida então  (pe lo 
me n os, no  séc.  XV) ,  d a n d o  prefe rênc i a 
lóg ica e estratég ica ao esforço de g uerra e à 
subj ugação d o não-cristão, como cond ição 
p rév ia  pa ra o s u bseq uente ens i n o  da 
Pa l avra . 

N este sentido, não  podemos de ixa r  de  
a n ota r a lg u mas cons iderações de  Gera ldo  
Coe lho  Dias, a propósito da obra cristi an iza
dora dos portugueses: Não se pode identifi

car o cristianizar do século XII, o serviço de 

Deus do começo dos Descobrimentos com o 

evangelizar e missionar da idade moderna. 

1 53, pp. 1 57-1 58, e pp.  1 6 1 · 1 62, respectivamente ) e por 
D.  João I I I  ( Pub l .  nos Monumenta Henricina, vo l .  XV, 
does. 1 03, 1 05, 1 06 e 1 08, pp .  1 6 1 - 1 69 1 .  todos e les 
demonstra ram a mesma preocupação em cumpr i r  com 
esta disposição hen riqu ina .  

' ''' Veja-se o a rt igo de  THOMAZ, Lu is F i l ipe F. R .  -
" Descobr imentos e Evangel ização. Da Cruzada à m issão 
pacifica " ,  in História da Missionação Portuguesa e 

Encontro de Culturas (Actas do Congresso I nternaciona l ) ,  
U .C .P. ,  C .N .C .D .P. e F.E .C . ,  Braga,  1 993, vol .  I ,  pp. 1 09- 1 1 0. 
E cito: a mobilidade que a renúncia aos bens de raiz con
feria aos frades, aliada à sua vocação urbana e peregri· 
nante - perfeitamente oposta ao ideal de stabilitas loei da 
regra beneditina - predispunha-as para o trabalho missi
onário. 



I sabe l  L. Morgado de Sousa e S i lva 

No século XV predominava o serviço de 

Deus 1 1 09 como cruzada de luta contra os sar

racenos e até contra os infiéis ( . . .  ) pesava 

mais o ide e subjugai ( . . .  ) do que o ide e 

ensinai ( . . .  ) ' "0 . 
Ass i m , a actuação da O rdem de Cr isto 

aj ustou-se ao espírito da época q ue então se 
vivi a .  A l i ás, no m o m e nto em q u e  Po rtuga l  
assu m i u  o p rocesso de  eva nge l ização d e  
acordo c o m  o s  pa râ m etros modernos 1 1 1 1 , 
com D. João I I I ,  a m i l íc ia já se havia d istanci
a n d o  desta sua com po n e nte esp i r itua l e 
acentua ra, a inda  ma is, a sua vertente m i l ita r, 
dedicando-se à defesa dos territórios ocupa
dos pe los portugueses 1 1 1 2 . 

"" Esta ideia é reforçada por Gera ldo Coe lho  DIAS, 
quando escreve: Em realidade, sob o véu do serviço de 

Deus cabia muita coisa: cruzada, conquista, descoberta, 
colonização, cristianização, implantação da Igreja, misssi
onação, portugalização ( "A Evange l ização: a promessa e 
suas conti ngências. Portuga l  e a po l ítica externa da Ig reja 
no séc. XV" ,  i n  O Mundo do Infante D. Henrique (Actas 
do Congresso), I nstituto H istórico da I l h a  Tercei ra, Angra 
do Heroísmo, 1 998, pp.237-267. 

m ,  DIAS, Gera ldo J. A. Coe lho - " U ma leitu ra da obra 
cristian izadora dos portugueses no sécu lo  de Barto lomeu 
Dias" ,  i n  Bartolomeu Dias e a sua época (Actas do  
Congresso I nternaciona l ) ,  Porto, 1 989, vol .  V, pp.  455-468, 
citado da p. 466. O autor a inda acrescenta: A acção cristi
anizadora do infante caracterizou-se mais pelo fazer igre
jas do que pelo fazer Igreja. Cfr. o estudo de JANA, 
Ernesto José Nazaré Alves - "Considerandos sobre a pre
sença da  O rdem de C risto no  U lt rama r  português" ,  i n  
História da Missionação Portuguesa . . .  , vo l .  I I ,  p p .  423-
437, apesar do autor ter dado maior  atenção ao período 
i n ic i a l  da  O rdem de C risto, desde a fundação até ao 
I nfante D.  Henrique.  

""  Neste sent ido escreve Lu ís F i l i pe THOMAZ: D. 
João 11/ é já nitidamente um soberano moderno. Cremos 
que é a um desejo de eficácia, característico da política 
joanina, que se deve a ideia de chamar a missionar o 
Oriente C . .  ) a Companhia de Jesus ( i n  " Descobr imentos 
e Evangel ização .  Da Cruzada . . .  " ,  a p .  1 2 1 ) .  Assim, o autor 
considera que no tempo de D.  João I I ,  apesar da cristia
nização do rei no do Congo, a estratégia pol ítico-re l ig iosa 
cons iderava a i nda  os pr inc íp ios de cruzada,  a i nda  que  
modern izados (a p. 1 1 8 ) .  

"" Não só no Norte de África, como também na Ásia .  
Ass im,  no sécu lo  XVI, a l g u ns cava le i ros da  O rdem de 
Cristo foram ind ig itados para cargos de g rande respon
sab i l i dade na  zona do  índ ico .  Cfr .  CASTELO B RANCO, 
Man ue l  da S i lva - "As O rdens M i l ita res na  Expansão 
Portuguesa:  Vice-re is e Governadores da  índ ia  que ,  no  

Na verdade, o rei nado manue l i no  assisti u 
a u m  reviver da ideolog ia de Cruzada 1 1 13 que, 
o r ientada , q u e r pa ra o N o rte de África "", 
q uer  pa ra o Or iente 1 1 1 5, acabou, n u m  deter
m i nado momento, por  se a presenta r como 
uma das p ri nc i pa i s  l i n has  de actuação da  
i nstitu ição rég ia .  Esta atitude não  pod ia  dei 
xa r de  receber  o m e l h o r  aco l h i me nto por  
pa rte do papado que, de uma  forma mais  ou  
menos contínua, ia  ag raciando a monarqu ia  
portug uesa e a Ordem de Cristo. 

sécu l o  XVI, t iveram os há bitos de Avis, Cr isto e 
Santiago" ,  in As Ordens Militares em Portugal (Actas do 
1° E ncontro sobre O rdens M i l ita res). Pa lme la ,  1 9 9 1 ,  pp .  
57-66. 

"" Em 1 50 1 ,  o monarca estava preparado para ir a 
África, quando recebeu u m  ped ido de socorro por pa rte 
da Senhoria de Veneza, que  estava a ser ameaçada pelos 
Tu rcos. D .  Manue l  entendeu,  então, i r  em seu socorro e 
ad iou a ida a África . Cfr. GÓiS, Damião de - Chronica do 
Serinissimo Senhor Rei D. Manoel, pr imei ra pa rte, cap.  
XLVI I ,  pp. 59-60. No ano de 1 503, dois anos mais ta rde, el 

Rei quisera passar em Africa mas, mais uma vez, adiou.  
Cfr. GÓiS, Damião de - Chronica do Serinissimo Senhor 

Rei D. Manoel, pr ime i ra pa rte, cap .  LXV, pp. 86-87e 
OSÓRIO, F r. D .  Jerón imo - Da vida e feitos de EI-Rei D. 
Manuel, Livro I I , pp. 1 1 1 - 1 22 .  

""  Sobre a presença portuguesa em África d u rante 
este período, consu lte-se o estudo c lássico de, LOPES, 
David - "Os Portugueses em Ma rrocos n o  tempo de 
D .  M a n u e l " ,  i n  História de Portugal, d i r. de  Dam ião  
Peres, vo l .  I I I ,  B a rce los, Portuca lense Ed itora ,  1 93 1 ,  
p p .  453-544. Sobre a construção desta fo rta leza ,  con
firme-se com o relato de GÓiS,  Damião de - Chronica do 
Serinissimo Senhor Rei D. Manoel, segunda  parte, cap.  
XI I I ,  pp. 1 76- 1 77 .  

""  Veja-se, DE WITTE, Cha rles Mart ia l  - " U n  projet 
portugais de reconquête de la Terre Saint ( 1 505- 1 507 ) " ,  i n  
Actas do  Congresso Internacional d e  História dos 
Descobrimentos, Lisboa, Com issão Executiva das 
Comemorações do V Centenário da Morte do I nfante D.  
Henrique, vol .  V, 1 'pt., 1961 ,  pp. 41 9-449. Neste traba l ho, 
o padre DE WITTE fundamenta a actuação de D. Manue l  
n a  conju ntura eu ropeia ,  moná rq u ica e pontifícia que 
então se vivia, que  o terá levado a considerar a poss ib i l i 
dade de conqu istar Jerusa lém.  Recentemente, Lu ís F i l ipe 
Thomaz i nterpreta a posição manue l i na  como uma  ati
tude pensada, tendo em conta o títu lo  de Imperador (Cfr. 
THOMAZ, Lu ís F i l i pe - L' idée imperiale manueline, pp. 
6 1 -65) .  A este propósito, veja-se a i nda  deste a utor, 
" Fact ions,  i nte rests and  messian i sm :  The po l it ics of 
Portug uese expa ns ions i n  the East, 1 500-1 52 1 " , i n  The 
Indian Economic and Social History Review, New Delh i ,  
vol .  XXVI I I ,  n01 ( 1 99 1 ) . pp. 97- 1 09 .  
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A 26 de M a rço do  a n o  de 1 500, po r  
exemplo,  Alexandre VI conced ia a D. Manue l 
o terço das d íz imas dos territórios compre
end idos entre o Cabo da Boa Esperança e a 
ín d i a  S u per io r, desde q u e  não  estivessem 
sujeitos a q u a l q ue r outra j u r i sd ição, pa ra 
q u e  este fosse a p l i cado e despe nd i d o  n o  
esfo rço de g uer ra q u e  a m i l íc ia  de Cr isto 
vi nha  desenvolvendo 1 1 16 . 

Por outro lado, tendo presente a respon
sab i l i dade  q ue a n íve l espi r itua l  l h e  estava 
atr i b u ída ,  a O rde m  de Cr isto i a desenvo l 
vendo  a sua  acção c ri st i a n i zadora ,  com o  
com prova o ped ido feito por  D. Ma n u e l a o  
papa Leão X 1 1 17 pa ra q ue  a i g reja de Nossa 
S e n h o ra da  Conce ição de L isboa pudesse 
ter u m a  pia ba pt ism a l .  Este l oca l de  c u lto, 
q ue outrora fora si nagoga juda ica, era então 
uma ig reja cristã 1 1 18 entreg ue à responsab i l i 
dade da Ordem de Cristo, e pretend ia-se q ue 
o seu vigár io a í  pudesse baptiza r os neg ros 
e os mou ros 1 1 1 9, q ue viessem de terras afri
canas, nomeadamente da G u i n é  1 1 20 . 

1 1 1 6  Publ . ,  entre outros, por MARQUES, J .  da Si lva -
Descobrimentos Portugueses, vo l .  I I ,  doe. 363, p. 59 1 .  

1 1 1 1 A resposta papa l  foi favorável e data do ano  de 
1 5 13 . I .A.N ./ T. T. ,  Bulas, maço 21,  nº1 7 .  

1 1 1 8 N o  ano  de 1 505, a ig reja de N ossa Senhora da 
Conceição t inha o i to capelães, um sacristão e três c léri
gos de coro - todos freires da Ordem de Cristo -, pelo que 
o monarca ped iu  ao Papa, entre outras coisas, que a con
siderasse isenta da ju risdição do Arcebispado de Lisboa, 
fica ndo tão somente suje ita ao  pr ior  do  convento da 
Ordem. O Papa, mais uma vez, anu i u  a este pedido rég io .  
( I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Cód.  
232, 1 ªpt. , f I .  72v-73v; Ordem de Cristo/Convento de 
Tomar, Cód.  235, 3ªpt . ,  f I .  98v-99v; B .N . L. ,  Fundo Geral, 
Cód. 737, a fI. 1 74  e a fI. 240v). 

1 1 19 Consu lte-se o traba l ho  de THOMAZ, Luís F i l ipe -
" Descobr imentos e Evangel ização. Da Cruzada à M issão 
pacífica " ,  in Missionação Portuguesa e Encontro de 
Culturas (Actas do Congresso Internaciona l  de H istór ia! .  
B raga,  U n ivers idade Cató l ica Portuguesa/C .N .C .D .P./ 
/Fundação Evangel ização e Cu l turas, vo l .  I, pp. 8 1 - 1 29 .  

1 120 I .A.N ./T.T., Bulas, maço 2 1 ,  nº1 7 .  A ig reja de Nossa 
Senhora da Conceição feita na a nt iga s inagoga dos 
j udeus,  fora entregue  à O rdem de C risto, em troca do  
ermitério de Santa Maria de Belém, medida que entende
mos poder re l ac ionar  com o prob lema da  vinda dos 
judeus pa ra Portuga l ,  na seq uência da sua expulsão do 
re ino caste l hano ,  e o comprom isso assu mido  pe lo  

236 �--------------------------------

A Ordem de Cristo (1417-1521) 

Anote-se q u e, n esta época , a ide ia  de 
cristianizar, está ma is associada à noção de 
acrescenta m e nto da á rea ocu pada - domi 
nada  - pe los cr istãos em termos do territór io 
de l im itado po r  fronte i ras, do q ue  à evange l i 
zação, ou m issionação - o ensi na r  da vivên
c ia da doutri n a  cr istã -, pe lo q ue o baptiza r 
pa ra a lém do s ign ificado q ue l he  é i nerente 
o p ri m e i ro sacra m e nto da  I g reja cri stã -
devia ser devidamente ritua l izado. 

U m ano depois, em 7 de J u n h o  de 1 5 1 4, 

pe la  bu la  Dum fidei constantiam eximiaeque 

devotionis, Leão X privi leg iava novamente a 
Ordem de Cr isto, concedendo- lhe  os d i re itos 
de j u r isd ição ecles iástica e espi r itua l  sobre 
todas as ig rejas cr iadas n u m  espaço de do is 
a nos e m  te rras de Áfr ica , f ica n do estas na  
dependência do vigár io de Tomar 1 1 2 1  e sendo 
os seus rend i mentos ap l icados às despesas 
da m i l íc ia 1 122 . 

mona rca para com os Reis Cató l i cos, de actua r  da  
mesma forma relativamente aos  que não se viessem a 
converter. 

1 1 21 Embora as pr imeiras bu las de concessão da ju ris
d ição espi r itua l  e eclesi ástica à O rdem de Cr isto no 
U lt rama r  refi ram o Pr ior  do  convento de Toma r, este 
sempre a de legou no vigár io de Tomar. Um códice qu i
nhentista da Ordem de Cristo, assim o regista: Esta espi
ritualidade e jurisdiçao episcopal concedida ao Prior mor 
nas Ilhas e terras descobertas nao achei que elle por si a 
exercitasse em tempo algum mas por sua comissao tinha 

o exercicio della o Vigairo de Thomar como seu official e 
viga iro geral. A qual comiçao os D. Priores faziao a tempo 
que os ditos vigairos lhe erao aprezentados pollo Mestre 
e convento segundo forma da Bulia de Bonifacio IX 
( I .A.N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 1 1 , 
fI. 1 87v). Situação comprovada pela ca rta de instituição 
de vigár io feita a D.  Diogo P inhe i ro, a 28 de Outubro de 
1 497 (Publ .  por B RÁSIO, António - História e Missiologia. 
Inéditos . . .  , pp. 1 22-1 23) .  

1 1 22 É a concessão do d i reito de padroado à monar
qu i a  portuguesa, assumido pela Ordem de Cristo (Pub l . ,  
entre outros, po r  J O R DÃO, Levy M a ri a  - Bullarium 
Patronatus . . . , Tom o  I ,  pp. 98-99) .  A 31 de Março de 1 5 1 6, 
o mesmo Papa, pe lo breve Dudum pro parte, escla rece 
que as ig rejas do bispado de Marrocos, também se inse
rem na j u r isdição eclesiástica e espi ritua l  que fora con
ced ida  à O rdem de  Cr isto ( Pub l . ,  entre outros, por 
JORDÃO, Levy Ma ria - Bullarium Patronatus . . .  , Tomo I ,  
pp. 1 1 3-1 1 4) .  



I sabel  L. Morgado de Sousa e S i lva 

No d ia 1 2  deste mesmo mês e ano ,  era 
i n st it u ído o b ispado  do Fu nc h a l "23, com 
te rmo e d iocese na  i l h a  da  M ade i ra ,  com 
todas as i l has e l uga res q ue até então esta
vam suje itas ao vigário de Tomar  "24. A apre
sentação do bispo seria da competência do 
re i de Portuga l ,  e a das d i g n idades e c l é r i 
gos, do ad m i n istrador  da  O rdem de Cristo, 
com confi rmação do bispo.  Ass im, pe la  bu la  
Gratie divinae praemium, Leão X, n esta 
mesma data, confi rmou,  como prime i ro pre
lado neste bispado, D.  D iogo Pi nhe i ro, vigá
rio de Tomar. 

São estas, em termos gera is, as noções 
de base da  activ idade eva nge l izadora -
externa - da m i l íc i a .  Passa remos agora a 
co ns idera r  a sua  atitude  - acção - e m  te r
mos internos. 

1 .  O vigário-geral de Tomar 

Quando, a 1 6  de Agosto de 1 326, foi  l i da  
e pub l icada a segu nda Ordenação da Ordem 
de Cristo, esta , ao defi n i r  a entrega do espi
ritua l  de Tomar  a u m  fre i re c lérigo, acrescen
tava q u e  este devia ter 1 . 570 l i b ras  pa ra o 
seu m a nt imento e pa ra o daq ue l es q u e  o 
auxi l i assem na cu ra das a l mas, bem como 
pa ra os o rnamentos das ig rejas existentes 
na á rea da sua responsabi l idade 1 125. 

U m  a n o  depo is, a 1 0  de Setem bro de  
1 327, o Mestre D.  Martim Gonça lves Le itão, 
na  seq uênc ia  da verba q ue  fo ra ap l icada à 
viga ra ria , entregava- l he  determ i n ados bens 
e rendas da v i la  de Tomar, como, por  exem
plo,  o rend imento do d íz imo dos gados e do 
l i n ho,  a q u i nta de Tomarens  1 1 26, de forma a 

"" Pub l . ,  entre outros por, JORDÃO,  Levy M a ria  -

Bullarium Patronatus . . .  , Tomo I, pp. 1 00-1 0 1 .  
\ ' 124 Pub l . ,  ent re outros, por  JORDÃO, Levy M a ri a  -

Bullarium Patronatus . . .  , Tomo I, p. 1 02 .  Como se pode 
depreender, a part ir destá data, a j u risdição exercida pelo 
vigário de Toma r  nas terras do  U lt ra m a r  com petia ao 
bispo do Funcha l .  D .  Diogo P inhe i ro, que acum u l a ri a  a 
d ign idade de vigário com a episcopal ,  até à sua morte. 

, , ,, Pub l . ,  entre outros, nos Monumenta Henricina, 
vo l .  I, doc. 74, p. 1 57 .  

"" I .A .N .fT.T., Ordem d e  Cristo/Convento d e  Tomar, 
Cód. 234, 1 ·pt., fls. 1 4- 1 8; B .N . L. ,  Fundo Geral, Cód. 736, 

q u e  fosse poss ível  ao vig á r io  c u m pr i r  as 
suas obrigações. 

Esta dotação, se i n ic ia lmente satisfatória, 
vi r ia a torna r-se precá ria com o decorrer do 
tem po, a pesa r dos acrescentos q ue  l h e  
fo ra m sendo fe itos, q ue r  pe los  mestres e 
ad m i n istradores da Ordem, q uer  por  pa rt i 
c u l a res .  N a  verdade, e a ava l i a r  pe l a  i nfor
m ação  q ue  possu ímos pa ra o séc. XV 1 1 27 e 
pa ra o i n íc io do séc. XVI 1 128, os bens e as ren-

f l s .  24-28. E cito: Item. A viga iraria da porta da eiigreja 
con as ermidas com Alcacer em mil libras. Item. Os dizi
mos dos gaados en trezentos e cinquoenta libras. Item. 
Os ceeiiros cinquoenta libras. Item. As dizimas dos linhos 

en sasseenta libras. Item. As olas en dez libras. Item. Os 
Tomaraees en cem libras. Soma per todo mil quinheen
tas sateenta libras. 

"" Refer imo-nos à i nformação que  é fornecida por 
u m  tombo truncado, não datado, e que pertence à vigara
r ia de Toma r  ( I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de 
Tomar, Livro 52) .  Esta fonte foi objecto de u m  estudo por
menorizado por parte de Maria José Pimenta FERRO - "A 
vigairar ia de Tomar nos fi nais do séc. XV", i n  Do Tempo e 
. . . , pp. 1 39- 1 5 1 .  Cfr., também CONDE, Manuel S ílvio Alves 
- Tomar Medieval . . .  , pp. 1 64- 1 66 .  Apesa r deste fu ndo 
docu menta l  não ter data ,  sabemos que  a responsab i l i 
dade  da sua e laboração foi de Fr. Pedro de Abreu, vigário 
de Tomar, apresentado ao D. Prior do convento de Tomar, 
para a d ita viga i ra ria, pelo I nfante D. Fernando, admin is
trador da Ordem de Cristo, em 20 de Setembro de 1 465 
( I .A.N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 4 1 ,  
fls. 42v-45; Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 52, 
fls. 9v- 12 ) .  Fr. Pedro de Abreu, que fora sacristão do con
vento de Tomar, era também cape lão do I nfante D. 
Fernando,  e foi confi rmado nesta d ign idade por D.  fr. 
João Martins, prior do convento de Tomar, que dela l he  
deu posse, a 5 de Outubro de 1 465 ( lAN.fT.T., Ordem de 
Cristo/Convento de Tomar, Livro 52, fls. 1 0- 12 ) .  No ano de 
1 475 a inda se encontrava no exercicio das suas funções 
( I .A.N .fT.T., Colecção Especial, Ordem de Cristo, maço 7, 
doc. 8) ,  tendo- lhe sucedido, na década de o itenta, D .  F r. 
Pedro Vaz IGavião], doutor, conselhe i ro e capelão-mor de 
D. João I I ,  futu ro bispo da Guarda (ser ia nomeado pa ra a 
d ign idade episcopa l ,  em Setembro de 1 497 ) .  A 1 2  de 
Setembro desse mesmo ano, D .  Manue l ,  como adminis
trador da Ordem de Cr isto, ap resentou a F r. N u n o  
Gonça lves, pr ior  do  convento de Toma r, D .  D iogo 
P inhe i ro, pa ra v igár io de Tomar, que  ser ia  confi rmado e 
i nst ituído nessa d ign idade a 28 de Outubro ( I .A .N .fT.T., 
Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 1 1 , fls. 25v-27 ) .  

"" I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 
Livro 4 1 ,  Tombo dos bens e propriedades da viga iraria de 
Tomar, elaborado por Fr. Francisco, na sequência da visi
tação efectuada por Fr. Diogo do Rego, entre os anos de 
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A Ordem de Cr isto ( 1 4 1 7- 1 52 1 )  

das - a ter  po r  referênc ia  o docu me nto d e  
1 327 - do vigá rio d e  Tomar, sofreram assi na
l áveis m udanças, como, a l i ás, seria natu ra l .  

q ue s e  d istr ibu ía m, q uer pe la á rea de Tomar, 
q uer  por  outras zonas mais  afastadas da sua 
sede.  Neste sentido, e à semel ha nça do q ue 
já  fizemos pa ra o p r iorado 1 1 29, entendemos 
s istematiza r a i nformação em referência, no 
q uad ro q ue se seg ue: 

Ass i m , em te rmos de rend i m e ntos de  
ca rácte r rúst ico e u rba n o, a vig a i ra r i a  e ra 
detentora de u m  conju nto de bens va riados, 

Quadro nº 22 - Bens e propriedades da Vigairaria 1 13. 

Natureza Rendas e Foros 

Objecto 

Casas 1 1 31 
---

Casas 

Casas 

Casas 

Casas 

Casa 1 132 

Casa 

Casa 

--

Pardie iro 

Chão 

Chão 

O l iva l  
( 1 4  o l iveiras) 

O l iva l  
(26 o l iveiras) 

O l iveiras (5) 

Cerrada 
de O l iva l  
( 1 1 5  o l iveiras) 

O l iva l  
(58 o l iveiras) 

-

Localização 

Tomar  ( na  cerca da vi l a )  
- -

Tomar  ( junto à ig reja 
de Stª Ma ria  do O l iva l )  

Rua  G i l  de Avô 
- -- -- �--

Rua  G i l  de Avô 

Na Várzea Pequena 

Rua  da Peragu i l h a  
-

Rua  da Perag u i l h a  

Vá rzea G ra nde, 
na Rua de S .  João 

-

Rua  da Perag u i l h a  

J u nto da d ita v i l a ,  ao longo 
da ca lçada que  va i das 
o l a rias para a porta da 
a lmed ina 

Acima do chão a nterio r 

Além de Stª Maria  dos 
Anjos, acima do  Va le  da 
Água  das Maias 

Á fonte de Gonça lo Mendes 

Va le  da Pomb inha  

Á Cruz  de S .  Ma rt inho 

A Stª Maria do Monte 

do Renda 
contrato Dinheiro 

Parciária 
Géneros 

Emprazamento 40 reais 
- -�-

Emprazamento 70  rea is 
-

Em prazamento 50 rea is 

Emprazamento 
-

Em prazamento 

40 rea is 

Emprazamento 1 /4 da 1 ga l i nha  
azeitona  
e do pão 

-

Animais e 
seus derivados 

-

- -- -

-

-

1 503 e 1 5 1 0. Este fundo documental ,  relativamente à i nformação que regista, em pouco d ifere do tombo truncado do 
séc. XV ( Livro 52), pelo que optamos por o ter como referência. 

"" Veja-se no capítu lo I I  deste nosso traba l ho, os quadros i ntitu lados: Bens e propriedades do Priorado e proprie
dades da comenda do Sonegado. 

"30 Tombo mandado fazer pelo bacharel F r. Diogo do Rego, desembargador rég io, visitador da Ordem e Mestrado 
de Cristo, a F r. Francisco, capelão régio, notário apostól ico da Ordem e púb l ico da visitação, a 20 de Jane i ro de 1 5 1 0. 
I .A.N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 4 1 ,  fls. 2-36. 

" a .  Estas casas e quintal som do convento e pera aposentamento dos vigairos foram compradas casas na villa 
( I .A.N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 4 1 ,  fls.2-2v) . 

"" Trá- Ias Lopo Dias, com a obrigação de mandar dizer duas m issas por ano,  para as qua is dá esmola ao vigário. 
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Natureza Rendas e Foros 

Objecto Localização do Renda Animais e 
contrato Dinheiro 

Parciária 
Géneros 

seus derivados 

O l ival  Abaixo do porto Travesso 
(28 o l iveiras) 

O l iva l  Pa lhavã 
(30 o l iveiras) 

Vi nha  Por detrás da ig reja 
(com á rvores de Stª Ma ria do  O l iva l  
de fruto) 

Chão Por detrás da ig reja 
de Stª Ma ria do O l iva l 

-

Terra Ao porto dos C lé rigos 

O l iva l Va le  do Forcado 
(30 o l iveiras) 

-

Coure la  Á foz da Card iga "33 Emprazamento 2 moias 4 ga l i nhas 
1 134 de tr igo 10 ovos 

Coure la  Á foz da Cardiga 20 a lqs.  1 porco 
de cevada 

Coure la  No  porto da Card iga 

Coure la  Aba ixo do porto 
do Corti nha l  

Coure la  Nas Areias 

Coure la  Ás Covas Ve lhas  

Coure la  No  arne i ro 

Coure la Ao porto de A lmofa la  

Coure la  Á fonte da Vagada 

Ta l h o  de terra Ao porto do Corti nha l  

Coure la  No  Corti n ha l  

Coure la  

Coure la  

Coure la  J u nto à Cardiga Emprazamento 30 a lqs .  1 ga l i nha  
1 1 35 de pão 6 ovos 

Coure la  Ao marco se lado 

Coure la  Na  Várzea do S i rgado 

Coure la Na  Várzea do  S i rgado 

Coure la Na  Várzea do S i rgado 

Coure la  Na  Várzea do S i rgado 

Coure la  Na  Várzea da Fonte 

Coure la Na  Várzea da Fonte 

"33 Títu/o das terras que a dieta vigairaria tem no termo da villa da Ata/aya ( I .A .N/r.T., Ordem de Cristo/Convento de 
Tomar, Livro 4 1 ,  fls. 1 1 - 1 3) .  

"o. Estas treze courelas, trá-Ias emprazadas S imão Dias, morador na Ata la ia ,  pe la d ita renda, ou  quatrocentos rea is. 
"" Estas oito courelas trá-Ias emprazadas Pedro Moço. 
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Objecto 

Herdade 

Coure la  

Coure la  

Coure la  

Coure la  

Qu inta de 
Travanca 1 1 37 

Casal 

Casa l 

Casal 

Casal 

Casal 

Casal  

Casa l 

--
Póvoa 

Casal 

Casal 

Localização 

Na R ibe i ra da Ata là ia  

Acima da ponte 

Nos Paços 

Na lagoa Fedorenta 

Na  lagoa Fedorenta -

Na a ldeia de Travanca 

Na  a lde ia  de Travanca 

Na a lde ia  de Travanca 

Na a ldeia de Travanca 

Póvoa de Travaços, 
freg .ª de O l ivei ra de F rades 

Aldeia do Carva l ha l ' de 
Vermi l hos, freg.ª de S .  Gião 
de Cambra 

Na  serra d 'Alcoba, no l im ite 
da a lde ia  do Carva l h a l  

Aldeia de Nogue i rães, 
freg .ª S .  G ião  de- Cambra 

Aldeia de Vermi l has, 
freg .ª de S .  Gião de Cambra 

1 1 36 Andam juntas. 

Natureza 
do 

contrato 

E mprazamento 
1 1 36 

Emprazamento 
"" 

Emprazamento 

Emprazamento 

Sem t ítu lo  

Sem títu lo  

Emprazamento 

Rendas e Foros 

Renda Animais e 
Dinheiro 

Parciária 
Géneros 

seus derivados 

30 a lqs. 2 ga l i n has 
de tr igo 12 ovos 

5 a lqs .  de 
cevada 

--

26 a lqs. 1 puça l  
de pão v inho,  

1 marrã, 
2 capões 

40 a lqs.  1 puça l  de 
de pão de v inho,  

2 leitoas, 
4 capões 

capão 
10 a lqs .  1 capão, 
de pão 1 ga l i nha ,  

1 le itão 

26 a lqs .  1 puça l  
de pão de v inho,  

2 ga l i nhas, 
18 a lqs.  1 le itoa 
de pão 

30 a lqs .  
de pão 

40 a lqs. 
ano  

--
8 a lqs .  
pão 1 1 40 

1 6  a lqs. 
pão 1 1 41 

� 

60 a lqs .  2 carnei ros, 
de pão 2 capões 

"" A qu i nta de Travanca fica no conce lho de Lafões, freguesia do couto de O l iveira de F rades, que é de St' Cruz de 
Coimbra .  

1 1 38 Estes cassaes que som dentro da dita quintaa de Travanca traz emprazadas Gonçallo Alvarez morador em 
Ulveira de Frades por  prazo feito pello bispo da Guarda em seendo viga iro de Thomar em tres pessoas ( I .A.N ./T.T., 
Ordem de Cristo/Convento de Tomar; Livro 4 1 ,  fls. 1 6-2 1 v) .  

, ,,. Ta l como já acontecera com os casais da qu inta de Travanca, a fonte enumera os bens  que constituem o casal 
em causa. Neste caso são os segu intes: 1 casa, 1 cerrado, 32 le i ras, 2 v inhas, 1 monte, 1 bace lo, 4 vessadas, 1 lameiro 
e 1 chão. 

, , ., Inc lu i  também 2 varas de braga l .  
"" Inc lu i  também 4 varas de braga l .  
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Objecto 

Casal 

Me io Casa l 

Póvoa 

Póvoa 1 1 43 

Casa l 

Meio Casa l 

Me io Casa l "" 

localização 

Aldeia de Vi l h a rigas, 
freg.ª de Vouzela 

Aldeia de Ameixas, 
freg.ª de Vouzela 

-

F reg.ª S. M igue l  da 
Campeã, conce l ho  de 
lafões 

F reg.ª S .  M igue l  da 
Campeã, conce l ho  de 
Lafões 

Aldeia de Alvito l he,  
freg.ª de S .  Miguel  da 
Campeã 

Póvoa de Cide, freg.ª 
de S .  M igue l  da Campeã 

- _. 

Póvoa de Cide, freg.ª 
de S .  M igue l  da Campeã 

Natureza 
do 

contrato 

Sem t itu lo  

Sem titu lo  

Sem titu lo  

Emprazamento 

Emprazamento 

Em prazamento 

- - -- - - - -

Casai 

Coure la 
de terra é 
mouchões 1 1 46 

Coure la 

Coure la  

Casas 

Casa l 

Tomar  (termo dei  

Abaixo da ponte de Bese lga 

Abaixo da ponte de Bese lga 

Rua  da Corredo u ra (Tomar )  

Aldeia de Alvito l he, fregª 
de S. M igue l  da Campeã 

"" Inc lu i  também 7 varas de braga l .  

Emprazamento 

Emprazamento 

Dinheiro 

- -

80 reais 

25 rea is 

18 rea is 

1 50 rea is  

1 3  rea is  

-

-

1 50 rea is 

Rendas e Foros 

Renda 
Parciária 

1 /8 

--

1 /8 

1 /7 

1 /6 

Géneros 

7 a lqs.  de 
pão 

-

1 1  a lqs .  
de pão 

2 a l m udes 
de v inho 1 1 42 

1 1  a lqs.  
de pão, 
7 a lqs.  de 
v inho 1 1 44 

-

1 marrã 

8 a lqs .  de 
pão 

6 a lqs .  de 
pão 

--

40 a lqs .  
de pão 

-

1 marrã 

Animais e 
seus derivados 

1 ga l i nha  

-

-

-

1 ga l i nha  

2 ga l i nhas, 
1 carneiro 

"" Na dicta povoa I . . .  ) estam hij tres casaaes e destes dous pagam aa hordem de raçom de oito huum e de foro 
sete varas de bragal e dous almudes de vinho I . . .  ). E do outro casal se paga de sete huum de raçom de quando Deus hi 

daa e de foro outras sete varas de bragal e XVIII reais em dinheiro ( I .A.N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, livro 
4 1 ,  fls. 3 1v-32) .  

" . .  Inc lu i  também 7 varas de braga l .  
"" Esta sobredita quintaa de Travanca com todos seus casaaes e cousas que lhe perteencem traz Gualdim Paaez 

escudeiro morador em Viseu da maao do dito viga iro de Thomar ( I .A.N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, livro 
4 1 ,  fls. 32v-35) .  

"" Estam da maao do vigario ( I .A.N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 41, f I .  35) .  
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Ao mesmo tem po, Santa Maria  do O l ival  
ta m bé m  usufru ía das  rendas de  ca rácte r 
ec les iástico, nomeadamente os d íz imos 1 1 47, 
as prim ícias 1 1 48, bem como o pé de a lta r 1 1 49 e 
outras ofertas 1 1 50 . 

Ass im,  enquanto a cobrança dos dízimos 

reais reca ía, não só sobre os produtos ag rí
co las, como tam bém sobre a criação de a n i
ma is  e seus derivados - lã ,  q ueijo, le ite, me l ,  
cera , etc. - ,  a contri bu ição dos dízimos pes

soais era paga por  todos aq ue les q ue exer
c iam u m  ofíc io ou mester. Também denomi
nado  de  q u a rtas ou  con h ecenças 1 1 51 , este 

"" Cfr. a Prymeira Partida de Afonso X, onde se iden
tif ica o dízimo predial ou real com a contribu ição cobrada 
sobre os fruytos das terras e das hervas e das arvores, 
enquanto que o dízimo pessoal era pago pelos homens 
per rrazõ de ssas pessõas cada huu daquelo que gaanhã 
per sseu serviço e per seu mester ( i n  Afonso X - Prymeira 

Partida, edição e estudo de José de Azevedo FERRE IRA, 
B raga,  1 980, t ít u l o  XXI I I ,  p .  5 1 5 ) .  Sobre este assu nto, 
vejam-se os quadros apresentados no capítu lo  I I I  deste 
traba l ho, sob o t ítu lo :  Dízimos reais; Dízimos pessoais; e 
Primícias, bem como o que a esse propósito escrevemos 
no capítu lo  em referência. 

""  Cfr. VITERBO,  F r. Joaqu im de Sa nta Rosa -

Elucidário de palavras . . .  , va I .  I I ,  a pp. 498-499; TORRES, 
Ruy d'Abreu - " Prim íc ias" ,  i n  Dicionário de História de 
Portugal, vaI .  I I I ,  a p. 486. 

"" Anote-se que os tombos das comendas registam 
este d i reito, por  exemp lo ,  para N isa,  Sou re, Pomba l  e 
Tou ro .  No pr imeiro caso, o fundo refere: Item. Has ofertas 
e pee d'altar da egreja da dicta villa e das hermidas do 

termo som da hordem ( I .A. N .fT.T., Ordem de 
Cristo/Convento de Tomar; Livro 306, a f I .  64v); em Sou re, 
a remda das offertas e porta da egreja he da hordem 
( I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 
308, a f I .  26), tal como acontecia em Pomba l ,  onde  
as conhecenças e p e e  d o  altar a s i  d a  villa como do 
termo todo hee da hordem ( I .A .N .fT.T., Ordem de 
Cristo/Con vento de Tomar; Livro 308, a f I .  62v); na  
comenda do Tou ro, o pé do a l t a r  pertencia à Ordem de 
Cristo, bem como as offertas de Sam 8artholomeu e as 
Altelayas e desto nom leva o cabiido cousa alguua 
( I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar; Livro 
309, a f I .  1 25v). 

"50 As ofertas de todas as ig rejas e ermidas que na 
á rea de Tomar  estavam na sua dependência ( I .A. N .fT.T., 
Ordem de Cristo/Convento de Tomar; Livro 4 1 ,  f ls . 46v-
47; Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 52, f ls .  
63-63v) .  

' ''' Neste contexto, e pa ra o caso de Toma r, sede 
conventua l  da Ordem de Cristo, é de grande importância 
o reg imento feito pelo I nfante D.  Henrique sobre o paga-
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i m posto era fixado de acordo com a profis
são exercida ou o ganho  apu rado, e va riava 
de reg ião pa ra reg ião, sendo por  vezes esti
pu l ado pe las própr ias constitu ições ep isco
pa is . No seu conj u nto, estes ren d i m e ntos, 
q ue constitu ía m  uma das mais só l idas estru
turas económicas do sen hor io da Ordem de 
Cristo, correspond iam,  tam bém,  no  caso da 
viga rar ia  de Tomar, a uma pa rte su bstanc ia l  
dos seus proventos. 

N este sentido, o I nfante D.  H e n riq ue, já 
e m  1 426, em ca rta d i r i g i da aos j u izes de  
Tom a r, estabe lec ia  as normas  seg u ndo as 
q u a is se devia p roceder à a rrecadação das 
d íz i mas  e p r i m íc ias, recomendando  q ue  
fique reguardado ao vigairo que aia as 

conhecenças, como sempre as ouve, naque
las em que as avia 1 152 . 

Anos m a i s  tarde, as d úv idas s u rg idas 
re l ativa mente à cobrança dos d íz i mos pes
soa is, ava l iada no ganço (ga n h o) de hum dia 

segundo costume da terra 1 1 53, obr ig a ri a m  
novamente à i ntervenção do Mestre da m i l í
c i a .  N atu ra l m e nte, como e m  ta ntas outras 
s ituações seme l h a ntes, o v igá rio q ue ixara
se de q ue  recebia menos do q ue  o q ue  l h e  
era devido, e o s  meste i ra is rec lamavam que 
l hes e ra ex i g i do ma is  do q u e  o q ue  l hes 
com pet i a .  Ouv idos um e outros - mandey 

que de cada mester viessem a mim tres pes

soas, pera os ouvir com o dicto vigairo e 

detreminar antre elles as duvidas que sobre 

as dietas conhecenças e dizimas mostras-

menta das conhocenças, de 1 457 (Pub l .  nos Monumenta 
Henricina, va i .  X I I I ,  doc.  65, pp. 1 09- 1 1 3) .  Cfr. com, 
FERRO, Maria José Pimenta - "A vigairaria de Tomar . . .  
" ,  pp .  1 39- 1 5 1  e com CONDE,  Manue l  S í lv io Alves -

Tomar Medieval . . .  , a pp. 201 -204. 
"" Pub l .  nos Monumenta Henricina, va I .  I I I ,  doc. 59, 

pp. 1 1 1 - 1 1 2, com a data de  15 de Abri l .  Neste caso, a 
i ntervenção do adm in istrador  da Ordem de Cr isto fora 
necessár ia ,  u m a  vez que entregara em comenda,  a F r. 
Ma rt im Vasques, a renda das prim ícias e do d íz imo das 
miuças de Tomar. 

"" Seg u ndo Ma ria José Pimenta FERRO, esta contri
bu ição era paga pelos mercadores, mesteirais e bracei ros 
e inc lu ía o ganho de um dia e mais um quantitativo em 
d inhe i ro, equ iva lente ao d íz imo do seu sa l á rio anua l  ( i n  
"A viga iraria de Tomar . . .  " ,  p. 1 42 ) .  
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sem 1 1 54, o I nfante D.  Henriq ue entendeu red i 
g i r  um conj u nto de  p r i nc íp ios pa ra a 
cobra nça destes i mpostos. O resu ltado fi na l ,  
u m a  carta de regimento, const it u i  um dos  
docu m e ntos ma i s  com p letos sobre o 
assu nto , na  med ida  em q ue ,  não  só n os 
i nfo rma sobre a d ivers idade dos ofíc i os 
exerc idos - a l m u i n he i ros, beste i ros d o 
monte, ped re i ros, mole i ros, forne i ros, padei
ras, tosadores, tecede i ras, ti ntu re i ros, a l fa ia
tes, bor l adores, sa pate i ros, ca rp i nte i ros, 
ta noe i ros, ceste i ros, ferre i ros, a l fagemes, 
a rme i ros, o le i ros, saboei ros, se le i ros, a lbar
de i ros, carvoei ros, va ie i ros, ca rn ice i ros, 
regate i ras, a l mocreves, ca rrete i ros, esta i aja
de i ros, entre os m u itos 1 1 55, q ue são mencio
nados -, como tam bém dos d iferentes n íve is 
de rend imento dos mesmos 1 1 56 . 

N esta mesma data, a 1 1 de  Agosto de  
1 457, o I nfante a inda  advert ia  Fern a n d o  
Afonso, a l m oxa rife do mestrado em Tomar, 
pa ra q ue o vigá rio fosse o prime i ro a ret i rar  
a sua pa rte do  ren d i m e nto do  o itavo dos 
l i n hos da  d ita v i l a ,  reco l h e ndo-se, então, 
pa ra a Mesa Mestra l 1 1 5' . 

N a  rea l i dade,  a cobra nça de i m postos 
n u nca se p rocessou pacif ica m ente, sobre
tudo nas  á reas onde o poder  senhor i a l  se 
faz ia  senti r de  uma fo rma ma is acentuada ,  
como é o caso de Tomar, sede conventua l da 
m i l íc i a  de  Cr isto . Esta pa rticu l a ridade faz ia  

""  Pub l .  nos  Monumenta Henricina, vaI .  X I I I ,  doe. 65, 
pp. 1 09- 1 1 3, citação a p .  1 1 0 .  Carta de reg imento datada 
de 1 1  de Agosto de 1 457 .  A 5 de  Abr i l  de 1 465, sendo 
adm in istrador  da m i l íc ia ,  o I nfante D.  Fernando, este, a 
ped ido de F r. Pedro de Abreu, v igár io de Tomar, confi r
mava esta determinação henr iqu ina  ( I .A .N .(T.T., Ordem 

de Cristo/Convento de Tomar, Livro 4 1 ,  f ls .  42v-45v; 
Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 52, fls. 1 8-
20v). 

"" Segundo  Manue l  Sí lv io CONDE,  a percentagem 
de meste i ra is ser ia  de 30%, relativamente à tota l idade da 
população de Tomar, u ltrapassando o va lor  de 1 2% esta
be lec ido para A lenquer  na mesma época ( i n  Tomar 
Medieval . . . , p .  200 e nota 1 54) .  

"', Veja-se o excelente quadro q ue, a este propósito, 
foi e laborado por CONDE,  Man ue l  S ílvio Alves - Tomar 

Medieval . . .  , pp. 201 -204. 
"" Pub l .  nos Monumenta Henricina, vaI .  X I I I ,  doe. 64, 

pp. 1 08. 

com q ue  a a utor idade da Ordem de Cr isto 
não se fizesse senti r só ao n íve l da cobrança 
de rendas ,  mas  ta m bé m  pe l o  exercíc io  de  
um outro conj u nto de  d i re itos de  ca rácter 
a d m i n istrativo e j ud i c ia l .  D ito po r  outras 
pa lavras, o contro lo  de determ i nados cargos 
no p l a n o  da  a d m i n ist ração  l oca l e centra l ,  
bem como o exercíc io  da j ust iça , faz i am 
pa rte do exercíc io desse poder. 

Ass i m, q u a ndo,  em vi nte de Novem bro 
de 1 474, F r. Ped ro de Abreu recorre a Vasco 
Gonça lves Correia,  j u iz o rd i n á rio de Tomar, 
ped indo- l he  q ue  l he  desse todas as escritu
ras e cartas d a sua vigararia, em p ú b l ica 
fo rma, e lhas posesse juntamente em livro 

emcadernado sob seu puprico e acostu

mado sinal 1 1 58, não podemos de ixa r de ver 
nesta at itude  u m a  i ntenc i o n a l i dade q u e  
u ltra passa , certa m ente, a q u estão p rát ica .  
A l iás ,  o seu ped ido  é c l a ro : que alguuas 

escripturas que a dicta vigayria e adminis
traçam della perteenciam eram em notas de 

tabaliaaes e asi outras em maaos de alguuas 

partes ( . . .  ) as quaes por asy em partes see

rem muytas vezes suas liberdades, rendas, 
foros e direitos nom eram procurados e tra

zidos a elle tam inteiramente segundo que 

lhe de direito perteenciam 1 1 59 . 

No ano de 1 5 1 0, o tom bo e laborado por  
F r. Francisco, na  seq uência da vis itação fe ita 
à viga rar ia  de Tomar  por  Fr. Diogo do Rego, 
ao  reg ista r os d i re itos deste vica r iato, faz 
refe rênc ia  exp ressa a u m  l ivro de  ca rtas e 
escr it u ras q u e  a e les  d i z i am respe ito 1 1 60 . 
Esse conj u nto de docu mentos, n u m  tota l de 

", .  I .A .N .(T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 
Livro 52, fI . 9v. 

"" I .A .N .(T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 
Livro 52, f I .  9 .  

1 1 60 Item. Em huum Livro de papel encadernado em 
tavoas cuberto de coiro vermelho e anda em maao e 

poder do viga iro da dita vil/a e seus feitores ( I .A .N .(T.T., 
Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 4 1 ,  f I .  36v ) .  
Ta mbém nos I .  A. N .(T.T. , Ordem de Cristo/Convento de 
Tomar, Livro 1 32 .  Tombo pub l icado por  D IAS, Pedro -

Visitações da Ordem de Cristo de 1507 a 1510. Aspectos 
artísticos, Co im bra,  I nstituto de H istór ia  da Arte, 
Facu ldade de Letras da U n iversidade de Coimbra, 1 979, a 
p. 1 1 6. 

--
----------------------------- 243 



dezoito 1 16" datado das décadas de c inq uenta 
e sessenta, q ue havia m  s ido escritas pe los  
I nfa ntes D .  H e n riq ue e D .  Ferna ndo,  atr i 
b u ía m  e esc l a reci a m ,  n a  sua ma io r  pa rte , 
a lgu mas das fu nções do vigár io de Tomar. 

Ass i m , po r  u m a  ca rta datada de 1 7  de  
Jane i ro de 1 466, o adm in istrador da Ordem 
de  Cr isto entregou a responsa b i l i dade de  
dar  terras da vi la  e termo em sesmaria a Fr. 
Ped ro de Abreu ,  vigár io de Tomar, i nc l u i ndo 
a com petênc ia de  j u lga r  os feitos re l at ivos 
às mesmas 1 1 62 . A l g u ns  m eses depo is,  e ra
lhe comet ido o enca rgo de responsa bi l i zar  
os donos  dos pa rd i e i ros q ue  exist i a m  n a  
v i l a ,  n o m ead a m e nte, os da  rua da 
Corredou ra,  pe lo seu conserto e repa ração, 
sob pena de serem metidos em pregão 1 163 . 

Ai nda ,  nesse mesmo a n o  1 164, v i r i a a ser  
nomeado pa ra contador dos testamentos 1 165 

"" I .A .N JT.T. ,  Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 4 1 ,  fls. 36v-45v. 
"62 I .A .N JT.T. ,  Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 4 1 ,  fls. 37v-38; Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 
Livro 52, fls. 1 3- 1 3v. ° a nter ior  v igár io  de Toma r, F r. 
Fernando, exercia também a função de ju i z  dos feitos da 
a lca idar ia de Tomar  - comenda da Ordem, entregue a F r. 
Antão Gonça lves -, por nomeação que recebera em 6 de 
Agosto de 1 463. Na  sequênc ia da sua morte, assum i ria  
essas funções, Pedro Afonso, contador do mestrado de 
Cr isto (Pub l . ,  entre outros, nos Monumenta Henricina, 
vol .  XIV, doe. 1 09, pp. 268-269) .  

1 163 Esta carta do I nfante D. Fernando, datada de 27 de 
Ju l ho  de 1 466, pa ra a lém de refer i r  que eram mu itos os 
pardiei ros que se encontravam dan ificados, pelo que era 
pouca honrra aa vil/a, também est ipu lava o prazo de u m  
ano  para que  fossem executadas as ob ras necessár ias 
( lAN .fT:T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 4 1 ,  
fls. 38v-39; Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 52, 
fls. 1 4- 1 4v) .  A 5 de Dezembro de 1 503, F r. Diogo do Rego, 
visitador do Mestrado de Cristo, metia em pregão umas 
casas na  rua de G i l  de  Avô, fazendo depois em p raza
mento das mesmas a Ana Gonça lves, pelo foro anual de 
qua renta rea is, com a condição desta as benefic iar e tra
zer sempre bem reparadas ( I .A .N .fT.T., Colecção Especial, 
Ordem de Cristo, maço 8, doe. 6 ) .  

1 1 64 A 17 de Jane i ro de 1 466. I .A .N .fT.T., Ordem de 
Cristo/Con vento de Tomar, Livro 4 1 ,  f I .  39; Ordem de 
Cristo/Convento de Tomar, Livro 52, fI. 1 4v. 

"65 Ta mbém pertenc iam ao v igár io  de Tom a r, o 
d i re ito da nóvea - uma  pa rte das nove em que  se d ivi
diam um todo -, cobrado a todos aqueles que não faz iam 
testamento ( I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de 
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e j u iz dos fe itos dos res íd uos 1 166 n a  v i l a de 
Tom a r  e te rmos, ass i m  como ta m bém l h e  
competia ,  ou a seu ouvidor, con h ecer e deci
d i r  sobre as d úvidas e l it íg ios re l ativos aos 
d íz imos 1 1 67 e às  p r i m íc ias . Re l at iva mente à 
sua p r i m e i ra função - ou fu nções, po rq ue 
devem ser  ente n d idas  em conj u nto -, não  
deixa de se r  cu rioso o seu enq uad ramento. 

Com o  se sa be, a ap l icação j u ríd ica do 
resíduo 1 168 ocorria sempre q ue as i ntenções 
pias ( l egados pa ra sufrág io  da a lma, i nstitu i 
ção de ca pe las  ou hospita is, esmo las  pa ra 
rendição de cativos, etc . )  de u m  defunto não 
eram satisfeitas.  Ass im, ou po rq ue o testa
mente i ro não  cu m pria o esti p u l a do dentro 
do  p razo previsto, ou  porq u e  a i ndefi n ição 
testamentár ia 1 169 impedia, até certo ponto, a 

Tomar, Livro 4 1 ,  fls. 46-46v; Ordem de Cristo/Convento de 
Tomar, Livro 52, fls. 63-63v) .  Cfr. VITERBO, F r. Joaqu im de 
Santa Rosa - "Nóvea" ,  i n  Elucidário de Palavras . . .  , vol .  
I I ,  p. 439. 

1 1 66 No tempo do I nfante D. Henrique, F r. Fernando, 
então vigár io de Tomar, também exercia esta mesma fun
ção ( I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Con vento de Tomar, 

Livro 52, fI . 63) .  Cfr . FERRO; Maria J osé P imenta - "A 
vigairar ia de Tomar  . . .  " ,  a p. 1 40. 

" 67  Aos 27 de Jane i ro de 1 462, o I nfante D.  Fernando, 
governador do Mestrado de Cristo, confi rmava ao vigár io 
de Tomar  uma ca rta henr iqu ina,  pela qual todos aqueles 
que ameaçassem ou ma ltratassem o portei ro, os ofic ia is 
ou  os rende i ros dos d iz imos da vigarar ia, enquanto no 
exercício das suas fu nções, eram condenados a pagar  
duzentos rea is brancos (cem pa ra a fábrica da Ig reja de 
Santa Maria  do O l ival e cem para o reparo dos hospitais 
de Tomar ) ,  por  cada vez que inco rressem nessa fa lta 
( I .A.N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 4 1 ,  
fls. 4 1v-42; Ordem de Cristo/Convento d e  Tomar, Livro 52, 
fls. 1 7- 1 7v) .  

1 1 68 Sobre esta problemática, consu lte-se VENTURA 
Margar ida Garcez - Igreja e poder no séc. Xv. Dinastia de 
Avis e liberdades eclesiásticas (1383-1450), Lisboa, 
Edições Co l i bri , 1 997, pp. 3 1 1 -330. 

1 1 69 Afastando-se um pouco deste contexto preciso, 
mas de i nteresse para esta problemática, vejam-se os tra
ba lhos de COELHO, Ma ria  He lena da Cruz - " U m  testa
mento red igido em Coimbra no tempo da Peste Negra" ,  in 
Homens, espaços e poderes (séculos XI a XVI). I - Notas do 
viver social, Lisboa, Livros Horizonte, 1 990, pp. 60-77; e 
V ILAR, Maria  Herminia Vasconcelos e S I LVA, Mar ia João 
M .  da - "Morrer e testar na Idade Média: a lguns aspectos 
da testamentár ia dos sécu los XIV e XV", in Lusitania 
Sacra, Estudos de História Medieval, 2' sér ie, Tomo IV, 
Lisboa, Un iversidade Catól ica Portuguesa, 1 992, pp. 39-59. 
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sua execução, a entidade jud icia l i ntervi n ha .  
Neste contexto, a entrega desta competência 
ao v igár io de  Tom a r  1 170 , a pesa r de  i nser ida 
no âmbito do q ue determ inava a le i gera l  do 
re i n o, dava - l he  a poss i b i l i dade  de  a p l ica r 
esses legados nas ig rejas q ue pertencia m  à 
viga ra ria ou nos hospita is de Tomar  1 17 1 . 

A ju nta r a estas funções, o tombo da vis i
tação a i n da faz refe rênci a ao enca rgo q ue  
possu ía da escriva n in h a  da  Ordem de 
Cr isto 1 172, pe lo  q ua l  receb ia  de m a nt imento 
uma  ração no convento 1 173 . Acrescenta a i nda 
outros d i re itos e rendas: Item. Mais as confir

maçooes do priorado e raçooes de Santiago 

de Santa rem e dos vigairos das ilhas da 

Madeira e dos Açores e partes da Guinee 1 1 74; 

"7' Cfr. Ordenações dei-Rei D. Duarte, edição prepa
rada por M a rt im de  A lbuquerque  e Edua rdo  Borges 
Nunes, L isboa, Fundação Ca louste Gu l benk ian,  1 988, p. 
382: Como os bispos e seus vigairos nom devem conhe

cer dos testamentos senom em casos sygnados em 
obras de piadade e mandados das Igrejas. 

"" Em Jane i ro, aos 1 7  dias do ano de 1 467, F r. Pedro 
de Abreu, vigário de Tomar, era nomeado pelo adminis
trador da Ordem de Cristo para provedor dos hospitais da 
vi la de Tomar  e seus termos, com todos os poderes que 
eram inerentes a essa admin istração ( I .A .N .fT.T., Ordem 
de Cristo/Convento de Tomar, Livro 4 1 ,  fls. 36v-37; Ordem 
de Cristo/Convento de Tomar, Livro 52, f I .  1 2v) .  Em Ju l ho  
desse mesmo ano,  o mesmo I nfante D.  Fernando o rde
nava ao contador do Mestrado de Cristo em Tomar, Pedro 
Afonso, que ajudasse o vigár io nessa ta refa ( I .A .N .fT.T., 
Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 4 1 ,  fI. 37v). 

"" Esta responsab i l i dade  havia- l he  s ido comet ida 
pelo I nfante D. Fernando,  a 16 de Jane i ro de 1 467, uma 
vez que já fora da competência do anter ior vigário. Neste 
contexto, e como nos pa rece lógico, era- l he  dada l i ber
dade pa ra colocar uma pessoa da sua confiança a servi r 
nesse ofíc io ( I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Con vento de 

Tomar, Livro 4 1 ,  fls. 40v-41 ;  Ordem de Cristo/Convento de 
Tomar, livro 52, fls. 1 6- 1 6v) .  

"73 I .A. N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

livro 4 1 ,  fls. 40-40v: per bem da dita raçom que asi quero 
que de mym aja teera carrego das scripturas da dita hor
dem que estam na torre do dito convento e daraa deI/as 
bom conto como quando lhe per mim for mandado. 
Assim,  a 20 de Abri l  de 1 468, recebia ordem do Infante D. 
Fernando para entrega r  a Fr. Afonso de Teive, cava le i ro 
da Ordem de Cristo, o tres lado de todas as escritu ras que 
lhe  fossem necessárias para requerer os d i reitos que lhe  
pertenc iam ( I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Con vento de 
Tomar, Livro 4 1 ,  f I .  40v; Ordem de Cristo/Convento de 
Tomar, livro 52, fls. 1 5v-1 6) .  

bem como quatro m i l  rea is brancos por ano, 
com os encarregos que tem per bem de sua 

dignidade e em nome da dita hordem 1 175 . 
Quais eram, então, os deveres q ue ti nha  

com o seu  ofíc io e benefíc io? 
Os estatutos da O rdem de Cr isto de 

1 449 1 176 defi n i a m  q ue a cura das a lmas per
tencia ao D. Prior, q ue a de legava no vigário 
de Tom a r, p ri n c íp io q ue  ser ia  co nfi rmado 
pe las defi n ições de 1 503 q ue reg istam : ( .  . .  ) e 

ho dom prior lhe cometa a cura do povo 1 1 77 . 
É precisamente dentro deste contexto -

do espiritual - q ue se i nserem g rande pa rte 
das suas obrigações : dar cura e sacramen
tos a todos os moradores de Tomar e seus 

termos per si e capelaaes seus 1 1 78 . Por outras 
pa l avras, e ra da sua i ntei ra responsabi l idade 
assegu ra r  o serviço re l ig ioso (os ofícios d ivi
nos, nomeada mente o da m issa ) e a adm i
n istração dos sacramentos, não só na ig reja 
matriz de Santa Mar ia do O l iva l ,  como tam
bém nas outras ig rejas da vi l a  - Santa Maria  
do  Caste l o e S .  J oão Ba ptista - e nas  do 
termo, estas ú lt i mas, num tota l de nove 1 179, 
como podemos ver pe lo  q uad ro q ue  a pre
sentamos 1 1 80 : 

"" I .A. N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 
Livro 4 1 ,  fls. 47-47v. 

"" I .A. N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 
Livro 4 1 ,  fls. 42-42v; Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 
Livro 52, fls. 17v- 18 .  

"" Pub l .  nos  Monumenta Henricina, vo l .  X, doe .  84, 
cap. XII, pp. 1 32-233. Neste capítu lo  ficava claro que essa 
função, não só devia ser exercida em Tomar  e seus ter
mos, como também em Santiago de Santarém e demais 
lugares sujeitos à sua ju risd ição. 

"" I .A .N .fT.T., Série Preta, nº1 393, cap .  XXXV, f ls .  
33-33v. 

"7' Pub l .  por D IAS, Pedro - Visitações da Ordem de 
Cristo de 1507 a 1510 . . . , p. 1 1 7 .  Veja-se também as refe
rências feitas noutros fundos documentais não pub l ica
dos: I .A .N .fT.T. , Ordem de Cristo/Con vento de Tomar, 
livro 1 1 ,  f I . 1 8v; Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 
Livro 52, f I .  62. 

"" Cfr. CONDE, Manue l  Sí lvio - Tomar Medieval . . .  , 
pp. 1 64-1 66. A p. 1 65, o autor apresenta g raficamente a 
rede paroqu ia l  de Tomar  nos f inais do séc. XV, i n ícios do 
séc. XVI. 

"80 I nformação reco l h i da  no  tombo da  visitação da 
vigaira ria, mandado fazer por Fr. D iogo do Rego, visitador 
do Mestrado da Ordem de Cristo, a F r. Francisco, escrivão 
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Ouadro nO 23 - Igrejas na dependência da Vigairaria 

Data Localidade Igrejas 

24 Jane i ro 1 5 1 0  TOMAR Ig reja de St' M a ria  do O l iva l  
(matr iz e cabeça da v iga i rar ia )  
V igár io  gera l  de Toma r: F r. D iogo P inhe i ro 
Ig reja de S. João Baptista 1 1 8 1  

Ig reja de St' Ma ria do Castel o  1 1 82 

Ig reja de S. M igue l  de Porrais 1 1 83 
Ig reja St' Ma ria  Mada lena  
Ig reja de S .  Pedro de Beberrique i ra 
Ig reja de St' Mar ia  da Serra 
Ig reja de St' M a ria  da Orada (O la l has) 
Ig reja de S .  Pedro da A lb i ube i ra 
Ig reja de St' M a ria  dos Casais 
Ig reja de St' Ma ria  da Sabacheira 
Ig reja de St' Ma ria  das Are ias (P ias)  

N este sent ido , contava com o a po io de 
u m  co nj u nto de ca pe l ães 1 1 84 q ue  podemos 
conta b i l i za r e m  cato rze - se is e m  Sa nta 
Ma ri a do O l iva l ,  e um po r cada u m a  das 

da visitação. Ambos chegaram a Tomar, à igreja de Santa 
Ma ria  do O l iva l ,  n uma  q u i nta-fe i ra ,  aos 24 d ias do mês 
Jane i ro de 1 5 1 0  (Pub l .  por DIAS, Ped ro - Visitações da 
Ordem de Cristo de 1507 a 1510 . . .  , pp. 89- 1 26) .  

1 1 8 1  Esta ig reja fo i mandada  fazer de novo por  D. 
Manue l  no  ano de 1 5 1 0. A 17 de Novem bro de 1 5 1 1 ,  o 
adm i n istrado r  e rei ordenava q u e  houvesse ne la  u m  
vigário e seis raçoei ros. O vigár io teria para mant imento 
1 0. 4 1 6  rea is por ano (va lor  da sua moradia,  cevada e ves
tuár io) mais metade do pé do a lta r e os raçoeiros teri am 
6.000 rea is por ano mais a outra metade do pé do a ltar, 
que  d iv id i r i am entre si de i gua l  fo rma .  Até esta data, 
como já notamos, competia ao vigár io de Tomar  colocar 
u m  capelão nessa igreja, a quem dar ia o seu mant imento 
( I .A.N .fT.T. , Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 2, 
fls. 344v-345) .  

1 182 Foi reconstru ida na segunda metade do séc. XV 
pelo comendador-mor D. Gonça lo de Sousa. Vir ia a per
der importância, pelo que D. João I I I  a transformou numa 
capela dedicada a Santa Catar ina .  

1 183 Todas as igrejas ind icadas situavam-se no termo 
de Tomar. Nesse sentido, o tombo da visitação reg istou 
para todas e las o seg u i nte: He no termo da dita villa e 
tem sua freeguesia limitada sobresi. Pub l .  por  DIAS, 
Pedro - Visitações da Ordem de Cristo de 1507 a 1510 . . . , 
p. 1 0 1 ,  p . 1 02, p . 1 04, p . 1 05, p . 1 06, p . 1 08 e pp. 1 09- 1 1 0, res
pectivamente. 

1 184 I nformações reg istadas nos I .A.N .fT.T., Ordem de 
Cristo/Convento de Tomar, Livro 1 1 ,  fls. 1 8v-25; Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Livro 4 1 ,  fls. 48-49. E também, 
em D IAS, Pedro - Visitações da Ordem de Cristo de 1507 

a 1510 . . . , pp. 1 1 6- 1 1 8 .  
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o utras i g rejas  -, aos q u a is devia paga r, 
sendo, na lgu mas s ituações, aj udado nesse 
encargo pelos fregueses 1 1 85 . Estes re l ig iosos 
eram obr igad os a d izer m issa d i á ri a o u só 
em a lguns  d ias da semana  1 186, bem como a 
m i n istra r os sacra mentos. N os Casais, nas 
O la l has 1 187, e m  Stª Maria Mada lena e em Stª 
M a ri a  da  Se rra , os ca pe l ães só dava m os 
sacramentos e não ce lebravam m issa, pe lo 
q u e  os freg u eses l h e  dava m pa rte do seu 
mantimento . 

Ao m esmo tem po, com pet ia ao vig á ri o 
ze l a r  pe l a  m a n utenção das i g rejas, bem 

1 185 É o caso das  ig rejas de S .  M i gue l  dos  Porra is, de  
Santa Maria dos  Casais, de Santa Maria  d as  O la l has, de  
Santa M a ri a  da  Serra ,  de Sa nta M a ri a  Mada l e na  e da 
Sabacheira .  

1 1 86 E m  Santa M a ri a  do O l iva l d i z i a-se d i a r i amente 
m issa no a ltar-mor, sendo essa obrigação repart ida por 
seis capelães; na ig reja de S. Joâo e na das Pias, esta era 
ofic iada seis d ias na semana, ficando um d ia  reservado 
ao  capelão; na Sabache i ra ,  este ofíc io  divino era ce le
brado de q u i nze em q u i nze d ias; e em Sa nta Ma ri a  do 
Castelo  só hav ia  m issa três d ias na semana.  

1 181 No ano de 1 457, a 25 de Abri l ,  Fr. Afonso, vigár io 
de Tomar, a utorizou que os moradores e fregueses desta 
ig reja tivessem uma  pia baptisma l ,  para baptizar as cri
a nças dessa freguesia e de outras da j u risdição de Santa 
Maria do O l iva l ,  com a condição de manterem e darem 
de comer a um clér igo, que  apresentado pelo d ito vigá
rio, cumprisse com a obrigação de dar  esse sacramento, 
o ito dias por ano - desde o sábado que antecedia o d ia  
de Páscoa, até ao sábado segu inte -. I .A. N .T.T., Ordem de 
Cristo/Convento de Tomar, Livro 52, fls. 26-27v. 
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como p rovê- Ias  dos o rnamentos e dema is  
a lfa ias de cu lto ( nomeadamente l ivros, cá l i 
ces e pa ramentos) necessár ias pa ra a rea l i 
zação dos ofícios re l ig iosos, enq uanto que  a 
responsab i l i dade das ous ias  pe rtenc ia  aos 
freg ueses desses loca is de cu lto. E m Santa 
Maria do O l iva l ,  como matriz, devia a i nda ter 
o cu idado de dar  a cera pa ra o a lta r-mor, de 
forma a este, como centro da l it u rg ia , esta r 
sempre i l u m i nado, bem como devia coloca r 
e acender o cír io Pasca l 1 1 88 . 

Estes encargos espi ritua is, a q ue se j u n
tava m outros tem pora is ,  obri gava m à p rá
tica de u m a  gestão orga n izada , pe lo  q ue o 
vigár io contava com u m  conju nto de fu ncio
ná rios, a q uem pagava, e q ue  o auxi l i avam 
n essa ta refa g overnat iva : u m  m e i r i n h o  e 
a lj u be i ro, u m  porte i ro, u m  contador, u m  pro
motor de j ustiça da ig reja,  u m  escrivão e três 
tesou re i ros 1 1 89 . No entanto, as rendas de q ue 
d i spu n h a  n ão devia m  ser  fa rtas, uma vez 
q ue D.  Man ue l ,  na  reu n ião do capítu lo  gera l  
celebrado em Tomar, nos p ri me i ros d ias de 
Dezembro de 1 503, recon hecendo essa rea l i 
dade, deci d i u  acrescenta r- l he  outros rend i 
mentos: achamos que nom teem da Ordem 

tanto como com rezam parece que deve ( . . .  ) 

ordenamos que sejam anexados a dita viga i

ria aliem da remda que agora tem quarenta 

mil reaes de tença em cada huum anno pera 

todo o sempre os quaes lhe sejam assenta
dos na vintena das cousas da India 1 190 . 

"" Lembramos o que sobre este assunto já foi escrito 
no capítu lo I I  deste traba lho,  a propósito da cera do a lta r
mor  do convento de Tomar, pr incípio, a l iás, consignado 
pelas defi n ições de 1 503. I .A.N .fT.T., Série Preta, nº1 393, 
cap. I I I ,  que fala da cera do altar, fls. 1 5- 1 5v. 

"" I .A. N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 
Livro 4 1 ,  f I .  49: Item. Haa de teer huum meirinho e alju
beiro pera prender os clerigos e contenta lo de sua renda. 
Item. Haa de teer huum porteiro e contenta lo de sua 
renda. Item. Haa de teer huum contador e enqueredor. 

Item. Haa de teer huum promotor da justiça da egreja e 
contenta lo. Item. Haa de teer huum scrivam. Item. Haa 

de teer tres thesoureiros, convém a saber, huum em 

Santa Maria do Olival e outro em Sam Joham e outro em 
Santa Maria do Castello . 

mo I .A. N .fT.T., Série Preta, nº1 393, cap .  LV, do acre
centamento do vigayro, fI. 44v. 

Alg u n s  anos  depois, em 1 5 1 0, aq u a ndo 
da  v is itação a o  vica r iato, e pa ra a lém do 
i nventá rio 1 1 9' q ue  fo i feito sobre os bens das 
ig rejas - orna m e ntos, vesti mentas, ca pas, 
fronta is, l ivros 1 1 92 - q ue estavam sob a sua  
j u r isd ição,  a i n i c i a r  pe l a i g reja m atr iz , F r. 
D iogo do Reg o preocu pou -se em saber  
como era m  c u m pridos os p receitos re l i g io
sos . A i nfo rmação obtida ,  se bem q ue não 
fosse tota lmente negativa, tam bém reve lava 
a lgu mas fa l has : os ofícios d ivi nos eram cele
brados a p ressada m e nte - e nam pausada

mente como deve 1 193 -, nem sempre a ig reja 
estava i l u m i nada como cumpria 1 1 94 e os fre
g ueses não eram ass ist idos com d i l igênc ia  
no  sacra m e nto da  confissão .  Esta ú lt ima  
s ituação pa rece-nos te r  s i do aq ue l a  q ue  

" "  Estes i nventários n ã o  eram s ó  efectuados quando 
das visitações. As Defi n i ções de  1 503 ti n h a m  determ i
nado a obrigatoriedade de se proceder ao a rro l amento 
de todos os bens e rendas quando  do  p rovi mento de 
qua l que r  benefíc io ,  comenda ou  vicar iato.  I .A .N .fT.T., 
Sér ie Preta, nº1 393, cap .  XLI I ,  dos emventairos que se 
faram das cousas da ordem quando alguuas pessoas 
forem providas, fls. 37v-38: seja feito enventairo pubrico 
do ponto e estado em que ha dita comenda vigairia ou 

beneficio ouve . 
"" Os cadernos que dizem respeito à visitação das 

ig rejas,  - neste caso, da  O rdem de Cr isto - têm sido 
objecto de estudo por pa rte dos estud iosos da H istória da 
Arte (Cfr., em part ic u l a r, DIAS, Pedro - Visitações da 

Ordem de Cristo de 1507 a 1510 . . . , Coimbra, 1 979), mas 
ca recem de outro t ipo de abordagem.  Na  rea l i dade, a 
enumeração de u m a  g rande  q u a nt idade e var iedade,  
quer de l ivros, quer  de outras a lfaias de cu lto, perm itirá, 
sobretudo aos espec ia l istas da H istória Re l ig iosa, e labo
rar u m  outro t ipo de  traba l hos, chegar a outras conclu
sões, complementando, dessa forma, os conhecimentos 
já existentes. 

"" O visitador mandou que pelo menos aos domin
gos,  nos dias de festa e dias de santos de guarda, as m is
sas e as horas canón icas fossem rezadas mansso e com 
pausa em tal guisa que Deus Nosso Senhor seja servido 
e o povo receba devoçam e doctrina. Pub l .  por  DIAS, 
Pedro - Visitações da Ordem de Cristo de 1507 a 1510 . . . , 
p. 1 1 3. 

"" As matinas e as vésperas eram rezadas sem lume. 
O visitador  mandou  que  se acendesse uma  l âmpada 
j unto do a ltar-mor quando se rezassem esses ofícios; que 
se acendessem duas ao domingo; e que nos dias de festa 
a ig reja fosse i l u m i nadas com as vellas acostumadas. 

DIAS, Pedro - Visitações da Ordem de Cristo de 1507 a 
1510 . . .  , p. 1 1 2 .  
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ma is  p reocu po u  F r. D iog o do Rego,  q ue  
mandou  o vigá r io p rovidenc ia r  os sacerdo
tes n ecessá r ios - idóneos e cu idadosos -
pa ra servi r os res identes . Acrescento u ,  
a i nda, q ue  este devia mandar  a o s  cape lães 
q ue  t i n h a m  a c u ra q ue  estivessem atentos 
aos enfermos, a q uem deviam com freq uên
cia dar  os sacramentos da confissão, com u
n hão e extrema-u nção.  E não só. Estes tam
bém devi a m  rezar  os seus ofíc ios, n o m ea
damente aos dom i ngos, devaga r  e e m  voz 
a lta e c l a ra , ens i nando  cu idadosa mente as 
o rações do  Pa i  Nosso, Avé M a ri a e C redo,  
bem como os dez mandamentos de Deus 1 195 . 

Qua nto ao  espó l i o  sacro- re l ig ioso, este 
não  l h e  suscitou g ra ndes observações.  
Mandou pesa r e i nventar iar  a prata 1 196, ano
tou q u e  se devia p roceder  ao  resta u ro de  
a lg uns  ornamentos e compra r outros, e q ue 
havia  necess idade de a lg u n s  l ivros e vesti 
mentas. No q ue d iz respe ito aos  ed ifícios, o 
vis itador  tam bé m  não de ixou de c h a m a r  a 
atenção pa ra a lg u mas situações ma is  deg ra
dadas  - te l hados q u e  de ixava m passa r a 
ch uva, soa l h os q u e  p rec i sava m de ser  
made i rados o u  l ad ri l h ados,  a r m á rios q u e  
devia m  s e r  repa rados pa ra guardar  o s  l ivros 
e ornamentos - mandando q ue fossem fe i
tas as obras necessá rias. 

"" Cfr. DIAS, Pedro - Visitações da Ordem de Cristo 

de 1507 a 1510 . . .  , pp. 1 1 4- 1 1 5. 
"" Toda a prata e ornamentos da ig reja matriz esta

vam em poder do ouv idor  do v igár io ,  Ba rto lomeu  de 
Seabra, enquanto que  os resta ntes bens inventa r iados 
eram da responsabi l idade do tesou re i ro .  Quando da visi
tação fe ita à v iga i rar ia  na  década de sessenta, por F r. 
D iogo da Cunha ,  cava le i ro e comendador  de Caséve l ,  
visitador do Mestrado de Cristo, tam bém l he  fora apre
sentado um inventário de toda a prata, cál ices, ornamen
tos, fronta is ,  cort inas ,  l ivros, etc . ,  de  Sa nta M a ria do  
O l ival e demais ig rejas da v i l a  e termo. Nessa época, era 
v igár io de  Toma r, F r. Fernando  ( I .A .N .fT.T., Ordem de 
Cristo, Convento de Tomar, maço 1 3, doc. 2). Não nos 
podemos esquecer que na década de noventa, D. Manuel  
fizera d iversas doações, não só ao convento e à vigairar ia 
de  Toma r, como também às  i g rejas que estava m na 
dependênc ia do  vicar iato.  Cfr. FERRO, M a ria  J osé 
P imenta - "As doações de D.  Manuel ,  Duque de Beja, a 
a lgumas igrejas da Ordem de Cristo" ,  in Do Tempo e da 

História, va I .  IV, L isboa, 1 97 1 ,  pp .  1 53- 1 72 .  Cfr. 
GU IMARÃES, J. Vieira - A Ordem de Cristo, pp. 1 9 1 - 1 94. 
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A Ordem de Cr isto (1417-1521) 

N este contexto, e como nos fo i possíve l 
verifica r, os l i vros das vis itações são sufic i
entemente escla recedores sobre a lgu ns dos 
aspectos da  vivênc ia  q u oti d i a n a , q ue r  a 
n íve l tempo ra l ,  q uer  a n ível esp i ritua l ,  pe lo 
q ue, q uando da nomeação dos vis itadores, 
sem pre em n ú m e ro de do is, u m  t i n h a  fo r
m ação c ler ica l  e outro não 1 1 97 . Esta ca racte
rística , não só perm it ia q ue fosse efectuada 
u m a  ava l i açã o  m a i s  correcta da  zona v is i 
tada, como ta m bé m  asseg u rava decisões 
ma is adaptadas às s ituações q ue deviam ser 
corrig idas, n u m a  ou  noutra vertente. 

2.  As visitações 

Há ,  po is, q u e  ref lect i r, neste m o m e nto, 
sobre os processos de vis itação efectuados 
às ig rejas - da mesma fo rma q ue  já  o fize
m os pa ra as comendas  1 1 98 - da  O rdem de 
Cr isto .  N a  rea l idade,  as vis itações, em bora 
dentro de outra perspectiva, podem ser con
s ide radas, ta l como os cap ít u l os gera is 1 1 99, 
u m  órgão  de governo e contro l o  - porque 

todo o estado da nossa ordem seja sabido e 

a muytos defeitos nella acontecentes seja 

dado remedia -, através do q ua l  era possível 
ava l i a r  period icamente e de forma d i recta o 
cumprimento ou a desobed iênc ia às d i rectri
zes q ue, em termos gera is, havia m  sido defi
n idas pe la normativa da m i l íci a . 

"" I .A .N .fT.T., Série Preta, nQ 1 393, cap. XXXVI I ,  que 
se façam visitadores e o modo em que se faram, fI. 34v: 
sejam instetuidos e ordenados duas pessoas da ordem 
por vesitadores, h uum caval/eiro e huum vigairo ou freire 
aveendo hy tal que nysso possa ou sayba beem servir. 

' ' '' Veja-se o que  a este propósito escrevemos no  
capítu lo  I I I  deste traba lho ,  mu ito particu l armente o ponto 
2 .  Comendas. As visitas efectuadas às comendas, e sobre 
as quais foram e laborados os respectivos tombos, decor
reram entre os anos de 1 504 e 1 506. 

"" I .A.N .fT.T., Série Preta, nQ1 393, cap. XXXVI, de que 

como se faram capitolos geeraes, fls. 33v-34v: Por quanto 
per capitolos geeraes o estado da ordem se conhece e os 
bons costumes se reformam e os vicios se correjem. Em 
ho qual todos e cada huum depoys que lhe for denunci
ado seram obrigados ha viir se por justa causa nam 
forem impididos. 
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N este senti do,  as defi n ições de 1 503 

dete rm i n a m  q u e  os v is itado res seja m  
tementes a Deus e instrutos n a  regra e difi
niçooes e costumes de nossa ordem 1200 . 

E l e itos e m  ca p ít u l o  ge ra l ,  de três e m  três 
anos, por  ma ior ia de votos, pod ia m  tam bém 
ser nomeados pe lo  Mestre com o pa recer de 
a lg u ns mem bros da com u n idade, devendo, 
em a m bas as s ituações, fazer j u ramento de 
q ue exercer iam com competência e lea ldade 
as suas funções 1 201 . E apesa r de con hecedo
res dos pr incípios pelos q ua is  se devia m  ori
e nta r d u ra nte a v is ita , receb i a m , a l g u mas 
vezes, d i rectrizes precisas sobre a forma de 
a efectuar: os regimentos de visitação 1202 . 

Ta nto q u a nto sabemos, o ma i s  a nti go 
conj u nto de normas pa ra vis ita r as ig rejas  
da Ordem de Cristo, e laboradas e entregues 
pe lo  governador  da  m i l íc ia aos visitadores, 
data de  4 de N ove m b ro de  1 488 1203, o q ue  
não  s ign if ica, no  e nta nto, q u e  não  ten h a m  
exist ido vis itações em épocas a nter iores 1 204 . 

> 200 I .A .N .fT.T., Série Preta, nº1 393, cap. XXXVI I ,  que se 

façam visitadores e o modo em que se faram, fI. 35. 
"" Os quaes vesitaram o convento e todol/os castel

los e vil/as, muros, torres, pontes, casas e todoloos 
outros lugares das comendas e ygrejas segundo cos

tume da ordem e regimento e poder a el/es per nos dado 
ou pel/o mestre ( . . .  ) e assi mesmo vesitarem os moinhos, 
vinhas, prados, montes, herdades, casas e todas e quaes
quer outras possissooes da dita ordem porque aquel/es 
que caidos e mal lavrados e sem reapiro acharem os 
façam redificar, lavrar, repa irar mandando com as penas 
que lhe bem parecerem ( I .A. N .fT.T., Série Preta, nº1 393, 
cap. XXXVI I ,  que se façam visitadores e o modo em que 

se faram, fls. 35-35v) . 
"02 A este propósito, veja-se BARBOSA, Isabel Maria 

Lago - " Regimentos de visitações da Ordem de Santiago 
em Portuga l  nos fi na i s  da  Idade Méd ia" ,  i n  As Ordens 
Militares em Portugal (Actas do I Encontro sobre Ordens 
M i l itares), Pa l mela, Câmara Mun ic ipa l  de Palmela, 1 99 1 ,  
pp .  1 59- 1 69 .  

"03 I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo, Convento de Tomar, 

maço 1 3, nº1 , fls. 2-6v. P ub l .  por CASTE LO-BRANCO, 
Manue l  da  S i lva - "Visitações na  O rdem de  Cr isto até 
fi na is  do sécu lo  XVI " ,  i n  As Ordens Militares em Portugal 
e no Sul da Europa (Actas do I I º  Encontro sobre Ordens 
M i l itares), pp .  422-427 (sem ind icação de cota arqu ivís
tica ) .  

""  B .N .L. ,  Colecção Pombalina, Cód .  501 ,  pp. 3-4. F r. 
Bernardo da Costa, ao escrever a sua h istória da Ordem 
de Cristo, refere que o Mestre Rodrigo Eanes, em mea-

Na década de sessenta, d u ra nte a ad m i n is
tração do i nfante D. Fernando, F r. D iogo da 
C u n ha ,  fre i re cava l e i ro e comendador  de  
Caséve l da  O rdem de Cr isto, j u nta m e nte 
com Sebast ião  Afo nso,  escr ivão e n otá r io  
pú b l ico da  vis itação,  pe rco rre ra m a l g u mas 
loca l i dades da m i l íc ia,  a começa r  por  Tomar, 
pe l a  ig reja de Sa nta M a ri a do  O l iva l 1 205, 
devendo depo is ter seg u ido,  porq ue  p róxi
mas, pa ra as l oca l idades de Fe rrei ra e Vi l a 
de Rei  1206 . 

Mas retom e m os o d i p l o m a  já refe r ido, 
q u e, d i ri g ido  a F r. H e n riq u e  de A lme ida ,  
fida lgo da casa do d uq ue de Beja,  a lcaide de  
N isa , fre i re cava l e i ro e comendador  de  
Caséve l da  Ordem de Cr isto, e a F r. N u n o  
Gonça lves, cape lão d o  d uq ue d e  Beja, fre i re 
c lérigo da Ordem de Cristo, os i nstru ía com 
c la reza sobre as reg ras a seg u i r, q uando da 
inspecção aos loca is de cu lto da m i l ícia  1207 . 

dos do séc. XIV, mandou visita r todos os castelos e forta
lezas da Ordem de Cristo, bem como todas as comendas 
que pertenciam à m i l íc ia .  Mais tarde, no  i n ício do séc. XV, 
o Mestre D. Lopo Dias de Sousa encarregou F r. Mart im 
Vasques V i le la ,  f re i re  cava le i ro da O rdem de C risto, e 
João Esteves, cr iado do mestre, que soubessem parte e 

va se a todal/as terras e possyssooes que aa dicta ordem 
perteencem em quaesquer luguares que seia ( I .A.N .fT.T., 
Ordem de Cristo, Convento de Tomar, maço 66, nº1 , f I .  1 ,  
com a data d e  1 5  de Outubro d e  1 407) .  Desta incumbên
cia resu ltou um caderno da visitação, aquele que pensa
mos ser o mais antigo, relativo a Castelo  Branco, onde os 
d itos vis itado res chegaram a 9 de M a rço de 1 408 
( I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo, Convento de Tomar, maço 
66, nº1 , fls. 1 - 1 0v) .  

"05 I .A.N .fT.T., Ordem de Cristo, Convento de Tomar, 
maço 1 3, doe. 2 .  

"06 I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo, Convento de Tomar, 
maço 56, nº1024 .  Exce rto da vis itação pub l icado por  
PERE IRA, Isa ías da Rosa - "Visitas paroquia is dos sécu los 
XIV, XV e XVI " ,  in L usitania Sacra, Estudos de História 

Medieval, Tomo IV, 1 992, Lisboa, Un ivers idade Cató l ica 
Portug uesa, a pp. 327-334; uma  outra parte desta visita
ção também foi pub l icada por BAIÃO, Antón io - "A v i l l a  
e conce lho de Ferreira do Zêzere nos sécs. X I I  a XV",  i n  O 
Archeólogo Portuguez, va I .  X I I I ,  pp. 1 68-1 69. Manue l  da 
Si lva CASTELO-BRANCO refere que os visitadores terão 
segu ido para outras loca l idades da Beira ( "Visitações da 
Ordem de Cristo . . .  " ,  a p. 41 1 ) .  

" "  Apesar de apresenta r a lgumas d iferenças relativa
mente ao pr imeiro reg imento de visitação da Ordem de 
Sant iago,  a m bos os d ip lomas  datam do re inado de D. 
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Assi m, D. Manue l  recomendava q ue i n i
c i assem o seu percu rso por  Tom a r, onde  
devia m  visita r o convento, verificando se  os 
ofíc ios d iv inos  e ra m  ce l ebrados com o  
deviam, s e  a s  m issas eram servidas de cera, 

se exist iam os ornamentos e a lfa ias neces
sár ias ao cu lto, e q ua l  era o estado de con
servação da ig reja, do claustro e dos paços. 
Ai nda, em Tomar, dever iam visita r as ig rejas 
do  te rmo da  v i l a ,  seg u i ndo  depo is pa ra 
Dornes por que he hy acerqua. 

E m S o u re,  Po m ba l ,  N isa,  Ares, Caste lo 
B ra nco e Mogado u ro, dever iam esta r aten
tos pa ra saber  quaes sam as [ o brigaçõesl 
que o povo he obrigado de fazer ou que de 

parte deI/as e assi as que a hordem he obri

gada, ao mesmo tempo q ue, com m u ita dili

gencia e discriçaao saibaaes como sam ser

vidas, se tem curas ( . . . ) se dizem aquel/as 

missas pel/o povoo 1208 . 

H avia ta m bém q u e  obter i nfo rmação 
sobre as vis itações efectuadas pelos bispos 
a essas ig rejas e o q ue haviam determ inado, 
pa ra q ue tudo fosse feito de acordo com as 
suas ordens.  

Fe ito este pe rcu rso - pe los  locais de 
cu lto da responsab i l idade da Mesa Mestra l 
-, devia m  então seg u i r  pa ra as comendas e 
outros l uga res q ue pertencessem à m i l íc ia , 
onde  deveri a m  saber  q u a is as obrigações 
q ue  com pet ia m  ao comendador  e aos fre
g ueses relativamente às ig rejas, bem como 
era ofic iado o cu lto pelos c lérigos responsá
veis 1 209 . 

João II ( 1 478) e tiveram como objectivo ava l i a r  a situação 
das m i l íc ias .  Cfr. BARBOSA, Isabel M a ria  Lago -
" Reg imentos de visitações da Ordem de Sant iago . . .  " , 
pp. 1 60- 1 62. 

1208 LA. N/T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 
maço 1 3, doc. 1 ,  fls. 1 v-2v. 

1209 LA. N/T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 
maço 1 3, doc. 1 ,  fls. 3-4, a rtigos 1 2" a 1 72, dos qua is trans
crevo o 1 32: Item. Nas igrejas das commendas a maneira 
que se segue primeiro saber a que o commendador he 

obrigado assim de corregimento da igreja como dos 
ornamentos como da cura que ha de ministrar ho offieio 

divino e a cura das almas dos freguezes e depois de 

sabido tudo segundo a renda for e aos freguezes for 

necessario assy lhe ordenarees a cura das missas que 
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o admin istrador acrescentava a inda  q ue 
devia m  reg ista r n u m  l ivro todo o p rocesso 
da visitação, i nc l u i ndo as decisões tomadas, 
pa ra q ue  mais tarde fosse possíve l verifica r 
se haviam sido cumpridas, e q ue, apesa r do 
seu objectivo serem as ig rejas, não deviam 
ig nora r  o tem pora l ,  caso  e ntendessem 
necessá rio.  

O reg imento acabava por  determ i n a r  as 
pessoas e os a n i ma is  q ue devia m  acompa
n h a r  os vis itadores, bem como o m a nti 
mento ( a l i m entação ) e a l oj a m e nto a q ue  
t i nham d i re ito,  de  acordo com os l oca is 
onde ficassem 1 2 10 . 

Ass im, e na  seq uência da entrega desta 
ta refa aos v is itadores da Ordem de Cristo, 
não só D .  M a n ue l ,  como a d m i n istrador  da 
m i l íc ia ,  como ta m bé m  D .  J oão  I I ,  como 

pello povoo h a  de dizer e depois o s  ornamentos e COrre

gimento da igreja cappela moor ou todo assi como o 

commendador tiver obrigaçao e o que se nisto houver de 
dispender terees maneira de apartar renda e pola em 
maos de pessoas que ha ajam de receber e despender 
nas couzas que ordenardes assi e polia maneira que 
neste regimento vai que se faça no que as igrejas de que 
eu tenho pertencee. 

1 2" LA.N .{T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

maço 1 3, doc. 1 ,  f ls . 5-5v, a rt igo 232: Item. Eu ordeno de 

vos levardes estas pessoas e em cavalgaduras, convém 
a saber, vos Anrique d'Almeida duas em cavalgaduras a 

fora vossa mulla e mais hua azemella e quatro homens 
de pe e o azemel e Nuno Gonçalves suas mulla e doos 

homeens de pe e para ellas e para vos averdes ho man

timento nesta maneira convem a saber quando estiver
des nos lugares de que eu tenho carrego vo lo mandarao 
meus almoxarifes a vossas pouzadas, convem a saber, 
pam cozido pera vossa gente e para vossas pessoas 
assim como he razao e assi vinha hua canada para cada 
pessoa cada dia dando para vossas pessoas o melhor 
que no lugar houver e de carne hum arratel e mais a 
cada hum cada dia e para vossas pessoas vos daram 
galinhas, convem a saber, a cada hum duas cada dia e 
ao dia do pescado aquelle mesmo arratel e meio a cada 
pessoa cada dia e para vossas pessoas alem do arratel e 

meio ordenado do pescado aquelle mesmo arratel digo 
pescado bom assim como he razao ou trinta reis cada 
dia por elle para cada hum e assim mesmo das fruitas 
que houverem nos lugares onde este verdes e para cada 
besta vos darem tres quartas de cevada cada dia e per 

esta mesma maneira mando aos commendadores que 

vos cada dia dem os dias que em suas commendas este
verdes. 
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monarca, i nformara m  as a utoridades e pes
soas i nte ressadas q ue  a m issão havia s ido 
entreg ue  a F r. H e n riq u e  de A lme ida  e a F r. 
N uno  Gonça lves, mandando q ue os respei
tassem, obedecessem e aj udassem em tudo 
o q ue fosse necessá r io pa ra o bom desem
penho desta ta refa 1 21 1 . 

N o e ntanto, é-nos com p l eta m ente 
im possíve l ava l i a r  q ua l terá s ido o resu ltado 
desta incu m bência,  pois, apesa r de os reg is
tos da v is itação terem s ido  e l aborados -
base a pa rti r  da q ua l  F r. Ped ro Álva res Seco 
e l abo ro u , em fi na i s  do séc. XVI ,  o códice 
sobre as i g rejas  da O rdem de Cristo nesse 
pe ríodo 1 21 2 -, pa rece terem-se pe rd ido .  Na 
verdade, e até à data , só con h ecem os u m  
peq ueno frag mento, q ue  nos d á  notíc ia d a  
p resença de  F r. H e n r i q u e  de  A lme ida  e F r. 
N uno  Gonça lves na ig reja de Santa Maria  do 
Zêzere, no prime i ro mês de 1 489 . Este loca l 
de cu lto q ue  faz ia  pa rte da  com e n d a  da  
Card iga ti nha  por  comendador Fr. He itor de 
Sousa ,  a q uem com peti a  nomear  ca pe l ão  
q ue desse os sacra mentos aos  freg ueses e 
d issesse m issa de q u i nze em q u i nze d ias .  A 
man utenção do corpo e da ous ia da ig reja ,  
bem como os ornamentos e demais  a lfa ias 
de  cu lto, pa ra a l é m  de outras m issas q u e  
entendessem, constitu ía m  uma responsabi-

"" Carta rég ia  de 2 de Novembro de 1 488 d i rig ida 
aos j u izes e j ust iças do re ino,  pa ra que  fossem dados 
mantimentos e pousadas; cartas de D.  Manue l  às d ign i 
dades e membros da  Ordem de  Cr isto, e aos j u izes e 
outros ofic ia is  das terras do Mestrado de Cr isto, data
das de 5 e 6 de Novembro ( I .A. N Jr.T., Ordem de Cristo/ 
Convento de Tomar, maço 1 3, doc. 1 ,  fó l ios não nume
rados) .  

"" I .A .N .(T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 
Livro 1 1  ( Livro das Ig rejas pad roados e d i reitos eclesiás
ticos da Ordem de Cristo) .  Refi ram-se, a t itu lo  de exem
p lo ,  as anotações feitas pa ra as  i g rejas de I d anha-a
Ve l ha  (f ls. 1 02-1 02v), Sa lvaterra (f I .  1 03v), Caste lo  Branco 
(fls. 1 1 2v- 1 1 3) ,  Esca los de Cima (f I .  1 25) ,  Caste lo  Novo (fI . 
1 34) e A lpedri n ha  (f I . 1 36v) . No enta nto, a i nfo rmação 
reg istada l i m ita-se, sobretudo, aos d i reitos eclesiásticos 
da  O rdem nessas loca l i d ades, bem como aos acordos 
que nesse sentido foram feitos com as autoridades ecle
siásticas locais. 

l idade q ue o comendador  d iv id ia com os fre
gueses 1 21 3 . 

Será que podemos i nterpreta r as doações 
feitas por D. Manuel  às ig rejas da Ordem de 
Cristo 1 21 4, como uma consequência desta visi
tação? M u ito p rovave l mente s i m .  Pe lo 
menos, não só a ma ioria das ofertas são efec
tuadas nos anos seg u i ntes aos da visitação, 
entre 1 492 e 1 494, como também os templos 
a q ue se desti n ava m seg uem a mesma 
ordem seq uencia l  da determi nada pelo regi
mento de vis itação de 1 488: convento de 
Tomar, Santa Maria do O l iva l ,  Santa Maria do 
Caste lo, S. João, Pias, O la l has (todas na área 
tomarense),  Dornes, Soure, Pombal ,  Castelo 
B ranco, Idanha-a-Ve lha, N isa e Ares 121 5 . 

Desta fo rma, e a ter por  refe rênc ia  os 
a rtigos a rro lados na  fonte, vesti mentas 1 2 1 6, 
capas, capelos, mantos, coxi ns, repostei ros, 
cort i nas, fronta is ,  toa l has,  a ras sag radas, 
retábu los  1 21 7, i m agens 12 1 8, tu ríbu los, cá l ices, 

1 213 Pub l .  por DIAS, João José Alves - Paio de Pele. A 
vila e a região . . . , pp. 7 1 -72. 

"" Veja-se o a rt igo de FERRO, Maria José Pimenta -
" As doações de D. Manuel ,  Duque de Beja, a a lgumas . . .  , 
pp .  1 53 - 172 .  Cfr. G U I MARÃES, J .  V ie i ra - A Ordem de 
Cristo, pp. 1 9 1 - 1 94. 

"" I .A.NJr.T., Gaveta VII, maço 1 8, doc. 1, a fls. 5, 7, 
8, 9, 1 0, 1 1 , 25, 30, 35, 45, 47, 60 e 65, respectivamente 
pa ra cada u m a  das  loca l idades menc ionadas .  ° docu
mento conti n ua  com as doações feitas nas i g rejas das 
i l has atlânticas (Made i ra, Porto Santo e Açores), a fI . 67 .  
Apesa r deste Livro em que som assentadas as vestimen
tas joyas e ornamentos que ho duque dom Manuel nosso 

senhor regedor e governador da hordem da cavalaria de 

Jhesu Christo enviou pera as igrejas da dicta hordem, se 
encontrar truncado, conti nuamos a pensar que o raciocí
n io que e laboramos é vá l ido.  

"" Segundo Fr. Joaquim de Santa Rosa VITERBO, as 
vest imentas eram o conjunto de peças que um sacerdote 
vestia quando celebrava: am ito, a lva, cíngu lo ,  man ipu lo, 
esto la  e p laneta ( Elucidário das palavras . . .  p. 268) .  

"" Estes retábu l os desti navam-se ao convento de 
Tomar, eram quatro, e só três estão identificados: huum 
da nacença de Nosso Senhor quando os tres reis magos 
veerom adorar, o outro quando ho anjo veo visitar Nossa 
Senhora e outro de Nossa Senhora que estaa dando de 
mamar a seu filho ( I .A.N ./T.T., Gaveta VII, maço 1 8, doc. 1 ,  
f I .  6 ) .  Estas obras de a rte foram entregues a Fr. Bartolo
meu,  sacristão do convento. 

"" Estas imagens, as ún icas desta l ista, desti navam
se à i g reja de Sa nta Ma ria do Caste lo ,  Toma r, eram de 
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bac ias de mãos, bucetas, gom is,  cast iça is, 
ga l h etas, ca l d e i ras de ág u a  benta, l ivros 
(estes e m  m u ito menor  n ú mero) ,  etc . ,  fica
mos conscientes de q ue havia uma  preocu
pação bastante g rande em prover as ig rejas 
de  todos os objectos n ecessár ios à p rát ica 
do cu lto re l ig ioso. E ,  de forma m u ito pa rt icu
l a r, com o conj u nto de pa ramentos necessá
rios ao sacerdote pa ra a celebração dos ofí
c ios d iv i nos, a q ue  se j u ntava todo u m  
conj u nto d e  a lfa ias d e  cu lto i nd ispensáveis 
pa ra o ceri mon i a l  a e les associado (cá l ices, 
patenas, bac ia de  mãos, ga l h etas, bucetas 
pa ra h óstias ,  cast iça is, ca l de i ras de  ág u a  
benta, etc . ) .  

Por o utro l ado, é pe rfe ita m ente c l a ra a 
i ntenção de g ua rnecer o convento com u m  
conj u nto d e  bens  necessá r ios a fu nções 
específicas da sua posição de sede conven
t u a l ,  o n d e, n atu ra l m ente, se rea l i za r i a m  
determ i nadas  cer i m o n i as . A o  mesmo 
tem po, o conj u nto de  peças de p rata q ue  
ta m bé m  l h e  ser i a m  entreg ues, confi rma a 
posição de destaq ue  q ue ocu pava . 

Ass im, e como a fonte i nd ica , refi ram-se, 
a t ít u l o  de exem p l o : Item. Quatro coxins, 
dous de brocado cramesym e dous de çatim 

azul raso. Item. Seis coxins de veludo cra

mesym. Item. Dous coxins de veludo negro. 
Item. Mais dous coxins de brocado. Item. 
Vinte sete cordooes de vistimentas ben
tas 12 19 . 

Qua nto às peças de p rata , e ntreg ues a 
Lu ís de Góis ,  e las  eram as seg u i ntes: Item. 

pedra pintadas d'ouro e d'azul huua de Santa Maria e 
outra de Sam Bras ( I .A. N.(T.T., Gaveta VII, maço 1 8, doc. 
1, f I .  7) . 

' 219 I .A. N .fT.T., Gaveta VII, maço 1 8, doc.  1 ,  f ls . 5-5v. 
Não podemos deixar de pensa r que este t ipo de assen
tos, se necessários a determinadas cerimón ias re l ig iosas 
festivas, tam bém o eram para outras de ca rácter l a ico. 
Refer imo-nos ao ritua l  do lançamento do hábito, às reu
n iões do capítu lo  geral ,  etc. Neste sentido, veja-se MON
TEIRO,  Antón io  José Xavier - Formulario d e  orações e 
cerimónias para se armarem cavaleiros e se lançarem 
hábitos das Ordens e Milícias de Nosso Senhor Jesus 
Christo, S. Tiago de Espada, S. Bento de Avis e S. João de 
Malta, Porto, Offic ina de João Agathon, 1 798 (edição em 
fac-s imi le  por Sol I nvictus, 1 987) .  
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Huum calez de prata todo dourado com sua 

patena dourada que pesou quatro marcos 

menos meio real. Item. Dous castiçaes dou

rados que pesarom quatorze marcos menos 

tres reaes e meo. Item. Huum agomil dou

rado em partes que tem tres marcos cin

quao ou tres reaes. Item. Hum bacio de 

maaos dourado que pessou quatro marcos e 

quatro reaes. Item. Duas galhetas grandes e 

duas pequenas que pesam todas cinquo 

marcos tres e dous reaes e meio. Item. Huua 

boceta d'osteas que tem huum marco e cin

quo onças e quatro reaes e meio 1220 . 
Dentro desta l i n ha ,  h á  n ova m ente q u e  

retomar  o s  pr i ncípios enu nciados pe lo  reg i
m e nto de  vis itação de  1 488, uma vez q u e  
estes n ão de ixaram de esta r p resentes 
q uando ,  no  i n íc io  do  séc u l o  XVI ,  entre os 
anos de 1 507 e 1 5 1 0 '221 , F r. D iogo do Rego, 
bacha re l em le i s, dese m b a rgador  da  Casa 
da S u p l icação, conj u nta m e nte com F r. D . 
João Perei ra , fida lgo da casa rég ia ,  comen
dador  de  Caséve l ,  vis itadores do mestrado 
de  Cr isto, fo ra m  i n speccio n a r  os l oca is  de  
cu lto da  Ordem . 

N a  verdade ,  a p reocu pação  de saber  
q ua l era o estado de conservação da ig rejas, 
se estavam bem ornamentadas e possu íam 
as a lfa ias  de  cu lto necessá r ias,  bem como 
q ua i s  eram as  obr igações do comendador, 

'220 I .A .N .fT.T., Gaveta VII, maço 1 8, doc. 1 ,  f ls .  6-6v. 
Lu ís de Góis era recebedor do tesou ro e Pedro Afonso, a 
q uem foi entregue o tu ríbu lo, era contador do mestrado 
em Tomar  ( Item. Mandou o dicto Senhor lavrar huum tri
bullo de prata que pesou oito marcos e meio e meia 
onça) . 

1 22' Esta visitação não se l im itou às igrejas da Ordem 
de C risto, mas também foi efectuada às comendas da 
m i l íc ia .  No entanto, as pr imeiras foram reu n idas num só 
l ivro ( I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Con vento de Tomar, 
Livro 1 32 .  Pub l .  da fonte e estudo de DIAS, Ped ro -

Visitações da Ordem de Cristo de 1507 a 1510 . . . , 1 979, 
pp .  1 - 1 92 ) .  E ntre os a nos de 1 492 e 1 495,  F r. Pedro de 
Sousa,  f ida lgo, cava le i ro e comendador  de I danha-a
Nova da  O rdem de Cr isto, conju ntamente com Antão 
Vaz, escudeiro e tabe l ião geral nas terras do mestrado de 
C risto, terão visitado a l g u mas loca l i dades da m i l íc ia .  
Desta missão chegaram até nós notícias relativas a Ega e 
a Caste l o  B ranco (Cfr. CASTELO BRANCO, Manue l  da  
Si lva - "Visitações da Ordem de Cristo até . . .  " ,  a p. 41 3) .  
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dos freg ueses e dos ca pe l ães, fo ra m a l g u 
mas das p ri m ícias presentes na  acção des
tes visitadores. 

Neste sentido, j u lgamos conven iente s in
tet iza r a i nfo rmação consta nte das vis ita
ções, q u e  a presenta mos no  seg u i nte q ua
d ro : 

Data 

1 4  Outubro 
1 507 "" 

25 Outu bro 
1 507 '22' 

Quadro nº 24 - Visitações às igrejas da Ordem de Cristo f1507- 1510J 1222 

Localidade 1223 

Reigada 
(concel ho  de F iguei ra 
de Castelo  Rodrigo, 
d istrito da  Gua rda )  

Long roiva 
(conce l ho  da Meda, 
d istrito da Gua rda )  

Comendador 

D. Fernando Couti nho, 
ma recha l ,  cava le i ro da Ordem 
de Cr isto 
(estava ausente) 

Obr igações "25 :  à fábrica da 
I g reja (ous ia  e corpo ) , . a  põr 
ornamentos 

D.  F r. Ga rcia de Melo ,  fida lgo 
da casa  rég ia ,  conse lhe i ro 
rég io ,  cava le i ro da Ordem de 
Cristo 
(estava ausente) 

Obr igações: à fábrica e 
manutenção da ous ia ;  a pôr 
ornamentos, l ivros e demais 
objectos 

Igrejas 

Igreja de Nossa Senhora do 
Pereiro 
Capelas '22' de S. Vicente e S. 
Sebastião ( na  Re igada) ;  S. Gião e S. 
Sebastião (em Cinco Vi las) ;  e St. 
António (em Fontanares) 
Vigário :  F r. B rás "", professo da 
O rdem de Cristo, apresentado pe lo 
governador da m i l íc ia e confi rmado 
pe lo vigár io de Tomar  
Mant imento: pri m íc ias do pão  e 
v inho ,  mais o 1 /3 do d íz imo do vi nho  
e 1 /2 do  d íz imo das m i uças, ma is  o 
pé do a ltar  
O brigações: adm in istra r os 
sacramentos aos fregueses, d izer 
m issa aos domi ngos, festas de 
Nosso Senhor, Nossa Senho ra e 
Apósto los e q uatro d ias na semana 
Obrigações dos freg ueses: à 
ornamentação dos a lta res de fora 
( por  sua devoção) 

Igreja de Nossa Senhora de 
Santa Maria do Torrão 
Capelão :  Álvaro Anes, c lér igo com 
carta de cu ra do bispo de Lamego 
Mant imento: sa lá rio pago pelo 
comendador 
O brigações: adm in istra r os 
sacramentos aos freg ueses, d izer 
m issa aos domi ngos e festas e três 
d ias na semana 

"" Como já refer imos, esta i nformação d iz  respeito ao Livro 1 32 do cartório da  Ordem de Cristo e fo i  pub l icada por 
Pedro DIAS no seu estudo Visitações da Ordem de Cristo de 1507 a 1510 . . . , 1 979, pp. 1 - 1 92 .  Assim, l im itámo-nos a ano
tar a lguns dados que, a títu lo de exemplo, entendemos ser i l ustrativos de a lgumas das situações descritas pela fonte. A 
data ind icada diz respeito ao dia em que os visitadores - u m  deles, ou ambos -, acompanhados pelos escrivães da visi
tação - u m  deles, ou  ambos - chegaram a essa loca l idade. Ao mesmo tempo, sempre que nos foi possível comple
mentar a i nformação, fizemo-lo, ind icando a respectiva fonte. 

"" A maior parte destas loca l i dades eram comendas da Ordem de Cristo. 
"" Esta visitação foi entregue e pub l icada por Fr. Francisco, capelão rég io, notário apostó l ico, escrivão da visitação, 

a Henr ique Seixas, procurador do comendador, a 24 de Outubro de 1 507. 
"25 O visitador foi i nformado que o comendador mandara fazer um retábu lo  para o a lta r, pelo que a í  se encontra

vam diversos oficiais a fazer a d ita obra. E soube do bom zelia e desejo que o dicto comendador teem aa dicta egreja 
(D IAS, Pedro - Visitações da Ordem de Cristo de 1507 a 1510 . . . , p. 8) .  

"" Capelas anexas à Ig reja de Nossa Senhora do Pereiro da Reigada. 
"" Do qual viga iro foy tirada inquiriçom de seu viver e serviço da dicta egreja e foy achado que vive bem e hones

tamente e he mui diligente no serviço da egreja e na aministraçom dos sacramentos ( D IAS, Pedro - Visitações da 

Ordem de Cristo de 1507 a 1510 . . .  , p. 5 ) .  
"" Nesta data,  chegaram à d ita v i l a  ambos os visitadores, acompanhados pelos dois escrivães da visitação, Fr .  

Francisco e Rodr igo R ibeiro. V iram também a visitação que nesse ano lhe  havia feito o b ispo e mandaram que cum
prissem com tudo o que fora determinado (DIAS, Pedro - Visitações da Ordem de Cristo de 1507 a 1510 . . .  , pp. 1 1 - 1 2 ) .  
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Data Localidade 

28 Outu bro Meda 
1 507 "" (conce lho  de Meda, 

d istrito da Gua rda )  

2 Novembro M uxagata 
1 507 (conce lho  de Vi la  

Nova de Foz Cõa,  
d istrito da Gua rda )  

13  Novembro Castel o  Branco"" 
1 507 (conce l ho  de 

Mogadou ro, d istrito 
de Bragança)  

Comendador 

D. F r. Ga rc ia de Me lo 
(o  mesmo de Longroiva e 
M uxagata ) 

Obr igações: à fábrica e 
man utenção da ous ia ;  a põr 
ornamentos, l ivros e demais 
objectos necessár ios ao cu lto 

D. F r. Ga rc ia Afonso de Me lo  
(o mesmo de Long roiva e 
Meda)  
(estava ausente) 

Obr igações: à fábrica e 
manutenção da ous ia ;  
a põr ornamentos, l ivros e 
demais objectos necessár ios 
ao cu lto 1230 

Fr. Duarte de Sousa, cava le i ro 
da Ordem de Cristo, fida lgo  da 
casa rég ia 
(estava presente) 

Obr igações: à fábrica e 
manutenção da ous ia ;  a põr 
ornamentos cera e i ncenso 

Igrejas 

Obrigações dos fregueses: à fábrica e 
man utenção do corpo da ig reja e da 
á rea exter ior à ous ia ;  à 
ornamentação dos a lta res de fora 

Igreja de S. Bento 
Capelão :  Fernão de Morais ,  c lér igo 
com carta de cu ra do bispo de 
Lamego 
Mant imento: sa lá rio  pago pe lo 
comendador 
Obr igações: adm in istra r os 
sacramentos aos freg ueses, d izer 
m issa aos domingos e festas e três 
d ias na semana 
Obr igações dos fregueses "" : à 
fábrica e manutenção do corpo da 
ig reja e da á rea exter ior  à ous ia ;  à 
ornamentação dos a lta res de fo ra 

Igreja de Santa Maria Madalena 
Capelão :  Lu ís Eanes, c lér igo com 
carta de cura do bispo de Lamego 
Mant imento: sa lá rio  pago pelo 
comendador 
Obrigações: adm in istra r os 
sacramentos aos freg ueses, d izer  
m issa aos domi ngos e festas e três 
d ias  na  sema na .  
Obr igações dos fregueses: à fábrica e 
manutenção do corpo da i g reja e da 
á rea exter ior  à ous ia ;  à 
ornamentação dos a lta res de fora 

Igreja de Nossa Senhora de 
Santa Maria (dentro de m u ros) 
Capelas de "" S. Sebastião de 
Valverde, S. Bento de Meirinhos 
Ermidas de Santa Maria de Mércoles, 
Santo André, S. Bartolomeu, S. Gião, 
S. Martinho, S. Sebastião, S. 
Lourenço, S. Pedro da Salgueira 
Vigár io :  F r. Pedro Fernandes, fre i re 
da Ordem de Cristo, apresentado 
pe la Ordem e confi rmado pelo 
a rcebispo da Gua rda 
M antimento: sa lá rio  pago pela 
O rdem de Cristo e ma is  o pé do a lta r 
Obr igações: adm in istra r os 
sacramentos aos freg ueses, d izer 
m issa aos domingos e festas e dois 

"" Os visitadores mandaram aos fregueses da ig reja que fizessem huum tavoleiro aa pia de baptizar e asi faram 

fazer degraaos aa porta principa Ibem feitos de pedraria lavrada e poyaaes de pedra de huum cabo e do outro da egreja 

que cheguem desde as portas travessas atee aos altares que estam fora da oussia leixando servintia aos dictos altares 
(D IAS, Pedro - Visitações da Ordem de Cristo de 1507 a 1510 . . .  , pp. 1 9·20) .  

m ,  Que o comendador  p rovidenc iasse ma is  a l guma  prata e mandasse fazer u m  bom cá l i ce, que  pesasse pe lo 
menos um marco e meio, uma vez que o que a í  se encontrava era mu ito pequeno e f ino (D IAS, Pedro - Visitações da 

Ordem de Cristo de 1507 a 1510 . . .  , p. 23) .  
"" Caste lo B ranco era ca beça da comenda do Mogadou ro .  Faz iam parte desta comenda as loca l i dades de 

Bemposta, Mogadou ro, Penasróias e S .  Marti nho do Peso. 
"" Capelas anexas à Ig reja de Nossa Senhora de Santa Maria  de Castelo  Branco. 
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I sabe l  L. Morgado de Sousa e S i lva 

Data Localidade 

19 Novembro Bem posta 
1 507 (conce l ho  de 

Mogadou ro, d istrito 
de Bragança)  

15 Novembro Mogadouro 
1 507 (conce l ho  de 

Mogadouro, d istrito 
de Bragança)  

16 Novembro Penasróias 
1 507 (conce l ho  de 

Mogadou ro, d istrito 
de Bragança)  

Comendador 

Fr. Dua rte de Sousa 
(o mesmo de Caste lo  Branco) 
(estava presente) 

Obr igações: à fábrica e 
manutenção da ous ia ;  a pôr os 
ornamentos necessários ao 
cu lto 1 234 

Fr. Duarte de Sousa 
(o  mesmo de Caste lo  Branco e 
da Bemposta ) 

Obrigações: à fábrica e 
manutenção da ous ia 

F r. Dua rte de Sousa 
(o  mesmo de Caste lo  B ranco, 
Bem posta e Mogadouro )  

Igrejas 

d ias na semana;  pôr capelães nas 
capelas anexas, a quem paga o 
sa lá rio para serem servidas da 
mesma forma 
Obrigações dos freg ueses: à 
manutenção do corpo da ig reja ;  à 
ornamentação dos a lta res de fora 

Igreja de S. Miguel "" 
Vigár io :  fre i re da Ordem de Cristo, 
ap resentado  pela Ordem e confi r-
mado pelo a rcebispo da Gua rda 

Igreja de S.  Pedro Apóstolo 
Capelão :  João Eanes, c lér igo de 
m issa, apresentado e confi rmado 
pe lo a rcebispo de Braga 
Obrigações: admin istra r os 
sacramentos aos fregueses, dizer 
m issa aos domingos, festas e d ias 
sa ntos, ma is  três d ias na semana 
Obrigações dos freg ueses: à fábrica e 
man utenção do corpo da ig reja 

Igreja de S. Mamede 
Prior :  F r. Ma rt im Afonso, fre i re 
sacerdote da Ordem de Cristo, 
ap resentado  pelo governador da 
O rdem e confi rmado pelo a rcebispo 
de Braga 
Obrigações: admin istra r os 
sacra mentos aos freg ueses, dizer 
m issa aos domingos, festas, dias 
sa ntos, d ia  do seu orago e três dias 
na  semana 
Ta mbém tem como obr igação :  à 
fábrica e manutenção da ousia 
Obrigações dos fregueses: à fáb rica e 
manutenção do corpo da ig reja ;  à 
ornamentação dos a lta res de fora e 
demais ornamentos necessários ao 
cu lto 

Igreja de S. João Baptista 
Prior :  F r. Mart im Afonso (pr ior  da 
ig reja do Mogadouro)  
Cape lão :  Antón io  Pa iva,  c lér igo 
n omeado pelo pr ior com ca rta de 
cu ra do a rcebispo de Braga 
Manti mento: sa lá r io pago pelo pr ior 
Obrigações: adm in istra r os 
sacramentos aos freg ueses, d izer 
m issa aos domi ngos, à seg u nda  fei ra 
e no d ia  do seu o rago, bem como 
nos d ias dos o ragos das ermidas que 
l h es estão anexas 

1233 A situação é exactamente igual à da ig reja de Santa Maria .  O vigário tem o mesmo mant imento e as mesmas 
obr igações bem como os fregueses. As ofertas das ermidas são divididas pelos dois vigár ios ( I .A .N /T.T. Ordem de 
Cristo/Convento de Tomar, Livro 305, f ls. 27-29) .  

" "  Mandaram mais ao dicto comendador que ponha n a  dicta egreja dous panos neflros com suas cruzes brancas 
pera a Coreesma huum pera cobrir as imagens do altar e outro pera que sirva de frontal ( DIAS, Pedro - Visitações da 

Ordem de Cristo de 1507 a 1510 . . .  , p. 3 1 ) .  
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Data 

20 
Movembro 
1 507 

3 Jane i ro 
1 508 

12 Feverei ro 
1 508 

26 Feverei ro 
1 508 

Localidade 

S.  M a rt inho de Peso 
(termo da v i l a  de 
Penasróias) 

Jejua  1235 
(conce l ho  de Seia,  
d istrito da Gua rda )  

P inhe i ro de Ázere 
(conce l ho  de St' 
Comba Dão, d istrito 
de Viseu )  

Ega  
(conce lho  de 
Condeixa-a-Nova, 
d istrito de Coim bra )  

Comendador 

Fr. Dua rte de Sousa 
(o  mesmo de Caste lo  Branco, 
Bem posta, Mogadou ro e 
Penasróias) 

Obr igações: à fáb rica e 
manutenção da ous ia ;  a põr os 
ornamentos necessários ao 
cu lto 

F r. D .  Diogo de Sousa, 
cava le i ro da Ordem de Cr isto, 
a lca ide-mor e comendador de 
Tomar, comendador de St' 
Ova ia .  

Obrigações: à fábrica e 
manutenção da ous ia ;  a põr os 
ornamentos necessá rios ao  
cu lto 

F r. Gomes Ferre i ra, cava le i ro 
da Ordem de Cristo 
(estava p resente) 

Obrigações: à fábrica e 
manutenção da ous ia ;  a põr os 
ornamentos necessários ao 
cu lto 

D.  F r. Fernando de Sousa, 
cava le i ro da Ordem de Cristo, 
comendador-mor 
(estava presente) 

Obr igações: à fábrica e 
man utenção da ous ia ;  a pôr os 
ornamentos necessá rios ao 
cu lto 1 237 

"" Pertencia à comenda de Santa Ova ia .  

A Ordem de Cristo (1417-1521) 

Igrejas 

Igreja de S. Martinho 
Vigár io :  Fr. Eanes de Morais ,  freire da 
O rdem de Cristo, apresentado  pe lo 
comendador e confi rmado pelo 
a rcebispo de Braga 
Obrigações: admin istra r os 
sacramentos aos freg ueses, dizer 
m issa aos domingos, festas e três 
d ias na semana 
Obrigações dos fregueses: à fábrica e 
man utenção do corpo da ig reja 

Igreja de S. Salvador "36 

Cape lão :  João Fernandes, c lér igo 
com carta de cura do bispo da 
Gua rda,  apresentado pe lo 
comendador 
M antimento: sa l á rio pago pelo 
comendador 
Obrigações: admin istra r os 
sacramentos aos fregueses, d izer  
m issa aos domi ngos, as três m issas 
do  Nata l ,  bem como a qu i nta e sexta 
feira de Páscoa 
Obrigações dos fregueses: à fábrica e 
manutenção do corpo da ig reja, a 
ornamenta r os a ltares de fora 

Igreja de S. Miguel 
Capelão :  Cr istóvão Afonso, c lér igo 
com carta de cura do bispo de Viseu, 
ap resentado pe lo comendador 
M antimento: sa l á rio pago pe lo 
comendador 
Obrigações: admi n istra r os 
sacramentos aos fregueses, dizer 
m issa aos domingos, festas e dois 
d ias na semana 
Obr igações dos fregueses: à fábrica e 
man utenção do corpo da ig reja; à 
ornamentação dos a lta res 

Igreja de Nossa Senhora da 
Graça 
Capelão :  Afonso Rodr igues, c lér igo 
ap resentado pelo comendador, com 
carta de cura do bispo de Coimbra 
Obr igações: admin istra r os 
sacramentos aos fregueses, dizer 
m issa aos domi ngos, festas e cinco 
dias na semana .  
Obr igações dos fregueses: à fábrica e 
man utenção do corpo da ig reja; à 
ornamentação dos a lta res 

"36 E por quanto acharom a dicta egreja bem servida no spritual e igualmente provida do necessario (D IAS, Pedro 
Visitações da Ordem de Cristo de 1507 a 1510 . . .  , p. 48) . 

"" Ega era comenda-mor da Ordem de Cristo. Os visitadores mandaram a D.  Fr. Fernando de Sousa que pusesse 
na ig reja de Nossa Senhora da G raça, uns corporais bentos da Ho landa, um par de castiçais da F landres, uma bacia para 
ofertas, dois panos negros com cruzes pa ra a Qua resma, um Livro para m in istrar os sacramentos e uma sobrepel iz  de 
l inho nova ( DIAS, Pedro - Visitações da Ordem de Cristo de 1507 a 1510 . . .  , p. 57) .  
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Isabel  L. Morgado de Sousa e S i lva 

Data Localidade 

3 Ma rço 1 508 Soure 
(concel ho  de Soure. 
d istrito Co imbra) 

3 Abri l  1 508 Puços 
(Conce lho  de 
Alva iázere. d i strito 
de Lei r ia )  

Comendador 

É da  Mesa Mestra l 1 239 

Fr. Ped ro Ferreira. cava le i ro da 
Ordem de Cristo 
(estava ausente) 1 2" 

Obrigações: à fáb rica e 
manutenção da ous ia ;  a pôr os 
ornamentos necessá rios ao 
cu lto 

Obr igações: à fábrica e 
manutenção da ous ia ;  a pôr os 
ornamentos necessários ao 
cu lto 

Igrejas 

Igreja de Nossa Senhora 
Igreja de Santiago 1 239 

Vigár io 1 240 

Igreja de St. Estêvão 
Capelão :  R u i  Pi res. c lér igo com ca rta 
de cu ra do bispo de Coim bra. 
ap resentado  pe lo comendador 
M antimento: sa l á rio pago pelo 
comendador 
Obrigações: adm in istra r os 
sacramentos aos fregueses. dizer 
m issa aos domingos e festas 
Obrigações dos fregueses: à fábrica e 
manutenção do corpo da ig reja .  a 
ornamenta r os a lta res 

Igreja de Nossa Senhora de 
Maçãs de Caminho 1 2" 

Capelão 1 2" 

M antimento: sa l á rio pago pe lo 
comendador 
Obrigações: admin istra r os 
sacramentos aos fregueses. d izer  
m issa aos domingos de qu i nze em 
qu i nze d ias e festas pr inc ipa is  de 
N ossa Senhora .  bem como três 
m issas pelo Nata l 
Obrigações do conce lho  e fregueses: 
à fábrica e man utenção do  corpo da 
ig reja 

1239 O Mestre era responsável pela fábrica e pelos ornamentos de ambas. que à data da visitação estavam providas 
de tudo o que lhes era necessário. Os visitadores informaram Vasco Bote lho. a l moxarife do mestrado em Soure. que 
era necessária uma imagem de Nossa Senhora para pôr no a ltar da ig reja de Santa Maria. porque a que lá  se encon
trava estava mu ito velha  ( DIAS. Pedro - Visitações da Ordem de Cristo de 1507 a 1510 . . . • p. 63). 

1 239 Foi D. Manue l  que mandou constru i r  e pagou as respectivas despesas desta nova igreja .  F ina l izada a sua cons
trução. D. Manue l  ped i u  ao Papa que a institu ísse em ig reja paroqu ia l  - até esta data a igreja paroqu ia l  e ra a de Santa 
Maria.  que estava no castelo  -. o que aconteceu pela bu l a  Apostolicae sedis circunspecta. de 1 de Fevereiro de 1 490 
( I .A .N.!T.T.. Ordem de Cristo/Convento de Tomar; Livro 1 1 .  fls. 74-75; B .N .L. .  Fundo Geral. Cód. 736. f ls. 243-244 e Cód. 
739. fls. 58-59) .  

1 2" A 27 de J u l ho de 1 506. D. Manue l  entendeu entrega r  se is  m i l  reais anua is  ( a  pagar  das  rendas do a lmoxarifado 
do mestrado de Cristo em Soure)  para pagar  a quatro raçoei ros que  ajudassem o vigár io no ofíc io da cu ra da vi l a .  
Entregava também do i s  m i l  rea is anua is pa ra que o vigár io providenciasse com o que fazia falta na igreja .  Ped i u  ao 
a lmoxarife que mandasse fazer u m  sacrá rio até três m i l  reais. que  posto depo is  na igreja .  devia ter permanentemente 
junto de le uma l âmpada acesa ( lAN ./T.T . •  Ordem de Cristo/Convento de Tomar; Livro 1 1 .  fls. 75-76; B .N .L. .  Fundo Geral. 
Cód. 739. fls. 59-60) .  

1 2" Ao tempo desta visitaçom o dicto comendador era absente como dito he e se dizia ser na India (Publ .  por DIAS. 
Pedro - Visitações da Ordem de Cristo de 1507 a 1510 . . . • p. 69); Álvaro Pi res encontrava-se a res id i r  na comenda e era 
procurador e feitor do d ito comendador. 

1 2" Esta terra pertence à comenda de Puços. O visitador e o escrivão da visitação chegaram a essa loca l i dade no d ia  
4 de Abri l .  

1 2" O nome do capelão não é mencionado. Competia ao conce lho e fregueses da ig reja nomeá-lo. e ao comenda
dor pagar o seu sa lár io .  
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A Ordem de Cr isto ( 1 4 1 7- 1 52 1 )  

Data Local idade Comendador Igrejas 

6 J u l h o  1 508 Ig reja da Nossa F r. Ga rcia Mon iz, cava le i ro da Igreja de Nossa Senhora da 
1244 Senhora da Ordem de Cristo, fida lgo da Conceição "" 

Conceição casa rég ia  Vigár io :  F r. Francisco Rebelo, 
(D istrito de Lisboa) p rofesso da Ordem de Cristo "" 

9 Ma rço 1 508 G ra nja das Ermida de S. Tomé 
Alencarças 
(Conce lho  de Soure, 
d istrito de Co imbra) 

15 Março Pombal "" F r. Antón io  d 'Avivar, cava le i ro Igreja de S. Martinho 
1 508 (d istrito de Co imbra) da Ordem de Cr isto Cape lão :  apresentado pelo 

É da Mesa Mestra l governador da Ordem "" 
Obrigações da Ordem: 
à fábrica e manutenção da Igreja de S.  Pedro 
ous ia e corpo da i g reja ;  a põr Cape lão :  apresentado pelo 
os ornamentos necessá rios ao governador da Ordem 
cu lto 

Igreja de Santa Maria 
Capelão :  apresentado pe lo 
governador da Ordem 
Obrigações: d izer m issa todos os 
d ias  

Ermida de Santiago 
Ermida de S. Bartolomeu 
Obr igações: d izer m issa aos sábados 

" .. A 12 de Março e a 15 de Ju l ho  foram visitadas a G ranja de Alperiate (no conce lho de Vi la  Franca de Xira! .  de que 
era comendador F r. D. Nuno Emanue l  e a G ranja do U l meiro (no conce lho  de Soure) ,  de que era comendador F r. Diogo 
Delgado (Publ .  por DIAS, Pedro - Visitações da Ordem de Cristo de 1507 a 1510 . . .  , pp. 85-87 e pp. 1 27-1 29, respectiva
mente) .  Como não há qua lquer  referência a locais de cu lto, decid imos não as considerar neste quadro. Entre estas duas 
loca l i dades, o fundo documental regista a visitação feita à viga i rar ia de Tomar, a 24 de Jane i ro de 1 5 1 0. O facto de já a 
termos referido quando do estudo desse vicariato, levou-nos a omit i - Ia deste quadro (Pub l .  por DIAS, Pedro - Visitações 
da Ordem de Cristo de 1507 a 1510 . . .  , pp. 89- 1 26) .  

"" O comendador  m ostrou ao  vis itado r  um reg imento ass inado pe lo mona rca,  sobre a forma, regra, modo e 
maneira que se deve teer e tem no regimento da dicta casa, asi acerqua do culto divino como todo o ai que aa dicta casa 
perteence (Pub l .  por D IAS, Pedro - Visitações da Ordem de Cristo de 1507 a 1510 . . . , p. 7 1 ) . 

"" Achou mais na dicta casa de Nossa Senhora por vigairo a huum frey Francisco Rebel/o com certos freires e 
moços do coro que servem na dicta casa nos divinos officios, e huum thesoureiro em cujo poder achou todol/os orna
mentos, ouro e prata e joyas, do que todo perante sy mandou fazer inventario (Pub l .  por DIAS, Pedro - Visitações da 

Ordem de Cristo de 1507 a 1510 . . .  , p. 7 1 ) . Situada na freguesia de Santa Mar ia Madalena,  foi cr iada por D. Manue l  na 
antiga s inagoga judaica que existia na cidade de Lisboa e doada à Ordem de Cristo. Como admin istrador da m i l íc ia, não 
só ordenou que a í  estivessem o ito capelães, u m  sacristão e três moços do coro, todos da Ordem de Cristo, como tam
bém a dotou sufficientemente assi pera se poderem sustentar como pera se poderem cumprir os encargos da dita igreja 

( I .A.N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 1 1 ,  fls. 35-35v) .  
"" A fonte refere, separadamente, os ornamentos que foram encontrados e vistos pelos visitadores nas igrejas de 

Pombal ,  bem como todos os outros que se encontravam no poder do vigár io de Tomar. Não acrescenta mais nenhuma 
i nformação. O tombo desta loca l idade faz exactamente a mesma anotação, acrescentando que tudo  o ma i s  se  encontra 
no processo de visitação destas ig rejas ( I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 308, fI. 23) .  

,,,,, A 3 de Setembro de 1 498, D .  Manue l ,  na sequência do pedido que l he  fo i feito por Rodr igo Eanes, c lér igo de 
m issa, morador em Pombal, que já cantava há ma is de dois anos na ig reja de S .  Mart inho,  confi rmou-o como capelão 
e mandou que lhe fosse entregue, anua lmente, dois moias de trigo, duas pipas de vinho, quatro a lque i res de azeite e 
duzentos rea is  de mantimento ( I .A.N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 1 1 ,  fls. 57 v-58; B .N .L. ,  Fundo Geral, 
Cód. 739, f I .  46v-47 ) .  Ainda, d u ra nte a sua admin istração, D. Manue l  mandou reformar esta igreja e mandou que hou
vesse ne la u m  v igár io  com se is  beneficiados. 
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I sabel  L. Morgado de Sousa e S i lva 

Data localidade Comendador 

15 Ma rço Red i nha  F r. Lopo Mendes de O l ivei ra 
1 508 "" (Conce lho  de (o mesmo de Castro Mar im)  

Pomba l ,  d istrito de (estava a usente) 
Co imbra) 

Obrigações: à fábrica e repa ro 
da ous ia ;  a põr os ornamentos 
necessár ios ao cu lto 

20 Setembro Ma rme le i ro F r. Jo rge Barreto, cava le i ro da  
1 508 (D istrito da Gua rda )  Ordem de Cr isto, f ida lgo da 

casa rég ia  
(estava ausente) 

1 1  Outubro Tou ro F r. Fernão da S i lva, cava l e i ro 
1 508 (Conce lho  do da Ordem de Cr isto, f ida lgo da 

Sabuga l ,  d ist rito da casa rég ia  
Gua rda )  (o  mesmo de A lpa lhão ,  

Alca i ns e Stª Mar ia  de 
Porta legre)  
Obr igações: à fáb rica e 
manutenção da ous ia ;  a põr os 
ornamentos necessár ios ao 
cu lto 

24 Novembro E lvas F r. Rui de Melo ,  cava le i ro da 
1 509 "" (D ist rito de O rdem de Cristo, fida lgo da 

Porta legre)  casa rég ia ,  a lca ide-mar da v i la  
de E lvas 
(estava ausente) 

Igrejas 

Igreja de Nossa Senhora da 
Redinha 
Capelão :  Lopo Dias, c lér igo com 
carta de cu ra do bispo de Co imbra, 
ap resentado  pe lo comendador 
Mant imento: sa lár io  pago pelo 
comendador 
Obr igações: adm in istra r os 
sacramentos aos fregueses, d izer  
m issa todos os d ias, reserva ndo um 
d i a  da semana para si 
Obrigações dos freg ueses: à fáb rica e 
manutenção do corpo da i g reja ,  a 
ornamenta r os a ltares 

Igreja de Nossa Senhora do 
Marmeleiro 1 250 

Capelão 

Igreja de Nossa Senhora do 
Touro 
Capelão :  D iogo Eanes, c lér igo com 
carta de cu ra do bispo da Gua rda,  
apresentado pe lo comendador 
Ma nt imento: sa lár io  pago pe lo 
comendador 
Obr igações: adm in istra r os 
sacramentos aos fregueses, dizer 
m issa todos os domi ngos e festas e 
ma is três d ias  na semana 
Obr igações dos fregueses: à 
manutenção do corpo da ig reja e 
s i n os; à ornamentação dos a lta res de 
fora 

Ermida de Santa Maria 
Madalena "52 

"" A fonte anota nos fó l ios segu intes aos da visitação da Redinha,  a chegada dos visitadores à Qu intã da Si lvã (no 
conce lho  de Satão, d istrito de Viseu) ,  que pertencia à c6menda do Marme le i ro, de que era  comendador F r. Jorge de 
Barreto, cava le iro da Ordem de Cristo, f ida lgo da casa rég ia .  Os visitadores chegaram a esse lugar no d ia 6 de Setembro 
de 1 508 e não encontraram qua lque r  loca l  de cu lto, nem ig reja, nem capela ,  nem ermida (Pub l .  por DIAS, Pedro 
Visitações da Ordem de Cristo de 1507 a 1510 . . . , pp. 1 45- 1 50) .  O mesmo aconteceu em Avelãs de Ambom (no d istrito 
da  G u a rda ) ,  loca l idade da O rdem de Cr isto, onde chegaram a 13 de  Setem bro de 1 508 ( Pub l .  por DIAS, Pedro -

Visitações da Ordem de Cristo de 1507 a 1510 . . . , pp. 1 5 1 - 1 53) .  
mo Achou como avia ora poucos dias que fora visitada pe/lo bacharel Pedr'Eanes meestre sco/la e viga iro geeral na 

see da Guaarda que presente estava (Pub l .  por D IAS, Pedro - Visitações da Ordem de Cristo de 1507 a 1510 . . .  , p. 1 56) .  
"" Antes de reg ista r os dados relativos a E lvas, a fonte anota a presença dos visitadores em três loca l idades: Quintã 

da Fre ir ia (no conce lho de Alenquer) ,  Mendo Marques (conce lho de Arra io los) e Castro Mar im (d istrito de Faro ) .  Mais 
uma vez, e porque não nos é dada nenhuma i nformação relativa ao espir itua l  da O rdem de Cristo, nesses lugares, não 
os consideramos no quadro (Publ .  por DIAS, Pedro - Visitações da Ordem de Cristo de 1507 a 1510 . . . , pp. 1 6 1 - 1 63, pp. 
1 63-1 65, pp. 1 67-1 74, respectivamente) .  

" "  Via primeiramente o dicto visitador huua hermmida q u e  a dieta comenda tem dentro na dieta vil/a n a  Rua da 
Porta do Templo e he da invoeaçom de Santa Maria Magdalena, a qual hermida a hordem nom teem obrigaçom alguua 
de servintia (Pub l .  por DIAS, Pedro - Visitações da Ordem de Cristo de 1507 a 1510 . . .  , p. 175 ) .  
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A Ordem de Cr isto (1417-1521) 

Data Localidade Comendador Igrejas 

19 Dezem bro Porta legre F r. Fernão da S i lva, cava le i ro Igreja de Santa Maria-a-Grande 
1 509 (d istrito e v i l a  de)  da Ordem de Cristo, f ida lgo da Vigár io e reitor: F r. Jo rge, professo 

casa rég i a  da  Ordem de Cristo, ap resentado 
(o  mesmo de Tou ro, Alpa l hão  pe lo governador da O rdem e 
e Alca i ns)  convento, confi rmado pelo bispo da 
(estava a usente) Gua rda 

Obr igações "" :  adm in istra r os 
Obr igações "": à fábrica e sacramentos aos freg ueses, i nc l u i ndo 
manutenção da ous ia ;  a põr os  os do  a rraba lde de S .  Francisco, d izer 
ornamentos necessários ao  as m issas das  festas pr inc ipa is do 
cu lto ano  

Obrigações dos  freg ueses: à fábr ica e 
manutenção do corpo da ig reja ;  à 
ornamentação dos a lta res 

1255 1 6  Casével F r. D .  Gastão Couti nho, Igreja de Santa Maria de Casével 
Fevere i ro (D istrito de cava le i ro da Ordem de Cr isto, Capelão :  apresentado pelo 
1 5 1 0  Santarém)  fida lgo da  casa rég ia  comendador 

(estava a usente) Obr igações: admin i strar os 
Obr igações: à fábrica e sacramentos aos fregueses, d izer 
manutenção do corpo e ousia;  m issa todos os d ias, reserva ndo um 
a põr os ornamentos dia da semana para si 
necessár ios ao cu lto J 

Apesar dos dados apresentados corres
ponderem a u m a  g ra nde  pa rte das ig rejas 
da Ordem de Cristo, e les não d izem respe ito, 
obviamente, a todas e las. No entanto, tentá
m os co l m ata r esta l i m itação, reco rrendo  a 
o utras refe rênc ias, q ue  n este mesmo sen
t ido, encontrámos d ispersas por  outros fun
dos documenta is referidos em nota de pé de 
pági na . 

Ass im,  e seg u i ndo a mesma l i n h a  de or i
entação, procedemos ao seu reg isto no q ua
d ro q ue se segue .  

""  Obrigação que reparte e cumpre conjuntamente com os raçoei ros (dois) ,  tendo em conta o pagamento dos  d iz i
mos feito por parte dos fregueses. O comendador tem d i reito a quatro pa rtes desse va lor  e os raçoei ros, cada um,  a 
uma parte, pagando as despesas da fábrica e ornamentos nesta mesma proporção. As ofertas também pertencem ao 
comendador e raçoei ros e são d ivididas de igua l  modo. 

"" Existem nesta ig reja dois raçoei ros, que são apresentados e confi rmados da mesma forma que o vigár io,  mas 
não pertencem à Ordem dé Cristo. Estes raçoei ros são obr igados a d izer m issa d iá ria ,  dois meses cada um,  já que o 
comendador é obrigado a põr ai u m  capelão que a d iga nos restantes o ito meses. 

"55 A 9 de Jane i ro de 1 5 1 0, os visitadores estiveram na comenda da Póvoa (Pub l .  por DIAS, Pedro - Visitações da 

Ordem de Cristo de 1507 a 1510 . . . , pp. 1 87-1 88) . 
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Isabel  L. Morgado de Sousa e S i lva 

Quadro nº 25 - Visitações às igrejas da Ordem de Cristo 

Data 

27 Setembro 
1 505 

3 Outubro 
1 505 

20 Outubro 
1 505 "" 

Localidade 

Alca i ns 1256 

(termo de Caste lo  
Branco) 

Proença 
(conce l ho  de Idanha-
a-Nova) 

S .  M igue l  de Acha 
(conce l ho  de Idanha-
a-Nova) 

Comendador 

Fr. Fernão da S i lva, cava le i ro 
da Ordem de Cristo, fida lgo 
rég io  
( estava ausente ) 

Obr igações: à manutenção da 
ous ia ;  a põr ornamentos 

F r. D .  Car los, 
cava le iro da Ordem de Cristo 
(estava ausente) 

Obr igações: à manutenção da 
ous ia 

F r. D .  Car los, 
cava le i ro da Ordem de Cristo 

Obr igações: à man utenção da 
ous ia 

Igrejas 

Igreja de Sant� Maria 
Capelão :  Pedro Alva res, c lér igo de 
m issa, apresentado pe lo comendador 
M antimento: sa lá r io pago pelo 
comendador 
Obrigações: admin istra r os 
sacramentos aos fregueses, d izer  
m issa d iá ria menos u m  d ia  na 
semana 
Obrigações dos fregueses: à 
manutenção do corpo da ig reja com 
tudo o que  lhe pertence; a da r  a cera 
e candeias para as m issas e ofícios 
d iv inos 

Igreja de Nossa Senhora 
Capelão :  Pedro Mart ins,  c lér igo com 
ca rta de cu ra do bispo da Gua rda,  
ap resentado pe lo comendador 
M antimento: sa lá rio pago pe lo 
comendador 
Obrigações: adm in istra r os 
sacramentos aos fregueses, d izer 
m issa d i á ria menos u m  d ia  na 
semana  
Obrigações dos fregueses: à 
manutenção do corpo da ig reja ; a 
põr os ornamentos necel'sá rios ao 
cu lto 

Igreja de S. Mipuel 
Capelão :  Jo rge Alva res, c lér igo com 
ca rta de cu ra do bispo da  Gua rda,  
ap resentado pelo comendador 
Mantimento: sa lá rio pago pe lo 
comendador e pe lo povo "'" 
Obrigações: adm in istra r os 
sacramentos aos fregueses, d izer 
m issa d iá ria menos u m  d ia  na 
semana 
Obr igações do conce lho :  à 
manutenção do corpo da ig reja ; a 
põr os ornamentos necessários ao 
cu lto 

" .. As informações relativas a Alcains, Proença, S .  Migue l  de Acha,  Pena Garcia e Idanha-a-Ve lha ,  forma reco l h idas 
num fragmento de visitação, com a segu inte cota arqu ivística: I .A.N .ff.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, maço 66, 
fls. 1 1 3- 1 29. 

"" Nesta data foi l ida e pub l icada esta visitação por F r. F rancisco, escrivão da  visitação, a Lu ís Rebelo, em repre
sentação do comendador de Proença a quem pertencia este l uga r  ! 1 .A.N .ff.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 
maço 66, nQ2, fI. 1 23 ) .  

"" O comendador  paga- l he  seiscentos rea is  e o pé do  a lta r, e o povo do mais que haa d'a ver de seu salairo 
( I .A.N .ff.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, maço 66, nQ2, fI . 1 23 ) .  
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Data 

1 1  Outubro 
1 505 

10 Outubro 
1 505 

13 Agosto 
1 505 1261 

Localidade 

Penagarc ia 
(conce l ho  de 
Idanha-a-Nova) 

I danha-a-Ve lha  

Ferreira e Vi la  de Re i  
(conce l ho  de Ferreira 
do Zêzere) 

Dornes 1262 
(conce l ho  de Ferrei ra 
do Zêzere) 

Sa lvaterra 
(conce l ho  de 
Idanha-a-Nova) 

Comendador 

Fr. João da Rosa, 
cava le i ro da Ordem de Cristo 
(estava p resente) 

F r. Ga rc ia Afonso, cava le i ro da 
O rdem de Cristo 

F r. Gonça l o  da S i lva, cava le i ro 
da Ordem de Cristo 

Obr igações do comendador :  à 
man utenção da ous ia  

A Ordem de Cr isto (1417-1521) 

Igrejas 

Igreja de Nossa Senhora 
Pr ior  "": F r. Pedro, frei re professo do 
convento de Tomar  
Obrigações: admin istra r os  
sacramentos aos  fregueses, a dizer 
m issa de qu i nze em qu i nze d ias, no 
Natal  e nas festas de Nossa Senhora 
Também tem obr igação: à 
man utenção da ous ia ;  a põr os 
ornamentos necessários ao cu lto 
Obrigações do concel ho :  à 
man utenção do corpo da ig reja ;  a 
ornamenta r os a lta res de fora 

Igreja de Santa Maria "" 
Capelão :  Ma rt im Vaz, c lér igo com 
carta de cu ra do  bispo da Gua rda,  
ap resentado pelo comendador 
Mant imento: sa l á rio pago pelo 
comendador 
Obrigações: admin istra r os 
sacramentos aos freg ueses, d izer  
m issa d iá ria 

Igreja de S. Miguel 
Prior :  freire professo da Ordem, 
a presentado pelo adm in istrador  da 
m i l ic ia ,  confi rmado pe lo b ispo de 
Co imbra 

Igreja de Nossa Senhora do 
Pranto 
Capelão :  c lér igo com ca rta de cura 
do bispo de Co imbra ,  apresentado 
pe lo comendador 1263 

Igreja de Nossa Senhora da 
Conceição 
Capelão :  João Lopes, caste l ha no, 
com ca rta de cura do bispo da 
Gua rda,  apresentado pe lo 
comendador 
Mant imento: sa lá r io pago pe lo 
comendador 

"" Esta ig reja é priorado da Ordem de Cristo e por acordo feito entre o pr ior e o comendador, este ú lt imo reco lhe 
os d íz imos e as dema is  rendas que pertenciam de d i reito à ig reja ( I .A.N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, maço 
66, nº2, fls. 1 24- 1 28) .  

"" A 1 7  de Maio de 1 497, D .  Manue l  apropr iou a verba anua l  de ci nco mi l  rea is anuais, a ret i ra r  das rendas dos 
man inhos de Idanha,  à ig reja de Santa Maria, pa ra seu mantimento e manutenção. Em consequência fo i mandado fazer 
um Livro onde fossem anotadas as despesas pagas com esse d inhe i ro :  ornamentos, obras, entre outras. ( I .A.N .fT.T., 
Leitura Nova, Beira, Livro 2, f I .  264). 

1261 I .A .N .fT.T. , Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 303, f I . 79v. O padroado desta ig reja é do Mestre da 
Ordem. 

"" Dornes estava anexa à comenda-mor da Ordem de Cristo ( I .A.N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 
308, fI . 1 02 ) .  Os dados que a parti r daqu i  passamos a i ndicar foram col ig idos no Livro 1 1  do cartório da Ordem de Cristo, 
que e laborado nos f inais do sécu lo XVI, anotou, em mu itas situações, o resu ltado da visitação decorrente do capítu lo 
gera l  celebrado no convento de Tomar  em Dezembro de 1 503, sem indicar o nome do comendador nem a data. 

1263 I . A.N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 1 1 ,  fls. 92v-93 (Dornes) ;  fls. 1 03v- 1 04 (Sa lvaterra); fls. 1 04v-
1 05 (Segura) ;  fls. 1 22v- 1 23 ( Lousã) ;  fls. 1 25v- 1 26v (Escalos de C ima) ;  fls. 1 29· 1 3 1 v  ( La rdosa) .  
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I sabe l  L. Morgado de Sousa e S i lva 

Data 

1 6  Novembro 
1 505 

Localidade 

Segu ra 
(conce l ho  de 
Idanha-a-Nova) 

Lousã 1 264 
(conce lho  da Lousã, 
d istrito de Coi mbra )  

Esca las de C ima 
(conce l ho  de Castelo  
Branco) 

Lardosa "" 
(conce l ho  de Caste lo  
Branco) 

Comendador 

Obrigações do comendador : à 
man utenção da ous ia 

Obrigações: à manutenção da  
ous ia ;  a põr os ornamentos 
necessários ao cu lto 

Obrigações do comendador : à 
manutenção da ous ia ;  a põr os 
ornamentos necessá rios ao 
cu lto 

Igrejas 

Obrigações: admin istra r os 
sacramentos aos fregueses, dizer 
m issa d i á ria 
Obrigações dos fregueses: à 
manutenção do corpo da ig reja ;  a 
põr os ornamentos 

Igreja de Nossa Senhora da 
Conceição 
Capelão :  João Vaz, c lér igo com ca rta 
de cu ra do bispo da Gua rda, 
ap resentado pelo comendador 
Mantimento: sa l á rio pago pelo 
comendador e pe lo conce lho ;  tem o 
pé do a ltar  
Obrigações: admin istra r os 
sacramentos aos fregueses, d izer 
m issa d iá ri a  
Obrigações do conce lho :  à 
manutenção do corpo da ig reja ;  a 
põr os ornamentos e os a lta res 

Igreja de Nossa Senhora dos 
Altos Céus 
Capelão :  João Álva res, c lér igo com 
ca rta de cu ra do bispo da Gua rda,  
apresentado pe lo comendador 

Igreja de S.  Pedro "" 
Capelão :  G regór io Pi res, c lér igo com 
ca rta de cura do bispo da Gua rda, 
apresentado pe lo comendador 
Obrigações: adm in istra r os 
sacramentos aos freg ueses, d izer 
m issa seis d ias na semana,  
domingos e d ias de festa 
Obrigações dos fregueses: à 
manutenção do corpo da ig reja 

Igreja de S. Martinho 
Capelão :  Lu ís Pi res, c lér igo com ca rta 
de cura do bispo da Gua rda,  
apresentado pe lo comendador 
M anti mento:  sa l á rio  pago pelo 
comendador 
Obrigações: admin istra r os 
sacramentos aos fregueses, d izer  
m issa seis d ias na  semana 
Obr igações do conce lho :  à 
manutenção do corpo da ig reja ;  a 
ornamenta r os seus a lta res 

"" I .A.N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 1 1 ,  fls. 1 22v- 1 23. Quando era comendador da Lousã, Pedro 
de Sousa, com autorização de D.  Manue l ,  duque de Beja e admin istrador do mestrado de Cristo, e a pedido dos mora
dores, esta ig reja foi  separada da de S .  Pedro dos Esca las de Cima, freguesia em que estava integ rada .  

"" As a ldeias de Esca las do Fundo, da Mata e Cafede, que faz iam pa rte desta freguesia, v ieram a separar-se e a 
constit u i r·se em freg uesias:  S. S i lvestre, Santa Ma rga rida e Santo Antón io, respectivamente. I .A .N ./T.T., Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Livro 1 1 ,  fls. 1 26v· 1 27 .  
""  O l uga r  da Soelhe ira (termo de Castelo Branco) estava anexo à comenda da Lardosa pe l o  que pertencia à fre

guesia de S .  Marti nho .  Mais tarde foi construída nesse l ugar  a ig reja de S .  Lourenço, e os seus moradores deixaram de 
ser fregueses da ig reja da Lardosa, no entanto, a Ordem de Cristo não t inha ne la qua lquer  obrigação ( I .A.N ./T.T., Ordem 
de Cristo/Convento de Tomar, Livro 1 1 , f I .  1 33 ) .  
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A Ordem de Cr isto (1417-1521) 

Data Localidade Comendador Igrejas 

20 Setembro Castelo  Novo "" Obr igações do comendador :  à Igreja de Nossa Senhora Santa 
1 505(7 )  (conce l ho  do manutenção da ous ia ;  a põr os Maria 

Fu ndão)  ornamentos e l ivros Cape lão :  Lu ís Afonso, c lér igo com 
necessá rios ao cu lto carta de cura do bispo da Gua rda,  

ap resentado pe lo comendador 
Mant imento: sa lá rio  pago pelo 
comendador 
Obrigações: adm in istrar os 
sacramentos aos fregueses, d izer 
m issa d iár ia 
Obrigações dos fregueses: à 
manutenção do corpo da ig reja 

Zebras Obr igações do comendador :  à Igreja de Nossa Senhora Santa 
(conce lho  do  manutenção da ous i a ;  a pôr  os  Maria 
Fundão)  ornamentos e l ivros Cape lão :  Diogo da Cunha ,  c lér igo 

necessár ios ao cu lto com ca rta de cura do bispo da 
Gua rda,  apresentado  pe lo 
comendador 
Mantimento: sa lá rio  pago pelo 
comendador 
Obr igações: dar  os sacramentos e 
d izer m issa de qu i nze em qu i nze 
d ias, qua rta-fe i ra de C i nzas e dia de 
Páscoa 
Obrigações dos fregueses: à 
man utenção do corpo da ig reja 

Póvoa de Ata l a i a  Obrigações do comendador: à Igreja de Santo Estêvão 
(conce l ho  do  manutenção da ous i a ;  a pôr os  Capelão :  D iogo  da Cunha ,  c lér igo 
Fu ndão)  ornamentos e l ivros com ca rta de cura do  bispo da 

necessár ios ao cu lto Gua rda,  apresentado pe lo 
comendador 
Mant imento: sa lár io  pago pe lo 
comendador 
Obr igações: adm in istrar os 
sacramentos aos freg ueses, dizer 
m issa todos os domingos e d ias de 
Nossa Senhora e Nosso Senhor  
Obr igações dos freg ueses: à 
manutenção do corpo da ig reja 

Alpedr inha  Obr igações do comendador :  à Igreja de São Martinho 
(conce l ho  de manutenção da ous ia ;  a pôr os Capelão :  c lér igo com ca rta de cura 
Fu ndão)  ornamentos e l ivros do bispo da Gua rda ,  apresentado 

necessár ios ao cu lto pelo comendador 
Mantimento: sa l á ri o  pago pelo 
comendador 
Obr igações: adm in istra r os 
sacramentos aos fregueses, d izer 
m issa 
Obr igações dos fregueses: à 
manutenção do corpo da ig reja;  a 
pôr os ornamentos e l ivros 
necessá rios ao cu lto 

"" Castelo  Novo era cabeça de comenda e t inha  a ela anexos os l ugares das Zebras, da Póvoa, da Alpedrinha  e 
Fatela,  os dois prime i ros no termo de Castelo  Branco e o ú lt imo no termo da Covi l hã .  O comendador era responsável 
pelas suas igrejas, do mesmo modo que o era para a de Castelo  Novo ( I .A.N .{f.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 1 1 ,  fls. 1 34-1 34v; fI. 1 35, fI. 1 36, fI . 1 36v, fI . 1 37-1 37v, respectivamente) . 
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I sabe l  L. Morgado de Sousa e S i lva 

Data Localidade Comendador Igrejas 

Fate la  Obr igações do comendador :  à Igreja de São João Evangelista 
(conce l ho  do  manutenção da  ous i a ;  a põr os  Capelão:  D iogo  Gomes, c lér igo com 
Fu ndão)  ornamentos e l ivros carta de cura do bispo da Gua rda,  

necessá rios ao cu lto ap resentado pelo comendador 
J M anti mento: sa lá rio pago pelo 

comendador 
Obr igações: adm in istra r os 
sacramentos aos fregueses, d izer  
m issa aos domingos e festas do ano 
Obrigações dos fregueses: à 
manutenção do corpo da ig reja 

Caste lejo ' ''8 Obrigações do comendador :  à Igreja de Santa Maria da Silva , 

(conce l ho  do manutenção da ous ia ;  a põr os Cape lão :  S imão Afonso, c lér igo com 
Fu ndão)  ornamentos e tudo o mais  que carta de cu ra do bispo da Gua rda,  

pertence ao a ltar-mor  ap resentado  pe lo comendador 
M antimento: sa lá rio pago pe lo 
comendador 
Obrigações: admin istra r os 
sacramentos aos fregueses, dizer 
m issa aos domi ngos e festas do ano 
Obrigações dos fregueses: à 
manutenção do corpo da ig reja e dos 
a lta res 

Casegas Obr igações do comendador :  à Igreja de S. Pedro 
(conce l ho  da man utenção da ous ia ;  a põr os Cape lão :  Jo rge Afonso, c lér igo com 
Covi l hã )  ornamentos carta de cu ra do bispo da Gua rda,  

ap resentado pe lo comendador 
Manti mento: sa l á rio  pago pelo 
comendador 
Obrigações: admi n istra r os 
sacramentos aos freg ueses, d izer 
m issa aos domingos 
Obr igações dos fregueses: à 
manutenção do corpo da ig reja 

S i lva res Obr igações do comendador: à Igreja de Santa Ana 
(concel ho  do manutenção da ous ia ;  a põr e Cape lão :  Gonça lo Lopes, c lér igo com 
Fu ndão)  a repa ra r as imagens dos carta de cu ra do bispo da Gua rda,  

a lta res ap resentado pe lo comendador 
M antimento: sa lá rio  pago pe lo 
comendador 
Obrigações: admi n istra r os 
sacramentos aos freg ueses, d izer 
m issa aos domingos e d i a  de Santa 
Ana 
Obr igações dos fregueses: à 
manutenção do corpo da ig reja e 
apõr  os ornamentos necessários ao 
cu lto no a ltar-mor e demais a lta res 

"" Castelejo, no termo da Covi lhã ,  era cabeça de comenda e t inha a ela anexos os l ugares de Casegas e de Si lva res 
( I .A.N .!T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 1 1 ,  fls. 1 38v- 1 39, fI. 1 40, fI. 1 40v, respectivamente) .  
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Mesmo ass im, conti n ua mos na ignorân
c ia relativamente a outras ig rejas, que  sabe
mos pertencerem à Ordem de Cristo 1269, mas 
sobre as q ua is não há reg istos de vis itas. Por 
exem p lo ,  no tombo da com enda  da  
Sabache i ra ,  como noutros relativos às vis i 
tações fe itas a outras á reas comendatá r ias, 
a fonte anota : Item. Deste limite adentro jaz 

a igreja da dicta comenda cuja invocaçam he 

de Nossa Senhora a qual igreja estaa bem 

corregida segundo se contem na visitaçam 

que se dela fez 1 270, dando-nos conta de u ma 
situação q ue só confi rma  o q u e j á  tem os 
vi ndo a refer i r. 

N este contexto, pa rece-nos ser  m a i s  
oportu no especifica r o tipo das ig rejas q ue 
possu ía a m i l íci a , bem como a re l ação q u e  
manti n ha m  c o m  a s  entidades episcopa is em 
cuja j u r isdição estavam i nteg radas, seg u i n
do de pe rto os escl a reci mentos que  a esse 
propósito nos presta Pedro Álva res Seco 127 1 . 

3. As igrejas da Ordem de Cristo 

A abri r  o cap ítu lo prime i ro do Livro das 

Igrejas . . .  , o cronista defi ne a forma como as 

1 2" Refer imo-nos, por  exemp lo ,  à ig reja de  N ossa 
Senhora do  l uga r  de  Montalvão ( I .A .N ./T.T., Ordem de 

Cristo/Convento de Tomar, Livro 305, fI .37) ;  à igreja de S .  
Ba rto lomeu de Vi la  F lor  ( I .A.N ./T.T., Ordem de Cristo/Con
vento de Tomar, Livro 305, f I .75v); à de Nossa Senhora do 
Rosman i nha l  ( I .A.N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de 
Tomar, Livro 304, f I .  1 1 9v) ;  e às de I danha-a-Nova 
( I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 
304, f I .  1 27 ) ,  que sabemos existi rem uma vez que são 
mencionadas nos tombos das respectivas comendas. 

mo I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 
Livro 303, f I .  52v. O mesmo fundo documenta l ,  a f I .  70, a 
propósito da ig reja de Santa Maria de Alva iázere reg ista : 
Item. Primeiramente destas confrontaçooes adentro jaaz 
a igreja da dita vil/a cuja invocaçam he de Santa Maria 

Madanella a qual igreja estaa bem corregida e repa irada 
segundo masi comprida mente se contem no Livro das 
visitaçooes de que dela faz mençam. Esta situação justi
fica a opção que tom amos - recu rso a um fundo docu
mentai de fi na is do séc.  XVI - e da qua l  já demos conhe
c imento oportunamente. 

1 271 I .A. N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 
Livro 1 1 , das Igrejas, padroados e direitos eclesiásticos 
da Ordem de Nosso Senhor Jesus Christo . 

��-----------------------

i g rejas pertencem à Ordem 1272 : as de pleno 

jure, aq ue las onde a m i l íc i a detém a posse 
dos frutos e rendas e o d i re ito de apresenta
ção ou de n omeação de c l é r igos 1 273, as 
outras, q ue só l he  pertencem q uanto à apre
sentação dos reitores, e as resta ntes, onde 
só detém o títu lo  e a porção atri bu ída à rei
tor ia .  

Ass im , nas  prime i ras, tem a administra

ção dos bens direitos e encargos e com isso 

o poder e jurisdição que os Bispos tem nas 

igrejas de suas dioceses assi nas couzas que 

pertencem a lei diocesana como nas da lei 

da jurisdição 1 27', pe lo que era obr igada : 
- a co loca r reito res idóneos po r  v ia  de  

benefícios co lados, da mesma forma q ue os 
bispos o fazem; 

- a confi rmar  as e le ições das ig rejas ou 
benefícios, se a e leição pertencer a capítu los 
ou a colégios; 

- a i nstitu i r  os reitores por  apresentação 
do detentor do pad roado; 

- a exercer o d i re ito de visitação e correi
ção; 

- a providencia r  pa ra q ue a consag ração 
de ig rejas e a ltares fosse fe ita pe los bispos; 

- a d i l i genc i a r  pa ra q u e  a nomeação a 

1 272 Apesa r de não pudermos recorrer, em termos 
comparativos, a u m  a rtigo de Sau l  Antón io GOMES, não 
pudemos deixar de chamar a atenção pa ra a i mportância 
deste seu estudo,  que  não deixaremos de ter em conta 
para futu ros traba l hos: "Organ ização pa roqu ia l  e j u risdi
ção eclesiástica n o  Priorado de Leir ia nos sécu los XI I a 
XV" ,  in Lusitania Sacra. Estudos de História Medieval, 2' 
série, tomo IV, Lisboa, Un iversidade Cató l ica Portuguesa, 
pp. 1 63-3 1 0. 

1 2" A títu lo  de exemp lo ,  em Lisboa, são i g rejas de 
pleno jure as de Santiago de Santarém, a de Santa Maria 
do  Zêzere (comenda da  Card iga ) ,  a de Santa M a ri a  do  
P i nhe i ro ( comenda  de  P i nhe i ro G rande )  e a de Santa 
M a ri a  de Casével (comenda de Caséve l )  ( I .A .N ./T.T., 
Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 1 1 ,  fls. 28-34, 
f I .  34, f ls .  4 1 v-42, f ls .  42-46 ) .  No b ispado de Coi m b ra ,  
estão i nc l u ídas nesta c lassificação as ig rejas de Pomba l  
( é  da  Mesa Mestra l ) ,  Red i n h a  (comenda )  e Ega 
(comenda-mor) ( I .A.N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de 
Tomar, Livro 1 1 ,  f ls. 53-64v) .  

12" IA .N ./T.T., Ordem de Cristo/Con vento de Tomar, 
Livro 1 1 ,  f I .  9v. 
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ordens  meno res ou m a i o res fosse fe ita 
pe los bispos 1 275; 

- a da r pregadores pa ra o povo. 

Re l ativa m e nte às seg u ndas, a g ra n d e  
m a io r i a  de las, q u e  l h e  pe rtenc i a m  quanto 

aos frutos com seus encargos com apresen
tação ou nomeação perpetua dos reitores 

delas sem terem mais outros direitos nem 

jurisdição 1276, devia paga r os d i re itos ep isco
pa is, a porção aos re itores e cumpri r com as 
demais obrigações ord i ná rias .  

Nas ú ltimas, só deti nha  o d i re ito de apre
sentação dos re ito res, ou  estas só l h e  per
tenc iam quanto ao titulo da reitoria e fruitos 

pertencentes ao reitor, se servem por cape
laes removi veis e estas igrejas não vagao 

por morte nem a moção dos capelaes que as 

servem por que o verdadeiro reitor que he o 

suprior e o convento do mosteiro ou religiao 

cujas sao as igrejas vive sempre e assi 

nunca vagao 1277 . 

N este sent ido, pode r-se-á pe rg u nta r : 
q ua is são u mas e outras? 

Se,  m a i s  u m a  vez, reco r rêssem os à 
mesma fonte, ser-nos- ia possíve l apresenta r 
a l ista dessas ig rejas, de acordo com a c las
s ificação a presentada, q ue, entreta nto, po r 
d ive rsos m otivos, dec i d i m os om it i r. 
P r i m e i ro, po rq u e  n a  a presentação  dos 
dados decorrentes da vis itação rea l izada às 
te r ras e locais de  cu lto da  m i l íc i a ,  n a  p r i 
me i ra década do séc .  XVI ,  p rocu rá mos se r 
exa ustivos e, depois ,  po rq ue  a i nfo rmação 
incl u ída numa ordenação manue l i na  datada 
de 1 5 1 7 , não só estava mais  de acordo com 
este nosso pri mei ro passo, como tam bém a 
especific idade e c la reza das suas determ i n a
ções e ra m  o m e l h o r exem p lo da fo rm a  
como a Ordem de Cristo governava a s  suas 

"75 Nestas duas ú lt imas situações a Ordem de Cristo 
detêm o privi lég io de poder esco lher  o bispo que enten
der  e q u iser ( I .A .N .fT.T. , Ordem de Cristo/Con vento de 
Tomar, Livro 1 1 ,  fI . 1 0) .  

""  I .A .N .fT.T., Ordem d e  Cristo/Convento d e  Tomar, 
Livro 1 1 ,  fls. 1 0v-1 1 .  

"" I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 
Livro 1 1 , f I .  1 2v. 

i g rejas, o q u e  aconse l hava a p refer i r a sua  
aná l ise g lobal  à mera identificação nomina
tiva . 

Além d isso, este conju nto de bens eclesi 
ást icos d i str i b u ía-se pe las  d ive rsas j u r isd i 
ções ec l es iást icas do  re i n o  - L isboa , 
Co i m bra ,  G u a rda ,  La m eg o,  Viseu ,  B raga ,  
Porto, Évora e S i lves - ,  obriga ndo a Ordem 
de Cristo a desenvo lver formas de re lac iona
mento específi co com estas e nt idades re l i 
g i osas.  O paga m e nto dos d i re itos ep isco
pa i s, co mo a te rça po ntif ica l ,  e a vis ita 
pastora l ,  entre outras obrigações, era m  pri n
cípios q ue ti n h a  de respeita r e de cumpri r. 

Ass i m ,  deco r re nte, o U 7 n ã o, das  v is ita
ções rea l izadas n a  p ri me i ra década de q u i
n hentos - vendo nos a muyta obriguaçam 

que temos de prover nas cousas da Ordem 

especialmente naquelas que mays serviço 

de Nosso Senhor forem quysemos saber 

quaaes e quamtas igrejas da Ordem e mes
trado tinham capelaaes e a obryguçam que 

cada huum em sua igreja tinha e como era 

paguo 1278 -, D. Ma n u e l ,  a 30 de J u n h o  de  
1 5 1 7 , em ca rta d i r ig ida  ao D .  Pri o r do con
vento de  Tom a r, com u n icava- l h e  q u e, n a  
seq uência  da i nformação recebida sobre a s  
ig rejas da Ordem de Cristo, tomara a lgu mas 
decisões, sobre as q u a i s  req u e ri a  a sua  
i ntervenção.  

N a  ve rdade, o facto de  as  m i ssas e 
dema is  ofíc ios  do cu lto d ivi n o  n ã o  se re m  
rezados com o  dev iam , de  os c l é r i gos não  
poss u íre m  os con h ec i m e ntos n ecessá r ios 
pa ra assu m i rem as suas responsab i l idades 
pastora is, ou  de não resid i rem nas á reas das 
suas  ig rejas, a q u e  se j u ntava , na m a io r 
pa rte dos casos, de não  d ispo re m  de côn
g rua sustentação, era m  situações q ue  só se 
ente n d i a m  i nter l i gadas  entre s i ,  e q u e  
devia m  ser resolvidas de igua l  modo.  

As so l uções adoptadas pe lo  ad m i n istra
dor da m i l íc ia,  pa ra a lém de se i nseri rem no 
conj u nto de  med idas  q u e, hav ia  a n os, 
vi n h a m  sendo tom adas po r a l g u n s  

"'8 I .A .N .fT.T., Gaveta VII, maço 1 5, nº2, f1 . 1 .  
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pre lados 1279, não só reve lam o seu con h eci
m e nto sobre o assu nto, como tam bém 
denota m a p reocu pação de responsa b i l i za r 
ma is  a O rdem pe la  com ponente esp i ritua l . 
Na  verdade, a conju ntu ra po l ít ica vivida pe lo  
rei no e protagon izada pe lo monarca - e pe la 
Ordem de Cristo - desde os primei ros anos 
do  séc u l o  XVI ,  evidenc iada  pe lo  e m pe n h o  
c o m  q ue  esta s e  d ispon ib i l iza ra e pa rt ic ipa ra 
nas guerras contra os não-cristãos, sobrepu
sera-se à vertente monástica desta i nstitu i
ção,  q u e  exteriormente - no  exe rc íc io da  
pastora l - se  reve la ra apa rentemente frag i l i 
zada, embora a ava l i a r  pe las visitas efectua
das, a s ituação não se possa considerar a l a r
mante . 

Ao tenta r resolver os aspectos e n u nc ia
dos, D. Man ue l  reve lava ter reflectido sobre 
o assu nto, e obr igava a com u n idade  con
vent u a l  a pa rt i c ipa r  de  uma fo rma m a i s  
activa n a  pastora l ,  c o m o  demonstra m o s  
pri ncíp ios e n u nciados por  esta sua  ordena
ção: 

- i m posição  de todas as ig rejas serem 
prov idas de ca pe lães pe rpétuos 1 280, q u e  
deviam ter o háb ito da Ordem, quando tives
sem a cura da ig reja da cabeça da comenda; 

- obrigator iedade de resid i r  na povoação 
das suas i g rejas,  ou  n a  povoação da 
comenda, esta ndo ma is p róx imo dos seus 
freg ueses; 

- poss i b i l i dade de ret i ra rem u m  d i a da  
semana pa ra s i ,  desde q ue d issessem m issa 
todos os d ias,  e sem q ue  essa fo l ga fosse 
descontada nos va lores da công rua susten
tação; 

"" Veja-se, por exemplo, as medidas que a este pro
pósito fo ra m tomadas por D .  Lu ís P i res, na segunda  
metade do séc. XV, e o consignado nas  constituições sino
dais .  Cfr. MARQUES, José - A Arquidiocese de Braga . . .  , 
pp .  1 00 1 - 1 002. A l iás, o capítu lo  dedicado pe lo autor ao 
c lero diocesano é, neste contexto, todo e le ,  mu ito e lucida
t ivo e de extrema importância (a pp. 953-1 057) .  

1 280 Nenhum comendador, nem o povo podiam ret i ra r  
ou  colocar a l gum c lér igo numa  ig reja - como atee quy 
faziam -, a não ser que este não cumprisse com as suas 
funções ou  i nterviesse na l gum escânda lo .  Nessa situa
ção, devia m  i nformar o D.  Prior, que decid i r ia em confor
m idade ( I .A.N ./T.T., Gaveta VII, maço 1 5, nº2, f I .42) .  

��------------------------

A Ordem de Cr isto (1417-1521) 

- com prom isso de ce lebra r  nos d ias  de 
festa,  m a is concreta mente nas  de  N osso 
S e n h o r  e de  N ossa S e n h o ra , no d i a  do 
o rago da  ig reja ,  e nas dos Apósto los, 
Dom ingo de Ramos e na Semana Santa; 

- ga ra ntia de sustento adeq uado às suas 
funções, recebendo os géneros no tempo da 

novidade, o pé do a lta r, e o d i n he i ro pago 
aos terços do ano 1 281 . 

Ao mesmo tempo, confiava ao D. Prio r  a 
apresentação dos c lérigos aos pre lados das 
d ioceses a q ue  pertenc iam as ig rejas da m i l í
c ia , pa ra que l hes confi rmasse a cura pasto
ra i das  mesmas, devendo  a esco l h a  dos 
apresentados ser m u ito criteriosa, tendo em 
atenção  q ue  fossem pesoas de bem e de 

boa fama custumes e onestidade e que nom 

sejam revoltosos ( . . .  ) e que sejom boons 

creliguos e saibam as cousas que convem 

saberem pesoas que ham de ter cura 

d'almas 1 282 . E ,  a propósito, acrescentava que  
a vivência conventua l  l he  perm itia conhecer 
os fre i res da com u n idade em profu nd idade 
- pola pratiqua 1 283 -, pe lo  q u e  devia fazer  
saber  aos q u e  entendesse ca pazes se q ue
r iam aceita r o enca rgo da cu ra de u m a  ig reja 
da Ordem q uando esta vagasse. 

No caso de  não exist irem frei res conven
tua is  capazes e d ispostos pa ra assu m i r  esse 
encarg o, devia e ntão e ntreg a r  a c u ra das  
ig rejas a clér igos secu la res, depois de os ter 

1 281 Re l ativam e nte ao pagamento do m a nt imento 
que devia ser feito pelo comendador - por seus rendei
ros, ou  mordo mos, ou  feitores, ou  contadores responsá
veis - o mona rca esti p u l ava a pena do  pagamento de 
vi nte cruzados para quem não cumprisse com essa obri
gação. Ao mesmo tempo, cometia ao D .  Pr ior o encargo 
de actua r  nessas situações: fazerdes execuçam por a dita 
pena naqueles que o nom cumprem e mandamos ao 

ouvidor do dito mestrado, juizes e oficiaaes dos lugares 
onde acontece que per vosos mandados façam execu

çam nas fazendas de quem o nam comprir so pena de o 
pagarem todo de sua casa ( I .A.N ./T.T., Gaveta VII, maço 
1 5, nº2, f I .  40) .  

1282 1 .A .N ./T.T., Gaveta VII, maço 1 5, nº2, tis. 40-41 .  
"" E porque os freyres dese comvemto som pesoas 

que vos pola patriqua que com eles tendes podes conhe
cer e ver seu saber manhas e custumes sam taees e tam 
boons que o dito careguo merecem ( I .A .N ./T.T., Gaveta 
VII, maço 1 5, nº2, tI. 4 1 ) .  
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exa m i nado e verificado se t i nham as q ua l i 
dades n ecessá ri as . N esta s ituação,  pod ia  
sem p re aceita r u m a  pessoa q u e  l h e  fosse 
apresentada pe lo  comendador  e freg ueses, 
natu ra l da terra - que elas se deem amte aos 

naturaaes da terra 
- e com m a i s  de tr i nta 

a nos. 
Recomendava a i nda q ue  m antivesse os 

ca pe l ães q u e  estava m nas i g rejas  -
apre

semtamdo vos cartas dos comendadores e 

povoo de como sam deles comtemtes 
-, 

da ndo- l h es ca rta de  a presentação pa ra 
serem confi rmados pe los  b ispos d iocesa
n os .  No e nta nto, todos os q u e  tivessem a 
c u ra dos loca i s  de c u lto , q u e  fossem das 
cabeças das com e ndas, devi a m  receber o 
há bito da O rdem de Cr isto, pe lo q u e  o D .  
Prior  l ho  devia l ançar  1284. 

Pa ra q ue todas estas determ inações fos
sem c u m p r idas, D. Ma n u e l  m a n d o u  o seu 
ca pe lão ,  Estêvão da  Costa, pe rcorrer  as  
comendas da Ordem, a fim de q ue  l he  fosse 
a p resentado u m  rel ató r io  escrito sobre a 
forma com o  e ra m  serv idas as i g rej as e se 
estavam satisfe itos com o c lérigo q ue ti n h a  
a s u a  cura .  Na  fa lta destas cert idões, e pas
sado o tem po suf ic i e nte, o Pr ior  devia 
actua r, a p resenta n do os ca pe l ães q ue  fos
sem necessá rios. 

N a rea l i dade ,  este conj u nto de n o rmas  
aca bava po r  corroborar  os cap ítu l os q u e, 
nas  defi n ições de 1 503, se refe r i am de  
a lg uma forma a este assu nto. 

O cap ít u l o  seg u ndo  1285 esc l a rec ia  q ue  
todos os fre i res conventua is q u e  tivessem 
recebido ordenação sacerdota l ,  e não sendo 

"" As defi n ições de 1 503 ded icam três capítu los ao 
lançamento do hábito, esclarecendo sobre a forma - ceri
mon ia i  - de o fazer, o local onde podia ser feito (no con
vento, ou  onde o Mestre estivesse, quando  a usente do 
re ino ) ,  e quem o pod ia  fazer na  ausênc ia  do  Mestre. 
Neste ú l t imo caso, competia ao  Pr ior, ao comendador
mor  ou ao sacristão do convento fazê- l o  em seu nome 
( lAN .rr.T., Série Preta, nº1 393, capítu los X I ,  XVII e XVI I I ,  
f ls. 1 9 - 19v, f l s .  23-23v e f I .  23 ,  respectivamente) .  

"" I .A .N .rr.T. , Série Preta, nº1 393, cap ít u l o  I I ,  dos 
sacerdotes que nom forem domairos que huua vez na 
somana digam missa, e os que nom som de missa 
comunguem seys vezes no anno, fls. 1 4v- 1 5. 

hebdomadários  das m issas conventua is, 
devia m  celebra r  m issa uma vez por  semana, 
sob pena  de serem p rivados da  ração do  
vi n ho .  Pr i nc íp io  q ue  l hes perm it i a  esta rem 
prepa rados pa ra assum i rem a cu ra de bene
fíc ios ou  pa ra exe rce rem q u a l q ue r  outro 
m ú n us de ca rácter re l ig ioso. 

O ca p ítu lo  v i nte e seis defi n i a  o modo 
como o D. Pr ior  devia p rover os benefícios 
da  O rde m .  N este sent ido, devia reu n i r  em 
capítu lo  com os fei res professos, dando-l hes 
con h ecimento do benefíc io q ue estava vago, 
co loca ndo-o em eleição e entregando-o ao 
q u e  sayr a mays vozes. Seg u id a m e nte, 
e ntregava- l h e  a ca rta de  p rovisão do 
mesmo,  devendo  o esco l h ido, e só n essa 
ocas ião ,  sa i r  d o  convento de ixa n d o  a sua  
ração 1286 . 

Por  outro l ado ,  a ava l i a r  pe l as  i g rejas 
e n u m e radas nesta ordenação,  verif ica mos 
q u e  todas e l as  fazem pa rte do  seg u ndo 
g ru po de ig rejas  cons ideradas  po r  Ped ro 
Álva res Seco, q ue  pe rtenc iam à O rdem de 
Cristo quanto aos frutos com seus encargos 

com apresentaçao ou nomeaçao perpetua 

dos reitores delas sem terem mais outros 

direitos nem jurisdiçao 1 287 . I sto é, aq ue l as  
onde  a m i l íc i a  deti n h a  o d i reito de pa d ro
ado 1288 . Esta prerrogativa recon hecia ao 'seu 
detentor o d i re ito de apresentação (jus pre

sentandl) , os d i reitos honoríficos (jura hono-

"" I .A .N .rr.T., Série Preta, nº1 393, capítu lo  XXVI, de 
como o dom prior proveera dos beneficios da ordem de 
que elle pode prover, fls. 26v-27 . 

"" I .A. N .rr.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 
Livro 1 1 ,  fls. 1 0v-1 1 .  

"" Não é nosso objectivo estudar a problemática do 
d i reito do padroado, mas somente apresentar a lguns e le
mentos que de forma mais d i recta se re lac ionam com os 
parâmetros que nos propusemos. L imitamo-nos a segu i r  
a i nfo rmação que  sobre  o assu nto já  fo i  p restad a  por  
a l g uns  a uto res portug ueses: ALM E I DA, Fortunato -
História da Igreja . . .  , vo l .  I, a p. 1 06; BARROS, Henrique 
da Gama - História da Administração Pública . . . , vol .  I I I ,  a 
p. 256; OL IVE I RA, Pe. M igue l  de - As paróquias rurais 

portuguesas. Sua origem e formação, Lisboa, Un i ão  
G ráfica, 1 950, cap .  I I I ,  entre outros. Veja-se, tam bém 
MARQUES, José - A Arquidiocese de Braga . . . , pp .  1 072-
1 09 1 ;  VENTU RA, M a rga rida Garcês - Igreja e poder no 
séc. XV . . .  , pp. 1 77-2 1 7 .  

----------------� 269 



rifica) e os d i reitos de ca rácter mater ia l  (jura 

utilia) , confer indo- lhe, desta forma, facu lda
des q u e  ia m  pa ra a l é m  da posse. Conse
q u e nte m e nte, as i g rejas e moste i ros do  
pa d roado aca bava m po r  se i ntrometer e m  
á reas j u r i sd i c i o n a is m a is a m p las, rég i as,  
ec l es iást icas ou  conce l h i as,  p rovoca nd o, 
m u itas das vezes, s ituações de confl ituos i
dade 1289 . 

Não  nos debruça remos, no  e nta nto, 
sobre este aspecto. I nteressa-nos sobretudo 
chamar  a atenção pa ra a i mportância q ue o 
d i re ito do padroado representa, como estra
tég ia de i mp lantação do poder da Ordem de 
Cristo sobre determ i nadas á reas territoria is .  
Na  rea l i dade, e tendo em conta a conj u ntura 
po l ítica q ue se vivia , pensamos q ue, ma is do 
q ue  usufru i r  dos d i reitos honoríficos e mate
r ia is q ue  i nteg ravam o d i re ito de padroado, 
a Ordem de Cr isto t i n h a  o ma io r  em pe n h o  
em exercer o d i reito de apresentação - onde 
e ra dada  p referênc ia  aos conventua i s  da  
m i l íci a - ,  através do q ua l l he era pe rm itido  
cumpri r com as suas  obrigações re l ig iosas. 

Não podemos esq uecer q ue ,  ta nto D .  
M a n u e l ( re i  e a d m i n istrador  desta ordem 
m i l ita r) ,  como a m i l íc i a  de  Cr isto, t i n h a m  

"as o facto de termos decid ido não abordar os aspec
tos de confl ito que opuseram a Ordem de Cristo a outras 
ent idades, sobretudo eclesiásticas, senhor ia is  e conce
l h ias, não s ign ifica que ignoremos a sua importância .  Foi ,  
natu ra lmente, uma questão de opção.  No  entanto, e a 
t ítu lo  de exemplo,  sabemos que no ano de 1 493, a 1 0  de 
Jane i ro, foi celebrado um acordo entre a Ordem de Cristo 
e o B ispo da G u a rda .  De acordo com o p rocesso, D. 
Álvaro de Chaves mandara pôr i nterdito na lgumas ig re
jas e l ugares da Ordem de Cristo, a legando que esta não 
cumpria com o pagamento da co lheita e da visitação .  A 
m i l íc ia a l egando esta r sujeita d i rectamente à Santa Sé 
Apostól ica, o que impedia o b ispo de co locar i nterd ito, e 
fundamentando os d i reitos que possu ía nomeadamente 
em Idanha,  Proença, Castelo  B ranco e Tou ro, pedia que o 
bispo fosse condenado em 1 0.000 cruzados de ouro mais 
as custas. Em consequência, o b ispo entendeu negociar, 
enviando u m  seu representante, Lu ís Álva res, seu cape
lão, cónego da  Sé da  Gua rda ,  tendo a m bas as pa rtes 
acordado no segu inte: que o bispo cont inuasse a receber 
o que sem pre recebera pela visitação - 300 reais-, 
pagando- l he  a O rdem as procu raçôes quando  da  visita 
( I .A. N .rr.T. , Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Cód.  
234, 1 ·pt., f l s .  1 1 6- 1 1 9v) .  
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sem pre demonstrado ser bons  cr i stãos no  
combate ao I nfie l .  Mas, na  prática, na  vivên
cia do q uotid iano, esta ria tam bém presente 
essa p reocupação? 

Qua l e ra a post u ra da  O rdem re l at iva
mente à acção pastora l ?  Como a desenvol 
v ia? li nha a p reocupação de crist ian iza r? 

Em 1 5 1 7, pe lo menos, a Ordem de Cristo 
pa rece-nos esta r consciente desta sua fu n 
ção, bem com o  da i m po rtânc ia  da mesma.  
O pormenor com q ue D. Manue l  determinou  
as obr igações de cada c lérigo, fixando- lhe  o 
n úmero de m issas - na ma ior  pa rte das ig re
j as a m issa passou a ser  ofic iada  d i a r i a
m e nte -, a obr igato r iedade de  d a r  sacra
mentos 1290 e resid i r  no  l uga r  129" é reve lador. 
Por  o utro l ado ,  a p reocu pação  de l hes 
ga ra nti r sa l á r io  con d ig n o, j á q u e  p rat ica
mente todos eles fo ra m acrescentados no 

seu mantimento, não pode d issocia r-se dos 
objectivos q ue  propu n h a : que sejam boons 

creliguos. 

Nestas c i rcu nstâncias, e u m a  vez q ue  o 
próprio monarca aconse lha  o D. Pr ior a dar  
preferência aos  frei res c lér igos do convento 

"" Esta preocupação em dar os sacramentos já havia 
sido man ifestad a  pelos visitadores quando  no ano de 
1 5 1 0  haviam estado na ig reja de Santa Maria do O l iva l ,  
matriz da viga i rar ia de Tomar. D. Diogo do Rego ao saber 
da  falta de  d i l igênc ia  com que era c um pr ido o sacra
mento da confissão recomendou ao vigário que estivesse 
atento à idoneidade e zelo dos sacerdotes que serviam os 
fregueses, mu ito particu l a rmente quando estes estavam 
enfermos, a quem deviam com frequência dar  os sacra
mentos da confissão, com u nhão  e extrema-u nção.  No 
sínodo rea l izado por D.  Pedro Vaz Gavião, a 12 de Ma io 
de 1 500, para a d iocese da Guarda, as pr imeiras dezoito 
consti tu içôes são dedicadas aos sacramentos ( i n  
Synodicum Hispanum, vol .  I I  - Portuga l ,  p p .  225-236) .  

"" Na d iocese de Braga,  o s ínodo de D. Lu ís Pi res, de 
1 1  de Dezembro de 1 477, logo na abertura, considerava a 
obrigação dos benefic iados res id i rem nos seus benefí
cios ( i n  Synodicum Hispanum, vol .  I I -Portuga l ,  t ítu lo  da 
p r ime i ra constit u ição, pp. 75-77 ) ;  no a n o  de 1 505, D. 
Diogo de Sousa, a inda para a d iocese de Braga, a 15 de 
Dezembro, na sua constitu ição XV, defi n ia  o mesmo pr in
cípio ( i n  Synodicum Hispanum, vo l .  I I -Portuga l ,  pp. 1 50-
1 5 1 ) . Na  d iocese da Gua rda, D. Pedro Vaz Gavião, a 12 de 
Maio de 1 500, também a l ud ia  à res idência pessoa l  dos 
benefic iados ( in Synodicum Hispanum, vol .  I I -Po rtuga l ,  
pp. 241 -242 ) .  
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de Tomar, q uando do provimento dos bene
fíc ios vagos, não ser ia despropositado ten
tarmos sabe r q u e m  eram, e se ser i a m  e m  
n ú m ero basta nte . I nfe l i zmente, até à data, 
não d ispomos de i nformação suficiente pa ra 
dar  resposta adeq uada a esse desiderato. 

As ú n icas referênc ias  q ue  possu ímos 
são-n os dadas po r  do is  frag m entos de  
matrícu las  de o rdens, u m  datado de Março 
de 1 50 1  e o outro de Setembro de 1 5 1 2, l im i
tando-se o pri mei ro a enumera r catorze pes
soas e o seg u ndo cerca de duas centenas 1 292, 
q ue não perm item fazer estudos compa rati
vos ou  estatíst icos seg u ros .  De q u a l q u e r 
fo rma ,  estes elementos únicos perm iti ra m
nos sabe r q ue ,  n a  p r i m e i ra ocasi ão ,  fo i o 
bispo de Fez, D. Francisco, q ue celebrou em 
Tom a r, na  ig r.eja de  Sa nta M a ria  do O l iva l ,  
ordens especiais, e nq u a nto q u e, n a  
seg unda , a ce lebração de  ordens gerais 1293 

fo i efectuada com l icença e com issão de D.  
D iogo Pi nhe i ro, vigá rio-geral  de Toma r, pe lo  
reverendo em Christo padre senhor dom 

Duarte. No pri m e i ro caso, os ca n d idatos 
foram ordenados com a primei ra tonsura e 
no seg undo caso, com as ordens menores. 

Tendo p resente o conce ito de c l é rigo 
seg u ido por José Ma rq ues, cons ig nado no 
Cód igo de  D i re ito Ca n ó n ico - quem se dá 

aos mistérios divinos ao menos pela prima 

tonsura 1 294 -, podemos conc l u i r q ue, pe l o  
menos, duas centenas de pessoas s e  d ispo
n i b i l iza ra m  pa ra o serviço re l ig ioso .  N o  
e nta nto, s e r  c l é rigo e m i n o rista e ra só o 
po nto de pa rti da pa ra o sacerdócio - pa ra 

"" Agradecemos a genti leza da Dr" Maria José Mexia 
que nos facu ltou estes frag mentos documenta is :  
I .A .N .!T.T., Ordem de Cristo, Convento de Tomar, maço 
66, nº3, f ls .  3v-4 e f ls .  4- 1 6v. 

"" De acordo com José MARQUES, a celebração de 
ordens espec ia is  ( ou  parti cu l a res) eram sempre feitas 
para um número mu ito reduz ido de pessoas, enquanto 
que as gerais se celebravam com uma determinada regu
l a ridade, que pod ia  coincid i r  com os cic los l itúrg icos. Cfr. 
A Arquidiocese de Braga . . .  , p.955. 

"" Citado de MARQUES, José - A Arquidiocese de 
Braga . . .  , a p. 953. Veja-se o que a este propósito refere 
VENTU RA, M a rgar ida  Ga rcês - Igreja e poder no séc. 
XV . . .  , pp. 387-392. 

serem o rdenados com as o rdens  sacras -, 
cond ição q ue, em pr incíp io, devia ser preen
ch ida q uando detentores de u m  benefíc io .  

Estas l istas de cand idatos, denomi nadas 
de  matrículas de ordens 1 295, a n ota m u m a  
q uantidade d e  dados q ue s e  l im ita a o  nome, 
fi l iação, natu ra l idade ou residência dos pro
gen itores e a freg uesia 1 296 a q ue pertenc iam : 
Item. Afonso filho de Afonso Gonçallvez e 

de Maria Estevez moradores nas Ola lhas, 
freguesia de Santa Maria termo de Tomar. A 
i nd icação da idade, a profissão ou cond ição 
socia l dos pa is ,  são referênc ias q u e  m u ito 
ra ra m e nte são a n otadas 1 29' . No e nta nto, 
reg ista com freq uência se a lgu m  dos proge
n ito res já ti n h a  fa lec ido,  ou  se apresentava 
q u a l q ue r  con d ição  extraordinária: se e ra 
cristão novo, ou fi l ho i leg ít imo. 

"95 No nosso caso estas relações de candidatos apa
recem encabeçadas pela data, pelo local ,  identificação do 
ordenante e t ipo de ordenação: Anno do nascimento de 
Nosso Senhor Jhesu Christo de mil e quinhentos e huum 
anos, segunda feira, oyto dias do dito mes de Março na 
dita vil/a de Tomar, o dito Senhor Dom Francisco, bispo 

de Fez, esmol/er d'el Rey nosso senhor celebrou ordens 
especiaaes em sua camara nas quaaes foram ordenados 
a primeira tonsura estes que se seguem ( I .A. N .!T.T., 
Ordem de Cristo, Convento de Tomar, maço 66, nº3, f I .  
3v) . Ref., a este propósito o traba l ho  de CHORÃO, Maria 
José Mexia B igotte - " O  Livro de matrícu la  dos cava lei
ros e frei res p rofessos da Ordem de Sant iago" ,  in 
Memória, Lisboa, 1 990, nº2, pp. 1 6 1 - 1 80 .  Cu riosamente, 
apesar das defi n ições de 1 503 determinarem a obrigato
r iedade de se e l aborar  um l ivro de matrícu l a  pa ra os 
cava le i ros, são completamente om issas no que d iz  res
peito aos c lér igos ( I .A .N .!T.T., Série Preta, nº1 393, cap .  
L lX,  do Livra da matricola que se fara dos cavaI/eiras que 

entrarem na Ordem, fls. 46-46v) .  
"" Este t ipo de  proced imento pa rece ser comum a 

todos os registos de matr ícu l as  de ordens .  Cfr. MAR
QUES, José - A Arquidiocese de Braga . . .  , pp. 953-955. 

"97 O fu ndo documenta l  em referência nunca consi
de ra a idade do  cand idato, e a p rofissão ou  cond ição 
soc ia l  dos pais é rara .  Anotamos a l gumas destas ocor
rências :  Item. Francisco filho de Christovam Rodriguez 
escudeira e de Maria Luis de ligitimo matrimonio mora
dores em Tomar freguesia de Santa Maria do Olival; 
Antonio filho de mestre Joham celorgiam e de Violante 
Lopez de legitimo matrimonio moradores em Tomar fre
guesia de Santa Maria do Olival ( I .A .N .!T.T., Ordem de 
Cristo, Convento de Tomar, maço 66, nº3, fls. 4v-5l .  
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Vejamos a lguns  exemplos: 
Item. Joham filho de Joam Craro ja finado 

e de Benta Rodriguez moradores em Tomar; 

Item. Jorge, novo chrisptano filho de 

Alvaro Mendez morador em Tomar; 

Item. Payo filho de Payo Rodriguez ja 

finado e de Catarina Luis solteira moradores 

em Tomar despensa do pello prellado 1298; 

Item. Manuel filho de Afonso Davide cle

riguo de missa vigayro de Figueyredo e de 

Ynes Alvarez molher solteira moradores em 

Figueiredo de Sam Joham Baptista do bis

pado de Coynbra despensa do de seu 

pecado '299. 

De q ua lquer  forma, a q uestão q ue tínha
mos colocado está mais  d i rectamente l igada 
com o n ú mero de cand idatos a c lérigos, do 
q ue com a aná l ise de outros e lementos, os 
q ua is, obviamente, nos pod iam permiti r  u m  
o utro t i po de  raciocín io . Ass im ,  a ava l i a r  
pe lo n ú mero de cand idatos - 2 1 8  - q ue a 1 8  
d e  Setembro receberam a s  ordens menores, 
e co locando a h i pótese q ue a ce lebração de 
ordens gerais ocorria ma is  do q ue uma vez 
no a n o, mesmo q u e  só u m a  peq uena  pe r
centagem recebesse as ordens sacras (con
d ição  pa ra ser  p rov ido de  benefíc io ,  mas  
q ue  na  m a i o r  pa rte dos  casos não era res
pe itada) ,  estamos em crer q ue era bem pos
s íve l que  esse n ú mero bastasse. 

Resta-nos po is, e a ntes de a presenta r os 
dados constantes deste reg i mento sobre as 
ig rejas da O rdem de Cr isto, tecer a lg u mas 
cons ide rações sobre o facto de  termos 
d etectad o  q u e, n a  m a i o r  pa rte d e l as ,  os 
cape lães passa ram a d izer m issa d i á ria . Por 
outro lado,  os q ue  não o fazi am, pa ra a l é m  
d os d i a s  q u e  l h e  estava m d i st r i bu ídos,  
d evi a m-n a  ofi c i a r  ob ri g ato ri a m e nte ao 
d o m i ngo . A l i ás, a lg u mas constitu ições d io
cesa nas  dos fi na i s  do séc u l o  XV, i n íc io  do  
sécu lo  XVI ,  refe rem exp ress a m e nte essa 
s it uaçã o, esc l a recendo q u e  ao  d o m i ng o 

,,.. I .A.N ./T.T., Ordem de Cristo, Convento de Tomar, 
maço 66, nº3, fls. 3v. 

'299 I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo, Convento de Tomar, 

maço 66, nº3, fI . 1 1 .  
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dev i a m  ens i n a r  n a  m issa,  ao  povo, o Pa i  
N osso,  a Avé M a ri a ,  o Credo,  os m a n da
m entos de  Deus, os sete pecados morta is,  
etc. 1300 . 

E m  1 486, a 2 1  de Setem bro, na  reu n ião 
do sínodo presid ido por  D .  J u sto 8a l d u íno, 
este pre lado, na  constitu ição VI ,  estabelece 
u m a  re lação e ntre o n ú mero de missas reza
das  nas  ig rejas  e o n ú m e ro de freg u eses . 
Ass im,  os cape lães seriam obrigados a d izer 
m i ssa seis d ias  na sema n a , nas pa róq u i a s  
onde  t ivessem sessenta ou  dema is  pa ro
q u ianos, e nq u a nto q ue, n aq u e l as onde  o 
seu n úmero fosse i nfer ior a q u i nze, o ofício 
da  m issa só e ra ce leb rado  q u i nzena l 
mente 1 30' . 

A ad m it i r a possi b i l i dade de podermos 
estabelecer um pa ra le l ismo entre esta cons
titu ição s inoda l  e os princípios consignados 
na  ordenação m a n ue l i na  pa ra as ig rejas da 
Ordem de Cristo, verificamos q ue, na  ma ior  
pa rte das loca l idades onde a m i l íc ia deti nha  
j u risd ição esp i ritua l ,  o n ú mero de paroq u ia
nos e ra su per ior  a sessenta . Esta h i pótese, 
q u e  g osta r ía m os de ver fu n d a mentada,  
depa ra,  no  entanto, com uma d ificu ldade: os 
tom bos das comendas  não  referem o 
n ú m e ro de pessoas q u e  ne l as  h ab ita m , 
sa lvo raras excepções, com o  é o caso de  
Proença e S .  M igue l  de Acha .  Nestas loca l i -

' 300 Cfr. Synodicum Hispanum, vaI .  I I -Portuga l ,  cons
tituição XXV de D.  Lu is Pi res (B raga, 1 477) ,  p. 1 08; cons
tituição XIX de D .  Pedro Vaz Gavião (Gua rda ,  1 500) ,  p .  
237 . Neste mesmo sent ido já  Fr. Diogo do Rego i nterv i ra 
quando  da vis itação q u e  fez ao vicar iato de Toma r  no  
ano de 1 5 1 0, mandando  que os capelães ensi nassem ao 
povo estas orações e pr inc ip ios cr istãos (Cfr. D IAS,  
Pedro - Visitações da Ordem de Cristo de 1507 a 1510 . . . , 
pp .  1 1 4- 1 1 5) .  

""  Cfr. Synodicum Hispanum, vol .  I I -Portuga l ,  p. 454. 
A re lação estabe lec ida por este p re l ado  é a seg u i nte: 
menos de 15 freg ueses/m issa q u i nzena l ;  1 5  
fregueses/m issa dom in ica l ;  2 5  fregueses/missa domin i 
ca l  e às 5'  fei ras; 35 fregueses/domingos, 5'  fei ra e ma is  
u m  d ia na semana ;  45 fregueses/m issa 4. d i as  na semana;  
55 freg ueses/m issa 5 d ias na semana .  Veja-se, também 
MARQUES,  José - "A I g reja no  m u ndo  do  I nfante D .  
Henr ique" ,  pp. 2 1 8-2 19 .  
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dades sabemos q ue exist iam 1 1 0 vizi n hos e 
1 50 fogos 1 302 . 

O recu rso a o utras fontes fo rnece-nos 
m a is a l g u n s  dados.  E m 1 496 '303

, em Sa lva
terra, viviam na vi l a  e no termo 1 30 pessoas, 
o mesmo acontecendo  em Proença .  E m  
Caste lo  B ranco o n ú mero d e  habitantes era 
bastante superior, chegando a ati ng i r  as oito 
centenas. Já mais  tarde, o n u meramento da 
popu l ação i n iciado em 1 527, relativo às ter
ras das Ordens M i l ita res na reg ião de E ntre
Tejo-e-Guad iana, fornece-nos mais  a l gu mas 
i n d icações

' 
pa ra a l g u mas das l oca l i dades 

q ue pertencem à m i l íc ia 1304: Montalvão ( 1 8 1 ) , 

N isa (349 ) , Ares ( 44) , Vi l a F l o r  ( 50 ) e Al pa
Ihão ( 1 1 5) 1305 . 

Com base nestas i nfo rmações, e l i m i 
tando-nos a estas ú lt imas loca l idades, cons
tatamos q ue, de facto, tanto em Montalvão 
co mo e m  A lpa l hão ,  os ca pe l ães rezava m 
m i ssa d i a ri a m e nte, à excepção  de u m  d i a  

"02 LANJT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 
Livro 304, fls. 62-62v. 

"'3 DIAS, João José Alves - A Beira Interior em 1496 

(Sociedade, administração e demografia), U n ivers idade 
dos Açores, Ponta Delgada, 1 982, p. 1 5 1 ,  p. 1 54 e p .  1 55, 
respectivamente. 

" o <  Este reg isto tem a data de 20 de Jane i ro de 1 532 
e l im itamo-nos às i nformações nele contidas, apesar de 
existi rem mais a l g u mas pa ra as terras da  O rdem de 
Cr isto noutras zonas .  FRE IRE ,  Anse lmo  Braanca m p  -
" Povoação de E ntre-Tejo-e-G uad ina  no sécu l o  XVI .  I I  -
Terras das O rdens M i l ita res" ,  in Archivo Historico 

Portuguez, voL IV, Lisboa, 1 906, pp. 330-363. Este censo 
da popu lação do reino que se in ic iou em 1 527, encontra-

q ue  reservavam pa ra si , enq uanto q ue, em 
Ares, esta obrigação l i m itava-se ao domingo 
e a ma is  três d ias na  sema n a, i nc l u i ndo os 
d ias santos e as sextas-fei ras de g uarda .  Já 
e m  Vi l a  F l o r, o confronto de  i nfo rmações 
não é co i nc idente, u m a  vez q ue, pe la  o rde
n ação  de 1 5 1 7 , o ca pe l ão  só d iz ia  m issa 
domin ica l  e às sextas-fe i ras de g uarda .  

Será q ue, e ntre 1 5 1 7  e 1 532, a popu l ação 
residente terá a umentado? Não o sabemos. 

Ta lvez m a i s  i m porta nte do q ue  tenta r 
esta be lecer concordânc ias, seja a pe rce
bermo-nos de como a o rg â n ica da  O rde m  
de Cristo co rrespo n d ia  a o s  objectivos e à 
d i n â m ica e ve rtente esp i r i tua l q u e  o re i n o  
vivia .  Face ao exposto, cremos ter j ustificado 
e va lorizado a i mportânc ia deste d ip loma . A 
i nformação é demasiado rica, pe lo  q ue a sua 
a p resentação e m  q u ad ro só pôde ser feita 
de forma s inóptica , como a seg u i r  se pode 
verifica r. 

se pub l icado pelo mesmo autor, na mesma obra, sob os 
títu los: " Povoação da Estremadura no sécu lo  XVI " ,  voL 
VI ,  pp .  241 -284; " Povoação de Entre-Tejo-e-Guad ina  no 
sécu l o  XVI .  I - Terras da  Coroa e do  Ducado de 
B ragança" ,  voL IV, pp .  93- 1 05;  " Povoação de Trás-os
Montes no sécu lo XVI " ,  voL VI I , pp. 241 -290; " Povoação 
de Entre-Douro-e-M inho no sécu lo  XVI " ,  voL II, pp. 241 -
273.  Actua lmente já  d ispomos de u m  estudo ap rofu n
dado sobre a pop u l ação portug uesa :  D IAS,  João José 
Alves - Gentes e Espaços (em torno da população portu
guesa na primeira metade do século XVI), voL I, Lisboa, 
ECG. e J . N .LCT., 1 996. 

"05 FRE IRE ,  Anse lmo  Braanca m p  - " Povoação de 
Entre-Tejo-e-Guad ina  . . .  , pp. 344-345 e p .  347. 
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A Ordem de Cristo ( 1 4 1 7- 1 52 1 )  

Quadro nQ 26 - Ordenação de D. Manuel sobre as igrejas da Ordem de Cristo "00 

Localização 
das Clérigos 

Igrejas 

Casével Capelão 
perpétuo 

P inhe iro Capelão 
G rande perpétuo 

Cardiga Capelão 
perpétuo 

A lmouro l  Cape lão 
perpétuo 

Ares Cape lão 
perpétuo 

, 

Funções 
e 

Obri
.
gações 

Dizer m issa todos os 
d ias, gua rdando u m  d ia  
na  semana para  s i  1 307 
Adm in istra r os 
sacramentos 
Viver na povoação e 
l uga r  da comenda 

Dizer m issa todos os 
d i as, gua rdando um d ia 
na semana pa ra s i  1 309 
Adm in istra r os 
sacramentos 
Viver na povoação e 
l uga r  da comenda 

Dizer m issa todos os 
dias, gua rdando um d ia  
na  semana para s i  1 312 
Adm in istra r os 
sacramentos 
Viver na povoação e 
l uga r  da comenda 

Dizer m issa todos os 
d ias, gua rdando um d ia  
na semana pa ra s i  1314 

Viver em Tancos 

Dizer m issa todos os 
domingos do ano e 
ma is  três d ias por 
semana,  bem como 
todas as sextas de 
gua rda e d ias santos 
Adm in istra r os 
sacramentos 
Viver no  l ugar  

Renda anual 

Géneros 

pão 
meado 

milho trigo centeio vinho azeite 

1 2 
moio a lqs.  

1 
mo io  

1 31 0 

40 
a lqs .  

40 10 
a lqs .  a lqs .  

1 
mo io 

1 316  

'306 I .A .N .fT.T., Gaveta VII, maço 1 5, nº2. Ordenação feita em Lisboa aos 30 de J u l ho de 1 517 .  

Pé 
de 

sal altar 

X 

X 

X 

X 

X 

Dinheiro 
(reais) 

4.000 "" 

6.600 "" 

7.900 "" 

7 .700 "" 

3.000 

"07 Neste d ia  de fo lga, o capelão podia dizer m issa de sua i ntenção ou  de a lguém que por e la lhe desse esmola; 
devia ter em atenção que nesse d ia  não fosse dia de festa, nem a esmola recebida ser ia descontada no seu mantimento. 

,,'" 500 rea is do d íz imo do mel, ameixas, melões e outras coisas m i údas; 1 .000 reais que já t inha;  mais 2 .500 reais 
de acrescentamento. 

"09 Até agora, apenas tinha obrigação de dizer missa aos domingos e sextas-fe i ras. 
",0 Metade paga pelo comendador e a outra pelo a rcebispo. 
"" Sendo esta verba de acrescentamento. 
"" Até agora, apenas tinha obrigação de dizer m issa aos domingos e festas de Nossa Senhora e d ia  de Nata l .  
""  Sendo  7 .400 reais de acrescentamento. 
"" Até agora só tinha obrigação de dizer m issa de qu inze em qu i nze dias. 
"" Não refere o va lor  do acrescentamento, mas também recebia um porco de dois anos. 
"" Que lhe foi acrescentado. 
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I sabe l  L. Morgado de Sousa e S i lva 

Localização 
das Clérigos 

Igrejas 

Vi la  F lo r  Capelão 
perpétuo 

Montalvão Capelão 
perpétuo 

Porta legre Vigár io e 
raçoei ros 

Alpa l hão  Capelão 
perpétuo 

Rodão Capelão 
perpétuo 

Cernadas Capelão 
( l uga r  do perpétuo 
Rodão) 

Esca las de Capelão 
Baixo perpétuo 

Lousã Capelão 
perpétuo 

Funções 
e 

Obrigações 

Dizer m issa todos os 
domi ngos do ano  e 
todas as sextas de 
gua rda 

D izer  m issa todos os 
dias 

O Vigário 1319 
Dizer m issa seis meses 
no ano  
Adm i n istra r os  
sacramentos a 280 
freg ueses 
Os Raçoei ros (2 )  
D izer  m issa se is  meses 
no ano,  três meses 
cada u m  

Dizer m issa todos os 
d ias, gua rdando u m  dia 
na semana para si 

Dizer m issa todos os 
d ias 1321 

Dizer m issa todos os 
d ias, gua rdando u m  dia 
na semana para si 1323 
Viver no l uga r  

Dizer m issa todos os  
d ias, gua rdando u m  d ia  
na semana para s i  1325 
Viver no l ugar  

D i zer  m issa todos os 
d ias, gua rdando u m  dia 
na semana para si 

"" Sendo 2 .000 reais de acrescentamento. 
"" Sendo 1 .000 reais de acrescentamento. 

Renda anual 

Géneros Pé 
Dinheiro 

pão de 
(reais) 

meado 
milho trigo centeio vinho azeite sal altar 

X 3.000 "" 

X 4.000 "" 

1 0.000 
para o 

vigár io;  
7 .000 
para 
cada 

raçoei ro 

X 7 .400 >32, 

X 7 . 500 "" 

50 4 . 1 00 
a lqs.  

1324 

65 3.925 
a lqs. 
1326 

42 1 0  X 2.630 "" 
a lqs . 1327 a l ms. 

70 1 5  
a lqs .  a l ms. 

"" Até agora, o vigário dizia m issa todos os dias du rante oito meses, e os raçoeiros faziam-no de igua l  forma nos 
restantes quatro meses, dois meses cada um .  

m ,  Sendo 4.400 rea is de acrescentamento. 
"" Até agora apenas t inha obrigação de dizer missa aos domi ngos, sextas-fei ras de guarda e três dias na semana .  
"" Sendo 4.500 reais de acrescentamento. 
1323 Até agora, só t inha obrigação de dizer m issa aos domingos e dias de festa. 
",. O trigo é-l he dado pelo concelho,  e a verba em d inhe i ro inclu i  o pé de a ltar (ava l iado em 3.500 reais) .  mais 600 

rea is que lhe paga o comendador. 
"" Até agora, só t inha obrigação de dizer m issa aos domingos e dias de festa .  
"26 Que l he  são pagos pelo conce lho, sendo a verba em d inheiro de acrescentamento. 
"" O comendador dá- lhe os 42 a lque i res de pão meado e o povo os resta ntes, s ituação que se repete quando 

recebe o v inho .  
m ,  Sendo 2.330 rea is de acrescentamento. 
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A Ordem de Cristo (1417-1521) 

Renda anual 
Localização 

das Clérigos 
Igrejas 

Esca los de Capelão 
Cima perpétuo 

Alca ins Cape lão 
perpétuo 

Lardosa Capelão 
perpétuo 

Asse icei ra Capelão 
( l ugar  da perpétuo 
Lardosa) 

Castelejo Capelão 
perpétuo 

Si lva res Capelão 
perpétuo 

Casegas Cape lão 
( l ugar  do perpétuo 
Castelejo) 

Alpedri nha  Capelão 
perpétuo 

Castelo  Capelão 
Novo perpétuo 

Funções 
e 

Obrigações 

Dizer m issa todos os 
dias, gua rdando um d ia  
na semana pa ra s i  1329 

Dizer m issa todos os 
dias, gua rdando u m  d ia  
na semana pa ra s i  

Dizer m issa todos os 
dias da semana 

Dizer m issa todos os 
domingos, festas de 
gua rda e do is d ias na 
semana 1333 

Dizer m issa todos os 
domi ngos, festas e d ia  
do Orago 
Viver no l ugar  

D i ze r  m issa todos os  
domi ngos, festas de 
gua rda e d ia  do 
Drago 1337 
Viver no l ugar  

D i ze r  m issa todos os  
domingos, festas de 
gua rda e d ia  do 
Drago 1339 
Viver no l uga �  

Dizer m issa todos os  
d ias do ano 

D i zer  m issa todos os  
d ias ,  gua rdando u m  d ia  
na semana pa ra s i  

Géneros 

pão 
meado 

milho trigo centeio 

85 
a lqs. 

80 
a lqs. 

64 
a lqs .  

40 
a lqs .  

50 50 
a lqs .  a lqs .  

1335 

50 50 
a lqs .  a lqs .  

",. 

50 50 
a lqs .  a lqs .  

1340 

50 
a lqs .  

55 
a lqs.  

"" Até agora, só t inha obr igação de dizer m issa quatro dias na semana. 
1330 Sendo 2 . 1 30 de acrescentamento. 

vinho azeite 

22 
a l ms. 

1 
a lq .  

32  1 
a l ms.  a lq .  

32 
a l ms.  

"" 

30 
a l ms. 

30 
a l ms. 

. sal  

1 
a lq .  

1 
a l q .  

""  Sendo 680 rea is de acrescentamento, para a lém da metade do d íz imo da co lheita e um bácoro. 
"" Sendo 3.700 de acrescentamento. 
"33 Até agora, só era obrigado a dizer m issa aos domingos e festas. 
"" Que recebe do conce lho .  
'335 Que l he  fo i  acrescentado, ta l  como a verba em d inheiro. 
'336 Que l he  foi dado de acrescentamento. 
'337 Até agora, só era obrigado a dizer m issa aos domingos e d ia  do Orago. 
"" Que lhe  foi dado de acrescentamento, tal como a verba em d inheiro .  

Pé 
de 

altar 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

'339 Até agora, só era obrigado a dizer m issa aos domingos, festas de Nossa Senhora e d ia do Orago. 
,''o Que lhe  foi  dado de acrescentamento, da mesma forma que a verba em d inhe i ro.  
". ,  Que lhe  foi dado de acrescentamento. 
"" Que lhe foi dado de acrescentamento. 

276 !-------------------------------

Dinheiro 
(reais) 

2.730 1330 

1 . 1 80 "" 

4.300 "" 

1 .500 

500 "" 

500 

500 

1 .600 "" 

5.400 "., 



I sabe l  L. Morgado de Sousa e S i lva 

Renda anual 
Localização Funções Géneros 

das Clérigos e 
Igrejas Obrigações pão 

meado 
milho trigo centeio vinho azeite 

Fatela Capelão Dizer m issa todos os 50 40 20 
( l ugar de perpétuo domi ngos, festas de a lqs .  a lqs.  a lms. 
Caste lo  gua rda e d ia  do Orago 1 343 

Novo) Viver no l uga r  

Póvoa e Capelão Dizer m issa três d ias na 20 40 20 
Ata la ia  perpétuo semana,  todos os a lqs. a lqs .  a l ms.  
( l uga res de domi ngos, festas 1 345 

Castelo  pr inc ipa is e d ia  do 
Novo) Orago 1 344 

Viver no l uga r  

Zebras Capelão Dizer m issa todos os 1 mo ia  
( l uga r  de perpétuo domi ngos, festas 
Caste lo  1 346 pr inc ipa is e d ia  do 
Novo) Orago 

Viver no l uga r  

Bem posta Capelão Dizer m issa todos os 
perpétuo domingos, festas 

pr inc ipa is e d i a  do 
Orago 

Proença Capelão Dizer m issa todos os 48 
perpétuo dias a lqs .  

S .  M igue l  Capelão Dizer m issa todos os 24 40 1 5  
d 'Acha perpétuo d ias, gua rdando um dia a lqs.  a lqs.  a l ms. 
( l uga r  de na semana para si 1 348 

Proença) 

Rosma- Capelão Dizer m issa todos os 
n i nha l  perpétuo dias 

I danha-a- Capelão Dizer m issa todos os 
-Nova perpétuo d ias 

I dan ha-a- Capelão Dizer m issa todos os 80 
-Ve lha  perpétuo d ias a lqs.  

Segu ra Capelão Dizer m issa todos os 64 
perpétuo d ias a lqs .  

"" Que lhe  fo i  dado de acrescentamento, ta l  como o d inhe i ro.  
'''' Até agora, só era obrigado a dizer m issa aos domingos, d ias de festa e d ia  do Orago. 
"" Que lhe  foi dado de acrescentamento. 
'''' Presentemente está sem capelão. 
"" Sendo 2.300 rea is de acrescentamento. 
"" Que lhe dá o conce lho .  

Pé 
de 

sal a ltar 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

Dinheiro 
(reais) 

500 

2 .000 

3 .800 "" 

3.080 

300 "" 
5.000 

5 .500 m o  

4.000 "" 

3 .800 "52 

2 .600 "53 

"" 300 rea is que lhe  paga o conce lho,  mais 5.000 pagos pelo comendador, sendo 4.400 rea is de acrescentamento. 
0 350 Sendo 2 .500 reais de acrescentamento. 
"" Que lhe foi dado de acrescentamento. 
'352 Que lhe foi dado de acrescentamento. 
"53 Mil e duzentos que sempre teve do comendador e do concelho,  mais o acrescentamento de mil e quatrocentos 

reais. 
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A Ordem de Cristo (1417-1521) 

Renda anual 
Localização Funções Géneros Pé das Clérigos e 

de Igrejas Obrigações pão 
meado 

milho trigo centeio vinho azeite sal altar 

Salvaterra 

Tou ro 

Ma rme-
le i ro 

Jejua  

P inheiro 
d 'Ázere 

Longroiva 
1363 

M uxagata 

Moga-
dou ro 

Meda 

Caste lo  
B ranco 1 370 

Capelão 
perpétuo 

Capelão 
perpétuo 

Capelão 
perpétuo 

Capelão 
perpétuo 

Capelão 
perpétuo 

Capelão 
perpétuo 

Capelão 
perpétuo 

Vigár io 
perpétuo 

Capelão 
perpétuo 

Vigár io 
perpétuo 
com 
hábito da 
Ordem 

Dizer m issa todos os 
d ias 

Dizer m issa todos os 
d ias 1355 

Dizer m issa todos os 
dias 1 357 

Dizer m issa todos os 
d ias 1359 

Dizer m issa todos os 
d ias 1 361 

Dizer m issa todos os 
d ias 1364 

Dizer m issa todos os 
d ias 1 366 

Dizer m issa todos os 
d ias 

D izer  m issa todos os 
d ias 1 368 

Dizer m issa todos os 
domingos, festas de 
gua rda,  d i a  do Orago e 
três d ias na semana 
Paga r· o mant imento 
aos capelães das 
ig rejas de Va lverde e 
Mei r inhos 

"" Sendo 1 .600 reais de acrescentamento. 

64 
a lqs.  

50 
a lqs .  

1 0  40 20 
a lqs.  a lqs.  a lqs.  

1 00 
a lqs. 

1 00 
a lqs .  

1 00 
a lqs. 

3 a lqs .  
137 1 

"" Até agora, só era obrigado a dizer m issa aos domingos e festas pr incipais. 
"" Que lhe foi dado de acrescentamento. 
"" Até agora, só era obrigado a dizer m issa aos domingos e festas pr incipais .  

40 
a l ms. 

20 
a l ms. 

20 
a l ms.  

20 
a l ms.  

" 58  O comendador e conce lho davam- lhe 2 .000 reais, a que agora se acrescentou 4.600 rea is. 
'369 Até agora, só era obrigado a dizer m issa aos domingos e festas pr incipa is. 
"'" Sendo 4.600 reais de acrescentamento. 
" 5 7  Até agora, só era obrigado a dizer m issa aos domingos e festas pr incipais .  
"" Que lhe  foi dado de acrescentamento. 
"" Também pertenciam à comenda da Longroiva, os lugares de Muxagata e Meda. 
"" Até agora, só era obrigado a dizer m issa aos domingos, festas principais e três dias na semana .  
"" Que lhe  fo i  dado de acrescentamento. 
"" Até agora, só era obrigado a dizer m issa aos domingos, festas principais e três dias na semana.  
"" Que lhe  foi  dado de acrescentamento. 
"" Até agora, só era obrigado a dizer m issa aos domingos, festas principais e três dias na semana .  
'''' Que l he  fo i  dado de acrescentamento. 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

X 

Dinheiro 
(reais) 

2 .400 "" 

5.000 "" 

6.600 m, 

7 .600 ,,,. 

4.200'''' 

2.900 "" 

1 .900 "" 

Renda 
da Ig reja 

2 . 1 00 "" 

1 /6 
da 

renda 
da Ig reja 

1372 

"" Pertenc iam à comenda do Mogadouro :  Caste lo Branco, F igue i ra ,  Lagoaça, Bruçó, Vi l a r i nhos, V i la  de S i nos, 
Ventoselo,  Vi l a  de Ala, Va riz, Peredo, Tó, Bem posta, B runhos inho ,  Sanhoane, S .  Mart i n ho, Soute lo,  B ri n hoso, 
Remondes, Paradela, Va le de Porco, Vi lar  de Rei, Va lverde, Meir inhos, Sampaio, Macedo e Va le  da Madre. 

"" Por cada lavrador. 
"72 Da renda da ig reja cinco sextos (5/6) eram para o comendador. 
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I sabel  L. Morgado de Sousa e S i lva 

Localização 
das Clérigos 

Igrejas 

F igue i ra Cape lão 
perpétuo 

Lagoaça Capelão 
perpétuo 

Bruçó Capelão 
perpétuo 

Vi la r in hos Capelão 
perpétuo 

Vi la  de Capelão 
Sinos perpétuo 

Ventose lo  Capelão 
perpétuo 

Vi la  de Ala Capelão 
perpétuo 

Va riz Capelão 
perpétuo 

Peredo Capelão 
perpétuo 

Funções 
e 

Obrigações 

Dizer m issa todos os 
domi ngos, festas de 
gua rda,  d ia  do Orago e 
dois d ias na semana "" 

Dizer m issa todos os 
domi ngos, festas de 
gua rda e três d ias na 
semana 1 374 

Dizer m issa todos os 
domingos, festas de 
gua rda,  d ia  do Orago e 
três d ias na semana "" 

Dizer m issa todos os 
domingos, festas e d i a  
do Orago 

Dizer m issa todos os 
domi ngos, festas, d ia  
do Orago e de q u i nze 
em qu i nze d ias 

Dizer m issa todos os 
d ias 1 382 

Dizer m issa todos os 
domingos, festas e dois 
d ias na semana 

Dizer m issa todos os 
domi ngos, festas e dois 
d ias na  semana 

Dizer m issa todos os 
domingos, festas do 
ano,  d ia  do Orago e um 
d ia  na semana 1 386 

pão 
meado 

Renda anual 

Géneros Pé 
Dinheiro 

de 
(reais) milho trigo centeio vinho azeite sal altar 

5 2,5 X 4.825 "73 

a lqs .  a l ms. 

5 2,5 X 5.275 "" 

a lqs .  a l ms .  

5 1 4,5 2,5 X 4.975 "" 
a lqs.  a lqs .  a l ms.  

5 2,5 X 3.275 m, 

a lqs.  a l ms. 

5 2 X 3.375 "" 
a lqs .  a l ms. 

1 379 e 6  
cans o  

1 380 

5 2,5 X 5.775 '383 

a lqs .  a l ms.  

5 2,5 X 4.825 "" 
a lqs .  a l ms .  

5 2,5 X 4.825 "" 
a lqs .  a l ms. 

5 2,5 X 3 .941 "" 
a lqs. a l ms.  

"" Até agora ,  só t inha obr igação de d izer  m issa aos dom i ngos, festas de gua rda ,  d i a  do  O rago e u m  d i a  por  
semana. 

"73 Sendo 3.325 rea is de acrescentamento. 
1 374 Até agora, só t inha obrigação de d izer missa aos domingos, festas de gua rda e dia do Orago. 
"" Sendo 3.775 reais de acrescentamento. 
"" Até agora, só era obrigado a d izer m issa aos domi ngos e festas. 
"77 Sendo 3.475 de acrescentamento. 
m, Sendo 1 .775 reais de acrescentamento. 
"" Foi- l he dado de acrescentamento 2,5 a lque i res de trigo. 
1380 Foi- lhe dado de acrescentamento 1 a lmude e 3 canadas de v inho 
1 381 Sendo 2 .625 rea is de acrescentamento. 
1382 Até agora, só era obrigado a dizer m issa aos domingos, festas e três d ias na semana .  
1 383 Sendo 3.975 reais de acrescentamento. 
1 384 Sendo 3.300 rea is de acrescentamento. 
1 385 Sendo 3.300 reais de acrescentamento. 
1386 Até agora, só era obrigado dizer m issa aos domingos, festas e d ia  do Orago. 
1381 Sendo 2.441 reais de acrescentamento. 
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A Ordem de Cr isto (1417-1521) 

Localização Funções 
das Clérigos e 

Igrejas Obrigações 

Tó Capelão Dizer m issa todos os 
perpétuo domingos, festas, d i a  

do Drago e três d ias na 
semana 

Bemposta Capelão Dizer m issa todos os 
perpétuo domingos, festas, d ia  

do Drago e três d ias na  
semana 

Brunho- Capelão Dizer m issa todos os 
s inho perpétuo domingos, festas, d ia  

do  Drago e dois d ias na 
semana 

Sanhoane Capelão Dizer m issa todos os 
perpétuo domi ngos, festas, d ia  

do  Drago e três d ias na 
semana 

Casta- Capelão Dizer m issa todos os 
n heira perpétuo domingos, festas, d ia  

do Drago e dois d ias na 
semana 

Sam Vigár io Dizer m issa todos os 
Marti nho  perpétuo domi ngos, festas, d ia  

do Drago e três d ias na 
semana 

Soutelo Capelão Dizer m issa todos os 
perpétuo domingos, festas e d ia  

do  Drago 

Br inhoso Capelão Dizer m issa todos os 
e perpétuo domi ngos, festas, d ia  
Remondes do Drago e três d ias na  

semana 

Parade la Capelão Dizer m issa todos os 
perpétuo domingos, festas, d ia  

do Drago e três d ias na 
semana 1 395 

Va le de Capelão Dizer m issa todos os 
Porco perpétuo domingos, festas e d ia  

do Drago 

,,.. Sendo 3.200 reais de acrescentamento. 
,,.. Por cada lavrador. 
"'" Sendo 2.825 rea is de acrescentamento. 
"'" Sendo 3 .575 reais de acrescentamento. 
"" Sendo 2.825 reais de acrescentamento. 
"" Sendo 1 .575 reais de acrescentamento. 
"" Sendo 2.025 rea is de acrescentamento. 

Renda anual 

Géneros Pé 

pão de 

meado 
milho trigo centeio vinho azeite sal altar 

1 0  X 
a lqs .  

3 a lqs.  X 
1 389 

5 2,5 X 
a lqs .  a l ms. 

5 2,5 X 
a lqs .  a l ms. 

5 2,5 X 
a lqs .  a l ms. 

3 a lqs. X 
,,.. 

5 2,5 X 
a lqs .  a l ms. 

5 2,5 X 
a lqs .  a l ms.  

5 2,5 X 
a lqs .  a l ms. 

5 2,5 X 
a lqs .  a l ms.  

"" Até agora, só era obr igado a d izer m issa aos domingos, festas, d ia  de Drago e dois d ias na semana .  
"" Sendo 2 .595 rea is de acrescentamento. 
"97 Sendo 1 .775 rea is de acrescentamento. 

��-----------------------

Dinheiro 
(reais) 

4.700 ,,.. 

1n 
da 

renda 
da Ig reja 

4.325 "90 

5.075 "" 

4.325 "" 

1 /6 
da 

renda 
da Ig reja 

3.075 "" 

3.525 "o. 

4.095 "" 

3.275 "97 



I sabe l  L. Morgado de Sousa e S i lva 

Renda anual 
Localização 

das Clérigos 
Igrejas 

Vi l a r  de Capelão 
Rei  perpétuo 

Va lverde Capelão 
perpétuo 

Mei r inhos Cape lão 
perpétuo 

Sampa io Cape lão 
perpétuo 

Macedo Capelão 
perpétuo 

Va le  da Cape lão 
Madre perpétuo 

Rio Frio Capelão 
perpétuo 

Fonte Capelão 
Arcada perpétuo 

Red i nha  Capelão 
perpétuo 

Funções 
e 

Obrigações 

Dizer m issa todos os 
domi ngos, festas, d ia  
do Orago e dois d ias na 
semana 1397 

Dizer m issa todos os 
domingos, festas e d i a  
do  Orago 

Dizer m issa todos os 
dom ingos, festas e d i a  
do  Orago 

Dizer m issa todos os 
domingos, festas e d i a  
do Orago  "01 

Dizer m issa todos os 
domi ngos, festas do 
ano e d ia  do  Orago 

Dizer m issa todos os 
domi ngos, festas do 
ano e d ia  do Orago 

Dizer m issa todos os 
d ias  1 407 

Dizer m issa todos os 
d ias  1 410 

Dizer m issa todos os 
dias 

Géneros 

pão 
meado 

milho trigo centeio vinho 

5 2,5 
a lqs. a l ms. 

5 2,5 
a lqs.  a l ms .  

1399 

5 2,5 
a lqs.  a l ms.  

1 400 

5 2 
a lqs .  a l ms. 

1 402 e 6  
canso  

1 403 

5 2,5 
a lqs .  a l ms.  

5 2,5 
a lqs .  a l ms.  

25 1 0,5 50 
a lqs .  a lqs.  a l ms.  

1 64 
mo io  a l ms.  

13" Até agora, só era obr igado a d izer m issa aos domingos, festas e d ia  de Orago. 
1398 Sendo 2.625 rea is de acrescentamento. 

azeite 

Pé 
Dinheiro 

de 
(reais) sal a ltar 

X 3.625 1398 

X 1 .500 

X 1 .500 

X 3.387 "" 

X 3.275 '''' 

X 3.275 '''' 

X 6 . 1 00 '''' 
1 408 

X 6.645 , ." 

X 4.680 "" 

13" É da responsab i l idade do vigário de Castelo  Branco pagar o mant imento ao capelão de Va lverde (em géneros e 
d inheiro) .  

"" Com pete ao  vigár io de Caste lo Branco asseg u ra r  o mant imento do  capelão de Me i r i nhos  (em géneros e 
d i nheiro) .  

"01 Até agora, só t inha obrigação de dizer m issa de qu i nze em qu i nze dias .  
"" Foi- l he dado de acrescentamento, 2,5 a lque i res de tr igo.  
"03 Foi- lhe dado de acrescentamento, 1 a lmude e 3 canadas de vinho. 
"" Sendo 2 .637 rea is de acrescentamento. 
"'" Sendo 1 .775 rea is de acrescentamento. 
'''' Sendo 1 .775 reais de acrescentamento. 
"" Até agora, só era obrigado a d izer m issa aos domingos, festas e dia do Orago. 
"08 Até agora, era o comendador que o recebia .  
'''' Sendo 1 .400 reais de acrescentamento. 
"" Até agora, só era obrigado a dizer m issa aos domingos, festas, d ia  do Orago e três d ias na semana .  
, . "  Sendo 5.545 rea is de acrescentamento. 
"" Sendo 2.680 rea is de acrescentamento. 
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Localização 
das Clérigos 

Igrejas 

Pussos Capelão 
perpétuo 

Maçãs de Capelão 
Caminho  perpétuo 

Funções 
e 

Obrigações 

Dizer m issa todos os 
d ias 1 413 

Dizer m issa todos os 
domingos, festas e d ia  
do Orago "" 

3. 1 .  Os rendimentos eclesiásticos 

pão 
meado 

As ig rejas da O rdem de Cr isto d i str i 
bu ía m-se, como já d issemos, pelas d ioceses 
de Lisboa, Coimbra, Guarda, Lamego, Viseu, 
B raga ,  Porto, Évora e S i lves, i n st itu ições 
ec les iást icas com as q u a is e ra obr i gada a 
com pa rt i l h a r  a l g u n s  d i reitos ec les i ásticos, 
nomeadamente, os d ízimos '417 , a terça pon
tifical "'B e a visitação.  

A re lação estabelecida entre estes pode
res n e m  sem pre e ra pac ífi ca , sendo,  na  
ma io r  pa rte dos casos, reso lv ida po r  aco r
dos - q ue ,  m u itas vezes passava m pe l a  
red ução de 1 /3 d o s  ren d i mentos devidos 
pa ra uma  q uota de 1 /4 ou  de 1/5 - e cedên
c ias m útuas, q ue  obr igava m ao  c u m p ri
mento e ap l icação das normas estabelecidas 
em sectores bem de l im itados. A le itu ra dos 

"" Até agora, só era obr igado a dizer m i ssa aos 
domingos, cinco festas de Nossa Senhora, d ia da Ascen
são, d ia  de Nata l ,  d ia  do Orago e d ia de S. S i lvestre. 

"" Sendo 4.500 reais de acrescentamento. 
"" Até agora ,  só era obr igado a d izer m issa de 

q u i nze em q u i nze d ias, nas  c i nco festas de Nossa 
Senhora, d ia  da Ascensão e d ia  de Nata l 

"" Sendo 3.000 reais de acrescentamento. 
"" Veja-se o que a este propósito red ig imos no capí

tu lo  I I I  deste traba lho .  
"" L im itamo-nos a segu i r  o que neste sentido refe

rem VITERBO, F r. Joaqu im de Santa Rosa - Elucidário de 

palavras . . .  , vol. I I ,  pp. 603-605; e ALME IDA, Fortunato de 
- História da Igreja em . . . , vo l .  I, pp. 1 1 7- 1 20. As terças 
pontifica is consistiam,  como a denominação o ind ica, na 
terça parte das ofertas, dos d íz imos e de todos os demais 
rend imentos das ig rejas. Na  rea l idade, na lgumas situa
ções, esta renda acabava por ser reduz ida ao quarto ou 
ao qu i nto, na sequência de acordos e composições feitas 
entre as partes, não obstante estas situações, não deixa
vam de constitu i r  uma importante fonte de ing ressos. 
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Renda anual 

Géneros Pé 
Dinheiro 

de 
(reais) milho trigo centeio vinho azeite sal altar 

50 5.500 "" 
a lqs .  

4 .500 " "  

tom bos das comendas  reve l a-nos, sobre
tudo no q ue d iz respeito aos d íz imos rea is e 
pessoais, u m a  rea l i dade tão rica, q uão com
p l exa, pe l o q ue  se tornou i nviável  seg u i r  
este ca m i n h o, con d ucente a u m  p rojecto 
demasiado vasto pa ra se poder i nteg ra r no 
p resente estudo .  Preferimos, por  isso, l i m i
ta r-nos a da r  u m  exem p l o  desta s ituação,  
esco lhendo aq ue le  q ue, sendo o ma is com
p l eto, nos perm it ia p roceder  a a l g u mas 
compa rações com vár ias ig rejas menc iona
das na  o rdenação de 1 5 1 7 , e, ao mesmo 
tem po, pa rticu la riza r a lgu ns aspectos re laci
onados com as vis itações episcopa is .  

Neste sent ido,  o l ivro de reg isto da visi
tação da comenda do Mogadou ro, logo nos 
p ri me i ros fó l ios, a n ota q u e  a cabeça desta 
comenda  e ra a v i l a  de Caste lo  B ra nco de  
Trás-os-Montes, onde  a O rdem de  Cr isto 
t i n h a  u ma i g reja da  i nvocação de  N ossa 
Senhora ' 419 . 

S ituada dentro da vi la, estava entregue a 
u m  vigár io, ap resentado pe la Ordem e con
fi rmado pe lo  a rcebispo de B raga .  A m i l íc i a 
e ra respo nsáve l pe l o  seu sa l á rio , pe rten 
cendo- lhe, a i nda,  o pé do a lta r, devendo este 
cumpri r as suas fu nções e obrigações, como 
já  v imos pe l o p rocesso de  vis itação desta 
ig reja 1 420 . 

"" I .A .N .rr.T., Ordem de Cristo/Con vento de Tomar, 
Livro 307, f I .  7 1 v. Esta visitação foi efectuada por D. F r. 
João Pereira e F r. D iogo do Rego, v is itado res do mes
trado de C risto, sendo o tombo e l aborado por  F r. 
Francisco, escrivão da vis itação, aos 20 d ias  de 
Novembro de 1 507. 

"" Veja-se o quad ro i ntitu lado :  Visitações às Igrejas 
da Ordem de Cristo (1507-1510). 



Isabel  L. Morgado de Sousa e S i lva 

Como detento ra dos d i re itos esp i ritua is 
nesta loca l idade, esta i nstitu ição monástico
m i l ita r receb ia  os d íz i mos do pão da vi l a  e 
te rm o, à excepção das a l d e i as da  Lousã ,  
Alca i ns, Cafede, Esca los de Cima  e de Ba ixo 
e Mata 1 42 1 , o d ízimo  do vi nho, l i n ho, cebolas, 
a l hos, s u m ag re, aze ite, beze rros, potros, 
bu r ros, báco ros, co rde i ros, cab ritos, fra n
gos, patos, q ue ijos, l ã ,  te l h a ,  m e l ,  ce ra e 
enxames 1 422 . 

A estes j u ntavam-se os d ízimos pessoais, 
deno m i n ados de quartas, q ue  ta m bém l h e  
eram pagos de acordo c o m  a s  constitu ições 
ep iscopa is  1 423 . Receb ia , i g u a l m e nte, as p ri 
m íc i as dos q ue  l avrava m com bo is : um 
a l q ue i re de  cada semente (t r igo, cente io , 
m i l h o  e cevada )  po r cada dez a l q ue i res 
co l h i dos; bem como dos q ue  tra ba l h ava m 
sem a n i ma is, q ue  pagavam só me ia  p r i m í
c ia .  

Por acordo fe ito entre a Ordem de Cristo 
e o b ispo da G u a rda ,  este só receb ia a 
q u a rta pa rte da  renda  dos d íz i mos e de  
todas aquellas cousas de que leva ha terça 

em outros lugares, e, mesmo ass i m ,  n ã o  
t i n h a  d i re ito a reco l h ê- lo  nas  p ropriedades 
da Ordem q ue era m  proprias e isentas . 

Pa ra a recepção deste i m posto, a m i l íc ia 
ti n ha na vi l a  de Caste lo B ra nco u m  a l moxa
rife e u m  escrivão q ue, pa ra a lém de outras 
com petênc i as, e no  q u e  d i z i a  respe ito ao 

"" Estes l uga res estavam dados em comenda .  O 
reg isto especifica que se a lgum morador da v i la for lavrar 
fora do termo, deve pagar metade do  d íz imo no  l oca l 
onde  foi lavrar e o outro me io  d íz i m o  na v i l a ;  e se for 
morador na Lousã (que está dada em comenda) que vá 
lavrar fora, paga metade ao  comendador  e a outra 
metade à ig reja em cujo l im ite lavra; e se for morador nas 
outras a ldeias (também dadas em comenda) e lavre fora 
do termo de las ,  paga o d ízi mo ao comendador  
( I .A .N JT.T., Ordem d e  Cristo/Convento d e  Tomar, Livro 
305, f I .  29v) . 

"" Os l avradores da v i l a  e termo, que  l avram em 
terra rea lenga, pagam a í  o díz imo por i ntei ro; quem va i  
l avrar nas terras das comendas comarcãs, paga ao seu 
comendador meio d íz imo, e o outro meio onde residem; 
os moradores do Rodão, no entanto, se vêm lavrar nes
tas terras pagam para elas o d íz i mo por i ntei ro 
( I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 
305, fI . 30) . 

d íz imo do pão, deviam proceder à contrata
ção dos a l mocreves necessá r ios pa ra l eva
rem o ce rea l  pa ra os ce le i ros da vi l a  e da 
Ordem 1 424 . 

Quando da sua  repa rt i ção, ta nto os 
a l m ocreves com o  as o utras pessoas q ue  
t i n h a m  tra n spo rtado a ca rga e ra m  pagos 
pe l o  seu tra ba l h o  - em pão 1 425 -, po is só 
então, e na  presença dos rendei ros ou a rre
cadadores do b ispo, se media o cerea l ,  reti 
ra n d o-se a pa rte q ue  pertenc ia à O rd e m .  
Esta e ra devid a mente reg istada pe lo  escr i
vão do a l m oxa r ifado  no  l ivro de  receita, 
devendo o b ispo paga r ao a l moxa rife pe lo 
seu tra b a l h o : ha vintena de todo pam e 

outras cousas que ho dicto bispo leva em 

sua parte e mais has varreduras do 

celeiro 1 426 . 

O d íz i mo  do vi n h o  e do azeite e ra pago 
nos l aga res. 

No prime i ro caso, a responsabi l i dade de 
o co loca r na adega da Ordem era dos lavra
do res, e nq ua nto q ue, no  seg u n d o  caso, o 
a l m oxa r ife co l ocava u m  pote pa ra a sua  
reco l ha nos l ag a res e pagava a cada  l aga
re i ro u m  pa r de sapatos 1 4" . 

Re lativam ente aos a n ima i s, e ra uso, de 
cada o ito a doze, paga rem um de d íz i mo -

escolhendo seu dono sempre ho milhar e 

entom ho dizimeiro escolha outro milhor 

apos elle 
-, mas passa ra m  a reger-se pe l a 

"23 Ha hordem has leva pella constituçom do bispo 

ha qual constituçom se guardara tanto quanto com 

direito se deve de guardar de que ho dicto bispo leva ha 

quarta ( I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 
Livro 305, f I .  30v). 

"" Deste celeiro da Ordem de Cristo ho dito almoxa
rife tem huua chave e ho scrivam outra ( I .A .N .fT.T., 
Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 305, a fI. 3 1v) .  

"" E primeiramente fazem pagamento aos carretei
ros do dito pam ( I .A. N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de 
Tomar, Livro 305, a f I .  3 1v) .  

""  I .A .N .fT.T., Ordem d e  Cristo/Convento d e  Tomar, 
Livro 305, a fI . 31 v. 

"27 I .A. N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 
Livro 305, f ls .  3 1 v-32.  Sobre o azeite, a fonte anota :  
quando se o azeite começa de fazer e deve de chegar hi  
com ho scrivam e dar juramento aos lagareiros e aos 

mancebos que bem e direitamente deem e façam dar ho 
seu direito aa hordem e asi se faz. 
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constitu ição do bispo, q ue mandava q ue, de 
cada  dez a n i m a is ,  dessem um e de cada 
c inco, me io .  E paga ndo e m  d i n he i ro , cada 
bezerro va l i a  c inquenta rea is 1 428 . 

Sem pre q u e  a a rrecadação destes 
i m postos suscitasse p rob lemas, contendas 
o u  demandas  - à O rdem ou  ao  b ispo -, 
competia ao a lmoxarife tomar  de las con h e
c i mento, determ i n a r  sobre e las  e j u lgá- I as, 
não devendo o a rc ipreste do bispo i ntrome
ter-se. 

Ta m bém po r  com prom isso ass u m ido 
entre estas d uas  entidades ec les iást icas, o 
b ispo receb ia ,  q u a ndo  se des locava pa ra 
fazer o ofíc io episcopa l ,  três procu rações 142. 
po r  a n o  - com eça ndo o a n o  n o  d i a  de  S .  
João Baptista - ,  duas  em Caste lo  B ra nco e 
u m a  no  Rodão .  Cada p roc u ração constava 
do seg u i nte : se is  q u a rtei ros de  tr i go, se is 
puça is de v inho ,  seis q ua rtei ros de cevada, 
u m a  vaca , u m  porco, três carn e i ros, vi nte 
ga l i n has, cem ovos, u m a  onça de p i menta, 
uma  réstea - corda de cau les entre laçados 
de a l hos e outra de cebo las, u m  a lquei re de 
manteiga e outro de mel ,  uma l i bra de cera, 
u m  fusa l de l i n ho, três cargas de lenha ,  sa l  e 
v i nag re . Ti n ha a i nda d i reito a pousada e a 
u m  maravedi  1430 . 

A comenda do Mogadouro, cuja cabeça 
estava sed iada  na  v i l a  de  Caste lo  B ra nco, 
i nteg rava , a l é m  dessa mesma v i l a ,  outras 
v i las e a ldeias .  

E m  Mogadouro, em prime i ro l uga r, pos
su ía a ig reja de S. Mamede, cujo pr ior era da 

"" I .A. N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento d e  Tomar, 
Livro 305, fI . 32. O d íz imo da lã e dos queijos era arreca· 
dado pelo a lmoxarife e pelo escrivão que visitavam os 
criadores e pastores pa ra saberem o que ti nham produ· 
z ido - q ueijos - e reco l h i do  quando  da tosq u i a .  Agora 
pertencia ao comendador da Lousã. 

'''' Procu ração, colheita ou visitação são as designa
ções que podem ser ap l icadas ao foro pago pelas igrejas 
ou  mostei ros quando o bispo efectuava a sua visita pas
tora I .  Cfr. VITERBO,  F r. Joaqu im  de Sa nta Rosa -

Elucidário de palavras . . .  , vo l .  I I ,  pp .  1 1 3-1 1 4  e p. 498 
(co l heita e procuração, respectivamente ) ;  e ALM E I DA, 
Fortunato de - História da Igreja em . . .  , vo l .  I ,  pp. 1 1 8- 1 1 9 . 

"30 I .A. N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tom{lr, 
Livro 305, fI. 33. 

' 

��-------------------------

A Ordem de Cristo (1417-15211 

a presentação do Mestre e do conve nto da 
O rdem de Cr isto, e a sua  confi rmação do 
a rcebispo de B raga .  Tanto os d íz imos - rea is 
e pessoa is - como as p ri m íc ias  1 431 perten
c i am ao  prio rado  e eram pagos da mesma 
fo rma q u e  e m Caste lo  B ra nco.  Estava- l he  
anexa a ig reja de S .  João  Baptista, no l uga r  
de Penasróias, pe la  qua l  o pr ior e ra respon
sáve l ,  devendo ne l a co loca r u m  ca pe l ão e 
sustentá- lo  1 432 . Conseq uentemente, perten
c iam- l h e  tam bém os rend imentos dos d íz i 
mos e das prim ícias eclesiásticos, pagos de 
acordo com a constitu ição d i ocesa n a  de  
B raga 1 433, cu ja  q u i nta pa rte era entreg ue ao 
bispo.  

Pertenc i am ta m bém a esta comenda  a 
vi la  da Bemposta 1434 e o l uga r  de S. Marti nho  
do  Peso, com as  respectivas i g rejas de  S .  
Ped ro e de  S .  M a rt i n h o, onde  a O rdem de 
Cr isto a p resentava e pag ava ao ca pe l ão, 
c u m p ri ndo  este com as suas  obr i gações. 
Dentro do l im ite destas loca l i dades, a m i l íc ia 
reco lh i a  o d íz imo do pão, v inho, l i n ho, gado 
e m i uças, bem como usufr u ía das p ri m í
cias 1435, entrega ndo a mesma porção - 1 /5 -
à ent idade ep iscopa l .  

"" N a s  a lde ias d e  Paradela e Va le  da Madre o pr ior 
desta ig reja só reco l he  metade dos d íz imos, ficando a 
outra metade para o comendador ( I .A .N .fT.T., Ordem de 
Cristo/Convento de Tomar, Livro 307, f I .  80) .  

' ' ' '  I .A. N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 
Livro 307, fI . 82v. 

'43' I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 
Livro 307, f I .  83. 

",. Esta loca l idade já  fora comenda .  Pertenc iam- lhe 
as a lde ias de B run hos inho ,  Tó, Algosi nho ,  Peredo e 
Lamoso, que estavam povoadas, bem como a a ldeia de 
Castelo  de Mou ros onde não vivia n inguém ( I .A. N .fT.T., 
Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 307, fI . 32 

'''' Que eram pagas da segu inte forma:  por cada qua
renta a l que i res de g rão  co lh ido,  por  cada semente, 
pagava um a l q ue i re ;  chegando a o itenta a l que i res, 
pagava dois e se ati ngia os cento e vinte entregava três. 
A s ituação repetia-se de i gua l  forma com o vi n ho, por  
cada qua renta a l mudes, entregavam um,  etc. ( I .A.N .fT.T., 
Ordem de Cristo/Con vento de Tomar, Livro 307, f I .  1 3 ) .  
Em S .  Ma rt inho do  Peso o valor a pagar e r a  d iferente: por 
cada cento e sessenta a l que i res, pagavam três e de hi 

pera baixo paga a respeito e se mais ouver que os ditos 
CLX alqueires nom paga por isso mais. E por cada 
sessenta a lmudes de v inho pagava u m  de prim ícia, d imi -
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Quando  o b ispo v is itava as i g rejas  da 
comenda , receb ia  de  cada u m a  de l as  u m  
ja nta r - d i reito a a lojamento e a a l i mentação 
- ou o itenta rea is  ' 436. 

E ra m  m u itas as a l d e i as pe rtencentes à 
comenda  do  Mogado u ro, esta ndo  u mas 
povoadas - Mei ri n hos, Va l e  do Porco, V i l a r  
de  R e i ,  Vi l a  de  S i nos, Ventose lo , V i l a ri n ho, 
B ruçó, Lagoaça , Va lverde, Pa rade l a , B r i 
nhoso, Remondes, Soute lo, Va le da Madre, 
F ig u e i ra , Az i n hoso, Vi l a  da A la ,  Ave ledo, 
Caste los, Nog u e i ra , S .  Ma rt i n h o, Sam pa io, 
M acedo, Peso, Casta n h e i ra , Pe redo, Tó, 
Sanhoane, A lgos i n h o  e Va l l a riça - e outras 
não - Cerzedo, Santa n a , Va l e de  Aço r, 
Póvoa , Codecei ro, J u nca l ,  Va l e  do  F re ixo, 
Va l e  dos Cervos, G ra nja , F re ixeda , 
Castanhe i ro, Ova riz, S. Pedro -, no entanto, 
em todas e las, a Ordem de Cristo reco l h i a  os 
d íz i mos e as pri m íc ias e c u m pria a obr iga
ção de pôr cape lães nas ig rejas q ue exist iam 
nessas a ldeias .  Delas tam bém recebia o 1 /5 

o a rcebispo de B raga . Al iás, e como já refe
r i m os, n a  com e nda do Mogado u ro, a 
cobra nça dos d íz i mos rea is e pessoa is, bem 
como das p ri m íc ias, estava reg u l a mentada 
pe las constitu ições d iocesanas ' 437 . 

Apresentamos este exemplo, q ue pensa
m os ser  basta nte e l uc idativo da  rea l i dade 
q ue se vivia em outras terras da Ordem de 
Cristo e, como nos tín hamos proposto, pas
saremos a pa rt i c u l a riza r - med ia nte s itua
ções ma is  ca racter íst icas - o fo ro q ue  e ra 
pago ao bispo q uando este faz ia a vis ita pas
tora I .  

O paga m e nto deste censo, q u e  i n ic i a l 
mente e ra feito e m  g éne ros, e ra basta nte 
var iáve l ,  tendo s ido  su bstitu ído, n a l g u mas 

nu  indo a paga  quando a co l heita e ra  menor  ( I .A .N .fT.T., 
Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 307, f I .  1 4) .  

""  Assim o regista a fonte: n o m  leva mais d a  visita
çom de cada huua egreja que huum jantar ou oitenta 

reais por el/e e asi estaa ora de costume ( I .A .N .fT.T., 
Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livro 307, fI. 83v). 

"37 I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 
Livro 307, fI . 86v: todal/as cousas se paguam na dicta 
comenda e egrejas sobredictas segundo constituiçom do 
dicto arcebispo. 

loca l idades, com o consentimento da autori
dade ec les i ást ica , por  u m a  verba e m  
d i n he i ro .  Alg u mas vezes o bispo enviava u m  
seu representante efectuar  a vis ita, q ue rece
bia o respectivo foro, ou só uma  pa rte de le .  
Casos havia , e m  q u e  pod i a mesmo não 
receber nada, se não fosse em pessoa ' 438 . 

S ituemo-nos no bispado da Gua rda .  Em 
I d a n h a-a-Ve l h a , a O rdem de  Cr isto entre
gava ao b ispo, q u a ndo este se des l ocava a 
vis itá - I a : se is a l q ue i res de tr i go e m  pão 
cozido, se is a l m udes de vi nho, vi nte a lque i 
res de  cevada , um po rco de um a n o, do is 
ca rne i ros, o ito ga l i n has, q ua renta ovos, três 
onças de pi menta, dezasse is onças de cera, 
u m a  q u a rta de a l q u e i re de ma nte iga , vi na
g re, l enha ,  a l hos e cebo las ' 439 . 

Cu riosa é a referênc ia  fe ita a p ropós ito 
dos prod utos e ntreg ues a este mesmo pre
l ado, q u a n d o  i a  v is ita r a ig reja de  N ossa 
Senhora do Marme le i ro .  Os géneros q ue l he  
e ram dados eram os  mesmos, em bora e m  
m e n o r  q uantidade, m a s  a propósito d o s  ú lt i
mos, ovos, p imenta, mante iga, vi nag re, sa l  e 
a l hos, acrescenta-se: quando for necessairo 

pera a cozinha 1 440 . 
E m  Sa lvate rra, q uando a for a vezitar e a 

seus termos, eram- lhe  entregues: dois q uar
tei ros de pão de  tr igo coz ido, dez a l m udes 
de v i n h o, do i s  q u a rte i ros de cevada , u m  
porco d e  u m  a n o, três ca rne i ros, doze ga l i 
nhas, q uatro carnei ros, sessenta ovos, uma  
réstea de a l hos, duas résteas de cebo las, sa l ,  
vi nag re e l enha  que baste 1 441 .  E m Seg u ra , 
I d a n h a-a- N ova e Proença , a s i tuação  e ra 

"" É o caso da comenda de Puços, que estava sujeita 
à visita do bispo de Coimbra, uma vez no ano, e se vem 

em pessoa leva meia colheita e se nom vem em pessoa 
nom leva colheita nenhuua ( I .A .N .fT.T., Ordem de 
Cristo/Convento de Tomar, Livro 1 1 ,  fI . 90) .  No bispado de 
Viseu,  na ig reja de P inhe i ro de Ázere, a situação era idên
t ica, pagando-se só o d i reito da ca rta ( I .A.N .fT.T., Ordem 
de Cristo/Convento de Tomar, Livro 1 1 ,  f I .  1 50v). 

'''' I .A .N .fT.T., Ordem de CriSto/Convento de Tomar, 

Livro 1 1 ,  f I .  97. 
"" A.N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 1 1 ,  f I .  97v. 
"" I .A .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 1 1 ,  f I .  98. 
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m u ito sem e l h a nte 1 442, mas no Rodão,  o 
b ispo n ã o  só acord a ra d ispensar  o te rço a 
q u e  t i n h a  d i re ito do pão vi n h o  e cevada , 
como tam bém opta ra por  receber vi nte sol
dos q uando da visitação 1443 . 

Estas s ituações repetia m-se nas  resta n
tes loca l idades onde a Ordem de Cristo pos
s u ía a j u r isd ição esp i r itua l  e ec les iást ica,  
com as cam b i a ntes decorrentes do t i po de 
re lação existente entre a m i l íc ia e as entida
des eclesiásticas locais, pa ra além das ca rac
ter íst icas próp r ias das á reas geog ráficas 
onde esta i n st i tu ição m o n ástico-re l i g i osa 
estava i mp lantada .  

No enta nto, e apesa r da  i m agem trans
m itida ser l i m itada, não podemos de ixa r de 
fica r com a ideia de que, apesa r da existên
cia de momentos de tensão protagon izados 
por  estes do is poderes, na  ma ior  pa rte dos 
casos fo i possível  viver e pa rt i l h a r  d i re itos 
j u risd ic iona is .  Apesa r de a Ordem de Cristo, 
ta l com o  outras i n st itu ições sem e l h a ntes, 
assu m i r  o pa pe l  de u m  poder concorrente, 
acabava por  não ser a ameaça ma ior. 

A m o n a rq u ia , por  d iversas vezes, a l e
gando as despesas de g uerra, ped iu ,  reco r
reu aos rend imentos ecles iásticos, d ispondo 
de les em seu benefíc io .  Neste contexto, no  
re i nado de D. Manue l ,  a Ordem de Cristo i rá 
viver de u m a  fo rma m u ito pa rt i cu l a r  esta 
s ituação. 

4. As comendas novas 

Na rea l idade, e como já fo i refer ido nos 
capítu los I e I I  deste traba l ho, a pa rtic ipação 
da monarq u ia portug uesa, ao longo de toda 
a seg u nda d i nastia , nas mais  d iversas cam
pa n has contra os i nfié is não só foi apo iada 
pe la  Santa Sé, como tam bém se traduzi u  na  

" "  A fonte começa a enunciar a lguns dos géneros, a 
começar pelo pão e o vinho, acrescentando de segu ida :  
todo o mais como em Salvaterra ( I .A .N ./T.T., Ordem de 
Cristo/Convento de Tomar, Livro 1 1 ,  f I .  98v-99) .  

"" I .A .N ./T.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 1 1 ,  fI . 99v- l 00. 

�--------------------------

A Ordem de Cristo ( 1 4 1 7- 1 52 1  

concessão de  benesses de ca rácte r econó
m ico, no sentido de apo iar  os custos e leva
dos q u e  rep resentava a p resença bé l ica 
a l é m  fronte i ras .  N este sentido, no  fi n a l  da 
centú r ia de qu atrocentos, a ideia de Cruzada 
começou  a i m pl icar  um certo sentido econó
m ico-fi n a nce i ro e nq ua nto associada ao 
pagamento da d íz i ma  de Cruzada 1 444 q ue,  a 
n íve l das ordens m i l ita res, se reflect i r ia  no  
privi lég io de isenção deste im posto . 

Ass i m ,  a Sa nta Sé ao benefic i a r  estas 
i nst itu ições m o nástico-m i l ita res, ta m bé m  
favorecia , embora de uma forma i nd i recta, a 
monarq u i a, denu nc iando u m a  situação q ue 
se torna r i a ma is  n ít ida  d u ra nte o per íodo 
manue l i no .  N a  verdade, du rante esta época, 
o m o n a rca,  não  só reag i u  de fo rma exem
p la r  aos ape los do Papa face à ameaça turca, 
como tam bé m  não esq ueceu as campa nhas 
no norte de África 1 445 . 

A 1 7  de Setem bro de 1 506, J ú l io I I ,  pe lo 
b reve Exponi nobis nuper, a po iava o p ro
jecto de  g ue rra da  m o n a rq u i a  portug uesa 
contra os i nfié is ,  concedendo- l h e  t rês déci
mas das rendas  ec les iást icas do re i no, por  
u m  período de  do is anos 1 446 . Em 1 5 1 4, a 29  
de  Abr i l 1 44>, Leão X ,  ao  mesmo tem po q ue  
ren ovava esta g raça , c la r if icava q u e  não  
ad m iti r i a q u a isq ue r  a pe l ações sobre esta 

" .. A este propósito, veja-se a refl exão feita por  
BEN ITO R UANO, E loy - " Las ordenes m i l ita res espaiiolas 
y la  idea de Cruzada" ,  i n  Hispania, vol .  LXI I ,  Madrid, 1 956, 
pp. 9- 1 5. Cfr. com os Monumenta Henricina, voL l ,  pp. 97-
1 00, nota 1, onde é d iscutida a questão da ideologia de 
Cruzada ter estado  presente, ou  não, quando da funda
ção da  Ordem de C risto. Passado q uase u m  sécu lo, D .  
Dua rte, em J u l ho de 1 425, ped i r i a  ao  Papa que  conf i r
m asse às ordens m i l ita res a isenção do pagamento da 
d íz ima pa ra a guerra contra o I nfiel (Pub l . ,  entre outros, 
nos Monumenta Henricina, vol. I I I ,  doe. 54, pp. 1 0 1 - 1 02) .  

"" Mais uma vez remetemos o le i tor  para o capítu lo 
I deste estudo. 

"" Pub l .  no Bularium Patronatus Portugaliae . . .  , 
Tomo I, p. 78. 

"" A bula Providum Univerdsalis Ecclesiae cometia 
este encargo ao n úncio apostó l ico Antón io Púcio.  Pub l . ,  
entre outros, nas As Gavetas da Torre do Tombo, vol .  I I ,  
pp. 449 - 459 (bu la inserta num executor ia l  passado em 
nome do d ito núncio) .  
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sua decisão 1 448 . Esta situação, q ue denota a 
existênc ia  a nte r ior de reacções negativas à 
mesma, v ir ia  a ser confi rmada pe lo  acordo 
efectuado entre o re i e o c l e ro portug u ês, 
pe lo  q u a l  o p ri m e i ro ren u nciava à g raça 
papa l  e o seg u n do se comprometia a entre
ga r- l h e  a q u a nti a cento e c i nq uenta e t rês 
m i l  cruzados 1 449 . 

N essa mesma data, Leão X, pe l a  b u l a  
Redemptor noster 1450, autorizava o monarca 
a ret i ra r  a verba de vi nte m i l  cruzados anua is 
das  rendas dos moste i ros do  re i n o  pa ra a 
i n stitu ição e dotação das comendas novas 
q ue entendesse criar na  Ordem de Cristo. 

Como refere Sousa Viterbo a p ropós ito 
das déci mas, desde q u e  satisfe itos os três 
p r inc íp ios - ma nte r com decênc ia  os c lé ri 
gos, constru i r e repa ra r  os l oca is de  cu lto, 
favorecer os pobres - pe los q ua is havia s ido 
estabelecida esta q uota pa rte, o poder tem
poral  podia despender o resto nas urgências 

e precisões do seu Estado. E acrescenta : 
Assim o fizeram sempre e com beneplácito 

mesmo dos sucessores de S. Pedro. Daqui 

as comendas velhas, que até hoje permane

ceram, e as comendas novas na Ordem de 

Cristo que, nos princípios do séc. XVI, se cri

aram 145' . 

O processo decorrente desta concessão 
papa l é bem con h ecido.  Cometido ao n ú ncio 
Antón io Pucio, legado do Santo Padre e da 
Sa nta Sé Apostó l i ca 1 45', este p ri m e i ro p ro-

"" A. N .  / T. T., Bulas, maço 22, nQ23 (B reve Cum alias 
archiepiscopus, de 8 de Março de 1 5 1 5) .  

""  Bu l a  His quoe pro personarum quarum libet, de 
25 de J u l h o  de 1 5 1 6  ( I .A .N ./T.T., Bulas, maço 20, nQ35 ) .  
Cfr. ALMEIDA, Fortunato - História da Igreja . . .  , vai .  I I ,  pp. 
1 1 7- 1 1 8, que refere ter exist ido a l guma  d ificu ldade em 
chegar a um compromisso. A verba estipu lada dest inava
se ao monarca português (cem m i l  a entrega r  no prazo 
de dois anos), ao papado (c inquenta m i l )  e a custea r des
pesas (três m i l ) .  

""  Pub l . ,  entre outros, nas As Gavetas d a  Torre do 
Tombo, vaI .  I I ,  pp. 472-478. 

"" VITERBO, F r. Joaqu im de Santa Rosa - Elucidário 
das Palavras, termos . . .  , va I .  I I ,  pp. 1 73-174. 

"" Data de 29 de Ma io  de 1 5 1 4  a carta papa l  pe la  
qua l  é comet ida a execução deste p rocesso ao  n ú nc io 
Antón io  Púcio ( I .A. N ./T.T., Gaveta VII, maço 1 7, nQ4 ,  f ls .  
2v-3) .  

cesso executori a l ,  q ue nesta fase só abran 
geu  os m oste i ros 1 453, ser i a  pu b l icado e m  
Sa nta rém no  p r ime i ro d i a  de  J a ne i ro, sem 
q ue ,  no  e nta nto, t ivesse at i ng i do o va l o r  
tota l da concessão pontifícia 1 454. Conseq uen
tem e nte, o mesmo n ú nc io  veio a efectua r  
u m  seg u n d o  p rocesso, pe lo q u a l  fo ra m 
esco l h i das e taxadas a lg u mas ig rejas pa ro
q u ia i s  ( n u m  tota l de cem )  da a presentação 
do monarca, q ue  se d istribu ía m  pelas d ioce
ses de B raga , Coi m b ra ,  Viseu ,  G u a rda , 
Lamego, Porto, Lisboa e Évora 1 455 de forma a 
tota l i zar  os vi nte m i l  cruzados concedidos .  
P u b l icado e m  L isboa,  n o  ú lt i m o  d i a de 
M a rço de 1 5 1 5, este seg u ndo p rocesso, 
tendo  e m  conta os sessenta cruzados de  
po rção q u e  ficava m reservados aos seus 
vigá rios, bem como a possib i l idade de estes 
serem pag os em géne ros, e não  e m  
d inhe i ro, estabelecia a forma de como estes 
devi a m  ser  ava l i ados, de acordo com as 
d iversas reg iões do re ino  1 456. 

Nos d ias seg u i ntes, mais  precisamente a 
2 de Abri l ,  Antón io  Pu cio i nformava os ec le-

'''' Tanto Sousa Viterbo como Fortunato de Almeida 
procedem à enumeração destes mostei ros. VITERBO, F r. 
Joaqu im  de Sa nta Rosa - Elucidário das Palavras, ter

mos . . .  , va I .  I I ,  pp .  1 74- 1 75, n ota 1 ;  FORTU NATO de 
A lme ida  - História da Igreja em . . .  , va I .  I I ,  pp .  1 1 4- 1 1 5, 
nota 4. Nas fontes da Ordem de Cristo, estes encontram
se refer idos de fo rma sistemática, tanto no  Livro das 
Igrejas, direitos . . .  , ( L ivro 1 1 )  como no Livro das 
Comendas . . .  ( Livro 1 9 ) ,  d i st r ibu ídos pe las respectivas 
d ioceses a que pertenciam .  

""  Pa rece haver  concordânc ia q u a nto ao va lo r  
taxado po r  este pr imeiro processo - doze m i l  duzentos e 
c i nquenta e q u atro m i l  cruzados -. Cfr. SOUSA, D.  
Antón i o  Caeta no  - Provas da História Genealógica . . .  , 
Tom o  I I ,  1 'pt. , p. 337; VITER BO, F r. Joaqu im  de Sa nta 
Rosa - Elucidário das Palavras, termos . . .  , va I .  I I ,  pp. 1 73-
174; FORTUNATO de Almeida - História da Igreja em . . . , 
va I .  I I ,  p. 1 1 4. 

"" Estas d istri bu íam-se pelas d ioceses em referên
cia, da segu inte forma:  tri nta e nove, sete, quatro, quatro, 
catorze, q uatro, q u i nze e t reze, respectivamente. Cfr. 
SOUSA, D .  Antón i o  Caeta no  - Provas da História 
Genealógica . . .  , Tom o  I I ,  1 'pt. , p .337; FORTU NATO de  
Almeida - História d a  Igreja e m  . . .  , va I .  I I ,  p .  1 1 4. 

"" I .A.N ./T.T., Gaveta VII, maço 17 ,  nQ4, fls. 6v-7 . Veja
se em VITERBO, F r. Joaqu im de Santa Rosa - Elucidário 
das Palavras, termos . . .  , vaI .  I I ,  pp. 1 74- 1 76; 
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siásticos, prelados e os c lérigos das ig rejas e 
moste i ros cujos réd itos e frutos haviam sido 
a p l icados pa ra comendas  da  O rdem de 
Cristo, escl a recendo-os sobre a sua situação 
e m a n d a ndo- l hes q u e  respe itassem o p ro
cesso q ue  executara 1 457 . Ao mesmo tem po, 
nomeava como j u i zes s u bde legados neste 
p rocesso o B i spo de Ceuta e M i n i stro da 
Tri ndade de Lisboa e Pau lo  Citad in is, aud itor 
da  l egac i a , pa ra q u e  na event u a l i dade  de 
não poder vi r a term ina r  a ta refa q ue l he  fora 
cometida , estes se responsab i l i zassem por  
e l a 1 458 . 

A pa rt i r  de então, estava m reu n idas  as 
condições pa ra q ue fosse dado i n íc io à ap l i 
cação prática do que até então fora i nstru ído 
pe lo j u iz executor. 

Neste sentido, e dentro da l i n h a  de o rien
tação q ue  temos vi ndo a seg u i r, i nteressou
n os de  fo rma pa rt i c u l a r  a acção desen 
volvida por  a lgu ns ofic ia is rég ios q ue, acom
pa nhados pe la  a utoridade j ud ic ia l ,  percorre
ra m as com a rcas a n o rte da l i n h a  do Tejo, 
tomando posse auctual e real dos fructos e 

remdas que  havia m  sido apropriados pa ra a 
constitu ição das comendas novas. 

"" Ass im aconteceu com D. Fernando,  b ispo de 
Lamego ( LA. N.{T.T., Gaveta VII, maço 7 nº26) e com D .  
Pedro, b ispo de Co imbra ,  bem como com o Pr ior  de 
Santa Cruz de Coim bra ( I .A .N .fT.T., Gaveta VII, maço 8 ,  
nº7 ) .  

'''' LA. N .fT.T., Gaveta VII, maço 1 ,  nº5; Ordem de 
Cristo/Con vento de Tomar, Livro 1 5, f ls . 1 04- 1 1 2; B .N . L. ,  
Fundo Geral, Cód. 737, fls. 1 05v- 1 13 .  A execução prática 
deste processo não decorreria de forma l i near. Em Abri l  
de 1 5 1 6, D .  Manue l  sup l icava ao  pontífice que o a utori
zasse a p roceder à su bstitu ição de a l guns  m oste i ros e 
ig rejas que  hav iam s ido ap l icados pa ra a cr iação das 
comendas novas por  Antón io  Púc io ,  tendo nomeado 
para executor deste processo, D .  Diogo P inhe i ro, b ispo 
do  Funcha l  ( LA .N .fT.T., Ordem de Cristo/Convento de 
Tomar, Livro 1 5, t is. 1 32- 1 37v; Livro 9, f ls .  1 37 - 1 38v; 
Gaveta VII, maço 1 3, nº1 2 ) .  A 15 de Junho  de 1 5 1 7, Leão 
X revogou e anu lou o processo executado  por Antón io  
Púc io  sobre os mostei ros e mandou que esses rend imen
tos fossem reti rados das igrejas paroquia is que viessem 
a ser nomeadas por D.  Manue l  ( Bu l a  Non debet repre
hensible videri, de 1 5  de J u n h o  de 1 5 1 7, pubL  Por 
SOUSA, D .  Antón io  Caeta no  de - Provas da História 
Genealógica . . .  , Tomo I I ,  l 'pt., pp. 256-360) .  

288 �-------------------------------

A Ordem de Cristo (1417-1521) 

No Entre-Do u ro-e-M inho  esta m issão fo i 
i n ic iada aos 7 de Ma io de 1 5 1 5, no moste i ro 
de S. Marti n h o  de Castro, na  a ntiga terra da 
N óbrega e act u a l  conce l h o  de  Ponte da 
Ba rca, por  R u i  Fernandes, corregedor, e por  
M a rça l  Vasq ues, notário púb l ico 1 459 . Aos 25  

deste mesmo m ês, n a  Estremad u ra , Ai res 
Ferre i ra,  chanceler e ouvidor nessa comarca, 
e Fra ncisco Mendes, doutor em le is, notá rio 
a postó l ico, ta m bém tomava m a p r ime i ra 
posse no mostei ro de S. Pau lo  de A lmaziva, 
no bispado de Co imbra 1 460 . Na Be i ra e R iba 
Côa, o mesmo vir ia a acontecer no d ia 29 de 
Ma io, n a  i g reja de Nossa Senhora da Nave 
da d iocese de Lamego, onde estiveram pre
sentes Pedro N u nes, bachare l ,  corregedor  e 
Sebastião da Costa, notá rio púb l ico 1 461 . E por  
fi m ,  aos 19  de  J u n ho, Franc isco Vasq u es, 
cha nce l e r  da  corre ição  e A n d ré Esteves, 
notá r io púb l i co, começa ra m  as tomadas de 
posse na v i l a de  M i rande l a ,  na i g reja de 
Santa Maria  1 46' . 

A tomada de posse destes rend imentos 
p rocessou-se em todas as com a rcas de 
forma idênt ica.  Chegados ao moste i ro ou  à 
i g reja , os de l egados do re i m ostrava m as 
suas  credenc ia i s  e a p resentava m as l etras 
apostó l icas q ue fu ndamentavam o processo 
em cu rso e,  então, pe ra nte o responsáve l 
eclesiást ico e demais  membros da com u n i 
dade ,  o u  freg u eses, tomava m posse do  
va lo r  dos frutos e rendas pe lo  q ua l  havia m  
s i do taxados - o s  dictos cinquenta cinquo 

ducados ou cruzados d'ouro ( . . . ) a qual 

posse asy tomou per i ng ressu m  monaster i i  
pedra, terra, telha, abrindo e çarrando as 

portas do dito moesteiro e fazendo tanger os 

signos sem contradiçom de pessoa alguua e 

asy per as outras cousas solitas em tal aucto 

de posse 1463 
- .  Com petia depo is  ao notá r io 

reg ista r o respectivo acto : todo notey em 

'''' I .A.N .fT.T., Gaveta VII, maço 17 ,  nº4. 
"60 LA.N .fT.T., Gaveta VII, maço 7, nº3. 
" 5 1  LA.N .fT.T., Gaveta VII, maço ún ico, nº1 5 .  
"" I .A.N .fT.T., Gaveta VII, maço 17 ,  nº2. 
"63 I .A .N .fT.T., Gaveta VII, maço 17, nº4, f I .  8. 



Isabel  L. Morgado de Sousa e S i lva 

meu livro de notas publiquey e intimey aos 

presentes da qual nota este publico estor

menta o escrepvy e asigney ao pee desta 

lauda em fe e testemunho de verdade 1464. 

Neste sent ido ,  estes d i p l o mas consti 
tuem u m  i m po rta nte po nto de referênc i a 
pa ra o estudo da H istór ia da I g reja a n ível da 
vivênc i a re l i g i osa 1 46" n o m eada me nte no 
â m bito dos moste i ros, conventos e i g rejas 
pa roq u i a is. No entanto, p roceder  ao estudo 
dos moste i ros e i g rejas  n o m eados nestes 
cadernos de posses, e nq u a nto pe rspect i -

""  I .A.N ./T.T., Gaveta VII, maço 17 ,  n·4, f I .  8v. 
"" Nas pa lavras de José Marques é u rgente, e cito: 

dar maior atenção ao estudo de História da Igreja, no 
âmbito da História de Portugal. Com efeito, uma sinopse, 
mesmo incompleta, sobre o estado dos mosteiros e con
ventos das várias observâncias religiosas e das institui

ções religioso-militares ( . . .  ) é indispensável para se cap

tar ou somente vislumbrar, dentro do possível, o nível da 

vivência religiosa ( . . .  ) [ o u ]  das graves carências entâo 
existentes nestes domínios ( in A Igreja no m undo do 

Infante . . . , pp. 1 83- 1 84) .  

vado dentro dos mo ldes enu nciados, não só 
não nos pa receu oportuno  dado o ca rácter 
a b ra nge nte deste ca p ít u l o , com o  ta m bé m  
n o s  ocu pa ri a  u m  tem po de q ue  não  d ispú
n h a mos. Será,  com certeza, uma  ta refa q ue 
e m preenderemos n u m  fut u ro m u ito 
próx imo 1 466. 

Apesar  desta c i rcu n stâ n c i a , não po d ía
mos de ixar  de i l ustra r esta rea l idade s iste
matiza ndo-a n u m  q uadro, q ue passa mos a 
apresenta r. 

,,,o Al iás já i n ic iada,  conforme traba l hos apresenta
dos no I· Congresso sobre a Diocese do Porto - Tempos e 
l ugares de memór ia - As comendas novas da Ordem de 

Cristo no Entre Douro e Minho: alguns aspectos de vivên
cia religiosa - e no I I I· Congresso H istórico de Gu imarães 
D.  Manue l  e a sua época - A Igreja e a Ordem de Cristo no 
séc. XVI: a criação das comendas novas -.  
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Forma l izadas estas tomadas de posse, a 
Ordem de Cr isto passou a ser detentora de 
um m a i o r  n ú mero de  ren d i m e ntos q u e, 
const itu ídos e m  comendas  novas, fo ram 
sendo d istr i b u ídos pe los  cava l e i ros q u e  
tivessem servido em África 15 1 6 d u ra nte do is 
anos a expensas próprias, pe lo q ue, q uando 
providos de las, receb iam o háb ito da Ordem 
de Cristo 1517 . 

Assi m, a l uta contra o I nfie l ,  não só justi
f icava a decisão de Leão X q uando da con
cessão do ren d i mento a n u a l  de  vi nte m i l  
cruzados a D .  Manuel  - e o recu rso aos bens 
e rend i m e ntos ec les iást icos do  re i n o  -, 
como fu ndamentava as dema is concessões 
q u e  a pa rt i r  de  então se sucederam . E m  
Setem b ro de  1 5 1 4 '5 1 8, em resposta a u m a  
súp l ica manue l i na, q ue i nterpretamos como 
d i recta m ente associada às  con d ições q u e  
pres id ia m  ao provi mento destas comendas, 
Leão X conced ia  i n d u lgênc ia  p l ená r i a  pa ra 
todos os q u e  m orressem nas  g u e rras de  
África e da índ ia .  

""  Aos  1 1  de Ma io  de 1 5 1 4, Leão  X ped i a  ao  
monarca português que recompensasse a f idel idade, os 
serviços e o saber de Diogo Pacheco, provendo-o numa  
das  pr imeiras comendas novas da Ordem de Cristo (Cfr. 
SANTARÉM, Visconde de - Quadro Elementar . . .  , vo l .  X, 
pp. 1 92- 1 93) ;  por carta rég ia do pr imeiro dia de Fevereiro 
de 1 51 5, D .  Rodrigo de Castro, f idalgo da casa rég ia, era 
nomeado por D. Manue l  pa ra i r  servir contra os mouros 
em Azamor, por dois anos, à sua custa, de forma a ven
cer uma  comenda nova da Ordem de Cristo (Pub l .  nas As 
Gavetas da Torre do . . .  , vo l .  X, pp. 475-476) .  

"" I .A .N JT.T., Gaveta VII, maço 1 4, nº13; Leitura 
Nova, Mestrados, f ls .  1 58- 1 58v e Místicos, Livro 5, f ls .  
1 46- 1 47 .  A ordenança e l aborada por  D.  Manue l  sobre 
este assu nto dete rm inava que  os i nteressados devia m  
pr imeiro sol icitar ao monarca esta mercê, sendo, então, 
destacados para o l uga r  que l hes fosse i nd icado, onde 
servi r iam pe lo  tempo previsto . Quando do seu regresso 
deviam ser portadores de uma certidão escrita pelo escri
vão dos contos e assinada pelo capitão ou ada i l  do l ugar  
onde t inham servido, confi rmando o seu tempo de ser
viço, o número de homens e de cava los com que haviam 
servido, bem como os seus merecimentos. 

"" A bu la  ln sacra petri sede, data de 1 4  de Setem bro 
do  ano em refe rênc ia  e está pub l icada no  Bullarium 
Patronatus . . .  , Tomo I, pp. 1 04 - 1 05. Aos 20 de Setembro 
de 1 52 1  esta g raça vir ia a ser renovada e ampl iada (tam
bém pub l .  por  JORDÃO, Levy Ma ria - Bullarium 
Patronatus . . .  , Tomo I , p. 1 24) .  

�-------------------------

A Ordem de Cristo (1417- 1521) 

N o ano seg u i nte, na  seq uênc ia  de u m a  
a utor ização papa l  datada de 1 9  de  J a n e i ro 
de 1 5 1 6 ' 519, D .  Manue l  fo i a utorizado a erig i r, 
no prazo de u m  ano, com os d i reitos e bens 
q ue ret i rasse de c inq uenta ig rejas do padro
ado  rea l - d e n o m i nadas  das cinquenta do 

padroado -, ma is  comendas pa ra a O rdem 
de Cr isto . E ,  n esta seq uênc ia ,  tam bé m  e m  
Jane i ro de 1 5 1 7 , por  súp l ica rég ia ,  o d uq ue 
de  B rag a nça , D .  J a i me,  fo i  a utor izado a 
tom a r  os frutos e rend i mentos necessá r ios 
de  q u i nze ig rejas do seu pa d roado pa ra 
constitu i r  a i nda  mais  comendas - chamadas 
da  apresentação do Duque de Bragança 

-

pa ra a m i l íc ia  1 520 . 

A este p ropósito, entendemos a presen
ta r o . seg u i nte q uadro : 

"" I .A .N .rr.T., Gaveta VII, maço 6, n01 (Bu l a  Honestis 
votis tuis). Cfr. ALME IDA, Fortunato de - História da Igreja 
em . . . , vo l .  I I ,  p. 2 1 7 .  Nestas ig rejas ficavam reservados 
para os párocos qua renta (nas de rend imento superior a 
1 25 cruzados) ou sessenta cruzados (nas de rend imento 
superior a 1 50 cruzados) . A 2 de Junho  de 1 5 1 8, pela bu la  
Romani Pontificis, a pedido de D.  Manue l ,  ficou determi
nado que a porção reservada aos reitores destas igrejas 
pa roq u ia i s  passa r ia a ser de 35 ou  de 45 d ucados de 
acordo com os rend imentos das mesmas ( I .A .N .rr.T. , 
Bulas, maço 29, nº 9; ref. por SOUSA, D. António Caetano 
de - Provas da História Genealógica . . .  , Tomo I I ,  1 ·pt., 
pp. 267-372) .  

"" Pub l .  por SOUSA, D. Antón io Caetano de - Provas 
da História Genealógica . . .  , Tomo IV, 1 ·pt., pp. 63-68 (Bu l a  
Honestis votis tuis de  9 de Jane i ro ) .  Estas comendas 
deviam ser feitas no prazo de um ano, reservando-se 60 
cruzados para os seus reitores. A apresentação para as 
mesmas era da  com petência do Duque  de Bragança,  
sendo confi rmada por D. Manue l ,  como admin istrador da 
Ordem de Cristo. 
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Quadro nº 28 - Comendas da Ordem de Cristo no Séc. XVI "21 

Antigas 
50 do 

Dioceses/Prelaturas Padroado 

L. 9 L. 19 L. 9 L. 19  

Braga 2 2 1 0  1 0  
Arcebispado 

Évora 3 3 5 
Arcebispado 

Lisboa 8 8 7 7 
Arcebispado 

Angra 1 1 
B ispado 

Ceuta 2 2 
Bispado 

Coi mbra 1 4  1 4  4 4 
Bispado 

Funcha l  3 3 
Bispado 

Gua rda 24 24 9 9 
Bispado 

Lamego 5 5 5 5 
Bispado 

Porto 2 2 
B ispado 

Bispado de Sant iago 2 2 
das I l has de Cabo Verde 

Si lves 1 1 
B ispado 

Viseu 1 1 1 6  1 6  
Bispado 

Tomar  1 4  1 4  
N u l l i us Diocesis 

Total 82 82 56 5 1  

1521  I oA. N .,IT.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, Livros 9 e 1 9 .  

20  mil Duque de 
Tenças 

cruzados Bragança 

L. 9 L. 19 L. 9 L. 1 9  L. 9 L. 19  

1 33 1 23 27 27 

8 1 3  1 0  1 0  

1 9  1 9  5 5 

29 29 

1 5  1 5  

29 29 

29 29 1 1 

40 37 

302 294 38 38 5 5 

Bens com Bens sem 
o hábito o hábito 

L. 9 L. 19 L. 9 L. 19 

5 5 5 5 

1 1 

1 1 

5 5 7 7 
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N este contexto, o Ro m a n o  Pontífice ao 
responder  às sol ic itações rég ias, privi leg iava 
a O rdem de Cr isto e a m o n a rq u i a , ga ra n
t indo a D. Manue l  o respeito dos seus súbdi 
tos e a sua  co l a boração  n a  l uta contra os 
i nfié i s . Com o  já  d i ssemos,  o recu rso aos 
bens e ren d i m e ntos ec les iásticos do re i n o  
ficava, assim,  fu ndamentado e leg itimado.  

Fe ito este percu rso, pa rece-nos ter cum
prido o propósito enunciado no i n íc io deste 
cap ítu l o : defi n i r  os pa râ m etros dentro dos 
q ua is a Ordem de Cristo exercia ,  nos d iver
sos n íveis, a j u risd ição eclesiástica e esp i r i
tua l .  N este contexto, os loca is de cu lto - as 
i g rejas - q u e  pe rtenc i a m  à m i l íc ia , não  
pod i am de ixa r  de  ser  ass u m idos com o  o 
ponto de referênc ia base pa ra este estudo . 

�--------------------------

A Ordem de Cristo (1417-1521) 

Ass im,  pa rt i ndo da aná l ise da viga i ra ri a de 
Tom a r, pa rece-nos termos conseg u ido de l i 
nea r, pe l o  recu rso aos reg istos das  vis ita
ções, bem como à ordenação fe ita sobre as 
ig rejas, nas prime i ras décadas de q u i n hen
tos, o ti po de i ntervenção desenvolvida pe la  
Ordem de Cristo relativamente à fixação das 
estrutu ras pastora is . Por outro l ado, e por
qu e  resu ltantes de u m  pr incípio eclesiástico 
- os d íz i mos - houve q ue ter presente o pro
cesso de constitu ição das comendas novas, 
q u e  e m bora respo ndendo a n ecess idades 
temporais da monarq u ia  e da m i l ícia ,  acaba
ram por  conso l idar  a presença desta ordem 
re l ig iosa e m i l ita r no  reino, especia l mente, a 
norte da l i n h a  do Tejo .  



CONCLUSÃO 

A redacção de u m a  concl usão é sem pre 
ta refa d ifíci l ,  p r imei ro porq ue  é q uase sem
pre i m possíve l e labora r  apreciações g loba is  
- sobretudo q uando  à pa rtida nos i m puse
mos um ma rco crono lóg ico -, seg u ndo por
q ue ,  mesmo sem q u e re r, acabamos  po r  
reescrever as  i de ias  q u e  fo ra m s e n d o  fo r
m u l adas ao longo dos d iversos capítu los . 

Mesmo ass i m , fe ito o e nq u ad ra m e nto 
da Ordem Militar de Jesus Cristo na  conj u n
tu ra vivida no Portuga l  dos sécu los XV-XVI ,  
ma is  p recisamente entre os anos de 1 4 1 7  e 
1 52 1 , será oportuno si ntet izar os p r inc íp ios 
q u e  foram sendo cons iderados ao  l o ng o 
deste traba l h o, l em brando  q ue  a actuação 
dos Mestres da m i l íc ia  - em gera l  pa ra l e l a  à 
da Monarq u ia  - evidenciava a d u a l idade de 
q u e  servir a Coroa era servir a Ordem e 

vice-versa. 

Pelo q ue, e apesa r de termos tido como 
objectivo o estudo g loba l  deste espaço tem
po ra l ,  não  pudemos de ixa r de p rivi l eg i a r  o 
it i ne rá r io  po l ít i co da  O rd e m  de Cr isto e a 
sua re l ação com a Coroa, n u m  percu rso q ue  
ti n h a  como i ntenção, não só destaca r o perí
odo de a d m i n istração  d o I nfa nte D .  
H e n riq u e  e de  D .  M a n u e l ,  como ch a m a r  a 
atenção pa ra os elementos de continuidade 

existentes e ntre estes do is  pe rso n ag ens  / 
mestrados. 

J ust ificava-se, então,  q ue  i n ic iássemos 
este traba l h o  pe l a  a n á l ise das re l ações 
desenvolvidas entre estas duas institu ições, 
a monástico-m i l ita r e a rég ia, uma  vez q ue o 
facto dos seus Mestres serem, em si m u ltâ-

neo, admin istradores de uma  ordem mi l ita r 
de cariz nacional e mem bros da Casa Rea l ,  
n ã o  pod ia ter deixado de condic ionar a s  suas 
decisões, q uer  a n ível interno da institu ição 
q ue  governavam, q ue r  a n íve l externo da 
posição q ue ocupavam na h ierarq u ia rég ia .  

Pa ra,  só depois,  proceder ao estudo sis
temático do conju nto de d i re itos i nerentes à 
m i l íc i a , e nq u a nto i n st itu ição  sen h or ia l ( o  
tem po ra l )  - ident ificados com a M esa 
M estra l e as  Comendas  -, bem como os 
deco rre ntes d a  sua cond ição  de  ent i dade  
ec les i ást ica (o  esp i r itua l ) ,  com o objectivo 
de tenta r pe rceber  se os seus  mode los 
estrut u ra i s  respo nd i a m , adeq u a d a m e nte, 
o u  não ,  às n ecessidades - o u  às so l ic ita 
ções, mesmo q ue  pontuais - da Monarq u i a .  

N a  rea l i dade ,  pa rece-nos  ter  de ixado 
bem c la ro q ue, sobretudo d u ra nte o rei nado 
de D .  Manue l  I ,  esta situação se tornou mais  
n otó r i a .  De facto, reco rre n d o  aos bens e 
rendas  da O rdem de Cr isto, o m o n a rca fo i 
d istr i bu i ndo comendas e tenças pe los seus 
s ú bd itos, n u m a  p rática q u e, sem q u a lq ue r  
d úv ida ,  l h e  confe r i u  esta b i l i dade  e seg u
rança governamental . 

N este sentido, a reestrutu ração da nor
mativa da Ordem de Cristo não pôde deixar 
de contem p l a r  p r i nc íp i os de  l a ic ização , 
pe los q u a i s  os frei res cava l e i ros fo ra m  
sendo l i bertados d o  c u m pri m e nto d e  m u i 
tos dos seus p receitos, como e ra conve n i 
ente à época e à po l ít ica monárq u ica .  

Ass i m, retomando  a nossa ide ia  i n ic ia l ,  
se ao  l o n go d o  sécu l o X V  a actuação  d o s  
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adm i n istradores da m i l íc ia já evidenciava a 
dua l idade de q ue  servir a Coroa era servir a 

Ordem e vice-versa, no momento em q ue o 
Venturoso assu m i u  o governo do  re i n o, 
estas duas  i nt it u ições com p lementa m-se e 
i nte rpe n etra m-se, conso l i d a n d o  a or ienta 
ção po l ít ica e os propósitos - o p rojecto da 
monarq u i a .  C i rcu nstância q ue terá levado o 
re i ,  q u a n do d a e l a b o ração  do  seu  testa
mento, a fazer expressa referência aos mes
trados das  ordens  m i l i tares,  q u e  devi a m  
fica r sem p re c o m  o m o n a rca o u  com os 
seus fi l hos, especifica ndo q ue  o Mestrado 

de Christo nunca sahira da Coroa e do rey 

por quanto averiamos por couza muy preju
dicial e de grande inconviniente para o 

Reyno e para o Rey 1521 . 

E ass im aco nteceu .  N a  seq uênc i a  da 
m o rte de D . M a n u e l ,  e m  2 1  de O utubro de  
1 52 1 , D .  João I I I  assu m i u  a d ig n idade rég ia, 
cont i n u a ndo ,  e m  s i m u ltâ n eo, a assu m i r  a 
ad m in i stração da m i l íc ia  de Jesus Cristo . 

Aos 1 9  de  M a rço de  1 523, Adr i a n o  V I ,  
pe l a  bu la  Eximiae Oevotionis A ffectus, 

e nt regava- l h e  vita l ic i a m e nte o g overno  
tem pora l  e esp i r itua l da  O rde m , fo rma l i 
za n do u m a  s it uação, n a  p rát ica,  j á  exis
tente 1 522 . Alg u ns m eses depo is, D . João I I I ,  
já em Tom a r, tomava posse do governo do 
mestrado por  a utor idade de H ie ro n i m us de 
G h i ntys, aud itor da Mesa Apostó l ica 1 523 . 

"21 Pub i . ,  entre outros, por  SOUSA, D .  Antón i o  
Caetano  de - Provas da História Genealógica . . .  , Tomo I I ,  
1 ·pt., pp .  406 - 432, citação a p.  4 16 .  Neste mesmo sen
t ido ainda acresce que: Item das couzas do Mestrado de 
Christo se deve em todo o tempo ter muy grande lem
brança e cuidado, e por isso parecenos bem leixarmos 
declarado, o modo que se aja de ter na governança das 
couzas delle (a p. 42 1 ) .  Ao mesmo tempo q u e  manda  
que  os hábitos da Ordem de Christo não devem exceder 
o número dos que já há (pp.  4 1 6-4 1 7 ) ,  e que nunca dem 
jurisdições terras e lugares grandes nem piquenos da 
Ordem do dito Mestrado: mas que as Comendas e 
Alcaydarias sejam asi como sempre foram, sem mais 
outra jurdição (a p. 42 1 ) .  

" "  i .A .N .rr.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 

Livro 1 5, f ls. 1 63-1 66v; Gaveta VII , maço 1 4, nº3. 
"" A 23 de J u l ho  de 1 523. Pub i .  no Corpo Diplomá

tico Português, Tomo I I ,  pp. 1 34- 1 38 .  

��-----------------------

A Ordem de Cr isto (1417-1521) 

Como refe re Pedro Álva res Seco, o mo
na rca permaneceu em Tomar  cerca de dois 
meses, tentando i nformar-se, ma is  cu idado
samente, sobre o estado da Ordem, tendo 
decid ido reformá-Ia por ver que o modo de 

viver dos freires não era conforme nem con

veniente a onestidade de religiam 1 524. 

U m a  i ntenção q ue só v i r ia  a concretiza r
se ma is  tarde. De imediato, isto é nos anos 
su bseq u entes, a sua  acçã o  g ove rnat iva 
visou dois objectivos: 

- a conso l i dação  de a l g u mas med idas  
a nteriormente defi n i das por  seu  pa i 1 525; 

- e a refo rm u l ação de a l gu n s  p r incípios 
reg u l a d o res da  o rga n ização  ec l es iást ico
esp i ritua l da O rdem 1 526. 

Só n os fi n a i s  da década  de  vi nte, m a i s  
p recisa m e nte e m  J u n h o  de  1 529 '527, F r. 
Antón io  de Lisboa chegava ao convento de 
Tom a r  com u m a  m issão : p roceder  à 
refo rma da  O rd e m  de  Cr isto .  Este frade  
J e ró n i m o  ser i a , e ntão, o respo n sáve l pe l a  
transformação dos frei res conventua is -
q ue  vivia m  sem respe ita r e cu m pri r os p r in-

""  i .A .N .rr.T., Ordem de Cristo/Convento de Tomar, 
Cód. 232, 2ªpt. ,  f ls .  1 1 5-1 1 5v. Reforma que  se enquadra 
no m ovimento reformador que nesta época também se 
fez sentir noutros i nstitutos re l ig iosos. 

"" Entre os meses de Outubro e Dezembro de 1 523, 
temos conhecimento de d iversas cartas rég ias de confir
mação de outras emanadas por seu pai ,  nomeadamente 
as que se re lacionavam com o convento de Tomar. Veja
se o q u e  a este propósito escrevemos no cap itu l o  I I  
deste nosso traba l ho .  

' ''' Neste sentido, a títu lo  de exemplo ,  em Agosto de  
1 525, na  seq uênc ia  de u m  ped ido  rég io ,  Cr istóvão 
Mendes, corregedor na comarca da  Bei ra, i nformava D.  
João I I I  da s i tuação das ig rejas do mestrado nessa cor
re ição, a saber, q u e m  as possuía ,  q u a nto va l i am  de  
renda, porque t ítu los as t i nham,  se estavam vagas, etc. 
( i .A .N .rr.T., Gaveta VII , maço 7,  nº24) .  

"" Entre os d ias 13 e 15 de Junho  de 1 529, o D.  Pr ior 
e fre i res d o  convento de Toma r  fora m i nfo rmados do  
p rocesso de reforma que ia se r  levado a cabo  e a quem 
com pet ia  essa responsab i l i dade  - carta do  I nfa nte D .  
Afonso,  comendatár io de  Alcobaça,  ca rta rég ia  de D .  
João  I I I ,  ca rta d e  D .  M a rt i nho ,  n ú nc io  a postó l ico - .  
Documentos pub l icados por  SANTOS, Jerón imo dos -
Os Jerónimos em Portugal. Das origens aos fins do 

século XVII , Porto, i . N . i .C . ,  C .H .U .P. ,  1 980, does. 22, 23 e 
24, pp. 291 -293. 
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cípios estabelecidos pe la  reg ra e observân
c ia  reg u l a r  - e m  fre i res monásticos. C l a u 
su ra, s i l êncio, d i sc i p l i na ,  cum pri mento r íg i 
do dos votos e fo rmas de governo própr io, 
fo ra m  os p r i nc íp ios bás icos esta be lec i dos 
por  este reformador 1 528 . 

O ad m i n istrador  da m i l íc i a  passou 
somente a confi r m a r  o p r io r  convent u a l  e 
os v is i ta d o res, evita n do-se,  desse modo ,  
q ue a O rdem de Cr isto fosse a lvo da i ntro
m issão por  pa rte de pessoas ma is  i nteres
sadas n o  m ate r i a l  do  q u e  n a  p rese rvação  
dos p r i nc íp ios esp i r i tua i s  q u e  or ie ntava m 
esta i nstitu ição .  Tentava-se pô r  cobro à po l í
tica de mercês e benesses q ue  havia f lores
c ido no  re i nado a nte r ior  e q ue,  de a l g u m a  
forma, contra riavam o s  propósitos reforma
dores q ue já se faz ia m  senti r na E u ropa .  

N ão será ,  então, desp ropositado  reto
m a rmos as i nterrogações fo rm u l adas  n a  
pa rte fi na l  do pri me i ro cap ítu lo  deste traba
l ho : 

Será que a existência da Ordem de 

Cristo se justificava como instituição sepa

rada da Monarquia? 

E as ordens militares de Avis e de 

Santiago, deveriam estas também integrar 

a instituição monárquica ? 

Em 1551, J ú l io I I I , pe la  bu la  Praeclara cha

rissimi, faz ia concessão perpétua aos re is de 
Portuga l  da  a d m i n istração das ordens m i l i 
ta res de Avis e de Sant i ago, da  mesma 
fo rma q u e  estes já  t i n h a m  a da  O rdem de 
Cristo, u n i ndo-as pa ra sempre à Coroa 1 529 . 

"" Esta refo rma v i r i a  a ser  sanc ionada  pe la  b u l a  
Exposvit debitum pastoralis, de C lemente V I I ,  datada d e  
30 de J u n h o  de 1 53 1 ,  que  reconhecia o s  d i reitos de D .  
Pr ior a Fr. Antón io  de Lisboa. Na  sequência do processo 
i n ic iado, os frei res conventua is que não aceitaram viver 
de acordo com a refo rma monaca l  foram providos em 
ig rejas da  Ordem,  com as porções que  t i nham no  con· 
vento (publ . ,  entre outros por SANTOS, Jerón imo dos -

Os Jerónimos em Portugal. Das origens . . . , doc .  25,  
pp. 293·295) .  

"" Pub l . ,  entre outros, nas As Gavetas da Torre do 
Tombo, vaI .  I I ,  pp. 60·68, e pp. 392-399 ( respectivamente, 
Gaveta IV, m aço 1 ,  nº1 8 e Gaveta V, maço 3, nº4 , do  
I .A.N ./ T.T. ) .  J á  em Agosto do ano anter ior, o mesmo papa 
conced i a  a D .  João I I I ,  a t ítu lo  vita l íc io, a adm in istração 

E se é certo q ue este documento pontifí
c io  su rge na  seq uênc ia l óg ica das re lações 
das ordens m i l ita res - e de fo rma pa rticu l a r, 
da O rdem de Cr isto - com a m o n a rq u i a , 
i m p l i co u ,  no  e nta nto , u m a  p rofu n d a  m u 
da nça q ue ,  em p ri m e i ra a n á l ise , passava 
pe lo  despersonalizar destas i nstitu ições. 

Por fim 

Neste momento, estamos já  bem longe 
do  nosso ponto de pa rt ida , o q ue  não  nos 
aca l m a  a consciênc ia .  Apesa r das l i n has de 
or ie ntação  e das  m etas q u e  nos  p rop use
mos, temos a certeza q ue m u ito há  a i n da a 
t ra ba l h a r. Recon hecendo  q u e  o vo l u m e  
docu menta l nem sempre nos perm iti u ati n
g i r, pa ra cada u m  dos temas a bordados, o 
g rau de exaustão desejado, fo i nosso objec
tivo i nteg rá- los n u m a  rea l idade ma is  a mp la, 
contr i bu i ndo  pa ra u m a  visão g loba l ,  ponto 
seg u ro de pa rt ida  pa ra estudos ma is especí
f icos, pa rce l a res e m o n og ráficos, q u e  
i m porta e laborar. 

Por  outro lado,  ficou-nos o vazio de não 
ter  s ido possível p roceder à aná l ise do perí
odo de ad m i n istraçã o  de  D .  J oã o I I I  q u e, 
certa mente, perm it i r i a  ava l i a r, com objecti
v idade ,  as re pe rcussões de  a l g u mas das 
medidas tomadas por  D .  M a n ue l ,  ao longo 
das  p r i m e i ras  décadas do  séc.  XVI .  O u  
mesmo s e  estas cond i c io n a ra m  as  opções 
de reforma tomadas pe lo  rei Piedoso. 

H avia,  no  e ntanto, q ue ter u m  ponto de 
pa rt ida , recom eça r, no  nosso caso, onde um 
d ia  havía mos pa rado . . .  ( 1 3 1 9- 1 4 1 7 ) .  

Ta lvez, esteja aq u i  a resposta às i nq u ie
tações q u e, n este m o m e nto, senti mos, e 
nesse sentido, a adm in i stração joan i n a  será 
sempre um outro ponto de pa rt ida . . . . 

U m outro recomeço.  

Vi l a  Nova de  Ga ia , Abri l de 1 998 

dos mestrados de  Avis e de  Sant iago ( B u l a  Regimini 
Universalis, de 25 de Agosto de 1 550, pub l icada nas As 
Gavetas da Torre do Tombo, va I .  I I ,  pp. 402-407) .  
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APÊ N DICE 
o ELEMENTO HUMANO NA ORDEM DE CRISTO 

Nota introdutória 

A e l a bo ração  dos q u a d ros q u e  const i 
tuem este Apêndice é o resu ltado dos regis
tos onomásticos, q ue  de u m a  fo rma,  ma i s  
ou  menos ordenada,  fo i sendo feito d u ra nte 
este traba l h o,  e m bo ra s uje itos a u m a  p r i 
me i ra reflexão e tratamento i nformático 1 530 . 

Na  verdade, desde o prime i ro momento 
em q ue i n ic iamos o estudo das ordens m i l i 
ta res, tivemos a preocu pação de identifica r 
o e lemento h u mano  q ue  as i nteg ravam,  na  
tentativa de conta b i l izar  os seus  mem bros, 
de e l a bora r  l i stas de n o m es e esc reve r as  
respectivas b iog rafias 1 531 . 

Não obsta nte esta i ntenção, os q uadros 
q u e  se a p resenta m n ã o  são, de fo rma 
a lg u m a, nem defi n itivos, nem conc l us ivos, 
são a ntes instrumentos de trabalho em 

transformação. A sua construção fo i efectu
ada essenci a lmente com a i nfo rmação con
t i da nas  fo ntes ut i l i zadas, sem recorrer  a 
outras fontes e estudos  com p l em enta res, 

"30 Não  podemos de ixar  de reg i sta r a a juda  que  
recebemos pa ra a e l aboração deste apênd ice.  Ao Dr. 
Antón io  Pestana de Vasconcelos, u m  Mu ito Obr igado é 
mu ito pouco. 

"" Este é um dos pr incípios or ientadores das i nves
t igações que  têm v indo a ser desenvolvidas no â mbito 
das ordens m i l ita res, sob a or ientação do Prof. Doutor 
Lu ís Adão da Fonseca. Cfr. o seu estudo p ione i ro nesta 
á rea, O Condestável D. Pedro de Portugal, Porto, I . N . I .C . ,  
1 982. 

q ue  de ixamos pa ra um outro momento 1532 . 
Na  rea l idade, pensamos q ue  n u m a  pr ime i ra 
fase era essenc ia l ,  ou ma is  i m portante, p ro
ceder  ao levantamento s istemático da i nfor
mação original contida nos a rq u ivos . 

N este sent ido, o q ue  a presentamos são 
l i stas de  n o m es o rg a n izados a lfa betica
m ente, o n d e  a i nfo rmação re l at iva a cad a 
t i tu l a r  a pa rece ordenada  po r  data,  n a  sua  
m a i o ri a ,  sem q u a l q ue r  outro t i po  de  t rata
mento. No  entanto, e apesa r de não nos ter 
pa recido ser a i nda  o momento oportu no de 
e laborar b iog rafias, não q u isemos de ixa r de 
comp lementar este a rro lamento de nomes, 
com a lgu m a  i nformação e l uc idativa do t ipo 
de actuação desenvolv ida por  a lg uns  destes 
personagens, bem como outros dados q ue  
entendemos  serem n ecessá r ios pa ra u m a  
m e l ho r  com preensão da i nfo rmação  s iste
matizada 1 533 . 

Ass i m ,  n a  p r i m e i ra pa rte deste Apên
dice, q u e  i nt i tu l a mos de  Os freires da 

Ordem de Cristo, o cr ité r io  q u e  ut i l i zámos 

""  A consu lta de a lgu mas colectâneas documentais, 
como por  exemp lo , d o  Chartularium Universitatis 
Portugalensis, ou dos Documentos das Chancelarias 
Reais anteriores a 1531 relativos a Marrocos, embora fei
tas com outros objectivos, reve lou-se rica no  que d iz ia  
respeito à recol h a  de i nformações de ca rácter biog ráfico. 

"33 É o caso, por exemplo,  dos e lementos relativos à 
fi l i ação de cada u m  dos membros da O rdem de Cr isto 
que recebera m ordens menores e que possu ía m  o 
mesmo nome.  

------------------------�� 



fo i o de  reg ista r po r  o rdem cro no l óg ica 
todas as referênc ias documenta is  re lativas 
à mesma pessoa, a nota n d o  a sua posição 
na  orgân ica i nterna da Ordem e a sua re l a
ção - q ue  denom inamos de função socia/ 

com a lg u m as casas sen h or i a i s  e com a 
m o n a rq u i a .  Mesmo ass i m ,  fo ra m ra ros os 
casos em q ue conseg u i m os detectar evo l u
ção n o  pe rcu rso de carreira efectuado  - o 
q ue poderíamos desig na r  por  cursus hono

rum - po r  a l g u n s  me m b ros dg  m i l íc i a ,  
sobretudo, po rq ue  e m a l g u ns casos, t ive
mos rece io  de  p roceder  a dete r m i nadas  
identificações. Na  rea l idade, te r  a ce rteza de 
quem é quem 1 53., ou q ua l é exactamente o 
momento em q ue  a sua  posição n a  h ierar
q u i a  da Ordem fo i a lterada, é u ma s ituação 
de  d ifíc i l  reso l ução ,  pe l o  q u e  e m caso de  
d úvida,  não o fizemos. Ass im,  casos houve, 
em q u e  co l oca m os a h i pótese de  serem a 
m esma pessoa,  m as cons ide ra m os o seu  
reg isto sepa radamente. 

Na  seg u n da pa rte, Dignidades da Ordem 

de Cristo, fo i n ossa i ntenção  destacar  os 
mem b ros desta i nstit u ição  q u e  ocu pava m 
os l uga res c imei ros: o pr ior-mor e o sacris
tão do convento, o vigá r io-gera l  de Tom a r, o 

"" Esta é uma  das dificu ldades com que se deparam 
os med ieva l istas. Veja-se, por exemplo ,  o estudo de I ri a  
GONÇALVES - Onomástica pessoal da Lisboa de 
Quinhentos, i n  " Bo l et im Cu l tura l  da J u nta D istr ita l de  
Lisboa" ,  nº LXXXIX -LXXX, 1 973/1 974, pp .  1 -47 . 
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A Ordem de Cristo (1417-1521) 

com e ndador-m o r  e o c l avei ro, bem com o 
os com e n d a d o res d as comendas antigas. 

Ass im,  e u ma vez q ue estes já havia m i nte
g rado a pr ime i ra pa rte deste Apêndice, só 
considera mos a pr imei ra e a ú lt i ma referên
c ia docu menta l relativa a cada u m  de les, ao 
mesm o tem po q ue  os a p resenta m os 
seq uencia l me nte no  desem penho  dos seus 
ca rgos .  No e nta nto, e sem pre q ue  hav ia  
outra i nformação comp leme nta r de i m por
tância ,  tam bé m  esta fo i reg istada 1 535 . 

Com o  q u a l q u e r  outro t raba l h o  deste 
gé nero , t ivem os, po r  ex igênc ia  do  tem po, 
de tom a r  opções . Ass i m ,  e em bo ra d ispu
séssemos de cerca ma is de u ma centena  de 
nom es re l ac io n a dos de forma menos 

directa com a Ordem de Cristo, entendemos 
não os cons iderar. É o caso dos a l moxarifes 
do mestrado,  dos escrivães dos a l moxarifa
dos da O rdem ,  dos ouvidores e dos j u izes, 
dos co ntadores do  mestrado,  dos p rocu ra
dores e recebedores, e de ta ntos outros ofi
c i a i s, q u e  asseg u rava m o bom fu nc io n a
m e nto desta i n st i tu ição .  N ã o  e ra m,  n o  
e nta nto, freires da  O rdem d e  Cr isto 1 536, o 
q ue  nos pa receu  ser j ustificativo suf ic ie nte 
pa ra os om it i r. 

"" Por exemplo ,  no caso de D. Diogo da Gama,  pr ior 
do convento de Tomar  desde o ano de 1 5 1 5, só em 1 523 
temos i nformação de ser conse lhe i ro rég io .  Reg istámos, 
portanto, este facto. 

"" O que não impediu que, ma is  tarde, viessem,  por 
vezes, a receber o hábito, passando a serem frei res da 
Ordem de Cristo. 



� 

I. 
Os

 F
re

ire
s 

da
 O

rd
em

 d
e 

Cr
ist

o 
D

a
ta

 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

a
d

o
 

15
01

/0
3/

08
 "

37
 

A
dã

o 
'''

' 
(F

r.)
 

I.A
.N

JT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

C
ri

st
o/

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n0
3,

 f
I. 

3v
 

15
12

/0
9/

18
 "

" 
A

dã
o 

""
 (

Fr
.) 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

C
ri

st
o/

C
o

n
ve

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n0

3,
 f

I. 
12

 

14
22

/0
4/

22
 

A
fo

ns
o 

(D
om

) (
Fr

.) 
I.A

.N
./T

.T
., 

C
o

le
cç

ã
o

 E
sp

ec
ia

l, 
Fr

ei
re

 c
lé

ri
go

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

6,
 

C
ris

to
; v

ig
ár

io
 d

e 
To

m
ar

 e
 d

e 
do

e.
 4

 
S

an
ti

ag
o 

de
 S

an
ta

ré
m

 

14
39

/0
8/

28
 

Fr
ei

re
 c

lé
ri

go
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
e

n
ri

ci
n

a
, v

ol
. V

I, 
C

ris
to

; v
ig

ár
io

 g
er

al
 d

e 
To

m
ar

 e
 

do
e.

 1
66

, p
p.

 3
48

-3
51

 "
".

 
de

 S
an

ti
ag

o 
de

 S
an

ta
ré

m
; 

pr
oc

ur
ad

or
 g

er
al

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 e
 d

o 
In

fa
nt

e 
D

. H
en

ri
qu

e 

14
41

/1
1/

07
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. V
II,

 
do

e.
 1

84
, p

p.
 2

68
-2

71
 

14
53

/1
1/

21
 "

" 
Fr

ei
re

 c
lé

ri
go

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
M

o
n

u
m

e
n

ta
 H

en
ri

ci
n

a,
 v

ol
. V

, 
C

ris
to

; v
ig

ár
io

 g
er

al
 d

e 
To

m
ar

 e
 

do
e.

 8
9,

 p
p.

 1
77

-1
80

 
da

 I
g

re
ja

 d
e 

S
an

ti
ag

o 
de

 
S

an
ta

ré
m

 

"
3 7

 E
m

 8
 d

e 
M

ar
ço

 d
e 

15
0

1,
 D

. F
ra

nc
is

co
, b

is
po

 d
e 

Fe
z,

 e
sm

ol
er

 ré
g

io
, c

el
eb

ro
u 

or
de

ns
 e

sp
ec

ia
is

 e
m

 T
om

ar
, t

en
do

 o
rd

en
ad

o 
a 

pr
im

ei
ra

 t
on

su
ra

 a
 a

lg
un

s 
fr

ei
re

s 
da

 O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

. 
""

 F
r. 

A
dã

o 
er

a 
fi

lh
o

 d
e 

Ru
i V

el
ho

 e
 d

e 
Ca

ta
ri

na
 G

on
ça

lv
es

, m
or

ad
or

es
 e

m
 A

lm
ou

ro
l, 

na
 fr

eg
ue

si
a 

de
 S

t'
 M

ar
ia

 d
o 

Zê
ze

re
. S

er
á 

fi
lh

o
 d

e 
Ru

i V
el

ho
, c

om
en

da
do

r 
de

 A
lm

o
ur

ol
, f

re
ire

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
. 

""
 A

 1
8 

de
 S

et
em

br
o 

de
 1

51
2,

 e
m

 T
om

ar
, n

a 
ig

re
ja

 d
e 

S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, D

. D
ua

rt
e,

 p
or

 c
om

is
sã

o 
e 

lic
en

ça
 d

e 
D

. D
io

go
 P

in
he

iro
, v

ig
ár

io
 g

er
al

 n
o 

es
pi

rit
ua

l 
e 

te
m

po
ra

l e
m

 T
om

ar
, S

an
tia

go
 d

e 
S

an
ta

ré
m

, S
an

ta
 M

ar
ia

 d
e 

Á
fr

ic
a,

 il
ha

s 
da

 M
ad

ei
ra

, A
ço

re
s,

 C
ab

o 
Ve

rd
e 

e 
pa

rt
es

 d
a 

G
ui

né
 a

té
 a

os
 ín

di
os

, c
el

eb
ro

u 
or

de
ns

 m
en

or
es

, 
te

nd
o 

si
do

 o
rd

en
ad

os
 a

lg
un

s 
fr

ei
re

s 
da

 O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

. A
 e

st
a 

ce
rim

ón
ia

 e
st

iv
er

am
 p

re
se

nt
es

 B
ar

to
lo

m
eu

 d
e 

S
ea

br
a,

 o
uv

id
or

 d
o 

vi
gá

rio
 d

e 
To

m
ar

, S
im

ão
 Á

lv
ar

es
 

e 
Ba

lta
za

r 
D

ia
s,

 c
lé

rig
os

 d
e 

m
is

sa
, m

or
ad

or
es

 e
m

 T
om

ar
, e

 P
ed

ro
 E

an
es

, e
sc

riv
ão

, c
lé

rig
o,

 c
ap

el
ão

 n
a 

ig
re

ja
 d

os
 C

as
ai

s 
de

 T
om

ar
. 

""
 F

r. 
A

dã
o 

er
a 

fi
lh

o
 d

e 
D

io
go

 P
ire

s 
e 

de
 I

nê
s 

Á
lv

ar
es

, m
or

ad
or

es
 e

m
 F

ig
ue

iró
, n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

. J
oã

o 
B

ap
tis

ta
, b

is
pa

do
 d

e 
C

oi
m

br
a.

 
"

"
 M

o
n

u
m

e
n

ta
 H

en
ri

ci
n

a,
 e

di
çã

o 
da

 C
om

is
sã

o 
Ex

ec
ut

iv
a 

da
s 

C
om

em
or

aç
õe

s 
do

 V
 C

en
te

ná
rio

 d
a 

M
or

te
 d

o 
In

fa
nt

e 
D

. H
en

riq
ue

, 
15

 v
ol

s.
, C

oi
m

br
a,

 A
tl

ân
ti

da
, 

19
60

-7
4.

 
""

 N
es

ta
 d

at
a 

nã
o 

é 
fe

ita
 q

ua
lq

ue
r 

re
fe

rê
nc

ia
 à

 f
un

çã
o 

de
 p

ro
cu

ra
do

r 
qu

e 
ou

tr
or

a 
de

se
m

pe
nh

ar
a.

 

a.
 

CD
 

Ul
 

O
 

c:
 

Ul
 

II>
 

CD
 � <" II>
 



ú)
 

..
. 

I\)
 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

a
d

o
 

14
19

/0
7/

10
 ''

'3
 

A
fo

ns
o 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
lé

ri
go

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
.fT

.T
., 

C
o

le
cç

ã
o

 E
sp

ec
ia

l, 
C

ris
to

; p
ri

or
 d

e 
V

ila
 d

e 
Re

i 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

6,
 d

oc
.2

 

14
22

/0
5/

25
 

A
fo

ns
o 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
lé

rig
o 

da
 O

rd
em

 d
e 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
III

, 
C

ris
to

; p
ri

or
 d

a 
ig

re
ja

 d
e 

S
an

ta
 

do
c.

 2
4,

 p
. 4

1 
M

ar
ia

 d
e 

A
lv

ai
áz

er
e;

 
pr

oc
ur

ad
or

 g
er

al
 "

 .. 
da

 O
rd

em
 

de
 C

ris
to

 

14
23

/0
3/

16
 "

" 
M

o
n

u
m

e
n

ta
 H

en
ri

ci
n

a,
 v

o
l. 

III
, 

do
c.

 3
1,

 p
p

. 4
7-

49
 

14
24

/0
3/

05
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
6,

 
do

c.
7 

14
26

/0
5/

19
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

C
o

n
ve

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, f
ls

. 5
1v

-5
2v

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 G

er
al

, 
C

ód
. 7

35
, f

ls
. 9

0-
91

v;
 C

a
l. 

P
o

m
b

a
li

n
a

, 
C

ód
. 6

48
, 

fI.
 1

06
v.

 

14
26

/0
5/

21
 "

" 
M

o
n

u
m

e
n

ta
 H

e
n

ri
ci

n
a

, v
o

l. 
III

, 
do

c.
 6

1,
 p

p
. 1

15
-1

18
 

14
30

/0
9/

19
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o.
 6

, 
do

c.
 1

9
 

14
37

/0
1/

25
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. V
I, 

do
c.

 7
, p

p.
 1

4-
15

 
-

- -

""
 N

es
ta

 d
at

a,
 F

r. 
A

fo
ns

o,
 p

rio
r 

de
 V

ila
 d

e 
Re

i, 
fo

i a
pr

es
en

ta
do

 a
o 

bi
sp

o 
de

 C
oi

m
br

a 
pe

lo
 In

fa
nt

e 
D.

 F
er

na
nd

o,
 a

dm
in

is
tr

ad
or

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, p
ar

a 
q

ue
 l

he
 

fo
ss

e 
co

m
et

id
a 

a 
cu

ra
 d

a 
ig

re
ja

 d
e 

S
an

ta
 M

ar
ia

 d
e 

A
lv

ai
áz

er
e 

da
 O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, v

ag
a 

po
r 

m
or

te
 d

e 
Fr

. J
o

ão
 M

ar
re

co
s.

 
" .

. N
es

ta
 d

at
a 

Fr
. A

fo
ns

o 
re

ce
be

 u
m

a 
pr

oc
ur

aç
ão

 d
o 

In
fa

nt
e 

D
. H

en
riq

ue
, p

el
a 

qu
al

 lh
e 

er
am

 c
on

fir
m

ad
os

 to
do

s 
os

 p
od

er
es

 q
ue

 lh
e 

ha
vi

am
 s

id
o 

co
nc

ed
id

os
 p

or
 

D
. L

op
o 

D
ia

s 
de

 S
ou

sa
, M

es
tr

e 
da

 O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, a
o 

m
es

m
o 

te
m

po
 q

ue
 o

 r
ec

on
he

ci
a 

co
m

o 
pr

oc
ur

ad
or

 g
er

al
 d

a 
m

ilí
ci

a.
 

'''
' C

om
o 

pr
oc

ur
ad

or
 g

er
al

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, F
r. 

A
fo

ns
o 

em
pr

az
ou

 a
 J

oã
o 

A
fo

ns
o 

de
 M

at
os

, e
sc

ud
ei

ro
, c

ria
do

 d
o 

In
fa

nt
e 

D
. H

en
riq

ue
, u

m
a 

ca
sa

, u
m

a 
vi

nh
a,

 
um

 o
liv

al
 e

 u
m

 c
hã

o 
da

 M
ilí

ci
a,

 e
m

 A
rr

oí
os

, t
er

m
o 

da
 c

id
ad

e 
de

 L
is

bo
a.

 
'''

' N
es

ta
 d

at
a,

 b
em

 c
om

o 
a 

19
 d

e 
Se

te
m

br
o 

de
 1

43
0,

 F
r. 

A
fo

ns
o,

 fr
ei

re
 c

lé
rig

o 
da

 O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, p
ri

or
 d

e 
S

an
ta

 M
ar

ia
 d

e 
A

lv
ai

áz
er

e,
 p

ar
a 

al
ém

 d
e 

ac
tu

ar
 c

om
o 

pr
oc

ur
ad

or
 g

er
al

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, d
es

em
pe

nh
ou

 a
 m

es
m

a 
fu

nç
ão

 n
o 

âm
bí

to
 d

a 
ca

sa
 s

en
ho

ria
l d

o 
In

fa
nt

e 
D

. H
en

ri
qu

e.
 

l> O a CD 3 Q.
 

CD n
 

.,
 �. ..

.. � ";"' ...
.. 

(1
1 

N
 

..
.. 



D
at

a 

14
39

/0
6/

05
 

14
26

/0
5/

19
 

14
72

/1
2/

02
 

14
93

/0
1/

26
 "

" 

15
12

/0
4/

11
 1

0 <
' 

15
01

/0
3/

08
 

15
01

/0
3/

08
 

15
01

/0
3/

12
 "

" 

N
o

m
e

 

A
fo

ns
o 

(F
r.)

 

A
fo

ns
o 

(F
r.)

 

A
fo

ns
o 

(F
r.)

 

A
fo

ns
o 

(F
r.)

 

A
fo

ns
o 

""
 (F

r.)
 

A
fo

ns
o 

"
50

 (
Fr

.) 

A
fo

ns
o 

(F
r.)

 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
al

 

Fr
ei

re
 c

lé
rig

o 
da

 O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; p
rio

r d
e 

S
an

ta
 M

ar
ia

 d
e 

A
lv

ai
áz

er
e 

Fr
ei

re
 c

lé
ri

go
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, p

ri
or

 d
o 

co
nv

en
to

 d
e 

To
m

ar
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
D

ou
to

r 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

de
 P

in
he

i r
o 

de
 Á

ze
re

 

Fr
ei

re
 p

ro
fe

ss
or

 d
o 

co
nv

en
to

 
de

 T
om

ar
 

Fr
ei

re
 d

o 
co

nv
en

to
 d

e 
To

m
ar

 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

F
o

n
te

 
P

u
b

lic
ad

o
 

M
o

nu
m

en
ta

 H
en

ric
in

a,
 v

ol
. V

I, 
do

e.
 1

44
, p

p.
 3

24
-3

25
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

34
, f

ls
. 5

1v
-5

2v
; B

.N
.L

., 
F

u
n

d
o

 G
er

al
, 

C
ód

. 7
35

, f
ls

. 9
0-

91
v;

 C
a

l. 
P

o
m

b
a

li
n

a
, 

Có
d.

 6
48

, 
fi.

 1
06

 

I.A
.N

./T
.T

., 
Le

g
it

im
aç

õ
es

, 
Li

vr
o 

II,
 f

ls
. 1

33
-1

33
v;

 C
h

an
ce

la
ri

a 
d

e 
D

. A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
29

, f
I. 

26
4v

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

35
, f

I. 
97

v 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

32
, 

l'
 p

t. 
fls

. 6
9-

69
v 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
nQ

3,
 f

I. 
3v

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
nQ

3,
 f

I. 
3v

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

nQ
3,

 f
I. 

4 

""
 N

es
ta

 d
at

a 
es

te
ve

 p
re

se
nt

e 
na

 r
eu

ni
ão

 d
o 

ca
pí

tu
lo

 g
er

al
 c

el
eb

ra
do

 n
o 

co
nv

en
to

 d
e 

To
m

ar
, e

 c
on

ju
nt

am
en

te
 c

om
 o

s 
de

m
ai

s 
m

em
br

os
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, 

es
ta

be
le

ce
u 

e 
or

de
no

u 
po

r 
su

fi
ci

en
te

 p
ro

cu
ra

do
r d

a 
m

ilí
ci

a,
 D

. M
an

ue
l, 

du
qu

e 
de

 B
ej

a,
 a

dm
in

is
tr

ad
or

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

. 
""

 F
r. 

A
fo

ns
o 

te
st

em
un

ho
u 

a 
el

ab
or

aç
ão

 d
e 

te
st

am
en

to
 f

ei
ta

 p
or

 D
. F

r. 
N

un
o

 G
on

ça
lv

es
, p

ri
or

-m
or

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

. 
""

 F
r. 

A
fo

ns
o 

er
a 

fi
lh

o
 d

e 
A

fo
ns

o 
G

on
ça

lv
es

 e
 d

e 
M

ar
ia

 E
st

ev
es

, m
or

ad
or

es
 n

as
 O

la
lh

as
, n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
, t

er
m

o 
de

 T
om

ar
. 

"
5<l

 
Fr

. A
fo

ns
o 

er
a 

fi
lh

o
 d

e 
Es

tê
vã

o 
G

on
ça

lv
es

 e
 d

e 
Ca

ta
ri

na
 G

on
ça

lv
es

, m
o

ra
do

re
s 

no
s 

M
ilh

ei
ro

s,
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
, t

er
m

o 
de

 T
om

ar
. 

1 5
51

 A
 1

2 
de

 M
ar

ço
 d

e 
15

01
, n

um
a 

se
xt

a-
fe

ira
, D

. F
ra

nc
is

co
, b

is
po

 d
e 

Fe
z,

 e
sm

ol
er

 ré
gi

o,
 c

el
eb

ro
u 

or
de

ns
 e

sp
ec

ia
is

 e
m

 T
om

ar
, t

en
do

 o
rd

en
ad

o 
a 

pr
im

ei
ra

 t
on

su
ra

 
�. 

a 
al

gu
ns

 f
re

ire
s 

da
 O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, e

nt
re

 e
le

s 
Fr

. A
fo

ns
o,

 f
ilh

o
 d

e 
D

ua
rt

e 
A

fo
ns

o 
e 

M
éc

ia
 A

fo
ns

o,
 m

or
ad

or
es

 n
as

 P
ia

s,
 t

er
m

o 
de

 T
om

ar
. 

t.l
 

Vi Q) o � r s: o :rO
 Q) a. o a. (1) (J) o c:
: 

til
 Q) (1) � <" Q) 



� .,.
. 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

--
-

-
-

15
12

/0
9/

18
 

A
fo

ns
o 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 

C
ri

st
o/

C
o

n
ve

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n2

3,
 f

I. 
6v

 

15
12

/0
9/

18
 

A
fo

ns
o 

""
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 
C

ri
st

o/
C

o
n

ve
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n2
3,

 f
I. 

8v
 

15
12

/0
9/

18
 

A
fo

ns
o 

""
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 
C

ri
st

o/
C

o
n

ve
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n2
3,

 f
I. 

10
v 

15
12

/0
9/

18
 

A
fo

ns
o 

""
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

C
o

n
ve

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 
m

aç
o 

66
, n

23
, f

I. 
12

v 

15
08

/0
3/

08
 

A
fo

ns
o 

de
 A

vi
va

r 
(F

r.)
 

C
om

en
da

do
r d

as
 

I.A
.N

./T
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
A

le
nc

ar
ça

s 
(S

ou
re

) 
III

, f
I. 

90
v 

15
11

/0
4/

24
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 
C

ri
st

o/
C

o
n

ve
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
Li

vr
o 

30
8,

 f
I. 

18
 

15
23

/0
1/

01
 

A
fo

ns
o 

de
 Q

ue
ir

ós
 "

,. 
Fr

ei
re

 c
lé

rig
o 

do
 c

on
ve

nt
o 

de
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

(F
r.)

 
To

m
ar

 
C

ri
st

o/
C

o
n

ve
n

to
 d

e
 T

o
m

ar
, 

C
ód

. 2
32

, 
l"

pt
., 

fl
s.

 7
0v

-7
1v

; 
Li

vr
o 

3,
 f

ls
. 2

5v
-6

2 

14
68

/0
4/

20
 

A
fo

ns
o 

de
 T

ei
ve

 "
57 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 

(F
r.)

 
C

ri
st

o 
C

ri
st

o/
C

o
n

ve
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
Li

vr
o 

41
, f

I. 
40

v;
 L

iv
ro

 5
2,

 f
ls

. 
15

v-
16

 
-

""
 F

r. 
A

fo
ns

o 
er

a 
fi

lh
o

 d
e 

Jo
ão

 d
e 

S
am

pa
io

, t
ab

el
iã

o,
 e

 d
e 

Is
ab

el
 F

ig
ue

ira
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
"

53
 F

r. 
A

fo
ns

o 
er

a 
fi

lh
o

 d
e 

Jo
ão

 J
or

ge
 e

 d
e 

M
ar

ia
 A

fo
ns

o,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
""

 F
r. 

A
fo

ns
o 

er
a 

fi
lh

o
 d

e 
Jo

rg
e 

Fe
rn

an
de

s 
e 

de
 C

at
ar

in
a 

Fe
rn

an
de

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
""

 F
r. 

A
fo

ns
o 

er
a 

fi
lh

o
 d

e 
Jo

ão
 C

ar
va

lh
o

 e
 d

e 
M

ar
ia

 V
az

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 E
uf

ém
ia

, P
en

el
a.

 

�-

P
u

b
lic

a
d

o
 

-

",
. 

Fr
. A

fo
ns

o 
de

 Q
ue

iró
s 

es
te

ve
 p

re
se

nt
e 

na
 r

eu
ni

ão
 d

o 
C

ap
ítu

lo
 G

er
al

 r
ea

liz
ad

a 
po

r 
D.

 D
io

go
 d

a 
G

am
a,

 p
ri

or
 d

o 
co

nv
en

to
 d

e 
To

m
ar

, o
nd

e 
fo

i 
in

st
itu

id
a 

um
a 

ca
pe

la
 q

uo
tid

ia
na

 p
ar

a 
o

s 
fr

ei
re

s 
do

 c
on

ve
nt

o 
de

 T
om

ar
. 

' 5
57

 F
r. 

A
fo

ns
o 

de
 T

ei
ve

, a
 p

ed
id

o 
do

 I
nf

an
te

 D
. F

er
na

nd
o,

 a
dm

in
is

tr
ad

or
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, r

ec
eb

eu
 d

e 
Fr

. P
ed

ro
 d

e 
A

br
eu

, v
ig

ár
io

 d
e 

To
m

ar
, t

od
as

 a
s 

es
cr

it
ur

as
 

qu
e 

se
 e

nc
on

tr
av

am
 n

o 
ca

rt
ór

io
 d

o 
co

nv
en

to
, e

 q
ue

 lh
e 

er
am

 n
ec

es
sá

ria
s 

pa
ra

 r
eq

ue
re

r e
 h

av
er

 o
s 

di
re

ito
s 

qu
e 

lh
e 

pe
rte

nc
ia

m
. 

» O a. (1) 3 o (1) Q sa· o ..
... � -;-' ..
... 

UI
 

N
 

..
... 



� (]1
 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

ad
o

 

14
45

/1
1/

20
 

A
fo

ns
o 

D
om

in
gu

es
 

Fr
ei

re
 c

lé
rig

o 
da

 O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
.rr

.T
., 

C
o

le
cç

ã
o

 E
sp

ec
ia

l, 
(F

r.)
 

C
ris

to
; p

ri
or

 d
a 

ig
re

ja
 d

e 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

6,
 d

oe
. 

S
an

ti
ag

o 
de

 S
an

ta
ré

m
 

33
 

14
46

/0
7/

08
 

I.A
.N

.rr
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
6,

 d
oe

. 
35

 

14
53

/1
1/

21
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
V,

 
do

e.
 8

9,
 p

p.
 1

77
-1

80
 

15
21

/1
1/

25
 ,,

,, 
A

fo
ns

o 
D

or
ne

la
s 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a

 O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o
 

no
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
a

I. 
V

I, 
p.

 2
1 

,,,
, 

15
04

/0
9/

06
 "

50
 

A
fo

ns
o 

Fu
rt

ad
o 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

Fi
da

lg
o 

da
 

I.A
.N

.rr
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a 
d

e 
D

. 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

da
 C

ar
di

ga
 

ca
sa

 r
ég

ia
 

M
a

n
u

e
l, 

Li
vr

o 
22

, f
I. 

69
v 

14
93

/0
1/

26
 

A
fo

ns
o 

G
ai

vã
o 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
lé

ri
go

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
.rr

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; v
ig

ár
io

 d
a 

ig
re

ja
 d

e 
C

ri
st

o/
C

o
n

ve
n

to
 d

e
 T

o
m

ar
, 

N
os

sa
 S

en
ho

ra
 d

a 
G

ra
ça

 d
e 

C
ód

. 2
35

, f
I. 

97
v 

N
is

a 

15
18

/0
7/

13
 "

" 
A

fo
ns

o 
M

en
de

s 
de

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
-

O
liv

ei
ra

 (
Fr

.) 
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a
 O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

""
 N

es
ta

 d
at

a,
 n

a 
ig

re
ja

 d
a 

C
on

ce
iç

ão
 d

e 
Li

sb
oa

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, A
fo

ns
o 

D
or

ne
la

s 
to

m
ou

 o
 h

áb
ito

 d
a 

O
rd

em
. 

""
 F

A
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a

 O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in
 "

A
rq

ue
ol

og
ia

 e
 H

is
tó

ri
a"

, v
ol

. V
I, 

sé
ri

e 
8'

, 
Li

sb
oa

, 
19

55
, 

pp
.1

3-
73

. 
N

es
te

 s
eu

 
tr

ab
al

ho
, o

 a
ut

or
 te

ve
 c

om
o 

ob
je

ct
iv

o 
pu

bl
ic

ar
 o

 C
at

al
o

g
o

 d
o

s 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a
 O

rd
em

 d
e 

C
h

ri
st

o
 q

u
e

 t
o

m
a

ra
m

 o
 h

á
b

it
o

 n
o

 r
ey

n
ad

o
 d

ei
 R

e
y

 D
. M

a
n

o
e

l e
 n

o
s

 s
eg

u
in

te
s 

re
in

ad
o

s,
 f

un
do

 d
oc

um
en

ta
l m

ís
tic

o 
qu

e 
in

te
g

ra
 o

 c
ód

ic
e 

65
6,

 f
ls

. 1
36

-1
87

 d
a 

8
.G

.U
.C

 .. 
C

om
o 

o 
m

es
m

o 
re

fe
re

 n
a 

no
ta

 i
nt

ro
du

tó
ria

 a
 e

st
a 

pu
bl

ic
aç

ão
, 

n
ão

 e
x

is
te

m
 

m
u

it
o

s 
p

ro
ce

ss
o

s 
d

o
s 

sé
cu

lo
s 

X
V

I e
 X

V
I/,

 e
 m

e
s

m
o

 a
ss

im
 c

o
n

ti
n

u
a

m
 a

 f
a

lt
ar

 o
s 

d
as

 c
e

n
tú

ri
as

 a
n

te
ri

o
re

s 
( .

..
 ) 

nã
o

 e
x

is
te

m
 r

eg
is

to
s 

d
o

s 
q

ue
 t

o
m

ar
am

 o
 h

á
b

it
o

 m
o

n
a

ca
l 

o
u

 d
e 

ca
v

al
ei

ro
s 

d
a

s 
O

rd
e

n
s 

( .
. .

). 
P

o
r 

e
st

a
s 

ci
rc

u
n

st
ân

ci
as

 [e
st

e 
ro

ll 
to

rn
a

-s
e

 n
ã

o
 s

o
m

e
n

te
 c

u
ri

o
so

 m
a

s
 d

e 
v

al
o

r 
(p

. 
14

) ..
 

"
so

 
N

es
ta

 d
at

a,
 F

r. 
A

fo
ns

o 
Fu

rt
ad

o 
pa

go
u 

60
.0

00
 re

ai
s 

re
la

tiv
os

 a
os

 3/
4 

do
s 

80
.0

00
 re

ai
s 

qu
e 

va
lia

 a
 s

ua
 c

om
en

da
 d

a 
C

ar
di

ga
, c

um
pr

in
do

 c
om

 o
 q

ue
 d

et
er

m
in

av
am

 
as

 d
ef

in
iç

õe
s 

da
 O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
. 

""
 N

es
ta

 d
at

a,
 n

o 
co

nv
en

to
 d

e 
To

m
ar

, F
r. 

A
fo

ns
o 

M
en

de
s 

de
 O

liv
ei

ra
, t

om
ou

 o
 h

áb
ito

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

. 

(i
i 

Q)
 

r:
:r � r s:: o
 cC Q)
 

a.
 

o
 

a.
 

(1)
 

UI
 

o
 

c:
 

(I
I 

Q)
 

(1)
 � ;: Q)
 



� Ol
 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
Fo

n
te

 
P

u
b

lic
ad

o
 

15
15

/0
9/

01
 "

" 
A

fo
ns

o 
Pa

ch
ec

o 
(D

om
) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

RI
A

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
(F

r.)
 

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a

 O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

14
56

/0
2/

06
 

A
fo

ns
o 

V
as

q
ue

s 
de

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. X
II,

 
S

ou
sa

 (F
r.)

 
C

ris
to

; c
la

ve
iro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
do

c.
 1

11
, p

p.
 2

05
-2

06
 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r d
a 

Re
di

nh
a 

14
60

'56
3 

B
.N

.L
., 

C
o

I. 
P

o
m

b
a

li
n

a
, 

C
ód

. 
68

8,
 f

ls
. 2

7-
29

v 

14
26

/0
5/

19
 "

" 
A

fo
ns

o 
V

as
q

ue
s 

do
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
.rr

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o/
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
aI

. I
II,

 
Be

co
 (

Fr
.) 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
de

 M
ed

a 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
ar

, 
C

ód
. 2

34
, 

do
c.

 6
0,

 p
p.

 1
12

-1
15

 
fls

. 5
1v

-5
2v

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 

G
er

al
, 

C
ód

. 7
35

, f
ls

. 9
0-

91
v;

 C
o

I. 
P

o
m

b
a

li
n

a
, 

C
ód

. 6
48

, f
I. 

10
6v

 

15
15

/0
8/

03
 

A
fo

ns
o 

V
az

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

M
as

ca
re

nh
as

 (F
r.)

 
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

15
12

/0
9/

18
 

A
go

st
in

ho
 "

" 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.rr
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

C
o

n
ve

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
nº

3,
 f

I. 
12

v 

15
12

/0
9/

18
 

A
ir

es
 "

67 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.rr
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 
C

ri
st

o/
C

o
n

ve
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

nº
3,

 f
I. 

5v
 

-
-

-
-

--

""
 A

 t
om

ad
a 

de
 h

áb
ito

 d
e 

A
fo

ns
o 

Pa
ch

ec
o 

re
al

iz
ou

-s
e 

em
 L

is
bo

a,
 n

a 
ig

re
ja

 d
a 

C
on

ce
iç

ão
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
. A

 a
va

lia
r 

pe
la

 i
nf

or
m

aç
ão

 c
on

tid
a 

ne
st

e 
fu

nd
o 

do
cu

m
en

ta
l, 

es
ta

 c
er

im
ón

ia
 s

ó 
po

di
a 

se
r e

fe
ct

ua
da

 n
o 

co
nv

en
to

 d
e 

To
m

ar
 e

 n
a 

ig
re

ja
 d

a 
C

on
ce

iç
ão

 d
e 

Li
sb

oa
. 

"6
3 F

r. 
Je

ró
ni

m
o 

Ro
m

án
, n

a 
su

a 
hi

st
ó

ria
 s

ob
re

 a
 O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, r

ef
er

e 
qu

e 
A

fo
ns

o 
Va

sq
ue

s 
de

 S
ou

sa
 e

xe
rc

eu
 a

 d
ig

ni
da

de
 d

e 
cl

av
ei

ro
 d

ur
an

te
 a

 a
dm

in
is

tr
aç

ão
 

do
 In

fa
nt

e 
D

. H
en

riq
ue

, e
nt

re
 o

s 
an

os
 d

e 
14

20
 e

 1
46

0.
 

1 56
. N

es
ta

 d
at

a,
 o

 I
nf

an
te

 D
. H

en
riq

ue
 c

el
eb

ro
u 

C
ap

ítu
lo

 G
er

al
, 

no
 c

on
ve

nt
o 

de
 T

om
ar

. 
""

 S
em

pr
e 

qu
e 

a 
do

cu
m

en
ta

çã
o 

pu
bl

ic
ad

a 
nã

o 
re

fi
ra

 t
od

os
 o

s 
fu

nd
os

 d
oc

um
en

ta
is

 o
nd

e 
se

 r
eg

is
ta

m
 d

et
er

m
in

ad
os

 a
co

nt
ec

im
en

to
s,

 c
om

o 
ne

st
e 

ca
so

, o
pt

am
os

 
po

r 
re

fe
rir

 a
s 

fo
nt

es
 o

m
is

sa
s 

na
 p

ub
lic

aç
ão

. 
""

 F
r. 

A
go

st
in

ho
 fo

i o
rd

en
ad

o 
ne

st
a 

da
ta

 c
om

 a
s 

or
de

ns
 m

en
or

es
. E

ra
 f

ilh
o

 d
e 

R
od

ri
go

 A
fo

ns
o 

e 
de

 V
io

la
nt

e 
Pi

re
s,

 m
o

ra
do

re
s 

na
 f

re
gu

es
ia

 d
e 

Sa
nt

a 
M

ar
ia

 d
a 

Pe
na

, p
rio

ra
do

 d
e 

S
an

ta
 C

ru
z.

 
1 56

7 F
r. 

A
ire

s 
er

a 
fi

lh
o

 d
e 

N
un

o
 V

el
ho

 e
 d

e 
M

ar
ga

rid
a 

da
 S

ilv
a,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

» O a. CD
 3 Q.
 

CD
 

(')
 

..
. i' o
 

..
.. � -.
.j 

I.!,.
 � ' ..
.. 



� -.J
 

D
at

a 

15
17

/0
1/

05
 

15
21

/0
2/

16
 

14
96

/0
3/

01
 1

568
 

15
07

/0
8/

20
 

15
14

/0
5/

20
 

15
04

/0
3/

13
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

N
o

m
e

 

A
ire

s 
C

oe
lh

o 
(F

r.)
 

A
ire

s 
C

oe
lh

o 
de

 
Fi

gu
ei

ro
a 

(F
r.)

 

A
ire

s 
G

om
es

 d
e 

Va
la

da
re

s 
(F

r.)
 

A
le

ix
o 

(D
om

) (
Fr

.) 
157

0 

Á
lv

ar
o 

(F
r.)

 

Á
lv

ar
o 

1 5'
1 

(F
r.)

 

Á
lv

ar
o 

1 57
2 (

Fr
.) 

Á
lv

ar
o 

1 5"
 (

Fr
.) 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, c
om

en
da

do
r 

de
 C

as
te

lo
 

Br
an

co
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
Fi

da
lg

o 
da

 
C

ris
to

, c
om

en
da

do
r 

da
 L

ou
sã

 
ca

sa
 r

ég
ia

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 d

o 
co

nv
en

to
 d

e 
To

m
ar

 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

F
o

n
te

 
P

u
b

lic
ad

o
 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

dO
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

D
IA

S
, J

oã
o 

Jo
sé

 A
lv

es
 -

A
 

B
ei

ra
 i

n
te

ri
o

r 
e

m
 1

4
9

6
 

(S
oc

ie
da

de
, a

dm
in

is
tr

aç
ão

 e
 

de
m

og
ra

fi
a)

, 
p.

 1
55

15"
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
III

, f
I. 

24
v 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

m
aç

o 
8,

 d
oc

. 7
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

C
o

n
ve

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, n
º3

, f
I. 

5 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

C
o

n
ve

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 
m

aç
o 

66
, n

º3
, f

I. 
7 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

C
o

n
ve

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
nº

3,
 f

I. 
8 

1 56
8 

Pe
la

 in
qu

iri
çã

o 
fe

ita
 p

or
 J

oã
o 

Pa
iv

a,
 h

om
em

 d
o 

al
m

ox
ar

ifa
do

 d
a 

G
ua

rd
a,

 F
r. 

A
ire

s 
G

om
es

 d
e 

Va
la

da
re

s,
 c

om
en

da
do

r d
e 

C
as

te
lo

 B
ra

nc
o,

 u
su

fr
uí

a 
de

 1
4.

00
0 

re
ai

s 
an

ua
is

, v
al

or
 d

o 
re

nd
im

en
to

 d
a 

po
rt

ag
em

. 
15"

 D
IA

S
, J

oã
o 

Jo
sé

 A
lv

es
 -

A
 B

ei
ra

 i
n

te
ri

o
r 

e
m

 1
4

9
6

 (
S

o
ci

ed
ad

e,
 a

d
m

in
is

tr
aç

ão
 e

 d
e

m
o

g
ra

fi
a)

, 
Po

nt
a 

D
el

ga
da

, U
ni

ve
rs

id
ad

e 
do

s 
A

ço
re

s,
 1

98
2,

 p
p.

95
-1

93
. 

1 57
0 F

ilh
o

 d
o 

C
on

de
 d

e 
C

an
ta

nh
ed

e.
 

'''
' E

ra
 f

ilh
o

 d
e 

Á
lv

ar
o 

Ea
ne

s 
e 

de
 M

éc
ia

 L
op

es
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
1 57

2 E
ra

 f
ilh

o
 d

e 
Ju

sa
rt

e 
Lo

pe
s 

e 
de

 Is
ab

el
 R

od
rig

ue
s,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

1 5"
 E

ra
 f

ilh
o

 d
e 

Fe
rn

ão
 D

ia
s,

 o
le

iro
, e

 d
e 

Ca
ta

rin
a 

D
ia

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 

iii Q)
 

c:r
 � r s: o

 IcC Q)
 

c.
 

o
 

c.
 

(I)
 

(f)
 

o
 

c:
 

ln
 

Q)
 

(I)
 

�
 

<"
 

Q)
 



� Q)
 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
al

 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

a
d

o
 

-
15

12
/0

9/
18

 
Á

lv
ar

o 
""

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
.!T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 

C
ri

st
o/

C
o

n
ve

n
to

 d
e

 T
o

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, n

º3
, f

I. 
14

 

15
12

/0
9/

18
 

Á
lv

ar
o 

""
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

C
o

n
ve

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, n
23

, f
I. 

15
v 

15
12

/0
9/

18
 

Á
lv

ar
o 

""
 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
.!T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 

C
ri

st
o/

C
o

n
ve

n
to

 d
e

 T
o

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, n

º3
, f

I. 
16

 

15
12

/0
9/

18
 

Á
lv

ar
o 

""
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

C
o

n
ve

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
nº

3,
 f

I. 
16

v 

14
61

/0
6/

23
 "

" 
Á

lv
ar

o 
C

ai
ad

o 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
M

o
n

u
m

e
n

ta
 H

en
ri

ci
n

a,
 v

ol
. X

IV
, 

C
ris

to
 

do
e.

 5
4,

 p
p.

 1
51

-1
55

 

14
75

/0
4/

06
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
.!T

.T
., 

C
h

a
n

ce
la

ri
a

 d
e 

D
. 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
de

 S
t"

 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

30
, f

I. 
13

3 
M

ar
ia

 d
e 

Á
fr

ic
a 

15
11

/1
1/

15
 

Á
lv

ar
o 

C
ou

ti
nh

o 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

RI
A

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

15
14

/0
3/

18
 

Á
lv

ar
o 

de
 A

ta
id

e 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a
 O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in

 "
A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

1 5
"

 E
ra

 f
ilh

o 
de

 J
oã

o 
Á

lv
ar

es
 e

 d
e 

Is
ab

el
 P

ire
s,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

1 5
"

 E
ra

 f
ilh

o
 d

e 
Jo

rg
e 

Fe
rn

an
de

s,
 m

er
ca

do
r, 

e 
de

 C
at

ar
in

a 
Fe

rn
an

de
s,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

""
 E

ra
 f

ilh
o

 d
e 

Pe
dr

o 
A

nd
ré

 e
 d

e 
Be

at
riz

 Á
lv

ar
es

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

""
 E

ra
 f

ilh
o 

de
 J

oã
o 

C
al

de
ira

 e
 d

e 
Is

ab
el

 Á
lv

ar
es

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

. M
ar

ti
nh

o,
 P

om
ba

l. 
' 5

18
 P

io
 II

, p
el

as
 L

et
ra

s 
R

el
ig

io
n

is
 Z

el
u

s,
 m

an
da

 a
ve

rig
ua

r s
e 

sã
o 

ve
rd

ad
ei

ra
s 

as
 a

le
ga

çõ
es

 f
ei

ta
s 

po
r Á

lv
ar

o 
C

ai
ad

o,
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, p
ro

fe
ss

o 
há

 já
 

do
ze

 a
no

s,
 c

om
ba

te
nt

e 
do

 I
nf

ie
l e

m
 Á

fr
ic

a,
 p

el
as

 q
ua

is
 d

iz
 t

er
 d

ire
ito

 à
 c

om
en

da
 d

e 
S

an
ta

 O
va

ia
, 

na
 d

io
ce

se
 d

e 
C

oi
m

br
a,

 q
ue

 e
st

av
a 

en
tr

eg
ue

 in
de

vi
da

m
en

te
 a

 
Fe

rn
an

do
 d

e 
S

ou
sa

, 
de

 c
at

or
ze

 a
no

s 
de

 i
da

de
, f

ilh
o

 d
o 

co
m

en
da

do
r 

m
o

r 
da

 O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, G
on

ça
lo

 d
e 

S
ou

sa
. N

ão
 n

os
 p

ar
ec

e 
qu

e 
Á

lv
ar

o 
C

ai
ad

o 
tiv

es
se

 s
id

o 
pr

ov
id

o 
na

 c
om

en
da

 d
e 

S
an

ta
 O

va
ia

, d
io

ce
se

 d
e 

C
oi

m
br

a,
 u

m
a 

ve
z 

qu
e 

pa
ss

ad
os

 c
er

ca
 d

e 
de

z 
an

os
 o

 e
nc

on
tr

am
os

 c
om

o 
co

m
en

da
do

r d
e 

S
an

ta
 M

ar
ia

 d
e 

Á
fr

ic
a.

 

» O a. CD
 3 a.
 

CD
 ("')
 

..... �. o --'
 

�
 

--'
 -;-J --'
 

U1
 

N
 

--'
 



D
at

a 

15
19

/0
9/

18
 

15
12

/0
1/

11
 

14
32

/0
9/

04
 

14
47

/0
6/

06
 

14
51

/0
4/

07
 "

" 

14
67

/0
5/

19
 "

80
 

14
71

/0
8/

05
 

15
21

/0
3/

22
 

15
16

/0
9/

10
 

N
o

m
e

 

Á
lv

ar
o 

de
 A

bo
im

 (
Fr

.) 

Á
lv

ar
o 

de
 F

ar
ia

 (F
r.)

 

Á
lv

ar
o 

de
 G

ó
is

 (F
r.)

 

Á
lv

ar
o 

de
 P

in
a 

(F
r.)

 

Á
lv

ar
o 

de
 S

ou
sa

 (
Fr

.) 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r d

e 
Pu

ço
s 

C
av

al
ei

ro
 d

a 
ca

sa
 d

o 
In

fa
nt

e 
D

. 
H

en
ri

qu
e 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

F
o

n
te

 
P

u
b

lic
a

d
o

 

FA
R

IA
. A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o 
no

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in

 "
A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
V,

 
do

c.
 9

0,
 p

p.
 2

98
-3

00
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
II,

 fI
. 9

4v
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

h
an

ce
la

ri
a 

d
e 

D
. 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
11

, f
l.4

1 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

C
o

n
ve

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 3
' 

pt
., 

fls
. 1

65
-1

68
v 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

ha
nc

el
ar

ia
 d

e 
D

. 
FA

R
IA

. A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
A

fo
ns

o 
V,

 L
iv

ro
 2

2,
 f

I. 
5v

 
C

a
v

a
le

ir
o

s 
d

a 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

-

""
 C

fr
. A

ZE
V

ED
O

, P
ed

ro
 d

e 
-

D
o

cu
m

e
n

to
s 

d
as

 C
h

an
ce

la
ri

as
 R

ea
is

, 
a

n
te

ri
o

re
s 

a 
1

5
3

1
, 

re
la

ti
v

o
s 

a 
M

ar
ro

co
s,

 A
ca

de
m

ia
 d

as
 C

iê
nc

ia
s 

de
 L

is
bo

a,
 L

is
bo

a,
 t

om
o 

II,
 

14
15

-1
45

0,
 d

oc
. 1

4,
 p

p.
 1

7-
18

. 
,'

'
o

 
Á

lv
ar

o 
de

 G
ói

s,
 c

av
al

ei
ro

 e
 c

om
en

da
do

r d
e 

Pu
ço

s 
da

 O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, e
st

ev
e 

pr
es

en
te

 e
m

 S
et

úb
al

, n
a 

ca
pe

la
 d

e 
S

an
ta

 M
ar

ia
 d

a 
A

nu
nc

ia
da

, p
er

an
te

 o
 In

fa
nt

e 
D

. F
er

na
nd

o,
 g

ov
er

na
do

r 
da

s 
O

rd
en

s 
de

 C
ris

to
 e

 d
e 

S
an

tia
go

, o
nd

e 
se

 p
ro

ce
de

u 
à 

re
vo

ga
çã

o 
da

 b
ul

a 
pa

pa
l q

ue
 o

br
ig

av
a 

as
 o

rd
en

s 
m

ili
ta

re
s 

a 
te

re
m

 c
on

ve
nt

os
 e

m
 

� l
 

Á
fr

ic
a.

 
CD

 

(jj Q)
 

C"
 � r s: o
 cC Q)
 

c.
. 

o
 

c.
. 

CD
 

cn
 

o
 

c:
 

U)
 

Q)
 

CD
 

�
 

<"
 

Q)
 



(,)
 13 

D
a

ta
 

N
o

m
e

 
G

ra
u

 i
n

te
rn

o
 

15
21

/0
3/

28
 

Á
lv

ar
o 

do
 C

ou
to

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

15
18

/1
2/

04
 

Á
lv

ar
o 

do
 T

oj
al

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

15
21

/0
9/

12
 

Á
lv

ar
o 

D
or

ne
la

s 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

15
14

/0
5/

20
 

Á
lv

ar
o 

Fe
rn

an
de

s 
de

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

A
lm

ad
a 

(F
r.)

 
C

ris
to

 

15
23

/0
1/

01
 

Á
lv

ar
o 

Fe
rn

an
de

s 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

lé
ri

go
 d

o
 c

on
ve

nt
o 

de
 

To
m

ar
 

14
71

/0
8/

10
 

Á
lv

ar
o 

Fe
rr

ei
ra

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
da

 P
óv

oa
 e

 
V

ila
 d

e 
Re

i 

14
75

/0
4/

16
 

14
93

/0
1/

26
 

14
97

/0
2/

10
 

14
97

/0
2/

10
 

14
26

/0
5/

19
 

Á
lv

ar
o 

G
on

ça
lv

es
 d

a 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

M
at

a 
(F

r.)
 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
da

s 
O

la
 lh

as
 

_
._

-

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

al
 

F
o

n
te

 
-

-
-

-

Ba
ch

ar
el

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o/
C

o
n

ve
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

32
, 

1'
pt

., 
fls

. 7
0v

-7
1v

; 
Li

vr
o 

3,
 f

ls
. 2

5v
-6

2 

I.A
.N

./T
.T

, L
e

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
II,

 f
ls

. 2
09

-2
09

v 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a 
d

e 
D

. 
A

fo
n

s
o

 V
, 

Li
vr

o 
30

, f
I. 

13
2 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

C
o

n
ve

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 C
ód

. 
23

5,
 f

ls
. 9

7-
98

 

I.A
.N

./T
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
I, 

fls
. 1

04
-1

04
v 

I.A
.N

./T
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
I, 

fls
. 

10
4v

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
fls

. 5
1v

-5
2v

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 

G
er

al
, 

C
ód

. 7
35

, f
ls

. 9
0-

91
v;

 C
a

l. 
P

o
m

b
al

in
a,

 C
Ód

. 6
48

, f
I. 

10
6 

P
u

b
lic

a
d

o
 

FA
R

IA
. A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
. A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
. A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
aI

. I
II,

 
do

c.
 6

0,
 p

p
. 1

12
-1

15
 

» O a. CD
 3 elo
 

CD
 (")
 

�
 �. --'
 

•
 

--'
 "";"I --'
 

UI
 

N
 

--'
 



D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

a
d

o
 

14
26

/0
5/

19
 

Á
lv

ar
o 

G
on

ça
lv

es
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
IA

N
.!T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

al
 

M
on

um
en

ta
 H

en
ri

ci
na

, v
o

l. 
III

, 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

de
 P

ra
do

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
ar

, 
C

ód
. 2

34
, 

do
e.

 6
0,

 p
p.

 1
12

-1
15

 
fls

. 5
1v

-5
2v

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 

G
er

al
, 

C
ód

. 7
35

, f
ls

. 9
0-

91
v;

 C
a

l. 
P

o
m

b
a

li
n

a
, 

C
ód

. 6
48

, 
fI.

 1
06

 

15
19

/0
9/

08
 

Á
lv

ar
o 

H
en

riq
ue

s 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a
 O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

15
19

/1
1/

14
 "

" 
Á

lv
ar

o 
M

ar
ti

ns
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

RI
A

. A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a
 O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

15
23

/0
1/

01
 

Á
lv

ar
o 

M
en

de
s 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
lé

ri
go

 d
o 

co
nv

en
to

 d
e 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
To

m
ar

 
C

o
n

ve
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ó
d.

 2
32

, 
l·

pt
., 

fl
s.

 7
0v

-7
1v

; L
iv

ro
 3

, f
ls

. 
25

v-
62

 

15
21

/1
0/

06
 

Á
lv

ar
o 

Pa
ch

ec
o 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a

 O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

14
93

/0
1/

26
 "

" 
Á

lv
ar

o 
Pe

re
ira

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

ris
to

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
ar

, 
C

ód
. 2

35
, 

fls
.9

7-
98

 

14
99

/1
0/

07
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
Fi

da
lg

o 
da

 
I.A

.N
.T

.T
., 

Le
g

it
im

a
çõ

e
s,

 L
iv

ro
 I,

 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r e

 a
lc

ai
de

 
ca

sa
 r

ég
ia

 
fls

.8
9v

-9
0 

de
 C

as
te

lo
 N

ov
o 

e 
A

lp
ed

ri
nh

a;
 

co
nt

ad
or

 n
o 

m
es

tr
ad

o 
de

 
C

ris
to

 

14
99

/1
0/

15
 

I.A
.N

.T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
7,

 d
oe

. 
32

 

""
 E

m
 1

50
0 

e 
15

14
, u

m
 Á

lv
ar

o 
M

ar
ti

ns
 e

xe
rc

ia
 a

s 
fu

nç
õe

s 
de

 a
lm

ox
ar

ife
 d

o 
m

es
tr

ad
o 

de
 C

ris
to

 e
m

 N
is

a.
 P

od
er

á 
se

r o
 m

es
m

o 
qu

e 
em

 1
51

9
 r

ec
eb

e 
o 

há
bi

to
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
? 

' 5
8 2

 P
en

sa
m

os
 q

ue
 Á

lv
ar

o 
Pe

re
ira

, f
re

ire
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, é
 o

 m
es

m
o 

qu
e 

vi
rá

 a
 s

er
 c

om
en

da
do

r 
e 

al
ca

id
e 

de
 C

as
te

lo
 N

ov
o 

e 
A

lp
ed

rin
ha

. A
 8

 d
e 

�l 
M

ai
o 

de
 1

49
3 

er
a 

co
m

en
da

do
r d

es
ta

s 
lo

ca
lid

ad
es

, F
r. 

Lo
ur

en
ço

 d
e 

B
rit

o.
 

, 

iii" DI
 

fJ
 !E.. r s: o

 :CO
 

DI
 

a.
 

o
 

a.
 

CD
 

CIl
 

o
 

c:
 

VJ
 

DI
 

CD
 

'�
 <" DI

 



� 
D

at
a 

N
o

m
e

 
G

ra
u

 i
nt

e
rn

o
 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

-
--

-
-

._-
-

-

15
00

/0
8/

07
 

15
03

/0
7/

01
 

15
05

/0
9/

20
 

15
15

/0
3/

14
 

Á
lv

ar
o 

Pi
re

s 
de

 T
áv

or
a 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
(F

r.)
 

C
ris

to
, c

om
en

da
do

r d
e 

M
og

ad
ou

ro
 

15
17

/0
3/

23
 

Á
lv

ar
o 

Ra
ng

el
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

14
26

/0
5/

19
 

Á
lv

ar
o 

R
ib

ei
ro

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r d
e 

Id
an

ha
 

14
73

/0
9/

28
 

Á
lv

ar
o 

Ro
dr

ig
ue

s 
[d

e 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

A
ra

új
o]

 (
Fr

.) 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r d

e 
R

io
 F

rio
 

14
75

/0
9/

01
 

14
93

/1
0/

18
 

15
02

/0
1/

17
 

15
02

/0
2/

25
 

F
o

n
te

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

32
, 

1·
pt

., 
fls

. 1
0-

12
v;

 C
o

le
cç

ã
o

 
E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

e
m

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

7,
 d

oc
. 3

5 

I.A
.N

.fT
.T

., 
G

av
et

a 
V

II,
 m

aç
o 

5,
 

n.
"1

. 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
Li

vr
o 

30
4,

 f
I. 

1 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

7,
 

fI
. 8

7 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

34
, f

ls
. 5

1v
-5

2v
; B

.N
.L

., 
F

u
n

d
o

 G
er

al
, 

C
ód

. 7
35

, f
ls

. 9
0-

91
v;

 C
a

l.
 P

o
m

b
a

li
n

a
, 

C
ód

. 6
48

, 
fI.

 1
06

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

7,
 

do
c.

6 

I.A
.N

.fT
.T

., 
Le

g
it

im
aç

õ
es

, 
Li

v
ro

 
I, 

fi. 
2

9
0

; 
C

h
an

ce
la

ri
a 

d
e 

D
. 

A
fo

n
so

 V
, L

iv
ro

 3
0,

 f
I. 

54
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
II,

 f
I. 

18
7 

I.A
.N

.fT
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
I, 

fls
. 6

5 

I.A
.N

.fT
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
I, 

fls
. 3

0v
 

P
u

b
lic

a
d

o
 

_.-W
,_

 
-

FA
R

IA
 A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

l O a. CD
 3 o.
 

CD
 Q �. ..

.. � ";-I ..
.. 

UI
 

I\.)
 

..
.. 



� w
 

D
at

a 
N

o
m

e
 

15
05

/0
1/

20
 

15
08

/0
3/

03
 

15
16

/0
5/

17
 

A
m

br
ós

io
 P

es
sa

nh
a 

(F
r.)

 

15
12

/0
9/

18
 

A
nd

ré
 "

"(
Fr

.) 

15
12

/0
4/

11
 

A
nd

ré
 d

a 
C

os
ta

 (
Fr

.) 

15
23

/0
1/

01
 

15
17

/1
2/

16
 

A
nd

ré
 d

a 
S

ilv
ei

ra
 (

Fr
.) 

15
13

/1
2/

24
 

A
nd

ré
 d

e 
A

ze
ve

do
 (

Fr
.) 

15
14

/0
9/

27
 "

" 
A

nd
ré

 D
ia

s 
(F

r.)
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 c

lé
rig

o 
do

 c
on

ve
nt

o 
de

 
To

m
ar

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

_.
 

--
---------

F
o

n
te

 

IA
N

.fT
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
I, 

fI
. 1

3v
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
III

, f
i. 

33
v 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 m
aç

o 
66

, 
n.

"3
, f

I. 
11

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
32

, 
l'

 p
t. 

Fl
s.

 6
9-

69
v 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
32

, 
1'

pt
., 

fls
. 7

0v
-7

1v
; L

iv
ro

 3
, f

ls
. 

25
v-

62
 

'"'
' A

nd
ré

 e
ra

 f
ilh

o
 d

e 
Jo

ão
 M

ar
ti

ns
 e

 d
e 

Ca
ta

rin
a 

Ea
ne

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
""

 A
 2

7 
de

 S
et

em
br

o 
de

 1
5

14
, A

nd
ré

 D
ia

s 
to

m
ou

 o
 h

áb
ito

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, n
o 

C
on

ve
nt

o 
de

 T
om

ar
. 

P
u

b
lic

ad
o

 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

iii Q)
 

O � r � c
 

1<0
 

Q)
 

c.
 

c
 

c.
 

(1)
 

CJ)
 

c
 

c:
 

CI>
 

Q)
 

(1)
 

�
 � 



� 
D

at
a 

N
o

m
e

 
G

ra
u

 i
n

te
rn

o
 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

F
o

n
te

 
P

u
b

lic
ad

o
 

��-
.

.
 

. 
15

19
/0

9/
24

 "
" 

A
nd

ré
 D

ia
s 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o 

M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a
 O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

éc
u

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

15
18

/1
0/

09
 

A
nd

ré
 M

en
de

s 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

. A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

éc
u

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

15
14

/0
4/

24
 

A
nd

ré
 P

ir
es

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

15
21

/1
11

18
 

A
nd

ré
 T

el
es

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

15
07

11
1/

20
 

A
ne

s 
de

 M
or

ai
s 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
lé

ri
go

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
D

IA
S,

 P
ed

ro
 -

V
is

it
a

çõ
e

s 
d

a 
C

ris
to

; v
ig

ár
io

 d
a 

ig
re

ja
 d

e 
S

. 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
1

5
0

7
 a

 1
5

1
0

 

M
ar

ti
nh

o 
do

 P
es

o 
da

 c
om

en
da

 
(A

sp
ec

to
s 

A
rt

ís
ti

co
s)

, 
p.

 4
1 

""
. 

do
 M

og
ad

ou
ro

 

15
12

/0
9/

18
 

A
nt

ão
 "

" 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
11

 

14
96

/0
3/

01
 "

" 
A

nt
ão

 d
a 

Fo
ns

ec
a 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

D
IA

S
, J

oã
o 

Jo
sé

 A
lv

es
 -

A
 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
de

 
B

ei
ra

 i
n

te
ri

o
r 

e
m

 1
4

9
6

 

Ro
sm

an
in

ha
l 

(S
o

ci
ed

ad
e,

 a
d

m
in

is
tr

a
çã

o
 e

 
d

e
m

o
g

ra
fi

a)
, 

p.
 1

53
 

15
05

11
11

05
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

C
o

n
ve

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

4,
 f

I. 
12

4 
-

1 5
8 5

 A
 2

4 
de

 S
et

em
br

o 
de

 1
51

9,
 A

nd
ré

 D
ia

s 
to

m
ou

 o
 h

áb
ito

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, n
a 

ig
re

ja
 d

e 
N

os
sa

 S
en

ho
ra

 d
a 

C
on

ce
iç

ão
 d

e 
Li

sb
oa

. 
""

 D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
' d

a
 O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

, 
1

5
0

7
 a

 1
5

1
0

 (
A

sp
ec

to
s 

A
rt

ís
ti

co
s)

,C
o

im
b

ra
, 

In
st

itu
to

 d
a 

H
is

tó
ria

 d
a 

A
rt

e,
 F

ac
ul

da
de

 d
e 

Le
tr

as
 d

a 
U

ni
ve

rs
id

ad
e 

de
 C

oi
m

br
a,

 1
97

9.
 

1 5
8 7

 A
nt

ão
 e

ra
 f

ilh
o 

de
 F

er
nã

o 
de

 M
ag

al
hã

es
 e

 d
e 

Jo
an

a 
da

 C
os

ta
, m

o
ra

do
re

s 
na

 f
re

gu
es

ia
 d

e 
S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

1 5
86

 F
r. 

A
nt

ão
 d

a 
Fo

ns
ec

a,
 c

om
o 

co
m

en
da

do
r 

do
 R

os
m

an
in

ha
l, 

us
uf

ru
ía

 d
o 

re
nd

im
en

to
 d

os
 d

íz
im

os
 e

 p
or

ta
ge

ns
 d

es
sa

 lo
ca

lid
ad

e.
 P

el
a 

in
qu

iri
çã

o 
fe

ita
 p

or
 J

oã
o 

de
 P

ai
va

, h
om

em
 d

o 
al

m
ox

ar
ifa

do
 d

a 
G

ua
rd

a,
 e

ss
e 

re
nd

im
en

to
 a

ti
ng

ia
 6

00
 re

ai
s 

an
ua

is
. 

» O a. (1)
 3 c (1)
 

'n
 

.., �. ..
.... 

�
 

..
.... -;-' ..
.... 

U1
 

N
 ...... 



D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
al

 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

a
d

o
 

-

14
55

 "
" 

A
nt

ão
 G

on
ça

lv
es

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

Es
cr

iv
ão

 d
a 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. X
II,

 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r e

 a
lc

ai
de

-
pu

ri
da

de
 d

o
 

do
c.

 1
31

, p
p.

 2
67

-2
74

 
m

or
 d

e 
To

m
ar

 
In

fa
nt

e 
D

. 
H

en
ri

qu
e 

14
56

/0
3/

05
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
X

II,
 

do
c.

 1
3

1,
 p

p.
 2

67
-2

74
 

14
58

/0
1/

19
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
X

III
, 

do
c.

 7
4,

 p
p.

 1
27

-1
28

 

14
60

/0
9/

30
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. X
IV

, 
do

c.
 5

, 
pp

. 1
0-

13
 

M
o

nu
m

en
ta

 H
en

ric
in

a,
 v

o
l. 

X
IV

, 
do

c.
 6

, p
p.

 1
4-

15
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
M

o
n

u
m

e
n

ta
 H

en
ri

ci
n

a,
 v

ol
. X

IV
, 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r e
 a

lc
ai

de
-

do
c.

 4
1,

 p
p.

 1
23

-1
25

 
m

or
 d

e 
To

m
ar

; p
ro

ve
do

r d
as

 
ca

pe
la

s 
15

90
 d

o 
In

fa
nt

e 
D

. 
H

en
ri

qu
e 

14
61

/1
1/

23
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. X
IV

, 
do

c.
 6

7,
 p

p.
 1

90
-1

92
 

14
61

/1
2/

09
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. X
IV

, 
do

c.
 6

8,
 p

p.
 1

92
-1

93
 

14
62

/0
6/

12
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
X

IV
, 

do
c.

 8
1,

 p
p.

 2
20

-2
21

 

14
62

/0
7/

15
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. X
IV

, 
do

c.
82

, 
p.

 2
22

 

14
62

/0
9/

27
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. X
IV

, 
do

c.
 8

7,
 p

p.
 2

27
-2

28
 

14
62

/1
0/

13
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
X

IV
, 

do
c.

 9
0,

 p
p.

 2
36

-2
37

 

""
 N

es
ta

 a
no

, F
r. 

A
nt

ão
 G

on
ça

lv
es

 r
ec

eb
eu

 p
or

 m
er

cê
 a

 a
lc

ai
da

ri
a 

da
 v

ila
 d

e 
To

m
ar

. 
""

 O
 I

nf
an

te
 D

. 
H

en
riq

ue
, p

el
a 

su
a 

ca
rt

a 
te

st
am

en
tá

ria
 d

e 
30

 d
e 

Se
te

m
br

o 
de

 1
47

0,
 e

nc
ar

re
go

u 
Fr

. A
nt

ão
 G

on
ça

lv
es

, c
av

al
ei

ro
, c

om
en

da
do

r 
e 

al
ca

id
e-

m
ar

 d
e 

To
m

ar
, s

eu
 e

sc
riv

ão
 d

a 
pu

rid
ad

e,
 b

em
 c

om
o 

a 
to

do
s 

os
 s

eu
s 

su
ce

ss
or

es
 n

a 
al

ca
id

ar
ia

-m
or

 d
e 

To
m

ar
, d

e 
ex

ec
ut

ar
, f

az
er

 c
um

pr
ir

 e
 f

is
ca

liz
ar

 o
s 

su
fr

ág
io

s 
qu

e 
or

de
na

ra
 

[:81
 

po
r s

ua
 a

lm
a 

(P
ub

l.,
 e

nt
re

 o
ut

ro
s,

 n
os

 M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. X
IV

, d
oc

. 5
, p

p.
10

-1
3)

. 
(J1

 

üi Q)
 

C"
 !!!. r s: c

 IcC Q)
 

C C
 

C CD
 

cn
 

c
 

c:
 

U>
 

Q)
 

CD
 

�
 

<"
 

Q)
 



� 
D

at
a 

N
o

m
e

 
.

��
 

-
-

14
63

/0
8/

06
 

14
66

/0
7/

06
 

14
68

/0
2/

13
 

14
73

/0
6/

16
 

14
73

/0
8/

15
 

14
73

/0
8/

19
 

14
73

/0
9/

28
 

14
75

/0
4/

15
 "

" 

14
75

/0
4/

24
 "

" 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
��

 
-

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r e

 a
lc

ai
de

-
m

or
 d

e 
To

m
ar

; p
ro

ve
do

r 
da

s 
ca

pe
la

s 
do

 In
fa

nt
e 

D
. H

en
riq

ue
; 

G
ov

er
na

do
r d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 1 5

91
 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

F
o

n
te

 
P

u
b

lic
ad

o
 

--
-

�
�

 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
a

I. 
X

IV
, 

do
e.

10
9,

 p
p.

 2
68

-2
70

 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
X

IV
, 

do
e.

 1
42

, p
p.

 3
25

-3
26

 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
X

IV
, 

do
e.

 1
5

1,
 p

p.
 3

42
-3

46
 

I.A
.N

.rr
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
II,

 fI
. 2

38
 

I.A
.N

.rr
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

C
o

n
ve

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
52

, f
I. 

25
v 

I.A
.N

.rr
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

C
o

n
ve

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
52

, f
ls

. 2
5v

-2
6 

I.A
.N

.rr
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
7,

 
do

e.
 6

 

D
IN

IS
, A

. D
ia

s 
-

E
st

u
d

o
s 

H
e

n
ri

q
u

in
o

s,
 d

oe
. 7

6,
 p

p.
 5

00
-

50
1 

""
. 

D
IN

IS
, A

. D
ia

s 
-

E
st

u
d

o
s 

H
e

n
ri

q
u

in
o

s,
 d

oe
. 7

6,
 p

p.
 5

01
-

50
2 

""
 E

m
 1

 d
e 

Fe
ve

re
iro

 d
e 

14
7

1,
 o

 P
ap

a 
Pa

ul
o

 II
 c

on
ce

di
a 

vi
ta

lic
ia

m
en

te
 a

 D
. D

io
go

 d
e 

Po
rt

ug
al

, c
om

 c
er

ca
 d

e 
oi

to
 a

no
s 

de
 id

ad
e,

 n
a 

se
qu

ên
ci

a 
da

 m
or

te
 d

e 
se

u 
pa

i, 
o 

In
fa

nt
e 

D
. F

er
na

nd
o,

 a
 a

dm
in

is
tr

aç
ão

 e
sp

iri
tu

al
 e

 t
em

po
ra

l d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, a
 r

eg
er

 in
te

ri
na

m
en

te
 p

or
 D

. A
fo

ns
o 

V
 e

 d
em

ai
s 

tu
to

re
s 

(P
ub

l.,
 e

nt
re

 o
ut

ro
s,

 
no

s 
M

o
n

u
m

e
n

ta
 H

en
ri

ci
n

a,
 v

ol
. X

V,
 d

oe
. 6

, p
p.

 7
-9

). 
A

 1
5 

de
 A

go
st

o 
de

 1
47

3,
 o

 m
on

ar
ca

 c
om

et
ia

 e
ss

e 
en

ca
rg

o,
 o

 r
eg

im
en

to
 e

 g
ov

er
na

nç
a 

da
 O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, a

 D
. 

Fr
. 

Pe
dr

o 
de

 A
br

eu
, 

vi
gá

rio
 d

e 
To

m
ar

, 
ca

pe
lã

o-
m

or
 d

o 
D

uq
ue

 D
. 

D
io

go
, 

e 
a 

Fr
. 

A
nt

ão
 G

on
ça

lv
es

, 
co

m
en

da
do

r 
e 

al
ca

id
e-

m
or

 d
e 

To
m

ar
 (

lA
N

.rr
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
Li

vr
o 

52
, f

I. 
25

v)
. E

st
a 

si
tu

aç
ão

 v
iri

a 
a 

se
r f

o
rm

al
iz

ad
a 

of
ic

ia
lm

en
te

 a
 1

5
 e

 a
 2

4 
de

 A
br

il 
de

 1
47

5.
 

""
 N

es
ta

 d
at

a,
 F

r. 
A

nt
ão

 G
on

ça
lv

es
 e

 F
r. 

Pe
dr

o 
de

 A
br

eu
 re

ce
bi

am
 a

 r
eg

ên
ci

a 
e 

go
ve

rn
o 

do
 m

es
tr

ad
o 

de
 C

ris
to

 p
or

 s
ub

de
le

ga
çã

o 
de

 D
. A

fo
ns

o 
V.

 
""

 D
IN

IS
, A

. D
ia

s 
-

E
st

u
d

o
s 

H
en

ri
q

u
in

o
s,

 v
ol

. I
, C

oi
m

br
a,

 A
tlâ

nt
id

a,
 1

96
0.

 
""

 F
r. 

A
nt

ão
 G

on
ça

lv
es

 e
 F

r. 
Pe

dr
o 

de
 A

br
eu

, a
 r

eq
ue

rim
en

to
 d

a 
In

fa
nt

a 
D

on
a 

Be
at

riz
, c

om
o 

tu
to

ra
 d

e 
D

. D
io

go
 d

e 
Po

rt
ug

al
, r

ec
eb

em
 a

 r
eg

ên
ci

a 
e 

go
ve

rn
o 

do
 

m
es

tr
ad

o 
de

 C
ris

to
. 

» O a. CD
 3 Q.
 

CD
 Q �. O
 

�
 � :I:: UI
 

N
 

�
 



D
at

a 

14
75

/0
9/

09
 

14
97

/1
0/

31
 

15
01

/0
3/

08
 

15
12

/0
9/

18
 "

" 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

N
o

m
e

 

A
nt

ón
io

 (F
r.)

 

A
nt

ón
io

 (F
r.)

 

A
nt

ón
io

 "
"

 (F
r.)

 

A
nt

ón
io

 "
" 

(F
r.)

 

A
nt

ón
io

 "
" 

(F
r.)

 

A
nt

ón
io

 "
" 

(F
r.)

 

A
nt

ón
io

 1 6
00

 (
Fr

.) 

A
nt

ón
io

 1 6
01

 (
Fr

.) 

-
.

 
G

ra
u

 i
n

te
rn

o
 

Fr
ei

re
 c

lé
ri

go
 d

o 
co

nv
en

to
 d

e 
To

m
ar

 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

-
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

a
d

o
 

IA
N

.fT
.T

., 
C

o
le

c
ç

ã
o

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

7,
 d

oc
.8

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

07
, d

oe
. 

29
 

M
es

tr
e 

I.A
.N

.fT
.T.

, O
rd

e
m

 d
e 

C
ri

st
ol

 
ci

ru
rg

iã
o,

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

cr
is

tã
o 

no
vo

 
n.

º3
, f

I. 
3v

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
5v

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
5v

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
5v

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
6 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
6 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
6 

""
 N

es
ta

 d
at

a,
 n

a 
ig

re
ja

 d
e 

S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, D

. D
ua

rt
e,

 p
or

 c
om

is
sã

o 
e 

lic
en

ça
 d

e 
D.

 D
io

go
 P

in
he

iro
, c

el
eb

ro
u 

or
de

ns
 g

er
ai

s,
 te

nd
o 

or
de

na
do

 c
om

 a
s 

or
de

ns
 

m
en

or
es

 d
iv

er
so

s 
fr

ei
re

s 
da

 O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

. O
 f

ac
to

 d
e 

m
ui

to
s 

de
le

s 
po

ss
uí

re
m

 o
 m

es
m

o 
no

m
e 

de
 b

ap
tis

m
o 

-
co

m
o 

ne
st

e 
ca

so
, e

 p
or

 e
xe

m
pl

o,
 A

nt
ón

io
 -

le
vo

u
no

s 
a 

co
m

pl
em

en
ta

r a
 s

ua
 id

en
tif

ic
aç

ão
 p

el
a 

re
fe

rê
nc

ia
 a

os
 s

eu
s 

pr
og

en
ito

re
s 

e 
ao

 lo
ca

l d
e 

re
si

dê
nc

ia
. 

""
 A

nt
ón

io
 e

ra
 f

ilh
o 

de
 A

fo
ns

o 
Fe

rn
an

de
s,

 s
ap

at
ei

ro
, e

 d
e 

M
ar

ga
rid

a 
Ea

ne
s,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

1 5
97

 A
nt

ón
io

 e
ra

 f
ilh

o
 d

e 
D

om
in

go
s 

A
fo

ns
o 

e 
de

 Ir
ia

 R
ib

ei
ro

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

""
 A

nt
ón

io
 e

ra
 f

ilh
o 

de
 A

fo
ns

o 
M

en
de

s 
e 

de
 F

ili
pa

 G
om

es
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
"

99
 A

nt
ón

io
 e

ra
 f

ilh
o 

de
 Á

lv
ar

o 
Ea

ne
s 

e 
de

 F
ili

pa
 V

az
, m

o
ra

do
re

s 
na

 f
re

gu
es

ia
 d

e 
S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

1 6
00

 A
nt

ón
io

 e
ra

 f
ilh

o
 d

e 
Lo

po
 M

en
de

s 
e 

de
 L

eo
no

r 
M

en
de

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 

�I
 

1 6
01

 A
nt

ón
io

 e
ra

 f
ilh

o
 d

e 
D

ua
rte

 L
op

es
 e

 d
e 

Be
at

riz
 L

op
es

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

-.
.j 

ii> II>
 

O'
 � r s:: O

 
:cõ II>

 
a.

 
o

 
a.

 (1) (J)
 

o
 

c:
 

Ul
 

II>
 ' (1) �
 

<"
 

II>
 



� 
D

at
a 

N
o

m
e

 
G

ra
u

 i
n

te
rn

o
 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

F
o

n
te

 

15
12

/0
9/

18
 

A
nt

ón
io

 "
02

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

6v
 

15
12

/0
9/

18
 

A
nt

ón
io

 "
03

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

7 

15
12

/0
9/

18
 

A
nt

ón
io

 "
"

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
JT

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

8v
 

15
12

/0
9/

18
 

A
nt

ón
io

 '6
05

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

9v
 

15
12

/0
9/

18
 

A
nt

ón
io

 "
"

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
a

r, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

10
 

15
12

/0
9/

18
 

A
nt

ón
io

 "
07

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

11
 

15
12

/0
9/

18
 

A
nt

ón
io

 "
08

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

12
 

15
12

/0
9/

18
 

A
nt

ón
io

 "
09

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

12
v 

'6
02

 A
nt

ón
io

 e
ra

 f
ilh

o 
de

 H
en

ri
qu

e 
Ro

dr
ig

ue
s 

e 
de

 B
ra

nc
a 

Ro
dr

ig
ue

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
'6

03
 A

nt
ón

io
 e

ra
 f

ilh
o 

de
 F

ili
pe

 V
az

 e
 d

e 
In

ês
 V

az
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
""

 A
nt

ón
io

 e
ra

 f
ilh

o 
de

 L
ou

re
nç

o 
Ea

ne
s,

 c
lé

ri
go

, e
 d

e 
Ca

ta
ri

na
 M

en
de

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
"

05
 A

nt
ón

io
 e

ra
 f

ilh
o 

de
 A

fo
ns

o 
Es

te
ve

s 
e 

de
 L

eo
no

r 
M

ar
tin

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
. B

ar
to

lo
m

eu
, C

oi
m

br
a.

 
'6

06
 A

nt
ón

io
 e

ra
 fi

lh
o 

de
 D

io
go

 d
e 

Fr
ei

ta
s 

e 
de

 L
eo

no
r G

ar
ci

a,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
a 

V
itó

ria
, B

at
al

ha
. 

'6
07

 A
nt

ón
io

 e
ra

 fi
lh

o 
de

 J
o

ão
 F

er
na

nd
es

 e
 d

e 
In

ês
 R

od
rig

ue
s,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

""
 A

nt
ón

io
 e

ra
 f

ilh
o 

de
 F

er
na

nd
o 

Ea
ne

s 
e 

qe
 V

io
la

nt
e 

Pi
re

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

to
 E

st
êv

ão
 d

e 
Le

iri
a,

 p
rio

ra
do

 d
e 

S
an

ta
 C

ru
z.

 
,"

" A
nt

ón
io

 e
ra

 f
ilh

o 
de

 J
oã

o 
Fe

rn
an

de
s 

e 
de

 M
ar

ia
 F

er
na

nd
es

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

. B
ar

to
lo

m
eu

, C
oi

m
br

a.
 

P
u

b
lic

a
d

o
 

» O a. C1l 3 c.
 

C1l Q �. O
 

..
... � -;-J ..
... � 



� <O
 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

ç
ã

o
 s

o
ci

al
 

F
o

n
te

 

15
12

/0
9/

18
 

A
nt

ó
ni

o
 "

" 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

Q3
, f

I. 
13

 

15
12

/0
9/

18
 

A
nt

ón
io

 "
" 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

a
l 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
Q3

, f
I. 

13
 

15
12

/0
9/

18
 

A
nt

ón
io

 "
12

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

a
l 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
Q3

, f
I. 

13
v 

15
12

/0
9/

18
 

A
nt

ón
io

 "
" 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

a
l 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
Q3

, f
I. 

13
v 

15
12

/0
9/

18
 

A
nt

ó
ni

o
 "

,.
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
a

l 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

Q3
, f

I. 
14

v 

15
12

/0
9/

18
 

A
nt

ó
ni

o
 "

15
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
a

l 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

23
, f

I. 
15

 

15
12

/0
9/

18
 

A
nt

ó
ni

o
 "

" 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
a

l 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 m
aç

o 
66

, 
n.

Q3
, f

I. 
16

v 

15
15

/0
1/

04
 

A
nt

ó
ni

o
 C

or
re

ia
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

15
13

/0
8/

13
 

A
nt

ó
ni

o 
da

 C
un

ha
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

"
'0

 A
nt

ón
io

 e
ra

 f
ilh

o
 d

e 
A

fo
ns

o 
Va

le
nt

e 
e 

Jo
an

a 
G

iro
a,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
o

m
ar

. 
""

 A
nt

ón
io

 e
ra

 f
ilh

o
 d

e 
M

ar
ti

m
 R

od
rig

ue
s 

e 
de

 I
nê

s 
D

ia
s,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

"
'2

 A
nt

ón
io

 e
ra

 f
ilh

o
 d

e 
Fe

rn
an

do
 L

o
ur

en
ço

 e
 M

ar
ia

 L
op

es
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
""

 A
nt

ón
io

 e
ra

 f
ilh

o
 d

e 
S

im
ão

 N
un

es
 e

 d
e 

M
ar

ga
rid

a 
N

un
es

, m
or

ad
o

re
s 

na
 f

re
gu

es
ia

 d
e 

S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
",

. A
nt

ón
io

 e
ra

 f
ilh

o
 d

e 
Jo

rg
e 

Pi
re

s 
e 

de
 C

at
ar

in
a 

Pi
re

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
"

15
 A

nt
ón

io
 e

ra
 f

ilh
o

 d
e 

Jo
rg

e 
M

an
ue

l, 
m

er
ca

do
r, 

e 
de

 B
ea

tr
iz

 D
ia

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
""

 A
nt

ón
io

 e
ra

 f
ilh

o
 d

e 
m

es
tr

e 
Fe

rn
an

do
 e

 d
e 

M
ar

ia
 F

er
na

nd
es

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 J
us

ta
, C

oi
m

br
a.

 

P
u

b
lic

a
d

o
 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

! 

<ii Q)
 

o � : s: C
 

IcC
 

Q)
 

c C
 

c CD
 

rJ)
 

C
 

c:
 &! CD
 

�
 

:c c» 



� 
D

at
a 

N
o

m
e

 
G

ra
u

 i
n

te
rn

o
 

15
17

/0
8/

14
 

A
nt

ón
io

 d
e 

A
br

eu
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

15
15

/0
9/

06
 

A
nt

ón
io

 d
e 

A
ze

ve
do

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

(F
r.)

 
C

ris
to

 

15
17

/0
7/

08
 

A
nt

ón
io

 d
e 

C
as

ti
lh

o
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
(F

r.)
 

C
ris

to
 

15
12

/0
7/

04
 

A
nt

ón
io

 d
e 

Li
m

a 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

15
14

/0
8/

20
 

A
nt

ón
io

 d
e 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
M

as
ca

re
nh

as
 (F

r.)
 

C
ris

to
 

15
16

/0
2/

10
 

A
nt

ón
io

 d
e 

M
el

o 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

15
13

/0
3/

17
 

A
nt

ón
io

 d
e 

M
en

do
nç

a 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

(F
r.)

 
C

ris
to

 

15
14

/0
4/

16
 

A
nt

ó
ni

o
 d

e 
M

en
do

nç
a 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
(F

r.)
 

C
ris

to
 

15
16

/0
2/

15
 

A
nt

ón
io

 d
e 

S
al

da
nh

a 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

(F
r.)

 
C

ris
to

 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

al
 

F
o

n
te

 
--

-
-"-'-'"'

.�
--

P
u

b
lic

a
d

o
 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

aI
. V

I, 'p
. 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

> O a. CD
 3 a.
 

CD
 n
 

..
., �. ..

.. � ";""I ..
.. 

UI
 

i'.)
 

..
.. 



D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
al

 

15
10

/0
5/

20
 

A
nt

ón
io

 d
e 

S
ou

sa
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

15
21

/0
8/

17
 

A
nt

ón
io

 d
o 

C
ou

to
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

15
15

/1
2/

7 
A

nt
ón

io
 F

er
na

nd
es

 d
e 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
Q

ua
dr

os
 (

Fr
.) 

C
ris

to
 

15
17

/0
9/

24
 

A
nt

ón
io

 L
ei

te
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

15
23

/0
1/

01
 

A
nt

ón
io

 M
en

de
s 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
lé

rig
o 

do
 c

on
ve

nt
o 

de
 

To
m

ar
; 

su
bd

iá
co

no
 

15
15

/1
1/

05
 

A
nt

ó
ni

o 
M

ex
ia

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

15
11

/0
2/

11
 

A
nt

ón
io

 P
er

di
gã

o 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

lé
ri

go
 d

o 
co

nv
en

to
 d

e 
To

m
ar

 

15
12

/0
4/

11
 

15
12

/0
8/

22
 

15
16

/0
6/

19
 

� 

F
o

n
te

 

I.A
.N

iT.
T.

, O
rd

e
m

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
32

, 
l'

pt
., 

fls
. 7

0v
-7

1v
; L

iv
ro

 3
, f

ls
. 

25
v-

62
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

ve
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

32
, 

l'
 p

t.,
 f

ls
. 1

68
v-

16
9;

 L
iv

ro
 3

, f
ls

. 
9-

19
v 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
32

, 
l'

 p
t. 

Fl
s.

 6
9-

69
v 

I.A
.N

./T
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
I, 

fls
. 

11
7-

11
7v

 

I.A
.N

./T
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
III

, f
ls

. 
19

2 

P
u

b
lic

ad
o

 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o 

M
ac

ha
do

 -
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

éc
u

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o 

M
ac

ha
do

 -
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

éc
u

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
aI

. V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
RI

A
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o 

M
ac

ha
do

 -
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

éc
u

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

(j
j' 

Q)
 

CT
 

�
 

: :s:
 

o
 

cC
 

Q)
 

Cl.
 

o
 

Cl.
 

(I)
 

CIl
 

o
 

c:
 

(J)
 

Q)
 

(I)
 

�
 

<"
 

Q)
 



� 
D

at
a 

N
o

m
e

 
G

ra
u

 i
n

te
rn

o
 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

al
 

F
o

n
te

 
P

u
b

lic
ad

o
 

-
-

15
23

/0
1/

01
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
32

, 
1·

pt
., 

fls
. 7

0v
-7

1v
; L

iv
ro

 3
, f

ls
. 

25
v-

62
 

15
23

/0
1/

25
 "

" 
I.A

.N
./T

.T
., 

C
o

le
cç

ã
o

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

8,
 

do
c.

24
 

15
17

/0
3/

24
 

A
nt

ó
ni

o
 P

ire
s 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a

 O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ai
. V

I, 
p.

 2
1 

15
18

/1
1/

16
 

A
nt

ó
ni

o
 P

er
ei

ra
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a
 O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
aI

. V
I, 

p.
 2

1 

15
17

/0
9/

04
 

A
rt

ur
 d

e 
B

rit
o 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a

 O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in

 "
A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

15
12

/0
9/

18
 

A
sc

en
so

 "
" 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

13
v 

14
84

/0
4/

05
 

A
ta

ná
si

o 
G

od
in

ho
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
./T

.T,
 L

e
g

it
im

a
çõ

e
s,

 L
iv

ro
 I,

 
C

ris
to

 
fI.

 2
38

 

14
86

/0
5/

01
 

I.A
.N

./T
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
I, 

fI
. 2

35
 

14
90

/0
1/

27
 

I.A
.N

./T
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
I, 

fI
. 1

93
v 

15
12

/0
9/

18
 

Ba
lta

za
r "

" 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
12

v 

""
 N

a 
ca

sa
 d

e 
D.

 D
io

go
 d

a 
G

am
a,

 p
rio

r-
m

or
 d

o 
co

nv
en

to
 d

e 
To

m
ar

, 
na

 s
eq

uê
nc

ia
 d

a 
su

a 
m

or
te

, f
oi

 a
be

rt
o 

o 
te

st
am

en
to

 p
er

an
te

 d
iv

er
sa

s 
te

st
em

un
ha

s,
 e

nt
re

 
el

as
, F

r. 
A

nt
ón

io
 P

er
di

gã
o.

 
""

 A
sc

en
so

 e
ra

 f
ilh

o
 d

e 
Fe

rn
ão

 M
ar

ti
ns

 e
 d

e 
M

ar
ga

rid
a 

Fe
rn

an
de

s,
 m

o
ra

do
re

s 
na

 fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 C

ru
z,

 C
oi

m
br

a.
 

""
 B

al
ta

za
r e

ra
 f

ilh
o

 d
e 

M
ig

ue
l E

st
ev

es
 e

 d
e 

Le
on

or
 Á

lv
ar

es
, m

o
ra

do
re

s 
na

 fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 

» O a.. CD
 3 a.
 

CD
 

(")
 

..
. �. ..

.. � ":"' ..
.. � ..
.. 



� w
 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

15
12

/0
9/

18
 

B
al

ta
za

r 
"

20
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

Q3
, f

I. 
13

 

15
12

/0
9/

18
 

B
al

ta
za

r "
" 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n
Q3

, f
I. 

15
v 

15
12

/0
9/

18
 

Ba
lta

za
r 

""
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.fT
.T.

, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

Q3
, f

I. 
16

 

15
23

/0
1/

0
1 

Ba
lta

za
r (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

lé
ri

go
 d

o 
co

nv
en

to
 d

e 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

ol
 

To
m

ar
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e
 T

o
m

ar
, 

C
ó

d.
 2

32
, 

P
pt

., 
fls

. 7
0v

-7
1v

; L
iv

ro
 3

, f
ls

. 
25

v-
62

 

15
12

/0
9/

18
 

B
ar

to
lo

m
eu

 "
" 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
Q3

, f
I. 

7 

15
12

/0
9/

18
 

B
ar

to
lo

m
eu

 "
"

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
Q3

, f
I. 

7v
 

15
12

10
9/

18
 

B
ar

to
lo

m
eu

 "
"

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
Q3

, f
I. 

8v
 

15
12

/0
9/

18
 

B
ar

to
lo

m
eu

 "
26

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
Q3

, f
I. 

13
v 

14
97

/0
7/

12
 

B
ar

to
lo

m
eu

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 d
o 

co
nv

en
to

 d
e 

To
m

ar
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
7,

 
do

e.
 2

4 

"
20

 B
al

ta
za

r 
er

a 
fi

lh
o

 d
e 

Jo
ão

 F
er

na
nd

es
 e

 d
e 

M
ar

ia
 F

er
na

nd
es

, m
o

ra
do

re
s 

na
 f

re
gu

es
ia

 d
e 

S.
 B

ar
to

lo
m

eu
, C

oi
m

br
a.

 
""

 B
al

ta
za

r 
er

a 
fi

lh
o

 d
e 

G
on

ça
lo

 A
fo

ns
o,

 p
ed

re
iro

, e
 d

e 
Jo

an
a 

D
ia

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
""

 B
al

ta
za

r 
er

a 
fi

lh
o

 d
e 

Pe
dr

o 
Br

ás
 e

 d
e 

Br
is

id
a 

M
ar

ti
ns

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

""
 B

ar
to

lo
m

eu
 e

ra
 f

ilh
o

 d
e 

Ba
st

iã
o 

G
on

ça
lv

es
, a

lb
ar

de
iro

, e
 d

e 
Le

on
or

 L
op

es
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

 
""

 B
ar

to
lo

m
eu

, f
ilh

o
 d

e 
M

ar
ti

m
 e

 d
e 

A
nd

re
sa

 G
om

es
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
""

 B
ar

to
lo

m
eu

, f
ilh

o
 d

e 
Jo

ão
 d

e 
Pi

re
s 

e 
de

 C
at

ar
in

a 
G

on
ça

lv
es

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

. M
ig

ue
l. 

"
26

 B
ar

to
lo

m
eu

 e
ra

 fi
lh

o
 d

e 
D

io
go

 G
ib

at
a 

e 
de

 Is
ab

el
 G

on
ça

lv
es

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

P
u

b
lic

ad
o

 
iii" Q)

 
O'

 
�

 
r

 
s:

 
o

 
cC

 
Q)

 
a.

 
o

 
a.

 
(I)

 
(fl

 
o

 
c:

 
rn

 
Q)

 
(I)

 
�

 
<"

 
Q)

 



� 
D

at
a 

14
99

/1
0/

28
 

15
02

/1
0/

28
 16

" 

15
04

/0
9/

28
 16

" 

15
14

16"
 

15
19

/0
1/

19
 

15
23

/0
1/

01
 

15
23

/0
1/

10
 

15
12

/0
9/

18
 

14
93

/0
1/

26
 

N
o

m
e

 
.

_-

Be
lc

hi
or

 16
31 

(F
r.)

 

Be
lc

hi
or

 (
Fr

.) 

-
G

ra
u

 i
n

te
rn

o
 

Fr
ei

re
 d

o 
co

nv
en

to
 d

e 
To

m
ar

 

Fr
ei

re
 d

o 
co

nv
en

to
 d

e 
To

m
ar

 

Fr
ei

re
 d

o 
co

nv
en

to
 d

e 
To

m
ar

, 
ca

nt
or

 

Fr
ei

re
 c

lé
ri

go
 16

3 0 
do

 c
on

ve
nt

o 
de

 T
om

ar
, c

an
to

r 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 c

lé
rig

o 
da

 O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

Fo
n

te
 

P
u

b
lic

a
d

o
 

A
N

.T
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

7,
 

do
c.

33
 

I.A
N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
8,

 
do

c.
1 

I.A
N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
/ 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

32
, 

1·
pt

., 
fI

. 4
7v

 

I.A
.N

./T
.T

., 
G

av
et

a 
V

II,
 m

aç
o 

18
, 

n.
º5

, f
I. 

5 

I.A
.N

./T
.T

., 
Le

g
it

im
aç

õ
es

, 
Li

vr
o 

III
, f

ls
. 2

48
-2

48
v 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

32
, 

1·
pt

., 
fls

. 7
0v

-7
1v

; L
iv

ro
 3

, f
ls

. 
25

v-
62

 

I.A
N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

8,
 d

oc
. 

24
a 

I.A
N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
11

v 

I.A
N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

ve
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

35
, 

fI.
 9

7v
 

16 "
 N

es
ta

 d
at

a,
 b

em
 c

om
o 

na
s 

da
ta

s 
an

te
rio

re
s 

em
 r

ef
er

ên
ci

a,
 F

r. 
B

ar
to

lo
m

eu
 e

st
ev

e 
pr

es
en

te
 c

om
o 

te
st

em
un

ha
 e

m
 a

ct
os

 d
e 

em
pr

az
am

en
to

. 
16 "

 A
 p

ar
ti

r 
de

 J
an

ei
ro

 d
es

te
 a

no
, F

r. 
B

ar
to

lo
m

eu
 p

as
so

u 
a 

re
ce

be
r 

um
 m

oi
o 

de
 t

rig
o 

pe
lo

 o
fíc

io
 d

e 
ca

nt
or

 d
o 

co
nv

en
to

. 
16 "

 N
es

ta
 d

at
a,

 o
 m

oi
o 

de
 t

rig
o 

qu
e 

Fr
. B

ar
to

lo
m

eu
 r

ec
eb

ia
 a

nu
al

m
en

te
 p

el
o 

ca
rg

o 
de

 c
an

to
r 

do
 c

on
ve

nt
o,

 e
ra

 p
ag

o 
do

 r
en

di
m

en
to

 d
o 

m
es

tr
ad

o 
de

 C
ris

to
 e

m
 

To
m

ar
. 

163
0 A

té
 e

st
e 

m
om

en
to

, 
Fr

. B
ar

to
lo

m
eu

 n
un

ca
 t

in
ha

 s
id

o 
id

en
tif

ic
ad

o 
co

m
o 

cl
ér

ig
o.

 É
 p

os
si

ve
l q

ue
 te

nh
a 

re
ce

bi
do

 a
s 

or
de

ns
 c

le
ric

ai
s 

en
tr

e 
Ja

ne
iro

 d
e 

15
19

 e
 

Ja
ne

iro
 d

e 
15

23
. 

163
1 B

el
ch

io
r e

ra
 f

ilh
o

 d
e 

Lo
po

 F
er

na
nd

es
 e

 d
e 

M
ar

ga
ri

da
 A

fo
ns

o,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
. J

oã
o 

B
ap

tis
ta

, C
oi

m
br

a.
 

» O a. CD
 3 o.
 

CD
 Q !a' O
 ..
... � -:-' ..
... 

UI
 

�
 

..
... 



ú)
 ffl 

D
at

a 

15
23

/0
1/

01
 

15
23

/0
1/

25
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

14
93

/0
1/

26
 

14
97

/1
0/

31
 

15
20

/0
6/

08
 

15
07

/1
0/

14
 

15
12

/0
9/

18
 

15
05

/1
0/

03
 

N
o

m
e

 

Be
rn

ar
do

 [
Pe

re
s]

 (
Fr

.) 

B
rá

s 
16 3

2 (
Fr

.) 

B
rá

s 
163

3 (
Fr

.) 

Br
ás

 (
Fr

.) 

B
rá

s 
(F

r.)
 

C
an

ta
r[

in
o]

16"
 (

Fr
.) 

C
ar

lo
s 

(D
o

m
) (

Fr
.) 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 

Fr
ei

re
 c

lé
ri

go
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
; s

ac
ris

tã
o 

do
 c

on
ve

nt
o 

de
 T

om
ar

 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 c

lé
ri

go
 d

o 
co

nv
en

to
 d

e 
To

m
ar

 

Fr
ei

re
 c

lé
rig

o 
da

 O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; v
ig

ár
io

 d
a 

ig
re

ja
 d

e 
N

os
sa

 S
en

ho
ra

 d
e 

Pe
re

iro
 d

a 
co

m
en

da
 d

a 
Re

ig
ad

a 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r d

e 
Pr

oe
nç

a 
e 

S
. M

ig
ue

l d
e 

A
ch

a 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

F
o

n
te

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e
 C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

32
, 

fl
s.

 7
0v

-7
1v

; L
iv

ro
 3

, f
ls

. 
25

v-
62

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
8,

 d
oc

. 
24

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

Q3
, f

I. 
7 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

Q3
, f

i. 
10

v 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
fI.

 9
7v

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o7
, 

do
c.

29
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
III

, f
ls

. 2
75

-2
75

v 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
12

v 

Fi
da

lg
o 

da
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
ca

sa
 r

ég
ia

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n
O

 2,
 f

I. 
11

7v
 

16 3
2 F

r. 
Br

ás
 e

ra
 f

ilh
o

 d
e 

D
io

go
 F

er
na

nd
es

 F
ar

to
 e

 d
e 

Ca
ta

rin
a 

Pi
re

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
16 3

3 F
r. 

Br
ás

 e
ra

 f
ilh

o
 d

e 
G

as
pa

r 
R

od
rig

ue
s 

e 
de

 C
at

ar
in

a 
M

ar
ti

ns
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

, C
oi

m
br

a.
 

P
u

b
lic

ad
o

 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
ita

çõ
es

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, 
15

07
 a

 1
5

10
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

tic
os

), 
p.

 3
. 

16 "
 C

at
ar

in
o 

er
a 

fi
lh

o
 d

e 
R

ui
 V

ie
ira

 e
 d

e 
Is

ab
el

 M
ar

tin
s,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

a 
Pe

na
, p

ri
or

ad
o 

de
 S

an
ta

 C
ru

z.
 

iii II>
 

tT
 

�
 

r
 

s:
: 

c
 ice II>
 

C.
 

C
 

C.
 

CD
 

cn
 

c
 

c:
 

(/)
 

II>
 

CD
 

�
 

<"
 

II>
 



� 
D

at
a 

N
o

m
e

 
G

ra
u

 i
n

te
rn

o
 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

F
o

n
te

 
-

�
-

-�
 --

--

15
05

/1
0/

08
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 L
iv

ro
 3

04
, 

fI
. 6

2 

15
13

/0
3/

19
 

C
is

na
te

 d
a 

S
ilv

a 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

15
12

/0
9/

18
 

C
ris

tó
vã

o 
"

35
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
14

v 

15
15

/0
9/

01
 

C
ris

tó
vã

o 
de

 M
el

o 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

15
14

/0
4/

16
 

C
ris

tó
vã

o 
de

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

M
en

do
nç

a 
(F

r.)
 

C
ris

to
 

15
15

/0
1/

02
 

C
ris

tó
vã

o 
de

 S
á 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

15
21

/0
9/

03
 

C
ris

tó
vã

o 
de

 S
ou

sa
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
(F

r.)
 

C
ris

to
 

15
15

/1
1/

16
 

C
ris

tó
vã

o 
Es

te
ve

s 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

15
21

/0
3/

11
 

C
ris

tó
vã

o 
M

en
de

s 
de

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ar

va
lh

o
 (F

r.)
 

C
ris

to
 

"
35

 C
ris

tó
vã

o 
er

a 
fi

lh
o

 d
e 

Lo
po

 G
il 

e 
de

 L
eo

no
r 

Pi
re

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
. P

ed
ro

 d
a 

S
er

tã
, G

ua
rd

a.
 

P
u

b
lic

a
d

o
 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
o

lo
gi

a 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

» O a. CD
 3 Q.
 

CD
 n
 

..,
 �. o
 

..
.. � � � ..
.. 



ú)
 � 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
al

 
F

o
n

te
 

14
67

/0
1/

18
 

D
io

go
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

lé
ri

go
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

I.A
.N

JT.
T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

C
ris

to
; p

ri
or

 d
e 

Fe
rr

ei
ra

 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

7,
 

do
c.

2 

14
67

/0
1/

18
 

D
io

go
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

lé
ri

go
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

C
ris

to
; p

ri
or

 d
e 

S
an

ti
ag

o 
de

 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

7,
 

S
an

ta
ré

m
 

do
e.

 2
 

14
77

/0
1/

28
 

D
io

go
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 d

o 
co

nv
en

to
 d

e 
To

m
ar

 
Fr

ei
re

 d
o

 
I.A

.N
./T

.T
., 

C
o

le
cç

ã
o

 E
sp

ec
ia

l, 
co

nv
en

to
 d

e 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o7

, d
oe

.9
. 

C
ris

to
 e

m
 

To
m

ar
 

15
12

/0
9/

18
 

D
io

go
 "

"
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n

º3
, f

I. 
5v

 

15
12

/0
9/

18
 

D
io

go
 "

" 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
8 

15
12

/0
9/

18
 

D
io

go
 "

"
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o/
 

. C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
a

r,
 m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

8 

15
12

/0
9/

18
 

D
io

go
 "

39
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
9v

 

15
12

/0
9/

18
 

D
io

go
 "

" 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e
 C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

10
 

15
12

/0
9/

18
 

D
io

go
 "

" 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e
 C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
a

r,
 m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

11
v

 

""
 F

r. 
D

io
go

 e
ra

 f
ilh

o 
d

e
 A

fo
ns

o 
Fe

rn
an

de
s,

 s
ap

at
ei

ro
 e

 d
e

 M
ar

ga
rid

a 
Ea

ne
s,

 m
or

ad
or

es
 n

a
 fr

eg
ue

si
a 

d
e

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o

 O
liv

al
, T

om
ar

. 
""

 F
r. 

D
io

go
 e

ra
 f

ilh
o 

de
 M

an
ue

l F
er

na
nd

es
 e

 d
e 

Is
ab

el
 D

ia
s,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

. P
ed

ro
, p

rio
ra

do
 d

e 
S

an
ta

 C
ru

z.
 

""
 F

r. 
D

io
go

 e
ra

 f
ilh

o 
de

 M
ar

ti
m

 L
op

es
 e

 d
e 

M
or

 L
op

es
, m

o
ra

do
re

s 
na

 f
re

gu
es

ia
 d

e 
S

. P
ed

ro
, L

ei
ria

. 
"

39
 F

r. 
D

io
go

 e
ra

 f
ilh

o 
de

 S
im

ão
 G

on
ça

lv
es

, m
or

ad
or

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
""

 F
r. 

D
io

go
 e

ra
 f

ilh
o

 d
e 

Ro
dr

ig
o 

Ea
ne

s 
e 

de
 In

ês
 F

er
na

nd
es

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

a 
Pe

na
, L

ei
ri

a.
 

""
 F

r. 
D

io
go

 e
ra

 f
ilh

o 
de

 G
om

es
 F

er
na

nd
es

 e
 d

e 
Is

ab
el

 P
ire

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
. J

oã
o 

Ba
pt

is
ta

, C
oi

m
br

a.
 

P
u

b
lic

a
d

o
 

Ui II>
 

O'
 

�
 

r
 

�
 

o
 tO II>
 

Q.
 

o
 

Q.
 

(1)
 

(J)
 

o
 

c:
 

'"
 

II>
 

(1)
 

�
 

<"
 

II>
 



� 
D

at
a 

N
o

m
e

 
G

ra
u

 in
te

rn
o

 
-

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

Fo
n

te
 

15
12

/0
9/

18
 

D
io

go
 "

"
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

/T.
T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
14

 

15
12

/0
9/

18
 

D
io

go
 "

"
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
15

 

15
12

/0
9/

18
 

D
io

go
 "

"
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
15

v 

14
26

/0
5/

19
 

D
io

go
 A

fo
ns

o 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o
, 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
de

 P
ia

s 
C

ód
. 2

34
, f

ls
. 5

1v
-5

2v
; B

.N
.L

., 
F

u
n

d
o

 G
er

al
, 

C
ód

. 7
35

, f
ls

. 9
0-

91
v;

 C
a

l.
 P

o
m

b
a

li
n

a
, 

C
ód

. 6
48

, 
fI.

 1
06

 

14
39

/0
5/

20
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
./T

.T
., 

Le
g

it
im

a
çõ

e
s,

 L
iv

ro
 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r d
e 

Pi
as

 e
 

II,
 f

I. 
10

7 
e 

fls
. 1

08
-1

08
v;

 
da

 B
es

el
ga

 
C

h
an

ce
la

ri
a 

d
e

 A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
18

, f
I. 

30
 

15
19

/0
2/

17
 

D
io

go
 B

ot
el

ho
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

15
23

/0
1/

01
 

D
io

go
 C

ou
ce

iro
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

lé
rig

o 
do

 c
on

ve
nt

o 
de

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

al
 

To
m

ar
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e
 T

o
m

ar
, 

C
ó

d.
 2

32
, 

1·
pt

., 
fls

. 7
0v

-7
1v

; L
iv

ro
 3

, f
ls

. 
25

v-
62

 

14
50

/0
5/

01
 

D
io

go
 d

a 
C

un
ha

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
av

al
ei

ro
 d

a 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r d

e 
C

as
év

el
 

C
as

a 
do

 
In

fa
nt

e 
D

. 
H

en
ri

qu
e 

14
62

/0
6/

06
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o
, 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
de

 C
as

év
el

; 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
m

aç
o

 6
, 

vi
si

ta
do

r d
a 

O
rd

em
 

do
e.

 3
9 

) 

""
 F

r. 
D

io
go

 e
ra

 f
ilh

o
 d

e 
Pe

dr
o 

Lo
bo

 e
 d

e 
In

ês
 L

op
es

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

""
 F

r. 
D

io
go

 e
ra

 f
ilh

o
 d

e 
Ro

dr
ig

o 
Ea

ne
s 

e 
de

 B
ea

tr
iz

 E
an

es
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
" .

. F
r. 

D
io

go
 e

ra
 f

ilh
o

 d
e 

Lo
ur

en
ço

 C
er

ej
o 

e 
de

 B
ra

nc
a 

A
fo

ns
o,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

P
u

b
lic

a
d

o
 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. X
, 

do
e.

 1
60

, p
p.

 2
21

-2
22

 

» O Q. CD
 3 Q.
 

CD
 Q �. o
 

..
.. � -;-' ..
.. � ..
.. 



� cc
 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
al

 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

ad
o

 

14
62

/0
6/

12
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
X

IV
, 

do
c.

 8
1,

 p
p.

 2
20

-2
21

 

14
66

 
I.A

.N
iT.

T.
, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

13
, 

do
c.

2 

15
15

/1
2/

07
 

D
io

go
 d

a 
G

am
a 

(D
om

) 
Fr

ei
re

 c
lé

rig
o 

da
 O

rd
em

 d
e 

C
ap

el
ão

 r
ég

io
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

(F
r.)

 
C

ris
to

, p
ri

or
 d

o 
co

nv
en

to
 d

e 
C

ri
st

o/
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

To
m

ar
 

C
ó

d.
 2

32
, 

l"
pt

., 
fl

s.
 8

2-
82

v 

15
19

/1
2/

01
 

I.A
.N

./T
.T

., 
G

av
et

a 
I, 

m
aç

o 
6,

 
n.

º4
 

15
23

/0
1/

01
 

C
on

se
lh

ei
ro

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
ré

gi
o 

C
ri

st
o/

C
o

n
v

e
n

to
 d

e
 T

o
m

ar
, 

C
ód

. 2
32

, 
l"

pt
., 

fls
. 7

0v
-7

1v
; 

Li
vr

o 
3,

 f
ls

. 2
5v

-6
2 

15
23

/0
1/

10
 "

45 
I.A

.N
./T

.T
., 

C
o

le
cç

ão
 E

sp
ec

ia
l,

 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

8,
 

do
c.

24
a 

15
23

/0
1/

25
"<

6 
I.A

.N
./T

.T
., 

C
o

le
cç

ão
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
8,

 
do

c.
24

 

15
17

/0
8/

13
 

D
io

go
 d

e 
Ba

rr
os

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a

 O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

15
06

/0
4/

22
 

D
io

go
 d

e 
Br

ag
a 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
da

s 
C

ri
st

o/
C

n
v

en
to

 d
e

 T
o

m
ar

, 
C

ód
. 

G
on

tij
as

; c
on

ta
do

r d
o 

m
es

tr
ad

o 
23

4,
 2

"p
t.,

 f
ls

. 4
1-

42
; B

.N
.L

., 
F

u
n

d
o

 G
er

al
, 

C
ód

. 7
36

 a
 f

I. 
75

 

15
09

/0
4/

26
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
7,

 
do

c.
37

 

,,<
5 

D.
 D

io
go

 d
a 

G
am

a,
 p

ri
or

-m
or

 d
o 

co
nv

en
to

 d
e 

To
m

ar
, f

ez
 te

st
am

en
to

 e
 e

st
ab

el
ec

eu
 p

or
 s

eu
 t

es
ta

m
en

te
iro

 E
st

êv
ão

 d
a 

G
am

a,
 s

eu
 p

ri
m

o,
 m

or
ad

or
 e

m
 E

lv
as

. 
" .

. T
en

do
 fa

le
ci

do
 n

es
ta

 d
at

a,
 fo

i d
e 

im
ed

ia
to

 a
be

rt
o 

o 
se

u 
te

st
am

en
to

. 

..
 

ii
i 

Ql
 

o �
 

r
 

s:
 

o
 

.cC
 

Ql
 

Q.
 

o
 

Q.
 

CD
 

U'l
 

o
 

c:
 

'"
 

Ql
 

CD
 

�
 � 



* 
D

at
a 

N
o

m
e

 
G

ra
u

 i
n

te
rn

o
 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

F
o

n
te

 
P

u
b

lic
a

d
o

 
.

_
�

 
-

-
-

-
�

 
--

-..
. 

-
-

15
09

/0
7/

27
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
o

n
ve

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
32

, 
fI

. 8
5 

15
20

/0
2/

27
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
o

n
ve

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
fls

. 3
4v

-3
6;

 C
ód

. 2
32

, f
ls

. 8
7v

-
90

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 G

er
al

, 
C

ód
. 

73
6 

a 
fI

. 6
3v

 

15
23

/1
1/

26
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

ve
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

32
, 

fls
. 1

92
-1

92
v 

14
93

/0
1/

26
 

D
io

go
 d

e 
Év

or
a 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
lé

rig
o 

da
 O

rd
em

 d
e 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

ris
to

 
C

o
n

ve
n

to
 d

e
 T

o
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
fI

. 9
7v

 

15
18

/0
1/

10
 

D
io

go
 d

e 
Le

m
os

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a

 O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

15
14

/1
2/

14
 

D
io

go
 d

e 
M

ed
in

a 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a
 O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

14
93

/0
1/

26
 

D
io

go
 d

e 
M

en
es

es
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

al
 

(D
om

) (
Fr

.) 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r d

e 
C

o
n

ve
n

to
 d

e
 T

o
m

ar
, 

C
ó

d.
 2

35
, 

M
o

nt
al

vã
o 

fl
s.

97
-9

8 

15
03

/1
2/

03
 "

" 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

I.A
.N

./T
.T

., 
S

é
ri

e
 P

re
ta

, 
n.

º 
13

93
, 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r d
e 

C
ap

. L
lII

I, 
fls

. 4
4-

44
v 

M
o

nt
al

vã
o 

e 
M

in
a;

 c
la

ve
iro

 

15
18

/0
6/

02
 ,,

,, 
I.A

.N
./T

.T
., 

Le
it

u
ra

 N
o

v
a

, 
M

ís
ti

co
s,

 L
iv

ro
 V

I, 
fl

s.
 4

1v
-4

2v
 

""
 N

a 
re

un
iã

o 
do

 C
ap

ítu
lo

 G
er

al
 c

el
eb

ra
do

 e
m

 T
om

ar
 n

es
ta

 d
at

a,
 e

 n
a 

se
qu

ên
ci

a 
do

s 
ac

re
sc

en
ta

m
en

to
s 

fe
ito

s 
po

r 
D

. M
an

ue
l a

 a
lg

um
as

 d
ig

ni
da

de
s 

da
 O

rd
em

 
de

 C
ris

to
, f

ic
ou

 e
st

ab
el

ec
id

o 
qu

e 
ap

ós
 a

 m
or

te
 d

e 
Lo

po
 M

en
de

s,
 c

om
en

da
do

r d
a 

Re
di

nh
a,

 e
st

a 
co

m
en

da
 p

as
sa

ria
 a

 a
nd

ar
 ju

nt
a 

co
m

 a
s 

co
m

en
da

s 
de

 M
on

ta
lv

ão
 e

 
da

 M
in

a,
 fi

ca
nd

o 
pa

ra
 s

em
pr

e 
an

ex
as

 à
 c

la
va

 ri
a.

 
""

 A
 p

ar
ti

r d
e 

Ja
ne

iro
 d

e 
15

19
, D

. D
io

go
 d

e 
M

en
es

es
 u

su
fr

ui
u 

de
 u

m
a 

te
nç

a 
an

ua
l d

e 
6.

93
3 

re
ai

s,
 m

er
cê

 q
ue

 lh
e 

fo
i t

re
sp

as
sa

da
 c

om
 o

 c
on

se
nt

im
en

to
 r

ég
io

, p
or

 
D

. F
er

na
nd

o 
de

 C
as

tr
o.

 

l O a. (1) 3 Q.
 

(1) O (jj' õ ..
... � � UI
 

N
 

..
... 



D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

a
d

o
 

15
19

/0
1/

25
164

9 
I.A

.N
.!T

.T
., 

Le
it

u
ra

 N
o

va
, 

M
ís

ti
co

s,
 L

iv
ro

 V
I, 

fls
. 4

0v
-4

6;
 

Li
vr

o 
IV

, f
ls

. 
12

6-
12

7 

15
14

/1
1/

23
 

D
io

go
 d

e 
N

at
or

ia
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a
 O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

15
23

/0
1/

01
 

D
io

go
 d

e 
Q

ue
ir

ós
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

lé
ri

go
 d

o 
co

nv
en

to
 d

e 
I.A

.N
.!T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o/
 

To
m

ar
 

C
o

n
ve

n
to

 d
e

 T
o

m
ar

, C
ó

d.
 2

32
, 

fl
s.

 7
0v

-7
1 v

; L
iv

ro
 3

, f
ls

. 
25

v-
62

 

15
19

/0
5/

06
 

D
io

go
 d

e 
R

ib
as

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a

 O
rd

e
m

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

15
18

/0
3/

15
 

D
io

go
 d

e 
S

ep
úl

ve
da

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o 

M
ac

ha
do

 -
(F

r.)
 

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a

 O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

o
l. 

V
I, 

p.
 2

1 

14
75

165
0 

D
io

go
 d

e 
S

ou
sa

 (
D

om
) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
.!T

.T
., 

C
h

a
n

c
e

la
ri

a 
d

e
 D

. 
(F

r.)
 

C
ris

to
, c

om
en

da
do

r 
de

 S
eg

ur
a 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
30

, f
i. 

15
6 

e 
La

rd
os

a 

14
75

/0
3/

03
 

I.A
.N

.!T
.T

., 
C

h
a

n
c

e
la

ri
a 

d
e 

D
. 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
30

, f
I. 

17
5 

14
80

/0
6/

05
 

I.A
.N

.!T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
7,

 d
oc

. 
11

2
 

14
93

/0
1/

26
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
.!T

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

de
 S

an
ta

 
C

ri
st

o/
C

o
n

ve
n

to
 d

e
 T

o
m

ar
, 

O
va

ia
 

C
ód

. 2
35

, f
ls

. 9
7-

98
 

14
99

/0
6/

20
 

Fi
da

lg
o 

da
 

A
.N

.T
.T

., 
Le

it
u

ra
 N

o
v

a,
 

ca
sa

 r
ég

ia
 

M
es

tr
ad

o
s,

 f
I. 

15
0 

16 4
9 

D.
 D

io
go

 d
e 

M
en

es
es

 r
ec

eb
e 

um
a 

te
nç

a 
an

ua
l d

e 
8.

00
0 

re
ai

s.
 

16 5
0 D

. A
fo

ns
o 

V
 p

er
do

a 
a 

A
br

aã
o 

N
av

ar
ro

, m
or

ad
or

 e
m

 C
as

te
lo

 B
ra

nc
o,

 a
cu

sa
do

 d
e 

pa
ss

ar
 r

en
da

s 
da

s 
co

m
en

da
s 

de
 F

r. 
D

io
go

 d
e 

So
us

a,
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 

�I 
C

ris
to

, c
om

en
da

do
r d

e 
Se

g
ur

a 
e 

La
rd

os
a,

 p
ar

a 
o 

re
in

o 
de

 C
as

te
la

. 

iÃ DI
 

C"
 

!E.
. 

r
 

s:
 

o
 

cC
 

DI
 

a.
 

o
 

a.
 

CD
 

CIl
 

o
 

c
 

til
 

DI
 

CD
 

�
 

<"
 

DI
 



� 
D

at
a 

N
o

m
e

 
-

15
08

/0
1/

03
 

14
93

/0
1/

26
 

D
io

go
 D

el
ga

do
 (F

r.)
 

14
96

/0
1/

08
 

15
05

/0
2/

07
 

15
08

/0
3/

12
 

15
10

/0
1/

24
 

D
io

go
 D

ia
s 

(F
r.)

 

15
03

/1
2/

05
 

D
io

go
 d

o 
Re

go
 (F

r.)
 

15
03

/1
2/

05
 

15
04

/0
4/

18
 

15
04

/1
0/

05
 

15
04

/1
0/

07
 

G
ra

u 
in

te
rn

o
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

de
 S

an
ta

 
O

va
ia

 e
 d

a 
Je

ju
a 

1 6
51

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r d

e 
Fo

nt
e 

A
rc

ad
a 

e 
G

ra
nj

a 
de

 U
lm

ei
ro

 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
; 

te
so

ur
ei

ro
 d

a 
ig

re
ja

 d
e 

St
ª 

M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

 d
e 

To
m

ar
 

Fr
ei

re
 c

lé
ri

go
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
; v

is
ita

do
r 

16
5 2

 
do

 
m

es
tr

ad
o 

de
 C

ris
to

 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

Fo
n

te
 

--
--

-

I.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
fl

s.
97

-9
8 

C
av

al
ei

ro
 d

a 
I.A

.N
.!T

.T
., 

Le
g

it
im

a
çõ

e
s,

 L
iv

ro
 

ca
sa

 r
ég

ia
 

I, 
fl

s.
73

v-
74

 

I.A
.N

.!T
.T

., 
Le

g
it

im
aç

õ
es

, 
Li

vr
o 

III
, f

I. 
95

v 

Ba
ch

ar
el

 e
m

 
I.A

.N
.!T

.T
., 

C
o

le
cç

ão
 E

sp
ec

ia
l, 

di
re

ito
; 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
8,

 
de

se
m

ba
rg

a-
do

c.
5 

do
r 

ré
gi

o 

I.A
.N

.!T
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

8,
 

do
c.

6 

I.A
.N

.!T
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

8,
 

do
c.

8 

I.A
.N

.!T
.T

., 
G

av
et

a 
X

, 
m

aç
o 

10
, 

n.
º1

0 

I.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

3,
 

fI
. 5

0v
 

1 6
51

 N
es

ta
 d

at
a,

 fo
i f

ei
ta

 v
is

ita
çã

o 
à 

ig
re

ja
 d

e 
S

. S
al

va
do

r 
de

 J
ej

ua
, l

ug
ar

 d
a 

co
m

en
da

 d
e 

S
an

ta
 O

va
ia

, t
er

m
o 

de
 C

el
or

ic
o.

 

P
u

b
lic

a
d

o
 

D
IA

S
, 

Pe
dr

o 
-

V
is

it
aç

õ
es

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 4

7 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
1

5
0

7
 a

 1
5

1
0

 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

27
 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
1

5
0

7
 a

 1
5

1
0

 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 9

8 

1 6
5 2

 N
a 

se
qu

ên
ci

a 
da

 r
eu

ni
ão

 d
o 

C
ap

ítu
lo

 G
er

al
 c

el
eb

ra
do

 n
o 

co
nv

en
to

 d
e 

To
m

ar
 a

 3
 d

e 
D

ez
em

br
o 

de
 1

50
3,

 F
r. 

D
io

go
 d

o 
R

eg
o 

e 
Fr

. D
. J

oã
o 

Pe
re

ira
 f

or
am

 n
om

e
ad

os
 v

is
ita

do
re

s 
do

 m
es

tr
ad

o 
da

 O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

. 

» O a. CD 3 O CD Q �. o
 ..
. � � ..
. 

UI
 

'"
 

..
. 



D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 

15
04

/1
0/

17
 

15
04

/1
0/

25
 

15
05

/0
5/

31
 

15
05

/0
8/

 ?
 

15
05

/0
9/

20
 

15
05

/0
9/

28
 

15
05

/1
0/

08
 

15
05

/1
0/

14
 

15
05

/1
0/

15
 

15
05

/1
0/

18
 

15
05

/1
0/

25
 

" 

,
 

15
05

/1
1/

05
 

* 

F
o

n
te

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
a

r,
 L

iv
ro

 3
03

, 
fI

. 6
7 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 L
iv

ro
 3

03
, 

fI
. 7

2 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 L
iv

ro
 3

02
, 

fI
. 1

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 L
iv

ro
 3

03
, 

fI
. 7

9 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 L
iv

ro
 3

04
, 

fI
. 1

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 L
iv

ro
 3

06
, 

fI
. 9

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 L
iv

ro
 3

04
, 

fI
. 6

2 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
a

r,
 L

iv
ro

 3
04

, 
fI

. 7
6 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 L
iv

ro
 3

04
, 

fI.
 9

1v
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 L
iv

ro
 3

04
, 

fI.
 8

5.
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 L
iv

ro
 3

04
, 

fI
. 1

00
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 L
iv

ro
 3

04
, 

fI
. 1

19
 

P
u

b
lic

ad
o

 
Vi li>

 
o- :�

 r s: o
 

1cC!
 

li>
 

Cl.
 

o
 

Cl.
 

c»
 

CIl
 

o
 

c
 

UI
 

li>
 

c»
 

�
 

<"
 

li>
 



t 
D

at
a 

N
o

m
e

 
G

ra
u

 i
n

te
rn

o
 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

15
05

/1
1/

12
 

15
05

/1
1/

14
 

15
05

/1
1/

18
 

15
05

/1
1/

25
 

15
05

/1
2/

05
 

15
05

/1
2/

11
 

15
05

/1
2/

11
 

15
05

/1
2/

18
 

15
06

/0
1/

07
 

15
06

/1
2/

29
 

15
06

/1
2/

29
 

15
07

/1
0/

18
 

F
o

n
te

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
a

r, 
Li

vr
o 

30
4,

 
fI.

 1
27

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

6,
 

fI.
 1

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

5,
 

fI.
 3

8 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

5,
 

fI
. 1

1 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
m

aç
o 

8,
 d

oe
. 1

2
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

6,
 

fI
. 7

0 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

6,
 

fI
. 7

0 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

6,
 

fI
. 5

2 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

6,
 

fl
.3

6 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

5,
 

fI
. 1

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

5,
 

fI.
 6

2 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

7,
 

fI.
 4

0;
 G

av
et

a 
I, 

m
aç

o 
6,

 n
º

 4 

P
u

b
lic

a
d

o
 

--
--

» O a. (1)
 3 c.
 

(1)
 Q �. o
 

..
... � 2: UI
 

N
 

..
... 



D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 in

te
rn

o
 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

al
 

F
o

n
te

 
P

u
b

lic
a

d
o

 

15
07

/1
0/

25
 

I.A
.N

/T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
a

r,
 L

iv
ro

 3
07

, 
fI.

 8
9 

15
07

/1
0/

28
 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
ita

çõ
es

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, 
15

07
 a

 1
5

10
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
. p

. 1
7

 "
" 

15
07

/1
1/

02
 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
ita

çõ
es

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, 
15

07
 a

 1
5

10
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
is

ti
co

s)
. p

. 2
1.

 

15
07

/1
1/

13
 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
ita

çõ
es

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, 
15

07
 a

 1
5

10
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

tic
os

). 
p

. 2
5.

 

15
07

/1
1/

15
 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
ita

çõ
es

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, 
15

07
 a

 1
5

10
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

tic
os

). 
p

. 3
3 

15
07

/1
1/

16
 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
ita

çõ
es

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, 
15

07
 a

 1
5

10
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

tic
os

), 
p

. 3
7 

15
07

/1
1/

19
 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
ita

çõ
es

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, 
15

07
 a

 1
5

10
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

tic
os

), 
p

. 2
9.

 

15
07

/1
1/

20
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

7,
 

fI
. 7

1 

15
08

/0
1/

03
 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
1

5
0

7
 a

 1
5

1
0

 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 4

1 

15
08

/0
1/

15
 

!.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 L
iv

ro
 2

76
, 

f!
.1

 

""
 o

 fu
nd

o 
do

cu
m

en
ta

l p
ub

lic
ad

o 
pe

lo
 P

ro
f. 

Pe
dr

o 
D

ia
s 

d
iz

 re
sp

ei
to

 à
s 

vi
si

ta
s 

ef
ec

tu
ad

as
 p

o
r F

r. 
D

io
go

 d
o 

Re
go

 e
 F

r. 
D

. J
oã

o 
Pe

re
ira

 (
e

m
 c

on
ju

nt
o 

ou
 s

oz
in

ho
s,

 

�I
 

ac
om

pa
nh

ad
os

 p
or

 u
m

 o
u 

pe
lo

s 
do

is
 e

sc
riv

ãe
s 

da
 v

is
ita

çã
o)

 à
s 

ig
re

ja
s 

da
 O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, q

ue
 n

a 
su

a 
m

ai
or

ia
, i

nt
eg

ra
va

m
 o

 p
at

ri
m

ón
io

 d
e 

um
a 

co
m

en
da

. 
(J1

 

Vi DI
 

O'
 

�
 

r
 

s:
 Q 'cc

 
DI

 
C.

 
o

 
c.

 
(!)

 
(/)

 
o

 
c:

 
'"

 
DI

 
(!)

 
�

 
<"

 
DI

 



* 
D

at
a 

N
o

m
e

 
G

ra
u

 i
n

te
rn

o
 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

-
-

-

15
08

/0
2/

12
 

15
08

/0
2/

20
 

15
08

/0
21

26
 

15
08

/0
3/

04
 

15
08

/0
3/

06
 

15
08

/0
3/

08
 

15
08

/0
3/

09
 

15
08

/0
3/

12
 

15
08

/0
3/

15
 

15
08

/0
3/

27
 

15
08

/0
4/

03
 

15
08

/0
4/

03
 

�-
---

F
o

n
te

 
-

-
-

-
-

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
a

l 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 L
iv

ro
 3

07
, 

fI
. 1

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
a

l 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

8,
 

fI
. 7

0 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e
 C

ri
st

a
l 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
a

r,
 L

iv
ro

 3
08

, 
fI

. 1
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
a

l 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 L
iv

ro
 3

08
, 

fI.
 3

2 

P
u

b
lic

ad
o

 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a
 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
is

ti
co

s)
, 
p.

 5
1 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o,

 1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 5

5 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
1

5
0

7
 a

 1
5

1
0

 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 6

1 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o,

 1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

3
1 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o,

 1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 
p.

 1
27

 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o,

 1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

33
 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o,

 1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 6

5 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
1

5
0

7
 a

 1
5

1
0

 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 6

7 

» O a.. CD
 3 o.
. 

CD
 Q � o
 ..
.. � -;.J ..
.. 

UI
 

N
 

..
.. 



D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

ad
o

 

15
08

/0
4/

08
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 L
iv

ro
 3

09
, 

fI.
 1

28
 

15
08

/0
6/

06
 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a

 
O

rd
e

m
 d

e
 C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 7

1 

15
08

/0
7/

15
 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

rí
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 8

5 

15
08

/0
9/

06
 

D
IA

S
, 

Pe
dr

o 
-

V
is

it
a

çõ
e

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
1

5
0

7
 a

 1
5

1
0

 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

45
 

15
08

/0
9/

20
 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s

 d
a

 
O

rd
e

m
 d

e 
C

rí
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

54
 

15
08

/0
9/

20
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

i!
r,

 L
iv

ro
 3

09
, 

fI.
 1

 

15
08

/1
0/

12
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 L
iv

ro
 3

09
, 

fI
. 1

11
 

15
08

/1
1/

22
 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

6
1 

15
09

/0
5/

18
 "

" 
I.A

.N
.fT

.T
., 

Le
it

u
ra

 N
o

v
a,

 
M

ís
ti

co
s,

 L
iv

ro
 V

I, 
fl

s.
 9

7 -
97

v;
 

C
h

a
n

ce
la

ri
a

 D
. 

M
a

n
u

e
l,

 L
iv

ro
 

41
, f

I. 
41

v
 

15
09

/0
9/

04
 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a

 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

63
 

""
 N

es
ta

 d
at

a,
 F

r. 
D

io
go

 d
o 

Re
go

 r
ec

eb
e 

ca
rt

a 
de

 q
ui

ta
çã

o 
da

 v
er

ba
 q

ue
 re

ce
be

ra
 e

 d
es

pe
nd

er
a 

na
 v

is
ita

çã
o 

qu
e 

ef
ec

tu
ar

a 
en

tr
e 

os
 a

no
s 

de
 1

50
3 

e 
15

04
, n

o 
va

lo
r 

�I
 

de
 1

97
.0

00
 r

ea
is

 . 
..

... 

Vi Q)
 

CT
 

�
 

r
 

:i
i: 

o
 IcC Q)
 

Q.
 

,o
 

Q.
 

CD
 

C/)
 

o
 

c:
 

'"
 

Q)
 

CD
 

�
 

<"
 

Q)
 



* 
D

at
a 

15
09

/0
9/

15
 

15
09

/1
0/

20
 

15
09

/1
0/

25
 

15
09

/1
1/

24
 

15
09

/1
1/

25
 

15
09

/1
2/

19
 

15
09

/1
2/

20
 

15
10

/0
1/

09
 

15
10

/0
1/

24
 

15
10

/0
2/

16
 

15
23

/0
9/

26
 16

55
 

N
o

m
e

 

D
io

go
 d

o
 R

eg
o 

(D
om

) 
(F

r.)
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
-

_
. 

Fr
ei

re
 c

lé
rig

o 
da

 O
rd

em
 d

e 
D

es
em

ba
rg

a-
C

ris
to

; p
ri

or
 d

o 
co

nv
en

to
 d

e 
do

r 
ré

gi
o 

To
m

ar
 

1 6
55

 A
 2

5 
de

 J
an

ei
ro

 d
e 

15
23

, f
al

ec
er

a 
D

. D
io

go
 d

a 
G

am
a,

 p
rio

r-
m

o
r d

o 
co

nv
en

to
 d

e 
To

m
ar

. 

Fo
n

te
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
Li

vr
o 

3
10

, 
fI

. l
v

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
3

10
, 

fI
. 8

0 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
3

10
, 

fI
. 6

1 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r, 

Li
vr

o 
3

10
, 

fI
. 1

06
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
32

, 
fI

. 1
73

v 

P
u

b
lic

a
d

o
 

-
-

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

67
 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

75
 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

79
 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

87
 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 8

9 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
1

5
0

7
 a

 1
5

1
0

 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

89
 

I I I I I 

» O a. (I
I 3 c.
 

(I
I n
 

.,
 �. �

 � � UI
 

N
 

�
 



D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

ad
o

 

14
68

/0
9/

20
 

D
io

go
 E

an
es

 d
e 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

av
al

ei
ro

 d
o 

I.A
.N

./T
.T.

, 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o/

 
Va

la
da

re
s 

(F
r.)

 
C

ris
to

, c
om

en
da

do
r 

"
56

 
e 

In
fa

nt
e 

D
. 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e
 T

o
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
al

ca
id

e 
de

 V
ila

 F
ra

nc
a 

de
 X

ira
 

Fe
rn

an
do

 
2'

 p
t.

, f
ls

. 7
9v

-8
0;

 C
o

le
cç

ã
o

 
E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

e
m

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

7,
 d

oc
. 4

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 

G
e

ra
l,

 C
ód

. 7
36

, a
 f

I. 
14

3v
. 

14
68

/0
9/

23
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

7,
 

do
c.

 5
 

15
13

/1
2/

31
 

D
io

go
 F

er
na

nd
es

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a

 O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in

 "
A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
o

l. 
V

I, 
p.

 2
1 

15
03

/0
9/

02
 

D
io

go
 F

er
na

nd
es

 P
in

a 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
av

al
ei

ro
 d

a 
I.A

.N
./T

.T
., 

C
o

le
cç

ão
 E

sp
ec

ia
l, 

(F
r.)

 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

da
 P

óv
oa

 
ca

sa
 r

ég
ia

 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

8,
 

do
c.

 4
 

14
15

/0
7/

25
 

D
io

go
 L

op
es

 [d
e 

Fa
ro

[ 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

M
A

RQ
U

ES
, J

oã
o 

M
ar

ti
ns

 d
a 

""
 (F

r.)
 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
e 

al
ca

id
e 

S
ilv

a 
-

D
e

sc
o

b
ri

m
e

n
to

s 
de

 C
as

tr
o 

M
ar

im
 

P
o

rt
u

g
u

es
es

, 
S

up
l. 

A
o 

v
ol

. I
, 

do
e.

 8
46

 '6
58

 , 
p.

 5
02

; A
Z

EV
ED

O
, 

Pe
dr

o 
de

 -
D

o
c

u
m

e
n

to
s

 d
as

 
C

h
a

n
c

e
la

ri
as

 R
ea

is
 a

n
te

ri
o

re
s 

a 
1

5
3

1
 r

el
at

iv
o

s 
a 

M
ar

ro
co

s,
 

to
m

o 
II,

 d
oc

. 7
, 

p.
 6

57
 "

59
 .

 
, 

"
56

 C
om

en
da

do
r 

da
s 

re
nd

as
 e

 d
ir

ei
to

s 
qu

e 
o 

m
es

tr
ad

o 
de

 C
ris

to
 p

os
su

ía
 e

m
 V

ila
 F

ra
nc

a 
de

 X
ira

 (
po

rt
ag

em
, a

lc
ai

da
ria

, 
re

le
go

, 
m

iú
ça

s,
 p

en
sã

o 
do

s 
ta

be
liã

es
, 

re
nd

a 
do

 v
in

ho
, e

nt
re

 o
ut

ro
s)

. 
""

 E
m

 r
ef

er
ên

ci
as

 d
oc

um
en

ta
is

 p
os

te
rio

re
s 

a 
es

ta
 é

 a
cr

es
ce

nt
ad

o 
ao

 n
om

e 
de

 D
io

go
 L

op
es

, o
 a

pe
lid

o 
d

e 
F

ar
o

, 
id

en
tif

ic
at

iv
o 

do
 s

eu
 lu

ga
r 

de
 r

es
id

ên
ci

a,
 n

um
a 

pr
át

ic
a 

vu
lg

ar
iz

ad
a 

na
 Id

ad
e 

M
éd

ia
. S

ob
re

 e
st

e 
as

su
nt

o,
 b

em
 c

om
o 

o
ut

ro
s 

re
la

ci
on

ad
os

 c
o

m
 o

 t
ra

ta
m

en
to

 o
no

m
ás

tic
o 

m
ed

ie
va

l, 
ve

ja
-s

e,
 I

ri
a 

G
O

N
Ç

A
LV

ES
 -

O
n

o
m

á
st

ic
a 

p
e

ss
o

a
l 

d
a 

Li
sb

o
a 

d
e 

Q
u

in
h

e
n

to
s,

 in
 "

Bo
le

ti
m

 C
ul

tu
ra

l d
a 

Ju
nt

a 
D

is
tr

ita
l d

e 
Li

sb
oa

",
 2

' 
sé

rie
, L

X
X

IX
 -

LX
X

X
, 

19
73

-1
97

4,
 p

. 2
5.

 
""

 D
e

sc
o

b
ri

m
e

n
to

s 
P

o
rt

u
g

u
es

es
: 

d
o

cu
m

e
n

to
s 

p
ar

a 
a 

s
u

a
 H

is
tó

ri
a,

 p
ub

lic
ad

os
 e

 p
re

fa
ci

ad
os

 p
or

 J
oã

o 
M

ar
ti

ns
 d

a 
S

ilv
a 

M
A

RQ
U

ES
, 5

 v
ol

s.
, L

is
bo

a,
 IN

IC
, 1

98
8.

 
"

59
 A

ZE
V

ED
O

, P
ed

ro
 d

e 
(e

di
çã

o 
de

) -
D

o
cu

m
e

n
to

s 
d

as
 C

h
an

ce
la

ri
as

 R
ea

is
 a

n
te

ri
o

re
s 

a 
1

5
3

1
 r

el
at

iv
o

s 
a 

M
ar

ro
co

s,
 2

 T
om

os
, 

Li
sb

oa
, A

ca
de

m
ia

 d
as

 C
iê

nc
ia

s 
de

 
�I

 
Li

sb
oa

, 1
91

5-
34

. 
tO

 

ii
i 

cu
 

C"
 

�
 

r
 

s:
 Q cu
 

a.
 

o
 

a.
 

(I)
 

cn
 

o
 

c
 

'"
 

cu
 

(I)
 

�
 

<"
 

cu
 



� 
D

at
a 

14
37

/0
8/

22
 '0

00
 

14
38

 

14
38

/0
3/

19
 "

" 

14
44

/0
8/

18
 

14
47

/0
1/

20
 

15
15

/0
2/

13
 

15
14

/0
6/

26
 

N
o

m
e

 

D
io

go
 L

op
es

 d
a 

Fr
an

ca
 

(F
r.)

 

D
io

go
 L

op
es

 d
e 

Li
m

a 
(F

r.)
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
-

-

Fr
ei

re
 

ca
va

le
iro

 d
a 

O
rd

em
 d

a 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

a 
C

ri
st

o 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

Va
ss

al
o 

ré
gi

o,
 

pr
oc

ur
ad

or
 

do
s 

re
sí

du
os

 
de

 B
ej

a;
 v

ed
o

r 
do

s 
va

ss
al

os
 

ré
gi

os
 d

e 
C

as
tr

o 
M

ar
im

 

C
av

al
ei

ro
 d

a 
ca

sa
 d

o 
In

fa
nt

e 
D

. 
H

en
ri

qu
e 

F
o

n
te

 
P

u
b

lic
a

d
o

 
-

-
-

-

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
e

n
ri

ci
n

a
, 
vo

l. 
V

I, 
do

e.
 7

6,
 p

p.
 2

30
-2

31
; 

M
A

RQ
U

ES
, J

.M
. d

a
 S

ilv
a,

 
D

e
sc

o
b

ri
m

e
n

to
s 

P
o

rt
u

g
u

e
se

s,
 

S
up

l. 
A

o 
vo

l. 
I, 

do
e.

 8
46

, 
p.

 5
02

 

I.A
.N

JT.
T

., 
C

h
an

ce
la

ri
a 

d
e

 D
. 

A
fo

n
so

 V.
 Li

vr
o 

13
, f

I. 
16

3v
; 

Le
it

u
ra

 N
o

v
a

, 
B

e
ir

a
, 

Li
vr

o 
II,

 
fI

. 4
9 

M
A

RQ
U

ES
, J

oã
o 

M
ar

ti
ns

 d
a 

S
ilv

a 
-

D
e

sc
o

b
ri

m
e

n
to

s 
P

o
rt

u
g

u
es

es
, 

S
up

l. 
A

o 
v

ol
. I

, 
do

e.
 8

46
, p

.5
02

 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
e

n
ri

ci
n

a
, 

vo
l. 

V
III

, 
do

e.
 1

37
,p

.2
20

 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
e

n
ri

ci
n

a
, 
vo

l. 
IX

, 
do

e.
 1

49
, p

p.
 2

16
-2

19
 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

'6
60

 D
io

go
 L

op
es

 d
e 

Fa
ro

 é
 r

ef
er

id
o 

co
m

o 
se

nd
o 

fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 e
 c

om
en

da
do

r d
e 

Ca
st

ro
 M

ar
im

, e
nt

re
 o

s 
an

os
 d

e 
14

15
 e

 1
43

7.
 C

fr
. Z

U
RA

RA
, 

G
om

es
 E

an
es

 d
e 

-
C

ró
n

ic
a 

d
o

 C
o

n
d

e 
D

. 
P

ed
ro

 d
e

 M
en

es
es

, 
Li

vr
o 

II, 
C

ap
. X

V
III

, p
p.

 3
38

-3
46

; M
A

SC
A

RE
N

HA
S,

 D
. J

er
ón

im
o 

de
 -

H
is

to
ri

a 
d

e
 l

a
 C

iu
d

ad
 d

e 
C

eu
ta

, 
s

u
s

 

s
u

c
e

s
s

o
s

 m
il

it
ar

es
 y

 p
o

li
ti

co
s;

 m
e

m
o

ri
as

 d
e 

s
u

s
 s

a
n

to
s 

y
 p

re
la

d
o

s 
y

 e
lo

g
io

s 
d

e 
su

s 
ca

p
it

an
es

 g
e

n
e

ra
le

s
 (

1
6

4
8

),
 C

ap
. X

L,
 p

. 1
6

1.
 

""
 D

io
go

 L
op

es
, f

re
ire

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e

 C
ris

to
 e

 c
om

en
da

do
r d

e
 C

as
tr

o 
M

ar
im

, f
ilh

o
 d

e 
Pe

dr
o 

Lo
pe

s,
 p

rio
r d

e
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

e
 F

ar
o 

e 
d

e
 L

eo
no

r G
il,

 re
ce

be
 

ne
st

a 
da

ta
 c

ar
ta

 d
e 

le
gi

tim
aç

ão
, p

el
o 

m
ui

to
s 

se
rv

iç
os

 p
re

st
ad

os
 e

m
 C

eu
ta

 e
 e

m
 T

ân
ge

r. 

» O a. CD
 3 a.
 

CD
 Q �. O
 

..
... � ":'" ..
... 

<1
1 

N
 

..
... 



D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

ad
o

 

15
13

/0
8/

16
 

D
io

go
 L

op
es

 d
e 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

a 
FA

R
IA

, A
nt

ó
ni

o
 M

ac
ha

do
 -

Se
q

ue
ira

 (
Fr

.) 
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a
 O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

15
11

/0
7/

11
 

D
io

go
 L

op
es

 V
as

co
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
(F

r.)
 

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

14
15

/0
7/

25
 

D
io

go
 Á

lv
ar

es
 d

a 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

M
A

RQ
U

ES
, J

oã
o 

M
ar

ti
ns

 d
a 

C
un

ha
 (

Fr
.) 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r d
e 

S
ilv

a 
-

D
e

sc
o

b
ri

m
e

n
to

s 
C

as
te

le
jo

 e
 C

as
te

lo
 N

ov
o 

P
o

rt
u

g
u

es
es

, 
S

up
l. 

A
o 

vo
l. 

I, 
do

e.
 1

60
, p

. 2
70

 

14
26

/0
5/

19
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
fl

s.
 5

1v
-5

2v
; B

.N
.L

., 
F

u
n

d
o

 
G

er
al

, 
C

ód
. 7

35
, f

ls
. 9

0-
91

v;
 C

a
l. 

P
o

m
b

a
li

n
a

, 
C

ód
. 6

48
, 

fI.
 1

06
 

14
37

 "
" 

M
A

RQ
U

ES
, J

oã
o 

M
ar

ti
ns

 d
a 

S
ilv

a 
-

D
e

sc
o

b
ri

m
e

n
to

s 
P

o
rt

u
g

u
e

se
s,

 S
up

l. 
A

o 
vo

l. 
I, 

do
e.

 1
60

, p
. 2

70
 

15
17

/0
4/

06
 

D
io

go
 Á

lv
ar

es
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ó
ni

o 
M

ac
ha

do
 -

Pi
m

en
te

l (
Fr

.) 
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

15
14

/0
6/

11
 

D
io

go
 M

en
de

s 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

15
12

/0
2/

16
 

D
io

go
 M

en
de

s 
C

ic
io

so
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
(F

r.)
 

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

""
 D

io
go

 Á
lv

ar
es

 d
a 

C
un

ha
 f

oi
 u

m
 d

os
 n

ob
re

s 
qu

e 
pe

rm
an

ec
eu

 e
 s

er
vi

u 
em

 C
eu

ta
 e

nt
re

 o
s 

an
os

 d
e 

14
15

 e
 1

43
7.

 C
fr

. Z
U

RA
RA

, G
om

es
 E

an
es

 d
e 

-
C

ró
n

ic
a 

d
e

 D
. 

D
u

ar
te

 d
e 

M
en

es
es

, 
Li

vr
o 

II,
 C

ap
. X

V
II,

 p
p.

 7
0-

75
; 

C
ró

n
ic

a 
d

a 
To

m
ad

a 
d

e 
C

eu
ta

 p
o

r 
E

I 
re

i 
D

. 
J

o
ão

 I
, 

ca
p.

 X
X

X
V

II,
 p

p.
 4

06
-4

11
; 

M
A

SC
A

RE
N

HA
S,

 D
. J

er
ón

im
o 

de
 -

�I 
H

is
to

ri
a 

d
e 

la
 C

iu
d

ad
 d

e 
C

eu
ta

, 
su

s 
su

ce
ss

o
s 

m
il

it
ar

es
 y

 p
o

li
ti

ca
s;

 m
e

m
o

ri
as

 d
e 

su
s 

sa
n

to
s 

y
 p

re
la

d
o

s 
y

 e
lo

g
io

s 
d

e 
su

s 
ca

p
it

an
es

 g
e

n
e

ra
le

s 
(1

6
4

8
),

 C
ap

. X
LV

, p
. 1

8
1.

 

ih II
I 

tT
 

�
 

r
 

s:
 

o
 113
 

II
I 

a.
 

o
 

a.
 

(1)
 

CJ)
 

o
 

c:
 

UI
 

II
I 

(1)
 

�
 

<"
 

II
I 



� 
D

at
a 

N
o

m
e

 
G

ra
u

 i
n

te
rn

o
 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

al
 

F
o

n
te

 
P

u
b

lic
ad

o
 

�
--

--

15
16

/0
2/

07
 

D
io

go
 P

es
sa

nh
a 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a

 O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

14
97

/1
0/

28
'66

3 
D

io
go

 P
in

he
ir

o 
(D

om
) 

V
ig

ár
io

 d
e 

To
m

ar
 

D
ou

to
r e

m
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o/

 
(F

r.)
 

am
bo

s 
os

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
ar

, 
Li

vr
o 

11
, 

di
re

ito
s;

 
fls

. 2
5v

-2
7;

 8
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 G

er
al

, 
de

se
m

ba
rg

a-
C

ód
. 7

39
, f

l.2
0v

 
do

r 
ré

gi
o 

do
s 

ag
ra

vo
s 

na
 

C
as

a 
da

 
S

up
lic

aç
ão

 

14
98

/0
9/

24
 

C
h

ar
tu

la
ri

u
m

 U
n

iv
er

si
ta

ti
s 

P
o

rt
u

g
al

en
si

s,
 v

ol
. I

X
, d

oe
. 

37
8

1,
 p

.3
45

 "
"

. 

14
99

/0
4/

09
 

A
ZE

V
ED

O
, P

ed
ro

 d
e

-
D

o
c

u
m

e
n

to
s 

d
as

 C
h

an
ce

la
ri

as
 

R
ea

is
 a

n
te

ri
o

re
s 

a 
1

5
3

1
 

re
la

ti
v

o
s 

a 
M

ar
ro

co
s,

 v
ol

. I
X

, 
do

e.
 3

80
5,

 p
p.

 3
64

-3
66

 

15
00

/0
1/

27
 

C
h

ar
tu

la
ri

u
m

 U
n

iv
e

rs
it

at
is

 
P

o
rt

u
g

al
en

si
s,

 v
ol

. I
X

, d
oe

. 
38

50
, p

. 4
19

 

15
00

/0
2/

01
 

C
h

ar
tu

la
ri

u
m

 U
n

iv
e

rs
it

at
is

 
P

o
rt

u
g

al
en

si
s,

 v
ol

. 
IX

, d
oe

. 
38

52
, p

. 4
22

 

15
00

/0
3/

07
 

C
h

ar
tu

la
ri

u
m

 U
n

iv
e

rs
it

at
is

 
P

o
rt

u
g

al
en

si
s,

 v
ol

. 
IX

, d
oe

. 
38

54
, p

. 4
24

 

15
00

/0
3/

14
 "

" 
C

h
ar

tu
la

ri
u

m
 U

n
iv

e
rs

it
at

is
 

P
o

rt
u

g
al

en
si

s,
 v

ol
. 

IX
, d

oe
. 

38
55

, p
p.

 4
24

-4
26

 
�-

--
--

-
_

 ..
 

--
--

'66
3 

D.
 D

io
go

 P
in

he
ir

o 
er

a 
ad

m
in

is
tr

ad
or

 p
er

pé
tu

o 
do

 m
os

te
ir

o 
de

 C
as

tr
o 

V
ila

r. 
" .

. S
Á

. A
rt

ur
 M

or
ei

ra
 d

e 
(e

di
çã

o 
de

 ) 
-

C
h

ar
tu

la
ri

u
m

 U
n

iv
e

rs
it

at
is

 P
o

rt
u

g
al

en
si

s,
 1

2
 v

ol
s.

, L
is

bo
a,

 In
st

itu
to

 d
e 

A
lta

 C
ul

tu
ra

 -
IN

IC
, 1

96
6-

94
. 

'66
' D

. D
io

go
 P

in
he

ir
o 

er
a 

ad
m

in
is

tr
ad

or
 p

er
pé

tu
o 

do
 M

os
te

ir
o 

de
 C

as
tr

o 
de

 A
ve

lã
s.

 

» O a. (I)
 3 o.
 

(I)
 Q �. ..

.. � ";-I ..
.. � ..
.. 



� ú)
 

D
at

a 
N

o
m

e
 

15
03

/1
1/

26
 

15
06

/0
1/

31
 "

66
 

15
10

/0
1/

24
 

15
11

/1
2/

04
 

15
14

/0
6/

12
 

15
17

/0
5/

02
 

15
17

/0
9/

21
 

15
13

/0
5/

18
 

D
io

go
 R

eg
ue

ira
 (

Fr
.) 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 

V
ig

ár
io

 d
e 

To
m

ar
; B

is
po

 d
o 

Fu
nc

ha
l 16

6 7
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

D
ou

to
r 

em
 

am
bo

s 
os

 
di

re
ito

s;
 

de
se

m
ba

rg
a-

do
r 

ré
gi

o 
do

s 
ag

ra
vo

s 
na

 
C

as
a 

da
 

S
up

lic
aç

ão
; 

co
ns

el
he

iro
 

ré
gi

o 

"
66

 D
. D

io
go

 P
in

he
iro

 e
ra

 c
om

en
da

tá
rio

 d
o 

m
os

te
iro

 b
en

ed
iti

no
 d

e 
St

' 
M

ar
ia

 d
o 

C
ar

vo
ei

ro
. 

16
6 7

 D
. D

io
go

 P
in

he
iro

, v
ig

ár
io

 d
e 

To
m

ar
, f

oi
 o

 p
ri

m
ei

ro
 B

is
po

 d
o 

Fu
nc

ha
l. 

F
o

nt
e

 
P

u
b

lic
ad

o
 

C
h

ar
tu

la
ri

u
m

 U
n

iv
er

si
ta

ti
s 

P
o

rt
u

g
al

en
si

s,
 V

ol
. X

, d
oe

. 
39

86
, p

p.
 1

35
-1

36
 

C
h

ar
tu

la
ri

u
m

 U
n

iv
e

rs
it

at
is

 
P

o
rt

u
g

al
en

si
s,

 v
o

l. 
X

, d
oe

. 
40

99
, p

p.
 2

61
-2

62
 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a
 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o
, 

15
07

 a
 1

5
10

 
(A

sp
ec

to
s 

A
rt

is
tic

os
), 

p
. 8

9 

I.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

34
, 

2'
 p

t. 
fls

. 1
80

-1
8

1 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
B

u
la

ri
u

m
 P

a
tr

o
n

a
tu

s 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
11

, 
P

o
rt

u
g

al
ia

e 
R

e
g

u
m

, t
o

m
o 

I,
 a 

fI
. 2

7v
 

p.
10

2 
""

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
l'

 p
t.,

 f
ls

. 6
2v

-6
5;

 L
iv

ro
 1

5,
 f

ls
. 

11
8-

12
8;

 L
iv

ro
 9

, f
ls

. 1
38

v-
13

9 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
52

, 
fls

.8
6-

90
 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

'''
' J

O
R

D
Ã

O
, L

ev
y 

M
ar

ia
 (c

om
pi

la
çã

o 
d

e)
 -

B
u

la
ri

u
m

 P
at

ro
n

a
tu

s 
P

o
rt

u
g

al
ia

e 
R

eg
u

m
, t

om
o 

I (
11

71
-1

60
01

. L
is

bo
a,

 E
x 

T
yp

og
ra

ph
ia

 N
at

io
na

li,
 1

86
8.

 

(i
i 

Q)
 

O'
 

�
 

r
 

s:
 

o
 

IcC
 

Q)
 

a.
 

o
 

a.
 

CD
 

CJ)
 

o
 

c:
 

cn
 

Q)
 

CD
 

Ç!
! 

<"
 

Q)
 



� 
D

at
a 

15
15

/0
5/

29
 

15
15

/0
4/

25
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
14

'67
3 

15
14

 

N
o

m
e

 

D
io

go
 S

oa
re

s 
(F

r.)
 

D
io

go
 V

az
 (

Fr
.) 

D
om

in
go

s 
166

9 (
Fr

.) 

D
ua

rt
e 

""
 (

Fr
.) 

D
ua

rt
e 

"7
1 

(F
r.)

 

D
ua

rte
 "

" 
(F

r.)
 

D
ua

rt
e 

A
m

ad
o 

(F
r.)

 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

F
o

n
te

 

I.A
.N

JT
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

12
v 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
6v

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

16
v 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

l.
16

v 

Es
cr

iv
ão

 d
o 

I.A
.N

./T
.T

., 
G

av
et

a 
V

II,
 m

aç
o 

18
, 

al
m

ox
ar

ifa
do

 
n.

º5
, f

I. 
4v

 
do

 m
es

tr
ad

o 
de

 C
ris

to
 e

m
 

To
m

ar
 

I.A
.N

./T
.T

., 
G

av
et

a 
V

II,
 m

aç
o

 1
8,

 
n.

º5
, f

I. 
7v

 

16 0
9 D

om
in

go
s 

er
a 

fi
lh

o
 d

e 
A

nt
ão

 F
er

na
nd

es
 e

 d
e 

Ca
ta

rin
a 

Á
lv

ar
es

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

""
 D

ua
rte

 e
ra

 f
ilh

o
 d

e 
Ro

dr
ig

o 
Ea

ne
s 

e 
de

 J
us

ta
 R

od
rig

ue
s,

 m
or

ad
o

re
s 

na
 f

re
gu

es
ia

 d
e 

S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
"7

1 D
ua

rte
 e

ra
 f

ilh
o

 d
e 

Pe
dr

o 
de

 É
vo

ra
 e

 d
e 

Jo
an

a 
Lo

pe
s,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

""
 D

ua
rte

 e
ra

 f
ilh

o
 d

e 
M

an
ue

l F
er

na
nd

es
 e

 d
e 

Is
ab

el
 D

ia
s,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

. P
ed

ro
, C

oi
m

br
a.

 

P
u

b
lic

a
d

o
 

FA
R

IA
. A

nt
ó

ni
o 

M
ac

ha
do

 -
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
a

i. 
V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in

 "
A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
aI

. V
I, 

p.
 2

1 

""
 N

o 
an

o 
de

 1
50

0,
 D

ua
rt

e 
A

m
ad

o 
já

 e
xe

rc
ia

 o
 c

ar
go

 d
e 

es
cr

iv
ão

 d
o 

al
m

ox
ar

ifa
do

 d
o 

m
es

tr
ad

o 
de

 C
ris

to
 n

a 
vi

la
 d

e 
To

m
ar

 (I
.A

.N
./T

.T
., 

N
ú

cl
e

o
 A

n
ti

g
o

, 
nº

 5
87

, f
I. 

4v
). 

Em
 1

5
14

 c
on

ti
nu

av
a 

em
 f

un
çõ

es
 e

 r
ec

eb
ia

 u
m

a 
te

nç
a 

co
m

 o
 h

áb
ito

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, q
ue

 lh
e 

er
a 

pa
ga

 d
os

 r
en

di
m

en
to

s 
do

 m
es

tr
ad

o 
na

 v
ila

 d
e 

To
m

ar
. 

:t: O a. (1)
 3 c.
 

(1)
 Q �: o
 



W
 

t1
1 

t1
1 

D
at

a 

15
21

/0
8/

08
 

14
93

/0
1/

26
 

15
07

/1
1/

13
 

15
07

/1
1/

19
 

15
07

/1
1/

20
 

15
14

/0
4/

13
 

14
93

/0
1/

26
 

14
96

/0
2/

13
 

15
00

 

15
00

/0
8/

07
 

15
23

/0
1/

01
 

N
o

m
e

 

D
ua

rt
e 

de
 M

en
es

es
 

(D
om

) (
Fr

.) 

D
ua

rt
e 

de
 S

ou
sa

 (
Fr

.) 

D
ua

rt
e 

Fa
lc

ão
 (

Fr
.) 

D
ua

rt
e 

S
od

ré
 (

Fr
.) 

Em
an

ue
l P

ire
s 

(F
r.)

 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

de
 

M
og

ad
ou

ro
 

Fi
da

lg
o 

ré
gi

o 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

e 
al

ca
id

e 
m

ar
 d

e 
To

m
ar

; p
ro

ve
do

r 
da

s 
ca

pe
la

s 
do

 In
fa

nt
e 

D
. H

en
ri

qu
e 

Ve
da

r 
da

 c
as

a 
ré

g
ia

 

Fi
da

lg
o 

ré
gi

o 

Fr
ei

re
 c

lé
rig

o 
do

 c
on

ve
nt

o 
de

 
To

m
ar

 

F
o

n
te

 

I.A
.N

.rr
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o!
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

35
, 

fls
. 9

7-
98

 

I.A
.N

.rr
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o!

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

7,
 

fI
. 8

7 

I.A
.N

.rr
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o!

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
fls

.9
7-

98
 

I.A
.N

.rr
.T

., 
Le

g
it

im
aç

õ
es

, 
Li

vr
o 

I, 
fls

.1
24

-1
24

v 

I.A
.N

.rr
.T

., 
N

úc
le

o
 A

n
ti

g
o

, 
n.

25
87

, f
i. 

6v
 

I.A
.N

.rr
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o!

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
32

, 
1'

pt
., 

fls
. 1

0-
12

v;
 C

o
le

cç
ão

 
E

sp
ec

ia
l,

 O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
7,

 d
oc

. 3
5 

I.A
.N

.rr
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o!

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
32

, 
1'

pt
., 

fls
. 7

0v
-7

1v
; L

iv
ro

 3
, f

ls
. 

25
v-

62
 

P
u

b
lic

ad
o

 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o 

M
ac

ha
do

 -
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
a

i. 
V

I, 
p.

 2
1 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
1

5
0

7
 a

 1
5

1
0

 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 2

5 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
1

5
0

7
 a

 1
5

1
0

 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 2

9 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o 

M
ac

ha
do

 -
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
a

I. 
V

I, 
p.

 2
1 

(ii' Q)
 

O'
 

�
 

r
 

s:
 

o
 tO Q)
 

c.
 

o
 

c.
 

�
 

(J)
 

o
 

c
 

'"
 

Q)
 

�
 

�
 

<"
 

Q)
 



lN
 

01
 

Ol
 

D
at

a 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
19

/0
5/

05
 

15
21

/0
1/

16
 

14
93

/0
1/

26
 

14
97

/0
4/

22
 

14
77

/0
1/

28
 

15
14

/0
1/

06
 

15
19

/0
5/

08
 

N
o

m
e

 

Es
tê

vã
o 

""
 (F

r.)
 

Es
tê

vã
o 

16
75

 (
Fr

.) 

Es
tê

vã
o 

da
 G

am
a 

(F
r.)

 

Es
tê

vã
o 

da
 G

am
a 

16
76

 

(F
r.)

 

Es
tê

vã
o 

de
 A

gu
ia

r 
(F

r.)
 

Es
tê

vã
o 

de
 B

ej
a 

(F
r.)

 

Es
tê

vã
o 

Ro
dr

ig
ue

s 
B

ei
ró

 (
Fr

.) 

Es
tê

vã
o 

S
oa

re
s 

(F
r.)

 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

Q3
, f

I. 
8v

 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

Q3
, f

I. 
10

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

al
 

C
ris

to
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e
 T

o
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
fls

. 9
7-

98
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
I, 

fI
. 1

11
 

Fr
ei

re
 d

o
 co

nv
en

to
 d

e 
To

m
ar

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

C
o

le
cç

ã
o

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

7,
 d

oc
.9

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

16
7 .

 F
r. 

Es
tê

vã
o 

er
a 

fi
lh

o 
de

 J
oã

o 
Á

lv
ar

es
 e

 d
e 

C
at

ar
in

a 
Fe

rn
an

de
s,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

""
 F

r. 
Es

tê
vã

o 
er

a 
fi

lh
o 

de
 J

oã
o 

Á
lv

ar
es

 e
 d

e 
C

at
ar

in
a 

Ea
ne

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
a 

Pe
na

, L
ei

ria
. 

P
u

b
lic

ad
o

 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

"
"

 E
st

es
 d

oi
s 

úl
ti

m
os

 e
xe

m
pl

os
 -

Es
tê

vã
o 

da
 G

am
a 

-
sã

o
 e

lu
ci

da
tiv

os
 d

as
 d

ifi
cu

ld
ad

es
 e

xi
st

en
te

s 
no

 q
ue

 d
iz

 re
sp

ei
to

 à
 i

de
nt

ifi
ca

çã
o 

rig
or

os
a 

de
 p

er
so

na
ge

ns
. 

C
om

o 
re

fe
re

 I
ria

 G
O

N
ÇA

LV
ES

, n
ã

o
 s

ó
 a

 e
st

ru
tu

ra
 d

o
 n

o
m

e
 e

ra
 i

d
ên

ti
ca

 p
ar

a 
to

d
o

s 
co

m
o

 a
in

d
a 

o
s 

p
ró

p
ri

o
s 

n
o

m
es

 e
ra

m
 o

s
 m

e
sm

o
s 

(in
 O

n
o

m
ás

ti
ca

 P
e

ss
o

a
l 

d
a 

Li
sb

o
a

 d
e 

Q
u

in
h

e
n

to
s,

 a
 p

. 5
). 

» O a. CD
 3 Q.
 

CD
 (")
 .., �. o

 ..... ..,.. ..... -;-' ..... 01
 

I'-)
 ..... '-



w
 

U'I
 

--J
 

D
at

a 

14
71

/0
2/

12
 

14
73

/0
5/

24
 

14
54

/0
7/

01
 

14
54

/0
7/

02
 

14
57

/0
8/

11
 

14
58

/0
8/

15
 

14
59

/0
4/

05
 

14
60

/1
0/

13
 

14
60

/1
1/

29
 

14
61

 

14
62

/0
1/

27
 

14
63

/0
8/

06
 

N
o

m
e

 

Es
tê

vã
o 

V
az

 (F
r.)

 

Fe
rn

an
do

 (D
om

) (
Fr

.) 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 

Fr
ei

re
 c

lé
ri

go
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ap

el
ão

 d
o 

C
ris

to
; 

In
fa

nt
e 

D
. 

Fe
rn

an
do

 

vi
gá

ri
o 

da
 il

ha
 d

e 
S

. M
ig

ue
l 

Fr
ei

re
 c

lé
ri

go
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ria

do
 d

o
 

C
ris

to
; v

ig
ár

io
 d

e 
To

m
ar

 
In

fa
nt

e 
D

. 
H

en
ri

qu
e 

Fr
ei

re
 c

lé
ri

go
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

Pr
oc

ur
ad

or
 d

a 
C

ris
to

; v
ig

ár
io

 d
e 

To
m

ar
; 

C
as

a 
do

 
pr

oc
ur

ad
or

 g
er

al
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

In
fa

nt
e 

D
. 

C
ris

to
 

H
en

ri
qu

e 

Fr
ei

re
 c

lé
ri

go
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
; v

ig
ár

io
 d

e 
To

m
ar

; j
ui

z 
do

s 
fe

ito
s 

da
 a

lc
ai

da
ri

a-
m

or
 d

e 
To

m
ar

 

F
o

n
te

 

A
.N

/T
.T

, 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
Li

vr
o 

52
, 

fl
.2

1v
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
52

, 
fl

s.
21

v-
22

 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
6,

 
do

e.
 3

8 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
13

, 
do

e.
 2

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
41

, 
fl

s.
 4

1v
-4

2.
; L

iv
ro

 5
2,

 fl
s.

 1
7-

17
v 

--
_

 ..
 -

P
u

b
lic

ad
o

 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
X

II,
 

do
e.

 7
, p

p.
 1

1-
13

 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. X
II,

 
do

e.
 8

, p
p.

 1
3-

14
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. X
III

, 
do

e.
 6

5,
 p

p.
 1

09
-1

13
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
III

, 
do

e.
 8

2,
 p

p
. 1

34
-1

47
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. X
IV

, 
do

e.
 9

, p
p.

 1
8-

23
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. X
IV

, 
do

e.
 3

0,
 p

p.
 1

01
-1

03
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
X

IV
, 

do
c.

l0
9,

 p
p.

 2
68

-2
70

 

--
-

;jj Q)
 

o �
 

: s:
 

o
 IcC Q)
 

a.
 

O
 

a.
 

CD
 

C/)
 

O
 

c:
 

UI
 

Q)
 

'CD
 

�
 

<"
 

Q)
 



úl
 

U'I
 

00
 

D
at

a 
N

o
m

e
 

14
65

/0
4/

05
 

14
65

/0
9/

20
 

14
26

/0
5/

19
 

Fe
rn

an
do

 (F
r.)

 

15
12

/0
9/

18
 

Fe
rn

an
do

 '"
" 

(F
r.)

 

15
12

/0
9/

18
 

Fe
rn

an
do

 "
"

 (F
r.)

 

15
12

/0
9/

18
 

Fe
rn

an
do

 "
"

 (F
r.)

 

15
12

/0
9/

18
 

Fe
rn

an
do

 "
" 

(F
r.)

 

15
12

/0
9/

18
 

Fe
rn

an
do

 "
"

 (F
r.)

 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 

Fr
ei

re
 c

lé
rig

o 
da

 O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

-
-

-
-

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

al
 

Fo
nt

e
 

P
u

b
lic

ad
o

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
4

1,
 

fl
s.

 4
2v

-4
5v

 e
 L

iv
ro

 5
2,

 f
ls

. 1
8-

20
v 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
52

, 
fl

s.
 9

v-
l0

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

34
, f

ls
. 5

1v
-5

2v
; B

.N
.L

., 
F

u
n

d
o

 G
er

al
, 

C
ód

. 7
35

, f
ls

. 9
0-

91
v;

 C
o

i. 
P

o
m

b
a

li
n

a
, 

C
ód

. 6
48

, 
fI

. 1
06

v 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
5 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

i. 
7v

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
8 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

i. 
11

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

i. 
12

 

""
 N

a 
se

q
uê

nc
ia

 d
a 

m
or

te
 d

e
 F

r. 
Fe

rn
an

do
, v

ig
ár

io
 d

e
 To

m
ar

, F
r. 

Pe
dr

o 
d

e
 A

br
eu

, c
ap

el
ão

 d
o

 In
fa

nt
e 

D
. F

er
na

nd
o,

 s
ac

ris
tã

o 
d

o
 c

on
ve

nt
o 

d
a 

O
rd

em
 d

e
 C

ris
to

 f
oi

 
no

m
ea

do
 p

ar
a 

a 
di

ta
 v

ig
ai

ra
ri

a.
 

"
78

 F
er

na
nd

o,
 fi

lh
o

 d
e 

C
ris

tó
vã

o 
Ro

dr
ig

ue
s,

 c
ris

tã
o 

no
vo

 e
 d

e 
Is

ab
el

 R
od

ri
gu

es
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
"

79
 F

er
na

nd
o,

 f
ilh

o 
de

 Á
lv

ar
o 

Fe
rn

an
de

s 
e 

de
 Is

ab
el

 G
om

es
, m

o
ra

do
re

s 
na

 f
re

gu
es

ia
 d

e 
Sa

nt
a 

M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

"
80

 F
er

na
nd

o,
 fi

lh
o

 d
e 

Jo
ão

 F
er

na
nd

es
 e

 d
e 

M
ar

ia
 F

ró
is

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
, T

en
tú

ga
l. 

""
 F

er
na

nd
o,

 fi
lh

o
 d

e 
Jo

ão
 M

ar
ti

ns
 e

 V
io

la
nt

e 
A

fo
ns

o,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
""

 F
er

na
nd

o,
 f

ilh
o

 d
e 

Pe
dr

o 
Ea

ne
s 

e 
Le

on
or

 F
er

na
nd

es
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
. J

oã
o 

Ba
pt

is
ta

, C
oi

m
br

a.
 

» O a. CD
 3 Q.
 

CD
 Q �. o
 

�
 

�
 

�
 ";-J �
 

U'I
 

I\)
 



D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

15
12

/0
9/

18
 

Fe
rn

an
do

 "
" 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

a
l 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
23

, f
I. 

12
 

15
12

/0
9/

18
 

Fe
rn

an
do

 "
"

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

a
l 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
23

, f
I. 

16
v 

14
47

 
Fe

rn
an

do
 A

fo
ns

o 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

15
07

/1
0/

14
 

Fe
rn

an
do

 C
ou

ti
nh

o
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
M

ar
ec

ha
l 

(D
om

) (
Fr

.) 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

da
 R

ei
ga

da
 

14
93

/0
1/

26
 

Fe
rn

an
do

 d
a 

S
ilv

a 
""

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
a

l 
(F

r.)
 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
da

 ig
re

ja
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
a

r,
 C

ód
. 

23
5,

 
de

 S
tª

 M
ar

ia
-a

-G
ra

nd
e 

de
 

fls
. 9

7-
98

 
Po

rt
al

eg
re

, d
e 

To
ur

o,
 A

lp
al

hã
o 

e 
A

lc
ai

ns
 

15
05

/0
9/

27
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
Fi

da
lg

o 
da

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

al
 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
de

 A
lc

ai
ns

 
ca

sa
 r

ég
ia

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n
º

2,
fI

.1
13

 

15
08

/1
0/

11
 

15
09

/1
2/

19
 

15
09

/0
9/

04
 

Fe
rn

an
do

 d
e 

M
en

es
es

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
on

se
lh

ei
ro

 
(D

om
) (

Fr
.) 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
de

 M
en

do
 

ré
gi

o 
M

ar
qu

es
 

""
 F

er
na

nd
o,

 fi
lh

o 
de

 S
im

ão
 B

rá
s 

e 
de

 In
ês

 B
rá

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
e 

M
o

ur
ão

, T
en

tú
ga

l. 
""

 F
er

na
nd

o,
 fi

lh
o

 d
e 

Fr
an

ci
sc

o 
Fe

rn
an

de
s 

e 
Is

ab
el

 E
an

es
, m

o
ra

do
re

s 
na

 fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

tia
go

, L
ei

ria
. 

P
u

b
lic

ad
o

 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
a

I. 
IX

, 
do

c.
 1

53
, p

p.
 2

25
-2

31
 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o,

 1
50

7 
a 

15
10

 
(A

sp
ec

to
s 

A
rt

ís
ti

co
s)

. p
. 3

 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o,
 1

5
0

7
 a

 1
5

1
0

 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

57
 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o,

 1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

e
ct

o
s 

A
rt

ís
ti

co
s)

, 
p.

 1
79

 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o,

 1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

63
 

""
 C

fr
. I

ria
 G

O
N

ÇA
LV

ES
 -

O
n

o
m

á
st

ic
a 

P
es

so
al

 d
a 

Li
sb

o
a 

d
e 

Q
u

in
h

e
n

to
s,

 p
. 3

0,
 n

ot
a 

(3
). 

e 
ci

to
: n

ão
 o

b
st

an
te

 t
er

 c
o

n
si

d
er

ad
o

 s
ep

ar
ad

am
en

te
, 

e
m

 a
lg

u
n

s 
ca

so
s,

 

as
 d

if
e

re
n

te
s 

fo
rm

as
 d

e 
u

m
a

 m
es

m
a 

u
n

id
ad

e 
o

n
o

m
á

st
ic

a 
( .

..
 ) 

-
n

es
te

 c
as

o
, 

F
er

n
an

d
o

 e
 F

ern
ão

 -
co

n
si

d
er

ei
-o

s 
e

m
 c

o
n

ju
n

to
 p

o
rq

u
e 

o
 u

so
 d

e 
u

m
a

 o
u

 d
e 

o
u

tr
a 

fo
rm

a 

�I
 

er
a 

co
n

d
ic

io
n

a
d

o
 p

el
o

 n
o

m
e

 q
u

e 
se

 l
h

e 
se

g
u

ia
. 

CD
 

'iii II> O'
 

�
 

r
 

s:
 

o
 cO II> Q.
 

o
 

Q.
 

(1)
 

C/)
 

o
 

c
 '" II> (1)
 

�
 

<"
 

II> 



ú)
 � 

D
at

a 
N

o
m

e
 

14
61

/0
6/

23
 

Fe
rn

an
do

 d
e 

S
ou

sa
 

(F
r.)

 

14
75

/0
4/

06
 

14
76

/0
7/

30
 

14
93

/0
1/

26
 

14
96

/0
3/

11
 

15
04

/1
0/

07
 

15
08

/0
2/

26
 

15
08

/0
3/

06
 

15
19

/1
1/

16
 

Fe
rn

an
do

 H
en

riq
ue

s 
(D

om
) 

(F
r.)

 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

de
 S

an
ta

 
O

va
ia

 1 6
8 6

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, c
om

en
da

do
r-

m
ar

 '6
8'

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r-

m
ar

; 
co

m
en

da
do

r d
e 

S
al

va
te

rr
a 

do
 

Ex
tr

em
o 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, c
om

en
da

do
r-

m
ar

 '6
8'

 ; 
co

m
en

da
do

r 
de

 D
or

ne
s 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

Fi
da

lg
o 

da
 

ca
sa

 d
o 

du
qu

e 
de

 V
is

eu
 

F
o

n
te

 
P

u
b

lic
a

d
o

 
-

-

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
aI

. X
IV

, 
do

c.
 5

4,
 p

p.
 1

5
1-

15
5 

I.A
.N

.rr
.T

., 
C

h
a

n
c

e
la

ri
a 

d
e 

D
. 

A
fo

n
so

 V
, 
Li

vr
o 

30
, f

I. 
17

7 

I.A
.N

.rr
.T

., 
C

h
a

n
c

e
la

ri
a 

d
e 

D
. 

A
fo

n
so

 V
, 
Li

vr
o 

6,
 f

I. 
12

3 

I.A
.N

.rr
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
fls

. 9
7-

98
 

D
IA

S,
 J

oã
o 

Jo
sé

 A
lv

es
 -

A
 

B
ei

ra
 i

n
te

ri
o

r 
e

m
 1

4
9

6
 

(S
o

ci
ed

ad
e,

 a
d

m
in

is
tr

a
çã

o
 e

 
d

e
m

o
g

ra
fi

a)
, 

p.
 1

52
 

I.A
.N

.rr
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

3,
 

fI
. 

16
 e

 f
I. 

50
v;

 L
iv

ro
 3

08
, f

I. 
10

1 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o,
 1

5
0

7
 a

 1
5

1
0

 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 
p.

 5
5 

I.A
.N

.rr
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

8,
 

fI
. 7

0 

FA
B

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

'6
8 '

 P
io

 II
, 

pe
la

s 
Le

tr
as

 R
el

ig
io

n
is

 Z
el

u
s,

 m
an

da
 a

ve
rig

ua
r s

e 
sã

o 
ve

rd
ad

ei
ra

s 
as

 a
le

ga
çõ

es
 fe

ita
s 

po
r Á

lv
ar

o 
C

ai
ad

o,
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, p
ro

fe
ss

o 
há

 já
 

do
ze

 a
no

s,
 c

om
ba

te
nt

e 
do

 I
nf

ie
l e

m
 Á

fr
ic

a,
 p

el
as

 q
ua

is
 d

iz
 t

er
 d

ire
ito

 à
 c

om
en

da
 d

e 
S

an
ta

 O
va

ia
, 

na
 d

io
ce

se
 d

e 
C

oi
m

b
ra

, q
ue

 e
st

av
a 

en
tr

eg
ue

 in
de

vi
da

m
en

te
 a

 
Fe

rn
an

do
 d

e 
S

ou
sa

, d
e 

qu
at

or
ze

 a
no

s 
de

id
ad

e,
 fi

lh
o

 d
o 

co
m

en
da

do
r-

m
ar

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, G
on

ça
lo

 d
e 

S
ou

sa
. 

'6
8'

 F
er

na
nd

o 
de

 S
ou

sa
 e

ra
 f

ilh
o

 d
e 

D
. F

r. 
G

on
ça

lo
 d

e 
S

ou
sa

, c
om

en
da

do
r-

m
ar

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, e
 s

uc
ed

eu
 a

 s
eu

 p
ai

 n
es

ta
 d

ig
ni

da
de

, n
o 

an
o

 d
e 

14
75

. 
"

"
 
A

 c
om

en
da

 d
a 

Eg
a 

pe
rt

en
ci

a 
ao

 c
om

en
da

do
r-

m
ar

, e
st

av
a 

an
ex

a 
a 

es
ta

 d
ig

ni
da

de
. 

: I I ! 

» O a. (I)
 3 a.
 

(I)
 Q !a. o
 

..
.. :!:: -;J ..
.. 

UI
 

I\.)
 



D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 

15
23

/0
1/

01
 

Fe
rn

an
do

 L
ob

ei
ra

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 c
lé

rig
o 

do
 c

on
ve

nt
o 

de
 

To
m

ar
 

15
23

/0
1/

01
 

Fe
rn

an
do

 M
ar

q
ue

s 
Fr

ei
re

 c
lé

rig
o 

do
 c

on
ve

nt
o 

de
 

(F
r.)

 
To

m
ar

 

15
23

/0
1/

01
 

Fe
rn

an
do

 P
ire

s 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

lé
rig

o 
do

 c
o

nv
en

to
 d

e 
To

m
ar

; s
ub

di
ác

on
o 

14
93

/0
1/

26
 

Fe
rn

an
do

 R
od

ri
gu

es
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
Lo

bo
 (F

r.)
 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
de

 E
lv

as
 

14
98

/0
5/

11
 

C
av

al
ei

ro
 

ré
gi

o 

15
02

/0
7/

01
 

15
09

/1
1/

25
 

15
21

/0
7/

11
 

Fe
rn

ão
 B

ot
o 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

15
15

/1
2/

09
 

Fe
rn

ão
 B

ra
nd

ão
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

15
16

/0
5/

02
 

Fe
rn

ão
 C

ab
ra

l (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

� 

Fo
n

te
 

I.A
.N

JT
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

32
, 

fl
s.

 7
0v

-7
1v

; L
iv

ro
 3

, f
ls

. 
25

v-
62

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e
 C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

32
, 

fls
. 7

0v
-7

1v
; L

iv
ro

 3
, f

ls
. 

25
v-

62
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e
 C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

32
, 

fl
s.

 7
0v

-7
1v

; L
iv

ro
 3

, f
ls·

. 
25

v-
62

 

IA
N

./T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

35
, 

fls
.9

7-
98

 

I.A
.N

./T
.T

., 
Le

g
it

im
aç

õ
es

, 
Li

vr
o 

I, 
fi

. 9
4v

 e
 f

I. 
10

2 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

7,
 d

oe
. 

39
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r, 

Li
vr

o 
3

10
, 

fI
. 6

1 

P
u

b
lic

a
d

o
 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o 

M
ac

ha
do

 -
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in
 "

A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in

 "
A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
a

I. 
V

I, 
p.

 2
1 

ii
i 

Ql
 

O'
 

�
 

,
 

s:
 

c
 cà Ql
 

Q.
 

C
 

Q.
 

CD
 

C/l
 

C
 C VJ
 

Ql
 

CD
 

�
 

<"
 

Ql
 



� 
D

at
a 

15
21

/0
9/

25
 

15
19

/0
8/

04
 

15
17

/0
7/

08
 

15
18

/0
3/

22
 

14
15

/0
7/

25
 1 6

8 9
 

14
20

 

N
o

m
e

 

Fe
rn

ão
 C

ar
va

lh
o

 (F
r.)

 

Fe
rn

ão
 d

e 
A

ta
íd

e 
(D

om
) 

(F
r.)

 

Fe
rn

ão
 d

e 
Q

ue
iró

s 
(F

r.)
 

Fe
rn

ão
 L

ei
tã

o 
(F

r.)
 

Fe
rn

ão
 L

op
es

 d
e 

A
ze

ve
do

 (D
om

) (
Fr

.) 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r-

m
ar

 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

F
o

n
te

 
P

u
b

lic
ad

o
 

FA
RI

A
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o 

M
ac

ha
do

 -
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

éc
u

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
aI

. V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

Z
U

RA
RA

, G
o

m
es

 E
an

es
 d

e 
-

C
ró

n
ic

a 
d

a 
To

m
ad

a 
d

e 
C

eu
ta

, 
ca

ps
. X

X
X

V
I e

 L
, p

p.
 1

13
-1

15
 e

 
pp

. 1
52

-1
54

 1 6
90

; 

M
A

SC
A

RE
N

HA
S,

 D
. J

er
ó

ni
m

o
 

de
 -

H
is

tó
ri

a 
d

e 
la

 C
iu

d
ad

 d
e 

C
eu

ta
, 

su
s 

su
ce

ss
u

s 
m

il
it

ar
es

 y
 

p
o

li
ti

co
; 

m
e

m
o

ri
as

 d
e 

su
a 

sa
n

to
s 

y
 p

re
la

d
o

s 
y

 e
lo

g
io

s 
d

e 
su

s 
ca

p
it

an
es

 g
e

n
e

ra
le

s 
(1

6
4

8
),

 

ca
p.

 X
IX

, p
. 7

6 
16

91
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
a

I. 
IV

, 
do

c.
 1

28
, p

p.
 3

35
-3

38
 

1 6
8 9

 A
 2

5 
de

 J
ul

ho
 s

aí
a 

do
 T

ej
o 

um
a 

ar
m

ad
a 

co
m

 d
es

ti
no

 a
 C

eu
ta

. F
er

nã
o 

Lo
pe

s 
de

 A
ze

ve
do

, c
om

en
da

do
r d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, p

ar
tic

ip
av

a 
ne

st
a 

ex
pe

di
çã

o 
e 

as
su


m

ia
 o

 c
om

an
do

 d
e 

um
 n

av
io

 c
om

o 
ca

pi
tã

o.
 

16
90

 Z
U

RA
RA

, G
om

es
 E

an
es

 d
e 

-
C

ró
n

ic
a 

d
a

 T
o

m
ad

a 
d

e 
C

e
u

ta
 p

o
r 

E
I r

e
i 

D
. 

J
o

ã
o

 I
, 

ed
iç

ão
 d

e 
Fr

an
ci

sc
o 

M
ar

ia
 E

st
ev

es
 P

ER
EI

RA
, L

is
bo

a,
 A

ca
de

m
ia

 d
as

 C
iê

nc
ia

s,
 

19
16

. '''
' M

A
SC

A
RE

N
HA

S,
 D

. J
er

ón
im

o 
de

 -
H

is
to

ri
a 

d
e 

la
 C

iu
d

ad
 d

e 
C

eu
ta

, 
su

s 
su

ce
ss

u
s 

m
il

it
ar

es
 y

 p
o

li
ti

co
; 

m
e

m
o

ri
as

 d
e 

su
a 

sa
n

to
s 

y
 p

re
la

d
o

s 
y

 e
lo

g
io

s 
d

e 
su

s 
ca

p
i

ta
n

es
 g

en
er

al
es

 (
1

6
4

8
),

 p
ub

lic
ad

a 
po

r 
A

fo
ns

o 
de

 D
O

R
N

EL
A

S,
 L

is
bo

a,
 A

ca
de

m
ia

 d
as

 C
iê

nc
ia

s,
 1

91
8.

 

» O '3.
 

CD
 3 'a.
. 

CD
 

'n
 

, .... �. o
 

->
 

""'"
 

->
 � (1
1 

i'.)
 

->
 



D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

ad
o

 

14
26

/0
5/

19
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

al
 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
de

 C
as

év
el

; 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
ar

, 
C

ód
. 2

34
, 

co
m

en
da

do
r-

m
or

 
fls

. 5
1v

-5
2v

; B
.N

.l
., 

F
u

n
d

o
 

G
er

al
, 

C
ód

. 7
35

, f
ls

. 9
0-

91
v;

 C
a

l. 
P

o
m

b
a

li
n

a
, 

C
ód

. 6
48

, f
I. 

10
6 

14
34

/0
4/

01
 

C
on

se
lh

ei
ro

 
M

o
n

u
m

e
n

ta
 H

en
ri

ci
n

a,
 v

o
l. 

IV
, 

ré
g

io
, 

do
c.

 1
28

, p
p.

 3
35

-3
38

 e
 d

oc
. 

co
ns

el
he

iro
 

14
5,

 p
p.

 3
62

-3
62

 
do

 In
fa

nt
e 

D
. 

H
en

riq
ue

, 
em

ba
ix

ad
or

 a
 

Ro
m

a 

14
37

/0
8/

22
 

PI
N

A
, R

ui
 d

e 
-

C
ró

n
ic

a
s.

 1 ..
 .)0

. 
D

u
ar

te
 (. 

.. )
, c

ap
. X

X
V

I, 
pp

. 5
44

-
54

6
169

2; 
M

EN
ES

ES
, D

. 
F

ern
an

d
o

 -
H

is
tó

ri
a 

d
e 

Ta
n

g
er

e 
q

u
e

 
c

o
m

p
re

h
e

n
d

e
 a

s 
n

o
ti

ci
as

 d
es

d
e 

a 
su

a
 p

ri
m

ei
ra

 c
o

n
q

u
is

ta
 a

te
 a

 
su

a
 r

u
in

a,
 L

iv
ro

 I,
 p

. 
19

 "
" 

. 

14
38

 
I.A

.N
./T

.T
., 

C
h

a
n

ce
la

ri
a 

d
e

 D
. 

A
fo

n
so

 V,
 L

iv
ro

 1
3,

 f
I. 

16
3v

; 
Le

it
u

ra
 N

o
v

a
, 

B
ei

ra
, 

Li
vr

o 
II,

 
fi

. 4
9 

14
39

/0
2/

05
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
e

n
ri

ci
n

a
, v

a
I. 

V
I, 

do
c.

 9
9,

 p
p.

 2
81

-2
84

'69
4 

14
49

/1
1/

13
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. X
, 

do
c.

 9
1,

 p
p.

 1
45

-1
47

 

14
60

'69
5 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
e

n
ri

ci
n

a
, v

o
l. 

IV
, 

do
c.

 1
28

, 
pp

. 3
35

-3
38

 

""
 P

IN
A

, 
Ru

i 
de

 -
C

ró
n

ic
as

. 
D

. 
S

a
n

c
h

o
 I,

 D
. A

fo
n

so
 I

" 
D

. 
S

a
n

c
h

o
 /I

, 
D

. A
fo

n
so

 1
1/,

 D
. 

D
in

is
, 

D
. A

fo
n

so
 Iv,

 D
. 

D
u

a
rt

e,
 D

. A
fo

n
so

 V,
 D

. 
J

o
ã

o
 n

 i
nt

ro
du

çã
o 

e 
re

vi
sã

o 
de

 M
an

ue
l L

op
es

 d
e 

A
LM

EI
DA

, P
or

to
, L

el
lo

 &
 Ir

m
ão

s 
-

Ed
ito

re
s,

 1
97

7.
 

""
 M

EN
ES

ES
, D

. F
er

na
nd

o 
-H

is
tó

ri
a 

d
e

 T
a

n
g

er
e 

q
u

e
 c

o
m

p
re

h
e

n
d

e
 a

s 
n

o
ti

ci
as

 d
es

d
e 

a 
s

u
a

 p
ri

m
ei

ra
 c

o
n

q
u

is
ta

 a
te

 a
 s

u
a

 r
u

in
a,

 L
is

bo
a,

 O
ff

ic
in

a 
Fe

rr
ei

ri
an

a,
 1

73
2.

 
16 9

4 A
ZE

V
ED

O
, P

ed
ro

 d
e 

-D
o

cu
m

e
n

to
s 

d
as

 C
h

an
ce

la
ri

as
 R

ea
is

, 
a

n
te

ri
o

re
s 

a 
1

5
3

1
, 

re
la

ti
v

o
s 

a 
M

ar
ro

co
s,

 A
ca

de
m

ia
 d

as
 C

iê
nc

ia
s 

de
 L

is
bo

a,
 t.

1, 
14

15
-1

45
0,

 d
oc

. 1
3,

 
pp

. 1
8-

36
. 

16 9
5 F

r. 
Je

ró
ni

m
o 

Ro
m

án
, n

a 
su

a 
hi

st
ór

ia
 s

ob
re

 a
 O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, 

re
fe

re
 q

ue
 F

er
nã

o 
Lo

pe
s 

de
 A

ze
ve

do
 f

oi
 c

om
en

da
do

r-
m

or
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 d

ur
an

te
 a

 a
dm

i-
� l

 
ni

st
ra

çã
o 

do
 In

fa
nt

e 
D.

 H
en

riq
ue

. 
w

 

I 

ii
i 

Q)
 

o �
 

: s:
 

o
 cC Q)
 

o.
. 

o
 

o.
. 

CD
 

C/l
 

o
 

c:
 

'"
 

Q)
 

CD
 

C/l
 

<"
 

Q)
 



� 
D

at
a 

N
o

m
e

 
G

ra
u

 i
n

te
rn

o
 

F
u

n
çã

o
 s

o
c

ia
l 

Fo
n

te
 

P
u

b
lic

ad
o

 
--

-
--

15
19

/0
5/

19
 

Fe
rn

ão
 Á

lv
ar

es
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a
 O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
aI

. V
I, 

p.
 2

1 

15
16

/1
0/

18
 

Fe
rn

ão
 Á

lv
ar

es
 d

e 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

A
lv

im
 (

Fr
.) 

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a

 O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

15
17

/0
9/

16
 

Fe
rn

ão
 P

er
es

 d
e 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
A

nd
ra

de
 (F

r.)
 

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a

 O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

15
14

169
6 

Fe
rn

ão
 P

in
to

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
iT

.T
., 

G
av

et
a 

V
II,

 m
aç

o 
18

, 
n.

Q 
5,

 f
I. 

20
v 

15
14

/0
8/

08
 

Fe
rn

ão
 P

ire
s 

de
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
A

nd
ra

de
 (F

r.)
 

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a

 O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in

 "
A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
aI

. V
I, 

p.
 2

1 

14
75

/0
3/

07
16"

 
Fe

rn
ão

 R
od

ri
gu

es
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
./T

.T
., 

C
h

an
ce

la
ri

a 
d

e 
D

. 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

A
fo

n
so

 \I,
 Li

vr
o 

30
, f

i. 
17

7 

15
16

/0
7/

25
 

Fe
rn

ão
 V

az
 C

or
te

-R
ea

l 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

(F
r.)

 
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a
 O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in
 "

A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

15
12

/0
9/

18
 

Fi
lip

e 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

Q3
, f

I. 
9v

 

15
21

/0
8/

08
 

Fi
lip

e 
de

 B
rit

o 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ó
ni

o
 M

ac
ha

do
 -

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a

 O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

'69
6 F

er
nã

o 
Pi

nt
o 

re
ce

bi
a 

um
a 

te
nç

a 
de

 1
5.

00
0 

re
ai

s 
po

r a
no

, c
om

 o
 h

áb
ito

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, p
ag

a 
do

 r
en

di
m

en
to

 d
o 

m
es

tr
ad

o 
de

 C
ris

to
 e

m
 C

as
te

lo
 B

ra
nc

o.
 

16 "
 D

. A
fo

ns
o 

V
, c

om
 c

on
se

nt
im

en
to

 d
o 

du
qu

e 
de

 V
is

eu
, a

ut
or

iz
a 

Fe
rn

ão
 R

od
rig

ue
s,

 c
av

al
ei

ro
 e

 c
om

en
da

do
r 

da
 O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, a

 a
rr

en
da

r 
as

 s
ua

s 
co

m
en

da
s 

po
r 

um
 p

er
ío

do
 d

e 
tr

ês
 a

no
s.

 S
er

á 
es

te
 c

om
en

da
do

r 
aq

ue
le

 q
ue

 e
m

 1
49

3 
é 

de
no

m
in

ad
o 

de
 F

er
nã

o 
Ro

dr
ig

ue
s 

Lo
bo

, c
om

en
da

do
r d

e 
E

lv
as

? 

» O C. C\l
 3 Q.
 

C\l
 ('")
 

.... �. o
 



c.>
 

O)
 

01
 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

ad
o

 

15
12

/0
9/

18
 

Fr
an

ci
sc

o 
""

 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
4 

v 

15
12

/0
9/

18
 

Fr
an

ci
sc

o 
""

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

e
m

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
5 

15
12

/0
9/

18
 

Fr
an

ci
sc

o 
"

00
 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

e
m

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
6 

15
12

/0
9/

18
 

Fr
an

ci
sc

o 
"

o>
 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e
 C

ris
to

 
I.A

.N
./T.

 T.
, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

6 

15
12

/0
9/

18
 

Fr
an

ci
sc

o 
"

02
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

7 

15
12

/0
9/

18
 

Fr
an

ci
sc

o 
"

03
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
7v

 

15
12

/0
9/

18
 

Fr
an

ci
sc

o 
"

o<
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
8 

15
12

/0
9/

18
 

Fr
an

ci
sc

o 
"

O;
 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
8v

 

""
 A

 1
8

 d
e 

Se
te

m
br

o 
de

 1
51

2,
 n

a 
ig

re
ja

 d
e 

S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
 e

m
 T

om
ar

, 
D.

 D
ua

rt
e,

 p
or

 c
om

is
sã

o 
e 

lic
en

ça
 d

e 
D.

 D
io

go
 P

in
he

iro
, v

ig
ár

io
 g

er
al

 n
o 

es
pi

rit
ua

l 
e 

te
m

po
ra

l e
m

 T
om

ar
, S

an
tia

go
 d

e 
S

an
ta

ré
m

, S
an

ta
 M

ar
ia

 d
e 

Á
fr

ic
a,

 il
ha

s 
da

 M
ad

ei
ra

, A
ço

re
s,

 C
ab

o 
Ve

rd
e 

e 
pa

rt
es

 d
a 

G
ui

né
 a

té
 a

o
s 

ín
di

os
, c

el
eb

ro
u 

or
de

ns
 m

en
o

re
s,

 te
nd

o 
si

do
 o

rd
en

ad
os

 a
lg

un
s 

fr
ei

re
s 

da
 O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
. 

Fr
. F

ra
nc

is
co

 e
ra

 f
ilh

o
 d

e 
C

ris
to

vã
o 

Ro
dr

ig
ue

s,
 e

sc
ud

ei
ro

, e
 d

e 
M

ar
ia

 L
uí

s,
 m

o
ra

do
re

s 
na

 fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
""

 F
r. 

Fr
an

ci
sc

o 
er

a 
fi

lh
o

 d
e 

Fe
rn

an
do

 d
a 

Fo
ns

ec
a 

e 
de

 G
ui

om
ar

 P
in

hã
o,

 m
o

ra
do

re
s 

na
 f

re
g

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
""

 F
r. 

Fr
an

ci
sc

o 
er

a 
fi

lh
o

 d
e 

A
nt

ó
ni

o 
Ro

d
rig

ue
s 

e 
de

 G
ui

om
ar

 F
er

na
nd

es
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
""

 F
r. 

Fr
an

ci
sc

o 
er

a 
fi

lh
o

 d
e 

D
ua

rt
e 

Lo
pe

s 
e 

de
 B

ea
tr

iz
 L

op
es

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

'''
' 

Fr
. F

ra
nc

is
co

 e
ra

 f
ilh

o
 d

e 
D

ua
rt

e 
Ro

dr
ig

ue
s,

 fe
rr

ei
ro

, e
 d

e 
Fi

lip
a 

M
on

iz
, m

o
ra

do
re

s 
na

 f
re

gu
es

ia
 d

e 
S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

""
 F

r. 
Fr

an
ci

sc
o 

er
a 

fi
lh

o 
de

 M
at

eu
s 

de
 A

lé
ob

ia
 e

 d
e 

A
na

 G
on

ça
lv

es
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
"

o<
 F

r. 
Fr

an
ci

sc
o 

er
a 

fi
lh

o 
de

 J
oã

o 
Fe

rn
an

de
s 

e 
de

 M
ar

ga
rid

a 
Jo

rg
e,

 m
o

ra
do

re
s 

na
 f

re
g

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

, T
en

tú
ga

l. 
"

O;
 
Fr

. F
ra

nc
is

co
 e

ra
 fi

lh
o

 d
e 

D
io

go
 d

e 
M

ed
in

a 
e 

de
 A

na
 d

e 
M

ed
in

a,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
. J

oã
o,

 C
oi

m
br

a.
 

(i
i 

'"
 

C"
 � , s:
 

o
 cC '"
 

a.
 

o
 

a.
 

CD
 

Ul
 

o
 

c
 

Ul
 

'"
 

CD
 

�
 

<"
 

'"
 



(,o)
 � 

D
at

a 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
17

/0
9/

21
 

N
o

m
e

 

Fr
an

ci
sc

o 
1 7

06
 (

Fr
.) 

Fr
an

ci
sc

o 
17

07
 (

Fr
.) 

Fr
an

ci
sc

o 
1 7

06
 (

Fr
.) 

Fr
an

ci
sc

o 
17

09
 (

Fr
.) 

Fr
an

ci
sc

o 
m

o
 (F

r.)
 

Fr
an

ci
sc

o 
17

"
 (F

r.)
 

Fr
an

ci
sc

o 
1 7

1 2
 
(F

r.)
 

Fr
an

ci
sc

o 
17

13
 (

Fr
.) 

Fr
an

ci
sc

o 
(F

r.)
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

o 
co

nv
en

to
 d

e 
To

m
ar

 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

Fo
n

te
 

I.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

9 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
9 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
10

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
12

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
12

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
14

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
14

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
15

v 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
52

, 
fl

s.
86

-9
0 

1 7
06

 F
r. 

Fr
an

ci
sc

o 
er

a 
fi

lh
o 

de
 N

ic
ol

au
 G

il 
e 

de
 M

ar
ia

 E
an

es
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
a 

Pe
na

, L
ei

ria
. 

1 7
07

 F
r. 

Fr
an

ci
sc

o 
er

a 
fi

lh
o 

de
 J

oã
o 

Fe
rn

an
de

s 
C

on
de

 e
 d

e 
Is

ab
el

 R
od

rig
ue

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
1 7

08
 F

r. 
Fr

an
ci

sc
o 

er
a 

fi
lh

o 
de

 S
im

ão
 R

od
ri

gu
es

 e
 d

e 
M

ar
ga

rid
a 

G
on

ça
lv

es
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

tia
go

, L
ei

ria
. 

';
0 9

 F
r. 

Fr
an

ci
sc

o 
er

a 
fi

lh
o 

de
 L

op
o 

Fe
rn

an
de

s 
e 

de
 Is

ab
el

 R
od

ri
gu

es
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
m

o 
Fr

. F
ra

nc
is

co
 e

ra
 f

ilh
o 

de
 L

op
o 

Ro
dr

ig
ue

s 
e 

de
 I

sa
be

l Á
lv

ar
es

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

e 
M

ou
rã

o,
 C

oi
m

br
a.

 
1 7

"
 F

r. 
Fr

an
ci

sc
o 

er
a 

fi
lh

o 
de

 B
ar

to
lo

m
eu

 G
il 

e 
de

 M
ar

ia
 M

ar
tin

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
. P

ed
ro

, G
ua

rd
a.

 
1 7

1 2
 F

r. 
Fr

an
ci

sc
o 

er
a 

fi
lh

o 
de

 G
on

ça
lo

 L
uí

s 
e 

de
 M

ar
ia

 d
e 

Ba
rr

os
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
e 

M
ou

rã
o,

 C
oi

m
br

a.
 

1 7
1 3

 F
r. 

Fr
an

ci
sc

o 
er

a 
fi

lh
o 

de
 P

ed
ro

 E
an

es
 e

 d
e 

C
at

ar
in

a 
Á

lv
ar

es
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 

P
u

b
lic

ad
o

 

-
� 

l: O a. CD
 3 O CD
 Q �. O
 

-"
 � ::: (1'1
 

N
 

-"
 



D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
al

 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

ad
o

 

14
97

/0
7/

12
 

Fr
an

ci
sc

o 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

lé
ri

go
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ap

el
ão

 r
ég

io
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

C
ris

to
; n

ot
ár

io
 a

po
st

ól
ic

o 
da

 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

7,
 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
do

c.
24

 

14
97

/0
7/

12
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
7,

 
do

c.
 2

5 

14
97

/0
7/

12
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
7,

 
do

c.
26

 

14
97

/0
8/

01
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

ol
ec

çã
o 

Es
pe

ci
al

, 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, m

aç
o 

7,
 

do
c.

27
 

14
97

/1
0/

31
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o7

, 
do

c.
 2

9 

14
99

/1
0/

28
 

A
.N

.T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
7,

 
do

c.
33

 

15
02

/1
0/

28
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
8,

 
do

c.
1 

15
03

/1
2/

05
 

Fr
ei

re
 c

lé
ri

go
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

C
ris

to
; n

ot
ár

io
 a

po
st

ó
lic

o 
da

 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

8,
 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; n
ot

ár
io

 
do

c.
6 

pú
bl

ic
o 

e 
es

cr
iv

ão
 d

a 
vi

si
ta

çã
o 

1 7
1 4

 

15
04

/0
4/

18
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
8,

 
do

c.
 8

 

15
04

/1
0/

07
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o.
 3

03
, 

fI
. 5

0v
 

""
 A

 p
ar

ti
r d

es
ta

 d
at

a,
 F

r. 
Fr

an
ci

sc
o 

ac
om

pa
nh

ou
 F

r. 
D

io
go

 d
o 

Re
go

 e
 F

r. 
D

. J
oã

o 
Pe

re
ira

, v
is

ita
do

re
s 

do
 m

es
tr

ad
o 

da
 O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, n

o 
cu

m
pr

im
en

to
 d

a 
fu

n-
� 

çã
o 

pa
ra

 a
 q

ua
l h

av
ia

m
 s

id
o 

no
m

ea
do

s 
na

 r
eu

ni
ão

 d
o 

C
ap

ítu
lo

 G
er

al
, c

el
eb

ra
do

 e
m

 T
om

ar
, a

 3
 d

e 
D

ez
em

br
o 

de
st

e 
an

o.
 

�
 

ii
i 

'" o- �
 

,
 

�
 

o
 cO '"
 

Q.
 

o
 

Q.
 

CD
 

Ul
 

o
 

c:
 

'"
 

'"
 

CD
 

�
 

<"
 

'" 



(,)
 � 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
--

15
05

/0
5/

31
 

15
05

/0
81

? 

15
05

/0
9/

05
 

15
05

/0
9/

20
 

15
05

/0
9/

28
 

15
05

/1
0/

08
 

15
05

/1
0/

14
 

15
05

/1
0/

15
 

15
05

/1
0/

18
 

15
05

/1
0/

25
 

15
05

/1
1/

05
 

15
05

/1
 1/

12
 

F
o

n
te

 

IA
N

./T
T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
Li

vr
o 

30
2,

 
fI.

 1
 

LA
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

3,
 

fI
. 7

9 

LA
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

4,
 

fI
. 3

3 

LA
.N

./T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
Li

vr
o 

30
4,

 
fI.

 1
 

LA
.N

./T
_T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

6,
 

fI
. 9

 

IA
N

_/T
T

, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

4,
 

fI
. 6

2 

LA
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r, 

Li
vr

o 
30

4,
 

fI.
 7

6 

LA
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

4,
 

fI
. 9

1v
 

LA
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

4,
 

fI
. 8

5 

IA
N

_/T
T

, 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

4,
 

fI
. 1

00
 

LA
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

4,
 

fI
. 1

19
 

LA
.N

_/T
_T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

4,
 

fI.
 1

27
 

P
u

b
lic

ad
o

 
-

l> 'o a. CD
 3 'o.
 

CD
 Q �. O
 ..
. � � 1.1
1 

�
 



D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

a
d

o
 

15
05

/1
1/

14
 

IA
N

.(T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

! 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

6,
 

fI
. 1

 

15
05

/1
1/

25
 

I.A
.N

.(T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

! 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

5,
 

fI
. 1

1 

15
05

/1
1/

28
 

I.A
.N

.(T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

! 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

5,
 

fI
. 3

8 

15
05

/1
2/

05
 "

" 
I.A

.N
.(T

.T
., 

C
o

le
cç

ã
o

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

8,
 

do
c.

 1
2 

15
05

/1
2/

11
 

I.A
.N

.(T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o!

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

6,
 

fI
. 7

0 

15
05

/1
2/

11
 

I.A
.N

.(T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o!

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

6,
 

fI.
 7

0 

15
05

/1
2/

18
 

I.A
.N

.(T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

! 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

6,
 

fI
. 5

2 

15
06

/0
1/

07
 

I.A
.N

.(T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o!
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
Li

vr
o 

30
6,

 
fI

. 3
6 

15
06

/0
4/

22
 

I.A
.N

.(T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

! 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
fls

. 4
1-

42
; B

.N
.L

., 
Fu

nd
o 

G
er

al
, 

C
ó

d.
 7

36
 a

 f
I. 

75
 

15
06

/1
2/

29
 

I.A
.N

.(T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o!

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

5,
 

fi
. 1

 

""
 

N
es

ta
 d

at
a,

 F
r. 

Fr
an

ci
sc

o 
ta

m
bé

m
 é

 d
es

ig
na

do
 p

ro
m

o
to

r 
da

 O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

. D
a 

m
es

m
a 

fo
rm

a,
 a

 1
2

 d
e 

Ju
lh

o 
de

 1
49

7,
 é

 r
ef

er
id

o 
n

o
tá

ri
o

 a
p

o
st

ó
li

co
 n

o
s 

fe
i

� I
 

to
s 

e 
n

e
g

ó
ci

o
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
. 

<O
 

üi Q)
 

CT
 

�
 

r s:
 

O
 

I cC
 

Q)
 

a.
 

O
 

a.
 

CD
 

(/)
 

O
 c:: '"
 

Q)
 

CD
 

�
 

<"
 

Q)
 



� 
D

at
a 

N
o

m
e

 
G

ra
u

 i
n

te
rn

o
 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

al
 

F
o

n
te

 

15
06

/1
2/

29
 

I.A
.N

,fT
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o!
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
Li

vr
o 

30
5,

 
fI.

 6
2 

15
07

/0
2/

24
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

8,
 

do
e.

 1
4

 

15
07

/1
0/

18
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o!

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

7,
 

fI.
 4

0;
 . 

G
av

et
a 

I,
 m

aç
o 

6,
 n

.º4
 

15
07

/1
0/

25
 

15
07

/1
0/

25
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o!
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
Li

vr
o 

30
7,

 
fI

. 8
9 

15
07

/1
0/

28
 

15
07

/1
1/

02
 

15
07

/1
1/

15
 

15
07

/1
1/

16
 

15
07

/1
1/

20
 

15
07

/1
1/

20
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o!

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

7,
 

fI.
 7

1 

15
08

/0
1/

03
 

P
u

b
lic

a
d

o
 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
15

07
 a

 1
5

10
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, p

. 1
1.

 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

7
 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
1

5
0

7
 a

 1
5

1
0

 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 2

1 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 3

3 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
1

5
0

7
 a

 1
5

1
0

 

(A
sp

e
ct

o
s 

A
rt

ís
ti

co
s

). 
p.

 3
7 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 4

1 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 4

7 

» O a. C!) 3 o C!) Q �. O
 

..
... � � U1
 

N
 

..
... 



D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
al

 
F

o
n

te
 

15
08

/0
1/

15
 

I.A
.N

JT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
27

6,
 

fl
.1

 

15
08

/0
2/

20
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

7,
 

fI
. 1

 

15
08

/0
2/

26
 

15
08

/0
3/

04
 

15
08

/0
3/

06
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

8,
 

fI
. 7

0 

15
08

/0
3/

08
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

8,
 

fI.
 1

 

15
08

/0
3/

09
 

15
08

/0
3/

12
 

15
08

/0
3/

15
 

15
08

/0
3/

27
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

8,
 

fI.
 3

2 

15
08

/0
4/

03
 

15
08

/0
4/

08
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 

j 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

9,
 

fI.
 1

28
 

P
u

b
lic

ad
o

 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a

 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 5

5 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o,
 1

5
0

7
 a

 1
5

1
0

 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 6

1 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

3
1 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o,
 1

5
0

7
 a

 1
5

1
0

 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

27
 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o,

 1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

33
 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o,
 1

5
0

7
 a

 1
5

1
0

 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

pp
. 6

5-
67

 

! 

<ii Q)
 

o �
 

r �
 

C
 r.C Q)
 

c.
 

C
 

c.
 

CD
 

(Jl
 

C
 

c:
 

rn
 

Q)
 

CD
 

�
 

<"
 

Q)
 



lN
 � 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
Fo

n
te

 

15
08

/0
6/

06
 

15
08

/0
7/

15
 

15
08

/0
9/

06
 

15
08

/0
9/

20
 

I.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
Li

vr
o 

30
9,

 
fI

. 1
 

15
08

/1
0/

11
 

15
08

/1
0/

12
 

I.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

9,
 

fI
. 1

11
 

15
09

/0
9/

04
 

15
09

/0
9/

15
 

I.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
3

10
, 

fI
. 1

v
 

15
09

/1
0/

20
 

15
09

/1
0/

25
 

IA
N

.!T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
Li

vr
o 

3
10

, 
fI

. 8
0 

15
09

/1
1/

24
 

15
09

/1
1/

25
 

IA
N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 L
iv

ro
 3

10
, 

fI
. 6

1 

P
u

b
lic

ad
o

 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a
 

O
rd

e
m

 d
e

 C
ri

st
o

, 
1

5
0

7
 a

 1
5

1
0

 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 7

1 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o,
 1

5
0

7
 a

 1
5

1
0

 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 8

5 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
ita

çõ
es

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, 
15

07
 a

 1
5

10
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

tic
os

), 
p

. 1
45

 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

57
 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o,
 1

5
0

7
 a

 1
5

1
0

 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

63
 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o,
 1

5
0

7
 a

 1
5

1
0

 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

67
 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o,
 1

5
0

7
 a

 1
5

1
0

 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

75
 

» O a. (I)
 3 o.
. 

(I)
 Q iii' Õ ..

.. � � C1
1 

N
 

..
.. 



D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

15
09

/1
2/

19
 

15
09

/1
2/

20
 

I.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
3

10
, 

tI
. 1

06
 

15
10

/0
1/

09
 

15
10

/0
1/

24
 

15
10

/0
2/

16
 

15
15

/1
2/

07
 

I.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
32

, 
ti

s.
 8

2-
82

v 

15
19

/1
2/

01
 

I.A
.N

.!T
.T

., 
G

av
et

a 
I, 

m
aç

o 
6,

 
n.

24
 

15
23

/0
1/

01
 

IA
N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 C
ód

. 2
32

, 
tis

. 7
0v

-7
1v

; L
iv

ro
 3

, t
is

.' 
25

v-
62

 

15
23

/0
1/

01
 

I.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
32

, 
tis

. 7
0v

-7
1 v

; L
iv

ro
 3

, t
is

. 
25

v-
62

 

15
23

/0
1/

25
 

I.A
.N

.!T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
8,

 
do

c.
24

 

15
14

/0
2/

01
 

Fr
an

ci
sc

o 
C

ar
ne

iro
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

� ú)
 

P
u

b
lic

a
d

o
 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

79
 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

87
 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
1

5
0

7
 a

 1
5

1
0

 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

89
 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
1

5
0

7
 a

 1
5

1
0

 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

89
 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
-

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

ai
. V

I, 
p.

 2
1 

I 

ii
i 

ai
 

C"
 

!E.
. 

: s:
 

O
 

cC
 

ai
 

a.
 

O
 

a.
 

CD
 

(f)
 

O
 

c:
 

'"
 

ai
 

CD
 

�
 

<"
 

ai
 



� 
D

at
a 

N
o

m
e

 
G

ra
u

 i
n

te
rn

o
 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

F
o

n
te

 
P

u
b

lic
ad

o
 

14
93

/0
1/

26
 

Fr
an

ci
sc

o 
C

or
re

ia
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
ris

to
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e
 T

o
m

ar
, 

Có
d.

 2
35

, 
fls

.9
7-

98
 

15
05

/0
5/

31
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

al
 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
da

 G
ra

nj
a 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e
 T

o
m

ar
, 
Li

vr
o 

30
2,

 
da

 M
ac

ie
ira

 e
 C

ab
eç

a 
da

 
fI

. 1
54

 
Fe

ite
ira

 (
S

in
tr

a)
 

15
18

/0
8/

19
 

Fr
an

ci
sc

o 
da

 C
os

ta
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
(F

r.)
 

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a

 O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
II

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

a
i. 

V
I, 

p.
 2

1 

15
18

/0
6/

16
 

Fr
an

ci
sc

o 
da

 S
ilv

a 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a
 O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
a

i. 
V

I, 
p.

 2
1 

15
14

/0
4/

11
 

Fr
an

ci
sc

o 
de

 A
lm

ei
da

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

(F
r.)

 
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a
 O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
a

i. 
V

I, 
p.

 2
1 

15
14

/0
9/

11
 

Fr
an

ci
sc

o 
de

 C
ar

va
lh

o
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
(F

r.)
 

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a

 O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

15
14

171
6 

Fr
an

ci
sc

o 
de

 F
ar

ia
 (

Fr
.) 

C
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

./T
.T

., 
G

av
et

a 
V

II,
 m

aç
o 

18
, 

n.
º5

, f
I. 

7 

15
15

/1
2/

14
 

Fr
an

ci
sc

o 
de

 G
ói

s 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a
 O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
aI

. V
I, 

p.
 2

1 

15
13

/0
6/

13
 

Fr
an

ci
sc

o 
de

 M
el

o 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ó
ni

o 
M

ac
ha

do
 -

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a

 O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

171
6 F

ra
ns

ci
sc

o 
de

 F
ar

ia
, c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, r
ec

eb
e 

po
r 

m
er

cê
 r

ég
ia

 u
m

a 
te

nç
a 

an
ua

l d
e 

11
,5

 a
lq

ue
ire

s 
de

 t
rig

o 
e 

11
,5

 a
lq

ue
ire

s 
de

 s
eg

un
da

, p
ag

os
 d

o 
re

nd
im

en
to

 d
o 

ce
le

iro
 d

a 
A

lb
iu

be
ira

, e
m

 T
om

ar
. 

l> O a. CD
 3 a.
 

CD
 O �. o
 

..
.. � ';J ..
.. 

(.T1
 

I\J
 



D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

15
16

/0
6/

26
 

Fr
an

ci
sc

o 
de

 M
el

o 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

15
13

/0
4/

20
 

Fr
an

ci
sc

o 
de

 S
á 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

15
14

/1
1/

07
 

Fr
an

ci
sc

o 
de

 V
iv

ei
ro

s 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

(F
r.)

 
C

ris
to

 

15
12

/0
4/

11
 

Fr
an

ci
sc

o 
do

 A
m

ea
i 

Fr
ei

re
 d

o 
co

nv
en

to
 d

e 
To

m
ar

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

al
 

(F
r.)

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, C

ó
d.

 2
32

, 
l'

 p
t. 

Fl
s.

 6
9-

69
v 

15
16

/0
6/

04
 

Fr
an

ci
sc

o 
Fe

rr
ei

ra
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

15
18

/0
3/

27
 

Fr
an

ci
sc

o 
Fr

az
ão

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

14
97

/0
7/

12
 

Fr
an

ci
sc

o 
Lo

be
ira

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
./T

.T
., 

C
o

le
c

çã
o

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

7,
 

do
e.

 2
4 

14
97

/0
7/

12
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
7,

 
do

e.
 2

6 

15
12

/0
9/

18
 

Fr
an

ci
sc

o 
Lo

pe
s 

""
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

C
ris

tã
o 

no
vo

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

al
 

(F
r.)

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
14

v 

� 
""

 E
ra

 f
ilh

o 
de

 S
al

om
ão

 d
e 

Ba
ru

, j
ud

eu
, e

 d
e 

M
ar

ga
rid

a,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
(J1

 

P
u

b
lic

a
d

o
 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

a
i. 

V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
VI

, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ai
. V

I, 
p.

 2
1 

(jj Ql
 

c:r
 

�
 

: s:
 

O
 

cC
 

Ql
 

a.
 

O
 

a.
 

(1)
 

cn
 

O
 

c
 

VI
 

Ql
 

(1)
 

cn
 

<"
 

Ql
 



(.,)
 � 

D
at

a 

15
23

/0
1/

01
 

14
93

/0
1/

26
 

15
15

/0
4/

14
 

15
15

/0
5/

11
 

15
14

/0
3/

15
 

15
23

/0
1/

01
 

14
97

/1
0/

31
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

N
o

m
e

 

Fr
an

ci
sc

o 
M

ac
ha

do
 

(F
r.)

 

Fr
an

ci
sc

o 
M

on
iz

 (F
r.)

 

Fr
an

ci
sc

o 
Pa

lh
a 

(F
r.)

 

Fr
an

ci
sc

o 
Ro

dr
ig

ue
s 

de
 A

lm
ei

da
 (F

r.)
 

Fr
an

ci
sc

o 
S

an
ch

es
 (

Fr
.) 

Fr
an

ci
sc

o 
Va

qu
in

ha
 

(F
r.)

 

G
ab

ri
el

 (F
r.)

 

G
ab

rie
l 1

71
8 

(F
r.)

 

G
ab

rie
l m

9 
(F

r.)
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

c
ia

l 

Fr
ei

re
 c

lé
rig

o 
do

 c
on

ve
nt

o 
de

 
To

m
ar

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

lé
ri

go
 d

o
 c

on
ve

nt
o 

de
 

To
m

ar
; s

ub
di

ác
on

o 

Fr
ei

re
 c

lé
ri

go
 d

o
 c

on
ve

nt
o 

de
 

To
m

ar
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

1 7
1 8

 E
ra

 f
ilh

o
 d

e 
Jo

ão
 B

ar
ba

 e
 F

ili
pa

 D
ia

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
. P

ed
ro

, L
ei

ri
a.

 

F
o

n
te

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e
 C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

32
, 

fls
. 7

0v
-7

1v
; L

iv
ro

 3
, f

ls
. 

25
v-

62
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
fls

.9
7-

98
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
32

, 
fls

. 7
0v

-7
1v

; L
iv

ro
 3

, f
ls

. 
25

v-
26

 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
7,

 
do

e.
 2

9 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

23
, f

I. 
8 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
8 

1 7
"

 E
ra

 f
ilh

o
 d

e 
D

io
go

 L
op

es
 e

 d
e 

M
éc

ia
 R

od
ri

gu
es

, m
o

ra
do

re
s 

na
 f

re
gu

es
ia

 d
e 

S.
 P

ed
ro

, L
ei

ria
. 

P
u

b
lic

ad
o

 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

'l>
 'o a. CD
 

3
 

'a.
 

CD
 Q �. o 



D
at

a 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
17

/1
1/

16
 

15
12

/0
9/

18
 

14
93

/0
1/

26
 1 7

2 3
 

15
05

/0
9/

28
 

15
05

/1
0/

14
 

15
07

/1
0/

25
 

15
07

/1
0/

28
 

15
07

/1
1/

02
 

N
o

m
e

 

G
ab

ri
el

 m
o 

(F
r.)

 

G
ab

ri
el

 17
"

 (
Fr

.) 

G
ab

ri
el

 (F
r.)

 

G
ar

ci
a 

m
2 

(F
r.)

 

G
ar

ci
a 

A
fo

ns
o 

de
 M

el
o

 
(F

r.)
 

G
ar

ci
a 

de
 M

el
o 

(F
r.)

 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

o 
co

nv
en

to
 d

e 
To

m
ar

 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r d

e 
Id

an
ha

-
a-

Ve
lh

a 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

de
 Id

an
ha

-
a-

Ve
lh

a 
e 

de
 L

ar
do

sa
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r d

a 
M

ed
a,

 
Lo

ng
ro

iv
a 

e 
M

ux
ag

at
a 

F
u

n
ç

ã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

I.A
.N

JT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
9 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
8,

 
n.

º2
1.

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
12

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

có
d.

 2
35

, 
fI.

 9
7-

98
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

6,
 

fI.
 9

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

4,
 

fI.
 7

8 
e 

fI
. 8

3 

Fi
da

lg
o 

ré
gi

o,
 

co
ns

el
he

iro
 

ré
gi

o 

m
o 

Er
a 

fi
lh

o
 d

e 
Pe

dr
o 

G
ar

ci
a 

e 
de

 C
on

st
an

ça
 D

ia
s,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

. P
ed

ro
, L

ei
ri

a.
 

1 7
"

 E
ra

 f
ilh

o
 d

e 
Ra

fa
el

 A
fo

ns
o 

e 
de

 M
ar

ga
rid

a 
Pi

re
s,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

1 7
22

 E
ra

 f
ilh

o
 d

e 
D

io
go

 P
ire

s 
e 

de
 B

ea
tr

iz
 J

or
ge

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

e 
Ve

rr
id

e,
 C

oi
m

br
a.

 

P
u

b
lic

ad
o

 

D
IA

S
, 

Pe
dr

o 
-

V
is

it
aç

õ
es

 d
a

 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

1 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
ita

çõ
es

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, 
15

07
 a

 1
51

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

tic
os

), 
p

. 1
7 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
ita

çõ
es

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, 
15

07
 a

 1
51

0 
(A

sp
ec

to
s 

A
rt

ís
tic

os
), 

p
. 2

1 

1 7
2 3

 A
ns

el
m

o 
Br

aa
nc

am
p

 F
R

EI
R

E,
 n

a 
su

a 
ob

ra
 B

ra
sõ

es
 d

a 
S

al
a 

d
e 

S
in

tr
a,

 r
ef

er
e 

qu
e 

G
ar

ci
a 

A
fo

ns
o 

de
 M

el
o 

er
a 

co
m

en
da

do
r 

e 
al

ca
id

e-
m

or
 e

m
 C

as
te

lo
 B

ra
nc

o 
� 

(v
a

I. 
III

, a
 p

. 
14

4)
. 

--J
 

ii
i 

Q)
 

r:
:r 

�
 r s:
 

o
 

cC
 

Q)
 

a.
 

o
 

a.
 

(!)
 

CJl
 

o
 

c:
 

'"
 

Q)
 

(!)
 

CJl
 

<"
 

Q)
 



� 00
 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
"'-

-
---

-

15
09

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
e 

al
ca

id
e 

de
 C

as
tr

o 
M

ar
im

 

15
08

/0
6/

06
 

G
ar

ci
a 

M
on

iz
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

da
 ig

re
ja

 
da

 C
on

ce
iç

ão
 d

e 
Li

sb
oa

 

15
11

/1
2/

31
 

G
ar

ci
a 

de
 M

en
es

es
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
(D

om
) 

(F
r.)

 
C

ris
to

 

15
13

/0
7/

12
 

G
ar

ci
a 

de
 E

ça
 (

D
om

) 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

(F
r.)

 
C

ris
to

 

15
14

/0
6/

26
 

G
ar

ci
a 

C
ou

ti
nh

o
 (D

om
) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
(F

r.)
 

C
ris

to
 

15
17

/1
1/

03
 

G
ar

ci
a 

de
 A

lb
uq

ue
rq

ue
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
(D

om
) 

(F
r.)

 
C

ris
to

 

15
18

/0
1/

18
 

G
ar

ci
a 

C
ai

nh
o 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

15
19

/0
3/

15
 

G
ar

ci
a 

Re
be

lo
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

15
21

/0
4/

18
 

G
ar

ci
a 

M
un

ho
z 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

14
97

/0
8/

01
 

G
as

pa
r 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
lé

ri
go

 d
o 

co
nv

en
to

 d
e 

To
m

ar
 

F
u

n
çã

o
 s

o
c

ia
l 

F
o

n
te

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
G

av
et

a 
X

X
, 

m
aç

o 
5,

 
n.

º1
4 

Fi
da

lg
o 

da
 

ca
sa

 ré
gi

a 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
7,

 d
oe

. 
27

 

P
u

b
lic

ad
o

 
--

_ ..
 _
_

 . 
-

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
! 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

e
ct

o
s 

A
rt

ís
ti

co
s)

, 
p.

 7
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o 

M
ac

ha
do

 -
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

-

» O à. (1)
 3 c.
. 

(1)
 Q �. o
 



� <O
 

D
at

a 

15
23

/0
1/

01
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
18

/1
2/

10
 

15
18

/0
3/

01
 

15
14

/0
9/

14
 

N
o

m
e

 

G
as

pa
r 

17
"

 
(F

r.)
 

G
as

pa
r 

17
"

 (
Fr

.) 

G
as

pa
r 

1 7
26

 
(F

r.)
 

G
as

pa
r 

17
27

 (
Fr

.) 

G
as

pa
r 

da
 C

os
ta

 ""
 

(F
r.)

 

G
as

pa
r 

de
 C

as
tr

o 
(F

r.)
 

G
as

pa
r 

de
 P

ai
va

 (
Fr

.) 

G
as

pa
r 

de
 S

ou
sa

 
(D

om
) 

(F
r.)

 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

al
 

F
o

n
te

 

I.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
32

, 
fl

s.
 7

0v
-7

1 v
; L

iv
ro

 3
, f

ls
. 

25
v-

62
 

;1
.A

.N
.!T

.T
., 

O
rd

e
m

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
6v

 

I.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

6v
 

I.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

i. 
7 

I.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
9v

 

I.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n
º3

, f
I. 

10
v 

17
"

 F
ilh

o 
de

 D
ua

rt
e 

Ea
ne

s,
 s

ap
at

ei
ro

, e
 d

e 
Be

at
riz

 A
fo

ns
o,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

1 7
"

 F
ilh

o 
de

 J
us

ar
te

 L
op

es
, e

 d
e 

Is
ab

el
 R

od
ri

gu
es

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

1 7
26

 F
ilh

o 
de

 V
as

co
 D

ia
s,

 e
 d

e 
In

ês
 G

ra
va

ch
a,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

1 7
27

 F
ilh

o 
de

 G
on

ça
lo

 G
om

es
, e

 d
e 

Is
ab

el
 R

od
rig

ue
s,

 m
or

ad
o

re
s 

na
 f

re
gu

es
ia

 d
e 

S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
1 7

"
 F

ilh
o 

de
 P

ed
ro

 d
a 

Co
st

a 
e 

de
 Is

ab
el

 R
od

ri
gu

es
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 

P
u

b
lic

ad
o

 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
aI

. V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in
 "

A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o 

M
ac

ha
do

 -
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o 

i 
n

o
 S

éc
u

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

I 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

I I 

ii
i 

Q)
 

C"
 

�
 r s:
 

o
 

IcC
 

Q)
 

C.
 

o
 

c.
 

(1)
 

cn
 

o
 

c
 

UI
 

Q)
 

(1)
 

�
 

<"
 

Q)
 



ú)
 � 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
Fo

n
te

 
--

15
19

/1
1/

09
 

G
as

pa
r J

or
ge

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

15
04

/1
1/

04
 

G
as

pa
r 

Ju
sa

rt
e 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

Fi
da

lg
o 

do
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
C

ris
to

 
co

ns
el

ho
 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
8,

 
ré

gi
o 

do
e.

 9
 

15
21

/0
1/

19
 

G
as

pa
r M

en
de

s 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

15
15

/0
9/

27
 

G
as

pa
r 

Pe
ss

an
ha

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

15
10

/0
2/

16
 

G
as

tã
o 

C
ou

ti
nh

o
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
(D

om
) (

Fr
.) 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r d
e 

C
as

év
el

 

15
12

/0
9/

18
 

G
il 

'1
29

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
a

r, 
m

aç
o 

66
, 

n.
·3

, f
I. 

6 

15
05

/1
2/

22
 

G
il 

de
 G

ói
s 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

Le
g

it
im

a
çõ

e
s,

 L
iv

. 3
, 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
fl

.3
07

v 

15
07

/0
1/

12
 

Fi
da

lg
o 

da
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
. 3

, 
ca

sa
 r

ég
ia

 
fls

.1
9-

19
v 

15
17

/0
5/

22
 

G
il 

Ea
ne

s 
da

 C
os

ta
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

14
39

/0
8/

28
 

G
il 

Jo
rg

e 
R

od
ri

gu
es

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

(F
r.)

 
C

ris
to

 

'1
29

 F
ilh

o 
de

 M
ar

ti
nh

o
 E

an
es

 e
 d

e 
Be

at
riz

 P
ire

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 

P
u

b
lic

ad
o

 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

o
l. 

V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
15

07
 a

 1
51

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

tic
os

), 
p

. 1
89

 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

o
l. 

V
I, 

p.
 2

1 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. V
I, 

do
e.

 1
66

, p
p.

 3
48

-3
51

 

l> O a. (1) 3 a.
 1(1) Q �. O
 

..
.. � � ..
.. 

UI
 

I'.)
 



w
 � 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

15
12

/0
9/

18
 

G
om

es
 m

o 
(F

r.)
 

I. A
. N

.rr
.T

. , 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
11

v 

14
75

 
G

om
es

 A
ire

s 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
.rr

.T
., 

C
h

a
n

ce
la

ri
a

 d
e

 D
. 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
da

 F
re

ir
ia

 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

30
, f

I. 
11

8
 

(A
le

nq
ue

r)
 

15
21

/0
7/

22
 

G
om

es
 C

ru
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

15
12

/1
2/

02
 

G
om

es
 d

e 
A

nd
ra

de
 

Fr
ei

re
 c

lé
rig

o 
da

 O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
.rr

.T
., 

G
av

et
a 

X
IX

, 
m

aç
o 

8,
 

(F
r.)

 
C

ris
to

 
n.

º1
0.

 

14
82

/0
6/

22
 

G
om

es
 E

an
es

 d
e 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
.rr

.T
., 

Le
g

it
im

a
çõ

e
s,

 L
iv

. 2
, 

A
ze

ve
do

 (F
r.)

 
C

ris
to

, c
om

en
da

do
r 

de
 P

in
he

iro
 

fls
. 4

6v
-4

7 

14
54

/0
8/

23
 

G
om

es
 E

an
es

 d
e 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
ad

o 
ré

gi
o,

 
I.A

.N
.rr

.T
., 

C
h

a
n

ce
la

ri
a

 d
e

 D
. 

Z
ur

ar
a 

(F
r.)

 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

da
 F

re
ir

ia
 

en
ca

rr
eg

ad
o 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
10

, f
I. 

11
3

 
(A

le
nq

ue
r)

 e
 d

a
 G

ra
nj

a 
de

 
da

 li
vr

ar
ia

 e
 

U
lm

ei
ro

 
ca

rt
ór

io
 d

a 
To

rr
e 

do
 

To
m

bo
 

14
55

/0
3/

15
 

14
56

/1
0/

23
 

14
63

/0
6/

22
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
.rr

.T
., 

C
h

an
ce

la
ri

a 
d

e
 D

. 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

da
 G

ra
nj

a 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

9,
 f

I. 
94

 
de

 U
lm

ei
ro

 e
 P

in
he

iro
 G

ra
nd

e 

14
67

/0
5/

19
 

I.A
.N

.rr
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
3'

 p
t.,

 f
ls

. 1
65

-1
68

v 

14
78

/0
8/

03
 

I.A
.N

.rr
.T

., 
Le

g
it

im
aç

õ
es

, 
Li

vr
o 

2,
 f

I. 
13

3v
 

-
-

--
-

--
--

----

m
o 

Fi
lh

o
 d

e 
Á

lv
ar

o 
Ea

ne
s,

 e
 d

e 
G

en
eb

ra
 R

am
os

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

. J
o

ão
 B

ap
tis

ta
, C

oi
m

br
a.

 

P
u

b
lic

ad
o

 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

o
l. 

V
I, 

p.
 2

1 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
X

II,
 

do
c.

 4
8,

 p
p.

 1
00

-1
01

 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
X

III
, 

do
c.

 3
3,

 p
p.

 4
7-

49
 

ii
i 

Q)
 

O"
 

�
 

r
 

s:
 

o
 <3 Q)
 

a.
 

o
 

a.
 

CD
 

cn
 

o
 

c
 

'"
 

Q)
 

CD
 

�
 

<
 

Q)
 



ú)
 

CX)
 

I\)
 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

a
d

o
 

14
83

/0
4/

08
 

I.A
.N

./T
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
1, 

fI
. 2

43
 

14
93

/0
1/

26
 

G
om

es
 F

er
re

ira
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
de

 P
in

he
iro

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
de

 Á
ze

re
 

fl
s.

97
-9

8 

15
08

/0
2/

12
 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 5

1 

15
19

/1
0/

24
 

G
o

m
es

 M
un

ho
s 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o 

M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a
 O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

15
18

/0
2/

05
 

G
om

es
 P

ai
s 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
RI

A
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in

 "A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

14
38

/0
4/

1 1
 

G
on

ça
lo

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
lé

rig
o 

da
 O

rd
em

 d
e 

I.A
.N

./T
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
C

ris
to

; v
ig

ár
io

 p
er

pé
tu

o 
de

 S
tª

 
II,

 f
I. 

25
1 

M
ar

ia
-a

-G
ra

nd
e 

de
 P

o
rt

al
eg

re
 

14
70

/0
3/

30
 

G
on

ça
lo

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
lé

rig
o 

da
 O

rd
em

 d
e 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

ris
to

; c
ap

el
ão

 d
a 

ilh
a 

Te
rc

ei
ra

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
52

, 
(A

ço
re

s)
 

fI
. 2

2 

15
00

 "
" 

G
on

ça
lo

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
lé

rig
o 

da
 O

rd
em

 d
e 

I.A
.N

./T
.T

., 
N

ú
cl

e
o

 A
n

ti
g

o
, 

C
ris

to
 

n.
º5

87
, f

I. 
7v

 

15
14

 "
" 

Fr
ei

re
 c

lé
rig

o 
da

 O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
./T

.T
., 

G
a

v
e

ta
 V

II,
 m

aç
o 

18
, 

C
ris

to
; M

es
tr

e 
de

 G
ra

m
át

ic
a 

do
 

n
.o5

, f
I. 

8v
 

co
nv

en
to

 d
e 

To
m

ar
 

15
00

/0
5/

21
 

G
on

ça
lo

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 d
o 

co
nv

en
to

 d
e 

To
m

ar
 

A
.N

.T
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 I,
 

fl
.6

9v
 

""
 F

r. 
G

o
nç

al
o 

pa
ss

a 
a 

re
ce

be
r a

nu
al

m
en

te
, e

nq
ua

nt
o 

tiv
er

 o
 e

nc
ar

go
 d

e 
en

si
na

r 
os

 m
oç

os
 n

ov
os

 d
e 

S.
 J

oã
o,

 u
m

 m
oi

o 
de

 t
rig

o.
 

""
 F

r. 
G

on
ça

lo
 re

ce
be

 e
n

q
u

a
n

to
 t

ev
er

 c
ar

re
g

u
o

 d
e

 in
sy

n
ar

 o
s 

n
o

v
iç

o
s 

d
o

 c
o

n
ve

n
to

, 
po

r a
no

, u
m

 m
oi

o 
de

 tr
ig

o.
 P

en
sa

m
os

 tr
at

ar
-s

e 
do

 m
es

m
o 

fr
ei

re
 q

ue
 n

o 
an

o 
de

 1
50

0 
en

si
na

va
 e

m
 S

. J
oã

o.
 

o.
 

CD
 Q !a" o
 

..
... � � t1
1 

N
 

..
... 



D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

15
12

/0
9(

18
 

G
on

ça
lo

 "
J3

 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

;1
.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

9 

15
12

/0
9/

18
 

G
on

ça
lo

 "
34

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

11
 

15
23

/0
1/

01
 

G
on

ça
lo

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
lé

rig
o 

do
 c

on
ve

nt
o 

de
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
To

m
ar

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
ar

, C
ó

d.
 2

32
, 

fl
s.

 7
0v

-7
1v

; L
iv

ro
 3

, f
ls

. 
25

v-
62

 

15
00

/0
1/

27
 

G
on

ça
lo

 A
fo

ns
o 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
lé

rig
o 

da
 O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
; c

ap
el

ão
 d

a 
ig

re
ja

 d
e 

St
º 

A
nt

ão
 e

 d
e 

S
an

to
 E

sp
ir

ito
 (

Ilh
a 

da
 M

ad
ei

ra
) 

15
00

/0
2/

01
 "

36
 

15
21

/0
6/

30
 

G
on

ça
lo

 C
ou

ti
nh

o
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
(D

o
m

) (
Fr

.) 
C

ris
to

 

15
02

/0
4/

18
 

G
on

ça
lo

 d
a 

S
ilv

a 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
Fi

da
lg

o
 d

a 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

ol
 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
de

 F
er

re
ira

 
ca

sa
 r

ég
ia

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
ar

, 
Li

vr
o 

30
3,

 
fI.

 1
4

1 

15
05

/0
8/

13
 m

, 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
Li

vr
o 

30
3,

 
fI

. 1
32

 
-

"
33

 F
ilh

o 
de

 Á
lv

ar
o 

Ro
dr

ig
ue

s,
 e

 d
e 

Is
ab

el
 B

or
ge

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
a 

Pe
na

, L
ei

ria
. 

"
34

 F
ilh

o 
de

 A
nd

ré
 G

on
ça

lv
es

, e
 d

e 
M

ar
ia

 A
nd

ré
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 

P
u

b
lic

ad
o

 

C
h

ar
tu

la
ri

u
m

 U
n

iv
er

si
ta

ti
s 

P
o

rt
u

g
al

en
si

s,
 v

o
l. 

IX
, 

do
c.

 
38

50
, p

. 4
19

 

C
h

ar
tu

la
ri

u
m

 U
n

iv
er

si
ta

ti
s 

P
o

rt
u

g
al

en
si

s,
 v

o
l. 

IX
, d

oc
. 

38
52

, p
. 4

22
 

FA
RI

A
 A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

"
35

 N
es

ta
 d

at
a,

 G
on

ça
lo

 A
fo

ns
o,

 c
lé

ri
go

 d
e 

m
is

sa
, f

oi
 c

on
fi

rm
ad

o 
po

r 
Fr

. D
. D

io
go

 P
in

he
iro

, v
ig

ár
io

 d
e 

To
m

ar
, c

om
o 

ca
pe

lã
o 

da
 ig

re
ja

 d
e 

S
an

to
 A

nt
ão

, d
o 

lu
ga

r 
do

 C
an

iç
o,

 te
rm

o 
de

 M
ac

hi
co

, b
em

 c
om

o 
ca

pe
lã

o 
da

 ig
re

ja
 d

e 
S

an
to

 E
sp

íri
to

 d
o 

m
es

m
o 

lu
ga

r. 
m

, 
Na

 .p
re

se
nç

a 
de

 F
r. 

D.
 J

oã
o 

Pe
re

ira
, v

is
ita

do
r 

do
 m

es
tr

ad
o 

de
 C

ris
to

, F
r. 

G
on

ça
lo

 d
a 

S
ilv

a,
 c

om
en

da
do

r 
de

 F
er

re
ir

a,
 m

os
tr

ou
 a

 c
ar

ta
 d

e 
m

er
cê

 r
ég

ia
 d

a 
di

ta
 

� 
co

m
en

da
, d

at
ad

a 
de

 1
8

 d
e 

A
br

il 
de

 1
50

2.
 

cu
 

Vi Q)
 

C"
 

�
 

r
 

s:
 

e
 cC Q)
 

a.
 

e
 

a.
 

ro
 

cn
 

e
 

c
 

C/)
 

Q)
 

ro
 

�
 

<"
 

Q)
 



� 
D

at
a 

15
14

/0
6/

24
 

15
00

 

14
61

/0
6/

23
 "

37
 

14
69

 

14
69

/0
6/

12
 m

8 

14
71

/0
3/

04
 "

39
 

14
73

/0
7/

26
 

15
13

/1
1/

26
 

14
57

/0
1/

11
 

N
o

m
e

 

G
on

ça
lo

 d
e 

A
ta

íd
e 

(D
om

) (
Fr

.) 

G
on

ça
lo

 d
e 

A
ze

ve
do

 
(F

r.)
 

G
on

ça
lo

 d
e

 S
ou

sa
 

(D
om

) 
(F

r.)
 

G
on

ça
lo

 D
ia

s 
(F

r.)
 

G
on

ça
lo

 G
o

m
es

 d
e 

Va
la

da
re

s 
(F

r.)
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r-

m
or

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r-

m
or

; 
go

ve
rn

ad
or

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

de
 

Be
m

po
st

a,
 M

og
ad

ou
ro

 e
 

Pe
na

sr
ói

as
 

F
u

n
ç

ã
o

 s
o

ci
a

l 

D
ou

to
r 

Fi
da

lg
o,

 c
on

-
se

lh
ei

ro
 r

ég
io

 

-
-

F
o

n
te

 
-

-
-

I.A
.N

.!T
.T

., 
N

úc
le

o
 A

n
ti

g
o

, 
n.

º5
87

, f
I. 

18
v 

A
.N

.!T
.T

, 
C

h
an

ce
la

ri
a 

d
e 

D
. 

A
fo

n
so

 V
, 
Li

vr
o 

8,
 f

I. 
13

9v
 

A
.N

.!T
.T

, G
a

v
e

ta
 I

, 
m

aç
o 

6,
 n

.º4
 

I.A
.N

.!T
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

7,
 d

oc
.7

 

"
37

 D
. F

r. 
G

on
ça

lo
 d

e 
S

ou
sa

 e
xe

rc
er

a 
o 

of
íc

io
 d

e 
ch

an
ce

le
r e

 a
lfe

re
s-

m
or

 d
a 

C
as

a 
do

 In
fa

nt
e 

D
. H

en
riq

ue
. 

P
u

b
lic

ad
o

 

FA
RI

A
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
X

IV
, 

do
e.

 5
4,

 p
p.

 1
51

-1
55

 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. X
V,

 
do

e.
 5

, 
pp

. 5
-7

 

FA
RI

A
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in

 "A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. X
III

, 
do

e.
 4

7,
 p

p.
 6

7-
71

 

"'
" D

. A
fo

ns
o 

V
 p

er
do

a 
a 

ju
st

iç
a 

ré
gi

a 
a 

Fe
rn

an
do

, f
ilh

o
 d

e 
Fe

rn
ão

 M
ar

ti
ns

, c
ria

do
 d

e 
D.

 F
r. 

G
on

ça
lo

 d
e 

S
ou

sa
, c

om
en

da
do

r-
m

or
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, p

or
 te

r 
po

st
o 

fo
go

, 
na

 s
eq

uê
nc

ia
 d

o 
pe

rd
ão

 g
er

al
 o

ut
or

ga
do

 a
os

 h
om

iz
ia

do
s 

qu
e 

se
rv

ir
am

 n
a 

ar
m

ad
a 

re
al

 e
m

 C
eu

ta
. 

"
39

 E
m

 1
 d

e 
Fe

ve
re

iro
 d

e 
14

7
1,

 o
 P

ap
a 

Pa
ul

o 
II 

co
nc

ed
ia

 v
ita

lic
ia

m
en

te
 a

 D
. D

io
go

 d
e 

Po
rt

ug
al

, c
om

 c
er

ca
 d

e 
oi

to
 a

no
s 

de
 id

ad
e,

 n
a 

se
q

uê
nc

ia
 d

a 
m

or
te

 d
e 

se
u 

pa
i, 

o 
In

fa
nt

e 
D

. F
er

na
nd

o,
 a

 a
dm

in
is

tr
aç

ão
 e

sp
iri

tu
al

 e
 t

em
po

ra
l d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, a

 r
eg

er
 in

te
ri

na
m

en
te

 p
or

 D
. A

fo
ns

o 
V

 e
 d

em
ai

s 
tu

to
re

s 
(p

ub
l.,

 e
nt

re
 o

ut
ro

s,
 

no
s 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. X
V

, d
oe

. 6
, p

p.
 7

-9
). 

A
 1

5 
de

 A
go

st
o 

de
 1

47
3,

 o
 m

on
ar

ca
 c

om
et

ia
 e

ss
e 

en
ca

rg
o,

 o
 r

eg
im

en
to

 e
 g

ov
er

na
nç

a 
da

 O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, a
 D

. F
r. 

Pe
dr

o 
de

 A
br

eu
, v

ig
ár

io
 d

e 
To

m
ar

, c
ap

el
ão


m

or
 d

o 
D

uq
ue

 D
. D

io
go

, e
 a

 F
r. 

A
nt

ão
 G

on
ça

lv
es

, c
om

en
da

do
r 

e 
al

ca
id

e-
m

or
 d

e 
To

m
ar

 (I
.A

.N
.!T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o
, 

Li
vr

o 
52

, f
I. 

25
v)

. E
st

a 
si

tu
aç

ão
 v

iri
a 

a 
se

r f
or


m

al
iz

ad
a 

of
ic

ia
lm

en
te

 a
 1

5 
e 

a 
24

 d
e 

A
br

il 
de

 1
47

5.
 

:t: O a. CD 3 a.
 

CD Q �. O
 ..
.. 

�
 

..
.. -;J ..
.. 

UI
 

N
 

..
.. 



D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

a
d

o
 

14
58

/1
0/

23
 

Ve
do

r 
do

s 
I.A

.N
./T

.T
., 

C
h

a
n

ce
la

ri
a 

d
e 

pa
no

s 
na

 
D

. A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
36

, f
I. 

63
v 

al
fâ

nd
eg

a 
de

 
Li

sb
oa

 

14
64

/0
1/

20
 ''

'0
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a 
d

e 
D

. A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
36

, f
I. 

63
v 

15
14

/0
7/

26
 

G
on

ça
lo

 L
op

es
 d

e 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

H
or

ta
 (

Fr
.) 

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

15
23

/0
1/

01
 

G
on

ça
lo

 M
al

ho
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

lé
rig

o 
do

 c
o

nv
en

to
 d

e 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

ol
 

To
m

ar
; s

ub
di

ác
on

o 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
ar

, 
C

ód
. 2

32
, 

l'
pt

., 
fls

. 7
0v

-7
1v

; L
iv

ro
 3

, f
ls

. 
25

v-
62

 

15
11

/0
2/

11
 "

" 
G

on
ça

lo
 M

an
te

ig
as

 
Fr

ei
re

 d
o 

co
nv

en
to

 d
e 

To
m

ar
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
(F

r.)
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e
 T

o
m

ar
, C

ó
d.

 2
32

, 
l'

 p
t.,

 f
ls

. 1
68

v-
16

9;
 L

iv
ro

 3
, f

ls
. 

9-
19

v 

15
11

/1
0/

29
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

m
aç

o 
8,

 d
oc

. 1
8;

 O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

ol
C

o
n

ve
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

5,
 n

.º
10

0 
e 

n.
º1

01
 

14
93

/0
1/

26
 

G
on

ça
lo

 M
en

de
s 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
lé

ri
go

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

ol
 

C
ris

to
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
Có

d.
 2

35
, 

fI.
 9

7v
 

14
50

/0
1/

17
 

G
on

ça
lo

 M
en

de
s 

de
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
IA

N
./T

.T
., 

C
o

le
cç

ã
o

 E
sp

ec
ia

l, 
V

as
co

nc
el

os
 (F

r.)
 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
6

, d
oc

. 
M

ox
oe

ira
 

37
 

' '
'0

 C
fr

. Z
U

RA
RA

, G
om

es
 E

an
es

 d
e 

-
C

ró
n

ic
a 

d
e

 D
. D

u
ar

te
 d

e
 M

en
es

es
, c

ap
. C

U
I, 

pp
. 3

59
-3

61
; M

A
SC

A
R

EN
HA

S,
 D

. J
er

ón
im

o 
de

 -
H

is
tó

ri
a 

d
e

 la
 C

iu
d

ad
 d

e
 C

eu
ta

, 

s
u

s
 s

e
ce

ss
u

s 
m

il
it

ar
es

 V
 p

o
lit

ic
o

; 
m

e
m

o
ri

as
 d

e 
su

a
 s

a
n

to
s 

V 
p

re
la

d
o

s 
V 

el
o

g
io

s 
d

e 
su

s 
ca

p
it

an
es

 g
en

er
al

es
 (

1
6

4
8

),
 c

ap
. 

LX
I, 

p.
 2

42
 

,H1
 
Na

 p
re

se
nç

a 
de

 F
r. 

G
on

ça
lo

 M
an

te
ig

as
, e

nt
re

 o
ut

ro
s,

 D
. F

r. 
N

un
o 

G
o

nç
al

ve
s,

 p
rio

r-
m

or
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, d

oo
u 

ce
rt

os
 b

en
s 

de
 r

aí
z 

no
 s

es
m

o 
de

 T
om

ar
 a

os
 

� 
fr

ei
re

s 
do

 c
on

ve
nt

o 
da

 O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 p
ar

a 
qu

e 
lh

e 
di

ss
es

se
m

 a
nu

al
m

en
te

, c
er

ta
s 

m
is

sa
s.

 
til

 

(j
j 

Q)
 

o �
 

r s:
: 

e
 cC Q)
 

a.
 

e
 

a.
 

co
 

(J)
 

e
 

c
 

'"
 

Q)
 

co
 

�
 

<"
 

Q)
 



� 
D

at
a 

N
o

m
e

 
G

ra
u

 i
n

te
rn

o
 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

al
 

F
o

n
te

 
P

u
b

lic
ad

o
 

-
_

. 
-'

'-
. 

�
 '

.
--

-
-'

 
-

"-

14
62

/0
5/

25
 "

" 
A

N
.T

.T
., 

C
h

a
n

ce
la

ri
a

 d
e 

D
. 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
9,

 f
l.1

 07
v 

14
73

/0
2/

23
 

I.A
N

./T
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
I, 

fls
. 2

63
-2

63
v 

14
76

/0
8/

28
 

I.A
N

./T
.T

., 
Le

g
it

im
aç

õ
es

, 
Li

vr
o 

I, 
fI

. 2
89

v.
 

14
73

/0
5/

24
 

G
on

ça
lo

 N
un

es
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

lé
rig

o 
da

 O
rd

em
 d

e 
I.A

N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

ol
 

C
ris

to
; v

ig
ár

io
 d

e 
C

âm
ar

a 
de

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
ar

, 
Li

vr
o 

52
, 

Lo
bo

s 
(il

ha
 d

a 
M

ad
ei

ra
) 

fls
.2

1v
-2

2.
 

14
15

/0
7/

25
 

G
on

ça
lo

 R
od

ri
gu

es
 d

e 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

Fi
da

lg
o,

 
Z

U
RA

RA
, G

om
es

 E
an

es
 d

e 
-

S
ou

sa
 (

Fr
.) 

C
ris

to
, c

om
en

da
do

r d
e 

N
is

a,
 

es
cu

de
iro

, 
C

ró
n

ic
a 

d
a

 T
o

m
a

d
a

 d
e

 C
eu

ta
, 

M
on

ta
lv

ão
, A

lp
al

hã
o 

e 
Id

an
ha

 
co

ns
el

he
iro

 e
 

ca
p.

 L
X

X
V

I, 
pp

. 2
11

-2
12

. 
ca

m
ar

ei
ro

 
ré

g
io

; 
al

fe
re

s-
m

o
r, 

ca
pi

tã
o 

do
 

gi
ne

te
s;

 
se

nh
or

 e
 

al
ca

id
e 

de
 

M
on

sa
ra

z;
 

14
37

/0
8/

22
 

Fi
da

lg
o,

 
PI

N
A

, R
ui

 d
e 

-
C

ró
n

ic
a 

d
e

 D
. 

es
cu

de
iro

, 
D

u
a

rt
e

, 
ca

p.
 X

V,
 p

p.
 5

22
-5

23
; 

co
ns

el
he

iro
 e

 
M

EN
ES

ES
, D

. 
F

e
rn

a
n

d
o

 d
e

-
ca

m
ar

ei
ro

 
H

is
tó

ri
a 

d
e 

Ta
n

g
e

re
 q

u
e

 
ré

gi
o;

 
co

m
p

re
h

e
n

d
e 

a
s

 n
o

ti
ci

as
 d

es
d

e 
al

fe
re

s-
m

o
r, 

a 
su

a 
p

ri
m

ei
ra

 c
o

n
q

u
is

ta
 a

te
 a

 
ca

pi
tã

o 
do

 
s

u
a

 r
u

in
a

, 
Li

vr
o 

I, 
p.

 1
9 

gi
ne

te
s;

 
se

nh
o

r 
e 

al
ca

id
e 

de
 

M
on

sa
ra

z;
 

al
ca

id
e 

de
 

M
ar

vã
o 

14
58

/1
0/

23
 

I.A
N

./T
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a
 d

e 
D

. 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

36
, f

I. 
98

v 

""
 D

. A
fo

ns
o 

V
 p

riv
ile

gi
a 

G
on

ça
lo

 E
st

ev
es

 R
ab

ot
im

, v
as

sa
lo

 ré
gi

o,
 a

 p
ed

id
o 

de
 G

on
ça

lo
 M

en
de

s 
de

 V
as

co
nc

el
os

, c
om

en
da

do
r d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, c

on
ce

de
nd

o
lh

e 
ap

os
en

ta
çã

o 
se

m
 t

er
 a

ti
ng

id
o 

a 
id

ad
e 

de
 s

et
en

ta
 a

no
s.

 

» O a. m
 3 c.
 

m
 Q �. o
 

..
... 

�
 

..
... � ..
... 

(J1
 

I'->
 



D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
Fo

n
te

 
P

u
b

lic
ad

o
 

14
60

/0
8/

16
 

I.A
.N

.(T
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
II,

 f
ls

. 2
19

-2
22

 

14
93

/0
1/

26
 

G
on

ça
lo

 S
ai

ão
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

lé
rig

o 
do

 c
o

nv
en

to
 d

e 
I.A

.N
.(T

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

ol
 

To
m

ar
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e
 T

o
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
fI

. 9
7v

 

14
99

/1
0/

15
 

Fr
ei

re
 c

lé
rig

o 
do

 c
o

nv
en

to
 d

e 
A

.N
.T

.T
., 

C
o

le
cç

ão
 E

sp
ec

ia
l, 

To
m

ar
; p

ri
os

te
 

O
rd

e
m

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

7,
 

do
c.

32
 

14
26

/0
5/

19
 

G
on

ça
lo

 V
as

qu
es

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

I.A
.N

.(T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

ou
ti

nh
o

 (F
r.)

 
C

ris
to

; c
la

ve
iro

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
ar

, 
C

ód
. 2

34
, 

fls
. 5

1v
-5

2v
; B

.N
.l

., 
Fu

nd
o 

G
er

al
, C

ód
. 7

35
, f

ls
. 9

0-
91

v;
 C

oI
. 

Po
m

ba
lin

a,
 C

ód
. 6

48
, f

I. 
10

6 

14
37

/0
8/

28
 "

" 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

Fi
da

lg
o,

 
I.A

.N
.(T

.T
., 

C
h

an
ce

la
ri

a 
d

e 
D

. 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r-

m
or

 
co

ns
el

he
iro

 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

27
, f

I. 
13

3;
 

ré
g

io
, 

Le
it

u
ra

 N
o

v
a,

 B
ei

ra
, L

iv
ro

 II
, f

I. 
m

ei
ri

nh
o-

m
or

 
11

0
 

15
13

/0
7/

19
 

G
on

ça
lo

 V
az

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a

 O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

14
15

 
G

on
ça

lo
 V

el
ho

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

M
A

SC
A

RE
N

HA
S,

 D
. J

e
ró

n
im

o
 

C
ris

to
, c

om
en

da
do

r e
 a

lc
ai

de
 

d
e

 -
H

is
tó

ri
a 

d
e

 la
 C

iu
d

ad
 d

e 
de

 A
lm

ou
ro

l 
C

eu
ta

, 
su

s 
se

ce
ss

u
s 

m
il

it
ar

es
 y

 
p

o
li

ti
co

; 
m

e
m

o
ri

as
 d

e 
s

u
a

 
s

a
n

to
s

 y
 p

re
la

d
o

s 
y

 e
lo

g
io

s 
d

e 
su

s 
ca

p
it

an
es

 g
e

n
e

ra
le

s 
(1

6
4

8
),

 

ca
p

. X
X

X
II,

 p
. 

13
0 

14
38

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
av

al
ei

ro
 d

o 
I.A

.N
.(T

.T
., 

C
h

an
ce

la
ri

a 
d

e 
D

. 
C

ris
to

, c
om

en
da

do
r 

da
s 

ilh
as

 
In

fa
nt

e 
D

. 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

5,
 f

I. 
83

v 
do

s 
A

ço
re

s 
H

en
riq

ue
 

""
 N

es
ta

 d
at

a,
 D

. G
on

ça
lo

 V
as

qu
es

 C
ou

ti
nh

o,
 r

ec
eb

eu
 u

m
 c

on
to

 e
 8

55
.7

60
 li

br
as

, q
ue

 o
 r

ei
 lh

e 
m

an
da

ra
 d

ar
 p

el
os

 v
in

te
 h

om
en

s 
de

 c
av

al
o 

e 
tr

in
ta

 h
om

en
s 

de
 

pé
 q

ue
 s

er
vi

ss
em

 n
a 

ar
m

ad
a 

de
 T

ân
ge

r. 
M

ai
s 

ta
rd

e,
 s

er
-l

he
-ia

 p
as

sa
da

 u
m

a 
ca

rt
a 

de
 q

ui
ta

çã
o 

re
la

tiv
a 

a 
es

ta
 v

er
ba

 (
A

Z
EV

ED
O

, 
Pe

d
ro

 d
e 

-
.D

o
c

u
m

e
n

to
s

 d
as

 

� 
C

h
an

ce
la

ri
as

 R
ea

is
, 

a
n

te
ri

o
re

s 
a 

1
5

3
1

, 
re

la
ti

v
o

s 
a 

M
ar

ro
co

s,
 t

. I
, 

14
15

-1
45

0,
 d

oc
. 1

68
, p

p.
 2

04
-2

08
, d

e 
18

 d
e 

M
ai

o 
de

 1
44

2)
. 

-.
.j 

üi Q)
 

c �
 

r s:
: 

o
 cC Q)
 

a.
 

o
 

a.
 

CD
 

Ul
 

o
 

c
 

'"
 

Q)
 

CD
 

Ul
 

<"
 

Q)
 



t.l
 

CD
 

CD
 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
Fo

n
te

 
-

14
43

/0
4/

08
 

14
60

/0
5/

19
 

C
ap

itã
o 

pe
lo

 
In

fa
nt

e 
D

. 
H

en
ri

qu
e 

na
s 

ilh
as

 d
e 

St
' 

M
ar

ia
 e

 S
. 

M
ig

ue
l 

15
18

/0
5/

25
 

G
re

gó
rio

 M
en

de
s 

de
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
Va

sc
on

ce
lo

s 
(F

r.)
 

C
ris

to
 

15
01

/0
3/

08
 

H
ei

to
r 

"
44

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

3v
 

15
12

/0
9/

18
 

H
ei

to
r 

"
<5

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

7v
 

15
12

/0
9/

18
 

H
ei

to
r 

""
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
14

 

15
12

/0
9/

18
 

H
ei

to
r 

""
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

16
 

15
12

/0
9/

18
 

H
ei

to
r 

""
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
16

v 

1 7
44

 H
ei

to
r 

er
a 

fi
lh

o 
de

 R
ui

 V
el

ho
 e

 d
e 

Ca
ta

ri
na

 G
o

nç
al

ve
s,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
Z

êz
er

e,
 A

lm
ou

ro
l. 

1 7
<5

 H
ei

to
r e

ra
 f

ilh
o

 d
e 

A
nt

ón
io

 R
od

ri
gu

es
, e

 d
e 

B
ra

nc
a 

Lo
pe

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
1 7

"
 H

ei
to

r e
ra

 f
ilh

o
 d

e 
Pe

dr
o 

C
ou

ce
iro

, e
 d

e 
Be

at
riz

 G
on

ça
lv

es
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
e 

M
ou

rã
o,

 C
oi

m
br

a.
 

1 7
"

 H
ei

to
r e

ra
 f

ilh
o

 d
e 

S
im

ão
 F

er
na

nd
es

 R
oc

hã
o 

e 
de

 Is
ab

el
 M

ar
tin

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
'''

' 
H

ei
to

r 
er

a 
fi

lh
o

 d
e 

Jo
ão

 R
od

rig
ue

s 
e 

de
 B

ea
tr

iz
 E

an
es

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
, S

ou
re

. 

P
u

b
lic

ad
o

 

M
A

RQ
U

ES
, J

oã
o 

M
ar

ti
ns

 d
a 

S
ilv

a 
-

D
e

sc
o

b
ri

m
e

n
to

s 
P

o
rt

u
g

y
es

es
, 
vo

l. 
I, 

do
c.

 3
34

, 
p.

 
44

5;
 S

A
, A

yr
es

 d
e 

-
F

r. 
G

o
n

ça
lo

 V
e

lh
o

, 
vo

l. 
I, 

do
c.

 1
19

, 
p.

21
5

 

M
A

RQ
U

ES
, J

oã
o 

M
ar

ti
ns

 d
a 

S
ilv

a 
-

D
e

sc
o

b
ri

m
e

n
to

s 
P

o
rt

u
g

u
e

se
s,

 v
ol

. I
, d

oc
. 4

46
, 

pp
. 5

69
-5

70
 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

o
l. 

V
I, 

p.
 2

1 

» O a. CI>
 3 c.
 

CI>
 Q iii· Õ ..
.. � � ..
.. 

(1
1 

'"
 



tu
 

co
 

CD
 

D
at

a 

15
13

/0
6/

29
 

14
75

/0
4/

03
 

14
79

/0
1/

12
 

14
89

/0
1 

,,,
, 

14
93

/0
1/

26
 

15
16

/0
7/

15
 

14
26

/0
5/

19
 

14
57

/0
5/

21
 

14
64

/1
1/

28
 m

2 

N
o

m
e

 

He
ito

r 
da

 S
ilv

a 
(F

r.)
 

H
ei

to
r 

de
 S

ou
sa

 (
Fr

.) 

H
ei

to
r 

de
 S

ou
sa

 (
Fr

.) 

H
ei

to
r 

M
en

de
s 

(F
r.)

 

H
ei

to
r 

M
en

de
s 

m
, 

(F
r.)

 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
al

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
Ca

va
le

iro
 d

a 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r d

a 
C

ar
di

ga
 

ca
sa

 d
o 

du
qu

e 
de

 V
is

eu
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

de
 

Pe
na

sr
ói

as
 e

 B
em

po
st

a 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r d

e 
M

ed
a,

 
Lo

ng
ro

iv
a 

e 
M

ux
ag

at
a 

F
o

n
te

 
P

u
b

lic
a

d
o

 

FA
RI

A
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

o
l. 

V
I, 

p.
 2

1 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

h
a

n
c

e
la

ri
a 

d
e 

D
. 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
30

, f
i. 

13
7v

 

I.A
.N

./T
.T

., 
G

a
v

e
ta

 X
II,

 m
aç

o 
2,

 
n.

º1
0;

 L
ei

tu
ra

 N
ov

a,
 D

ir
ei

to
s 

Re
ai

s,
 L

iv
ro

 I,
 f

ls
. 2

16
-2

20
v 

D
IA

S,
 J

oã
o 

Jo
sé

 A
lv

es
 -

P
ai

o
 

d
e 

P
el

e,
 A

 v
il

a 
e 

a 
re

g
iã

o
 d

o
 

sé
c.

 X
II

 a
o

 X
V

I, 
pp

. 7
1-

72
 m

o 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 C
ód

. 2
35

, 
fl

s.
97

-9
8 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
III

, 
do

c.
 6

0,
 p

p
. 1

12
-1

15
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. X
III

, 
do

c.
 6

1,
 p

p.
 1

0
1-

10
4 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

h
a

n
c

e
la

ri
a 

d
e 

D
. 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
8,

 f
I. 

36
v 

""
 H

ei
to

r 
de

 S
ou

sa
, c

om
en

da
do

r 
da

 C
ar

di
ga

, n
a 

pr
es

en
ça

 d
e 

Fr
. N

un
o 

G
on

ça
lv

es
 e

 d
e 

Fr
. H

en
ri

qu
e 

de
 A

lm
ei

da
, v

is
ita

do
re

s 
do

 m
es

tr
ad

o 
de

 C
ris

to
, 

pr
ov

ou
 t

er
 

di
re

ito
 à

 c
om

en
da

 d
a 

C
ar

di
ga

 e
 ig

re
ja

 d
e 

S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

Z
êz

er
e,

 q
ue

 r
ec

eb
er

a 
po

r 
m

er
cê

 d
o 

In
fa

nt
e 

D
. F

er
na

nd
o,

 a
dm

in
is

tr
ad

or
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
. 

"5
0 D

IA
S,

 J
oã

o 
Jo

sé
 A

lv
es

 -
P

ai
o

 d
e

 P
el

e,
 a

 v
ila

 e
 a

 r
eg

iã
o

 d
o

 s
éc

. X
II 

a
o

 X
V

I, 
V

ila
 N

ov
a 

da
 B

ar
q

ui
nh

a,
 A

ss
em

bl
ei

a 
D

is
tr

ita
l d

e 
S

an
ta

ré
m

, 1
98

9.
 

""
 P

od
er

á 
se

r o
 m

es
m

o 
He

ito
r 

M
en

de
s,

 q
ue

 a
 1

9 
de

 M
ai

o 
de

 1
42

6 
er

a 
co

m
en

da
do

r 
de

 P
en

as
ró

ia
s 

e 
Be

m
po

st
a?

 
""

 D
. A

fo
ns

o 
V

 f
az

 d
oa

çã
o 

a 
He

ito
r 

M
en

de
s,

 c
om

en
da

do
r d

a 
Lo

ng
ro

iv
a 

da
 O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, d

e 
um

a 
te

nç
a 

an
ua

l d
e 

12
.2

00
 r

ea
is

. 

"iii Q)
 

o �
 

,
 

s:
 

o
 cO Q)
 

a.
 

o
 

a.
 

CD
 

(f)
 

o
 

c
 

(f)
 

Q)
 

CD
 

�
 

<"
 

Q)
 



� o
 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

14
93

/0
1/

26
 

H
en

riq
ue

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
lé

ri
go

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
ris

to
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
Có

d.
 2

35
, 

fI.
 9

7v
 

15
12

/0
9/

18
 

H
en

riq
ue

 "
53

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

5 

15
12

/0
9/

18
 

H
en

riq
ue

 ''
''(

Fr
.) 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

6 

15
12

/0
9/

18
 

H
en

riq
ue

 "
" 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

6v
 

15
12

/0
9/

18
 

H
en

riq
ue

 "
" 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

8 

15
12

/0
9/

18
 

H
en

riq
ue

 "
57

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n
.o3

, f
I. 

15
v 

15
14

 ""
 

H
en

riq
ue

 C
or

re
ia

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

G
a

v
e

ta
 V

II,
 m

aç
o 

18
, 

n.
º 

5,
 f

I. 
8v

 

14
88

/1
1/

03
 

H
en

riq
ue

 d
e 

A
lm

ei
da

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

Fi
da

lg
o 

da
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
(F

r.)
 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
de

 C
as

év
el

, 
C

as
a 

do
 d

uq
ue

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 
m

aç
o

 1
3,

 
vi

si
ta

do
r 

da
 O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

D
. M

an
ue

l; 
n.

21
, f

I. 
7 

al
ca

id
e-

m
ar

 
de

 N
is

a 

14
88

/1
1/

04
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
13

, 
n.

º1
, f

I. 
1 

""
 H

en
ri

qu
e 

er
a 

fi
lh

o
 d

e 
M

ig
ue

l D
ia

s 
e 

de
 In

ês
 C

or
re

ia
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
""

 H
en

ri
qu

e 
er

a 
fi

lh
o

 d
e 

G
om

es
 N

og
ue

ira
, b

ar
be

ir
o,

 e
 d

e 
Be

at
riz

 A
fo

ns
o,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

""
 H

en
ri

qu
e 

er
a 

fi
lh

o
 d

e 
Ju

sa
rte

 L
op

es
 e

 d
e 

Is
ab

el
 R

od
rig

ue
s,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

""
 H

en
ri

qu
e 

er
a 

fi
lh

o
 d

e 
Jo

ão
 F

er
na

nd
es

 e
 d

e 
C

at
ar

in
a 

H
en

riq
ue

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
"

57
 H

en
ri

qu
e 

er
a 

fi
lh

o
 d

e 
Pe

dr
o 

Lu
ís

 e
 d

e 
M

éc
ia

 Á
lv

ar
es

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

P
u

b
lic

a
d

o
 

""
 H

en
ri

qu
e 

C
or

re
ia

 p
os

su
ía

 u
m

a 
te

nç
a 

de
 v

in
te

 m
ai

os
 d

e 
ce

va
da

, c
in

co
 m

oi
os

 d
e 

tr
ig

o 
e 

ci
nq

ue
nt

a 
al

qu
ei

re
s 

de
 a

ze
ite

, c
om

 o
 h

áb
ito

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, p
ag

a 
do

s 
re

nd
im

en
to

s 
do

 m
es

tr
ad

o 
de

 C
ris

to
 e

m
 T

om
ar

. 

» O a. CD
 3 c.
 

CD
 Q �. o
 

-->
 

�
 

-->
 � -->
 

01
 

N
 



w
 � 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

nt
e

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

ad
o

 

14
89

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

e
m

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 L
iv

ro
 1

1,
 

fls
. 1

02
-1

 0
2v

 

14
93

/0
1/

26
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 C
ód

. 2
35

, 
fls

. 9
7-

98
 

15
23

/0
1/

01
 

H
en

ri
qu

e 
de

 A
nd

ra
de

 
Fr

ei
re

 c
lé

rig
o 

do
 c

on
ve

nt
o 

de
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
(F

r.)
 

To
m

ar
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e
 T

o
m

a
r,

 C
ó

d.
 2

32
, 

1'
pt

., 
fls

. 7
0v

-7
1 v

; L
iv

ro
 3

, f
ls

. 
25

v-
62

 

15
17

/0
9/

16
 

H
en

ri
qu

e 
de

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

Be
te

nc
ou

rt
 (

Fr
.) 

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a

 O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

15
15

/1
0/

28
 

H
en

ri
qu

e 
de

 M
el

o 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a
 O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
aI

. V
I, 

p.
 2

1 

14
93

/0
1/

26
 

H
en

ri
qu

e 
Fe

rr
ei

ra
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
do

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
ar

, 
C

ód
. 2

35
, 

C
as

te
le

jo
 

fI
. 9

7v
 

15
05

/0
9/

05
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
Li

vr
o 

30
4,

 
fi

. 3
4 

15
15

/0
5/

30
 

I.A
.N

./T
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
III

, f
ls

. 1
68

v-
16

9 

15
16

/0
1/

23
 

H
en

riq
ue

 G
om

es
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
Ca

va
le

iro
 (

Fr
.) 

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

15
13

 17
59

 
H

en
riq

ue
 H

om
em

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

IA
N

./T
.T

., 
Le

it
u

ra
 N

o
v

a
, 

C
ris

to
 

M
ís

ti
co

s,
 L

iv
ro

 V
, f

ls
. 

10
3-

1 0
3v

 

""
 D

. M
an

ue
l, 

a 
pe

di
do

 d
e 

H
en

ri
qu

e 
H

om
em

, c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, c

on
fi

rm
a 

a 
su

a 
ca

rt
a 

de
 a

rm
as

, 
qu

e 
se

 e
nc

on
tr

av
a 

no
 li

vr
o 

do
s 

re
gi

st
os

 d
as

 a
rm

as
 

do
s 

no
br

es
 e

 f
id

al
go

s 
do

 r
ei

no
. 

Ui Ql
 

o �
 

,
 

s:
 

c
 tO Ql
 

C.
 

C
 

C.
 

CD
 

CJ)
 

C
 

c:
 

VJ
 

Ql
 

CD
 

�
 

<"
 

Ql
 



� 
D

at
a 

15
13

/0
2/

10
 

15
13

/1
0/

13
 

15
13

/1
0/

08
 

15
15

/0
4/

24
 

15
17

/1
2/

27
 

15
18

/0
7/

05
 

15
12

/0
9/

18
 

15
16

/0
4/

12
 

15
19

/0
1/

26
 

N
o

m
e

 

H
en

riq
ue

 M
en

es
es

 
(D

om
) (

Fr
.) 

H
en

riq
ue

 M
os

co
so

 
(D

om
) (

Fr
.) 

Já
co

m
e 

A
be

xi
 (

Fr
.) 

Já
co

m
e 

de
 A

ra
új

o 
(F

r.)
 

Já
co

m
e 

M
on

te
ir

o 
(F

r.)
 

Je
ró

ni
m

o 
1 76

0 
(F

r.)
 

Je
ró

ni
m

o 
de

 F
re

ita
s 

(F
r.)

 

Je
ró

ni
m

o 
Lo

ri
nh

a 
(F

r.)
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

c
ia

l 
Fo

n
te

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
16

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

1 7
60

 F
r. 

Je
ró

ni
m

o 
er

a 
fi

lh
o 

de
 F

r. 
Jo

ão
 d

e 
A

lm
ei

da
 e

 d
e 

Is
ab

el
 A

fo
ns

o,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

, P
or

to
. 

P
u

b
lic

a
d

o
 

FA
RI

A
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in

 "A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

a
I; 

V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in

 "A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in

 "A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

FA
RI

A
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in

 "A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o

 M
ac

ha
do

 -
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in
 "A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
aI

. V
I, 

p.
 2

1 

» O a. (1)
 3 Cl.
 

(1)
 Q (ii' Õ ..
.. 

"'"
 

..
.. -;J ..
.. 

(,1
1 

I\)
 



w
 

(O
 

w
 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

15
16

/0
9/

27
 

Je
ró

ni
m

o 
M

o
ni

z 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

15
12

/0
9/

18
 

Jo
an

e 
""

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o!
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n
º3

, f
i. 

5v
 

15
12

/0
9/

18
 

Jo
an

e 
"

62
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o/
 

C
o

n
ve

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

Q3
, f

I. 
6v

 

15
12

/0
9/

18
 

Jo
an

e 
"

63
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o!

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

Q3
, f

i. 
6v

 

15
12

/0
9/

18
 

Jo
an

e 
""

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

e
m

 d
e 

C
ri

st
o!

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

Q3
, f

I. 
6v

 

15
12

/0
9/

18
 

Jo
an

e 
"

65
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o!

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

Q3
, f

I. 
7 

15
12

/0
9/

18
 

Jo
an

e 
""

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

e
m

 d
e 

C
ri

st
o!

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n

º3
, f

i. 
7v

 

15
12

/0
9/

18
 

Jo
an

e 
"

50
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o!

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

Q3
, f

I. 
7v

 

15
12

/0
9/

18
 

Jo
an

e 
""

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

e
m

 d
e 

C
ri

st
o!

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n

º3
, f

I. 
8v

 

""
 J

oa
ne

 e
ra

 f
ilh

o 
de

 J
oã

o 
Ea

ne
s 

e 
de

 B
ea

tr
iz

 D
ia

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
. J

oã
o,

 P
ed

ro
gã

o 
Pe

qu
en

o.
 

"
62

 J
oa

ne
 e

ra
 fi

lh
o 

de
 R

od
ri

go
 E

an
es

 e
 d

e 
Ju

st
a 

Ro
dr

ig
ue

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
"

63
 J

oa
ne

 e
ra

 f
ilh

o
 d

e 
D

ua
rt

e 
G

on
ça

lv
es

 e
 d

e 
Ca

ta
rin

a 
Lo

pe
s,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

""
 J

oa
ne

 e
ra

 f
ilh

o 
de

 G
ab

ri
el

 G
on

ça
lv

es
 e

 d
e 

Is
ab

el
 R

od
rig

ue
s,

 m
or

ad
o

re
s 

na
 f

re
g

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
"

65
 J

oa
ne

 e
ra

 f
ilh

o 
de

 F
ra

nc
is

co
 V

az
 e

 d
e 

In
ês

 P
ire

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 

P
u

b
lic

ad
o

 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

""
 J

o
an

e 
er

a 
fi

lh
o 

de
 J

o
ão

 F
er

na
nd

es
, a

lm
oc

re
ve

, e
 d

e 
Be

at
riz

 G
om

es
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
"

50
 
Jo

an
e 

er
a 

fi
lh

o 
de

 L
op

o 
de

 A
lm

ei
da

 e
 d

e 
Is

ab
el

 D
ia

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
""

 J
oa

ne
 e

ra
 f

ilh
o

 d
e 

Jo
ão

 F
er

na
nd

es
 e

 d
e 

Be
at

riz
 A

fo
ns

o,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ti
ag

o,
 C

oi
m

br
a.

 

! 

Vi Ol
 

CT
 

�
 

,
 

s:
 

c
 .o Ol
 

c.
 

c
 

c.
 

CD
 

(J)
 

C
 

c:
 

'"
 

Ol
 

CD
 

�
 

<"
 

Ol
 



cu
 � 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

15
12

/0
9/

18
 

Jo
an

e 
""

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
23

, f
I. 

8v
 

15
12

/0
9/

18
 

Jo
an

e 
17

70
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

23
, f

I. 
8v

 

15
12

/0
9/

18
 

Jo
an

e 
m

, 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

23
, f

i. 
8v

 

15
12

/0
9/

18
 

Jo
an

e 
"

72
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

23
, f

i. 
9 

15
12

/0
9/

18
 

Jo
an

e 
m

3 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

23
, f

I. 
9 

15
12

/0
9/

18
 

Jo
an

e 
""

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
a

r,
 m

aç
o 

66
, 

n.
23

, f
I. 

10
 

15
12

/0
9/

18
 

Jo
an

e 
""

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
a

r,
 m

aç
o 

66
, 

n.
23

, f
I: 

12
 

15
12

/0
9/

18
 

Jo
an

e 
m

, 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

23
, f

I. 
13

 

15
12

/0
9/

18
 

Jo
an

e 
""

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
23

, f
I. 

14
 

-
--

""
 J

oa
ne

 e
ra

 f
ilh

o 
de

 P
ed

ro
 E

an
es

 e
 d

e 
M

ad
al

en
a 

A
fo

ns
o,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

. S
ilv

es
tr

e,
 L

ou
sã

. 
m

o 
Jo

an
e 

er
a 

fi
lh

o 
de

 J
oã

o 
Jo

rg
e 

e 
de

 M
ar

ia
 A

fo
ns

o,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
""

 J
oa

ne
 e

ra
 f

ilh
o 

de
 A

fo
ns

o 
Ea

ne
s 

e 
de

 M
ar

ia
 V

az
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

tia
go

, C
oi

m
br

a 
"

72
 J

oa
ne

 e
ra

 f
ilh

o 
de

 P
ed

ro
 E

an
es

 e
 d

e 
M

ar
ia

 P
ire

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
. C

ris
tó

vã
o,

 L
ei

ria
. 

m
3 

Jo
an

e 
er

a 
fi

lh
o 

de
 R

ui
 V

az
 e

 d
e 

Ca
ta

ri
na

 S
ei

xa
s,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

a 
Pe

na
, L

ei
ria

. 
""

 J
oa

ne
 e

ra
 f

ilh
o 

de
 D

io
go

 d
e 

Fr
ei

ta
s 

e 
de

 L
eo

no
r 

G
ar

ci
a,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

a 
V

itó
ria

, B
at

al
ha

. 
1 7

75
 J

o
an

e 
er

a 
fi

lh
o 

de
 Á

lv
ar

o 
M

ar
ti

ns
 e

 d
e 

M
ar

ia
 A

fo
ns

o,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
. M

ar
ti

nh
o,

 C
oi

m
br

a.
 

m
, 

Jo
an

e 
er

a 
fi

lh
o 

de
 R

ui
 M

ar
ti

ns
 e

 d
e 

V
io

la
nt

e 
Ta

va
re

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
e 

M
ou

rã
o,

 T
en

tú
ga

l. 
""

 J
oa

ne
 e

ra
 fi

lh
o 

de
 D

io
go

 D
ia

s,
 c

lé
rig

o,
 e

 d
e 

Is
ab

el
 R

od
ri

gu
es

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

P
u

b
lic

ad
o

 

--
--

lo O à. CD
 3 a.
 

CD
 Q (ii. e; ..

... � ';-J ..
... 

(J1
 

N
 



w
 

(O
 

(J1
 

D
at

a 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

-

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
17

/0
9/

01
 

14
31

/0
3/

16
 

14
46

/0
5/

13
 

N
o

m
e

 

Jo
an

e 
"

78
 (F

r.)
 

Jo
an

e 
m

, 
(F

r.)
 

Jo
an

e 
"

80
 (F

r.)
 

Jo
an

e 
17

81
 (

Fr
.) 

Jo
an

e 
""

 (F
r.)

 

Jo
an

e 
m

,
 (F

r.)
 

Jo
an

e 
M

en
de

s 
(F

r.)
 

Jo
ão

 (F
r.)

 

Jo
ão

 (F
r.)

 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

lé
ri

go
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
; v

ig
ár

io
 d

e 
S

ou
re

 

Fr
ei

re
 c

lé
rig

o 
da

 O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; v
ig

ár
io

 d
e 

Po
m

ba
l 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

F
o

n
te

 

J.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

23
, f

J. 
14

 

J.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n

23
, f

J. 
14

v 

J.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

23
, f

J. 
15

 

J.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

23
, f

J. 
15

 

J.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

23
, f

i. 
15

 

J.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

23
, f

J. 
16

v 

J.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
fls

. 1
35

-1
35

v;
 B

.N
.L

., 
Fu

nd
o 

G
er

al
, C

ód
. 7

36
, f

J. 
25

8v
 

m
, 

Jo
an

e 
er

a 
fi

lh
o 

de
 J

oã
o 

Á
lv

ar
es

 e
 d

e 
M

ar
ia

 R
od

ri
gu

es
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
. P

ed
ro

, O
ur

ém
. 

""
 J

o
an

e 
er

a 
fi

lh
o 

de
 F

ra
nc

is
co

 d
e 

S
am

pa
io

 e
 d

e 
Le

on
or

 T
ei

xe
ira

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

P
u

b
lic

ad
o

 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o

 M
ac

ha
do

 -
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

éc
u

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
", 

vo
J. 

V
I, 

p.
 2

1 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
oJ

. I
II,

 
do

e.
 1

65
, p

.3
38

 

"
80

 J
oa

ne
 e

ra
 fi

lh
o

 d
e 

D
io

go
 R

od
rig

ue
s 

G
od

in
ho

 e
 d

e 
G

ui
om

ar
 d

o 
So

ve
ra

l, 
m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
""

 J
oa

ne
 e

ra
 f

ilh
o

 d
e 

Fe
rn

an
do

 E
an

es
 e

 d
e 

Lu
zi

a 
Fe

rn
an

de
s,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

""
 J

oa
ne

 e
ra

 f
ilh

o 
de

 T
ris

tã
o 

da
s 

Pe
na

s 
e 

de
 M

ar
ia

 A
fo

ns
o,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
, P

aç
os

. 
""

 J
oa

ne
 e

ra
 f

ilh
o 

de
 F

er
nã

o 
D

ia
s 

Pa
sc

oa
l e

 d
e 

C
at

ar
in

a 
D

ia
s,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

(j
j 

Q)
 

o CD
 

r �
 

c
 tO Q)
 

c c
 

c CD
 

Ul
 

C
 

c:
 

VI
 

Q)
 

CD
 

Ul
 

<"
 

Q)
 



w
 

(O
 

m
 

D
at

a 

15
01

/0
3/

08
 

15
01

/0
3/

12
 

15
02

/1
0/

28
 

15
06

/0
5/

25
 

15
11

/1
0/

29
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

14
26

/0
5/

19
 

N
o

m
e

 

Jo
ão

 (
Fr

.) 

Jo
ão

 17
84

 (F
r.)

 

Jo
ão

 17
"

 (
Fr

.) 

Jo
ão

 1 7
86

 (
Fr

.) 

Jo
ão

 17
"

 (
Fr

.) 

Jo
ão

 1 7
88

 
(F

r.)
 

Jo
ão

 A
fo

ns
o 

(F
r.)

 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
o 

co
nv

en
to

 d
e 

To
m

ar
; f

ís
ic

o 
e 

ci
ru

rg
iã

o 
do

 
co

nv
en

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, c
om

en
da

do
r d

e 
Be

se
lg

a 

1 7
8 <

 J
oã

o 
er

a 
fi

lh
o 

de
 J

oã
o 

R
ar

o 
e 

de
 B

en
ta

 R
od

rig
ue

s,
 m

or
ad

or
es

 e
m

 T
om

ar
. 

F
o

n
te

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

3v
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

4 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
8,

 
do

e.
 1

 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
8,

 
do

e.
 1

1 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o
 8

 d
o

e.
 

1
8

; 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
C

o
n

v
e

n
to

 
d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

5,
 n

.º
10

0 
e 

n.
º1

01
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
6 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
8 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
10

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
IC

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
fls

. 5
1v

-5
2v

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 

G
e

ra
l, 

C
ód

. 7
35

, f
ls

. 9
0-

91
v;

 C
o

I. 
P

o
m

b
al

in
a,

 C
ód

. 6
48

, f
I. 

10
6 

1 7
8 5

 J
oã

o 
er

a 
fi

lh
o

 d
e 

Va
sc

o 
Ea

ne
s 

e 
de

 L
eo

no
r E

an
es

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
, V

ila
 d

e 
Re

i. 
1 7

86
 J

oã
o 

er
a 

fi
lh

o
 d

e 
D

om
in

go
s 

Fe
rn

an
de

s 
e 

de
 M

ar
ga

rid
a 

Fe
rn

an
de

s,
 m

o
ra

do
re

s 
na

 f
re

gu
es

ia
 d

e 
Sa

nt
a 

M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

1 7
"

 J
oã

o 
er

a 
fi

lh
o 

de
 P

ed
ro

 G
on

ça
lv

es
 e

 d
e 

Is
ab

el
 M

ar
ti

ns
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

, B
at

al
ha

. 
"

88
 J

o
ão

 e
ra

 f
ilh

o 
de

 J
o

rg
e 

Ea
ne

s 
e 

de
 Is

ab
el

 V
az

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
to

 E
st

êv
ão

 d
as

 R
eg

ad
as

, B
ra

ga
. 

P
u

b
lic

ad
o

 

; I ! 
l> O a. CD

 3 a.
 

CD
 Q �. o
 

..
.. � -;-J ..
.. 

(J1
 

i'l
 



W
 

<O
 

-.J
 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

I.A
.N

,fT
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

14
75

/0
9/

26
 

Jo
ão

 A
fo

ns
o 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
o 

co
nv

en
to

 d
e 

To
m

ar
 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o
, 

m
aç

o
 7

, d
oc

.7
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
14

93
/0

1/
26

 "
" 

Jo
ão

 A
fo

ns
o 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
o 

co
nv

en
to

 d
e 

To
m

ar
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ó
d.

 2
35

, 
fl

.9
7v

 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

14
77

/0
1/

28
 

Jo
ão

 A
ire

s 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

o 
co

nv
en

to
 d

e 
To

m
ar

 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o

 7
, d

oc
.9

 

15
17

/1
0/

27
 

Jo
ão

 A
lo

yp
e 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

14
99

/1
0/

15
 

Jo
ão

 [B
ot

ic
ár

io
] (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

lé
ri

go
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

A
.N

.T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

C
ris

to
; p

rio
st

e 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

7,
 

do
e.

 3
2 

15
10

/0
1/

09
 

Jo
ão

 C
al

de
ira

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r d
a 

Pó
vo

a 

14
26

/0
5/

19
 

Jo
ão

 C
an

to
r 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
lé

rig
o 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
ris

to
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

34
, 

fls
. 5

1v
-5

2v
; B

.N
.L

., 
F

u
n

d
o

 
G

e
ra

l, 
C

ód
. 7

35
, f

ls
. 9

0-
91

v;
 C

a
l. 

P
o

m
b

a
li

n
a

, 
C

ód
. 6

48
 ,

fI
. 1

06
v 

15
18

/0
2/

27
 

Jo
ão

 C
oe

lh
o 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

14
93

/0
1/

26
 

Jo
ão

 d
a 

C
al

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 c
lé

ri
go

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
ris

to
, s

ac
ris

tã
o 

do
 c

on
ve

nt
o 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e
 T

o
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
de

 T
om

ar
 

fl
s.

 9
7-

98
 

14
97

/0
7/

12
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
7,

 
do

e.
 2

4 
-_

 ...
..

 -

""
 P

od
er

á 
se

r 
o 

m
es

m
o 

Fr
. J

oã
o 

A
fo

ns
o 

qu
e 

é 
re

fe
rid

o 
no

 d
oc

um
en

to
 d

e 
26

 d
e 

S
et

em
br

o 
de

 1
47

57
 

P
u

b
lic

ad
o

 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

o
l. 

V
I, 

p.
 2

1 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

87
 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

o
l. 

V
I, 

p.
 2

1 

.
-

(j
j 

Ql
 

o CD
 

r s:
 

o
 c.C Ql
 

c.
. 

o
 

c.
. 

CD
 

cn
 

o
 t: '"
 

Ql
 

CD
 

cn
 

<"
 

Ql
 



(,)
 � 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

a
d

o
 

14
97

/0
7/

12
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
7,

 
do

c.
25

 

14
97

/0
7/

12
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
7,

 
do

c.
26

 

15
00

 
Fr

ei
re

 c
lé

rig
o 

da
 O

rd
em

 d
e 

I.A
.N

./T
.T

., 
N

ú
cl

e
o

 A
n

ti
g

o
, 

C
ris

to
, s

ac
ris

tã
o 

da
 i

g
re

ja
 d

e 
S

. 
n.

Q5
87

, f
I. 

7v
 

Jo
ão

 d
e 

To
m

ar
 

15
15

/1
0/

18
 

Jo
ão

 d
a 

Co
st

a 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a
 O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in

 "A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ai
. V

I, 
p.

 2
1 

15
00

'79
0 

Jo
ão

 d
a 

Co
st

a 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

./T
.T

., 
N

ú
c

le
o

 A
n

ti
g

o
, 

n.
Q5

87
, f

I. 
22

 

15
04

/0
3/

13
 

Jo
ão

 d
a 

C
os

ta
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, 

l.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

vi
gá

ri
o 

da
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

e 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

8,
 

C
as

te
lo

 B
ra

nc
o,

 p
re

ga
do

r 
do

 
do

c.
7 

co
nv

en
to

 d
e 

To
m

ar
, n

ot
ár

io
 

pú
bl

ic
o 

da
 O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

15
15

/0
3/

12
 

Jo
ão

 d
a 

C
ru

z 
(D

om
) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
(F

r.)
 

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a

 O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in

 "A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

14
81

/0
2/

09
 17

91 
Jo

ão
 d

a 
Ro

sa
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
e 

al
ca

id
e 

C
o

n
ve

n
to

 d
e

 T
o

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

de
 P

en
ag

ar
ci

a 
n.

Q 
2,

 f
I. 

12
4 

15
00

 "
" 

I.A
.N

./T
.T

., 
N

ú
cl

e
o

 A
n

ti
g

o
, 

n.
Q5

87
, f

I. 
6 

e 
fI

. 2
2 

"'
o 

Jo
ão

 d
a 

C
os

ta
, f

re
ire

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, r
ec

eb
e 

do
 a

lm
ox

ar
ifa

do
 d

e 
Ca

st
el

o 
Br

an
co

, 
um

a 
te

nç
a 

an
ua

l d
e 

10
.6

20
 r

ea
is

, p
or

 u
m

a 
ra

çã
o 

qu
e 

po
ss

uí
ra

 n
o 

co
n

ve
nt

o 
de

 T
o

m
ar

 e
 q

ue
 d

ei
xa

ra
. 

1 79
1 N

es
ta

 d
at

a 
fo

i-l
he

 fe
ita

 m
er

cê
 d

es
ta

 c
om

en
da

 c
om

 t
od

os
 o

s 
se

us
 d

ir
ei

to
s 

e 
m

ai
s 

15
.0

00
 r

ea
is

 p
ag

os
 e

m
 C

as
te

lo
 B

ra
nc

o.
 

""
 F

r. 
Jo

ão
 d

a 
Ro

sa
 r

ec
eb

e 
do

 a
lm

ox
ar

ifa
do

 d
e 

C
as

te
lo

 B
ra

nc
o,

 e
m

 p
ré

st
im

o 
co

m
 a

 c
om

en
da

 d
e 

Pe
na

ga
rc

ia
, 1

5.
00

0 
re

ai
s 

an
ua

is
. 

» O ti. CD
 3 c.
 

CD
 Q (ii. Õ ..
.. 

.j>.
 

..
.. -;J ..
.. 

(J"1
 

N
 

..
.. 



D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
al

 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

ad
o

 

15
11

/1
0/

11
 

LA
. N

 IT
.T.

, O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º 

2,
 f

I. 
12

4 

15
05

/1
0/

15
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

4,
 

fI.
 9

1v
 

15
14

 
I.A

.N
./T

.T
., 

G
av

et
a 

V
II,

 m
aç

o 
18

, 
n.

º5
, f

I. 
6v

 

15
17

/0
5/

20
 

Jo
ão

 d
a 

S
an

ta
 M

ar
ia

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

(F
r.)

 
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

14
26

/0
5/

19
 

Jo
ão

 d
as

 P
ia

s 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

lé
ri

go
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

ris
to

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Có
d.

 2
34

, 
fls

. 5
1v

-5
2v

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 

G
er

al
, 

C
ód

. 7
35

, f
ls

. 9
0-

9
1v

; C
al

. 
P

o
m

b
a

li
n

a
, 

C
ód

. 6
48

, f
I. 

10
6v

 

15
12

/0
4/

11
 

Jo
ão

 d
as

 P
ia

s 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

lé
rig

o 
do

 c
on

ve
nt

o 
de

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o/
 

To
m

ar
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e
 T

o
m

ar
, C

ó
d.

 2
32

, 
l'

 p
t. 

Fl
s.

 6
9-

69
v 

15
23

/0
1/

01
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
32

, 
fl

s.
 7

0v
-7

1 v
; L

iv
ro

 3
, f

ls
. 

25
v-

62
 

15
23

/0
1/

25
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
8,

 
do

c.
24

 

15
11

/1
0/

21
 

Jo
ão

 d
e 

C
am

õe
s 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ó
ni

o 
M

ac
ha

do
 -

Ba
da

yo
 (

Fr
.) 

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

15
14

'79
3 

Jo
ão

 d
e 

Ca
st

el
o 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

./T
.T

., 
G

a
v

e
ta

 V
II,

 m
aç

o 
18

, 
Br

an
co

 (
D

om
) (

Fr
.) 

Fi
da

lg
o 

n.
º5

, f
I. 

20
v 

-

17 9
3 J

oã
o 

de
 C

as
te

lo
 B

ra
nc

o 
po

ss
uí

a 
um

a 
te

nç
a 

de
 1

0.
00

0 
re

ai
s 

an
ua

is
, 

co
m

 o
 h

áb
ito

 d
e 

C
ris

to
, p

ag
a 

do
 r

en
di

m
en

to
 d

o 
m

es
tr

ad
o 

de
 C

ris
to

 e
m

 C
as

te
lo

 B
ra

nc
o.

 
A

nt
er

io
rm

en
te

 o
 v

al
or

 d
es

te
 t

en
ça

 a
ti

ng
ia

 o
s 

30
.0

00
 re

ai
s,

 te
nd

o 
di

m
in

uí
do

 p
ar

a 
a 

ve
rb

a 
at

rá
s 

re
fe

rid
a,

 d
es

de
 o

 m
om

en
to

 e
m

 q
ue

 lh
e 

fo
i c

on
ce

di
da

 a
 c

om
en

da
 d

os
 

� 
M

an
in

ho
s 

(S
ou

re
). 

<O
 

r;; '"
 

O"
 

�
 

,
 

s:
 

O
 cC '"
 

a.
 

o
 

a.
 

CD
 

C/l
 

O
 

c:
 

'"
 

'"
 

CD
 

�
 

<"
 

'"
 



�
 8 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 

14
58

/1
 0

/2
3 

""
 

Jo
ão

 d
e 

Eç
a 

(D
om

) 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

(F
r.)

 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r d

a 
C

ar
di

ga
 

15
13

/0
7/

18
 

Jo
ão

 d
e 

Eç
a 

(D
om

) 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

(F
r.)

 
C

ris
to

 

14
64

/0
6/

11
 "

95
 

Jo
ão

 d
e 

G
ói

s 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

15
15

/0
6/

25
 

Jo
ão

 d
e 

Li
m

a 
(D

om
) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
(F

r.)
 

C
ris

to
 

15
16

/0
1/

19
 

Jo
ão

 d
e 

M
el

o 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

15
21

/0
5/

31
 

Jo
ão

 d
e 

M
el

o 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

15
16

/0
4/

28
 

Jo
ão

 d
e 

M
el

o 
de

 P
in

a 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

(F
r.)

 
C

ris
to

 

14
93

/0
1/

26
 

Jo
ão

 d
e 

O
liv

ei
ra

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 c
lé

rig
o 

da
 O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

14
26

/0
5/

19
 

Jo
ão

 d
e 

S
ou

re
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

lé
ri

go
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

Fi
da

lg
o 

da
 

ca
sa

 d
o 

du
qu

e 
de

 B
ra

ga
nç

a 

.
 

_
.

 
Fo

n
te

 
--

--

A
.N

.T
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a
 d

e 
D

. 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

8,
 f

I. 
11

2v
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
fI.

 9
7v

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
fl

s.
 5

1v
-5

2v
; B

.N
.L

., 
F

u
n

d
o

 
G

er
al

, 
C

ód
. 7

35
, 

fls
. 9

0-
9

1v
; C

a
l. 

P
o

m
b

a
li

n
a

, 
C

ód
. 6

48
, 

fI.
 1

06
v 

""
 D

. J
oã

o 
de

 E
ça

 f
oi

 u
m

 d
os

 n
ob

re
s 

qu
e 

pa
rt

ic
ip

ou
 n

a 
ex

pe
di

çã
o 

e 
co

nq
ui

st
a 

de
 A

lc
ác

er
 C

eg
ue

r. 

P
u

b
lic

ad
o

 

Z
U

RA
RA

, G
o

m
es

 E
an

es
 d

e 
-

C
ró

n
ic

a 
d

e 
D

. 
D

u
ar

te
 d

e 
M

e
n

e
se

s,
 c

ap
. L

X
V

III
, p

p.
 1

78
-

18
7 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

";
 v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

o
l. 

V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
. A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
. A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
III

, 
do

e.
 6

0,
 p

p
. 1

12
-1

15
 

"
95

 D
. A

fo
ns

o 
V

 p
er

do
a 

a 
ju

st
iç

a 
ré

gi
a 

ao
s 

cr
ia

do
 d

e
 Jo

ão
 d

e
 G

ói
s,

 c
om

en
da

do
r d

a 
O

rd
em

 d
e

 C
ris

to
, p

el
a 

qu
er

el
a 

qu
e 

ti
nh

am
 ti

do
 c

om
 o

 a
lc

ai
de

 p
eq

ue
no

 d
a 

vi
la

 
de

 T
om

ar
. 

� O a. CD
 3 c.
 

CD
 Q �. o
 

�
 

..,.
. 

�
 ";-I �
 

U1
 

N
 

�
 



.j:
:. � 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

ad
o

 

15
00

 
Jo

ão
 d

e 
So

us
a 

(D
om

) 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

I.A
.N

.rr
.T

., 
N

ú
cl

e
o

 A
n

ti
g

o
, 

(F
r.)

 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r d

a 
n.

º5
87

, f
I. 

25
 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 (
d

as
 re

nd
as

 e
 

di
re

ito
s 

da
 v

ila
 d

e 
N

is
a)

 

15
13

/1
2/

16
 

I.A
.N

.rr
.T

., 
G

av
et

a 
V

II
, 

m
aç

o 
18

, 
n.

º5
, f

I. 
22

v 

15
21

/0
3/

15
 

Jo
ão

 d
e 

S
ou

sa
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
H

om
em

 (
Fr

.) 
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a
 O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

15
18

/1
0/

06
 

Jo
ão

 d
o 

C
am

po
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
C

oe
lh

o 
(F

r.)
 

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a

 O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

15
14

 "
" 

Jo
ão

 d
o 

Re
go

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
.rr

.T
., 

G
a

v
e

ta
 V

II,
 m

aç
o 

18
, 

n.
º5

, f
I. 

17
v 

15
13

/0
1/

10
 

Jo
ão

 D
or

ne
la

s 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a
 O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

14
30

/1
1/

28
 

Jo
ão

 E
an

es
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

le
ri

go
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

I.A
.N

.rr
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

ris
to

; v
ig

ár
io

 p
er

pé
tu

o 
da

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
ar

, 
C

ód
. 2

34
, 

ig
re

ja
 d

e 
S

an
ti

ag
o 

de
 S

an
ta

ré
m

 
fl

s.
 4

6-
47

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 G

er
al

, 
C

ód
. 7

36
, f

l.8
3 

14
58

/1
0/

23
 

Jo
ão

 F
er

na
nd

es
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
Z

U
RA

RA
, G

om
es

 E
an

es
 d

e
-

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r d
as

 
C

ró
n

ic
a 

d
o

 C
o

n
d

e
 D

. 
D

u
a

rt
e

 d
e 

O
la

lh
as

 
M

en
es

es
, 

ca
p.

 4
0,

 p
p.

 1
06

-1
07

 
1 7

97
 

14
60

/0
9/

30
 

Jo
ão

 F
er

na
nd

es
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

on
se

lh
ei

ro
 

I.A
.N

.rr
.T

., 
G

av
et

a 
X

X
, 

m
aç

o 
7,

 
M

o
n

u
m

e
n

ta
 H

en
ri

ci
n

a,
 v

o
l. 

X
IV

, 
O

liv
ei

ra
 (

Fr
.) 

C
ris

to
; c

la
ve

ir
o 

ré
gi

o 
do

e.
 4

4 
do

e.
 6

, p
p.

 1
4-

15
 

'''
' R

ec
eb

e 
um

a 
te

nç
a 

an
ua

l d
e 

84
 a

lq
ue

ire
s 

d
e 

tr
ig

o,
 6

6
 a

lm
ud

es
 d

e 
vi

nh
o,

 4
 a

lq
ue

ire
s 

d
e 

az
ei

te
 e

 2
.0

00
 r

ea
is

, e
nq

ua
nt

o 
fo

r 
m

er
cê

 r
ég

ia
, a

 p
ag

ar
 d

o 
re

nd
im

en
to

 
do

 m
es

tr
ad

o 
de

 C
ris

to
 e

m
 S

ou
re

. 
""

 Z
U

RA
RA

, G
om

es
 E

an
es

 d
e 

-
C

ró
n

ic
a 

d
o

 C
o

n
d

e 
D

. 
D

u
ar

te
 d

e
 M

en
es

es
, 

ed
iç

ão
 d

ip
lo

m
át

ic
a 

de
 L

ar
ry

 K
IN

G
, 

Li
sb

oa
, U

ni
ve

rs
id

ad
e 

N
ov

a 
de

 L
is

bo
a,

 F
ac

ul
da

de
 

de
 C

iê
nc

ia
s 

S
oc

ia
is

 e
 H

um
an

as
, 1

97
8.

 

Vi Q)
 

c C!)
 

r s:
 

o
 cC Q)
 

o.
 

o
 

o.
 

C!)
 

(f)
 

o
 

c:
 

II)
 

Q)
 

C!)
 

(f)
 

<"
 

Q)
 



� I\)
 

D
at

a 

14
63

/0
5/

26
 

14
63

/1
1/

03
 1 7

98 

14
67

/0
1/

13
 

14
68

/1
2/

12
 

14
75

/0
3/

20
 

14
75

/0
4/

24
 

14
75

/0
8/

26
179

9 

14
78

/0
4/

11
 

14
84

/0
7/

28
 

14
89

/0
5/

11
 

14
26

/0
5/

19
 

-
_

 .. 
_

-
--

--
-

N
o

m
e

 

Jo
ão

 F
er

na
nd

es
 (

Fr
.) 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

da
s 

O
la

lh
as

; c
la

ve
iro

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

da
s 

O
la

lh
as

; c
om

en
da

do
r 

e 
al

ca
id

e 
de

 C
as

tr
o 

M
ar

im
; c

la
ve

iro
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

on
se

lh
ei

ro
 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
da

s 
ré

gi
o 

O
la

lh
as

 

Fi
da

lg
o 

da
 c

as
a 

do
 d

uq
ue

 d
e 

V
is

eu
; 

C
on

se
lh

ei
ro

 
ré

gi
o

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r d

e 
C

as
te

lo
 

N
ov

o 

Fo
n

te
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a
 d

e 
D

. 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

9,
 f

i. 
85

v 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

h
an

ce
la

ri
a 

d
e

 D
. 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
9,

 f
I. 

24
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
II,

 f
1.1

06
v.

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a
 d

e 
D

. 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

28
, f

I. 
33

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
I, 

fI
. 2

91
v

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

h
an

ce
la

ri
a 

d
e

 D
. 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
30

, f
I. 

74
v 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

h
an

ce
la

ri
a 

d
e 

D
. 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
30

, f
I. 

47
v 

I.A
.N

.fT
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
I, 

fI
. 2

74
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
N

ú
cl

e
o

 A
n

ti
g

o
, 

n
O

 
24

2,
 f

ls
. 1

0-
13

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
I, 

fI
. 2

11
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
fls

. 5
1v

-5
2v

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 

G
er

al
, 

C
ód

. 7
35

, f
ls

. 9
0-

91
v;

 C
o

I. 
P

o
m

b
al

in
a,

 C
ód

. 6
48

, f
I. 

10
6v

 
._

--

P
u

b
lic

ad
o

 
-

.
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
e

n
ri

ci
n

a
, 
vo

l. 
III

, 
do

c.
 6

0,
 p

p
. 1

12
-1

15
 

1 79
8 V

as
co

 V
ic

en
te

, c
ria

do
 d

e
 Jo

ão
 F

er
na

nd
es

, c
om

en
da

do
r d

as
 O

la
lh

as
 d

a
 O

rd
em

 d
e

 C
ris

to
, é

 n
om

ea
do

 p
ar

a 
o 

ca
rg

o 
d

e
 es

cr
iv

ão
 d

a
 co

ud
el

ar
ia

 n
a

 v
ila

 d
e

 R
od

ão
. 

1 79
9 D

. A
fo

ns
o 

V
 p

riv
ile

gi
a 

Jo
ão

 F
er

na
nd

es
 d

e 
O

liv
ei

ra
, c

om
en

da
do

r d
as

 O
la

lh
as

, c
om

en
da

do
r e

 a
lc

ai
de

 d
e 

Ca
st

ro
 M

ar
im

, f
id

al
go

 d
a 

ca
sa

 d
o 

du
qu

e 
de

 V
is

eu
, c

on
se


lh

ei
ro

 r
ég

io
, a

ut
or

iz
an

do
-o

 a
 d

ei
xa

r 
a 

se
u 

fi
lh

o 
tu

do
 o

 q
ue

 q
ui

se
ss

e,
 in

cl
ui

nd
o 

a 
m

et
ad

e 
da

s 
en

xá
ve

ga
s 

de
 q

ue
 o

 m
on

ar
ca

 lh
e 

ti
nh

a 
fe

ito
 m

er
cê

 n
a 

vi
la

 d
e 

Ca
st

ro
 M

ar
im

. 

l> O ii (1)
 3 c (1)
 Q �. O
 ..
. 

�
 

..
. ';-J ..
. 

(1
1 

I'l
 



.I: o
 

ú)
 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
al

 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

ad
o

 

14
26

/0
5/

19
 

Jo
ão

 F
er

re
ira

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

I.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
M

o
n

u
m

e
n

ta
 H

en
ri

ci
n

a,
 v

o
l. 

III
, 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
de

 R
od

ão
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e
 T

o
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
do

c.
 6

0,
 p

p.
 1

12
-1

15
 

fls
. 5

1v
-5

2v
; B

.N
.L

., 
F

u
n

d
o

 
G

er
al

, 
C

ód
. 7

35
, f

ls
. 9

0-
91

v;
 C

a
l. 

P
o

m
b

a
li

n
a

, 
C

ód
. 6

48
, f

I. 
10

6 

14
46

/1
2/

08
 

A
ZE

V
ED

O
, P

ed
ro

 d
e 

-
D

o
c

u
m

e
n

to
s 

d
as

 C
h

a
n

ce
la

ri
a

s 
R

ea
is

 a
n

te
ri

o
re

s 
a 

1
5

3
1

 r
e

la
ti

-
v

o
s 

a 
M

a
rr

o
co

s,
 A

ca
de

m
ia

 d
as

 
C

iê
nc

ia
s 

de
 L

is
bo

a,
 t

. I
, 

14
15

-
14

50
,d

oc
. 2

91
,p

p.
 3

31
-3

39
 

14
50

10
7/

30
 

I.A
.N

.!T
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
II,

 f
ls

. 6
2-

62
v 

15
17

11
2/

16
 

Jo
ão

 F
or

te
s 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o 

M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
C

a
v

a
le

ir
o

s 
d

a 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

o
l. 

V
I, 

p.
 2

1 

14
69

10
9/

12
 "

00
 

Jo
ão

 G
ar

ci
a 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
lé

rig
o 

da
 O

rd
em

 d
e 

IA
N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

ris
to

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
52

, 
fls

.2
1-

21
v

 

15
18

/0
2/

14
 

Jo
ão

 G
om

es
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

o
l. 

V
I, 

p.
 2

1 

14
92

 
Jo

ão
 G

om
es

 d
a 

S
ilv

a 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ap

el
ão

 d
o 

B
.N

.L
., 

C
a

l. 
P

o
m

b
a

li
n

a
, 

C
ód

. 
(F

r.)
 

C
ris

to
; c

la
ve

iro
 

In
fa

nt
e 

D
. 

68
8,

 fl
s.

 2
7-

29
v 

Fe
rn

an
do

 

14
93

/0
1/

26
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
.!T

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
ris

to
; c

la
ve

iro
; c

om
en

da
do

r 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
ar

, 
C

ód
. 2

35
, 

da
 R

ei
ga

da
 e

 M
ar

m
el

ei
ro

 
fI

. 9
7-

98
 

15
11

/0
4/

24
 

Jo
ão

 L
ei

tã
o 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a

 O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

o
l. 

V
I, 

p.
 2

1 

"
00

 J
oã

o 
G

ar
ci

a,
 c

lé
rig

o,
 c

ap
el

ão
 d

o 
In

fa
nt

e 
D

. F
er

na
nd

o,
 é

 a
pr

es
en

ta
do

 p
or

 e
st

e 
co

m
o 

ad
m

in
is

tr
ad

or
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, p

ar
a 

a 
ig

re
ja

 d
e 

S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

M
ac

hi
co

, 
na

 il
ha

 d
a 

M
ad

ei
ra

, s
en

do
 p

ed
id

o 
a 

Fr
. P

ed
ro

 d
e 

A
br

eu
, v

ig
ár

io
 d

e 
To

m
ar

, q
ue

 lh
e 

la
nc

e 
o 

há
bi

to
 d

a 
O

rd
em

 e
 q

ue
 lh

e 
co

nf
ira

 p
od

er
 p

ar
a 

ad
m

in
is

tr
ar

 o
s 

sa
cr

am
en

to
s.

 

'iii '"
 

O'
 

�
 

,
 

s:
 

o
 cC '"
 

a.
 

o
 

a.
 

CD
 

(f)
 

o
 

c
 

(J)
 

'"
 

CD
 

�
 

<"
 

'"
 



� 
D

at
a 

15
13

/0
7/

05
 

15
17

/0
9/

30
 

15
19

/1
0/

04
 

14
26

/0
5/

19
 

15
15

/0
5/

15
 

14
26

/0
5/

19
 

14
19

/0
7/

10
 

15
16

/1
2/

18
 

1 4
62

/0
6/

06
 1 8

01
 

N
o

m
e

 

Jo
ão

 L
op

es
 (

Fr
.) 

Jo
ão

 L
op

es
 d

e 
A

lv
im

 
(F

r.)
 

Jo
ão

 L
ou

re
nç

o 
(F

r.)
 

Jo
ão

 Á
lv

ar
es

 (
Fr

.) 

Jo
ão

 Á
lv

ar
es

 P
er

ei
ra

 
Fr

.) 

Jo
ão

 M
an

hã
s 

Bo
as

 
(F

r.)
 

Jo
ão

 M
ar

ec
os

 (
Fr

.) 

Jo
ão

 M
a r

ti 
ns

 d
e 

A
lp

o
im

 (F
r.)

 

Jo
ão

 M
ar

ti
ns

 (D
om

) 
(F

r.)
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

de
 S

an
ta

 
O

va
ia

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

lé
ri

go
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 c

lé
ri

go
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
; r

ei
to

r 
da

 ig
re

ja
 d

e 
S

an
ta

 
M

ar
ia

 d
e 

A
lv

ai
áz

er
e 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

lé
ri

go
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
; p

ri
or

 d
o 

co
nv

en
to

 d
e 

To
m

ar
 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

F
o

n
te

 
P

u
b

lic
ad

o
 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o 

M
ac

ha
do

 -
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o 

M
ac

ha
do

 -
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

I.A
.N

.(T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o/

 
M

o
n

u
m

e
n

ta
 H

en
ri

ci
n

a,
 v

aI
. I

II,
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e
 T

o
m

ar
, C

ó
d.

 2
34

, 
do

c.
 6

0,
 p

p.
 1

12
-1

15
 

fls
. 5

1v
-5

2v
; B

.N
.L

., 
Fu

nd
o 

G
er

al
, C

ód
. 7

35
, f

ls
. 9

0-
91

v;
 C

oi
. 

Po
m

ba
lin

a,
 C

ód
. 6

48
, f

i. 
10

6v
 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o 

M
ac

ha
do

 -
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

I.A
.N

.(T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
M

o
n

u
m

e
n

ta
 H

en
ri

ci
n

a,
 v

aI
. I

II,
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e
 T

o
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
do

c.
 6

0,
 p

p.
 1

12
-1

15
 

fls
. 5

1v
-5

2v
; B

.N
.L

., 
Fu

nd
o 

G
er

al
, C

ód
. 7

35
, f

ls
. 9

0-
91

v;
 C

o
I. 

Po
m

ba
lin

a,
 C

ód
. 6

48
, f

I. 
10

6v
 

I.A
.N

.(T
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l,
 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
6,

 d
oc

.2
 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
-

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

I.A
.N

.(T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
6,

 
do

c.
39

 

18
01

 A
 c

om
en

da
 d

o 
S

on
eg

ad
o 

es
ta

va
 a

ne
xa

 a
o 

pr
io

ra
do

, p
el

o 
qu

e 
D.

 J
oã

o 
M

ar
tin

s,
 p

rio
r 

do
 c

on
ve

nt
o 

de
 T

om
ar

 e
m

pr
az

ou
 u

m
 o

liv
al

 c
om

 a
 s

ua
 h

er
da

de
 n

es
ta

 d
at

a.
 I I I I 

� O c.. CD
 3 a.
 

CD
 Q êji' Ci �

 :: -;-J �
 

U1
 

""
 



D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 

14
65

/0
9/

20
 

14
65

/1
0/

05
 

14
65

/1
0/

05
 

14
67

/0
1/

18
 

14
26

/0
5/

19
 

Jo
ão

 M
en

de
s 

[d
e 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
V

as
co

nc
el

os
] (

Fr
.) 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
e 

al
ca

id
e 

de
 C

as
tr

o 
M

ar
im

 

14
35

/0
8/

31
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r e

 a
lc

ai
de

 
de

 C
as

tr
o 

M
ar

im
; c

om
en

da
do

r 
de

 M
en

do
 M

ar
qu

es
 

14
36

/0
5/

04
 

14
43

/0
3/

25
 

15
00

/0
7/

01
 

Jo
ão

 P
er

ei
ra

 (
D

om
) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
Fi

da
lg

o 
da

 
(F

r.)
 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
de

 C
as

év
el

 
ca

sa
 r

ég
ia

 

15
03

/1
2/

05
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r d

e 
C

as
év

el
; 

vi
si

ta
do

r 
do

 m
es

tr
ad

o 
de

 C
ris

to
 

15
04

/0
4/

18
 

� (J'1
 

F
o

n
te

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
Li

vr
o 

52
, 

fls
.9

v-
l0

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
52

, 
fl

s.
l0

-l
lv

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
52

, 
fl

s.
ll

v-
12

 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
7,

 
do

c.
 2

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
fls

. 5
1v

-5
2v

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 

G
er

al
, 

C
ód

. 7
35

, f
ls

. 9
0-

91
v;

 C
o

i. 
P

o
m

b
a

li
n

a
, 

C
ód

. 6
48

, f
i. 

10
6 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
6,

 
do

c.
16

. 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
6,

 
do

c.
31

 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
7,

 
do

c.
34

 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

m
a

ç
o

 8
, 

do
c.

 5
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

8,
 

do
c.

8 

P
u

b
lic

a
d

o
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
III

, 
do

c.
 6

0,
 p

p.
 1

12
-1

15
 

D
IN

IS
, A

nt
ón

io
 D

ia
s 

-
E

st
u

d
o

s 
H

en
ri

q
u

in
o

s,
 d

oc
. 2

3,
 p

p.
 4

04
-

40
6 

Ui
 

Q)
 

Cj"
 

�
 

,
 

s:
 

e
 

<O
 

Q)
 

a.
 

e
 

a.
 

CD
 

(Jl
 

e
 

c:
 

(f)
 

Q)
 

CD
 

�
 

;:
:-

Q)
 



t!) CJ)
 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 

15
04

/1
0/

05
 

15
04

/1
0/

07
 

15
05

/0
8/

13
 

15
05

/0
9/

05
 

15
05

/0
9/

20
 

15
05

/0
9/

28
 

15
05

/1
0/

08
 

15
05

/1
0/

14
 

15
05

/1
0/

15
 

15
05

/1
0/

18
 

15
05

/1
0/

25
 

15
05

/1
1/

05
 

-

F
o

n
te

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
G

a
v

e
ta

 X
, 
m

aç
o 

10
, 

n.
Ql

0 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

3,
 

fl
.5

0v
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e
 C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
Li

vr
o 

30
3,

 
fI

. 1
32

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 L
iv

ro
 3

04
, 

fI
. 3

3 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e
 C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
Li

vr
o 

30
4,

 
fI.

 1
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

6,
 

fI
. 9

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

4,
 

fI
. 6

2 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
Li

vr
o 

30
4,

 
fI

. 7
6 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

4,
 

fI.
 9

1v
 

I.A
.N

.fT
.r

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 L
iv

ro
 3

04
, 

fI
. 8

5 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
tà

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

4,
 

fI
. 1

00
 

I.A
.N

.fT
.r

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

4,
 

fi
. 

11
9 

P
u

b
lic

a
d

o
 

.
. _

-

» O a. (t)
 3 c.
. 

(t)
 Q (ii. (; .... � -;J ..
.. 

UI
 

N
 



.j>.
 

o
 

-.
..j 

D
at

a 

15
05

/1
1/

12
 

15
05

/1
1/

14
 

15
05

/1
1/

18
 

15
05

/1
1/

25
 

15
05

/1
2/

05
 

15
05

/1
2/

11
 

15
05

/1
2/

18
 

15
06

/0
1/

07
 

15
06

/0
4/

22
 

15
06

/1
2/

29
 

15
06

/1
2/

29
 

N
o

m
e

 
G

ra
u

 i
n

te
rn

o
 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

F
o

n
te

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 L
iv

ro
 3

04
, 

fI
. 1

27
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

6,
 

fI
. 1

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

5,
 

fI
. 3

8 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

5,
 

fI
. 1

1 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
8,

 
do

e.
 1

2 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

6,
 

fl
.7

0 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

6,
 

fI
. 5

2 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

6,
 

fi
. 3

6 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
2ª

pt
., 

fls
. 4

1-
42

; B
.N

.L
., 

Fu
nd

o 
G

er
al

, C
ód

. 7
36

, f
i. 

75
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

5,
 

fI
. 1

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

5,
 

fI
. 6

2 

P
u

b
lic

ad
o

 
ii

i 
Q)

 
C"

 
�

 
�

 
s:

 
o

 cC Q)
 

a.
 

o
 

a.
 

<1l
 

cn
 

o
 

c:
 

rJl
 

Q)
 

<1l
 

cn
 

<"
 

Q)
 



g 
D

at
a 

N
o

m
e

 
G

ra
u

 i
n

te
rn

o
 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

al
 

F
o

n
te

 

15
07

/1
0/

14
 

15
07

/1
0/

18
 

I.A
.N

.(f
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 
Li

vr
o 

30
7,

 
fI

. 4
0;

 G
av

et
a 

/,
 m

aç
o 

6,
 n

." 
4 

15
07

/1
0/

25
 

I.A
.N

.(f
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
a

r,
 L

iv
ro

 3
07

, 
fI

. 8
91

. 

15
07

/1
0/

28
 

15
07

/1
1/

02
 

15
07

/1
1/

13
 

15
07

/1
1/

15
 

15
07

/1
1/

16
 

15
07

/1
1/

19
 

15
07

/1
1/

20
 

A
.N

.(f
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
a

l 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 L
iv

ro
 3

07
, 

fI
. 7

1 

15
08

/0
1/

03
 

15
08

/0
2/

12
 

_
. 

...
 

-
-

P
u

b
lic

a
d

o
 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 3

 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

7
 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 2

1 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 2

5 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 3

3 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 3

7 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 2

9 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 4

7 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 5

1 

» O a. CD
 3 c.
 

CD
 Q �. o
 

�
 

-I=>
 

�
 "";-J �
 

t.n
 

I'.)
 

..
... 



+>
 

o
 

tO
 

D
at

a 

15
08

/0
2/

20
 

15
08

/0
2/

26
 

15
08

/0
3/

04
 

15
08

/0
3/

06
 

15
08

/0
3/

08
 

15
08

/0
3/

09
 

15
08

/0
3/

12
 

15
08

/0
3/

15
 

15
08

/0
3/

27
 

15
15

(1
1/

07
 

14
71

/1
0/

09
 "

02
 

N
o

m
e

 

Jo
ão

 R
od

ri
gu

es
 

C
ou

ti
nh

o 
(F

r.)
 

Jo
ão

 R
od

ri
gu

es
 d

e 
B

rit
o 

(F
r.)

 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
al

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r d

e 
Pr

oe
nç

a 

Fo
n

te
 

P
u

b
lic

ad
o

 

I.A
.N

JT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

7,
 

fI
. 1

 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 5

5 

D
IA

S
, 

Pe
dr

o 
-

V
is

it
a

çõ
e

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
1

5
0

7
 a

 1
5

1
0

 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 6

1 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

8,
 

fI.
 7

0 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

8,
 

fI.
 1

 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

3
1 

D
IA

S
, 

Pe
dr

o 
-

V
is

it
a

çõ
e

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
1

5
0

7
 a

 1
5

1
0

 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

27
 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

33
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

8,
 

fi
. 3

2 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o 

M
ac

ha
do

 -
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a 
d

e 
D

. 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

21
, f

I. 
63

v 

"
02

 
D

. A
fo

ns
o 

V
 p

riv
ile

gi
a 

Pe
dr

o 
A

fo
ns

o,
 v

as
sa

lo
 r

ég
io

, m
or

ad
or

 e
m

 E
lv

as
, a

m
o 

de
 J

oã
o 

Ro
dr

ig
ue

s 
de

 B
rit

o,
 c

om
en

da
do

r d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, q
ue

 p
or

 e
le

 p
ed

iu
, 

co
nc

ed
en

do
-lh

e 
ap

os
en

ta
çã

o.
 

(i
i 

Q)
 

o �
 

: s:
 

o
 cC Q)
 

O o
 

0- ro
 

(fl
 

o
 

c
, 

U>
 

Q)
 

ro
 

(fl
 

<"
 

Q)
 



:!::: o
 

D
at

a 

14
75

/0
3/

19
 

14
75

/0
9/

05
 

14
96

/0
3/

13
 18

03
 

15
14

/0
3/

15
 

15
12

/1
0/

26
 

15
11

/0
6/

16
 

15
16

/0
3/

03
 

15
12

/0
9/

18
 

15
01

/0
3/

08
 

N
o

m
e

 

Jo
ão

 R
od

ri
gu

es
 d

e 
Lu

ce
na

 (
Fr

.) 

Jo
ão

 R
od

ri
gu

es
 d

e 
Sá

 
e 

M
en

es
es

 (
Fr

.) 

Jo
ão

 V
az

 (
Fr

.) 

Jo
ão

 V
az

 C
or

te
-R

ea
l 

(F
r.)

 

Jo
rd

ão
 18

04
 (

Fr
.) 

Jo
rg

e 
1 8

05
 (F

r.)
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
-

Fi
da

lg
o 

da
 c

as
a 

ré
gi

a 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, 

Ba
ch

ar
el

 
m

es
tr

e 
de

 G
ra

m
át

ic
a 

do
 

co
nv

en
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

C
ris

tã
o 

N
ov

o 

F
o

n
te

 
P

u
b

lic
ad

o
 

--
_

 .. -

I.A
.N

.{T
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a
 d

e 
D

. 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

30
, f

I. 
16

1v
 

I.A
.N

.{T
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
I, 

fI
. 2

89
v 

D
IA

S,
 J

oã
o 

Jo
sé

 A
lv

es
 -

A
 

B
ei

ra
 i

n
te

ri
o

r 
e

m
 1

4
9

6
 

(S
o

ci
ed

ad
e,

 a
d

m
in

is
tr

aç
ão

 e
 

d
e

m
o

g
ra

fi
a)

, 
p.

 1
54

 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

o
l. 

V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

I.A
.N

.{T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
8 

do
e.

 1
7 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

o
l. 

V
I, 

p.
 2

1 

I.A
.N

.{T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
7 

I.A
.N

.{T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
3v

 

18
03

 A
 in

qu
iri

çã
o 

fe
ita

 p
or

 J
oã

o 
de

 P
ai

va
, h

om
em

 d
o 

al
m

ox
ar

ifa
do

 d
a 

G
ua

rd
a,

 e
m

 C
as

te
lo

 B
ra

nc
o,

 c
on

fi
rm

a 
qu

e 
Jo

ão
 R

od
ri

gu
es

 d
e 

B
rit

o,
 c

om
en

da
do

r d
e 

Pr
oe

nç
a 

re
ce

bi
a 

en
tr

e 
ou

tr
os

 d
ire

ito
s,

 o
 d

a 
po

rt
ag

em
, q

ue
 a

ti
ng

ia
 c

er
ca

 d
e 

6.
00

0 
re

ai
s.

 
18

04
 J

or
dã

o 
er

a 
fi

lh
o 

de
 F

ra
nc

is
co

 V
az

 e
 d

e 
In

ês
 P

ir
es

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

18
05

 J
or

ge
 e

ra
 f

ilh
o

 d
e 

Á
lv

ar
o 

M
en

de
s,

 m
or

ad
or

 e
m

 T
om

ar
. 

l> O a. (1)
 3 Q.
 

(1)
 � iii' Õ �

 

.".
 

�
 -;-J �
 

(1
1 

N
 

�
 



. 
D

at
a 

N
o

m
e

 
G

ra
u

 i
n

te
rn

o
 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

F
o

n
te

 

15
12

/0
9/

18
 

Jo
rg

e 
"0

6 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
a

r,
 m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

6 

15
12

/0
9/

18
 

Jo
rg

e 
"0

7 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

e
m

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
6v

 

15
12

/0
9/

18
 

Jo
rg

e 
"0

8 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

8 

15
12

/0
9/

18
 

Jo
rg

e 
"0

8(F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

9v
 

15
12

/0
9/

18
 

Jo
rg

e 
""

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
a

r,
 m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

14
v 

15
12

/0
9/

18
 

Jo
rg

e 
""

 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

. I
.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

e
m

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n

º3
, f

I. 
15

v 

15
08

/0
9/

06
 

Jo
rg

e 
Ba

rr
et

o 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r d

o
 

I 
M

ar
m

el
ei

ro
 e

 Q
ui

nt
a 

da
 S

ilv
ã 

15
08

/0
9/

20
 

14
81

/0
8/

10
 "

" 
Jo

rg
e 

C
or

re
ia

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

h
a

n
c

e
la

ri
a 

d
e 

D
. 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
de

 P
in

he
iro

 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

26
, f

I. 
32

v 

"0
6 J

or
ge

 e
ra

 f
ilh

o 
de

 D
ua

rt
e 

Lo
pe

s 
e 

de
 B

ea
tr

iz
 L

op
es

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

"0
7 J

or
ge

 e
ra

 f
ilh

o 
de

 A
nt

ón
io

 R
od

rig
ue

s 
e 

de
 G

ui
o

m
ar

 F
er

na
nd

es
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
"0

8 J
or

ge
 e

ra
 f

ilh
o 

de
 m

es
tr

e 
A

nt
ón

io
 e

 d
e 

Be
at

riz
 L

op
es

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
, T

en
tú

ga
l. 

"0
8 J

or
ge

 e
ra

 f
ilh

o
 d

e 
D

io
go

 R
od

rig
ue

s 
e 

de
 In

ês
 P

ire
s,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
o

m
ar

. 
'"'

0 J
or

ge
 e

ra
 f

ilh
o

 d
e 

R
ui

 d
e 

A
nd

ra
de

 e
 d

e 
G

ui
om

ar
 L

op
es

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

""
 J

or
ge

 e
ra

 f
ilh

o 
de

 D
io

go
 e

 d
e 

C
on

st
an

ça
, m

o
ra

do
re

s 
na

 f
re

gu
es

ia
 d

e 
Sa

nt
a 

M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

P
u

b
lic

a
d

o
 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a

 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

, 
1

5
0

7
 a

 1
5

1
0

 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
is

ti
co

s
), 

p.
 1

45
 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

54
 

""
 J

or
ge

 C
or

re
ia

, c
om

en
da

do
r 

de
 P

in
he

iro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 e

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
ca

sa
 r

ég
ia

, 
re

ce
be

 c
ar

ta
 d

e 
pr

iv
ilé

gi
o 

de
 f

id
al

go
, p

ar
a 

a 
co

m
ar

ca
 e

 c
or

re
iç

ão
 d

a 
::: 

Es
tr

em
ad

ur
a.

 
�

 

ii
i 

D>
 

tT
 

�
 

r
 

�
 

o
 cC D>
 

a.
 

o
 

a.
 

CD
 

(Jl
 

o
 

c
 

CJ)
 

D>
 

CD
 

�
 

;;:- D>
 



� I\)
 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
al

 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

a
d

o
 

14
89

/0
8/

27
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
I, 

fls
. 2

13
-2

13
v 

14
93

/0
1/

26
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
fls

. 9
7-

98
 

15
02

/0
7/

15
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

7,
 

do
c.

 4
0 

15
17

/0
1/

10
 

Jo
rg

e 
C

or
re

ia
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
e

m
 d

e
 C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

15
17

/0
1/

15
 

Jo
rg

e 
da

 S
ilv

a 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

15
24

/1
1/

13
 

Jo
rg

e 
d

e
 B

rit
o 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
ris

to
 

C
a

v
a

le
ir

o
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in

 "A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

15
12

/1
0/

28
 

Jo
rg

e 
de

 E
ça

 (
D

om
) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
(F

r.)
 

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a

 O
rd

e
m

 d
e

 C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in
 "

A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

15
21

/0
7/

29
 

Jo
rg

e 
de

 M
el

o 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
C

a
v

a
le

ir
o

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
aI

. V
I, 

p.
 2

1 

15
11

/1
0/

20
 

Jo
rg

e 
de

 S
ou

sa
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in
 "

A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

15
14

 "
13

 
Jo

rg
e 

de
 V

as
co

nc
el

os
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
G

a
v

e
ta

 V
II,

 m
aç

o 
18

, 
(F

r.)
 

n.
º5

, f
I. 

7v
 

' �
13

 J
or

ge
 d

e 
V

as
co

nc
el

os
 re

ce
be

 p
or

 m
er

cê
 u

m
a 

te
nç

a 
an

ua
l d

e 
20

.0
00

 re
ai

s 
co

m
 o

 h
áb

ito
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, p

ag
a 

do
 re

nd
im

en
to

 d
o 

m
es

tr
ad

o 
de

 C
ris

to
 e

m
 T

om
ar

. I 

» O a. CD
 3 a.
 

CD
 Q �. O
 ..
.. � ";-J ..
.. 

(J1
 

'"
 



D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
Fo

n
te

 

15
09

/1
2/

19
 

Jo
rg

e 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

lé
rig

o 
da

 O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; v
ig

ár
io

 d
a 

ig
re

ja
 d

e 
St

' 
M

ar
ia

-a
-G

ra
nd

e 
de

 P
or

ta
le

gr
e 

15
16

/0
1/

30
 

Jo
rg

e 
H

en
ri

qu
es

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

(D
o

m
) (

Fr
.) 

C
ris

to
 

15
13

/0
2/

24
 

Jo
rg

e 
M

ac
ha

do
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

14
40

/0
8/

0
1 

Jo
rg

e 
Ro

dr
ig

ue
s 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
; p

ro
cu

ra
do

r 
da

 O
rd

em
 

14
40

/0
8/

25
 

14
57

/0
5/

13
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
II,

 f
I. 

66
 e

 f
ls

. 2
35

-2
36

 

15
12

/0
9/

18
 

Ju
sa

rt
e 

""
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

Q3
, f

I. 
13

v 

15
14

/0
3/

08
 

La
nç

ar
ot

e 
da

 G
re

la
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
(F

r.)
 

C
ris

to
 

15
18

/0
3/

19
 

La
nç

ar
ot

e 
de

 F
re

ita
s 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
(F

r.)
 

C
ris

to
 

15
14

/0
8/

03
 

Lá
za

ro
 E

st
op

in
hã

o 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

� 
""

 F
r. 

Ju
sa

rt
e 

er
a 

fi
lh

o 
de

 A
fo

ns
o 

G
on

ça
lv

es
 V

al
en

te
 e

 d
e 

Ca
ta

rin
a,

 m
o

ra
do

re
s 

na
 f

re
g

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
w

 

P
u

b
lic

ad
o

 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a

 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o
, 

15
07

 a
 1

51
0

 
(A

sp
ec

to
s 

A
rt

ís
tic

os
), 

p
. 1

79
 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
-

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
RI

A
 A

nt
ó

ni
o 

M
ac

ha
do

 -
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

éc
u

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
aI

. V
I, 

p.
 2

1 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
a

I. 
V

II,
 

do
c.

 9
4,

 p
p.

 1
45

-1
48

 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
aI

. V
II,

 
do

c.
10

2,
 p

p.
 1

58
-1

62
 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
-

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

iii Q)
 

e CD
 

!
 

s:
 

o
 cC Q)
 

o O
 

o CD
 

cn
 

o
 

c
 

'"
 

Q)
 

CD
 

cn
 

<"
 

Q)
 



:: �
 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
Fo

n
te

 
P

u
b

lic
a

d
o

 

15
13

/0
5/

18
 

Li
su

ar
te

 d
a 

S
ilv

a 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a
 O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

 
n

o
 S

éc
u

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

15
01

/0
3/

08
 

Lo
po

 "
15

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
Cr

is
tã

o 
N

ov
o 

I.A
.N

.(T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

3v
 

15
12

/0
9/

18
 

Lo
po

 "
"

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
.(T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

ol
 

C
o

n
ve

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
10

 

14
60

/1
0/

09
 

Lo
po

 A
fo

ns
o 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
lé

ri
go

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ap
el

ão
 d

o 
M

o
n

u
m

e
n

ta
 H

en
ri

ci
n

a,
 v

o
l. 

X
IV

, 
C

ris
to

; v
ig

ár
io

 d
a 

ig
re

ja
 d

e 
In

fa
nt

e 
do

c.
 8

, 
pp

. 
17

-1
8 

S
an

ta
 M

ar
ia

 d
a 

M
is

er
ic

ór
di

a 
D

. H
en

ri
qu

e 
em

 A
lc

ác
er

 C
eg

ue
r 

14
66

/1
0/

27
 

I.A
.N

.(T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

ve
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
Li

vr
o 

52
, 

fl
s.

20
v-

21
 

15
14

/0
8/

14
 

Lo
po

 B
ar

rig
a 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ap

el
ão

 d
o 

FA
RI

A
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
ris

to
 

In
fa

nt
e 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a

 O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

D.
 F

er
na

nd
o 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in

 "A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

14
93

/0
1/

26
 

Lo
po

 B
ot

el
ho

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

I.A
.N

.(T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

de
 P

uç
os

 
C

o
n

ve
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
Có

d.
 2

35
, 

fl
s.

97
-9

8 

15
00

/0
9/

24
 "

" 
I.A

.N
.(T

.T
., 

Le
it

u
ra

 N
o

v
a,

 
M

ís
ti

co
s,

 L
iv

ro
 II

, f
ls

. 2
65

-2
66

 

15
18

/1
1/

03
 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

"1
5 L

op
o 

er
a 

fi
lh

o
 d

e 
Á

lv
ar

o 
M

en
de

s,
 m

or
ad

or
 e

m
 T

om
ar

. 
""

 L
op

o 
er

a 
fi

lh
o

 d
e 

Lo
po

 D
ia

s 
e 

de
 L

eo
no

r A
fo

ns
o,

 m
or

ad
or

es
 e

m
 L

ei
ria

. 
""

 L
op

o 
B

ot
el

ho
, 

co
m

en
da

do
r 

de
 P

uç
os

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, 
re

ce
be

 c
ar

ta
 d

e 
pa

dr
ão

 d
e 

9.
00

0 
re

ai
s 

de
 t

en
ça

 a
nu

al
, 

pe
lo

 1
20

.0
00

 r
ea

is
 q

ue
 e

m
pr

es
ta

ra
 a

o
 

m
on

ar
ca

. 

Q.
 

CD
 Q �. O
 ..
. :: � ..
. 

(1
1 

�
 



D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

ad
o

 

15
18

/0
7/

16
 

Lo
po

 C
ar

do
so

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o

 M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
o

l. 
V

I, 
p.

 2
1 

15
17

/1
2/

19
 

Lo
po

 d
e 

A
lm

ei
da

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
-

(D
om

) (
Fr

.) 
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

15
19

/0
2/

07
 

Lo
po

 d
e 

B
rit

o 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ó
ni

o
 M

ac
ha

do
 -

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

15
18

/0
6/

09
 

Lo
po

 d
e 

V
ila

 L
ob

os
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ó
ni

o
 M

ac
ha

do
 -

(F
r.)

 
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

14
26

/0
5/

19
 

Lo
po

 E
st

ev
es

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

I.A
.N

.(T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
M

o
n

u
m

e
n

ta
 H

en
ri

ci
n

a,
 v

o
l. 

III
, 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
de

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
ar

, 
C

ód
. 2

34
, 

do
e.

 6
0,

 p
p.

 1
12

-1
15

 
M

og
ad

o
ur

o 
fls

. 5
1v

-5
2v

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 

G
er

al
, 

C
ód

. 7
35

, f
ls

. 9
0-

91
v;

 C
a

l. 
P

o
m

b
a

li
n

a
, 

C
ód

. 6
48

, f
I. 

10
6 

14
26

/0
5/

21
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. I
II,

 
do

e.
 6

1,
 p

p.
 1

15
-1

18
 

14
75

/0
3/

06
 "

" 
Lo

po
 F

er
re

ira
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
.(T

.T
., 

C
h

an
ce

la
ri

a 
d

e
 D

. 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r d

e 
M

en
do

 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

30
, f

I. 
17

7 
M

ar
qu

es
 

14
77

/0
7/

23
 

I.A
.N

.(T
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 I,
 

fl
s.

 2
78

-2
79

 

15
14

/0
7/

14
 

Lo
po

 G
om

es
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ó
ni

o
 M

ac
ha

do
-

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

""
 D

. A
fo

ns
o 

V
 c

on
ce

de
 li

ce
nç

a 
a 

Lo
po

 F
er

re
ira

, c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 e

 c
om

en
da

do
r 

de
 M

en
do

 M
ar

qu
es

 p
ar

a 
ar

re
nd

ar
 a

s 
su

as
 c

om
en

da
s 

po
r 

um
, 

=: 
pe

rí
od

o 
de

 t
rê

s 
an

os
. 

(J1
 

'éíi Q)
 

o CD
 !'"" s:
 

o
 cC Q)
 

o.
 

o
 

o.
 

CD
 

Ul
 

o
 

c:
 

C/)
 

Q)
 

CD
 

Ul
 

<
 

Q)
 



� Ol
 

D
at

a 

14
92

/0
7/

16
 

14
93

/0
1/

26
 

14
99

 

15
01

/0
3/

23
 

15
03

/1
2/

 ?
 

15
04

/0
2/

06
 

15
08

/0
3/

15
 

15
09

/1
 0

/2
0 

18
1 9

 

15
09

/1
0/

25
 

15
10

/0
4/

06
 

15
16

/0
5/

09
 

N
o

m
e

 

Lo
po

 M
en

de
s 

de
 

O
liv

ei
ra

 (
Fr

.) 

Lo
po

 R
eb

el
o 

(F
r.l

 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
Fi

da
lg

o 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r e

 a
lc

ai
de

 
e 

co
ns

el
he

iro
 

de
 C

as
tr

o 
M

ar
im

 
ré

gi
o 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r e

 a
lc

ai
de

 
de

 C
as

tr
o 

M
ar

im
; c

om
en

da
do

r 
da

 R
ed

in
ha

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

'.
 

Fo
n

te
 

P
u

b
lic

ad
o

 
-

-
-

-
-

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(f'.
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

67
 

i 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

C
ód

. 2
35

, f
ls

. 9
7 -

98
 

A
.N

.T
.T

., 
N

ú
c

le
o

 A
n

ti
g

o
, 

n.
Q2

42
, 

fls
.l

0-
13

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
I, 

fI
. 4

7v
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
S

ér
ie

 P
re

ta
, 

n.
Q1

39
3,

 
C

ap
. L

lII
I, 

fls
. 4

4-
44

v 

I.A
.N

.fT
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
II,

 f
ls

. 1
95

v-
19

6 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

33
 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

67
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
3

10
, 

fI
. 1

03
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
III

, f
I. 

69
 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o 

M
ac

ha
do

 -
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

éc
u

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
a

I. 
V

I, 
p.

 2
1 

18
1 9

 Q
ua

nd
o 

da
 v

is
ita

çã
o 

fe
ita

 à
 c

om
en

da
 d

e 
Ca

st
ro

 M
ar

im
, F

r. 
Lo

po
 M

en
de

s 
de

 O
liv

ei
ra

 m
os

tr
ou

 a
 F

r. 
D

io
go

 d
o 

Re
go

, v
is

ita
do

r d
o 

m
es

tr
ad

o 
de

 C
ris

to
, a

 c
ar

ta
 d

a 
co

nc
es

sã
o 

da
 c

om
en

da
 e

 a
lc

ai
da

ria
, d

at
ad

a 
de

 1
6 

de
 J

ul
ho

 d
e 

14
92

. 

» O a. (1)
 3 a.
 

(1)
 Q �. o
 ..
... 

�
 

..
... ";J ..
... 

UI
 

I',)
 



.j>.
 

�
 

"
 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
al

 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

ad
o

 

15
23

/0
1/

0
1 

Lo
po

 R
od

ri
gu

es
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

lé
ri

go
 d

o
 c

o
nv

en
to

 d
e 

I.A
N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o/

 
To

m
ar

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
a

r,
 C

ód
. 2

32
, 

1·
pt

., 
fls

. 7
0v

-7
1v

; L
iv

ro
 3

, f
ls

. 
25

v-
62

 

14
64

/0
5/

27
 '"

'0
 

Lo
po

 V
as

qu
es

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

A
N

.T
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a
 d

e
 D

. 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

de
 I

da
nh

a 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

8,
 f

I. 
15

4 

14
66

/0
9/

03
 "

" 
A

N
.T

.T
., 

C
h

a
n

ce
la

ri
a

 d
e 

D
. 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
14

, f
I. 

11
3v

 

14
71

/0
1/

16
 

A
.N

./T
.T

, L
e

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 II
, 

fls
. 1

80
-1

80
v 

14
7

1/
11

/0
8 

A
N

./T
.T

, 
C

h
a

n
ce

la
ri

a 
d

e
 D

. 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

2
1,

 fI
. 8

 

14
26

/0
5/

19
 

Lo
ur

en
ço

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
lé

ri
go

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o/
 

. 
M

o
n

u
m

e
n

ta
 H

en
ri

ci
n

a,
 v

ol
. I

II,
 

C
ris

to
; s

ac
ris

tã
o 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e
 T

o
m

a
r,

 C
ód

. 2
34

, 
do

e.
 6

0,
 p

p.
 1

12
-1

15
 

fls
. 5

1v
-5

2v
; B

.N
.L

., 
F

u
n

d
o

 
G

e
ra

l, 
C

ód
. 7

35
, f

ls
. 9

0-
91

v;
 C

a
l. 

P
o

m
b

al
in

a,
 C

ód
. 6

48
, f

I. 
10

6 

14
93

/0
1/

26
 

Lo
ur

en
ço

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 d
o 

co
nv

en
to

 d
e 

To
m

ar
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 C
ód

. 2
35

, 
fI

. 9
7v

 

15
12

/0
9/

18
 

Lo
ur

en
ço

 ''
'' 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
a

r,
 m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

15
v 

14
93

/0
1/

26
 "

" 
Lo

ur
en

ço
 d

e 
B

rit
o 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o/

 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

de
 C

as
te

lo
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e
 T

o
m

a
r,

 C
ód

. 2
35

, 
N

ov
o,

 A
lp

ed
ri

nh
a 

e 
To

rr
e 

do
 

fls
.9

7v
 

A
rr

iz
ad

o 

"
20

 D
. A

fo
ns

o 
V

 p
er

do
a 

a 
ju

st
iç

a 
ré

gi
a 

a 
Á

lv
ar

o 
M

ar
ti

ns
, 

ho
m

em
 d

e 
pé

 d
e 

Lo
po

 V
as

qu
es

, c
om

en
da

do
r 

de
 Id

an
ha

-a
-N

ov
a 

da
 O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, a

cu
sa

do
 d

e 
te

r 
m

or
to

 J
oã

o 
Va

sq
ue

s.
 

""
 D

. A
fo

ns
o 

V
 n

om
ei

a 
po

r t
rê

s 
an

os
, 

B
ar

to
lo

m
eu

 P
ire

s,
 c

ria
do

 d
e 

Lo
po

 V
as

qu
es

, 
co

m
en

da
do

r 
de

 Id
an

ha
-a

-N
ov

a,
 p

ar
a 

o 
ca

rg
o 

de
 e

sc
riv

ão
 d

a 
co

ud
el

ar
ia

 d
e 

Id
an

ha
-a

-N
ov

a,
 P

ro
en

ça
, S

al
va

te
rr

a 
e 

S
. M

ig
ue

l d
e 

A
ch

a,
 te

rr
as

 d
o 

m
es

tr
ad

o 
de

 C
ris

to
. 

""
 L

ou
re

nç
o 

er
a 

fi
lh

o
 d

e 
S

im
ão

 F
er

na
nd

es
 e

 d
e 

M
ar

ia
 L

ou
re

nç
o,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

""
 D

. 
M

an
ue

l c
on

ce
de

 a
 L

ou
re

nç
o 

de
 B

rit
o,

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, c

om
en

da
do

r 
de

 C
as

te
lo

 N
ov

o,
 A

lp
ed

ri
nh

a 
e 

To
rr

e 
do

 A
rr

iz
ad

o,
 u

m
a 

co
m

en
da

 d
e 

10
0.

00
0 

re
ai

s 
an

ua
is

, a
 p

ag
ar

 d
a 

vi
nt

en
a 

do
 o

ur
o 

da
 M

in
a,

 a
 p

ar
ti

r 
de

 J
an

ei
ro

 d
e 

14
94

, c
on

ta
nt

o 
qu

e 
re

nu
nc

ia
ss

e 
às

 c
om

en
da

s 
qu

e 
po

ss
uí

a 
em

 f
av

or
 d

e 
Fr

. Á
lv

ar
o 

Pe
re

ir
a,

 fi
da

lg
o 

da
 s

ua
 c

as
a 

e 
co

nt
ad

or
 n

o 
m

es
tr

ad
o 

de
 C

ris
to

. 

ii) DI
 

o �
 

r
 

s:
 

o
 cC DI
 

Q.
 

o
 

Q.
 

CD
 

(/)
 

o
 

c:
 

til
 

DI
 

CD
 

�
 

<"
 

DI
 



� 00
 

D
at

a 
·N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

c
ia

l 
Fo

n
te

 
�-

-
.

. -
-

14
93

/0
5/

08
 

Fi
da

lg
o 

da
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

C
as

a 
do

 D
uq

ue
 

C
ai

xa
 7

2,
 d

o
c.

 N
ão

 n
um

er
ad

o 
D

. M
an

ue
l, 

co
pe

iro
-m

or
 

15
05

/1
1/

18
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o/
 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
de

 E
sc

al
os

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
ar

, 
Li

vr
o 

30
5,

 
de

 C
im

a,
 E

sc
al

os
 d

e 
Ba

ix
o,

 
fI

. 3
8;

 L
iv

ro
 3

06
, f

I. 
20

 
A

ld
ei

as
 d

a 
M

at
a 

e 
C

as
ed

e,
 

co
m

en
da

do
r 

de
 S

eg
ur

a 
e 

S
al

va
te

rr
a 

15
17

/0
7/

16
 

Lo
ur

en
ço

 R
od

ri
gu

es
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
(F

r.)
 

C
ris

to
 

15
21

/0
8/

11
 

Lo
ur

en
ço

 S
oa

re
s 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

15
13

/0
3/

08
 

Lu
ca

s 
da

 F
o

ns
ec

a 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

14
93

/0
1/

26
 

Lu
is

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 d
o 

co
nv

en
to

 d
e 

To
m

ar
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
fI

. 9
7v

 

15
01

/0
3/

08
 

Lu
is

 "
" 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
Q3

, f
I. 

3v
 

15
12

/0
9/

18
 

Lu
is

 "
"

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
Q3

, f
I. 

10
v 

15
12

/0
9/

18
 

Lu
is

 "
"

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
Q3

, f
I. 

10
v 

""
 L

ui
s 

er
a 

fil
ho

 d
e 

Br
ás

 Á
lv

ar
es

 e
 d

e 
In

ês
 V

as
qu

es
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
. J

oã
o,

 F
ig

ue
iró

 d
os

 V
in

ho
s.

 
""

 L
ui

s 
er

a 
fil

ho
 d

e 
Lu

is
 P

ir
es

 e
 d

e 
Le

on
or

 L
op

es
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
""

 L
ui

s 
er

a 
fil

ho
 d

e 
Á

lv
ar

o 
Ea

ne
s 

e 
de

 B
ra

nc
a 

Lo
ur

en
ço

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
, L

ou
re

s.
 

P
u

b
lic

a
d

o
 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o

 M
ac

ha
do

 -
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

o
l. 

V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o

 M
ac

ha
do

 -
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
o

l. 
V

I, 
p.

 2
1 

> O ii CD
 3 c.
 

CD
 Q �. o
 



D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

nt
e

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
al

 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

ad
o

 

15
18

/1
1/

25
 

Lu
ís

 A
ne

s 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
C

a
v

a
le

ir
o

s 
d

a 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in

 "A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

o
l. 

V
I, 

p.
 2

1 

15
18

/0
2/

22
 

Lu
ís

 C
ar

ne
iro

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o 

M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in
 "A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

15
14

/0
2/

04
 

Lu
ís

 C
ou

ti
nh

o 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in
 "A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
o

l. 
V

I, 
p.

 2
1 

14
93

/0
1/

26
 

Lu
ís

 d
e 

A
rc

a 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
Fi

da
lg

o 
ré

gi
o 

I.A
.N

.rr
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

do
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e
 T

o
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
M

ar
m

el
ei

ro
 e

 S
ab

ac
he

ira
 

fls
. 9

7-
97

v 

14
99

/0
6/

10
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
.rr

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

al
 

C
ris

to
; c

o
m

en
da

do
r 

do
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

32
, 

M
ar

m
el

ei
ro

, S
ab

ac
he

ira
, V

ila
 

fls
. 9

v-
10

 
Fr

an
ca

 e
 C

ar
va

lh
ai

s 
G

ra
nd

e 
e 

Pe
q

ue
no

 

15
12

/0
9/

18
 

Lu
ís

 d
e 

M
en

do
nç

a 
18

27
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.rr
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
(F

r.)
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n
º3

,f
l.

15
 

15
05

/1
1/

25
 

Lu
ís

 d
e 

M
en

es
es

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

I.A
.N

.rr
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
(D

om
) (

Fr
.) 

C
ris

to
; c

o
m

en
da

do
r 

de
 C

as
te

lo
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
a

r,
 L

iv
ro

 2
16

, 
B

ra
nc

o 
fls

. 1
 a

 2
0 

15
12

/0
8/

10
 

Lu
ís

 d
e 

M
en

es
es

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

(D
om

) (
Fr

.) 
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a
 O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

14
15

/0
7/

25
 

Lu
ís

 d
e 

S
ou

sa
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

am
ar

ei
ro

-m
or

 
Z

U
RA

RA
, G

O
M

ES
 E

A
N

ES
 D

E 
C

ris
to

 
-

C
ró

n
ic

a 
d

a
 T

o
m

ad
a 

d
e 

C
eu

ta
, 

ca
p.

 X
LI

, p
p.

 1
26

-1
29

 

� 
1 8

2 7
 L

uí
s 

de
 M

en
do

nç
a 

er
a 

fi
lh

o 
de

 A
nt

ón
io

 d
e 

M
en

do
nç

a,
 f

id
al

go
, e

 d
e 

D
on

a 
Is

ab
el

 d
e 

C
as

tr
o,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

. G
iã

o,
 S

et
úb

al
. 

<O
 

ii
i 

Q)
 

CT
 

�
 

r
 

s:
 

c
 

IcC
 

Q)
 

c.
 

c
 

c.
 

co
 

cn
 

c
 

c:
 

til
 

Q)
 

co
 

�
 

<"
 

Q)
 



� 
D

at
a 

14
68

/0
9/

20
 18

28
 

14
68

/0
9/

20
 

14
75

/0
3/

16
 

14
75

/0
8/

31
 1

82
8 

14
75

/0
9/

25
 

15
18

/0
6/

20
 

15
17

/0
7/

05
 

15
18

/0
6/

23
 

N
o

m
e

 

Lu
is

 d
e 

So
us

a 
(F

r.)
 

Lu
is

 G
on

ça
lv

es
 (

Fr
.) 

Lu
is

 H
o

m
em

 (F
r.)

 

Lu
ís

 H
o

m
em

 (F
r.)

 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

de
 N

is
a,

 
Id

an
ha

, A
lp

al
hã

o 
e 

M
on

ta
lv

ão
; 

cl
av

ei
ro

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

C
on

se
lh

ei
ro

 
ré

gi
o 

C
on

se
lh

ei
ro

 
ré

g
io

, f
ro

nt
ei

ro
 

do
s 

lu
ga

re
s 

de
 

N
is

a,
 

M
on

ta
lv

ão
, 

A
lp

al
hã

o 
e 

Po
rt

al
eg

re
 

F
o

n
te

 
P

u
b

lic
ad

o
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
fls

. 7
9v

-8
0;

 C
o

le
cç

ã
o

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

7,
 

do
c.

 4
; B

.N
.L

., 
F

u
n

d
o

 G
er

al
, 

C
ód

. 7
36

, a
 f

I. 
14

3v
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

h
an

ce
la

ri
a 

d
e 

D
. 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
28

, 
fI.

 8
6v

 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a
 d

e 
D

. 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

30
, 

fI.
 1

13
v 

I.A
.N

./T
.T.

, 
C

h
an

ce
la

ri
a 

d
e 

D
. 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
30

, 
fI.

 3
9v

 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

h
an

ce
la

ri
a 

d
e 

D
. 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
30

, 
fI.

 2
2 

FA
RI

A
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

18
28

 D
. A

fo
ns

o 
V

 p
er

do
a 

a 
ju

st
iç

a 
ré

gi
a 

e 
co

nc
ed

e 
ca

rt
a 

de
 s

eg
ur

an
ça

 a
 D

in
is

 F
er

na
nd

es
, c

ria
do

 d
e 

Lu
is

 d
e 

S
ou

sa
, c

la
ve

iro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, p

el
a 

fu
ga

 d
a 

pr
i

sã
o,

 c
on

ta
nt

o 
qu

e 
se

 li
vr

e 
po

r d
ire

ito
 d

o 
qu

e 
fo

ra
 a

cu
sa

do
. 

18
2 8

 A
 2

9 
de

 O
ut

ub
ro

 d
e 

14
75

 o
 m

on
ar

ca
 r

ev
og

a 
a 

no
m

ea
çã

o 
de

 F
r. 

Lu
is

 d
e 

S
ou

sa
, c

la
ve

iro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, p

ar
a 

o 
ca

rg
o 

de
 f

ro
nt

ei
ro

 d
os

 l
ug

ar
es

 d
e 

N
is

a,
 

M
on

ta
lv

ão
, A

lp
al

hã
o 

e 
Po

rt
al

eg
re

, e
 e

nt
re

ga
 o

 r
ef

er
id

o 
ca

rg
o 

a 
Pe

dr
o 

T
av

ar
es

, f
id

al
go

 d
a 

ca
sa

 r
ég

ia
, a

lc
ai

de
-m

or
 d

e 
Po

rt
al

eg
re

 e
 A

le
gr

et
e.

 

» O ti. CD
 3 c.
. 

CD
 Q �. o
 

..
.. � -;.J ..
.. 

(1
1 

�
 

..
.. 



� �
 

D
at

a 

15
17

/0
3/

18
 

15
18

/0
8/

28
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

N
o

m
e

 

Lu
ís

 M
ac

ha
do

 (
Fr

.) 

Lu
ís

 T
ei

xe
ira

 (
Fr

.) 

M
an

ue
l "

30
 (

Fr
.) 

M
an

ue
l "

" 
(F

r.)
 

M
an

ue
l "

32
 (F

r.)
 

M
an

ue
l "

"
 (F

r.)
 

M
an

ue
l "

"
 (F

r.)
 

M
an

ue
l "

35
 (

Fr
.) 

M
an

ue
l 1

8 3
6 

(F
r.)

 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

F
o

n
te

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n

º3
, f

I. 
4 

v 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
5v

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
6 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
7 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
9 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
11

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
11

v 

"
30

 M
an

ue
l e

ra
 f

ilh
o 

de
 Á

lv
ar

o 
R

ib
ei

ro
 e

 d
e 

G
en

eb
ra

 d
e 

A
lm

ei
da

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

""
 M

an
ue

l e
ra

 f
ilh

o 
de

 G
on

ça
lo

 A
fo

ns
o 

e 
de

 A
na

 F
er

na
nd

es
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
""

 M
an

ue
l e

ra
 f

ilh
o 

de
 J

oã
o 

de
 M

om
pe

re
s 

e 
de

 L
eo

no
r T

os
ca

va
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 

P
u

b
lic

a
d

o
 

FA
RI

A
 A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

18
33

 M
an

ue
l e

ra
 fi

lh
o 

de
 R

ui
 d

e 
G

ói
s,

 c
av

al
ei

ro
, e

 d
e 

C
at

ar
in

a 
M

ar
qu

es
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
""

 M
an

ue
l e

ra
 f

ilh
o 

de
 S

im
ão

 F
er

na
nd

es
 e

 d
e 

Is
ab

el
 M

ar
tin

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
"

35
 M

an
ue

l e
ra

 f
ilh

o 
de

 A
fo

ns
o 

D
av

id
, c

lé
ri

go
 d

e 
m

is
sa

, v
ig

ár
io

 d
e 

Fi
gu

ei
ró

, e
 d

e 
In

ês
 Á

lv
ar

es
, m

o
ra

do
re

s 
na

 f
re

gu
es

ia
 d

e 
S.

 J
oã

o 
Ba

pt
is

ta
, F

ig
ue

iró
. 

""
 M

an
ue

l e
ra

 f
ilh

o 
de

 F
er

nã
o 

Lu
ís

, t
ab

el
iã

o,
 e

 d
e 

C
at

ar
in

a 
D

av
id

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

. J
o

ão
 B

ap
tis

ta
, F

ig
ue

iró
. 

ii
i 

QI
 

o (1)
 

I- r
 :s: o
 IcC
 

QI
 

a.
 

10 a.
 

(1)
 

(J)
 

o
 

c:
 

C/)
 

QI
 

(1)
 

�
 

<
 

QI
 



"'"
 � 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
al

 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

ad
o

 
-

-
15

12
/0

9/
18

 
M

an
ue

l "
" 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
23

, f
I. 

13
v 

15
12

/0
9/

18
 

M
an

ue
l "

38 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n

23
, f

I. 
15

 

15
12

/0
9/

18
 

M
an

ue
l "

"
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

23
, f

I. 
16

 

15
19

/0
2/

07
 

M
an

ue
l C

ab
ra

l (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o 

M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a
 O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in
 "A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
aI

. V
I, 

p.
 2

1 

15
12

/0
9/

18
 

M
an

ue
l d

a 
C

os
ta

 "
'O

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

al
 

(F
r.)

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

23
, f

I. 
10

v 

15
21

/0
3/

11
 

M
an

ue
l d

a 
Fo

ns
ec

a 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

(F
r.)

 
C

ris
to

 
C

a
v

a
le

ir
o

s 
d

a 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in

 "A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

15
14

184
1 

M
an

ue
l d

a 
S

ilv
a 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e
 C

ris
to

 
A

po
se

nt
ad

or
-

I.A
.N

.fT
.T

., 
G

av
et

a 
V

II
, 

m
aç

o 
18

, 
m

ar
 

n.
25

, f
I. 

17
v 

15
21

/0
7/

30
 

M
an

ue
l d

e 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

A
lb

uq
ue

rq
ue

 (F
r.)

 
C

ris
to

 
C

a
v

a
le

ir
o

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
a

i. 
V

I, 
p.

 2
1 

15
15

/0
3/

11
 

M
an

ue
l d

e 
C

as
tr

o 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

A
lc

of
or

ad
o 

(F
r.)

 
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a
 O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
a

i. 
V

I, 
p.

 2
1 

-
""

 M
an

ue
l e

ra
 f

ilh
o

 d
e 

Fe
rn

an
do

 A
fo

ns
o 

e 
de

 C
at

ar
in

a 
M

en
de

s,
 m

or
ad

or
es

 e
m

 A
ve

iro
. 

'''
' 

M
an

ue
l e

ra
 fi

lh
o

 d
e 

A
lv

im
 R

od
ri

gu
es

 e
 d

e 
G

ui
om

ar
 F

er
na

nd
es

, m
o

ra
do

re
s 

na
 f

re
g

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
""

 M
an

ue
l e

ra
 f

ilh
o

 d
e 

A
fo

ns
o 

Á
lv

ar
es

, c
ris

tã
o 

no
vo

, e
 d

e 
V

io
la

nt
e 

Ro
dr

ig
ue

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
""

 E
ra

 f
ilh

o
 d

e 
Pe

dr
o 

da
 C

os
ta

 e
 d

e 
Is

ab
el

 R
od

ri
gu

es
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
"4

1 M
an

ue
l d

a 
S

ilv
a,

 a
po

se
nt

ad
or

-m
ar

, e
xe

rc
ia

 a
s 

fu
nç

õe
s 

de
 a

lc
ai

de
 e

m
 S

ou
re

 a
 1

6
 d

e 
D

ez
em

br
o 

de
 1

50
4 

(I.
A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

ol
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r, 

Li
vr

o 
30

8,
 f

ls
. 2

7v
-2

8)
. N

es
ta

 d
at

a 
re

ce
bi

a 
um

a 
te

nç
a 

de
 3

0.
00

0 
re

ai
s 

po
r a

no
, c

om
 o

 h
áb

ito
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, q

ue
 e

st
av

a 
va

ga
 p

or
 fa

le
ci

m
en

to
 d

e 
Ru

i d
a 

C
un

ha
. 

» O a. (!)
 3 a.
 

(!)
 Q �. o
 

�
 � -;-J �
 

(.1
1 

�
 



�
 

I\)
 

w
 

D
at

a 

15
00

 

15
16

/0
1/

21
 

15
17

/1
1/

20
 

15
12

/0
9/

18
 

15
19

/0
9/

30
 

15
19

/0
4/

19
 

15
21

/0
3/

02
 

15
16

/0
7/

06
 

15
21

/0
7/

12
 

N
o

m
e

 

M
an

ue
l d

e 
G

ói
s 

(F
r.)

 

M
an

ue
l d

e 
La

ce
rd

a 
(F

r.)
 

M
an

ue
l d

e 
M

el
o

 (F
r.)

 

M
an

ue
l d

e 
S

ou
sa

 1 8
42

 

(F
r.)

 

M
an

ue
l d

e 
S

ou
sa

 (
Fr

.) 

M
an

ue
l d

e 
T

áv
or

a 
(F

r.)
 

M
an

ue
l d

e 
T

áv
or

a 
(D

om
) (

Fr
.) 

M
an

ue
l d

e 
Va

ld
ez

 (F
r.)

 

M
an

ue
l F

re
ire

 (
Fr

.) 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

de
 P

uç
os

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

F
o

n
te

 
P

u
b

lic
ad

o
 

I.A
.N

IT
.T

., 
N

ú
cl

e
o

 A
n

ti
g

o
, 

n.
º5

87
, f

l.1
3v

 

Em
ba

ix
ad

or
 d

o 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

-
Pr

es
te

 J
oã

o 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a
 O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
aI

. V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o

 M
ac

ha
do

 -
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

éc
u

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
a

I. 
V

I, 
p.

 2
1 

I.A
.N

IT.
T.

, 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
13

 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o 

M
ac

ha
do

 -
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
ai

. V
I, 

p.
 2

1 

18
42

 E
ra

 f
ilh

o
 d

e 
H

en
ri

qu
e 

de
 S

ou
sa

, c
om

en
da

do
r d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, e

 d
e 

Is
ab

el
 F

er
re

ir
a,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

ti> ti>
 

o �
 r- 5: o

 tO ti>
 

c.
. 

o
 

c.
. 

CD
 

C/l
 

o
 

c:
 

<J)
 

ti>
 

CD
 

�
 

<"
 

ti>
 



� ..
.. 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
Fo

n
te

 
P

u
b

lic
a

d
o

 

15
14

/0
7/

27
 

M
an

ue
l M

as
ca

re
nh

as
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
(D

om
) (

Fr
.) 

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a

 O
rd

e
m

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

éc
u

lo
 X

V
I, 

in
 "A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
a

I. 
V

I, 
p.

 2
1 

14
50

/0
6/

02
 

M
an

ue
l P

es
sa

nh
a 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
am

ar
ei

ro
-m

ar
 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
e 

al
ca

id
e 

do
 In

fa
nt

e 
D

. 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

 
de

 C
as

tr
o 

M
ar

im
 

H
en

riq
ue

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in
 "A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
a

I. 
V

I, 
p.

 2
1 

14
53

/0
4/

06
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
e

n
ri

ci
n

a
, 
va

I. 
X

I, 
do

c.
 1

85
, p

p.
 2

55
-2

57
; D

IN
IS

, A
. 

D
ia

s 
-

E
st

u
d

o
s 

H
e

n
ri

q
u

in
o

s,
 

pp
. 8

2-
84

 

14
53

/0
8/

28
 "

" 
D

o
cu

m
e

n
ta

çã
o

 H
e

n
ri

q
u

in
a

, 
pp

. 5
74

 -
57

6 

15
12

/0
9/

18
 

M
ar

co
s 

""
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

IA
N

.fT
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

10
 

15
12

/0
9/

18
 

M
ar

co
s 

""
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
14

 

15
23

/0
1/

01
 

M
ar

co
s 

G
ar

ci
a 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
lé

ri
go

 d
o 

co
nv

en
to

 d
e 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
To

m
ar

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, C

ó
d.

 2
32

, 
fls

. 7
0v

-7
1v

; L
iv

ro
 3

, f
ls

. 
25

v-
62

 

15
14

/0
4/

07
 

M
ar

ti
m

 A
fo

ns
o 

de
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
M

el
o 

(F
r.)

 
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a
 O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

éc
u

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

15
07

/1
1/

15
 

M
ar

ti
m

 A
fo

ns
o 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
lé

ri
go

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
D

IA
S,

 P
ed

ro
 -

V
is

it
a

çõ
e

s
 d

a 
C

ris
to

; p
ri

or
 d

e 
M

og
ad

ou
ro

 e
 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

Pe
na

sr
ói

as
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 3

3 

""
 L

ou
re

nç
o 

Ro
dr

ig
ue

s 
Pa

le
rm

o,
 c

on
ta

do
r r

ég
io

 n
o 

re
in

o 
do

 A
lg

ar
ve

, i
nf

or
m

ou
 M

an
ue

l P
es

sa
nh

a,
 c

om
en

da
do

r e
 a

lc
ai

de
 d

e 
C

as
tr

o 
M

ar
im

 s
ob

re
 a

 f
or

m
a 

de
 a

rr
e

ca
da

çã
o 

e 
di

sp
ên

di
o 

do
s 

di
re

ito
s 

de
 p

es
ca

 n
aq

ue
la

 p
ov

oa
çã

o.
 E

st
e 

re
gi

m
en

to
 d

o 
In

fa
nt

e 
D

. H
en

ri
qu

e 
co

m
pl

em
en

ta
va

 u
m

 o
ut

ro
 d

e 
6 

de
 A

br
il 

de
 1

45
3.

 
" .

. E
ra

 f
ilh

o
 d

e 
Jo

ão
 M

ar
ti

ns
 e

 d
e 

C
at

ar
in

a 
G

on
ça

lv
es

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

a 
Pe

na
, P

en
am

ac
or

. 
""

 E
ra

 f
ilh

o
 d

e 
Fe

rn
ão

 d
e 

S
am

pa
io

, c
lé

rig
o,

 e
 d

e 
Is

ab
el

 R
ib

ei
ro

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

» O a. CD
 3 a.
 

CD
 ()
 ... �. O
 ..
... 

..
.. 

..
... -;-' ..
... 

U1
 

N
 

..
... 



.l: I\)
 

01
 

D
at

a 

15
07

/1
1/

16
 

15
19

/1
1/

08
 

14
26

/0
5/

19
 

14
27

/0
3/

14
 

15
15

/0
2/

19
 

14
26

/0
5/

19
 

14
58

/0
2/

22
 

14
26

/0
5/

19
 

14
34

/0
4/

06
 

14
71

/1
0/

11
 

N
o

m
e

 

M
ar

ti
m

 A
lo

ns
o 

de
 

Le
ão

 (
Fr

.) 

M
ar

ti
m

 d
e 

G
ó

is
 (F

r.)
 

M
ar

ti
m

 E
st

un
ge

 (F
r.)

 

M
ar

ti
m

 F
er

re
ira

 (
Fr

.) 

M
ar

ti
m

 L
ei

tã
o 

(F
r.)

 

M
ar

ti
m

 L
o

ur
en

ço
 (

Fr
.) 

M
ar

ti
m

 M
en

de
s 

de
 

V
as

co
nc

el
os

 (F
r.)

 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
al

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r d

e 
Pu

ço
s 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

de
 P

óv
oa

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

av
al

ei
ro

 r
ég

io
 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r d
e 

A
le

nc
ar

ça
s 

(S
ou

re
) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

de
 P

in
he

iro
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
Fi

da
lg

o 
da

 c
as

a 
C

ris
to

, c
om

en
da

do
r d

e 
ré

g
ia

 
Lo

ng
ro

iv
a,

 M
ed

a 
e 

M
ux

ag
at

a 

F
o

n
te

 

I.A
.N

.!T.
T.

, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
ti

s.
 5

1v
-5

2v
; B

.N
.L

., 
F

u
n

d
o

 
G

er
al

, 
C

ód
. 7

35
, t

is
. 9

0-
91

v;
 C

o
I. 

P
o

m
b

al
in

a,
 C

ód
. 6

48
, t

I. 
10

6 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
tis

. 5
1v

-5
2v

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 

G
er

al
, 

C
ód

. 7
35

, t
is

. 9
0-

91
v;

 C
o

I. 
P

o
m

b
a

li
n

a
, 

C
ód

. 6
48

, t
I. 

10
6 

I.A
.N

./T
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
II,

 t
I. 

24
v 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
tis

. 5
1v

-5
2v

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 

G
er

al
, 

C
ód

. 7
35

, f
ls

. 9
0-

91
v;

 C
oi

. 
Po

m
ba

lin
a,

 C
ód

. 6
48

, t
I. 

10
6 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
8,

 
do

c.
30

 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

h
an

ce
la

ri
a 

d
e

 D
. 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
22

, t
I. 

48
 

P
u

b
lic

ad
o

 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a

 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 
p.

 3
7 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
III

, 
do

c.
 6

0,
 p

p
. 1

12
-1

15
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. I
II,

 
do

c.
 7

6,
 p

p.
 1

55
-1

56
 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. I
II,

 
do

c.
 6

0,
 p

p
. 1

12
-1

15
 

--
-

--
--

--

I I 

(i
i 

Q)
 

C"
 

�
 

r s:
 

C
 

IcC
 

Q)
 

C C
 

C CD
 

(Jl
 

C
 

c:
 

'"
 

Q)
 

CD
 

�
 

<"
 

Q)
 



� 
D

at
a 

N
o

m
e

 
G

ra
u

 i
n

te
rn

o
 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

F
o

n
te

 
P

u
b

lic
a

d
o

 
-

_.
 

-

14
75

/1
0/

04
 

I.A
.N

.!T
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a
 d

e 
D

. 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

30
, f

I. 
19

 

14
93

/0
1/

26
 

I.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
fls

. 9
7-

98
 

14
96

/0
3/

13
 

D
IA

S
, J

o
ão

 J
o

sé
 A

lv
es

 -
A

 
B

ei
ra

 i
n

te
ri

o
r 

e
m

 1
4

9
6

 

(S
o

ci
ed

ad
e,

 a
d

m
in

is
tr

aç
ão

 e
 

d
e

m
o

g
ra

fi
a)

, 
pp

. 1
73

-1
74

 

14
26

/0
4/

15
 "

46
 

M
ar

ti
m

 V
as

qu
es

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. I
II,

 
[V

ile
la

] 
(F

r.)
 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
e 

al
ca

id
e 

do
c.

 5
9,

 p
p.

 1
11

-1
12

 
d

e
 To

m
ar

 

14
26

/0
5/

19
 

I.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
M

o
n

u
m

e
n

ta
 H

en
ri

ci
n

a,
 v

ol
. I

II,
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
a

r,
 C

ó
d.

 2
34

, 
do

c.
 6

0,
 p

p.
 1

12
-1

15
 

fls
. 5

1v
-5

2v
; B

.N
.L

., 
F

u
n

d
o

 
G

e
ra

l, 
C

ód
. 7

35
, f

ls
. 9

0-
91

v;
 C

o
i. 

P
o

m
b

a
li

n
a

, 
C

ód
. 6

48
, 

fI.
 1

06
 

14
34

/0
4/

06
 

I.A
.N

.!T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
8,

 
do

c.
30

 

15
12

/0
9/

18
 

M
ar

ti
nh

o
 "

" 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
a

r,
 m

aç
o 

66
, 

n.
Q3

, f
I. 

14
v 

15
23

/0
1/

01
 

M
ar

ti
nh

o
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

lé
rig

o 
do

 c
on

ve
nt

o 
de

 
I.A

.N
.!T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

ol
 

To
m

ar
; s

ub
di

ác
on

o 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
a

r,
 C

ód
. 2

32
, 

fls
. 7

0v
-7

1 v
; L

iv
ro

 3
, f

ls
. 

25
v-

62
 

15
15

/0
4/

02
 

M
at

eu
s 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

Em
ba

ix
ad

or
 d

o 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
Pr

es
te

 J
oã

o 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

14
24

/0
5/

16
 

M
em

 L
ou

re
nç

o 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
.!T

.T
., 

C
o

le
cç

ã
o

 E
sp

ec
ia

l, 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

de
 C

as
év

el
 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
6,

 
do

c.
8 

"
46

 E
nt

re
 a

lg
un

s 
do

s 
di

re
ito

s 
in

er
en

te
s 

à 
al

ca
id

ar
ia

 c
on

st
av

a 
o 

da
s 

pr
im

íc
ia

s,
 p

el
o 

qu
e 

M
ar

ti
m

 V
as

qu
es

 é
 r

ef
er

id
o,

 p
or

 v
ez

es
, c

om
o 

co
m

en
da

do
r d

as
 m

es
m

as
. 

,,<
7 

Fr
. M

ar
ti

nh
o 

er
a 

fi
lh

o
 d

e 
G

ab
rie

l M
ac

ha
do

 e
 d

e 
M

ar
ga

ri
da

 D
ia

s,
 m

o
ra

do
re

s 
na

 f
re

gu
es

ia
 d

e 
S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o
 O

liv
al

, T
om

ar
. 

» O a. CD 3 o CD Q �. O
 

..
.. :!:: � UI
 

N
 

..
.. 



it; -.
..j 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
al

 
F

o
n

te
 

14
26

/0
5/

21
 

15
12

/0
9/

18
 

M
ig

ue
l "

"
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.rr
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

12
v 

15
12

/0
9/

18
 

M
ig

ue
l "

" 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

LA
. N

.rr
.T.

 , 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
16

 

15
12

/0
9/

18
 

N
ic

ol
au

 "
"

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
.rr

.T
., 

O
rd

e
m

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
5 

15
12

/0
9/

18
 

N
ic

ol
au

 "
51

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
.rr

.T
., 

O
rd

e
m

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
9v

 

15
12

/0
9/

18
 

N
ic

ol
au

 d
e 

S
ou

sa
 "

52
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.rr
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

al
 

(F
r.)

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
13

 

15
13

/0
9/

03
 

N
ic

ol
au

 F
er

re
ira

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

Em
ba

ix
ad

or
 d

e 
C

ris
to

 
O

rm
uz

 

14
67

/0
1/

18
 

N
un

o
 A

m
ad

o
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

o 
co

nv
en

to
 d

e 
To

m
ar

 
I.A

.N
.rr

.T
., 

C
o

le
cç

ã
o

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

7,
 

do
e.

 2
 

14
93

/0
1/

26
 

I.A
.N

.rr
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
fI

. 9
7v

 

""
 M

ig
ue

l e
ra

 f
ilh

o
 d

e 
Fe

rn
an

do
 E

an
es

 e
 d

e 
V

io
la

nt
e 

Pi
re

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

to
 E

st
êv

ão
 d

e 
Le

ir
ia

. 
""

 M
ig

ue
l e

ra
 f

ilh
o

 d
e 

Fe
rn

ão
 R

od
rig

ue
s 

e 
de

 B
ea

tr
iz

 E
an

es
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
""

 E
ra

 f
ilh

o
 d

e 
M

ig
ue

l D
ia

s 
e 

de
 In

ês
 C

or
re

ia
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
"

51
 E

ra
 f

ilh
o

 d
e 

Jo
ão

 D
ia

s,
 a

lfa
ia

te
, e

 d
e 

Be
at

riz
 N

ic
ol

au
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
. B

ar
to

lo
m

eu
, C

oi
m

br
a.

 

P
u

b
lic

ad
o

 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
a

I. 
III

, 
do

e.
 6

1,
 p

p
. 1

15
-1

18
 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

o
l. 

V
I, 

p.
 2

1 -
--

-

"
52

 E
ra

 f
ilh

o
 d

e 
H

en
riq

ue
 d

e 
S

ou
sa

, c
om

en
da

do
r 

da
 O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, e

 d
e 

Is
ab

el
 F

er
re

ira
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 

ii
i 

Q)
 

o !E.
. 

r s:
 

o
 cO Q)
 

Cl.
 

o
 

Cl.
 

c» (J)
 

o
 

c:
 

'"
 

Q)
 c» �
 

<
 

Q)
 



it'; 00
 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 

14
90

/0
3/

30
 

N
un

o
 C

ão
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

lé
rig

o 
da

 O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; v
ig

ár
io

 d
e 

St
" 

M
ar

ia
 d

o
 

Fu
nc

ha
l (

Ilh
a 

da
 M

ad
ei

ra
) 

15
15

/0
2/

12
 

N
un

o 
C

as
ad

o 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

15
13

/0
2/

07
 

N
un

o
 d

a 
Fo

ns
ec

a 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

15
05

/0
5/

31
 

N
un

o
 E

m
an

ue
l (

D
om

) 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

(F
r.)

 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

da
 G

ra
nj

a 
de

 A
lp

er
ia

te
 

15
08

/0
7/

15
 

C
om

en
da

do
r d

a 
G

ra
nj

a 
de

 
A

lp
er

ia
te

, A
lm

ou
ro

l e
 Id

an
ha

 

15
05

/0
5/

31
 

N
un

o
 F

er
na

nd
es

 d
e 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
A

ta
íd

e 
(F

r.)
 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r d
a 

M
ox

oe
ira

 

15
16

/0
8/

12
 

N
un

o 
Fu

rt
ad

o 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

14
83

/0
2/

06
 

N
un

o
 G

on
ça

lv
es

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 c
lé

ri
go

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; v
ig

ár
io

 d
a 

ilh
a 

da
 

M
ad

ei
ra

 

14
88

/1
1/

03
 "

53
 

N
un

o
 G

on
ça

lv
es

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 c
lé

rig
o 

da
 O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
; v

is
ita

do
r 

-
-

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

M
es

tr
e 

em
 

Te
ol

og
ia

 

Fi
da

lg
o 

da
 c

as
a 

ré
gi

a 

Fi
da

lg
o 

da
 c

as
a 

ré
gi

a 

C
ap

el
ão

 d
e 

D
. D

io
go

, 
du

qu
e 

de
 

V
is

eu
 

-
-

--
.-

-
'-

--
Fo

n
te

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
Li

vr
o 

30
2,

 
fI.

 1
09

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
a

l 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

2,
 

fI
. 1

01
v

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
a

l 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
13

, 
n.

·1
, f

I. 
7 

P
u

b
lic

ad
o

 

M
A

R
Q

U
ES

, J
oã

o 
M

ar
ti

ns
 d

a 
S

ilv
a 

-
D

e
sc

o
b

ri
m

e
n

to
s 

P
o

rt
u

g
u

e
se

s,
 v

o
l. 

III
, d

oc
s.

 3
88

, 
38

9,
 p

p.
 6

53
-6

54
 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o 

M
ac

ha
do

 -
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

VI
, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
ita

çõ
es

 d
a 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

e
ct

o
s 

A
rt

ís
ti

co
s)

, 
p.

 8
5 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o 

M
ac

ha
do

 -
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

M
A

R
Q

U
ES

, J
oã

o 
M

ar
ti

ns
 d

a 
S

ilv
a 

-
D

e
$c

o
b

ri
m

e
n

to
s 

P
o

rt
u

g
u

e
se

s,
 v

ol
. I

I, 
do

c.
 1

69
, 

pp
. 2

54
-2

57
. 

""
 N

es
ta

 d
at

a,
 D

. M
an

ue
l, 

ad
m

in
is

tr
ad

or
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 e

nc
ar

re
go

u 
Fr

. H
en

ri
qu

e 
de

 A
lm

ei
da

, c
om

en
da

do
r 

de
 C

as
év

el
, a

lc
ai

de
-m

or
 d

e 
N

is
a,

 f
id

al
go

 r
ég

io
 e

 
Fr

. N
un

o
 G

on
ça

lv
es

, c
ap

el
ão

 r
ég

io
, f

re
ire

 c
lé

rig
o 

da
 O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, d

e 
vi

si
ta

r 
as

 ig
re

ja
s 

do
 m

es
tr

ad
o 

de
st

a 
m

ilí
ci

a.
 N

o 
di

a 
se

gu
in

te
 e

nt
re

go
u-

lh
es

 u
m

 r
eg

im
en

to
, 

co
m

 a
s 

no
rm

as
 d

e 
vi

si
ta

çã
o 

pa
ra

 q
ua

nd
o 

vi
si

ta
ss

em
 a

s 
ig

re
ja

s 
do

 m
es

tr
ad

o 
de

 C
ris

to
. 

» O a.. CD 3 o CD 'Q �. o
 

�
 � � UI
 

N
 

�
 



-1>0
 

I\:)
 

CD
 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
Fo

n
te

 
P

u
b

lic
ad

o
 

14
8

8/
1

1/
0

4
 

I.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
13

, 
n.

Ql
, f

I. 
1 

14
8

9 
C

ap
el

ão
 d

o 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

ol
 

du
qu

e 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
ar

, 
Li

vr
o 

11
, 

D
. M

an
ue

l 
fl

s.
 1

0
2

-1
 0

2
v

 

14
89

/0
1/

 ? 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o/
 

D
IA

S
, J

oã
o 

Jo
sé

 A
lv

es
 -

P
ai

o
 

C
o

n
v

en
to

 d
e 

To
m

a
r,

 m
aç

o 
13

, 
d

e 
P

el
e,

 A
 v

ila
 e

 r
eg

iã
o

 d
o

 s
éc

. 
do

e.
 n

ão
 n

um
er

ad
o 

X
II 

a
o

 X
V

I, 
pp

. 7
1-

7
2

. 

14
93

/0
1/

2
6

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

3
5

, 
fI

. 9
7

v
 

14
9

7
 

N
un

o
 G

o
nç

al
ve

s 
Fr

ei
re

 c
lé

rig
o 

da
 O

rd
em

 d
e 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
(D

o
m

) (
Fr

.) 
C

ris
to

, p
ri

or
 d

o 
co

nv
en

to
 d

e 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
ar

, 
C

ód
. 2

3
2

, 
To

m
ar

 
l'

 p
t.

 F
I.7

 

14
97

/0
4/

05
 

I.A
.N

./T
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
I, 

fls
. 1

1
1.

 

14
97

/0
7/

12
 ,

,,
. 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
7

, 
do

e.
 2

4
. 

14
97

/0
7/

12
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

e
cia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

7
, 

do
e.

 2
5

 

14
97

/0
7/

12
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

7,
 

do
e.

 2
6 

14
97

/0
8/

0
1 

I.A
.N

./T
.T.

, 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

7
, 

do
e.

 2
7

 

14
97

/1
0/

28
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
a

r,
 L

iv
ro

 1
1,

 
fl

s.
 2

5
v

-2
7

; 
B

.N
.L

., 
Fu

nd
o 

G
er

al
, 

C
ód

. 7
3

9
 a

 f
l.2

0v
 

"
5

0
 
N

es
ta

 d
at

a,
 F

r. 
N

un
o

 G
on

ça
lv

es
, 

pr
io

r 
do

 c
on

ve
nt

o 
de

 T
om

ar
, e

m
pr

az
ou

 d
iv

er
sa

s 
pr

op
rie

da
de

s 
da

 c
om

en
da

 d
o 

S
on

eg
ad

o,
 a

ne
xa

 a
o 

pr
io

ra
do

. 

Vi Q)
 

c:r
 

�
 

: s:
 

O
 cC Q)
 

a.
 

O
 

a.
 

(!)
 

cn
 

O
 

c:
 

UI
 

Q)
 

(!)
 

�
 <' Q)

 



� 
D

at
a 

N
o

m
e

 
G

ra
u

 i
n

te
rn

o
 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

F
o

n
te

 
P

u
b

lic
a

d
o

 

14
97

/1
0/

31
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o7

, 
do

c.
29

 

14
99

/1
0/

15
 

A
.N

.T
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

7,
 

do
c.

32
 

14
99

/1
0/

28
 

A
N

.T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
7,

 
do

c.
33

 

15
00

 
C

ap
el

ão
 r

ég
io

 
I.A

N
./T

.T
., 

N
ú

cl
e

o
 A

n
ti

g
o

, 
n.

"5
87

, f
I. 

7 

15
00

/1
2/

10
 "

55 
I.A

N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

32
, 

fl
s.

40
-4

0v
 

15
02

/1
0/

28
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
8,

 
do

c.
 1

 

15
04

/0
3/

13
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o,

 m
aç

o 
8,

 d
oc

. 7
 

15
06

/0
5/

25
 

I.A
N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
8,

 
do

c.
11

 

15
06

/1
2/

03
 

I.A
N

./T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o
, 

C
ód

. 2
32

, f
ls

. 8
2v

-8
3 

15
07

/0
2/

24
 

I.A
N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
8,

 
do

c.
14

 

15
07

/1
2/

14
 "

50 
I.A

N
./T

.T
., 

Le
it

u
ra

 N
o

v
a,

 
M

ís
ti

co
s,

 L
iv

ro
 V

, f
I. 

12
7 

"5
5 

D.
 M

an
ue

l p
riv

ile
gi

a 
D

. F
r. 

N
un

o 
G

on
ça

lv
es

, p
rio

r 
do

 c
on

ve
nt

o 
de

 T
om

ar
, a

cr
es

ce
nt

an
do

-lh
e 

um
a 

te
nç

a 
de

 1
0.

00
0 

re
ai

s 
an

ua
is

, a
 p

ar
ti

r d
e 

S.
 J

oã
o 

de
 1

50
1,

 a
 

se
re

m
 p

ag
os

 p
el

o 
re

nd
im

en
to

 d
os

 1
/8

 d
o 

lin
ho

 d
a 

vi
la

 d
e 

To
m

ar
. 

,,5
< 

D.
 F

r. 
N

un
o 

G
on

ça
lv

es
, p

rio
r 

do
 c

on
ve

nt
o 

de
 T

om
ar

, r
ec

eb
e 

ca
rt

a 
de

 q
ui

ta
çã

o 
do

 p
ag

am
en

to
 q

ue
 fi

ze
ra

 d
os

 3
/4

 p
ar

a 
qu

e 
pu

de
ss

e 
te

st
ar

. 

> O a. (I
I 3 a.
 

(I
I Q �. o
 

-'
 � ";J -'
 � -'
 



�
 � 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

ad
o

 

15
08

/0
4/

04
 

I.A
.N

IT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
l'

 p
t.,

 f
ls

. 8
4-

84
v 

15
11

/0
2/

11
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
32

, 
fl

s.
 1

68
v-

16
9;

 L
iv

ro
 3

, f
ls

. 
9-

19
v 

15
11

/0
6/

16
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
8,

 
do

c.
17

 

15
11

/1
0/

29
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
t 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
8,

 
do

c.
 1

8;
 O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o
, 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

5,
 

n.
21

00
 e

 n
.2

10
1 

-

15
11

/1
1/

27
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
8 

do
c.

19
 

15
12

/0
4/

11
 "

" 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

e
m

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
en

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

32
, 

fl
s.

69
-6

9v
 

15
18

/0
8/

25
 

N
un

o
 L

ei
tã

o 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

RI
A

, A
nt

ó
ni

o
 M

ac
ha

do
 -

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a

 O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

o
l. 

V
I, 

p.
 2

1 

15
19

/0
6/

21
 

N
un

o 
R

ib
ei

ro
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ó
ni

o 
M

ac
ha

do
 -

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

o
l. 

V
I, 

p.
 2

1 

18 5
7 N

es
te

 d
ia

, o
 p

rio
r-

m
or

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 f
ez

 te
st

am
en

to
 p

er
an

te
 p

es
so

as
 e

 te
st

em
un

ha
s,

 e
 p

ed
iu

 q
ue

 tu
do

 fo
ss

e 
cu

m
pr

id
o,

 n
om

ea
da

m
en

te
 a

 i
ns

tit
ui

çã
o 

d
e 

um
a 

ca
pe

la
 n

o 
co

nv
en

to
 d

e 
To

m
ar

. 

Ui
 

Q)
 

CT
 

!t
 

r �
 

C
 cC Q)
 

0- e
 



� 
D

at
a 

N
o

m
e

 
G

ra
u

 i
n

te
rn

o
 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

Fo
n

te
 

P
u

b
lic

ad
o

 
-

--
-

15
14

 '8
5' 

N
un

o 
V

as
qu

es
 P

er
ei

ra
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

./T
.T

., 
G

av
et

a 
V

II,
 m

aç
o 

18
, 

(F
r.)

 
n.

Q5
, f

I. 
20

v 

15
13

/0
6/

08
 

N
un

o
 V

az
 P

er
ei

ra
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

. A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o 

no
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in
 "A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
o

l. 
V

I, 
p.

 2
1 

15
01

/0
3/

08
 

Pa
io

 "
" 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

3v
 

14
26

/0
5/

19
 

Pa
io

 R
od

rig
ue

s 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

al
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. I
II,

 
C

ris
to

, c
om

en
da

do
r d

e 
R

io
 F

ri
o 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e
 T

o
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
do

c.
 6

0,
 p

p.
 1

12
-1

15
 

fl
s.

 5
1v

-5
2v

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 

G
e

ra
l, 

C
ód

. 7
35

, 
fls

. 9
0-

91
v;

 C
a

l. 
P

o
m

b
a

li
n

a
, 

C
ód

. 6
48

, 
fI.

 1
06

 

15
12

/0
9/

18
 

Pa
nt

al
eã

o 
""

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

a
l 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
Q3

, f
I. 

13
 

15
12

/0
9/

18
 

Pa
ul

o
 "

" 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
a

l 
C

o
n

v
e

n
to

,d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

Q3
, f

I. 
7v

 

14
56

/0
4/

20
 

Pa
ul

o
 H

ún
ga

ro
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

lé
rig

o 
da

 O
rd

em
 d

e 
M

o
n

u
m

e
n

ta
 H

en
ri

ci
n

a,
 v

o
l. 

X
II,

 
Çri

st
o 

na
 ig

re
ja

 d
e 

St
' 

M
ar

ia
 d

e 
do

c.
 1

49
, p

p.
 3

11
-3

12
. 

A
fr

ic
a 

14
75

/0
9/

26
 

Pe
dr

o 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

lé
rig

o 
da

 O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
./T

.T
., 

C
o

le
cç

ão
 E

sp
ec

ia
l, 

C
ris

to
;' s

ac
ris

tã
o 

do
 c

on
ve

nt
o 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
7,

 d
oc

.7
 

de
 T

om
ar

; p
rio

r 
de

 P
en

ag
ar

ci
a 

14
93

/0
1/

26
 "

" 
Fr

ei
re

 c
lé

rig
o 

da
 O

rd
em

 d
e 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
a

l 
C

ris
to

; p
ri

or
 d

e 
Pe

na
ga

rc
ia

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
ar

, 
C

ód
. 2

35
, 

fI
. 9

7v
 

"'
" N

un
o 

Va
sq

ue
s 

Pe
re

ira
 r

ec
eb

eu
 p

or
 m

er
cê

 r
ég

ia
 u

m
a 

te
nç

a 
de

 1
2.

00
0 

re
ai

s 
an

ua
is

, c
om

 o
 h

áb
ito

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, v
er

ba
 q

ue
 lh

e 
fo

i t
re

sp
as

sa
da

 c
om

 o
 c

on
-

se
nt

im
en

to
 r

ég
io

, p
or

 Á
lv

ar
o 

Pe
re

ira
, f

re
ire

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
. 

'85
9 P

ai
o 

er
a 

fi
lh

o
 d

e 
Pa

io
 R

od
rig

ue
s 

e 
de

 C
at

ar
in

a 
Lu

ís
, m

or
ad

or
es

 e
m

 T
om

ar
. 

""
 P

an
ta

le
ão

 e
ra

 f
ilh

o
 d

e 
Ro

dr
ig

o 
Ea

ne
s 

e 
de

 Is
ab

el
 L

uí
s,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

. J
oã

o,
 F

ig
ue

iró
. 

""
 P

au
lo

 e
ra

 f
ilh

o
 d

e 
Jo

ão
 L

op
es

, s
ap

at
ei

ro
, e

 d
e 

Is
ab

el
 D

ia
s,

 m
or

ad
or

es
 e

m
 T

om
ar

. 
""

 D
ei

xa
ra

 d
e 

ex
er

ce
r a

 d
ig

ni
da

de
 d

e 
sa

cr
is

tã
o 

no
 c

on
ve

nt
o 

de
 T

om
ar

. 

» O a. CD
 3 c.
 

CD
 C"l
 

... sa' O
 ..
... � -;J ..
... 

UI
 

'"
 

..
... 



t> cu
 

D
at

a 

15
12

/0
8/

23
 

15
13

/0
3/

02
 

15
01

/0
3/

12
 

15
01

/0
3/

12
 

15
12

/0
4/

12
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

N
o

m
e

 

Pe
dr

o 
1 8

63
 (

Fr
.) 

Pe
dr

o 
18

"
 (

Fr
.) 

Pe
dr

o 
(D

om
) (

Fr
.) 

Pe
dr

o 
1 8

6'
 (

Fr
.) 

Pe
dr

o 
1 8

66
 (

Fr
.) 

Pe
dr

o 
1 8

67
 (

Fr
.) 

Pe
dr

o 
1 8

68
 (

Fr
.) 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

,F
re

ire
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
Em

ba
ix

ad
or

 d
e 

C
ris

to
 

M
an

ic
on

go
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

1 8
63

 P
ed

ro
 e

ra
 f

ilh
o

 d
e 

Jo
ão

 R
od

rig
ue

s 
e 

de
 B

ra
nc

a 
Ea

ne
s,

 m
or

ad
or

es
 e

m
 D

om
es

. 
1 8

"
 P

ed
ro

 e
ra

 f
ilh

o
 d

e 
Á

lv
ar

o 
Ea

ne
s 

e 
de

 In
ês

 P
ire

s,
 já

 f
al

ec
id

os
. 

F
o

n
te

 

I.A
.N

.!T
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
I, 

fI
. 1

18
 

I.A
.N

.!T
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
I, 

fls
. 1

24
v-

12
5 

I.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
4 

I.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
4 

I.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
6v

 

I.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

9 

I.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
9 

I.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
9 

1 8
65

 P
ed

ro
 e

ra
 f

ilh
o 

de
 J

us
ar

te
 L

op
es

 e
 d

e 
Is

ab
el

 R
od

rig
ue

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
1 8

66
 P

ed
ro

 e
ra

 f
ilh

o
 d

e 
N

ic
ol

au
 G

il 
e 

de
 M

ar
ia

 E
an

es
, m

o
ra

do
re

s 
na

 f
re

gu
es

ia
 d

e 
S

an
ta

 M
ar

ia
 d

a 
Pe

na
, L

ei
ri

a.
 

1 8
67

 P
ed

ro
 e

ra
 f

ilh
o

 d
e 

Fe
rn

ão
 Á

lv
ar

es
 e

 d
e 

M
ar

ga
rid

a 
Ea

ne
s,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

. P
ed

ro
, P

om
ba

l. 
1 8

68
 P

ed
ro

 e
ra

 f
ilh

o
 d

e 
C

ris
tó

vã
o 

V
az

 e
 d

e 
C

at
ar

in
a 

Ea
ne

s,
 m

o
ra

do
re

s 
na

 f
re

gu
es

ia
 d

e 
S.

 V
ic

to
r, 

Va
ca

riç
a.

 

P
u

b
lic

ad
o

 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

r
 

s:
 

o
 Icd Q)
 

a.
 

o
 

a.
 

CD
 

(J)
 

o
 

c:
 

til
 

Q)
 

CD
 

�
 

<"
 

Q)
 



� 
D

at
a 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

15
12

/0
9/

18
 

N
o

m
e

 

Pe
dr

o 
1 8

6 '
 (

Fr
.) 

Pe
dr

o 
18

"
 (

Fr
.) 

Pe
dr

o 
1 8

71
 (

Fr
.) 

Pe
dr

o 
18

"
 (

Fr
.) 

Pe
dr

o 
18

13
 (

Fr
.) 

Pe
dr

o 
18

74
 (

Fr
.) 

Pe
dr

o 
""

 
(F

r.)
 

Pe
dr

o 
18

76
 (

Fr
.) 

Pe
dr

o 
18

n
 (

Fr
.) 

G
ra

u
 in

te
rn

o
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

F
u

n
çã

o
 s

o
c

ia
l 

Fo
n

te
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

9v
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

9v
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
10

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
10

v 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
11

v 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
15

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

ve
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

15
v 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
16

v 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
16

v 

1 8
6 '

 P
ed

ro
 e

ra
 f

ilh
o

 d
e 

Pe
dr

o 
M

ar
ti

ns
 e

 d
e 

C
at

ar
in

a 
D

ia
s,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

. M
ar

ti
nh

o,
 L

ei
ria

. 
1 8

70
 P

ed
ro

 e
ra

 f
ilh

o
 d

e 
Fr

an
ci

sc
o 

M
ar

ec
os

 e
 d

e 
Be

at
riz

 T
ei

xe
ira

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

1 8
71

 P
ed

ro
 e

ra
 f

ilh
o

 d
e 

Lo
ur

en
ço

 P
ire

s 
e 

de
 In

ês
 P

ir
es

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

a 
Pe

na
, L

ei
ria

. 
1 8

72
 P

ed
ro

 e
ra

 f
ilh

o
 d

e 
D

ua
rt

e 
A

fo
ns

o 
e 

de
 In

ês
 F

er
na

nd
es

, m
o

ra
do

re
s 

na
 fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

1 8
13

 P
ed

ro
 e

ra
 f

ilh
o

 d
e 

Pe
dr

o 
Ea

ne
s 

e 
de

 C
at

ar
in

a 
Fe

rn
an

de
s,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

1 8
71

 P
ed

ro
 e

ra
 f

ilh
o

 d
e 

Lu
ís

 G
on

ça
lv

es
 e

 d
e 

Le
on

or
 A

fo
ns

o,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
. L

o
ur

en
ço

, P
or

ta
le

gr
e.

 
1 8

7'
 P

ed
ro

 e
ra

 f
ilh

o
 d

e 
Jo

rg
e 

Pi
re

s 
e 

de
 C

at
ar

in
a 

Pi
re

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
1 8

76
 P

ed
ro

 e
ra

 f
ilh

o
 d

e 
M

ar
ti

m
 G

il 
e 

de
 B

ea
tr

iz
 Á

lv
ar

es
, m

or
ad

or
es

 n
o 

R
ib

ei
ro

, b
is

pa
do

 d
e 

C
oi

m
br

a.
 

1 8
n

 P
ed

ro
 e

ra
 f

ilh
o

 d
e 

Pe
dr

o 
Ea

ne
s 

e 
de

 In
ês

 L
op

es
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 

P
u

b
lic

a
d

o
 

» O a.
 

CD
 3 c.
 

CD
 'Q �. O
 

..
.. 

.j>.
 

..
.. � UI
 

N
 

..
.. 



.j:.
 ffi 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 

14
61

/1
46

6 
Pe

dr
o 

A
fo

ns
o 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; 
es

cr
iv

ão
 d

a 
vi

si
ta

çã
o 

15
18

/0
3/

30
 

Pe
dr

o 
A

fo
ns

o 
de

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

A
g

ui
ar

 (F
r.)

 
C

ris
to

 

15
19

/0
9/

08
 

Pe
dr

o 
A

fo
ns

o 
de

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

A
gu

ia
r 

(F
r.)

 
C

ris
to

 

15
17

/1
1/

16
 

Pe
dr

o 
Á

lv
ar

es
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 d

o 
co

nv
en

to
 d

e 
To

m
ar

 

15
21

/0
9/

22
 

Pe
dr

o 
Ba

rr
ig

a 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

15
15

/0
4/

01
 

Pe
dr

o 
Bo

to
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

15
13

/0
5/

22
 

Pe
dr

o 
C

or
re

ia
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

14
75

/0
9/

26
 

Pe
dr

o 
da

 M
ut

ie
ira

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 d
o 

co
nv

en
to

 d
e 

To
m

ar
 

14
65

/0
4/

05
 

Pe
dr

o 
de

 A
br

eu
 (

D
om

) 
Fr

ei
re

 c
lé

ri
go

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
(F

r.)
 

C
ris

to
; s

ac
ris

tã
o 

do
 c

o
nv

en
to

 
de

 T
om

ar
 

14
65

/0
9/

20
 "

79
 

Fr
ei

re
 c

lé
rig

o 
da

 O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; v
ig

ár
io

 d
e 

To
m

ar
 

F
u

n
ç

ã
o

 s
o

c
ia

l 

Ba
ch

ar
el

; l
en

te
 

de
 C

ân
o

ne
s 

18
78

 

C
ap

el
ão

 d
o 

In
fa

nt
e 

D
. 

Fe
rn

an
do

 

F
o

n
te

 

I.A
.N

.(T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

13
, 

do
c.

2 

I.A
.N

.(T
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

8,
 n

.º2
1 

I.A
.N

.(T
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

7,
 d

oc
.7

 

I.A
.N

.(T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
41

, 
fls

. 4
2v

-4
5v

; L
iv

ro
 5

2,
 fl

s.
 1

8-
20

 

I.A
.N

.(T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
52

, 
fl

s.
9v

-1
0 

P
u

b
lic

a
d

o
 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

" 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

-_
.-

1 8
78

 P
ed

ro
 Á

lv
ar

es
 é

 r
ef

er
id

o 
co

m
o 

se
nd

o 
le

nt
e 

de
 C

ân
on

es
 n

o 
co

nv
en

to
 d

e 
To

m
ar

 e
 p

ro
cu

ra
do

r d
e 

D
. D

io
go

 d
a 

G
am

a,
 p

rio
r 

do
 c

o
nv

en
to

 d
e 

To
m

ar
. 

1 8
79

 O
 d

oc
um

en
to

 r
ef

er
e 

qu
e 

D.
 F

r. 
Pe

dr
o 

de
 A

br
eu

 f
or

a 
sa

cr
is

tã
o 

do
 c

on
ve

nt
o 

de
 T

om
ar

, e
 q

ue
 n

a 
se

qu
ên

ci
a 

da
 m

or
te

 d
e 

Fr
. F

er
na

nd
o,

 f
oi

 a
pr

es
en

ta
do

 p
ar

a 
a 

vi
ga

ira
ria

 d
e 

To
m

ar
 p

el
o 

In
fa

nt
e 

D.
 F

er
na

nd
o,

 a
dm

in
is

tr
ad

or
 d

o 
m

es
tr

ad
o 

de
 C

ris
to

, o
 q

ue
 o

co
rr

eu
 a

 5
 d

e 
O

ut
ub

ro
 d

e 
14

65
. 

Q.
 

(!)
 

CIl
 

o
 

c:
 

'"
 

Q)
 

(!)
 

�
 

<"
 

Q)
 



�
 � 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
al

 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

ad
o

 
.

-
-

14
65

/1
0/

05
 

I.A
.N

.ff
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
52

, 
fl

s.
 1

0.
-1

2
 

14
66

 
I.A

.N
.ff

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

13
, 

do
c.

 2
 

14
66

/0
1/

04
 

I.A
.N

.ff
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
41

, 
fl

s.
 3

7-
37

v;
 L

iv
ro

 5
2,

 fl
s.

 1
2v

-1
3

 

14
66

/0
1/

17
 

C
ap

el
ão

 d
o 

I.A
.N

.ff
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
In

fa
nt

e 
D

. 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
a

r,
 L

iv
ro

 4
1,

 
Fe

rn
an

do
; j

ui
z 

f1
.3

9;
 L

iv
ro

 5
2,

 f
l.1

4v
 

do
s 

fe
ito

s 
do

s 
re

sí
du

os
 d

a 
v

ila
 d

e 
To

m
ar

 
e 

te
rm

os
; 

co
nt

ad
or

 d
os

 
te

st
am

en
to

s 

14
66

/0
1/

17
 

I.A
.N

.ff
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r, 

Li
vr

o 
41

, 
fI

.3
9v

-4
0;

 L
iv

ro
 5

2,
 fl

.1
5v

 

14
66

/0
1/

17
 

I.A
.N

.ff
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 L
iv

ro
 4

1,
 

fI
. 4

2-
42

v;
 L

iv
ro

 5
2,

 f1
.1

7v
-1

8
 

14
66

/0
1/

17
 "

80
 

I.A
.N

.ff
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 
Li

vr
o 

41
, 

fI
. 3

7v
-3

8;
 L

iv
ro

 5
2,

 f1
.1

3-
13

v 

14
66

/0
3/

07
 

I.A
.N

.ff
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 
Li

vr
o 

41
, 

fI
. 4

1v
 

14
66

/0
7/

27
 

I.A
.N

.ff
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 L
iv

ro
 4

1,
 

fls
. 3

8v
-3

9;
 L

iv
ro

 5
2,

 f
ls

. 1
4-

14
v 

"
8 0

 D
. F

r. 
Pe

dr
o 

de
 A

br
eu

, v
ig

ár
io

 d
e 

To
m

ar
, é

 n
om

ea
do

 p
ar

a 
os

 c
ar

go
s 

de
 ju

iz
 d

os
 f

ei
to

s 
do

s 
re

sí
du

os
 e

 c
on

ta
do

r d
os

 te
st

am
en

to
s 

na
 v

ila
 d

e 
To

m
ar

. 

..
 -

» O ti. CD
 3 a.
 

CD
 Q �. o
 

�
 

�
 

�
 -;J �
 

(1
1 

i')
 

�
 



�
 � 

D
at

a 

14
66

/1
0/

27
 

14
67

/0
1/

17
 '8

8'
 

14
67

/0
7/

15
 

14
67

/1
2/

13
 

14
68

/0
2/

13
 

14
68

/0
4/

20
 

14
69

/0
1/

16
 '8

8'
 

14
69

/0
9/

12
 

N
o

m
e

 
G

ra
u

 i
n

te
rn

o
 

Fr
ei

re
 c

lé
rig

o 
da

 O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; v
ig

ár
io

 d
e 

To
m

ar
; 

pr
oc

ur
ad

or
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 c

lé
ri

go
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
; v

ig
ár

io
 d

e 
To

m
ar

; 
es

cr
iv

ão
 d

a 
es

cr
iv

an
in

ha
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

C
ria

do
 e

 
ca

pe
lã

o 
do

 
In

fa
nt

e 
D

. 
Fe

rn
an

do
; j

ui
z 

do
s 

fe
ito

s 
do

s 
re

sí
du

os
 d

a 
vi

la
 d

e 
To

m
ar

 
e 

te
rm

os
; 

co
nt

ad
or

 d
os

 
te

st
am

en
to

s 

F
o

n
te

 
P

u
b

lic
ad

o
 

IA
N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
52

, 
fl

s.
 2

0v
-2

1 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

p
r,

 L
iv

ro
 4

1,
 

fls
. 3

6v
-3

7;
 L

iv
ro

 5
2,

 fI
. 1

2v
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
" 

Li
vr

o 
4

1,
 

fI
. 3

7v
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
D

IA
S,

 J
oã

o 
Jo

sé
 A

lv
es

 -
P

ai
o

 
C

o
n

v
en

to
 d

e 
To

m
ar

, 
Li

vr
o 

52
, 

d
e

 P
el

e,
 a

 v
ila

 e
 r

eg
iã

o
 d

o
.sé

cu
-

fl
s.

22
v-

23
 

lo
 X

II 
a

o
 X

V
I, 

pp
. 7

0-
71

; S
A

, 
A

yr
es

 d
e 

-
F

r. 
G

o
n

ça
lo

 V
e

lh
o

, 
vo

l. 
I, 

pp
. 2

51
-2

52
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
M

o
n

u
m

e
n

ta
 H

en
ri

ci
n

a,
 v

ol
. X

IV
, 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

34
, 

do
c.

 1
5

1,
 p

p.
 3

42
-3

46
 

fl
s.

 3
8-

39
; B

.N
.L

., 
F

u
n

d
o

 G
er

al
, 

C
ód

. 7
36

, f
l.6

9v
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
Li

vr
o 

41
, 

fI
. 4

0v
; L

iv
ro

 5
2,

 fl
s.

 1
5v

-1
6

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
52

, 
fl

s.
 1

6-
16

v;
 L

iv
ro

 4
1,

 fl
s.

 4
0v

-4
1 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 L
iv

ro
 5

2,
 

fl
s.

21
-2

1v
 

'8
8'

 D
. F

r. 
Pe

dr
o 

d
e

 A
br

eu
, v

ig
ár

io
 d

e
 T

om
ar

, é
 n

om
ea

do
 p

el
o 

In
fa

nt
e 

D
. F

er
na

nd
o,

 p
ar

a 
o 

ca
rg

o 
d

e
 p

ro
ve

do
r 

do
s 

ho
sp

ita
is

 d
a 

vi
la

 d
e

 T
om

ar
 e

 t
er

m
o.

 
'8

8'
 D

. F
r. 

Pe
dr

o 
de

 A
br

eu
, v

ig
ár

io
 d

e 
To

m
ar

, é
 n

om
ea

do
 p

el
o 

In
fa

nt
e 

D
. F

er
na

nd
o,

 g
ov

er
na

do
r 

da
 O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, p

ar
a 

a 
es

cr
iv

an
in

ha
 d

a 
Ó

Í'd
eni

� 

cn Q)
 

O'
 

�
 

: s:
 

o
 

IcC Q)
 

Cl.
 

o
 

Cl.
 

CD
 

CIl
 

o
 

c:
 

UI
 

Q)
 

CD
 

�
 

<"
 

Q)
 



� 
D

at
a 

N
o

m
e

 
G

ra
u

 in
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
-

14
70

/0
3/

30
 

14
71

/0
2/

12
 

14
73

/0
5/

24
 

14
73

/0
8/

15
 

C
ap

el
ão

-m
ar

 
do

 d
uq

ue
 D

. 
D

io
go

; j
ui

z 
do

s 
fe

ito
s 

do
s 

re
sí

-
du

os
 d

a 
v

ila
 d

e 
To

m
ar

 e
 t

er
-

m
os

; c
on

ta
do

r 
do

s 
te

st
am

en
-

to
s 

14
73

/0
8/

19
 

14
73

/0
9/

28
 

14
74

/0
4/

7 

14
74

/1
1/

20
 

14
75

/0
5/

20
 

14
75

/0
9/

09
 

Fo
nt

e
 

I.A
.N

.{T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
52

, 
fI

. 2
2 

A
.N

.{T
.T

, 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
52

, 
fI

. 2
1v

 

I.A
.N

.{T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
52

, 
fls

.2
1v

-2
2 

I.A
.N

.{T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
52

, 
fI

. 2
5v

 

I.A
.N

.{T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
52

, 
fls

.2
5v

-2
6 

I.A
.N

.{T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
7,

 
do

e.
 6

 

I.A
.N

.{T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r, 

Li
vr

o 
52

, 
fI

. 2
3v

 

I.A
.N

.{T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
52

, 
fls

.9
-9

v 

I.A
.N

.{T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
52

, 
fI

. 3
2v

 

I.A
.N

.{T
,T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
7,

 d
oc

.8
 

P
u

b
lic

ad
o

 
-

�-

,»
 

'O
 a. (1)

 3 a.
 

(1)
 'Q �. o
 ,� . ..
... I� U1
 

t.)
 

..
... 



D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

ad
o

 

15
21

/1
2/

01
 

Pe
dr

o 
de

 A
lb

uq
ue

rq
ue

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

(F
r.)

 
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a
 O

rd
e

m
 d

e
 C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

15
14

/0
7/

07
 

Pe
dr

o 
de

 A
ta

íd
e 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o 

M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
C

a
v

a
le

ir
o

s 
d

a 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

15
15

/0
5/

23
 

Pe
dr

o 
de

 C
as

te
lo

-
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

Br
an

co
 (

D
om

) (
Fr

.) 
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a
 O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
aI

. V
I, 

p.
 2

1 

15
00

 "
" 

Pe
dr

o 
de

 M
en

es
es

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
iT

.T
., 

N
ú

c
le

o
 A

n
ti

g
o

, 
n.

25
87

, f
I. 

22
 

15
14

/0
3/

24
 

Pe
dr

o 
de

 M
en

es
es

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
ris

to
 

C
a

v
a

le
ir

o
s 

d
a 

O
rd

e
m

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
a

I. 
V

I, 
p.

 2
1 

14
68

/0
4/

06
 "

" 
Pe

dr
o 

de
 O

liv
ei

ra
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
./T

.T
., 

C
h

a
n

ce
la

ri
a

 d
e 

C
ris

to
 

D
. A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

28
, 

fI.
 6

v 

14
69

/0
6/

12
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
A

.N
.T

.T
., 

C
h

an
ce

la
ri

a 
d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

D
. A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

8,
 f

I. 
13

9v
 

14
75

/0
4/

06
 

Pe
dr

o 
de

 S
ou

sa
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
./T

.T
., 

C
h

an
ce

la
ri

a 
d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

da
 I

da
nh

a 
D

. A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
30

, f
I. 

13
3 

14
75

/0
5/

12
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
./T

.T
., 

C
h

an
ce

la
ri

a 
d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

de
 Id

an
ha

 
D

. A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
30

, f
I. 

67
v 

14
80

/0
6/

05
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l,
 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
7,

 
do

c.
11

2 

14
93

/0
1/

26
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e

To
m

ar
, 

C
ód

.2
35

, 
fl

s.
 9

7-
98

 

""
 R

ec
eb

e 
no

 a
lm

ox
ar

ifa
do

 d
e 

C
as

te
lo

 B
ra

nc
o 

um
a 

te
nç

a 
an

ua
l d

e 
30

.0
00

 r
ea

is
, c

om
 o

 h
áb

ito
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
. 

'''
' D

. A
fo

ns
o 

V
 d

oa
 a

 P
ed

ro
 d

e 
O

liv
ei

ra
, c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, 
um

a 
te

nç
a 

an
ua

l d
e 

8.
40

0 
re

ai
s,

 a
 p

ar
ti

r 
de

 J
an

ei
ro

 d
o 

an
o 

co
rr

en
te

, a
 j

un
ta

r 
à 

qu
an

ti
a 

c';) 1
 

qu
e 

re
ce

bi
a 

de
 s

ua
 m

or
ad

ia
. 

CD
 

Vi Q>
 

CT
 

�
 

!
 

s:
 

O
 cC Q>
 

C.
 

o
 

c.
 

CD
 

(J)
 

o
 

c
 

VI
 

Q>
 

CD
 

�
 

<"
 

Q> 



� 
D

at
a 

N
o

m
e

 
G

ra
u

 i
n

te
rn

o
 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

al
 

F
o

n
te

 
P

u
b

lic
ad

o
 

-
-

--
-

14
65

/1
0/

05
 

Pe
dr

o 
Ea

ne
s 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
lé

ri
go

 d
a.

 O
rd

em
 d

e 
O

uv
id

or
 q

ue
 

I.A
.N

.!f
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o/

 
C

ris
to

; p
ri

or
 d

e 
A

g
ua

s 
Ve

la
s 

fo
ra

 d
e 

D
. F

r. 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
52

, 
Fe

rn
an

do
, 

fl
s.

·"
v-

12
 

vi
gá

rio
 d

e 
To

m
ar

 

15
17

/0
9/

21
 

Pe
d

ro
 E

an
es

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 c
lé

ri
go

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
Fe

it
or

 e
 

I.A
.N

.!f
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

ris
to

; c
ap

el
ão

 d
e 

S
an

ta
 M

ar
ia

 
pr

oc
ur

ad
or

 d
e 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e
 T

o
m

ar
, 

Li
vr

o 
52

, 
do

s 
C

as
ai

s 
D

. D
io

go
 

fl
s.

86
-9

0 
Pi

nh
ei

ro
, b

is
po

 
do

 F
un

ch
al

 

14
60

/0
3/

31
 

Pe
d

ro
 E

an
es

 [
B

ra
nd

ão
] 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
.!f

.T
., 

Le
g

it
im

a
çõ

e
s,

 L
iv

ro
 

(F
r.)

 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

da
 L

ou
sã

, 
II,

 f
I. 

16
6 

co
m

en
da

do
r e

 a
lc

ai
de

 d
e 

C
as

te
lo

 B
ra

nc
o 

14
64

/1
1/

12
 "

" 
I.A

.N
.!f

.T
., 

C
h

a
n

ce
la

ri
a

 d
e 

D
. 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
8,

 f
I. 

44
 

14
67

/0
5/

19
 

Ba
ch

ar
el

 
I.A

.N
.!f

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

35
, 

fl
s.

16
5-

16
8v

 

14
68

/0
9/

20
 

O
uv

id
or

 e
 

I.A
.N

.!f
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
de

se
m

ba
rg

a-
C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
ar

, 
C

ód
. 2

34
, 

do
r 

do
 In

fa
nt

e 
fls

. 7
9v

-8
0;

 C
o

le
c

çã
o

 E
sp

ec
ia

l, 
D.

 F
er

na
nd

o 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

7,
 

do
c.

 4
; B

.N
.L

., 
F

u
n

d
o

 G
er

al
, 

C
ód

. 7
36

, 
a 

fI.
 1

43
v 

14
68

/0
9/

23
 

I.A
.N

.!f
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
7,

 
do

c.
 5

 

14
75

/0
5/

06
 

Fr
on

te
iro

 d
o 

I.A
.N

.!f
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a
 d

e
 D

. 
ca

st
el

o 
da

 v
ila

 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

30
, f

I. 
12

3v
 

de
 C

as
te

lo
 

B
ra

nc
o 

14
76

/0
6/

10
 

I.A
.N

.!f
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
I. 

fI
. 2

87
; C

h
a

n
c

e
la

ri
a 

d
e

 D
. 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
6,

 f
I. 

95
v 

""
 D

. A
fo

ns
o 

V
 p

er
do

a 
a 

ju
st

iç
a 

ré
gi

a 
a 

Jo
ão

 d
e 

M
el

o,
 s

er
vo

 d
e 

Pe
dr

o 
Ea

ne
s 

Br
an

dã
o,

 c
om

en
da

do
r 

da
 L

ou
sã

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, 
ac

us
ad

o 
de

 t
er

 f
er

id
o 

um
 

ho
m

em
, t

en
do

 p
ag

o 
50

0 
re

ai
s 

br
an

co
s 

pa
ra

 o
 m

os
te

iro
 d

e 
S

. F
ra

nc
is

co
 d

a 
Co

vi
lh

ã.
 

I I I , • 

» O a. (I)
 3 Q.
 I� I �
. S ..
.. 

..,.
 

..
.. -;J ..
.. 

UI
 

N
 

..
.. 



D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 

15
07

/1
1/

13
 

Pe
dr

o 
Fe

rn
an

de
s 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, 
vi

gá
ri

o 
da

 ig
re

ja
 d

e 
S

an
ta

 
M

ar
ia

 d
e 

C
as

te
lo

 B
ra

nc
o 

15
15

/0
5(

10
 

Pe
dr

o 
Fe

rr
ei

ra
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

15
08

/0
4/

03
 

Pe
dr

o 
Fe

rr
ei

ra
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

de
 P

uç
os

 

15
15

/0
9/

18
 

Pe
dr

o 
G

o
di

nh
o

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

15
19

/0
3/

29
 

Pe
dr

o 
G

od
in

s 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

15
2

1/
0

8/
16

 
Pe

dr
o 

G
om

es
 T

ei
xe

ira
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
(F

r.)
 

C
ris

to
 

15
13

/0
4/

0
1 

Pe
dr

o 
Lo

ur
en

ço
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

15
15

/0
4/

29
 

Pe
dr

o 
M

as
ca

re
nh

as
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
(D

om
) (

Fr
.) 

C
ris

to
 

15
14

/1
1/

2
7

 
Pe

dr
o 

V
as

qu
es

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

Ve
da

r 
da

s 
C

ris
to

 
ob

ra
s 

; 

F
o

n
te

 
P

u
b

lic
ad

o
 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a
 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p
. 

27
 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

aI
. V

I, 
p

. 
2

1 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
1

5
0

7
 a

 1
5

1
0

 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 4

7
, 

p
.6

5
 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

aI
. V

I, 
p

. 
2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o 

M
ac

ha
do

 -
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

éc
u

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
aI

. V
I, 

p
. 

2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o 

M
ac

ha
do

 -
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

éc
u

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
aI

. V
I, 

p
. 

2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

a
I. 

V
I, 

p
. 

2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

a
I. 

V
I, 

p
. 

2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

a
I. 

V
I, 

p
. 

2
1 

üi Q)
 

c �
 

: s:
 

o
 cC Q)
 

a.
 

o
 

a.
 

CD
 

CIl
 

o
 

c:
 

'"
 

Q)
 

CD
 

�
 

<"
 

Q)
 



� 
D

at
a 

N
o

m
e

 
G

ra
u

 i
n

te
rn

o
 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

Fo
n

te
 

P
u

b
lic

a
d

o
 

15
16

/1
0/

14
 

Pe
dr

o 
Va

sq
ue

s 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
D

a 
C

as
a 

de
 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o 

M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
Br

ag
an

ça
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a

 O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

15
18

/0
1/

0
1 

Pe
dr

o 
Va

sq
ue

s 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

RI
A

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a
 O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in
 "A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
aI

. V
I, 

p.
 2

1 

14
84

/0
6/

04
 

Pe
dr

o 
V

az
 [

G
av

iã
o]

 
Fr

ei
re

 c
lé

ri
go

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
D

ou
to

r; 
C

h
a

rt
u

la
ri

u
m

 U
n

iv
er

si
ta

ti
s 

(F
r.)

 
C

ris
to

; v
ig

ár
io

 d
e 

To
m

ar
 

co
ns

el
he

iro
 e

 
P

o
rt

u
g

a
le

n
si

s,
 v

a
I. 

V
III

, d
oc

. 
ca

pe
lã

o-
m

ar
 

30
3

1,
 p

. 1
07

 
de

 D
. J

oã
o 

II 

14
84

/0
7/

04
 

Fr
ei

re
 c

lé
rig

o 
da

 O
rd

em
 d

e 
C

h
a

rt
u

la
ri

u
m

 U
n

iv
er

si
ta

ti
s 

C
ris

to
; v

ig
ár

io
 d

e 
To

m
ar

; 
P

o
rt

u
g

al
en

si
s,

 v
o

l. 
V

III
, d

oc
. 

pr
oc

ur
ad

or
 d

o 
Pr

io
r 

de
 T

om
ar

 
30

3
1,

 p
.1

07
 

14
86

/0
1/

05
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
/ 

C
on

ve
nt

o 
de

 T
om

ar
, L

iv
ro

 5
2,

 
fl

s.
 3

7-
38

 

14
87

/1
2/

18
 

C
h

ar
tu

la
ri

u
m

 U
n

iv
er

si
ta

ti
s 

P
o

rt
u

g
al

en
si

s,
 v

aI
. V

III
, d

oc
. 

32
23

, p
. 2

74
 

14
89

/0
2/

17
 "

" 
C

h
ar

tu
la

ri
u

m
 U

n
iv

e
rs

it
at

is
 

P
o

rt
u

g
al

en
si

s,
 v

ol
. V

III
, d

oc
. 

32
95

, p
.3

37
 

14
89

/0
2/

18
 

C
h

ar
tu

la
ri

u
m

 U
n

iv
e

rs
it

at
is

 
P

o
rt

u
g

al
en

si
s,

 v
a

I. 
V

III
, d

oc
. 

32
96

, p
. 3

38
 

14
90

/0
3/

30
 

(D
om

) (
Fr

.) 
M

A
RQ

U
ES

, J
oã

o 
M

ar
ti

ns
 d

a 
S

ilv
a 

-
D

e
sc

o
b

ri
m

e
n

to
s 

P
o

rt
u

g
u

e
se

s,
 v

o
l. 

III
, 

do
c.

 3
88

, 
p.

 6
53

 

14
90

/0
9/

30
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a 
D

. 
J

o
ã

o
 

II
, 

Li
vr

o 
16

, f
l.8

9 

""
 N

es
ta

 d
at

a,
 P

ed
ro

 V
as

qu
es

, d
ou

to
r 

em
 a

m
bo

s 
os

 d
ir

ei
to

s,
 c

on
se

lh
ei

ro
 d

o 
du

qu
e 

de
 B

ej
a 

D
. M

an
ue

l, 
di

rig
e 

um
a 

sú
pl

ic
a 

ao
 P

ap
a 

so
br

e 
a 

un
iã

o 
da

 ig
re

ja
 d

e 
S

an
tia

go
 d

e 
S

an
ta

ré
m

 à
 v

ig
ai

ra
ria

 d
e 

To
m

ar
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
. 

» O a. (1)
 3 o (1)
 Q �. O
 

..
.. � � CJ1
 

I'.)
 

..
.. 



D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
al

 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

ad
o

 

14
92

/0
4/

19
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a 
D

. J
o

ã
o

 
/I

, 
Li

vr
o 

5,
 t

is
. 6

6v
-6

7 

14
93

/0
1/

26
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
tis

. 9
7-

98
 

14
96

/0
2/

17
 

D
ou

to
r; 

co
ns

e-
C

h
ar

tu
la

ri
u

m
 U

n
iv

e
rs

it
at

is
 

Ih
ei

ro
 r

ég
io

; 
P

o
rt

u
g

al
en

si
s,

 v
ol

. I
X

, d
oc

. 
ca

pe
lã

o-
m

or
 

36
11

, p
p.

19
4-

19
5 

de
 D

. M
an

ue
l 

14
96

/0
4/

12
 

C
h

ar
tu

la
ri

u
m

 U
n

iv
e

rs
it

at
is

 
P

o
rt

u
g

al
en

si
s,

 v
ol

. 
IX

, 
do

c.
 

36
27

, p
.2

07
 

14
96

/0
4/

21
 

C
h

ar
tu

la
ri

u
m

 U
n

iv
er

si
ta

ti
s 

P
o

rt
u

g
al

en
si

s,
 v

ol
. 

IX
, 

do
c.

 
36

35
, p

.2
13

 

14
96

/0
4/

23
 

D
o

ut
or

; c
o

ns
e-

C
h

ar
tu

la
ri

u
m

 U
n

iv
e

rs
it

at
is

 
Ih

ei
ro

 r
ég

io
; 

P
o

rt
u

g
al

en
si

s,
 v

o
l. 

IX
, d

oc
. 

ca
pe

lã
o-

m
or

 
36

37
, p

.2
14

 
d

e
 D

. M
an

ue
l; 

de
se

m
ba

rg
a-

do
r 

14
96

/0
5/

09
 

C
h

a
rt

u
la

ri
u

m
 U

n
iv

e
rs

it
at

is
 

P
o

rt
u

g
al

en
si

s,
 v

o
l. 

IX
, 

do
c.

 
36

45
, p

p.
21

9-
22

0 

14
96

/0
6/

22
 

C
h

a
rt

u
la

ri
u

m
 U

n
iv

e
rs

it
at

is
 

P
o

rt
u

g
al

en
si

s,
 v

o
l. 

IX
, 

do
c.

 
36

58
, p

. 2
31

 

14
97

/0
9/

12
 

D
o

ut
or

; c
on

se
-

C
h

ar
tu

la
ri

u
m

 U
n

iv
e

rs
it

at
is

 
Ih

ei
ro

 r
ég

io
; 

P
o

rt
u

g
al

en
si

s,
 v

ol
. I

X
, d

oc
. 

ca
pe

lã
o-

m
or

 
37

03
, p

.2
73

 
de

 D
. M

an
ue

l; 
de

se
m

ba
rg

a-
do

r, 
bi

sp
o 

da
 

G
ua

rd
a 

""
 

--
-

""
 N

es
ta

 m
es

m
a 

da
ta

, D
. F

r. 
Pe

dr
o 

V
az

 [
G

av
iã

o]
 d

ei
xo

u 
de

 e
xe

rc
er

 a
 d

ig
ni

da
de

 d
e 

vi
gá

rio
 d

e 
To

m
ar

. P
or

 in
di

ca
çã

o 
de

 D
. M

an
ue

l, 
re

i e
 a

dm
in

is
tr

ad
or

 d
a 

O
rd

em
 

t 
de

 C
ris

to
, p

as
so

u 
a 

oc
up

ar
 a

 v
ig

ai
ra

ria
 D

. D
io

go
 P

in
he

iro
. 

w
 

"iii DI
 

o �
 

r
 

s:
 

o
 :CO DI
 

a.
 

o
 

a.
 

CD
 

Ul
 

o
 

c:
 

V>
 

DI
 

CD
 ÇQ <"
 

DI
 



t 
D

at
a 

-
'+

 
Np

r;!I!!
:,.;

' 
'" 

; 
-:.' 

G
ra

u
 ,i

n
te

rn
o

 
-

" 
F

u
�n

çã
!l

 s
o

ci
a

l 
, 

Fo
nt

e 
'.,

' 
;-s, 

: .. 
'.""'

-
'. 

14
53

/0
1/

25
 

Pe
ro

 L
ou

re
nç

o 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
.fT

.T
., 

C
h

an
ce

la
ri

a 
d

e 
D

. 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

de
 C

ar
di

ga
 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
3,

 f
I. 

26
v 

14
53

/0
3/

06
 

IA
N

.fT
.T

., 
Le

g
it

im
aç

õ
es

, 
Li

vr
o 

II,
 f

ls
. 3

2v
-3

3 

14
93

/0
1/

26
 

Pe
ro

 P
in

to
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

om
en

da
do

r 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

ol
 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
de

 R
od

ão
 

de
 R

od
ão

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
ar

, 
C

ód
. 2

35
, 

fls
. 9

7-
98

 

15
15

/0
8/

31
 

Pe
ro

 X
er

ez
 (

Fr
.) 

C
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
G

av
et

a 
X

X
, 

m
aç

o 
2,

 
n.

º3
7 

15
Õ1

/0
3/

08
 

Ra
fa

el
 "

88
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
3v

 

15
14

/1
0/

16
 

Ra
fa

el
 C

ae
ta

no
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

15
18

/0
8/

21
 

Ra
fa

el
 P

er
es

tr
el

o
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

15
12

/0
9/

18
 

Ro
dr

ig
o 

"
89

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

e
m

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
5 

15
12

/0
9/

18
 

Ro
dr

ig
o 

"
90

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
a

r, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

5v
 

15
12

/0
9/

18
 

Ro
dr

ig
o 

""
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

13
 

"
"

 E
ra

 f
ilh

o
 d

e 
A

fo
ns

o 
Ea

ne
s 

e 
de

 B
ra

nc
a 

G
om

es
, m

or
ad

or
es

 e
m

 T
om

ar
. 

1 8
8 9

 E
ra

 f
ilh

o
 d

e 
m

es
tr

e 
Jo

ão
, c

ir
ur

gi
ão

, e
 d

e 
V

io
la

nt
e 

Lo
pe

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
18

90
 E

ra
 f

ilh
o

 d
e 

Pe
dr

o 
M

ar
ti

ns
 e

 d
e 

In
ês

 G
on

ça
lv

es
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
1 8

91
 E

ra
 f

ilh
o

 d
e 

Jo
ão

 R
od

rig
ue

s 
Pr

et
o 

e 
de

 I
sa

be
l P

ire
s,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

.g
 

P
�

l?
lic

aq
o

 " 
'-0

,( 

A
s 

G
av

et
as

 d
a 

To
rr

e 
d

o
 T

o
m

b
o

, 
vo

l. 
V

, p
p.

 2
77

-2
78

 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

o
l. 

V
I, 

p.
 2

1 

FA
RI

A
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in

 "A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

l> O O- (1) 3 o (1) Q �. o
 ..
.. � -;-J ..
.. 

<1
1 

�
 

..
.. 



D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
al

 

15
11

/0
2/

11
 

Ro
dr

ig
o 

do
 S

ou
to

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
lé

rig
o 

da
 O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
; s

ub
pr

io
r 

do
 c

o
nv

en
to

 d
e 

To
m

ar
 

14
75

/0
9/

26
 

Ro
dr

ig
o 

Ea
ne

s 
(D

om
) 

Fr
ei

re
 c

lé
ri

go
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

(F
r.)

 
C

ris
to

; p
rio

r 
do

 c
on

ve
nt

o 
de

 
To

m
ar

 

14
77

/0
1/

28
 

14
77

/0
3/

30
 

14
93

/0
1/

26
 

15
15

/1
0/

12
 

Ro
dr

ig
o 

Lo
bo

 (D
om

) 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

(F
r.)

 
C

ris
to

 

15
23

/0
1/

01
 

Ro
dr

ig
o 

Pi
nt

o 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

lé
ri

go
 d

o 
co

nv
en

to
 d

e 
To

m
ar

 

14
26

/0
5/

19
 

R
og

el
 H

or
la

nd
a 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
de

 C
ar

di
ga

 

15
23

/0
1/

01
 

Ro
qu

e 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

lé
rig

o 
do

 c
on

ve
nt

o 
de

 
To

m
ar

 

"-
--------

t 0'1
 

Fo
n

te
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

32
, 

fls
. 1

68
v-

16
9;

 L
iv

ro
 3

, f
ls

. 
9-

19
v 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

7,
 d

oc
.7

 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

7,
 d

oc
.9

 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o7

, 
do

c.
10

A 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
fls

.9
7-

98
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
32

, 
fl

s.
 7

0v
-7

1v
; L

iv
ro

 3
, f

ls
. 

25
v-

62
 

I.A
.N

./T
.T.

, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
fls

. 5
1v

-5
2v

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 

G
er

al
, 

C
ód

. 7
35

, f
ls

. 9
0-

9
1v

; 
C

a
l. 

P
o

m
b

al
in

a,
 C

ód
. 6

48
, f

I. 
10

6 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
32

, 
fl

s.
 7

0v
-7

1v
; L

iv
ro

 3
, f

ls
. 

25
v-

62
 

P
u

b
lic

ad
o

 

FA
RI

A
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

o
l. 

V
I, 

p.
 2

1 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
III

, 
do

c.
 6

0,
 p

p
. 1

12
-1

15
 

üi Q)
 

I:T
 

�
 

r s:
 

O
 cC Q)
 

a.
 

O
 

a.
 

�
 

CJ)
 

O
 

c:
 

'"
 

Q)
 

�
 

�
 

<"
 

Q)
 



� 
D

at
a 

N
o

m
e

 
G

ra
u

 i
n

te
rn

o
 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

F
o

n
te

 
P

u
b

lic
ad

o
 

14
58

/1
0/

23
 "

" 
R

ui
 B

ar
re

to
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
PI

N
A

, R
ui

 d
e 

-
C

ró
n

ic
a 

d
e

 D
. 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
A

fo
n

so
. V

, 
ca

p.
 C

X
X

X
V

III
, p

. 
77

6;
 G

O
IS

, 
D

am
iã

o 
de

-
C

ró
n

ic
a 

d
o

 P
rí

n
ci

p
e 

D
. 

J
o

ã
o

, 
ca

p.
 X

II,
 p

. 3
4 

"
93

 

14
71

/1
0/

22
 "

" 
R

ui
 d

a 
C

un
ha

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a 
d

e
 D

. 
.. 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
de

 C
as

te
lo

 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

22
, f

I. 
62

 
N

ov
o 

14
75

/0
3/

03
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
.fT

.T
., 

C
h

a
n

ce
la

ri
a 

d
e 

D
. 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
de

 C
as

te
lo

 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

30
, f

I. 
17

5v
 

N
ov

o 
e 

de
 C

as
te

le
jo

 

15
15

/0
3/

02
 

R
ui

 d
e 

A
nd

ra
de

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
 A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a

 O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in

 "A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

15
21

/0
9/

23
 

R
ui

 d
e 

M
el

o 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a
 O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in
 "A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
a

I. 
V

I. 
p.

 2
1 

15
09

/0
8/

27
 

R
ui

 d
e 

M
el

o 
(D

om
) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
Fi

da
lg

o 
da

 c
as

a 
I.A

.N
.fT

.T
., 

C
o

le
cç

ã
o

 E
sp

ec
ia

l, 
(F

r.)
 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
e 

al
ca

id
e 

ré
g

ia
 

m
aç

o 
8,

 d
oc

. 1
6

 
d

e
 E

lv
as

 

15
09

/1
1/

24
 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

75
 

15
17

/1
1/

26
 

Ru
i d

e 
So

us
a 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
RI

A
 A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a

 O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in

 "A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

15
14

/0
5/

23
 

R
ui

 d
e 

T
áv

or
a 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o 

M
ac

ha
do

 -
C

ris
to

 
C

av
al

ei
ro

s 
d

a
 O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
a

I. 
V

I, 
p.

 2
1 

""
 E

xp
ed

ic
io

ná
rio

 a
 A

lc
ác

er
 C

eg
ue

r, 
m

or
re

u 
ao

 d
es

em
ba

rc
ar

. 
"

93
 G

Ó
iS

, D
am

iã
o 

de
 -

C
ró

n
ic

a 
d

o 
P

rí
n

ci
p

e 
D

. 
J

o
ão

, 
ed

iç
ão

 c
rít

ic
a 

e 
co

m
en

ta
da

 p
or

 G
ra

ça
 A

lm
ei

da
 R

O
D

R
IG

U
ES

, L
is

bo
a,

 U
ni

ve
rs

id
ad

e 
N

ov
a 

de
 L

is
bo

a,
 1

97
7.

 
""

 D
. A

fo
ns

o 
V

 n
om

ei
a 

D
io

go
 F

er
na

nd
es

, e
sc

ud
ei

ro
 d

e 
R

ui
 d

a 
C

un
ha

, c
om

en
da

do
r d

e 
C

as
te

lo
 N

ov
o,

 p
ar

a 
o 

ca
rg

o 
de

 e
sc

riv
ão

 d
as

 s
is

as
 d

es
sa

 lo
ca

lid
ad

e.
 

:t: O a. C!>
 3 c C!>
 (")
 

... !a' o
 ..
.. � � UI
 

N
 

..
.. 



D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 

14
63

/0
5/

18
 

R
ui

 D
ia

s 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

15
15

/0
5/

27
 

R
ui

 D
ia

s 
de

 A
ze

ve
do

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

(F
r.)

 
C

ris
to

 

15
10

/0
9/

22
 

R
ui

 D
ia

s 
do

 P
au

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

14
61

/1
1/

26
 

R
ui

 G
od

in
ho

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
de

 P
au

l e
 

Ce
m

 S
ol

do
s 

14
75

/0
5/

08
 

15
18

/0
8/

09
 

R
ui

 G
om

es
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

15
18

/1
0/

19
 

R
ui

 G
on

ça
lv

es
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
M

ar
ac

ot
e 

(F
r.)

 
C

ris
to

 

15
13

/1
0/

17
 

R
ui

 L
ei

te
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

15
17

/0
11

17
 

R
ui

 L
op

es
 d

e 
S

av
ed

ra
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
(F

r.)
 

C
ris

to
 

15
16

/0
7/

03
 

R
ui

 M
en

de
s 

de
 S

á 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

t -.
.j 

F
u

n
çã

o
 s

o
c

ia
l 

F
o

n
te

 

I.A
.N

.!T
.T

., 
C

h
a

n
c

e
la

ri
a 

d
e

 D
. 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
9,

 f
I. 

78
 

I.A
.N

./T
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
II,

 f
I. 

16
6 

I. A
. N

./T
.T

. , 
C

h
a

n
c

e
la

ri
a 

d
e 

D
. 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
30

, f
I. 

67
 

,
 

G
al

eg
o 

P
u

b
lic

ad
o

 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

ai
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
RI

A
. A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

n
tó

n
io

 M
a

ch
a

d
o

 -
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
aI

. V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

n
tó

n
io

 M
a

ch
a

d
o

 -
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
aI

. V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
. A

n
tó

n
io

 M
a

ch
a

d
o

 -
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

éc
u

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
a

I. 
V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
. A

n
tó

n
io

 M
a

ch
a

d
o

 -
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

éc
u

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
ai

. V
I, 

p.
 2

1 

(i
i 

O>
 

CT
 

�
 

r s:
 

o
 cC O>
 

a.
 

o
 

a.
 

cn
 

UI
 

o
 

c:
 

U>
 

O>
 

cn
 

�
 

<"
 

O>
 



� 
D

at
a 

N
o

m
e

 

15
14

/1
0/

12
 

R
ui

 T
re

iro
 (

Fr
.) 

14
57

/0
7/

21
 

R
ui

 V
el

ho
 (F

r.)
 

14
67

/1
2/

13
 

14
75

/0
5/

10
 

14
79

/0
7/

08
 

14
87

/0
7/

21
 

14
93

/0
1/

26
 

15
04

/1
0/

17
 

15
04

/0
9/

28
 

S
al

va
do

r 
(F

r.)
 

15
06

/0
5/

25
 

15
07

/0
2/

24
 

--
----

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

de
 

A
lm

ou
ro

l 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

de
 

A
lm

ou
ro

l, 
Be

se
lg

a 
e 

Pi
as

 

Fr
ei

re
 c

lé
rig

o 
da

 O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, s
ac

ris
tã

o 
do

 c
on

ve
nt

o 
de

 T
o

m
ar

 

--
--

----
-

-
--

--

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

""
 sÁ

, A
yr

es
 d

e 
-

F
r.

 G
o

n
ça

lo
 V

e
lh

o
, 

2 
vo

ls
., 

Li
sb

oa
, I

m
pr

en
sa

 N
ac

io
na

l, 
18

99
. 

Fo
n

te
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
Li

vr
o 

52
, 

fl
s.

22
v-

23
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

h
an

ce
la

ri
a 

d
e

 D
. 

A
fo

n
s

o
 V

, 
Li

vr
o 

30
, f

I. 
67

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
Le

g
it

im
aç

õ
es

, 
Li

vr
o 

I, 
fls

. 2
63

-2
63

v 

I.A
.N

.fT
.T

., 
Le

g
it

im
aç

õ
es

, 
Li

vr
o 

I, 
fI

. 2
30

; 
C

h
a

n
ce

la
ri

a 
d

e
 D

. 
J

o
ã

o
 I/,

 L
iv

ro
 2

0,
 f

I. 
14

5 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
fl

s.
97

-9
8 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

3,
 

fI
. 6

1 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
32

, 
1·

pt
., 

fI
. 4

7v
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

8,
 

do
c.

11
 

.
. 

'
. 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

�ci
al

, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o,

 m
aç

o 
8,

 d
oc

. 1
4

 

P
u

b
lic

ad
o

 

FA
R

IA
, A

n
tó

n
io

 M
a

c
h

a
d

o
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

o
l. 

V
I, 

p.
 2

1 

SÁ
, A

yr
es

 d
e 

-
Fr

. 
G

o
n

ça
lo

 
Ve

lh
o

, 
vo

l. 
I, 

do
c.

 C
U

II,
 p

. 2
67

 

D
IA

S
, J

oã
o 

Jo
sé

 A
lv

es
 -

P
ai

o
 

d
e 

P
el

e,
 a

 v
il

a 
e 

re
g

iã
o

 d
o

.sé
cu

-
lo

 X
II

 a
o

 X
V

I, 
pp

. 7
0-

71
; S

A
 

A
yr

es
 d

e 
-

F
r. 

G
o

n
ça

lo
 V

e
lh

o
, 

vo
l. 

1,
 p

p.
 2

51
-2

52
 

G
Ó

iS
, 

D
am

iã
o 

de
 -

C
ró

n
ic

a 
d

o 
P

rí
nc

ip
e 

D
. J

o
ã

o
, 

vo
l. 

I, 
p. 

25
9 

""
 

sÁ
, A

yr
es

 d
e 

-
F

r. 
G

o
n

ça
lo

 
Ve

lh
o

, 
vo

l. 
I, 

pp
. 2

67
-2

68
 

t,.
 

f'
 

,e 

» O a. C!) 3 c C!)
 ("')
 

..,
 �. o
 ..
... � -;J ..
... 

UI
 

N
 

..
... 



D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

nt
e

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

15
11

/0
2/

11
 

Fr
ei

re
 c

lé
ri

go
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

I.A
N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o/

 
C

ris
to

, s
ac

ris
tã

o 
do

 c
on

ve
nt

o 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
ar

, 
C

ód
. 2

32
, 

de
 T

om
ar

; 
pr

io
r 

de
 A

lv
ai

áz
er

e 
fls

. 1
68

v-
16

9;
 L

iv
ro

 3
, f

ls
. 

9-
19

v 

15
11

/0
6/

16
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
8,

 
do

c.
 1

7 

15
12

/0
4/

11
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
32

., 
fls

.6
9-

69
v 

15
14

 "
" 

I.A
N

./T
.T

., 
G

av
et

a 
V

II
, 

m
aç

o 
18

, 
n.

º5
, f

I. 
5 

15
12

/0
9/

18
 

S
eb

as
tiã

o 
""

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
l

A
N

./T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

5 

15
12

/0
9/

18
 

S
eb

as
tiã

o 
""

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

e
m

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
9 

15
12

/0
9/

18
 

S
eb

as
tiã

o 
""

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
i. 

13
v 

15
12

/0
9/

18
 

S
eb

as
tiã

o 
"

00
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
N

./T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

16
 

15
18

/0
6/

18
 "

" 
S

eb
as

tiã
o 

da
 C

os
ta

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

(F
r.)

 
C

ris
to

 

""
 F

r. 
S

al
va

do
r 

re
ce

be
 p

or
 m

er
cê

 r
ég

ia
, e

 d
e 

m
an

ti
m

en
to

 c
om

 o
 s

eu
 c

ar
go

, 
um

 m
oi

o 
de

 tr
ig

o 
po

r 
an

o.
 

""
 E

ra
 f

ilh
o 

de
 Á

lv
ar

o 
Ea

ne
s 

e 
de

 M
éc

ia
 L

op
es

, m
or

ad
or

es
 e

m
 T

om
ar

. 
""

 E
ra

 f
ilh

o
 d

e 
A

nd
ré

 L
uí

s 
e 

de
 J

oa
na

 D
ia

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
. M

ar
ti

nh
o,

 L
ei

ria
. 

""
 E

ra
 f

ilh
o 

de
 F

ra
nc

is
co

 N
og

ue
ira

 e
 d

e 
Is

ab
el

 R
od

ri
gu

es
, m

or
ad

o
re

s 
na

 fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
' '

'0
 E

ra
 f

ilh
o 

de
 F

er
nã

o 
D

ia
s 

e 
de

 C
at

ar
in

a 
D

ia
s,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

P
u

b
lic

a
d

o
 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

o
l. 

V
I, 

p.
 2

1 

""
 N

o
s 

an
os

 d
e 

14
72

 e
 1

47
3,

 d
es

em
pe

nh
av

a 
fu

nç
õe

s 
de

 o
uv

id
or

 d
o

 M
es

tr
ad

o 
de

 C
ri

st
o,

 u
m

 S
eb

as
ti

ão
 d

a 
C

os
ta

 (
Pu

bl
. 

in
 C

h
a

rt
u

la
ri

u
m

 
U

n
iv

e
rs

it
a

ti
s 

P
o

rt
u

g
al

en
si

s,
 v

ol
. V

II,
 d

oc
. 

24
, 

p.
 1

12
;.I

.A
N

iT
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a 
d

e 
D

. A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
33

, f
L 

21
8v

, r
es

pe
ct

iv
am

en
te

). 
Se

rá
 q

ue
 é

 a
 m

es
m

a 
pe

ss
oa

 q
ue

 n
o 

an
o 

de
 1

51
8

 
t 

re
ce

be
 o

 h
áb

ito
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
? 

CD
 

Vi '" o- �
 

r
 

s:
 

o
 cC '"
 

Q.
 

o
 

Q.
 

CD
 

(J)
 

o
 

c
 

VI
 

'"
 

CD
 

�
 

<"
 

'" 



� o
 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
al

 
F

o
n

te
 

-
-

15
21

/0
5/

10
 

Se
ba

st
iá

o 
da

 F
on

se
ca

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

(F
r.)

 
C

ris
to

 

15
14

/0
2/

21
 

S
eb

as
ti

áo
 d

e 
A

br
eu

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

(F
r.)

 
C

ris
to

 

15
12

/0
7/

28
 

Se
ba

st
iá

o 
de

 V
ar

ga
s 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
(F

r.)
 

C
ris

to
 

15
23

/0
1/

0
1 

Se
ba

st
iá

o 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

lé
rig

o 
do

 c
on

ve
nt

o 
de

 
I.A

.N
.rr

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

al
 

To
m

ar
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, C
ó

d.
 2

32
, 

tis
. 7

0v
-7

1v
; L

iv
ro

 3
, t

is
. 

25
v-

62
 

15
15

/0
1/

15
 

S
eb

as
ti

áo
 L

op
es

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

15
14

/0
2/

16
 

Se
ba

st
iá

o 
R

ol
im

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

15
17

/0
2/

29
 

S
eb

as
ti

áo
 S

al
va

do
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

15
17

/1
1/

20
 

S
ilv

es
tr

e 
Ba

ch
áo

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

15
12

/0
9/

18
 

S
im

áo
 "

02
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.rr
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n

º3
, f

I. 
5 

"
02

 E
ra

 f
ilh

o
 d

e 
D

io
go

 G
on

ça
lv

es
, b

ar
be

iro
, e

 d
e 

Be
at

riz
 F

er
na

nd
es

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

P
u

b
lic

ad
o

 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

o
l. 

V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

o
l. 

V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

o
l. 

V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o

 M
ac

ha
do

 -
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
o

l. 
V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o

 M
ac

ha
do

 -
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
o

l. 
V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o

 M
ac

ha
do

 -
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
o

l. 
V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

o
l. 

V
I, 

p.
 2

1 

» O a. CD
 3 a.
 

CD
 � �. o
 ..
... 

"'"
 

..
... -;-J ..
... 

U1
 

""'
 

..
... 



./>.
 � 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
al

 
F

o
n

te
 

15
12

/0
9/

18
 

S
im

ão
 "

03
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.(T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

i. 
7 

15
12

/0
9/

18
 

S
im

ão
 "

" 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.(T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
7v

 

15
12

/0
9/

18
 

S
im

ão
 "

05
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.(T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
7v

 

15
12

/0
9/

18
 

S
im

ão
 "

06
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.(T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

i. 
9v

 

15
12

/0
9/

18
 

S
im

ão
 "

" 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.(T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

11
v 

15
12

/0
9/

18
 

S
im

ão
 "

"
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.(T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
11

v 

15
12

/0
9/

18
 

S
im

ão
 "

09
 (

Fr
.) 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.(T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

12
 

15
12

/0
9/

18
 

S
im

ão
 "

" 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.(T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

13
 

15
12

/0
9/

18
 

S
im

ão
 "

" 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.(T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

13
v 

"
03

 E
ra

 f
ilh

o 
de

 M
ar

ti
m

 d
e 

O
liv

ei
ra

, l
av

ra
do

r, 
e 

de
 Is

ab
el

 P
ire

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

o
m

ar
. 

""
 E

ra
 f

ilh
o 

de
 E

st
êv

ão
 d

e 
Pe

ra
lta

 e
 d

e 
Ca

ta
rin

a 
Ro

dr
ig

ue
s,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

"
05

 E
ra

 f
ilh

o 
de

 L
uí

s 
de

 A
lm

ei
da

 e
 d

e 
Fi

lip
a 

da
 S

ilv
ei

ra
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
"

06
 E

ra
 f

ilh
o 

de
 Á

lv
ar

o 
D

ia
s 

e 
de

 B
ea

tr
iz

 F
er

na
nd

es
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
""

 E
ra

 f
ilh

o 
de

 T
ris

tã
o 

Lo
pe

s 
e 

de
 C

at
ar

in
a 

Fe
rn

an
de

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

, P
ed

ro
gã

o.
 

1 9
08

 E
ra

 f
ilh

o 
de

 F
er

na
nd

o 
Á

lv
ar

es
 e

 d
e 

S
us

an
a 

Fe
rn

an
de

s,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
. J

oã
o 

Ba
pt

is
ta

, C
oi

m
br

a.
 

1 9
09

 E
ra

 f
ilh

o 
de

 G
on

ça
lo

 J
or

ge
 e

 d
e 

Be
at

riz
 P

ire
s,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

1 9
1'

 E
ra

 f
ilh

o 
de

 S
im

ão
 V

az
 e

 d
e 

Ca
ta

ri
na

 M
ac

ed
a,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
tia

go
, C

oi
m

br
a .

 
""

 E
ra

 f
ilh

o 
de

 L
ou

re
nç

o 
C

er
ej

o 
e 

de
 B

ra
nc

a 
A

fo
ns

o,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 

P
u

b
lic

ad
o

 
ii

i 
C>

 
O"

 
�

 
,

 5: e
 cC C>
 

a.
 

e
 

a.
 

CD
 

(J)
 

e
 c:: '"
 

C>
 

CD
 

�
 

<"
 

C>
 



.j>.
 

0'1
 

I\J
 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

c
ia

l 
Fo

n
te

 
-

15
12

/0
9/

18
 

S
im

ão
 "

" 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
14

v 

15
12

/0
9/

18
 

S
im

ão
 "

" 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
m

aç
o 

66
, 

n.
º3

, f
I. 

14
v 

15
12

/0
9/

18
 

S
im

ão
 "

" 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
15

 

15
12

/0
9/

18
 

S
im

ão
 "

" 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
15

v 

15
12

/0
9/

18
 

S
im

ão
 "

" 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

/ 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
15

v 

15
12

/0
9/

18
 

S
im

ão
 "

17
 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

º3
, f

I. 
16

 

15
23

/0
1/

01
 

S
im

ão
 d

a 
A

ss
ei

ce
ira

 
Fr

ei
re

 c
lé

rig
o 

do
 c

on
ve

nt
o 

de
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o/
 

(F
r.)

 
To

m
ar

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
ar

, 
C

ód
. 2

32
, 

1·
pt

., 
fls

. 7
0v

-7
1v

; L
iv

ro
 3

, f
ls

. 
25

v-
62

 

15
23

/0
9/

16
 

S
im

ão
 d

a 
C

un
ha

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

15
19

/1
1/

11
 

S
im

ão
 d

e 
Fa

ri
a 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

""
 E

ra
 f

ilh
o 

de
 Á

lv
ar

o 
G

on
ça

lv
es

 e
 d

e 
In

ês
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
""

 E
ra

 f
ilh

o 
de

 F
ili

pe
 P

ir
es

 e
 d

e 
B

ra
nc

a,
 m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
""

 E
ra

 f
ilh

o 
de

 R
od

rig
o 

de
 Á

vi
la

 e
 d

e 
Is

er
, m

or
ad

or
es

 n
a 

fr
eg

ue
si

a 
de

 S
an

ta
 M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
, T

om
ar

. 
""

 E
ra

 f
ilh

o 
de

 J
oã

o 
Pi

re
s 

e 
de

 C
at

ar
in

a 
Pi

re
s,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

""
 E

ra
 f

ilh
o 

de
 P

ed
ro

 A
fo

ns
o 

e 
de

 I
sa

be
l P

ire
s,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

P
u

b
lic

a
d

o
 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

a
I. 

V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

aI
. V

I, 
p.

 2
1 

"
1 7 

Er
a 

fi
lh

o
 d

e 
Jo

ão
 G

on
ça

lv
es

, m
es

tr
e 

de
 ó

rg
ão

 d
o 

co
nv

en
to

 d
e 

To
m

ar
, e

 d
e 

Is
ab

el
 G

on
ça

lv
es

, m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

o 
O

liv
al

, T
om

ar
. 

I I I 

l> O a. CD
 3 a.
 

CD
 Q �. o
 

-'
 � � -'
 

U1
 

I\J
 



.j:>
 

(J1
 

úl
 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

ad
o

 

15
21

/0
5/

10
 

S
im

ão
 d

e 
G

ói
s 

(F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a

 O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

o
l. 

V
I, 

p.
 2

1 

15
14

 "
" 

S
im

ão
 d

e 
So

us
a 

(F
r.)

 
C

o
m

 o
 h

áb
ito

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
I.A

.N
.fT

.T
., 

G
av

et
a 

V
II,

 m
aç

o
 1

8,
 

C
ris

to
 

n.
º5

, f
I. 

17
v 

15
18

/0
5/

22
 

S
im

ão
 F

er
na

nd
es

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a

 O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

o
l. 

V
I, 

p.
 2

1 

14
97

/0
7/

12
 

S
im

ão
 (F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

lé
rig

o 
do

 c
on

ve
nt

o 
de

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

C
o

le
cç

ã
o

 E
sp

ec
ia

l, 
To

m
ar

 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o

 7
, d

oe
. 

25
 e

 d
oe

. 2
6 

14
97

/0
8/

01
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
7,

 
do

e.
 2

7 

15
04

/0
3/

13
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o,

 m
aç

o 
8,

 d
oe

. 7
 

15
06

/0
5/

25
 

Fr
ei

re
 c

lé
rig

o;
 s

ub
pr

io
r 

do
 

l.A
.N

.fT
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

co
nv

en
to

 d
e 

To
m

ar
 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o
, 

m
aç

o
 8

, 
do

e.
 1

1 

15
12

/0
4/

11
 "

" 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

32
, 

l'
 p

t. 
Fl

s.
 6

9-
69

v 

15
15

/0
5/

07
 

S
oe

iro
 M

en
de

s 
N

et
o 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
FA

R
IA

, A
nt

ón
io

 M
ac

ha
do

-
(F

r.)
 

C
ris

to
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a

 O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in
 "A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

""
 S

im
ão

 d
e 

S
ou

sa
 r

ec
eb

e 
de

 m
er

cê
 u

m
a 

te
nç

a 
an

ua
l d

e 
no

ve
 m

oi
os

 d
e 

tr
ig

o,
 c

om
 o

 h
áb

ito
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, a

 s
er

 p
ag

a 
do

 r
en

di
m

en
to

 d
o 

m
es

tr
ad

o 
de

 
C

ris
to

 e
m

 S
ou

re
. 

""
 N

o 
an

o 
de

 1
52

3,
 e

m
 J

an
ei

ro
, F

r. 
S

im
ão

 e
xe

rc
ia

 a
in

da
 a

s 
m

es
m

as
 fu

nç
õe

s 
(I.

A
.N

.fT
.T.

, O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o/
C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
ar

, C
ód

. 2
32

, 1
·p

t.,
 fl

s.
 7

0v
-7

1v
; O

rd
em

 
d

e 
C

ri
st

o/
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
3,

 f
ls

. 2
5v

-6
2;

 C
o

le
cç

ão
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
8,

 d
oe

. 2
4)

. 

éii O>
 

O"
 

�
 

r
 

s:
 

o
 <3 O>
 

c.
 

o
 

c.
 

ct>
 

CJ)
 

o
 

c
 

fi)
 

O>
 

ct>
 

�
 

<:
 

O>
 



.j>.
 � 

D
at

a 

15
12

/0
9/

18
 

15
23

/0
1/

01
 

15
13

/0
9/

16
 

14
26

/0
5/

19
 

15
05

/1
1/

14
 

14
64

/0
8/

24
 

15
16

/1
1/

07
 

15
13

/0
1/

23
 

14
26

/0
5/

19
 

N
o

m
e

 

To
m

ás
 1 9

20
 
(F

r.)
 

Tr
is

tã
o 

M
ac

ha
do

 (F
r.)

 

Tr
o

ilo
s 

de
 A

ra
új

o 
(F

r.)
 

Va
sc

o 
(F

r.)
 

Va
sc

o 
de

 F
ró

is
 (F

r.)
 

Va
sc

o 
de

 O
liv

ei
ra

 (
Fr

.) 

Va
sc

o 
de

 P
in

a 
(F

r.)
 

Va
sc

o 
Fe

rn
an

de
s 

C
am

in
ha

 (F
r.)

 

Va
sc

o 
Lo

pe
s 

(F
r.)

 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 

Fr
ei

re
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Fr
ei

re
 c

lé
rig

o 
do

 c
on

ve
nt

o 
de

 
To

m
ar

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

lé
rig

o 
da

 O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; p
rio

r 
da

 ig
re

ja
 d

o 
M

og
ad

ou
ro

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

de
 A

re
s 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r 

da
 F

re
ir

ia
 

(A
le

nq
ue

r)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r d

e 
G

ra
nj

a 
de

 U
lm

ei
ro

 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

F
o

n
te

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

m
aç

o 
66

, 
n.

Q3
, f

I. 
8 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
32

, 
1ª

pt
., 

fl
s.

 7
0v

-7
1v

; L
iv

ro
 3

, f
ls

. 
25

v-
62

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
fls

. 5
1v

-5
2v

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 

G
er

al
, 

C
ód

. 7
35

, f
ls

. 9
0-

91
v;

 C
o

i. 
P

o
m

b
al

in
a,

 C
ód

. 6
48

, f
I. 

10
6v

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

6,
 

fI.
 6

7 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a 
d

e 
D

. 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

8,
 f

ls
. 9

0v
-9

1 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
fls

. 5
1v

-5
2v

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 

G
er

al
, 

C
ód

. 7
35

, f
ls

. 9
0-

9
1v

; 
C

o
i. 

P
o

m
b

al
in

a,
 C

ód
. 6

48
, f

I. 
10

6 

""
 F

r. 
To

m
ás

 e
ra

 f
ilh

o
 d

e 
A

fo
ns

o 
Pi

re
s 

e 
de

 M
éc

ia
 D

ia
s,

 m
or

ad
or

es
 n

a 
fr

eg
ue

si
a 

de
 S

an
ta

 M
ar

ia
 d

a 
A

lc
aç

ov
a,

 A
lfa

re
lo

s.
 

-
_

.-
-

P
u

b
lic

a
d

o
 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

-
.

�.
 

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ri

a"
, v

o
l. 

V
I, 

p.
 2

1 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
III

, 
do

c.
 6

0,
 p

p.
 1

12
-1

15
 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
éc

u
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
o

lo
gi

a 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o 

M
ac

ha
do

 -
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ria
",

 v
o

l. 
V

I, 
p.

 2
1 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
III

, 
do

c.
 6

0,
 p

p
. 1

12
-1

15
 

» O a. (1) ;3 a.
 

,(1) Q �. o
 

�
 

.j>.
 

�
 � �
 

U1
 

I\l
 



.j>.
 

01
 

01
 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 

14
26

/0
5/

19
 

Va
sc

o 
Re

be
lo

 (F
r.)

 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r d
e 

Pi
nh

ei
ro

 
de

 A
ze

re
 

15
21

/0
5/

18
 

V
ic

en
te

 C
or

re
ia

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

15
16

/0
6/

05
 

V
ic

en
te

 N
ab

o 
(F

r.)
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
, 

C
ris

to
 

15
15

/0
5/

10
 

V
ic

en
te

 R
od

ri
gu

es
 d

e 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
al

vo
s 

(F
r.)

 
C

ris
to

 

14
93

/0
1/

26
 "

" 
V

ic
en

te
 S

od
ré

 (
Fr

.) 
Fr

ei
re

 c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
; c

om
en

da
do

r 
do

s 
M

an
in

ho
s 

(ld
an

ha
) 

15
01

/1
0/

05
 

Fr
ei

re
 c

av
al

ei
ro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

; c
om

en
da

do
r e

 a
lc

ai
de

 
de

 T
om

ar
; p

ro
ve

do
r 

da
s 

ca
pe

la
s 

do
 In

fa
nt

e 
D

. H
en

ri
qu

e 

15
01

/1
0/

11
 

""
 P

en
sa

m
os

 s
er

 o
 m

es
m

o 
qu

e 
em

 1
50

1 
é 

co
m

en
da

do
r e

 a
lc

ai
de

 d
e 

To
m

ar
 

F
o

n
te

 

I.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

34
, 

fls
. 5

1v
-5

2v
; B

.N
.L

., 
F

u
n

d
o

 
G

er
al

, 
C

ód
. 7

35
, f

ls
. 9

0-
91

v;
 C

o
i. 

P
o

m
b

a
li

n
a

, 
C

ód
. 6

48
, 

fI.
 1

06
 

I.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
fls

. 9
7-

98
 

IA
N

.!T
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
II,

 f
ls

. 2
00

v-
20

1 

P
u

b
lic

ad
o

 

M
o

n
u

m
en

ta
 H

en
ri

ci
n

a,
 v

ol
. I

II,
 

do
c.

 6
0,

 p
p

. 1
12

-1
15

 

FA
R

IA
, A

nt
ó

ni
o 

M
ac

ha
do

 -
C

av
al

ei
ro

s 
d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 
n

o
 S

é
cu

lo
 X

V
I, 

in 
"A

rq
ue

ol
og

ia
 

e 
H

is
tó

ri
a"

, v
ol

. V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

o
l. 

V
I, 

p.
 2

1 

FA
R

IA
, A

nt
ón

io
 M

ac
ha

do
 -

C
av

al
ei

ro
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 

n
o

 S
é

cu
lo

 X
V

I, 
in 

"A
rq

ue
ol

og
ia

 
e 

H
is

tó
ria

",
 v

ol
. V

I, 
p.

 2
1 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
X

V,
 

do
c.

 8
5,

 p
p.

 1
25

-1
26

 

üi D>
 

o �
 

r s:
 

o
 cC D>
 

c.
. 

o
 

c.
. 

(1)
 

C/l
 

o
 

c:
 

V>
 

D>
 

(1)
 

C/l
 

<"
 

D>
 



�
 

0'1
 

(J)
 

P
ri

o
re

s
 d

o
 C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
a

r 

D
at

a 

14
26

/0
5/

19
 1 9

22
 

14
62

/0
6/

06
 1 9

23
 

14
67

/0
1/

18
 

14
75

/0
9/

26
 

14
93

/0
1/

26
 

14
97

 

14
97

/0
4/

05
 

15
00

 

15
12

/0
4/

11
 

15
15

/1
2/

07
 

15
19

/1
2/

01
 

N
o

m
e

 

A
fo

ns
o 

(F
r.)

 

Jo
ão

 M
ar

ti
ns

 (D
om

) 
(F

r.)
 

Ro
dr

ig
o 

Ea
ne

s 
(D

o
m

) (
Fr

.) 

N
un

o
 G

on
ça

lv
es

 (D
o

m
) 

(F
r.)

 

D
io

go
 d

a 
G

am
a 

(D
om

) (
Fr

.) 

II.
 D

ig
ni

da
de

s 
da

 O
rd

em
 d

e 
Cr

ist
o 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

F
o

n
te

 
P

u
b

lic
a

d
o

 

I.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

C
o

n
v

e
n

to
 d

e
 T

o
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, f
ls

. 5
1v

-5
2v

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 G

er
al

, 
C

ód
. 

73
5,

 f
ls

. 9
0-

9
1v

; 
C

a
l. 

P
o

m
b

a
li

n
a

, 
C

ód
. 6

48
, f

I. 
10

6 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o
 6

, d
oe

. 3
9 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
7,

 d
oe

. 2
 

I.A
.N

./T
.T.

, 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
7,

 d
oc

.7
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 C
o

n
v

e
n

to
 d

e
 T

o
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
FI

. 9
7-

98
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 C
o

n
v

e
n

to
 d

e
 T

o
m

ar
, 

C
ód

. 2
32

, 
l'

 p
t. 

FI
.7

 

I.A
.N

./T
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 1
, f

ls
. 1

11
 

C
ap

el
ão

 r
ég

io
 

I.A
.N

./T
.T

., 
N

ú
cl

e
o

 A
n

ti
g

o
, 

n.
º 

58
7,

 f
l.7

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 C
o

n
v

e
n

to
 d

e
 T

o
m

ar
, 

C
ód

. 2
32

, 
1"

 p
t. 

FI
. 6

9-
69

v 

C
ap

el
ão

 r
ég

io
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 C
o

n
v

e
n

to
 d

e
 T

o
m

ar
, 

C
ód

. 2
32

, 
1·

pt
., 

fI
. 8

2-
82

v 

I.A
.N

./T
.T

., 
G

a
v

e
ta

 I,
 m

aç
o 

6,
 n

.º4
 

1 9
22

 A
 p

rim
ei

ra
 r

ef
er

ên
ci

a 
do

cu
m

en
ta

l q
ue

 p
os

su
ím

os
 s

ob
re

 F
r. 

A
fo

ns
o,

 p
rio

r 
do

 c
on

ve
nt

o 
de

 T
om

ar
, d

at
a 

do
 a

no
 d

e 
13

94
 (

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 

d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

4,
 d

oe
. 1

8)
. E

m
 2

5 
de

 M
ai

o 
de

 1
42

2,
 e

ra
 c

on
fi

rm
ad

o 
no

 c
ar

go
 d

e 
pr

oc
ur

ad
or

 g
er

al
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 p

el
o 

In
fa

nt
e 

D.
 H

en
ri

qu
e 

(P
ub

l. 
no

s 
M

o
n

u
m

e
n

ta
 

H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. I
II,

 d
oe

. 2
4,

 p
.4

1)
. 

Fr
ei

 J
er

ó
ni

m
o

 R
o

m
án

 r
ef

er
e 

qu
e 

te
rá

 s
uc

ed
id

o
 a

 e
st

e 
p

ri
o

r 
Fr

. Á
lv

ar
o 

qu
e 

te
rá

 a
co

m
p

an
ha

do
 a

 a
d

m
in

is
tr

aç
ão

 d
o 

In
fa

nt
e 

D
. H

en
ri

q
ue

 (B
.N

.L
., 

C
o

le
c

çã
o

 

P
o

m
b

a
li

n
a

, 
C

ód
. 6

88
, f

I. 
27

v)
. F

r. 
Be

rn
ar

do
 d

a 
C

os
ta

, n
a 

H
is

tó
ri

a 
d

a
 M

il
it

ar
 O

rd
em

 d
e

 N
o

s
s

o
 S

e
n

h
o

r 
J

e
s

u
s

 C
ri

st
o

, 
co

nf
ir

m
a 

a 
ob

se
rv

aç
ão

 f
ei

ta
 p

or
 R

om
án

 (p
. 2

01
). 

A
 

do
cu

m
en

ta
çã

o 
qu

e 
co

ns
ul

ta
m

os
, 

pe
lo

 m
en

os
 a

té
 à

 d
at

a,
 n

ão
 n

os
 p

er
m

ite
 c

on
fi

rm
ar

 a
s 

ob
se

rv
aç

õe
s 

de
st

es
 d

oi
s 

hi
st

or
ia

do
re

s,
 n

o 
en

ta
nt

o,
 e

 c
om

o 
o 

qu
ad

ro
 e

vi


dê
nc

ia
, e

xi
st

e 
um

 l
ap

so
 d

e 
te

m
po

 e
nt

re
 a

 ú
lt

im
a 

re
fe

rê
nc

ia
 q

ue
 p

os
su

ím
os

 r
el

at
iv

am
en

te
 a

 F
r. 

A
fo

ns
o 

e 
a 

pr
im

ei
ra

 r
ef

er
ên

ci
a 

a 
Fr

. J
oã

o 
M

ar
ti

ns
. 

1 9
2 3

 O
 c

rit
ér

io
 q

ue
 u

ti
liz

am
os

 n
a 

el
ab

or
aç

ão
 d

o 
qu

ad
ro

 O
 e

le
m

e
n

to
 h

u
m

a
n

o
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, l

ev
ou

-n
os

 s
in

te
tiz

ar
 a

 in
fo

rm
aç

ão
 q

ue
 p

os
su

ía
m

os
 p

ar
a 

ca
da

 u
m

 
do

s 
pe

rs
o

na
ge

ns
 c

on
si

de
ra

do
s 

no
s 

qu
ad

ro
s 

qu
e 

se
 s

eg
ue

m
. O

 n
os

so
 o

bj
ec

tiv
o 

fo
i t

en
ta

r 
es

ta
be

le
ce

r a
 s

eq
uê

nc
ia

 n
om

in
at

iv
a 

e 
cr

on
ol

óg
ic

a 
da

s 
pr

in
ci

pa
is

 d
ig

ni
da


de

s 
da

 O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 d
ur

an
te

 o
 p

er
ío

do
 q

ue
 e

st
ud

am
os

, p
el

a 
in

di
ca

çã
o 

da
 p

ri
m

ei
ra

 e
 ú

lti
m

a 
re

fe
rê

nc
ia

 d
oc

um
en

ta
l d

e 
ca

da
 u

m
 d

os
 p

er
so

na
ge

ns
. 

:x> O C. <t>
 3 Q.
 

<t>
 Q !a. o
 

-"
 

�
 

-"
 -;-J -"
 

0'1
 

I\l
 



.j>.
 

U'I
 

-.
.j 

D
at

a 
N

o
m

e
 

F
u

n
ç

ã
o

 s
o

ci
a

l 
Fo

n
te

 
P

u
b

lic
ad

o
 

15
23

/0
1/

25
 "

" 
C

on
se

lh
ei

ro
 r

ég
io

 
I.A

.N
JT

.T
., 

C
o

le
cç

ã
o

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

8,
 d

oc
. 2

4 

D
es

em
ba

rg
ad

or
 ré

g
io

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

ol
 C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
ar

, 
15

23
/0

9/
26

 
D

io
go

 d
o 

Re
go

 (
D

om
) (

Fr
.) 

C
ó

d.
 2

32
, 2

' 
pt

., 
fI

. 1
73

v 

S
a

c
ri

st
ã

e
s

 d
o

 C
o

n
v

e
n

to
 d

e
 T

o
m

a
r 

D
at

a 
N

o
m

e
 

F
u

n
ç

ã
o

 s
o

ci
a

l 
Fo

n
te

 
P

u
b

lic
ad

o
 

14
26

/0
5/

19
 "

" 
Lo

ur
en

ço
 (

Fr
.) 

S
ac

ris
tã

o 
do

 c
on

ve
nt

o 
de

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

ol
C

o
n

ve
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
To

m
ar

 
C

ó
d.

 2
34

, f
ls

. 5
1v

-5
2v

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 G

er
al

, 
C

ód
. 7

35
, f

ls
. 9

0-
9

1v
; 

C
o

i. 
P

o
m

b
a

li
n

a
, 

C
ód

. 6
48

, 
fI.

 1
06

 

14
65

/0
4/

05
 

Pe
dr

o 
de

 A
br

eu
 (

Fr
.) 

S
ac

ris
tã

o 
do

 c
on

ve
nt

o 
de

 
A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

ol
 C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
ar

, 
To

m
ar

 
Li

vr
o 

41
, f

ls
. 4

2v
-4

5v
; L

iv
ro

 5
2,

 fl
s.

 1
8-

20
v 

14
65

/1
0/

05
 "

" 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

ol
 C

o
n

v
en

to
 d

e 
To

m
ar

, 
Li

vr
o 

52
, f

ls
. 9

v-
l0

 

14
75

/0
9/

26
 "

" 
Pe

dr
o 

(F
r.)

 
Sa

cr
is

tã
o 

do
 c

on
ve

nt
o 

de
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o
, 

To
m

ar
; p

rio
r 

de
 P

en
a 

G
ar

ci
a 

m
aç

o 
7,

 d
oc

.7
 

14
93

/0
1/

26
 

Jo
ão

 d
a 

C
al

 (
Fr

.) 
S

ac
ris

tã
o 

do
 c

on
ve

nt
o 

de
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 C
o

n
v

e
n

to
 d

e
 T

o
m

ar
, 

To
m

ar
 

C
ó

d.
 2

35
, f

ls
. 9

7-
98

 

15
00

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

N
ú

c
le

o
 A

n
ti

g
o

, 
n.

Q5
87

, f
I. 

7v
 

15
04

/0
9/

28
 

S
al

va
do

r 
(F

r.)
 

S
ac

ris
tã

o 
do

 c
on

ve
nt

o 
de

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

ol
 C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

To
m

ar
 

C
ó

d.
 2

32
, l

'p
t.,

 f
I. 

47
v 

15
11

/0
2/

11
 

S
ac

ris
tã

o 
do

 c
on

ve
nt

o 
de

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

ol
 C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
ar

, 
To

m
ar

; p
ri

or
 d

e 
A

lv
ai

áz
er

e 
C

ód
. 2

32
, 

l'
 p

t.,
 f

ls
. 1

68
v-

16
9;

 L
iv

ro
 3

, f
ls

. 9
-1

9v
 

15
14

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

G
av

et
a 

V
II,

 m
aç

o 
18

, n
Q 5

, f
I. 

5 

15
23

/0
1/

01
 

Be
rn

ar
do

 P
er

es
 (F

r.)
 

S
ac

ris
tã

o 
do

 c
on

ve
nt

o 
de

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

ol
 C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
ar

, 
To

m
ar

 
C

ó
d.

 2
32

, 
l'

pt
., 

fl
s.

 7
0v

-7
1v

; L
iv

ro
 3

, f
ls

. 2
5v

-6
2 

--
--

-

""
 N

es
te

 d
ia

, n
a 

se
qu

ên
ci

a 
da

 m
or

te
 d

e 
D

. D
io

go
 d

a 
G

am
a,

 n
a 

pr
es

en
ça

 d
e 

di
ve

rs
as

 te
st

em
un

ha
s 

e 
de

m
ai

s 
pe

ss
oa

s,
 fo

i a
be

rt
o 

e 
lid

o 
o 

se
u 

te
st

am
en

to
. 

""
 F

r. 
Es

tê
vã

o 
oc

up
av

a 
es

ta
 d

ig
ni

da
de

 n
o 

co
nv

en
to

 d
e 

To
m

ar
 n

o 
an

o 
de

 1
4

10
 (I

.A
.N

.fT
.T.

, 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

5,
 d

oe
s.

 2
7 

a 
3

1)
. 

""
 E

m
 5

 d
e 

O
ut

ub
ro

 d
e 

14
65

, D
. F

r. 
Pe

dr
o 

d
e 

A
br

eu
, c

ap
el

ão
 d

o
 In

fa
nt

e 
D

. F
er

na
nd

o,
 s

ac
ris

tã
o 

q
ue

 fo
ra

 d
o 

co
nv

en
to

 d
e 

To
m

ar
, t

om
o

u 
po

ss
e 

na
 ig

re
ja

 d
e 

Sa
nt

a 
M

ar
ia

 d
o 

O
liv

al
 d

a 
vi

ga
ira

ri
a 

de
 T

om
ar

 (I
.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

ol
C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
a

r,
 L

iv
ro

 5
2,

 f
ls

. l
lv

-1
2)

 . 
""

 U
m

 d
oc

um
en

to
 d

at
ad

o 
de

 2
6 

de
 J

an
ei

ro
 d

e 
14

93
 r

ef
er

e 
qu

e 
Fr

. P
ed

ro
 d

e 
A

br
eu

 d
ei

xa
ra

 d
e 

se
r 

sa
cr

is
tã

o 
no

 c
on

ve
nt

o 
de

 T
om

ar
. 

ii
i 

Cl
 

t:T
 

�
 

r s:
 

o
 � Q)
 

Q.
 

o
 

Q.
 

(1)
 

cn
 

o
 

c
 

VI
 

Q)
 

(1)
 

�
 

<"
 

Q)
 



� co
i 

V
ig

á
ri

o
s

 d
e

 T
o

m
a

r 

D
at

a 
N

o
m

e
 

14
22

/0
4/

22
 

A
fo

ns
o 

(F
r.)

 

14
39

/0
8/

28
 

14
53

/1
1/

21
 

14
54

/0
7/

01
 

Fe
rn

an
do

 (D
om

) (
Fr

.) 

14
63

/0
8/

06
 

14
65

/0
4/

05
 

14
65

/0
4/

05
 

Pe
dr

o 
de

 A
br

eu
 (

D
om

) 
(F

r.)
 

14
65

/1
0/

05
 

14
66

/0
1/

17
 

14
68

/0
4/

20
 

14
69

/0
1/

16
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
-

V
ig

ár
io

 d
e 

To
m

ar
 

Pr
oc

ur
ad

or
 g

er
al

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

Pr
oc

ur
ad

or
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Es
cr

iv
ão

 d
a 

es
cr

iv
an

in
ha

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

 

F
u

n
çã

o
 s

o
c

ia
l 

Pr
oc

ur
ad

or
 d

o 
In

f. 
D

.H
en

riq
ue

 

C
ri

ad
o 

do
 In

f. 
D

. H
en

ri
qu

e 

Ju
iz

 d
os

 fe
ito

s 
da

 a
lc

ai
da

ri
a 

C
ap

el
ão

 
do

 In
f. 

D
. F

er
na

nd
o 

C
on

ta
do

r d
os

 
te

st
am

en
to

s;
 

ju
iz

 d
os

 f
ei

to
s 

do
s 

re
sí

du
os

 
da

 v
ila

 d
e 

To
m

ar
 e

 t
er

-
m

os
 

C
ri

ad
o 

do
 In

f. 
D

. F
er

na
nd

o 

F
o

n
te

 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

6,
 d

oc
. 4

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
41

, 
fl

s.
 4

2v
-4

5v
; L

iv
ro

 5
2,

 f
ls

. 1
8-

20
v.

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
41

, 
fl

s.
 4

2v
-4

5v
; L

iv
ro

 5
2,

 fl
s.

 1
8-

20
v 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
52

, 
fl

s.
10

.-1
1v

 

I.A
. N

./T.
 T.

, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
41

, 
f1

.3
9;

 L
iv

ro
 5

2,
 f

l.1
4v

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
41

, 
fI

. 4
0v

; L
iv

ro
 5

2,
 f

ls
. 1

5v
-1

6
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
52

, 
fl

s.
 1

6-
16

v;
 L

iv
ro

 4
1,

 fl
s.

 4
0v

-4
1 

P
u

b
lic

ad
o

 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
aI

. V
I, 

do
c.

 1
66

, p
p.

 3
48

-3
51

 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
aI

. V
, 

do
c.

 8
9,

 p
p.

 1
77

-1
80

 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
aI

. X
II,

 
do

c.
 7

, p
p.

 1
1-

13
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
a

I. 
X

IV
, 

do
c.

10
9,

 p
p.

 2
68

-2
70

 

, 

» O a. CI>
 3 c.
 

CI>
 Q �. O
 ..
.. 

..
.. 

..
.. -;-J ..
.. 

(J1
 

I'.)
 



..,.
 

01
 

<O
 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

ad
o

 

14
73

/0
8/

15
 

C
ap

el
ão

-m
or

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

ol
 

do
 d

uq
ue

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e

 T
o

m
ar

, 
Li

vr
o 

52
, 

D
. D

io
go

 
fl

.2
5v

 

14
75

/0
9/

09
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
7,

 d
oc

.8
 

14
84

/0
6/

04
 

Pe
dr

o 
V

az
 [

G
av

iã
o]

 
D

ou
to

r, 
C

h
ar

tu
la

ri
u

m
 U

n
iv

e
rs

it
at

is
 

(F
r.)

 
co

ns
el

he
iro

 e
 

P
o

rt
u

g
al

en
si

s,
 v

o
l. 

V
III

, d
oc

. 
ca

pe
lã

o-
m

or
 

30
3

1,
 p

.3
06

 
de

 D
. J

oã
o 

II 

14
89

/0
2/

18
 

C
on

se
lh

ei
ro

 
C

h
ar

tu
la

ri
u

m
 U

n
iv

er
si

ta
ti

s 
do

 d
uq

ue
 D

. 
P

o
rt

u
g

al
en

si
s,

 v
ol

. V
III

, d
oc

. 
M

an
ue

l 
32

96
, p

.3
38

 

14
96

/0
2/

17
 

C
ap

el
ão

-m
or

 
C

h
ar

tu
la

ri
u

m
 U

n
iv

er
si

ta
ti

s 
de

 D
. M

an
ue

l 
P

o
rt

u
g

al
en

si
s,

 v
o

l. 
IX

, d
oc

. 
36

11
, p

p.
19

4-
19

5 

14
96

/0
4/

23
 

C
on

se
lh

ei
ro

 
C

h
ar

tu
la

ri
u

m
 U

n
iv

er
si

ta
ti

s 
ré

gi
o 

e 
P

o
rt

u
g

al
en

si
s,

 v
o

l. 
IX

, d
oc

. 
de

se
m

ba
rg

a-
36

37
, p

.2
14

 
do

r 
do

 P
aç

o 

14
97

/0
9/

12
 "

" 
C

h
ar

tu
la

ri
u

m
 U

n
iv

er
si

ta
ti

s 
P

o
rt

u
g

al
en

si
s,

 v
o

l. 
IX

, d
oc

. 
37

03
, p

.2
73

 

14
97

/0
9/

12
 

D
io

go
 P

in
he

iro
 (

Fr
.) 

D
ou

to
r e

m
 

C
h

ar
tu

la
ri

u
m

 U
n

iv
er

si
ta

ti
s 

am
bo

s 
os

 
P

o
rt

u
g

al
en

si
s,

 v
ol

. I
X

, d
oc

. 
di

re
ito

s;
 

37
03

, p
.2

73
 

de
se

m
ba

rg
a-

do
r 

ré
g

io
 d

os
 

ag
ra

vo
s 

na
 

C
as

a 
da

 
S

up
lic

aç
ão

 

15
00

/0
1/

27
 

C
on

se
lh

ei
ro

 
C

h
ar

tu
la

ri
u

m
 U

n
iv

er
si

ta
ti

s 
ré

gi
o 

P
o

rt
u

g
al

en
si

s,
 v

ol
. I

X
, d

oc
. 

38
50

, p
. 4

19
 

' ''
' A

 n
om

ea
çã

o 
pa

ra
 a

ss
um

ir
 a

 d
ig

ni
da

de
 e

pi
sc

op
al

 o
br

ig
ou

-o
 a

 r
en

un
ci

ar
 à

 v
ig

ar
ar

ia
 d

e 
To

m
ar

. N
es

sa
 m

es
m

a 
da

ta
, p

o
r i

nd
ic

aç
ão

 d
o 

ad
m

in
is

tr
ad

or
 d

a 
O

rd
em

 
de

 C
ris

to
, f

oi
 n

om
ea

do
 p

ar
a 

vi
gá

rio
 d

e 
To

m
ar

, D
. D

io
go

 P
in

he
ir

o.
 

ii
i 

II
I 

o �
 

r �
 

o
 

IcC
 

II
I 

Cl.
 

o
 

Cl.
 

CD
 

cn
 

o
 

c
 

C/)
 

II
I 

CD
 

�
 

<"
 

II
I 



c5; o
 

D
at

a 

15
14

/0
6/

12
192

9 

15
17

/0
9/

21
 1

930
 

N
o

m
e

 

C
o

m
e

n
d

a
d

o
re

s
-m

o
r 

D
at

a 
N

o
m

e
 

14
22

/0
5/

 ?
 

Fe
rn

ão
 L

op
es

 d
e 

A
ze

ve
do

 (D
om

) (
Fr

.) 

14
34

/0
4/

01
 

14
39

/0
2/

05
 

14
37

/0
8/

28
 

G
on

ça
lo

 V
as

q
ue

s 
C

ou
ti

nh
o

 (F
r.)

 

14
61

/0
6/

23
 

G
on

ça
lo

 d
e 

S
ou

sa
 

(D
om

) 
(F

r.)
 

14
69

 

14
71

/0
3/

04
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 

Bi
sp

o 
do

 F
un

ch
al

 

G
ra

u
 in

te
rn

o
 

C
om

en
da

do
r-

m
or

 

C
om

en
da

do
r d

e 
C

as
év

e)
 

C
om

en
da

do
r-

m
or

 

C
om

en
da

do
r-

m
or

 

C
om

en
da

do
r-

m
or

 

C
om

en
da

do
r-

m
ar

; g
ov

er
na

do
r 

da
 O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 19

3> 

1 92
9 

D.
 D

io
go

 P
in

he
iro

, v
ig

ár
io

 d
e 

To
m

ar
, f

oi
 o

 p
rim

ei
ro

 b
is

po
 d

o 
Fu

nc
ha

l. 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

F
o

n
te

 
P

u
b

lic
ad

o
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

ol
 

B
u

ll
a

ri
u

m
 P

at
ro

n
at

u
s 

P
o

rt
u

-
C

o
n

v
en

to
 d

e 
To

m
a

r,
 L

iv
ro

 1
1,

 
g

a
li

a
e

 R
e

g
u

m
, 
to

m
o 

I,
 p

.1
 02

 
fI

. 2
7v

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
52

, 
fls

.8
6-

90
 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

F
o

n
te

 
P

u
b

lic
ad

o
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. I
II,

 
do

e.
 2

4,
 p

. 4
1 

C
on

se
lh

ei
ro

 
M

o
n

u
m

e
n

ta
 H

en
ri

ci
n

a,
 v

ol
. I

V
, 

ré
gi

o,
 

do
e.

 1
28

, p
p.

 3
35

-3
38

 
co

ns
el

he
iro

 
I I 

do
 I

nf
an

te
 

D
. H

en
ri

qu
e 

Em
ba

ix
ad

or
 a

 
M

o
n

u
m

e
n

ta
 H

en
ri

ci
n

a,
 v

ol
. V

I, 
Ro

m
a 

do
e.

 9
9,

 p
p.

 2
81

-2
84

 

I.A
Nf

T.
T.

, 
C

h
a

n
ce

la
ri

a 
d

e
 D

. 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

27
, f

I. 
18

3;
 

Le
it

u
ra

 N
o

v
a,

 B
ei

ra
, 

Li
vr

o 
II,

 
fI

. 1
10

 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
X

IV
, 

do
e.

 5
4,

 p
p.

 1
51

-1
55

 

Fi
da

lg
o;

 
M

o
n

u
m

e
n

ta
 H

en
ri

ci
n

a,
 v

o
l. 

X
V,

 
co

ns
el

he
iro

 
do

e.
 5

, p
p.

 5
-7

 
ré

gi
o 

I.A
.N

.fT
.T

, 
G

av
et

a 
I,

 m
aç

o 
6,

 
do

e.
 4

. 

1 93
0 A

pe
sa

r d
a 

su
a 

no
m

ea
çã

o 
pa

ra
 b

is
po

, D
. D

io
go

 P
in

he
iro

 c
on

ti
nu

o
u 

a 
ex

er
ce

r a
 d

ig
ni

da
de

 d
e 

vi
gá

rio
 d

e 
To

m
ar

 a
té

 1
52

5,
 a

no
 e

m
 q

ue
 fa

le
ce

u.
 

1 93
> O

 c
om

en
da

do
r-

m
or

 c
um

pr
in

do
 c

o
m

 o
 e

st
ip

ul
ad

o 
pe

la
s 

de
fi

ni
çõ

es
, n

a 
se

qu
ên

ci
a 

da
 m

or
te

 d
o 

In
fa

nt
e 

D
. F

er
na

nd
o,

 a
dm

in
is

tr
ad

or
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, a

ss
u

m
iu

 o
 g

ov
er

no
 a

té
 à

 n
om

ea
çã

o 
do

 d
uq

ue
 D

. D
io

go
 d

e 
Po

rt
ug

al
, f

ilh
o

 d
o

 a
nt

er
io

r 
M

es
tr

e.
 

» O a. (1)
 3 c.
 

(1)
 Q �. o
 ..
. 

�
 

..
. -;J ..
. 

t1
1 

I'.)
 



-I:>
 

m
 

�
 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

c
ia

l 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

ad
o

 

14
73

/0
7/

26
 

C
om

en
da

do
r-

m
or

 
I.A

.N
.rr

.T
., 

C
o

le
cç

ã
o

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

7,
 d

oc
.7

 

14
75

/0
4/

06
 

Fe
rn

an
do

 d
e 

S
ou

sa
 

C
om

en
da

do
r-

m
or

 
I.A

.N
.rr

.T
., 

C
h

an
ce

la
ri

a 
d

e
 D

. 
(F

r.)
 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
30

, f
I. 

17
7 

15
04

/1
0/

07
 

C
om

en
da

do
r-

m
or

; c
om

en
da

do
r 

I.A
.N

.rr
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
de

 D
or

ne
s 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e
 T

o
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

3,
 

fI.
 1

6 
e 

fI.
 5

0v
; L

iv
ro

 3
08

, f
I. 

10
1 

15
08

/0
3/

06
 

I.A
.N

.rr
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

8,
 

fI.
 7

0 

C
la

v
e

ir
o

s
 

D
at

a 
N

o
m

e
 

G
ra

u
 i

n
te

rn
o

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
al

 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

a
d

o
 

14
26

/0
5/

19
 

G
o

nç
al

o
 V

as
qu

es
 

C
la

ve
iro

 
I.A

.N
.rr

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
ou

ti
nh

o 
(F

r.)
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, C
ó

d.
 2

34
, 

fls
. 5

1v
-5

2v
; B

.N
.L

., 
F

u
n

d
o

 
G

e
ra

l,
 C

ód
. 7

35
, f

ls
. 9

0-
9

1v
; C

o
i. 

P
o

m
b

a
li

n
a

, 
C

ód
. 6

48
, f

i. 
10

6 

14
26

 
A

fo
ns

o 
Va

sq
ue

s 
de

 
C

la
ve

iro
 

B
.N

.L
., 

C
o

i. 
P

o
m

b
a

li
n

a
, 

C
ód

. 
S

ou
sa

 (F
r.)

 
68

8,
 f

ls
. 2

7-
29

v 

14
56

/0
2/

06
 

C
la

ve
iro

 "
" 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
X

II,
 

do
�

 1
11

, p
p.

 2
05

-2
06

 

14
60

/0
9/

30
 

Jo
ão

 F
er

na
nd

es
 

C
la

ve
iro

 
C

on
se

lh
ei

ro
 

I.A
.N

.rr
.T

., 
G

av
et

a 
X

X
, 

m
aç

o 
7,

 
M

o
n

u
m

e
n

ta
 H

en
ri

ci
n

a,
 v

ol
. X

IV
, 

O
liv

ei
ra

 (
Fr

.) 
ré

gi
o 

do
e.

 4
4 

do
e.

 6
, p

p.
 1

4-
15

 

14
68

/0
9/

20
 

Lu
ís

 d
e 

S
ou

sa
 (

Fr
.) 

C
la

ve
iro

 
I.A

.N
.rr

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

34
, 

fls
. 7

9v
-8

0;
 C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
7,

 d
oe

. 
4;

 B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 G

er
al

, 
C

ód
. 

73
6,

 f
I. 

14
3v

 

14
75

/0
3/

16
 

C
la

ve
iro

; c
om

en
da

do
r 

de
 N

is
a,

 
C

on
se

lh
ei

ro
 

I.A
.N

.rr
.T

., 
C

h
an

ce
la

ri
a 

d
e 

D
. 

Id
an

ha
, A

lp
al

hã
o 

e 
M

on
ta

lv
ão

 
ré

gi
o 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
30

, f
I. 

11
3v

 

""
 A

 c
om

en
da

 d
a'

 R
ed

in
ha

 e
st

av
a 

an
ex

a 
à 

cl
av

a 
ria

, 
as

si
m

, p
or

 v
ez

es
, o

 c
la

ve
iro

 t
am

bé
m

 é
 d

es
ig

na
do

 c
om

en
da

do
r 

da
 R

ed
in

ha
. 

ii
i 

Ql
 

o �
 

,
 

s:
 

o
 

cC
 

Ql
 

a.
 

o
 

a.
 

CD
 

Ul
 

o
 

c:
 

til
 

Ql
 

CD
 

�
 

<"
 

Ql
 



� 
D

at
a 

N
o

m
e

 
G

ra
u

 i
n

te
rn

o
 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

F
o

n
te

 
P

u
b

lic
ad

o
 

14
75

/0
8/

31
 

C
on

se
lh

ei
ro

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

C
h

a
n

ce
la

ri
a 

d
e 

D
. 

ré
gi

o;
 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
30

, f
I. 

39
v 

fr
on

te
iro

 d
os

 
lu

ga
re

s 
de

 
N

is
a,

 
M

on
ta

lv
ão

, 
A

lp
al

hã
o

 e
 

Po
rt

al
eg

re
 

14
75

/0
9/

25
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

h
an

ce
la

ri
a 

d
e 

D
. 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
30

, f
I. 

22
 

14
84

/1
48

6 
Jo

ão
 F

er
na

nd
es

 d
e 

C
la

ve
ir

o;
 c

om
en

da
do

r 
da

s 
C

on
se

lh
ei

ro
 

I.A
.N

.fT
.T

, 
N

úc
le

o
 A

n
ti

g
o

, 
O

liv
ei

ra
 (

Fr
.) 

O
la

lh
as

; c
om

en
da

do
r 

e 
al

ca
id

e 
ré

gi
o 

n
º2

44
, f

I. 
10

 
d

e
 C

as
tr

o 
M

ar
im

 

14
92

 
Jo

ão
 G

om
es

 d
a 

S
ilv

a 
C

la
ve

iro
 

B
.N

.L
., 

C
o

I. 
P

o
m

b
a

li
n

a
, 

C
ód

. 
(F

r.)
 

68
8,

 f
ls

. 2
7-

29
v 

14
93

/0
1/

26
 

C
la

ve
ir

o;
 c

om
en

da
do

r 
da

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

ol
 

Re
ig

ad
a 

e 
M

ar
m

el
ei

ro
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

35
, 

fls
. 9

7-
98

 

15
03

/1
2/

04
 

D
io

go
 d

e 
M

en
es

es
 

C
la

ve
iro

; c
om

en
da

do
r 

de
 M

in
a 

I.A
.N

.fT
.T

., 
S

ér
ie

 P
re

ta
, 

n.
º 

13
93

, 
(D

om
) (

Fr
.) 

e 
M

on
ta

lv
ão

 
C

ap
. L

lII
I, 

fls
. 4

4-
44

v 

15
19

/0
1/

25
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
Le

it
u

ra
 N

o
v

a,
 

M
ís

ti
co

s,
 L

iv
ro

 6
, f

ls
. 4

0v
-4

6;
 

Li
vr

o 
4,

 f
ls

. 
12

6-
12

7 

C
o

m
e

n
d

a
d

o
re

s
 193

3 
D

at
a 

C
o

m
e

n
d

a
 

C
o

m
e

n
d

a
d

o
r 

F
u

n
çã

o
 s

o
c

ia
l 

F
o

n
te

 
P

u
b

lic
ad

o
 

14
43

/0
4/

08
 

A
ço

re
s 

(Il
ha

 d
e 

Sa
nt

a 
G

on
ça

lo
 V

el
ho

 (F
r.)

 
Ca

va
le

iro
 d

o
 

I.A
.N

.fT
.T,

 C
h

an
ce

la
ri

a 
d

e 
D

. 
M

A
RQ

U
ES

, J
oã

o 
M

ar
ti

ns
 d

a 
M

ar
ia

) 
In

fa
nt

e 
D

. 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

27
, f

i. 
10

7v
 

S
ilv

a 
-

D
e

sc
o

b
ri

m
e

n
to

s 
H

en
ri

qu
e 

P
o

rt
u

g
!l

es
es

, 
vo

l. 
I, 

do
c.

 3
34

, p
. 

44
5;

 S
A

, A
yr

es
 d

e 
-

F
r.

 G
o

n
ça

lo
 

-
Ve

lh
o

, 
vo

l. 
I, 

do
c.

 1
19

, 
p.

 2
15

 

14
93

/0
1/

26
 

A
lc

ai
ns

 19
34

 
Fe

rn
ão

 d
a 

S
ilv

a 
(F

r.)
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 C
ód

. 2
35

, 
fls

. 9
7-

98
 

""
 D

as
 c

om
en

da
s 

de
no

m
in

ad
as

 d
e 

a
n

ti
g

as
, 

is
to

 é
, c

uj
a 

fo
rm

aç
ão

 é
 a

nt
er

io
r 

a 
15

14
, 

an
o 

em
 q

ue
 p

or
 b

ul
a 

de
 L

eã
o 

X
, 

D
. M

an
ue

l f
oi

 a
ut

or
iz

ad
o 

a 
co

ns
tit

ui
r 

as
 

co
m

en
da

s 
n

o
va

s.
 

""
 N

es
ta

 d
at

a,
 F

r. 
Fe

rn
ão

 d
a 

S
ilv

a 
po

ss
uí

a,
 c

on
ju

nt
am

en
te

 c
om

 A
lc

ai
ns

, a
s 

co
m

en
da

s 
de

 A
lp

al
hã

o 
e 

To
ur

o.
 

» O a. m
 3 c.
 

m
 Q �. o
 

..
.. � -;J ..
.. 

CJ1
 

r-:>
 



D
at

a 
C

o
m

e
n

d
a

 
C

o
m

e
n

d
a

d
o

r 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

ad
o

 

15
05

/0
9/

27
 

A
lc

ai
ns

 
Fe

rn
ão

 d
a 

S
ilv

a 
(F

r.)
 

Fi
da

lg
o 

da
 

I.A
.N

,fr
T.

, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
ca

sa
 r

ég
ia

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 m
aç

o 
66

, 
n.

º
2,

fI
.1

13
 

14
58

/0
2/

22
 

A
le

nc
ar

ça
s 

(S
ou

re
) 

M
ar

ti
m

 L
ei

tã
o 

(F
r.)

 
C

av
al

ei
ro

 
I.A

.N
./T

.T
., 

Le
g

it
im

a
çõ

e
s,

 L
iv

ro
 

ré
gi

o 
II,

 f
i. 

24
v 

15
08

/0
3/

08
 

A
le

nc
ar

ça
s 

(S
ou

re
) 

A
fo

ns
o 

de
 A

vi
va

r 
(F

r.)
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 L
iv

ro
 3

08
, 

fI.
 1

8
 

15
11

/0
4/

24
 

A
le

nc
ar

ça
s 

(S
ou

re
) 

A
fo

ns
o 

de
 A

vi
va

r 
(F

r.)
 

I.A
.N

./T
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
I, 

fI
. 9

0v
 

14
54

/0
8/

23
 

A
le

nq
ue

r 
(F

re
i r

ia
) 1

93
5 

G
om

es
 E

an
es

 d
e 

Z
ur

ar
a 

(F
r.)

 
C

ri
ad

o 
ré

gi
o;

 
I.A

.N
./T

.T
., 

C
h

an
ce

la
ri

a 
D

. 
en

ca
rr

eg
ad

o 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

10
, f

I. 
11

3
 

d
a

 liv
ra

ri
a 

e 
ca

rt
ór

io
 d

a 
To

rr
e 

do
 

To
m

bo
 

14
56

/1
0/

23
 

A
le

nq
ue

r 
(F

re
i r

ia
) 

G
om

es
 E

an
es

 d
e 

Z
ur

ar
a 

(F
r.)

 
M

o
n

u
m

e
n

ta
 H

en
ri

ci
n

a,
 v

o
l. 

X
III

, 
do

e.
 3

3,
 p

p.
 4

7-
49

 

14
64

/0
8/

24
 

A
le

nq
ue

r 
(F

re
i r

ia
) 

Fr
. V

as
co

 d
e 

O
liv

ei
ra

 (
Fr

.) 
I.A

.N
.T

.T
., 

C
h

a
n

ce
la

ri
a 

d
e

 D
. 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
8,

 f
i. 

90
v-

9
1 

14
26

/0
5/

19
 

A
lm

ou
ro

l 
Lo

po
 D

ia
s 

(F
r.)

 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

ol
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
III

, 
, 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

34
, 

do
e.

 6
0,

 p
p.

 1
12

-1
15

 
fls

. 5
1v

-5
2v

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 

G
er

al
, 

C
ód

. 7
35

, f
ls

. 9
0-

9
1v

; 
C

o
le

cç
ão

 P
o

m
b

a
li

n
a

, 
C

ód
. 6

48
, 

fI.
 1

06
 

14
57

/0
7/

21
 

A
lm

ou
ro

l 
R

ui
 V

el
ho

 (F
r.)

 ,,
,e

 
sÁ

, A
yr

es
 d

e 
-

Fr
. 

G
o

n
ça

lo
 

Ve
lh

o
, 

vo
l. 

I, 
do

e.
 1

53
, p

. 2
67

 
--

---

1 9
3 5

 F
r. 

G
om

es
 E

an
es

 d
e 

Z
ur

ar
a 

po
ss

uí
a 

ta
m

bé
m

 a
 c

om
en

da
 d

e 
G

ra
nj

a 
de

 U
lm

ei
ro

. A
 2

3 
de

 O
ut

ub
ro

 d
e 

14
56

, c
on

ti
nu

av
a 

co
m

o 
co

m
en

da
do

r 
ne

st
as

 d
ua

s 
lo

ca
li

da
de

s.
 

,,
,

e
 A

lg
um

as
 f

on
te

s,
 c

om
o 

po
r 

ex
em

pl
o,

 M
A

SC
A

RE
N

HA
S,

 D
. J

er
ón

im
o 

de
 -

H
is

tó
ri

a 
d

e
 l

a
 C

iu
d

ad
 d

e
 C

eu
ta

 -
s

u
s

 s
u

ce
ss

o
s 

m
il

it
ar

es
 y

 p
o

li
ti

co
; 

m
e

m
o

ri
as

 d
e

 s
u

s 

sa
n

to
s 

y
 p

re
la

d
o

s 
y

 e
lo

g
io

s 
d

e 
su

s 
ca

p
it

an
es

 g
e

n
e

ra
le

s 
(1

6
4

8
),

 c
ap

. X
X

X
II,

 p
. 1

30
, r

ef
er

em
-s

e 
a 

G
on

ça
lo

 V
el

ho
, c

om
o 

se
nd

o 
al

ca
id

e 
do

 c
as

te
lo

 d
e 

A
lm

ou
ro

l, 
ca

va
le

iro
 

e 
co

m
en

da
do

r d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

, a
o 

m
es

m
o 

te
m

po
 q

ue
 r

eg
is

ta
m

 s
ua

 p
re

se
nç

a 
em

 C
eu

ta
, e

nt
re

 o
s 

an
os

 d
e 

14
15

 e
 1

43
7.

 N
es

te
 s

en
tid

o,
 e

 u
m

a 
ve

z 
qu

e 
te

m
os

 in
di


ca

çã
o 

de
 q

ue
 L

op
o 

D
ia

s 
er

a 
co

m
en

da
do

r d
e 

A
lm

ou
ro

l e
m

 1
42

6,
 p

en
sa

m
os

 q
ue

 G
on

ça
lo

 V
el

ho
 s

ó 
te

rá
 s

id
o 

co
m

en
da

do
r d

es
ta

 lo
ca

lid
ad

e 
ap

ós
 te

r r
eg

re
ss

ad
o 

do
 N

or
te

 

;5; 
de

 Á
fr

ic
a,

 is
to

 é
, a

pó
s 

14
37

. A
 1

9 
de

 M
ai

o 
de

 1
46

0,
 G

on
ça

lo
 V

el
ho

, c
ap

itã
o 

pe
lo

 In
fa

nt
e 

D.
 H

en
ri

qu
e 

na
s 

ilh
as

 d
e 

S
an

ta
 M

ar
ia

 e
 S

. M
ig

ue
l (

A
ço

re
s)

, r
ec

eb
e 

in
st

ru
çõ

es
 

c.v
 

Vi Q)
 

o �
 

r
 

s:
 

o
 cO Q)
 

o.
 

o
 

o.
 

Cll (J)
 

o
 

c:
 

'"
 

Q)
 

Cl
l 

�
 

<"
 

Q)
 



.j:
:> � 

D
at

a 
C

o
m

e
n

d
a

 
C

o
m

e
n

d
a

d
o

r 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
Fo

n
te

 
P

u
b

lic
a

d
o

 
-

�
-�

��
 

--
-""-

--
-

14
75

/0
5/

10
 

A
lm

ou
ro

l "
37

 
R

ui
 V

el
ho

 (F
r.)

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

C
h

an
ce

la
ri

a 
d

e 
D

. 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

30
, f

I. 
67

 

14
37

/0
8/

22
 "'

" 
A

lp
al

hã
o 

G
on

ça
lo

 R
od

ri
gu

es
 d

e 
S

ou
sa

 
Fi

da
lg

o;
 

PI
N

A
, 

Ru
i d

e 
-

C
ró

n
ic

a 
d

e
 D

. 
(F

r.)
 

ca
pi

tã
o 

do
s 

D
u

a
rt

e,
 c

ap
. X

V,
 p

p.
 5

22
-5

23
 

gi
ne

te
s 

14
58

/1
0/

23
 

A
lp

al
hã

o 
G

on
ça

lo
 R

od
ri

gu
es

 d
e 

S
ou

sa
 

Fi
da

lg
o;

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

C
h

an
ce

la
ri

a 
d

e
 D

. 
(F

r.)
 

ca
pi

tã
o 

do
s 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
36

, f
I. 

98
v 

gi
ne

te
s 

e 
al

ca
id

e 
do

 
ca

st
el

o 
de

 
M

ar
vã

o 

14
60

/0
8/

16
 

A
lp

al
hã

o 
G

on
ça

lo
 R

od
ri

gu
es

 d
e 

S
ou

sa
 

C
on

se
lh

ei
ro

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

Le
g

it
im

a
çõ

e
s,

 L
iv

ro
 

(F
r.)

 
ré

g
io

; c
ap

itã
o-

II,
 f

ls
. 2

19
-2

22
 

m
or

 d
os

 
gi

ne
te

s 

14
75

/0
3/

16
 

A
lp

al
hã

o 
""

 
Lu

ís
 d

e 
S

ou
sa

 (
Fr

.) 
C

on
se

lh
ei

ro
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

h
an

ce
la

ri
a 

d
e 

D
. 

ré
g

io
 

A
fo

n
so

 V,
 Li

vr
o 

30
, f

i. 
11

3v
 

14
93

/0
1/

26
 

A
lp

al
hã

o 
"

40
 

Fe
rn

ão
 d

a 
S

ilv
a 

(F
r.)

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
a

r,
 C

ód
. 2

35
, 

fI
. 9

7-
98

 

14
93

/0
1/

26
 

A
lp

ed
ri

nh
a 

""
 

Lo
ur

en
ço

 d
e 

B
rit

o 
(F

r.)
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
fI

. 9
7v

 

qu
an

to
 à

 a
dm

in
is

tr
aç

ão
 d

a 
ju

st
iç

a 
cí

ve
l e

 c
rim

e 
ne

ss
as

 il
ha

s 
(M

A
RQ

U
ES

, J
. M

 .
da

 S
ilv

a 
-

D
es

cob
ri

m
en

to
s 

P
o

rt
u

g
u

es
es

, v
aI

. I
, d

oe
. 4

46
, p

p.
 5

69
-5

70
). 

Em
 1

44
3,

 a
 8

 d
e 

A
br

il,
 é

 r
ef

er
id

o 
co

m
o 

co
m

en
da

do
r 

da
s 

m
es

m
as

. P
ar

ec
e-

no
s 

ló
gi

co
, q

ue
 d

ad
a 

es
ta

 s
ua

 f
un

çã
o,

 te
nh

a 
en

tr
eg

ue
 a

 c
om

en
da

 d
e 

A
lm

ou
ro

l a
 u

m
 s

eu
 f

ilh
o,

 R
ui

 V
el

ho
. 

"
37

 N
es

ta
 d

at
a,

 R
ui

 V
el

ho
 ta

m
bé

m
 p

os
su

ía
 a

s 
co

m
en

da
s 

de
 B

es
el

ga
 e

 P
ia

s.
 

,,,
,, S

ão
 v

ár
ia

s 
as

 r
ef

er
ên

ci
as

 fe
ita

s 
a 

es
te

 p
er

so
na

ge
m

 a
 p

ar
ti

r d
o 

an
o 

de
 1

4
15

. E
m

 to
da

s 
el

as
 é

 m
en

ci
on

ad
o 

co
m

o 
fid

al
go

, c
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
, c

om
en


da

do
r d

a 
m

es
m

a 
O

rd
em

, p
ar

a 
al

ém
 d

e 
al

ca
id

e,
 a

lfe
re

s-
m

or
 e

 c
ap

itã
o 

do
s 

gi
ne

te
s.

 A
 s

ua
 p

ar
tic

ip
aç

ão
 e

 p
er

m
an

ên
ci

a 
em

 C
eu

ta
 e

 e
m

 T
ân

ge
r 

(1
4

15
-1

43
7)

 é
 a

bo
rd

ad
a 

po
r 

d
iv

er
sa

s 
ve

ze
s,

 f
ac

to
 q

ue
 s

e 
re

pe
ti

ria
 m

ai
s 

ta
rd

e,
 e

m
 1

45
8 

(A
lc

ác
er

 C
eg

ue
r)

. C
fr

. Z
U

RA
RA

, G
om

es
 E

an
es

 d
e-

C
ró

n
ic

a 
d

o
 C

o
n

d
e 

D
. 

P
ed

ro
 d

e
 M

en
es

es
, 

Li
vr

o 
II,

 
ca

p.
 X

X
X

IV
, p

p.
 3

92
-3

95
; 

C
ró

n
ic

a 
d

o 
C

o
n

d
e 

D
. D

u
ar

te
 d

e 
M

en
es

es
, c

ap
. X

III
, p

p.
 5

1-
55

; P
IN

A
, R

ui
 d

e 
-

C
ró

n
ic

a 
d

e 
D

. D
u

ar
te

, c
ap

. X
V,

 p
p.

 5
22

-5
23

; M
A

SC
A

R
EN

HA
S,

 
D

. J
er

ón
im

o 
de

 -
H

is
tó

ri
a 

d
e

 la
 C

iu
d

ad
 d

e
 C

eu
ta

, 
su

s 
su

ce
ss

o
s 

m
il

it
ar

es
 y

 p
o

li
ti

co
s;

 m
e

m
o

ri
as

 d
e

 s
u

s 
sa

n
to

s 
y

 p
re

la
d

o
s 

y
 e

lo
g

io
s 

d
e

 s
u

s 
ca

p
it

an
es

 g
e

n
e

ra
le

s 
(1

6
4

8
),

 

ca
p.

 X
LI

V,
 p

. 
17

7;
 M

EN
ES

ES
, 

D.
 F

er
na

nd
o 

de
 -

H
is

tó
ri

a 
d

e 
Ta

n
g

er
e,

 q
ue

 c
o

m
p

re
en

d
e 

as
 n

o
ti

ci
as

 d
es

d
e 

a 
su

a
 p

ri
m

ei
ra

 c
o

n
q

u
is

ta
 a

te
 s

ua
 r

ui
n

a,
 L

iv
ro

 I,
 p

.1
9.

 
'''

' L
uí

s 
de

 S
ou

sa
 t

am
bé

m
 e

ra
 c

om
en

da
do

r d
e 

Id
an

ha
, M

on
ta

lv
ão

 e
 N

is
a.

 
"

40
 A

lp
al

hã
o,

 T
ou

ro
 e

 A
lc

ai
ns

 p
er

te
nc

ia
m

 t
od

as
 a

o 
m

es
m

o 
co

m
en

da
do

r. 
""

 A
lp

ed
ri

nh
a 

e 
C

as
te

lo
 N

ov
o 

pe
rte

nc
ia

m
, a

m
ba

s,
 a

 F
r. 

Lo
ur

en
ço

 d
e 

Br
ito

. 

» O a. (1)
 3 Q.
 

(1)
 Q �. O
 

-->
 

.j:
:> 

-->
 -;-J -->
 

U1
 

r-J
 



.j>.
 8l 

D
at

a 
C

o
m

e
n

d
a

 
C

o
m

e
n

d
a

d
o

r 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

a
d

o
 

14
93

/0
5/

08
 

A
lp

ed
ri

nh
a 

""
 

Lo
ur

en
ço

 d
e 

B
rit

o 
(F

r.)
 

Fi
da

lg
o 

da
 

I.A
.N

.ff
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

ca
sa

 d
o 

C
ai

xa
 7

2,
 d

oc
. n

ão
 n

um
er

ad
o 

du
qu

e 
de

 
Be

ja
, D

. 
M

an
ue

l; 
co

pe
iro

-m
or

 
do

 d
ito

 d
uq

ue
 

14
99

/1
0/

15
 

A
lp

ed
ri

nh
a 

""
 

Á
lv

ar
o 

Pe
re

ir
a 

(F
r.)

 
Fi

da
lg

o
 d

a 
A

.N
.T

.T
., 

C
o

le
cç

ã
o

 E
sp

ec
ia

l, 
ca

sa
 r

ég
ia

 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

7,
 

do
c.

32
 

15
05

/0
9/

20
 

A
lp

ed
ri

nh
a 

Á
lv

ar
o 

Pe
re

ira
 (

Fr
.) 

I.A
.N

.ff
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

4,
 

fI
. 1

 

15
05

/0
5/

31
 

A
lp

er
ia

te
 (

G
ra

nj
a 

de
) 

N
un

o 
Em

an
ue

l (
D

om
) (

Fr
.) 

I.A
.N

.ff
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
Li

vr
o 

30
2,

 f
I. 

10
9 

15
08

/0
7/

15
 

A
lp

er
ia

te
 (

G
ra

nj
a 

de
) 

N
un

o 
Em

an
ue

l (
D

om
) (

Fr
.) 

Fi
da

lg
o 

da
 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

ca
sa

 r
ég

ia
 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
 d

e
 1

5
0

7
 a

 
1

5
1

0
 (

A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 8

5 

15
05

/1
1/

14
 

A
re

s 
Va

sc
o 

de
 F

ró
is

 (F
r.)

 
I.A

.N
.ff

.T
., 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
Li

vr
o 

30
6,

 
fI.

 6
7 

14
26

/0
5/

19
 

Be
m

po
st

a 
""

 
H

ei
to

r 
M

en
de

s 
(F

r.)
 

I.A
.N

.ff
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
M

o
n

u
m

e
n

ta
 H

en
ri

ci
n

a,
 v

o
l. 

III
, 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

34
, 

do
c.

 6
0,

 p
p.

 1
12

-1
15

 
fls

. 5
1v

-5
2v

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 

G
er

al
, 

C
ód

. 7
35

, f
ls

. 9
0-

9
1v

; 
C

o
I. 

P
o

m
b

al
in

a,
 C

ód
. 6

48
, f

I. 
10

6 

14
58

/1
0/

23
 

Be
m

po
st

a 
""

 
G

on
ça

lo
 G

om
es

 d
e 

Va
la

da
re

s 
V

ed
or

do
s 

I.A
.N

.ff
.T

., 
C

h
a

n
c

e
la

ri
a 

d
e 

(F
r.)

 
pa

no
s.

 n
a 

D
. A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

36
, f

I. 
63

v 
al

fâ
nd

eg
a 

de
 

Li
sb

oa
 

""
 T

or
re

 d
o 

A
rr

iz
ad

o 
er

a 
um

 lu
ga

r a
ne

xo
 à

 c
om

en
da

 d
e 

C
as

te
lo

 N
ov

o,
 q

ue
 c

on
ju

nt
am

en
te

 c
om

 A
lp

ed
ri

nh
a,

 p
er

te
nc

ia
m

 a
 F

r. 
Lo

ur
en

ço
 d

e 
B

rit
o.

 
""

 C
on

ju
nt

am
en

te
 c

om
 e

st
a 

co
m

en
da

, Á
lv

ar
o 

Pe
re

ira
 t

ra
zi

a,
 t

am
bé

m
, a

 d
e 

C
as

te
lo

 N
ov

o.
 

""
 H

ei
to

r 
M

en
de

s 
ta

m
bé

m
 p

os
su

ía
 a

 c
om

en
da

 d
e 

Pe
na

sr
ói

as
 . 

""
 M

og
ad

ou
ro

 e
 P

en
as

ró
ia

s 
pe

rt
en

ci
am

, t
al

 c
om

o 
a 

co
m

en
da

 d
a 

Be
m

po
st

a,
 a

o 
m

es
m

o 
co

m
en

da
do

r. 

ii
i 

Q)
 

c �
 

: s:
 

o
 

cC
 

Q)
 

c O
 

c CD
 

(/)
 

O
 

c:
 

rn
 

Q)
 

CD
 

�
 

<"
 

Q)
 



� 
D

at
a 

C
o

m
e

n
d

a
 

C
o

m
e

n
d

a
d

o
r 

F
u

n
ç

ã
o

 s
o

ci
a

l 

14
64

/0
1/

20
 

Be
m

po
st

a 
G

on
ça

lo
 G

om
es

 d
e 

Va
la

da
re

s 
V

ed
o

r d
os

 
(F

r.)
 

pa
no

s 
da

 
al

fâ
nd

eg
a 

de
 

Li
sb

oa
, 

14
26

/0
5/

19
 

Be
se

lg
a 

Jo
ão

 A
fo

ns
o 

(F
r.)

 

14
39

/0
5/

20
 

Be
se

lg
a 

""
 

D
io

go
 A

fo
ns

o 
(F

r.)
 

14
75

/0
5/

10
 

Be
se

lg
a 

""
 

R
ui

 V
el

ho
 (F

r.)
 

15
04

/1
0/

17
 

Be
se

lg
a 

R
ui

 V
el

ho
 (F

r.)
 

14
26

/0
5/

19
 

C
ar

di
ga

 
Ro

ge
l H

or
la

nd
a 

(F
r.)

 

14
53

/0
1/

25
 

C
ar

di
ga

 
Pe

ro
 L

ou
re

nç
o 

(F
r.)

 

14
53

/0
3/

06
 

C
ar

di
ga

 
Pe

ro
 L

ou
re

nç
o 

(F
r.)

 

14
58

/1
0/

23
 

C
ar

di
ga

 
Jo

ão
 d

e 
Eç

a 
(D

om
) (

Fr
.) 

Fi
da

lg
o 

14
75

/0
4/

03
 

C
ar

di
ga

 
H

ei
to

r 
de

 S
ou

sa
 (

Fr
.) 

C
av

al
ei

ro
 d

a 
ca

sa
 d

o 
du

qu
e 

de
 V

is
eu

 

""
 D

io
go

 A
fo

ns
o 

ta
m

bé
m

 p
os

su
ía

 a
 c

om
en

da
 d

as
 P

ia
s.

 

Fo
n

te
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

h
an

ce
la

ri
a 

d
e 

D
. 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
36

, f
I. 

63
v 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
fls

. 5
1v

-5
2v

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 

G
e

ra
l, 

C
ód

. 7
35

, 
fls

. 9
0-

91
v;

 
C

o
le

cç
ão

 P
o

m
b

a
li

n
a

, 
C

ód
. 6

48
, 

fI.
 1

06
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
II, 

fI
. 1

07
 e

 f
ls

. 1
08

-1
08

v;
 

C
h

a
n

ce
la

ri
a 

d
e

 D
. A

fo
n

s
o

 V
, 

Li
vr

o 
18

, f
I. 

30
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

h
an

ce
la

ri
a 

d
e

 D
. 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
30

, f
I. 

67
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
Li

vr
o 

30
3,

 
fI

. 6
1 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
fls

. 5
1v

-5
2v

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 

G
e

ra
l, 

C
ód

. 7
35

, f
ls

. 9
0-

91
v;

 C
o

I. 
P

o
m

b
a

li
n

a
, 

C
ód

. 6
48

, f
I. 

10
6 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

h
an

ce
la

ri
a 

d
e 

D
. 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
3,

 f
I. 

26
v 

I.A
.N

.fT
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
II,

 f
ls

. 3
2v

-3
3 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

h
an

ce
la

ri
a 

d
e 

D
. 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
30

, f
1. 

13
7v

 

--
-

-

P
u

b
lic

ad
o

 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ai

. I
II,

 
do

c.
 6

0,
 p

p.
 1

12
-1

15
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. I
II,

 
do

c.
 6

0,
 p

p.
 1

12
-1

15
 

Z
U

RA
RA

 -
C

ró
n

ic
a 

d
e 

D
. 

D
u

ar
te

 d
e 

M
e

n
e

se
s,

 c
ap

. L
X

V
III

, 
p

p
. 1

78
-1

87
 

""
 A

pe
sa

r 
de

 n
es

ta
 d

at
a 

o 
co

m
en

da
do

r t
am

bé
m

 p
os

su
ir

 a
s 

co
m

en
da

s 
de

 A
lm

ou
ro

l e
 P

ia
s,

 e
m

 1
50

4 
é 

re
fe

rid
o 

co
m

o 
se

nd
o 

co
m

en
da

do
r 

da
 B

es
el

ga
. 

» O a. CD
 3 c.
 

CD
 Q üi· Õ -"
 

�
 

-"
 � -"
 

(1
1 

i')
 



""
" 

(J)
 

--J
 

D
at

a 
C

o
m

e
n

d
a

 
C

o
m

e
n

d
a

d
o

r 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

14
89

/0
1/

 ? 
C

ar
di

ga
 

H
ei

to
r d

e 
S

ou
sa

 (
Fr

.) 
I.A

.N
.fT

.T
., 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
a

r!
 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
13

, d
oe

. 
nã

o 
nu

m
er

ad
o 

14
93

/0
1/

26
 

C
ar

di
ga

 
H

ei
to

r 
de

 S
ou

sa
 (

Fr
.) 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o!

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
fls

.9
7-

98
 

15
04

/0
9/

06
 

C
ar

di
ga

 
A

fo
ns

o 
Fu

rt
ad

o 
(F

r.)
 

Fi
da

lg
o 

da
 

I.A
.N

.fT
.T.

, C
h

a
n

ce
la

ri
a

 d
e

 D
. 

ca
sa

 r
ég

ia
 

M
a

n
u

e
l, 

Li
vr

o 
22

, f
I. 

69
v 

C
ar

va
lh

ai
s 

G
ra

nd
e 

e 
Lu

ís
 d

a 
A

rc
a 

(F
r.)

 
Fi

da
lg

o 
ré

gi
o 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o!

 
14

99
/0

6/
10

 
Pe

q
ue

no
 19

48
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

32
, 

fls
. 9

v-
10

 

14
24

/0
5/

16
 

C
as

év
el

 
M

em
 L

ou
re

nç
o 

(F
r.)

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

C
o

le
cç

ã
o

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

6,
 

do
e.

 8
 

14
26

/0
5/

19
 

C
as

év
el

 
Fe

rn
ão

 L
op

es
 A

ze
ve

do
 (F

r.)
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o!

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
fls

. 5
1v

-5
2v

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 

G
er

al
, 

C
ód

. 7
35

, f
ls

. 9
0-

91
v;

 C
o

I. 
P

o
m

b
a

li
n

a
, 

C
ód

. 6
48

, f
I. 

10
6 

14
34

/0
4/

01
 

C
as

év
el

 
Fe

rn
ão

 L
op

es
 d

e 
A

ze
ve

do
 (F

r.)
 

C
on

se
lh

ei
ro

 
ré

gi
o,

 
co

ns
el

he
iro

 
do

 I
nf

an
te

 D
. 

H
en

ri
qu

e 

14
38

 
C

as
év

el
 

Fe
rn

ão
 L

op
es

 d
e 

A
ze

ve
do

 (F
r.)

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

C
h

an
ce

la
ri

a 
d

e 
D

. 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

13
, f

I. 
16

3v
; 

Le
it

u
ra

 N
o

v
a

, 
B

ei
ra

, 
Li

vr
o 

2,
 

fI
. 4

9 

14
50

/0
5/

01
 

C
as

év
el

 
D

io
go

 d
a 

C
un

ha
 (F

r.)
 

C
av

al
ei

ro
 d

a 
ca

sa
 d

o 
In

f. 
D

. 
H

en
ri

qu
e 

14
62

/0
6/

12
 

C
as

év
el

 
D

io
go

 d
a 

C
un

ha
 (F

r.)
 

'''
' L

uí
s 

da
 A

rc
a 

po
ss

uí
a 

ta
m

bé
m

 a
 c

om
en

da
 d

as
 re

nd
as

 e
 d

ire
ito

s 
de

 V
ila

 F
ra

nc
a,

 b
em

 c
om

o 
a 

co
m

en
da

 d
o 

M
ar

m
el

ei
ro

. 

P
u

b
lic

ad
o

 

D
IA

S
, J

oã
o 

Jo
sé

 A
lv

es
 -

P
a

io
 

d
e 

P
el

e,
 A

 v
ila

 e
 r

e
g

iã
o

 d
o

 s
é

c
. 

X
II

 a
o

 X
V

I, 
pp

. 7
1-

72
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
III

, 
do

e.
 6

0,
 p

p
. 1

12
-1

15
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. I
V

, 
do

e.
 1

28
, p

p.
 3

35
-3

38
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
X

II,
 

do
e.

 2
0,

 p
. 3

1 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
X

, 
do

e.
 1

60
, p

p.
 2

21
-2

22
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. X
IV

, 
do

e.
 8

1,
 p

p.
 2

20
-2

21
 

iii Q)
 

o CD
 

r
 5: o

 cC Q)
 

a.
. 

o
 

a.
. 

CD
 

(J)
 

o
 

c:
 

(/)
 

Q)
 

CD
 

�
 

<"
 

Q)
 



�
 � 

D
at

a
' 

C
o

m
e

n
d

a
 

C
o

m
e

n
d

a
d

o
r 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

14
88

/1
1/

03
 

C
as

év
el

 
H

en
ri

qu
e 

de
 A

lm
ei

da
 (

Fr
.) 

Fi
da

lg
o 

da
 

ea
sa

 r
ég

ia
 

14
89

/0
1/

 ? 
C

as
év

el
 

H
en

ri
qu

e 
de

 A
lm

ei
da

 (
Fr

.) 
Fi

da
lg

o 
da

 
ea

�a
 d

o 
du

qu
e 

D
. M

an
ue

l 

14
93

/0
1/

26
 

C
as

év
el

 
H

en
ri

qu
e 

de
 A

lm
ei

da
 (

Fr
.) 

15
00

/0
7/

01
 

C
as

év
el

 
Jo

ão
 P

er
ei

ra
 (

D
om

) (
Fr

.) 
Fi

da
ld

o 
da

 
ca

sa
 r

ég
ia

 

15
08

/0
3/

27
 

C
as

év
el

 
Jo

ão
 P

er
ei

ra
 (

D
om

) (
Fr

.) 
Fi

da
lg

o 
da

 
ca

sa
 r

ég
ia

 

15
10

/0
2/

16
 

C
as

év
el

 
G

as
tã

o 
C

ou
ti

nh
o

 (D
om

) (
Fr

.) 

14
15

/0
7/

25
 

C
as

te
le

jo
 "

" 
D

io
go

 Á
lv

ar
es

 d
a 

C
un

ha
 (F

r.)
 

14
26

/0
5/

19
 

C
as

te
le

jo
 

D
io

go
 Á

lv
ar

es
 d

a 
C

un
ha

 (F
r.)

 

14
75

/0
3/

03
 

C
as

te
le

jo
 "

50
 

R
ui

 d
a 

C
un

ha
 (F

r.)
 

L-
_.

 ""
 P

ar
a 

al
ém

 d
es

ta
 c

om
en

da
, D

io
go

 Á
lv

ar
es

 d
a 

C
un

ha
, t

am
bé

m
 t

in
ha

 a
 d

e 
C

as
te

lo
 N

ov
o.

 
"

50
 T

am
bé

m
 t

in
ha

 a
 c

om
en

da
 d

e 
C

as
te

lo
 N

ov
o.

 

F
o

n
te

 

I.A
.N

JT
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
a

r,
 m

aç
o 

13
, 

n
º1

, f
I. 

7 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
fls

. 9
7-

98
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
áo

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

7,
 

do
e.

 3
4 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

Tr�m
ar

, 
Li

vr
o 

30
8,

 
fI

. 3
2 

" j' 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
fls

. 5
1v

-5
2v

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 

G
er

al
, 

C
ód

. 7
35

, f
ls

. 9
0-

91
v;

 
C

o
le

cç
áo

 P
o

m
b

a
li

n
a,

 C
ód

. 6
48

, 
fI

. 1
06

 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

h
a

n
c

e
la

ri
a 

d
e 

D
. 

A
fo

n
so

 \I,
 Li

vr
o 

30
, f

I. 
17

5v
 

P
u

b
lic

a
d

o
 

D
IA

S,
 J

oã
o 

Jo
sé

 A
lv

es
 -

P
ai

o
 

d
e 

P
el

e,
 A

 v
il

a 
e 

re
g

iá
o

 d
o

 s
é

c.
 

X
II

 a
o

 X
V

I, 
pp

. 7
1-

72
 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 d
e 

1
5

0
7

 a
 

1
5

1
0

 (
A

sp
ec

to
s 

A
rt

ís
ti

co
s)

, 
p.

18
9 

M
A

RQ
U

ES
, J

oã
o 

M
ar

ti
ns

 d
a 

S
ilv

a 
-D

e
sc

o
b

ri
m

e
n

to
s 

P
o

rt
u

-
g

u
e

se
s,

 S
up

l. 
Vo

l. 
I, 

do
e.

 1
60

, 
pp

. 2
70

 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
III

, 
do

e.
 6

0,
 p

p.
 1

12
-1

15
 

� O a. C1l
 3 Cl.
 

C1l
 Q fa" o
 

�
 

�
 

�
 ";-' �
 

(J1
 

N
 

�
 



�
 ffi 

D
at

a 
C

o
m

e
n

d
a

 
C

o
m

e
n

d
a

d
o

r 

14
93

/0
1/

26
 

C
as

te
le

jo
 

H
en

ri
qu

e 
Fe

rr
ei

ra
 (

Fr
.) 

15
15

/0
5/

30
 

Ca
st

el
ej

o 
H

en
ri

qu
e 

Fe
rr

ei
ra

 (
Fr

.) 

14
76

/0
6/

10
 

C
as

te
lo

 B
ra

nc
o 

Pe
dr

o 
Ea

ne
s 

Br
an

dã
o 

(F
r.)

 

14
90

/1
2/

23
 

C
as

te
lo

 B
ra

nc
o 

G
ar

ci
a 

A
fo

ns
o 

de
 M

el
o 

(F
r.)

 

14
96

/0
3/

13
 

C
as

te
lo

 B
ra

nc
o 

A
ir

es
 G

om
es

 d
e 

Va
la

da
re

s 
(F

r.)
 

15
05

/1
1/

25
 

C
as

te
lo

 B
ra

nc
o 

Lu
ís

 d
e 

M
en

es
es

 
(D

om
) (

Fr
.) 

14
26

/0
5/

19
 

C
as

te
lo

 N
ov

o 
Jo

ão
 F

er
na

nd
es

 (F
r.)

 

14
15

/0
7/

25
 

Ca
st

el
o 

N
ov

o 
""

 
D

io
go

 Á
lv

ar
es

 d
a 

C
un

ha
 (F

r.)
 

14
71

/1
0/

22
 

C
as

te
lo

 N
ov

o 
""

 
R

ui
 d

a 
C

un
ha

 (F
r.)

 

14
93

/0
1/

26
 

C
as

te
lo

 N
ov

o 
""

 
Lo

ur
en

ço
 d

e 
B

rit
o 

(F
r.)

 

""
 D

io
go

 Á
lv

ar
es

 d
a 

C
un

ha
 t

am
bé

m
 p

os
su

ía
 a

 c
om

en
da

 d
e 

C
as

te
le

jo
. 

""
 P

os
su

ía
 t

am
bé

m
 a

 c
om

en
da

 d
e 

C
as

te
le

jo
. 

F
u

n
ç

ã
o

 s
o

ci
a

l 
. 

F
o

n
te

 
P

u
b

li
ca

d
o

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
fI

. 9
7v

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
3,

 f
ls

. 1
68

v-
16

9 

I.A
.N

.fT
.T

.,
C

h
a

n
c

e
la

ri
a 

d
e 

D
. 

A
fo

n
so

 I/,
 L

iv
ro

 6
, f

I. 
95

v 

D
IA

S
, J

oã
o 

Jo
sé

 A
lv

es
 -

A
 

B
ei

ra
 i

n
te

ri
o

r 
e

m
 1

4
9

6
 

(S
o

ci
ed

ad
e,

 a
d

m
in

is
tr

aç
ão

 e
 

d
e

m
o

g
ra

fi
a)

, 
p.

15
5 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
21

6,
 

fI
. 1

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
M

o
n

u
m

e
n

ta
 H

en
ri

ci
n

a,
 v

ol
. I

II,
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, C
ó

d.
 2

34
, 

do
c.

 6
0,

 p
p.

 1
12

-1
15

 
fl

s.
 5

1v
-5

2v
; B

.N
.L

., 
F

u
n

d
o

 
G

er
al

, 
C

ód
. 7

35
, f

ls
. 9

0-
91

v;
 

C
o

le
cç

ã
o

 P
o

m
b

a
li

n
a

, 
C

ód
. 6

48
, 

fI.
 1

06
v 

M
A

RQ
U

ES
, J

oã
o 

M
ar

ti
ns

 d
a 

S
ilv

a 
-

D
e

sc
o

b
ri

m
e

n
to

s 
P

o
rt

u
g

u
e

se
s,

 S
up

l. 
Vo

l. 
I, 

do
c.

 
16

0,
 p

. 2
7 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a 
d

e
 D

. 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

22
, 

fI.
 6

2 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

35
, 

fI
. 9

7v
 

""
 A

lp
ed

ri
nh

a 
e 

Ca
st

el
o 

N
ov

o 
pe

rt
en

ci
am

, a
m

ba
s,

 a
 F

r. 
Lo

ur
en

ço
 d

e 
B

rit
o.

 O
 lu

ga
r d

e 
T

or
re

 d
o 

A
rr

iz
ad

o 
ta

m
bé

m
 lh

e 
pe

rt
en

ci
a.

 

Ui
 

Ql
 

o �
 

r
 

s:
 

o
 

cC
 

Ql
 

a.
 

o
 

a.
 

CD
 

Ul
 

o
 

c
 

'"
 

Ql
 

CD
 

�
 

<"
 

Ql
 



� o
 

D
at

a 
C

o
m

e
n

d
a

 
C

o
m

e
n

d
a

d
o

r 

14
93

/0
5/

08
 

C
as

te
lo

 N
ov

o 
Lo

ur
en

ço
 d

e 
Br

ito
 (

Fr
.) 

14
99

/1
0/

15
 

C
as

te
lo

 N
ov

o 
""

 
Á

lv
ar

o 
Pe

re
ir

a 
(F

r.)
 

15
05

/0
9/

20
 

Ca
st

el
o 

N
ov

o 
Á

lv
ar

o 
Pe

re
ira

 (
Fr

.) 

14
22

 
Ca

st
el

o 
N

ov
o 

""
 

D
io

go
 Á

lv
ar

es
 d

a 
C

un
ha

 (
Fr

.) 

14
15

/0
7/

25
 

C
as

tr
o 

M
ar

im
 

D
io

go
 L

op
es

 (F
r.)

 

14
26

/0
5/

19
 

C
as

tr
o 

M
ar

im
 

Jo
ão

 M
en

de
s 

[d
e 

V
as

co
nc

el
os

] 
(F

r.)
 

14
36

/0
5/

04
 

C
as

tr
o 

M
ar

im
 

Jo
ão

 M
en

de
s 

de
 V

as
co

nc
el

os
 

(F
r.)

 

"
"

 A
lp

ed
ri

nh
a 

e 
Ca

st
el

o 
N

ov
o 

pe
rt

en
ci

am
, a

m
ba

s,
 a

 Á
lv

ar
o 

Pe
re

ira
. 

"
55

 C
as

te
le

jo
 ta

m
bé

m
 e

ra
 d

o 
m

es
m

o 
co

m
en

da
do

r. 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

al
 

Fi
da

lg
o 

da
 

ca
sa

 d
o 

du
qu

e 
de

 B
ej

a,
 

D
. M

an
ue

l; 
co

pe
iro

-m
or

 
do

 d
ito

 d
uq

ue
 

Fi
da

lg
o 

da
 

ca
sa

 r
ég

ia
 

F
o

n
te

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

C
ai

xa
 7

2,
 d

oc
. n

ão
 n

um
er

ad
o 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

m
aç

o
 7

, 
do

c.
32

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

4,
 

fI.
 1

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
fls

. 5
1v

-5
2v

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 

G
er

al
, 

C
ód

. 7
35

, f
ls

. 9
0-

91
v;

 C
a

l. 
P

o
m

b
al

in
a,

 C
ód

. 6
48

, f
i. 

10
6 

P
u

b
lic

ad
o

 

M
A

RQ
U

ES
, J

oã
o 

M
ar

ti
ns

 d
a 

S
ilv

a 
-

D
e

sc
o

b
ri

m
e

n
to

s 
P

o
rt

u
g

u
e

se
s,

 S
up

l. 
Vo

l. 
I, 

do
c.

 
16

0,
 p

.2
70

 

M
A

RQ
U

ES
, J

oã
o 

M
ar

ti
ns

 d
a 

S
ilv

a 
-

D
e

sc
o

b
ri

m
e

n
to

s 
P

o
rt

u
g

u
e

se
s,

 S
up

l. 
Vo

l. 
I, 

do
c.

 
84

6,
 p

p.
 5

02
; A

ZE
V

ED
O

, P
ed

ro
 

de
 -

D
o

c
u

m
e

n
to

s 
d

as
 

C
h

a
n

ce
la

ri
a

s 
R

ea
is

 a
n

te
ri

o
re

s 
a 

1
5

3
1

 r
el

at
iv

o
s 

a 
M

ar
ro

co
s,

 
to

m
o 

II,
 d

oc
. 7

, 
p.

 6
57

 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
III

, 
do

c.
 6

0,
 p

p.
 1

12
-1

15
 

D
IN

IS
, A

nt
ón

io
 D

ia
s 

-
E

st
u

d
o

s 
H

e
n

ri
q

u
in

o
s,

 d
oc

. 2
3,

 p
p.

 
40

4-
40

6 

» O a. (I)
 3 c (I)
 Q iii' Õ ..

.. 

.p.
. 

..
.. � ..
.. 

01
 

N
 

..
.. 



.j>.
 ::! 

D
at

a 
C

o
m

e
n

d
a

 
C

o
m

e
n

d
a

d
o

r 

14
37

/0
8/

22
 

C
as

tr
o 

M
ar

im
 

D
io

go
 L

op
es

 d
e 

Fa
ro

 (F
r.)

 

14
47

/0
1/

20
 

C
as

tr
o 

M
ar

im
 

D
io

go
 L

op
es

 d
e 

Fa
ro

 (F
r.)

 

14
47

/0
1/

20
 

C
as

tr
o 

M
ar

im
 

G
il 

Ea
ne

s 
(F

r.)
 

14
50

/0
6/

02
 

C
as

tr
o 

M
ar

im
 

M
an

ue
l P

es
sa

nh
a 

(F
r.)

 

14
53

/0
8/

28
 

C
as

tr
o 

M
ar

im
 

M
an

ue
l P

es
sa

nh
a 

(F
r.)

 

14
92

/0
7/

16
 

C
as

tr
o 

M
ar

im
 

Lo
po

 M
en

de
s 

de
 O

liv
ei

ra
 (

Fr
.) 

15
01

/0
3/

23
 

Ca
st

ro
 M

ar
im

 1
95

6 
Lo

po
 M

en
de

s 
de

 O
liv

ei
ra

 (
Fr

.) 

15
04

/0
2/

06
 

Ca
st

ro
 M

ar
im

 
Lo

po
 M

en
de

s 
de

 O
liv

ei
ra

 (
Fr

.) 

15
09

/1
0/

20
 

Ca
st

ro
 M

ar
im

 
Lo

po
 M

en
de

s 
de

 O
liv

ei
ra

 (
Fr

.) 

15
10

/0
4/

06
 

C
as

tr
o 

M
ar

im
 

Lo
po

 M
en

de
s 

de
 O

liv
ei

ra
 (

Fr
.) 

15
08

/0
6/

06
 

C
on

ce
iç

ão
 d

e 
Li

sb
oa

 
G

ar
ci

a 
M

on
iz

 (
Fr

.) 
(ig

re
ja

 d
a)

 

1 9
56

 L
op

o 
M

en
de

s 
de

 O
liv

ei
ra

 t
am

bé
m

 p
os

su
ía

 a
 c

om
en

da
 d

a 
Re

di
nh

a.
 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

V
as

sa
lo

 r
ég

io
; 

pr
oc

ur
ad

or
 

do
s 

re
sí

d
uo

s 
de

 B
ej

a;
 v

ed
or

 
do

s 
va

ss
al

os
 

ré
gi

os
 d

e 
C

as
tr

o 
M

ar
im

 

C
am

ar
ei

ro
-

m
or

 d
o 

In
f. 

D
. 

H
en

ri
qu

e 

C
on

se
lh

ei
ro

 
ré

gi
o 

Fi
da

lg
o 

da
 

ca
sa

 r
ég

ia
 

C
on

se
lh

ei
ro

 
ré

g
io

 

Fi
da

lg
o 

da
 

ca
sa

 r
ég

ia
 

F
o

n
te

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
I, 

fI.
 4

7v
. 

I.A
.N

.fT
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
II,

 f
ls

. 1
95

v-
19

6 

I.A
.N

.fT
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
III

, f
I. 

69
 

P
u

b
lic

ad
o

 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. V
I, 

do
c.

 7
6,

 p
p.

 2
30

-2
31

; 
M

A
RQ

U
ES

, J
.M

. d
a

 S
ilv

a,
 D

e
s-

co
b

ri
m

e
n

to
s 

P
o

rt
u

g
u

es
es

, 
S

up
l. 

Vo
l. 

I, 
do

c.
 8

46
, 

p.
 5

02
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. 
IX

, 
do

c.
 1

49
, p

p.
 2

16
-2

19
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. I
X

, 
do

c.
 1

49
, p

p.
 2

16
-2

19
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. X
, 

do
c.

 1
80

, p
p.

 2
43

-2
45

; D
IN

IS
, A

. 
D

ia
s 

-
E

st
u

d
o

s 
H

e
n

ri
q

u
in

o
s,

 
vo

l. 
I, 

do
c.

 4
6,

 p
p.

 4
34

-4
36

 

D
o

c
u

m
e

n
ta

çã
o

 H
e

n
ri

q
u

in
a

, 
pp

. 
57

4 
-

57
6 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o 

d
e 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

67
 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 d
e 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

67
 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 d
e 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 7

1 

Vi '"
 

CT
 

�
 

,
 

s:
 

e
 

cC
 

'"
 

0- e
 

O CD
 

(J)
 

e
 

c
 

'"
 

'"
 

CD
 

�
 

<"
 

'"
 



� N
 

D
at

a 
C

o
m

e
n

d
a

 
C

o
m

e
n

d
a

d
o

r 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
Fo

n
te

 
P

u
b

lic
a

d
o

 

14
57

/0
5/

13
 

C
om

en
da

do
r "

57
 

Jo
rg

e 
Ro

dr
ig

ue
s 

(F
r.)

 
Ca

va
le

iro
 d

a 
I.A

.N
.fT

.T
., 

Le
g

it
im

a
çõ

e
s,

 L
iv

ro
 

ca
sa

 d
o 

In
f. 

II,
 fI

. 6
6 

D
. H

en
ri

qu
e 

14
57

/0
5/

13
 

C
om

en
da

do
r 

Jo
rg

e 
Ro

dr
ig

ue
s 

(F
r.)

 
C

av
al

ei
ro

 d
a 

I.A
.N

.fT
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
! 

ca
sa

 d
o 

In
f. 

II,
 f

ls
.2

35
-2

36
 

D
. H

en
ri

qu
e 

14
63

/0
5/

18
 

C
om

en
da

do
r 

R
ui

 D
ia

s 
(F

r.)
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

h
a

n
c.

 D
. A

fo
n

so
 II,

 
Li

vr
o 

9,
 f

i. 
78

 

14
64

/0
6/

11
 

C
om

en
da

do
r 

Jo
ão

 d
e 

G
ói

s 
(F

r.)
 

A
.N

.T
.T

., 
C

h
an

ce
la

ri
a 

d
e 

D
. 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
8,

 f
I. 

11
2v

 

14
69

/0
6/

12
 

C
om

en
da

do
r 

Pe
dr

o 
de

 O
liv

ei
ra

 (
Fr

.) 
A

.N
.T

.T
., 

C
h

an
ce

la
ri

a 
d

e 
D

. 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

8,
 f

I. 
13

9v
 

14
7

1/
10

/0
9 

C
om

en
da

do
r 

Jo
ão

 R
od

rig
ue

s 
de

 B
rit

o 
(F

r.)
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

h
an

ce
la

ri
a 

D
. 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
21

 ,
 f

I. 
63

v 

14
75

/0
3/

07
 

C
om

en
da

do
r 

Fe
rn

ão
 R

od
rig

ue
s 

(F
r.)

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

C
h

an
ce

la
ri

a 
d

e 
D

. 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

30
, f

i. 
17

7 

14
89

/0
8/

27
 

C
om

en
da

do
r 

Jo
rg

e 
C

or
re

ia
 (F

r.)
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
I, 

fls
. 2

13
-2

13
v 

14
96

/0
2/

13
 

C
om

en
da

do
r 

D
ua

rt
e 

S
od

ré
 (

Fr
.) 

Ve
do

r 
da

 c
as

a 
I.A

.N
.fT

.T
., 

Le
g

it
im

a
çõ

e
s,

 L
iv

ro
 

ré
gi

a 
I, 

fls
.1

24
-1

24
v.

 

15
05

/1
2/

22
 

C
om

en
da

do
r 

G
il 

de
 G

ói
s 

(F
r.)

 
I.A

.N
.fT

.T
., 

Le
g

it
im

a
çõ

e
s,

 L
iv

ro
 

III
, f

I. 
30

7v
 

15
04

/1
0/

07
 

D
or

ne
s 

Fe
rn

an
do

 d
e 

S
ou

sa
 (

Fr
.) 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

3,
 

fI.
 1

6 
e 

fI
. 5

0v
; L

iv
ro

 3
08

, f
I. 

10
1 

15
08

/0
3/

06
 

D
or

ne
s 

Fe
rn

an
do

 d
e 

S
ou

sa
 (

D
om

) 
(F

r.)
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

8,
 

fI.
 7

0 

15
08

/0
2/

26
 

Eg
a 

Fe
rn

an
do

 d
e 

S
ou

sa
 (

D
om

) 
(F

r.)
 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o 
d

e 
1

5
0

7
 a

 1
5

1
0

 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p. 
55

 -
--

-

"
57

 A
pe

sa
r 

da
 d

oc
um

en
ta

çã
o 

nã
o 

id
en

tif
ic

ar
 a

s 
co

m
en

da
s 

qu
e 

pe
rt

en
ci

am
 a

 e
st

es
 c

om
en

da
do

re
s,

 p
ar

ec
eu

-n
os

 li
ci

to
 m

en
ci

on
á-

lo
s.

 

» O à. CD
 3 c.
. 

CD
 Q �. o
 ..
... � -;-J ..
... 

UI
 

r.
.:> 



.j>.
 

-.,j
 

ú)
 

D
at

a 

15
08

/0
3/

06
 

14
93

/0
1/

26
 

15
02

/0
7/

01
 

15
09

/0
8/

27
 

15
09

/1
1/

24
 

15
05

/1
1/

18
 

15
02

/0
4/

18
 

15
05

/0
8/

13
 

15
13

 

14
93

/0
1/

26
 

15
05

/0
2/

07
 

C
o

m
e

n
d

a
 

Eg
a 

El
va

s 

El
va

s 

El
va

s 

El
va

s 

Es
ca

la
s 

de
 B

ai
xo

 e
 d

e 
C

im
a,

 a
ld

ei
as

 d
a 

M
at

a 
e 

C
af

ed
e 

Fe
rr

ei
ra

 

Fe
rr

ei
ra

 

Fe
rr

ei
ra

 

Fo
nt

e 
A

rc
ad

a 
1 9

58
 

Fo
nt

e 
A

rc
ad

a 

C
o

m
e

n
d

a
d

o
r 

Fe
rn

an
do

 d
e 

So
us

a 
(D

om
) (

Fr
.) 

Fe
rn

ão
 R

od
rig

ue
s 

Lo
bo

 (F
r.)

 

Fe
rn

ão
 R

od
rig

ue
s 

Lo
bo

 (
Fr

.) 

R
ui

 d
e 

M
el

o
 (D

o
m

) (
Fr

.) 

R
ui

 d
e 

M
el

o 
(D

om
) (

Fr
.) 

Lo
ur

en
ço

 d
e 

Br
ito

 (
Fr

.) 

G
on

ça
lo

 d
a 

S
ilv

a 
(F

r.)
 

G
on

ça
lo

 d
a 

S
ilv

a 
(F

r.)
 

H
en

riq
ue

 H
o

m
em

 (F
r.)

 

D
io

go
 D

el
ga

do
 (F

r.)
 

D
io

go
 D

el
ga

do
 (F

r.)
 

1 9
58

 T
am

bé
m

 lh
e 

pe
rt

en
ci

a 
a 

co
m

en
da

 d
e 

G
ra

nj
a 

de
 U

lm
ei

ro
. 

F
u

n
ç

ã
o

 s
o

c
ia

l 

Fi
da

lg
o 

da
 

ca
sa

 r
ég

ia
 

Fi
da

lg
o 

da
 

ca
sa

 ré
gi

a 

Fi
da

lg
o 

da
 

ca
sa

 ré
gi

a;
 

co
pe

iro
-m

ar
 

Fi
da

lg
o 

da
 

ca
sa

 ré
gi

a 

Fi
da

lg
o 

da
 

ca
sa

 ré
g

ia
 

F
o

n
te

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
Li

vr
o 

30
8,

 
fI

. 7
0 

IA
N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
fls

. 9
7-

98
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
7,

 
do

e.
 3

9 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o,

 m
aç

o 
8,

 d
oe

. 1
6

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

5,
 

fI
. 3

8;
 L

iv
ro

 3
06

, f
I. 

20
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

3,
 

fI
. 1

32
 e

 f
I. 

14
1 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

3,
 

fI
. 1

32
 

I.A
.N

./T
.T

., 
Le

it
u

ra
 N

o
v

a,
 

M
ís

ti
co

s,
 L

iv
ro

 5
, f

ls
. 1

03
-1

 03
v 

I.A
. N

 ./
T.

T.
, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

35
, 

fls
. 9

7-
98

 

I.A
.N

./T
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
III

, f
I. 

95
v 

P
u

b
lic

ad
o

 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o 

d
e 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

75
 

ç
 

! i I ! 

Ui
 

ao
 

O'
 

�
 

r
 

s:
 

o
 

cC
 

ao
 

c.
 

o
 

c.
 

CD
 

CJ)
 

o
 

c
 

VI
 

ao
 

CD
 

�
 

<"
 

ao
 



� 
D

at
a 

C
o

m
e

n
d

a
 

C
o

m
e

n
d

a
d

o
r 

F
u

n
çã

o
 s

o
c

ia
l 

15
06

/0
4/

22
 

G
on

tij
as

 (T
o

m
ar

) 
D

io
go

 d
e 

Br
ag

a 
(F

r.)
 

15
20

/0
2/

27
 

G
on

tij
as

 (T
o

m
ar

) 
D

io
go

 d
e 

B
ra

ga
 (

Fr
.) 

15
05

/0
5/

31
 

C
ab

eç
a 

da
 F

ei
te

ira
, 

Fr
an

ci
sc

o 
C

or
re

ia
 (

Fr
.) 

G
ra

nj
a 

de
 M

ac
ie

ira
 

(S
in

tr
a)

 

14
26

/0
5/

19
 

G
ra

nj
a 

de
 U

lm
ei

ro
 

V
as

co
 L

op
es

 (
Fr

.) 

14
54

/0
8/

23
 

G
ra

nj
a 

de
 U

lm
ei

ro
 

G
om

es
 E

an
es

 d
e 

Z
ur

ar
a 

(F
r.)

 
C

ri
ad

o 
ré

gi
o;

 
en

ca
rr

eg
ad

o 
da

 li
vr

ar
ia

 e
 

ca
rt

ó
rio

 d
a 

To
rr

e 
do

 
To

m
bo

 

14
63

/0
6/

22
 

G
ra

nj
a 

de
 U

lm
ei

ro
 "

" 
G

om
es

 E
an

es
 d

e 
Z

ur
ar

a 
(F

r.)
 

C
av

al
ei

ro
 

ré
g

io
; 

ca
no

ni
st

a 
ré

gi
o;

 g
ua

rd
a-

m
or

 d
a 

To
rr

e 
do

 T
om

bo
 

14
83

/0
4/

08
 

G
ra

nj
a 

de
 U

lm
ei

ro
 e

 
G

om
es

 E
an

es
 d

e 
Z

ur
ar

a 
Pi

nh
ei

ro
 

14
93

/0
1/

26
 

G
ra

nj
a 

de
 U

lm
ei

ro
 

D
io

go
 D

el
ga

do
 (

Fr
.) 

""
 Te

nd
o 

de
ix

ad
o 

a 
co

m
en

da
 d

a 
Fr

ei
ria

 d
e 

A
le

nq
ue

r, 
pa

ss
ou

 a
 t

er
 a 

de
 P

in
he

ir
o 

G
ra

nd
e.

 

F
o

n
te

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

34
, 

fls
. 4

1-
42

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 G

er
al

, 
C

ód
. 7

36
 a

 f
I. 

75
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
fls

. 3
4v

-3
6;

 C
ód

. 2
32

, f
ls

. 8
7v

-
90

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 G

e
ra

l, 
C

ód
. 

73
6,

 f
I. 

63
v 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
Li

vr
o 

30
2,

 
fI

. 1
54

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
fls

. 5
1v

-5
2v

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 

G
e

ra
l, 

C
ód

. 7
35

, 
fls

. 9
0-

91
v;

 C
o

I. 
P

o
m

b
a

li
n

a
, 

C
ód

. 6
48

, f
I. 

10
6 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a
 D

. 
A

fo
n

so
 V;

 Li
vr

o 
10

, f
I. 

11
3 

I.A
.N

.jT
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a
 D

. 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

9,
 f

I. 
94

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
I, 

fi
. 2

43
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
fls

.9
7-

98
 

P
u

b
lic

ad
o

 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. I
II,

 
do

e.
 6

0,
 p

p
. 1

12
-1

15
 

� O a. CD
 3 Q.
 

CD
 Q �. o
 

..
.. 

�
 

..
.. ';'I ..
.. 

(1
1 

I\.)
 



..,.
 

""-I
 

(J1
 

D
at

a 

15
08

/0
3/

12
 

14
26

/0
5/

19
 

14
37

/0
8/

22
 

14
58

/1
0/

23
 

14
64

/0
5/

27
 

14
71

/1
1/

08
 

14
75

/0
3/

16
 

14
75

/0
4/

06
 

14
93

/0
1/

26
 

14
93

/0
1/

26
 

C
o

m
e

n
d

a
 

G
ra

nj
a 

de
 U

lm
ei

ro
 

Id
an

ha
 

Id
an

ha
 

Id
an

ha
 

Id
an

ha
-a

-N
ov

a 

Id
an

ha
-a

-N
ov

a 

Id
an

ha
-a

-N
ov

a 

Id
an

ha
-a

 N
ov

a 

Id
an

ha
-a

-N
ov

a 

Id
an

ha
-a

-V
el

ha
 

C
o

m
e

n
d

a
d

o
r 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

D
io

go
 D

el
ga

do
 (F

r.)
 

Á
lv

ar
o 

R
ib

ei
ro

 (
Fr

.) 

G
o

nç
al

o
 R

od
rig

ue
s 

de
 S

ou
sa

 
Fi

da
lg

o;
 

(F
r.)

 
ca

pi
tã

o 
do

s 
gi

ne
te

s 

G
on

ça
lo

 R
od

ri
gu

es
 d

e 
S

ou
sa

 
Fi

da
lg

o;
 

(F
r.)

 
ca

pi
tã

o 
do

s 
gi

ne
te

s 
e 

al
ca

id
e 

do
 

ca
st

el
o 

de
 

M
ar

vã
o 

Lo
po

 V
as

qu
es

 (F
r.)

 

Lo
po

 V
as

q
ue

s 
(F

r.)
 

Lu
is

 d
e 

S
ou

sa
 (

Fr
.) 

C
on

se
lh

ei
ro

 
ré

g
io

 

Pe
dr

o 
de

 S
ou

sa
 (

Fr
.) 

Pe
dr

o 
de

 S
ou

sa
 (

Fr
.) 

G
ar

ci
a 

A
fo

ns
o 

de
 M

el
o

 (F
r.)

 

F
o

n
te

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

34
, 

fls
. 5

1v
-5

2v
; B

.N
.L

., 
F

u
n

d
o

 
G

er
al

, 
C

ód
. 7

35
, f

ls
. 9

0-
9

1v
; C

o
i. 

P
o

m
b

a
li

n
a

, 
C

ód
. 6

48
, 

fI.
 1

06
v 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a 
d

e 
D

. 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

36
, f

I. 
98

v 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a
 d

e
 D

. 
A

fo
n

s
o

 V
, 

Li
vr

o 
8,

 f
I. 

15
4 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a
 d

e 
D

. 
A

fo
n

so
 V,

 L
iv

ro
 2

1,
 fI

. 8
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a 
d

e 
D

. 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

30
, f

i. 
11

3v
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a
 d

e 
D

. 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

30
, f

I. 
13

3 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r, 

C
ód

. 2
35

, 
fl

s.
97

-9
8 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
/ 

C
on

ve
nt

o 
de

 T
om

ar
, C

ód
. 2

35
, 

fls
. 9

7-
98

 

P
u

b
lic

a
d

o
 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a

 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o 

d
e

 1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

27
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. I
II,

 
do

e.
 6

0,
 p

p
. 1

12
-1

15
 

PI
N

A
, R

ui
 d

e
 -

C
ró

n
ic

a 
d

e 
D

. 
D

u
ar

te
, 

ca
p.

 X
V

, p
p.

 5
22

-5
23

; 
M

EN
ES

ES
, D

. F
er

na
nd

o 
de

 -
H

is
tó

ri
a 

d
e 

Ta
n

g
e

re
, 

Li
vr

o 
I, 

p.
 1

9
 

õi" Cl
 

C"
 

�
 

r
 

$;
 

o
 

IcC
 

Cl
 

a.
 

o
 

a.
 

(O (J)
 

o
 

c
 

UI
 

Cl
 

'
(0

 

�
 

<"
 

Cl
 



.j:.
 õl 

D
at

a 

15
05

/1
0/

14
 

14
75

/0
3/

03
 

15
05

/0
9/

28
 

14
57

/0
5/

21
 

14
71

/1
0/

11
 

14
75

/1
0/

04
 

14
96

/0
3/

13
 

15
07

/1
0/

25
 

14
60

/0
3/

31
 

14
67

/0
5/

19
 

C
o

m
e

n
d

a
 

Id
an

ha
-a

-V
el

ha
 

La
rd

os
a 

1 9
61

 

La
rd

os
a 

Lo
ng

ro
iv

a 
1 9

62
 

Lo
ng

ro
iv

a 

Lo
ng

ro
iv

a 

Lo
ng

ro
iv

a 

Lo
ng

ro
iv

a 

Lo
us

ã 

Lo
us

ã 

C
o

m
e

n
d

a
d

o
r 

G
ar

ci
a 

A
fo

ns
o 

de
 M

el
o 

1 9
60

 (
Fr

.) 

D
io

go
 d

e 
S

ou
sa

 (
Fr

.) 

G
ar

ci
a 

A
fo

ns
o 

de
 M

el
o 

(F
r.)

 

H
ei

to
r M

en
de

s 
(F

r.)
 

M
ar

ti
m

 M
en

de
s 

de
 

Va
sc

on
ce

lo
s 

(F
r.)

 

M
ar

ti
m

 M
en

de
s 

de
 

Va
sc

on
ce

lo
s 

(F
r.)

 

M
ar

ti
m

 M
en

de
s 

de
 

Va
sc

on
ce

lo
s 

(F
r.)

 

G
ar

ci
a 

de
 M

el
o 

(F
r.)

 

Pe
dr

o 
Ea

ne
s 

Br
an

dã
o 

(F
r.)

 

Pe
dr

o 
Ea

ne
s 

B
ra

nd
ão

 (F
r.)

 

1 9
60

 F
r. 

G
ar

ci
a 

A
fo

ns
o 

de
 M

el
o 

ti
nh

a 
fa

le
ci

do
. 

1 9
"

 D
io

go
 d

e 
S

ou
sa

 p
os

su
ía

 a
 c

om
en

da
 d

e 
S

eg
ur

a.
 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

al
 

Fi
da

lg
o 

da
 

ca
sa

 r
ég

ia
 

Fi
da

lg
o 

da
 

ca
sa

 r
ég

ia
 

Fi
da

lg
o 

Fi
da

lg
o 

ré
gi

o;
 

co
ns

el
he

iro
 

ré
gi

o 

C
av

al
ei

ro
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ris

to
 

Ba
ch

ar
el

 

F
o

n
te

 
P

u
b

lic
ad

o
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

4,
 

fI.
 7

8v
 e

 f
I. 

83
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

h
an

ce
la

ri
a 

d
e 

D
. 

A
fo

n
so

 \I,
 Li

vr
o 

30
, f

I. 
15

6 
e 

fI
. 

17
5 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 L
iv

ro
 3

06
, 

fI.
 9

 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. X
III

, 
do

c.
 6

1,
 p

p.
 1

01
-1

04
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

h
an

ce
la

ri
a 

d
e 

D
. 

A
fo

n
so

 V
, 
Li

vr
o 

22
, f

I. 
48

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a
 d

e 
D

. 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

30
, f

I. 
19

 

D
IA

S
, J

oã
o 

Jo
sé

 A
lv

es
 -

A
 

B
ei

ra
 i

n
te

ri
o

r 
e

m
 1

4
9

6
 

(S
o

ci
ed

ad
e,

 a
d

m
in

is
tr

a
çã

o
 e

 
d

e
m

o
g

ra
fi

a)
, 

p.
 1

37
 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o 

d
e 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

tí
co

s)
, 

p. 
11

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
II,

 f
I. 

16
2 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
fls

. 1
65

-1
68

v 

1 9
62

 A
s 

co
m

en
da

s 
de

 M
ed

a,
 M

ux
ag

at
a 

e 
Lo

ng
ro

iv
a 

pe
rt

en
ci

am
 a

o 
m

es
m

o 
co

m
en

da
do

r. 
Es

ta
 s

itu
aç

ão
 m

an
te

r-
se

-ia
 c

om
 o

s 
co

m
en

da
do

re
s 

qu
e 

su
ce

de
m

 a
 H

ei
to

r 
M

en
de

s.
 

» O ti. C\l
 3 a.
 

C\l
 Q �. o
 

�
 

..
.. 

�
 ";"I �
 

UI
 

N
 

�
 



-l>o
 :::J 

D
at

a 

14
96

/0
3/

13
 

15
07

/0
8/

20
 

14
93

/0
1/

26
 

14
93

/0
1/

26
 

14
99

/0
6/

10
 

15
08

/0
9/

06
 

15
08

/0
9/

20
 

14
26

/0
5/

19
 

14
57

/0
5/

21
 

14
75

/1
0/

04
 

C
o

m
e

n
d

a
 

Lo
us

ã 

Lo
us

ã 

M
an

in
ho

s 

M
ar

m
el

ei
ro

 1 9
63

 

M
ar

m
el

ei
ro

 

M
ar

m
el

ei
ro

 1 9
64

 

M
ar

m
el

ei
ro

 

M
ed

a 

M
ed

a 

M
ed

a 

C
o

m
e

n
d

a
d

o
r 

Pe
dr

o 
de

 S
ou

sa
 (

Fr
.) 

A
ire

s 
G

om
es

 d
e 

Va
la

da
re

s 
(F

r.)
 

V
ic

en
te

 S
od

ré
 (

Fr
.) 

Jo
ão

 G
om

es
 d

a 
S

ilv
a 

(F
r.)

 

Lu
ís

 d
a 

A
rc

a 
(F

r.)
 

Jo
rg

e 
Ba

rr
et

o 
(F

r.)
 

Jo
rg

e 
Ba

rr
et

o 
(F

r.)
 

A
fo

ns
o 

Va
sq

ue
s 

do
 B

ec
o 

(F
r.)

 

H
ei

to
r 

M
en

de
s 

(F
r.)

 

M
ar

ti
m

 M
en

de
s 

d
e 

Va
sc

on
ce

lo
s 

(F
r.)

 

""
 J

oã
o 

G
om

es
 d

a 
S

ilv
a 

ta
m

bé
m

 t
in

ha
 a

 c
om

en
da

 d
a 

Re
ig

ad
a.

 

F
u

n
ç

ã
o

 s
o

ci
a

l 

C
ria

do
 r

ég
io

 

Fi
da

lg
o 

da
 

ca
sa

 ré
gi

a 

Fi
da

lg
o 

ré
gi

o 

Fi
da

lg
o 

da
 

ca
sa

 r
ég

ia
 

Fi
da

lg
��da

 
ca

sa
 r

Ei 
la

 
I ! 

Fi
da

lg
o 

da
 

ca
sa

 ré
g

ia
 

""
 O

 l
ug

ar
 d

a 
Q

ui
nt

ã 
da

 S
ilv

a 
an

da
va

 c
on

ju
nt

am
en

te
 c

om
 a

 c
om

en
da

 d
o 

M
ar

m
el

ei
ro

. 

F
o

n
te

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
III

, f
I. 

24
v 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
fls

.9
7-

98
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
fls

.9
7-

98
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
32

, 
fls

.9
v-

10
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
fls

. 5
1v

-5
2v

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 

G
e

ra
l, 

C
ód

. 7
35

, f
ls

. 9
0-

91
v;

 C
o

I. 
P

o
m

b
a

li
n

a
, 

C
ód

. 6
48

,f
1. 

10
6v

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a
 d

e 
D

. 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

30
, f

I. 
19

 

P
u

b
lic

ad
o

 

D
IA

S,
 J

oã
o 

Jo
sé

 A
lv

es
 -

A
 

B
ei

ra
 i

n
te

ri
o

r 
em

 1
4

9
6

 

(S
o

ci
ed

ad
e,

 a
d

m
in

is
tr

a
çã

o
 e

 
d

e
m

o
g

ra
fi

a)
, 

p.
 1

39
 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o 

d
e 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p. 
14

5 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o 
d

e 
1

5
0

7
 a

 1
5

1
0

 

(A
sp

ec
to

s
 A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p. 
15

4 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
III

, 
do

c.
 6

0,
 p

p
. 1

12
-1

15
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
X

III
, 

do
c.

 6
1,

 p
p.

 1
0

1-
10

4 

_
. 

Ui
 

Q)
 

CT
 

�
 

: s:
 

o
 .o Q)
 

Q.
 

o
 

Q.
 

(I)
 

C/)
 

o
 

c
 

'"
 

Q)
 

(I)
 

�
 

<"
 

Q)
 

I ii I 



:!:j CD
 

D
at

a 

15
07

/1
0/

28
 

14
22

/1
0/

30
 

14
35

/0
8/

31
 

14
62

/0
5/

25
 

14
75

/0
3/

06
 

14
77

/0
7/

23
 

15
09

/0
9/

04
 

15
03

/1
2/

04
 

14
26

/0
5/

19
 

14
26

/0
5/

21
 

14
58

/1
0/

23
 

C
o

m
e

n
d

a
 

M
ed

a 

M
en

do
 M

ar
qu

es
 

M
en

do
 M

ar
qu

es
 

M
en

do
 M

ar
qu

es
 

M
en

do
 M

ar
qu

es
 

M
en

do
 M

ar
qu

es
 

M
en

do
 M

ar
q

ue
s 

M
in

a 
1 9

65
 

M
og

ad
ou

ro
 

M
og

ad
ou

ro
 

M
og

ad
ou

ro
 

C
o

m
e

n
d

a
d

o
r 

G
ar

ci
a 

de
 M

el
o 

(F
r.)

 

Jo
ão

 M
en

de
s 

A
gu

ád
o 

(F
r.)

 

Jo
ão

 M
en

de
s 

de
 V

as
co

nc
el

os
 

(F
r.)

 

Jo
ão

 M
en

de
s 

de
 V

as
co

nc
el

os
 

(F
r.)

 

Lo
po

 F
er

re
ira

 (
Fr

.) 

Lo
po

 F
er

re
ira

 (
Fr

.) 

Fe
rn

an
do

 d
e 

M
en

es
es

 (
D

om
) 

(F
r.)

 

D
io

go
 d

e 
M

en
es

es
 (

Fr
.) 

Lo
po

 E
st

ev
es

 (
Fr

.) 

Lo
po

 E
st

ev
es

 (
Fr

.) 

G
o

nç
al

o
 G

om
es

 d
e 

Va
la

da
re

s 
(F

r.)
 

1 9
65

 D
io

go
 d

e 
M

en
es

es
 e

ra
 c

om
en

da
do

r 
de

 M
o

nt
al

vã
o.

 

F
u

n
ç

ã
o

 s
o

ci
a

l 

Fi
da

lg
o 

ré
gi

o;
 

co
ns

el
he

iro
 

ré
gi

o 

Pr
oc

ur
ad

or
 

do
 In

f. 
D

. H
en

ri
qu

e,
 

du
qu

e 
de

 
V

is
eu

 

C
on

se
lh

ei
ro

 
ré

gi
o 

Ve
do

r 
do

s 
pa

no
s 

da
 

al
fâ

nd
eg

a 
de

 
Li

sb
oa

 

Fo
n

te
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

3,
 d

oc
s.

 
5

e
5

A
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

6,
 

do
c.

 1
6

 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

h
an

ce
la

ri
a 

d
e 

D
. 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
9,

 fl
.1

07
v 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a 
d

e 
D

. 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

30
, f

I. 
17

7 

I.A
.N

./T
.T

., 
Le

g
it

im
aç

õ
es

, 
Li

vr
o 

I, 
fl

s.
 2

78
-2

79
 

I.A
.N

./T
.T

., 
S

ér
ie

 P
re

ta
, 

n.
" 

13
93

, 
C

ap
. 

Ll
III

, f
ls

. 4
4-

44
v 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
fl

s.
 5

1v
-5

2v
; B

.N
.L

., 
F

u
n

d
o

 
G

er
al

, 
C

ód
. 7

35
, f

ls
. 9

0-
91

v;
 C

o
i. 

P
o

m
b

a
li

n
a

, 
C

ód
. 6

48
, f

i. 
10

6.
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

h
an

ce
la

ri
a 

d
e

 D
. 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
36

, f
I. 

63
v 

P
u

b
lic

a
d

o
 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o 

d
e 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

7
 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o 

d
e 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p. 
16

3 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
III

, 
do

c.
 6

0,
 p

p
. 1

12
-1

15
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. I
II,

 
do

c.
 6

1,
 p

p
. 1

15
-1

18
 

» O à. CD
 3 o CD
 Q (ii. Õ ..
.. � ':"' ..
.. 

C1
1 

'"
 



""
" 

-.
.j 

<O
 

D
at

a 

14
64

/0
1/

20
 

14
93

/0
1/

26
 

15
07

/1
1/

13
 

15
07

/1
1/

20
 

15
15

/0
3/

14
 

14
37

/0
8/

22
 

14
60

/0
8/

16
 

14
75

/0
3/

16
 

14
93

/0
1/

26
 

15
03

/1
2/

04
 

14
50

/0
1/

17
 

14
76

/0
8/

28
 

C
o

m
e

n
d

a
 

M
og

ad
o

ur
o 

M
og

ad
o

ur
o 

M
og

ad
ou

ro
 

M
og

ad
ou

ro
 

M
og

ad
ou

ro
 

M
on

ta
lv

ão
 

M
on

ta
lv

ão
 

M
on

ta
lv

ão
 

M
on

ta
lv

ão
 

M
on

ta
lv

ão
 

M
ox

oe
ira

 

M
ox

oe
ira

 

C
o

m
e

n
d

a
d

o
r 

G
on

ça
lo

 G
om

es
 d

e 
Va

la
da

re
s 

(F
r.)

 

D
ua

rt
e 

de
 S

ou
sa

 (
Fr

.) 

D
ua

rt
e 

de
 S

ou
sa

 (
Fr

.) 

D
ua

rt
e 

de
 S

ou
sa

 (
Fr

.) 

Á
lv

ar
o 

Pi
re

s 
de

 T
áv

or
a 

(F
r.)

 

G
on

ça
lo

 R
od

ri
gu

es
 d

e 
S

ou
sa

 
(F

r.)
 

G
on

ça
lo

 R
od

ri
gu

es
 d

e 
S

ou
sa

 
(F

r.)
 

Lu
ís

 d
e 

S
ou

sa
 (F

r.)
 

D
io

go
 d

e 
M

en
es

es
 (

D
om

) (
Fr

.) 

D
io

go
 d

e 
M

en
es

es
 (F

r.)
 

G
on

ça
lo

 M
en

de
s 

de
 

V
as

co
nc

el
os

 (F
r.)

 

G
on

ça
lo

 M
en

de
s 

de
 

V
as

co
nc

el
os

 (F
r.)

 

F
u

n
çã

o
 s

o
c

ia
l 

Ve
do

r 
do

s 
pa

no
s 

da
 

al
fâ

nd
eg

a 
de

 
Li

sb
oa

 

Fi
da

lg
o 

ré
g

io
 

Fi
da

lg
o;

 
ca

pi
tã

o 
do

s 
gi

ne
te

s 

C
on

se
lh

ei
ro

 
ré

gi
o;

 c
ap

itã
o-

m
or

 d
os

 
gi

ne
te

s 
de

 
el

-
Re

i 

C
on

se
lh

ei
ro

 
ré

g
io

 

F
o

n
te

 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a
 d

e 
D

. 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

36
, f

I. 
63

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
fls

. 9
7-

98
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

7,
 

fI
. 8

7 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

7,
 

fI
. 8

7 

I.A
.N

./T
.T

., 
Le

g
it

im
aç

õ
es

, 
Li

vr
o 

II, 
fl

s.
 2

19
-2

22
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

h
an

ce
la

ri
a 

d
e

 D
. 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
30

, f
i. 

11
3v

 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
fls

.9
7-

98
 

I.A
.N

./T
.T

., 
S

ér
ie

 P
re

ta
, 

n.
º 

13
93

, 
C

ap
. 

Ll
III

, f
I. 

44
-4

4v
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

6,
 

do
c.

 3
7 

I.A
.N

./T
.T

., 
Le

g
it

im
aç

õ
es

, 
Li

vr
o 

I, 
fI

. 2
89

v 

P
u

b
lic

ad
o

 

Z
U

RA
RA

 -
C

ró
n

ic
a

 d
e

 D
. 

D
u

ar
te

 d
e 

M
e

n
e

se
s,

 c
ap

. C
Ll

I, 
pp

. 3
59

-3
61

 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

 d
e 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 2

5 

PI
N

A
, 

Ru
i d

e 
-

C
ró

n
ic

a 
d

e
 D

. 
D

u
ar

te
, 

ca
p.

 X
V

, p
p.

 5
22

-5
23

 

-
-

-
-

üi Ql
 

o �
 

r s:
: 

C
 

cC
 

Ql
 

C.
 

C
 

C.
 

ct>
 

CJ)
 

C
 

c:
 

UI
 

Ql
 

ct>
 

CJ)
 ;:- Ql

 



�
 � 

D
at

a 
C

o
m

e
n

d
a

 
C

o
m

e
n

d
a

d
o

r 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 

15
05

/0
5/

31
 

M
ox

oe
ira

 
N

un
o

 F
er

na
nd

es
 d

e 
A

ta
íd

e 
(F

r.)
 

Fi
da

lg
o 

da
 

ca
sa

 r
ég

ia
 

14
57

/0
5/

21
 

M
ux

ag
at

a 
H

ei
to

r 
M

en
de

s 
(F

r.)
 

Fi
da

lg
o 

da
 

ca
sa

 r
ég

ia
 

14
75

/1
0/

04
 

M
ux

ag
at

a 
M

ar
ti

m
 M

en
de

s 
de

 
V

as
co

nc
el

os
 (F

r.)
 

15
07

/1
1/

02
 

M
ux

ag
at

a 
G

ar
ci

a 
de

 M
el

o 
(F

r.)
 

Fi
da

lg
o 

ré
gi

o;
 

co
ns

el
he

iro
 

ré
gi

o 

14
37

/0
8/

22
 

N
is

a 
G

on
ça

lo
 R

od
rig

ue
s 

de
 S

ou
sa

 
Fi

da
lg

o;
 

(F
r.)

 
ca

pi
tã

o 
do

s 

i 
gi

ne
te

s 

14
60

/0
8/

16
 

N
is

a 
G

on
ça

lo
 R

od
rig

ue
s 

de
 S

ou
sa

 
C

on
se

lh
ei

ro
 

(F
r.)

 
ré

gi
o;

 c
ap

itã
o-

I 
m

o
r 

do
s 

gi
ne

te
s 

de
 

el
-

Re
i 

14
75

/0
3/

16
 

N
is

a 
Lu

ís
 d

e 
S

ou
sa

 (
Fr

.) 
C

on
se

lh
ei

ro
 

ré
gi

o 

15
00

 
N

is
a 

Jo
ão

 d
e 

So
us

a 
(D

om
) (

Fr
.) 

14
26

/0
5/

19
 

O
la

lh
as

 
Á

lv
ar

o 
G

on
ça

lv
es

 d
a 

M
at

a 
(F

r.)
 

14
58

/1
0/

23
 

O
la

lh
as

 
Jo

ão
 F

er
na

nd
es

 d
e 

O
liv

ei
ra

 
(F

r.)
 

14
78

/0
4/

11
 

O
la

lh
as

 
Jo

ão
 F

er
na

nd
es

 d
e 

O
liv

ei
ra

 
C

on
se

lh
ei

ro
 

(F
r.)

 
ré

gi
o 

14
86

 
O

la
lh

as
 

Jo
ão

 F
er

na
nd

es
 d

e 
O

liv
ei

ra
 (

Fr
.) 

C
on

se
lh

ei
ro

 
ré

gi
o 

Fo
n

te
 

P
u

b
lic

a
d

o
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

Li
vr

o 
30

2,
 

fi
. 1

01
v

 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

h
an

ce
la

ri
a 

d
e 

D
. 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
30

, f
I. 

19
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
X

III
, 

do
c.

 6
1,

 p
p.

 1
01

-1
04

. 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o 
d

e 
1

5
0

7
 a

 1
5

1
0

 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p. 
2

1.
 

PI
N

A
. R

ui
 d

e
 -

C
ró

n
ic

a 
d

e 
D

. 
D

u
ar

te
, 

ca
p.

 X
V,

 p
p.

 5
22

-5
23

 

I.A
.N

./T
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
2,

 f
ls

. 2
19

-2
22

 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a
 d

e
 D

. 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

30
, f

I. 
11

3v
 

I.A
.N

./T
.T

., 
N

ú
c

le
o

 A
n

ti
g

o
, 

n.
º 

58
7,

 f
I. 

25
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
M

o
n

u
m

e
n

ta
 H

en
ri

ci
n

a,
 v

ol
. I

II,
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, C
ó

d.
 2

34
, 

do
c.

 6
0,

 p
p.

 1
12

-1
15

 
fls

. 5
1v

-5
2v

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 

G
e

ra
l, 

C
ód

. 7
35

, f
ls

. 9
0-

91
v;

 C
a

l. 
P

o
m

b
a

li
n

a
, 

C
ód

. 6
48

, f
I. 

10
6 

Z
U

RA
RA

 -
C

ró
n

ic
a 

d
e 

D
. 

IA
N

./T
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
I, 

fl
s.

 2
74

 

I.A
.N

./T
.T

, N
ú

cl
e

o
 A

n
ti

g
o

, 
n.

º 
24

4,
 f

I. 
6 

-
--

-

D
u

a
rt

e 
d

e 
M

en
es

es
, 

ca
p.

 X
L,

 
pp

. 1
06

-1
07

 

! i 
» O i3.. (1)

 3 c.
 

(1)
 Q (ii' Õ ..
.. � � ..
.. 

(1
1 

N
 

..
.. 



D
at

a 
C

o
m

e
n

d
a

 
C

o
m

e
n

d
a

d
o

r 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 

14
61

/1
1/

26
 

Pa
ul

 e
 C

em
 S

ol
do

s 
Ru

i G
od

in
ho

 (F
r.)

 

14
75

/0
5/

08
 

Pa
ul

 e
 C

em
 S

ol
do

s 
Ru

i G
od

in
ho

 (F
r.)

 

14
81

/0
2/

09
 

Pe
na

ga
rc

ia
 

Jo
ão

 d
a 

Ro
sa

 (
Fr

.) 

15
14

 
Pe

na
ga

re
ia

 
Jo

ão
 d

a 
Ro

sa
 (

Fr
.)

 

14
26

/0
5/

19
 

Pe
na

sr
ói

as
 

H
ei

to
r 

M
en

de
s 

(F
r.)

 

14
58

/1
0/

23
 

Pe
na

sr
ói

as
 

G
on

ça
lo

 G
om

es
 d

e 
Va

la
da

re
s 

V
ed

or
 d

os
 

(F
r.)

 
pa

no
s 

na
 

al
fâ

nd
eg

a 
de

 
Li

sb
oa

 

14
64

/0
1/

20
 

Pe
na

sr
ói

as
 

G
on

ça
lo

 G
om

es
 d

e 
Va

la
da

re
s 

Ve
do

r 
do

s 
(F

r.)
 

pa
no

s 
da

 
al

fâ
nd

eg
a 

de
 

Li
sb

oa
 

14
26

/0
5/

19
 

Pi
as

 
D

io
go

 A
fo

ns
o 

(F
r.)

 

14
39

/0
5/

20
 

Pi
as

 
D

io
go

 A
fo

ns
o 

(F
r.)

 

14
75

/0
5/

10
 

Pi
as

 
Ru

i V
el

ho
 (F

r.)
 

'-
-��_._---

.j>.
 � 

F
o

n
te

 

I.A
.N

.!T
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
II,

 f
I. 

16
6 

I.A
.N

.!T
.T

., 
C

h
a

n
c

e
la

ri
a 

d
e 

D
. 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
30

, f
I. 

67
 

I.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r, 

m
aç

o 
66

, 
n.

· 
2,

 f
I. 

12
4 

I.A
.N

.!T
.T

., 
G

a
v

et
a 

V
II

, 
m

aç
o 

18
, 

n.
" 

5,
 f

I. 
6v

 

I.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 C
ód

. 2
34

, 
fl

s.
 5

1v
-5

2v
; B

.N
.L

., 
F

u
n

d
o

 
G

er
al

, 
C

ód
. 7

35
, f

ls
. 9

0-
91

v;
 C

a
l. 

P
o

m
b

a
li

n
a

, 
C

ód
. 6

48
, 

fI.
 1

06
 

I.A
.N

.!T
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a 
d

e 
D

. 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

36
, f

I. 
63

v 

I.A
.N

.!T
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a 
d

e 
D

. 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

36
, f

I. 
63

v 

I.A
.N

.!T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
fl

s.
 5

1v
-5

2v
; B

.N
.L

., 
F

u
n

d
o

 
G

er
al

, 
C

ód
. 7

35
, f

ls
. 9

0-
91

v;
 C

o
i. 

P
o

m
b

a
li

n
a

, 
C

ód
. 6

48
, f

I. 
10

6 

I.A
.N

.!T
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
II,

 f
I. 

10
7 

e 
fl

s.
 1

08
-1

08
v;

 
C

h
an

ce
la

ri
a 

d
e 

D
. A

fo
n

s
o

 V
, 

Li
vr

o 
18

, f
I. 

30
 

I.A
.N

.!T
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a 
d

e
 D

. 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

30
, f

I. 
67

 
-

� 

P
u

b
lic

a
d

o
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. 
III

, 
do

e.
 6

0,
 p

p
. 1

12
-1

15
 

Z
U

RA
RA

 -
C

ró
n

ic
a 

d
e 

D
. 

D
u

a
rt

e
 d

e
 M

e
n

e
se

s,
 c

ap
. C

U
 I,

 
pp

. 3
59

-3
61

 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. I
II,

 
do

e.
 6

0,
 p

p
. 1

12
-1

15
 

Vi !li
 � r
 

s:
 

c
 1c3 !li
 

C.
 

C
 

C.
 

CD
 

CJ)
 

C
 

c:
 

til
 

!li
 

CD
 

�
 

<"
 

!li
 



� 
, 

D
at

a 
C

o
m

e
n

d
a

 
C

o
m

e
n

d
a

d
o

r 
F

u
n

çã
o

 s
o

c
ia

l 

14
26

/0
5/

19
 

Pi
nh

ei
ro

 
M

ar
ti

m
 L

ou
re

nç
o 

(F
r.)

 

14
34

/0
4/

06
 

Pi
nh

ei
ro

 
M

ar
ti

m
 L

ou
re

nç
o 

(F
r.)

 

14
63

/0
6/

22
 

Pi
nh

ei
ro

 
G

om
es

 E
an

es
 d

e 
Z

ur
ar

a 
(F

r.)
 

C
av

al
ei

ro
 

ré
gi

o;
 

ca
no

ni
st

a 
ré

gi
o;

 g
ua

rd
a-

m
ar

 d
a 

To
rr

e 
do

 T
om

bo
 

14
67

/0
5/

19
 

Pi
nh

ei
ro

 
G

om
es

 E
an

es
 d

e 
Z

ur
ar

a 
(F

r.)
 

14
81

/0
8/

10
 

Pi
nh

ei
ro

 
Jo

rg
e 

C
or

re
ia

 (
Fr

.) 
C

av
al

ei
ro

 d
a 

ca
sa

 ré
gi

a 

15
02

/0
7/

15
 

Pi
nh

ei
ro

 
Jo

rg
e 

C
or

re
ia

 (
Fr

.) 
Ca

va
le

iro
 d

a 
ca

sa
 ré

gi
a 

14
26

/0
5/

19
 

Pi
nh

ei
ro

 d
e 

Á
ze

re
 

V
as

co
 R

eb
el

o 
(F

r.)
 

14
72

/1
2/

02
 

Pi
nh

ei
ro

 d
e 

Á
ze

re
 

A
fo

ns
o 

(F
r.)

 
D

ou
to

r, 
m

es
tr

e 

14
93

/0
1/

26
 

Pi
nh

ei
ro

 d
e 

Á
ze

re
 

G
om

es
 F

er
re

ira
 (

Fr
.) 

15
08

/0
2/

12
 

Pi
nh

ei
ro

 d
e 

Á
ze

re
 

G
om

es
 F

er
re

ira
 (

Fr
.) 

F
o

n
te

 

I.A
.N

.ff
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

34
, 

fl
s.

 5
1v

-5
2v

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 

G
er

al
, 

C
ód

. 7
35

, f
ls

. 9
0-

91
v;

 C
o

I. 
P

o
m

b
al

in
a,

 C
ód

. 6
48

, f
I. 

10
6 

I.A
.N

.ff
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

8,
 

do
c.

30
 

I.A
.N

.ff
.T

., 
C

h
an

ce
la

ri
a 

d
e

 D
. 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
9,

 f
I. 

94
 

I.A
.N

.ff
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
fl

s.
16

5-
16

8v
 

I.A
.N

.ff
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a
 d

e 
D

. 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

26
, f

I. 
32

v 

I.A
.N

.ff
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
7,

 
do

c.
 4

0 

I.A
.N

.ff
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
fl

s.
 5

1v
-5

2v
; B

.N
.L

., 
F

u
n

d
o

 
G

er
al

, 
C

ód
. 7

35
, f

ls
. 9

0-
91

v;
 C

o
I. 

P
o

m
b

al
in

a,
 C

ód
. 6

48
, f

I. 
10

6 

I.A
.N

.ff
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
II,

 f
ls

. 1
33

-1
33

v;
 C

h
an

ce
la

ri
a 

d
e 

D
., 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
29

, f
I. 

26
4v

 

I.A
.N

.ff
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

C
o

n
ve

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, f
ls

. 9
7-

98
 

P
u

b
lic

ad
o

 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
aI

. I
II,

 
do

c.
 6

0,
 p

p.
 1

12
-1

15
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
aI

. I
II,

 
do

c.
 6

0,
 p

p
. 1

12
-1

15
 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o 

d
e 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p. 
51

 

l> O a. (I)
 3 a.
 

(I)
 Q �. o
 

�
 � -;.J �
 

UI
 

I\)
 

�
 



�
 

CD
 

W
 

D
at

a 

14
26

/0
5/

19
 

14
75

/0
4/

16
 

14
93

/0
1/

26
 

15
03

/0
9/

02
 

15
10

/0
1/

09
 

14
26

/0
5/

19
 

14
26

/0
4/

15
 

14
26

/0
5/

19
 

14
75

/0
3/

19
 

14
96

/0
3/

13
 

C
o

m
e

n
d

a
 

Pó
vo

a 

Pó
vo

a 
1 9

66
 

Pó
vo

a 

Pó
vo

a 

Pó
vo

a 

Pr
ad

o 

Pr
im

ic
ia

s 

Pr
im

ic
ia

s 

Pr
oe

nç
a 

Pr
oe

nç
a 

C
o

m
e

n
d

a
d

o
r 

M
ar

ti
m

 F
er

re
ir

a 
(F

r.)
 

/
 

Á
lv

ar
o 

Fe
rr

ei
ra

 (
Fr

.) 

Á
lv

ar
o 

Fe
rr

ei
ra

 (
Fr

.) 

D
io

go
 F

er
na

nd
es

 P
in

a 

Jo
áo

 C
al

de
ira

 (
Fr

.) 

Á
lv

ar
o 

G
on

ça
lv

es
 (

Fr
.) 

M
ar

ti
m

 V
as

qu
es

 [V
ile

la
] (

Fr
.) 

M
ar

ti
m

 V
as

q
ue

s 
V

ile
la

 (F
r.)

 

Jo
áo

 R
od

rig
ue

s 
de

 B
rit

o 
(F

r.)
 

Jo
áo

 R
od

rig
ue

s 
de

 B
rit

o 
(F

r.)
 

""
 V

ila
 d

e 
Re

i t
am

bé
m

 p
er

te
nc

ia
 a

 Á
lv

ar
o 

Fe
rr

ei
ra

. 

F
u

n
ç

ã
o

 s
o

c
ia

l 

C
av

al
ei

ro
 d

a 
ca

sa
 ré

g
ia

 

Fi
da

lg
o 

da
 

ca
sa

 r
ég

ia
 

F
o

n
te

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e
 C

ri
st

al
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

34
, 

fls
. 5

1v
-5

2v
; B

.N
.L

., 
F

u
n

d
o

 
G

e
ra

l,
 C

ód
. 7

35
, f

ls
. 9

0-
9

1v
; C

a
l. 

P
o

m
b

a
li

n
a

, 
C

ód
. 6

48
, f

I. 
10

6 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

h
an

ce
la

ri
a 

d
e 

D
. 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
30

, f
I. 

13
2 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
fls

. 9
7-

98
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
8,

 
do

c.
4 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
fls

. 5
1v

-5
2v

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 

G
er

al
, 

Có
d

. 7
35

, f
ls

. 9
0-

91
v;

 C
a

l. 
P

o
m

b
al

in
a,

 C
ód

. 6
48

, f
I. 

10
6 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
fls

. 5
1v

-5
2v

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 

G
er

al
, 

Có
d

. 7
35

, f
ls

. 9
0-

9
1v

; 
C

a
l. 

P
o

m
b

al
in

a,
 C

ód
. 6

48
, f

I. 
10

6 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a 
d

e 
D

. 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

30
, f

I. 
16

1v
 

P
u

b
lic

ad
o

 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. I
II,

 
do

c.
 6

0,
 p

p
. 1

12
-1

15
 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o 

d
e 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

87
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
III

, 
do

c.
 6

0,
 p

p
. 1

12
-1

15
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. I
II,

 
do

�
 5

9,
pp

. 1
11

-1
12

 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
III

, 
do

c.
 6

0,
 p

p
. 1

12
-1

15
 

D
IA

S
, J

oá
o 

Jo
sé

 A
lv

es
 -

A
 

B
ei

ra
 i

n
te

ri
o

r 
e

m
 1

4
9

6
 (

S
o

ci
e-

d
ad

e,
 a

d
m

in
is

tr
aç

ão
 e

 d
e

m
o

-
g

ra
fi

a)
, 

p.
 1

52
 

<ii Q)
 

o �
 

r s:
 

e
 tO Q)
 

Q.
 

e
 

Q.
 

(!)
 

(f)
 

e
 

c
 

UI
 

Q)
 

(!)
 

�
 

<
 

Q)
 



f 
D

at
a 

15
05

/1
0/

08
 

14
26

/0
5/

19
 

14
27

/0
3/

14
 

14
32

/0
9/

04
 

14
47

/0
6/

06
 

14
71

/0
8/

05
 

14
71

/0
8/

10
 

14
93

/0
1/

26
 

15
00

 

15
08

/0
4/

03
 

14
56

/0
2/

06
 

15
01

/0
3/

23
 

C
o

m
e

n
d

a
 

Pr
oe

nç
a 

1 9
6 7

 

Pu
ço

s 

Pu
ço

s 

Pu
ço

s 

Pu
ço

s 

Pu
ço

s 

Pu
ço

s 

Pu
ço

s 

Pu
ço

s 

Pu
ço

s 

Re
di

nh
a 

Re
di

nh
a 

C
o

m
e

n
d

a
d

o
r 

C
ar

lo
s 

(D
om

) (
Fr

.) 

M
ar

ti
m

 d
e 

G
ói

s 
(F

r.)
 

M
ar

ti
m

 d
e 

G
ói

s 
(F

r.)
 

Á
lv

ar
o 

de
 G

o
is

 (F
r.)

 

Á
lv

ar
o 

de
 G

ói
s 

(F
r.)

 

Á
lv

ar
o 

de
 G

ói
s 

(F
r.)

 

Á
lv

ar
o 

Fe
rr

ei
ra

 (
Fr

.) 

Lo
po

 B
ot

el
ho

 (F
r.)

 

M
an

ue
l d

e 
G

ói
s 

(F
r.)

 

Pe
dr

o 
Fe

rr
ei

ra
 (

Fr
.) 

A
fo

ns
o 

V
as

qu
es

 d
e 

S
ou

sa
 (F

r.)
 

Lo
po

 M
en

de
s 

de
 O

liv
ei

ra
 (

Fr
.) 

""
 O

 lu
ga

r 
de

 S
. M

ig
ue

l d
e 

A
ch

a 
in

te
gr

av
a 

a 
co

m
en

da
 d

e 
Pr

oe
nç

a.
 

F
u

n
ç

ã
o

 s
o

ci
a

l 

Fi
da

lg
o 

da
 

ca
sa

 r
ég

ia
 

Ca
va

le
iro

 d
a 

ca
sa

 d
o 

In
f. 

D
. 

H
en

ri
qu

e 

F
o

n
te

 

I.A
.N

.ff
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
a

r,
 L

iv
ro

 3
04

, 
fI

. 6
2 

I.A
.N

.ff
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
fls

. 5
1v

-5
2v

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 

G
er

al
, 

C
ód

. 7
35

, f
ls

. 9
0-

91
v;

 C
o

i. 
P

o
m

b
a

li
n

a
, 

C
ód

. 6
48

, f
I. 

10
6 

I.A
.N

.ff
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
II, 

fI
. 9

4v
 

I.A
.N

.ff
.T

., 
C

h
an

ce
la

ri
a 

d
e 

D
. 

A
fo

n
so

 V
, 

Li
vr

o 
22

, f
I. 

5v
 

I.A
.N

.ff
.T

, L
e

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
II,

 f
ls

. 2
09

-2
09

v 

I.A
.N

.ff
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
fls

. 9
7-

98
 

I.A
.N

.ff
.T

., 
N

ú
cl

e
o

 A
n

ti
g

o
, 

n.
º 

58
7,

 f
I. 

13
v 

I.A
.N

.ff
.T

., 
Le

g
it

ím
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
I, 

fI.
 4

7v
 

P
u

b
lic

a
d

o
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. 
III

, 
do

c.
 6

0,
 p

p.
 1

12
-1

15
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. I
II,

 
do

c.
 7

6,
 p

p
. 1

55
-1

56
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. V
, 

do
c.

 9
0,

 p
p.

 2
98

-3
00

 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o 

d
e 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p
.6

5
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. X
II,

 
do

c.
 1

11
, p

p.
 2

05
-2

06
. 

--
--

» O ti. CD
 3 c.
. 

CD
 Q �. .... .... .... -;-' ..
.. 

UI
 

N
 .... 



�
 

CD
 

U1
 

D
at

a 

15
04

/0
2/

06
 

15
10

/0
4/

06
 

14
93

/0
1/

26
 

15
07

/1
0/

14
 

14
26

/0
5/

19
 

14
73

/0
9/

28
 

15
08

/0
3/

03
 

14
26

/0
5/

19
 

14
50

/0
7/

30
 

14
93

/0
1/

26
 

14
96

/0
3/

01
 

C
o

m
e

n
d

a
 

Re
di

nh
a 

Re
di

nh
a 

Re
ig

ad
a 

Re
ig

ad
a 

R
io

 F
rio

 

R
io

 F
rio

 

R
io

 F
rio

 

Ro
dã

o 

Ro
dã

o 

Ro
dã

o 

Ro
sm

an
in

ha
l 

C
o

m
e

n
d

a
d

o
r 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

Lo
po

 M
en

de
s 

de
 O

liv
ei

ra
 (

Fr
.) 

Fi
da

lg
o 

da
 

ca
sa

 ré
g

ia
 

Lo
po

 M
en

de
s 

de
 O

liv
ei

ra
 (

Fr
.) 

Jo
ão

 G
om

es
 d

a 
S

ilv
a 

(F
r.)

 

Fe
rn

an
do

 C
ou

ti
nh

o 
(D

om
) (

Fr
.) 

M
ar

ec
ha

l 

Pa
io

 R
od

ri
gu

es
 (

Fr
.) 

Á
lv

ar
o 

Ro
dr

ig
ue

s 
de

 A
ra

új
o 

(F
r.)

 

Á
lv

ar
o 

Ro
dr

ig
ue

s 
de

 A
ra

új
o 

(F
r.)

 

Jo
ão

 F
er

re
ira

 (
Fr

.) 

Jo
ão

 F
er

re
ira

 (
Fr

.) 

Pe
ro

 P
in

to
 (

Fr
.) 

A
nt

ão
 d

a 
Fo

ns
ec

a 
(F

r.)
 

F
o

n
te

 

I.A
.N

.(T
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
II,

 f
ls

. 1
95

v-
19

6 

IA
N

.(T
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
III

, f
I. 

69
 

I.A
.N

.(T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
fls

. 9
7-

98
 

I.A
.N

.(T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
fls

. 5
1v

-5
2v

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 

G
er

al
, 

C
ód

. 7
35

, f
ls

. 9
0-

9
1v

; 
C

a
l. 

P
o

m
b

a
li

n
a

, 
C

ód
. 6

48
, f

i. 
10

6 

I.A
.N

.(T
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
7,

 
do

e.
 6

 

I.A
.N

.(T
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
III

, f
I. 

33
v 

I.A
.N

.(T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
fls

. 5
1v

-5
2v

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 

G
er

al
, 

C
ód

. 7
35

, f
ls

. 9
0-

91
v;

 C
a

l. 
P

o
m

b
al

in
a,

 C
ód

. 6
48

, f
I. 

10
6 

I.A
.N

.(T
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
II,

 f
ls

. 6
2-

62
v 

I.A
.N

.(T
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
al

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
fl

s.
97

-9
8 

P
u

b
lic

ad
o

 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o 

d
e 

1
5

0
7

 a
 1

5
1

0
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 3

 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. I
II,

 
do

c.
 6

0,
 p

p
. 1

12
-1

15
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. I
II,

 
do

c.
 6

0,
 p

p
. 1

12
-1

15
 

D
IA

S,
 J

oã
o 

Jo
sé

 A
lv

es
 -

A
 

B
ei

ra
 i

n
te

ri
o

r 
e

m
 1

4
9

6
 

(S
o

ci
ed

ad
e,

 a
d

m
in

is
tr

aç
ão

 e
 

d
e

m
o

g
ra

fi
a)

, 
p.

 1
52

 

(jj Q)
 

C"
 

!!
!.. 

: s:
 

o
 

cC
 

Q)
 

c.
. 

O
 

c.
. 

CI>
 

CIl
 

O
 

c:
 

'"
 

Q)
 

CI>
 

CIl
 

<"
 

Q)
 



� 
D

at
a 

C
o

m
e

n
d

a
 

C
o

m
e

n
d

a
d

o
r 

F
u

n
çã

o
 s

o
c

ia
l 

15
05

/1
1/

05
 

Ro
sm

an
in

ha
l 

A
nt

ão
 d

a 
Fo

ns
ee

a 
(F

r.)
 

14
93

/0
1/

26
 

S
ab

ae
he

ira
 

Lu
ís

 d
e 

A
re

a 
(F

r.)
 

15
23

/0
4/

15
 

S
ab

ae
he

ira
 

S
im

ão
 S

ou
sa

 d
e 

A
lm

ei
da

 (F
r.)

 

14
96

/0
3/

01
 

S
al

va
te

rr
a 

do
 E

xt
re

m
o 

Fe
rn

ão
 d

e 
S

ou
sa

 (F
r.)

 

14
26

/0
5/

19
 

Sa
nt

a 
O

va
ía

 
Jo

ão
 Á

lv
ar

es
 (

Fr
.) 

14
61

/0
6/

23
 

St
an

ta
 O

va
ia

 
Á

lv
ar

o 
C

ai
ad

o 
(F

r.)
 

14
93

/0
1/

26
 

Sa
nt

a 
O

va
ia

 
D

io
go

 d
e 

S
ou

sa
 (D

om
) (

Fr
.) 

14
99

/0
6/

20
 

S
an

ta
 O

va
ia

 
D

io
go

 d
e 

S
ou

sa
 (

D
om

) 
Fi

da
lg

o 
da

 
ea

sa
 ré

gi
a 

15
08

/0
1/

03
 

Sa
nt

a 
O

va
ia

 
D

io
go

 d
e 

S
ou

sa
 (D

om
) (

Fr
.) 

14
75

/0
3/

03
 

Se
g

ur
a 

D
io

go
 d

e 
S

ou
sa

 (
Fr

.) 

14
80

/0
6/

05
 

S
eg

ur
a 

D
io

go
 d

e 
S

ou
sa

 (
D

om
) (

Fr
.) 

14
62

/0
6/

06
 

S
on

eg
ad

o 
Jo

ão
 M

ar
ti

ns
 (D

om
) 

(F
r.)

 

-
-

-
-

-

F
o

n
te

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
a

r;
 L

iv
ro

 3
04

, 
tI

. 1
24

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
tis

. 9
7-

97
v 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
ol

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
34

, 
tis

. 5
1v

-5
2v

; B
.N

.L
., 

F
u

n
d

o
 

G
e

ra
l, 

C
ód

. 7
35

, f
ls

. 9
0-

91
v;

 C
o

i. 
P

o
m

b
a

li
n

a
, 

C
ód

. 6
48

, t
I. 

10
6v

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
e

m
 d

e 
C

ri
st

ol
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

35
, 

tis
. 9

7-
98

 

I.A
.N

.fT
.T

., 
Le

it
u

ra
 N

o
v

a,
 

M
es

tr
ad

o
s,

 t
i. 

15
0 

I.A
.N

./T.
T.

, 
C

h
a

n
ce

la
ri

a 
d

e 
D

. 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

30
, f

I. 
15

6 
e 

fI
. 1

75
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
7,

 
do

e.
 1

12
 

I.A
.N

.fT
.T

., 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
m

aç
o 

6,
 

do
e.

 3
9 

P
u

b
lic

a
d

o
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. X
V,

 
do

e.
 1

04
, p

p.
 1

62
-1

63
 

D
IA

S
, J

oã
o 

Jo
sé

 A
lv

es
 -

A
 

B
ei

ra
 i

n
te

ri
o

r 
e

m
 7

4
9

6
 

(S
o

ci
ed

ad
e,

 a
d

m
in

is
tr

aç
ão

 e
 

d
e

m
o

g
ra

fi
a)

, 
p.

 1
52

 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
ol

. I
II,

 
do

e.
 6

0,
 p

p.
 1

12
-1

15
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
X

IV
, 

do
e.

 5
4,

 p
p.

 1
51

-1
55

 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o 

d
e 

75
0

7
 a

 7
5

70
 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 4

7 

SÁ
. A

yr
es

 d
e 

-
Fr

. 
G

o
n

ça
lo

 
Ve

lh
o

, 
vo

l. 
I, 

p.
 2

59
 

» O ti (1)
 3 c.
 

(1)
 Q �. o
 

--'
 

�
 

--'
 -;-' --'
 

(1
1 

N
 

--'
 



"'"
 

(X)
 

-.j
 

D
at

a 
C

o
m

e
n

d
a

 
C

o
m

e
n

d
a

d
o

r 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
F

o
n

te
 

P
u

b
lic

ad
o

 

14
99

/1
0/

28
 

S
on

eg
ad

o 
N

un
o 

G
on

ça
lv

es
 (

D
om

) 
(F

r.)
 

I.A
.N

.!T
T

., 
C

o
le

cç
ã

o
 E

sp
ec

ia
l, 

O
rd

em
 d

e 
C

ri
st

o
, 

m
aç

o 
7,

 
do

e.
 3

3 

15
11

/1
1/

27
 

S
on

eg
ad

o 
N

un
o 

G
on

ça
lv

es
 (

D
om

) 
(F

r.)
 

I.A
.N

.!T
T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

8,
 d

oe
. 1

9 

15
09

/1
2/

19
 

St
' 

M
ar

ia
-a

-G
ra

nd
e 

de
 

Fe
rn

an
do

 d
a 

S
ilv

a 
(F

r.)
 

Fi
da

lg
o 

da
 

D
IA

S
, P

ed
ro

 -
V

is
it

aç
õ

es
 d

a 
Po

rt
al

eg
re

 (
ig

re
ja

) 
ca

sa
 ré

gi
a 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o 
d

e
 1

5
0

7
 a

 1
5

1
0

 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

79
 

14
75

/0
4/

06
 

St
' 

M
ar

ia
 d

e 
Á

fr
ic

a 
""

 
Á

lv
ar

o 
C

ai
ad

o 
(F

r.)
 

I.A
.N

.!T
.T

., 
C

h
a

n
ce

la
ri

a 
d

e
 D

. 
A

fo
n

so
 V

, 
Li

vr
o 

30
, f

I. 
13

3 

14
26

/0
5/

19
 

To
m

ar
 

M
ar

ti
m

 V
as

qu
es

 (F
r.)

 
I.A

.N
.!T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

al
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
III

, 
(a

lc
ai

da
ri

a)
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e
 T

o
m

a
r,

 C
ód

. 2
34

, 
do

e.
 6

0,
 p

p.
 1

12
-1

15
 

fls
. 5

1v
-5

2v
; B

.N
.L

., 
F

u
n

d
o

 
G

e
ra

l, 
C

ód
. 7

35
, f

ls
. 9

0-
91

v;
 C

a
l. 

P
o

m
b

a
li

n
a

, 
C

ód
. 6

48
, 

fI.
 1

06
 

14
60

/0
9/

30
 

To
m

ar
 (a

lc
ai

da
ri

a)
 

A
nt

ão
 G

on
ça

lv
es

 (
Fr

.) 
Ca

va
le

iro
 e

 
M

o
n

u
m

e
n

ta
 H

en
ri

ci
n

a,
 v

ol
. X

IV
, 

es
cr

iv
ão

 d
a 

do
es

. 5
 e

 6
, p

p.
 1

0-
13

 e
 p

p.
 1

4-
15

 
pu

rid
ad

e 
do

 In
f. 

D
. H

en
ri

qu
e 

14
62

/0
6/

12
 

To
m

ar
 (a

lc
ai

da
ri

a)
 

A
nt

ão
 G

on
ça

lv
es

 (
Fr

.) 
Pr

ov
ed

or
 d

as
 

M
o

n
u

m
e

n
ta

 H
en

ri
ci

n
a,

 v
o

l. 
X

IV
, 

ca
pe

la
s 

do
 I

nf
. 

do
e.

 8
1,

 p
p.

 2
20

-2
21

 
D.

 H
en

riq
ue

 

14
73

/0
6/

16
 

To
m

ar
 (a

lc
ai

da
ri

a)
 

A
nt

ão
 G

on
ça

lv
es

 (
Fr

.) 
I.A

.N
.!T

.T
., 

Le
g

it
im

a
çõ

e
s,

 L
iv

ro
 

II,
 f

I. 
23

8 

15
00

 
To

m
ar

 (a
lc

ai
da

ri
a)

 
D

ua
rt

e 
S

od
ré

 (
Fr

.) 
I.A

.N
.!T

.T
., 

N
ú

cl
e

o
 A

n
ti

g
o

, 
n.

º 
58

7,
 f

i 6
v 

14
93

/0
5/

08
 

To
rr

e 
do

 A
rr

iz
ad

o 
Lo

ur
en

ço
 d

e 
B

rit
o 

(F
r.)

 
Fi

da
lg

o 
da

 
I.A

.N
.!T

.T
., 

C
o

le
cç

ã
o

 E
sp

ec
ia

l, 
ca

sa
 d

o 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

, 
C

ai
xa

 7
2,

 d
oe

. 
du

qu
e 

de
 

nã
o 

nu
m

er
ad

o 
Be

ja
, D

. 
M

an
ue

l; 
co

pe
iro

-m
or

 
do

 d
ito

 d
uq

ue
 

--
-

-

""
 E

m
 1

46
0 

er
a 

co
m

en
da

do
r 

da
 ig

re
ja

 d
e 

S
an

ta
 M

ar
ia

 d
e 

Á
fr

ic
a,

 F
r. 

Á
lv

ar
o 

de
 S

á 
(C

fr
. B

RÁ
S

IO
, A

nt
ón

io
 -

S
a

n
ta

 M
ar

ia
 d

e 
Á

fr
ic

a,
 i

n 
"H

is
tó

ria
 e

 M
is

si
ol

og
ia

. 
In

éd
ito

s 
e 

Es
pa

rs
os

",
 L

ua
nd

a,
 1

97
3,

 p
. 7

3.
 

Vi Q>
 

CT
 

�
 

r
 

�
 

c
 

cC
 

Q>
 

C C
 

C m
 

CIl
 

c
 

c:
 

fi)
 

Q>
 

m
 

�
 

<"
 

Q>
 



� CD
 

D
at

a 
C

o
m

e
n

d
a

 
C

o
m

e
n

d
a

d
o

r 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
Fo

n
te

 
P

u
b

lic
a

d
o

 
-

F
 

__
___

 

14
93

/0
1/

26
 

To
ur

o 
Fe

rn
ão

 d
a 

S
ilv

a 
(F

r.)
 

I.A
.N

./T
.T

., 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o/

 
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

ar
, 

C
ód

. 2
35

, 
fl

s.
97

-9
8 

15
08

/1
0/

11
 

To
ur

o 
Fe

rn
ão

 d
a 

S
ilv

a 
(F

r.)
 

Fi
da

lg
o 

da
 

D
IA

S,
 P

ed
ro

 -
V

is
it

a
çõ

e
s 

d
a 

ca
sa

 r
ég

ia
 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o
 d

e
 1

5
0

7
 a

 1
5

1
0

 

(A
sp

ec
to

s 
A

rt
ís

ti
co

s)
, 

p.
 1

57
 

14
71

/0
8/

10
 

V
ila

 d
e 

R
ei

 
Á

lv
ar

o 
Fe

rr
ei

ra
 (

Fr
.) 

I.A
.N

./T
.T

., 
Le

g
it

im
a

çõ
e

s,
 L

iv
ro

 
II,

 f
ls

. 2
09

-2
09

v 

14
93

/0
1/

26
 

V
ila

 d
e 

Re
i 

Á
lv

ar
o 

Fe
rr

ei
ra

 (
Fr

.) 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

35
, 

fl
s.

 9
7-

98
 

14
68

/0
9/

23
 

V
ila

 F
ra

nc
a 

de
 X

ir
a 

D
io

go
 E

an
es

 d
e 

Va
la

da
re

s 
(F

r.)
 

C
av

al
ei

ro
 d

o
 

I.A
.N

./T
.T

., 
C

o
le

cç
ão

 E
sp

ec
ia

l, 
In

fa
nt

e 
D

. 
O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o

, 
m

aç
o 

7,
 

Fe
rn

an
do

; 
do

c.
5 

al
ca

id
e 

da
s 

pr
is

õe
s 

e 
ca

-
de

ia
s 

de
 V

ila
 

Fr
an

ca
 d

e 
X

ir
a 

14
99

/0
6/

10
 

V
ila

 F
ra

nc
a 

Lu
ís

 d
a 

A
rc

a 
(F

r.)
 

Fi
da

lg
o 

ré
gi

o 
I.A

.N
./T

.T
., 

O
rd

em
 d

e
 C

ri
st

o/
 

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
ar

, 
C

ód
. 2

32
, 

fl
s.

 9
v-

10
 

Co
m

en
da

do
re

s 
(2

-m
et

ad
e 

do
 s

éc
. X

VI
) '

9
6

'
 

F
o

n
te

 
C

o
m

e
n

d
a

 
C

o
m

e
n

d
a

d
o

r 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
a

l 
I.A

.N
./T

.T
. O

rd
em

 d
e 

C
ri

st
o/

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
a

r, 
Li

vr
o 

9 
-

-

A
ço

re
s 

e 
M

ad
ei

ra
 (d

íz
im

os
 d

as
 m

oe
nd

as
 d

e 
pã

o)
 

Fe
rn

ão
 d

a 
S

ilv
a 

(F
r.)

 
fls

.4
4v

-4
5 

A
ço

re
s 

(Il
ha

 d
as

 F
lo

re
s)

 
fl

.4
5 

A
ço

re
s 

(Il
ha

 d
e 

S
an

ta
 M

ar
ia

) 
Lo

ur
en

ço
 C

ou
ti

nh
o

 (D
om

) (
Fr

.) 
fl

.4
5 

A
lc

ai
ns

 (t
er

m
o 

de
 C

as
te

lo
 B

ra
nc

o)
 

Lu
ís

 d
e 

S
al

da
nh

a 
(F

r.)
 

fl
.8

1 

""
 O

 L
iv

ro
 d

as
 C

o
m

en
d

as
 d

a
 O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o 

(I.
A

.N
./T

.T
. O

rd
em

 d
e

 C
ri

st
o/

C
o

n
v

e
n

to
 d

e
 T

o
m

a
r,

 L
iv

ro
 9

) f
oi

 m
an

da
do

 e
la

bo
ra

r 
po

r 
D

. J
oã

o 
III

, p
or

 a
lv

ar
á 

ré
gi

o,
 a

 
16

 d
e 

D
ez

em
br

o 
de

 1
56

0,
 a

 F
r. 

Pe
dr

o 
Á

lv
ar

es
 S

ec
o,

 q
ue

 n
el

e 
re

gi
st

ou
 t

od
as

 a
s 

co
m

en
da

s 
qu

e 
pe

rt
en

ci
am

 à
 m

ilí
ci

a.
 A

o 
se

le
cc

io
na

r d
es

ta
 f

on
te

, a
s 

c
o

m
e

n
d

as
 a

n
ti

g
a

s 

ne
le

 re
fe

rid
as

, t
iv

em
os

 c
om

o 
ob

je
ct

iv
o,

 n
ão

 s
ó 

a 
id

en
tif

ic
aç

ão
 d

a 
to

ta
lid

ad
e 

de
st

as
 c

om
en

da
s,

 m
as

 t
am

bé
m

 o
 c

on
fr

on
to

 d
es

ta
s 

co
m

 a
s 

qu
e 

ti
nh

am
os

 re
gi

st
ad

o 
pe

la
 

do
cu

m
en

ta
çã

o 
co

m
pu

ls
ad

a 
pa

ra
 e

st
e 

tr
ab

al
ho

. 

» O a. CD
 3 c.
 

CD
 Q �. ..
... 

.j:>
 

..
... � ..
... 

UI
 

N
 

..
... 



C
o

m
e

n
d

a
 

C
o

m
e

n
d

a
d

o
r 

A
le

nc
ar

ça
s 

(te
rm

o 
de

 S
ou

re
) 

A
fo

ns
o 

de
 L

en
ca

st
re

 "
" 

(D
om

) 
(F

r.)
 

A
lm

ou
ro

l 
Á

lv
ar

o 
C

ou
ti

nh
o

 (D
om

) (
Fr

.) 

A
lp

al
hã

o 
Fe

rn
ão

 d
a 

S
ilv

a 
(F

r.)
 

A
re

s 
C

os
m

o 
de

 L
af

ay
at

e 
(F

r.)
 

A
rg

ui
m

 (Á
fr

ic
a)

 
V

as
co

 d
a 

S
ilv

ei
ra

 (
Fr

.) 

Be
m

po
st

a 
A

nd
ré

 S
oa

re
s 

(F
r.)

 

Be
se

lg
a 

(T
om

ar
) 

A
nt

ón
io

 d
e 

S
al

da
nh

a 
(F

r.)
 

C
ab

o 
M

on
te

 

Ca
bo

 V
er

de
 (

dí
zi

m
os

 d
a 

Ilh
a 

de
 S

an
to

 A
nt

ão
) 

D
io

go
 d

a 
Fo

ns
ec

a 
(F

r.)
 

C
ar

di
ga

 

C
as

év
el

 
D

io
go

 d
e 

S
al

da
nh

a 
(F

r.)
 

C
as

te
le

jo
 

M
an

ue
l d

a 
S

ilv
a 

(F
r.)

 

Ca
st

el
o 

B
ra

nc
o 

Fe
rn

an
do

 d
e 

M
en

es
es

 (
D

om
) 

(F
r.)

 

Ca
st

el
o 

N
ov

o 
Jo

ão
 d

e 
M

as
ca

re
nh

as
 (

D
om

) (
Fr

.) 

Ca
st

ro
 M

ar
im

 (
al

ca
id

ar
ia

-m
or

 d
e)

 
A

nt
ón

io
 d

e 
M

el
o 

(F
r.)

 

C
on

ce
iç

ão
 d

e 
Li

sb
oa

 (
ig

re
ja

 d
a)

 
G

ar
ci

a 
R

od
ri

gu
es

 d
e 

T
áv

or
a 

(F
r.)

 

D
or

ne
s 

A
fo

ns
o 

de
 L

en
ca

st
re

 (
D

om
) (

Fr
.) 

Eg
a 

(c
om

en
da

-m
or

) 
A

fo
ns

o 
de

 L
en

ca
st

re
 (

D
om

) 
(F

r.)
 

Fe
rr

ei
ra

 (
de

 A
ve

s
) 

M
an

ue
l d

e 
A

br
eu

 d
e 

S
ou

sa
 (

Fr
.) 

Fo
nt

e 
A

rc
ad

a 
Pe

dr
o 

da
 C

un
ha

 (F
r.)

 

Fo
nt

es
 L

on
ga

s 

G
on

tij
as

 (T
om

ar
) 

G
as

pa
r 

C
ar

do
so

 (
Fr

.) 

G
ra

nj
a 

do
 U

lm
ei

ro
 

Lo
po

 d
e 

A
lm

ei
da

 (D
om

) (
Fr

.) 

Id
an

ha
-a

-N
ov

a 
Jo

ão
 M

an
ue

l (
D

om
) (

Fr
.) 

Id
an

ha
-a

-V
el

ha
 

Jo
ão

 T
el

o
 d

e 
M

en
ez

es
 (

D
om

) 
(F

r.)
 

La
rd

os
a 

A
nd

ré
 S

oa
re

s 
(F

r.)
 

ffi 
"

70
 D

. F
r. 

A
fo

ns
o 

de
 L

en
ca

st
re

 e
ra

 c
om

en
da

do
r-

m
or

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

. 

F
o

n
te

 
F

u
n

çã
o

 s
o

ci
al

 
LA

.N
.fT

.T
. O

rd
em

 d
e

 
C

ri
st

o/
C

o
n

ve
n

to
 d

e 
To

m
a

r;
 L

iv
ro

 9
 

fL
71

v
 

fl
.3

7v
 

fL
78

 v
 

fL
46

 

fL
44

v 

fL
79

 

fls
.3

4-
34

v 

fL
98

v 

fl
.4

5v
 

fL
37

v 

fL
37

 

fL
81

 

fL
80

v 

fls
.7

7v
-7

8 

fL
10

2 

fl
.3

8 

fls
.7

2-
72

v 

fL
73

 

fL
72

v 

fL
98

v 

fls
.9

3v
-9

4 

fL
36

 

fL
73

 

fls
.7

9-
79

v 

fls
.7

9-
79

v 

fL
80

 --
-

-
I 

ii
i 

CI>
 

c:r
 

�
 

r
 

s:
 

o
 � CI>
 

a.
 

o
 

a.
 

(1)
 

cn
 

o
 

c:
 

'"
 

CI>
 

(1)
 

�
 

<"
 

CI>
 



..
.. :g 

C
o

m
e

n
d

a
 

Lo
ng

ro
iv

a 

Lo
us

ã 

M
ad

ei
ra

 (
40

 m
oi

os
 d

e 
pã

o 
an

ua
is

 n
a 

Ilh
a 

de
 P

or
to

 S
an

to
) 

M
ad

ei
ra

 (
dí

zi
m

os
 d

o 
pe

sc
ad

o 
e 

m
iu

ça
s 

da
 c

ap
ita

ni
a 

do
 M

ac
hi

co
 

e 
Po

rt
o 

S
an

to
) 

M
an

in
ho

s 
(n

o 
ca

m
po

 d
as

 Id
an

ha
s 

e 
de

 P
ro

en
ça

) 

M
ar

m
el

ei
ro

 d
a 

B
ei

ra
 

M
ar

m
el

ei
ro

 e
 C

ar
va

lh
ai

s 
(T

om
ar

) 

M
at

a 
(a

ld
ei

a 
da

, t
er

m
o 

de
 C

as
te

lo
 B

ra
nc

o)
 

M
ed

a 

M
en

do
 M

ar
q

ue
s 

(É
vo

ra
) 

M
og

ad
ou

ro
 e

 P
en

as
ró

ia
s 

M
on

fo
rte

 (
te

rm
o 

de
 C

as
te

lo
 B

ra
nc

o)
 

M
on

ta
lv

ão
 (a

ne
xa

 à
 c

la
va

ria
) 

M
ux

ag
at

a 

O
la

 lh
as

 (T
om

ar
) 

Pa
le

ão
 (t

er
m

o 
de

 S
ou

re
) 

Pa
ul

 d
o

 G
ov

er
na

do
r 

(n
o 

ca
m

po
 d

e 
S

an
ta

ré
m

) 

Pa
ul

 e
 C

em
 S

ol
do

s 
(T

om
ar

) 

Pe
na

ga
rc

ia
 

Pi
as

 (t
er

m
o 

de
 T

om
ar

) 

Pi
nh

ei
ro

 d
e 

Á
ze

re
 

Pi
nh

ei
ro

 G
ra

nd
e 

(te
rm

o 
de

 S
an

ta
ré

m
) 

Po
m

ba
l 

Pó
vo

a 
(T

om
ar

) 

Pr
ad

o 
(T

om
ar

) 

Pr
oe

nç
a 

1 9
71

 F
r. 

Fe
rn

an
do

 d
a 

S
ilv

ei
ra

 e
ra

 c
la

ve
iro

 d
a 

O
rd

em
 d

e 
C

ris
to

. 

C
o

m
e

n
d

a
d

o
r 

A
nt

ón
io

 d
e 

A
ta

íd
e 

(D
om

) (
Fr

.) 

Fr
an

ci
sc

o 
Ba

rr
et

o 
(F

r.)
 

Lu
ís

 d
e 

N
or

on
ha

 (
Fr

.) 

G
on

ça
lo

 d
e 

Fr
ei

ta
s 

(F
r.)

 

Jo
ão

 M
as

ca
re

nh
as

 (
D

om
) (

Fr
.) 

M
an

ue
l d

e 
M

on
rr

oy
 (D

o
m

) (
Fr

.) 

Pe
ro

 d
a 

A
lc

aç
ov

a 
C

ar
ne

iro
 

Pe
dr

o 
V

az
 d

e 
Ca

st
el

o 
B

ra
nc

o 
(F

r.)
 

A
nt

ón
io

 d
e 

A
ta

íd
e 

(D
om

) (
Fr

.) 

S
im

ão
 d

e 
M

en
es

es
 (

D
om

) (
Fr

.) 

Lu
ís

 A
lv

ar
es

 d
e 

T
áv

or
a 

(F
r.)

 

Fe
rn

an
do

 d
e 

M
en

es
es

 (
D

om
) (

Fr
.) 

Fe
rn

an
do

 d
a 

S
ilv

ei
ra

 19
70

 (
Fr

.) 

A
fo

ns
o 

de
 N

or
on

ha
 (D

o
m

) (
Fr

.) 

S
im

ão
 G

ue
de

s 
(F

r.)
 

M
an

ue
l d

e 
M

el
o 

C
ou

ti
nh

o
 (F

r.)
 

Lu
ís

 C
ar

ne
iro

 (F
r.)

 

Jo
rg

e 
de

 L
im

a 
(F

r.)
 

Lo
ur

en
ço

 P
ire

s 
de

 T
áv

or
a 

(F
r.)

 

M
an

ue
l d

e 
M

el
o 

(F
r.)

 

Fr
an

ci
sc

o 
Pe

re
ira

 (
D

om
) (

Fr
.) 

S
im

ão
 d

e 
S

ou
sa

 R
ib

ei
ro

 (
Fr

.) 

A
fo

ns
o 

de
 A

lb
uq

ue
rq

ue
 (F

r.)
 

Fr
an

ci
sc

o 
de

 S
á 

de
 M

en
es

es
 (

Fr
.) 

Fo
n

te
 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

LA
.N

,fT
.T

. O
rd

em
 d

e
 

C
ri

st
o/

C
o

n
v

e
n

to
 d

e 
To

m
a

r, 
Li

vr
o 

9 

fls
.9

3v
-9

4 

fL
46

v 

fL
44

v 

fL
44

v 

fL
81

 

fL
78

v 

S
ec

re
tá

rio
 r

ég
io

 
fL

35
 

fL
81

 

fls
.9

4-
94

v 

fl
.4

6 

fl
s.

49
-4

9v
 

fl
.8

0v
 

fls
.8

1-
8

1v
 

fls
.9

3v
-9

4 

fl
.3

5 

fl
.7

1v
 

fl
.3

8 

fl
.3

4v
 

fls
.8

1-
81

v
 

fls
.3

3-
33

v 

M
on

te
ir

o-
m

or
 

fls
.8

5-
85

v 

fl
.3

7 

fl
.7

1 

fl
.3

5 

fl.
34

 

fl.
79

 

l> O à. CD
 3 a.
 

tt> Q �. o
 

�
 

..
.. 

�
 -;-J �
 

(,l'I
 

I'.)
 

�
 



' C
o

m
e

n
d

a
 

C
o

m
e

n
d

a
d

o
r 

Pu
ço

s 
Pe

dr
o 

C
ou

ti
nh

o 
(D

om
) (

Fr
.) 

Re
di

nh
a 

A
le

ix
o 

de
 M

en
es

es
 (D

om
) (

Fr
.) 

Re
ig

ad
a 

(d
e 

R
ib

a 
C

ôa
) 

Fe
rn

an
do

 C
ou

ti
nh

o
 (D

om
) 

(F
r.)

 

R
io

 F
ri

o 
Jo

ão
 d

e 
Li

m
a 

(D
om

) (
Fr

.) 

R
o

dã
o

 e
 V

ila
 F

lo
r 

R
ui

 B
ar

re
to

 (
Fr

.) 

Ro
sm

an
in

ha
l 

Fe
rn

an
do

 M
as

ca
re

nh
as

 (D
o

m
) (

Fr
.) 

S
. M

at
eu

s 
de

 S
ou

re
 

Pe
dr

o 
H

om
em

 (
Fr

.) 

S
ab

ac
he

ira
 (

To
m

ar
) 

Pe
ro

 d
a 

A
lc

aç
ov

a 
C

ar
ne

iro
 

S
al

va
te

rr
a 

do
 E

xt
re

m
o 

Lo
ur

en
ço

 P
ire

s 
de

 T
áv

or
a 

(F
r.)

 

S
an

ta
 M

ar
ia

 d
e 

Á
fr

ic
a 

M
ar

ti
nh

o 
de

 S
ou

sa
 (

D
om

) (
Fr

.) 

S
an

ta
 O

va
ia

 
D

io
go

 L
op

es
 d

e 
Li

m
a 

(D
om

) 
(F

r.)
 

S
an

ti
ag

o 
de

 S
an

ta
ré

m
 

A
nd

ré
 T

el
es

 (F
r.)

 

S
eg

ur
a 

G
ar

ci
a 

de
 C

as
tr

o 
(D

om
) (

Fr
.) 

S
on

eg
ad

o 
(T

om
ar

) 
D

o 
Pr

io
ra

do
 d

o 
co

nv
en

to
 d

e 
To

m
ar

 

S
ou

re
 (

al
ca

id
ar

ia
-m

or
 d

e)
 

A
fo

ns
o 

de
 L

en
ca

st
re

 (
D

om
) 

(F
r.)

 

S
ou

re
 (

az
ei

te
s 

e 
la

ga
re

s 
de

) 
D

io
go

 L
op

es
 d

e 
S

ou
sa

 (
Fr

.) 

To
m

ar
 ( 

al
ca

id
ar

ia
-m

or
 d

e)
 

To
m

ar
 (a

ld
ei

as
, c

as
ai

s 
e 

ol
as

) 
Be

rn
ar

do
 M

on
iz

 d
a 

S
ilv

a 
(F

r.)
 

To
m

ar
 (d

ire
ito

s 
d

o
s 

fo
rn

os
 d

e 
pã

o)
 

G
il 

Ea
ne

s 
da

 C
os

ta
 (

D
om

) 
(F

r.)
 

To
rr

ão
 e

 A
lfa

ro
fe

 (
El

va
s)

 
A

nt
ón

io
 d

e 
M

el
o 

To
rr

e 
do

 A
rr

iz
ad

o 

To
rr

e 
(T

om
ar

) 
Be

rn
ar

do
 M

on
iz

 d
a 

S
ilv

á 
(F

r.)
 

To
ur

o 
G

il 
Ea

ne
s 

da
 C

os
ta

 (
D

om
) (

Fr
.) 

V
ár

ze
as

 d
e 

S
. P

ed
ro

 (t
er

m
o 

de
 S

ou
re

) 
A

nd
ré

 d
a 

S
ilv

a 
(F

r.)
 

V
ila

 d
e 

R
ei

 
M

an
ue

l C
ou

ti
nh

o
 (D

om
) (

Fr
.) 

V
ila

 F
ra

nc
a 

X
ira

 (
do

s 
oi

ta
vo

s 
do

s 
v

in
ho

s 
de

) 
Lu

ís
 H

en
ri

qu
es

 (
D

om
) (

Fr
.) 

.j:>.
 � 

F
u

n
çã

o
 s

o
ci

a
l 

S
ec

re
tá

rio
 r

ég
io

 

C
on

de
 d

e 
V

im
io

so
 

F
o

n
te

 
IA

N
.ff

.T
. 

O
rd

e
m

 d
e

 
C

ri
st

o/
C

o
n

v
e

n
to

 d
e 

To
m

a
r,

 L
iv

ro
 9

 

fl
.7

2v
 

fl
.7

1 

fls
.9

4-
94

v 

fl
.4

9v
 

fls
.8

1-
81

v
 

fl
.8

0 

fl
.7

2 

fl
.3

5 

fl
.8

0v
 

fl
.4

4 

fl
.7

3 

fl
.3

8 

fls
.7

9-
79

v 

fls
.3

5-
35

v 

fl
.7

1v
 

fl
.7

2 

fl
.3

2v
 

fl
.3

5v
 

fl
.3

6 

fl
.4

5v
 

fl
.7

8v
 

fl
.3

5v
 

fls
.7

8v
-7

9 

fI
. 7

2 

fls
.7

7v
-7

8 

fls
.3

8-
38

v 

(i
i 

'" cr
 

�
 

r
 

s:
 

c
 

cC
 

'"
 

a.
 

c
 

a.
 

ro
 

cn
 

C
 

c:
 

'"
 

'"
 

ro
 

cn
 

<"
 

'" 





íNDICE DE QUADROS 

Quadro 1 - Ca rtas de leg iti mação rég ias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 29 

Quadro 2 - Bens e propriedades do Pr iorado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 43 

Quadro 3 - Propriedades da comenda do Sonegado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 44 

Quadro 4 - Despesas o rd i n á rias do convento ( anua is )  1 5 1 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 49 

Quadro 5 - Bens e propriedades da Mesa Mestra l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 62 

Quadro 6 - Bens e propriedades da Ordem e Mestrado, na  c idade de Lisboa e termo, 
S i ntra e termo, bens da Moxoe i ra (comenda da )  e Qu i nta de Alper iate . . .  1 64 

Quadro 7 - I g reja de N ossa Senhora da Conceição (comenda da )  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 66 

Quadro 8 - G ra nja de A lper iate (comenda d a ) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 68 

Quadro 9 - Tipo log ia  das rendas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 78 

Quadro 1 0  - Soure: verba atri bu ída pa ra o m a nt imento de c lérigos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 80 

Quadro 1 1  - Tenças pagas do rend imento de Tomar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 8 1  

Quadro 1 2  - Tenças pagas do rend imento de Caste l o  B ranco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 83 

Quadro 1 3  - Tenças pagas do rend imento de Soure . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 84 

Quadro 1 4  - Tenças pagas do rend i mento de Pom ba l . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 85 

Quadro 1 5  - Tenças pagas do rend imento de Sa nta rém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 86 

Quadro 1 6  - Comendas a nt igas da Ordem de Cristo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 92 

Quadro 1 7  - Comenda de Beselga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  1 96 

Quadro 1 8  - Di re itos do tabe l ionado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2 1 3  

Quadro 1 9  - Díz imos reais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2 1 5  

Quadro 20 - Díz imos pessoais  cobrados nas comendas d e  Caste lo Novo 
e Al pedri n h a  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2 1 9  

Quadro 2 1  - Pri m ícias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  22 1  

--------------------------�� 
---- - --- -- ---- ----



A Ordem de Cristo (1417-1521) 

Quadro 22 - Bens e propriedades da Viga i ra ria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  238 

Quadro 23 - I g rejas na dependênc ia  da Viga i rar ia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  246 

Quadro 24 - Vis itações às ig rejas da Ordem de Cristo ( 1 507- 1 5 1 0) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  253 

Quadro 25 - Vis itações às ig rejas da Ordem de Cr isto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  2 6 1  

Quadro 2 6  - Ordenação de D.  Manue l  sobre as ig rejas da Ordem de Cristo . . . . . . . . . . . . . . .  274 

Quadro 27 - Apl icação de rendas pa ra a constitu ição das comendas novas . . . . . . . . . . . . . . .  290 

Quadro 28 - Comendas da Ordem de Cristo no sécu lo  XVi . : . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  303 

��------------------------



íNDICE DO APÊNDICE 

o elemento humano na Ordem de Cristo 

Nota i ntrodutória . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  309 

I. - Os fre i res da Ordem de Cr isto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  3 1 1 

I I .  - As d ign idades da Ordem de Cristo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  456 

Pr iores do convento de Tomar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  456 

Sacristães do convento de Tomar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  457 

Vigá rios de Tomar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  458 

Comendadores-mor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  460 

Clavei ros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  461 

Comendadores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  462 

Comendadores (2ª metade do séc. XVI )  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  488 

------------------------------- 495 





RESUMO 

A Ordem de Cristo, 1 4 1 7- 1 52 1  

o estudo d a  Ordem d e  Cristo n o  período 
compreend ido entre 1 4 1 7  e 1 52 1 ,  constitu i  o 
tema desta d issertação  de  d o utora m e nto.  
É poca ao l o ng o da q u a l  esta i n st itu ição  
monástico-m i l ita r con h eceu, sob  a adm i n is
tração do I nfa nte D. Henrique, do I nfante D .  
Fernando e de D .  Man ue l  (duq ue  de Beja e 
rei  de  Po rtu ga l ) ,  i m po rta ntes t ra n sfo rma
ções aos ma is d iversos n íveis . 

O facto destas pe rso n agens  serem , 
s i m u ltaneamente, governadores desta i nsti
tu ição e mem bros da Casa Rea l ,  fo i cond i 
ção  q u e  não  de ixou de  i n fl uenc i a r  a sua 
actuação,  q u e  se reve l a r i a  coope ra nte e 
com p l em e nta r da  m o n a rq u i a .  Ass i m ,  a 
O rdem de Cr isto, a pesa r de ter  co n h ec ido 
momentos de m a io r  e menor  identificação 
com os projectos rég ios, assu m i u  sempre o 
seu pa pe l  de i n st it u ição  nacional, ten d o  o 
seu m áxi m o  expoente d u ra nte o rei nado  
manue l i no .  

A remode l ação  q u e  sofreu ao  n íve l da  
o rg a n lca  i nterna , n o m e a d a m e nte pe l a  
reforma de a lg u n s  p r inc íp ios normativos e 
e l a bo ração de novas defi n ições, é reve la 
do ra da  s u a  ca pac idade de  ada ptação  a 
u m a  nova conj u ntura ,  da q ua l  e ra mentora 

e pa rt ic i pava a coroa po rtug u esa . Ao 
mesmo tem po, a sua actuação como institu
ição sen hori a l ,  q ue  passava, natu ra l m e nte, 
pe l o  exercíc io  das suas  co m petênc ias  de 
j u risdição - territor ia l ,  sen hor ia l  e espi ritua l  
- ,  reve lou-se coesa e o rga n izada.  São vários 
os exe m p los  e m  q u e  o m o n a rca , como 
a d m i n istrador  da Ordem de Cr isto, recorre 
às  rendas  da  m i l íc i a pa ra ag rac ia r  aq ue l es 
q u e  o bem serviram, cri a n d o  desta fo rma 
u m a  i nterdependência - c la ra e até s i ntomá
t ica - entre a m i l íc ia  e a monarq u i a .  

Esta c i rc u n stâ nc ia ,  se por  u m  l ado se  
inser ia nos  p r incípios nacionais q ue haviam 
p res id ido à sua  fu ndação no  i n íc io  do séc. 
X IV, aca b a ri a  po r  se sobrepo r  à sua ent i 
dade, absorvendo-a, n u m  p rocesso q u e  
aca bar ia  po r  con d u z i r  à sua  i nteg ração  na  
monarq u ia em fi na is do sécu lo  x v.  N a  ver
dade, D. M a n u e l ,  q ue  a pa rti r  de 1 495 pas
sou a assu m i r  a a d m i n istração da Ordem de 
Cr isto e o g ove rno  do  Re i n o, n o  ano de  
1 5 1 7, ao e laborar o seu testamento, de ixava 
bem c l a ro q u e  Mestrado de Christo nunca 

sahira da Coroa e do rey por quanto averia
mos por couza muy prejudicial e de grande 

inconviniente para o Reyno . 
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SUMMARV 

The Order Df Christ, 14 1 7- 152 1 

The theme of th is  PhD d issertation  is the 
Order of Ch rist u nder the adm in istrat ion of 
Pri nce Hen riq ue, Pri nce Fernando and  of 
Manue l  (Duke of Beja and  King of Po rtuga l ) ,  
a period d u ri ng which th is monastic-m i l ita ry 
institution  u nderwent sign ificant changes at 
va r ious leve is .  

The fact that these i nd ivid ua i s  were, 
s imu ltaneous ly, governors of th is institution 
and  members of  the roya l fam i ly was decisi
ve, si nce th is condit ion cou ld  not but i nfl u
ence the i r  conduct, which proved to be col
laborative and complementa ry i n  re lat ion to 
the monarchy. Thus, the Order of Ch rist, 
a lthoug h it exper ienced periods of g reater 
and  lesser identificat ion with roya l projects, 
a lways ma inta i ned its ro le  as a national i ns
titution ,  reach ing its apogee du ri ng the reign 
of Ki ng Manue l .  

The  remodel l i ng of  its i nterna l structu re, 
name ly as a resu lt of the reform of some 
normative pr inci p ies and the estab l i shment 
of new defi n itions, revea ls  its capacity to 
adapt to new ci rcumstances, for which the 
Portug uese crown was mentor a nd pa rtici
pa nt. At the same time, its conduct as a feu
da l  i nstitution, which i nvolved, natu ra l ly, 
exercis ing its l ega l competence at the most 

d iverse leve is - territoria l ,  feuda l  and  sp i ri 
tua l  -, was to p rove coherent a nd orga n ised . 
To th is effect, there a re severa I exam ples of 
the monarch,  as adm in istrator of the Order 
of Ch rist, resorti ng to the i ncome from the 
m i l ita ry order to reward those who had ser

ved him well, thus  creati ng a form of i nter
dependence - clear and  even symptomatic 
- betwee n  t h is i n st itut i on  a n d  the 
monarchy. 

These c i rcumstances, a lthough  they a re 
consonant with the national princi p ies that 
had governed its fou ndation  i n  the 1 4th cen
tu ry, were to eventua l ly preva i l  over its 
entity, absorbing it, in a process that wou ld  
lead to  its i nteg ration i nto the monarchy at 
the end of the 1 5th centu ry. I ndeed, Ma nue l ,  
who i n  1 495 took over the admin istrat ion of 
the Order of Christ and  became Ki ng i n 1 5 1 7 , 
when prepar ing h is  wi l l ,  mentioned that the 
( . . .  ) Mestrado de Christo nunca sahira da 

Coroa e do rey por quanto averiamos por 

couza muy prejudicial de grande inconvini
ente para o Reyno (the Mastersh ip  of the 
Order of Christ wi l l  never leave the Crown 
and the ki ng s i nce we be l i eve it wou ld  be 
most ha rmfu l and  of g reat i nconven ience to 
the Ki ngdo m ) .  
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